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INTERESSADO: TIGRE VIGILÂNCIA

A
GECONT
Att. Membro Técnico CPL/CASAL Edmário

Solicitamos parecer técnico com relação aos pedidos que tratam da Qualificação 
Economico Financeiro que consta do Edital Pregão Presencial 28/2014.

Em, 17 de setembro de 2014.

Atenciosamente

Neli^^ípa fere ira  
Pregoeira/CASAL





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 11729/2014
Interessado: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 28/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana patrimonial 
armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Á

ASJUR

Estamos encaminhando, anexo, julgamento do pedido de impugnação ao Edital Pregão Presencial 
28/2104, interposto pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, para 
análise e parecer jurídico, evoluindo a seguira Diretoria da Presidência.
Ressaltamos que o prazo previsto para resposta a impugnante é até o dia 18.09.14 -  quinta feira -  
as 17:00 horas, uma vez que a sessão pública para realização do Pregão Presencial 28/2014 esta 
marcado para o dia 22 de setembro de 2014, às 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL.

Em, 17 de setembro de 2014, às 14:40 hs.

Atenciosamante

Nelj^imafereira 
CPL/CASAL
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PROTOCOLO N° 11729/2014

REQUERENTE: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL 28/2014

1. DA IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira, devidamente habilitada, tendo recebido impugnação ao ato convocatório do Pregão 
Presencial 28/2014 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, oriundo da empresa TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALÇAGOAS LTDA, contendo 26 (vinte e seis) páginas, passa a efetuar sua 
análise, utilizando-se das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

O Edital no seu capítulo 9.0 trata da impugnação do ato convocatório, diz o seguinte:

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário (grifo nosso) fixados para o 
recebimento das propostas qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, 
devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que 
promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá aa (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) 
horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ata convocatório, será designada nova data para 
a realizaçãa do certame.

"A priori loco", verifica-se que o recurso sobre o Pregão Presencial ns 28/2014 a ser realizado em 22 de 
setembro de 2014, às 09:00 horas, foi protocolado em 15/09/2014 (segunda feira) às 15:12 hs, sendo 
recebido pela Pregoeira na mesma data as 15:420 hs, ou seja, 04 (quatro) úteis antes da realização do 
certame.
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Diante de tal fato, a Pregoeira se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o mérito das 
articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

3. PRELIMINARMENTE

Trata-se de impugnação ao Edital interposto pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA , argumentando que não concorda com algumas disposições contidas no Edital, 
solicitando sua reforma e assim procedendo, marcar nova data para realização do Pregão Presencial 
28/2014.
A impugnação ao Edital protocolada na CASAL sob o ns 11729/2014 esta assinada pelas Administradoras 
Vera Lúcia S. Vilela e Edieuza Cavalcanti, porém não foi acostado aos autos do processo nenhuma 
procuração que as identificasse como procuradoras ou qualquer outros documentos que as autorizasse 
a representar a empresa impugnante. Consta apenas o número de telefone, o endereço da empresa 
impugnante e email para que possamos manter contato, porém não há a comprovação dos seu 
representante legal.

4. DOS FATOS

A CASAL objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL publicou o Edital 
Pregão Presencial 28/2014, na data de 08 de setembro de 2014 (segunda feira), no Diário Oficial do 
Estado, no site da CASAL -  www.casal.al.gov.br - e quadros de avisos da empresa.

A empresa impugnante observou o prazo previsto em lei e no Edital, uma vez que protocolou na CASAL a 
impugnação ao Edital em 15 de setembro de 2014, portanto tempestivamente.

Argumenta o interessado na sua impugnação ao ato convocatório 5 (cinco) assuntos, a saber:

(i) "exigências de qualificação econômico-financeira;
(ii) Necessidade da contratada disponibilizar todas as informações necessárias á 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, entre outros 
documentos, cópia do contrato que suporte á contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços;

(Ui) A aceitação somente (grifo nosso) de atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido no minimo um ano do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado 
para ser executado em prazo inferior e;

(iv) Inclusão no edital da exigência de que o domicilio bancário dos empregados terceirizados 
deverá ser na cidade ou na região metropolitana na qual serão prestados os serviços.

(v) Por fim, alteração do subitem 13.1 do Edital, a fim de que seja observado o orazo 
máximo de pagamento determinado pelo art 40. inc. X IV  da Lei 8.666/93. (grifo deles)
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bem como a incidência da correção monetária sobre ais) notafs) fiscal(ais) (grifo deiesj 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, com atraso.

III.

5. DOS PEDIDOS

Após uma exposição das razões da impugnação, a iicitante interessada requer a Pregoeira que acolha os 
seguintes pedidos:

1) "juigar a presente impugnação no prazo legal de até 24 (vinte e quatro) horas, nos termos 
do art. 18, §1^ do Decreto n® 5.450/2005;

2) Julgar procedente a presente impugnação, nos termos das razões expostas, para que sejam 
fixadas no Edital as exigências abaixo relacionadas como condição de habilitação 
econômicO-financeira:

i. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 
l(um), bem como Capital Circulante Liquido (CCL) ou Capital de Giro ((Ativo Circulante -  
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66 (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base nas 
demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação;

ii. Patrimônio líquido igual ou superior a 10% 9dez por cento) do valor estimado da 
contratação;
Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes 
na data de abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de 
declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 
último exercício social, e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) 
em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas 
justificativas para tal diferença.
Seja fixado no edital que a contratada deve disponibilizar todas as informações 
necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte á contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;
Seja fixado no edital que somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusãa da 
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior;
Seja alterado o comando do subitem 13.1 do edital para assentar que o prazo de 
pagamento não será superior a trinta dias, contado a partir da apresentação da Nota 
Fiscal ou, no mínimo, a partir do efetivo atesto;
Seja incluída regra acerca da incidência da correção monetária sobre a(s) nota(s) 
fiscal(ais), por meio de índice oficial adotado pelo Estado de Alagoas (IGP-M), desde o 
vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, com atraso, sob pena de 
enriquecimento sem causa por parte da CASAL;
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Modificar os demais itens do Editai que porventura tenham que ser aiterado em 
consequência da modificação das regras acima descritas; e
Repubiicar o Editai com a aiteração de que trata a presente impugnação, reiniciando-se 
0 prazo legai de 8 (oito) dias para reformulação das propostas, previsto no art. 4 ,̂ inciso 
y, da Lei 10.520/2002.

6. DA ANALISE

O Edital do Pregão Presencial n2 28/2014, tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 
serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

A Pregoeira, devidamente habilitada pela CASAL, recebeu o pedido de impugnação ao Pregão Presencial 
28/2014, oriundo da empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA em 15 de setembro 
de 2014, ou seja, 04 (quatro) dias úteis antes da realização do certame, portanto tempestivo.

Vamos a análise dos fatos e argumentos apresentados pela impuganante:

a) Quanto ao prazo de julgamento, esta sendo cumprido pela Pregoeira por ser sua obrigação e 
dever enquanto Empregado Público da Companhia de Saneamento de Alagoas e Pregoeira 
devidamente habilitada, conforme se comprova pelos documentos anexos( cópia da RD 
33/2013 publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 18 de outubro de 2013 e certificado 
da formação de Pregoeiro), uma vez que a impugnação interposta foi acolhida e conhecida pela 
Pregoeira por sua tempestividade.

b) Quanto a efetuar alterações no Edital e consequentemente marcar uma nova data para 
realização da sessão pública do Pregão Presencial 28/2014 - CASAL, deixamos de atender pelas 
razões e motivos a seguir expostos.

c) Quanto a H ABILITAÇÃO , o subitem QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, o Edital diz 
o seguinte:

QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa, com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar 
cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da 
empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As
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microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e 
a Demonstração do Resultado, na forma da lei.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em 
uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

• índice de Liquidez Geral 

LG2:1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = -

Passivo circulante + Passivo exigivel a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

LC^1,0

Ativo circulante

iC  = -----------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral

EG<1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = -

Ativo total

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa Jurídica que apresentou a documentação.

[5]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ej Certidão negativa de faiência ou recuperação judiciai expedida peio cartório de 
distribuição da sede do iicitante, dentro do prazo de vaiidade, na data da reaiização da 
iicitação.

A impugnante solicita alterações para as exigências de habilitação, subitem Qualificação Economica- 
financeira, conforme discriminadas abaixo:

/. índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC) e Soivência Gerai (SG) superiores a 
l(um), bem como Capitai Circuiante Liquido (CCL) ou Capitai de Giro ((Ativo Circuiante -  
Passivo Circuiante) de, no mínimo, 16,66 (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do vaior estimado para a contratação, índices calcuiados com base nas 
demonstrações contábeis do exercício sociai anterior ao da iicitação;
Patrimônio iiquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do vaior estimado da 
contratação;
Patrimônio iiquido iguai ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados pela licitante com a Administração Pública e com empresas privadas, vigentes 
na data de abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de 
declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 
último exercício social, e se houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) 
em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas 
Justificativas para tal diferença.

II.

III.

Solicitado parecer técnico da GECONT/CASAL -  cópia anexa - o Técnico Contábil Edmário José Gomes 
dos Santos, membro técnico da CPL/CASAL, se pronunciou assim:

" Segundo decisão do Tribunal de Contas da União -  TCU - não há 
vedação para a utilização de índices contábeis como parâmetro de 
qualificação econômico-financeira de licitante.

A CASAL nas licitaçães adota o índice de Liquidez Geral ( maior ou 
igual a 1,0) e o índice de Liquidez Corrente (maior ou igual a 1,0), 
assim como o Grau de Endividamento Geral (menor ou igual a 
1,30), tendo como finalidade abranger um número maior de 
participantes e com a segurança necessária no cumprimento das 
obrigações, segundo os princípios licitatórios e seguindo as 
exigências da lei 8.666/93.

O pedido da TIGRE VIGILÂNCIA tornaria o processo restrito a 
poucas empresas, inviabilizando a competição e indo de encontro 
a lei 8.666/93.

0 agravo de Instrumento n2 0006413-81.2012.8.02.0000 que teve como agravante a CASAL e como 
agravado a empresa ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A, cujo objeto é a exigência no edital Pregão
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Presencial 12/2013 -  CASAL, da comprovação de índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 
Endividamento Geral, onde por decisão unânime foi dado provimento permitindo o regular 
processamento do Pregão Presencial 12/2013 cujo objeto era a aquisição de hidrômetros -  cópia anexa.

Portanto, pelas razões acima expostas, deixamos de atender ao requerido pela impugnante com relação 
a HABILITAÇÃO, subitem QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA prevista no Edital.

d) Quanto a HABILITAÇÃO, o subitem QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o Edital diz o seguinte:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) deve ser emitido(s) por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado.
b) Atestado técnico relevante, que comprove que Já executou serviços de vigilância 
armada patrimonial, com experiência de no mínimo 03 (três) anos e pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para suprir a 
demanda. O atestado técnico relevante deve conter os seguintes dados:
a. Identificação da pessoa jurídica emitente;
b. Nome e cargo do signatário;
c. Objeto contratual;
d. Prazo de execução dos serviços;
e. Quantidade de vigilantes empregados.
c) Autorização para funcionamento expedida pelo Ministério da Justiça, na atividade 
objeto deste Edital, conforme estabelece a Lei ns 7.102 de 20.06.83, Decreto n^ 89.056 
de 24.11.83 e Portaria n® 387/2006 - DPF/MJ de 28.08.2006, em plena validade na data 
da realização da licitação.
d) Declaração de que dispõe dos equipamentos indispensáveis a execução dos 
serviços objeto desta licitação.
e) Certificado de Segurança expedido pelo Departamento de Polícia Federal, em 
plena validade na data da realização da licitação.
f) Revisão de autorização para funcionamento emitida pelo Departamento de 
Polícia Federal, referente ao período e ao Estado onde serão exercidas as atividades, em 
plena validade na data da realização da licitação.
g) Declaração de que conhece os locais onde serão instalados os postos de 
vigilância.
h) Comprovação de existência de contrato celebrado com escola de formação e 
reciclagem de vigilantes, autorizada a funcionar pelo Ministério da Justiça, devidamente 
acompanhada da declaração fornecida pela empresa de que presta o serviço.

A impugnante solicita alterações para as exigências de habilitação, subitem Qualificação Técnica, conforme 
discriminadas abaixo:
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;V. Seja fixado no edital que a contratada deve disponibilizar todas as informações 
necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte á contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

V. Seja fixado no edital que somente (grifo nosso) serão aceitos atestados expedidos após a 
conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto 
se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

Até que se prove o contrário, todos os documentos apresentados pelos licitantes participantes de uma 
licitação são documentos válidos, autenticados e portanto legítimos, sob risco de cometimento de crime 
passível de pena prevista no Código Penal Brasileiro.
Portanto, não se pode exigir que licitantes em sessão pública apresentem documentos comprovando a 
legitimidade de atestados técnicos apresentados.
Esta previsto no subitem 7.3.17 do Edital que a Pregoeira, querendo ou mesmo quando solicitado por 
licitante participante, realizar diligências para esclarecer informações, senão vejamos:

7.3.17-0 (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
intimação.

Observemos que a impugnante solicita que " seja fixado no edital que somente serão aceitos atestados

Esta palavra " so m en te ....... " limita a participação de empresas de vigilância existentes no mercado,
ferindo mortalmente os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da 
igualdade de condições a todos os concorrentes que queiram participar da licitação pública, que, como 
bem diz o nome, é oública (grifo nosso) e não direcionada a quem somente (grifo nosso) tem tal ou qual 
atestado técnico.

Portanto, pelas razões acima expostas, deixamos de atender ao requerido pela impugnante com relação 

a HABILITAÇÃO, subitem QUALIFICAÇÃO TÉCNICA prevista no Edital.

e) Quanto ao item 13.0 que trata do pagamento, o Edital diz o seguinte:

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
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13.2. A CONTRATADA, quando do pagamento deverá apresentar os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
13.3. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.
13.6. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
13.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente
da CONTRATADA: Banco ........ Agência.................C/C..........................

A impugnante solicita alterações para o item 13.0 que trata do pagamento e inclusão de um item que trate 
da correção monetária para os pagamentos em atraso, conforme discriminadas abaixo:

vi. Seja incluída regra acerca da incidência da correção monetária sobre a(s) nota(s) 
fiscal(ais), por meio de índice oficial adotado pelo Estado de Alagoas (IGP-M), desde a 
vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, com atraso, sob pena de 
enriquecimento sem causa por parte da CASAL;

Há de se admitir que no momento que a contratada protocola a Nota Fiscal fatura por um trabalho 
executado dentro de um período mensal, conforme reza um contrato vigente, deverá haver por parte do 
gestor do contrato, a conferência e o devido atesto para que se proceda o pagamento pela área 
financeira da CASAL.
Para a CASAL, conforme determinação do seu Diretor Presidente, o período de adimplemento de cada 
parcela inicia-se a partir do lançamento do valor da Nota Fiscal fatura devidamente conferida e atestada 
pelo Gestor do Contrato, no sistema de controle de pagamento da CASAL.
A Nota Fiscal Fatura quando é protocolada na CASAL deve ser analisada, conferida e verificada se os 
valores e quantitativos ali lançados pelo prestador do serviço estão de acordo com o estipulado no 
contrato, particularmente quando o serviço é prestado no âmbito do Estado, o que implica em 
verificações de informações oriundas de diversas unidades da CASAL situadas na Capital e no Interior.
O gestor do contrato tem uma responsabilidade muito grande quanto a atestar uma nota fiscal, o que 
demanda cuidados, controles, tempo para análise e após conferida e atestada, o seu lançamento no 
sistema de pagamento da CASAL.
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Como gestor de contrato de prestação de serviço público, é responsabilidade do gestor o atesto da Nota 
Fiscal fatura, portanto há de ter tempo para esse trabalho, porque o atesto de serviço não prestado ou 
de lançamento de valor indevido, pode acarretar inclusive sua demissão, portanto necessário esse 
tempo entre a protocolização na CASAL e o seu lançamento no sistema de pagamento da CASAL .
Com relação a inclusão de item no Edital, prevendo índice de correção na hipótese do não pagamento 
pela Administração Pública no vencimento da obrigação, embora não conste explicitamente dos termos 
da minuta do contrato, a CASAL não há que se furtar em reconhecer e corrigir os pagamentos não 
realizados na data da avença, para tanto é só a interessada requerer referida correção.
Portanto, pelas razões acima expostas, concluímos que não tem como prosperar o pedido de alteração 
do item 13.0 do Edital.

f) Quanto a modificar outros itens do Edital e republicar o Edital com as alterações requeridas, como 
descritas a seguir:

/. Modificar os demais itens do Edital que porventura tenham que ser alterado em 
consequência da modificação das regras acima descritas; e 

ii. Republicar o Edital com a alteração de que trata a presente impugnação, reiniciando-se 
0 prazo legal de 8 (oito) dias para reformulação das propostas, previsto no art. 4 ,̂ inciso 
V, da Lei 10.520/2002.

Entendemos que não há itens ou subitens a serem modificados no Edital; e

Por fim não há porque republicar o Edital porque não há alterações a serem feitas .

7. DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
Por todo o exposto, recebe-se a impugnação por tempestiva^ porém sem dar provimento pelas razões e 
motivos acima exposto, fica decidido:

1) Manter a redação do item que trata da HABILITAÇÃO, particularmente os subitens 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

2} Manter a redação do item 13.0 do Edital e que trata do pagamento, sem inclusão de item que 
trate de correção quando da hipótese de pagamento após a data da avença;

3) Não há o que modificar no Edital, no seu Termo de Referencia e na minuta do contrato, porque 
atendem plenamente a todos princípios previstos na Constituição Federal vigente no país e na lei Federal 
8.666/93, porque estes documentos publicados e à disposição de qualquer cidadão interessado, 
obedecem fielmente e rigorosamente aos principios da publicidade, eficiência, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, da prudência, da proporcionalidade e da razoabilidade, assegurando a
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igualdade de condições e mantendo a competitividade do certame, objetivando a contratação do objeto 
pretendido com a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4) Manter a data, hora e local da realização do certame, contido no Edital publicado no site da CASAL 
e no Diário Oficial do Estado edição do dia 08 de setembro de 2014, previsto para o dia 22 de setembro de 
2014, as 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Ataiaia, 200, Centro, Maceio/AL.

Anexo: Parecer do membro Técnico da CPL/CASAL Técnico Contábil Edmário José Gomes dos Santos; cópia 
do agravo de Instrumento nS 0006413-81.2012.8.02.0000 que teve como agravante a CASAL e como 
agravado a empresa ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A, cópia da RD 33/2013.

Intime-se o impugnante.

É 0 parecer, S.M.J.

Sala de Licitações da Companhia de Abastecimento da CASAL, às 12:45 do dia 17 de setembro de 2014.

NeliJoma'Pereira 
Pregoeira/CASAL
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Casal

Protocolo n°
11729/2014

INSTRUÇÃO DE PROCESSO^

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

À C P L,

Analisamos o item IV, do documento de impugnação ao edital do pregão supracitado, pela empresa TI

G RE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, quanto a Qualificação Econômico-Financeira, e 

temos a informar o que segue:

Segundo decisão do Tribunal de Contas da União -  TCU -  não há vedação para utilização de índices con

tábeis como parâmetro de qualificação econômico-financeira de licitantes.

A CASAL, nas licitações, adota o índice de liquidez gerai (maior ou igual a 1,0), liquidez corrente (maior ou 

igual a 1,0) e grau de endividamento geral (menor ou igual a 1,30), tendo como finalidade abranger um nú

mero maior de participantes e com a segurança necessária no cumprimento das obrigações, segundo os 

princípios licitatórios e seguindo as exigências da lei 8.666/93.

O pedido da TIGRE VIGILÂNCIA, tornaria o processo restrito a poucas empresas, inviabilizando a compe

tição e indo de encontro a lei 8.666/93.

Em 17/09/2014.

GEPLAN 006-C





Diário Oficiai
estado de alagoas-tribunal de justiça Boletins de Licitações 

Representações

MACEIÓ/AL - DATA DE DISPÚNIBILIZAÇÃO -27 DE NOVEMBRO DE 2012 (TERÇA-FEIRA)- N". 821

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

007511-4
íâvo de Instrumento 

"Des. Klever Rego Loureiro 
3a Camara Civel
Agravante : Casai - Companhia de Abastecimento D Agua e Saneamento do Estado de Aiagoas
Advogado : Felipe de Castro Figueiredo (7526/AL)
Agravante : EIster Medicao de Agua S/A 
Advogado : Andre crisostomo Fernandes (86933MG)
DECISÃO
Versam os presentes autos sobre Agravo de Instrumento interposto pela Casal - Companhia de Saneamento do 
Estado de Aiagoas
contra decisão interlocutoria proferida pelo Juiz de Direito da 16 a jVara Civel da Comarca da Capital Fazenda Estadual 
que, nos autos
do Mandado de Segurança ajuizado por EIster Medicao de Agúa S/A, deferiu liminar para suspender o pregão 
eletrônico no 12/2012,
referente a lidtacao para aquisicao de hidrometros.
Das Razoes do Agravante (fl s. 02 a 22):
Alegou, de inicio, que se faz necessário um julgamento celerejda causa para propiciar a retomada do certame 
licitatorio, tendo em
vista que o serviço a ser iicitado refi ete diretamente na prestacao ladequada de seus serviços aos usuários.
Protestou afi rmando que o suposto advogado da Impetrante,! ora Agravada, Dr. Andre Crisostomo Fernandes, 

3/MG No 86.933,
v,_«-‘subscreveu a exordial do Mandado de Segurança nao tem procuracao nos autos, devendo o processo originai ser 
extinto sem
resolução de mérito, conforme art. 267, inciso IV, do CPC.
Mencionou que o objeto da licitacao, dado a seu alto valor, exi^e a comprovacao da boa situacao fi nanceira do 
licitante, o que e i
aferido unicamente pelo seu balanço patrimonial, Instrumento capaz de propiciar uma correta analise da situacao 
economico e fi nanceira, j
tendo por base indices indicativos de seus ativos e passivos, e o rejspectivo grau de endividamento.
Argumentou que e comum adocao de tai exigencia para prevenir! o futuro descumprimento das obrigacoes a serem 
assumidas e que | .
0 edital do certame apenas refl etiu o disposto no § lo  dd art. 31 da Lei No 8.666/93, ao mencionar a 
imprescindibilidade de demonstração í
da capacidade fi nanceira reiativa a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
Destacou que a comprovacao da aludida obrigacao somente se dária na fase de apresentacao dos documentos que, 
no caso
especifi co da licitacao na modalidade de Pregão Eletrônico, fegido peia Lei No 10.520/2002, ocorre apos a 
apresentacao dos lances.
Salientou que a Agravada, apesar de ter concorrido normalmentè no procedimento licitatorio, nao obteve exito em 
apresentar proposta
vencedora, por conseguinte, nao participou da fase sucessiva de apresentacao de documentos, quando seria exigido a 
comprovacao de
sua capacidade fi nanceira, nos moldes expressos no edital.
Requereu de inicio, em sede de iiminar, a concessão do efeito suspensivo e, no Mérito, que seja dado provimento ao 
recurso para





" ' ■ L ®

reformar a decisão atacada no sentido do indeferimento da liminar concedida pelo :̂|lIi^o a quo^ 
E 0 relatorio.
Passo a decidir.
Compulsando os autos se constata que o exame da matéria, por forca do principio da devolutividade, esta a d ^ i t ^ o s  
limites da ^
decisão interlocutoria e no que foi objeto da irresignacao do recorrente.
Com 0 advento da Lei no 11.187/2005, que alterou o regime juridico do recurso de agravo, determinando como regra 
geral a forma
retida do recurso, e tornando excepcional sua interposicao mediante instrumento, impoe-se o exame preliminar da 
necessidade da
formalizacao do instrumento. No caso vertente, a interposicao do recurso na forma instrumental esta justift cada 
porque, caso plausíveis os argumentos levantados,
a manutencao da decisão poderia signifi car lesão grave ou de difícil reparacao ao agravante, uma vez a manutencao 
da decisão
signifi caria sujeita-lo ao cumprimento compulsorio de medida que entende ilegitima.
Superado o exame preliminar da questão da formacao do instrumento no recurso de agravo, e tomando-se em conta 
que 0 mesmo
foi manejado de forma tempestiva, acompanhado de todos os documentos obrigatorios e necessários ao completo 
entendimento da lide,
patente esta a sua admissibilidade, razao por que tenho por conhecido o recurso.
Satisfeitos, assim, os pressupostos de admissibilidade do recurso, admitindo-o em sua forma instrumental, impoe-se, 
neste instante,
■ analisar o pedido de efeito suspensivo da inicial recursal, salientando, apenas, a natureza sumaria da cognicao, 
áalizada em sede desta 

decisão.
De inicio, impende ressaltar que o art. 527, II I,  do CPC confere ao relator pocJeres para, caso entenda confi gurados 
os requisitos do
art. 558 do mesmo diploma, atribuir ao agravo de instrumento o efeito suspensivo, impedindo a decisão agravada de 
produzir efeitos, ou
deferir liminarmente a antecipacao da tutela e, consequentemente, a pretensão recursal.
No que tange a alegacao de inexistência, a epoca da impetracao do Mandado de Segurança, de procuracao 
outorgando poderes
ao procurador da Impetrante, ora Agravada, o Dr. Andre Crisostomo Fernandes, OAB/MG No 86.933, e imprescindível 
0 pedido de
informacoes ao Juizo a quo, tendo em vista que a confi rmacao da ausência tera consequências, tanto no presente 
recurso quanto no 
processo principal.
Examinando a hipótese em deslinde, se constata a existência de dano irreparável ou de dificil reparacao em favor do 
Agravante,
vez a licitacao que se encontra paralisada tem seu objeto relacionado diretamente com a prestacao de serviços aos 
seus usuários,
destinatários fi nais dos hidrometros a serem adquiridos via licitacao.
■ ^essa feita, a natureza peculiar da irresignacao, por sua própria natureza, implica em uma resolução celere da 

jestao em debate,
’'^ õ b  pena de provocar dano irreparável ou de dificil reparacao em toda a coletividade.

0  busilis da demanda reside na exigencia de comprovacao de boa situacao fi nanceira da empresa, prevista nos item 
7.1.0 do edital
da licitacao, que condicionou a comprovacao de Índices Liquidez Geral, de Liquidez Corrente e Grau de Endividamento 
Geral, tendo por
base 10% (dez por cento) do objeto licitado.
Convem destacar que tal disposição se coaduna com o art. 31, § 1 o, da Lei No 8.666/93, que impoe a necessidade 
de comprovacao
de boa saude fi nanceira da empresa licitante a ser comprovada mediante apresentacao de seu balanço contábil para 
cotejo com os
Índices contábeis expressos no edital.
Dispõe a norma suso mencionada:
Art. 31. A documentacao relativa a qualifi cacao economico-fi nanceira limitar-se-a a:
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da 
lei, que
comprovem a boa situacao fi nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, 
podendo ser
atualizados por Índices ofi ciais quando encerrado ha mais de 3 (tres) meses da data de apresentacao da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execucao 
patrimonial,
expedida no domicilio da pessoa fisica;
II I  - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § lo  do art. 56 desta Lei, limitada a 1% 
(um por cento) do
valor estimado do objeto da contratacao.
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§• lo  A exigência de indices limitar-se-a á demonstração da capacidade fi nanceira do ilçitàntff^om  
compromissos que
tera que assumir caso ihe seja adjudicado o contrato, vedada a exigencia de valores minimos de ^ t u e ^ e ^  
anterior, indices de ■
rentabilidade ou lucratividade.
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execucao de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento
convocatorio da licitacao, a exigencia de capital minimo ou de patrimônio liquido mínimo, ou ainda as garantias 
previstas no § lo  do
art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovacao da qualifi cacao economico-fi nanceira dos licitantes e para 
efeito de garantia ao
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.
§ 3o 0  capital minimo ou o valor do patrimônio liquido a que se refere o paragrafo anterior nao poderá exceder a 
10% (dez por cento)
do valor estimado da contratacao, devendo a comprovacao ser feita relativamente a data da apresentacao da 
proposta, na forma da lei,
admitida a atualizacao para esta data através de indices ofi ciais.
§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relacao dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade
operativa ou absorcao de disponibilidade fi nanceira, calculada esta em funcao do patrimônio liquido atualizado e sua 
capacidade de 
rota ca 0 .
1 5o A comprovacao de boa situacao fi nanceira da empresa sera feita de forma objetiva, através do calculo de 

.-..ndices contábeis
previstos no edital e devidamente justifi cados no processo administrativo da licitacao que tenha dado inicio ao 
certame iicitatorio, vedada
a exigencia de indices e valores nao usuaimente adotados para correta avaliacao de situacao fi nanceira sufi ciente ao 
cumprimento das
Obrigações decorrentes da licitacao. (grifei)
A própria monta do objeto licitado, aquisicao de grande quantidade de hidrometros, indubitavelmente, conduz a 
afericao previa da
boa capacidade fi nanceira da empresa, de modo a assegurar a entrega do bem licitado de maneira adequada e efi 
caz.
Partindo-se dessa premissa, logicamente, e permitido que o edital de licitacao traga a exigencia de comprovacao de 
solidez
fi nanceira nos parâmetros exigidos pela Lei, logo, clausula estabelecida nesse sentido atende aos princípios da 
razoabilidade e da
proporcionalidade, quando sopesada com a possibilidade concreta da nao entrega dos bens na quantidade indicada 
que venha a
resultar em prejuizo ou refl exo em uma coletividade, representada pelos usuários dos serviços de agua e
saneamento fornecidos pela
Agravante.
Neste sentido, preconiza a pacifi ca jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
aiDMINISTRATIVO. LICITACAO. EDITAL. CAPACIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA. IN D ICES MINIMOS APLICADOS.

''1. No presente caso, o Município de Porto Alegre publicou edital para a realizacao de licitacao, na modalidade de 
concorrência, para
0 registro de preços destinado a compra de material de consumo hospitalar e ambulatorial.
2. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul anulou a decisão que inabilitou a empresa no certame, sob o 
fundamento
de que os indices utilizados para aferir a capacidade economica dos concorrentes, constantes da Ordem de Serviço 
7/1999 (anexo I I I  do
edital), foram aplicados sem justifi cativa concreta no procedimento Iicitatorio.
3. Editada a Ordem de Serviço 7/1999, que esclarece quais os indices contábeis minimos a serem exigidos no 
processo de habilitacao
para a comprovacao da capacidade economico-fi nanceira dos licitantes, e tendo a Administracào municipal observado 
a referida norma,
tal como expresso no edital, conclui-se que os indices exigidos ja se encontram devidamente justifi cados, estando
satisfeito o requisito
do art. 31, § 5o, da Lei 8.666/1993.
4. Nessa fase do procedimento Iicitatorio, o afastamento dos requisitos estabelecidos no edital privilegia a autora em 
detrimento dos
demais interessados no certame, ferindo o principio da isonomia dos concorrentes.
5. 0  principio da vinculacao ao edital restringe o proprio ato administrativo as regras editalicias, impondo a 
inabilitacao da empresa
que descumpriu as exigências estabelecidas no ato convocatorio.
6. Recurso Especial provido.
(REsp 595.079/RS, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 15/12/2009) 
(grifei)
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A par disso, nao ha como considerar discriminatória a exigencia em comento. Por bjá^ro lado,'como. iWornia^ 
Agravante, o
Agravado nao apresentou a proposta vencedora, portanto, nao houve necessidade de verifi cacao de sl 
para verifi cacao das
condicoes expressas no Edital do Pregão, dentre estas a sua boa situacao fi nanceira, conforme impoe os^
X III do art. 3 0 da
Lei No 10.520/2002, inexistindo, desse modo, prejuízo em seu desfavor, bem como os pretensos fumus boni iuris e 
periculum in mora.
Dispõe a Lei No No 10.520/2002:
Art. 3o A fase preparatória do pregão observara o seguinte; 
omissis
X II - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procedera a abertura do involucro contendo 
os documentos
de habilitacao do licitante que apresentou a melhor proposta, para verifi cacao do atendimento das condicoes fi xadas 
no edital;
X III - a habilitacao far-se-a com a verifi cacao de que o licitante esta em situacao regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade
Social e 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, 
com a comprovacao
de que atende as exigências do edital quanto a habilitacao juridica e qualifi cacoes técnica e economico-fi nanceira; 
(grifei)
Isto posto, por entender presentes os requisitos necessários para concessão do efeito suspensivo e com atencao aos 
princípios da

-. proporcionalidade e razoabilidade, DEFIRO o pedido para suspender os efeitos da decisão agravada ate o julgamento 
fi nai pelo orgao 
colegiado.
Por fi m, e importante destacar o carater de irrecorribilidade emprestado pelo Codigo de Processo Civil a esta decisão 
com a recente
alteracao do art. 527 do CPC, fazendo incluir no dispositivo mencionado o paragrafo unico, que possui a seguinte 
redacao:
Paragrafo unico. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II  e I I I  do caput deste artigo, somente e passível 
de reforma no
momento do julgamento do agravo, salvo se o proprio relator a reconsiderar. (Redacao dada pela Lei no 11.187, de 
2005) (Grifei)
Portanto, como esta decisão e contida no art. 527, I I I  CPC, aplica-se o paragrafo supracitado, somente sendo passivel 
de reforma
no julgamento deste agravo.
Ofi cie-se ao juiz da causa, comunicando-lhe o inteiro teor da presente decisão, bem como para que, no prazo de 10 
(dez) dias, informe
se 0 agravante cumpriu a regra insculpida no artigo 526, do CPC, bem como qual o atual estagio do processo, se 
houve modifi cacao da
decisão ora hostilizada, e ainda outras informacoes que entender pertinentes, e em especial se consta dos autos 
■ ^rocuracao outorgando
)0deres ao Procurador da Agravada, Dr. Andre Crisostomo Fernandes, OAB/MG No 86.933, a epoca da impetracao do 

"l^andado de 
Segurança.
Atento ao artigo 527, V, do CPC, intime-se o agravado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas 
contrarrazoes ao
presente agravo de instrumento interposto.
Publique-se. Cumpra-se.
Maceió, 20 de novembro de 2012.
DES. KLEVER REGO LOUREIRO 
Relator
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Casal Companhia de Saneamento de Alaqò

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N<> 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de sua 
atribuições estatutárias, e o que consta da C .I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■  Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS;
■  Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■  Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■  Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
• Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■  Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■  Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceló-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30: EZES DA COSTA
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANTONlO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presid^te de Gestão Operacional

Adv.jlORGf SILVIO LU^iXSQ GALVAO 
Vkip^residente d e ^ d ^ o  Corporativa

y  Engo cI I mÃR LISBOA 
Vice i^esidente de Gestão de Serviços de Engenharia





Períodos: 02, 03.04.05, OG, 08,09, 10. 1K 12,13 c 14/09/2013
Objcdvo: Viagem au muiucipio de Morcchrd Deodoro/AL, para moU/ar açSo do dscotizAçclQ do transporte 
imermunicipnl dc passageiros. As despesas correrSo por conta do elemento de despesa 339014* 14. PTRES 
250029 e PI (K12844, fonte de recursos 0291.
PottariaN"554/2013 Proccsso:N'’4907ü-57ü5.'20l3 
Dencficiirio: FUvius Flanbeil Coelho dos Santos ■
Mat. 2373 Ciirgo: Agente dc Regulação
Quantidade (le Diários; 13 (Irere) meias 
Valor unitário; R$30.l)0 Valor total: RS 390.00
Periodos; 01, 02,03, 04, 05. 06,09. 10, 11, 12, 13, 14c 15/09/2013
Objetivo; Viagent ao município dc Rio Latgo/AL, para realizar oçáo de fiscalizaçSo do transporte' inteonuni* 
cipol dc passageiros. As despesas corrcrllD por conUi do elemento de despesa 339014>] 4, PTRES 250029 e PI 
002844, fonle dc recursos 0291.
PonnrioN"555/20l.3 Processo: hT* 49070-5727/2013 
Beneficiário: Edvoldo dos Santos Gonçalves 
Mai.2033 Cargo; AgcntcdcRcguInçSo
Quantidade dc Diárias; 08 (oito)
Valor unitário; R5 60,00 . Valor lotai: RS 480,(K)
Periodos: 02 a 06fl39/l 3 c 09 o 12/09/2013
Objetivo: Viagem ao nnmicipiu dc Arnpiraca/AL, para realizar nçfio de fiscalizaçSo do transporte Intermuni* 
cipul dc passageiros. As despesas coircrSo por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRRS 250029 o PI 
002H44, fonte de recursos 0291.
Portaria N“556.CÜl3 Processo: N* 49070-5743/2013 
Beneficiário: Manoel Fabricio da Silva Júnior 
Mat.2372 Cargo: Agente de Regulaçilo
Qv^anlidadcdcDiárias: !2(doze)mcia*
Valor tmílário; RS 30,00 Valor lotèl: RS 360.00'
Periodos; 01. 02, 03,04,05,06,09, 10. 11, 12,13 e 14/09/2013
Objetivo; Viagens aos municipíos de Satubo/AL, poro realizar açSo dc fiscallznçáo do transporte intermunicí- 
pal de passageiros. As despesas cotreráo por conta do elemento de despesa 339014-14, PIRBS 250029 c PI 
002844, fonte dc recursos 0291.
Pottariahr557/2013 Processo:N'4907Ü.5744/2ül.3
Beneficiário; Mocílio Melo Rodrigues
Mat.2S(Ki Cargo: Agente do Reguloçío
(^Hntidade de Diárias; 12 (doze) meios
Valor unitário: RS 30.00 Valor total; RS 360.1K1
Pcriodos:01.02.03,04, 05,06, 09, 10, 11, 12, 13e 14/09/2013
Objetivo: Viageas aos municípios de Sauiba/AL, para realizar açüode fiscdtzaçiodo iranspofle ínicrmuníci- 
pal de passageiras. As despesas correrão por conta do elemento dc despesa 339014- 14, PTRES 250(̂ 9 c PI 
tKQ844, r<[micdeiecufso$U29l.
Portaria N^SS/2013 Processo: N*49070.574S/2013 
Beneficiário: Nci Coneia Braga 
Mac 2031 Cargo: Agente de Regulação
Quantidade dc Diárias: lOfdcz)
Valor unitário: R$ 60.18) Valor tota): KS600.tX)
Períodos: 02 a OG/09/13 c 09 a 14/09/2013
Objetivo: Viagem oo tminicipio dc Arapiraco/AL. para realizar ação dc fiscalizaçSo do ininsporle intermuni- 
eipoldc passageiros. As despesas eotrerSo por conta do cicmrmiodcdeqrcsa 335)014-14, PTRES 250029 c PI 
tK)2844. fonte de recursos 0291.

Maceió. 17 dc outubro de 2013
Waldo Wandoley 
Diirlor Presidcnlc

PORTARIA ARSALN* I9de 14dcOutubrDdc2013.

O Dírctor-Presidente da Agencia Reguladora dos Serviços PõUier» do Estado de Alagoas -  ARSAL com 
fiiIcTO na conipetáncía que lhe foí atribuída jrela Lei Onünária n" 6.267, de 20ide seientbrode 2001, alterada 
pclaLcÍo*7.(5Í.dc$dcmaio<k20l0.. \

RESOLVE:
Designar os servidores públicos ínfradiscriminodus, sob a prcsidáncio du primeiro, para compor n comissão 
que irá apurar denúncia formulada nos nulos do Processo Administrali\'o n” 49070-6154/2013:

• Jo.s4 Ricardo Moraes de Omena
M.iirícul.i: 20-5

• Marccl.i Vasconcelos Rocha
Mnlricitla: 630-Ü

• CharmiliaAlves do Souza 
MBlrícula:441-3
^Republicada por incorreção

Maceió, 14 de Outubro dc 2Ü13.

Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL

Companhia dc Suneamunlo de AiilgoiLS 
RHSOLUCAO d e  d ir eto ria  K' 33/2tJ I3

ADirciorinda Companhia dc Saneamemode Alagoas-CASAL. nQusodc.suasntribiiiç.òcscsi.tuiiárias.eo 
que corusla da C.l n" 94/2013 -  CP1-/CAS AL, (Protocolo 9799/2013) de 29 de jiillio dc 2013.

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeíru e Equipe de Apoio ás pinsons nbai.so ((iscriminadns.
para atuarem na realização de Pregões em suas fonnas Presencial c Eletrônica.

AUTORl DADE COMPETENTE:
NcU UmaPcreiTa-roniricula I37S
Rüsalva Medeiros Aleluia de Bnrros-mat, I6Ü8
PRJ5GOEIROS:
Ncli Lima Pereiro-mnt. 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barras-matricula I6ü8 
Adcnylde Cavalcante Rocha Silva-malricula I761 
Lais Lima de Souza Lcüó -  matricula 2901

c) EQUIPEDEAPOIO: '
- Luci GleidedaSilva-malrfcula 1668
• Adenykie Cavalcante Rocha Silva -  matricula 1761
- Chrístianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do S£RV'EAL. á disposição da Ca\SA L).
Esta resolução entre em vigor a paitir da 01 dc outubro dc 2013, rcvogQndo-<:c as disposições cm conrrãrio. 
Salâdc Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas-CASAL MaccuLAUcm (H dc 
ou(ubrodc2UI3.

Ens" Álvaro  io s é  m e n ez e s  da  costa
Oircior hesidcnic

Eng“ CARLOS ANTONlO DE S. FIGUEIREDO UMA 
Vi^Presidcnto dc Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GAI.VÂO 
Vice Presidente dc Gcsdto Corporativa

Eng” OSMAR USBOA
Vice Presidcnlc dc Cesláo de Serviços dc Engenharia

CompanhiadeEdição,lmpressãoePublica(ãodeAlagoa$-CEPAL

COMPANHIA DE EDICAO. IMPRESSÃO E PUBLICACAO DE ALAGOAS • CEPAL
c o n v o c a ç Ao .

A Companhia dc ediçSo. impressSo o publicação de Alagoas CEPAL. vcin )>or meio <lo Dc)Mutamcn(o dc 
Suprimentos, Gonvocor EMPRESAS NO RAMO DE COMUNICAÇÃO VISIML. em cumprimento ao ilem 
d.2da instnição noonaüva n* ACESA <102/2008, para aprcsenuiein proimstn du preço no prnartie t)5(cincol 
dias. a contar da dota desta publicação.
.As propostos dc preços deverão ser enviadas por, comprascepal<^)gmail.com por fas (082) (FAX 3315 8316 
ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Linta S/N. Gruta dc Untrdcs 
-M ac^-A lagoas CEP: 57.055.lX)0-das 08:00 hs às 17H)0 hs

Objeto: CONTR.AtACAO DE UMA EMPRESA DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA REAÜZAÇ.iO 
DOS SERVIÇOS DE PLOTAGEM DAS ARTES DO ESTANDE E CONFECÇÃO DE ARTE EM LETRA 
CÂIXA-DAIMPRENSAOFICIALNABIENAL 2013.

Moceió, 17 de Outubro dc 2013.

WoIdoWanderiey
Díremr-Prestdentc

José Mavio Beserra Brandão 
Chefe do DcpoTOimcntu dc Suprimentos

EXTRATO DO.TERMO DE PEKMISSAO DE USO N" I«/20
I -  Processo Aámimsttaüvo CEPAL: 1I54/2UI3.
I I-  Pcrmítenlc: Estado da Alagoas, ntravcsda Secretaria de'rurismo-SETUR,'órgão da Aclministraç.Ío Direta, 
inseriía no CNPJ/MF, sob o n" 6y.977.734AK)0 Í-21, com sede na Rua Bon Visto, 4.>.̂  -  Centro -  Mncciò -  AL. 
CEPn*57020-llü.
Representante; Danielle Covas Pimenta Novis. inscrita no CPEn" 545.198.7a5-()u.
III -Pcnnissionàrio: Josè Ernesto Guilherme Stadüer dos Santos, inscrita no CPF sob n” 368.767.714- )5. rc.<i- 
dente e domiciliada na R. Cláudio Ramos, 224, apt 902, Ponta Verde, Macció-AL, CEP; 57.025-020.
IV -  Reprc.scnhuuc: José Erne^ (Juilhcrme SladUer dos Santos. in.scrila no CPF sob n** 36g.767.714-15.
V -  Gestor do Tenno/Permttcnie; Eduardo Vilela Toledo, cargo; Superintendente do Ccmrn Cnllural c dc 
E.spoaçòes RuUt Cardoso.
V] —Objeto do Termo dc Permissão dc Uso: permissão dc uso pela Permissionária (l.i ãrcti du írotivcl denomi-





CôtE-seiJ

Processo n° 11729/2014
Interessado: T IG R E  V IG IÜ ÍN C IA  PATRIM O N IAL DE AU \GOAS LTDA.

Diretoria da Presidência,

V eio-nos para análise juríd ica processo n ° 11729/2014, que trata de R EC U R SO  
A D M IN ISTR A TIV O , impetrado pela em presa T IG R E  V IG ILÂ N C IA  PATRIM O N IAL  
DE A LA G O A S LTD A., argum entando que não concorda com disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial n ° 28/2014, solicitando sua reform a. 
Em assim  procedendo requer m arcar nova data para Pregão Presenciai.

V erifíca-se  no parecer exarado pela C P L, que não há o que se acatar nas 
m odificações solicitadas pela em presa T IG R E  V IG ILÂ N C IA  PATRIM O N IAL DE  
ALA G O A S LTD A., isto porque, fere o contexto da Lei 8 .666/93.

Finalm ente, aprovam os o parecer da Com issão Perm anente de Licitação, 
constante de fls.09  usque 19, sugerindo conhecer o recurso por tem pestivo, 
para no mérito negar provim ento a im pugnação intentada, petas razões fáticas 
e>de>díreíto esposada.

JMSESOTST PEREIRA 
' ^ à g a d o / A S J U R



i



Protocolo n® 11729/2014 -  TIGRE VIGILÂNCIA 
Ref: Pregão Presencial n® 28/2014

A
CPU

Em basado s no parecer da Pregoeira, ás fis. 08 usque 19, corroborado pelo 
despacho da A S J U R  ás fis. 26, negam os provimento ao R ecurso  Administrativo, 
impetrado pela em presa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA., pois não há o que se  acatar nas m odificações solicitadas pela referida 
em presa, isto porque fere ^ c o n te x to  da Lei 8.666/93, ao tempo em que, 
AUTORIZAMOS a contini/íd^de ao Pregão Presencial n° 28/2014. 
Em , 18/09/2014

Eng® ALVARO JO SE  ME 
Diretor Presidente

acpm.

OSTA

GEPLAN 021 C
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ILUSTRISSIM O(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

CASAL

RECIBI9 0

EM, 15 SEÍ. 2Q14

S6lor Pfotocoto/CASAL

Ref.: Pregão Presencial n° 28/2014 - CASAL

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 01.771.692/0001-34, 

estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, n° 19, Farol, Maceió, Alagoas, 

CEP: 57.017-225, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fulcro no subitem 9.1 do Edital, oferecer IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão 
Presencial n° 28/2014, conforme as razões adiante desenvolvidas.

I  -  RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

O Edital do Pregão Presencial n° 28/2014 tem por objeto a 

"Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas

A sessão pública de processamento do Pregão Presencial está 

designada para o dia 22/09/2014, às 09h00.

Av/Gov. Afrânio Lages, 19 ■ Farol - CEP: 57 D 17-225  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  l www.tigrevigilancia.com.br x.
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Pela análise dos termos do Edital, verifica-se ^ e  sua 

elaboração teve por base algum as das recomendações feitas pelo Tribunal de 

Contas da União por meio do Acórdão n° 1.214-17/2013 -  Plenário, tais como a 

apresentação de "Atestado técnico relevante, que comprove que já  executou 
serviços de vigilância armada patrimonial, com experiência de no mínimo 
03 (três) anos e pelo menos, 509/6 (cinquenta por cento) do número de 
empregados que serão necessários para sup rira  demanda".

Referidas recomendações (do Acórdão no 1.214-17/2013 -  

Plenário) decorrem de um amplo estudo sobre os serviços de natureza 

continuada e foram formuladas pela eg. Corte de Contas no intuito de conferir 

maior segurança, transparência e garantia à administração pública no que se 

refere às contratações e execuções de contratos de terceirização de serviços 

continuados, em razão das inúmeras rescisões contratuais por incapacidade de 

execução da contratada, ocasionando prejuízos que recaem sob a 

administração.

Seu escopo é garantir, tanto à administração pública quanto 

aos em pregados terceirizados, maior segurança com relação à saúde financeira 

e a qualificação técnica da empresa a ser contratada, ampliando a garantia no 

que tange à qualidade dos serviços a serem prestados, bem como ao respeito 

aos direitos trabalhistas dos trabalhadores.

Im pende destacar que da leitura do Edital diversos pontos 

foram adequados à nova realidade do TCU, deixando, contudo, de se adequar 

às determinações da Corte de Contas no que se refere à (i) exigência de 

qualificação econômico-financeira; (ii) à necessidade de a contratada 

disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços; (ili) à aceitação somente de atestados 

expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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prazo inferior e; (iv) inclusão no edital da exigência de que o domicmó bancário 

dos empregados terceirizados deverá ser na cidade ou na região metropolitana 

na qual serão prestados os serviços.

Por fim, é de rigor a alteração do subitem 13.1 do edital, a fim 

de que seja observado o prazo máximo de pagamento determinado pelo 
art. 40. inc. XIV, da lei 8,666/93. bem como a Incidência da correcão 
monetária sobre afs^ notafsl fiscalfais^ desde o vencimento da obrigação 

até a data do efetivo pagamento, com atraso.

Assim , consoante se passa a demonstrar, merece ser acolhida a 

presente impugnação a fim de que o edital atenda à escorreita interpretação 

legal, extraída, inclusive, da uníssona jurisprudência do e. TCU.

I I  - MÉRITO
I I . I  -  Da Qualificação Econômico-Financeira

O Edital prevê na alínea "b" do rol de Habilitação Jurídica que 

"Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez po r cento) do 
Capital Social, referente ao valor concorrido".

Na parte específica da qualificação econômico-financeira exige 

a apresentação de índices contábeis de liquidez geral, liquidez corrente e 

solvência geral maiores ou iguais a 1 (um ).

A exigência de capital mínimo resulta da aplicação da norma 

estampada no § 2 ° do art. 31 da Lei 8.666/93, de aplicação subsidiária à 

modalidade pregão^, que dispõe:

"Art. 31. A docum entação relativa à qualificação econôm ico-financeira
lim itar-se-á  a:

( ...)

 ̂ Lei 10.520/02: "Art. 9®. A p lica m -se  subsidiariam ente, para a m odalidade de pregão, as  
norm as da Le i 8 .6 6 6 , de 21 de ju n h o  de 1 9 9 3 ."

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
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§  2 °  A adm inistração, nas com pras para entrega futura e na ^ e c u ç ã o  de  
obras e  serv iços, poderá estabelecer, no instrum ento convocatório da 
iicitação, a exigência de capitai mínimo Q ü  patrim ônio iíquido  
m ínimo O U  ainda as garantias previstas no § 1 °  do art. 56 desta 
Lei, com o dado objetivo de com provação da quaiificação econôm ico- 
financeira dos iicitantes e para efeito de garantia ao adim plem ento do 
contrato a s e r  ulteriorm ente ce lebrado." (grifou-se)

Por isso, diante da regra acima, firm ou-se a interpretação ainda 

assente entre alguns pregoeiros de que há uma alternatividade nos critérios 

acima estabelecidos, entendimento que sofreu evolução após a elaboração do 

Acórdão 1.214-17/2013 -  Plenário, que é o estudo mais completo 

existente no país acerca das exigências relacionadas aos serviços de natureza 

contínua.

O próprio Tribunal de Contas da União possuía jurisprudência 

no sentido de proibir o somatório de exigências no tocante à comprovação da 

qualificação econômico-financeira, de modo que somente podería ser 
exigido da licitante a apresentação de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo quando os índices econômicos das empresas não forem 
iguais ou superiores a 1 (um). Confira-se;

"Voto do Ministro Relator

(...)

O corre que a alínea 'b' do m esm o item  3 .1 .1 .3 . exig iu, tam bém , dos  
interessad os, a com provação de capitai m ínim o integralizado. Ora, além  
da Le i de Licitações e Contratos não fa zer referência a prazo  m ínim o para  
integraiização do capitai socia i de em presa, a fim  de s e  verificar sua saúde  
financeira com o condição para participação na licitação, igualmente não 
admite a exigência simultânea de capital m ínimo e de garantia, 
conform e estabelece o art. 31, § 2 °, a seg uir transcrito: '§ 2®. A 
Adm inistração, nas com pras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer, no instrum ento convocatório  
da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio  
líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § do art. 56 
desta Lei, como dado objetivo de com provação da qualificação  
econôm ico-financeira dos licitantes, e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a se r ulteriorm ente celebrado.' (grifei). 
Verifica-se, portanto, que, ao facultar à Adm inistração as 
exigências em questão (nas com pras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços), o legislador cuidou de fornecer 
alternativas e não o somatório das h ioóteses aue indicou. Não 
resta dúvida aue, se  assim  o fez, foi oara evitar aue fossem  
efetuadas im posições demasiadas, aue porventura ensejassem  a

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57G17-225
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inibição do caráter com petitivo do certam e." (Acórdão nò"§8^1998- 
Plenário -grifou-se)

"Voto do Ministro Reiator

(...)

22. São  a Liqu idez Geral (LG ) e  a Liqu idez Corrente (L C ) os índ ices 
utilizados pelo  subitem  6 .3  do edital (fl. 2 2 ) para a com provação da boa 
situação financeira da proponente. Quanto m aiores e sse s índ ices, m elhor. 
Um índ ice de LG  m enor do que 1 dem onstra que a em presa não tem  
recu rso s su ficientes para pagar as suas d ívidas, devendo gerá-lo s. Já  um  
índ ice  de L C  m enor do que 1 exprim e que a em presa não p o ssu i folga 
financeira a curto prazo. S e  o s dois índ ices forem  m aiores do que 1, a 
em presa estará financeiram ente saudável.

23. Com  e sses índ ices, a adm inistração procura a va lia r se  a licitante  
p o ssu i as condições financeiras necessárias ao cum prim ento das 
obrigações, assegurando o su cesso  da contratação. (...)

24. N esse sentido, qualquer em presa de pequeno ou grande porte 
podería participar da concorrência, independentem ente de capital 
ou de patrim ônio líquido mínimo, desde que tivesse os seu s  
índ ices contábeis nos valores norm almente adotados para 
com provar uma boa situação financeira." {IKcórdão 247/2003-Plenário 
-  grifou-se)2

Contudo, tal entendimento foi recentemente alterado 
pelo Acórdão n° 1.214-17/2013 -  Plenário. Trata-se de um acórdão 
normativo, de natureza cogente, decorrente de um estudo profundo 
sobre os serviços de natureza continuada, cujos fundamentos 
relacionados à capacidade financeira das licitantes merecem ser 
destacados abaixo:

Ill.a -Qualificação econômico-financeira

84. De acordo com o art. 27, inciso III, da Lei n° 8.656/93, para a 
habilitação nas licitações deverá ser exigida das licitantes a qualificação 
econômico-financeira, que será composta por um conjunto de dados e 
informações condizentes com a natureza e as 
características/especificidades do objeto, capazes de aferir a capacidade 
financeira da licitante com referência aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o contrato.

85. No intuito de conhecer a abrangência das exigências de qualificação 
econômico-financeira nos processos licitatórios para contratação de 
serviços terceirizados foram, consultados editais de vários órgãos federais 
e percebeu-se que, embora a legislação permita exigência maior, somente

2 No mesmo sentido, são os seguintes acórdãos do Tribunal de Contas da União: Acórdão n° 
1.871/2005-Plenário e Acórdão 2.147/2007-Plenário.
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tem-se exigido a comprovação de patrimônio líquido mínimo d e^yo ^tíiez  
por cento) do valor estimado da contratação quando quaisquer oo» índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Gerai são iguais ou 
inferiores a 1 (um).

86. Ocorre que, via de regra, as empresas não apresentam índices 
inferiores a 1 (um), por consequência, também não se tem exigido a 
comprovação do patrimônio líquido mínimo, índice que poderia melhor 
aferir a capacidade econômica das licitantes.

87. Por certo, este aparente detalhe, tem sido o motivo de tantos 
problemas com as empresas de terceirização contratadas que, no curto, 
médio e longo prazos, não conseguem honrar os compromissos assumidos 
com os contratantes.

88. O problema está no fato de que o cálculo de índices contábeis pelo 
método dos quocientes, tal como disponibilizado no SICAF, por si só, não 
tem demonstrado adequadamente a capacidade econômico-financeira das 
licitantes, eis que não a evidenciam em termos de valor. Assim, tem-se 
permitido que empresas em situação financeira inadequada sejam 
contratadas.

89. Com o propósito de salvaguardar a administração de futuras 
complicações, entendeu-se que há de se complementar as avaliações 
econômico-financeiras dos licitantes por meio de critérios ou índices que 
expressem valores como percentuais de outro valor, dentro do limite 
legalmente autorizado. Por exemplo, patrimônio líquido mínimo de 10%  
do valor estimado para a nova contratação ((ativo total -  passivo)/10 > 
valor estimado da contratação), ou pelo método da subtração, como no 
caso do cálculo do capital de giro ou capital circulante líquido (ativo 
circulante -  passivo circulante).

90. A título de exemplificação, em tese, na avaliação da liquidez corrente, 
uma empresa com R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) no ativo 
circulante e R$ 1,00 (um real) no passivo circulante terá o mesmo índice 
de liquidez de outra empresa com R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e 
quinhentos mil reais) no ativo circulante e R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão) no passivo circulante, qual seja, liquidez corrente igual a 1,5.

91. Observa-se que, embora tenham o mesmo índice, são empresas com 
capacidades econômico-financeiras totalmente distintas. Todavia, se não 
fosse conhecido o ativo e o passivo circulante em termos de valor 
monetário, seriam elas, equivocadamente, consideradas como 
equivalentes do ponto de vista econômico-financeiro. Daí a utilidade do 
capital circulante líquido -  CCL.

92. Em contratos de fornecimento de bens permanentes e de consumo a 
diferença entre os capitais circulantes líquidos -  C C L 's  das duas empresas 
hipotéticas citadas acima não seria tão relevante, pois o licitante tem 
espaço para negociar preços e prazos de pagamento com seu fornecedor e 
não carece, por exemplo, de liquidez ou patrimônio, eis que figura como 
espécie de intermediário e sua situação financeira não é determinante 
para o contratante, mas sim a efetiva entrega do bem. Além disso, não há 
encargos previdenciários e/ou trabalhistas vinculados diretamente ao 
objeto.

93. Ao contrário das empresas de fornecimento de bens, as de 
terceirização de serviços são altamente demandantes de recursos 
financeiros de curto prazo e de alta liquidez, como moeda corrente, pois 
se faz necessário que disponham de recursos suficientes no ativo 
circulante para suportar despesa com a folha de pagamento e outros
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encargos a cada mes, independentemente do recebimento do 
do órgão para o qual presta os serviços.

94. Cabe consignar que, no âmbito da administração pública, salvo 
pequenas exceções, não há a figura do pagamento antecipado e nem seria 
razoável, pois a administração funcionaria como financiadora a custo zero 
de empresas de terceirização e não como contratante propriamente dita. 
Além disso, se assim o fosse, as empresas trabalhariam com risco zero, 
situação incompatível com as atividades da iniciativa privada, que 
pressupõem sempre a existência do risco do negócio.

95. O pagamento somente pode ocorrer após o ateste do serviço 
realizado, normalmente no decorrer do mês posterior à prestação dos 
serviços. Assim, faz sentido exigir das licitantes que tenham recursos 
financeiros suficientes para honrar no mínimo 2 (dois) meses de 
contratação sem depender do pagamento por parte do contratante. Uma 
empresa que não tenha esta capacidade quando da realização do processo 
licitatório, certamente terá dificuldades de cumprir todas as obrigações até 
0 fim do contrato.

95. Além da avaliação da capacidade econômico-financeira da licitante 
por meio do patrimônio líquido e do capital circulante líquido, há que se 
verificar ainda se a mesma tem patrimônio suficiente para suportar 
compromissos já assumidos com outros contratos sem comprometer a 
nova contratação. Essa condição pode ser aferida por meio da avaliação 
da relação de compromissos assumidos, contendo os valores mensais e 
anuais (contratos em vigor celebrados com a administração pública em 
geral e iniciativa privada) que importem na diminuição da capacidade 
operativa ou na absorção de disponibilidade financeira em face dos 
pagamentos regulares e/ou mensais a serem efetuados.

97. Considerando que a relação será apresentada pela contratada, é 
importante que a administração assegure-se que as informações 
prestadas estejam corretas. Desse modo, também deverá ser exigido o 
demonstrativo de resultado do exercício -  DRE (receita e despesa) pela 
licitante vencedora.

98. Como, em tese, grande parte das receitas das empresas de 
terceirização é proveniente de contratos, é possível inferir a veracidade 
das informações apresentadas na relação de compromisso quando 
comparada com a receita bruta discriminada na DRE. Assim, a contratada 
deverá apresentar as devidas justificativas quando houver diferença maior 
que 10% entre a receita bruta discriminada na DRE e o total dos 
compromissos assumidos.

99. Por fim, comprovada a correlação entre o valor total dos contratos 
elencados na relação de compromissos e o montante da receita bruta 
discriminada na DRE, o valor do patrimônio líquido da contratada não 
poderá ser inferior a 1/12 do valor total constante da relação de 
compromissos.

100. Nos termos do artigo 31, parágrafos 1° e 5°, da Lei n° 8.666/93, no 
que diz respeito aos índices, somente é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade, bem como índices e valores não usualmente adotados para 
a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação.
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"Art. 31. A documentação relativa à qualificaçãò /e):o'nDmico- 
financeira limitar-se-á a:

§ 1° A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 
terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, 
índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 5° A comprovação de boa situação financeira da empresa será 
feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação." grifos nossos.

101. No mesmo sentido, a fixação do limite mínimo de 10% (dez por 
cento) do patrimônio líquido em relação ao valor da contratação está 
literalmente autorizada no art. 31, § 3°, da Lei n° 8.666/93, sem 
quaisquer exigências de justificativas ou outras restrições; bem assim a 
relação de compromissos, a qual deve ser calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado, conforme dispõe o art. 31, § 4°, da Lei n° 
8.666/93.

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira limitar-se-á a;

§ 3° O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10<Vb (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, na forma da iei, admitida a atuaiização para 
esta data através de índices oficiais.

§ 4° Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos peio iicitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, caicuiada esta em função do patrimônio iíquido 
atuaiizado e sua capacidade de rotação."

102.Assim, com base nesses pressupostos, propõe-se as seguintes 
condições de habilitação econômico-financeira para comporem os editais 
destinados à contratação de serviços terceirizados:

As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 
complementar:

Capital Circulante Líquido -  CCL:

1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 
anterior ao da realização do processo licitatório, comprovando índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante -  Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
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sobre o tema:

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 
estimado para a contratação;

Patrimônio Líquido -  PL mínimo de 10%:

1.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de 
abertura do processo licitatório;

Relação de Compromissos e Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE:

1.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo X, de que 1/12 (um 
doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 
e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura do processo licitatório, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma da subcondição anterior;

1.3.1. A declaração de que trata a subcondição 1.3 deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa 
ao último exercício social;

1.3.2. A declaração de que trata a subcondição 1.3 que apresentar 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para cima ou para 
baixo, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração do 
resultado do Exercício (DRE) deverá estar acompanhada das devidas 
justificativas.

O voto condutor do acórdão, por sua vez, assim  se debruçou

Qualificação econômico-financeira

44. O grupo de estudos registrou que as exigências de qualificação 
econômico-financeira previstas na maioria dos editais não estão sendo 
capazes de evitar a contratação de empresas sem a devida capacidade 
econômico-financeira para honrar os compromissos pertinentes à 
prestação dos serviços.

45. O grupo entende que deve ser sempre exigido que a empresa tenha 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, 
independentemente dos índices de liquidez geral, liquidez corrente e 
solvência gerai. O grupo ressalta que empresas de prestação de serviço 
são altamente demandantes de recursos financeiros de curto prazo para 
honrar seus compromissos, sendo necessário que elas tenham recursos 
suficientes para honrar no mínimo dois meses de contratação sem 
depender do pagamento por parte do contratante. Assim, propõe que se 
exija dos licitantes que eles tenham capital circulante líquido de no 
mínimo 16,66% (equivalente a 2/12) do valor estimado para a 
contratação (período de um ano).

46. Alerta também o grupo que é importante verificar se a licitante tem 
patrimônio suficiente para suportar compromissos já assumidos com 
outros contratos sem comprometer a nova contratação, o que pode ser
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feito por meio da análise da relação de compromissos assuWdos. A 
correção das informações contidas nessa relação poderá ser objeto de 
avaliação a partir do cotejamento dos valores apresentados com os da 
receita bruta discriminada no Demonstrativo de Resultado do Exercício, 
uma vez que grande parte da receita de empresas de terceirização é 
derivada de contratos. Assim, o grupo propõe que o valor do patrimônio 
líquido da contratada não poderá ser inferior a 1/12 do montante total 
constante da relação de compromissos.

47. A então 33 Secex, ao analisar esse ponto, entendeu que não haveria 
autorização legal para a exigência de capital circulante líquido mínimo de 
16,66% do valor estimado da contratação. Assevera que tais números 
"por serem limitadores do direito de licitar dos administrados, não podem 
ser aleatoriamente fixados pela administração". Aduz aquela unidade 
técnica que 0 art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93 diz que as demonstrações 
contábeis têm por objetivo comprovar a 'boa situação financeira' da 
empresa, "0 que, sem dúvida, explana conceito aberto, mas nem por isso 
autorizador de limitações indevidas por parte do administrador, daí por 
que, mesmo razoáveis os valores e índices declinados na proposta, estes 
só podem ser adotados se estabelecidos por meio de decreto 
regulamentador, visto que este tipo de normativo existe justamente 
para explicitar a lei" (grifos do original).

48. Entendo não assistir razão à unidade técnica nesse aspecto. A 
prevalecer 0 entendimento defendido pela então 3^ Secex, só poderíam 
ser adotados critérios e índices expressamente estabelecidos na própria 
Lei 8.666/93 ou em decreto regulamentador. Nessa hipótese, as únicas 
exigências numéricas possíveis, na ausência de decreto regulamentador 
sobre a matéria, seriam o capital social ou patrimônio líquido de até 10%  
do valor estimado da contratação (expressamente previsto no art. 31, §3° 
da Lei 8.666/93) e a garantia, iimitada a 1% do valor estimado (art. 31, 
inciso III). Nem mesmo 0 estabelecimento de valores mínimos de índices 
poderia ser feito, uma vez que não há previsão normativa expressa a 
respeito desses valores.

49. A leitura do art. 31 da Lei de Licitações indica que 0 legislador não 
estabeleceu de forma precisa quais critérios, índices e valores a serem 
requeridos. E nem deveria fazê-lo, julgo eu, diante da diversidade de tipos 
e complexidades de objetos, que podem requerer exigências distintas. A 
lei estabeleceu sim, determinados limites para as exigências a serem 
feitas pela administração, como valor máximo de patrimônio líquido, 
vedação da imposição de faturamento anterior ou índices de rentabilidade 
ou lucratividade, proibição da exigência de índices e valores não 
usualmente adotados. A lei também requer, de forma explícita, que a 
comprovação da boa situação financeira seja feita de forma objetiva por 
meio de índices devidamente justificados no processo administrativo da 
licitação.

50. Assim, se os critérios previstos peia administração estiverem dentro 
desses parâmetros, entendo que é perfeitamente legal exigi-los. E os 
critérios sugeridos pelo grupo de estudos situam-se nos limites 
estabelecidos em lei, tendo-se apresentado justificativas técnicas 
pertinentes que motivam sua adoção.

51. Cabe ainda destacar que a própria 3^ Secex, na análise de outro 
processo, TC 016.363/2011-6, havia se manifestado a favor da inserção 
de tais exigências referentes à qualificação econômico-financeira em editai 
de licitação reaiizado peio TCU, com base no trabaiho reaiizado pelo grupo 
de estudos, conforme se verifica em trecho do voto do Ministro Walton
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Alencar Rodrigues, Relator daquele processo (Acórdão 2 .2 4 .^ 0 i i  
Plenário):

"No presente caso, os requisitos de qualificação econômico- 
financeira foram definidos nos itens 33.1, 33.2, 33.3 e 33.4 do 
edital do pregão eletrônico 26/2011 e reproduzem as propostas de 
melhoria ofertadas pelo Grupo de Estudos. Para melhor 
esclarecimento do assunto, copio os itens mencionados (peça 9, p. 
8-9):

'33.1. Balanço patrimonial do exercício anterior ao da licitação, 
comprovando, cumulativamente, que possui os seguintes índices:

a) Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral superiores a 
1 (um); (...)

b) Capital Circulante Líquido -  CCL ou Capital de Giro (ativo 
circulante -  passivo circulante) no valor mínimo de 16,66%  
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado para a contratação, tendo por base o balanço patrimonial 
e as demonstrações contáveis do último exercício social.

33.2. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, por meio do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
social, apresentados, na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
dada da sessão pública de abertura deste Pregão;

33.3. declaração, conforme modelo constante do Anexo IX, que 
contenha relação de compromissos assumidos, demonstrando que 
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
administração pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data prevista para apresentação da proposta, não é superior a 
100% (cem por cento) do patrimônio líquido, podendo este ser 
atualizado na forma da subcondição 33.2;

33.3.1. Com 0 objetivo de demonstrar a veracidade das informações 
prestadas na subcondição anterior, o licitante classificado, 
provisoriamente, em primeiro lugar, deverá apresentar a 
Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) referente ao último 
exercício social.

33.3.2. Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos 
firmados com a administração pública e/ou com a iniciativa privada, 
informada na declaração de que trata a subcondição 33.3, de 10%  
(para mais ou para menos) em reiação à receita bruta discriminada 
na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), o licitante 
deverá apresentar os devidos esclarecimentos Juntamente com a 
documentação referente à QUALIFICAÇAO ECONÔMICO- 
FINANCEIRA -  Art. 31 da Lei n° 8.666/93.

33.4. certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial 
ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante;'

Os itens 33.1 e 33.3 retrocitados são idênticos aos itens 31.1 e 31.3 
do edital do pregão eletrônico 58/2010 deste TCU, para contratação 
de serviço continuado de manutenção e limpeza de jardins e

11

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




Pela importância da matéria e considerando o percuciente exame 
efetuado pela 3^ Secex, entendo pertinente transcrever excerto da 
instrução (TC 031.163/2010-6, peça 11) que serviu de base para o 
Acórdão 2.523/2011-2C, submetido ao Colegiado mediante relação;

'4.16 A exigência da relação de compromissos assumidos (item 31.3 
do edital) também encontra amparo no art. 31, § 4° da Lei 
8.666/93, e tem por finalidade avaliar a real capacidade da empresa 
de cumprir satisfatoriamente o objeto licitado, considerando os 
compromissos já assumidos em outros contratos. Ressalte-se que a 
Lei estabelece que a diminuição da capacidade operativa ou da 
disponibilidade financeira decorrentes de outros compromissos 
assumidos deve ser avaliada em relação ao patrimônio líquido da 
empresa.

4.17 Sobre a questão, Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 12a Edição, 2008, pag. 449) 
apresenta os esclarecimentos a seguir:

A exigência de relação dos compromissos apenas adquire utilidade 
quando tenha sido previsto patrimônio líquido mínimo. Objetiva 
verificar se os dados contábeis não estão prejudicados em função de 
fatos supervenientes. (...)

A relação de compromissos apenas poderá referir-se a eventos 
posteriores à data de apuração do balanço. Ora, a empresa pode ter 
ampliado o montante de seus compromissos após o balanço tanto 
quanto pode ter ampliado sua disponibilidade de recursos. Logo, 
deve ser assegurado ao licitante demonstrar que os compromissos 
supervenientes não reduziram o montante do patrimônio líquido, de 
modo a continuar a preencher os requisitos do edital.

4.18 No caso concreto, diante do disposto na Lei e das justificativas 
apresentadas, não identificamos irregularidade no edital ao exigir 
que 0 valor do patrimônio líquido da licitante não seja inferior a 
1/12 do valor total anual constante da relação de compromissos. 
Segundo os responsáveis, tal exigência tem por finalidade garantir 
que, numa eventual falência, a empresa tenha condições 
econômicas de honrar o passivo trabalhista com seus empregados, 
0 que resguardaria a Administração Pública de possíveis prejuízos 
decorrentes de demandas trabalhistas.'

Vale registrar que, além da análise supra, a 3® Secex também se 
desdobrou com bastante propriedade acerca da necessidade de 
comprovar índice de CCL no valor mínimo de 16,66% do valor 
estimado para a contratação (idem ao item 33.1.b do edital do 
pregão eletrônico 26/2011), concluindo pela validade da exigência. 
Todavia, como tal condição não foi questionada pela representante, 
encontra-se fora do escopo deste processo.

No que interessa à apuração do requisito contra o qual se insurge a 
representante, verifico que a apresentação da relação dos 
compromissos assumidos, calculada em função do patrimônio 
líquido atualizado (item 33.3), está literalmente autorizada pelo art. 
31, § 4°, da Lei 8.666/93. A exigência para apresentar meros 
esclarecimentos (item 33.3.2) não implica, de forma alguma, em 
restrição à competitividade. Ademais, tal explicação se justifica na
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medida em que permite inferir a veracidade das infQr^mações 
prestadas pelos licitantes em caso de divergência, de 10% para 
mais ou para menos, no valor total dos contratos firmados em 
relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado 
do Exercício.

Portanto, anuo ao entendimento do Grupo de Estudos e da Unidade 
Técnica, uma vez que tais requisitos de qualificação econômico- 
financeira têm o propósito de salvaguardar a Administração de 
futuras complicações com as empresas de terceirização contratadas 
que, no curto, médio e longo prazos, não conseguem honrar os 
compromissos assumidos com os contratantes."

52. Mencione-se, ainda, o Acórdão 47/2013-Plenário, em que o Tribunal, 
ao examinar representação contra edital que continha exigências 
simultâneas de capital circulante líquido de no mínimo 16,66% e de 
patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da contratação, 
entendeu que não havia irregularidades em tais exigências, tendo 
considerado a representação improcedente.

53. Recentemente, a Justiça Federal indeferiu o pedido de medida liminar 
para que fosse desconsiderada a exigência contida no edital do Pregão 
Eletrônico 21/2013-TCU, para contratação de serviços de vigilância e 
segurança privada, de que as licitantes demonstrassem possuir patrimônio 
líquido de pelo menos 1/12 do montante de seus contratos. O magistrado 
que indeferiu o pedido fundamentou sua decisão afirmando:

"Entendo ser plenamente razoável a Administração exigir que as 
empresas licitantes, a título de demonstração de sua capacidade 
econômico-financeira comprovem possuir um patrimônio líquido 
capaz de suportar débitos gerados por contratos por ela firmados.

Na verdade, tal exigência decorre do aumento constante da 
inadimplência e do descumprimento de contratos públicos, o que 
decorre da incapacidade das empresas de executarem o objeto 
contratual com os preços avençados nos procedimentos licitatórios, 
como ocorreu recentemente nesta Seção Judiciária.

... a exigência em debate não viola o princípio da isonomia nem 
tampouco restringe a competitividade entre os licitantes, 
traduzindo-se apenas como zelo do gestor ao patrimônio público"

54. Ainda em relação à qualificação econômico-financeira, o grupo de 
estudos propôs também que a administração exija que os licitantes 
apresentem "certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante". A então 3^ Secex entende que essa exigência não é cabível, 
pois extrapola o que prevê a Lei 8.666/93, cujo art. 31, inciso II, tem a 
seguinte redação: "certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física".

55. A esse respeito, o Tribunal já analisou situação semelhante no âmbito 
do TC 025.770/2009-7. Naquela oportunidade questionou-se exigência de 
certidão negativa de recuperação judicial e de recuperação extrajudicial. O 
Tribunal entendeu legítima essa exigência, pois conforme apontado pelo 
Ministro André Luis de Carvalho, relator daquele processo, tal certidão 
"substitui a certidão negativa da antiga concordata em situações surgidas 
após a edição da lei" (item 24 do voto). Ressalte-se, ainda, que em outras 
situações o Tribunal se deparou com requisito semelhante e não fez
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qualquer restrição a respeito (Acórdãos 1.979/2006ÍJ 601/2011, 
2.247/2011, 2.956/2011, todos do Plenário). Portanto, não vejo óbices 
para que tal exigência seja feita.

O Plenário do TCU, portanto, estabeleceu que os órgãos da 

administração estão obrigados a incluir nos editais as seguintes regras 

cumulativas de qualificação econômico-financeira:

9.1.10 sejam fixadas em edital as exigências abaixo relacionadas 
como condição de habilitação econômico-financeira para a 
contratação de serviços continuados:

9.1.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital 
Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação, índices calculados com base nas demonstrações 
contábeis do exercício social anterior ao da licitação;

9.1.10.2 patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação;

9.1.10.3 patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados pela licitante com a 
Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data 
de abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada 
por meio de declaração, acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e 
se houver divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) 
em relação à receita bruta discriminada na DRE, a licitante deverá 
apresentar as devidas justificativas para tal diferença;

9.1.10.4 apresentação de certidão negativa de feitos sobre 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Essas são as exigência que devem constar no presente 

certame, umas vez que a apresentação de índices contábeis de iiquidez geral, 

liquidez corrente e solvência geral maiores ou iguais a 1 (um ) não é capaz de 

garantir a saúde econômica da empresa licitante.

Muito menos a comprovação através do contrato social de que 

a empresa possui ”10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor 
concorrido"é suficiente para esse fim.
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O correto é a comprovação exigida na determinaç 
9.1.10.2 acima, ou seja, "patrimônio iíquido iguai ou superior a lO^ò^ 
(dez por cento) do vaior estimado da contratação".

É que 0 patrimônio líquido representa os vaiores que os sócios 

ou acionistas têm na empresa e é divido em capitai social, reservas de capital. 

ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e 

prejuízos acum ulados, sendo, por conseguinte, muito mais abrangente que o 

capital social.

É mister ressaitar, outrossim, que as determinações do 
Tribunal de Contas da União, relativas à interpretação da lei geral de 
licitações, devem ser cumpridas, inclusive, oelos óraãos da 
Administração Pública Estadual e Municipal, considerando os termos do 
enunciado da Súmula n° 222 do TCU. que possui o seguinte conteúdo:

"4s D ecisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aolicacão
de norm as aerais de licitação, so b re  a s  quais cab e privativam ente à
União legislar, devem  se r acatadas pelos adm inistradores dos
Poderes da União, dos Estados, do D istrito Federal e  d os M unicípios."

Diante de todo o exposto, é de rigor a alteração do edital para 

adequação às exigências de qualificação econômico-financeiras estabelecidas 

no Acórdão n° 1.214-17/2013 -  Plenário, cuja natureza é normativa, 

portanto, cogente, em razão do que dispõe a Súmula n° 222 do TCU.

I I . I I  -  Da Legitimidade Dos Atestados.

Outro aspecto do edital que merece ser sanado diz respeito à 

necessidade de se exigir das em presas a disponibilização de todas as 

informações essenciais para a comprovação da legitimidade dos atestados.

Nesse particular, vê-se que no item 9.1.14 do Acórdão TCU 
n° 1.214-17/2013 -  Plenário, consta recomendação expressa no sentido de 

que:
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9.1.14 seja fixado em edital que a contratada deve diápònibilizar 
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços;

Ainda sobre a capacidade técnico-operacional, o item 9.1.15 
do Acórdão TCU n° 1.214-17/2013 -  Plenário estabelece a aceitação 

somente de atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser executado em prazo inferior, verbis:

9.1.15 - seja fixado em edital que somente serão aceitos atestados 

expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 

para ser executado em prazo inferior;

Ocorre que o edital é absolutamente omisso quanto a ambos os 

temas, razão pela qual deve ser acolhida a presente impugnação a fim de que 

sejam incluídas as aludidas exigências.

I I . l l I  -  Da Necessária Observância Do Prazo De Pagamento 
Determinado Pelo Art 40, Inc. XIV, Da Lei 8.666/93.

O último aspecto do edital que merece ser sanado diz respeito 

à necessária observância do prazo máximo de pagamento determinado pelo 

art. 40, inc. X IV , da lei 8.666/93, que possui a seguinte dicção:

Alt. 40. o  edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por 
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:

( . . . )
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XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não suoerior a trinta dias, contadora oartir 
da data final do período de adimolemento de cada parcela:

Tal como explicitado na impugnação apresentada quando da 

abertura do Pregão Presencial n° 24/2014, o Manual de licitações e contratos 

do TCU estabelece que os "Prazos para pagamento terão início a oartir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura, observando-se que:

• para valores iguais ou inferiores a R$
8.000,00: os pagamentos deverão ser efetuados em até cinco 
dias úteis;

• para valores superiores: os pagamentos 
deverão ser efetuados em prazo oue não ultrapasse trinta 
dias."

Em reforço, sobre o tema prazo de pagamento, o escólio 
de Marçal Justen Filho registra que "Caberá ao edital dispor sobre o 
tema, oorém o nrazo máximo será de trinta dias"̂ .

A própria jurisprudência do TCU assenta que "é 
compatível com a Lei de Licitações a disposição de edital que preveja 
pagamento do preço ajustado em até trinta dias do atendimento da 
obrigação oelo contratado" (Acórdão n° 1.123/2005 -  2^ Câmara).

A CA SAL, contudo, novamente fez constar no edital o seguinte

comando:

13.1. o  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 
Contrato, contando-se o prazo de 30 ftrlnta'  ̂ dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

Ao invés de prever que o prazo de 30 (trinta) dias para 

pagamento deverá ser contado a partir da apresentação da Nota Fiscal, o edital

® Com entários à Le i de Licitações e Contratos A dm inistrativos. 15^ edição. São Paulo: 
Dialética, 2009, 647/648.
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diz que o prazo será iniciado apenas depois de lançado o faturarrtéíitd^nox 

sistema de controle de pagamento da CASAL, sem sequer estabelecer que 

prazo seria esse (de lançamento).

Noutras palavras, se o lançamento levar 30 (trinta) dias, a 

pagamento será realizado apenas com 60 (sessenta) dias, e assim  por diante. 

Enquanto isso, a empresa é obrigada a custear tudo que envolve a contratação, 

com empréstimos financeiros a altos encargos, que obrigam a em presar a 

custear do seu bolso a prestação dos serviços, ainda mais com o valor irrisório 

objeto de balizamento no certame, como visto alhures.

Opinando sobre a impugnação apresentada ao edital do Pregão 

Presencial n° 24/2014, a assessoria jurídica da CA SAL pontuou que:

É dadó o b s e r v a r  que a lei d i s p õ e  que o p a g a m e n t o  a ser 
efe t i v a d o  é io de 30 (trinta) d i a s  c o n t a d o s  a p a r t i r  da data 
final do p e r í o d o  de a d l m p l e m e n t o  de cada p a r c e l a  e a CASAL, no 
âmbito de sua n o r m a t i z a ç ã o  interna, c o n s i d e r a  e x a u r i d a  esta 
obrigação d.d c o n t r a t a d a  e x a t a m e n t e  q u a n d o  h á  o atesto p e l o 
gestor, . afiusnajido a pxe.qução d o  serviço, p e l a  contratada, co m  o 
re:spectrvõ/\,Íkhçamento --ntJ-^‘s i s t è %  •'■üeA' q.®ahroie -''dè - jTag‘amento» A  
inserção d e s t a  .fatura -no sí&téitik se • procejde e m  a t é  30 (trinta) 
dias con f o r m é  d e t e r m i n a ç ã o  legal- 

j
(Ca2abé»| nsste ponto não aasidte' tasão ao ia^gnante-

Disse claramente que a lei estabelece o prazo de 30 (trinta) 

dias "contados a p a rtir  da data fina! do período de adimplemento de cada 
parcela", que segundo o parecer se dá "exatamente quando há o atesto pelo 
gestor", ou seja, o prazo de 30 (trinta) dias deveria contar no mínimo a partir 

do atesto do gestor, mas, ao contrário disso, sustenta ser legal a orientação 

interna de que o trintídio deve ter início depois do respectivo lançamento no 

sistema de controle de pagamento que, conforme é de conhecimento de todos, 

não possui prazo específico.

Isto é, se o atestado do gestor se der depois de passados 15 

(quinze) dias da apresentação da Nota Fiscal, e o lançamento no sistema de
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' ■ f econtrole de pagamento demande mais 15 (quinze) dias, já  terão se p a ^ d o  30 

(trinta) dias da apresentação da NF, e o efetivo pagamento se dará apenas 60 

(sessenta) dias depois de apresentada a NF.

Esse procedimento é ilegal e não resta a menor dúvida
disso !!!

O que lei disciplina é um "orazo de pagamento não 
superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimolemento de cada parcela". O próprio Manual de Licitações do TCU 
assevera que os "Prazos para pagamento terão início a oartir da data 
de apresentação da nota fiscal", ou seja, os 30 (trinta) dias deverão ter 
início a oartir da apresentação da NF e não do lançamento no sistema 
de controle de oaaamento.

A pregoeira da CASAL, por sua vez, defendeu na decisão que 

indeferiu a impugnação outrora aviada que:

c) Quanto a alteração do item 13.1 do edital, que diz o seguinte:

13.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota fisco! 
fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do 
Contrato, contando-se o praio de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL

Há de se admitir que no momento que a contratada protocola a Nota Fiscal fatura por um 
trabalho executado dentro de um período mensal, conforme reza um contrato vigente, deverá 
haver por parte do gestor do contrato, a conferência e o devido atesto para que se proceda o 
pagamento pela área financeira da CASAL.

Para a CASAL, conforme determinação do seu Diretor Presidente, o período de adimplemento de 
cada parcela inicia-se a partir do lançamento do valor da Nota Fiscal fatura devidamente 

, conferida é 'à lfés^ á  pêlo Gestor-do Gontfa.to;in^:sistema'de.|c!nrf.õfô CASAL.

Concluímos assim, que nã;o terrTcomo prosperar o pedido de alteração do item 13.1,do edital,.

Para a julgadora, é necessário que haja o atestado do gestor, 

sendo que o prazo se inicia a partir do lançamento da fatura devidamente 

conferida no sistem a de pagamentos.
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Ora, por óbvio é necessário que haja o atesto do^gestor, 
mas o prazo de 30 (trinta) dias, como se viu alhures, deve, no mínimo, 
comecar a correr a partir do efetivo atesto da fatura e não do 
lançamento desta no sistema.

O atesto da fatura/NF pode ocorrer num determinado dia 
e o lançamento no sistema só vir a se efetivar 15 (quinze) dias após o 
atesto, o que alarga sobremaneira o prazo de pagamento, atraindo a 
pecha de ilegal ao procedimento adotado pela CASAL.

Requer, por isso, que seja alterado o comando do 
subitem 13.1 do edital para assentar que o prazo de pagamento não 
será superior a trinta dias, contado a partir da apresentação da Nota 
Fiscal ou. no mínimo, a oartir do efetivo atesto.

II . IV  -  Do Princípio da Vedação ao Enriquecimento sem Causa -  Atraso 
do Pagamento Mensal -  Correção Monetária

A questão relacionada à incidência da correção monetária nos 

pagamentos feitos em atraso já  está superada perante a CASAL, conforme 

requerimentos administrativos apresentados pela T IG R E e já  deferidos outrora.

Contudo, o edital também é omisso nesse particular.

Apenas a título argumentativo, a Procuradoria Geral do Estado 

de Alagoas, através de sua Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios, 

lavrou 0 Parecer PGE/PLIC n° 75/2012, no bojo do qual assim se 

manifestou sobre o pedido de incidência de correção monetária sobre os valores 

devidos pelo Estado de Alagoas, verbis:

"Com relação à correção monetária solicitada, entende-se cabível 
sua aplicação, tendo em vista que a empresa conquistou o direito 
de repactuar os valores contratuais desde a homologação da CCT  
2011/2011 quando teve que repassar a seus empregados o novo 
piso salarial da categoria.
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Considerando que a correção monetária é iáàtituto 
destinado a restituir o vaior da moeda em decorrência das 
perdas infiacionárias, mostra-se justo que a empresa 
receba os vaiores que ihe são devidos devidamente 
corrigidos.
Com maestria se manifesta sobre a matéria Celso Antônio 
Bandeira de Melo"*:

Averbe-se que a correção monetária é a simpies variação 
numérica expressiva de um mesmo vaior que permanece 
inalterado e tão-somente passa a ser expresso por números 
diferentes. (...) A grandeza representada é constante, o 
número que a representa é que varia. (...) Como sua 
justificativa óbvia é impedir que o credor, por força da 
erosão da moeda, receba menos de que o efetivamente 
devido e, correlatamente, impedir que o inadimplente se 
enriqueça, indevidamente, beneficiando-se da própria mora, 
o cabimento dela, em tal caso, independería de previsão do 
edital ou do contrato.
Corroborando o entendimento quanto ao cabimento da correção 
monetária, transcreve-se a decisão do Superior Tribunal de 
Justiça:

ADMINISTRATIVO. CONTRATO COM CLÁUSULA PREVENDO A 
REPACTUAÇÃO ANTE A OCORRÊNCIA DE FATOS 
IM PREVISÍVEIS, OU PREVISÍVEIS, PORÉM DE 
CONSEQÜÊNCIAS INCALCULÁVEIS. CONVENÇÕES 
DETERMINANDO A MAJORAÇÃO SALARIAL PARA A 
CATEGORIA DOS VIGILANTES. DESEQUILÍBRIO  
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO INSTRUMENTO.
INADIMPLEMENTO. ILÍC ITO  CONTRATUAL. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO A QUO.
1. A correção monetária não pode ser considerada um 
p/i/s, mas apenas uma atualização para que seja 
respeitado o valor real da moeda face à inflação 
ocorrida no período.
2. Mesmo reconhecendo que os termos das convenções 
coletivas que deferiram majorações salariais para a categoria 
dos vigilantes causaram o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato administrativo, a União só promoveu a 
recomposição dos valores a partir do aditamento do contrato, 
permanecendo inadimplente durante o período indicado no 
aresto recorrido, o que caracteriza ilícito contratual.

3. Nesse caso deve ser observada a Súmula n° 43/STJ 
que dispõe: "Incide correção monetária sobre dívida 
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo"."
4. A atualização monetária é devida desde a data do 
inadimplemento, uma vez que considerá-la devida apenas

Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2008, pag. 623.
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a partir do ajuizamento da ação a c a rre tá t ià )^  
decorrente da desvalorização da moeda - à^em presa  
recorrida e o conseqüente enriquecimento sem causa à 
recorrente.

4. Recurso especial improvido.

[REsp 554.375/RS. Segunda Turma. DJU 23 de maio 2005]

A correção monetária encontra-se prevista expressamente na Lei 
8.666/93 nos seguintes dispositivos legais:

Alt. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartrção interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte:

(...)

XIV - condições de pagamento, prevendo:

(...)

c) critério de atuaiização financeira dos vaiores a 
serem pagos, desde a data finai do período de 
adimpiemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento;
Alt. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:

(...)

I I I  - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data- 
base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimpiemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;

Quanto à aplicabilidade destes, tem-se o posicionamento do ilustre 
Marçal Justen Filho^:

Tem-se questionado se, em face do Plano Real, continuaria a 
existir 'correção monetária' em caso de atraso. Alguns procuram 
localizar nos dispositivos das diversas leis fundamentação para 
defender esse ponto de vista. Deve ressaltar-se que o regime para 
indexação relativo ao período anterior ao vencimento não se 
confunde com o pertinente à responsabilidade civil. Ou seja, a 
regra que proíbe reajustes para o período inferior a doze meses 
não disciplina as conseqüência jurídicas do inadimplemento. O 
sujeito Õnclusive o Estado) tem o dever de cumprir a 
prestação assumida, no prazo e condições determinadas. Ao 
infringir esse dever, sujeita-se à obrigação de indenizar a

® Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo. Dialética, 2005, pag. 
397.
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parte inocente por perdas e danos. Entre os danos 
encontra-se, no mínimo, a perda do valor da moeda proveniente 
da inflação. Portanto, se o Estado atrasar o pagamento, deverá 
pagar com correção monetária. Os Tribunais não têm hesitado 
em seguir esse caminho, na vigência do Plano Real. Adota- 
se. oeraimente. a variação do IGP-M da FGV como índice 
para apuração da correcão monetária."

Assim, a incidência da correção monetária sobre a(s) 
nota(s) fiscal(ais), por meio do índice oficiai adotado pelo Estado de 
Alagoas (IGP-M), desde o vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento, com atraso, o que revela um prejuízo sensível à 
empresa, é medida imperativa, sob pena de enriquecimento sem causa 
por parte da CASAL, devendo ser incluída a regra na minuta do edital 
ou do contrato.

I I I  - DA REABERTURA DO PRAZO PARA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS

Com a efetivação das alterações requeridas na presente 

impugnação, Impõe-se a observância do comando estabelecido no §  2° do art. 
18 do Decreto n° 5.450/2005, que determina a designação de uma nova 

data para abertura do certame, que somente poderá ocorrer em prazo não 

inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso da licitação (art. 
17, § 4°, do Decreto n° 5.450/2005), de modo que as licitantes disponham  

de tempo razoável para reformularem suas propostas.

Adem ais, o art. 21, § 4<>, da Lei 8.666/1993, de aplicação 

subsidiária à modalidade pregão, por força do disposto no art. 9® da Lei n° 
10.520/2002, determina que qualquer modificação no Edital, que implique 

alteração na formulação das propostas, deve ser publicada pela mesma forma 

que se deu o texto original, com a mesma antecedência prevista para a 

primeira publicação. Confira-se:

"Art. 21. (...)
§ 4. Q ualquer m odificação no edital exige divulgação pela m esm a form a 
que se  deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialm ente  
estabelecido, exceto  quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar 
a form ulação das p ro p o sta s."
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Desse modo, com base nos precitados perm issivos legais deve 

ser promovida a republicação do Edital, com as alterações de que tratam a 

presente im pugnação, no(s) m esm o(s) veículo(s) de comunicação utilizado(s) 

para divulgação originária do Ato Convocatório.

Além do que deve ser fixado novo prazo para apresentação das 

propostas, não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados a partir da publicação do 

aviso da licitação, a fim de que as licitantes tenham tempo hábil para 

reformulação de suas propostas.

IV  -  PEDIDOS

Ante 0 exposto, a Im pugnante requer ao Pregoeiro que se 

digne a acolher os seguintes pedidos:

a) ju lgar a presente impugnação, no prazo legal de até 

24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 18, § 1°, do Decreto n° 

5.450/2005;

b) ju lgar procedente a presente impugnação, nos termos 

das razões expostas acima, para que sejam fixadas no edital as 

exigências abaixo relacionadas como condição de habilitação ecpnômico- 

financeira:

• índices de Liquidez Geral (LG ), Liquidez Corrente 
(LC ) e Solvência Geral (SG ) superiores a 1 (um ), bem como Capital 
Circulante Líquido (C C L) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -  Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66%  (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação, índices 
caicuiados com base nas demonstrações contábeis do exercício social 
anterior ao da licitação;

• patrimônio líquido igual ou superior a 10%  (dez por 
cento) do vaior estimado da contratação;

• patrimônio líquido iguai ou superior a 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados pela licitante com a 
Administração Pública e com em presas privadas, vigentes na data de 
abertura da licitação. Tai informação deverá ser comprovada por meio de 
deciaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício
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(DRE) relativa ao último exercício social, e se houver d iW gè n cía  
superior a 10%  (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta 
discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas 
justificativas para tal diferença;

c) seja fixado no edital que a contratada deve 

disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

d) seja fixado no edital que somente serão aceitos 

atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado 

para ser executado em prazo inferior;

e) seja alterado o comando do subitem 13.1 do edital 

para assentar que o prazo de pagamento não será superior a trinta dias, 

contado a partir da apresentação da Nota Fiscal ou, no mínimo, a partir 

do efetivo atesto;

f) seja incluída regra acerca da incidência da correção 

monetária sobre a (s) nota(s) fiscal(ais), por meio do índice oficial 

adotado pelo Estado de Alagoas (IGP-M ), desde o vencimento da 

obrigação até a data do efetivo pagamento, com atraso, sob pena de 

enriquecimento sem causa por parte da CASAL;

g) modificar os demais itens do Edital que porventura 

tenham que ser alterados em consequência da modificação das regras 

acima descritas; e
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h) republicar o Edital com a alteração de que trata a 

presente impugnação, reiniciando-se o prazo legal de 8 (oito) dias para 

reformulação das propostas, previsto no art. 4 °, inciso V, da Lei 

10.520/2002.

Term os em que pede deferimento.

Maceió, 15 de setembro de 2014.

TIGRE V16U.ÂHÇ1APWR1NI0N1AL0E ALAGOAS LTOA

Vem J^útíaÔ. Vibla
Administradora Administradora

i
mtí
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 6984/2014 
C.l. ns 50/2014 - SUPSAT

L E6

PREGÃO PRESENCIAL 28/2014

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
ARMADA EM UNIDADES DA CASAL NO ÂMBITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS

M:

R ê í C E B í D O
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PROSEGUR

P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, a PROSEGUR BRASIL S/A 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, inscrita no CNPJ sob nS 17.428.731/0166- 
43 e Inscrição Estadual n2 242.73026-4, com sede na Rua José Pimentel Leite Passos, 146 -  
Trapiche da Barra -  Maceió -  AL - CEP. 57.010-740, neste ato representada por seu 
Representante Legal, abaixo firmado, devidamente qualificado nomeia e constitui sua 
bastante procuradora a Srta. ROSANGELA VIEIRA DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade ns 2000001175950 SSP/AL e CPF n? 926.725.824-91, a quem confere e 
outorga os poderes especiais para representar a Empresa perante a Comissão de Licitação 
no Processo Licitatório -  PREGÃO PRESENCIAL Ns 28/2014 -  Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, para contratação de empresa especializada para prestar serviço de 
vigilância patrimonial armada, em suas unidades, podendo para tanto a dita procuradora, 
renunciar, apresentar, conferir ou impugnar propostas, contestar recursos, contraditas, fazer 
contra razões, em especial assinar propostas e documentos relacionados ao processo 
licitatório, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao fiel cumprimento deste instrumento 
particular de procuração.

Bel. Luiz Paes FcrnsM^Ôé l^achado - Tabelião 
Daniel PaeltC«fquei(3 • Substituto 

M" José de Souza Santos Cordeiro - Escrevente | 
Mirian 1. M. Quinderé Paes - Escrevente 

Ana Paula de Mendonça - Escrevente

OPERACIONAL: Rua José Pimentel Leite Passos, nü 146 -  Trapirhe da Barra -  Maceio/AL - CEP 57055-630 
Fone (82) 3202-4000 -  Fax- (82) 3202-4000

ADMINISTRATIVO Rua Ciccro Virgnio de Torres, 3 4 - Pinheiro -  Farol -  Macció/AL - CEP 57.055-620 
Fone (82) 2121-9300- Fax (82) 2121 9335

BASEARAPIJ^A R ^  Rui.Barbosa, r)| 199/207-Centri - ' -  . i - A  - 5ne (82) 3522-8851

iS^anít^idéiitoBaib^ p \P
CAUN® 15736-8 / " iP  

C P L  / CASAL
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PRÓSEGUR

DECLARAÇÃO

PRÓSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 

17.428.731/0166-43 e Inscrição Estadual n® 242.73026-4, com sede na Rua José Pimentel Leite Passos, 146 

-  Trapiche da Barra -  Maceió -  AL - CEP. 57.010-740. Declara que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, licitação modalidade Pregão Presencial n° 

28/2014 -  CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014.

^TijÁiiix AJãurfe

Rosarrgela Vieira de Lima 

Procuradora

RG. 200001175950 SSP/AI e CPF n° 921.725.824-91

IfQ
CAUN» 15736-8 

CPU/CASAL

ÔPCRACIONAL: Rua José Pimentel Leite Passos, ns 146 -  Trãípiche da Barra -  Maceió/AL - CEP 57055 630 
hone (82) 3202 4000 -  Fax (82) 3202-4000

ADMINISTRATIVO: Rua Cícero Virgnio de Torres 34 -  Pinheiro -  Farol -  Maccio/AL CEP 57 055-620 
Fone (82) 2121-9300 -  Fax (82) 2121 9335

BASE ARAPIRACA Rua Rui Barbosa, nS 199/207 -  Centro -  Arapiraca -  Al -  Fone (82) 3522-8851
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^el. Luiz Paes Fonseca de Machado - Tabelião 
Daniel Paes CerqqeiraX Substituto 
Ana Paula de Menolmça - Escrevente 
Mirian I. .M. Quinderé Paes - Escrevente

P R O SEG U R  B R A S IL  S.A. - TRA N SPO RTA D O RA  DE V A LO R ES E  SEGURANCAL^Hfe1itMfettgo^»8eaennaiatd^ 
Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, estabelecida n a ^ e n id a  Guaratâ n.° 633, Bairro do Prado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 17.428.731/0001-35, com filiais no território nacional devidamente especificadas no seu Estatuto 
Social, neste ato representada pelos Diretores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador 
da cédula de identidade R G  n.“ 37.518.916-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.® 513.315.940-49, e Aprigio Rello  
Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n“ 7.991.386-6 S S P -S P  e 
inscrito no CPF/MF sob n° 938.690.108-00, ambos com domicílio profissional na Avenida Ermano Marchetti n° 1.435, 12° 
andar. Lapa, C E P  05038-000, Sâo Paulo, SP;

P R O S EG U R  N O R D ESTE  SEG U R A N ÇA  ELETRÔ N ICA  LTD A. sociedade com sede na Cidade de Olinda, no Estado de 
Pernambuco, na Rua Professor Andrade Bezerra n° 931, Bairro de Salgadinho, C E P  53110-110, inscrita no CNPJ/MF 
'  b n.° 02.307.618/0001-24, com filiais no território nacional devidamente especificadas no seu Contrato Social, neste 

representada pelos Administradores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade RG N°. 37.518.916-6 S S P -S P  e inscrito no CPF/MF sob n.° 513.315.940-49, e Alberto Minazzoli, 
argentino, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RNE n.° V3066895 DPF/MJ e inscrito no CPF/MF 
sob n.° 054.950.527-06, ambos com domicílio profissional na Avenida Ermano Marchetti n° 1.435, 12° andar. Lapa, C E P  
05038-000, São Paulo, SP;

P R O SEG U R  SISTEM A S DE SEG U R A N ÇA  LTD A .. sociedade com sede na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de 
Minas Gerais, estabelecida na Avenida Guaratâ n.° 667, Bairro do Prado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 74.224.163/0001- 
94, com filiais no território nacional devidamente especificadas no seu Contrato Social, neste ato representada pelos 
Administradores, os Srs. Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG  
n.° 37.518.916-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.° 513.315.940-49, e Alberto Minazzoli, argentino, divorciado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RNE n.° V3066895 DPF/MJ e inscrito no CPF/MF sob n.° 054.950.527-06, 
ambos com domicilio profissional na Avenida Ermano Marchetti n° 1.435, 12° andar. Lapa, C E P  05038-000, São Paulo, 
SP;

P R O SEG U R  ACTIVA A LA R M ES S.A .. sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
rmano Marchetti, n.° 1.435, 5° andar, Lapa, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 11.760.155/0001-42, com filiais no território 

nacional devidamente especificadas no seu Estatuto Social, neste ato representada pelos seus Diretores, os Srs. Carlos  
Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG n.° 37.518.916-6 SSP /SP  e inscrito 
no CPF/MF sob n.° 513.315.940-49, e Alberto Minazzoli, argentino, divorciado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RN E n.° V3066895 DPF/MJ e inscrito no CPF/MF sob n.° 054.950.527-06, ambos com domicílio profissional 
na Avenida Ermano Marchetti n° 1.435, 12° andar. Lapa, C E P  05038-000, São Paulo, SP;

Nomeiam e constituem seus procuradores os Srs. NELSON CO RREIA  DE MELO JUNIOR, brasileiro, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG n.° 31.100.73 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob n.° 339.817.104-44, com domicilio 
profissional nã Av. Engenheiro Domingos Ferreira, 2589, 7° andar. Boa Viagem, Recife, PE; BRUNO LEÃ O  TO R R ES, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n.° MG-6.592.725 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 
n.° 031.556.126-22; M ARLY DA SILV A  FEITOSA, brasileira, casada, comerciária, portadora da cédula de identidade RG  
n.° 724.441 SSP/AL e inscrita no CPF/MF sob n° 410.853.294-53; RO SA N G ELA  VIEIRA DE LINMA, brasileira, solteira, 
secretária, portadora da cédula de identidade RG n° 2000001.175.950 SSP/AL e inscrita no CPF/MF sob n° 926.725.824- 
91, todos com domicilio profissional na Rua José Pimentel Leite Passos n° 146, Bairro Trapiche da Barra, Maceió, AL, 
aos quais outorgam poderes para, (a) SEM PRE EM CONJUNTO DE DOIS, INDEPENDENTEM ENTE DA ORDEM  DE  
NOM EAÇÃO; (b) Q U ALQ UER UM DOS PRO CU RA D O RES OUTORGADOS, N EST E  INSTRUM ENTO, EM

Procuração ALAGOAS 2014

CAL) N° 15736-8 
C P L /CASAL
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poderes da cláusula ad negotia, podendo admitir e demitir funcionários, nomear prepostos perante qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, assinado as respectivas cartas de preposto, assinar contrato de locação residencial 5 não 
residencial, assinar carta de fiança bancária, assinar garantia fidejussória, assumindo obrigações decorrentes do 
respectivo contrato, assinar termos, compromissos, requerimentos, cumprir exigências, solicitar retificações em 
documentos, receber citações e intimações; representaras Outorgantes perante empresas públicas, de economia mista, 
ou privadas, bem como perante quaisquer órgãos federais, estaduais e municipais e respectivas autarquias, inc 

. perante o registro do comércio e em especial a Junta Comercial do Estado de Alagoas, em todos os órgãos e instá 
do Poder Judiciário; representar as Outorgantes perante estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras 
públicas, privadas ou mistas, inclusive o Banco do Brasil S.A., Caixas Econômicas Federal ou Bancos Estaciuais, 
podendo, para tanto, movimentar contas correntes, solicitar saldos e extratos de contas bancárias, apresentar protptos 
de cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e quaisquer títulos, firmar ou rescindir contratop de 
prestação de serviços consubstanciadós nos objetos sociais das Outorgantes, e seus aditamentos; celebrar quaisquer 
contratos, aditivos, termos e ajustes relacionados à prestação de serviços que digam respeito ao desenvolvimento do 
objeto social das Outorgantes, inclusive contratos públicos e administrativos decorrentes de certames licitatórios, em 
certames licitatórios nas modalidades de pregão presencial, pregão eletrônico, concorrência, tomada de preços, 
convite, leilão e dispensa de licitação, realizados por todos os órgãos da administração pública direta e indii. ., 
autarquias, Bancos Estatais e empresas de economia mista, em âmbito Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal, podendo, para tanto, no processo administrativo de licitação, credenciar e habilitar representantes, formular 
lances, formular e complementar propostas de preços, formular impugnações e consultas, interpor recursos ou ressalvas, 
renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações; 
representar as Outorgantes perante a Receita Federal do Brasil, o Instituto Nacional do Seguro Social -  Ih SS , 
Departamentos de Trânsito, Departamento da Polícia Federal, o Ministério do Trabalho, os Sindicatos e órgãos de 
classe, bem como perante quaisquer sociedades privadas, podendo instaurar, recorrer, instruir e acompanhar proces i 
administrativos de qualquer natureza, preencher guias, dar e receber documentos, ter acesso a dados acobertados 
sigilo fiscal e bancário, e especificamente perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, inclusive para assina 
0 PPP - Perfil Previdenciário Profissiográfico, bem como praticar todos e quaisquer atos necessários à representação e 
defesa dos interesses das Outorgantes, ainda que não expressamente discriminados na presente procuração.

sos
por
em

S- X\
Fica yed|do o substabelecimentb dos poderes outorg^ps'|>ela presente, que teirá yálídade até 31 (trinta e i m) 
de d*ézçnt̂ rp de 2014 (dois mil é quatorze). ,  ̂ ‘

Siò  >aiítõ4lK 21 de Jan de 2014. Em Teet*___ d̂a vertiade.

/  80NIA DE FATIMA PIRES DE OLIVEIRA 
XCòdigo Seg: S040484S504840S2495052S3S250.
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PR0SE6UR BRASIL S/ATRANSPORTADORA DE VALORES ESEGURANÇA
N1RE31300.GÍ59;91:0

ÇNPJn»17.428.73l/QÍ)(}1^35

ATA DEASSEIVIBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2013

(1) DATA. RORA E LOEAL DA ASSÈjíBLÉIA: Realizada no,tiiá SOídeia^I às 10:00
horas, na sede da Speiedâde, loçalizada na Cidade; de Belo Horizonie,.. no Estado de Minas 
Gerais, na Av. Guaratã Bairro do Prado.

(2) CONVOCAÇÃO E PRESENÇAí Regularmente convocada mediante- publicações efetuadas 
nos jprnaisJMinas:Gerais e Diàno do Comércio, nas edições dos diasOO, ÍO e 11 de abril de 
2010, Rresentè a acidnista deiènfora da integraíidade do capital social votante, TSR 
Râdicipações Societárias S/A., representada pelp Sr. Carlos Eduardo Escobal.

(3) MESA: Os;trabaIhps: fpFam prèsídidos pelo Sr. Carlos Edüárdp .Escobal e secretariados pelo 
Sr; RubenSGheGhter..

(4) : ORDEiVI PO OIA; Assembléia Geral Ordínariã: 1) Tomar: as coniâs dos adminiStradGrés;
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 2) Deliberar sobre a destinação do 
resultado do iexerdcip findo em ;31 de dezerribro; de É)Í2 e constituição de reservas; S) 
Êteiçào: tios;: Diretores'. Assembtéia Geral Éxtraordínária: Aprovação da Consolidação do 
Esiatut'0 'Sdcial da Cornpanhia.

(5) DELIBERAÇÕES: GS acionistas presentes, por unanimidade de votos, deliberaram o que 
segue:

Assernbléiá-GéraLOrdináría

5.1. Aprovar o relatório da .adrtiiriistraçàõ, o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras, referentes ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 2012, escrituradas no 
Livro Diário N®441.

5.2. Aprovar a destinação do lucro liquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2012, no 
valor de R$ 129.600.931,20 (cento e vinte e nove milhões, seiscentos mil, novecentos e trinta e 
um reais e vinte centavos) conforme segue:

(i) R$ 6.480.022,00 (seis mihões, quatrocentos e oitenta mil e vinte e dois reais) para a; 
constituição de Reserva Legal, conforme previsto no artigo 193, da Lei 6.404/76;

(ii) R$ 37.901.000,00 {trinta e sele milhões, novecentos e um mil reais], equivalente a 
30,78% do lucro do exercício, que serão pagos aos acionistas, na respectiva proporção 
de sua párficipaçâo?acionária, ficando o valor à disposição dos acionistas na tesouraria

"z::.___1. - ila-Hr>eiedfld&>e —— ^  ■.
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(iii) :0 saldo de R$ 85.219.909,20 (oitenta e cincó milhoesi duzentoà e dezenove mil, 
novecentos e.riove reais e-vinte centavos) iserãòlncorpórados â  reserva .de retenção 
de lucros, com objetivo dè atender ás necessidades de recursos para investimentos 
futuroSi liquido, do saldo devedor remaneseente da conta de lucros (prejuízos) 
acumulados, no montante de R$ 4.108.598,25 (quatro milhões, cento e oito mil, 
quinhent0.s'e'noventa e oito. reais e. vinte e tíneo centavos),̂  originário dáTealização da 
redervá dérréavaliâçâò de .R$ 849.132,88 (oitocentos e quarenta e nove mil,, cento e 
Irinláqddis reais eoít^tae oito centewsjèíde atualização dOipassivoatqariãl de. R$ 
4:â57.73!MS (quatro milhões, novecentos e;ciinqüenla e Setó mil, seleceritose trinta e 
um reais e treze centavos).

5.21,1̂  Ratificar, á delibêrâî ó da Diretoria da sociedade no pagamento de Juros Sobre. Capital 
RrópriQ,.;nQ valor de e oito mi(hoès,-.quãtrocentõse õilèntã e dois mil,
quinhentosooinqgènla e tfêsiréàis), nas datas sèguintes;:

(i) 06 de setembro de 2012, no montante de R$ 4:705 j82,00 {quatro, milhões, sêtecenfós
eicíneomíl, oitocentos e oitenta e dois reais);

(íi) 03 de d e ze m b ro  d e  2012, no montanle dè R$ 23;776,671;O0 (vinte e três milhões 
sèteçèntose setenfàó seis mil's e  setenta e um reais).

5.2.2. .Ratificar a dísfribujção e o pagamento de dividendos aos acionistas,: na. respectiva 
proporção d e  sua. parliGipação áGidnâha, relativos a lucros; rètídôs d ê  anos anteriores, no 
montante: ;de RS 56.322;329jÒO (ciriquienta e seis milhões, frèzehfós e vinte edois mil, trezeritós 
é vinte e nove reais), realizado em 03 de dezembro do 2012.

5:3, Aprovar a reeleição dO Sr. Carlos Eduardo EscGbal.-Sn JosèiAscâhlo Ferreira e .Sr.Aprigio 
RelíodUníor, abaixõquálíficadõs,pafãoeuparoscargos.deDifeloreS'Sèm designação.específica.

5í3:1. O: mahd:aiq;dè todos, os Diretores é fixado èm::2.aiiGŜ  Qü:;Seja..atê:o;,dia;.29: de abril de 
2015, sendo empossados no:iexercÍGiodas respectiva5:'aíribu!ções iegâis e ostatiitáriaS:,a :parfir 
dó. dia.;3Ô de abril.de::2G13;, rátífieandò>se expressamenté' os afos praticados:;pélos mencionados 
Diretores até a ;préSenfé data, por extensão .dos atos de gesíão da: :ânlerior investidura,, nos 
termos do aftigolSQ,.§:4‘’, da Lei n'’-6:404/76.

5.3.2. Em razão dateeleiçâo mencionada, fica a. Diretoria, da Sóciedade :.assim con,s.tituida:.. Sr. 
Carlos èd.üardò Es.e.õbál, brasüeirOí casado, contador,, portador da cêdulâ dê.iidéntidade Com 
Rgí n®.3A518.916-6 GSP^SP e inScrilo no GPE/MF sdb n̂  SiStSI50049; Sr.. José . AscartiÒ 
Ferreira, brasileiro, casado, Gel. Reserva Píd, portador da cédula de identidade n° M -  951.457 
SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob n° 277.315.616-15, e o Sr. Aprigio Rollo Junior, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade com RG n° 7.991.386 
SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n“ 938.690.108-00, todos domiciliados na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ermano Marchetti, 1.435,12® andar, Bairro da Lapa, 
CEP 05038-001, os quais ocupam cargos do Diretor, sem designação-especifica.
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E m  test®. o i Tu A s _________ d a  ve rd a d e .
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P/in̂9íàrSmííS.

B e l. L u iz  P a e ^ F O ^ c a  de M achado • Tabelião 
Daniel P a e s  C b q u e ir a  -Bubstítuio 
A n a  Pa ula  de M endonçal- Esaevante 
M irian I. M . Q u in d e ré  P a e s  - Escrevente 
M * J o s é  de S e u Za  S a n to s  C ordeiro • Escrevente

mndoem branco]

o

V

cA U N ^iszso  y
C P L  / CASA! xí





♦  • * «

p R O se a u fí ■

Assetrtblêía Geral Extraordinária

ií^rewâj'a Consolidarão, do, Estatuto Social da Cornpanhia:, em deGorrênCias de todas as 
alterações ooírrfâaSidesde a últihia consolidação apFõvada..pe;Ia.AssembIèia Geral Extraordinária: 
de 14 de março de 20í3j eüjas: alterações consistem no aumento do capital social e abertura, 
alteração e.extinÇão de íiliais ém todo território nacionã!.

(:6) ATA EM FORMA DE SUMÂRíG: Autorização para redaçãodà afâ eiti fórrha-de sumário, em 
Gõnsonância:Corno::dispo:stdnò.artigo-130,.§;1®idã.tein®640% 1.5.;de dézénibrò de 1976.

(7.) E N . Ç E B R A l W . E P Q t ,  Na,da mais havendo, a ser trãlacio 1olencerrada a AssernW.éía, da.'qual 
íavrou-sei a presente ata que, lida .eachada Gonforme, íòí-assinadá por todos. Seio Étorfeonte, 
30deabtiidé'2O13,

“Confere;.com a original lavrada em lívro.prôpriO:

i
RübenSchechfer 
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CERTIDAO
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me fòí apresentado.
Dou fé.
Emtesf*.___ _ / da verdade.
Maceió (A L ) ,

B e l. L u iz  P a e s Ife õ B á ê d íí^  M achado ■ Tabelião 
Dan ie l P a e s  Cerq u eira • Substituto 
A n a  Pa u la  de M e h d o ^ a  «Escrevente 
M irian I. M . Q u in d eré  P a e s  • Escrevente 
M * Jo s é  de S o u za  San to s C e rd e iro « Escrevente
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,27/06/2013
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rrotocold: 13/344.5784
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PROSÉGÜR

fiònsolidãção dq̂ Estaluto Social de.aeordb̂  com a deliberação'constante -da 
Ata: tia^Assembllia Geral Exlraordinâria realizada em. 30 de abril' de 2013

F R O S E G Ü R  B R A S tL  S/A
T R A N S P O R T A D O R A  D E  V A L O R E S  E S É 6 Ü R Â N Ç A

CMPJ n» 17.428.731-/0001-35

ESTÁTÜTQ: SOCIAL 

GAPÍTULÕ1
Denominação, Sede, Objetivo, D.uração

Artioo.̂  ,F; - Sob .la, denoiijina^o de: PROSEGUR BRASIL. é IA TRANSPORTADORA DE 
VALORES E SEGURANÇA, fica constiluida uma sociedade anônima, regehdo.-se pelo presente 
Estatuto e.dispdsiçSesIêgaisduedhAforem.apíicáVéis;

Artigo 2̂  - A sociedade;.tem sede: e foro na Cidade de, Be!.o. Horizonte, Estado dé :Minas .G.erãis, 
na Avenida: Duaratã n® 633, Bairro dó: Prado., eom filiais, instaladas hãs lôéalidadés-abaixo 
ffieneionádâs, ::p0dendô :ábrir oulrãs'. filiais pu escritórios, ê r̂iomear reprèsentaotes .ou agéhfes, 
em qoaíduerpónlodOTefn(Gnohâcidnal,:ã critério daDifetoria:

f f  i - s h
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C ER TID Ã  )
C e rtifico  h a ve r co nferido  a  p r e s fr ti 
original q u e  m e  foi apre se n ta d o . 
D o u  f é .
E m  test®.
Maceió (A L ) ,

Cidade:
(ÜF).

RwBrarico
lAèt:

Maiiaus.
(ftMt

Macapá:
_ÉÈL-
Safî der

(SM-
•Bartèiras

(BAj
FesadêiSànlana

(BA)

Brasília
(ÒF)

.Serra;.
Í E S f

Cachocifcdo
Ilaperolrici-íES)

Ôoialínâ-
lE S i

iiiitiíCas
fetotd^iacor i

i^jrordate.
" W v V c r d e

(C O )

Endereço

<Rua;,P3rá; S Z  C a d é ià  V c K ia  
,G£PSS®0-íri0

Av.. GCnsljiíifco riery.: 372.-Cdttpo 
.G ÈP 6 S 0 Í0 .1S Ô

A v .R .ü n U in d o A lv S r c s d a  C o s ia . Z 7 2 8 .,S a n la 'r a ia ' 
.CEP 65801.256;

R u a  F b rn a n íia s  V ie ira , 2 G , C a lç a d a  
CÈRiíOS)i:.155_____

Rúá Sâo Sebasfâo. ?SS. ífiteamênto Haréí PcròfeJI 
■ eepá/aíBiSío__________

Bw i HMKwáló Sanárii, 9 (7 , Brasffi 
CEP <140671)50

S J R G S U t l  re d io l C J  B lo lc s  5 e 6  Paifé. Cuaiá
C E P  7.12000(0

R o d o v i a 'E R :( 0 1 . E 5 2  N c f te .G â r a p i.ia : 
C E P  2 3 1 7 6 -7 9 8 .

Avr. NossaS: da ConsolaçSo, S5-.:VibRica 
é E P .-2 9 .1 0 a :í< !3  '____

Av. Pies. Ke«nedysÊ69; Vilá Unira 
eEP297fl2-210

A v. Nójiíieiia da.Garaa, 1555. Ccnirb 
;CEP,29903-&I.O

A v í Cãtapd, 10 2 0 ,0 0  95. lote 63i70. Sla GSnowiira
GEPwera-ioo ' ' '

Rüa.'32;-.C55,:S3'to.3.yilo8ay)8ò:
CÉP7S.907-120

C K P J

17:-128;r3tffl122-2E

17;il2a-.731/0124iarS

17:AÍ26S31;0123<o3

l7,12e;731.530.i2-03

lW2»731<i0O36-65

t7;4 2 8 .73 1rW 0 S Í5

1.7ií28.75fi0C!<15<56

17:123.73i;Ô!)08«1

17;®3731í00íiri50

17.d28;731®15̂

17.428.731/0026-93

17i«8!l®/0O47v(8

17.4:28.-73tÜJ(«.8.07

B e l. L u i z  P a e s  Eh p e ê ca  tíeTW^^|i^?^^Site^^TTõêõ>^i^wÃí5terfT5ã*.<iucj®i7;77s.7j./AWi-í5f:.i9»f.rç^!iPS53íafmiiWf:«te3& 
Daniel P a e s  Cerqueíra -Bubstítuto 
A n a  P a u la  de M ehdonçal* Escrevente 
Mirían I. M . Q u in d e ré  P a e s  • Escrevente 
M * Je s é  de S o u za  San to s Cordeiro • Escrevente

Am. (Sisfianne Cabral de Mdo Baito» 
CAUN® 15736-8 

C P L /CASAL
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CERTIDAC , ,. ,-----(-
C ertifico h a v e r co nferido  a  p resei te f o t í t | ^  co m  o
original q u e  m e  foi a p re s e n ta d o . — --------- L
D o u  f é .
E m  te s t*.
Maceió (AL),

Mátãtià;
i m j

&jnlaiÉm
(fe .

A y , Prés. V afjas, l7 3 Á C b b b b  
CEP?S3S0.f;Cia.

■RuaJoáo da C n iz. 30, Sanlálaés 
CEP7552S-01Q.

Rua Tbôfto Dias. 2 Í3 . MdnisGíisKlo. 
ÍEP 6 3 0 3 1-fiS 0

Rualteuiêistio Leilão, Od- O O I ê .  São Prahdsco 
:C£PS5Ci?e^-2Ò

Huã Ocin PéáíO (f. 633. Beúà Pfe
:CEP:659nO-ô30:

Ru.1 Dlãs Cairielio. Í85B 
GEP65?00-<K)0

Av. Gunralã, 633.3? andar. Piado 
CEP3O4t(),540

Ruá Sanlâ ealãtina,.23. Cínlra.
;C £ P 3 » iM - Í a í______

A v. tfenscniio.' EduasJo, íS rS o m  Jesús 
G EP 3 8 4 0 (í-«3 ;.

RuaAJnazimas, 361, louides 
CÊP35032-O5O

A v; Dulce Saraienío; 310..Sâo José
C g P 3 Í(0 ã G 1«;

A v  Piw/Titncfácld deAlinciíía Soves; 3851, CàtuSiiljs: 
C É P 3 5 lr(M 6 0  ____________

Av.' Barão de Riò Branco, 37; /dlo São Benedito 
CEP38O3.O-300 .

fíia Co!icàiba.ZT3. Ceijlro 
CtPm0i-24&:

(2Ü11 Bõrotós, 314; Nossa S 'a . do Cottoo' 
:C ÊP -^ ? 0 fl4 4 9

A v , Ju&’ irto-.ftifcciio..73, Jaídiiti cos.Hsíârlos; 
G ÊP 3 770 M ÍS B ,

I7uã (■(assa SenlHKã das Giaçãs. 270. Bacro Manoel V aín lás 
e£P35500-278

/>v. Prof. OlavoGobics OíívéÍB, 1935. J . Olfliíprcd 
;C£P3.755(W,ÒÒ

A v  Jucá Slaiirkiri 1267.;8elo Horizonte 
■c'EP37iiô:i‘5a6:

Rua Amiiilas GaniiXis, 38, Cento 
C c P  o(j.S)O41O0

Ríia MarcaPofe. 234. Vila ÁmeriCtina 
C£P-79(H5-65Ò_________

Av.Tenente.CàtonslDiiaíte.-218t);Po«b 
ceP78 0 15 .28 S

Av,'Senãtfor Leinos. SS^Ürnãrizàl 
CEP66(l5tU)00

Roa JoãòCoeÜiodaM olã. 816; Saudado 
„ G E P õ 8?.11-370

RBaPàteiüritftf VervJranõCátdósõ, ISO. Éeià VisSà 
_____________ eEPBS4.56-76p:

Rui» WatetBo Prudente. 2 4, Jardim Urnoararra 
■GEP68.‘).52-2I0:

Lote'34, Ouiidra 44. Z C I . Viladós Câbãnõs 
CEP66445-0(j0^

A v. Ilacaiúnâs. .659, NotoUorizònle 
CÈP68503-.S20 

A v. Nõvã (te Santana, 735;Goii!èréii) 
CÉP68Í80-030

T ü iv K s a  Seis ris Soí8nilirt):84,'.Geálro 
C E P  631)0,W 9 0 _____

.A v, Jo iãa Rcririgiies. 10 4 5 . U irap u ra 
C E P '6 8 3 7 2 - 1 9 1

B e t. L u i z  Paei 
D an ie l P a e s  Cèi

Tabelião

I7.42s;73j,'0 0 30 ;t3

í7'A 2 8 i73 1í6 0 5 «)2

17;4 2 B ,W l»13 l)-2 â

17.428,731A)13547

17,42B;731/0133-65
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17.428:731/01014)6

17.42B;731/0iX)4s83
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17;428.731/0013-T9

I7.4 2 B J3 )«)0 l6 r11

ir.428,731/0319-64

1.7.428:731^X3204)5

17,428.731/0022.60

17.428^31/0024.21

17428.731Ãi03(7-70

17.428,731/0031.8)

17.428.731/0035*5
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A n a  P a u la  de M ehdoRça - Escrevente 
M irian t . M . Q u in d e ré  P a e s  > Escrevente 
M * Jo s é  de S o u za  S a n to s  C ordeiro • Escrevente
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Artiqg 3° - Constitui objeto social da Sociedade o (ranspòrte e a cusfódiá de bens s  valores de 
terceiros, a prestação de serviços de estóltã arrnada e atividades afiriSj a prestação de serviços 
de tPãnspprtés interraodáis de valores, abrangendo o território nacionai e para o exterior, 
direlamente ou ãtravóside convênios ou ãjustes com empresas estrangeiras, a prestação de 
serviços de Îransporte de cargas valiosas, ínciusivé medicamentos, em ámtiitõ: municipal, 
MemuríieipáJ, inferêsfãéüa) è iriiernaeional. exceto produlOs périgosos.e-mudánçaŝ  comd 
o respêetp/ó dépósilO: de .càrgas valiosas, para terceírGs. excetoi a!mazlh& gerais; :è guarda- 
rpóveis: e a presta,ção; de. serviços de segurança pessoal e eletrônica:; vigilância pattímonlal, 
armada e desarmada; transpodes de valores; garaniir o IranspOfte de quálquer. outro tipo de 
;cargai, abasteciraenio deíCáixas eletrônicos; vigilância e segurãnçâ privadã a pessoas, a 
estabèleciméõtGs cornerciaiSvindâsW  ̂ de présíaçâo de serviçôs, résidéncTàis, ifisliluiçõés 
financeirâã,€ntidâdes,ôrgâó,s:eémpresas:, sejam públicos.ou privados:e.aliyidades:eorr.élatas ao 
Iransportedevaíores.

Artigo 4° - Asociedadfetemdufacão por orazó indeterminado.
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B e l. L u i z  P a e s

CAPITULOU 
Capítãl Social

e^lai;séÇiál totalmenfe integralizado êde R$ i®1.Q79i2S2dCt; (u^ 
miltiãô e sefefa e. nove rhil, duzentos e cinquenta e dois reais}, represeniadp. por 4.33;933 
_  elrinta:etrês;mil,npvecenlase trinta efrêsieçõesidast^uais 372.5 9̂
setenta e du s mil, quinhentas e dezenove) ações ordináriaŝ , e d1.4í4 (sessenta è urâa mi( 
quatrocentas quatorze) açõès: prefèrènGiais, todas nominativas:© sern iyalor nominal.
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Paraarãifó: A soeíeâadé, tem direito, a Jüiza dâ Assemfeí&ia de. a>fl:ualquer tèmpO> criar
flôvas ações dreíetehciárs óü de aumentár e número de ações õrèíérenciapientlo existentes, 
sem guardar propdrçãô  rá ás demaie No entanto, será; sempre respeitado q: direito de 
prèíeréncia lega! dos acionistaS: evOlêni disso, o montante de .ações, preferéndais, sem direto a 
voto, não pocferâ 6)teeder.2/3 (dois terços) do total de ações repreèenfâtlvas ddcapitais da 
sociedade.

Artigo :6° - As ,ações .preferenciais não poderão ser convertidas eroiordinárias; nem tõm direito de 
votQ. sendodhes assegiírado. no entanto, sobre o lucro tiquido de cada exercido social o direito 
de.perceben̂ em primeiro lügatí.ordividendo não cumuiativo.de. até:10%:(dez;p.õr e§ntb)sobrè 0  
valor nominal, câmpetindõ iÈf; Assembléia Geral, por pròposta dá Diretoria, ouvido o Gonsélbo 
RsGal, se em jundõnamènto, fixár a rèspectiVa,percentagem̂

Parágrafo: i'” As>ações preferenciais; participarão da distribuição de dividènrfo. tona 
idêfltiGQ̂ .ao das açõeS: ordinárias, depois ã essã$,bOuver;;sidp:3istnbú.ídp
10% (dez por centol.asseguradopnoritariamentè àquelas.

Pafágrafo.F -  É garantido às ações preferenciais prioridade no reembólsô  dò capital, em caso 
de liquidaçâOi e participação igualitária, às ações oramáriasi na disbiboíção de açõeS novas 
detorreníeS/'dâ in:côfporâçâ,Q de reservas e/õü dè reavàliaçâo do ativo..

Parágrafo 3° Poderia: Assembléia -Geral, jndependentemeriteideiaprpvaçlQvde seus íiítlíàres, 
criar fundo destinado aí.,resgate, das ações preferenciais, no tocfò ':õü-:em- pâríe, nesfa .última 
hipótese medianteíSórfeio préviOi -por preço equivalênte ao-vãlór pátrimohial.

Parágrafo 4°-Aos'tilulares.dg:acões.preferenciáisé.assegurada;a:factjlriáfie:'.fle, .na fnrma.da.ieí.. 
eleger separadamente um membro do Conselho Fiscal e respectivo Súplènte, se e quafidó 
instalado oiorgãõ: fiscal.

C O

0z
L UQ
o

1 u.
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.iMiaoIi* CàdâáÇão.Qraihána;dâdireitb a 1 (um) votò nas-delíberações daÁssembíêia Geral.

Artigo - A goeíedade poderá emitir e/ou desdobrar títulos múltiptes, os: quais, como os 
toftificado;s.de âÇões,',serão assina:dós por dois tíireioresí

CAPÍTULO l!l 
Da Administração

Artigo 9° - Á ■ .administração da sociedade competirá: a uma Diretoria composta por, nó mihimòi 2 
(dois) e; nó máximo, 8 (óilo) Diretores, sem designação espêcifica, devendô sèr brasileiros ê 
tom domieírio no BfaSil, acionistas ou não, investidos de todostos.poderes estatutanos e legais; 
aféa data dapossedeseussucessores.

Parágrafo. 1° - Qs Direíoras: serão eleitos, reeleitos, ou destituídos em Assembléia Géral:

C e itifíc o  h a v e r co nferido  a 
original q u e  m e  fo i a p re s e n ta d o . 

) o u  f é .
E m  test“ ,

'^igpdianteTlptl^^ão tomada nâ forma, do ampõ':, d,éolmo*se.g,Uhdo d Esíatii to,
podereoTenduratoP de até 2 (doisi ântoríRermítidâ ^̂ ^

Maceió (AL), pGSse ~no livro tie
m

B e l. L u i z  P a e s/Fo n s e c a  
D an ie l P a e s  Cerqu eira 
A n a  P a u la  de M èndonç; i 
Mirian I. M . QOinde^ré P a e s  • Esaevente 
M * Jo s é  de Scniza S a n to s  Cerdeire-Escrevente

le M achado-Tabelião 
Substituto 
• Escrevente

ífetcires serão investidos nos seus; cargosí mèdiantè ássinãlüra dé termos 
atas da Difélõriài A distribuição dos cargos dós Diretores eieitós e
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respectivas: fundes poderãô ser dèterminadas nâ fôrma t|ue dispuser a Assembléia-Geral que 
Qselétfeh

Artigo 10̂  - Georrendo .vaga oü impedimento defihitivo, caberá â Assembléia Geral eleger o 
subsííttóô,\fixâíidô o prarô de gestão.

Artigo-11?.- No caso de ausência ou impedimento temporário; de. um Diretofi. os demais poderão 
:acumular.ás;toções:doausenieou impedido.

Artigo; 12** - A. representação dá Sociedade de forma âlivâ e páSsivã,. em juízo ou fora delèi para 
a. prática de Ipdos e quaisquer atos, inclusive, inerentes ao seu objeto social, bem como á 
contratação: de emprésiimps. outorga de-garantias e aíormallzação de contratos de naiureza 
financeira; a aliena.çào, aquisição ou pneração de bens moveis oü; imóveis, será feita por dois 
Diretores, assinando'; em eonjün to; um: §iretoría ssinandG ém cònjuntó; Góm um procurador ou dois 
prOGuradorés (tonstituidos ná;fohmá;deste.EslatUto..Sociaí,

Parágrato 1? - Poderão:ser constituídos procuradores; devendo, do:1n.sfruraenlo de nomeação 
Gonstor a assinatura.de:r2î òis) Óirelores, a:especifeçâôdefoder$s:6-dQs^ôS:Cujap^^ 
destina a representação instituída, bem Gôrno -o prazo dó mandato e a vedação ao 
'átíbStaBelèpíffiéntò,de poderes,salvo; sê a’procura ’̂Ose;d.es,linàr:à;.défésãjüdiGíál da 5ô  
por advogado, autorizado, nesse caso, , a duração do mandato por prazo Indéterminado e o 
substabeiecimento.

Parágráfo. 2° - Poderá s  Diretóriai em nome da Sociedade, indêpendentemente de prévia 
aprôvàÇâô -dãíAssembléià Geral de iacionisfà̂  ̂deliberarauulórgà .è-Concessâode avál; íiân.ça..ê 
outras garaniiasv de,i qualquer valor,, em negócios ,ou operações de .quá]q,ue|-:|)âtureza, inclüsivê 
em operaçéesqurilo.a inslítüiçôes iinanceiras, mediante a assinátura'de.2' (dois) Diretores, de 1 
(urn) Diretor é t (Uml Procorádòr espécialmente: nomeado para esia:finalidade, oü:de 2 (dois) 
Procuradores espècialmente nomeados: pará essa finalidade.

UJ
CO ; <C

Artigo 1'3° - A; Diretoria reu.ntoserá sempre que necessário, por eo,nvocaç.ãO::de qualquer dos 
seus membros, devendOrrSüas; decisões, quando convenien(e,i constar.:de ate íavrada no livro 
próprio por :Secreiâno designado aO hoc. Q quorum:âè instalação; comova de délibeTação, será 
sempre õdèmaiofiádoâ mérnbro

Atdgojl? - Competeà:Assembléia Geral fixar os honorários:© as: gratificações dos membros da 
Oiretofia, ©.bservadO 0 disposto na iei.

Artigo 15* - Em atá Javrada h'o livro próprio, os membros dá Diretoria especificarão ás 
respeefivaseparticüfarêsáMBUições internas.

Artigo 16° - A Diretoria poderá ser assistida por um Conselho iGonsuIlivo, eonstituidO dé. no 
míriítrio. 7 (dois) no màximo, 4 (quatro) membros, residentes ou nãõ no País, eleitos

C ertifico  h a ve r co n ferido  a 
original q u e  m e  foi apre sen tado^

sembJêià Gera!, podendo ser reeleitos.

D o u  fé . 
E m te s t® .___
Maceió (AL),

Parágrafo 1° - G| Conselheiros serão empossados; pela Assembléiá Geral que os eleger, 
íorraálidades.

B e l. L u i z  P a e s  Fenséci 
Daniel P a e s  Cerqu eira

de Machado-Tabeliao
A n a  P a u la  de M en don ça - Escrevente /
............. -  . (jiî annelâfiraiinitóoBaite

CAUN* 15736-8 
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Parágrafo 2° - O Conselho.Consultivo tem a função primordial de ,orientar a Diretoria, cumprindo- 
lhê  aípedldó dela, emilirparecères e Tecomendaçôes.

PaigiàfoiE: - O Dõòselho Consultivo reunir-se-á a: qualquer ;fompo, me|i3rife co da 
Diretoria..

a") As reuniões serão convocadas por de OTmunicação èscritã; enviada aos coriseltieiros 
com, pelp menos. 3 (Ms) dias de antecedência, devendo, dêia constar a data, horà e 
local dá reunião,. Óerfi eomo a indicaçãodas matériasa-sereirr discutidas;

b) As reuniões, serão; presididas por um dos conselheiros presentes, nomeado na. 
ocasião,, adotando-se: 0 sistema de rodízio para-o exercicio dessa função.

c) A Gonvoeação será dispensada se todos, os :cOnselheiroSestiverem présentes-ou se, 
porescrito, dispensarem, essa'fórniãlidade.

Parágrafo' :4° r. Ocorrendo vaga;, por .qualquer motivo,.;dé cargo-de conselheiro, o&áàoniStas, na- 
primeira':.Assembléia Geral .q.ue Tealízarem após a çóorrêriciâ' da vaga. se assirn entenderem' 
Go.nyeriienfo; forãOo'píê:e'nGW

Parágrafo 5° - Õ'Conselho. Consultivo somente ftincfonarâvqüand.õ íinsialado õfiçialmente em 
Ass.emó1.éia Geral.

GAPÍTULOIV 
Do Conselho. Fiscal

Artigo 'T7'* - A, Sociedade não tem Conselho Fiscai em funcionamento .âquândo instalado pela 
AsSemblêia Geral, na fôrma dà lei, será compósto dé;03:(ífés);'a 05 (eincoí .mèmbtas. éfélivOs, e 
suplentes em igual número, cora as funções e, atribuições pre>?islas ha lei, eleitos, pela 
Assembléia Gèral que fixará os honorários.

PaTáorãfo.1** - O mandato dos Conselheiros vigorará a partirda .dá&da fespectiva eleíção;:áíé a 
realização dà primeira Assembléia Geral Ordinãria que Sè seglifoà instalação dó: órgão fisGal, 
admitida, a ree!éiçã:o.

Parágrafo 2° - -Os membros dO .Conselho Fiscal serão suóslitüídos nos seus iitipedimentos e 
fãltaé, como no .caso dé vaga, petos supienles na ordem de idade, a começar pélo mais idoso.;

Parágrafo 3° - Tratando-se de Conselheiro eleito por acionistas détenlores de: ações 
preíéfenciais,:;a;subslituiçãô'será pelo respectiv0 ‘:suptente.

Parágrafo 4° - Séfá fâeoltada fã •acionistas que representem, em cõnluritcí, 10% :{dez por cénto) 
Gu rriais dé:açõ.escòm direifò .d:ò vótp eleger, em :sepáradOi Dnt mêmbcõ ê: fespectIvo suplente do 
Conselho Fiscal.

i ?-

UJI Q

c e r t i d A o  
C ertifico  h a v e r co nferido  a prèse nte  fotocópia com  o 
original q u e  m e  foi a p te s e n ta d o .
D o u  f é .  ' '
E m t e s t “ .
Maceió (A L ) , ML término do exdn 

 ̂ pronimbiamen í

GAPITÜLOV 
Assembléia Gerai

tssembléia:Geral reunir-se-á,.ordináriamentei nos.qualro primeiros mese.s:'apos.q 
'ciGfosDGial e,.,.extraordinariamente, sempre qúe:;oS'rin.teréss:es:.socíàis.'.exi§ire: 
)''.dos-.acion1stâS.

B e t, L u i z  P a e s  Eortsêcj 
Daniel P a e s  Cerqueiri 
A n a  Pa u la  de Mendoi a - Escrevente
Mirian I. M . Q u in d eré  P a e s  • Escrevente 
M * Jo s é  de S o u z a  S a n to s  C o rd e ir»  ■ Escrevente

e M achado •Tabelião
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Artigo 19° - A convocação da Assembléia Geral íar-sê-á por anúndo publicado na imprensa, nos 
térmos da lèl,.e dele epnslarã a ordem do diá, ainda que somariaménte, o dia, hora e local da 
reunião.

Artigo 20°»PodeiB D. adontê ^̂  representar̂  na Assembléia Gerai medianle mandato 
,çom podères da^âóíèSi segundo a ordém do dia, cújb insimtâéntô déverâ sér depositado na 
sede social até 03 (lrês) dias antes da reunião.

Arti0Q '21° - Ficarão süspensas as transferências de ações.âpós. convocada-a Assembléia Geral 
até 03 (três) dias após a sua realização.

Artigo:-2-2° *■ As deliberações ;da. Assembléia Geral, ressalvadas as exceçõès:.prèvistas em. lei e/ou 
neste Estatuto,, serão tomadas por maioria absoluta de- voto,, não se computando os votos em 
branco.

Parágrafo Único. Será necessária-a apmsção de acionista , que répresentern,..pelp m.enOs. 2/3 
(dois íerçosi das' ações cgm'.idireito ..d:e voto para-deliberar-sobre: (ã); auméntò: oU; redução de
capitai;-(bj; a lte ra çã o  do Eslalutoi (c) os casos previstoŝ  no ;arflgo Í3S da Lei n.° 6;4lít, de

CAPÍTULOVI 
Exercício Social

Artigo 23° • O exercido social coineidiPâ com o ano civil, começando, põríantõ. em T° de janeiro e 
terminando em de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas, com base na 
escrituração mercantil dà Sociedade, as demonslrações financeiras ĉonsistentes no balanço 
pairimonial, na.demonstração dó resultado e demais previstãs-em lei.

Paréarafo: 1° - Do resultado do exerGíeio serão deduzidos, antes dê qualquér participação, 
eventuais prejuízos acumulados e a pro\àsão para pagamento do impostGeobre a renda do ano 
base.

Parágrafo2 °> Do lucrg giie remanescer, após as deduções-a que se réfere o parágrafo: primeiro, 
poderâ ser destacada uma parcela de até 10% (dez por centò), destinada à .párticipãçâó dós 
AdmihístradoreSj observadãs as tímitações legais.

Parágrafo 3° - Bò lucro liquido apurado, após feitas as deduções de que tratam.os parágrafos 
precédentes, sera dadá:-a seguinte.deslinaçâo: (a) 5% (cinco por çentb):à..'Reserva Legal, alé- 
atingir.-2'0-% (vinte porcenlo) douapiía! social:, f.b) 25% (viotee cíí1'Çopôr centojaópagamenlOdo 
dividendo aós-acionisías, .incidindo este percentual sobre o lucro. remanescente':.apòs .a fârmàção

si T- 
t UJ 
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C ertifico  h a v e r co n ferido  a | 
origirral q u e  m e  foi ap re sep  
D o u  f é .  /
E m le s f® .____
Maceió (A L ) ,

c e r t i d A o  tfg - R g s g í ^ a t u y a í .

Q
: O  

o
B e l. L u i z T ã è ^ P Õ ü s é  
Dan ie l P a e s  Cerquein

i c o m o
.Paráq.rafo-4̂ --« È:sal.do.de.tuGrb:

A^0mbíéiâ-q.ui 
014 composição ;de[

do rião.dislTÍbuid'0. no exercício, depois dè íêilas as -dèduçÕ.êS' 
previstas nos parágrafos, anteriores, independenlemeiite de., deliberação d 
d.etennirianaaptevação das contas-.dosxe.rGÍcio.ser.á.inlegrálmentedesinádo:; 

Reservade. (nvestimentós e Gapita! de-Giro,.observado o.limite. previsto, no aríic
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I -  A Reserva de Investimentos e Capital de Giro não poderá ser superior a 100% do capital 
social e terá pôr objetivo assegurar recursos para investimentos em bens dó ativo permanente, 
acréscimos de capital de giro. inclusive mediante de amortizações de dividas, 
independentemente das retenções de lucros vinculadas a orçamentos de capital, podendo seu 
saldo ser utilizado na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de 
dividendos, a qualquer momento, em operações de resgate, reembolso oü compra de ações, 
quando autorizadas na forma prevista neste estatuto ou para incorporação ao capital social.

II -  Competirá aos Administradores deliberar a forma, meio e modo de utilização da Reserva de 
Invesfimentos e Capitai de Giro.

Artigo 24” - Os dividendos serão colocados à disposição dos acionistas no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data em que forem aprovados, salvo se pela Assembléia Geral 
outro for fixado ou facultado o pagamento parcelado, mas dentro dò exercício social.

Parágrafo 1° - Igual prazo será observado para a entrega de cautelas ou certificados 
representativos das ações bonificadas, contado da publicação da ata da Assembléia Geral que 
houver deliberado a: respeito.

Parágrafo 2** - Os dividendos não reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, não 
rendendo juros nem correção monetária enquanto não procurados.

Parágrafo 3* - Poderão os órgãos de administração, com a anuência do Conselho Fiscal, se 
instalado, determinar a ásttibuição de dividendo intermediário, â conta de Lucros Acumulados ou 
de Reserva de Lucros existentes no último balanço.

CAPÍTULO Vil 
Liquidação

Artigo .25° - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembléia 
Geral eleger o liquidanie e o Conselho Fiscaljue funcionará durante o período.

Belo Horizonte, 30 de abril de 2013.

Presidente da Mesa:

CLO
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Secretário:
CERTIO AO

C ertifico  h a v e r co n ferido  a  p rese nte  fotocópia c o m  o 
original q u e  m e  fo i a p re s e n ta d o .
Doufé.
E m  tesf®. - d a  v e rd a d e .
Maceió (A L ) ,

19 A S O / m
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PROSEGUR BRASIL S A  TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA
NIRE 31.300.059.910

CNPJ/MF n“ 17.428.731/0001-35

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA ELEITA 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDlNARIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2013

Em Assembléia Geral OfidinàrTa da sociedade Prosegur Brasil S.A. Transportadora: de Valores e 
Segurança, realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2013, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, 
localizada na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, na Avenida Guaralã n* 633. Bairro 
Prado, tomaram posse, para exercer o cargo de Diretores, sem designação específica, os senhores 
Carlos Eduardo Escobal, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG N**. 
37.518.9T6-6; SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o N“. 513.315.94(M9: Sr. José Ascânio Ferreira, 
brasileiro, casado, Cel. Reserva PM, portador da Gaiteira de Identidade N*. M -  951.457, SSP-MG e 
inscrito no CPF/MF sob o N". 277.315.616-15, e o Sr. Aprígio Rello Junior, brasileiro, casado, 
administrador de ernpresas, portador da Cédula de Identidade RG n® 7.991,386, SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob 0 N®. 938.690.1Ó8-00, todos domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Ermano Marchetti n.® 1.435,12® andar, Baiiro da Lapa, CEP 05038-001, abaixo assinados. O 
prazo do mandado dõs diretores eleitos será de dois anos, iniciando-se ein 30 de abril de 2013, e 
encerrando-s.e em 29 dè abril de 2015. Os diretores eleitos são Investidos nos seus respectivos cargos a 
partir da assinatura do presente termo. Os diretores eleitos declaram, para os fins do artigo 149, § 2®. da 
Lei 6.404/76, que õ endereço acima indicado é o domicilio onde receberão citações e intimações em 
processos administrativos e.jüdiciais relativos a atos de sua gestão.

Os diretores eleitos declaram sob as penas da lei, que não foram condenados a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem por crime falimentar. de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; nem contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrênda, conira relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Òk
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c e r t i d A o  ,
C ertifico  h a v e r co nferido  a  p rese nte  fo toc óp ia c o m  o 
originai q u e  m e  foi apre sen tado.
Dou fé. /) A
E m  test®. __________ _______________ d a  ve rd a d e .
Maceió (A L ) ,

Belo Horizonte, 30 de abril de 2013,
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P R O C U R A Ç Ã O

O UTO RGAN TE: T IG R E V IG ILÂN CIA  PATRIM ONIAL D E A LA G O A S LTD A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob n° 01.771.692/0001-34 e 
Inscrição Municipal sob n° 900304200, estabelecida à Av. Governador 
Afrânio Lages, 19 -  Farol -  C E P : 57017-225 - Maceió/Alagoas, 
representada pelas suas Administradoras, Sra. V E R A  LÚ CIA  SIQ U EIR A  
V ILELA , portadora do RG n° 380.006/SSP/AL e do C P F  n» 348.322.624-91 
e ED LEU ZA  CA V A LCA N TI, portadora do RG 265.772/SSP/AL e do C P F  n» 
129.325.234-49.

OUTORGADA: JA C I MARTINS DA SILV A , brasileira, casada. Assistente Comercial, 
portadora do C P F  (MF) n° 925.589.844-20 e da Cl n® 1.151.920-SSP/AL, 
residente e domiciliada à Rua Doutor José Fontes, n® 130 -  C E P  57040-290 
-  Jacintinho -  Maceió/Alagoas.

P O D ER ES: Pelo presente Instrumento de Procuração e na melhor forma de direito, a 
O U TO RG AN TE acima qualificada constitui e nomeia a O UTO RGAD A sua 
Procuradora, na qualidade de Representante Legal, com poderes bastantes 
e expressos para o fim específico de representar a O UTO RGAN TE, junto à 
COM PANHIA DE SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S -  C A S A L, com referência 
ao PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N® 28/2014, cuja realização dar-se-á às 09:00 
horas, do dia 22 de setembro de 2014, podendo para tanto, formular 
propostas, ofertar lances, apresentar recursos, impugnações e renunciar o 
prazo recursal e demais atos necessários ao fiel e bom cumprimento do 
mandato, juntar e apresentar documentos, atos e termos, requerer, deliberar 
e assinar documentos relacionados ao fato, tomar qualquer decisão  
relativamente a todas as fases do Pregão, manifestar após a declaração 
de vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de renunciar ou de 
recorrer, contra decisões do pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado 
0 valor final decorrente dos valores ofertados e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este certame, enfim, com plenos e irrevogáveis 
poderes para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes à 
presente licitação, especialmente assinar propostas, o que será dado 
por firme e valioso a bem deste mandato.

Maceió/AL, 19 de setembro de 2014

Vsra J^úcla c5 Vilela 
Administradora

lAPATRIMONIAlDEALAGOASLTDA ^

Sdkuza ISaoahsnti'
Administradora

B e l. L u iz  P a e s  M achado - Tabelião
Daniel P a e s-0 e rq u e ita  - Substituto 

M " Jo s é  de S o u za  S a n to s  C ordeiro - Escrevente 
Mirian I. M . Q u in d eré  P a e s  - Escrevente 

^ a  Pa u la  de M endonça - Escrevente

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA ALTERAÇA 
DE N° 13, DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIE 
DADE LIMITADA "TIGRE - VIGILÂNCIA PA 

TRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA".

1. AUGUSTO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS, brasileiro, separado judicial
mente, empresário, portador da Cédula de Identidade n® 247.780-SSP/AL, ins
crito no CPF(MF) sob o n® 097.192.374-49, residente e domiciliado na Av. Sílvio 
Carlos Luna Viana, n® 2727, apto. 304, do Edifício Tartana, Ponta Verde, Ma
ceió -  Alagoas, CEP 57035-160; e.
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2. GUSTAVO CÉSAR LEAL FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 18/10/1983, portador da Cédula de Identidade n® 99001241760 SSP/AL, ins
crito no CPF(MF) sob o n® 047.200.934-69, residente e domiciliado no SHIS QI 
17, Conjunto 8, Casa 5 -  Brasília - Distrito Federal -  CEP 71.645-080, represen
tado, neste ato, por seu bastante procurador AUGUSTO CÉSAR CAVAL
CANTE FARIAS, já acima qualificado, conforme Instrumento de Procuração 
anexo, únicos sócios componentes da sociedade limitada, TIGRE - VIGILÂN
CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador 
Afrânio Lages, n® 19, bairro do Farol, Maceió -  Alagoas, CEP 57017-225, inscri
ta no CNPJ sob 0 n® 01.771.692/0001-34, registrada na Junta Comercial do Esta
do de Alagoas - JUCEAL sob o NIRE n° 272.002.5897.7, RESOLVEM promover 
a 13® alteração de seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula I -  O capital social é elevado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, mediante a utilização de lucros a- 
cumulados, registrados na escrituração contábil da sociedade.

Cláusula II - Em face do aumento de capital havido, o capital social, no valor de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), dividido em 700.000 (setecentas mil) quotas,

R$ 1,00 (um real) cada uma, fica distribuído entre os sócios, da seguint<^^^^^0B
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S Ó C I O S
QUANT. DE 

QUOTÀè

VALOR 

EM R$

PAR®'"

%

1. Augusto César Cavalcante Farias 280.000 280.000,00 40,00

2. Gustavo César Leal Farias 420.000 420.000,00 60,00

Totais ' 700.000 700.000,00 100,00

Cláusula III - Em face das alterações havidas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:

"CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

o
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C A P I T U L O I
D A D E N O M IN A Ç Ã O  SOCIAL, SED E, O BJETO  E D U R A ÇÃ O .

1. AUGUSTO CÉSAR CAVALCANTE FARIAS, brasileiro, separado judicial
mente, empresário, portador da Cédula de Identidade n® 247.780-SSP/AL, ins
crito no CPF(MF) sob o n° 097.192.374-49, residente e domiciliado na Av. Sílvio 
Carlos Luna Viana, n° 2727, apto. 304, do Edifício Tartana, Ponta Verde, Maceió 
-  Alagoas, CEP 57035-160; e.

§lv

2. GUSTAVO CÉSAR LEAL FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 18/10/1983, portador da Cédula de Identidade n- 99001241760 SSP/AL, ins
crito no CPF(MF) sob o n® 047.200.934-69, residente e doiiúciliado no SHIS QI 
17, Conjunto 8, Casa 5 -  Brasília - Distrito Federal -  CEP 71.645-080, represen
tado, neste ato, por seu bastante procurador AUGUSTO CÉSAR CAVAL
CANTE FARIAS, já acima qualificado, conforme Instrumento de Procuração 
anexo, únicos sócios componentes da sociedade limitada, TIGRE - VIGILÂN
CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador 
Afrânio Lages, n° 19, bairro do Farol, Maceió -  Alagoas, CEP 57017-225, inscrita 
no CNPJ sob o n® 01.771.692/0001-34, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Alagoas - JUCEAL sob o NIRE n= 272.002.5897.7, resolvem c^
contrato social, com a seguinte redação:_____________________
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Cláusula - A sociedade gira sob a denominação social de TIGRE -  VIGILA, 

CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, sediada na Av. Governador Afrâni* 

Lages, n -19, bairro do Farol, Maceió -  Alagoas, CEP 57017-225, e, por deliberação 

dos sócios, poderá instalar escritórios e filiais em qualquer parte do território na

cional, observadas, as disposições legais.

Cláusula 2̂  - A sociedade, na forma do art. 30 do Decreto n° 89.056, de 24/11/83, 

tem por objeto social: a) a prestação de serviços de Vigilância Patrimonial de insti

tuições financeiras, oficiais ou privadas; de estabelecimentos comerciais, industri

ais, de prestação de serviços; de órgãos e empresas públicas; e, de entidades sem 

fins lucrativos; e, b) as atividades de Segurança Pessoal e de Escolta Armada no 

Estado de Alagoas.

o o Cláusula 3̂  - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

C A P I T U L O  II

D O  CA PITAL SO CIAL E D A R ESP O N SA B ILID A D E D O S SÓ CIO S

Cláusula 4̂  - O capital social de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), dividido em 

700.000 (setecentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuí

das entre os sócios da seguinte forma:

S 8

B X)

S Ó C I O S
QUANT. b |  

QUOTAS

VALOR

EMR$

r PART.

,%

1. Augusto César C^v-alcante Farias 280.000 280.000,00 40,00
2. Gustavo I ^ ^ í^ ^ a s 420.000 420.000,00 60,00

í? f Totais
------------ ^ j  i?'.. IS

70q.O(H) 700.000,00 100,00
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Cláusula 5“ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (a :^  
1.052, do Código Civil).

C A P I T U L O  I I I

D A S D ELIBER A ÇÕ ES SO CIAIS

a
ô

Cláusula 6* -  Dependem da deliberação unânime dos sócios, as seguintes maté

rias: a) aprovação das contas da administração; b) designação e destituição dos 

administradores e fixação da sua remuneração; c) modificação do contrato social, 

da cisão, da incorporação e da fusão da sociedade; d) pedido de recuperação judi

cial; e) compra, venda ou oneração de bens imóveis ou investimentos de qualquer 

natureza; f) contratação de empréstimos e financiamentos; g) constituição de pro
curadores com poderes de administração; e, h) prestação de garantia real ou fide- 

jussória.

Cláusula 7̂  -  A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a 

designação ser aprovada pela unanimidade do capital social.

C A P I T U L O  I V
D A  A D M IN ISTR A Ç Ã O  D A  SO C IE D A D E

l& E A L

Cláusula 8̂  -  A administração da sociedade caberá as nào sócias VERA LÚCIA 

SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, economista, inscrita no CPF(MF) sob o n- 

348.322.624-91, portadora da Cédula de Identidade n° 380.006-SSP/AL, residente e 

domiciliada na Rua Senador Barros Leite, n- 80 -  Jaraguá -  Maceió -  Alagoas 

CEP 57022-280; e, EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, psicóloga, por-' 

tadora da Cédula de Identidade n® 265.772-SSP/AL, inscrita no CPF(I 

129.325.234-49, residente e domiciliada na Rua São Doiningos, r
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Maceió -  Alagoas, CEP 57.040-690, as quais competem, em conjunto, praticarei^  

todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, com os poderes e atribuições de 

representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; movimentar contas 

correntes bancárias, contratar e demitir empregados, erdim decidirem sobre todos 

os negócios sociais; é vedado, porém, a utilização da denominação social em negó

cios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pesso

ais ou reais em favor de terceiros, quando tais operações não tiverem qualquer re

lação com o objeto social da sociedade.
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Cláusula 9̂  -  Os administradores farão jus a uma remuneração mensal, a título de 

pró-labore, cujo valor será levado à conta de "Despesas Operacionais".

C A P I T U L O  V

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

Cláusula 10  ̂-  Ao término do exercício social, coincidente com o ano civil, os ad

ministradores prestarão contas justificadas de sua administração, mediante a ela

boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômi

co, participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na mesma proporção das 

quotas de capital que possuem na sociedade.

C A P I T U L O  VI

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 11  ̂ -  As quotas são indivisíveis em relação à sociedade 

sócios poderá ceder, transferir ou onerar suas quotas, ou seu direito 

na aquisição de novas quotas, sem o consentimento prévio e 

sócio.

e nenhum dos 
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Cláusula 12* -  Um sócio terá direito de preferência para adquirir as quotas do ^  

tro sócio, bem como para subscrever novas quotas, na proporção das quotas pos

suídas, devendo esse direito ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

ato que deliberar o aumento do capital social, ou no prazo especificado pelos só

cios.

Cláusula 13  ̂-  No caso de cessão de quotas, não havendo o prévio consentimento 

do outro sócio quanto ao eventual cessionário, o sócio ofertante/cedente terá o di

reito de recesso, se não quiser continuar na sociedade, sendo certo que receberá 

seus haveres em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente cor

rigidas monetariamente com base na variação do índice Geral de Preços -  Merca

do.

Parágrafo Único -  O recesso, morte, ou exclusão de sócios não dissolverá a socie

dade.

Cláusula 14  ̂-  Em qualquer hipótese de exclusão ou recesso, o sócio excluído ou 

retirante, receberá seus haveres em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, devi

damente corrigidas monetariamente com base na variação do índice Geral de Pre

ços -  Mercado.
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Cláusula 15* -  Na hipótese de falecimento, os herdeiros poderão ingressar na soci

edade, desde que haja expressa concordância do sócio sobrevivente. Caso não haja 

a expressa anuência do sócio sobrevivente, os herdeiros do sócio pré-morto não te

rão direito de ingressar na sociedade, sendo certo que os seus direitos e haveres 

serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente cor

rigidas monetariamente com base na variação do índice Geral de Prj 

do.
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An a  Pa ula  de M en íi«n ça  - Escrevente 
Mirian I. M . Quin deré  P a e s ■ Escrevente

Jo s é  de S o u za  San to s Cordeiro • Escrevente





Cláusula 16  ̂-  Em qualquer hipótese de saída de sócios, será levantado balanço 

determinação para a apuração de haveres, em até 30 (trinta) dias a contar do evento, 

sendo certo que, por balanço de determinação entende-se àquele em que se proce

derá ao efetivo inventário de todo o ativo da sociedade, discriminação do passivo, 

bem como a avaliação a preço de mercado, não somente dos bens tangíveis quanto 

dos intangíveis, assim como a exata verificação física e contábil dos bens e direitos 

da sociedade.

Cláusula 17* -  Fica convencionado que o sócio que cometer falta grave, que ponha 

em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído da sociedade, na forma 

do art. 1.085 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Único -  Exemplificadamente, mas não exaustivamente, estipulam os só
cios como falta grave, que ponha em risco a continuidade da sociedade, e assim jus

tifique a exclusão, o não cumprimento das suas obrigações assumidas em acordo de 

sócios, neste instrumento e perante a sociedade; a violação de cláusula contratual; a 

concorrência desleal; o uso indevido da denominação social; e, a perda da affectio so- 

cietatis.

2 ^

C A P I T U L O  V I I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 18® -  As administradoras VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA e EDLEU- 
ZA CAVALCANTI declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conde

nação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia^^u^r, con

tra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dj^o^^ríÉJd a,, êjóntra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de A,

I  ■ âJUCEAL
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Junta Comarcial do Estado da Alagoa 
Certifico o Registro em 28/07/2014 Sob N* 2014019241 
Protocolo: 140192417 de 28/07/2014 NIRE; 2720025B! 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS #1
Chancela: BC45ACADC7FA631C1640ED5B8A66C5]|/ 

Maceió, 28/07/2014 | '
IS. t <ij'

CARLOS ALBERTO BARROS DE AR/|| 
Secretário(a) Geral *

CERTIDÃO i
Certifico haver Mnferido a presente fotocópia com o f 
onginal que me foi apresentado. ^
Dou fé.
Em fest°.
'fitaaíió (AL),

B e l. Luiz P a e s l F o n ^ ^  de M ach ado  - Tabeliã 
Daniel P a e s  Cèrqueira ■ Substitutn 
A n a  Pa ula  de M endonça - Escrevente 
Mirian I. M . Q uin deré  P a e s  - Escrevente 
M ‘  Jo s é  de S o u za  S an to s Cordeiro • Escrevente





Cláusula 19* -  Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, para a solução de quai^ 

quer pendência decorrente do presente instrumento, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser".

E, por estarem assim justos e contmtados, assinam o presente instrumento, em ú- 
nica via, para todos efeitos legais.

SOCIOS:

-p-.l). G waI uüu C é^ u íX ea l Fa ria s

^ Ti

(2 â
\OC--------------------

Reconheço ais) finria(s)

9 T S m S % l
Em test°.
Maceió (A L),

da verdade.
I C A

2 5  m .  2G

Bel L u iz  P a fe s ^ /is ô c a  de M achado - Tabelião 
D a n ie r M e iC e r q u e iia  - SubsWuto 

M * Jo s é  de S o u za  Santos Cordeiro • Escrevente 
Mirian I. M . Quinderé Paes ■ Escrevente 

Ana Paula de M endonça • Escrevente_

Para uso exclusivo da Junta *

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 28/07/2014 Sob N‘ 20140192417 
Protocolo : 140192417 de 28/07/2014 NIRE: 27200258977 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
Chancela: BC45ACADC7FA631C1640ED5B8A66C51AFC00A124 .

Maceió, 2 8 / 0 7 / 2 0 1 4  j

^  ‘ I
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO |

Secretárto(B) Geral

I  CerftfÍOT haver Mnfendo a presente fotocópia co m  o  
I onginal que me foi apresentado.
I  Dou fé. 
fEmtest®,

Maceió (ALl
d a  verdade.

I B e l. L u iz  P a e s  FonsUéMe M achado -  Tabelião 
I  Dan iel P a e s  C « rg jj« íra  ■ Substituto 
j A n a  Psula de Mendonça - Escrevente 
I Mirian I. M . Q uinderé P a e s  • Escrevente |
[ M * Jo s é  de S o u za  Santos Cordeiro - Escrevente j

8 de 8,
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Certifico haver coriféndo a'pres'êhte fotocópia com o "
original que me foi apresentado;-----------------------
Dou fé.
Em test®._____________________ da verdade
Maceió (AL),

B e l. L u iz  P a e s  Foriséça M iv ja ^ h a d o  • Tabelião |l lt  
Daniel P a e s  Cerqitóii^/^ubstituto IM í
A n a  Paula de M enoW fça - Escrevente 
Mirian I. M . Q uinderé P a e s  - Escrevente 
M ° Jo s é  de S o u za  Santos Cordeiro - Escrevent





M achado - Tabelião i 
uaniel Pa e s Cerqueira - Eubstituio 
A n a  Paula de M endonça - Escrevente 
Mirian I. M . Quin deré  P a e s  - Escrevente 

L M ’ Jo s é  d e S o u za  San to s Cordeiro • Escrevente





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C E R T ID Ã O
I ihifico h a ve r conferido a presente fotocópia 

I inal q i f í  m e  foi a p re s e n ta d o .
^ i j f é .  r-

teS t°. T W A .Q T .& n i

c o m o

ESTADO DE ALAGOAS 
L u iz  P a e s  F o n s e c a  d e  M achado

Tabelionabo de Notas do 4° Oficio
Valeriano, 101/105 - Fone: 3223-3568 

ió - Alagoas

:eió (AL),
da v e rd a d e .

Luiz Paes Forfsêc  ̂d^duhado • Tabelião 
iniel Paes Cerqueira^bstiftjto 
la Paula de MenaSfíça - Escrevente 

lírian I. M. Quinderé Paes • Escrevente 
'* José i

f  ̂  -  'J f  •
O
3S2 F O L H A S  :  O l / O l v

QUE FAZ:- TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, em favor de VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA e EDLEÜZA 
CAVALCANTI, protocolada sob o n° 2761, na forma a seguir declarada:-

Saibam quantos este público instrumento de procuração bastante virem, 
aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze 
(25/09/2012), nesta cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, 
República Federativa do Brasil, em meu Cartório sito na rua Tibúrcio 
Valeriano, 101/105, perante mim Tabelião compareceu como outorgante 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF. sob o n° 
01.771.692/0001-34, estabelecida na Av. Gov. Afranio Lages n° 19, no 
bairro do Farol, Nesta Cidade, reptesentada neste ato por seus sócios 
Sr. AUGUSTO CESAR CAVALCANTE FARIAS, brasileiro, divorciado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade n° 247780-SSP-AL e 
inscrito no C.P.F./MF. sob o n° 097.192.374-49, e Sr. GUSTAVO CESAR 
LEAL FARIAS, brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador da 
Cédula de Identidade n° 99001241750-SSP-AL e inscrito no C.P.F./MF. 
sob o n° 047.200.934-69, e na OAB/DF n° 26.226, residentes e 
domiciliados na SHIN, CA 05, conj. N-3, Bloco N-3, Ed. Manoel
Barros, Apt. 314, Brasilia/DF; conhecido de mim. Tabelião; dou fé; E 
perante mim Tabelião, disse que pelo presente, nomeia e constitui 
suas bastantes procuradoras, na melhor forma de direito e para que 
surta os devidos efeitos legais, Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA VTLELA, 
brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade n° 
380.006 SSP-AL e inscrita no C.P.F./MF. sob o n° 348.322.624-91, e 
Srta. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, maior, psicologa, 
portadora da Cédula de Identidade n° 265772 SSP/AL e inscrita no 
C.P.F./MF. sob o n° 129.325.234-49, residentes e domiciliadas nesta 
cidadse; às quais outorga poderes específicos para, em conjunto, 
promover a participação da outorgante em licitações públicas, em 
todas mlodalidades, apresentar propostas de preço, assistir 
respectiva abertura de propostas, ofertar lances, fazer impugnaçõe,,, 
e reclamações em geral, protestos, interpor recursos e/cni 
contrarazões, ■ representando-a de forma irrestrita nos certames,' 
podendo, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom e 
fiel cumprimento do presente mandato, sendo ressalvado, inclusive o 
direito de substabelecer com reservas dos poderes ora outorgados. Em 
fé da verdade assim o disse e sendo esta lida por mim. Tabelião, 
aceitou, outorgou e assina. Dispensada a apresentação de testemunhas, 
de acordo com a a LEI n° 6.952/81; dou fé; Eu, MIRIAN MACIEL QUINDERE 
PAES, Escrevente, a digitei. E eu, LUIZ PAES FONSECA DE MACHADO, 
TABELIÃO, a subscrevo, dato e assino em público e raso. (ass)-AUGUSTO 
CESAR CAVALCANTE FARIAS. GUSTAVO CESAR LEAL FARIAS. LUIZ PAES FONSECA 
DE MACHADO. Está conforme o original; dou fé.

V Á LID A  EM  TO D O  TE R R ITÓ R IO  N A C IO N A L. Q U A LQ U E R  A D U LT E B A Ç A O  O U R A S U B A reoocD O C U M E N T O



Subscrevd^e assino.
Em testemunho - da verdade.

— K.No\k 1 iy  ii'., \ ;
EÜIZ PAES FONSE^DE MACnATO 

tabelião

,a?ví'--''Í-r;LíC 0'C. - ■
J r ‘ "

Pvi. ü.,í Paê -̂oî í̂ ícídí
%\ „ Lr-̂ ícr. íj.-'

íJüms! Paes nr;;-'vf?:!,íi ,.v.Ç’' A B 4 S 9 2 7 9 ^ 0 S 0 4 ^

« A - *
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CERTID Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
Dou fé. r v v - s , .
Em  test®._______  l)i l v / \  da verdade.
Maceió (A L ) ,

B e l. L u iz  P a e s  F o r k é c a p e  M adhado ■ Tabelião 
Daniel P a e s  C e rq u W a ^  Substituto 
A n a  Pa ula  de M endonça - Escrevente 
Mirian I. M . Q uinderé P a e s • Escrevente 
M ‘  Jo s é  de S o u za  Santos Cordeiro - Escrevente
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original que me foi apresentado. 
Dou fé. _

^  Em test“.

i j -O
I 'O'

Maceió (AL),

tocópla com o 

da verdade.

B e l. L u iz  P a e s F o n s | t a  de M a c h a d o • Tabeiiáo 
Daniel P a e s  C e r q u e (^  - Substituto 
G ilvânia Vieira Lirna A le x a n d re  - Esc re ve nte I 
M José de S o u za  S a n to s  C o rde iro  * Esc re ve nte í 
Mirian I , Maciel Q .  P a e s  - Escre ve nte

S 5736-8





PREGÃO PRESENCIAU N.° 28/2014 -  CASAL 
COMPANHIA DE SANÉAMENI^ DE ALXg O AS- CASAL ÚÈL-Jú

p  ̂ DECLARÃÇÃÕ^p^UMPRIMENTO DOS REQUISITOSjDE HAgíLITAÇAO
Cumprimento ao item 5.6 do Edital

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 01.771.692/0001-34, por intermédio de suas representantes legais, a Sr®. Vera Lúcia 
Siqueira Vilela (Administradora), portadora da Carteira de Identidade n° 380.006 SSP/AL e 
do C PF  n° 348,322.624-91, e a Sr®. Edieuza Cavalcanti (Administradora), portadora da 
Carteira de Identidade n° 265.772 SSP/AL e do C PF  n° 129.325.324-49, DECLARA, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do Art. 4®, inciso VII, da Lei 
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 28/2014 -  
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 22 de Setembro de 2014. 

TI&RE.IÍIQIUNCIA patrimonial de ALAGOAS LTDA

Vera jQ úcia ó  Vilela 
Administradora Administradora

CAUN*T 5736-8 
CPL / CASAL

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57 01 7 -2 2 5  
82 2123.91 DO I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N.“ 28/2014 -  C A S A L  
COM PANHIA P E  SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S - C A S ^

AN EXO  V

TERM O  D E C IÊN C IA  E  DE R ESP O N SA B ILID A D E DE IN FO RM A ÇÕ ES,

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, inscrito no C N P J  
n° 01.771.692/0001-34, sediada na Avenida Afrânio La ge s, n® 19 -  Farol -  
Maceió/AL -  C E P :  57.017-225 -  Telefone /fax n® 82 -  2123 -9107, por intermédio 
de su a s representantes legais, a Sr®. Vera Lúcia Siqueira Vilela (Administradora), 
portadora da Carteira de Identidade n® 380.006 S S P / A L  e do C P F  n® 348.322.624- 
91, e a Sr®. Edieuza Cavalcanti (Administradora), portadora da Carteira de 
Identidade n° 265.772 S S P / A L  e do C P F  n® 129.325.324-49, DECLARA que a 
empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como R E SP O N SA B ILIZA -SE  pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n® 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 22 de Setembro de 2014.





PRESERVE TRANSPORTE DE VALORES LTDA (n jm

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014-CASAL

ITEM 5

^CREDENCIAMENTO"





‘ R ua M arquês do R ecife, 154  
/ Santo Antônio Recife P B  

C E P  5 0 0 1 0 -0 6 0  C  
F o n elF a x : (81 ) 32^24-5406 3

T^belionatp 
de N o ta s ■ I

ite: tthuw.cartoi _ ______
Certifico haver cobíferido a presente foíocópia com o* 
original que me-foi apresentado. '
Dou fé. I,È /
Ê ntest®.____ : H A A  da verdade.

e  M achado ATabeliSo 
íeita ^Substituto , 
ionça • Escrevent» 
ré P a e s  - Escrevente 

• u z à  S an to s Cordeiro •^Escrevente 
^ - " 7 ---------- ^

R e c 1

d-QS33Vl'5.%
| f  d O t ó l  oV 5: 
OSElON

|jp o p!to\^ i ^ /

J
LIV RO .: 0908

FOLHA: 059

P R O C A O

í2/(doze) días üo mês de dezembr^o ano de 2013 (dois mil e treze), nò 3° Tabélióiíato de 
Recife, situado na Rua J^arquês do Recife, n° 154i sala 01, Santo Àntoniói Reei&FPE, 

DÚl:
TC

síe instrumento púbylÍcO:.dé r̂ocuração,'èth que, peraiite mim Junia Gomes tlõra , Tabeliã,
compareceu como OUTORGANTE -  PRESERVEK SEGURANÇA Ei TRANSPORTE DE 
VAÍQRES LTDA, com matriz nesta cidade<do Recife-PE, na hià Afonso Rena, n° 322, bairro/de 
,Santo'Amaro, inscrita no CNPJ/MR-.sob pm  11.179.264/0001-70, e'̂  sua filial PRESERVE -  
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. sitiiada nà Avenida Fernandes Limá,/ 

bairro de Pinheiros, na cidade de^Maceíb-AL, insecta no CNPJ/MF. sob o n? 
11.179.264/0007-66, representad^ por Seu Sócio Admini-̂ trador AGOSTINHO ROCHÁ 
GOMESUpfàsileíró/;Mtéifo; :emmêsário;mortàdor da;Cartéira/ de Idèhitidãde n° l.289.801-SD^- 
jPÊ ,'inscrito no CPFA4F sob o  h° Ó91.839.904-lo, resídêhtê e%Ômiciliado i&Estrada de Aldeia,-; 

y Km 02, Chácara Vila Bela, ná cidáde de ,Camar^ibe-PE; identificado como o próprio por mim'; 
Nòtária, à vista dos docimentos dW identidade apresentados, do que dpu fé; perante mim por ele 
me foi dito que constituía e nomeava seus bastantes procuradores: .áí RÚBENS BATISTA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, gèreiité, portaáor da Carteira de Idefttidáde n° 1195574l-SSP-íi/IG, 
htócrito no CPF/MF./sob o n° 014.487.915^88, residente e domiciliado nayüa Santa fct îa- h° 661, 
bmrro Tabuleiro dos'̂  Martins, na cidáde de Macéió-ÀL, com endereço pfòfissiònalYCominn ao da 
empresa, e b) MARIA JOSILDA DA SILVA, brasileira, solteira, assistente adminiáfiativo, 
portadora da Carteira de/idemidade i n° 1.432.926-SSP-AL,\inscrita no CPF/MF. ísob m n̂  
028.561.484-33, residente e domiciliada na rua Lourival Vieirá Costa, n° 95,-bairfo Prado, na 
cidade dè Maceió-AL, com endereço profissioridl comum ao dq* empresa; a qíiem confere poderes 
para ISOLADAMENTE represenferem legalmente a Eihpresa OUTORGAbiTEJunfo a todos oTi 
órgãos e repartições públicas, suas autarquias e cdpcessionárias de. servi^ps; públicos, sejam n'a 
esfera Municipal,'Estadual ou Federal, inçlusive em processos né licitações e còncorrências 
públicas,: podendo negóciar,̂  ̂transigí):, desistir e recorrer, nomear adVogado com os podefés.,da, 
cláusula “ad ĵudicia” e “et extra” e, tudo 0 mais promover para 0 bom e cabal cirmprimento deste 
mandato,:vedado 0 substabelecimento. A presenite procuração terá validáde pelo prazo de 12 
(doze) meses,contar desta data. Os elementos relativos à qualificação eAdentificação 
procurador, bem como Ip objetO/Mo presente mandato foram fprhecidos e conferidos pe: 
OUTÒRGÀNTE, que por eles se responsabilizáZEmAé de verdade assíiiyo disse e outorgou 
sendo lavrada a prèseqte Procuração, a qual feita e Ihé sendo lida, em altá e clara voz, achou-a 
conforme, outorgando,’ aceitando e assinando, sendo dispensadas a presença e a assinatura de 
testemunhas, dé acordo com Art. 215, § 5° do Código ,Civil/ Cobrada a Taxa de Utilização de 
Serviços Notariais — TSNR, no valo:  ̂de R$ 9,69, FERCi no valor de R$ Aí8 ,̂_sendo 
Emolumentos R$y43^1., ;Eü, JOSÉ ANSELMO HA SILV^TÜNIOR^
Escrevente AutorizaéoÁiavrei, rubriquei e encerreheste kto, conferindo 
necessária park sua devida efetivação, conî o também, a assinatura aposta neste

I  VAUDÒ EISTCJPO T E R RltôftrotíA C lO tót,
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fVLÜUERADULTERAÇ
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PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
* •  V •* •'

*  •« -  <

CNPJ/MF: 11.179.264/Õ00Í-70 :

TRIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO COI^TRATO SpEIA b.
9  t  • < «

9  ̂ <9  ̂ «  <»

(Incorporação da empresa OPÇÃO VIGILÂNtiA D£-VAL'CfíESlLTDÃ̂ )

1. SOCIOS

(a) AGOSTINHO ROCHA GOMES, brasileiro, nascido no dia 03 de julho de 1955, solteiro, 
empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
número 091.839.904-10, portador da cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Defesa Social do Estado de Pernambuco sob o número 1.289.801, residente e 
domiciliado na cidade de Camaragibe/PE, com endereço na Estrada de Aldeia, Km 02, 
Chácara Vila Bela, CEP: 54753-600.

(b) ZULEICA BASTOS MACIEL, brasileira, nascida no dia 21 de maio de 1959, divorciada, 
empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
número 189.858.904-68, portadora da cédula de identidade expedida pela Secretaria 
de Defesa Social do Estado de Pernambuco sob o número 1.746.669, residente e 
domiciliada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, com endereço 
na Rua Luiz Rodolfo de Araújo, número 81, apartamento 802, no bairro dos Aflitos, 
CEP: 52050-052.

2. ESTIPULAÇOES CONTRATUAIS

2.1. TERMO INICIAL-EM PRESA

Por este instrumento e na melhor forma de direito, as partes contratantes levam a efeito a 
Trigésima Sétima Alteração do Contrato Social da sociedade empresária limitada PRESERVE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número 11.179.264/0001-70, que tem seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o número
2620.026.702- 9 em 08 de setembro de 1976, e suas posteriores alterações, a primeira sob o 
número 25.297 em 06 de dezembro de 1978, a segunda sob o número 42.255 em 14 de 
junho de 1982, a terceira sob o número 2620.026.702-9 em 08 de maio de 1984, a quarta 
sob 0 número 2620.026.702-9 em 21 de setembro de 1984, a quinta sob o número
2620.026.702- 9, em 02 de dezembro de 1986, a sexta sob o número 2620.026.702-9 em 17 
de julho de 1987, a sétima sob o número 2620.026.702-9 em 02 de julho de 1988, a oitava 
sob o número 2620.026.702-9 em 16 de outubro de 1990, a nona sob o número
2520.026.702- 9 em 18 de outubro de 1991, a décima sob o número 93.039.096.2 ém 23 de 
julho de 1993, a décima primeira sob o número 94.076.715.5 em 22 de dezembro de 1994, a 
décima segunda sob o número 96.010.822.0 em 14 de fevereiro de 1996, a décima terceira 
sob o número 96.082.777.3 em 27 de dezembro de 1996, a décima quarta sob o número 
970258933 em 09 de maio de 1997, a décima quinta sob o número 980325978 ém 13 
maio de 1998, a décima sexta sob o número ’980220036L.eniJ5 de novembro de 19
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décima sétima sob o número 990390764 em 09 de julho de 1999, a décirna pjtava sob o 
número 990788733 em 15 de dezembro de 1999, a-^éciníã nong sojí p núíóeroj2í00528153 
em 03 de agosto de 2000, a vigésima sob o número SlC536102*ém J.5' de jujho^âe 2001, a 
vigésima primeira sob o número 20020102828 em 22 de janeiro de 2002, a vigésima 
segunda sob o número 20040481956 em 26 de maio de ^2004,  ̂a yigésjma te/ceira sob o 
número 20050785788 em 16 de setembro de 2005, â  VigésimaJqua‘-tã sob o número 
20060840323 em 21 de agosto de 2005, a vigésima qui.nta*«òb'q  Tiú:iTi.erp 2096J.CÍ68233 em 
24 de outubro de 2006, a vigésima sexta sob o número 20080345557 em 29 de fevereiro de 
2008, a vigésima sétima sob o número 20081418000 em 04 de agosto de 2008, a vigésima 
oitava sob o número 20082119783 em 18/11/2008, a vigésima nona sob ò número 
20090072065 em 20/01/2009, a trigésima sob o número 20090829905 em 05/06/2009, a 
trigésima primeira sob o número 20100741347 em 03/06/2010, a trigésima segunda sob o 
número 26900554217 em 15/12/2010, a trigésima terceira sob o número 26900580544 em 
27/09/2011, a trigésima quarta sob o número 20112098487 em 03/10/2011, á trigésima 
quinta sob o número 20112292828 em 11/11/2011, e a trigésima sexta sob o número 
20137485620 em 12/08/2013, respectivamente.

2.2. INCORPORAÇÃO DA OPÇÃO VIGILÂNICA DE VALORES LTDA.

Na qualidade de controladora, por este instrumento e na melhor forma de direito, esta 
sociedade empresária PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDAl, realiza a 
INCORPORAÇÃO TOTAL de sua controlada a empresa OPÇÃO VIGILÂNCIA DE VALORES 
LTDA., que tem sede na Rua Eurico Acyole Wanderley, número 69, bairro de Gruta de 
Lourdes, CEP 57.052-090, na cidade de Maceió, Capitai do Estado de Alagoas, inscrita no 
CNPJ/MF 01.873.815/0001-48 -  NIRC 272.0026093-9, como versão patrimonial da maneira 
espelhada no LAUDO DE AVALIAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO e do PROTOCOLO DE 
JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO TOTAL postos em anexo, ambos levados a efeito em 03 
setembro de 2013, sendo o Laudo de Avaliação de Patrimônio Líquido, emitido pelos 
CONTADORES -  MARCILA NEVES DE QUEIROZ (CRC/PE 018.185/0-3), WAGNER QUEIROZ DA 
SILVA (CRC/PE 025.718/P-8) e MARCOS ANTÔNIO PINTO RIBEIRO (CRC/PE 13.102/0-8), cuja 
incorporação assim se opera:

(a) Versão do Valor do Ativo Incorporado R$ 3.800.342,54

(b) Versão do Valor do Passivo e Patrimônio Líquido incorporado R$ 3.800.342,54

(c) A avaliação do patrimônio líquido da incorporada está feita com base no valor 
contábil, em conformidade com a Lei 6.404/76, Resolução CFC 1.255/09, e normas 
complementares, considerando-se inclusive as alterações procedidas: pela Lei 
11.638/07.

(d) Em virtude de sua relevante participação na sociedade empresária INCORPORADA 
OPÇÃO VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA., sujeita a avaliação do investimento pelo 
método de equivalência patrimonial, o Capital Social da sociedade empresária 
INCORPORADORA PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., no 
valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais] dividido em
3.500.000 (três milhões e quinhentas mij)^quotas do valor nominativo e unitário de

_________________________________________ ^ _________________________  5 2
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R$ 1,00 (um real) cada uma delas, permanece absolutamente inalterado mesmo comv^Tv 
a versão do patrimônio da sociedade INCORPORADA OPÇÃO V IG IIAN CIA DE ^  
VALORES LTDA., e, permanece assim distribufcjo: (d'.!) o ,sócjo:A60ÊTINHÒ ROCHA 
GOMES tem 3.465.000 quotas do Capital Social, no^valòii cle^lí$ 3.455.000,00 (três 
milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais); e (d.2) a sócia ZULEICA BASTOS 
MACIEL tem 35.000 quotas do Capital Social, no vajor de RS 35.,000,p0 {tfLnta e cinco 
mil reais). 5 ! : f ' : /  T :  f .  i

-9
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(e) A participação do sócio AGOSTINHO ROCHA GOMES na empresa incorporada OPÇÃO  
VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA. no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
correspondente a 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominativo e unitário de R$
1,00 (um real) cada, é devolvida em moeda circulante nacional pela própria empresa 
INCORPORADA, com base no balanço levantado em 02 de setembro de 2Ú13; certo 
que, os lucros acumulados estão sendo distribuídos ao referido sócio, na mésma data 
base de 02 de setembro de 2013, por conta de sua retirada e na proporção de sua
correspondente participação, totalizando R$ 144,893,64 (cento e quarenta 
mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

( f )

e quatro

Em decorrência da INCORPORAÇÃO aqui levada a efeito, todos os ativos e passivos 
da sociedade empresária INCORPORADA OPÇÃO VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA. são 
transferidos e são integralmente absorvidos pela sociedade empresária 
INCORPORADORA PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., 
inclusive em relação aos atuais empregados da INCORPORADA, com seus respectivos 
encargos, provisões e obrigações trabalhistas.

2.3. RETIFICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

As partes contratantes assim retificam o contrato da sociedade e ratificam as demais 
estipulações que não foram expressamente alteradas neste instrumento, cujo contrato 
social, passa a vigorar com a redação da CONSOLIDAÇÃO que segue.

"PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA." 

CNPJ/MF -11.179.264/0001-70  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Artigo 19 - DENOMINAÇÃO SOCIAL - Sob a denominação de PRESERVE SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., gira a sociedade limitada.

Artigo 29 - SEDE - A sociedade tem sua casa MATRIZ com endereço na Rua Aforiso Pena, 
número 322, no bairro de Santo Amaro, cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
CEP: 50050-130; FILIAL SALVADOR/BA com endereço na Avenida Jequitaia, número 124, 
Água de Meninos (Cidade Baixa), na cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia, CEP: 
40460-120; ESCRITÓRIO SÃO PAULO/SP com endereço na Rua Independência, número 120, 
sala 06. no bairro do Cambuci, São Paulo Capital, CEP: 01524-000; FILIAL PETROLINA/PE co 
endereço na Rua Daria de Souza, número 20, no bairro Atrás da Banca, na cidadp
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Petrolina, neste Estado de Pernambuco, CEP: 56308-140; FILIAL FEIRA DE SANTANA/BA, 
com endereço na Rua Honorato Bonfim, número 905',:no b^airro dp PjlãD, naíridadé de Feira 
de Santana, no Estado da Bahia, CEP: 44072-530; F3LIAL'MACÉÍÓ,/Âí , cqrn eqoereço na 
Avenida Fernandes Lima, número 1959, no bairro Pinheiros, na cidade de Maceió, rio Estado 
de Aiagoas - CEP: 57057-000; FILIAL NATA17RN, com endereço, na. Avenida ..Prudente de 
Morais, número 2255, no bairro Barro Vermelho, na ciday& de'Natal,-nè Éstado do Rio 
Grande do Norte - CEP: 59075-700; FILIAL CARUARU/fE,'cojh eDdereço!na Bu9 Riachuelo, 
número 50, no bairro de Maurício de Nassau, na cidade de Caruaru, no Estado de 
Pernambuco - CEP: 55012-110; FILIAL SALGUEIRO/PE, com endereço na Rua Clarisbaite 
Fiigueira Sampaio, número 105, no bairro de Santo Antonio, na cidade de Salgueiro, no 
Estado de Pernambuco - CEP: 56000-000; FILIAL ARACAJU/SE, com endereço na Rua Campo 
do Brito, número 65, no bairro Treze de Julho, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe -  
CEP: 49020-380; OFICINA E GARAGEM, com endereço na Rua da Amizade, número 194, no 
bairro das Graças, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, CEP 52011-260; 
FILIAL FORTALEZA/CE, com endereço na Avenida Francisco Sá, número 2455, no bairro 
Jacarecanga, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará -  CEP: 60310-000 :e FILIAL 
JUAZEIRO DO NORTE/CE, com endereço na Rua Vereador José Gonçalves de Almeida, 
número 42, no bairro Tíradentes, na cidade de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará, CEP 
63031-000, podendo, por deliberação dos sócios, abrir outras filiais, sucursais e escritórios 
para sua representação, em qualquer parte do território nacional, de acordo com o artigo 
997, II, CC/2002.

Artigo 32 - PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade é por prazo indeterminado, com início de 
suas atividades desde o arquivamento de seu primitivo contrato social de constituição, na 
JUCEPE - Junta Comercial do Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 997, li, CC/2002.

Artigo 42 - OBJETIVOS SOCIAIS - São objetivos da sociedade, independentemente da ordem 
de nomeação: (a) transporte de valores; (b) guarda ou custódia de valores em cofres e 
caixas-fortes; (c) conferência, contagem e preparação do numerário transportado; (d) 
serviços de vigilância patrimonial para bancos, instituições financeiras, estabelecimentos 
industriais e comerciais, residências e condomínios; (e] vigilância eletrônica e; (f) escolta 
armada.

Artigo 52 - CAPITAL SOCIAL - O capital social, totalmente integralizado em dinheiro de 
contado, moeda circulante nacional, é do valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais), com destaque de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta e 
cinco mil reais) para a MATRIZ, com destaque de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 
a FILIAL SALVADOR/BA, com destaque de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para; a FILIAL 
PETROLINA/PE, com destaque de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a FILIAL FEIRA DE 
SANTANA/BA, com destaque de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a FILIAL 
MACEIÓ/AL, com destaque de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a FILIAL 
NATAL/RN, com destaque de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a FILIAL CARUARU/PE, com 
destaque de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a FILIAL SALGUEIRO/PE, com destaque de R$
150.000. 00 (cento e cinqüenta mil reais) para a FILIAL ARACAJU/SE, com destaque de R$
150.000. 00 (cento e cinqüenta mil reais) para a FILIAL FORTALEZA/CE e com destaque de R$
5.000. 00 (cinco mil reais) para a FILIAL JUAZEIRO DO NORTE/CE. dividido o Capital Social
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3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) quotas do valor nominativo e unitário d_è R$ 1,00
(um real) cada uma delas, respectivamente, distribuídcç entçe ossódoí» da segOintetnaneira:* •» ^

V   ̂  ̂ ^  ^

(a) O sócio AGOSTINHO ROCHA GOMES tem 3.46S.0D0 ?|uotas doTapitaf Sóciáli no valor 
de R$ 3.465.000,00 (três milhões e quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).

♦ • < « < » • • •  . . « . í
• . * « «

(b) A sócia ZULEICA BASTOS MACIEL tem 35.000 quota-s ão<Câpitã!'Sociaí, hó valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). ........................................

Parágrafo Primeiro - As quotas do Capital Social são indivisíveis em relação à sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio ou dos 
sócios que detenham no mínimo 51% do capital social, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de 
acordo com os artigos 1.056 e 1.057, CC/2002.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suaS quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o 
artigo 1.052, CC/2002.

Artigo 62 - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida individualmente 
pelo sócio AGOSTINHO ROCHA GOMES, que pratica todos os atos inerentes à gestão dos 
negócios sociais, podendo, firmar contratações de qualquer natureza, seja com a praça em 
geral e, com órgãos e repartições públicas, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
emitir, aceitar e endossar títulos de crédito e papéis do comércio, admitir e demitir 
funcionários, representar a sociedade ativa e passivamente, seja em juízo ou fora dele e, 
inclusive, constituir procuradores com poderes de gerência e para constituir advogado com 
os poderes especiais da cláusula "ad judicia" para o foro em geral, em qualquer instância ou 
tribunal, de acordo com os 997, VI; 1.013,1.015 e 1.064, CC/2002.

Parágrafo Primeiro - A gerência das filiais e escritório de representação, subordina-se as 
deliberações e diretrizes da administração da matriz, as quais são administradas por 
administradores, contratados pelo sócio administrador na qualidade de procuradores, 
constituídos por instrumento público, com prazo de duração máximo de 12 (doze) meses, 
investidos eles procuradores, dos poderes especiais e específicos para gerir os negócios 
sociais e, em nome da filial, contratar, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, 
aceitar e endossar títulos de crédito e papéis do comércio, admitir e demitir funcionários, 
representar a filial ativa e passivamente, seja em juízo ou fora dele e, inclusive, para 
constituir advogado com poderes especiais da cláusula "ad judicia" para o foro em 
geral, em qualquer instância ou tribunal.

Parágrafo Segundo - Aos sócios é vedada a prestação de garantias como avais e fianças em 
nome da sociedade, em favor de terceiros e, negócios estranhos aos objetivos sociais.

Artigo 7°. PRÓ-LABORE - O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", no valor limitado pela legislação físcal do Imposto de Renda, ou no valor a 
ser deliberado por maioria simples dos sócios em relação às correspondentes participaçõibs 
no capital social, de conformidade com o artigo 1.071 do CCB.
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Artigo 8S - EXERCÍCIO - LUCROS - PR^UÍZOS - 0  execdcio sõclal coincidirá sámpYêicom ano 
civil, procedendo-se anualmente ao BALANÇO GERAL ânce’rrado-i?in 3-1; de dezern^ro, onde 
após apuração dos lucros ou prejuízos, serão estes diáttibdídos ou súportadós, conforme o 
caso, pelos sócios na exata proporção de suas correspondentes participações rio capital 
social. ; ;

Parágrafo Primeiro - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, de acordo corri o artigo 
1.065, CC/2002.

Parágrafo Segundo • Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso de acordo 
com os artigos 1.071 e 1.072, § 2“ e art. 1.078, CC/2002,

Artigo 9S - FALECIMENTO, INSOLVÊNCIA OU RETIRADA DE SÓCIO - Falecendo ou interditado 
qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com o sócio remanescente e os 
herdeiros, os sucessores e o incapaz; entretanto, não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s] sócío(s] remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do fato causador, pagos em 
12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após 
a data do encerramento do balanço especial.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de dissolução da sociedade, será procedido um BALANÇO 
DE LIQUIDAÇÃO, onde apurados os haveres e deveres dos sócios serão eles, distribuídos ou 
suportados, conforme o caso, na mesma proporção de suas correspondentes participações 
no capital social.

Parágrafo Segundo - 0  mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se dissolva em relação a seu sócio, de acordo com o artigo 1.028 e aft. 1.031, 
C C / 2 0 0 2 .

Artigo 102 - d e l ib e r a ç õ e s  SOCIAIS - As deliberações sociais, serão tomadas sempre e 
necessariamente por maioria de votos em relação ao capital social, inclusive para as futuras 
alterações do contrato social, que independerão da assinatura da totalidade dos sócios para 
sua validade e eficácia.

Artigo 112 . FORO - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, como único competente para dirimir ações ou questões decorrentes, inerentes 
ou conseqüentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja ou venha a ser, com renúncia inclusive ao foro do atual oü possível 
domicílio futuro das partes contratantes.

taOiáwiéCabdileMeloBâibíisa
^ C A U N «  1 5 7 3 6 - 8  
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Artigo 12S - CASOS OMISSOS - Aplica-se aos casos omissos neste contrato, as disposições da 
legislação que disciplina as sociedades limitadas, em v igo r.\- : ; -T

Artigo 13 2  - DECLARAÇÃO EXPRESSA - 0  Administrador declara sob as penas da léi, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, feoríei rispecraj, em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitc-s deíã,:á peífa qy3"vcde, ainda que 
temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por'crim e farimentar, de-prevartcação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as reiações de 
consumo, fé pública, ou contra a propriedade, de acordo com o artigo 1.011, § is ,  CC/2002,

2.4. ENCERRAMENTO - Sendo o que foi efetivamente deiiberado, e o que os sócios têm  
entre si justo e contratado, assinam 0 presente instrumento, em 14 (quatorze) vias de igual 
teor e conteúdo, para a mesma finalidade de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.
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PRESERVE
TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, inscrita no CNPJ n^: 
11.179.264/0007-66, sediada na Av. Fernandes Lima, n^ 1959 -  B. Pinheiro -  Maceió/AL -  CEP: 
57057-000, por intermédio de sua representante legal, Sr^ Maria Josilda da Silva, portadora da 
carteira de identidade n°: 1.432.926 SSP/AL e do CPF n°: 028.561.484-33, DECLARA que Cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4, inciso VII, da Lei n 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n*: 28/2014-CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2014.

M A íÇ ^ JC m O A  DA SILVA 
Cl: 1.432.926 SSP/AL 

CPF ns 028.561.484-33

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO RES LTDA
ADM: Av. Sigismundo Gonçalves, 606 • Carmo - Olinda/PE - CEP 53010-240 - Fone (81) 2137-5151 
FILIAL: Av. Fernandes Lima, 1959 - Pinheiros - Maceió/AL - CEP 57057-000 - Fone (82) 3198-1500 
PERNAMBUCO - BAHIA - PARAÍBA - ALAGOAS - RIO GRANDE DO NORTE - SÃO PAULO - CEARÁ 

www.grupopreserveliserve.com.br -  sac@grupopreserveliserve.com.br

http://www.grupopreserveliserve.com.br
mailto:sac@grupopreserveliserve.com.br




PRESERVE
TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL N& 28/2014-CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, inscrita no CNPJ nS; 
11.179.264/0007-66, sediada na Av. Fernandes Lima, ns 1959 -  B. Pinheiro -  Maceió/AL -  CEP: 
57057-000, Telefone: (82) 3198-1500, por intermédio de sua representante legal, Sr^ Maria 
Josilda da Silva, portadora da carteira de identidade n*: 1.432.926 SSP/AL e do CPF n*: 
028.561.484-33, DECLARA que atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação 
em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSAILIZA-SE pelas transações efetuadas em 
sem seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou indiretamente por seu representante, nos termos da lei 10.520/02, e 
Lei Federal n 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2014.

MA$!^.|K)SILDA DA SILVA 
Cl: 1.432.926 SSP/AL 

CPF n9 028.561.484-33

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADM; Av. Sigismundo Gonçalves, 606 - Carmo - Olinda/PE - CEP 53010-240 - Fone (81) 2137-51 St'” 
FILIAL: Av. Fernandes Uma, 1959 - Pinheiros - Maceió/AL - CEP 57057-000 - Fone (82) 3198-1500 
PERNAMBUCO - BAHIA - PARAÍBA - ALAGOAS - RIO GRANDE DO NORTE - SÃO PAULO - CEARÁ 

www.grupopreserveliserve.com.br -  sac@grupopreserveliserve.com.br
rSAir,

http://www.grupopreserveliserve.com.br
mailto:sac@grupopreserveliserve.com.br
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S E G U R A N Ç A

Através da presente, credenciamos a Sra. GEISA NABIA CORRIA MELO, portadora 
da Cédula de Identidade n“ 1.090.461 -  SSP/AL e CPF sob o n“ 758.166.604-20, a 
participar da licitação na modalidade Pregão ftesencial n® 28/2014 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, VITAL 
SEGURANÇA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame.

Maceió-AL, 19 de setembro de 2014.

t|. Chiistianne Cabral de Udo BatbMt 
CAU N® 15736-8 
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l l .O F . DE MÜTftS E PROTESTOS 
IR. Dr. L«iz. P. de Hirandai 
1 Centro - Haceio - Alasoas 
íR?c_?./ Seiglhanca í firisals): 
(jOijE CaRIOS ROBERTO DA 
ÍCOSTA
íHãCEIÜ, 19 de seteiáiro de 2014.1 

verd ^^

CELSO S= PUTES DE HIR/̂ dF  
- Tateliae vitalício  - 

ü K lÃ i f:  lE L. ü  FARIAS
i - Escrevaite Sièstituta -
í EOILÍfA RAt̂ LHS 

- Escrevente Autorizada - 
‘  iboàOTOOèO OP! Edilsa 

lotai»RI 3?00

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió ■ AL - Fone: (82) 3338.2991 
CNPJ: 05.648.031/0001-77 ■ C.M.C.: 90.062.043-9 ■ E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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EPfTiHCO que a presente cópia 
trca é de igual teor ao 
irexibido.doque dou fé.

O M S K  StHVlÇÕNÕTÀRIÃLê REGÍártíÂL
G  y  □  Celso Sarroenlo Pontes de Miranda • Tabeí»
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VALIDA EM TODO o  TERRITÓRIO NACIONAL

g e r a l  257S32
NOME

JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA
FlUAÇAO

OSCAR ROBERTO DA COSTA 
JORGELIHA ROBERTO OA COSTA

NAtURAUOAOE

HACEIÓ - AL
OOC. ORIGEM

CERTD CAS 9379 FLS 407 
MACEIÓ • AL
CPF •

228.618.404-A3 
2 VIA

O A T A te
e x p e d iç ã o

LIV 26BAUX

lAD ILENACMDOSODAS!

::ARTEIRA DE IDENTIDADE
-------£■ .̂§11 CtRi ÍHCÔ  ̂ 8 presente cópis

J f ^ i  fntosfétIcB é  d e  Ig u a l teo r 9 0  

i  1 <̂<'‘9lnal exibido, do que dou fé.
o> a><Si 

o

MARIAMAD iLENACÀRDOSÓDASILVASmrrORA DE IfiENTIPICAÇAO eivii.

DATA OE NASCIMENTO

04/01/1960

;z §  ’='!
_a>̂ .

rÕFlciÕDB NOTAS E PROTESTOS
,0

^o|
'  <0 ,

□  Celso Santiento Pontes de Miranda • Tabelião
□  H m v  Ponlss ds Mranda L ds Fem s-W l StísÊta 
OEdil-na Ranialno • Escrevente

Arq. C t w s ^  C a b d  de Melo Baibtsa 
CAU  N” 15736-8 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
VITAL SEGURANÇA LTDA

1 -  EDNALDO VITAL DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em: 
14/05/1977, portador do RO: sob o n. 2002001107040 SSP/AL, e do CPF/MF sob o n, 
025.755.714-80, residente e domiciliado na Av. Menino Marcelo, 140, apto 408 Bloco 03, 
Cidade Universitária, CEP: 57073-470, Maceió/AL

2 -  JOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA, brasileiro, empresário, casado, em 
comunhão parcial de bens, nascido em: 04/01/1960, em: Maceió/AL, portador do RG: sob 
o n. 257532 -  SEDS/AL, CPF: n. 228.618.404-63, residente e domiciliado na Rua Porto 
Alegre, 220, Farol, CEP: 57055-130, Maceió/AL. únicos sócios da empresa: VITAL 
SEGURANÇA LTDA, com sede na Rua Hugo Correia Paes, 318, Gruta de Lourdes, CEP: 
57052-730, Maceió/AL, registrada na JUNTA COMERCIAL de ALAGOAS Sob o NIRE: 
272.00351021 e CNPJ: 05.648.031/0001-77, resolvem, assim, alterar seu contrato social:

CLAÚSULA PRIMEIRA 
1 - DO CAPITAL SOCIAL.

l . I - O Capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), se eleva neste ato para 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas no 
valor de R$ 1,00 (hum) real cada uma, cujo aumento será de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado neste ato e 0 
saldo restante no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a ser integralizado em 
moeda corrente no pais no prazo de 5 anos a contar a partir da data da chancela desta 
ajleração contratual. Em virtude do aumento de quotas, o capital passará a ser distribuído 
em conformidade com o quadro abaixo:

Sócios Quotas % Integralizado A Integralizar Tolàl R$
Jose Carlos Roberto da 
Costa

280.000 70 280.000,00 420.000,00 700.000,00

Ednaldo Vital da Silva 120.000 30 120.000.00 180.000,00 300.000.00
Total 400.000 100 400.000.00 600.000,00 1.000.000,00

O

‘̂ C staqiXrio

n'/:-

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO OE ALAGOAS
CaftlOco o Rtgfttia am 07/UV2a i3  Sat> N* 20130S21108 
PiOMGOto; 130521108 d* ÒV10A013 NIRE: 272003S 1021 
VITAL SEGURANÇA LTOA
Oianoela; F3CSCT88ES1BF64E3t0C2FCAO776EBJee28S02B3 

M*cM0 .081100013 
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO Altl. 0 * 18(106
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8“ - ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL OA EMPRESA 
VITAL SEG URANÇA LTDA

CLAOSULA SEGUNDA 
2 -  DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

2.1 -  As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros; no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

CLAUSULA TERCEIRA 
3 -  DA RESPONSABILIDADE

3.1 -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capiul Social.

CLASULA QUARTA 
4 - DA ADMINISTRAÇÃO

•w

4.1 -  A administração será exercida pelo sócio. JOSE CARLOS ROBERTO DA COSTA 
ao, qual compete a administração geral de todas as operações comerciais e administrativas 
da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando 
vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor 
da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLAUSULA QUINTA 
5-DOPRO-LABORE

5.1 -  Pelo exercício da administração da sociedade, os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal e titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

■ J

JUHTA COMERCIAL OO ESTADO DE 
CanUco o RagbtiD em 07/UV30t3 Sob N* ZOi:

DE Al 
I30$2

‘yjo

JUCEAL
BiigaftEi

Piotooolo: I30S21108 «• 03(100013 NIRE: 27;
VnAL SEOURAHCA LTOA

Cttanoela; F2C6C788ÉS1BF64E310C2FCAO778EB08828B02tt»
Maeei6. 08(10(2013 “« « 8 3

..-n ^Sf^j^Joland dos S a M  Omena
n r- E s t a o iAb io

)CeÚÍf>»;

a{.
c T - i S-  t

CARLOS ALBERTO SARROS OE ARAÚJO 
SòcreiAiio Geral
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8* - ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
VITAL SEGURANÇA LTDA

CLASULA SEXTA
6 -  DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU PREJUÍZOS.

6 . 1 -  0  exercício social encerrará em; 31 de dezembro de cada ano, quando o sócio 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, precedendo á elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e dp resultado econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perda apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão 
administradores quando for o caso.

CLAÚSÜLA SÉTIMA
7 -  DO IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME EMPRESARIAL

7 .1 -  0  Administrador é  investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, alienar bens sem a 
expressa e formal autorização dos demais sõçíos.

CLAÜSULA OITAVA 
8 -  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

8.1 -  Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade não se 
dissolvera, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade de sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do balanço patrimonial na data do evento. O resultado positivo 
ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em 
nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA NONA 
9 - D O PRAZO

9 . 1 -  A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2003, data da chancela da junta 
comercial do estado de alagoas e seu prazo,^duraçáo é indeterminado.

o O ^ '

l|| H ||H  ’ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OEAIAQOAS ' Q m C
C tiO kio o  RagItliD sm  07/UK2013 Soe N’ E0 I 3OS21108 Ç y iO ' 

m  Pioloooto: 130S2 I 108 da 031100013 N IRE:272a035102r  ^ 0 ^'
g i p p . . .  VITAL SEOURANCALTDA

chaneato; F2CSC78BE51BÍ=WE3l0C2FCAO77aEBie6r8B0293 
MacalO. 06/1012013
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CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAl/JO 
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8* - ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPR1t« a 
VITAL SEÕURANÇALTDA

CLAÚSULA DÉCIMA 
10 -  DO DESIMPEDIMENTO

10.1 -  O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a 
cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a 
norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11-D O  FORO

11.1 -  Fica eleito o foro da comarca de Maceió, Estado de Alagoas, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio, renunciando os contratos 
a qualquer outro foro.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 - DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS

12.1 -  A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser 
aprovada por tòrlós sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13-DAS CONDIÇÕES

Í3.1 -  As demais cláusulas e condições contidas em seu contr^o primordial, e alterações 
posteriores, não reformadas pela presente, continuam em pleno vigor.

'  ] . \  É. por sei acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste em 01
11 I I j-^lavr^o," dbri^m-se a cumprir a presente alteração de contrato socia , comercial do 

-J  ' (u™) Via de igual teor e forma, destinada ao registro e arquivamento na ju ^
Estado de alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió (AL), 05 de agosto 2013 
^  Sócios

/

dnaldo Vital da Silva

JUHTA COMERCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS 
CenMco o Regisln enn 07/KV2013 Sob N* 20130531108 
PnMoeoto; 130S21108 dt 031100013 NiRE; 2T300351031 
VITAL SEGURANÇA LTDA
Chancala; F2CSC78SES1BF04E3 l 0C2FCAO77eEB46628B0293 

MactfO.OWlOOOlS 
T S - t

' '• "0 ifnpufaJor WAS OFu.

2 2  m ,r ....
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CARTÓRIO DO 2» OFiCIO DE NOTAS
Rua D l. Cincinalo Pinto. 30. Centro. Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone: (82)3223-6113 
Reconheço a firma de:

EONALDO VITAL OA S IIV A  

Conforme Cartão n“: 37jt9
02 OÜT 2013 

dade

Mareia Oenise de Araújo Protasio Lopes - Tabeliã 
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S E G U R A N Ç A

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 -  CASAL

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA HUMANA 
PATRIMONIAL ARMADA DESTINADO A CASAL

ITEM 5.0 -  SUBITEM 5.6

Ví

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO _______

DECLARAÇÃO

VITAL SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ n.“ 05.648.031/0001-77, 
sediada na Rua Hugo Correia Paes, n® 318, Gruta de Lourdes, CEP: 57.052-827 -  
Maceió/AL, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão n® 28/2014 -  CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.

Arq. Cabi3l de Melo Bartiess 
C A U  N* 15736-8 

C P L/CASAL

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 • Maceió - A L -F o n e : (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




PREGÃO PRESENCIAL N." 28/2014 -  CASAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57 G 17-225  
82 2123.91 GO I www.tigrevigilancia.com.br
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V CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2014

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE; 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

AL000024/2014
22/01/2014
MR002624/2014
46201.000196/2014-81
20/01/2014

C onfira a autenticidade no endereço http://w w w 3.m te.gov.br/sistem as/m ediador/.

SINDICATO DOS EMP EM EMP DE S E G  VIGILÂNCIA NO E ST  DE AL, CN PJ n. 11.918.117/0001-75, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JO S E  C ÍCER O  FERREIRA  DA SILVA;

SINDICATO DAS EM PRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS, CN PJ n. 
12.516.464/0001-34, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). GUSTAVO FERREIRA GOMES ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01® de janeiro de 
2014 a 31 de dezembro de 2014 e a data-base da categoria em 01° de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Vigilantes e Empregados em 
Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de Vaiores e dos Trabalhadores em Serviço de 
Segurança, Vigilância, Segurança Pessoal, Cursos de Formação e Especialização de Vigiiantes, 
Empresas Orgânicas, Simiiares e seus Anexos e Afins, com abrangência territorial em AL.

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Saiariai

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

O piso salarial do vigilante de posto será acrescido, exclusivam ente, dos percentuais de 
3 0 %  (trinta por cento) a título de risco profissional e 6 %  (se is  por cento) a título de 
produtividade, pagos em  rubricas separadas.

Reajustes/Correções Salariais

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/




Os salários dos empregados administrativos e da categoria de vigilantes de posto desta convenção serão 
reajustados no percentual de 10% (dez pro cento), ficando quitadas todas as perdas porventura existentes 
passado.

Parágrafo Primeiro -  O percentual de reajuste definido nesta Cláusula será aplicado 
inclusive àqueles empregados que já recebiam salários maiores do que o piso de 
sua categoria em convenções anteriores.

Parágrafo Segundo -C onsta na presente Convenção Coletiva, tabela contendo o salário da categoria de 
vigilantes de posto, bem como as incidências dos respectivos adicionais devidos:

Categoria
Profissional

S alário- 
B ase i

Risco de Profissional de 
3 0 %

Produtividade
6 %  1

T otal !
-- _________)

Vigilante de posto R $  770 ,41
... _____ _ ____ 1

R $ 231 ,1 2  ; R $ 46 ,22 R $
1.047 .75

Pagamento de Salário Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As em presas efetuarão até o quinto dia útil do m ês subsequente ao vencido, o pagam ento  
dos salários nos postos de serviço, na sede da em presa ou através de depósito em conta  
corrente de seus em pregados.

P a r á g r a fo  Ú n ic o  Nos caso s em que o em pregado tenha direito ao recebim ento do 
tíquete alim entação, este deverá ser fornecido até o 5 °  (quinto) dia útil de cada mês.

Remuneração DSR

 ̂ CLAUSULA SEXTA - DRS

Os reflexos de adicional noturno, intervalo intrajornada e horas extras serão inclusos no Descanso Semanal 
Remunerado - DSR.

Parágrafo único - Ficam quitadas as eventuais perdas passadas até 01/02/2012.

Descontos Salariais

CLAUSULA SÉTIMA - DESCONTOS

Lí

As em presas não poderão descontar valores de seu s em pregados, ^ v o  quando houver



Á



dolo ou culpa por parte dos m esm os, com provados através de inquérito adm inistrativo  
policial, nos caso s de perda, roubo, quebra ou furto de arm as e dem ais instrum entos dj^^* 
am biente de trabalho, pertencentes à em presa ou a terceiros, incluídos nestes os 
tom adores de serviço.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cáiculo

CLAUSULA OiTAVA - SALARiO PERÍODO DE TREINAMENTO

O em pregado, que estiver com  possibilidade de se r prom ovido, será testado no novo 
cargo por um período de 30 (trinta) dias, ficando inalterado seu salário  neste período, e, 
por sua vez, o em pregador com unicará o em pregado, por escrito, a data de início da 
experiência, ficando a critério do em pregado aceitar ou não tal situação.

Parágrafo primeiro: Em sendo efetivada a prom oção, o em pregado passa a receber o 
salário do nova função a partir da efetivação.

Paragrafo segundo: Em não ocorrendo a prom oção, o em pregado volta a sua função  
anterior, fazendo o em pregador constar em sua ficha, com o período de treinam ento  
apenas.

Paragrafo terceiro: nenhum a indenização ou valor adicional será devido pela em presa, 
em caso de não aproveitam ento do em pregado na função alm ejada, ficando, por outro 
lado, esta defesa de usar o período de treinam ento m ais que um a ve z com  o m esm o  
em pregado.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

13” Salário

CLAUSULA NONA -13” SALARIO

A s em presas pagarão o 1 3 ° salário  do ano de 2014, conform e a lei vigente.

Adicional de Hora-Extra

CLAUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

A s horas extras serão p agas com  acréscim o de 6 0 %  (sessenta  por cento) sobre o valor da -  » 
hora normal, que será calculada com  base no piso salarial, acrescidos dos respectivos  
adicionais de produtividade e risco profissional. Caso  haja incidência dos percentuais de 
adicional noturno, periculosidade ou insalubridade, os m esm os serão acrescidos ao piso^ 
salarial para efeito do cálculo.

Parágrafo Primeiro O trabalho efetuado nos dias destinados ao repouso, se





com pensado, será pago em dobro, na forma do art. 9 °  da Lei n °. 605/49.

Parágrafo Segundo - A s faltas não justificadas ao trabalho não serão descontadas  
horas extras trabalhadas, porém o funcionário perderá o repouso sem anal rem unerado na 
form a da lei.

Adicional Noturno

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO

O trabalho no horário de 22h às 5h será pago com  o adicional de 2 5 %  (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor da hora norm al, que será calculada com  base no salário base, 
acrescido dos adicionais de risco profissional e produtividade. Ca so  haja incidência dos 
percentuais de adicional noturno, periculosidade ou insalubridade, os m esm os serão  
acrescidos ao piso salarial para efeito do cálculo.

Parágrafo Primeiro Na jornada 12x36, por se tratar de jornada com pensatória, o 
trabalho das 22h às 5h terá com o base de cálculo, para efeito de apuração do horário 
extraordinário, a hora diurna, que é de 60 (se ssen ta) m inutos.

Parágrafo Segundo Nas dem ais jornadas, o trabalho das 22h às 5h, terá com o base  
de cálculo, a hora noturna, que é de 52 (cinqüenta e dois) m inutos e 30 (trinta segundos).

Parágrafo Terceiro Em todos os casos previstos nesta C láusula será obrigatório o 
pagam ento de 08 (oito) adicionais noturnos, ficando quitadas as perdas passadas até 
01/03/2008, com relação àquelas em presas que pagavam  07 (se te ) adicionais noturnos 
de acordo com o entendim ento do Sindicato Obreiro.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • TIQUETE ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão mensalmente, para fins de refeição, a todo o 
empregado que labora na função de vigilante de posto e que não estiver 
pela Previdência Social, de Licença Remunerada ou não Remunerada, de 
férias ou de atestado médico, tíquete alimentação no valor de R$ 10,00 
(dez reais), por dia efetivamente trabalhado, com os custos na forma 
estabelecida no PAT -  Programa de Alimentação do Trabalhador.

Parágrafo Primeiro - Para os empregados administrativos que recebar 
tíquete alimentação de até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o 
aumento será de 10% (dez por cento), para os empregados 
administrativos que recebam tíquete alimentação de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) ou mais haverá livre negociação entre empresa e ^  
empregado, em ambos os casos com os custos também na forma 
estabelecida no PAT -  Programa de Alimentação do Trabalhador.





Parágrafo Segundo - Não haverá a concessão dos benefícios const 
nesta cláusula nos contratos de prestação de serviço onde ha] 
fornecimento do vale alimentação por deliberação autônoma do própi 
contratante, exceto nos casos em que o benefício for concedido em valor 
menor ao estabelecido na cláusula, hipótese na qual haverá a devida 
complementação.

Parágrafo Terceiro - No que se refere aos benefícios de tíquete 
alimentação previsto para os vigilantes de postos e administrativos, fica 
estabelecido que tais benefícios serão instituídos sobre o sistema da 
contrapartida, sendo 80%  da despesa custeada pelo empregador e 20% 
pelos empregados.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE

As em presas forneceram  vales transportes correspondentes aos dias efetivam ente  
trabalhados, com o previstos na Lei n°. 7 .418/85 ou disponibilizarão condução própria.

Parágrafo Primeiro - S e  houver entrega antecipada e o em prego por algum  motivo não 
com parecer ao trabalho, o valor correspondente será deduzido do saiário.

Parágrafo Segundo A ajuda de custo em dinheiro com o ressarcim ento das despesas  
de deslocam ento trabalho e retorno, será indenizatória, ficando proibido a em presa  
considerar no pagam ento do salário ou descontar com o retribuição do trabalho, não 
integrando o salário conform e previsão do parágrafo segundo do art. 4 5 8  da C LT , sendo  
aplicável o art. 214, I e § 9 °, V, alínea m do Decreto n°. 3 .048/99.

Auxílio Morte/Funeral

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO MORTE/FUNERAL

Em caso de morte do em pregado no serviço à em presa arcará com  as despesas funerárias  
até 0 montante de 02 (dois) salários base da categoria.

Outros Auxílios

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSIDUIDADE

O em pregado abrangido por esta convenção que em seu período aquisitivo de férias tenha  
efetivam ente trabalhado, isto é, não tenha faltado ao serviço  sem  justificativa legal, a 
exem plo de licença m édica, receberá quando da concessão das referidas férias, um abono  
nos term os do art. 144 da C LT , correspondente a R$ 1 00,00  (cem  reais), o qual, no 
term os do referido artigo e da alínea "e" do art. 28 da Lei n °. 821 2/91 , não terá natureza  
salarial e não integrará o salário de contribuição, m esm o de form a indireta, não





repercutindo por isso em  nenhum  título trabalhista, inclusive FG T S  e recol 
previdenciário.

Parágrafo Único- O bservada as condições da presente cláusula, o abono será devidíiutie 
form a proporcional aos funcionários que forem  dem itidos sem  ju sta  causa ou pedirem  
dem issão antes de com pletar o período aquisitivo.

Empréstimos

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - EMPRÉSTIMOS

As em presas descontarão até 3 0 %  do salário de seus em pregados que autorizarem  por 
escrito e colocarão a disposição do sindicato obreiro ou em  favor de que este indicar, 
através da com petente cessão  de crédito, os valores referentes a convênios firm ados com  
terceiros, tanto a nível assistencia l, bem com o, de form ação e qualificação profissional.

Parágrafo Único A s em presas repassarão ao sindicato obreiro ou a quem  este indicar 
na forma do caput, os valores correspondentes ao desconto até o 1 0° (décim o) dia do m ês 
subsequente. A retenção indevida destes valores por qualquer em presa caracteriza  
apropriação indébita.

Contrato de Trabalho Admissão, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTiMA - EXiGÊNCiA REGiSTRO PROFISSIONAL (DELESP/SR/DPF/AL)

Na contratação de novos v igilantes serão adm itidos, apenas, aqueles que estejam  
habilitados através do com petente registro profissional realizado pela D ELESP/SR /D PF/A L.

Parágrafo Único - A s em presas se obrigam  a fazer o registro profissional na 
D ELESP/SR /D PF/A L de seu s em pregados vigilantes, sem  qualquer ônus para os m esm os.

Desligamento/Demissâo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE APRESENTAÇÃO

A s em presas fornecerão carta de apresentação a seus em pregados dem itidos, salvo  
quando houver ju sta  causa .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DESLOCAMENTO PARA EMPREGADO DEMITIDO

Havendo dispensa sem  ju sta  causa, as em presas ficam  obrigadas a arcar com  o 
deslocam ento do em pregado do Município onde presta serviço, até o Município onde está





sediada a em presa, para que aquele possa receber su as verbas trabalhistas, que devé^  
se r pagas em espécie até às 17 (d eze sse te ) horas do dia previsto.

Mão-de-Obra Temporária/Terceirização

CLAUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO TEMPORÁRIO

Poderá ser celebrado contrato tem porário de trabalho de que trata o artigo 443 da C LT , e 
de acordo com o que dispõe a Lei n°. 9 .6 01 /1 99 8, que será form alizado através de acordo  
coletivo firm ado entre o Sindicato profissional e a Em presa interessada, com a anuência  
dos em pregados quando se tratar de casos em ergenciais ou excepcionais.

Portadores de necessidades especiais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS - CONDIÇÕES

Fica limitado ao pessoal adm inistrativo das em presas abrangidas por esta Convenção  
Coletiva de Trabalho, o cum prim ento do art. 93 da Lei n°. 8 .213/91  e arts. 136 a 141 do 
Dec. n°. 3048/99, com  relação à adm issão de pessoa portadora de deficiência física  
habilitada ou reabilitada. T o m a -se  como parâm etro para a presente delim itação o que 
ocorre na contratação de policiais, vide art. 37 da Constituição da República, tendo em  
vista 0 vigilante, com o atividade privada de segurança, tam bém  tem  a função legal de 
inibir ou proibir ação delituosa com o uso de arm a, de fogo ou branca, além  de receber 
treinam ento para defesa pessoal, de patrim ônio e de pesso as, por isso, necessita estar 
com a plenitude de su a s capacidades física e mental.

Parágrafo Único - Fica facultado a em presa, depois de subm eter a Polícia Federal, 
conform e Lei n °. 7 .1 02 /8 3  e Portaria/DPF n°. 387/2007, a contração de portador de 
deficiência física que com prove ter curso de form ação de vigilante e porte Certificado  
Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido pelo IN S S  que indique expressam ente  
que está capacitado profissionalm ente para exercer a função de vigilante (arts. 140 e 141 
do Decreto n°. 304 8/99 ). Frise -se  que a contratação deste não im plicará no seu  
aproveitam ento em outras funções, porque m ais de 9 9 % ( noventa e nove por cento) dos 
em pregados das em presas abrangidas por esta convenção são vigilantes.

Relações de Trabalho Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilldades

Qualificação/Formação Profissional

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

O vigilante só poderá se r dem itido sem  justa  causa se estiver com  o curso de form ação, 
extensão em transporte de valores ou a respectiva reciclagem , conform e o caso, dentro dê  
seu prazo de validade, ressalvado disposto no parágrafo prim eiro da presente cláusula.

Parágrafo Primeiro Poderá, entretanto, a em presa, caso  os cursos m encionadosl jln 
acim a estejam  vencidos, dem itir o vigilante e indenizá-lo com  o valor correspondente





que seria pago, à título de reciclagem , em escola devidam ente autorizada a funcion

Parágrafo Segundo - Sem pre que os em pregadores exigirem  a participaçãcO de  
em pregados em cursos de reciclagem  e form ação, estes ficarão dispensados de suas  
atividades durante o tem po de duração do curso, com o tam bém , serão fornecidos pelos 
respectivos em pregadores, transporte, hospedagem  e alim entação, conform e o caso.

Parágrafo Terceiro A s em presas prom overão cursos de qualificação profissional para 
os em pregados que, em  virtude da natureza de sua função, necessitem  d esses  
conhecim entos.

Políticas de Manutenção do Emprego

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO DE EMPRESAS

Quando houver substituição em presarial na execução de um contrato, os em pregados da 
em presa serão m antidos, salvo im possibilidade em presarial, do contratante/ cliente ou 
desinteresse do trabalhador, com provado perante o sindicato profissional.

Parágrafo único S e  o em pregado for m antido, não havendo descontinuidade no 
trabalho, a rescisão de contrato com a em presa substituída será considerada por acordo, 
pois por si m esm a não dem itiría, com dispensa recíproca de aviso prévio e, na form a da 
Lei n °. 8 .036/90, o pagam ento será proporcional a m etade, 2 0 %  (vinte por cento), da 
multa do FG TS.

Jornada de Trabalho Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO E HORÁRIO

Na jornada de trabalho m ensal, em  virtude do repouso rem unerado, serão adotadas 220  
(duzentos e vinte) horas com o divisor para efeito de cálculo, sendo considerado com o hora 
extra o que exceder de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivam ente trabalhadas.

Parágrafo Único - Em  caso  de falta motivada por doença, devidam ente com provada porPv /  
atestado m édico, o tem po de dispensa m édica não será descontado da som a dos d ia s v A ^  
trabalhados, para efeito exclusivo  desta cláusula. Neste caso , as excedentes a 192 (cento  
e noventa e duas) horas m ensais efetivam ente trabalhadas ou abonadas por atestado  
m édico, serão consideradas com o horas extras e rem uneradas conform e cláusula desta ' O  
Convenção Coletiva de Trabalho. -í

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA 12 X 36

se jam  concedidas, posteriorm ente, 36 (trinta e se is) horas de repouso.





Parágrafo Primeiro Ao em pregado que trabalha na jornada 12 (doze) x 36 (tiiint 
se is), por se tratar de jornada com pensatória, não é devido o pagam ento em dobroví 
trabalho em dias de dom ingos.

Parágrafo Segundo Na jornada 12 (doze) x 36 (trinta e se is), quando as em presas  
exigirem  que o em pregado cum pra o aviso prévio trabaihando, os m esm os trabalharão  
apenas 13 (tre ze ) d ias, ou se ja , 156 (cento e cinqüenta e se is) horas de trabalho.

Parágrafo Terceiro Poderá a em presa alterar a jornada de trabalho dos funcionários 
sujeitos a jornada de 12 x 36 para 8 horas diárias (4 4  horas se m an ais), observando entre  
as jornadas um lapso tem poral de 07 dias na m esm a jornada.

ParágrafoQuarto Ao em pregado que trabalha na jornada 12 (d o ze) x  36 (trinta e 
se is), em razão da Súm ula n°. 4 44  do T S T , a partir de 1° de Janeiro  de 2 01 3, é devido o 
pagam ento em dobro pelo trabalho em dias de feriados, no entanto, em razão da ausência  
de previsão expressa nas C C T s  passadas, ficam perdoados os feriados trabaihados em  
data anterior a indicada neste parágrafo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA 8 HORAS

Poderá ser adotada a jornada de 08 (oito) horas ininterruptas de trabalho.

Parágrafo Primeiro A em presa que adotar a escala de serviço  de que trata esta  
ciáusula, deverá indenizar o intervaio para repouso ou aiim entação na form a da cláusuia  
de com pensação de intervalo intrajornada ou com pensar as horas de repouso ou 
alim entação não concedidas durante a jornada sem anai com m ais uma foiga na sem ana.

Parágrafo Segundo Na opção por m ais uma foiga sem anai, os períodos de repouso ou 
alim entação não concedidos durante a jornada sem anal não serão indenizados, 
entendendo-se, assim , que m ais uma foiga sem anal, com pensa as horas de repouso ou 
alim entação suprim idas na sem ana.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA 8 HORAS E 48 MINUTOS

Visando o aum ento nos níveis de em prego, adequando as jo rn ad as de trabalho as 
peculiaridades dos se rv iço s, desde que não traga prejuízo ao funcionário, fica  
expressam ente perm itida a adoção da jornada de 8h e 48m  (oito horas e quarenta e oito 
m inutos) ininterruptas de trabalho, onde o intervalo para repouso e alim entação deverá  
ser obrigatoriam ente indenizado de acordo com a ciáusula de com pensação de intervalo  
intrajornada

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ALTERAÇÃO DE JORNADA

Poderá a em presa alternar as jo rn ad as de trabalho da m aneira que m eihor lhe convie  
observando, porém , entre a utilização de uma jornada e de outra, o interregno de 07 dias





na m esm a jornada,

Compensação de Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO INTERVALO INTRAJORNADA

Caso não haja concessão do intervalo para repouso e alim entação ou a concessão seja  
parcial, o em pregador ficará obrigado a indenizar em dinheiro, o período de 01 (um a) 
hora ou fração desta com  acréscim o de 60 %  (sessenta  por cento) sobre o valor da hora 
normal de trabalho, acrescidos dos respectivos adicionais se for o caso, conform e a Lei 
no. 8 .923/94

Parágrafo Primeiro O disposto nesta Cláusula tam bém  será aplicado quando da 
ocorrência das dem ais jo rn ad a s estabelecidas nesta Convenção Coletiva.

Parágrafo Segundo A presente regra se aplica a partir desta Convenção em diante, 
ficam  como quitadas os pagam entos anteriores feitos com tíquete alim entação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Visando à preservação dos níveis de em pregos poderá se r instituído o sistem a de 
com pensação de jo rn ad as e horas de trabalho , nos term os do art. 59 da C LT , 
estabelecendo-se, desde logo, que serão consideradas as horas trabalhadas e as  
com pensadas com a m esm a paridade (um a por um a), ficando a operacionalidade e o 
controle para serem  definidos através de Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato  
Obreiro e a Em presa In te re ssad a, ressalvando-se o disposto na cláusula de Duração e 
Horário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DOBRA

O em pregado que dobrar no serviço, terá folga no dia subsequente, sem  prejuízo de sua  
^  folga normal e de se u s salários, além  de contar com as refeições.

Controle da Jornada

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DE JORNADA/CARTÃO

A jornada normal e extraordinária de trabalho será controlada através de cartão, papeleta 
de serviço externo, livro ou folha de ponto, com utilização de modelo apropriado, inclusive  
para o pessoal da área operacional (segurança  e vig ilância), facultada a utilização de 
outros meios m ecânicos ou eletrônicos de controle de frequência, os quais, m ediante  
assinatura do em pregado nos relatórios periódicos em itidos pelo sistem a de 
processam ento de dados, servirão, igualm ente, com o m eios de prova, para todos os fin 
efeitos de direito.





Jornadas Especiais (muiheres, menores, estudantes)

CLAUSULA TRiGESiMA TERCEIRA - ESTUDANTES

As em presas facilitarão, obedecendo a suas disponibilidades, ao em pregado estudante, o 
horário de acesso  às aulas, bem como poderão se r aceitas as justificativas para suas  
faltas, quando for subm etido a provas escolares ou vestibulares, situação que deverá ser  
com provada junto à em presa com  antecedência mínima de 48  (quarenta e oito) horas.

Outras disposições sobre jornada

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROIBIÇÃO DE JORNADA

É proibido o funcionário trabalhar nas jo rnadas 12x12 e 12x24.

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO EM INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS

Para os vigilantes que trabalham  em instituições financeiras poderá se r exigido que o 
m esm o perm aneça prestando serviço em pé, durante todo o expediente bancário aberto  
ao público, porém , fora do expediente bancário aberto ao público, será assegurado ao 
vigilante, a cada uma hora de trabalho, quinze m inutos de prestação de serviço  sentado.

Parágrafo Primeiro Cabe ao vigilante exigir e ao sindicato obreiro fisca lizar, em cada  
tom ador de serviço, o cum prim ento do disposto na presente cláusula, sendo único ônus  
das em presas o envio de correspondência protocolada ao tom ador de serviço alertando  
para seu cum prim ento.

Parágrafo Segundo Em  nenhum a hipótese poderá ser atribuída qualquer 
responsabilidade as em presas em pregadoras dos vigilantes pelo descum prim ento da 
presente cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

As em presas se obrigam  a dar condições m ínim as de trabalho, tais com o: água potável e 
abrigo, com o tam bém  local adequado para alim entação e guarda de uniform es.

Parágrafo Primeiro Os vigilantes, que se encontrarem  de plantão na sede da empresa^ 
(rese rva ), terão os seguintes direitos: 1) Transporte até o posto onde irá cobrir a falta 
outro sem  ônus para o m esm o; 2) Instalações para refeições e guarda de vestuários.

Parágrafo Segundo O s vigilantes, que iniciarem  su as atividades após as Oh 
concluírem  antes das 5h da m anhã do m esm o dia, terão transporte gratuito, fornecido.





pelas em presas, para a locom oção aos seus postos de serviços ou residências, s , 
com provadam ente existir meio de transporte coletivo que atenda às necessidad  
locom oção dos m esm os.

Equipamentos de Segurança

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA

Serão  fornecidos coletes à prova de balas, a todos os com ponentes dos carros forte, e 
vigilante de posto, conform e as portarias e leis v igentes.

Parágrafo Único A s em presas incluirão nas propostas com erciais os custos referentes 
ao cum prim ento da Portaria no. 387/2006-D G /D P F e da Portaria n °. 191/2006-M TE  
relativam ente aos coletes à prova de balas.

Uniforme

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE UNIFORME

A s em presas que exigirem  o uso de uniform es para os seu s em pregados serão obrigadas a 
fornecê-los na proporção de: 02 (d u as) ca lças, 02 (d u as) cam isas, 01 (um ) par de 
calçados, sendo 01 (u m a) calça e 01 (um a) cam isa a cada se is  m eses, 01 (um ) par de 
calçados anualm ente, entendendo-se que a responsabilidade pela conservação do 
uniform e é do em pregado e, seu uso, é restrito e exclusivo durante o serviço, ficando o 
em pregado passível de punição caso descum pra o disposto nesta C láusula.

Manutenção de Máquinas e Equipamentos

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - REVISÃO DE ARMAS

As em presas se obrigam  a fazer a revisão de suas arm as e m unições a cada período de 06  
(se is) m eses.

Aceitação de Atestados Médicos

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E 
PSICOLÓGICOS

A sse gu ra -se  eficácia aos atestados m édicos, odontoiógicos e psicoiógicos fornecidos por 
profissionais do Sindicato, respeitado o serviço m édico da em presa, desde que 
apresentados nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes, pelo titular ou fam iliares, 
quando aquele tiver im possibilitado de se locom over.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INTERNAÇÃO CONJUGES, FILHOS E PAIS

O em pregado não sofrerá prejuízo salarial quando faltar ao serviço  para internação





hospitalar do cônjuge, filhos e pais, desde que, devidam ente com provado o a js_ ^ e  
internação, não podendo as faltas exceder o limite de 01 (um ) dia.

Relações Sindicais 

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

O Diretor Presidente do Sindicato e outros 03 (três) m em bros da Diretoria Executiva, 
respeitada a quantidade de 01 (um ) por em presa, serão liberados com  ônus total, salário- 
base e seus adicionais de risco profissional e produtividade, para as em presas com as 
quais os m esm os tenham  vínculo em pregatício, ressa lvando-se  aquelas que já  sofrem  
ônus com liberação de dirigentes sindicais, as quais não serão novam ente oneradas.

Parágrafo Primeiro As em presas que possuírem  quadro acim a de 150 (cento e 
cinqüenta) em pregados com prom etem -se a liberar um diretor para o sindicato obreiro, 
com ônus total para as m esm as, ressalvadas aquelas que já  sofrem  ônus com a liberação  
de dirigentes sindicais, as quais não serão novam ente oneradas.

Parágrafo Segundo O Sindicato obreiro indicará à em presa, cujo quadro de 
em pregados o Diretor pertencer, em nome de quem será feita à liberação de que trata 
esta cláusula.

Parágrafo Terceiro O Diretor liberado ficará a serviço do Sindicato obreiro, podendo o 
m esm o devolvê-lo à em presa, caso não necessite m ais de sua liberação.

Parágrafo Quarto - Caso  não exista diretores sindicais nos quadros efetivos de algum as  
dessas em presas, estas se com prom etem  a liberar um em pregado vigilante, que será  
escolhido pelo Sindicato  obreiro, com  ônus total para as m esm as, para que estes, 
investidos na qualidade de D elegados Sindicais Convencionados, a disposição de sua  
entidade de classe , participem  de atividades em prol da defesa e melhoria da categoria. O 
m andato dos D elegados previstos neste parágrafo com eça a fluir na data de assinatura do 
term o de liberação do em pregado, pela em presa, e encerra com  o térm ino da vigência  
desta Convenção.

Parágrafo Quinto O s V igilantes liberados, na form a do parágrafo quarto, gozarão de 
estabilidade no em prego restrita ao seu m andato, ficando a disposição do Sindicato  
obreiro, podendo o m esm o devolvê-lo a em presa em pregadora, ocasião em que os 
m esm os perderão a estabilidade prevista neste parágrafo.

Parágrafo Sexto - Os diretores sindicais não beneficiados com o disposto nos Parágrafos 
anteriores, na proporção de 01 (um ) por em presa, poderão au sen tar-se  do serviço para _  
participar de cursos, encontros e reuniões, observando o limite de 01 (um ) dia por 
bim estre na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, sem  prejuízo do salárip ^ /  
no período de ausência, desde que haja com unicado dirigido pelo Sindicato obreiro^ 
em presa com antecedência m ínim a de 48  (quarenta e oito) horas.

Acesso a Informações da Empresa





CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÃO SINDICALIZADOS

As em presas fornecerão todo m ês a relação de em pregados que contribuem  com as 
m ensalidades sindicais.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL OBREIRO

As em presas descontarão do salário base dos seus em pregados associados ao 
SindVigilantes, no prim eiro m ês de vigência da m esm a, a im portância equivalente a 1/30  
(um  trinta a vo s), a título de contribuição assistencial autorizada em assem bléia geral, para 
os custos decorrentes das m obilizações da categoria, e laboração, im plem entação e 
divulgação deste instrum ento coietivo de trabalho, que será revertida em favor do 
Sindicato profissional até o 1 0° dia do m ês subseqüente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Será  cobrada, pelo Sindicato Patronal, a cada Em pregador abrangido por esta Convenção, 
no primeiro m ês de sua v igência , uma taxa no valor de R$ 1 .5 0 0 ,0 0  (mil e quinhentos 
reais), a título de contribuição para os custos decorrentes da elaboração, im plantação e 
divulgação da Convenção Coletiva, bem outros que tratem  de m atérias correlatas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As em presas de segurança  privada do Estado de A lagoas deverão recolher a contribuição  
confederativa patronal, consoante inciso IV , do artigo 8 ° , da Constituição Federal, no valor 
vinculado ao porte da em presa e calculado pelo resultado da m ultiplicação da quantidade  
de vigilantes existentes em janeiro  de 2014, atestado pela ficha de atualização  
encam inhada ao DPF, por R$ 4 ,0 0  (quatro reais).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

As em presas de segurança privada rem eterão ao sindicato patronal, no prazo de 30 
(trinta) dias após o m ês de referência da contribuição a cópia da guia de recolhim ento de 
contribuição sindical, G R C S  quitada.

Parágrafo Primeiro -  O sindicato patronal encam inhará ao Ministério do Trabalho a 
relação das em presas que não com provaram  recolhim ento da contribuição sindicai através  
do encam inham ento da cópia da guia G R C S , até o 15° dia útii do m ês subsequente ao 
vencim ento.

Parágrafo Segundo -  Na faita de pagam ento da contribuição sindical será promovida/ 
devida cobrança judicial.





CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA OBREIRO

A s em presas descontarão m ensalm ente do salário base, do risco profissional e 
produtividade dos em pregados associados, que autorizarem , o percentual de 3 %  (três por 
cento), a título de contribuições associativas, que serão revertidas em favor do sindicato  
profissional até o 1 0° dia do m ês subseqüente.

Parágrafo Primeiro O recolhim ento de que trata esta C láusula, será feito de duas
form as: (a ) m ediante depósito bancário identificado em conta da entidade dos 
trabalhadores; (b) através de boletos bancários, e será protestado após 05 (cinco) dias do 
vencim ento, caso não haja pagam ento.

Parágrafo Segundo Vencido o boleto bancário, serão acrescidos ao principal multa de 
2 %  (dois por cento) e correção m onetária, sem  prejuízo do protesto de que trata o 
parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro As em presas deverão, obrigatoriam ente, fornecer, até o 
(sétim o) dia útil de cada m ês, a relação de em pregados que contribuem  com as 
m ensalidades associativas, bem com o, o valor total das efetivas contribuições para o 
preenchim ento dos boletos de que trata esta Cláusula.

Parágrafo Quarto Caso  a em presa não forneça a relação de que trata o parágrafo  
anterior, os boletos serão em itidos com valor igual ao do último m ês em que efetivam ente  
tenha sido recolhida aos cofres do sindicato obreiro a contribuição associativa, sendo os 
ajustes a m enor ou a m aior efetuados no m ês subseqüente.

Disposições Gerais 

Regras para a Negociação

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - NECESSIDADE DE REGISTRO DE INSTRUMENTO COLETIVO 
NA SRTE/AL

Os acordos coletivos celebrados entre o Sindicato Obreiro e qualquer uma das em presas  
abrangidas por esta convenção, som ente terão validade se forem  devidam ente registrados  
perante a Superintendência Regional do Trabalho e Em prego em A lagoas (SR T E /A L).

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MECANISMO PARA SOLUÇÃO DE CONFLITOS

O sindicato profissional e as em presas, sem pre que possível, buscarão uma solução ,
adm inistrativa antes de prom over ação judicia l, estabelecendo-se o prazo de 10 (d ez) / 
dias, contados da data do recebim ento do pleito pela parte acionada, para conclusão das 
negociações.

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA 
REGIMENTO

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA E SEU





Pela presente, fica convencionada a criação, instalação e funcionamento da COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA nos termos da Lei n° 9.958/2000.

Parágrafo Primeiro - As partes acordam RECONHECER COMO LEGÍTIMA, SENDO 
OBRIGATÓRIO AO TRABALHADOR A ADESÃO COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
(CCP) FIRMADA ENTRE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA 
VIGILÂNCIA NO ESTADO DE AL E SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 
DO ESTADO DE ALAGOAS, visando à solução dos conflitos individuais de trabalho que porventma 
venham a ocorrer entre a empresa e seus empregados, nos termos do art. 625 da CLT, introduzido 
naquele diploma consolidado pela Lei 9.958, de 12 de janeiro de 2000, ficando assente que configurará 
comissão instituída no âmbito do sindicato, conforme conceituação da citada Lei 9.958/2000, 
independentemente do local aonde venham a serem desenvolvidos os seus trabalhos.

Parágrafo Segundo - A Comissão de Conciliação Prévia em tela, terá como endereço a Rua Barão de 
Penedo, n° 187 9° andar sala 909, Centro, nesta cidade de Maceió/AL, a qual funcionará nos termos 
previstos na legislação pátria.

Parágrafo Terceiro - Com o fim de permitir a manutenção de seus custos com funcionamento da 
Comissão de Conciliação Prévia os empregadores demandados pagarão, como emolumentos, um valor 
correspondente a R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por processo designado. Valor este que será 
atualizado sempre no mês de janeiro, por ser o mês da data base da categoria obreira, em percentual a ser 
acordado entre os Sindicatos Convenentes. As empresas apresentaram em cada demanda a Comissão de 
Conciliação Prévia, os seguintes documentos (cópia xérox); guia de contribuição sindical patronal e 
obreira conforme o art. 579 da CLT, comprovante de pagamento da contribuição Convencional Patronal, 
consoante art. 513 da CLT, comprovante de localização da empresa, contrato social ou firma individual e 
carta de preposto quando não esteja o seu representante legal, para comprovarem sua legitimidade da 
personalidade jurídica e representação sindical.

Parágrafo Quarto - A Comissão de Conciliação Prévia será composta por: 02 (dois) membros sendo 
um titular e um suplente representante dos empregados, indicados pelo sindieato profissional; 02 (dois) 
membros sendo um titular e um suplente representante das empresas indicados pelo sindieato patronal.

Parágrafo Quinto - Conforme a necessidade pode ser designada tantos membros quantos forem 
necessários para atendimento da demanda dos serviços da Comissão de Conciliação Prévia.

Parágrafo Sexto - As pessoas indicadas para compor as Comissões de Conciliação Prévia devem dispor 
de boa reputação, bom senso, boa-fé.

Parágrafo Sétimo - A investidura dos membros da Comissão de Conciliação Prévia dar-se-á pela 
assinatura dos Termos de passe lavrados em ata própria.

Parágrafo Oitavo - O membro da Comissão de Conciliação Prévia que não puder participar deste 
encargo, de forma temporária ou definitiva, deverá comunicar a entidade sindical obreiro ou patronal, 
conforme os termos de composição previsto no parágrafo sétimo destas cláusulas, a fim de que o mesmc 
designe o seu suplente.

Parágrafo Nono; Quando o suplente abdicar da condição de titular caberá à entidade sindical obreirâ





patronal designar novo(s) titular(es) e/ou suplente(s).

P arág rafo  Décimo - Caberá a entidade Sindical Obreira ou ao Sindicato Patronal, o direito de subst&ir, 
a qualquer tempo, o seu representante, seja titular, seja suplente, junto à Comissão de Conciliação 
Prévia, competindo-lhe, contudo, exercitar tal faculdade, designar novo(s) ocupante(s) do(s) cargo(s) 
para não comprometer suas atividades, hipótese em que a indicação do substituto deverá se proceder por 
escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de troca de correspondência entre os acordantes.

P arág rafo  Décimo P rim eiro  - Os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e suplente, 
gozarão de estabilidade, nos termos do disposto no art. 625-B, § 1° da CLT, e terão mandatos de 01 (um) 
ano, podendo ser reconduzidos ao término, mediante simples troca de correspondência entre os 
sindicatos acordantes, onde conste a recondução.

P arág rafo  Décimo Segundo - Os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e suplente, 
serão liberados com ônus total, salário-base e seus adicionais de risco profissional e produtividade, pelas 
as empresas com as quais os mesmos tenham vínculo empregatício, desde que pertencentes ao quadro 
funcional de empresas distintas.

n P arág rafo  Décimo T erceiro  - Caso os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e 
suplente, pertençam ao quadro funcional da mesma empresa, a liberação referida no parágrafo nono 
recairá naquele membro a ser indicado pelo Sindicato Profissional, dentro de seu âmbito de competência.

P arágrafo  Décimo Q u arto  - Não haverá hierarquia nem subordinação entre os membros da Comissão, 
tratando-se os membros em níveis iguais de hierarquia entre si.

P arágrafo  Décimo Quinto - Recebida a demanda mediante protocolo, a Comissão, desde logo 
designará dia e hora para realização da sessão se tentativa de conciliação, dando ciência ao demandante. 
No prazo de 03 (três) dias, dará ciência à parte contrária por meio inequívoco, desta designação 
acompanhada do teor da demanda.

P arágrafo  Décimo Sexto - A Comissão terá prazo de 10 (dez) dias, a partir da apresentação da 
demanda, para realização da sessão de tentativa de conciliação.

P arág rafo  Décimo Sétimo - O não comparecimento da parte demandada à sessão de tentativa de 
conciliação será considerado como conciliação frustrada, e no caso de ausência do demandante, será 

 ̂ considerado como desistência da demandada, sem que tal fato seja considerado como conciliação 
frustrada.

P arágrafo  Décimo O itavo - Havendo acordo, será lavrado o Termo de Conciliação em, no mínimo, 03 
(três) vias, assinadas pelo empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos membros da Comissão, 
constando os nomes das partes, a discriminação do objeto demandado, o resultado da avença, com as 
suas condições e prazos, fomecendo-se uma via ao empregado e a outra ao empregador.

P arág rafo  Décimo Nono - Todos os Termos e atos da demanda submetida à Comissão deverão ser 
arquivados pelo Sindicato Patronal quando funcionar nas suas dependências e pelo Sindicato 
Profissional quando funcionar nas suas dependências, pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme instruções 
estabelecidas pelas portarias n°s. 264 e 329 respectivamente de 05/06/2002 e 20/08/2002, do Ministério 
do Trabalho e Emprego.

P arág rafo  Vigésimo - O Termo de Conciliação constituirá título executivo extrajudicial e terá eficáci 
liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas e especificadas, inclusive quanto





seu valor.

P arág rafo  Vigésimo P rim eiro  - Não havendo conciliação, a Comissão fornecerá declaração de 
Tentativa Frustrada aos interessados, com a descrição de seu objeto, que deverá ser anexada a eventual 
reclamação trabalhista.

P arág rafo  Vigésimo Segundo - Visando à solução dos conflitos individuais de trabalho que porventura 
venham a ocorrer entre a empresa e seus empregados, as partes acordam em utilizar câmara ou tribunal 
de mediação e arbitragem nos termos da lei n° 9307/96, mediante escolha e indicação dos representantes 
do sindicato e representantes da empresa.

P arág rafo  Vigésimo T erceiro  - Fica vedada a Comissão de Conciliação Prévia apreciação de conflitos 
coletiva ressalvado, o entendimento mútuo entre as partes.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO INSTRUMENTO COLETIVO

Na próxim a d ata-base  serão m antidas as condições da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho até o final das negociações.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

Fica convencionado que os em pregadores, da categoria abrangida por esta convenção, 
irregulares perante a DPF, em atraso com  o recolhim ento do FG T S  ao órgão gestor (C E F ),  
com 0 recolhim ento das Contribuições Previdenciárias ao IN S S , com  o recolhim ento das 
Contribuições S in d ica is, que descum prirem  qualquer C láusula desta Convenção ou ainda 
aqueles que atrasarem  o pagam ento dos salários de seus em pregados, perderão o direito 
de gozo dos benefícios das cláusulas de D uração e Horário, Jornada de 
12x36, Com pensação do Intervalo  Intrajornada, Jornada de 8 horas e Jornada de 8h e 
48m  desta, bem com o de se u s respectivos parágrafos, no m ês subseqüente ao da 
constatação do fato.

Parágrafo Único A  com inação prevista nesta Cláusula será aplicada através de 
correspondência assinada pelos Presidentes dos Sindicatos signatários da presente, 
diretam ente ao Em pregador infrator, da qual caberá recurso para aqueles, no prazo de 05  
(cinco) dias úteis, se fundam entado, unicam ente, em docum entação que com prove o não 
com etim ento da infração. Não havendo resposta no prazo ou na falta da apresentação dos  
docum entos necessários a defesa, passará a com inação a va ler na sua plenitude.

Outras Disposições

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REGISTRO CTPS





Fica proibida outra denom inação no registro da C T P S  que não seja  a de 
conform e Lei n°. 7 .102/83.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA, JURÍDICA E PSICOLÓGICA

A s em presas prestarão assistência  m édica, jurídica e psicológica aos seus em pregados  
regidos por esta convenção: 1) Quando, em razão do desem penho de su as funções, incidir 
na prática de atos que levem  a responder Inquérito Policial ou Ação Penal, desde que fique 
provado que o m esm o agiu em cum prim ento do dever profissional; 2) Nos casos de 
assalto a carros fortes ou a postos de serviços.

Parágrafo Único O retorno do em pregado ao trabalho será precedido de avaliação  
m édico-psicológica.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DIA DO VIGILANTE

Será  considerado 20 (v inte) de junho com o sendo o dia do vigilante.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - REGULARIDADE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
(LICITAÇÁO)

Visando garantir o direito dos trabalhadores, e em respeito ao art. 607  da C LT , as  
em presas são obrigadas a apresentar para a participação em  licitação e ou assinatura de 
contrato. Certidões de Regularidade, expedidas por am bos os sindicatos convenentes, 
com provando que cum priram  o disposto no art. 578 e segu intes da C L T  e nesta avença, 
com relação ao recolhim ento de contribuições obrigatórias para toda a categoria.

Parágrafo Primeiro O cum prim ento desta cláusula a p lica-se  á participação das  
Licitações Públicas nas m odalidades de Concorrência, Tom adas de preços, Cartas-C o n vites  
e Pregão, prom ovidas no estado de A lagoas, nas quais as concorrentes deverão  
apresentar ao órgão ou entidade, Certidão/D eclaração de estarem  adim plentes com as 
obrigações pactuadas neste instrum ento coletivo e na legislação, devendo o Sindicato  
Patronal e Profissional, expedirem  as respectivas Certidões/D edarações, as quais serão  
assinadas pelos presidentes dos respectivos sindicatos.

Parágrafo Segundo - O s sindicatos Patronal e Laborai expedirão a Certidão/D eclaração  
de que trata esta cláusula, no prazo m áxim o de 03 (trê s) dias úteis após a solicitação  
form al do docum ento, desde que esteja a em presa regular com  as obrigações abaixo  
enum eradas: a) Recolhim ento de todas as contribuições aqui inseridas e previstas na lei; 
b) Certificado de seguro  pago, do m ês correspondente.

Parágrafo Terceiro - A  falta de certidão que trata este dispositivo ou a sua apresentação  
com prazo de validade vencido - que será de 30 (trinta) d ias perm itirá às dem ais  
em presas concorrentes ou m esm o às entidades pactuantes, im pugnarem  o procedim e  
licitatório por ilegalidade.

Parágrafo Quarto Todas as em presas alcançadas por este instrum ento nor 
deverão levar ao conhecim ento dos tom adores de serviço  o in te iro  teor da presente





convenção coletiva de trabalho, bem com o das variações salariais ocorridas d u ra o tÇ l^ su a
vigência.

JOSE CÍCERO FERREIRA DA SILVA 
Presidente

SINDICATO DOS EMP EM EMP DE SEG VIGILÂNCIA NO EST DE AL

GUSTAVO FERREIRA GOMES 
Procurador

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS

V
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PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N.° 28/2014 -  C A S A L  
COM PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S

A N E X O  II

P L A N IL H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç A O  D E  P R E Ç O S

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N° 28/2014 -  C A S A L

O B J E T O ; Contratação de em presa especializada em Serv iço s de Vigilância  
Hum ana Patrimonial Arm ada, em unidades da Com panhia de Saneam ento de 
A lago as -  C A S A L , no âmbito do Estado de A lagoas, conforme especificado no 
Term o de Referência, no Edital de Pregão Presencial n° 28/2014 -  C A S A L  e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plem entar 
n.° 123/06, subsidiariam ente pela Lei n. 8.666/93 e su a s alterações estabelecidas  
nas Le is Federais 8.883/94 e 9.648/98.

D A T A  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A : 22 de Setem bro de 2014. 

M U N ICÍPIO /UF: Maceió/AL.

D A T A  D A  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O : 01.01.2014 - CCT/2014  
/SIN D V IG ILA N TE/A L, registrada no M TE sob n° AL000024/2014, vigente de 1° de 
janeiro de 2014 a 31 de dezem bro de 2014.

N® D E  M E S E S  D E  E X E C U Ç Ã O  C O N T R A T U A L : 12 m eses.

V A L O R  M E N S A L  D A  P R O P O S T A : R $ 481.069,57 (Q U A T R O C E N T O S  E  
O IT E N T A  E  UM MIL, S E S S E N T A  E  N O V E R E A IS  E  C IN Q U E N T A  E  S E T E  
C E N T A V O S ).

V A L O R  G L O B A L  D A  P R O P O S T A : R $  5.772.834,84 (C IN C O  M ILH Õ ES,
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PREGÃO PRESENCIAL N 28/2014 -  CASAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA CASAL

A N E X O  III

D E C L A R A Ç Õ E S  D E  H A B IL IT A C A O

R azão  Social da Licitante: T IG R E  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  
LT D A .

C N P J: 01.771692/0001-34

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1. A  licitante D E C L A R A , expressam ente que está de acordo com todas a s  
normas e condições deste pregão e se u s Anexos;

1.2. A  licitante D E C L A R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A  licitante D E C L A R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as  
d e sp esa s com  todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e  quaisquer outras d e sp e sa s que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante D E C L A R A , que acatará o pagam ento da adm inistração conforme o 
item 13.0 do edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco do Brasil, A gência 3332-4 Conta Corrente 1405-2

1.5. Sagrando-se  vencedora do certame o Contrato será assinado conjuntamente 
pelas Adm inistradoras, conforme Cláusula Oitava do Contrato Social, segu e  dados 
para confecção do Contrato:

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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Nome VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA
Cargo ADMINISTRADORA
Nacionalidade BRASILEIRA
Estado civil CASADA
Profissão ECONOMISTA
Endereço RUA SENADOR BARROS LEITE, 80 - JARAGUÁ - MACEIÓ/AL
CEP 57022-280
Fone 82 2123-9100
Fax 82 2123-9107
E-mail gerencia(S)tisrevieilancia.com.br
Cart. de Identidade 380.006
Órgão Expedidor SSP/AL
CPF 348.322.624-91

Nome EDLEUZA CAVALCANTI
Cargo ADMINISTRADORA
Nacionalidade BRASILEIRA
Estado civil SOLTEIRA
Profissão PSICOLOGA
Endereço RUA SÃO DOMINGOS, 33 - JACINTINHO - MACEIÓ/AL
CEP 57040-690
Fone 82 2123-9100
Fax 82 2123-9107
E-mail edleuzaOtierevieilancia.com.br
Cart. de Identidade 265.772
Orgão Expedidor SSP/AL
CPF 129.325.324-49





CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUO DE VIGILNCIA ARMADA PARA CASAL

A N E X O

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  F IN A N C E IR O

R azão  Social da Licitante: T IG R E  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  
LT D A .

C N P J: 01.771692/0001-34

MÊS VALOR (R$)

1°MÉS" 481.069,57
2° M ÊS 481.069.57
3° M ÊS 481.069,57
4° M ÊS 481.069,57
5° M ÊS 481.069,57
6° M ÊS 481.069,57
7® M ÊS 481.069,57
8® M ÊS 481.069,57
9®M ÉS 481.069.57
10® M ÊS 481.069,57
11® M ÊS 481.069,57
12® M ÊS 481.069.57

VALOR GLOBAL 5.772.834,84

M aceió /A L, 2 2  de Setem bro de 2 0 14 .

IIGIIE yiGttÀIWmMttHAGWP 

Jaci Martins
^ s s is te n te  C o m e r c ia l
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUO DE VIGILNCIA ARMADA PARA CASAL

c ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPOSABILIDADE DE INFORMACOES

A  TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. . inscrita no 
CN PJ sob o n® 01.771.692/0001-34, sediada na Avenida Governador Afrânio Lages, n“ 19, 
Farol -  Maceió/AL, telefone n® 82- 2123-9100 fax n° 82-2123-9107 , por intermédio do seu 
representante legal Sra. JACI MARTINS DA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade 
n® 1.151.920 - SSP/AL e do CPF n® 925.589.844-20, DECLARA que a empresa atenderá 
a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993.

M aceió /A L, 2 2  de Setem bro de 2 0 14 .

M  «aÚlKlA WW/ilOl

3aC r lT Q ^ T / .a y ^
Jaci Marfins /

l^ s s is te n le  C o m e r c ia l





PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 

ANEXO II

(1)
TIPO DE 
POSTO

(2)

DISCRIMINAÇÃO

(3)
VALOR

UNITÁRIO
POR

EMPREGADO

(4)
QTD. DE 

VIGILANTES 
POR POSTO

(5)
VALOR 

UNITÁRIO 
POR POSTO 

(3X4)

(6)

QTD. DE 
POSTOS

(7)
VALOR 

MENSAL POR 
CLASSE  
( 5 X 6 )

CLASSE I 
MACEIÓ - ISS 

2,5%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

3.435,92

4.050,65

Diurno
2

Noturno
2

6.871,84

8.101,30

14.973,14

12 179.677,68

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS 3%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

3.415,72

4.033,32

Diurno
2

Noturno
2

6.831,44

8.066,64

14.898,08

1 14.898,08

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS 4%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

3.449,47

4.073,67

Diurno
2

Noturno
2

6.898,94

8.147,34

15.046,28

1 15.046,28

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS 5%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

3.483,61

4.113,78

Diurno
2

Noturno
2

6.967,22

8.227,56

15.194,78

5 75.973,90

CLASSE II 
MACEIÓ - ISS 

2,5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2®/6“ Feira e 24 horas 
Sábados, Domingos e 

Feriados

4.050,65 3 12.151,95 1 12.151,95

CLASSE II 
SATUBA - ISS

3%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2°/6® Feira e 24 horas 
Sábados, Domingos e 

Feriados

4.033,32 3 12.099,96 1 12.099,96

CLASSE II 
INTERIOR 
COM 5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2“/6® Feira e 24 horas 
Sábados, Domingos e 

Feriados

4.113,78 3 12.341,34 2 24.682,68

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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CLASSE III - 
MACEIÓ COM 

2,5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 iioras 

diariamente
4.050,65 2 8.101,30 2

(
16.202,60

CLASSE III - 
RIO LARGO 

COM 4%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
4.073,67 2 8.147,34 1 8.147,34

CLASSE III 
INTERIOR 
COM 5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
4.113,78 2 8.227,56 4 32.910,24

CLASSE IV 
MACEIÓ - ISS 

2,5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariemente
3.435,92 2 6.871,84 2 13.743,68

CLASSE IV 
SATUBA - ISS 

3,0%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariemente
3.415,72 2 6.831,44 6 40.988,64

CLASSE V 
MACEIÓ - ISS 

2,5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2̂ /6“ 

Feira
3.435,55 2 6.871,10 3 20.613,30

CLASSE V 
ARAPIRACA - 

ISS 5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 

Feira
3.483,31 2 6.966,62 2 13.933,24

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 481.069,57

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL, SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).

TOTAL ANUAL 5.772.834,84
(CINCO MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA 
E QUATRO CENTAVOS).____________________________

Maceió, 22 de Setembro de 2014

Mfl&IlMIAPAnONtAlOtAÜIGOpU
jn C e '  V Y U ? i/ ^ X > y ^  

tirís /Jaci Martii
s s is ie n J e  C o m e r c ia l
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 

CLASSE I DIURNO - MACEIÓ ISS 2,5%

1 PROCESSO N»
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho

S IN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS DIURNAS, 
diariamente.

12 Postos

M ão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

MÓDULO 1 - COM POSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3” da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intraj ornada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

TOTAL DA REM UNERAÇÃO R$ 1.246,79

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS

MÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS 160,15

MÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor RS

A Uniformes 52,64
B Materiais -
C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

283,34

MODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E FGTS % Valor RS

A INSS 20,00% 249,36
B SESI ou SESC 1,50% 18,70
C SENAl ou SENAC 1,00% 12,47
D INCRA 0,20% 2,49
E Salário educação 2,50% 31,17
F FGTS 8,00% 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 37,40
H SEBRAE 0,60% 7,48

TOTAL 36,80% 458,81

SUBM ÓDULO 4.2 -  13" Salário e adicional de Férias

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57D17-225
82 2123.91 DG I www.tigrevigilancia.com.br

SUBMÓDULO 4.2 13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS

A 13 ° Salário 103,86
B Adicional de Férias 34,66

SUBTOTAL 138,52
C llncidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 50,97

TOTAL 189,49

http://www.tigrevigilancia.com.br
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SUBM ÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAM ENTO M ATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 11,10
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,08

TOTAL 15,18

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor R$

A Aviso prévio indenizado 45,51
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,64
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,82
D Aviso prévio trabalhado 34,29
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 12,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,37

TOTAL 99,25

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente

QUADRO RESUM O DO M ODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

Av. Gov. Afránio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

4

SUBM ÓDULO
4.5

COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 103,86
B Ausência por doença 34,91
C Licença paternidade 17,95
D Ausências legais 36,78
E Ausência por acidente de trabalho 22,07
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 215,57
G llncidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 79,33

TOTAL 294,90

M ÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 458,81
4.2 13° Salário e adicional de Férias 189,49
4.3 Afastamento Maternidade 15,18
4.4 Custo de Rescisão 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 294,90
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.057,63

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor R i
A Custos Indiretos 10,45% 287,16
B Tributos

B I. Tributos Federais(PIS e COFINS) 3,65% 125,41
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (ISS) 2,50% 85,90
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 6,24% 189,54
TOTAL 688,01

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I DIURNO
EM MACEIÓ

MAO-DE
CONTRAI

-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO 
rUAL (VALOR POR EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A+B+C+D) 2.747,91
E jMódulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 688,01

VALOR TOTAL POR VIGILANTE PARA CLASSE I 
DIURNO EM MACEIÓ 3.435,92

(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ 6.871,84

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos)

Maceió, 22 de Setembro de 2014

C Á

f \C t  \r \a  ji/U o c ) n
Jaci Martins '  

Asststente Comercial

Av, Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL 28/2014 - CASAL 

CLASSE I NOTURNO - MACEIÓ ISS 2,5%

1 PROCESSO N°
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B MunicipioAJF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
SIN D V 1G ILA N T/A L2014

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Tipo de Serviço / Unidade de medida
Quantidade
contratar

Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS NOTURNAS, 
diariamente.

12 Postos

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VlGILANClA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
m Od u l o  1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3̂  da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte 28,78
B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS 160,15

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -
C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor R$
A INSS 20,00®/o 289,06
B SESI ou SESC l,50®/o 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50®/o 36,13
F FGTS 8,00®/o 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80®/o 531,87





SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente

SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO
4.5

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G jlncidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente -341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % -------ValorlTS

A Custos Indiretos 10,45% 325,50
B Tributos

Bl. Tributos Federais (especificar) 3,65% 147,85
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 2,50% 101,27
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 10,49% 361,18
TOTAL 935,80

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I NOTURNO - 
SERVIÇOS EXECUTADOS EM MACEIÓ

Maceió, 22 de Setembro de 2014

C À ,

a C i O I
Jaci Martins 

lAssistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57Q1 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
ÍVALOR POR EMPREGAD01

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.114,85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 935,80

VALOR TOTAL POR VIGILANTE PARA CLASSE I 
NOTURNO EM MACEIÓ 4.050,65

(Quatro mil, cinquenta reais e sessenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 8.101,30CLASSE I NOTURNO

(Oito mil, cento e um reais e trinta centavos).

http://www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL

CLASSE I DIURNO - SATUBA ISS 3%

1 PROCESSO N°
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIÃL N" 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS DIURNAS, 

diariamente.
01 Posto

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“ da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intrajomada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

Av. Gov. Afnânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 -  b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$
A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor RS

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E FGTS % Valor RS

A INSS 20,00% 249,36
B SESI ou SESC 1,50% 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,47
D INCRA 0,20% 2,49
E Salário educação 2,50% 31,17
F FGTS 8,00% 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 37,40
H SEBRAE 0,60% 7,48

TOTAL 36,80% 458,81

SUBMÓDULO 4.2 -1 3 "  Salário e adicionai de Férias

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

SUBMÓDULO 4.2 13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS
A 13 ° Salário 103,86
B Adicional de Férias 34,66

SUBTOTAL 138,52
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário 50,97

TOTAL 189,49 ,i

http://www.tigrevigilancia.com.br




t  Í  « ‘í V r V f V / C
■C '  t  <•

■ • r  «. f  • • r. * r»3  
-. T. Ti

1 rT -T 7 -T > ';> ? ir> n > U H
1 •-

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$ ^

A Afastamento Maternidade 11,10
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,08

TOTAL 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor R$

A Aviso prévio indenizado 45,51
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,64
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,82
D Aviso prévio trabalhado 34,29
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 12,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,37

TOTAL 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 103,86
B Ausência por doença 34,91
C Licença paternidade 17,95
D Ausências legais 36,78
E Ausência por acidente de trabalho 22,07
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 215,57
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 79,33

TOTAL 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 458,81
4.2 13° Salário e adicional de Férias 189,49
4.3 Afastamento Maternidade 15,18
4.4 Custo de Rescisão 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 294,90
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.057,63

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor RS
A Custos Indiretos 10,45% 284,15
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 124,67
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 3,00% 102,47
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 6,17% 185,30
TOTAL 696,59

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I DIURNO 
SERVIÇOS EXECUTADOS EM SATUBA - ISS 3%

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO 
CONTRATUAL tVALOR POR EMPREGADOl

Valor R$

A |Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B |Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C [Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D [Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A+B+C+D) 2.719,13
E [Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 696,59

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE I DIURNO
3.415,72INTERIOR 3%

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

___________________CLASSE I DIURNO_______________
6.831,44

(Seis mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

LttUÀGOASl
M a r ;  K l a r f í Z

C Z \ JaciMartins
Assistente Comercial

mu
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL 

CLASSE I NOTURNO - SATUBAISS 3%

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG ILA N T/A L 2 014

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS NOTURNAS, 

diariamente.
01 Posto

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características VlGILANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução SINDVlGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“ da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

MODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBMÓDULO 4.2 -13® Salário e adicional de Férias

Av. Gov, Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$
A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33

TOTAL DE b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor RS
A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

SUBMÓDULO ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor RS
A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36;80% 531,87

SUBMÓDULO 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS
A 13° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 59,09

TOTAL 219,67

http://www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE REPOSIÇÃO 
DO PROFISSIONAL AUSENTE Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

Bl. Tributos Federais (especificar) 3,65% 147,22
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 3,00% 121,00
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 10,46% 356,54
TOTAL 947,25

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I NOTURNO - 
SERVIÇOS EXECUTADOS EM SATUBA - ISS 3%

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[VALOR POR EMPREGADOl Valor RS

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
E [Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 947,25

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE I NOTURNO 
INTERIOR COM 3% 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

__________________ CLASSE I NOTURNO__________________
8.066,64

(Oito mil, sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

] n r y  y Y \ a i i n r t ^
lartins/

kl
Jaci Martirrs>

issislenle Comercial
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL

CLASSE I - DIURNO INTERIOR COM ISS 4% (Rio Largo)

1 PROCESSO N°
2 LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L
2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS DIURNAS, 

diariamente.
01 Posto

Mão-de-obra
Dados comp em. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/

AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“'’ da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intrajomada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57Q1 7-225  
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor RS

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33

TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdencíários e FGTS

SUBMÓDULO 4.2 -  13“ Salário e adicional de Férias

MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$
A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

T01fAL DE INSUMOS DIVERSOS 283,34

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÀRIO E ^ % Valor R$
A INSS 20,00% 249,36
B SESI ou SESC 1,50% 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,47
D INCRA 0,20% 2,49
E Salário educação 2,50% 31,17
F FGTS 8,00% 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 37,40
H SEBRAE 0,60% 7,48

TOTAL 36,80% 458,81

SUBMÓDULO 4.2 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$
A 13° Salário 103,86
B Adicional de Férias 34,66

SUBTOTAL 138,52
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário 50,97

TOTAL 189,49

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor RS

A Afastamento Maternidade 11,10
B Incidêneia do submódulo 4.1 sobre 4,08

TOTAL 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor RS

A Aviso prévio indenizado 45,51
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,64
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,82
D Aviso prévio trabalhado 34,29
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 12,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,37

TOTAL 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor RS

A Férias 103,86
B Ausência por doença 34,91
C Licença paternidade 17,95
D Ausências legais 36,78
E Ausência por acidente de trabalho 22,07
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 215,57
G llncidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 79,33

TOTAL 294,90

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 458,81
4.2 13° Salário e adicional de Férias 189,49
4.3 Afastamento Maternidade 15,18
4.4 Custo de Rescisão 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 294,90
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.057,63 ,

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MODULO 5 Í lW ® lÚ S D I R É ® O S íí» Í I ^ O S

A Custos Indiretos 10,45% 284,15
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 125,91
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 4,00% 137,98
Outros Tributos (especificar)

c Lucro 6,07% 182,30
i -  .; M 3 ^ Í 3 4

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I DIURNO (Rio
Largo)

:O B R A ^ ÍN C U lM )A ^ .-E M e U ^ S ÍÍÍ1 lP '
ÍM 7*ÍV ^O R % PO R íEM PR EG A D O m iM Í p^Váloir RS J

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A+B+C+D) 2.719,13
E |Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 730,34

^  VAUOR P Ç ^ IG IL A N lliP A R A  c l a s s e  IíDIURNO 
1 I N T E R I O R Í ^  RIO LARGO %

3.4fL47
Sií

(Três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos)“i  /
i VALOR TOTAL PARAi02 (DOIS) VIGLANTES - 
í ______________̂__ CLASSE ID ll  RNO______ L________

6.898.94

(Seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

UMIiPtlHNIALMAUGÔ DA
r y r :  V > n a p y T f f .n ^

Ja c i M artins 
— Ass*sten»e Comercial
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PREGÃO PRESENCIAL N® 24/2014

CLASSE I - NOTURNO INTERIOR COM ISS 4% (Rio Largo).

1 PROCESSO N”
2 LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS NOTURNAS,
diariamente.

01 Posto

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço çom VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vineulada à execução SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 -  b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor RS

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor RS

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALfflSTAS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBMÓDULO ENCARGOS % Valor RS
A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00“/o 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00“/o 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -  13“ Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS

A 13 “ Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13“ Salário e 59,09

TOTAL 219,67

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225  
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO AFASTAMENTO Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 341,86
4.6 Outros (Especificar)

TOTAL 1.226,04 (■

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE I NOTURNO 
INTERIOR COM 4% -RIO LARGO 4.073,67

(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES 

CLASSE I NOTURNO ^
8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

luiemuMitsuot

^  \ Jaci Martins
'— wssisrenie Comercial

MÓDULOS CUSTOS INDIRETOS;Tm*á :̂̂
A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B I. Tributos Federais 3,65% 148,69
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 
(especificar)

4,00% 162,95

Outros Tributos (especificar)
C Lucro 10,37% 353,47

í  sfi1t987i60 ;

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I  NOTURNO (Rio
Largo)

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUAL 
rVALOR POR EMPREGADOR

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 987,60

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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Palmeira dos índios e Santana do Ipanema )

1 PROCESSO N"
2 LICITAÇÀO - PREGÀO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L

2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS DIURNAS, 

diariamente.
05 Postos

Mão-de-obra
Dados com piem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com ■ VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/

AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 Risco de Vida (30%) Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“* da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intraj ornada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

rrOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

Av, Gov, Afrânío Lages, 19 - Farol • CEP: 57017*225 
82 2123,9100 I www.tigrevígílancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBMODULO 4.2 -1 3 "  Salário e adicional de Férias

MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$
A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor R$
A INSS 20,00% 249,36
B SESl ou SESC 1,50% 18,70
C SENAl ou SENAC 1,00% 12,47
D INCRA 0,20% 2,49
E Salário educação 2,50% 31,17
F FGTS 8,00% 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 37,40
H SEBRAE 0,60% 7,48

SUBMÓDULO 4.2 -  13° Salário e adicional de Férias 36,80% 458,81

SUBMÓDULO 4.2 13" SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$
A 13 "Salário 103,86
B Adicional de Férias 38,22

SUBTOTAL 138,52
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 50,97

TOTAL 189,49

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 11,10
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,08

TOTAL 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão





MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
seMÓDULOBl? CUSTOS!lNDlRETÓSÍTíaBUTÓS

A Custos Indiretos 10,45% 284,15
B Tributos

B I. Tributos Federais (especificar) 3,65% 127,15
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 5,00% 174,18
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 5,96% 179,00

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE I DIURNO 
( Piranhas, Delmiro Gouveia, Palmeira dos índios e Santana do Ipanema )

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO 
CONTRATUAL ÍVALOR POR EMPREGADOl .-yaiòrjR SS...

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B Módulo 2 -  Beneficios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A+B+C+D) 2.719,13
|Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 764,48

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE I DIURNO 
INTERIOR 5% 3.483,61

(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos )
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 6.967,22

(Seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

T T  Jaci Martins
—̂ Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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Gouveia, Palmeira dos índios e Santana do Ipanem a)

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L
2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - TURNO DE 12 HORAS NOTURNO,

diariamente.
05 Postos

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à 

execucão contratual)
SINDVIGILANT/

AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 Risco de Vida (30%) Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intraj ornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57 017-2  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  1 www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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M ODULO 2 -  b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

M ÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ 8,33

TOTAL DE BIÍNEFICIOS M ENSAIS DIÁRIOS 131,37

MÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

T O T A L , 283,34

MÓDULO 4 -ENCAR  
SUBMÓ]

GOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
)ULO  4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBM ÓDULO 4.1 ENCARGOS % Valor R$

A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

SUBM ÓDULO 4.2 - 1 3 “ Salário e adicional de 36,80% 531,87

SUBM ÓDULO 4.2 - 1 3 “ Salário e adicional de Férias
SUBM ÓDULO 4.2 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE Valor RS

A 13 “ Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre 13“ 59,09

TOTAL 219 ,67

http://www.tigrevigilancia.com.br




SUBM ÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBM ÓDULO 4.3 AFASTAM ENTO Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre 4,73

TOTAL 17,59

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E  
TRABALinSTAS(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

13° Salário e adicional de

SUBM ÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissiona Ausente
SUBM ÓDULO 4.5 COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE 

REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o 91,96

TOTAL 341,86

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 751,54
4.5 Custo de Reposição do Profissional 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.91 Gü I www.tigrevigilancia.com.br
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M ODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B l. Tributos Federais 3,65% 150,15
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 
(especificar)

5,00% 205,69

Outros Tributos (especificar)
C Lucro 10,25% 349,38

.:’'T O T À L < ^ nT:í'r?02?7|7l:.;

RESUM O DO CUSTO POR EM PREGADO PARA CLASSE I NOTURNO  
(Piranhas, Delmiro Gouveia, Olho, Palmeira dos índios e Santana do Ipanema)

M ÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO  
CONTRATUAL ÍVALOR POR EM PREGAD01

Valor m

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 — Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
|Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e 1.027,71

VALOR PO R VIGILANTE PARA CLASSE I NOTURNO
4.113,78

INTERIOR COM  5%
(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos)

VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
___________________ CLASSE I NOTURNO___________________

8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

lIGlidIKilUIKUniIIIMONUlOEM

< 3 TJaci Martjhs 
Assistente Comercial

lIDt
Í£ fL O

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57D17-225
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1 PROCESSO N”
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
SIN D V IG ILA N T/A L 20 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de Serviço / Unidade de medida
Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de 
segunda a sexta-feiras e 24 HORAS oas sábados, domingos e feriados.

01 Posto

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVlGlLANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DÃ REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
MODULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Vaior R$

A Transporte 28,78
B Auxíl io-al imentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 160,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.conn.br

MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$
A Uniformes 52,64
B Materiais -
C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENC 
SI

:a r g o s  s o c i a i s  e  t r a b a l i u s t a s
JBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBMÓDULO ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor R$
A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -1 3 °  Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13 “ Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C jlncidêncía do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 59,09

TOTAL 219,67

http://www.tigrevigilancia.conn.br
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86





ü
r«««j«c<«c

m

< » 1 1  •  <■««.«'#%I « < ê n « « r.íVr--'V.V.VAVí;!

TIGRE
V I G I L Â N C I A

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % ------ Valor IS C

A Custos Indiretos 10,45% 325,50
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 147,85
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 2,50% 101,27
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 10,49% 361,18
TOTAL 935,80

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE H - SERVIÇOS
EXECUTADOS EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
ÍVALOR POR EMPREGADOl

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.114,85
E |Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 935,80

VALOR TOTAL POR VIGILANTE PARA CLASSE U EM  
MACEIÓ

4.050,65

(Quatro mil, cinquenta reais e sessenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - 

CLASSE T NOTURNO
12.151,95

(Doze mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

l a f f  f ^ n t p u r í ^n / Q ji  
Jaci Martjps

L ^ ^ s s i s t e n l e  C o m e r c ia l

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N” 28/2014 - CASAL 

CLASSE II NOTURNO E 24 HS AOS SDF - SATUBAISS 3%

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG ILA N T/A L 2014

D N° de meses de execução contratual 1 2  m e s e s

Identificação dos Serviços
Tipb dè:Seryiço / Unidade de ir edida ■. .. /  çT Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda 

a sexta-feira, e 24 HORAS aos sábados, domingos e ferriados.
01 Posto

Mão-de-obra

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

: l “ Dados còmpleih/ pára-compósição^dòs^cuistòs rèfeifénté^ iãd^è^brã '
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO ' T Valor R$
A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33

TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor RS

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor RS
A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13® Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS

A 13 ° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 59,09

TOTAL 219,67

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor RS ^

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor RS

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor RS

A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 147,22
B2. Tributos Estaduais (especificar) 125,41
B3. Tributos Municipais (especificar) 3,00% 121,00
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 10,46% 356,54
TOTAL 947,25

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE II - SERVIÇOS 
EXECUTADOS EM SATUBA - ISS 3%

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[VALOR POR EMPREGADOl Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Beneficios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
E [Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 947,25

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE II - SATUBA COM
ISS 3% 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais trinta e dois centavos).
VALOR TOTAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - 

____________________ CLASSE I NOTURNO____________________
12.099,96

(Doze mil, noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014 - CASAL

CLASSE II NOTURNO E 24 HS AOS SDF- INTERIOR COM ISS 5%
(Arapiraca eM urici)

1 PROCESSO N"
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Data da apresentação da Proposta Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de 
seeunda a sexta-feira, e 24 HORAS aos sábados, domingos e

02 Postos

M ão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à 

execucão contratual)
SINDVIGILANT/

AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

MODULO 1 -  COM POSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Risco de Vida (30%) R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“ da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intraj ornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov, Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5 7 017 -22 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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M ODULO 2 -  b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -
B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° 8,33

TOTAL DE b e n e f í c i o s  m e n s a i s  d i á r i o s 131,37

MODULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor RS

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBM ÓDULO ENCARGOS % Valor RS

A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAl ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87
SUBM ÓDULO

SUBM ÓDULO 4.2 -  13° Salário e adicional de Férias
s u b m Od u l o 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE Valor RS

A 13 ° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C [incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° 59,09

TOTAL 219 ,6 7

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57Q17-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBM ÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBM ÓDULO AFASTAM ENTO Valor RS

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre 4,73

TOTAL 17,59

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor RS

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBM ÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE  
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor RS

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUM O DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

http://www.tigrevigilancia.com.br
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M ÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

vi - / í.'i V/A ŷAVAVAVAVa

M ÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, % Valor R$
A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B I . Tributos Federais 3,65% 150,15
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 
(especificar)

5,00% 205,69

Outros Tributos (especificar)
C Lucro 10,25% 349,38

TOTAL 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EM PREGADO PARA CLASSE II (Arapiraca
e Murici)

MÃO-DE-O
CONTRATU

BRA VINCULADA À EXECUÇÃO  
AL rVALOR POR EMPREGADOR

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
E |Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e 1.027,71

VALOR PO R VIGILANTE PARA CLASSE II - M URICI 
E ARAPIRACA COM  ISS 3%

4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).
VALOR TO TAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - 

__________________CLASSE I NOTURNO_________________
12.341,34

(Doze mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

SUW
Ú a m
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Jaci Martifis 
ssisiente Comerei

Av Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57 01 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 

CLASSE III NOTURNO - MACEIÓ ISS 2,5%

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIÃL N" 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos|Serviçosi(dados refeirenté àcontratação)'

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
SIN D V IG ILA N T/A L 2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços

Tipo de Serviço /  Unidade de medida , (^antidade  
contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, 
diariamente.

2 Postos

Mão-de-obra
Dadòs compleniA para composição dos custos referente à mão-deiobra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
m Od u l o 1 r e m u n e r a ç ã o . Í-- 'i Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3̂  da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3“* da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intraj ornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ L445,32

Av. Gov, Afrânio Lages, 19 • Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$
A Transporte 28,78
B Auxílio-al iraentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS 160,15

MODULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$
A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENC 
SI

:a r g o s  s o c u i s  e  t r a b a l h i s t a s

JBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
SUBMÓDULO ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor R$

A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -1 3 °  Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
C [incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 59,09

TOTAL 219,67

http://www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade

SUBMODULO 4.4 - Rescisão

í-
V , ^

SUBMÓDULO AFASTAMENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2.11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALinSTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-22
82 2123.9100 I www.tigrevigiIancia.com.br

http://www.tigrevigiIancia.com.br
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % —

A Custos Indiretos 10,45% 325,50
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 147,85
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 2,50% 101,27
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 10,49% 361,18
TOTAL 935,80

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE m  - 
SERVIÇOS EXECUTADOS EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
ÍVALOR POR EMPREGAD01

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.114,85
E [Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 935,80

VALOR TOTAL POR VIGILANTE PARA CLASSE HI EM  
MACEIÓ 4.050,65

(Quatro mil, cinquenta reais e sessenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

CI.ASSE I NOTURNO 8.101,30

(Oito mil, cento e um reais e trinta centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

c \ .
Jaci Martins/

s s is te n te  Coniercis»

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123,9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 24/2014 - CASAL

CLASSE III - INTERIOR COM ISS 4% (Rio Largo).

1 PROCESSO N"
2 LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 201 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS,
diariamente.

01 Posto

M âo-de-obra
Dados como em. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Catesoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução « T
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

M ODULO 1 - COM POSIÇÃO DA REM UNERAÇÃO
MÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajomada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225  
82 21 23.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS 131,37

MODULO 3 - INSUM OS DIVERSOS

SUBM ÓDULO 4.2 - 1 3 “ Salário e adicional de Férias

MÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABAl 
SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previ

.fflS T A S  
dencíáríos e FGTS

SUBMÓDULO ENCARGOS % Valor R$

A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00“/o 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60“/o 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FERIAS Valor R$
A 13 ° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13“ Salário 59,09

TOTAL 219 ,67
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SUBM ÔDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÔDULO AFASTAM ENTO Valor KS

A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão

QUADRO RESUM O DO M ÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

Av, Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.com.br

SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor RS

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissiona Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor RS

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

MÓDULO 4 : EN<2ARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13° Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 219,67
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

nmmm i m

http://www.tigrevigilancia.com.br
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M ODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
M ÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B l. Tributos Federais 3,65% 148,69
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 
(especificar)

4,00% 162,95

Outros Tributos (especificar)
C Lucro 10,37% 353,47

TOTAL 987,60

RESUM O DO CUSTO POR EM PREGADO PARA CLASSE III
(Rio Largo)

Maceió, 22 de Setembro de 2014

M ÃO-DE-
CONTRA1

OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO  
rUAL ÍVALOR PO R EMPREGADOR

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
E jMódulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 987,60

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE III - INTERIOR  
COM 4% - RIO LARGO 4.073,67

(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

_________________________ CLASSE ITT_________________________
8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL

CLASSE m  - NOTURNO EXTERIOR COM ISS 5% (Delmíro Gouveia, Olho D ’ 
Água do Casado e Pilar)

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L
201 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNO, 

diariamente.
04 Postos

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com . VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/

A L
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225  
82 21 23.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO Valor R$
A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3*“ da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3* da CCT/14 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado R$ 54,54
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 70,33

TOTAL R$ 1.445,32

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
MÓDULO 2 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxí lio-al imentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
T O T A L I>E BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUMOS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL 283,34

MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALfflSTAS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

SUBMÓDULO ENCARGOS % Valor R$
A INSS 20,00% 289,06
B SESI ou SESC 1,50% 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,45
D INCRA 0,20% 2,89
E Salário educação 2,50% 36,13
F FGTS 8,00% 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 43,36
H SEBRAE 0,60% 8,67

TOTAL 36,80% 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13® Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 13® SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13 ° Salário 120,40
B Adicional de Férias 40,18

SUBTOTAL 160,58
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 59,09

TOTAL 219,67

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225  
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade

SUBMODULO 4.4 - Rescisão

SUBMÓDULO AFASTAMENTO Valor R$
A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,73

TOTAL 17,59

SUBMÓDULO
4.4

PROVISÃO PARA RESCISÃO
Valor R$

A Aviso prévio indenizado 52,75
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 4,22
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 2,11
D Aviso prévio trabalhado 39,75
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 14,63
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,59

TOTAL 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBMÓDULO

4.5
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 120,40
B Ausência por doença 40,47
C Licença paternidade 20,81
D Ausências legais 42,64
E Ausência por acidente de trabalho 25,58
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 249,90
G lincidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 91,96

TOTAL 341,86

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALinSTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 531,87
4.2 13® Salário e adicional de Férias 219,67
4.3 Afastamento Maternidade 17,59
4.4 Custo de Rescisão 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 341,86
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.226,04

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP; 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, % — Valoriftá;

A Custos Indiretos 10,45% 322,49
B Tributos

B l. Tributos Federais 3,65% 150,15
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 
(especificar)

5,00% 205,69

Outros Tributos (especificar)
C Lucro 10,25% 349,38

TOTAL 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE m  NOTURNO  
(Delmíro Gouveia, Olho D* Água do Casado e Pilar)

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
ÍVALOR POR EMPREGADOI

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.226,04

Subtotal (A+B+C+D) 3.086,07
E [Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 1.027,71

VALOR POR VIGILANTE PARA CLASSE IH NOTURNO  
INTERIOR COM 5% 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

____________________ CLASSE T NOTURNO____________________
8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

IMlilt/IlilfiOiSp.

ír tin s /Jaci Martins'
>ss«stente Comercial
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL 

CLASSE IV DIURNO - MACEIÓ ISS 2,5%

1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho

SIN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, 
diariamente.

2 Postos

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVlGlLANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

M ÓDULO 1 - COM POSIÇÃO DÃ REM UNERAÇÃO
M ÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Encargos Previdenciários e FGTS R$ 231,12
C 13° Salário e adicional de Férias R$ 46,22
D Intervalo intrajornada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

TOTAL DA REM UNERAÇÃO R$ 1.246,79





TIGRE
V I G I L Â N C I A

M ODULO 2 -  b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS

M ÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte 28,78
B Auxílio-aliraentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL I m  b e n e f í c i o s  m e n s a i s  d i á r i o s 160,15

MÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
MÓDULO 3 INSUM OS d i v e r s o s Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

283,34

M ODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E FGTS % Valor R$

A INSS 20,00% 154,08
B SESI ou SESC 1,50% 11,56
C SENAI ou SENAC 1,00% 7,70
D INCRA 0,20% 1,54
E Salário educação 2,50% 19,26
F FGTS 8,00% 61,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 23,11
H SEBRAE 0,60% 4,62

TOTAL 36,80% 458,81

SUBM ÓDULO 4.2 -13® Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 4.2 13° SALÁRIO ,E  ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13 ° Salário 103,86
B Adicional de Férias 34,66

SUBTOTAL 138,52
C llncidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 50,97

TOTAL 189,49

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP; 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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http://www.tigrevigilancia.com.br
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SUBM ÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAM ENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 11,10
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 4,08

TOTAL 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor RS

A Aviso prévio indenizado 45,51
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,64
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,82
D Aviso prévio trabalhado 34,29
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 12,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,37

TOTAL 99,25

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBM ÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE  
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor RS

A Férias 103,86
B Ausência por doença 34,91
C Licença paternidade 17,95
D Ausências legais 36,78
E Ausência por acidente de trabalho 22,07
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 215,57

G Incidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 79,33
TOTAL 294,90

QUADRO RESUM O DO M ODULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

M ÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 458,81
4.2 13° Salário e adicional de Férias 189,49
4.3 Afastamento Maternidade 15,18
4.4 Custo de Rescisão 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 294,90
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 1.057,63

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225  
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br ' Fls.
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MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
M ÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% 287,16
B Tributos

B l. Tributos Federais(PIS e COFINS) 3,65% 125,41
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (ISS) 2,50% 85,90
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 6,24% 189,54
TOTAL 688,01

RESUM O DO CUSTO POR EM PREGADO PARA CLASSE IV DIURNO
EM MACEIÓ

MAO-DE
CONTRAI

-OBRA VINCULADA A EXECUÇÀO  
rUAL (VALOR POR EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A-i-B-i-C-fD) 2.747,91
E iMódulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 688,01

VALOR TOTAL PO R VIGILANTE PARA CLASSE IV  
DIURNO EM  MACEIÓ

3.435,92

(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

CLASSE IV DIURNO EM  MACEIÓ
6.871,84

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e oitenta e quatro centavos)

Maceió, 22 de Setembro de 2014

c ^ .

IIGRWMÜA*»------------  J ,  -  .

Jaci MartinsJaci Martins
,s s )S te n te  Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SIN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, 

diariamente.
06 Postos

M ão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGlLANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) • 01/01/2014

M ÓDULO 1 - COM POSIÇÃO DA REM UNERAÇÃO
M ÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3“ da R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intrajornada R$ 114,30
E Descanso Semanal Remunerado R$ 22,86
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST R$ 61,88

TOTÃL DÃ REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 2 - b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS

M ÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxílio-alimentação 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL ElE b e n e f í c i o s  m e n s a i s  d i á r i o s 131,37

M ÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
M ÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

283,34

M ODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS
SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÀRIO E FGTS % Valor R$

A INSS 20,00% 249,36
B SESI ou SESC 1,50% 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,47
D INCRA 0,20% 2,49
E Salário educação 2,50% 31,17
F FGTS 8,00% 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 37,40
H SEBRAE 0,60% 7,48

TOTAL 36,80% 458,81

SUBM ÓDULO 4.2 -1 3 "  Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 4.2 13° SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor RS

A 13 ° Salário 1 0 3 ,8 6

B Adicional de Férias 3 4 ,6 6

SUBTOTAL 138,52

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário 5 0 ,9 7

TOTAL 189,49

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




SUBM ODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor R$

A Aviso prévio indenizado 45,51
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,64
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,82
D Aviso prévio trabalhado 34,29
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 12,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,37

TOTAL 99,25

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBM ÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 103,86
B Ausência por doença 34,91
C Licença paternidade 17,95
D Ausências legais 36,78
E Ausência por acidente de trabalho 22,07
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 215,57
G llncidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 79,33

TOTAL 294,90

QUADRO RESUM O DO M ODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

M ÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 458,81
4.2 13° Salário e adicional de Férias 189,49
4.3 Afastamento Maternidade 15,18
4.4 Custo de Rescisão 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 294,90
4.6 Outros (Especificar)

TOTAL 1.057,63 (

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % — v x ' m —

A Custos Indiretos 10,45% 284,15
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 124,67
B2. Tributos Estaduais (especificar) 125,41
B3. Tributos Municipais (especificar) 3,00% 102,47
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 6,17% 185,30
TOTAL 696,59

RESUM O DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE IV DIURNO  
SERVIÇOS EXECUTADOS EM  SATUBA - ISS 3%

M ÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO  
CONTRATUAL tVALOR POR EM PREGADOl

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.057,63

Subtotal (A+B+C+D) 2.719,13
E |Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 696,59

VALOR PO R VIGILANTE PARA CLASSE IV DIURNO -
SATUBA 3%

3.415,72

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos)
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

CLASSE TV DIURNO EM  SATUBA
6.831,44

(Seis mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

• ^ A r> ; )mapric<ir>
.  I Jaci Martiné 

C-HAsststente Coftiercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014 - CASAL 

CLA SSE V DIURNO - MACEIÓ ISS 2,5%

1 PROCESSO N»
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho

S IN D V IG IL A N T /A L  2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de 
seeunda a sexta-feira.

03 Postos

Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT/AL

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

M ÓDULO 1 - COM POSIÇÃO DA REM UNERAÇÃO
M ÓDULO 1 REM UNERAÇÃO Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intraj ornada -11  horas R$ 83,82
E Descanso Semanal Remunerado R$ 16,76
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST -

TOTAL DA REM UNERAÇÃO R$

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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M ODULO 2 - b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS
M ÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte 8,78
B Auxílio-alimentação -1 1  dias 88,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL DE b e n e f í c i o s  M ENSAIS DIÁRIOS 108,15

M ÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
M ÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS 283,34

MODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBM ÓDULO 4.1 - Encargos previdencíários e FGTS
SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E FGTS % Valor R$

A INSS 20,00% 229,67
B SESl ou SESC 1,50% 17,22
C SENAI ou SENAC 1,00% 11,48
D INCRA 0,20% 2,30
E Salário educação 2,50% 28,71
F FGTS 8,00% 91,87
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 34,45
H SEBRAE 0,60% 6,89

TOTAL 36,80% 422,59

SUBM ÓDULO 4.2 - 1 3 “ Sálário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 4.2 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13 “ Salário 95,66
B Adicional de Férias 31,92

SUBTOTAL 127,58
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 46,95

TOTAL 174,53





SUBM ÓDULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAM ENTO M ATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 10,22
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 3,76

TOTAL 13,98

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor R$

A Aviso prévio indenizado 41,91
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,35
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,68
D Aviso prévio trabalhado 31,58
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 11,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,26

TOTAL 91,40

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBM ÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE 
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor R$

A Férias 95,66
B Ausência por doença 32,15
C Licença paternidade 16,54
D Ausências legais 33,88
E Ausência por acidente de trabalho 20,33
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 198,56
G Incidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 73,07

TOTAL 271,63

QUADRO RESUM O DO M ODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TR ABALfflSTAS(4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

M ÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 422,59
4.2 13® Salário e adicional de Férias 174,53
4.3 Afastamento Maternidade 13,98
4.4 Custo de Rescisão 91,40
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 271,63
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 974,13





M ODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
M ÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor R i

A Custos Indiretos 10,45% 262,71
B Tributos

B l. Tributos Federais(PIS e COFINS) 3,65% 125,40
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (ISS) 2,50% 85,89
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 16,12% 447,60
TOTAL 921,60

RESUM O DO CUSTO POR EMPREGADO PARA CLASSE V DIURNO
EM  MACEIÓ

MÃO-DE
CONTRAI

-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO  
rUAL (VALOR POR EM PREGADO)

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 108,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 974,13

Subtotal (A+B+C+D) 2.513,95
E |Módulo 5 — Custos Indiretos, tributos e lucro 921,60

VALO R TOTAL PO R VIGILANTE PARA CLASSE V 
DIURNO EM  MACEIÓ 3.435,55

(Três mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

CLASSE I DIURNO EM  MACEIÓ 6.871,10

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e dez centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014





1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Dia 22/09/2014 às 09:00 horas
Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da apresentação da Proposta 22 /09 /2014
B Municipio/UF Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho í>ltlDVlGlLASÍt/AL
2 0 1 4

D N° de meses de execução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de 

seeunda a sexta-feira.
02 Postos

M ão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com VlGILANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual)
SINDVIGILANT

/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01 /01 /2014

MÓDULO 1 - COM POSIÇÃO DA REM UNERAÇÃO
MÓDULO 1 Risco de Vida (30%) Valor R$

A Salário R$ 770,41
B Risco Profissional (30%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 231,12
C Produtividade (6%)-Cláusula 3® da CCT/14 R$ 46,22
D Intervalo intrajornada -11  horas R$ 83,82
E Descanso Semanal Remunerado R$ 16,76
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST -

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.148,33

T s s s s x n
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M ÓDULO 2 BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS Valor R$

A Transporte -

B Auxílio-alimentação - 11 dias 88,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2014 8,33
TOTAL )E  b e n e f í c i o s  m e n s a i s  d i á r i o s 99,37

M ÓDULO 3 - INSUM OS DIVERSOS
M ÓDULO 3 INSUM OS DIVERSOS Valor R$

A Uniformes 52,64
B Materiais -

C Equipamentos 76,30
D PCMSO 59,40
E Fiscalização 95,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS 283,34

M ODULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIO E % Valor R$

A INSS 20,00% 229,67
B SESI ou SESC 1,50% 17,22
C SENAI ou SENAC 1,00% 11,48
D INCRA 0,20% 2,30
E Salário educação 2,50% 28,71
F FGTS 8,00% 91,87
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% 34,45
H SEBRAE 0,60% 6,89

SUBM ÓDULO 4 .2 -  13° Salário e adicional de Férias 36,80% 422,59

SUl ÍM ÓDULO 4.2 - 1 3 “ Salário e adicional de Férias
SUBMÓDULO 4.2 13“ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS Valor R$

A 13 ° Salário 95,66
B Adicional de Férias 31,92

SUBTOTAL 127,58
c Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 46,95

TOTAL 174,53

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




iMWWi

M ü É
r ,  í  • r  t i . i  ^  ^ ‘ '•••«. . . ^ '

«■« • í.̂ * ' < •' i 1 í 1 L- ' ■ ' , 2 , é _ l í í ^ ^ á í s á S í í í í ^ ^ i

■V> VTI*»*'' . -

í  TIGRE 1
I  V I G I L Â N C I A

SUBM ODULO 4.3 - Afastamento maternidade
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAM ENTO MATERNIDADE Valor R$

A Afastamento Maternidade 10,22
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 3,76

TOTAL 13,98

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão
SUBMÓDULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO Valor RS

A Aviso prévio indenizado 41,91
B Incidência do FGTS s/aviso prévio indenizado 3,35
C Multa do FGTS s/aviso prévio indenizado 1,68
D Aviso prévio trabalhado 31,58
E Inc. submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 11,62
F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado 1,26

TOTAL 91,40

SUBM ÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
SUBM ÓDULO

4.5
COM POSIÇÃO DE CUSTOS DE  
REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL Valor RS

A Férias 95,66
B Ausência por doença 32,15
C Licença paternidade 16,54
D Ausências legais 33,88
E Ausência por acidente de trabalho 20,33
F Outros (especificar) -

SUBTOTAL: 198,56
G 1 Incidência do submódulo 4.1 s/obre o Custo de 73,07

TOTAL 271,63

QUADRO RESUM O DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E 
TRABALHISTAS (4.1+4.2+4.3+4.4+4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor RS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 422,59
4.2 13° Salário e adicional de Férias 174,53
4.3 Afastamento Maternidade 13,98
4.4 Custo de Rescisão 91,40
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 271,63
4.6 Outros (Especificar) -

TOTAL 974,13

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-22
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M ÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
M Ó D U LO S CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS % Valor RS

A Custos Indiretos 10,45% 261,79
B Tributos

B l. Tributos Federais (especificar) 3,65% 127,14
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar) 5,00% 174,17
Outros Tributos (especificar)

C Lucro 15,00% 415,04
TOTAL 978,14

RESUM O DO CUSTO PO R EM PREGADO PARA CLASSE V DIURNO
(Arapiraca)

M ÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO  
CONTRATUAL fVALOR POR EMPREGADOI

Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários 99,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 974,13

Subtotal (A+B+C+D) 2.505,17
|Módulo 5 -  Custos Indiretos, tributos e lucro 978,14

VALOR PO R VIGILANTE PARA CLASSE V DIURNO  
ARAPIRACA 5%

3.483,31

(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos).
VALOR TOTAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

_____________________CLASSE V  DIURNO_____
6.966,62

(Seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Maceió, 22 de Setembro de 2014

' J ( ^

jaci Mart»ns/
•isststeníe Comoroai

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N” 28/2014 -  CASAL

PRESTAÇAO  D E SERVIÇO S D E VIGILÂNCIA HUMANA PATRIM ONIAL ARMADA
DESTINADO A CASAL

ANEXO n

PROPOSTA C O M E R aA L

Razão Social: V ITAL SEGURANÇA LTDA. CNPJ: 05.648.031/0001-77
Endereço: Rua Hugo Correia Paes, n° 318, Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 57052-827 
Telefone: (82) 3338-2991 FA X; (82) 3338-2698 E-mail; vitalsegurancaíS^ig.com.br

DO O BJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância hmnana patrimonial armada, em unidades da Compmihia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federd n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.“ 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

PLANILHA D E CUSTO G LO BAL

TIPO  DE 
POSTO

DISCRIM INAÇÃO
V LR PO R

POSTO
QÜANT.

DE
POSTOS

PR EÇ O  ex presso em R $
VALOR

M ENSAL
VALO R

G LO BAL
CLASSE I 
MACEIÓ 
ISS2,5%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente.

14.973,14 12 179.677,68 2.156.132,16

CLASSE I 
SATUBA 

ISS 3%

Posto de Vigilância 24  
horas diariamente.

14.898,78 01 14.898,78 178.785,36

CLASSE I 
RIO LARGO 

ISS 4%
Posto de Vigilância 24  
horas diariamente.

15.047,06 01 15.047,06 180.564,72

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS 5%

Posto de Vigilância 24  
horas diariamente. 15.205,32 05 76.026,60 912.319,20

CLASSE II 
MACEIÓ 
ISS 2,5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 276“ 
Feira e 24 horas Sábados, 
Domingos e Feriados.

12.151,95 01 12.151,95 145.823,40

CLASSE II 
SATUBA 

ISS 3%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 276® 
Feira e 24 horas Sábados, 
Domingos e Feriados.

12.100,86 01 12.100,86 145.210,32

CLASSE II 
ARAPIRACA/ 

MURICÍ 
ISS 5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2*/6* 
Feira e 24 horas Sábados, 
Domingos e Feriados.

12.341,67 02 24.683,34 296.200,08

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br n
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S E G U R A N Ç A

CLASSE ra 
MACEIÓ 
ISS 2,5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 
diariamente.

8.101,30 02 16.202,60 194.431,20

CLASSE m  
R  LARGO 

ISS 4%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 
diariamente.

8.147,50 01 8.147,50 97.770,00

CLASSE m  
INTERIOR 

ISS 5%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 
diariamente.

8.227,78 04 32.911,12 394.933,44

CLASSE IV 
MACEIÓ 
ISS 2,5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 
diariamente.

6.871,84 02 13.743,68 164.924,16

CLASSE IV 
SATUBA 
ISS 3%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 
diariamente.

6.831,54 06 40.989,24 491.870,88

CLASSE V 
MACEIÓ 
ISS 2,5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2*/6* 
Feira.

6.871,84 03 20.615,52 247.386,24

CLASSE V 
ARAPIRACA 

ISS 5%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2®/6* 
Feira.

6.967,54 02 13.935,08 167.220,96

TOTAL MENSAL E GLOBAL DE TODOS OS 
POSTOS

43 481.131,01 5.773372,12

VALOR MENSAL DA PROPOSTA (por extenso); R$ 481.131,01 (Quatrocentos e oitenta e um 
mü cento e trinta e um reais e um centavo).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (por extenso): R$ 5.773.572,12 (Cinco milhões setecentos e  
setenta e três mil quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos).

N“ DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato.

A  presente proposta e as planilhas de custos em anexo, foram elaboradas conforme Convenção 
Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância no 
Estado de Alagoas -  SENDVIGILANTES/AL, (MTE n" AL000024/2014) com vigência de 
01/01/2014 à 31/12/2014.

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L ■ Fone: (82)3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 • C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014 >  CASAL

P R E S T A Ç A O  D E S E R V IÇ O S  D E V IG ILÂ N C IA  H U M A N A  PA T R IM O N IA L
A RM A D A  D ESTIN A D O  A  C A S A L

ANEXO m

D E C L A R A Ç Õ E S  D E H A B IL IT A Ç Ã O

Razão Social da Licitante; CN PJ;
V IT A L  SEG U R A N Ç A  LT D A . 0 5 .6 4 8 .0 3 1 /0 0 0 1 -7 7

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1 .1 . A  V ITA L SEG U RA N ÇA  LT D A  D E C L A R A , expressam ente que está de acordo  
com  todas as normas e condições deste pregão e seus anexo;

1 .2 . A  V ITA L SEG U RA N ÇA  LT D A  D E C L A R A , que o prazo de validade da proposta 
de preços, que não será inferior a 6 0  (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação.

U .  A  V ITA L SEG U RA N ÇA  LTD A  D E C L A R A , que estão incluídas nesta proposta 
de preços, as despesas com  todos os im postos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a  incidir 
sobre o objeto da licitação.

1 .4 . A  V ITA L SEG U RA N ÇA  LTD A  D E C L A R A , que acatará o pagam ento da 
adm inistração conform e item  13 .0  deste edital, ao tem po que indica os dados bancários 
da licitante;

BANCO AGENCIA N® DA CONTA
Banco do Brasil 3393-6 28126-3

1.6. Dados para assinatura do contrato:

Representante Legal; JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA 
Naturalidade: Maceió-AL.
Estado Civil: Casado 
RG. n“; 257.532 -  SSP/AL 
CPF/MF n̂ : 228.618.404-63 
Cargo: Sócio Administrador
Endereço: Rua Porto Alegra, n® 220, Farol -  Maceió/AL. Tel: (82) 9119-4060

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.

X
Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de bourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991

CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 - CASAL

ANEXO n

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA h u m a n a  PATRIMONIAL ARMADA.

N“ PROCESSO 6984/2014 -  CASAL, C. L n." SO/2014 -  SUPSAT
LICITAÇAON“ PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

1 ^ Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014
' B Município/ÜF Maceió/AL

C Ano Acordo, Conv^ção ou Sentença Normativa em Dessidio Coletivo Janeiro/2014 à Dezonbro/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE I MACEIÓ - Posto de Vigilânda 24 horas 
diarímeiite Posto de Trabalho 12

ANEXO m -A  .  MÃO>D£>OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO COOTRATUAL

DADOS COPMPLEMENTARES PARA COMPÒSIÇÂO DOS CUSTOS REFERENTES Ã MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA -1 2  HDIURNAS
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucaçâo contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

MODULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base RS 770,41
B Risco Profissional - 30% do salário base 30% RS 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
D IntQvalo para o almoço - IShs mês RS 114,30
E DSR - 20% IS Horas Extras 12x36h 20% RS 22,86
F Súmula 444 hora diurna RS 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.246,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transpmte RS 28,78
B Auxílio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120,00
C Seguro de V id am  Grupo RS 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Cbnforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 160,61

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.29!
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 • E-mail: vitalseguranca@ig.com.br .
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3 Insnmos Diversos Valor (RS)
A Uniformes RS 80,00
B Materiais -

C Equipamentos /  ManntQiçao e depreciação de eqnqpamaitos RS 170,00
D E prs RS 70,07
E Fiscalização/Supervisão RS 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) RS 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 482,07

M ÓDULOS: E1«:ARG O SSÔ CIA í S E  TRABALHISTAS
SUBMCIDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% RS 249,36
B SESIouSESC 1.50% RS 18.70
C SENAIouSENAC 1.00% RS 12.47
D INCRA 0,20% RS 2,49
E SALÁRIO EDUCACAO 2,50% RS 31,17
F FGTS 8,00% RS 99,74
G Seguro Acidmte do Trabalho /SAT 3,00% RS 37,40
H SEBRAE 0,60% RS 7,48

TOTAL 3 6 ^ % RS 45832

SUBMODULO 4.2 - 13° Salário e Adicionai de Férias
4.2 13" Salário e Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13" Salário 8,33% R$ 103,86
B Adicional de Férias 2,78% R$ 34,66

Snbtotal 11,11% RS 13832
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13" Salário e Adicionai de Férias RS 50,97

TOTAL 1 RS 189,49

SUBMCIDULO 4 J  -  Afastamoito M atem id a^
43 Afastamento Maternidade % Valor (RS)
A Afastamento Maternidade 1,32% RS 0,61
B Incidência do ISubmódulo 4.1 sobre afastamraito matemidaife RS 0,22

TOTAL 1 RS 033

SÜBM ÍIDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 3,79
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,30
C Multa <b FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 0,97
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0,36
F Multa (k) FGTS do Aviso Ihévio Trabalhado 4,00% RS 1,60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes C E P ;57052-827 - Maceió - A L ■  Fone;(82)3338.29^1
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SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)
A Férias 833% R$ 103,86
B Ausência dot dooica 1.85% R$ 0.06
C Licotca natenoidade 0.02% R$ 0.00
D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 0,05
F Oidros respecificar) - -

Snbtotal RS 104,04
G Incidência <h)Sulmmdolo 4.1 sobre o custo de r^x)SÍção R$ 38,29

TOTAL RS 14233

4 MÒDIJLO 4  - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor IRS)
4.1 13° Salário +  Adicional de Férias R$ 189,49
4.2 Encargos {sevi^iciários e FGTS R$ 458,82
4.3 Afastamento Matranidade RS 0,83
4.4 Custo de rescisão RS 8,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 79935

? 4 '
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 10,00% RS 268,94
B Lucro 9,00% RS 266,25
C TRIBUTOS 6,15% RS 21131

C.l Tributos Federais
PIS 0,65% R$ 22,33
COFINS 3,00% RS 103,08

B.2 Tributos Municipais
ISS 2,50% RS 85,90

TOTAL RS 74630

r4 MÃO-D£;<^i|Li ̂ C Ü L A D A  À E X E ^Ç Ã O  CONTIÜATUÀL (Valor 1loVEmpngaiio) > Valor (RS)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.246,79

B Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários R$ 160,61

C Módulo 3 - Insumos diversos R$ 482,07
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 799,95

SUBTOTAL (A +  B +  C +  D) RS 2.689,42
E iMódulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lwso RS 746,50

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.43532

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 - Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.2991
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1 Tipo de serviço riGILÂNCIA - 12H NÒTÜRNAI

2 Salário Normativo da CategiHÍa Profissicmal R$ 770,41
3 C a ta ria  Profissional (vinvulada a mcucaçâo contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

’ ti .r

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base R$ 770,41

B Risco Profissional - 30% do salário base 30% R$ 231,12

c Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22

D Intmvalo para o almoço - 15bs mês R$ 129,90
E Adicional Noturno R$ 142,80

F DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 54,54

Súmula 444 hora noturna R$ 70,33

L _ TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.445,32

'  X .1  M Ô D U L02í'REN lEieilSS:í«EN SA lS’E ,,D IÁ R IO S '.v ;

2 Benefidos Mensais e Diários Valor (R $)
A Transporte R$ 28,78
B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
C S^mro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Qáusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS £  DIÁRIOS R$ 160,61

‘  ̂  ̂ st .y-1 ,> fíi4&:-mt-/•> ■%• •*&.tÂ^

3 Insomos Diversos Valor (R $)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -

C Equipan^tos /  Manutaição e dqneciação ̂  equipamaitos R$ 180,00
D EPrs R$ 107,16
E Fiscalizaçâo/Siqiervisão R$ 185,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 564,16

SUBMCIDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:
4.1 Encai^os prevideadários e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% RS 289,06
B SESIouSESC 1.50% RS 21.68
C SENAIouSENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% RS 115,63
G S^;uro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

TOTAL 3630% RS 53138

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043^9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br a
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SUBMÓDULO 4.2 -1 3 " Salário e Adicional de Férias
4.2 13" Salário e Adicional de Férias */o Valor (RS)
A 13“ Salário 8.33% R$ 120,39
B Adicional de Férias 2,78% R$ 40,18

Sobtotal 11,11% R$ 16037
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

TOTAL 1 RS 219,67

SUBMCIDULO 4 J  - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Matenúdade % Valor (RS)
A Afastamento Matemidade 1,32% R$ 0,71
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade R$ 0,26

TOTAL 1 RS 0 3 7

SUBMCIDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3,65“/o R$ 4,40
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,35
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indmiizado 3,65% RS 1,69
D Aviso Prévio Trabtdhado 4,00% R$ U 2
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 0,41
F Muita do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00% R$ 1,85

TOTAL RS 9 3 2

SUBMCIDULO 4 3  - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.S Composição do Custo de R ^osição  do Profissional Ausente % Valor (RS)
A Férias 833% R$ 12039
B Ausmicia pm’ doença 1.85% R$ 0.07
C Ucmica patranidade 0.02% R$ 0.00
D Ausrâicias L ^ais 139% R$ 0.08
E Ausência por Acidente dc trabalho u o % R$ 0.05
F Outros (espedfícar) - -

Subtotal RS 120.61
G hmidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de rqxKicão R$ 4438

TOTAL RS 16439

|}»A]»U>R£!nniÍ0-M ÕllIJLO4-^^Í^^

4 MÓDULO 4 .  ENCARGOS SOOAIS E  TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13“ Salário +  Adicirmal de Férias R$ 219,67
4.2 Encargos previ^nciários e FGTS R$ 531,88
4 3 Afastamento Matmnidade R$ 0,97
4.4 Custo de rescisão R$ 9,82
4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 164,99
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 92732

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 ■ Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.2991
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5 Custos Indir^os, Tributos e L«cro % Valor (R $)
A Custos Indiietos Desnesas Administrativas 11.00% R$ 340.72
B Lucro 10.57% R$ 363.41
C TRIBUTOS 6 J5 % RS 249.11

C.l Tributos Federais
PIS 0.65% R$ 26.33
COFINS 3.00% R$ 121.52

B.2 Tributos Mnnidnais
ISS 2.50% R$ 1 0 U 7

TOTAL RS 953.24

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários R$ 160,61

C Módulo 3 - Insumos diversos R$ 564,16

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 927,32

SUBTOTAL ÍA +  B +  C +  D) RS 3.097,41
E IMódulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 953,24

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.050,65

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 2W2014 -  CASAL

A N EXO n

PLANILHA DE CUSTOS E  FORMAÇAO DE PREÇOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

N“ PROCESSO 6984/2014 -  CASAL, C. L  n.” 50/2014 -  SUPSAT

LICITAÇÃO ISP PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014 - CASAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014
B Município/UF Satnba/AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Oessídio Coletivo Janeiro/2014 à Dezembro/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE I SATURA - Posto de Vigilinda 24 horas 
diarimente Posto de Trabalho 1

ANEXO ra-A  - MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADCIS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA -1 2  HDIURNAS
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucação cmitratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base RS 770,41
B Risco Profissional - 30%  do salário base 30% RS 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
D Intervalo para o almoço - 15hs mês RS 114,30
E DSR - 20%  15 Horas Extras 12x36h 20% RS 22,86
F Súmula 444 hora diurna R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.246,79

MÕDULO 2 : B E N E F íaO S  MENSAIS E DIÁRIOS

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transporte -

B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120,00
C S^pro de Vida mn Grupo RS 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33.

TOTAL DE BEN EFiO O S MENSAIS E  DIÃRIOS RS 131,83

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.299
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M Ó n W O  3: w siaios M vm sos ]
3 Insumos Diversos Valor (RS)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -

C Equipamentos /  Manutenção e depreciação de equipamentos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,04
E Fiscalização/Supervisão R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 482,04

MÓDULO 4: ENCARGOS SO CU IS E TRABALHISTAS
SUBMCIDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESIouSESC 1,50% R$ 18,70
C SENAIouSENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% RS 2,49
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% RS 31,17
F FGTS 8,00% RS 99,74
G Seguro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% RS 37,40
H SEBRAE 0,60% RS 7,48

TOTAL 36,80% RS 458,82

SUBMÓDULO 4.2 -1 3 ” Salário e  Adicional de Férias
4.2 13” Salário e  Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13” Salário 8,33% RS 103,86
B Adicional de Férias 2,78“/o RS 34,66

Subtotal 11,11% RS 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13” Salário e Adicional de Férias RS 50,97

TOTAL 1 RS 189,49

SUBM<: DULO 43 - Afastamento Maternidade
4J Afastamento Maternidade % Valor (RS)
A Afastamento Maternidade 1,32% RS 0,61
B Incidência <k> Submódulo 4.1 sobre afastamento matranidade RS 0,22

TOTAL 1 RS 0,83

SUBM<! DULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Inttenizado 3,65% RS 3,79
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00“/o RS 0,30
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 0,97
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0,36
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00”/o RS 1,60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318 -Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 • Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991j
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SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (RS)
A Férias 8,33% R$ 103,86

B Ausência por doaiça 1,85% R$ 0,06

C Licoiça paternidade 0,02% R$ 0,00

D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 0,05

F Outros (especificar) - -

Subtotal R$ 104,04

G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 38,29

TOTAL RS 142,33

QUADRO RESUMO - MÒDÜLO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALfflSTAS

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)

4.1 13“ Salário + Adicional <te Férias R$ 189,49
4.2 Encargos previdoiciários e FGTS RS 458,82
4.3 Afastamento Maternidade R$ 0,83
4.4 Custo de rescisão RS 8,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente RS 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

MÓDULO 5; CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 9,95% RS 264,73

B Lucro 9,00% RS 263,28

C TRIBUTOS 6,65% RS 227,15

C.l Tributos Federais
PIS 0,65% RS 22,20

COFINS 3,00% RS 102,47
B.2 Tributos Municipais

ISS 3,00% RS 102,47
TOTAL RS 755,16

ANEXO m  - B - QUADRO-RESÜMO DO CUSTO POR EMPREGADO

m Xo -DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (Valor por Em pre^do) Valor (RS)
A Módulo 1 - Composição da Ronuneração RS 1.246,79

B Módulo 2 - Benefícios Mmisais e Diários RS 131,83

C Módulo 3 - bisumos diversos RS 482,04
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 799,95

SUBTOTAL (A + B + C + D) RS 2.660,61
E iMódulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 755,16

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.415,77

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
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DADOS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-OBRA
1 de serviço nCILÃNOA - 12H NOTURNAI
2 Salário Noimativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Cat^oria Profissional (vinvulada a exucação contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria (dia/mês/ano) 1/1/2014

MÓDULO I: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 ComDosicão da Remuneração Valor m Sl
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profissional - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço - 15hs mês R$ 129,90
E Adicional Noturno R$ 142,80
F DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna R$ 70,33

1_____ TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.445,32

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transporte -

B Auxílio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33

TOTAL DE BENEFíaOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 131,83

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insnmos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -
C Equipamentos /  Manutenção e d^rreciação de equipamentos R$ 180,00
D EPrs R$ 107,04
E Fiscalização^upervisão R$ 185,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 564,04

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMCIDULO 4.1 - Encargos previdenciários e  FGTS:

4.1 Encaraos nrevidenciários e FGTS % Valor fRSl
A INSS 20.00% R$ 289.06
B SESIouSESC 1,50% R$ 21,68
C SENAIouSENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E SALÁRIO EDUCACÃO 2.50% RS 36,13
F FGTS 8.00% RS 115.63
G S^uro Acidente do Trabalho /SAT 3.00% RS 43,36
H SEBRAE 0.60% RS 8.67

TOTAL 36,80% RS 531,88

Rua Hugo Correia Paes, 31 8 -Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
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SEG U RAN ÇA

SUBMÓDULO 4.2 - 13* Salário e Adicional de Férias
4,2 % _ Valor (R$)

A I13* Salário 8.33% _ RS 120,39

B 2,78% RS 40,18

Subtotal 11J1% RS 160.57

C RS 59,09

1 TOTAL 1 RS 219,67

SUBMCIDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
43 1 -

Valor ÍRSl

A 1 1.32% RS 0,71

B RS 0,26

TOTAL 1 RS 0,97

s u b m C
4.4 Povisão para Rescisão % Valor ÍRS)

A 3.65% RS 4.40

B 8.00% RS 0.35

C 3.65% RS 1.69

D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS ____L ü
E RS 0.41

F 4.00% RS 1.85
TOTAL 1 RS 9,82

SUBM ÍIDULO 4.5 - Cnsto de Reposição do Profissional Ansente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (RS)

A Férias 8,33% RS 120,39

B Ausência por doença 1,85% RS 0,07

C Licença patonidade 0,02% RS 0,00

D Ausências Legais 1,99% RS 0,08

E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% RS 0,05

F Outros (especificar) - -

Subtotal RS 120,61
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição RS 44,38

TOTAL RS 164,99

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALmSTAS Valor (RS)
4.1 13” Salário + Adicional de Férias RS 219,67
4.2 Encargos previdenciários e FGTS RS 531,88
4.3 Afastaooito Matonidade RS 0,97
4.4 Custo de rescisão RS 9,82
4.5 Custo de reposição do iHofissitmal ausoite RS 164,99
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 927,32

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
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MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor ÍRSl
A Custos Indiretos Desoesas Administrativas 11.00% R$ 337.54
B Lucro 10.55% R$ 359.34
C TRIBUTOS 6.65% RS 268J 4

C.l Tributos Federais
PIS 0.65% R$ 26.22
COFINS 3.00% R$ 121.01

B.2 Tributos Municioais
ISS 3,00% R$ 121,01

TOTAL RS 965,11

ANEXO m  > B - QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (Valor por Empregado) Valor (RS)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.445,32
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 131,83

C Módulo 3 - Insumos diversos RS 564,04
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 927,32

SUBTOTAL (A + B + C + D) RS 3.068,51

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 965,11

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.033,62

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió ■ A L - Fone: (82) 3338.2991 a
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-maii: vitalseguranca@ig.com.br U ^
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S E G U R A N Ç A

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  ̂28/2014 - CASAL

ANEXO H J

P L A N O S  DE CUSTOS E  EORMAÇÃO DE ^ Ç O S  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGELÂNOA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

N” PROCESSO
CICrfÃÇÃSTF

6 9 8 4 /2 0 1 4 -CASAL, C. I. n.* 50/2014 -  SÜPSAT 
Í>R£GAO ^RÈSEN CÍAL N" 28/2Ò14 > CASAL

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014

B Município/UF Rio Largo/ÂL

C Ano Acordo, Convençâk) ou Sentença Normativa em Dessídio Coletivo Janeiro/2014 à Dezembro/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃÒ DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE I - Posto de VigUância 24 horas diarimcnte Posto de Trabalho 1

ANEXO m -A  • MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA -1 2  H  DIURNAS
2 Salário Nrarmativo da C at^m ia Profissicmal R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucaçâo contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categtma (dia/mês/ano) 1/1/2014

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO I

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profissional - 30%  do salário base 30% RS 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
D In t^alo  para o almoço - IShs mês RS 114,30
E DSR - 20% 15 Horas Extras I2x36h 20% RS 22,86
F Súmula 444 hma diurna RS 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇAÓ RS 1J46 .79

MÓDULO 2 : BEN EFIO O S MENSAIS E  DIÁRIOS

2 Benefidos Mensais e Diários Valor (RS)
A Transporte -

B Auxílio Alimentação, Confiame Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120,00
C Seguro de Vida em Grupo RS 3,50
D Prêmio de Assiduidade, OmfiMme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TÓTAL DE B E N E FtaO S  MENSAIS E  DIÁRIÓS RS 131,83

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L • Fon e:(82)3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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SEG U RAN ÇA

3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -

C EquipanKntos /  Manutmição e dqneciação de eqmpãmmitos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,17
E Fiscalização/Supcrvisão R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 482.17

M O lS li)  4 : 'ENCARGOS-SOCMIS R .m À B 4^ B ÍS m Se ̂
su b m c IDULO 4,1 - Encargos previdoidários e FGTS:

4.1 Encargos previdaiciáríos e  FGTS % Valor ÍRS)
A INSS 20,00%, R$ 249,36
B SESIouSESC 1.50% RS 18.70
C SENAIouSENAC 1.00% RS 12.47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% RS 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G S^oiro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% RS 37,40
H SEBRAE 0,60% RS 7,48

TOTAL 36^0% RS 458.82

SUBMÓDULO 4.2 - 13" Salário e Adicional de Férias
4.2 13" Salário e Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13" Salário 8,33% RS 103,86
B Adicional de Férias 2,78% RS 34,66

Subtotal 11,11% RS 13832
C Incidência do Submodulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias RS 50,97

TOTAL 1 RS 189.49

SUBMÍIDULO 4 3  - Afastamento Maternidade
4 3 Afastamento Maternidade % Valor (RS)
A Afastamento Matranidade 1,32% RS 0,61
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade RS 0,22

TOTAL i RS 033

SUBMCIDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 3,79
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,30
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,46
D Aviso Prévio Trabaiha&> 4,00% RS 0,97
E Ind^ncia ̂  SnÍHródnlo4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0,36
F Muha do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 1.60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Âusente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 103,86
B Ausência pm domça 1,85% R$ 0,06
C Licoiça patmiudiadc 0,02% R$ 0,00
D Ausências L^ais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente <fe trabalho 1,30% R$ 0,05
F Outros (especificar) - -

Subtotal R$ 104,04
G incidência do Sidtmódulo 4.1 sobre o aisto de reposiçü) R$ 38,29

TOTAL RS 142,33

1r ‘'■ tf-%'

4 MÕDllLO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4 1 13° Salário + Adici(»ial de Férias RS 189,49
4.2 Encargos pievidenciários e FGTS RS 458,82
4.3 Aíastam^ito Maternidade RS 0,83
4.4 Custo de rescisão RS 8,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente RS 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

* M ÓDtJ1^5:!CüSTOSlND!RETOSrTRIBUTOSELU CRO : : ' 4 r ^

5 Custos Indiretos, Tributos e  Lucro % Valor(RS)
A Custos Indiretos Despeas Administrativas 9,85% R$ 262,08
B Lucro 9,00% R$ 263,05

C TRIBUTOS 7,65% RS 263,91
C.l Tributos Federais

PIS 0,65% R$ 22,42
COFINS 3,00% R$ 103,49

B.2 Tribtetos MunidpaM
ISS 4,00% R$ 137,99

TOTAL RS 789,04

A Módulo 1 - CcHiqxrsição da Rennuieração R$ 1.246,79

B Módulo 2 - Bmiefidos Mmisais e Diários R$ 131,83

C Módulo 3 - Insumos diversos R$ 482,17
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 799,95

SUBTOTAL (A + B + C + D) RS 2.660,74

E {Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 789,04

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.449,78

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.29!
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tg p O S  COIWLEMENTAMES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS WEFERENTK A MÃO^DE^BRAP
Tipo de sarviço
Salário Normativo da C at^w ia Ptofissiwiai

1
T
T _______________________________
*X jData base da cai^oria (dia/n^ano)

^GILANCU - 12H NOTURNA;

Categoria Ptofissirmal (vinvulada a exacação contratual)
R$ 770,41

SINDVIGILANTES
1/1/2014

^gg^ 4^ S fffy^ W l^ :E :^ M m W JlX )T :.a»< P O S lC A O  OA REMUNERAÇÃO

ConroosicSo da Remimeradlo ............. . ............  . _ Valor ffl$> ,
Salário Base R$ 770,41
Risco Profissifflial - 30% do salário base 30% R$ 231,12
fímdutividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
Intarvalo para o almoço - IShs mês R$ 129,90
Adicional Noturno R$ 142,80
DSR - 20% 15 Hmas Extras 12x36h 20% R$ 54,54
Súmula 444 hora aohonna RS 70^3
TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.44SJ2

W M O D U L O  IrB E N E F iaO S MENSAIS EDlÀR10S^fc.^^:r-^^

2 Beneficios Mensais e  Diários Valor (RS)
^  ■Transporte -

Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120,00
Seguro de Vida em Grupo RS 3,50

"^D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TOTAL DE BEN EFÍaO S MENSAIS E DIÁRIOS RS 131,83

p í . a - íJ í^ ;M !Í:ÍS ^ ¥#i-í«;ft^ S M Ô D U L O  3:’INSUM OS'DlVERSOSríííí A Vv > . 1

3 Insnmos Diversos Valor (RS)
A Uniformes RS 80,00

B Materiais -
C Equipammrtos / Manutenção e d^ireciação de equipamentos RS 180,00

D EPrs R$ 107,15

E Fiscalização/Supervisão RS 185,00

F SESMET (PPRA, PCMSO) RS 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 564,15

yq^í-v>^v-*^-M Ô D U L O  4: ENCARGOS SOCIAIS ETRABALHISTASí„ « 2 ' ĵ

SUBMí!
4.1 Encareos previdenciários e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20.00% RS 289.06

B SESIouSESC 1,50% RS 21,68

C SENAIouSENAC 1,00% RS 14,45

D INCRA 0,20% RS 2,89.

E SALÁRIO EDUCACÃO 2.50% RS 36,13

F FGTS 8.00% RS 115.63

G 3.00% RS 43,36

H SEBRAE 0.60% RS 8.67

TOTAL 36.80% RS 531d»

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.299
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SUBMODULO 4.2 -13* Salário e Adiríonal de Férias
4.2 13° Salário e Adicional de Férias

113° Salário
B lAdicional dê Férias

Subtotal

íncidência do Submódolo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias
TOTAL

8,33%
2^78%

T u i %

STTRMOmn.n - Afastumpiitn ---- - Valor (RS)
RS OJL 
RS 0,26

43 Afastamento Maternidade % _
A Afastamoito Maternidade 1 3 2% ^
B

TOTAL 1 — '
«S  0.97

SUBMC
4.4 % Valor (RS)

A 3.65% RS 4,40

B X 0Q% RS 0,35

c " 3-65% RS 1,69

D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% . RS 1,12 
RS 0,41

E
F

RS 1,85

TOTAL 1 —1RS 9^2

SUBMCÍ
4.5 % Valor (RS)

A Férias 8-33% RS 120,39

B 1.85% . RS 0,07

C 0.02% RS 0,00

D 1,99% RS 0,08

' E 1,30% RS 0,05

F -
RS 120,61

G Incidência do Sulnnódulo 4.1 sobre o custo de r^[)osiçào RS 44,38

TOTAL RS 1644)9

1 . QUADRO RESUMO-MÓDULO 4 -1:NCARG0S SOCIAIS £  TRABALHISTAS  ̂ ]

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Salário + Adicional de Férias RS 219,67
4.2 Encargos previdanciários e FGTS RS 531,88
4.3 Afastfflnoito Maternidade RS 0,97
4.4 Custo ̂  resdsâo RS 9,82
4.5 Custo de reposição do inofissional ausente RS 164,99
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 927,32

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3 3 3 8 .2 9 9 V _ ^ - ^
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"M Ô D Ü IJO S ÍtíJS T O S B ro ilÜ E T O ^ T W B ra ^ J? -í.' i • ife"S.
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 11,00% R$ 337,55
B Lucro 10,45% R$ 355,94
C TRIBUTOS 7,65% RS 311,64

C.l Tributos Federais
Pis 0.65% R$ 26.48
COFINS 3,00% R$ 122.21

B.2 Tributos MunicÍDais
ISS 4,00% RS 162,95

TOTAL RS 1.005,13

A Módulo 1 - Composição da Remnnm'ação RS 1.445,32
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 131,83
C Módulo 3 - Insumos divosos RS 564,15
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 927,32

SUBTOTAL (A +  B +  C +  D) RS 3.068,62
E ÜMódulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 1.005,13

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.073,75

Maceió-AL, 22 de $etembro de 2014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.2991
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ANEXO a

PLANILHA DE CUSTOS E  PORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

N” PROCESSO 6984/2014 -  CASAL, C. I. n.* 50/2014 -  SUPSAT
LICITAÇAON" PREGÀÒ PRESENCIAL N* 28/Í014 - 1A SA L

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014

B Municipio/UF
Piranhas; Ddm iro Gouveia; 

Palmeira dos índios; Santana do 
Ipanema/AL

C Ano Acordo, Convenção ou Soitraça Normativa ^  Dessídio Coletivo Janeiro/2014 àDezembro/2014
D N” de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
llp o  de Serviço Unidade de Medida Quantidade t<dal a  ctm tratar

CLASSE I INTERIOR - Posto de Vigilânda 24 horas 
diaiimente Posto de Trabalho 5

ANEXO m -A  > MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÀO DOS CUSTOS REFERENTES A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de smviço VIGILÂNCIA • 12 H  DIURNAS
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucação contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria (diaMês/ano) 1/1/2014

'  MODULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base RS 770,41
B Risco Profissimial - 30% do salário base 30% RS 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
D Intervalo para o almoço - IShs mês RS 114,30
E DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% RS 22,86
F Súmula 444 hora diurna RS 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1 J 4 6 J 9

MODULO 2 : BEN EFIO O S MENSAIS E  DIÁRIOS

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transpmte -

B Auxílio AUmmitacão, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de 'Nfida em Grupo RS 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Cmiforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E  DIÃRIOS RS 131,83/

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.29:
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SEGURANÇA

MÒDUfcO 3 : INSUMOS OiygaiSOS

3 bsom es IHversos Valer (RSV
A U nifCHBKS R$ 80,00
B --

C Eepiif)anieiitos /  Manstraiçâb e dep«ciaçitode e^upamoilios R$ 170,00
D Eprs R$ 70,14
E FiscaIizaçSo/Siq)ervisâk) R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS D m » S O S RS 482.14

;y ^  i  M Ú|M JW >4íS3íCARGOSS - A. A
SUBMC DULO 4.1 -  Encargos previdendários e FGnrS:

4.1 Encarsos previiiaidáríos e FGTS % Valor (RSl
A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESIouSESC 1.50% R$ 18.70
C SENAIouSENAC 1.00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Seguro Acidoite do Trabalho /SAT 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

TOTAL 36,80% RS 458,82

SUBMÓDULO 4.2 - 13” Salário e Adicional de Férias
4.2 13” Salário e Adicional de Férias % Valor (RSl
A 13” Salário 8,33% R$ 103,86
B Adicicmal de Férias 2,78% R$ 34,66

Snbtotâl 1141% RS 13832
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13” Salário e Adicknral de Férias R$ 50,97

TOTAL 1 R $ 189,49

SUBM ÍIDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
4 J Afastamento Maternidade % Valor (RS)
A A&stamento Maternidade 1,32% R$ 0,61
B Incidência do Submódido 4.1 sobre a£as&un»itD matanidade R$ 0,22

TOTAL 1 RS 0 3 3

SUBMGIDULO 4.4 -  Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indeni/ado 3,65% R$ 3,79
B Ind^ncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0 4 0
C MuHa <h) FGTS sobre Aviso Prévio hutenzado 3,65% R$ 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% R$ 0,97
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado R$ 0,36
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% R$ 1.60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 • Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.29
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 • E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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SEGURANÇA

U B B B S S S S S S íS B U M

s u b m CDULO 4.5 -  Custo de R ^osição  do Profi^ional Aosente
4.5 Composição do Casto de Reposição do Profissioiud Ausente % Valor (RS)
A Férias 8,33% R$ 103,86
B Ausência por <h)ença 1,85% R$ 0,06
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,00
D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% RS 0,03
F Omros (especificar) - -

Sobtotal RS 104,04
G bcidência do Submódulo 4.1 sobre o custo &  repoãção RS 38,29

TOTAL RS 142^3

M0DOLO 4 tP Ç A R G 0 S  SOO AIS K IltA B A L H lS T ^

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor (R$)
4.1 13” Salário +  Adicional de Férias RS 189,49
4.2 Encargos previdenciários e FGTS RS 458,82
4.3 Afastamento Maternidade RS 0,83
4.4 Custo de rescisão RS 8,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente RS 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

MÓDULO 5 : CCS11DS lF n W t O $ , tR m títÜ S  £  LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 9,89% RS 263,14
B Lucro 9,00% RS 263,15
C TRIBUTOS 8,65% RS 301,78

C .l Tributos Federais
PIS 0,65% RS 22,68
COFINS 3,00% RS 104,66

BJ2 Tributos Municipais
ISS 5,00% RS 174,44

TOTAL RS 828/17

M Ã 0 4 }E -0 B ^  VINCULADA ;;-^VaioftCR$);C,,
A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.246,79
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 131,83

C Módulo 3 - Insumos diversos RS 482,14
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 799,95

SUBTOTAL (A +  B  +  C  +  D) RS 2.660,71

E iMódulo 5 - Castos Indiretos, Tributos e Lucro RS 828,07

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.488,78

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br jj
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1 T ^ d e s ^ v iç o ^GILÃNCIA.- l l B N O i W i
2 Saî Brk>NoCTativDdaCat̂ CTÍaPwrfissHatal R $770,41

, 3 Cat^(HÍa Pr<£ssiaDal (^vid ad a aexBcaçãoc(HâHttiud> aNDVIGILANTES
4 Data da cat^oria (dia/aiês/am>) 1/1/2014

1 MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 ConiDosícão da RenraneracSo Valor flISV
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Rofíssional - 30%  do salário base 30% R$ 231,12
C nx)Aitivida(fe - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço - 15bs mês R$ 129,90
E Adicional Noturno R$ 142,80
F DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna RS 70,33

1____ TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.44532

. MODULO ̂ f iE im E la O S  MENSAIS rD IÂ iaO S^ \  .

2 Baiefidos Mensais e Diários Valor (R$>
A Transp(»te -

B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
c S^pro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 13* da CCT/2014 R$ 8 33

TOTAL DE B EN EFtO O S MENSAIS E  DIÁRIOS RS 13133

3 Insomos Diversos Valor (RS)
A Unifmmes RS 80,00
B Materiais -

C Equipan^ntos /  Mamdmiçm) e d q v e ci^ â o ^  equipammitos R$ 180,00
D EPrs RS 107,16
E Fiscalização/Siq)mvisão RS 185,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) RS 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 564,16

':;.^ '-# ,^-*r~X ''^2M ® »U l30ÍIS E N C ^ÍH B O S -^€^llS E T R A R A L H fâT ^^
SUBMCIDULO 4.1 - Eneanios previdtettdários e  FGTS:

4.1 Encareos n re rid ^ iá ria s  e  FGTS % Valor (RS)
A INSS 20.00% RS 289.06
B SESlottSESC u o % RS 21,68
C SENAIouSENAC 1,00% RS 14,45
D INCRA 0,20% RS 2,89
E SALÁRIO EDüCACÃO 2.50% RS 36.13
F FGTS 8.00% RS 115.63
G Seeuro Acntede do Trd>alho /SAT 3.00% RS 43.36
H SEBRAE 0.60% RS 8.67

TOTAL 3630% RS 53138

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 - Maceió - A L  - Fone; (82) 3338.299
CN PJ; 05.648.031/0001-77 • C.M.C.; 90.062.043-9 - E-mail; vitalseguranca@ig.com.br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SEGURANÇA

SUBMÒDULO 4.2 -1 3 ° Saiárío e Adidonal de Férias
4.2 13° Salário e Adicionai de Férias % Valor (RS)
A 13° Saiárío 8,33% R$ 120,39
B AdicicHial de Férías 2,78% R$ 40,18

Subtotal 11,11% RS 160,57
C Incidência do Sabmódulo 4.1 sobre 13° Saiárío e Adicional de Férias R$ 59,09

TOTAL 1 RS 219,67

SUBM ÍIDULO 43 - Afastamento Maternidade
4 J Afastamento Maternidade % Valor (RS)
A Afastamento Matenidade U 2% R$ 0.71
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento matomidade R$ 0.26

TOTAL 1 RS 0.97

SUBM<]IDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Resdsão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 4,40
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,35
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,69
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 1,12
E Incidência do Sobmódiilo 4.1 sobre Aviso Prévio T rab alh a RS 0,41
F Multa do FGTS do Aviso Prévio TrabaÜtado 4,00% RS 1,85

TOTAL RS 9 3 2

SUBM Í DULO 4.5 • Custo de Reposição do Profissiomd Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ansorte % Valor (RS)
A Férias 8,33% RS 120,39
B Ausência por <toença 1,85% RS 0,07
C Licença paternidade 0,02% RS 0,00
D Ausências Legais 1,99% RS 0,08
E Ausência pm Acidmite àe trabaOrn 1,30% RS 0,05
F Outros (especificar) - -

Subtotal RS 120,61
G Incidência do Submódulo 4.1 sdbte o custo de reposição RS 44,38

TOTAL RS 16439

Q i^ ft O i» É s iã M 0 ^  M á w a x > :ir - ^ ^

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Saiárío +  Adicional de Férias RS 219,67
4.2 Encargos previdmiciários e FGTS RS 531,88
4.3 Afastamento Maternidade RS 0,97
4.4 Custo de rescisão RS 9,82
4.5 Custo de r^x)SÍção do ptofisskHial ausmite RS 16439
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 92732

O '

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.299
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5 % _ valor íHsv
A 11,00% R$ 337.55
B Lucro 10,33% R$ 351.86
C TRIBUTOS 8,65% R$ 355,85

C.l
PIS 0.65% R$ 26.74
COFINS 3.00% R$ 123.42

B.2 Tributos MunicÍDais -
ISS R$ 205.69

TOTAL L _________ R$ 1.045^6

i ^ M i N E X O  m  ísB . q ü a d ^ » i í i ^ m h w ( » s ^

^ P -D E ^ B R A  v in c u l a d a  À ]^ C U Ç Ã 0  CONTRATUaI .  <Valor pòlr E m p te^ to) « w a w i
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 131,83
C Módulo 3 - Insumos diversos R$ 564.16
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 927,32

SUBTOTAL (A +  B +  C  +  D) RS 3.068,63
E iMódulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lu<^. R$ 1.045.26

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.113^9

Maceió-AL, 22 dea^embrode 2014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Lourdes CEP; 57052-827 - Maceió • A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ; 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br (/ ^
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i &PLAMLHA^DE CUSTOS E4F0RMAÇÀ0 DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE J «
*.r:i.-rim 'i.y i‘^ -*̂àr:>ri;r;.avy>r̂ iaymfc'iT̂  ■ 'ĝ iaacsiiaaâ ---■ jjg-*?Tg.aauiigageg-̂  ̂ --

a?
;,v;-

ir tL ic r r A ç Á O N ^ t  P R E C A O P iaS E N C lA L N "2 8/2014-C A S A L  j

A Data de apresoxtação da prc^osta (dia/mês/ano) 22/9/2014

l  ® Muaicipio/UF M aceió/AL
c Ado Acordo, O xivaiçâo ou Sentraiça Normativa onD essídio Coletivo Janeiro/2014 à Dezembro/2014

í N° de meses de execução contratual 12 Meses

« l » ? » P ^ I * ^ S » v t ^ I D E N T i n C A Ç Ã O : D O S E R V I C O M ¥ ^ W P S ! í ^ ^ » « M ' í » »
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE n PMtb dê Vi^lánda Notunio 12 b om  de S ^ n d a  
Ti'Séit»^tínu'24boràs'aasSÍbàâos,D(mãa^e¥eriülòi i‘ Posto de Trabalho 1

X ? M I ; l^ ’f^A N E X O ;m -^M Ã O ^D E ^B R A ^N G U L A D A 'A ‘E X E C U Ç A O ;C O N T R A T U A L í:§:^'tirE /

mOADi[IS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÁO DOS CUSTOS REFEiffiNTES A  MÀO-DE^OBRAfl
1 Tipo de serviço ,-ô .-.-;A1GILANCIA
2 Sídário N(Mmativo da Categoria Profissirmal R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucação cootratn^) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

l ^ l ^ » : . ^ ^ 1 Í f ^ M Ò D U L 0 . 1 Í X X ) M P O S l C Ã O D A R E M Ü N E R A Ç A O « » | . l i ^ ^ ^ S ^ ^

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A S d ^ o B a se R$ 770,41
B Risco P n^ skm al - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22}
D Intervalo para o almoço - IShs mês R$ 129,90
E Adicional Nctumo R$ 142-80
F DSR - 20% Ad. Noturno + Horas Extras 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna R$ 70,33

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.44SJ2

!:^ :y fÍg :Í^ ,!l^ l^ :^ V t^ M Ó D U L O  2; ̂ BENEFÍaOS-M ENSAIS E'DIÁRIOS

Benefícios M ensais e Diários Valor (R$^
Ttaispoite R$

B Auxflk) AlHagaação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
Seguro de Vida an  Gntpo R$
Pr&nio de Assiduidade, Conibnne Cláusula 15* da CCT/2014

/ ll^ l l Ml l l . . l . l l l l i ; ^ . l  . 111.  I I I M IM II II IM H  I --------------- --------  -
R$

TOTAL DE B E N E F iaO S  M ENSAIS E DIÁRIOS
c o rre n rra e sT T r‘ Rüa'TUI^0' Lorreia Kaes, J ie - ^ r u ia  ae 

CN PJ: 05.648.031/0001-77

RS
L Ó l i L b k :  a/ub2-ò2/ - MSòélÔ - A L • hohe! (82) iiJB .Íiy y i 

C.M.C.; 90.062.043-9 - E-maíl: vitalseguranca@ig.com.br a

r

160^61
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----N ^

S E G U R A N Ç A

Üim

3 Insumos Diversos Valor (R$)
A Unifonnes R$ 80,00
B Materiais -
C Equipamentos /  Manutenção e depreciação de equipamentos RS 180,00
D EPrs R$ 107,16
E Fiscalização/Supervisâo RS 185,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) RS 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS RS 564,16

- -  MÓDtJLO 4: ENCARGOS SOC1ÁI5 £  TRABALHIS TAS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e  FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% RS 289,06
B SESI ou SESC 1.50% RS 21.68
C SENAIouSENAC 1.00% RS 14.45
D INCRA 0,20% RS 2,89
E SALÁRIO EDUCACXO 2.50% RS 36.13
F FGTS 8,00% RS 115,63
G Seguro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% RS 43,36
H SEBRAE 0,60% RS 8,67

TOTAL 36,80% RS 531,88

SUBMODULO 4.2 -13" Salário e Adicional de Férias
4.2 13" Salário e  Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13" Salário 8.33% RS 120.39
B Adicional de Férias 2.78"/o RS 40.18

Subtotal 11.11% RS 160.57
C Incídôicia do Submódulo 4.1 sobre 13" Salário e Adicional de Férias RS 59.09

TOTAL i RS 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastam aito M aternidade % Valor (RS)
A AÊistamento Maternidade 1.32% RS 0.71
B tocidâicia do Submóiulo 4.1 sobre aÊistamioito matemidarte RS 0.26

TOTAL 1 RS 0,97

SUBM ÍIDULO 4.4 - ^ o v isã o  omrn R esdsâo 1
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS) 1
A Aviso Prévio Indenizado 3.65% RS 4.40
B Incidàicia do FGTS sobre Aviso Prévio bidaiizado 8.00% RS 0.35
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Ihdfflusaéb 3.65% RS 1.69
D Aviso ̂ év io  Trabalhado 4.00% RS 1.12
E llncidêncta Hn Sulnnédulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0.41
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00"/o RS 1,85

____ _____________ . . .  _̂_______ _ RS 9 3 2
la rc ies ,

CNPJ: 05.648.031/0001-77 C.M.C.; 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SEG U RAN ÇA

SUBMÓDULO 4 .5  -  Custo de R eposção do ^ofissionai Ausente
4.5 Com||aosição do Custo á t  Renosicâo do Profissional Ausorte % Valor ÍRSl
A Férias 8.33% R$ 120.39
B Ausência d o t  doença 1.85% R$ 0.07
C L icm ^  Datemidarfe 0.02% R$ 0.00
D Ausrâicias L ^ a is 1.99% R$ 0.08
E Ausôicia Dor Acictente <fe trabalho 1.30% R$ 0.05
F OuUos (esDedâcar) - -

Subtotal R $ 120.61
G Incidâicia do Submódulo 4.1 sobre o custo de leDosicâo R$ 44.38

TO TAL R $ 164.99

4 MÓDULO 4 -  ENCARGOS SO O A ISE TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13® Salário +  Adicional de Férias RS 219.67
4.2 Encargos previdenciários e FGTS RS 531.88
4.3 A âstam ^ito Maternidade RS 0.97
4.4 Custo de rescisão RS 9.82
Ih Custo de r ^ s ic ã o  do profissional ausmte RS 164.99
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 9 2 7 3 2

M ém jLa S: C tJ ^ S  INMlàltOS. iFiOBÜTOS Ê u » : ^
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos hidiretos Despesas Adrninistrativas 11.00% RS 340.72
B Lucro 10.57% RS 363.41
C TRIBUTO S 6,15% RS 249.11

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% RS 26.33
COFBSrS 3.00% RS 121.52

1 B .2 Tributos Municipais
ISS 2.50% RS 101.27

TOTAL RS 9 5 3 3 4

M Ã Ò ^li^O B R A ^^  ^  por EipinegadrO : * -̂ l&iU>rjíRS)r;H'í
A Módulo 1 -  C om p osi^  da Remuneração RS 1.445,32
B Módulo 2 - Boiefícios M oisais e Diários RS 160.61
C M ^ulo 3 • Insumos (hversos RS 564,16
D Móchdo 4 - Qicargos Sociais e Tr^>alhistas RS 927.32

SUBTO TAL (A  +  B  +  C  +  D) RS 3.097,41
E iMódulo 5 -  Custos Indiretos. Tributos e Lucro RS 953,24

VALO R TO TAL PO R EM PREGADO NOTURNO RS 4.050,65

Maceió-AL, 22
Vllal

014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de 
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C

052-827 - Maceió - A L - Fone: (82) 3338.2991 ^  .

.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br | ^  ^
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i% :^ l^ l^ ^ % ^ ^ E P lT A L ■ P E ^ P R E G Ã O .P R E S E N C IA ^ i:^ ^ ^ :2 jW 0 1 4 :r ,C A S A L a ^ v :^ ^ j^ ^ ^ ^

ff^PLAWLHA DE CUSTOS E í FORMAç Ao  DE PREÇOS PARÀ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE 
w a t l Í » P ^ ^ im V IG im N C a A ^ H im iA N A ^ P A T R lM O W A m R M Ã D ã ^ ^ ^ ^ | ^ E ^ l 5 ^ |

\ ILICITAÇÀOK* ^ PREG ÃO  PRESEN CIA L ^  28/2614 - CÃSÃL'"|

^tè^fe^l^gm£m ^■M ^»D^SCW M l^UÇÃO'POSSER\TÇOSj^i:Jáii.èi■y& j^r:V1.aii^^^^
PRESl^ÇÂO D EaERVlCO SCCM STlN UAD I^

A Data de apresentação da pnqx)sta (dia/mês/ano) 22/9/2014
B Município/UF Satoba/AL

, C Ano Acordo, CcHivaição ou Sentença Normativa ^  Dessidio Coletivo Janeiro/2014 à  Dezonbro/2014
N° (fe meses de execução contratual 12 Meses

? f í:S '|í? ^ :i '^ * fS 3 ^ ® l^ ^ 'I I ID E N T lF IC A Ç Ã O ’D O S E R V I Ç O ? |f ! r m i ^ « ¥ » « % * a ^
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a  contratar

CLASSE n  - Positò de V istânciá Notium 12 Imí^  de Sceãnda 
. a Sexta-fcii% 24 boras inos SRiadòs, Dtmiogòs e Feriados. - / Posto de Trabalho 1

r^rt^^^^ESFA N EX O ^ra^A ^SM A O iD E^BR A -O T G U IiA D A ^A ^EXEC U Ç A O Ç O N T R A TüA LiP^B^n^fi

'^DAD([IS COPM PLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFEREN TES A ^M A O -D E^BRA t^
1 Tipo de serviço *r m C IL Ã N C IA '-:^",
2 Salário Normativo da C at^oria Pressionai R$ 770,41
3 C at^oria ProfissioiQl (vinvulada a  exucação cmitratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da c a t a r ia  (dia/mês/ano) 1/1/2014

|:‘/ a & ^ i ^ S - T O ^ ' ‘̂ M Ò D U L O T :T X ) M P O S lC Á O 'D A - R E M Ü W E R A Ç A O '^ f m .€ a ^ t ^ f j l^ ^ |

1 Composição fia Ronuimração Valor (RS)
A Salário Base R$ 770A1
B Risco Profisskmal -  30%  do salário base 30% R $ 2 3 1 ,í? '
C Produtividade -  6%  ^  salário base 6% R$ 46,2T
D Intravalo para o almoço -  15hs mês R$ 129.90
E Adidmial Noturno R$ 142.80
F DSR - 20%  Ad. Noturno +  Horas Extras 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna RS 70,33

TO TAL DA REM UNERAÇÃO RS 1 .44532

r ^ y m J ^ ;^ r ^ i i g ! :" ^ M Ò D U E 0 2 f i B E N E F Í Q 0 S  M ENSAIS E  DIÁRIOS'^

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transporte -

B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120,00
C S ^u ro de Vida em Grupo RS 3,50/
D Prânio de Assiduidade, Cmiforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TO TAL D E BEN EFÍC IO S M ENSAIS E  DIÁRIOS RS 131,83

CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.; 90.062.043-9 - É-mail: vitalseguranca@ig.com
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SEG U R AN ÇA

3 : m V E ie S O l^

3 Instintos Diversos Valor (R$)
A Uniftmnes R$ 80,00
B Materiais -

C Equipamentos /  Manutençâb e (^ leciaçâo  de equipamentos R$ 180,00
D EPrs R$ 107,04
E Fiscalização/Supervisão R$ 185,00
F SESMET (PPRA PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS R$ 564,04

1 m iÓ D e L 0 4 í SDCLMBS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdendáries e  FGTS:

4.1 Encargos previdatdários e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% R$ 289,06
B SE SlouSESC 1.50% RS 21.68
C SENAIouSENAC 1.00% RS 14.45
D m CRA 0,20% RS 2,89
E SALÁRIO EDUCACÃO 2.50% RS 36.13
F FGTS 8,00% RS 115,63
G Seguro Acidaile do Trabalho /SAT 3,00% RS 43,36
H SEBRAE 0,60% RS 8,67

TOTAL 36,80% RS 531,88

SUBMÓDULO 4.2 -13" Salário e Adicional de Férias
4.2 13" Salário e  Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13" Salário 8,33% RS 120.39
B Adicitmal de Férias . 2.78% RS 40.18

Subtotal 11.11% RS 160.57
C Incidâida (k> Submóibilo 4.1 sobre 13" Salário e Adicitsial de F^ias RS 59.09

TOTAL I RS 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
4 3 Afastamrato M aternidade % Valor (RS)
A Afastamento Maternidade U 2% RS 0.71
B liKádãtciadoSubmódulo4.1 sobre ̂ ^stmnaitoniatKnidai& RS 0.26

TOTAL ( RS 0,97

SUBM<:IDULO 4.4 - Provisão para ResdsSo
4.4 Porisão Dara R esd sio % Vaktr(RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3 j65% RS 4.40
B bteklâida do FGTS sobre Aviso l^évio bidoiizado 8.00% RS 0.35
C M u b a^  FGTS sobre Aviso Prévio ibiteiizado 3.65% RS 1.69
D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 1,12
E Inci^una Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Tiab^Qtado RS 0.41
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4 ,0 0 "^ RS 1,85

- . _ TOTAL RS 9 3 2
UJd

CN PJ; 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-maíl: vitalseguranca@ig.com.br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SUBMÓDUÍLO 4.5 ~ Casto fie R qioãçâo dó ^Pn^isàoBal Avscnte
4.5 Com nosício do Oasto fte R aw átih» do l^ fissio iu ri A usoite % Valor IRSl
A Férias 8.33% R$ 120.39
B Ausôicia Dor dooica 1.85% R$ 0.07
C Lícmca oatemidade 0.02% R$ 0.00
D A u sâ id a sL o ^ 1.99% S $ 0.08
E Ânsôicia DOr Addraite de trsdtalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (esoecificar) - -

Subtotal RS 120.61
G Incidàicia do Subntóchito 4.1 sobrc o  custo de m tosicão R$ 44.38

TOTAL RS 164.99

i>,  i f  •'

4 MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS £  TRABALHISTAS Valor (RSl
4.1 13° Salário + Adid(»ial de F ãias RS 219.67
4.2 j^icateos luevidradáiios e  FGTS RS 531.88
4.3 Afastamoito Maternidade RS 0,97
4.4 Custo de rescisão RS 9,82
4.î Custo de r^)Osição d ) mofissknial ausente RS 164.99
4.6 Oubos (espedficar) -

TOTAL RS 92732

- iC R o -r ,'^
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor ÍRSl
A Castos IndÍTetos Despesas Administrativas 11.00% R$ 337.54
B Lucro 10.55% R$ 359.34
C TRIBUTOS 6.65% RS 26834

C .l Tributos Federris
PIS 0.65% RS 26.22
COFINS 3.00% R$ 121.01

B.2 Tributos M unidoais
ISS 3.00% RS 121.01

TOTAL RS 965.11

c s ^ tv»;

MÃÓ^jÓ>lÍllRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (Valor por Enq] í^alor (RS)
A Módulo 1 - (]<»nposição da Ronuneraçâo RS 1.445.32
B Módulo 2 - Borefícios Mfflisais e  D iáii(» RS 131.83
C Módulo 3 - bisumf» diversos RS 564,04
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 927.32

SUBTOTAL IA  +  B  +  C +  D) RS 3.06831
E |Mó(hilo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 965,11

VALOR TOTAL FOR EMPREGADO NOTURNO RS 4.033.62

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.G.:

4e2014.

7052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991^^ 
-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br y

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




' ,*■ .- \ ir

f  ̂  PLAMLHA'DE ClJSTOS E|FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

I  ti-tC n -A Ç À O N ° i  P jU E G Á O raE S E N O A L N ” 2 8/2614-C A S A L \

! Í1 ^ :i^ ^ m 5 ^ ia ^ ll^ ^ D lS a U M IN A C Ã O 'D O S  SERVIÇOS, .è r\’*k â.

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Ç (»filN 13A B 0S'

A Data de ̂ resoitação da proposta, (dia/mês/ano) 22/9/2014
B MunicipioAJF Ara|Hraca -  Muricí/AL
C Ano Acoido, Onivenção ou Sentença Normadva em Dessídio O d ^ vo Janeiro/2014 à Dezembro/2014

l _ 2 _ N" de meses de execução contratual 12 Meses

t ^ C T ^ Í ^ l ^ í í ^ S ? S ^ » i í 3 I D E N T I F I € A Ç Ã O ,D O S E R V I Ç O m 3 # « W ^ r » : ; 2 ^ í l í ^
H po de Serviço Unidade ^  Medida Qnantidade total a  contratar

Ç L ^ S E  n  - ^ s to  'de V igilâraa Nòtoím 12 boiras de Scgniida 
ã  Sextã-feinu'24 hdrãs nos Sábado^'Domingos e FènaÜo^ ’ ; Posto de Tiabdho 2

^ ;'í® ? « a :i> .A 1 ^ 0 :III^ M A 0 T )E 4 0 B R A O T iG U IiA D A Ã ^ E X E G IJ Ç Ã 0 T X IN T R A T Ü A L :'^ S /!^

^D A D t[)S ÇOPMPLEMENTARES PARAX:OMPOSIÇAO;DOS CUSTOS REFERENTES A  MAO-DE^OBRAl^
1 Tipo de serviço - -  : VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucação contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria (dia/mês/ano) 1/1/2014

'̂ :...^:.^m ^.^^^^S;ál^^Sr^M Ó D IJL 01::C X )M P0SIÇ Ã 0D A ^R E M U N E R A Ç Ã 0W "ÍM :^íi^^% y^P:^

1 Composição da Rmnimeração Valor (R$)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profisskmal -  30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D intervalo para o almoço - 15hs m& R$ 129,90
E Adicional Noturno R$ 142.80
F DSR - 20% Ad. Noturno + Horas Extras 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna R$ 70,33

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1,44532

:g fi{ tm m g ^-‘̂ ^MÒDiJi:0'2:'BENEirtoos-MENSAis E;DiARios^r^:sp?r:rw:^*yc^"

2 Bmiefídos M oisais e  Diários Valor (R$)
A Transporte -

B Auxilio Alimoitação, CffliftMtne Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de Vida em Grupo R$ 3,50í
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33

TOTAL DE BEN EFÍO O S M ENSAIS E DIÁRIOS R$ i s i .a r

CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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SEG U RAN ÇA

3 Insumos Diversos Valor
A Unilranies R$ 80,00
B Materiais -
C Equipamentos /  Manutenção e depredação de equipamentos R$ 180,00
D EPrs R$ 107,44
E Fiscalização/Supervisão R$ 185,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS R$ 564,44

E ^ T ilA B A L T O T Jtó

4.1 Encareos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESIouSESC 1.50% R$ 21.68
C SENAI ou SENAC 1.00% R$ 14.45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E SALARIO EDUCACÃO 2.50% R$ 36.13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Seguro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

TOTAL 36,80% R$ 531,88

SUBMÓDULO 4.2 • 13" Salário e  Adicional de Férias
4ã 13" Salário e  Adicional de Férias % Valor (RS)
A 13" Salário 8,33% RS 120.39
B A didoial de F dias ........................... 2.78% RS 40.18

Subtotal 11,11% RS 160,57
C Indifâicia do Sulnnóddo 4.1 sobre 13" S^árío e  Adid<Hialde Fm as RS 59.09

TOTAL i RS 219,67

SUBMC DULO 4 3  - Afastamento Maternidade
4 3 A & âam aito Mídmnüdmfe % Valor (RS)
A Afestamento Maternidade 132% RS 0,71
B bKádâ)ciadoSul»»ódnto4.1 sobre aâ^ ^ oraio  matonidade RS 0.26

TOTAL 1 RS 0,97

SUBMÓDULO 4,4 -  ^ o v isã o  nara Rescisão
4.4 Porisão nara Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3.65% RS 4,40
B lac^êiK iado FGTS soine Aviso Prévio fattoiizado 8.00% RS 0,35
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indaiizado 3,65% RS 1.69
D Aviso Prévk) Trabalhado 4.00% RS 1,12
E do Sulnnndiilo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0.41
F M ultado FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 1,85

TOTAL RS 9,82
Ri]«1 Huyu Cuiidd Pdes, 316-úruid de Lourdes ü/EPI ã7ü52-627 - Macelõ - ÀL - î órte: BZ) JSJB.ZVB1 /

CN PJ: 05.648.031/0001-77 • C.M.C.: 90.062.043-9 - E-mail: vitalseguranca@ig.com.br
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SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissionid Ausente % Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 120.39
B Ausência por domca 1.85% R$ 0.07
C Licença paternidade 0.02% R$ 0.00
D A us^cias L ^ ais 1.99% R$ 0.08
E Ausência por AcídÈaite de trabalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (especificar) •

Subtotal RS 120.61
G Incidência do Submódulo 4 .1 sobre o custo dé reposição R$ 44.38

TOTAL RS 164.99

4 MÓOULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13® Salário + Adicional de Férias R$ 219.67
4.2 Eiicargos previdoiciários e FGTS R$ 531.88
4.3 A&stamento Maternidade R$ 0,97
4.4 Custo de rescisão R$ 9,82
4.5 Custo de r^iosiçãô do profissiõial ausaite R$ 164,99
4 6 Outros (especificar)

TOTAL RS 92732

M Ô D tíL O S :C llS T O S & « ® IIÍ£ T O & IÍtM T O S E L lJ ^ ^ í'.'. . -t'/

5 Custos Indiretos. Tributos e  Lucro % V alor(R S)
A Custos b d irE to s  D espeas Administrativas 11.00% RS 337.58
B Lucro 10.32% RS 351.55
C TRIBUTOS 8.65% RS 355.85

C .l Tributos Federms
PIS 0.65% R$ 26.74
COFINS 3.00% RS 123.42

B.2 Tributos Municipais
ISS 5.00% RS 205.69

TOTAL RS 1.044.98

i^O^DE-OBRA VINCI^LABâ  À ÉplCUC^O  CONTRÀTUAL (Valor por E m p r ^ ^ ) Valor (R$) -
A Módulo 1 - Cotnposição.da Remuneração RS 1.445.32
B Móduk) 2 - Baieficios M ^isais e Diários R$ 131.83
C M ódulo3 -  Insumos diversos RS 564.44
D Móchilo 4  -  Encarp^ Sociais e  Tratellustas RS 927.32

SUBTOTAL IA +  B  +  C +  D) RS 3.068.91
E Í Módulo 5 - Custos bidiTetos. Tributos e Lucro RS 1.044,98

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.113,89

Maceió

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de Üo 
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.

2014.
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ED ITA L D E PREG ÂO  PRESEN CIA L N* 28/2014 -  CASAL

A N EXO U

PLANILH A DE CUSTOS E  FORM AçXo DE PREÇOS PARA PRESTAç Ao  D E SERVIÇOS DE 
VIGU^ÂNCIA HUMANA PATRIM ONIAL ARMADA.

P is c y  MINACÃO DOS SERVIÇO S 
«tEST A Ç Â O  SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de apresaitação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014
B Municipio/UF M aceió/AL
C Ano Acordo, Convenção ou Senteiça Normativa em Dessidio Coletivo Janeiio/2014 à  Dezembio/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

ID EN TinC A Ç A O  DO SERV IÇO
Tipo de Serviço Uudafle de Medida Ouantidade total a contratar

CLASSE m  - Posto de Vigilêiim  Notoma 12 iioras 
diarimeiite.

Posto de Trabalho 2

AN EXO  U l-A  -  M AO-DE-OBRA VINCULADA À  EXEC U Ç Ã O  CONTRATUAL

DAIH[)S COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFEREN TES Á MÃO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço TGILÀNCIA -  12H NOTURNA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 C at^oria Profissional (vinvulada a  exucação amtratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria  (dia/mês/ano) 1/1/2014

1 MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REM UNERAÇÃO

1 Comnosicão da Remuneração Valor ÍR$)
A Salário Base R $ 770,41
B Risco Profissional - 30%  do salário base 30% R $ 231,12
C Produtividade - 6%  do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço -  15hs mês R$ 129,90
E Adicional Noturno R$ 142,80
F DSR - 20%  15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 54,54
G Súmula 444 hora noturna R $ 70,33

TO TAL DA REM UNERAÇÃO RS 1.44S 32

MÓDULO 2 : B E N E F ía O S  MENSAIS E  DIÁRIOS

2 Benefidos Mensais e D ürtos Valor (R $)
A Transporte R$ 28,78
B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33'

TOTAL DE B E N E F Ía O S  MENSAIS E  DIÁRIOS RS 160,61

C N PJ: 05.648.031/0001-77 • C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SEG U RAN ÇA

MÓOULO 3; IN Sl» ^  DtVEitSaS

3 InsuBMis Diversos V dor(R $)
A Uoif<»ines R$ 90,00
B Materiais
C Equipamodos /  Mamitraição e depreciação equipamoitos R$ 180,00
D EPrs R$ 90,00
E Fiscalizaçâo/Supervisão R$ 170,19
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 5 4 2 4 9

F s ; À . M Ô D D W I^tía^ lG A R Í^S O G IiM S jE T JtA ^ ,> v,'i
«SUBMC •DULO 4.1 > Eocarsos previcfenciáríos e FGTS:

4.1 Encarsos orevidendários e FGTS % Valor 1R$)
A INSS 20.00% R$ 289.06
B SESIouSESC 1.50% R$ 21,68
C SENAIottSENAC 1,00% R$ 14,45
D DICRA 0.20% R$ 2,89
E SALÁRIO EDUCACÃO 2.50% R$ 36.13
F FGTS 8.00% RS 115.63
G S ^ r o  Ad(teole do Trabdbo /SAT 3.00% RS 43.36
H SEBRAE 0.60% RS 8.67

TOTAL 36.80% RS 531.88

SUBMÓDULO 4 .2  - i r  Salário e Adidonal de Férias
4.2 13° Salário e Adidonal de Férias % Valor (RS)
A 13° Salário 8.33% RS 120.39
B Adicicmal de Férias 2,78% RS 40.18

Subtodd 1 1 4 1 % RS 1 6 0 3 7
C Incidrâcia do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicirnial de Fóias RS 59.09

1 TO TAL 1 RS 219.67

SUBM ÓDULO 4 4  -  A B ^tan ^d o  M ^an id ad e i
4 .3 Afastam aito Maternidade % Valor (RS)
A A & stam e^ Maternidade 1.32% RS 0.71
B Incidârcia do Submóchilo 4.1 sd>re aâstamento matenridade RS 0.26

TO TA L É RS 0 .97

SUBMÓDULO 4 .4  -  Provisão para R ad são
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indaiizado 3.65% RS 4.40
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8.00% RS 0.35
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indranzado 3.65% RS 1.69
D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 1.12
E Incidência do Submódulo 4.1 sdire Aviso Prévio TrabaSiado RS 0,41
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 1.85

TO TAL RS 9 3 2

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SUBM(toULO 4J5 - C isto d e  RqraaçSo do Profisam d Assante
4.5 ComDosicâo do Custo de ReoosicSo do Profissioiial Ansoite % Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 120.39
B Ausàuãa por doença 1.85% R$ 0.07
C Licoaca paternidade 0.02% R$ 0.00
D Ausôicias L ^ a is 1.99% R$ 0.08
E Ausôicia ptHT Addoite de trabalho 1.30% R $ 0.05
F Outros (especificar! -

Subtotal RS 120.61
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição RS 44.38

TOTAL ÍR$ 1 6 4 ^

1 ^ Q G A im o ̂ S ü M O .M' '-'.d*v 1̂

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Satário + Adcional Férias RS 219.67
4.2 Encargos prevktendáfios e FGTS RS 531,88
4.3 A&stamento Maternidade RS 0,97
4.4 Custo de lescião RS 9,82
4.5 Custo de reposição do profissional ax^ode RS 164,99
4 .6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 92732

JCRO
S Custos indir^os* Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 11.36% RS 349,37
B Lucro 11.00% RS 376.73
C TRIBUTO S 6.15% RS 249.12

C .l Tributos Feiferais
PIS 0.65% RS 26.33
COFINS 3.00% RS 121.52

B .2 Tributos MuniciDais
ISS 2.50% RS 101.27

TO TAL RS 9 7 5 3 1

:- > V â o r ^ > .
A Módulo i  -  CcH npodção^ Rffltuuieração RS 1 .4 4 5 3 2
B Módulo 2  -  B oiefk ã^ Mfflsms e DituKxs RS 160.61
C Módulo 3 -  hisunu)s divorsos RS 542,19
O Módulo 4  -  & )catsos Srcrais e  Trtdralhistss RS 927.32

SUBTO TAL íA  +  B -»• e  +  D) RS 3.075,44
E  iMódulo 5 -  Custos indiretos. Tributos e Lucro RS 975.21

VALO R TO TA L PO R EM PREGADO NOTURNO RS 4:050,65

Nfctceió-AL, 22  
Vital ‘

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de _  
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.I

de 2014.
LVla

952-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991 
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EDITAL DE PREGÃO lilE »m C IA L ;m  28/2014 -  CASAL'
]

PLANILHA D £ CUSTOS E FORMAÇÂO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
•-- .l.-̂ l ,\ . ^rr. vw. « •/■ ÍV«>1. VJ .í. !..»- r4>I-. 0̂ fí*- ; J .«Vt. iíinî r- J- ...•;!•-■ • •• .lííti» r») M . '* «íli. _-fcõ: 'íji-i .dL-fl  ̂ IL. b̂liir. -Jt_. JT. _aí_-’.L *  ■ . -»ainUTiiiirgfi =•?-

*  ̂ - -* p r .;. "' W*-»' ‘I

i  ’ I èR fed À t^ > k ^ felN ÍÍiÍL  N" 2á/2W 4 - i^ÃSAL }

l  DISCyM INAÇÃO DOS SERVIÇOS
iq ^ s T A ç Â o a E  a É R v iç o s€ ^ y iiB ^ A B e &

' .̂ C'. .w ...

A Data de ^res^itação  da pnqtosta (dia/mês/ano) 1U 9ÍM a

B Munidpio/UF Rio Largo/A L
t Ano Acordo, Convenção ou l^entença Nonnativa em I^ síd io  Coletivo JaBdio/2014 à  Dezanbro/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

\í*«i''ií.;S53Í'yi?,, ',o ajs! j.. iWÍi,'';£'.!u».J)!iníENTIEICAÇAO'lJO SElR,VIvO,j í.at’‘ «-;st<ís ■ .'■? j'
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE m  -  Posto de VijgjQâoda Notam a 12 horas 
d iarím eiite.,...............   ̂ .

Posto de Trabalho 1

\ J  i , AN EXO  H lrA - M Á O rD E^B R A yiN C U LA D A  A^EXECUÇAO CONTRATUAL

£íÍ)A »t3S COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFEREN TES À MÃO-OE-OBRA'"'.
1 Tipo de serviço TGILÃNCIA > 12H NOTURNA
2 Salário Normativo da C ate^ria Profissirmal R$ 770,41
3 C aí^oria Profissional (vinvulada a  exucação am trataal) SINDYIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

1

1 Comnosicão da Rem im m icâo Valor ÍR$)
A Salário Base R $ 770.41
B Risco ProfissKHud -  30%  ̂  sa^tiio base 30% R $ 231,12
C Produtivicbufe -  6% <k)^dáiio base 6% R $ 46.22
D Intervalo nara o alinoco -  ISbs mês R $ 129.90
E Adicional Notnnio R $ 142.80
F DSR -  20%  15 Horas Extras 1 2 x 3 ^ 20% R $ 54.54
G Súmula 444 Imra noturna R $ 70.33

TO TAL DA REM UNERAÇÃO RS 1 .4 4 5 3 2

.'\sk 'à . ^ . .  ^.MQDULO2: D Ò U ^F ÍC IO S M E N S A IS E D i^ , %

2 Boiefkios Mensais e INários Valor (R$1
A Transporte -

B Auxilio Alimentação. Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 RS 120.00
t S ^u ro de Vida e n  Gnioo RS 3.50
D Prêmio de Assiduidade. Confisrme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8.33'

TOTAL DE BEN EFÍCIO S M ENSAIS E  DIÁRIOS RS 131,83

Rua Hugo Correia Paes, 318 ■ Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 ■  Maceió - A L - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail; vitalseguranca@ ig.com .br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br
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3 Insumos Diversos Valor ÍR$)
A Unifònnes R$ 90,00
B Materiais ■-
C Equipamentos /  Manutoiçâo e d ep recia^  de equipamentos R$ 180,00
D E prs R$ 90,00

E Fiscalizaçâo/Supervisâo R$ 170,08

F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS R$ 542,08

iv: '•

SUBMODULO 4.1 - Encargos previtkndários e  FGTSt
4.1 Encargos orevidenciários e FGTS % Valor ÍRSl
A INSS 20.00% R$ 289.06
B SESIouSESC 1,50% R$ 21,68
C SENAIouSENAC . 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89

E SALÁRIO EDUCACÃO 2,50% R$ 36.13
F FGTS 8.00% R$ 115.63
G Seguro ^ id ^ ite  do Trabalho /SAT 3.00% R$ 43.36
H SEBRAE 0.60% R$ 8.67

TOTAL 36.80% RS 531.88

SUBMÓDULO 4 .2  -1 3 "  Salário e  Adicional de Férias
4.2  1 3 "S íd á m e  A ificâfm rdileFãías % Valor (RS)
A 13" Salário 8J3% RS 120.39
B Adidmial de Fmias 2.78% RS 40.18

Subtotjd 11,11% RS 1 6 0 3 7
C InddêDcia éo  Sutonódulo 4.1 si^Hc 13" &dário e  Adidcand de Férias RS 59.09

i TO TAL _______________  í RS 219.67

SUBMC:IDULO 4JI -  Afasbnnmito Matomidaife
4.3 Afastamento M aternidade % Valor (RS)
A AÊistamoito Maternidade 1.32% R$ 0.71
B Incidôicia do Siitmiódulo 4.1 sobre atàstamoilo nmtemidade RS 0.26

TOTAL ______________________ _____________ RS 0 3 7

SUBMÓDULO 4 .4  - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para R esdsão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3.65% RS 4.40
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Lalenizado 8.00% RS 0.35
C Muha do FGTS sobre Aviso Prério Indenizado 3:65% RS 1.69
D Aviso Prévio Trabalbado 4.00% RS 1.12
E Inddrâicia do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabollmdb RS 0.41
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 1.85^

TO TAL RS

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br
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SUBMÒDULO 4 ^  - Custo ^  ReposiçSo do PrelissioDd Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (RS)
A Férias 8.33% R$ 120.39
B Ausência por doença 1.85% R$ 0.07
C Licenca paternidade 0.02% R$ 0.00
D Ausâicias Leeais 1.99% R$ 0.08
E Ausência por Acidoite de trabalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (especificar) -

Subtotal RS 120.61
G Incidàicia do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição RS 44.38

TOTAL RS 164,99

4^ IN C A lM gO S S O C aÀ l$^ aiÚ |B A ig^

 ̂ 4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Salário + AchckHtal de F áias RS 219.67
4.2 Encargos pievidatciários e FGTS R$ 531,88
4.3 AÊistamaito Maternidade RS 0,97
4.4 Custo de rescisão RS 9,82
4.5 Custo de rqxKição do profission^ ausoite R$ 164,99
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 927,32

• ‘-V : CUSTOS
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos D ^ p ^ as Administrativas 11.25% R$ 342.74
B Lucro 11.00% R$ 372.82
C TRIBUTOS 7.65% R$ 311.64

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% R$ 26.48

i COFINS 3.00% R$ 122,21
B.2 Tributos Miuúcipms

ISS 4.00% R$ 162.95
TOTAL R$ 1.027,20

mm ; .í 3... .‘i ■ 1

;'’̂V ,;v ■ Valor (R$)
A Módulo 1 - Cesuposição da Rsrauneraçâo R$ 1.445.32
B Mó(hdo 2 - B oiefidos Mensais e Diários R$ 131.83
C Módulo 3 - Insumos diversos R$ 542,08
D Móduk) 4 - Encargos Sociais e Trabdhistas R$ 927.32

SUBTOTAL (A +  B + C  +  D) R$ 3.046,55
E iMódulo 5 - Custe» IndÍFBtos. Tributos e Lucro R$ 1.027.20

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO R$ 4.073,75

M aceiái

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de 
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C

le2014.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 - CASAL

A N EX O U

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÀO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
“ V lG IL Â N ãA  RITMÀNA PATRIM ONIAL ARMADA. “ ^

r ......" ir : m Ã < ? g T r

DISCM M INACÃO DOS SERVIÇOS 
H IESTA Ç Á O lffi I^RVIÇOS CO NTlffllM IO S

F à Data de apresentação da prcposta (dia/mês/ano) 22/9/2014

' B Mnnicípio/UF
Debniro Gom'eia; Olho D'Agoa 

do Casado; Pilar/AL

t Ano Àc(mlo, Convoição ou ^entoiça Nonnatii^ em Dessídio Coletivo JaiKÍro/2014 à Dezembio/2014
D N” de meses de execução amtratual 12 Meses

ID E N TinC A C Ã O  DO SERVIÇO
Tipo de S o ^ ç o Unidade de Medida Quantidaife total a contratar

CLASSE m  - Posto de I^güSiieia Noturna 12 horas 
diarimeate.

Posto de Trabdho 4

ANEXO m -A  -M AO-DE-O BRA VINCULADA A  EXECUÇÃO CONTRATUAL

DAD4OS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço TGILÃNCIA -  12H NOTURNA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Cat^oria Profissknal (vinvulada a exncação cmlratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria (dia/mês/ano) 1/1/2014

MÓDULO 1: COM POSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Comoosicão da Remuneração Valor IRSl
A Salário Base R$ 770.41
B Risco Piofissifflial -  30% do salário base 30% R$ 231.12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46.22
D Intervalo oara o  almoço -  15hs mês R$ 129.90
E AdicicHial Noturno R$ 142.80
F DSR - 20% IS Horas Extras 12x36b 20% R$ 54.54
G Súrmila 444 hora noturna R$ 70.33

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.44532

MODULO 2: B E N E F íaO S  M ENSAIS E DIÁRIOS

2 Beneficios M oisais e  Diários Valor ÍRSI
A Transporte - L
B Auxilio Aliir^ntacãn. Conforme Cláusula 12* da CCT/2014 R$ 120.00"
t Seguro de Vida em Grupo RS 3.50

"b"' Prànio de Assiduidaife. Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8.33
TOTAL DE BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS RS 131.83

C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.; 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br
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MÓDULO 3: INStJMOS DIVERSOS

3 Insumos INversos Valor ÍR$)
A Uniformes R$ 90,00
B Materiais -
C Equipamentos /  Manutoição e depreciação de equipamoitos R$ 180,00
D EPrs R$ 90,00
E Fiscalizaçâo/Supervisáo RS 170,07
F SESMET (PPBtA, PCMSO) RS 12,00

TO TAL D E INSUMOS DIVERSOS RS 542,07

í 1 MÔDm^ 4:iaNCARGOS SOCMIS E tB A D A L I^ ^ ■■ 'í: ;■ . ■■■

SUBMÓDULO 4.1 - Encareos previdenciártos e FG TS:
Encareos Drevidencíários e FGTS % Valor ÍRSI1

A INSS 20.00% RS 289,06
B SESIouSESC 1,50% RS 21,68
C SENAl ou S l^ A C 1,00% RS 14,45
D INCRA 0J20% RS 2,89
E SALÁRIO EDUCACÃO 230% RS 36,13
F FGTS 8.00% RS 115.63
G Seguro Acidente do Trabalho /SAT 3.00% RS 43.36
H SEBRAE 0,60% RS 8.67

TO TAL 36410% RS 531.88

SUBM ÓDULO 4.2 -13** Salário e  A didoiial de Férias
4.2 13" Sdárie e  A&âmud de F à ía s % Valor (RSl
A 13" Salário 8.33% RS 120.39
B Adickmal de F óias 2.78% RS 40.18

SubtoOd 11,11% RS 160,57
C Incídôidía ̂  Sidnnõdulo 4.1 scárre 13° Salário e Adicicmai de Férias RS 59.09

í TOTAL i RS 219,67

SUBMÓDULO 4 .3  - A fetam orto Maternidade
4 3 Afostanraito MalnmMade % Valor (RS)
A AfostanKado Maternidade 1.32% RS 0.71
B Incidôicia do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade RS 0.26

TOTAL 1 RS 0.97

SUBMÓDULO 4.4 -  ProvisSo para Rescisão
4.4 P ovisio para Rescisão % V alor (RS)
A Aviso Prévio Indenizado 3.65% RS 4.40
B Inddrâicia do FGTS sobre Aviso Prévio Indeoãzado 8.00% RS 0.35
C Multa do FGTS sdrre Aviso Prévio Indenizado 3.65% RS 1.69
D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS U 2
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS OAy j
F MuHa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS h ii'

TOTAL RS 9 3 2

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitaiseguranca@ ig.com .br
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SEGURANÇA

SUBMÒd ULO  4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)
A Férias 8,33% R$ 120.39
B Ausência por doença 1.85% R$ 0.07
C Licenca paternidade 0.02% R$ 0.00
D Ausàicias Lesais 1.99% R$ 0.08
E Ausência por Acidente de trabalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (especificar) - -

Subtotal RS 120.61
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 44.38

TOTAL R$ 164,99

' ̂■:'̂Ŝ ̂>\i-̂-̂ki>̂A$SQUADRO RESJÜMO - MÓDULO 4 -  ENCARGOS SÓ CiAlS E TRABALHISTAS !  >

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13“ Salário + Adicional de Férias RS 219,67
4.2 Encarsos previdenciários e FGTS RS 531,88
4.3 A&stamento Maternidade RS 0,97
4.4 Custo de rescisão RS 9.82
4.5 Custo de reposição do profissicHial ausente RS 164,99
4.6 Outros (especificar) - ■

TOTAL RS 92732

JCRO 'T ^

5 Custos Indiretos, Tributos e  Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 11.13% RS 339.08
B Lucro 11.00% RS 372.42
C TRIBUTOS 8.65% RS 355.85

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% RS 26.74
COFINS 3,00% RS 123.42

B.2 Tributos Municipais
ISS 5.00% RS 205.69

TOTAL RS 1.06735

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.445.32
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 131.83
C Módulo 3 - Insumos diversos RS 542,07
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 927.32

SUBTOTAL (A + B +  C +  D) RS 3.04634
E iMódulo 5 - Custos Lidirdxis. Tributos e Lucro RS 1.067,35

VALOR TOTAL POR EMPREGADO NOTURNO RS 4.113,89

Maceió-AL.
VMal

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de 
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.,

2014.
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EDITAL DE H tEG Ã O  PRESENCIAL N* 28/2014 • CASAL

ANEXOQ

PLANILHA DE CUSTOS E  FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

Íl ic it a ç a o T F I PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014-C A SA L |

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de ^resentaçâo da prc^sta (dia/mês/ano) 22/9/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Àno Acordo, Óonvoição ou Sentoiça Normativa em Dessídio Coletivo Janeiio/2014 à Dezembro/2014
D N° de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICACAO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE IV - Posto de Vi^lâocia Diurna 12 horas 
díarimente.

Posto de Trabalho 2

ANEXO in -A  - M AO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

DAD49S COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÀO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA-12 H DIURNAS
2 Salário Normativo da C ate^ iia Piofisskmal R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucaçâo amtratual) SINDVIGE.ANTES
4 Data base da cat^ ona ^dia/mes/ano) ------------------------------m n m

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profissional - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço - IShs mês R$ 114,30
E DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 22,86
F Súmula 444 hora diurna R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.246,79

MÓDULO 2: BEN EFÍO O S M ENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios M ensais e  Diários Valor (RS)
A Transporte R$ 28,78
B Auxfiio Alimentação, Ckmforme Cláusula 12* da CCnr/2014 R$ 120,00
C S^uro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8.33

TOTAL DE BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS R$ 160,61

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP: 57052-827 - Maceió - A L - Fone: (82) 3338.2991 / / ) <̂
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br [1 /  ^  ^
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SEG U RAN ÇA

M ÓDiJLO 3 : I N S I M S  DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor (RS)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -

C Equipamentos / Manutenção e depreciação de equipamoitos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,07
E Fiscalização/Supervisão R$ 150,00
F SESMET ÍPPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS R$ 482,07

llè M m O  4 : B N O A R ^  
SUBMÒDULO 4.1 - Encai^os pit^denciáiiw s e  ÍFGT̂ S:

4.1 Encm^os previdenciários e  FGTS % Valor (R$)
A INSS 20.00% R$ 249.36
B SESIouSESC 1.50% R$ 18.70
C SENAIouSENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E SALARIO EDUCACÃO 2.50% R$ 31.17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Sesuro Acidente do Trabalho /SAT 3.00% R$ 37.40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

TOTAL 36,80% R$ 458,82

SUBMÓDULO 4.2 -1 3 ° Salário e Adicional de Férias
4.2 13° Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)
A 13° Salário 8,33% R$ 103,86
B AdicicHial de Férias 2,78% R$ 34,66

Subtotal 11.11% RS 138.52
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicionai de Férias R$ 50.97

1_______ TOTAL I R$ 189.49

SÚBMÓDULO 4.3 - Afastamanto Maternidade
4.3 Afastamento M aternidade % Valor ÍR$)
A Afostamento Maternidade 1.32% R$ 0.61
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afostam ^to maternidade R$ 0,22

TOTAL 1 RS 0.83

SUBMÓDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indonizado 3,65% RS 3,79
B Inã^ncia <k) FGTS sobre Aviso Prévio bidenizado 8.00% RS 0,30
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Iruteni/ado 3,65% R$ 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% R$ 0.97
E Incid^cia ék> Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio TrabaOiado RS 0,36.
F Muha do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS VGÍ

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP; 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br
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SEG U RAN ÇA

SUBMÓDULO 4  J  -  Custo de Reposição do ^ofissknud Ausm te
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$1
A Férias 8.33% R$ 103.86
B Ausência por doença 1.85% R$ 0.06
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,00
D Ausàicias Lesais 1.99% R$ 0.07
E Ausência por Acidoote de trabalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (especificar) -

Subtotal R $ 104,04
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 38,29

TOTAL R $ 1 4 2 3 3

1 OlMimaRESlIMO-MÓDtH>Ó4-ÍNCARGOSSOCIMSElRABAlaiSllAS^^^^^^^^^^^^^^

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Salário + Adicional de Férias R$ 189.49
4.2 Encargos previdenciários e FGTS R$ 458.82
4.3 AÊtstamoito Maternidade R$ 0.83
4.4 Custo de rescisão R$ 8.48
4.5 Custo de reposição do profissional ausoite R$ 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 7 9 9 3 5

.Í;av l^ D U fc O  5: CUSTOS IN D lR E im T R D M riO S E jÇ;
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % V alor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 10.00% RS 268.94
B Lucro 9.00% RS 266.25
C TRIBUTO S 6.15% RS 21131

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% RS 22.33
COFINS 3.00% RS 103.08

B.2 Tributos Municipais
ISS 2,50% RS 85,90

TO TAL RS 7 4 6 3 0

?? A N E 3 Í O m - B . O iy jlR O ^ R E S U iia D O  C líSTO  PO RÊM PREG A D O

M 104IE-IÍ1ÍRA  VlN Cm AllÂ A  (VÜIor poi^Imprd!»do);5 V i l d r í l ^
A Módulo 1 - Composição da Ranuneraçâo RS 1.246.79
B Módulo 2 - Benefidos M oisais e Diários RS 160.61
C Módulo 3 - Insumos divosos RS 482.07
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 799,95

SUBTOTAL íA +  B  +  C +  Dl RS 2.689.42
E iMódulo 5 - Custos Indiretos. Tributos e Lucro RS 746,50

VALO R TO TAL PO R EA4PREGADO DIURNO RS 3.435,92

M a cejjj^

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de 
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.

2014.
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 ̂ SEGURANÇA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 -  CASAL

ANEXO D

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE MIEÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

N" PROCESSO 6984/2014 -  CASAL, C. I. n.“ SO/2014 -  SUPSAT
LICITAÇÃO N“ PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 - CASAL

DISCWMINACÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014
* B Município/UF Satnba/AL

C Ano Actndo, Conv^ção ou Sentença Nonnativa em Dessídio Coletivo Janeiro/2014 à Dezembro/2014
D N® de meses de execução contratual 12 MesK

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a  contratar

CLASSE IV SATUBA-Posto de Vigilância Dhim a 12 homs
diarimente. Posto de Trabalho 6

ANEXO m -A  - MAO-DE-OBRA VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUa T

DADOS COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VICaLÃNCU -12 H DIURNAS
2 Salário NcHmativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucaçâo contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da cat^oria (dia/mês/ano) 1/1/2014

1 MODULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO I

1 Composição da Remuneração Valor (RS)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profissional - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% RS 46,22
D Intervalo para o almoço - 15hs mês RS 114,30
E DSR - 20% IS Horas Extras 12x36h 20% RS 22,86
F Súmula 444 hora diurna RS 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.246,79

MÓDULO 2: BENEFtOOS MENSAIS £  DIÁRIOS

2 Beneficios Mensais e Diários Valor (RS)
A Transporte -

B Auxílio Alimentação, Ctmforme (^usida 12* da CCT/2014 RS 120,00
C Seguro de Vida on  Grupo RS 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Ck>nforme Cláusula 15* da CCT/2014 RS 8,33

TOTAL DE B E N E FíaO S MENSAIS £  DIÁRIOS RS 13133

Rua Hugo Correia Paes, 318 ■ Gruta de Lourdes C EP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.29!
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br
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3 Insumos Diversos Valor (RS)
A Uniformes R$ 80,00
B Materiais -

C Equipamentos /  Manulaição e dqHeciação de equipmnentos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,04
E Fiscalização/Siq)mvisão R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 482,04

M W J1^1:!£N ^A R 0Õ S^S0G 1A ]S E ^ n U ^ ^ ' ' .

SUBMC DULO 4.1 - Encargos pre^dendários e FGTS:
4.1 Encargos previdondários e  FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% RS 249,36
B SESIouSESC 1,50% RS 18,70
C SENAIouSENAC 1,00% RS 12,47
D INCRA 0,20% RS 2,49
E SALARIO EDUCAÇÁO 2,50% RS 31,17
F FGTS 8,00% RS 99,74
G Seguro Acidente do Trabalbo /SAT 3,00% RS 37,40
H SEBRAE 0,60% RS 7,48

TOTAL 3630% RS 45832

SUBMÓDULO 4.2 - 13° Salário e  Adidonal de Férias
4.2 13° Salário e Adidonal de Férias % Valor (RS)
A 13° Salário 8,33% RS 103,86
B Adicional de Férias 2,78% RS 34,66

Snbtotal 1141% RS 13832
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adidonal ás Férias RS 50,97

TOTAL 1 RS 189,49

SUBMCIDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Biatemidade % Valor (RS)
A Afastamento Maternidade 1,32% RS 0,61
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamaito maternidade RS 042

TOTAL í RS 0,83

SUBM< ÎDULO 4.4 - Provisão para Resdsão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor (RS)
A Aviso Prévio Indraiizado 3,65% RS 3,79
B Inddênda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,30
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 0,97
E Incidmicia do Submódulo 4.1 sol»e Aviso Prévio Trabalhado RS 0,36
F Muha <h> FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 1,60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP: 57052-827 • Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.291Í1
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SUBM€^DULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.S Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (RS)
A Férias 8,33% R$ 103,86
B Ausência por doença 1,85% R$ 0,06
C Licença paternidade 0,02% R$ 0,00
D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 0,05
F Outros (especificar) - -

Subtotal RS 104,04
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 38,29

TOTAL RS 142,33

QUADRO RESUMO - MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E T R A Ã A lim sm

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (RS)
4.1 13° Salário + Adicional de Férias RS 189.49
4.2 Encamos previdenciários e FGTS RS 458,82
4.3 Afastamento Maternidade RS 0,83
4.4 Custo de rescisão RS 8,48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente RS 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

' i i S íé i í í^MÔDULO 5: CUSTOS INDIRETOS,TRlBtrrOS E LU
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 9,95% RS 264,73
B Lucro 9,00% RS 263,28
C TRIBUTOS 6,65% RS 227,15

C.l Tributos Federais
PIS 0,65% RS 22,20
COFINS 3,00% RS 102,47

B.2 Tributos Municipais
ISS 3,00% RS 102,47

TOTAL RS 755,16

V alori(R $);;í
A Módulo 1 - CrBnposição da Rmimnanção RS 1.246,79
B Módulo 2 - Boieficios Mensais e Diários RS 131,83
C Módulo 3 - Insomos divmsos RS 482,04
D Módulo 4 - âicargos Sociais e Trabalhistas RS 799,95

SUBTOTAL (A + B + C + D) RS 2.660,61
E iMódulo 5 - Custos Indirâos. Tributos e  Luopo RS 755.16

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.415,77

Maceió-AL, 22
Vital----

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta di 
C N PJ: 05.648.031/0001-77 -
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SEG U RAN ÇA

^.EDITAi; DE PRiXíAO PRESENCIAL N^2IM2014  ̂€ASAIí ;̂^ , <<̂''1. Of1

p  ....ÍUCHt à Cà ò n ° I ^RtÍ6AÒPfefeSENà[AL'l<Í*28/ÍÒ14-<!::ÀS7g. |

DlSCRlMINACAO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTPWADOS

A Data de ^resoitação da pn^xista (dia/mês/aiK>) 22/9/2014
B Município/UF M acdó/AL
C Ano Acordo, Convoição ou Saitença Normativa em Dessídio Coletivo JaneirD/2014 à DezQnbro/2014
D N° de m es^ de execução contratual 12 Meses

&st‘̂ lDENTIFIGAÇÃO;DOSERVICO'V
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

C LA SSEy.- Posto de Vigilância Diurna 12 hohu de S^inida 
" ' a Sexta-feira. "

Posto de Trabalho 3

3  €  J&"ANEXÓ in -A 3  M A O -D E ^ R A  VINCÜLADA^A EXECUÇÃO CONTRATUAL.

?:í d a d ([>S COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES Á MAO-DEOBRAv^
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA - 12R DIURNAS
2 Salário Normativo da Cat^oria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissirmal (vihvulada a exucação contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

: >̂.̂ .->>1} An^>»-^i '̂ r-:V̂ ^̂ ;?-MÓDULO l; ’COMPOSlÇÃO'PA-REMUNERAÇÃOy ^ í".'*'

1 Composição da Remuneração Valor CR$)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profíssicmal - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço > 15hs mês R$ 114,30
E DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 22,86
F Súmula 444 hora diurna R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

..:Í^,.Vj;^>M Ò DU LO IrBENEFiaO S M ENSAIS E DIÁRIOS.’̂ ;.^^'^

2 Benefícios M ensais e Diários Valor (R$)
A Transporte R$ 28,78
B Auxílio Alimentação, Conforme Cláusula 12‘ da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prônio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33

TOTAL DE B E N E F íaO S  M ENSAIS E DIÁRIOS RS 160,61

Rua Hugo Correia Paes, 3 1 8-Gruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L - Fone: (82) 3338.2991/ ^  /
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br () ^
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3 Insumos Diversos Valor íRSt
A Unitòmies R$ 80.00
B Materiais -

C Equipam^itos /  Manutoição e depreciação de equipamentos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,07
E Fiscalizaçâo/Supervisão R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS RS 482,07

MÓDULO 4: ENGARGOS S O W S M S ? *
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor
A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESIouSESC 1.50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1.00% R$ 12.47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Seguro Acidmte do Trabalho /SAT 3,00% RS 37,40
H SEBRAE 0,60% RS 7,48

TOTAL 36,80% RS 458,82

SUBMÓDULO 4.2 -13" Salário e  Aditíonal de Férias
4.2 13" Salário e  Adicional de Férias % Valor ÍRSl
A 13® Salário 8,33% RS 103,86
B AdidcHial (te Férias 2,78% RS 34,66

Sttbtotal 11,11% RS 138,52
C Incidôicia do Submodulo 4,1 sobre 13" Salário e Adicional de Férias R$ 50,97

L___ — 1 RS 189,49

SUBMÓDULO 4.3 - AfastanKnto M aternidade
4.3 Afastamento M aternidade % Valor (RSl
A Afastamento Maternidade l,32"/o RS 0.61
B locidâicia do Submódulo 4.1 sobre a&stamaito maternidade RS 0.22

TOTAL 1 RS 0,83

SUBMC >DULO 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Povisão para Rescisão % Valor ÍRSl
A Aviso Prévio Indenizado 3,65% R$ 3,79
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,00% RS 0,30
C Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 1,46
D Aviso Prévio Trabalhado 4,00% RS 0,97/
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado RS 0,34^
F Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 1.60

TOTAL RS 8,48

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP: 57052-827 - Maceió - A L  - Fone: (82) 3338.2991
C N PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M .C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br

mailto:vitalseguranca@ig.com.br




SEG U RAN ÇA

SUBMC •DULO 4.5 -  Casto de R oíosicão do Profissimial Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor ÍR$)
A Férias 8.33% R$ 103.86
B Ausência por dooica 1.85% R$ 0.06
C U coica patemidarte 0.02% R$ 0.00
D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidoite de trabalho 1,30% R$ 0.05
F Outros (especificar) - -

Subtotal R$ 104,04
G Incidâicia do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 38.29

TOTAL R$ 142J3

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor (R$)
4.1 13° Salário + Adicirmal de Férias R$ 189.49
4.2 Encargos previdraciários e FGTS . R$ 458,82
4.3 Afestamado Maternidade ' R$ 0.83
4.4 Custo de rescisão R$ 8.48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 142,33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

M ÓDULO 5: C Ü S T Ô S líO ififtÉ T Íl^ ^ fía ^ ^ V-•/
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 10.00% R$ 268.94
B Lucro 9.00% R$ 266.25
C TRIBUTOS 6.15% RS 21131

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% RS 22.33
COFINS 3,00% RS 103.08

B.2 Tributos M unicioais
ISS 2.50% RS 85.90

TOTAL RS 74630

A Módulo 1 - (Z<Hnposicão da Rranuneraçâo RS 1.246.79
B Módulo 2 - Beneficios M oisais e Diários RS 160.61
C Módulo 3 - Insumos diversos RS 482.07
D Módulo 4 - B icatgos Sociais e Trabalhistas RS 799.95

SUBTOTAL (A +  B +  C +  D) RS 2.689,42
E iMódulo 5 - Custos Indiretos. Tributos e Lucro RS 746.50

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.435,92

Maceió-.

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de 
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.

de 2014.
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 ̂ SEG U RAN ÇA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 28/2014 - CASAL

A N EX O U

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL ARMADA.

t jLlÇlTAÇAON” I PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014-C A ^A L |

DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 22/9/2014
B MunicípioAJF Arapiraca/AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dessídio Coletivo Janeiro/2014 à Dezembro/2014
D N“ de meses de execução contratual 12 Meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar

CLASSE V - Posto de Vigílânda Diam a 12 horas de Segonda 
a Sexta-feira.

Posto de Trabalho 2

ANEXO ra-A  - M AO-DE-OBRA VINCULADA A  EXECUÇÃO CONTRATUAL

DAD(9S COPMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviço VIGILÂNCIA -  12H DIURNAS
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria Profissional (vinvulada a exucação contratual) SINDVIGILANTES
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014

[ MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$ 770,41
B Risco Profissional - 30% do salário base 30% R$ 231,12
C Produtividade - 6% do salário base 6% R$ 46,22
D Intervalo para o almoço - 15hs mês R$ 114,30
E DSR - 20% 15 Horas Extras 12x36h 20% R$ 22,86
F Súmula 444 hora diiuna R$ 61,88

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.246,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS M ENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios M ensais e Diários Valor (R$)
A Transporte -

B Auxilio Alimentação, Conforme Cláusula 12‘ da CCT/2014 R$ 120,00
C Seguro de Vida em Grupo R$ 3,50
D Prêmio de Assiduidade, Conforme Cláusula 15* da CCT/2014 R$ 8,33

TOTAL DE BEN EFÍO O S M ENSAIS E DIÁRIOS RS 131,83

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes C EP: 57052-827 ■ Maceió - A L - Fone: (82) 3 3 3 8 .2 9 9 1 / " ^
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3 Insiunos Diversos Valor IR$I
A Üniíbrmes R$ 80.00
B Materiais -

C Equipamentos / Manutoição e depreciação de equipam^tos R$ 170,00
D EPrs R$ 70,19
E Fiscalizaçào/Supervisão R$ 150,00
F SESMET (PPRA, PCMSO) R$ 12,00

TOTAL DE INSUM OS DIVERSOS RS 482,19

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBMÓDULO 4.1 - Encargos previdenciáríos e FGTS:

4.1 Encargos previdenciáríos e FGTS % Valor (RS)
A INSS 20,00% RS 249,36
B SESI ou SESC 1.50% R$ 18.70
C SENAIouSENAC 1.00% RS 12.47
D INCRA 0,20% RS 2,49
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% RS 31,17
F FGTS 8,00% RS 99,74
G Seguro Acidente do Trabalho /SAT 3,00% RS 37,40

H SEBRAE 0,60% RS 7,48
TOTAL 36,80% RS 458,82

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
4.2 13° Salário e Adicional de Férias % Valor (RS)
A 113° Salário 8,33% RS 103,86

B lAdicional de Férias 2,78% RS 34,66
11,11% RS 138,52

C llncidência do Submóduio 4.1 sobre 13° Salário e Adicimial de Férias RS 50,97

I TOTAL 1 RS 189,49

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade ___________  v
% Valor (RS)

x:B Incidência do Submóduio 4.1 sobre afastamento maternidade R$

TOTAL R$ 0,83

4.4 % Valor (RS)— \

A Aviso Prévio Indenizado 3,65% RS 3,79

B 8.00% RS 0,30 \

C 3,65% RS 1,46 V

D Aviso Prévio Trabalhado 4.00% RS 0 ,97  \

E RS 0,36' f

F RS 1,60

TOTAL 1 RS 8,48 1
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SEG U RAN ÇA

SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissiond Ausente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

. A Férias 8.33% R$ 103.86
B Ausência por doença 1.85% R$ 0.06
C Licenca paternidade 0.02% R$ 0.00
D Ausências Legais 1,99% R$ 0,07
E Ausência por Acidente de trabalho 1.30% R$ 0.05
F Outros (especificar) - -

Subtotal R$ 104,04
G Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição R$ 38.29

TOTAL RS 142.33

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALfflSTAS Valor (RS)
4.1 13° Salário + Adicional de Férias RS 189.49
4.2 Encargos previdenciários e FGTS RS 458.82
4.3 A&stamento Maternidade R$ 0.83
4.4 Custo de rescisão RS 8.48
4.5 Custo de reposição do profissional ausente RS 142.33
4.6 Outros (especificar) -

TOTAL RS 799,95

MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e  Lucro % Valor (RS)
A Custos Indiretos Despesas Administrativas 9.73% RS 258.89
B Lucro 9.00% RS 262.77
C TRIBUTOS 8.65% RS 301.34

C .l Tributos Federais
PIS 0.65% RS 22.64
COFINS 3.00% RS 104.51

B.2 Tributos M iinicinais
ISS 5.00% R$ 174.19

TOTAL RS 823,00
V

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (Valor por Empregado) Valor (RS) N
A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.246.79
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 131.83
C Módulo 3 - Insumos diversos RS 482.19
D Módulo 4 - ^ cargos Sociais e Trabalhistas RS 799.95

SUBTOTAL (A +  B +  C +  D) RS 2.660,77
E iMódulo 5 - Custos Indiretos. Tributos e Lucro RS 823.00

VALOR TOTAL POR EMPREGADO DIURNO RS 3.483,77

Rua Hugo Correia Paes, 318-Gruta de L  
CN PJ: 05.648.031/0001-77 r C.M.
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SEG U RAN ÇA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 2S/2014 - CASAL

ANEXO ni-C  - QPADRO RESUMO > VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONUL ARMADA - CASAL

TIPO DE SERVIÇO  (A)
Valor Proposto 

|)or empreado (B'
C^de de emproado* 

por posto ( C )
Valor Proposto 

lor posto (D) = (B X C
Qtde de 

postos (E)
Valor Total do 

Serviço (F) = (D x E)

1
CLASSE I MACEIÓ - Posto de 
Vigilância 24 horas diariamente.

3.435,92
4.050,65

2
2

14.973,14 12 179.677,68

2
CLASSE 13%  - Posto de 
Vigilância 24 horas diariamente.

3.415,77
4.033,62

2
2

14.898,78 1 14.898,78

3
CLASSE 14% -  Posto de 
Vigilância 24 horas diariamente.

3.449,78
4.073,75

2
2

15.047,06 1 15.047,06

4
CLASSE 1 5 % -Posto de 
Vigilância 24 horas diariamente.

3.488,78
4.113,89

• 2 
2

15.205,32 5 76.026,60

5

CLASSE n  MACEIÓ - Posto de 
Vigilância Noturno 12 horas de 
Segunda a Sexta-feira. 24 horas nos 
Sábados, Domingos e Feriados.

4.050,65 3 12.151,95 1 12.151,95

6

CLASSE n  3% SATUBA - Posto 
de Vigilância Noturno 12 horas de 
Segunda a Sexta-feira. 24 horas nos 
Sábados. Domingos e Feriados.

4.033,62 3 12.100,86 1 12.100,86

7

CLASSE n  5% ARAPIRACA / 
MURICI -  Posto de Vigilância 
Noturno 12 horas de Segunda a , 
Sexta-feira. 24 horas nos Sábados, 
Domingos e Feriados.

4.113,89 3 12.341,67 2 24.683,34

8
CLASSE m  MACEIÓ - Posto de 
Vigilância Noturna 12 horas 
diariamente.

4.050,65 2 8.101,30 2 16.202,60

9
CLASSE m  R  LARGO 4% -
Posto de Vigilância Noturna 12 
horas diariammite.

4.073,75 2 8.147,50 1 8.147,50

10
CLASSE III INTERIOR S% -
Posto de Vigilância Noturna 12 
horas diariamente.

4.113,89 2 8.227,78 4 32.911,12

11
CLASSE IV MACEIÓ- Posto de 
Vigilância Diurna 12 horas 
diariamente.

3.435,92 2 6.871,84 2 13.743,68

12
CLASSE IV 3% SATUBA -
Posto de Vigilância Diurna 12 
horas diariamente.

3.415,77 2 6.831,54 6 40.989,24

13
CLASSE V MACEIÓ - Posto de 
Vigilância Diurna 12 horas de 
Segunda a Sexta-feira.

3.435,92 2 6.871,84 3 20.615,52

14
CLASSE V AR4PIRACA - Posto 
de Vigilância Diurna 12 horas de 
Segunda a Sexta-feira.

3.483,77 2 6.967,54 2 13.935,08

V

43 481.131VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (l+2+3+4+S+6+7+8+9+l(H-ll+12+134^14)
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SEGURANÇA

ANEXO m -D  • QUADRO DEMONSTRATIVO • VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (RS)

A VALOR MENSAL DO SERVIÇO 481.131,01

B VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (valor mensal do serviço x  12 meses). 5.773.572,12

Maceió-AL, 22 de setembro de 2014.

Rua Hugo Correia Paes, 318-G ruta de Lourdes CEP: 57052-827 - Maceió - A L - Fone: (82) 3338.2991
CN PJ: 05.648.031/0001-77 - C.M.C.: 90.062.043-9 - E-m ail: vitalseguranca@ ig.com .br
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PRESERVE TRANSPORTE DE VALORES LTDA 0
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014-CASAL

ITEM 7 

SUBITEM 7.2

u PROPOSTAn





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRESERVE PREGÃO PRESENCIAL N^ 28/2014-CASAL

'-0 ^ %

Planilha de Custos e Formação de Preços

LICITANTE: PRESERVE SEGURANÇA E TRANPORTE DE VALORES LTDA
Endereço: Av. Fernandes Lima, n® 1959, Bairro do Pinheiro - Maceió/AL
CNPJ/MF: 11.179.264/0007-66
Fone/Fax: (82)3198-1500 - (81) 2137-5182 - Fax: (81) 2137-5152 - e-mail: suzana.malagueta@grupopreserveiiserve.com.br
Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação.
Prazo de pagamento: Prazo máximo de 15 dias após o recebimento do objeto, mediante apresentação N.Fiscai
Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal: Aiagoas
Conta Bancária: Banco Santander-Agência: 3295 Conta Corrente: 13.000970-7
Objeto: Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços de vigilância armada sob a forma de regime de execução indireta, empreitada por preço global, para 
executar os trabalhos nas dependências da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência do 
Edital do Pregão n® 28/2014-CASAL.

iTEM DESCRIÇÃO QUANIDADE
VALOR MENSAL DO 

POSTO
VALOR GLOBAL MENSAL

A
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

12
R$ 7.261,47 R$ 87.137,68

B
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

12
R$ 8.560,64 R$ 102.727,71

C
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 

Satuba (ISS 3,00%)
1

R$ 7.218,89 R$ 7.218,89

D
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 

Satuba (ISS 3,00%)
1

R$ 8.524,65 R$ 8.524,64

E
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - Rio 
Largo (ISS 4,00%)

1
R$ 7.290,77 R$ 7.290,77

F
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - Rio 
Largo (ISS 4,00%)

1
R$ 8.609,46 R$ 8.609,46

mailto:suzana.malagueta@grupopreserveiiserve.com.br




G

CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Arapiraca, Piranhas, Delmiro, Olha D'agua do Casado, Palmeira, Pilar, Santana e Murici 
(ISS 5,00%)

5
R$ 7.363,17 R $ 36.815,87

H

CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Arapiraca, Piranhas, Delmiro, Olha D'agua do Casado, Palmeira, Pilar, Santana e Murici 
(ISS 5,00%)

5
R$ 8.694,30 R $ 43.471,49

1
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
Horas aos Sábados, Domingos e Feriados - Maceió (ISS 2,50%)

1
R$ 12.840,97 R $ 12.840,97

J
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
Horas aos Sábados, Domingos e Feriados - Satuba (ISS 3,00%)

1
R $ 12.786,98 R $ 12.786,98

L
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
Horas aos Sábados, Domingos e Feriados - Arapiraca e Murici (ISS 5,00%)

2
R $ 13.041,44 R $ 26.082,88

M
CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

2
R $ 8.560,64 R $ 17.121,29

N
CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - Rio 
Largo (ISS 4,00%)

1
R $ 8.609,46 R $ 8.609,46

0
CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Delmiro, Olha D'agua do Casado e Pilar (ISS 5,00%)

4
R $ 8.694,30 R $ 34.777,19

P
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

2
R $ 7.261,47 R$ 14.522,94

Q
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 

Satuba (ISS 3,00%)
6

R $ 7.218,89 R $ 43.313,32

R
CLASSE V - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à sexta - Maceió 

(ISS 2,50%)
3

R $ 7.261,47 R $ 21.784,41

S
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 

Arapiraca (ISS 5,00%)
2

R $ 7.362,60 R $ 14.725,20

TOTAL MENSAL R$ 508.361,15
(quinhentos e oito mil trezentos e sessenta e um reais e quinze centavos)
TOTAL GLOBAL (12 MESES) R$ 6.100.333,75
(seis milhões cem mil trezentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos)





Declaramos que nossa proposta foi balizada na Convenção Coletiva da Categoria de Vigilância para o Estado de Alagoas, com piso salarial de R$ 770,41 válida para o 
período de 01/01 a 31/12/2014, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob n  ̂AL000024/2014. __________________________  ______
Declaramos que a pessoa responsável pela assinatura do Contrato é a Sr^ Liliana de Paula Cavalcanti Rocha da Cruz, brasileira, casada, exercendo a função de Diretora 
Comercial, portadora da Carteira de Identidade n  ̂3.068.336-SSP/PE e CPF n^ 475.673.924-53. ______  ____________________
Declaramos estar de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus anexos, conforme anexo III, deste edital.

Declaramos que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo II, deste edital.

Declaramos que nossa empresa tem a forma de tributação pelo Lucro Real.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2014.

PRESERVE SEGURANÇA^CRANSPORTE DE VALORES LTDA 
Josilda Silva

Gerente de Divisão Comercial - Filial Alagoas





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE I

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2014

D de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

12 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25? § CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Vaior (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Totai de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias

Submóduio 4.3 - Afastamento Maternidade

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F [incidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,96
4.2 139 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 13,00% 350,54
B Lucro 11,83% 360,46
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 132,52
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 90,77

Total 1 30,98% | R$ 934,29

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.696,44
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 934,29

Valor total por empregado 3.630,74
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.261,47 N

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PUNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE I

PROCESSO
PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Munlcipio/UF MACEIÓ/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014
D N9 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

12 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Adicional Noturno 142,80
D Intervalo Intrajornada 129,90
F Descanso Semanal Remunerado 61,01
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
H Total da Remuneração 1.413,84

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 149 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários _ 164,20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 282,77
B SESI ou SESC 1,50% 21,21
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,14
D INCRA 0,20% 2,83
E Salário Educação 2,50% 35,35
F FGTS 8,00% 113,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 77,20
H SEBRAE 0,60% 8,48

TOTAL 39,26% 555,07

Submódulo 4.2 -139 Salário
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 117,77

Subtotal 117,77
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 46,24

TOTAL 164,01

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,71
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,28

TOTAL 0,99

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 35,63
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,83
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 38,88
D Aviso prévio trabalhado 6,08
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,39
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 31,81

TOTAL 117,61 ^





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinai de férias 157,08
B Ausência por doença 17,67
C Licença paternidade 1,27
D Ausências legais 38,88
E Ausência por Acidente de trabalho 7,78

Subtotal 222,68
F lincidência do submódulo 4.1 s/o Custo de reposição do 87,42

TOTAL 310,10

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 164,01
4.2 13@ salário 555,07
4.3 Afastamento maternidade 0,99
4.4 Custo de rescisão 117,61
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 310,10

TOTAL 1.147,79

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 15,88% 482,92
B Lucro 14,00% 493,33
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 156,23
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 107,01

Total 36,03% 1.239,49

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.413,84
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.147,79

Subtotal (A + B +C+ D) 3.040,84
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.239,49

Valor total por empregado 4.280,32
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 8.560,64

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA OE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Satuba 

CLASSE I

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação) ,
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF SATUBA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho “ ■51NÍ)V1<3II!á n t /a l

2014
D N5 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração j Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂ § CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14s Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenctários e FGTS e outras contribuições:

Submódulo 4.2 -139 Salário e Adicional de Férias

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotai 192,74
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,96
4.2 132 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 13,00% 350,54
B Lucro 10,58% 322,43
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 131,74
B.2 Tributos Municipais - ISS 3,00% 108,28

Total 1 30,23% | R$ 913,00

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotai (A + B +C+ D) 2.696,44
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 913,00

Valor total por empregado 3.609,44
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.218,89

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Satuba 

CLASSE I

PREGÃO PRESENCIAL N? 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF SATUBA/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014
D N9 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Adicional Noturno 142,80
D Intervalo Intrajornada 129,90
F Descanso Semanal Remunerado 61,01
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25? § CCT 32,37
H Total da Remuneração 1.413,84

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Vaior (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14  ̂Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20't





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Vaior (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 282,77
B SESI ou SESC 1,50% 21,21
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,14
D INCRA 0,20% 2,83
E Salário Educação 2,50% 35,35
F FGTS 8,00% 113,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 77,20
H SEBRAE 0,60% 8,48

TOTAL 39,26% 555,07

Submóduio 4.2 -13^ Salário
4.2 135 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 5 Salário 117,77

Subtotal 117,77
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 135 Salário e Ade de Férias 46,24

TOTAL 164,01

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,71
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,28

TOTAL 0,99

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 35,63
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,83
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 38,88
D Aviso prévio trabalhado 6,08
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,39
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 31,81

TOTAL 117,61

T





Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 157,08
B Ausência por doença 17,67
C Licença paternidade 1,27
D Ausências legais 38,88
E Ausência por Acidente de trabalho 7,78

Subtotal 222,68
F lincidência do submódulo 4.1 s/o Custo de reposição do 87,42

TOTAL 310,10

Quadro - resumo -  Móduio 4 - Encargos sociais e trabaihistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabaihistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 164,01
4.2 139 salário 555,07
4.3 Afastamento maternidade 0,99
4.4 Custo de rescisão 117,61
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 310,10

TOTAL 1.147,79

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 15,18% 461,70
B Lucro 13,60% 476,34
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 155,57
B.2 Tributos Municipais - ISS 3,00% 127,87

Total 35,43% 1.221,49

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.413,84
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.147,79

Subtotal (A + B +C+ D) 3.040,84
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.221,49

Valor total por empregado 4.262,32
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 8.524,65

>

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Rio Largo 

CLASSE I

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

.í:MiPí!Widáçã®S^^ (dadoi|efer|nífêi^
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF RIO LARGO/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2014

D N9 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade ! 

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo ilI-A -  Mão-de-obra
Dados complémí páixi^Sbúsição dos cüstos réfe  ̂ à rnSò-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Composição da RemuhéfàçãO; ,;;'ítrá|jl|iVa|ò'f

A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37

Total dá̂ emuneráçiò''"̂ !''''';''''''' Ií2 ^ í7 6

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
pBéhefíciosíMehlãilSóiáfios '''íi,!'''''. • Vàíori{R$)S|S^

A Transporte 28,78
6 Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Tôtal dè Benefícios 3 íffr# is e diários r®: .■ j^g :i'g4 .'2o





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

4.2 135 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 5 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 135 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80 r





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F [incidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGT5 e outras contribuições 141,96
4.2 139 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 12,57% 338,94
B Lucro 11,00% 333,89
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 131,74
B.2 Tributos Municipais - ISS 4,00% 144,37

Total 1 31,22% j R$ 948,94

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.696,44
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 948,94

Valor total por empregado 3.645,39
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.290,77

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Rio Largo 

CUSSEI

PREGÃO PRESENCIAL N  ̂28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF RIO LARGO/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014
D Ns de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Adicional Noturno 142,80
D Intervalo Intrajornada 129,90
F Descanso Semanal Remunerado 61,01
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 253 § CCT 32,37
H Total da Remuneração 1.413,84

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14? Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20

7





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 282,77
B SESI ou SESC 1,50% 21,21
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,14
D INCRA 0,20% 2,83
E Salário Educação 2,50% 35,35
F FGTS 8,00% 113,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 77,20
H SEBRAE 0,60% 8,48

TOTAL 39,26% 555,07

Submódulo 4.2 -13^ Salário
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 117,77

Subtotal 117,77
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 46,24

TOTAL 164,01

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,71
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,28

TOTAL 0,99

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 35,63
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,83
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 38,88
D Aviso prévio trabalhado 6,08
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,39
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 31,81

TOTAL 117,61





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente

P-5!'Í Óômpiílo Custo de Reppsição do Prof. Ausente ^  = .'É^BValor (R$) ,
A Férias e terço constitucuinal de férias 157,08
B Ausência por doença 17,67
C Licença paternidade 1,27
D Ausências legais 38,88
E Ausência por Acidente de trabalho 7,78

Subtotal 222,68
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 87,42

t o t ííJ ^  jW Í'‘ .''íví^ift;-3io,ió's^

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
;iylód!ú|Ó(SE%ÍfÍós'sociais e tra l^  > ~ Valói- (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 164,01
4.2 13  ̂salário 555,07
4.3 Afastamento maternidade 0,99
4.4 Custo de rescisão 117,61
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 310,10

' 1147 79

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 CustpS;lfidiretos,"TributoseLucro % - ■ í  Valor (R$)

A Custos Indiretos 15,00% 456,13
B Lucro 13,68% 478,46
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 157,12
B.2 Tributos Municipais - ISS 4,00% 172,19

,V Total -  36,33% 4^ 1.263;89

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

iyiâo-de-o^a):yinculadaàexecüçâo'Ç9ntratual (valor por "'(R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.413,84
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.147,79

Subtotal (A + B +C+ D) 3.040,84
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.263,89

Valor total por empregado 4.304,73 - ,
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) ; 8.609,46

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Arapiraca, Piranhas, Delmiro Gouveia, Olha Dágua do Casado, 

Palmeira dos índios, Santana do Ipanema, Pilar e Murici 
CALSSE I

PROCESSO
PREGÃO PRESENCIAL N̂  28/2014-CASAL

b 1 ^ ilf^ P ^ d ^ ^ f^ d iP ^ fè fe r e n te à c o n t r á tá ç ã o )  ,
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF INTERIOR/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2014

D N2 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

05 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
"?^OãdÒ  ̂complém- para composição dos custos refererjte à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da RemuneiSçâoSiiií'-" Valor (R$);,5
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 252 § CCT 32,37

liíG Tôtà13fííteh1uneríação 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
?BfehèfíddglV«Íif?Í Diários Valor (R$)

A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14? Cláusula 8,33
E TíStiilIdêiBéhèfídoj^m - ííí^Í!»Wi>;«*.wa64;20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86





S u b m ó d u l o  4 .5  -  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o fis s io n a l A u s e n t e

4 .5 C o m p . d o  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f .  A u s e n t e V a l o r  (R $ )
A Fé ria s  e te r ç o  c o n s titu c u in a l d e  férias 1 3 5 ,9 6
B A u s ê n c ia  p o r  d o e n ç a 1 5 ,3 0
C Lice n ç a  p a te r n id a d e 1 ,1 0

D A u s ê n c ia s  legais 3 3 ,6 5
E A u s ê n c ia  p o r  A c id e n te  d e  tr a b a lh o 6 ,7 3

S u b to ta l 1 9 2 ,7 4

F lin c id ê n c ia  d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s/ o C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o 7 5 ,6 7
T O T A L 2 6 8 ,4 1

Q u a d r o  -  r e s u m o  -  M ó d u l o  4  -  E n c a rg o s  s ociais e  tr a b a lh is ta s
4 M ó d u l o  4  -  E n c a rg o s  s ociais e  tr a b a lh is ta s V a l o r  (R $ )

4 .1 E n c a rg o s  p r e v id e n c iá rio s , F G T S  e o u tra s  c o n trib u iç õ e s 1 4 1 ,9 6
4 .2 1 3 ^  s alá rio 4 8 0 ,4 5
4 .3 A f a s ta m e n to  m a te r n id a d e 0 ,8 6
4 .4 C u s to  d e  rescisão 1 0 1 ,8 0
4 .5 C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o  p ro fis s io n a l a u s e n te 2 6 8 ,4 1

T O T A L 9 9 3 ,4 8

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  In d ir e t o s , T r ib u t o s  e  Lu c ro % V a l o r  (R $ )

A C u s to s  In d ire to s 1 2 ,8 0 % 3 4 5 ,1 4
B Lu c ro 1 0 ,5 7 % 3 2 1 ,5 4
B T r ib u to s

B l .  T r ib u to s  F e d e ra is  - PIS E  C O F I N S 3 ,6 5 % 1 3 4 ,3 8
B .2  T r ib u to s  M u n ic ip a is  - ISS 5 ,0 0 % 1 8 4 ,0 8

T o t a l  1 3 2 ,0 2 %  | R$ 9 8 5 ,1 4

A n e x o  III -  B  -  Q u a d r o - r e s u m o  d o  C u s to  p o r  E m p r e g a d o

M ã o - d e - o b r a  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tr a tu a l ( v a lo r  p o r (R $ )
A M ó d u lo  1  -  C o m p o s iç ã o  da R e m u n e ra ç ã o 1 .2 2 3 ,7 6
B M ó d u lo  2 -  B e n e fíc io s  M e n s a is  e D iá rio s 1 6 4 ,2 0
C M ó d u lo  3 -  In s. D iv e rs o s  ( u n if ., e q u ip a m  e etc) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u lo  4  -  E n c a rg o s  Sociais e T ra b a lh is ta s 9 9 3 ,4 8

S u b to ta l ( A  + B + C +  D ) 2 .6 9 6 ,4 4
E  | M ó d u l o  5 -  C u s to s  in d ire to s , trib u to s  e luc ro 9 8 5 ,1 4

V a l o r  t o t a l  p o r  e m p r e g a d o 3 .6 8 1 ,5 9
V a l o r  p a ra  T U R N O  D I U R N O  (2  E M P R E G A D O S ) 7 .3 5 3 ,1 7

M a c e ió , 2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 1 4 .





A N E X O  II

P L A N I L H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
S e r v iç o s  e x e c u ta d o s  e m  A r a p ir a c a , P ir a n h a s , D e lm ir o  G o u v e i a , O l h a  D á g u a  d o  C a s a d o , 

P a lm e ir a  d o s  ín d io s , S a n ta n a  d o  Ip a n e m a , P ila r  e  M u r ic i 
C L A S S E  I

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N 9  2 8 / 2 0 1 4 - C A S A L

D is c rim in a ç ã o  d o s  S e r v iç o s  (d a d o s  r e f e r e n t e  à c o n tr a ta ç ã o )
A D a ta  d a  a p r e s d e n ta ç ã o  d a  P r o p o s ta 2 9 / 0 7 / 2 0 1 4
B M u n ic ip io / U F I N T E R I O R / A L

C
C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d e  T r a b a lh o S I N D V I G I L A N T / A L

2 0 1 4

D N 9  d e  m e s e s  d e  e x e x u ç ã o  c o n tr a tu a l 1 2  m e s e s

Id e n tific a ç ã o  d o s  S e rviç o s
T i p o  d e  S e r v iç o  /  U n i d a d e  d e  m e d id a Q u a n t i d a d e  c o n t r a t a r

V ig ilâ n c ia  A r m a d a  -  P O S T O  D E  1 2  H O R A S  N O T U R N A S , d e  s e g u n d a  a 
d o m in g o .

0 5  P o s to s

A n e x o  l l l - A -  M ã o - d e - o b r a
D a d o s  c o m p le m . p a ra  c o m p o s iç ã o  d o s  c u s to s  r e f e r e n t e  à  m ã o - d e - o b r a

1 T ip o  d e  s e rv iç o  (m e s m o  s e rv iç o  c o m  ca ra cte rís tica s  d is tin ta s ) V I G I L Â N C I A
2 S a lá rio  N o r m a t iv o  d a  C a te g o ria  P ro fis sio n a l R $  7 7 0 ,4 1
3 C a te g o ria  p ro fis s io n a l (v in c u la d a  à e xe c u ç ã o  c o n tr a tu a l) S I N D V I G I L A N T / A L

4 D a ta  b a s e  da c a te g o ria  (d ia / m ê s / a n o ) 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

M Ó D U L O  1 :  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O
1 C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e r a ç ã o V a l o r  (R $ )

A S a lá rio  Base 7 7 0 ,4 1
B A d ic io n a l d e  risco 2 3 1 ,1 2
C P r o d u tiv id a d e 4 6 ,2 2
D A d ic io n a l N o t u r n o 1 4 2 ,8 0
D In te r v a lo  In tr a jo r n a d a 1 2 9 ,9 0
F D e s c a n s o  S e m a n a l R e m u n e r a d o 6 1 ,0 1
G F e r ia d o  e m  d o b r o  - S ú m u la  4 4 4  T S T  e 25S § C C T 3 2 ,3 7
H T o t a l  d a  R e m u n e r a ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

M Ó D U L O  2 : B E N E F Í C I O S  M E N S A I S  E  D I Á R I O S
2 B e n e fíc io s  M e n s a is  e  D iá rio s V a l o r  (R $ )
A T r a n s p o r te 2 8 ,7 8
B A u x ílio  a lim e n ta ç ã o  (V a le s , cesta básica e tc .) 1 2 0 ,0 0
C S e g u ro  d e  v id a , in v a lid e z  e  fu n e r a l 7 ,0 9
D P r ê m io  a s s id u id a d e  - C C T  143  clá u s u la 8 ,3 3
E T o t a l  d e  B e n e fíc io s  m e n s a is  e d iá rio s 1 6 4 ,2 0





M Ó D U L O  3 : I N S U M O S  D I V E R S O S

3 In s u m o s  D iv e r s o s V a l o r  (R $ )
A U n ifo r m e s 1 6 0 ,0 0
B E q u ip a m e n to s / M a n u t e n ç ã o  e D e p re c ia ç ã o 9 5 ,0 0
C P C M S O 2 0 ,0 0
D Fisc a liza ç ã o 4 0 ,0 0
E T o t a l  d e  In s u m o s  d iv e r s o s 3 1 5 ,0 0

M Ó D U L O  4 :  E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H I S T A S  

S u b m ó d u l o  4 . 1  -  E n c a rg o s  p r e v id e n c lá r io s  e  F G T S  e  o u tr a s  c o n tr ib u iç õ e s :
4 . 1 E n c a rg o s  p r e v id e n c lá r io s  e  F G T S % V a l o r  (R $ )

A IN S S 2 0 ,0 0 % 2 8 2 ,7 7
B S ES I o u  S E S C 1 ,5 0 % 2 1 ,2 1
C S E N A I  o u  S E N A C 1 ,0 0 % 1 4 ,1 4
D IN C R A 0 ,2 0 % 2 ,8 3
E S a lá rio  E d u c a ç ã o 2 ,5 0 % 3 5 ,3 5
F F G T S 8 ,0 0 % 1 1 3 , 1 1
G Riscos A m b ie n ta is  d o  T r a b a lh o  R A T  x  F A P 5 ,4 6 % 7 7 ,2 0
H S E B R A E 0 ,6 0 % 8 ,4 8

T O T A L 3 9 ,2 6 % 5 5 5 ,0 7

S u b m ó d u l o  4 .2  - 1 3 9  S a lá r io
4 .2 13 9  S a lá r io  e  A d ic io n a l d e  Fé ria s V a l o r  (R $ )

A 1 3  9 S a lá rio 1 1 7 , 7 7
S u b to ta l 1 1 7 , 7 7

B |ln c id . d o  S u b m ó d u lo  4 . 1  s o b r e  13 9  S a lá rio  e A d e  d e  Fé ria s 4 6 ,2 4
T O T A L 1 6 4 ,0 1

S u b m ó d u l o  4 .3  -  A f a s t a m e n t o  M a t e r n id a d e
4 .3 A f a s t a m e n t o  M a t e r n id a d e : V a l o r  (R $ )

A A f a s ta m e n to  m a te r n id a d e 0 ,7 1
B In c. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s / a fa s ta m e n to  m a te r n id a d e 0 ,2 8

T O T A L 0 ,9 9

S u b m ó d u l o  4 .4  • P r o v is ã o  p a r a  R e s c is ã o
4 .4 P r o v is ã o  p a ra  R e s c is ã o V a l o r  (R $ )

A A v is o  p r é v io  in d e n iz a d o 3 5 ,6 3
B In c id . d o  F G T S  s o b re  o  a vis o  p r é v io  in d e n iza d o 2 ,8 3

C M u lt a  d o  F G T S  d o  a vis o  p r é v io  in d e n iz a d o 3 8 ,8 8
D A v is o  p r é v io  t r a b a l h a d o 6 ,0 8

E In c id . d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s/ a vis o  p r é v io  tra b a lh a d o 2 ,3 9

F M u lt a  d o  F G T S  d o  a vis o  p r é v io  tr a b a lh a d o 3 1 ,8 1
T O T A L 1 1 7 ,6 1





S u b m ó d u l o  4 .5  -  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o fis s io n a l A u s e n t e

4 .5 C o m p . d o  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f .  A u s e n t e V a l o r  (R $ )

A Fé ria s  e te r ç o  c o n s titu c u in a l d e  fé ria s 1 5 7 ,0 8
B A u s ê n c ia  p o r  d o e n ç a 1 7 ,6 7

C Lice n ç a  p a te r n id a d e 1 ,2 7

D A u s ê n c ia s  legais 3 8 ,8 8
E A u s ê n c ia  p o r  A c id e n te  d e  tr a b a lh o 7 ,7 8

S u b to ta l 2 2 2 ,6 8

F [in c id ê n c ia  d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s / o  C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o 8 7 ,4 2
T O T A L 3 1 0 ,1 0

Q u a d r o  -  r e s u m o  -  M ó d u l o  4  -  E n c a rg o s  s ociais e  tr a b a lh is ta s
4 M ó d u l o  4  -  E n c a rg o s  sociais e  tra b a lh is ta s V a l o r  (R $ )

4 .1 E n c a rg o s  p re v id e n c iá rio s , F G T S  e o u tra s  c o n trib u iç õ e s 1 6 4 ,0 1
4 .2 13 9  s a lá rio 5 5 5 ,0 7
4 .3 A f a s ta m e n to  m a te r n id a d e 0 ,9 9
4 .4 C u s to  d e  rescisão 1 1 7 ,6 1
4 .5 C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o  p ro fis s io n a l a u s e n te 3 1 0 ,1 0

T O T A L 1 .1 4 7 ,7 9

M Ó D U L O  5 -  C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  In d ir e to s , T r ib u to s  e  Lu c ro % V a l o r  (R $ )

A C u s to s  In d ire to s 1 5 ,0 0 % 4 5 6 ,1 3
B Lu c ro 1 3 ,5 6 % 4 7 4 ,1 6
B T r ib u to s

B l .  T r ib u to s  F e d e ra is  - PIS E C O F I N S 3 ,6 5 % 1 5 8 ,6 7

B .2  T r ib u to s  M u n ic ip a is  - ISS 5 ,0 0 % 2 1 7 ,3 6

T o ta l 3 7 ,2 1 % 1 .3 0 6 ,3 1

A n e x o  III -  B  -  Q u a d r o - r e s u m o  d o  C u s to  p o r  E m p r e g a d o

M ã o - d e - o b r a  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tr a tu a l (v a lo r  p o r (R $ )
A M ó d u lo  1  -  C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

B M ó d u lo  2 -  B e n e fíc io s  M e n s a is  e D iá rio s 1 6 4 ,2 0

C M ó d u lo  3 -  Ins. D iv e rs o s  ( u n if ., e q u ip a m  e etc) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u lo  4  -  En c a rg o s  Sociais e T ra b a lh is ta s 1 . 1 4 7 ,7 9

S u b to ta l ( A  + B + C +  D ) 3 .0 4 0 ,8 4

M ó d u lo  5 -  C u s to s  in d ire to s , tr ib u to s  e lu c ro 1 .3 0 6 ,3 1
V a l o r  t o t a l  p o r  e m p r e g a d o 4 .3 4 7 ,1 5

V a l o r  p a r a  T U R N O  N O T U R N O  (2  E M P R E G A D O S ) 8 .6 9 4 ,3 0

M a c e ió , 2 2  d e  s e te m b r o  d e  2 0 1 4 .





A N E X O  II

P L A N I L H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
S e rviç o s  e x e c u ta d o s  e m  M a c e ió  - 1 2  H o r a s  S e m a n a i 

e  2 4  H o r a s  a o s  Fin a is  d e  S e m a n a  e  F e ria d o s  
C L A S S E  II

P R O C E S S O
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N 9  2 8 / 2 0 1 4 - C A S A L

D is c rim in a ç ã o  d o s  S e rviç o s  (d a d o s  r e fe r e n te  à c o n tr a ta ç ã o )
A D a ta  d a  a p re s d e n ta ç ã o  da P ro p o s ta 2 2 / 0 9 / 2 0 1 4
B M u n ic ip io / U F M A C E I Ó / A L

C
C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d e  T r a b a lh o S I N D V I G I L A N T / A L

2 0 1 4
D N 5  d e  m ese s d e  e x e x u ç â o  c o n tra tu a l 1 2  m eses

Id e n tific a ç ã o  d o s  Serviços
T ip o  d e  S e rviç o  /  U n id a d e  d e  m e d id a Q u a n t id a d e  c o n tr a ta r

V igilância A r m a d a  -  P O S T O  D E  1 2  H O R A S  N O T U R N A S  d e  S e g u n d a  à 
S e xta -fe ira  e 2 4  H o ra s  aos S á b a d o s /D o m ig n o s  e Fe ria d o s .

0 1  P o s to

A n e x o  ilI- A  -  M ã o -d e -o b r a
D a d o s  c o m p ie m . p a ra  c o m p o s iç ã o  d o s  cu sto s r e fe r e n te  à m ã o -d e -o b r a

1 T ip o  d e  serviço  (m e s m o  serviço c o m  características distin tas) V I G I L Â N C I A
2 Salário N o r m a tiv o  da C a te g o ria  Profission al R$ 7 7 0 ,4 1
3 C a te g o ria  p rofissio n a l (vin cu lad a  à e xec uçã o  c o n tra tu a l) S I N D V I G I L A N T / A L

4 D a ta  base da c a te g o ria  (d ia /m ê s /a n o ) 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

M Ó D U L O  1 :  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O
1 C o m p o s iç ã o  da R e m u n e ra ç ã o V a lo r  (R $ )

A Salário Base 7 7 0 ,4 1
B A d ic io n a l d e  risco 2 3 1 ,1 2
C P r o d u tiv id a d e 4 6 ,2 2
D A d ic io n a l N o tu r n o 1 4 2 ,8 0
D In te rv a lo  In tra jo rn a d a 1 2 9 ,9 0
F D e sca n so  S e m a n a l R e m u n e ra d o 6 1 ,0 1

G F e ria d o  e m  d o b r o  -  S ú m u la  4 4 4  T S T  e 25^ § C C T 3 2 ,3 7
H T o ta l da R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

M Ó D U L O  2 : B E N E F i C I O S  M E N S A I S  E  D IÁ R IO S
2 B e n e fíc io s  M e n s a is  e D iá rio s V a lo r  (R $ )
A T r a n s p o r te 6 3 ,7 8
B A u x ílio  a lim e n ta ç ã o  (V a le s , cesta básica e tc .) 1 7 6 ,0 0
C S e g u ro  d e  v id a , in va lid e z e fu n e ra l 7 ,0 9
D P rê m io  a ss id u id a d e  - C C T  143 Cláusula 8 ,3 3

E T o ta l d e  B e n e fíc io s  m e n sa is  e d iá rio s 2 5 5 ,2 0





M Ó D U L O  3 : I N S U M O S  D IV E R S O S

3 In s u m o s  D iv e rs o s V a lo r  (R $ )
A U n ifo rm e s 1 6 0 ,0 0
B E q u ip a m e n to s / M a n u te n ç ã o  e D e pre c ia ç ã o 9 5 ,0 0
C P C M S O 2 0 ,0 0
D Fiscalização 4 0 ,0 0
E T o ta l d e  In s u m o s  d iv e rs o s 3 1 5 ,0 0

M Ó D U L O  4 : E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H I S T A S  

S u b m ó d u lo  4 .1  -  En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e  F G T S  e o u tra s  c o n trib u iç õ e s :
4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e F G T S % V a lo r  (R $ )

A INS S 2 0 ,0 0 % 2 8 2 ,7 7
B SESI o u  S ES C 1 ,5 0 % 2 1 ,2 1
C S E N A I o u  S E N A C 1 ,0 0 % 1 4 ,1 4
D IN C R A 0 ,2 0 % 2 ,8 3
E Salário  Ed u c a ç ã o 2 ,5 0 % 3 5 ,3 5
F F G T S 8 ,0 0 % 1 1 3 ,1 1
G Riscos A m b ie n ta is  d o  T r a b a lh o  R A T  x F A P 5 ,4 6 % 7 7 ,2 0
H S E B R A E 0 ,6 0 % 8 ,4 8

T O T A L 3 9 ,2 6 % 5 5 5 ,0 7

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 ^  S a lá rio
4 .2 13 2  S a lá rio  e A d ic io n a l d e  Fé ria s V a lo r  (R $ )

A 1 3  2  Salário 1 1 7 , 7 7
S u b to ta l 1 1 7 , 7 7

B jln c id . d o  S u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  13 2 Salário  e A d e  d e  Férias 4 6 ,2 4
T O T A L 1 6 4 ,0 1

S u b m ó d u lo  4 .3  - A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e
4 .3 A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e : V a lo r  (R $ )

A A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,7 1
B Inc. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,2 8

T O T A L 0 ,9 9

S u b m ó d u lo  4 .4  - P r o v is ã o  p a ra  Rescisã o
4 .4 P r o v is ã o  p a ra  R escisão V a lo r  (R $ )

A A v is o  p r é v io  in d e n iza d o 3 5 ,6 3
B In cid. d o  F G T S  s o b re  o  aviso  p ré v io  in d e n iza d o 2 ,8 3
C M u lta  d o  F G T S  d o  aviso p ré v io  in d e n iza d o 3 8 ,8 8
D A v is o  p r é v io  tr a b a lh a d o 6 ,0 8
E In cid. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ aviso  p ré v io  tra b a lh a d o 2 ,3 9
F M u lta  d o  F G T S  d o  aviso  p ré v io  tra b a lh a d o 3 1 ,8 1

T O T A L 1 1 7 ,6 1  ' '





S u b m ó d u lo  4 .5  -  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P ro fis s io n a l A u s e n te
4 .5 C o m p . d o  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f . A u s e n te V a lo r  (R $ )

A Férias e te rç o  c o n s titu cu in a l d e  fé rias 1 5 7 ,0 8
B A u sê n c ia  p o r  d o e n ç a 1 7 ,6 7
C Licença p a te rn id a d e 1 ,2 7
D A u sê n cia s  legais 3 8 ,8 8
E A u sê n c ia  p o r  A c id e n te  de tra b a lh o 7 ,7 8

S u b to ta l 2 2 2 ,6 8
F (in cidên cia  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ o  C u s to  d e  re p o s ição  d o 8 7 ,4 2

T O T A L 3 1 0 ,1 0

Q u a d r o  - re s u m o  -  M ó d u io  4  -  En c a rg o s  sociais e  tra b a ih is ta s
4 M ó d u lo  4  - En c a rg o s  sociais e tra b a lh is ta s V a lo r  (R $ )

4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s , F G T S  e o u tra s  co n trib u iç õ e s 1 6 4 ,0 1
4 .2 13 9 salário 5 5 5 ,0 7
4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,9 9
4 .4 C u s to  d e  rescisão 1 1 7 ,6 1
4 .5 C u s to  d e  re p o s ição  d o  profissional a u s e n te 3 1 0 ,1 0

T O T A L 1 . 1 4 7 ,7 9

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  In d ire to s , T r ib u to s  e Lu c ro % V a lo r  (R $ )

A C u s to s  In d ire to s 1 4 ,0 0 % 4 3 8 ,4 6
B Lu c ro 1 2 ,5 1 % 4 4 6 ,7 9
B T r ib u to s

B l .  T r ib u to s  Fe d e ra is  -  PIS E C O F IN S 3 ,6 5 % 1 5 6 ,2 3
B .2  T r ib u to s  M u n ic ip a is  - ISS 2 ,5 0 % 1 0 7 ,0 1

T o ta l 3 2 ,6 6 % 1 .1 4 8 ,4 9

A n e x o  III -  B - Q u a d r o -r e s u m o  d o  C u s to  p o r  E m p r e g a d o

M ã o -d e -o b r a  v in c u la d a  à e xe c u ç ã o  c o n tr a tu a l (v a lo r  p o r (R$)
A M ó d u lo  1  -  C o m p o s iç ã o  da R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4
B M ó d u lo  2 -  Be ne fício s M e n sa is  e Diários 2 5 5 ,2 0
C M ó d u lo  3 -  Ins. D ive rs o s  (u n if., e q u ip a m  e etc) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u lo  4  -  En c a rg o s  Sociais e Tra b a lh is ta s 1 .1 4 7 ,7 9

S u b to ta l (A  + B +C + D) 3 .1 3 1 ,8 4
E  |M ó d u lo  5 -  C u s to s  in d ire to s , trib u to s  e lucro 1 .1 4 8 ,4 9

V a lo r  to ta l p o r  e m p r e g a d o 4 .2 8 0 ,3 2
V a lo r  p a ra  T U R N O  N O T U R N O  (3 E M P R E G A D O S ) 1 2 .8 4 0 ,9 7

'

M a c e ió , 22  d e  s e te m b r o  d e  2 0 1 4 .





A N E X O  II

P L A N I L H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
S e rviç o s  e x e c u ta d o s  e m  S a tu b a  • 1 2  H o r a s  S e m a n a l 

e  2 4  H o r a s  a o s  Fin a is  d e  S e m a n a  e F e ria d o s  
C U S S E  il

P R O C E S S O
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N $  2 8 / 2 0 1 4 - C A S A L

D is c rim in a ç ã o  d o s  S e rviç o s  (d a d o s  r e fe r e n te  à c o n tr a ta ç ã o )
A D a ta  d a  a p re s d e n ta ç ã o  da P ro p o s ta 2 2 / 0 9 / 2 0 1 4
B M u n ic ip io / U F S A T U B A / A L

C
C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d e  T r a b a lh o S I N D V I G I L A N T / A L

2 0 1 4
D N s  d e  m eses d e  e x e x u ç ã o  c o n tra tu a l 1 2  m eses

Id e n tific a ç ã o  d o s  S erviços
T ip o  d e  S e rv iç o  /  U n id a d e  d e  m e d id a Q u a n t id a d e  c o n tr a ta r

V igilância A r m a d a  -  P O S T O  D E  1 2  H O R A S  N O T U R N A S  d e  S e g u n d a  à 
S e xta -fe ira  e 2 4  H o ra s  aos S á b a d o s /D o m ig n o s  e F e ria d o s .

0 1  P o s to

A n e x o  l l l- A  -  M ã o -d e -o b r a
D a d o s  c o m p le m . p a ra  c o m p o s iç ã o  d o s  c u sto s  r e fe r e n te  à m ã o -d e -o b r a

1 T ip o  d e  serviço  (m e s m o  serviço c o m  características distin tas) V I G I L Â N C I A
2 S alá rio  N o r m a tiv o  d a  C a te g o ria  P ro fissio n al R$ 7 7 0 ,4 1
3 C a te g o ria  p ro fiss io n a l (vin c u la d a  à e xe c u ç ã o  c o n tra tu a l) S I N D V I G I L A N T / A L

4 D a ta  base  da ca te g o ria  (d ia /m ê s /a n o ) 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

M Ó D U L O  1 :  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O
1 C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e ra ç ã o V a lo r  (R $ )

A Salário Base 7 7 0 ,4 1
B A d ic io n a l d e  risco 2 3 1 ,1 2
C P r o d u tiv id a d e 4 6 ,2 2
D A d ic io n a l N o tu r n o 1 4 2 ,8 0
D In te rv a lo  In tra jo rn a d a 1 2 9 ,9 0
F D e sc a n s o  S e m a n a l R e m u n e ra d o 6 1 ,0 1
G F e r ia d o  e m  d o b r o  -  S ú m u la  4 4 4  T S T  e  25^ §  C C T 3 2 ,3 7
H T o ta l d a  R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

M Ó D U L O  2 : B E N E F Í C I O S  M E N S A I S  E  D I Á R I O S
2 B e n e fíc io s  M e n s a is  e D iá rio s V a lo r  (R $ )
A T r a n s p o r te 6 3 ,7 8
B A u x ílio  a lim e n ta ç ã o  (V a le s , cesta básica e tc .) 1 7 6 ,0 0
C S e g u ro  d e  v id a , in v a lid e z e fu n e ra l 7 ,0 9
D P r ê m io  a ss id u id a d e  -  C C T  14® C láusula 8 ,3 3
E T o ta l d e  B e n e fíc io s  m e n sa is  e  d iá rio s 2 5 5 ,2 0





M Ó D U L O  3 : I N S U M O S  D IV E R S O S

3 In s u m o s  D iv e rs o s V a lo r  (R $ )
A U n ifo rm e s 1 6 0 ,0 0
B E q u ip a m e n to s / M a n u te n ç ã o  e D e pre cia ção 9 5 ,0 0
C P C M S O 2 0 ,0 0
D Fiscalização 4 0 ,0 0
E T o t a l d e  In s u m o s  d iv e rs o s 3 1 5 ,0 0

M Ó D U L O  4 : E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H I S T A S  

S u b m ó d u lo  4 .1  -  En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e F G T S  e o u tra s  c o n trib u iç õ e s :
4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e F G T S % V a lo r  (R $ )

A INSS 2 0 ,0 0 % 2 8 2 ,7 7
B S ESI o u  S ES C 1 ,5 0 % 2 1 ,2 1
C S E N A I  o u  S E N A C 1 ,0 0 % 1 4 ,1 4
D IN C R A 0 ,2 0 % 2 ,8 3
E Salário  Ed u c a ç ã o 2 ,5 0 % 3 5 ,3 5
F F G T S 8 ,0 0 % 1 1 3 ,1 1

G Riscos A m b ie n ta is  d o  T r a b a lh o  R A T  x F A P 5 ,4 6 % 7 7 ,2 0
H S E B R A E 0 ,6 0 % 8 ,4 8

T O T A L 3 9 ,2 6 % 5 5 5 ,0 7

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 ^  S a lá rio
4 .2 13 5  S a lá rio  e A d ic io n a l d e  Fé ria s V a lo r  (R $ )

A 1 3  2 Salário 1 1 7 , 7 7
S u b to ta l 1 1 7 , 7 7

B |ln c id . d o  S u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  13 5  Salário e A d e  d e  Férias 4 6 ,2 4
T O T A L 1 6 4 ,0 1

S u b m ó d u lo  4 .3  - A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e
4 .3 A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e : V a lo r  (R $ )

A A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,7 1
B Inc. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,2 8

T O T A L 0 ,99





S u b m ó d u lo  4 .5  - C u s t o  d e  R e p o s iç ã o  d o  P ro fis s io n a l A u s e n te
4 .5 C o m p . d o  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f . A u s e n te V a lo r  (R $ )

A Férias e te rç o  co n s titu c u in a l d e  férias 1 5 7 ,0 8
B A u sê n c ia  p o r  do e n ça 1 7 ,6 7
C Licença p a te rn id a d e 1 ,2 7
D A u sê n c ia s  legais 3 8 ,8 8
E A u sê n c ia  p o r A c id e n te  d e  tra b a lh o 7 ,7 8

S u b to ta l 2 2 2 ,6 8
F lin cid ê n cia  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ o  C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o 8 7 ,4 2

T O T A L 3 1 0 ,1 0

Q u a d r o  -  r e s u m o  -  M ó d u lo  4  - En c a rg o s  sociais e  tra b a lh is ta s
4 M ó d u lo  4  - En c a rg o s  sociais e tra b a lh is ta s V a lo r  (R $ )

4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s , F G T S  e o u tra s  co n trib u iç õ e s 1 6 4 ,0 1
4 .2 13 9  salário 5 5 5 ,0 7
4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,9 9
4 .4 C u s to  d e  rescisão 1 1 7 ,6 1
4 .5 C u s to  d e  re p o s ição  d o  p rofissio na l a u s e n te 3 1 0 ,1 0

T O T A L 1 . 1 4 7 ,7 9

M Ó D U L O  5 -  C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  In d ire to s , T r ib u to s  e Lu c ro % V a lo r  (R $ )

A C u s to s  In d ire to s 1 3 ,0 0 % 4 0 7 ,1 4
B Lu c ro 1 2 ,2 7 % 4 3 4 ,1 2
B T r ib u to s

B l .  T r ib u to s  Fe d e ra is  - PIS E C O F IN S 3 ,6 5 % 1 5 8 ,7 5
B .2  T r ib u to s  M u n ic ip a is  - ISS 3 ,0 0 % 1 3 0 ,4 8

T o ta l 3 1 ,9 2 % 1 .1 3 0 ,4 9

A n e x o  III -  B - Q u a d r o -r e s u m o  d o  C u s to  p o r  E m p r e g a d o

M ã o -d e -o b r a  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tr a tu a l (v a lo r  p o r (R$)
A M ó d u lo  1  -  C o m p o s iç ã o  da R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4
B M ó d u lo  2 -  B e ne fício s M e n s a is  e Diário s 2 5 5 ,2 0
C M ó d u lo  3 -  Ins. D ive rs o s  (u n if ., e q u ip a m  e etc) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u lo  4 -  En c a rg o s  Sociais e Tra b a lh ista s 1 . 1 4 7 ,7 9

S u b to ta l ( A  + B +C+ D) 3 .1 3 1 ,8 4
M ó d u lo  5 -  C u s to s  in d ire to s , trib u to s  e lucro 1 .1 3 0 ,4 9

V a lo r  to ta l p o r  e m p r e g a d o 4 .2 6 2 ,3 3

V a lo r  p a ra  T U R N O  N O T U R N O  (3 E M P R E G A D O S ) 1 2 .7 8 6 ,9 8

M a c e ió , 2 9 2 d e  s e te m b r o  d e  2 0 1 4 .





A N E X O  II

P L A N I L H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
S e rviç o s  e x e c u ta d o s  e m  A ra p ir a c a  e M u r ic i - 1 2  H o r a s  S e m a n a l 

e 2 4  H o r a s  aos Fin a is  d e  S e m a n a  e Fe ria d o s  
C L A S S E  II

P R O C E S S O
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N 9  2 8 / 2 0 1 4 - C A S A L

D is c rim in a ç ã o  d o s  S e rviç o s  (d a d o s  r e fe r e n te  à c o n tr a ta ç ã o )
A D a ta  da a p re s d e n ta ç ã o  da P ro p o s ta 2 2 / 0 9 / 2 0 1 4
B M u n ic ip io / U F I N T E R I O R / A L

C
C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d e  T r a b a lh o S I N D V I G I L A N T / A L

2 0 1 4
D N 2  d e  m eses d e  e xe xu ç ã o  c o n tra tu a l 1 2  m eses

Id e n tific a ç ã o  do s Serviços
T ip o  d e  S e rviç o  /  U n id a d e  d e  m e d id a Q u a n t id a d e  c o n tr a ta r

Vigilân cia A r m a d a  -  P O S T O  D E  1 2  H O R A S  N O T U R N A S  d e  S e g u n d a  à 
S e xta -fe ira  e 2 4  H o ra s  aos S á b a d o s /D o m ig n o s  e F e ria d o s .

0 2  P o s to s

A n e x o  lll-A  -  M ã o -d e -o b r a
D a d o s  c o m p le m . p a ra  c o m p o s iç ã o  d o s  c u sto s  r e fe r e n te  à m ã o -d e -o b r a

1 T ip o  d e  s erviço  (m e s m o  serviço co m  características d is tin ta s ) V I G I L Â N C I A
2 Salário  N o r m a tiv o  da C a te g o ria  Profission al R$ 7 7 0 ,4 1
3 C a te g o ria  p rofiss io n a l (vin c u la d a  à e xe c u çã o  c o n tra tu a l) S I N D V I G I L A N T / A L

4 D a ta  base da c a te g o ria  (d ia /m ê s /a n o ) 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

M Ó D U L O  1 :  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O
1 C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e ra ç ã o V a lo r  (R $ )
A Salário  Base 7 7 0 ,4 1
B A d ic io n a l d e  risco 2 3 1 ,1 2
C P r o d u tiv id a d e 4 6 ,2 2
D A d ic io n a l N o tu r n o 1 4 2 ,8 0
D In te rv a lo  In tra jo rn a d a 1 2 9 ,9 0
F D e sca n s o  S e m a n a l R e m u n e ra d o 6 1 ,0 1

G Fe ria d o  e m  d o b r o  - S ú m u la  4 4 4  T S T  e 252 § C C T 3 2 ,3 7
H T o t a l d a  R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

M Ó D U L O  2 : B E N E F Í C I O S  M E N S A I S  E  D IÁ R IO S
2 B e n e fíc io s  M e n s a is  e D iá rio s V a lo r  (R $ )
A T r a n s p o r te 6 3 ,7 8
B A u x ílio  a lim e n ta ç ã o  (V a le s , cesta básica e tc .) 1 7 6 ,0 0
C S e g u ro  d e  v id a , in va lid e z e fu n e ra l 7 ,0 9
D P rê m io  a ss id u id a d e  - C C T  14 ?  Cláusula 8 ,3 3
E T o t a l d e  B e n e fíc io s  m e n sa is  e d iá rio s 2 5 5 ,2 0





M Ó D U L O  3 ; I N S U M O S  D IV E R S O S

3 In s u m o s  D iv e rs o s V a lo r  (R $ )
A U n ifo rm e s 1 6 0 ,0 0
B E q u ip a m e n to s / M a n u te n ç ã o  e D e pre c ia ç ã o 9 5 ,0 0
C P C M S O 2 0 ,0 0
D Fiscalização 4 0 ,0 0
E T o ta l d e  In s u m o s  d iv e rs o s 3 1 5 ,0 0

M Ó D U L O  4 : E N C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A L H I S T A S  

S u b m ó d u lo  4 . 1  -  En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e F G T S  e o u tra s  c o n trib u iç õ e s :
4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s  e F G T S % V a lo r  (R $ )

A INSS 2 0 ,0 0 % 2 8 2 ,7 7
B S ESI o u  S ES C 1 ,5 0 % 2 1 ,2 1
C S E N A I o u S E N A C 1 ,0 0 % 1 4 ,1 4
D IN C R A 0 ,2 0 % 2 ,8 3
E Salário  Ed u c a ç ã o 2 ,5 0 % 3 5 ,3 5
F F G T S 8 ,0 0 % 1 1 3 ,1 1
G Riscos A m b ie n ta is  d o  T r a b a lh o  R A T  x F A P 5 ,4 6 % 7 7 ,2 0
H S E B R A E 0 ,6 0 % 8 ,4 8

T O T A L 3 9 ,2 6 % 5 5 5 ,0 7

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 -  S a iá rio
4 .2 13 2  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Fé ria s V a lo r  (R $ )

A 13  2  Salário 1 1 7 , 7 7
S u b to ta l 1 1 7 , 7 7

B |ln c id . d o  S u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  13 2  S alá rio  e A d e  d e  Férias 4 6 ,2 4
T O T A L 1 6 4 ,0 1

S u b m ó d u io  4 .3  -  A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e
4 .3 A f a s ta m e n to  M a te r n id a d e : V a lo r  (R $ )

A A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,7 1
B Inc. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,2 8

T O T A L 0 ,9 9

S u b m ó d u lo  4 .4  - P r o v is ã o  p a ra  R e s d s ã o
4 .4 P r o v is ã o  p a ra  R escisão V a lo r  (R $ )

A A v is o  p r é v io  in d e n iza d o 3 5 ,6 3
B In cid. d o  F G T S  s o b re  o  aviso p ré v io  in d e n iza d o 2 ,8 3
C M u lta  d o  F G T S  d o  aviso  p ré v io  in d e n iza d o 3 8 ,8 8
D A v is o  p r é v io  tr a b a lh a d o 6 ,0 8
E In cid. d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ aviso  p ré v io  tra b a lh a d o 2 ,3 9
F M u lta  d o  F G T S  d o  aviso  p ré v io  tra b a lh a d o 3 1 ,8 1

T O T A L 1 1 7 ,6 1





S u b m ó d u lo  4 .5  - C u s t o  d e  R e p o s iç ã o  d o  P ro fis s io n a l A u s e n te
4 .5 C o m p . d o  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f . A u s e n te V a lo r  (R $ )

A Féria s e te rç o  co n s titu c u in a l d e  férias 1 5 7 ,0 8
B A u s ê n c ia  p o r d o e n ç a 1 7 ,6 7
C Licença p a te rn id a d e 1 ,2 7
D A u sê n c ia s  legais 3 8 ,8 8
E A u s ê n c ia  p o r  A c id e n te  d e  tra b a lh o 7 ,7 8

S u b to ta l 2 2 2 ,6 8
F |ln cid ê n cia  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  s/ o  C u s to  d e  repo sição  d o 8 7 ,4 2

T O T A L 3 1 0 ,1 0

Q u a d r o  - re s u m o  -  M ó d u lo  4  - En c a rg o s  sociais e tra b a lh is ta s
4 M ó d u lo  4  -  E n c a rg o s  sociais e tra b a lh is ta s V a lo r  (R $ )

4 .1 En c a rg o s  p re v id e n c iá rio s , F G T S  e o u tra s  co n trib u iç õ e s 1 6 4 ,0 1
4 .2 13® salário 5 5 5 ,0 7
4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0,9 9
4 .4 C u s to  d e  rescisão 1 1 7 ,6 1
4 .5 C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o  p rofiss io n a l a u s e n te 3 1 0 ,1 0

T O T A L 1 .1 4 7 ,7 9

M Ó D U L O  5 - C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  In d ir e to s , T r ib u to s  e  Lu c ro % V a lo r  (R $ )

A C u stos In d ire to s 1 4 ,0 0 % 4 3 8 ,4 6
B Lu c ro 1 1 ,2 3 % 4 0 0 ,8 3
B /

B l .  T r ib u to s  Fe d e ra is  -  PIS E C O F IN S 3 ,6 5 % 1 5 8 ,6 7
B .2  T r ib u to s  M u n ic ip a is  - ISS 5 ,0 0 % 2 1 7 ,3 6

T o ta l 3 3 ,8 8 % 1 .2 1 5 ,3 1

A n e x o  III -  B -  Q u a d r o -r e s u m o  d o  C u s to  p o r  E m p r e g a d o

M ã o -d e -o b r a  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tr a tu a l (v a lo r  p o r (R$)
A M ó d u lo  1  -  C o m p o s iç ã o  da R e m u n e ra ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4
B M ó d u lo  2 -  B e ne fício s M e n s a is  e Diário s 2 5 5 ,2 0
C M ó d u lo  3 -  In s. D iv e rs o s  (u n if ., e q u ip a m  e etc) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u lo  4  -  En c a rg o s  Sociais e Tra b a lh is ta s 1 .1 4 7 ,7 9

S u b to ta l ( A  + B +C+ D ) 3 .1 3 1 ,8 4
M ó d u lo  5 -  C u s to s  in d ire to s , trib u to s  e lucro 1 .2 1 5 ,3 1

V a lo r  to ta l p o r  e m p r e g a d o 4 .3 4 7 ,1 5
V a lo r  p a ra  T U R N O  N O T U R N O  (3 E M P R E G A D O S ) 1 3 .0 4 1 ,4 4

M a c e ió , 22 d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 4 .





A N E X O  II

P L A N I L H A  D E  C U S T O S  E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S  
S e r v iç o s  e x e c u t a d o s  e m  M a c e ió  

C L A S S E  III

P R O C E S S O

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  m  2 8 / 2 0 1 4 - C A S A L

D is c r im in a ç ã o  d o s  S e r v iç o s  ( d a d o s  r e f e r e n t e  à c o n t r a t a ç ã o )
A D a ta  d a  a p r e s d e n ta ç ã o  d a  P r o p o s ta 2 2 / 0 9 / 2 0 1 4
B M u n i c i p i o / U F M A C E I Ó / A L

C
C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d e  T r a b a lh o S I N D V I G I L A N T / A L

2 0 1 4

D N 2  d e  m e s e s  d e  e x e x u ç ã o  c o n tr a tu a l 1 2  m e s e s

Id e n tific a ç ã o  d o s  S e rviç o s
T i p o  d e  S e r v iç o  /  U n i d a d e  d e  m e d id a Q u a n t i d a d e

c o n t r a t a r
V ig ilâ n c ia  A r m a d a  -  P O S T O  D E  1 2  H O R A S  N O T U R N A S , d e  s e g u n d a  a 
d o m in g o .

0 2  P o s to s

A n e x o  l l l - A  -  M ã o - d e - o b r a

D a d o s  c o m p l e m . p a r a  c o m p o s iç ã o  d o s  c u s to s  r e f e r e n t e  à m ã o - d e - o b r a
1 T ip o  d e  s e rv iç o  ( m e s m o  s e rv iç o  c o m  c a ra c te rís tic a s  d is tin ta s ) V I G I L Â N C I A
2 S a lá rio  N o r m a t i v o  d a  C a te g o r ia  P ro fis s io n a l R $  7 7 0 ,4 1
3 C a te g o r ia  p r o fis s io n a l (v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tr a tu a l) S I N D V I G I L A N T / A L

4 D a ta  b a s e  d a  c a te g o ria  (d ia / m ê s / a n o ) 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

M Ó D U L O  1 :  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O
1 C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e r a ç ã o V a l o r  (R $ )

A S a lá rio  B as e 7 7 0 ,4 1
B A d ic io n a l d e  risco 2 3 1 ,1 2
C P r o d u t iv id a d e 4 6 ,2 2
D A d ic io n a l N o t u r n o 1 4 2 ,8 0
D In te r v a lo  In tr a jo r n a d a 1 2 9 ,9 0
F D e s c a n s o  S e m a n a l R e m u n e r a d o 6 1 ,0 1
G F e r ia d o  e m  d o b r o  -  S ú m u la  4 4 4  T S T  e  252 §  C C T 3 2 ,3 7
H T o t a l  d a  R e m u n e r a ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4

M Ó D U L O  2 : B E N E F Í C I O S  M E N S A I S  E  D I Á R I O S

2 B e n e fíc io s  M e n s a is  e  D iá r io s V a l o r  (R $ )
A T r a n s p o r te 2 8 ,7 8
B A u x ílio  a lim e n ta ç ã o  (V a le s , c e s ta  bá sica  e tc .) 1 2 0 ,0 0
C S e g u r o  d e  v i d a , in v a lid e z  e  fu n e r a l 7 ,0 9
D P r ê m io  a s s id u id a d e  -  C C T  1 4 2  C lá u s u la 8 ,3 3
E T o t a l  d e  B e n e fíc io s  m e n s a is  e  d iá r io s 1 6 4 ,2 0





M Ó D U L O  3 : I N S U M O S  D I V E R S O S

3 In s u m o s  D iv e r s o s V a l o r  (R $ )

A U n i fo r m e s 1 6 0 ,0 0

B E q u ip a m e n t o s / M a n u t e n ç ã o  e D e p r e c ia ç ã o 9 5 ,0 0

C P C M S O 2 0 ,0 0
D F is c a liza ç ã o 4 0 ,0 0
E T o t a l  d e  In s u m o s  d iv e r s o s 3 1 5 ,0 0

M Ó D U L O  4 :  E N C A R G O S  S O C I A I S  E  T R A B A L H I S T A S  

S u b m ó d u l o  4 . 1  -  E n c a r g o s  p r e v id e n c iá r io s  e  F G T S  e  o u t r a s  c o n t r ib u iç õ e s :
4 . 1 E n c a r g o s  p r e v id e n c iá r io s  e  F G T S % V a l o r  (R $ )

A IN S S 2 0 ,0 0 % 2 8 2 ,7 7
B S E S I o u  S E S C 1 ,5 0 % 2 1 , 2 1
C S E N A I  o u  S E N A C 1 ,0 0 % 1 4 ,1 4
D I N C R A 0 ,2 0 % 2 ,8 3
E S a lá rio  E d u c a ç ã o 2 ,5 0 % 3 5 ,3 5
F F G T S 8 ,0 0 % 1 1 3 , 1 1
G Riscos A m b ie n t a is  d o  T r a b a lh o  R A T  x  F A P 5 ,4 6 % 7 7 ,2 0
H S E B R A E 0 ,6 0 % 8 ,4 8

T O T A L 3 9 ,2 6 % 5 5 5 ,0 7

S u b m ó d u l o  4 .2  - 1 3 ^ S a lá r io
4 .2 1 3 5  S a lá r io  e  A d ic io n a l d e  F é r ia s V a l o r  (R $ )

A 1 3  5 S a lá rio 1 1 7 , 7 7
S u b to ta l 1 1 7 , 7 7

B |ln c id . d o  S u b m ó d u l o  4 . 1  s o b r e  1 3 5  S a lá rio  e A d e  d e  Fé ria s 4 6 ,2 4

T O T A L 1 6 4 ,0 1

S u b m ó d u l o  4 .3  -  A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e
4 .3 A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e : V a l o r  (R $ )

A A f a s t a m e n t o  m a t e r n id a d e 0 , 7 1
B In c . d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s / a fa s t a m e n t o  m a te r n id a d e 0 ,2 8

T O T A L 0 ,9 9

S u b m ó d u l o  4 .4  -  P r o v is ã o  p a r a  R e s c is ã o
4 .4 P r o v is ã o  p a r a  R e s c is ã o V a l o r  (R $ )

A A v i s o  p r é v io  i n d e n iz a d o 3 5 ,6 3
B In c id . d o  F G T S  s o b r e  o  a v is o  p r é v io  in d e n iz a d o 2 ,8 3
C M u l t a  d o  F G T S  d o  a v is o  p r é v io  in d e n iz a d o 3 8 ,8 8
D A v i s o  p r é v io  t r a b a l h a d o 6 ,0 8
E In c id . d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s / a vis o  p r é v io  tr a b a lh a d o 2 ,3 9
F M u lt a  d o  F G T S  d o  a v is o  p r é v io  t r a b a lh a d o 3 1 ,8 1

T O T A L 1 1 7 , 6 1





S u b m ó d u l o  4 .5  -  C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o fis s io n a l A u s e n t e

4 .5 C o m p . d o  C u s t o  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f .  A u s e n t e V a l o r  (R $ )
A Fé ria s  e te r ç o  c o n s titu c u in a l d e  fé ria s 1 5 7 ,0 8
B A u s ê n c ia  p o r  d o e n ç a 1 7 ,6 7
C Lic e n ç a  p a t e r n id a d e 1 ,2 7

D A u s ê n c ia s  legais 3 8 ,8 8
E A u s ê n c ia  p o r  A c id e n te  d e  t r a b a l h o 7 ,7 8

S u b to ta l 2 2 2 ,6 8

F lin c id ê n c ia  d o  s u b m ó d u lo  4 . 1  s / o  C u s to  d e  re p o s iç ã o  d o 8 7 ,4 2
T O T A L 3 1 0 ,1 0

Q u a d r o  -  r e s u m o  -  M ó d u l o  4  -  E n c a r g o s  s o c ia is  e  t r a b a lh is t a s
4 M ó d u l o  4  -  E n c a r g o s  s o c ia is  e  tr a b a lh is ta s V a l o r  (R $ )

4 . 1 E n c a rg o s  p r e v id e n c iá r io s , F G T S  e  o u tr a s  c o n tr ib u iç õ e s 1 6 4 ,0 1
4 .2 1 3 2  s a lá rio 5 5 5 ,0 7
4 .3 A f a s t a m e n t o  m a te r n id a d e 0 ,9 9
4 .4 C u s to  d e  re scisão 1 1 7 , 6 1
4 .5 C u s to  d e  r e p o s iç ã o  d o  p ro fis s io n a l a u s e n te 3 1 0 ,1 0

T O T A L 1 . 1 4 7 , 7 9

M Ó D U L O  5 -  C U S T O S  I N D I R E T O S , T R I B U T O S  E  L U C R O
5 C u s to s  I n d i r e t o s , T r i b u t o s  e  L u c r o % V a l o r  (R $ )

A C u s to s  In d ire to s 1 5 ,8 8 % 4 8 2 ,9 2
B L u c r o 1 4 ,0 0 % 4 9 3 ,3 3
B T r ib u to s

B l .  T r ib u t o s  F e d e r a is  -  PIS  E  C O F I N S 3 ,6 5 % 1 5 6 ,2 3
B .2  T r ib u t o s  M u n ic ip a is  - ISS 2 ,5 0 % 1 0 7 ,0 1

T o t a l 3 6 ,0 3 % 1 .2 3 9 ,4 9

A n e x o  III -  B  -  Q u a d r o - r e s u m o  d o  C u s t o  p o r  E m p r e g a d o

M ã o - d e - o b r a  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n t r a t u a l  ( v a lo r  p o r (R $ )
A M ó d u l o  1  -  C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e r a ç ã o 1 .4 1 3 ,8 4
B M ó d u l o  2 -  B e n e fíc io s  M e n s a is  e  D iá rio s 1 6 4 ,2 0
C M ó d u l o  3 -  In s. D iv e r s o s  ( u n i f . ,  e q u ip a m  e  e tc ) 3 1 5 ,0 0
D M ó d u l o  4  -  E n c a rg o s  S ociais e T r a b a lh is ta s 1 . 1 4 7 , 7 9

S u b t o t a l ( A  +  B + C +  D ) 3 .0 4 0 ,8 4

E  1 M ó d u l o  5 -  C u s to s  in d ir e to s , t r ib u to s  e  lu c ro 1 .2 3 9 ,4 9
V a l o r  t o t a l  p o r  e m p r e g a d o 4 .2 8 0 ,3 2

V a l o r  p a r a  T U R N O  N O T U R N O  (2  E M P R E G A D O S ) 8 .5 6 0 ,6 4

>

M a c e ió , 2 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 4 .





ANEXO II

PUNILHA OE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Rio Largo 

CUSSE III

PREGÃO PRESENCIAL 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF RIO LARGO/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014
D N5 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Adicional Noturno 142,80
D Intervalo Intrajornada 129,90
F Descanso Semanal Remunerado 61,01
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
H Total da Remuneração 1.413,84

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14  ̂Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 282,77
B SESI ou SESC 1,50% 21,21
C SENAI ou SENAC 1,00% 14,14
D INCRA 0,20% 2,83
E Salário Educação 2,50% 35,35
F FGTS 8,00% 113,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 77,20
H SEBRAE 0,60% 8,48

TOTAL 39,26% 555,07

Submódulo 4.2 -13^ Salário
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 117,77

Subtotal 117,77
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 46,24

TOTAL 164,01

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,71
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,28

TOTAL 0,99

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 35,63
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,83
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 38,88
D Aviso prévio trabalhado 6,08
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,39
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 31,81

TOTAL 117,61





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 157,08
B Ausência por doença 17,67
C Licença paternidade 1,27
D Ausências legais 38,88
E Ausência por Acidente de trabalho 7,78

Subtotal 222,68
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 87,42

TOTAL 310,10

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 164,01
4.2 139 salário 555,07
4.3 Afastamento maternidade 0,99
4.4 Custo de rescisão 117,61
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 310,10

TOTAL 1.147,79

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 15,00% 456,13
B Lucro 13,68% 478,46
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 157,12
B.2 Tributos Municipais - ISS 4,00% 172,19

Total 36,33% 1.263,89

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.413,84
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.147,79

Subtotal (A + B +C+ D) 3.040,84
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.263,89

Valor total por empregado 4.304,73
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) < 8.609,46

S

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PUNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Delmiro Gouveia, Oiha Dágua do Casado e Pilar

CUSSE lil

PREGÃO PRESENCIAL N? 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 29/07/2014
B Municipio/UF INTERIOR/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL

2014
D N9 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

04 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Adicional Noturno 142,80
D Intervalo Intrajornada 129,90
F Descanso Semanal Remunerado 61,01
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
H Total da Remuneração 1.413,84

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14s Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,2€l





,rW

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depredação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 282,77
B SESI ou SESC 1,50% 21,21
C SENAI ouSENAC 1,00% 14,14
D INCRA 0,20% 2,83
E Salário Educação 2,50% 35,35
F FGTS 8,00% 113,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 77,20
H SEBRAE 0,60% 8,48

TOTAL 39,26% 555,07

Submódulo 4.2 -13^ Salário
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 117,77

Subtotal 117,77
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 46,24

TOTAL 164,01

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,71
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,28

TOTAL 0,99

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 35,63
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,83
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 38,88
D Aviso prévio trabalhado 6,08
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,39
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 31,81

TOTAL 117,61





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 157,08
B Ausência por doença 17,67
C Licença paternidade 1,27
D Ausências legais 38,88
E Ausência por Acidente de trabalho 7,78

Subtotal 222,68
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 87,42

TOTAL 310,10

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 164,01
4.2 139 salário 555,07
4.3 Afastamento maternidade 0,99
4.4 Custo de rescisão 117,61
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 310,10

TOTAL 1.147,79

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 15,00% 456,13
B Lucro 13,56% 474,16
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 158,67
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 217,36

Total 37,21% 1.306,31

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.413,84
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.147,79

Subtotal (A + B +C+ D) 3.040,84
Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.306,31

Valor total por empregado 4.347,15
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 8.694,30

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE IV

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho sin òVigilANT/AL
2014

D Ns de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

02 Postos

Anexo lll-A - Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D intervaio intrajornada 114,30
E Descanso Semanai Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$1
A Transporte 28,78
B Auxílio aiimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invaiidez e funerai 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Ciáusuia 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20

X





MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160.00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:

Submódulo 4.2 -  13s Salário e Adicional de Férias

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,95
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,95
4.2 139 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,85
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 13,00% 350,54
B Lucro 11,83% 360,46
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 132,52
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 90,77

Total 1 30,98% | R$ 934,29

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,75
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.696,44
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 934,29

Valor total por empregado 3.630,74
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.261,47

Maceió, 22 de setembro de 2014.





PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Satuba 

CLASSE IV

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N9 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF SATUBA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho sin d v ig ilá n t/a l

2014
D N2 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

06 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 28,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 120,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 164,20





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:

Submódulo 4.2 -  13S Salário e Adicional de Férias

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAIou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

4.2 135 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 135 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80 ^





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,96
4.2 135 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 13,00% 350,54
B Lucro 10,58% 322,43
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 131,74
B.2 Tributos Municipais - ISS 3,00% 108,28

Total 1 30,23% | R$ 913,00

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 164,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.696,44
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 913,00

Valor total por empregado 3.609,44
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.218,89

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió - Semanal 

CLASSE V

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho s i n d v i g i l ANT/AL
2014

D N  ̂de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
sexta-feira.

03 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 46,86
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 176,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 238,28





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 30,00
E Total de Insumos diversos 305,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

Submódulo 4.2 -  13 S Salário e Adicional de Férias
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabaihado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80



J



Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F [incidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,96
4.2 139 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 12,00% 331,26
B Lucro 10,21% 315,66
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 132,52
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 90,77

Total 1 28,36% j R$ 870,21

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 238,28
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 305,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.760,52
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 870,21

Valor total por empregado 3.630,74
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.261,47

s

Maceió, 22 de setembro de 2014.





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Arapiraca - Semanal 

CLASSE V

PREGÃO PRESENCIAL NS 28/2014-CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 22/09/2014
B Municipio/UF INTERIOR/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho ..'SrMBVIfilTANTZAr"
2014

D NS de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
sexta-feira.

02 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 770,41
B Adicional de risco 231,12
C Produtividade 46,22
D Intervalo Intrajornada 114,30
E Descanso Semanal Remunerado 29,33
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25  ̂§ CCT 32,37
G Total da Remuneração 1.223,76

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 63,78
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 176,00
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 255,2Q





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 244,75
B SESI ou SESC 1,50% 18,36
C SENAI ou SENAC 1,00% 12,24
D INCRA 0,20% 2,45
E Salário Educação 2,50% 30,59
F FGTS 8,00% 97,90
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 66,82
H SEBRAE 0,60% 7,34

TOTAL 39,26% 480,45

Submódulo 4.2 -139 Salário e Adicionai de Férias
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 101,94

Subtotal 101,94
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 40,02

TOTAL 141,96

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,61
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,24

TOTAL 0,86

Submóduio 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 30,84
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,45
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 33,65
D Aviso prévio trabalhado 5,26
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,07
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 27,53

TOTAL 101,80





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 135,96
B Ausência por doença 15,30
C Licença paternidade 1,10
D Ausências legais 33,65
E Ausência por Acidente de trabalho 6,73

Subtotal 192,74
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 75,67

TOTAL 268,41

Quadro • resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabaihistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 141,96
4.2 139 salário 480,45
4.3 Afastamento maternidade 0,86
4.4 Custo de rescisão 101,80
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 268,41

TOTAL 993,48

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 10,90% 303,83
B Lucro 8,79% 271,59
B /

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 134,37
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 184,07

Total 1 28,34% | R$ 893,86

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.223,76
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 255,20
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 993,48

Subtotal (A + B +C+ D) 2.787,44
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 893,86

Valor total por empregado 3.681,30
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 7.362,60

Maceió, 22 de setembro de 2014.





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

\
Ikrezados Senhores,

Ref. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NS. 28/2014

* ^ N P J  17.428.73i;0166-4p
PR0SE6UR BRASIL SM • TRANSPORTADORA 

DE VALORES E SEGURANÇA 
Rua José Pimentel Leite Passos, 146 

Trapiche da Barra - CEP 57010-740 

L . Maceió - AL i

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, do Edital_____________

PROPOSTA COASERCfAL

DADOS DA EMPRESA;
Razão Social da Proponente: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA 
r- ->1: 17.428.731/0166-43
Eiiuereço: Rua José Pimentel Leite Passos, n® 146 - Trapiche da Barra - Maceió/AL. CEP 57.010-740. 

Telefones: (82) 2121-9323 / 2121-9328 / 2121-9338 - Fax: (82) 2121-9335

E-mail: rosangela.vieira@prosegur.com_________________________________________________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos serviços que compõem a solução proposta, incluindo as respectivas 
quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). __________

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da abertura deste 
Certame.

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme definido na minuta 
contratual, ANEXO V deste Edital.

CONTA BANCARIA: Banco Bradesco - Ag. 2374-4 - Conta Corrente: 19.461-1

DECLARO:_______________________________________________________________________________________________________
|*‘ ^ue estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço

aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2) que estamos de acordo com a todas as normas e condições do Edital e seus anexos.

Maceiá - Al, 22 de Setembro de 2014

losang^a Vieira de Lima 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

mailto:rosangela.vieira@prosegur.com




Ao
Estado de Alagoas
CASAL • Companhia de Saneamento de Alagoas

PLANILHA DE CUSTOS GLOBAL

TIPO DE 
POSTO

DISCRIMINAÇÃO
VALOR UNITÁRIO 
POR EMPREGADO

QTD.DE
VIGILANTES POR 

POSTO

VALOR UNITÁRIO 
POR POSTO

QTD. DE 
POSTOS

VALOR MENSAL POR 
CLASSE

CLASSE 1 - ISS RS 3.626,27 Diurno (2) RS 7.252,54 12 RS 189.631,89
2,5% RS 4.275,06 Noturno (2) RS 8.550,12

RS 15.802,66 12 RS 189.631,89

CLASSE 1 - ISS R$ 3.605,00 Diurno (2) RS 7.210,00 1 RS 15.724,16
3%

Posto de Vigilância 24 horas 
diariamente

RS 4.257,08 Noturno (2) RS 8.514,16

R$ 15.724,16 1 RS 15.724,16

CLASSE 1 - ISS R$ 3.640,90 Diurno (2) RS 7.281,80 1 RS 15.880,68
4% RS 4.299,44 Noturno (2) RS 8.598,88

R$ 15.880,68 1 R$ 15.880,68

C U S S E 1 • ISS RS 3.677,05 Diurno (2) RS 7.354,10 RS 80.188,47
5% RS 4.341,80 Noturno (2) R$ 8.683,60

R$ 16.037,69 5 RS 80.188,47
. ■.;gí;íS^ r iMTOTÃIrrClASSEl R$ 63.445,20 -"'*'19.-J2 R$ 301.425,20

CLASSE II - ISS 
2,5%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2 ^ /6 ^  e 24 horas 
Sábados, Domingos e Feriados

RS 4.275,06 Noturno (3) RS 12.825,18 1 RS 12.825,18
CLASSE II - ISS 

3% RS 4.257,08 Noturno (3) RS 12.771,25 1 RS 12.771,25

CLASSE II - ISS RS 4.341,80 Noturno (3) RS 13.025,40 2 RS 26.050,79
5% epsTo P s  38.621,82 4 RS

CLASSE III - 
ISS 2.5% RS 4.275,06 Noturno (2) RS 8.550,12 2 RS 17.100,24

CLASSE III • 
ISS

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas diariamente RS 4.299,44 Noturno (2) RS 8.598,88 1 RS 8.598,88

CLASSE III - 
ISS S% RS 4.341,80 Noturno (2) RS 8.683,60 4 RS 34.734,39

' t o t a l  POSTO R$ 21:25.832,sà 7 RS 60.433,50

CLASSE IV • 
ISS 2,5% Posto de Vigilância Diurna 12 RS 3.626,27 Diurno (2) RS 7.252,54 2 RS 14.505,08

CLASSE IV - 
ISS 3%

horas diariamente
RS 3.605,04 Diurno (2) RS 7.210,08 6 RS 43.260,49

TOTAL"PO^tÓ^"' " RS Jl4 .46ir62’ RS ÍST^SiS»
CLASSE V - 

ISS 2,5% Posto de Vigilância Diurna 12 RS 3.626,27 Diurno (2) RS 7.252,54 3 RS 21.757,62
CLASSE V - horas diariamente RS 3.676,76 Diurno (2) RS 7.353,51 2 RS 14.707,03

ISS 5% TOTAL >OSTO R$ *‘"i 4;boI,os 5 36.464,64

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 R$ 507.736,14

TOTAL ANUAL R$ 6.092.833,65

Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014

RosangelarMeira de Uma 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

^ N P J  17.428.731/016847 '
PROSEGUR BRASIL S/A • TRANSPORTADORA 

OE VALORES E SEGURANÇA
Rua José Pimentel Leite Passos, 146 

Trapiche da Barra • CEP 57010-740 

I Maceió-AL J
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Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

Edital Pregão Presencial n> 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE 1 - DIURNO - ISS 2.5%
LICITAÇÃO N2; 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃ0-DE-08RA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILANCtA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 28,78
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 - ENCÃRCiÒS ^ C IÁ IS  £ TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,$í





Total 36,80% R$ 465,49
4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor j

A 13 8 Salário 8,93% R$ 112,961
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69'

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13s 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
matemidade_______________________________________

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 159,76

MacefS|- Al, 22 de Setembro de 2014

______________
itosangèfáMSira de Lima

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segura"*®
Procuradora

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 465,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 192,27
4.3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão R$ 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 159,76
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 897,47

S • CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS £ LUCRO
A Custos Indiretos 14,00% R$ 507,68

B Lucro 9.00% RS 326,36

C Tributos
C.l Federais

COFINS 3.00% RS 108,79

PIS/PASEP 0.65% RS 23,57

Municipais
C.2 ISSQN 2.50% R$ 90,66

TOTAL 29,15%

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EM PREGADO_______ ____________________

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
% Valor

A REMUNERAÇÃO
RS 1.264,93

B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
R$

C INSUMOS DIVERSOS
R$ 241,65

D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
SUBTOTAL

R$ 2.569,21

jcUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ________
VALOR TOTAL POR EMPREGADO ___

Rs l.üS/,üb 
RS 3.626,27





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial n< 28/2014 -  CASAL

PLANILHA OE CUSTOS E FORMAÇÃO PREÇOS.

CLASSE 1- DIURNO-ISS 3%
LICITAÇÃO NS: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educaçâo 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7.^

7





M a c^  - Al, 22 de Setembro de 2014

RõSãnlêlc(Jrieira de Lima 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

Total 36,80% R$ 465,49
4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 s Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de lícença- 
maternidade_______________________________________

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 112,96
B Ausência por doença 1,66% RS 21,00
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,25
D Ausências Legais 1,99% RS 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 159,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 465,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias RS 192,27
4.3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão RS 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 897,47

S  ̂CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 13,88% RS 500,41
B Lucro 9,00% RS 324,45
C Tributos

C.1 Federais
COFINS 3,00% RS 108,15
PIS/PASEP 0,65% RS 23,43
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% RS 108,15
TOTAL 29,53% R$ 1.064,59

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
% Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.264,93
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 897,47

SUBTOTAL R$ 2.540,41
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.064,59

WttOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.605,00
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Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial n  ̂28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I - DIURNO ISS 4%
LICITAÇÃO NS: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N9 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Perlculoslda/Rlsco de Vida 30,00% R$ 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS -

B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ouSENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% R$ 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7{$9





Total 36,80% R$ 465,49
4.2 - 13« SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 8 Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 138 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
maternidade

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 159,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4,1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 465,49
4.2 138 Salário+Adicional de Férias R$ 192,27
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,84
4,4 Custo de Rescisão R$ 62,11
4,5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 897,47

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS £ LUCRO
A Custos Indiretos 13,58% RS 494,29
B Lucro 9,00% RS 327,68
C Tributos

C.1 Federais
COFINS 3,00% RS 109,23
PIS/PASEP 0,65% RS 23,67
Municipais

C.2 ISSQN 4,00% RS 145,64
TOTAL 30,23% R$ 1.100,50

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.264,93
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 897,47

SUBTOTAL R$ 2.540,41
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.100,50

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.640,90

Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014

^(SlrSgêl^^eira de Lima 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILL

CLASSE 1 - DIURNO - ISS S%
LICITAÇÃO N2: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de PerIculosIda/RIsco de Vida 30,00% R$ 231,12
C Produtividade 6,00% R$ 46,22
D Intrajornada DIa 0,00% R$ 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$
B Vale Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida R$ 8,06
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,59





Total 36,80% RÉ 465,49
4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 9 Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13$ 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
matemidade

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% RS 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.S - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% RS 159,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 465,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 192,27
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,84
4.4 Custo de Rescisão RS 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL RS 897,47

5 • CUSTOS INDIRETOS^ TRIBUTOS £ LUCRO

M a c^  - Al, 22 de Setembro de 2014

ijieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

A Custos Indiretos 13,26% RS 487,64
B Lucro 9,00% RS 330,93
C Tributos

C.1 Federais
COFINS 3,00% RS 110,31
PIS/PASEP 0,65% RS 23,90
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 183,85
TOTAL 30,91% R$ 1.136,64

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.264,93
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 897,47

SUBTOTAL R$ 2.540,41
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.136,64

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$3.677,05





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I - NOTURNO - ISS 2.5%
LICITAÇÃO N2; 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO; 09;00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUAPÔT

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N» DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Vaior
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 28,78
B Vale Alimentação RS 120,00
C Segura de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% nS 539,49





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 s Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69

Subtotal : 11,91% R$ 174,60
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$ 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13s 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 0,38%

RS 5,57
Total 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% RS 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% R$

TotaT 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 135 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4,4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% RS 620,85
B Lucro 10,00% RS 427,51
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 128,25
PIS/PASEP 0,65% RS 27,79
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 106,88
TOTAL 30,67% R$ 1 311,28

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.46S,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL RS 2.963,78
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.311,28

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4,275,06

Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014

figèl^ielra
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora
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Estado de Alagoas
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Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS 1 E iK iÃ p O iliii PREÇOS.

CLASSE 1 - NOTURNO - ISS 3%
LICITAÇÃO N»: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

tMSCRUVUNAÇÃÔ SERVtÇÔS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUAPÔT

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADAI EXECUÇÃO CONTRAI UAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/RIsco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade G,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS -

B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% R$ 539,49





4.2 -133 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 3 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69 f

Subtotal 11,91% RS 174,64
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% RS 48,23''

Tdtírt 15,20% rS 222,83
4.3-AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 133 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de iicença- 0,38%

R$ 5,57
Total 1,41% RS 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ e,i6
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% RS 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% RS 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 133 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade R$ 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL RS 1.040,12

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,65% R$ 623,87
B Lucro 9,75% R$ 415,11
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 127,71
PIS/PASEP 0,65% R$ 27,67
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% R$ 127,71
TOTAL 31,06% RS 1.322,07

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39
C INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL RS 2.935,01
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.322,07

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Al, 22 de Setembro de 2014

_____
I  de Lima

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA OE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I - NOTURNO - ISS 5%
LICITAÇÃO N̂ : 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interíor/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MAO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃOCONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS C TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% R$ 539,49





Macefóv Al, 22 de Setembro de 2014

í cUoi/rt«Jiosangel̂ Meira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

4.2 - 139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% RS 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
matprniriaHp_____________________________________

0,38%
RS 5,57

Total 1,41% RS 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,88
Total 4,91% RS 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 130,91
B Ausência por doença 1,66% R$ 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% R$ 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total , 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS .

TOTAL RS 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 15,00% RS 644,92
B Lucro 9,09% RS 390,61
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 128,98
PIS/PASEP 0,65% RS 27,95
Municipais

C.2 ISSQN 4,00% RS 171,98
TOTAL 31,74% RS 1.364,43

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCUUDA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.040,12

SUBTOTAL RS 2.935,01
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.364,43

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.299,44





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos 

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA OE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I-  NOTURNO - ISS 5S 
LICITAÇÃO N2: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interlor/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor
A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% RS 539,49





4.2 -133 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% RS 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$ 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13s 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença-
m a t p r n í r Ia H p

0,38%
R$ 5,57

Total 1,41% RS 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% R$ 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 185,16

Maceió- Al, 22 de Setembro de 2014

RbsWpIá VH
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,75% R$ 640,46
B Lucro 9,00% RS 390,76
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 130,25
PIS / PASEP 0,65% RS 28,22
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 217,09
TOTAL 32,40% R$ 1.406,79

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL R$ 2.935,01
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.406,79

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.341,80





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS È FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE II - NOTURNO - ISS 2.5%
LICITAÇÃO NS: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09;00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-ÒBRA vin cu lad a  a  EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA ÇATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 28,78
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida R$ 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17

3' INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% R$ 539,49





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 2 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% RS 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% RS 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13̂  
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
matprníHaHp_____________________________________

0,38%
RS 5,57

Total 1,41% RS 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% R$ 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% RS 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

R$ 1.040,12

5 ' CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% RS 620,85
B Lucro 10,00% RS 427,51
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 128,25
PIS/PASEP 0,65% RS 27,79
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 106,88
TOTAL 30,67% RS 1.311,28

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor
A REMUNERAÇÃO RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,17
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL R$ 2.963,78
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.311,28

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.275,06

eió - Al, 11 de Agosto de 2014

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas 

Edital Pregão Presencial n̂  28/2014- CASAL

PLANILHA PE CUSTOS E FORMAÇÃO OE PREÇOS.

CLASSE II - NOTURNO - ISS 3%
LICITAÇÃO NS: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% RS 539,49





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 2 Salário 8,93% R$ 130,91/
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69Í

Subtotal 11,91% R$ 174,60'
C lincidênda do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$ 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13̂  
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
m;)tprnirl;)rlp

0,38%
R$ 5,57

Total 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,59

E Incidência do Submóduio 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,1S

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Totat 4,91% RS 21,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% RS 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 13® Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,65% RS 623,87
B Lucro í 9,75% RS 415,11
C Tributos i

C.1 Federais
COFINS 3,00% R$ 127,71
PIS / PASEP 0,65% RS 27,67
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% RS 127,71
TOTAL 31,06% R$ 1.322,07

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO 1 RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS ! RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1 RS 1.040,12

SUBTOTAL 1 R$ 2.935,01
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.322,07

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4,257,08

Macdó - Al, 22 de Setembro de 2014

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial nS 28/2014- CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CUSSE II - NOTURNO - ISS 5%
L I C I T A Ç Ã O  NS: 28/2014 
D A T A  D O  P R E G Ã O :  22.09.2014 
H O R Á R I O :  09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A D A T A  D E  A P R E S E N T A Ç Ã O  D A  P R O P O S T A  ! 22.09.2014
B M U N I C Í P I O / E S T A D O Interíor/Alagoas

C
A N O  A C O R D O ,  C O N V E N Ç Ã O  O U  S E N T E N Ç A  N O R M A T I V A  

E M  D I S S Í D I O  C O L E T I V O
2014

D N S  d e  m e s e s  d e  e x e c u ç ã o  C O N T R A T U A L 12 meses
1

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

V I G I L Â N C I A

A R M A D A

1
P O S T O  D E  V l G I L A N C l A  A R M A D A  1 2 H S  N O T U R N A

1
1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 T I P O  D E  S E R V I Ç O CONTÍNUO DE VlGILANClA ARMADA
2 S A L Á R I O  N O R M A T I V O  D A  C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L R$ 770,41
3 C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L VIGILANTE
4 D A T A - B A S E  D A  C A T E G O R I A 01/01/2014

1-REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS -

8 Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 1 1 7 , 2 8

G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 4 3 , 9 8

H SEBRAE 0,60% RS 8 ,8 0

Total 36,80% RS 539,49





Al, 22 de Setembro de 2014

Rosangelc
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 2 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C [incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$ 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 0,38%

RS 5,57
ToUlt 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Totat 4,91% RS 71,98
4.S - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

iííiiSÉg 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS S39,49
4,2 132Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,75% RS 640,46
B Lucro 9,00% RS 390,76
C Tributos

C.1 Federais
COFINS 3,00% RS 130,25
PIS / PASEP 0,65% RS 28,22
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 217,09
TOTAL 32,40% R$ 1.406,79

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL R$ 2.935,01
[CUSTOS INDIRETOS,TRIBUTOS E LUCRO RS 1.406,79

VÃlJDRtOtÃt PÓR EMPREGADO R$ 4.341,80





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial ns 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO - ISS 2.5% 
LICITAÇÃO N®: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N® DE MESES DE EXECUCÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVi^
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 28,78
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,17

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS RS 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ouSENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% R$ 539,49





M a c ^ - Al, 22 de Setembro de 2014

i'ae Lima ̂RoSSfigela vie
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 2 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C lincidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13̂  
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 0,38%

RS 5,57
Total 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% R$ 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 130,91
B Ausência por doença 1,66% R$ 24,34
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 132 Salário+Adicional jje Férias R$ 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% RS 620,85
B Lucro 10,00% RS 427,51
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 128,25
PIS / PASEP 0,65% RS 27,79
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 106,88
TOTAL 30,67% R$ 1.311,28

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,17
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.040,12

SUBTOTAL R$ 2.963,78
ICUSTOS INDIRETOS,TRIBUTOS E LUCRO RS 1.311,28

RS 4.275,06





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial nS 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO ■ ISS 4%
LICITAÇÃO N2: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:OOHS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MAO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 • ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESIouSESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ouSENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Totat .36,80% 539,49





Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora

4.2 -139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% RS 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% RS 48,23

Total 15,20% RS 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13S 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença* 0,38%

RS 5,57
Total 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,88
Total 4,91% R$ 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,29
D Ausências Legais 1,99% RS 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 15,00% RS 644,92
B Lucro 9,09% RS 390,61
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 128,98

PIS/PASEP 0,65% RS 27,95

Municipais
C.2 ISSQN 4,00% RS 171,98

TOTAL 31,74% RS 1.364;43

rji 1 A n n n  rfsi iiuin p n  ri i s m  p o r  FiuiPRFitÁnn

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO "■  RS 1.465,99

B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50

D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
RS 1.040,12

SUBTOTAL "" R$ 2.935,01

ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
RS 1.364,43

m LO R tÓ T A L  PQBSÍVIPiiESÃDO
------  R$4.299,44





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial nS 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO - ISS 5%
LICITAÇÃO NB: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Interlor/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NB DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CON1RATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
C Adicional Noturno 0,00% RS 142,88
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 129,89
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 75,77
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 69,71

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.465,99

2-BENEI:íCIOS MENSAIS E DIÁRIÒS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 293,20
B SESI ou SESC 1,50% RS 21,99
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,66
D INCRA 0,20% RS 2,93
E Salário-Educação 2,50% RS 36,65
F FGTS 8,00% RS 117,28
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 43,98
H SEBRAE 0,60% RS 8,80

Total 36,80% R$ 539,49





Maceiá - Al, 22 de Setembro de 2014

eira de uma
Prosegur Brasil S/A ■ Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

4.2 -139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 130,91
B Adicional de Férias 2,98% R$ 43,69

Subtotal 11,91% R$ 174,60
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 48,23

Total 15,20% R$ 222,83
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 15,10
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença-
matprníHaHp

0,38%
R$ 5,57

ToldI 1,41% R$ 20,67
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,16
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,44
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 63,77
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,59

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio
trabalhado

0,01% R$ 0,15

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,88
Total 4,91% R$ 71,98
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 130,91
B Ausência por doença 1,66% RS 24,34
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,29
D Ausências Legais 1,99% R$ 29,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,44
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 185,16

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 539,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 222,83
4.3 Afastamento Maternidade RS 20,67
4.4 Custo de Rescisão RS 71,98
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 185,16
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.040,12

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,75% RS 640,46
B Lucro 9,00% RS 390,76
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 130,25
PIS/PASEP 0,65% RS 28,22
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 217,09
TOTAL 32,40% RS 1.406,79

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCUUDA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.465,99
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.040,12

SUBTOTAL R$ 2.935,01
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.406,79

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

( A  ' p /





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial n< 28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE IV - DIURNO - ISS 2.5̂ 0
LICITAÇÃO N2; 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUCÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Trans porte RS 28,78
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17

3-INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,59





Total 36,80^ R$ 465,49
4.2 -139 SALÁRIO E ADICIONAL OE FÉRIAS % Valor i

A 13 9 Salário 8,93% R$ 112,96Í
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Matérnidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
matemidade

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% RS 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 159,76

S,
í■ ^o,4 V

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 465,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 192,27
4.3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão RS 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 897,47

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,00% R$ 507,68
B Lucro 9,00% RS 326,36
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 108,79
PIS / PASEP 0,65% RS 23,57
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 90,66
TOTAL 29,15% RS 1.057,06

Maçghi - Al, 22 de Setembro de 2014

Ssangela yieíra d^ im a  
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
% Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.264,93
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 165,17
C INSUMOS DIVERSOS RS 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 897,47

SUBTOTAL R$ 2.569,21
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.057,06

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 3.626,27





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial ns 28/2014- CASAL

PLANIWA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OE PREÇOS.

CLASSE IV - DIURNO - ISS 2.5%
LICITAÇÃO N2; 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE ^RVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO / ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCUUDA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1-REMUNERAÇÃO Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida R$ 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 252,99
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,59





Maf^ió - Al, 22 de Setembro de 2014

osangeTa^kira de uma 
Prosegur Brasil S/A - T ra n sp o rta d o ra  d e  V a lo r e s  e  S e g u ra n ç a  

Procuradora

Total 36,80% R$ 465,49
4.2 -13» SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 9 Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 15,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de llcença- 
matemidade

0,38%
R$ 4,81

T o ta l 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% RS 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 159,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 465,49
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 192,27
4.3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão RS 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL RS 897,47

5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 13,88% RS 500,42
B Lucro 9,00% RS 324,45
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 108,15
PIS/PASEP 0,65% RS 23,43

Municipais
C.2 ISSQN 3,00% RS 108,15

TOTAL 29,53% R$ 1.064,60

OÜaDRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.264,93

B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39

C INSUMOS DIVERSOS RS 241,65

D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 897,47

SUBTOTAL R$ 2.540,44

1 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.064,60

VAtOB TOTAL POREMPREGADO R$ 3.605,04





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Edital Pregão Presencial n  ̂28/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE V - DIURNO
LICITAÇÃO N2; 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: O9:00HS

OISCRIMIMAÇAO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D NS DE MESES DE EXECUCÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 770,41
B Adicional de Periculosida/RIsco de Vida 30,00% R$ 231,12
C Produtividade 6,00% R$ 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % valor
A Vale-Transporte RS 28,78
B Vale Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 165,17

3-tNSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,59





QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL

REMUNERAÇÃO
BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
INSUMOS DIVERSOS
ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBTOTAL
[CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

36,80% R$ 465,49
4.2 - 13< SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 2 Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 1S,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de licença- 
materniriarie

0,38%
RS 4,81

Total 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 159,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4,1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 465,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias RS 192,27
4.3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão RS 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 159,76
4.6 Outros (especificar) RS

TOTAL R$ 897,47

S . CUSTOS INDIRETOS, TRtóUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,00% RS 507,68
B Lucro 9,00% RS 326,36
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 108,79
PIS/PASEP 0,65% R$ 23,57
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 90,66
TOTAL 29,15% RS 1.057,06

Valor

R$ 1.264,93
R$ 165,17
R$ 241,65
R$ 897,47

R$ 2.569,21
R$ 1.057,06
RS 3.626,27

eió - Al, 22 de Setembro de 20:14

ilck^èira de Lima 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora
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Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

4

4

Edital Pregão Presencial ns 24/2014 -  CASAL

PLANILHA DE CUSTOSE FORMAÇÃO PREÇOS.

CLASSE V - DIURNO
LICITAÇÃO NS: 28/2014 
DATA DO PREGÃO: 22.09.2014 
HORÁRIO: 09:00HS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 22.09.2014
B MUNICÍPIO / ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA 
EM DISSÍDIO COLETIVO

2014

D N5 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 770,41
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2014

1- REMUNERAÇÃO Valor
A Salário RS 770,41
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 231,12
C Produtividade 6,00% RS 46,22
D Intrajornada Dia 0,00% RS 114,30
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 66,68
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 36,20

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.264,93

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS
B Vale Alimentação RS 120,00
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 136,39

3-INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 252,99
B SESI ou SESC 1,50% RS 18,97
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 12,65
D INCRA 0,20% RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 31,62
F FGTS 8,00% RS 101,19
6 Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 37,95
H SEBRAE 0,60% RS 7,59
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Total 36,80% mm 465,49
4.2 - ISe SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 2 Salário 8,93% R$ 112,96
B Adicional de Férias 2,98% R$ 37,69

Subtotal 11,91% R$ 150,65
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 41,62

Total 1S,20% R$ 192,27
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 13,03
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 
recebido pelo substituto durante os 120 dias de iicença- 
maternidade

0,38%
R$ 4,81

Total 1,41% R$ 17,84
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,31
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,38
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 55,02
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,51

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,13

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,76
Total 4,91% R$ 62,11
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 112,96
B Ausência por doença 1,66% R$ 21,00
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,25
D Ausências Legais 1,99% R$ 25,17
E Ausência por Acidente de Trabaiho 0,03% R$ 0,38
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 159,76

Maceió - Al, 22 de Setembro de 2014

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora

QUADRO RE5UMO DO CU5TO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRAVINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
% Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.264,93
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 136,39
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 897,47

SUBTOTAL R$ 2.540,44
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.136,32

VALOR TOTAL POR EMPREGADO RS 3.676,76

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 465,49
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 192,27
4,3 Afastamento Maternidade RS 17,84
4.4 Custo de Rescisão R$ 62,11
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 159,76
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL RS 897,47

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E EUCRO
A Custos Indiretos 13,26% R$ 487,37
B Lucro 9,00% R$ 330,91
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 110,30
PIS / PASEP 0,65% RS 23,90
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% R$ 183,84
TOTAL 30,91% R$ 1.136,32
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Ne 28/2014 DA COMPANHIA

DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00h (nove) horas, 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a sessão 
pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação 
das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial ns 28/2014-CASAL, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana patrimonial 
armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e doze centavos). A sessão foi conduzida 
por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Adenylde Cavalcante Rocha Silva, 
Christianne Cabral de Melo Barbosa e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e 
nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 
2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame, participou como Membros 
Técnicos a Economista Laura Luiza Dorvillé de Araújo França, RG. N2 1.638.260 SSP/AL, portadora do CPF 
sob 0  n- 757.937.334-34. Participaram como ouvintes os Estudantes do curso de Direito Ana Camila de 
Farias Daniel, CPF 075.422.074-58, Renata Amorim Bittencourt Maranhão de Araújo, CPF 057.374.724-50 e 
Artur Brasileiro Queiroz, CPF 088.938.874-10 e a Eng§ Josuelly Cristainy da Silva Souza, CPF 051.626.094-47. 
O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 08/09/2014 e no site da CASAL na mesma 
data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também 
acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br. Compareceram as empresas 
PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, representada pela Sr  ̂ MARIA JOSILDA DA SILVA, 
RG. N9 1.432.926 SSP/AL e CPF 028.561.481-33; TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
representada pela Sra. JACI MARTINS DA SILVA, RG. N9 1.151.920 SSP/AL e CPF ne 925.589.844-20; VITAL 
SEGURANÇA LTDA., representada pela Sra. GEISA NABIA CORREIA MELO, RG. N9 1.090.461 SSP/AL e CPF 
758.166.604-20; PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, representada pela 
Sra. ROSÂNGELA VIEIRA DE LIMA, RG. 2000001175950 SSP/AL e CPF n? 926.725.824-91. A Pregoeira 
declarou credenciadas ao certame as Empresas PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES 
E SEGURANÇA, VITAL SEGURANÇA LTDA. Aberto o envelope "A" com as proposta de preços e cronograma 
físico financeiro, que foram rubricados pela Pregoeira, equipe de apoio, membros técnicos e licitantes, a 
empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 
6.100.333,75 (seis milhões, cem mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos) anual; TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, apresentou a seguinte proposta; R$ 5.772.834,84 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 
anual; PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, apresentou a seguinte 
proposta: R$ 6.092.833,65 (seis milhões, noventa e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e 
cinco centavos) anual; VITAL SEGURANÇA LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 5.773.572,12 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos) anual. Após a 
rubrica dos documentos das propostas por todos os presentes, a Pregoeira declarou classificadas as 
empresas PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, PROSEGUR BRASIL S/A 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, VITAL SEGURANÇA LTDA e TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DE ALAGOAS LTDA. A seguir passou-se a fase de lances. A Pregoeira solicitou a representante da empresa 
PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA que apresentasse lance menor do que o val^
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apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A representante da referida 
empresa declarou que não iria apresentar lance mantendo a proposta inicial. A Pregoeira solicitou a 
representante da empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA que 
apresentasse lance menor do que o valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA. A representante da referida empresa declarou que não iria apresentar lance mantendo a 
proposta inicial. A Pregoeira solicitou a representante da empresa VITAL SEGURANÇA LTDA que 
apresentasse lance menor do que o valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS. As representantes das empresas VITAL SEGURANÇA LTDA e TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA apresentaram os seguintes lances:

LANCES EMPRESAS
PRESERVE PROSEGUR VITAL TIGRE

PROPOSTA INICIAL 6.100.333,75 6.092.833,65 5.773.572,12 5.772.834,84
12 LANCE SEM LANCE SEM LANCE 5.772.780,00 5.772.756,00
22 LANCE - - 5.772.750,00 5.772.720,00
32 LANCE - - 5.772.698,00 5.772.672,00
49 LANCE - - SEM LANCE -

A Pregoeira solicitou a representante da empresa VITAL SEGURANÇA LTDA que apresentasse lance menor do 
que 0  valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A representante 
da referida empresa declarou que não iria apresentar mantendo a proposta do último lance que é de R$ 
5.772.698,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil e seiscentos e noventa e oito centavos). A 
Pregoeira declara arrematante a empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA com a 
proposta no valor de R$ 5.772.672,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e 
dois reais). A seguir a sessão foi suspensa pela Pregoeira para que a Economista Laura Luiza Dorvillé de 
Araújo França, analisasse as planilhas da empresa arrematante, ficando desde já marcado a continuação da 
sessão para as 14:30 horas. Ciente todos os presentes. Suspensa as 11:00 horas. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim

e por todos os presentes. Maceió, 22 de setembro de de 2014.

Pw tAla. c ío ^ % í^
.A/laria Jos^a cfa Silva,
Preserve Segurança e Transporte de Valores Ltda

Ne)fLifria Pereira 
Pregoeira

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio , 

Luci Gleiofe da Silva
Eqjuipe d 010

Rosawalvrsaeiros Aleluia de Barros 
Equipe de Apoio

(íaet Martins da Silva,
Tigre Vigilância Patrimonial de Alagoas Lt

Çital Segurança Ltda

______  . N|
^osáng^ Vieira de Lima, 
Prosegur Brasil S/A

Economista/CASAL
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.15/9/201*1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.771.692/0001-34 
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 16/04/1997

OME EMPRESARIAL
TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTOA
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
AV GOVERNADOR AFRANIO LAGES

CEP
57.050-015
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO
FAROL

NÚMERO
19

MUNICiPIO
MACEIÓ

j ITUAÇÃO ESPECIAL

COMPLEMENTO

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.
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Gente que tepéia  geme

JUSEAtl

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelajunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

N^RE
Í0258977

Ultimo Ârauivamento
Numero Data
20140192417 28/07/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió segunda-feira, 28 de julho de 2014

s s -  í

140192417

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
28/07/2014

Hora <le Expedição 
14:24:42

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 • Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

‘mpresso, para conferência acesse o site: www.luceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.luceal.al.gov.br




IN S T R U M E N T O  P A R T IC U L A R  D A  A L T E R A Ç A  

D E  N ° 13, D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S O C IE 

D A D E  L IM IT A D A  " T IG R E  - V IG ILÂ N CIA  PA
TRIM ONIAL D E A LA G O AS LTDA".

1. A U G U S T O  C É S A R  C A V A L C A N T E  F A R IA S , brasileiro, separado ju d icia l

mente, em presário, portador da Cédula de Identidade 247.780-SSP/AL, ins

crito no C PF(M F) sob o n- 097.192.374-49, residente e dom iciliado na A v . S ílv io  

Carlos Luna Viana, n° 2727, apto. 304, do Ed ifício  Tartana, Ponta Verde, M a

ceió -  A lagoas, C E P  57035-160; e.

uj S

« as

P C E A L

2. G U S T A V O  C É S A R  L E A L  F A R IA S , brasileiro, solteiro, em presário, nascido 

em 18/10/1983, portador da Cédula de Identidade n° 99001241760 SSP/A L, in s

crito no C P F(M F) sob o n° 047.200.934-69, residente e dom iciliado no S H IS  Q I 

17, Conjunto 8, Casa 5 -  Brasília  - D istrito  Federal -  C E P  71.645-080, represen

tado, neste ato, por seu bastante procurador A U G U S T O  C É S A R  C A V A L 

C A N T E  F A R IA S , já acim a qualificado, conforme Instrum ento de Procuração 

anexo, únicos sócios componentes da sociedade lim itada, T IG R E  - VIGILÂN 
CIA PATRIM O N IAL DE ALAG O AS LTDA, estabelecida na A v . Governador 

Afrânio Lages, n° 19, bairro do Farol, M aceió -  A lagoas, C E P  57017-225, inscri

ta no C N P J sob o n^ 01.771.692/0001-34, registrada na Junta Com ercial do Esta

do de A lagoas - JU C E A L  sob o N IR E  n° 272.002.5897.7, R E SO LV E M  prom over 

a 13® alteração de seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas;

C láu su la  I  -  O  capital social é elevado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta m il 

reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, m ediante a utilização de lucros a- 

cum ulados, registrados na escrituração contábil da sociedade.

Cláusula I I  - Em  face do aumento de capital havido, o capital social, no valor de R$ 

700.000,00 (setecentos m il reais), dividido em 700.000 (setecentas mü) quota 

R$ 1,00 (um real) cada uma, fica distribuído entre os sódos, da seguinte f o r ^ :\

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas

i
Junta Comarciat d o  Eatado do A l a g o a s  p  

C e r tific o  0 R e g i s t r o  e m  2 8 / 0 7 / 2 0 1 4  Sob N ’  2 0 1 4 0 1 9 2 4 1 7  ^  

P r o t o c o l o ; 1 4 0 1 9 2 4 1 7  de 2 8 / 0 7 / 2 0 1 4  N I R E :  2 7 2 0 0 2 5 8 9 7 1 7  

T I G R E  V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  D E  A L A G O A S  L T o j v c j  

C h a n c e l a : B C 4 5 A C A D C 7 F A 6 3 1 C 1 6 4 0 E D 5 B 8 A 6 6 C 5 1 A

M a c e ü ,  2 8 / 0 7 / 2 0 1 4  |  g

‘ H - f f* -  ^  í I lij

C E R T I D Ã O  
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  f é .  i
E m t e s t ° ._______  \ /  da verdade

________________________  , ,, r - u -  “ — ----------- „  . . J  Machado-Tabelião
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAUJG — | QaniBl Paes C e rq u e ir / l Substituto

S e e r e t á r i o ( a )  G e r a l  |  |  Ana Paula dO M eodo ii/a  -  Escrevente
i g  I M irian I. M. Quinderé Paes - Escrevente 
■ "i-1M® José de Souza Santos Cordeiro - Escrevente





S Ó C I O S
Q U A N T . D E  

Q U O T Ã à

V A L O R

E M R $

P A R T .^

%

1. Augusto César Cavalcante Farias 280.000 280.000,00 40,00

2. Gustavo César Lea l Farias 420.000 420.000,00 60,00

Totais 700.000 700.000,00 100,00

C láu su la  I I I  - Em  face das alterações havidas, consolida-se o contrato, social, com a 

seguinte redação:

" C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L

e
õOO
s
’5b d

C A P Í T U L O I

D A  D E N O M IN A Ç Ã O  SO CIAL, SED E, O BJETO  E D U R A Ç Ã O .

1. A U G U S T O  C É S A R  C A V A L C A N T E  F A R IA S , brasileiro, separado ju d icia l

mente, em presário, portador da Cédula de Identidade n® 247.780-SSP/AL, ins
crito no C PF(M F) sob o n° 097.192.374-49, residente e dom iciliado na A v . S ílv io  
Carlos Luna Viana, n® 2727, apto. 304, do Ed ifício  Tartana, Ponta Verde, Maceió 
-  Alagoas, C E P  57035-160; e.

Glí

2. G U S T A V O  C É S A R  L E A L  F A R IA S , brasileiro, solteiro, em presário, nascido 
em 18/10/1983, portador da Cédula de Identidade n- 99001241760 SSP/A L, ins

crito no C PF(M F) sob o n® 047.200.934-69, residente e dom iciliado no S H IS  Q I 
17, Conjunto 8, Casa 5 -  Brasília  - D istrito  Federal -  C E P  71.645-080, represen
tado, neste ato, por seu bastante procurador A U G U S T O  C É S A R  C A V A L 
C A N T E  F A R IA S , já acim a qualificado, conforme Instrum ento de Procuração 
anexo, únicos sócios componentes da sociedade lim itada, T IG R E  - V IG IL Â N 

CIA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  L T D A , estabelecida na A v . Governador 
Afrânio  Lages, n® 19, bairro do Farol, M aceió -  A lagoas, C E P  57017-225, inscrita 
no C N P J sob o n- 01.771.692/0001-34, registrada na Junta Com ercial do Estado 
de A lagoas - JU C E A L  sob o N IR E  n- 272.002.5897.7, resolvem  consolidar seu 
contrato social, com a seguinte redação:

___________________ Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas_____

JCEAL

Junta Comarcial do Estado de Al. 
Certifico o Registro em 28107/2014 Sob N* 2 
Protocolo: 140192417 de 28/07/2014 NIRE: 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OE A L  
Chancela; 6C45ACAOC7FA631C1640ED5B 

Maceió, 28/07/20

CARLOS ALBERTO BARR 
Secretárío(a) G

C E R T I D Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o | 
original que me foi apresentado. f
D o u  fé . I I , ,  j  •
E m t e s t " .__________ da verdade.
Maceió (AL),

2 9 Í1 Í Í .  2014
Bel. Luiz Paed Fons lca  de Machado - Tabelião 
Daniel Paes C erque ía  ■ Substituto 
Ana Paula de Mendónça - Escrevente 

I Mirian I. M. Quinderé Paes - Escrevente 
I J o s é  de Souza Santos Cordeiro - Escrevente





C láu su la  1̂  - A  sociedade gira sob a denomiriação social de T IG R E  -  V IG IL Ã  

C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  L T D A , sediada na A v . Governador A frânio  

Lages, n - 19, bairro do Farol, Maceió -  Alagoas, C E P  57017-225, e, por deliberação 

dos sócios, poderá instalar escritórios e filia is  em qualquer parte do território na

cional, observadas, as disposições legais.

C láu su la  2̂  - A  sociedade, na forma do art. 30 do Decreto n*̂  89.056, de 24/11/83, 

tem por objeto social: a) a prestação de serviços de V igilância Patrim onial de insti

tuições financeiras, o ficiais ou privadas; de estabelecimentos com erciais, industri

ais, de prestação de serviços; de órgãos e empresas públicas; e, de entidades sem 

fins lucrativos; e, b) as atividades de Segurança Pessoal e de Escolta Arm ada no 

Estado de A lagoas.

C láu su la  3̂  - O  prazo de duração da sociedade é indeterm inado.

C A P I T U L O  I I

D O  CA PITA L SO CIAL E DA R ESP O N SA B ILID A D E D O S SÓCIOS

s M

C láu su la  4̂  - O  capital social de R$ 700.000,00 (setecentos m il reais), d iv id id o  em 

700.000 (setecentas m il) quotas, no valor de R$ 1,00 (um  real) cada um a, d istribu í

das entre os sócios da seguinte forma:

S Ó C I O S
Q U A N T . b |  

Q U O TAS^

V A L O R

E M R $

P A R T .

.%

1. Augusto César Cavalcante Farias 280.000 280.000,00 40,00

2. Gustavo César Lea l Farias 420.000 420.000,00 60,00

Totáis 700.0tfo 700.000,00 Í00,00

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas

ã p E A L

Junta Come
Certifico 0 Reflistro em 2 S m ^ 3 S ^ •  
Protocolo: 140192417 tfa$8/0TO. 
TIGRE VIGILÂNCIA P Ã ^ IM Ò m  
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Em íest°.

CARLOS ALBERTOB 
Secralái

C E R T I D Ã O
Certifico haver conferido s presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
Dou fé.

da verdade.

Bei. Luiz Paes/Fonsêffi de Machado - Tabelião 
Dante! Paes Cerqueira • Substituto 
Ana Paula de Mendoi|ça - Escrevente 
Mirian !. M. Quinderé Paes - Escrevente

José de Souza Santos Cordeiro - Escrevente





C láu su la  5̂  - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qu< 

mas todos respondem  solidariam ente pela integralização do capital social (art 

1.052, do Código C iv il).

C A P I T U L O  I I I

D A S D ELIBER A ÇÕ ES SO CIAIS
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C láusu la  6̂  -  Dependem  da deliberação unânim e dos sócios, as seguintes maté

rias; a) aprovação das contas da adrninistração; b) designação e destituição dos 

adm inistradores e fixação da sua remuneração; c) m odificação do contrato social, 

da cisão, da incorporação e da fusão da sociedade; d) pedido de recuperação ju d i

cial; e) compra, venda ou oneração de bens im óveis ou investim entos de qualquer 

natureza; f) contratação de empréstimos e financiam entos; g) constituição de pro

curadores com  poderes de adm inistração; e, h) prestação de garantia real ou fide- 

jussória.

C láu su la  7̂  -  A  sociedade poderá designar adm inistrador não sócio, devendo a 

designação ser aprovada pela unanim idade do capital social.

C A P I T U L O  I V

D A A D M IN ISTR A Ç Ã O  D A  SO C IE D A D E

C láu su la  8̂  -  A  adm inistração da sociedade caberá as não sócias V E R A  L Ú C IA  

S IQ U E IR A  V IL E L A , brasileira, casada, economista, inscrita no C PF(M F) sob o n® 

348.322.624-91, portadora da Cédula de Identidade n° 380.006-SSP/AL, residente e 

dom iciliada na Rua Senador Barros Leite, n® 80 -  Jaraguá -  Maceió -  A lagoas -  

C E P  57022-280; e, E D L E U Z A  C A V A L C A N T I, brasileira, solteira, psicóloga, por

tadora da Cédula de Identidade n® 265.772-SSP/AL, inscrita no C PF(M F) sob o n° 

129.325.234-49, residente e dom iciliada na Rua São D oiriingos, n° 33, Jacintinho,

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas
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C A R L O S  A L 8 E R T  
Secretj

C E R T íD Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  fé . » h
E m  t e s f . ______ da verdade.
Maceió (AL),

ca  de Machado - Tabelião 
ra - Substituto 
nça - Escrevente 

Mirian I. M. Qoinderé P a es  - Escrevente
Jo s é  de Souza S-aníos Cordeiro - Escrevente

B el. Luiz P a e s  Fom 
Daniel P a es  Cerquj 
Ana Paula de Meni
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Maceió -  A lagoas, C E P  57,040-690, as quais competem, em  co n ju nto , p ra t ic a ra  

todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, com os poderes e atribuições de 

representá-la ativa ou passivam ente, em ju ízo  ou fora dele; m ovim entar contas 

correntes bancárias, contratar e dem itir em pregados, enfim  decidirem  sobre todos 

os negócios sociais; é vedado, porém, a utilização da denom inação social em negó

cios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pesso

ais ou reais em favor de terceiros, quando tais operações não tiverem  qualquer re

lação com o objeto social da sociedade.

C láu su la  9̂  -  O s adm inistradores farão jus a um a rem uneração m ensal, a título de 

pró-labore, cujo valor será levado à conta de "Despesas O peracionais".

C A P I T U L O  V

D O  EX ER CÍCIO  SO CIAL E D A PA RTICIPA ÇÃO  N O S LU CRO S

C láu su la  10  ̂ -  A o  térm ino do exercício social, coincidente com o ano c iv il, os ad

m inistradores prestarão contas justificadas de sua adm inistração, mediante a ela

boração do inventário, do balanço patrim onial e do balanço de resultado econômi

co, participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na mesma proporção das 

quotas de capital que possuem  na sociedade.

C A P I T U L O  V I

D A C ESSÃ O  D E Q U O TA S

C láu su la  11  ̂ -  A s  quotas são in d iv isíve is em relação à sociedade e nenhum  dos 

sócios poderá ceder, transferir ou onerar suas quotas, ou seu direito de preferência 

na aquisição de novas quotas, sem o consentimento prévio e por escrito do outro' 

sócio.
ImandãJfèixeiraMèlo

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas
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Ju n ta  C o m e r o f a ^ o l ^ t ^ p j d e  Afagoas 
Certinco 0 Registro em 2e /0 w fifl4 Sbjj 
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Maceíol̂ d̂ 
__ SS- i

C A R L O S  A L B E R T O  B A R  

Secretário(a|

o:j CERTID Ã O
Q  j Certifico haver conferido a presente fotocópia com o

original que me foi apresentado. 
D o u  fé.
E m  t e s f .
Maceió (AL),

da verdade.

Bel. Luiz P a e s  Fonsáca de Machado • Tabelião 
Daniel P aes C e r q u ^ a  - Substituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mirian 1. M. Quinderé P a es  - Escrevente
M® Jo s é  de .Souza Santos Cordeiro - Escrevente
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C láu su la  12  ̂-  Um  sócio terá direito de preferência para adquirir as quotas do ou 

tro sócio, bem como para subscrever novas quotas, na proporção das quotas pos

suídas, devendo esse direito ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

ato que deliberar o aumento do capital social, ou no prazo especificado pelos só

cios.
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C láu su la  13* -  N o caso de cessão de quotas, não havendo o prévio consentimento 

do outro sócio quanto ao eventual cessionário, o sócio ofertante/cedente terá o d i

reito de recesso, se não quiser continuar na sociedade, sendo certo que receberá 

seus haveres em 12 (doze) parcelas m ensais, iguais e sucessivas, devidam ente cor

rigidas monetariamente com base na variação do índice G eral de Preços -  Merca

do.

Parágrafo Ú nico  -  O  recesso, morte, ou exclusão de sócios não dissolverá a socie

dade.

C láu su la  14  ̂ -  Em  qualquer hipótese de exclusão ou recesso, o sócio excluído ou 

retirante, receberá seus haveres em 12 (doze) parcelas m ensais e sucessivas, devi

damente corrigidas monetariamente com base na variação do índice G eral de Pre

ços -  Mercado.

C láu su la  15  ̂-  N a hipótese de falecim ento, os herdeiros poderão ingressar na soci

edade, desde que haja expressa concordância do sócio sobrevivente. Caso não haja 

a expressa anuência do sócio sobrevivente, os herdeiros do sócio pré-m orto não te

rão direito de ingressar na sociedade, sendo certo que os seus direitos e haveres 

serão pagos em 12 (doze) parcelas m ensais, iguais e sucessivas, devidam ente cor

rigidas monetariamente com  base na variação do índice G eral de Preços -  Merca

do.

da Junta Comercial do Estado de Alagoas

Junta Comerdl^d 
Certifico 0 Registro em 28/07, ”
Protocolo : 140192417 da 28/0?i8G 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONL 
Chancela; BC45ACAOC7FA631C1 Aj 

Maceió. 2 ^

CARLOS ALBERTO
Secretifio(a) Geral

CERTID Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  fé . I y
E m  test“.  V i J r ___________ da verdade.

^aceió (AL),

20̂ »̂ A

B el. Luiz P a e s /F o n s ^ a  de Machado • Tabelião 
Daniel P a e s  Cerqueijp - Sub.stituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mírian I. M. Quirideré P aes - Escrevente 
M” Jo s é  de Souza Santos Cordeiro - Escrevente
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C láu su la  16  ̂ -  Em  qualquer hipótese de saída de sócios, será levantado balanç 

determinação para a apuração de haveres, em até 30 (trinta) d ias a contar do evento, 

sendo certo que, por balanço de determ inação entende-se àquele em que se proce

derá ao efetivo inventário de todo o ativo da sociedade, discrim inação do passivo, 

bem como a avaliação a preço de mercado, não somente dos bens tangíveis quanto 

dos intangíveis, assim  como a exata verificação física e contábil dos bens e direitos 

da sociedade.

C láu su la  17* -  Fica convencionado que o sócio que cometer falta grave, que ponha 

em risco a continuidade da empresa, poderá ser excluído da sociedade, na forma 

do art. 1.085 do C ó d igo  C iv il Brasileiro.

BoU Parágrafo Ú nico  -  Exem plificadam ente, mas não exaustivam ente, estipulam  os só

cios como falta grave, que ponha em risco a continuidade da sociedade, e assim  ju s

tifique a exclusão, o não cum prim ento das suas obrigações assum idas em acordo de 

sócios, neste instrum ento e perante a sociedade; a violação de cláusula contratual; a 

concorrência desleal; o uso indevido da denom inação social; e, a perda da ajfectio so- 

cietatis.

C A P I T U L O  V I I

D A S D ISPO SIÇÕ ES FIN AIS
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C láu su la  18® -  A s adm inistradoras V E R A  L Ú C IA  S IQ U E IR A  V IL E L A  e E D L E U - 

Z A  C A V A L C A N T I declaram , sob as penas da lei, de que não estão im pedidas de 

exercerem a adm inistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conde

nação crim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crim e falim entar, de prevari

cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, con

tra o sistema financeiro nacional, contra norm as de defesa da concorrência, contra- 

as relações de consum o, fé pública, ou a propriedade.

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas
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tertirico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  fé . V 7

J _______ da verdade.
! Maceió (AL),

U V3

IB e i. L u iz P a e sP o n sê u _____
I Daniel P a es  Cerqueir i - Substituto 
I Ana Paula de Mendopfça - Escrevente 
I Mirian I. M. wuinderé Pae.s - Escrevente 
I M Jo s é  de .Souza Santos Cordeiro - Escrevente
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C láu su la  19® -  Fica eleito o foro da Com arca de Maceió, para a solução de qibáÉ!l<^í^ 

quer pendência decorrente do presente instrum ento, com  expressa renúncia de 

qualquer outro, por m ais privilegiado  que seja ou possa v ir a ser".

E, por estarem assim  justos e contratados, assinam  o presente instrum ento, em ú- 

nica via, para todos efeitos legais.

S O C IO S :

( s

\Ol------------

í Gustavu CéaUfXêal Fa ri^

Reconheço ais) firma(s) v tÜ X

da verdade.

Bel. Luiz P ^ e s /o n s é c a  de Machado - Tabelião | 
D anierPaeiC erqueira - Substituto 

M* Jo sé  de Souza Santos Cordeiro • Escrevente 
MIrían I. M. Quínderé P aes • Escrevente 

Ana Paula de Mendonça ■ Escrevente

Para uso exclusivo da Junta Comercial do Estado de Alagoas
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CERTID Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
Dou fé.
E m t e s f . _______ _________________ da verdade.
Maceió (ÂL)  ̂ [

Bel. Luiz P a e s  Foi 
Daniel P a es  Cerqi 
Ana Paula de Me

I de Machado 
jfira - Substituto 
donça - Escrevente

Mirian i. M. Quínderé P a e s  - Escrevente 
M® Jo s é  de Sou7.a San tos Cordeiro - Escreveni
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B eU Ã iizP ae^E sfláê fca  de Machado - Tabelião 
Danièl P a e s  Cerqueife • Substituio 
Ana Paula de M endonça - Escrevente 
Mirian I. M. Quinderé P a es  - Escrevente 
M* Jo s é  de Sou^ta Santos Cordeiro - Escrevente
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JUCEALi

ema N acional de Registro  de Em presas M ercantis - S IN R E M
Governo do Estado de Âlagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEFLANDE
Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________________________________

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200258977

C.N.P.J
01771692000134

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
16/04/1997

Data de Inicio de Atividades 
16/04/1997

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
AV GOVERNANDOR AFRANIO LAGES, 19,, FAROL, MACEIÓ - 57017225 - Alagoas

Objeto Social
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

NSTITUIÇÕES FINANCEIRAS , OFICIAIS OU PRIVADAS;
DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;
C) DE ÓRGÃOS E EMPRESAS PÚBLICAS; E
D) DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.
SEGURANÇA PESOAL E DE ESCOLTA ARMADA NO ESTADO DE 
ALAGOAS.

Capital Social
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R$ 700,000,00 ( Setecentos Mil Reais)

Não Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

AUGUSTO CESAR R$ 280.000,00
CAVALCANTE FARIAS -
09719237449

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx«xxxx

GUSTAVO CESAR LEAL R$420.000,00 
FARIAS - 04720093469

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

A LÚCIA SIQUEIRA RS 0,00 
VILELA - 34832262491

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA xx/xx/xxxxx

EDLEUZA CAVALCANTI - R$ 0,00 
12932523449

PROCURADOR xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

EDLEUZA CAVALCANTI - R$ 0,00 
12932523449

ADMINISTRADOR ADMINISTRADORA XX/XXDCXXXX

Último Arquivamento
Data: 28/07/2014 00:00:00 Número: 20140192417

Situação ^  
REGISTRO ATIVO L

Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Status \
XXXXXXXXXXXX Y,

Filiais \
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 11 de agosto de 2014

140165762

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretârio(a) Geral
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 28/2014 -  CASAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ANEXO II

DECLARACAO DE HABILITACAO
Cumprimento ao item 7.4, subitem “e” e “f” do Edital

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTD 
CNPJ n® 01.771.692/0001-34.

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexístem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. 
de 21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo 
Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso )ÒÒCIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Maceió/AL, 22 de Setembro de 2014.

TIGRE V M ^ C IA P /IA PATRIMONIAL OE ALAGOAS LTDA

Vera J^úcia c5 Vilela 
Administradora

dleuia^Caòhkònfí 
Administradora

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225  
82 21 23.91 DO I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  Alagoas 
CEP; 57.020.510 -  fone: (82) 3315- 3055 Fax (82) 3315 -3085

A T EST A D O  DE C A PA C ID A D E  TÉ C N IC A

Atestamos para os devidos fins, que a empresa TIG R E  V IG IL Â N C IA  PA T R IM O N IA L  DE  
A L A G O A S LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.° 01.771.692/0001-34, situada na Avenida 
Governador Afrânio Lages, 19 -  Farol -  Maceió/AL., na categoria de prestadora de serviços é 
responsável pelo Serviço de Vigilância Armada no total de 40 (quarenta) Postos, totalizando  
109 (cento e nove) V igilantes, nas dependências da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, sendo esta cliente usuária dos serviços específicos acima no 
período de 31/07/2009 até a presente data.

Serviço: V igilância Arm ada
Contrato n.° 93/2009 de 31/07/2009

Atestamos ainda que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de 
qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Maceió, 23 de julho de 2014.

A D V /^ R G E  SIL V JÓ lA JE N G O  G A LV A O  
Presidente d ^ u estã o  C orporativa





Portaria ptilgciée no
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MJ-DEI>ARÍ!Mí®íTO DE POLICIA FEDERAL 

COORDENAÇÃO CENTRAL DE POLÍCIA 
DIVISÃO DE eraNTROLE DE SEGKIRMÍÇA PRIVADA

Portaria DCSP/CCP/DPF n° 852, de 16 de julho de 1997.
O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL> 

no uso das atribiiições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto n® 
89.056 de 24 de nov^iforo de 1983, alterado- pela artigo 1® dò Decreto n° 
1.592 de 10 de agosto de 1995, at«wd«ndo solicitação por parte d o  
interessado, bem corao decisão prolatadã nó Processo n° 08230.002641/97-01 
- SR/DPF/AL;
RESOLVE: á
conceder autorização para fxincionaiffiaÈito à empresa TIGRE — VIGILÂNCIA' 
PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. , CGC n° 01.771.692/0001-34, com sede a AV,v 
Júlio Marques Tf̂iz n° 1.014 Jatiúca - MaceiÔ/AL, tendo c c h b o  sócios: MARCOS 
ANDRÉ T]^JDRIO MAIA e LDIZA AiTTONIETA TARJES, especializada na prestação, dp 
serviços de VIGILÂNCIA, para ̂ eçcer suas atividades no Estado de ALAGOAS .

WANTÜIR FRANCISCO BRASIL JACINI

QVantuiv Çjvanciíco ü m s i l  S a d n l  
Dirsíor-SeraJ Sakstitato

CERTIDÃO
o CettKico l̂ aver conferido a presente fotocópia com o
£ original que me foi apresentado.

||| 1 o Dou fé. O u rv
LU Emtest°. da verdade.

s. i(. Maceió (A :, /
j r
C5:z 1;NUL. 2jUJ,
UJo B e l. L u í2  Pajés P Ò T l ^ é j ^ d ^ a c h a d o  - Tabelião

p j Daniel P a e d C e r q ii^ r a -S u W itu to
Michelly C o st^ .S a n to s  - Escrevente

o Mirian 1. M . Quin deré  P a e s  • Escrevente
<r M * Jo s é  de S o u za  Santos Corde iro  - Escrevente

M é i f J
FIs.





TIGRE
V l G l l Â N C l

PREGÃO PRESENCIAL N.® 28/2014 -  CASAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

DECLARACAO d e  DISPONIBÍLDAOE d o s  EQUIPABÍENTOS ll^álSPlNSÃW Íg" 
Cumprimento ao Edital - da Qualificação Técnica - item d

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, inscrito no C N P J  
n° 01.771.692/0001-34, por intermédio de su as representantes legais, a Sr®. Vera  
Lúcia Siqueira Vilela (Administradora), portadora da Carteira de Identidade 
n° 380.006 S S P / A L  e do C P F  n® 348.322.624-91, e a Sr®. Edieuza Cavalcanti 
(Administradora), portadora da Carteira de Identidade n° 265.772 S S P / A L  e do C P F  
n° 129.325.324-49, DECLARA que dispõe de todos os equipamentos indispensáveis a 
execução dos serviços objetos desta licitação.

Maceió/AL, 22 de Setembro de 2014. 

TIGRE yieiL^CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

Vera J^úcia ô ^íle lo  
Administradora Administradora

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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CONCEDER auloriMçao à empresa INVIOLÁVEL SEGU» 
RANÇA LTDA, CNPJ n* 05.120.497/0001-03. sediada no Rio Gran
de do Sul. para adquirir;

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
I (um) Revólver calibre 38 
12 (doze) Muniçócs calibre 38
VAl IDO p o r  90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA B(WGES

ALVARÃ N" 2.325, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atrlbuiçóes que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n" 89.0S6/8*. atendendo à 
solicitação da porte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2(Jl4/451 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 
Ol(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa 
RANGERS INSTITUTO DE ENSINO EM SEGURANÇA PRIVA
DA LTDA.. CNPJ n“ 17.756.759/0001-00. especializada em segu
rança privada. na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar na 
Bahia, com Certificado de Segurança n’’ 906/2014. expedido pelo 
DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N* 2.327, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo urt. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n" 2014/5297 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve;

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Oi(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con
cedida à empresa BMC VIGlLANClA E SEGURANÇA LTDA EPP, 
CNPJ n" 13.349.640/0001-53. especializada cm segurança privada. 
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de 
Janeiro, com Certificado de Segurança n" 1263/2014. expedido pelo 
DREX/SR/DPF.

SITVANA HELENA VIFJRA BORGES

ALVARÁ N” 2.330, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE- 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE- 
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n** 89.056/83. atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/6446 • DPF/ILS/BÁ. resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.. con
cedida à empresa INTERVIG INTERNACIONAL SEGURANÇA 
HUMANA E ELETRÔNICA LTDA. CNPJ n* 04.054.692AX)0l.0l. 
especializada em segurança privada. na($) aüvidade(s) de Vigilância 
Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança n® 
1304/2014. expedido pelo DREX/SR/DPF.

•SILVANA HELENA \^FJRA BORGES

ALVARÁ N® 2.332. DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA pr iv a d a  d o  DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2Ü da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo DecreK» o® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada de acordo com a decisão prolatada a o  
Processo n® 2014/6495 - DELESP/DREX/SR^PF/AL. resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.Un con
cedida ã empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALA
GOAS LTDA. CNPJ n® 01.771.692/0001-34, especializada cm se
gurança p riv a i. na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta 
Armada e Segurança Pessoal, para atuar era Alagoas, com Centiricado 
de Segurança n® 1355/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HEL1-:NA VIEIRA BORGES

ALVARÃ N® 2.336. DE 18 DR JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ait. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessad^ de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/5240 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ. resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por 01 (um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con
cedida à empresa CVA VIGILANOA E SEGURANÇA LTDA., 
CNPJ n® 05.696.9l0/0(X)l-74, especializada em segurança privada, 
na(s) alivídade(.s) de Vigilância Pariimonial e Segurança P e s s ^ . para 
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança n® 1262/2014. 
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2.337. DE 18 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE- 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE- 
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte intcre.s.sada. de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/6108 - DPF/JFA/MG. resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORTE JUIZ DE FO
RA VIGILÂNCIA & SEGURANÇA FEF LTDA. CNPJ n® 
04,514.387/0001-55. sediada em Minas Gerais, para adquirir;

Da empresa cedente CJF DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ n® 
19.009.885/0001-18;

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noventa) Munições calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N* 2.339. DE 18 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no usu das atribuições que Uie são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/7124 - DPF/RGE/RS, resolve;

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL 
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA. CNPJ 
n® 17,428.731/0066-80. sediada no Rio Grande do Sul. para adqui
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
315 (trezentas o quinze) Munições calibre .380 
231 (duzentas e trinta e uma) Munições calibre 12 
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBUCAÇÃO NO D.O.U.

SI1.VANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N“ 2.341, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE- 
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89-056/83. atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a deci.são prolatada no 
Processo n" 2014/6336 - DPF/JTl/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.. con
cedida à empresa GEV - GRUPO ESPECIAL DE VIGILÂNCIA 
LTDA, CNPJ n" 14.52S.S08/Ü001-I8, especializada em segurança pri
vada. na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em 
Goiás, com Certificado de Segurança n® 1257/2014, expedido pelo 
DREX/SR/DPF.

.SILVANA HEUiNA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N* 2.345, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/5356 - DELESP/DREX/SR/DPF/PJ. resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.. à enqrresa 
BRASÃO VIGILÂNCTA E SEGURANÇA LTD/Ç, CNPJ n® 
19.923.146/D00l-37. especializada em segurança privada. na(s) ati- 
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, cora Cer
tificado de Segurança n® 1174/20I4, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2.347. DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ait. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/5518 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG. resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.. con
cedida à empresa VIGUS VIGILANCIA LTDA. CNPJ n® 
11.018.334/0001-09, especializada em segurança privada. na(s) ati- 
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança 
Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança 
n® 1191/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2348, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE- 
GURANÇA PRIVADA DÜ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo â 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/5589 - DPF/TTZ/MA. resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ n® 12.137.071/0005-43. 
sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12 
2 (duas) Pistolas calibre .380 
4 (quatro) Revólveres calibre 38 
5000 (cinco mil) Munições calibre .380 
5000 (cinco mil) Munições calibre 12 
29440 (vinte e nove mil e quatrocentas e quarenta) Munições 

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA- 

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA h e l e n a  VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2.349, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/5612 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve;

CONCEDER autorização à empresa STAR SEC CURSO DE 
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA ME. CNPJ n® 
10.423.118/0001-86, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
SÜOO (cinco mil) Munições calibre 38 
1709 (uma mil e setecentas e nove) Munições calibre 12 
148056 (cento e quarenta e oito mil e cinquenta e seis) 

Espoletas calibre 38
148056 (cento e quarenta e <»to mil e cinquenta e seis) 

Estojos calibre 38
37014 (trinta e sete mil e quatorze) Gramas de pólvora 
148056 (cento e quarenta e oito mil e cinquenta e seis) 

Projéteis calibre 38
8266 (oito mil e duzentas e sessenta e seis) Espoletas calibre 

.380
8316 (oito mil e trezentos e dezesseis) Estojos calibre .380 
8266 (oito mil e duzentos e sessenta e seis) Projéteis calibre 

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2350, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CX3NTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7 .1 0 ^ 3 . regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83. atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada d o  
Processo n® 2014/5684 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP. resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data dc publicação deste Alvará no D.O.U., con
cedida à empresa PREVENIR SEGURANÇA PATRIMONIAL LT
DA. CNPJ n® 11.924.133/0001-70. espeúalizada em segurança pri
vada. na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes
soal. para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança n® 
1278/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 2353, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE- 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE- 
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto o® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2014/6966 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG. resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA MINEIRA 
DE SEGURANÇA LTDA. CNPJ n® 05.845.911/0001-33. sediada em 
Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
5000 (cinco mil) Munições calibre 38 
3(X)0 (três mil) Munições calibre .380 
300000 (trezentas mil) Espoletas calibre 38 
80000 (oitenta mil) Gramas de pólvora 
3000(X) (trezentos mil) Projéteis calibre 38 
16794 (desesseis mil e setecemas e noventa e quatro) Es

poletas calibre .380
167SM (dezesseis mil e setecentos e noventa e quatro) Pro

jéteis calibre 380

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico btq)://www.in.gcivbc^9uteni(CídadehbnL 
pelo código 00012014062500043

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.2Ü 0-2 de 24/08/2001. que institui a* 
Infraestrutura de Chaves Póbiicas Brasileira - ICP-Brasil.
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V i k  r  ^ PRÍGÃÒ“PRÍ§ÍN CIAL N.® 28/2014 -  CASAt 
ÇpM PA H m  PtSANEAjyiiNTQ D| ALAGOA§^- CASAL

, — - .. * 
L_

Cumprimento ao Edital - da Qualificação Técnica - item g

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, inscrito no C N P J  
n® 01.771.692/0001-34, por intermédio de suas representantes legais, a Sr®. Vera 
Lúcia Siqueira Vilela (Administradora), portadora da Carteira de Identidade 
n® 380.006 SSP/AL e do C P F  n® 348.322.624-91, e a Sr®. EdIeuza Cavalcanti 
(Administradora), portadora da Carteira de Identidade n® 265.772 SSP/AL e do C P F  
n® 129.325.324-49, DECLARA que conhece todos os locais onde serão instalados os 
Postos de Vigilância.

M a c e i ó / A L ,  2 2  d e  S e t e m b r o  d e  2 0 1 4 .  

TIGRE W^LÂNCIAPATRIMONIALDE ALAGOAS LTDA

Vara JBúcía c5 vHeb odkuza^CaoàkBfiit 
Administradora Administradora

Av. Gov. Afnânio Lages,  ̂9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 21 23.91 DO I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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CONTRA TO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, a PROATIVA FORMAÇÃO DE 

VIGILANTES LTDA, CGC (MF) 11.271.838/0001-36, autorizada pelo Ministério da Justiça com o 
alvará n° 77, de 09 de Janeiro de 2014, e publicado pelo diário Oficial da União no dia 15 de 
Janeiro de 2014, com a sede na Tv. Dr. Sebastião da Hora, 97 -  Gruta de Lourdes, Maceió -  AL, 
doravante denominado simplesmente PROATIVA, representada por seu Diretor ERNANDES DE 
ALEXANDRE MORAIS JUNIOR, CPF de n“ 631.057.054-49 e C.l. 3.436.980 -  SSP/PE, do outro 
lado da Empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, CGC (MF) 
01.771.692/0001-34, estabelecida na Avenida Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, doravante denominada apenas TIGRE, representada por seus Representantes 
Vera Lúcia Siqueira Vilela, CPF de n° 348.322.624-91 e C.l. 380.006-SSP/AL e EdIeuza 
Cavalcanti, CPF de n° 129.325.324-49 e C.l. 265.772-SSP/AL, tem entre si justo e contratado o 
constante das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

A PROATIVA se compromete a formar os candidatos à função de vigilantes e reciclar os 
vigilantes, que lhes forem encaminhadas pela TIGRE, em sua sede, em Maceió/AL, Como 
Também em sua Filial em Arapiraca/AL,

ministrando-lhes as aulas constantes das disciplinas previstas no currículo instituído pela 

Portaria MJ n° 3.233/12-DG/DPF;

• Como também alojamos para o pernoite os vigilantes em Curso/Reciclagem, que 
residirem fora da grande Maceió/AL, sem custos adicionais. (Sem Refeições).

CLÁUSULA SEGUNDA -  CARGA HORÁRIA
O Curso Básico de Formação de Vigilantes ora contratados entre a PROATIVA e a TIGRE terá 
uma carga horária de 200 (Duzentas) horas/aulas e a Reciclagem do Curso de Formação de 
Vigilantes, carga horária de 50 (Cinquenta) horas/ aulas conforme o previsto na Portaria MJ n“ 

3.233/12-DG/DPF;

Q.
ar
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CLÁUSULA TERCEIRA -  INSTRUTORES EMATERIAL DIDÁTICO
manter equipes de instrutores de bom nível técnico e 

ao órgão fiscalizador do aludido Curso, como também 
empenho dos serviços objeto do presente

------ A PR0^4^^|Si^-com pxQ m gt.e
C e r t i í i f f '..................................  ■ ‘  '
original
Dou % rovidenciar

90 ei
tfeme foi apresentado,■ ido  o matéria

25JUL
Bel. Luiz P a es  l ^ n ^ c á d e  Machado 
Daniel P a es  C e r t e i r a  A Substituto 
Ana Paula de M endonça - Escrevente 
Mirian I. M. Quínderé P a e s  - Escrevente 
M J o s é  de Souza S antos Cordeiro - Escrevente

'abelião Ü





CLAUSULA QUARTA -  CERTIFICADOS

Ao final de cada Curso de Formação ou Reciclagem nos termos da Portaria MJ n* 3.233/12-DG/DPF, a 
PROATIVA fornecerá Certificados dos alunos aprovados no Curso de Formação e Declarações para os 
concluintes da Reciclagem;

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO
0  prazo de duração do presente contrato será de um ano, a contar da data de assinatura deste e 
prorrogável de acordo com a vontade das partes.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de inscrição de candidatos da TIGRE, junto a PROATIVA durante o prazo de 
vigência, não rescinde o presente Contrato de Prestação de Serviços;

CLAUSULA SEXTA -  FORUM
Fica eleito o Fórum da Comarca de Maceió/AL, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do 
presente Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 
nomeadas.

Maceió/AL, 09 de Maio de 2014

Reconheço a(s) firmai

TIGRE VIGÍÍSW ^m RIM GM W M fetefeáLÁGOAS LTDA

Bel. Luiz Macnado • Tai
Damel Ptec%âr(|u«>ira • Suiisiíiuio 

M* José déSotíza Santos CorOeiro • Essreveri 
MIrtan l. M. Quindató Haas • EMnnwnhi

iMle{)6jljt_ÇostaiSati^^

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Dr. Cincinato Pinto. 30, Centro, Maceió-AL 

CN PJ 12 .517 .199 /0001-09  Fone: (8 2 )3 2 2 3 -^  
Reconheço a firma de 

ERNANDES DE ALEXANDRE MORAIS JUbHbR 
Conforme Cartão n®: 543 8  

'i13MAI2014 
flesffirfiunha da'verdade. Dpu fé.

x i n z u j

TESTEMUNHAS:

' )  Mareia Denise de Araújo Protasio Lopes - Tabeliã 

( ) Maria Jo s é  Gouvêa Maciel 1  E screventes
( ) O zeneide Pereira Lima j  Juram entados

llllllllllllllllllillllllillll 1305200154416

ERTíDAO
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 

' inal que m ^foi apresentado.

da verdade.

B el. Luiz P a e á H ^ ^ c a  de Machado - Tabelião 
Daniel P a es  Cerqueira - Substituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mirían I. M. Quinderé P a es  - Escrevente 
M“ Jo s é  de Souza San tos Cordeiro - Escrevente |
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C e r t l I c o ^ â v e Í M ^ ^ ^ ^ e s e n t e  fotocópia com o  | 
original que m e foi apresentado. '

E m  íest®. f  _________da verdade. |
Maceió (AL),

B el. Luiz P a e s / F o n ^ c í  de Machado - Tabeliãu 
Daniel P aes Cefqa& ral- Substituto 

u . I Ana Paula de Mendonça • Escrevente L
P I  Mirian I. M. Quinderé P a e s  - Escrevente 
^  [ M° Jo s é  de  Sou za San to s Cordeiro - Escrevei
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N® 10, quarta-feira, 15 de janeiro de 2014 Diário Oficial da União “ Seção 1 IS S N  1 6 7 7 - 7 0 4 2 31

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÀO-GERAL 

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

a l v a r á  N" 4.5.W, DE 19  DE NOVEMBRO DE 2(113

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE- 
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/85, regulamentada pelo Decreto n" 89,056/83, atendendo à 
solicitação da parle interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n* 2013/8002 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve;

DECLARAR revista a autorização de furreionamento de ser
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por Ol(um) ano da data dc publicação deste Al
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO NOVA AME- 
RICA. CNPJ n® 04.711.184/0001-59 para atuar no Rio dc Janeiro.

LLCINIO NUNES ÜE MORAES NEITO

ALVAIÚ N® 4.808, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

A c o o r d e n a d o r a -g e r a l  d e  c o n t r o l e  d e  s e . 
CURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE- 
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nclo ail. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n" 89,056/8o. atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/8862 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP. resolve:

DECLARAR revista a autorização dc funcionamento de ser
viço orgânico de segurança privada na(s) ntividudc(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por Ol(um) ano da data de publicação deste Al
vará no D.O.D., concedida à empresa ADMINISTRADORA DO 
CONTINENTAL SHOPPING LTDA, CNPJ n® 47,187,794/0001-08 
para atuar cm São Paulo.

SILW\NA HELENA VIEIRA BORGES

a lv a r á  N® 4.821, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83, regulamentada pelo Decreto n" 89,056/83. atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n* 2013/9940 - DELESP/DREX/SR/D1>F/MG. resoive:

DECLARAR revista a autorização dc flincionamcnto dc ser
viço orgânico de segurança privada na(s} atividadc(s) dc Vigilância 
Patrimonial, válida por 01 (um) ano da data de publicação deste Al
vará no D.O.U., concedida à empresa PETROLEO BRASILEIRO 
S/A PETROBRAS, CNPJ n® 33.000,167/0093-20 para atuar em Mi- 
nas Gerais, com Certificado dc Segurança n® 2249/2013, expedido 
polo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N* 46, DE 7 DE JANEIIU) DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art, 20 da 
Lei 7,102/83, regulamentada pelo Decreto n" 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a dccistlo prolatada no 
ProccRso n® 2013/7427 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve;

CONCEDER autorização â empresa PROSEOUR BRASIL 
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA. CNPJ 
n® 17.428.731/0166-43, sediada em Alagoas, pam adquirir.

Em estabelecimento comercial autorizado pelo E.xcrcilo:
25 (vinte c cinco) Revólveres calibre 38 
88 (oitenta c oito) Munições calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 54, DE 8 i)E JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no U.SO das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83. regulamentada pelo Decreto n" 89,056/83, .ntendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n" 2015/8254 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.. con
cedida à empresa GAMBOA SEGURANÇA E VlGlLANClA PA
TRIMONIAL LTDA, CNPJ n® 08,930.462/0001-lÜ. especializada cm 
segurança privada. na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para 
atuar cm São Paulo, com Certificado dc Segurança n" 11/2014, ex
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 6S, DE 8 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83. rcgulomentada pelo Decreto n” 89.056/83. atendendo á

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/6361 - DELESP/DREX/SR/DPF/Pl, resolve;

DECLARAR revista a auiorização de funcionamento de ser
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 0l(um) ano da data de publicação deste Al
vará no D.O.U.. concedida á empresa CARVALHO ATACADO DE 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ n® 04.180.523/0001-18 para atuar no 
Piauí, com Certificado de Segurança n® 2J93/2013, expedido pelo 
DREX/SR/DPF.

.SILVANA HELENA VIEIRA BORCiES

ALVARÁ N® 66, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n“ 2013/8400 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, \álida 
por Ol(um) ano da data dc publicação deste Alvará no D.O.U.. con
cedida à empresa AMAZONAS CENTRO DE FORMAÇÃO E ES
PECIALIZAÇÃO EM s e g u r a n ç a  LTDA.. CNPJ n® 
02.301.090/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) aii- 
vidadc(s) dc Curso dc Formação, para aluar no Amazonas, com Cer
tificado dc Segurança n® 2258/2013. expedido pelo DREJüSR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N® 68, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA pr iv a d a  DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/85, atendendo â 
solicitação da parle interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/9389 - DEU-SP/DREX/SR/DPF/CE. resolve:

CONCEDER autorização à empresa INTERATIVA SEGU
RANÇA LTDA. CNPJ n® 12.368.1 iO/ÜOOl-90, sediada no Ceará, para 
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército;
3 (tres) Revólveres calibre 38 
48 (quarenta c oito) Munições calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U,

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N" 69, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83, rcguhimcnlíidti pelo Decreto n® 89.056/83. atendendo á 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/9928 • DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve;

CONCEDER autorização, à empresa PRO SECURITY SE
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA. CNPJ n® 96.231.568/0001-92. 
para exercer a(s) alividadc(.s) dc Segurança Pessoal cm São Paulo,

SILVANA llI.:i..[:.NA VJI-lilA BORGES

ALVARÁ N" 7«, DE 9 DE JANEIRO DE 2»l4

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no liso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89,056/83, atendendo á 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/10853 - DPF/NRl/RJ. resolve;

CONCEDER autorização à empresa PUMA VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA PRIVADA LTDA MB. CNPJ n® 14.125.403/0001- 
71, sediada no Rio dc Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exercito:
23 (\’inte e três) Revólveres calibre 38 
414 (quatroccniíi-s e quatorze) Muniçõe.s calibre 38 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HBLKNA VIEIRA BORGES

AlVARÁ N“ 73, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83. regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação du parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/5014 • DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização dc fimcionamcnto, válida 
por 0l(um) ano da data dc publicação deste AWará no D.O.U., con
cedida à empresa SISP SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA 
PHOENIX LTDA, CNPJ n® 05,041.304/0001-10. especializada cm 
segurança privada, na(s) lUívidadç(s) de Vigilância Patrimonial, para 
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado dc Segurança n" 
2292/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVAR-A N® 74, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo a rt 20 da 
Lei 7.1012/83, regul^entada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada ao 
Processo n® 2013/8307 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização dc funcionamento de ser
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 0l(um) ano da data de publicação deste Al
vará no D.O.U., concedida á empresa ACI-ASSOCIAÇÃO COLI
NAS DE IBIUNA, CNPJ n® 54.334.768/0001-20 para atuar em Sâo 
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ N“ 77, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE- 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que (he são confericks pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83. atendendo á 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/8709 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve;

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con
cedida à empresa PROATIVA FORMACAO DE VIGILANTES LT
DA, CNPJ n® 11.271.838/0001-36, especializada cm segurança pri
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Ála- 
goas com 0(s) seguintes) Certiftcado(s) de Segurança, expedido(s) 
pelo DREX/SR/DPF: n® 41/2014 (CNPJ n® 11.271.838/0001-36) e n® 
42/2014 (CNPJ n® 11.271.838/0002-17).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

AlVARÁ N® 79, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83. atendendo à 
solicitação da pane interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/8857 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con
cedida à empresa ADSERVIG VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ n® 
05.497,780/0001-40. especializada cm segurança privada. na(s) ati- 
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em 
Santa Catarina, com Certificado de Segurança n® 27/2014, expedido 
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HKLENA VIEIRA BORGES

ALVAKÁ N® 89, DE 10 1)E JANEIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMHN'J’Ü DE POLÍCIA FE- 
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/9151 - DPF/GVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização á empresa MEG SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA-ME. CNPJ n® 10,423,276/0001-36. sediada 
em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa ccdcntc VlC SEGURANÇA LTDA, CNPJ n® 
04.825,494/0001-02:

33 (trinta c três) Revólveres calibre 38 
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
495 (quatrocentas e noventa c cinco) Munições calibre 38 
90 (noventa) Munições calibre .380 
VÁLIDO PÓR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA- 

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

Sil.VANA HB1..RNA VIEIRA BORGES

AlVARÁ N" 92, DF- 10 DE JANEIRO DF. 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FF  ̂
DERAL, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7,102/83, regulamentada pelo Decreto n® 89.056/83. atendendo á 
solicitação da parte interessada, dc acordo com a decisão prolatada no 
Processo n® 2013/10363 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE. resolve:

CONCEDER autorização á empresa DFE SEGURANÇA 
ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ n* 08.617.414/0001-76, sediada no 
Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noveiua) Munições calibre 58 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U,

SILVANA HELENA VIBÍRA BORCiES

Este dociuiiento pode ser verificado no endereço eleirônico hUp;//wvAv,in.gov,br/autenücidade,hlm!. 
pelo código 00012014011500031

Documento assinado üigitalmcntc conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui í 
Infracstrulura dc Chavc.s Públicas Brasileira - ICP-I ra |l





FROATIVA
Formação de Úigilántes ~

DECLARAÇÃO

Declara-se para os devidos fins que a empresa TIGRE Vigilância Patrimonial de 
Alagoas Ltda, inscrita no CNPJ -  01.771.692/0001-34, localizada na Avenida Governador Afrânio 
Lages ns 19 -  Farol - Maceió/AL possui contrato com escola Proativa Formação de Vigilância 
Ltda, para a Reciclagem dos seus Vigilantes, conforme seu alvará de funcionamento n  ̂ 77, de 
09 de Janeiro de 2014, e publicado pelo diário Oficial da União no dia 15 de Janeiro de 2014, 
como determina o decreto ns 89.056/83 e a Portaria 3.233/2012 -  DG/DPF.
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CERTID Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  fé .
E m  te s t*.___________  da verdade.
Maceió (AL),

B el. Luiz P a es  Forlsêcü dS^Madhado • Tabelião 
Daniel P aes  Cerquiqir^^ubstituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mirian I. M. Quinderé P aes  • Escrevente 
M* Jo s é  de Souza Santos Cordeiro - Escrevente

Maceió, 17 de Setembro de 2014.

Ern ah ^ s de Alexandre Morais Júnior 
DiretoçVrroativa Formação de Vigilantes Ltda.

Travessa Dr. Sebastião da Hora, 97 -  Gruta de Lourdes -  Maceió -  AL 
FONE: 82. 3338-4243 -  Site: www.proativaformacao.com.br

http://www.proativaformacao.com.br
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A L A G O A S ^
Gente Que faz pela gente

J U C E A L

Sistem a N acional de Registro  de Em presas M ercantis - S IN R E M
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

V ia  Ú nica

Documento Em itido peiajunta Com erciai do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
TIG R E VIGILÂNCIA PA TRIM ONIA L DE ALAGOAS LTDA

NIRE
27200258977

Ú lt im o  A r q u i v a m e n to

Numero Data
20140688609 20/05/2014

Numero Protocolo Local. Data
Maceió quarta-feira, 21 de maio de 2014

140688609

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição 
21/05/2014

Hora de Expedição 
10:26:57

Este documento foi assinado digitalmente. em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio 

Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo,_______

http://www.iuceal.al.gov.br
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ÜEB-iSO I S  AHESTOSA

r”""® sncadernacao ds -fpriiiulairios contínuos, nin2 
ssguidamente pslo processo sletronion 

t Z ' Z  n í í ^ f T ^ ^  escritueadas, de 0001 a 0162 e q u e  servira di 
numero 0 i 7  na forma do paragrafo lo. (orimeiro) , 

e artigo l o , (sétimo) do decreto lêi numero 
suDstituicao ao Li%̂ ro Diário copiatî -̂o, onde sstao 

reQxstradaa roüaa a a operacoes realizadas pela empresa abaixo 
uuaiiriõâüâ: no pariQüo üe 0 2 /0 1 / 2 0 1 3  a 3 1 /1 2 /2 0 1 3 /

üm p resa  = = = .  ̂ » t I íSIE VTGILANCIã  PATRIMONí AL u s  M A eíCíãS
lilD A
A V  6vVEHHADC(R Aí k M I ü  Li^iüS i9

CIP 5 570S0015
-------, Ô1l 771.S92/00Q1'34
inscr, Jíistadual . • I S E m  aia&sb.̂'
Orgao de inacriçsoí JuSia CCMERCl^^Jf*" ‘
NO. da r ..so x iç â o  s 2?2.üü2ãS9?»^/ ^  '3S' 20 í f ... -
SuceLam«nri-s o.o exercício socisl "* •>—

Endereço . 
' Cidade C=i 
Bairro =.= 
C i^ J

M.=c«io, u2 de

TIsãRE vTEGILMíCIÃ

'm m  L ü c iA  ^
ADMim S'TF^:5^ 322.624-

^  m  m a g o a s  

\=1IíE L a

C . I . i  3 8 0 .Q06

Contador/
fp r-íT .n n â a a i*

A fm?. ■-'d. /^í’ ■
BB 0| J3 ']4 7 8 .034-3 f g - ;

í£S% JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO ALAGO AS

•<L>- Termo dá A u ten ticação  14^00881-0

^ f í c / S ^

V
0  p<^«:;erte tvro/ílcna. pcf mirrt ítxarr.insco e conferido ;ácha-se erri conformidader ̂ /n  
■eçiSiôçáo ero viger en*! s^ lís ie.'fr.os e ^ncdframento.

MACcív

1 1f NÂIO/2014

Q.I - CERTIDÃO
Q  Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
a: original que m e foi apresentado.

D o u  fé .
E m  tesl".
Maceió (AL),

Bel. Luiz Paes Fôn ica  de Machado ■ Tabelião 
Daniel Paes Cerqueira - Substituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mirian I. M. Quinderé Paes - Escrevente 
M“ José de Souza Santos Cordeiro - Escrevente i
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V Jf ■ 3 j!. I  j '̂ 7 ̂fMis f é i « t c a  ée Machai# • Ta*«iià*
Uanie» • SutiBiituto

M* José de S o u za  aénias Caiueiia • E$aetenw
o Mirían 1. M. Quinueié Paes •£&cre««nM«>i Micht-iiy Costa Santos • Etuavani*
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DEMDHSTRAÇÃO DO BESULXADO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 3
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 

C N P J  : 01.771.692/0001-34 Folha:014

-CU

R S C E im  OFBBACIC»lAl> BRUSCA
RECEITA DE SBPVICOS PRESTADOS....................................................... 3 8 . 8 6 5 . 3 1 3 , 9 5

DEDÜCOES DA RECEITA BRUTA.......................................................................  ( 2 . 0 6 5 . 6 2 8 , 4 4 )

RECEITA LIQUIDA..................................................................................................  3 6 . 7 9 9 . 6 8 5 , 5 1

CUSTOS DOS SERVIÇOS CRESTADOS
CUSTOS C / PESSOAL.......................................................................................  ( 2 2 . 8 9 3 . 7 1 4 , 2 8 )
CUSTOS GERAIS O PE R A C IC m iS...............................................................  ( 7 . 6 9 4 . 2 2 3 , 5 5 )

LUCRO BRUTO.............................................................................................................  6 . 2 1 1 . 7 4 7 , 6 8

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS AIW INISTRATIVAS....................................................................  ( 1 5 . 3 9 7 , 1 3 )
DESPESAS TRIBUTARIAS...............................................................................  ( 2 3 . 0 8 7 , 6 6 )
OUTRAS RECEITAS............................................................................................. 4 9 6 . 3 2 4 , 4 0

LUCRO OPERACIONAL............................................................................................  6 . 6 6 9 . 5 8 7 , 2 9

LUCRO LIQ.  ANTES DA PROVISÃO DA CONTRIB. SOCIAL..............  6 . 6 6 9 . 5 8 7 , 2 9
PROVISÃO PARA CSL.......................................................................................  ( 6 2 6 . 0 3 1 , 4 8 )

LUCRO LIQ.  ANTES DA PROVISÃO DO IMPOSTO RENDA.................  6 . 0 4 3 . 5 5 5 , 8 1
PROVISÃO PARA IRPJ...........  ....................................................................  ( 1 . 7 1 4 . 9 7 6 , 3 5 )

LUCRO LIQUIDO DO EJffiRCICIO....................................................................  4 . 3 2 8 . 5 7 9 , 4 6

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, 
realizado e m  31 de Dezembro de 2013.

Maceió, 31 de Dezembro de 2013

Sob AS penas da l e i ,  declaraiaos ^ue as inform ações aqui c o n tid as  sao v e rd ad e ira s  « nos cesponsabiliraoios por todas e la s  

As informações foram e x tra íd a s  das fo lh as  n® 1 a 162 do U v ro  D iário  n® 17, r e g is tra d o  na JUCEAL sob n® 14/000661-0, em



Pste documento foi assinado dig.lalmeme, cm conformidade com a MP 22W-2/200 (, por me.o do e-CNPJ I ̂ 279.310/0001  ̂fo Fundo Esiadüal do Resi^roTcõm ércio
Se mpresso, para conferência acesse o site: www jaceal,al gov br - Opção Acesso Rápido »  Awenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo
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DSMCWSXRAÇÃO DB LUCROS/PBEJUIZOS DO EXERCÍCIO m 3 1 /1 2 /2 0 1 3
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 

CNPJ : 01.771.692/0001-34 F o lh a : 0149

SALDO ANTERIOR DE LUCROS/FREJUIZOS AOMJLADOS

AJUSTES DE e x e r c íc io s  ANTERIORES
AJUSTES CEiEDQRES...................................
AJUSTES DEVEDORES.................................

3 3 . 2 3 6 , 1 4
( 6 9 . 7 2 8 , 7 7 )

PARCELA DE LUCROS INCORPORADAS AO CAPITAL

REVERSÕES DE RESERVAS

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO
LUCRO DO e x e r c íc io ................................................. 4 . 3 2 8 . 5 7 9 , 4 6

( 4 . 2 9 2 . 0 8 6 , 8 3 )

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS..

CGMPENSACAO DE PREJUÍZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, 
realizado era 31 de Dezembro de 2013.

Maceió, 31 de Dezembro de 2013

Sob a s  p e n a s  da l e i ,  declacamos que as inforinaçeea aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabiliram os p o x  todas e la s . 

As in iom açoes foran e x tra íd a s  daa fo lh as n“ i  a 162 do L iv r o  D iá rio  n“ H ,  reg iatcado  na JUCCAL sob n“ 14/800881-0, e» 

14/0S/2014.

t ig r e  VIGIIANCIA PATRIMONIAL DE 

VEPA LUCI.A SIQUEIRA VILELA  

ADMINISTRADORA

C . I . :  380.006 CPr: 348.322.624-91

EDWALDO SANTOS OA SILVA JUNlt» 

CAT. PROr. «3NTADOR 

Contador

CRC/AL004381/0-5 -  CPF 533.418.034-34

CÍCERO BEZERRA COSTA / HasCerMaq Informática

^conheço a(s) tir][na(̂ (/ ___ _

UI
00
s
oz
tuo
o
o

i o

Em test°. r \  vertía<
hSaceió (AL),

CERTID Ã O
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi apresentado.
D o u  fé .
E m t e s t » .-----------  ---------  d a v e r d a d g X g

Bei. Luiz Paes fò h s é è a t ie  Machad 
Oaniet Paes Cfeti^eira. Subsnl», 

M* José de Souza Santos Cordeiro - èsi 
Mirian l. M. Qninderé Paes • Escrev 
Ana Paula de Mendonça. Escrevei

B el. Luiz P a e(i£ o rtiê £ a  de Machado - Tabelião 
ml P a e s  Cerqueira ■ Substituto 

aula de Mendonça ■ Escrevente 
M i n ^ I .  M..Quinderé P a es  • Escrevente

'e  Souza Santos C o rd e iro -E i revente.



documento foi assinado digitalinenle, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do'e-CNPJ n° 10~279 3 10/000T- lÒ -Fundo'Estadual do Registro e Comércio
Se impresso, para conferência acesse o site; WNvw.juceal al gov br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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TZGEE VZ6ZIAMCZA PATRZMOMZAL OB hJJífíOAfí LIVA
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QIPJ : 0X.77Z.692/0001-34 
NIRE : 272.0025897.7 Oat«: 16/04/1997 

AV GOVSmiBDOA A91UU9XÒ LABES l9-fAROL - Mac»io/AL

BALMICO PATitZMQMZAL S tC K R W O O  8K  3 1 / 1 2 / 2 0 1 3

ATIVO

CTRCOXANTE
BANCOS COKTA MOVIMENTO 
APLICACOES LIQOIDEZ IMEDIATA 
CLIENTES
OOTROS VALORES A RECEBER 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SBBOXNTB 
DESPESAS ANTECIPADAS 

TOTAL CIRCULANTE

ATIVO too CIRCULANTE 
ATIVO IH08ZLI2AD0 

Imóveis 
veículos

HAQOXNAS B EQDIPAHENTOS 
MOVEIS E OTENSIUOS 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 
OEPRECIACAO ACUMULADA (-) 

XMTANGZVEL 
INTANGÍVEL 

ZNVeSTlMSMTOS 
INVESTIMENTOS

TOCAL ATIVO MAO CZRCOUlIflB

2S.70S«S6

5.957.552,82

1.765.523,68

432.080,89

1.105.447,92

100 . 000,00
9.386.310,87

230,000,00

1.700.092,96

714.332,50

597.926,99

407.177,56

(1.454.233,80)

4.585,54

178.300.34

2.378.182,09

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 
EXX6ZVBL

FORNECEDORES 
OBRlGACOES SOCIAIS 
OBRXGACOES TRIBUTARIAS 
OUTRAS CONTAS A PAGAR 
PROVlSOES S/FERIAS 
&nprestiino3 « FinanciaoenCos 
Obsivacoes Sociais « Trib. de Terceiros 

TOTAL PASSIVO CZRCUUWTB

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
PASSIVO KAO CIRCULANTE 

TOTAL PASSIVO NAO CIRCULANTE

PATUHOHZO LZgUIDO 
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL 
RESERVAS OE LUCROS 

TOTAL PATRZM9fXO t Z Ç f fW O

TOTAL DO PASSIVO

882.062,70

1.968.482,01

625.459,04

362.150,86

3.758.438,15

28.985,55
86.592,51

7.712.170,82

0 ,00

350.000,00
3.702.322.14
4.052.322.14

11.764.492,96

Reconhecemos a exatidlo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2013, estando de 
acordo com a documentaçBo enviada 4 Contabilidade, somando tanto no Ativo c<»io no Passivo o valor total de 
R$ 11.764.492,96 ((»>2E MILHÕES E SETECENTOS B SESSENTA E QUATRO HIL E QUATROCENTOS B NOVENTA E 0013 REAIS B 
NOVENTA E SEIS CBNTAVOS) .

Sob as penas da lei, declarainos que as infonaações aqui contidas sto verdadeiras e nos responsabilizamos por todas eias. 
As inIomaçOes ioram extraídas das folhas n* 1 a 162 de Livro Diário n* 17, reqistrado na JUCBAL sob n* 14/800881-0, 
14/05/2014.
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%M\z P a e s  PoTíêêih de M achado - Tabelião 
P a e s  Cerqueirá - Substituto 

A  jag-’ Mii)a de M endonça - Escrevente 
iV d ã n  I. M . Ouin deré  P a e s  • Escrevente 
■ T  ‘^•SA -t ■' *í':ii7 a  S an to s Cordeiro - Escrevente

Bel. L u a  Pa e s EdKilScaTJS M achado • Tan 
Daniel P ^ H s â e rH u e ira  • Substituto^ 

M ' José  de S ou za  S ã m ò ^ o r d e ir o  - Esd 
Mirian I. M . Quinderé P a e s  • Esaevfi 

An a  Paula de Mendonça - Escrevente"
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rXGUt VX6XLUICZA rniOMONZAI» OB àIA»»8 lO Ok

OIFJ : 01.771.£92/0001-34 

HHUS : 272.0025897.7 Data: 16/04/1997 

Av oovsRtaooit Anuuixo iasss i9-nütOL - m u aIo/al

BALMICO PATR2MQIHXAL BRSIMDO 8M 31/12/2013

ATIVO PASSIVO

TOTAL 0 0  AZXVO 11.764.492,96

Reconhecemos a exaCiOSO do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2013, estando de 
acordo ee» a documentação enviada è Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de 
RS 11.764.492,96 (ONZE MILHOSS E SBTECSNTOS E SESSENTA E QOATRO HIL C QOATROCENTOS E NOVENTA E OOIS REAIS E 
NOVENTA E SEZS CENTAVOS) .

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçOes aqui contidas sAo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As infozmaçOes foram extraídas das folhas n* 1 a 162 do Livro Diário n* 17, registrado na JOCEAL sob n* 14/80088l~Q, cm 
14/05/2014.

Maceió, 31 de Dezea^ro de 2013

TIGRE VIGIIAHCIA PATRIMONIaJ
VERA LOCIA SIQOEIRA VILElS

administradora
C . I . ;  3 8 0 .0 0 6  C P P : 348.322. 624-91

EDVALDO SANTOS OA SILVA 
CAT. PBOF. CONTADOR 

Contador
CRC/AL004381/0-5 - CPF 533.478.034-34

A V  V

CERTID Ã O  I
Certifico haver conferido a presente fotocópia com o 
original que me foi a p re s e n t^ o ,

E m t e s K  4^  da verdade.
Maceió (AL),

•:pi, l.uizPaei5<ifhsácadeMachado-'Tabelião 
Dai'i«i ?3fiS Cerque|ra - Substituto 
Ana Paula de Mendonça - Escrevente 
Mirtan i. M. Quincieré Paes • Escrevente 
M” José d? Pon7.f> Santos Cordeiro - Escrevente'



S t e  documento foi assinado digrlalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por melo do e-CNPJ n» 10 279.310/OOOl- Í F  Fundo ÉstS'üaf do Registro e Comérciô
e impresso, para conferência acesse o site www juceal.al.gov br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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iulha ;0Í6i.

TEIMO DE ENCERRAMENTO

Contem esta encadscnacao ds fomulacios continuas, 0162 
tolhais) numeradas sefluidainentê  pelo process-o elet-ronico de 
dados totaliaente escrituradas, de 0Q91 a. 0162 e du.e serviu, de Livro Ei.i.ario de nimero Ült na forma do paraqrafo -2o= (seçundo) , 
artlyo 6 0 = rsejíto) e artigo 7o= fsetlmó) dõ decreto lei 'numero 
64,567/69, em substituição ao Livro Diário copiativo, onde estão 
registradas todas as operacoes realis-adas pela empresa abaixo 
q i i ã i i i i c ã d â ,  iiõ p e tlo d o  de 02/01/2013 a 3 i / i 2 / 2 0 i 3 ,

Eírpresa ; TIGPE vTGILANCIA PATP.IMClíIAL DE ALAGiOAS
LmA

Endereço : AV GOVSKHADOR AFRANIO LAGES 19
Cidade ; Maceió / AL /-̂
Bairro ........... ; FAROL CEP ; 57050QÍ'I
CSPJ............ ; 01.771.692/0001-34 "
Inscr. Estadual . : ISElíTA.
órgão de Inscrição: JUTíTA CCMEF;CIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
Nc, d.3. In--CL'xy-to ; 2 72,00£.5g 9? , 7, an 16 de -abril de 1997
Encêramento do exsrcicio social em 31 de Dezembro de 2013

Maceió, 31 de Dezembro de 2013





CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DE ALAGOAS CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, vertiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

Certidão n.°: AU2014y00005713
Nome: EDVSN.DO SANTOS DASILVA JUNIOR CPF: 533.478.034-34 
CRC/UFn.°AL-004381/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 22.10.2014
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://crcal.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 533.478.034-34 Controle : 9111.2564.4446.6329

http://crcal.org.br




ín d ic e s  DO BALANÇO DO e x e r c íc io  2013

LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

9,386.310.87 = 1,21 
7.712.170,82

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

= 9.386.310.87 =
7.712.170,82

1,21

EG PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 7.712.170.82 = 0.65 
ATIVO TOTAL 11.764.492,96

EDVALDO SANTOS DA SILVA JUNIOR 
CAT. PROF. CONTADOR 

CRC - AL 004381/0-5 - CPF 533.478.034-34
r

Av. Gov. Afrânto Lages, 19 - Farol - CEP; 57017 '225  
82 8123.9100 | www.tigrevigilancia.cam.br

http://www.tigrevigilancia.cam.br
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10/09/2014 0 0 1 3 0 8 8 7 3

I
PÓ DER
JUDICIÁRIO
l>liAlJ\C;OAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO /V»; 001308873
A  autenticidade d esta certidão poderá ser confirm ada peia internet n o  site d o  T rib u n a i de J u s tiç a ,

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

T I G R E  -  V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  D E  A L A G O A S  L T D A . ,  v i n c u la d o  a o  C N P J :  0 1 .7 7 1 .6 9 2 / 0 0 0 1 - 3 4 **********

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCiA,

RECUPERAÇÃO JUDiCiAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunai de Justiça do 
Estado de Aiagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição púbiica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida peia internet e sua vaiidade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014 ás 09h44min.

PED ID O  N°:
0 0130 88 73





4/8/2014 ■

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDÃO CONJUNTA NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
CNPJ: 01.771.692/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:35:40 do dia 04/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2015.
Código de controle da certidão: D4B5.163A.B34F.9732 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

T

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br




19/9/2014 Sistema Certidão Negativa de Débitos

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

/ o  <r

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s

Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 01771692000134

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 1 5 :0 7 :1 5  do dia 1 9 /0 9 /1 4
Válida até 18/11/2014.

Código de controle da certidão:331A -E888-78C8-71D 0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/ 1/1

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/




3/6/2014 vww/3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/seNet/hvwdocumentos

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E D É B IT O  - CND 36098  /  2014

T ip o  d o  C o n t r ib u in t e
Contribuinte Econômico
Inscrição :900 304200 Identificação: 2 89974
Contribuinte
TIGRE VIGILÂNCIA 
ALAGOAS LTDA

PATRIMONIAL DE
C.N.P.J./C.P.F,
01771692000134

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA - GOV AFRÂNIO LAGES, N°: 00019,
57017-225, 
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: FAROL Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N° Protocolo Data Protocolo
03/06/2014 01/10/2014 0 03/06/2014
Área do Terreno: 0, 00 0,00
N.“ De Autenticidade: D84 . 0 lA. FEE .37 5

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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Certidão emitida as 10:18:5.1 do dia 03/06/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.smf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Inform ações descritas nesta certidão

Observação:

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

http://www.smf.maceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N® 170962014-88888692
Nome; TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
CNPJ; 01.771.692/0001-34

Página 1 de 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam r 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“ 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/05/2014.
Válida até 26/11/2014. ^

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto
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17/9/2014 https:/A/vww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6118473&VARPessoa=6118473&VARUf=A.

3F/ll>RlíA!a VOLTAR

CAIKA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01771692 / 0001-34
Razão Social: TIGRE v ig il  p a t r im o n ia l  d e  a l a g o a s  l t d a
Endereço: a v  g o v e r n a d o r  a f r a n io  la g e s  19 /  f a r o l  /  m a c e io  /  a l  /

57017-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 15/09/2014 a 14/10/2014 

Certificação Número: 2014091504364937909830

Informação obtida em 17/09/2014, às 14:26:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6118473&VARPessoa=611 473&VARUf=AL&VA... 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6118473&VARPessoa=611
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃ O  NEGATIVA DE D É B IT O S TRABALHISTAS

N o m e :  T I G R E  - V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  D E  A L A G O A S  L T D A  ( M A T R I Z  E 
F I L I A I S )
C N P J :  0 1 . 7 7 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 3 4  
C e r t i d ã o  n ° : 6 1 1 5 7 2 9 3 / 2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  1 0 / 0 9 / 2 0 1 4 ,  à s  0 9 : 2 8 : 0 9
V a l i d a d e :  0 8 / 0 3 / 2 0 1 5  - 1 8 0  ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  TIGRE -  VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA (MATRIZ 
E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (a) n o  C N P J  s o b  o n °  0 1 . 7 7 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 3 4 ,  NÃO 
CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  20 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  á d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  
a t o d o s  os  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  e m  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  le i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e suqestôes: cndtítst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N.“ 28/2014 -  C A S A L  
COM PANHIA DE SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S - C A S A L

AN EXO  V

TERM O DE C IÊN C IA  E DE R ESP O N SA B ILID A D E DE IN FO RM A CO ES

T IG R E  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  LT D A , inscrito no C N P J  
n® 01.771.692/0001-34, sediada na Avenida Afrânio La ge s, n® 19 -  Farol -  
Maceió/AL -  C E P :  57.017-225 -  Telefone /fax n® 82 -  2123 -9107, por intermédio 
de su as representantes legais, a Sr®. Vera Lúcia Siqueira Vilela (Administradora), 
portadora da Carteira de Identidade n° 380.006 S S P / A L  e do C P F  n® 348.322.624- 
91, e a Sr®. Ed ieuza Cavalcanti (Administradora), portadora da Carteira de 
Identidade n° 265.772 S S P / A L  e do C P F  n° 129.325.324-49, D E C L A R A  que a 
empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como R E SP O N SA B IL IZ A -SE  pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 22 de Setembro de 2014.

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OE ALAGOAS LTOA

VeráJ3úcio(S. Vilela 
Administradora

ha^\
ileuza XjtíoalttTúfí 
Administradora

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2ã ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 28/2014 DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14h30min (quatorze 
horas e trinta minutos), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo 
propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para participarem da licitação, 
referente ao Pregão Presencial n  ̂ 28/2014-CASAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas-  
CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação 
é de R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e 
doze centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, 
Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e 
nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 
2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame, participou como Membros 
Técnicos a Economista Laura Luiza Dorvillé de Araújo França, RG. Ne 1.638.260 SSP/AL, portadora do CPF 
sob 0 ne 757.937.334-34 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do RG. Ne 1.020.170 SSP/AL, 
portador do CPF sob o ne 911.760.344-72. Participou como ouvinte a Engs Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
portadora do CPF sob o ne 051.626.094-47. Presentes os representantes das empresas PRESERVE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, representada pela Sr  ̂ MARIA JOSILDA DA SILVA, RG. Ne 
1.432.926 SSP/AL e CPF 028.561.481-33; TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, representada 
pela Sra. JACI MARTINS DA SILVA, RG. Ne 1.151.920 SSP/AL e CPF ne 925.589.844-20; VITAL SEGURANÇA 
LTDA., representada pela Sra. GEISA NABIA CORREIA MELO, RG. Ne 1.090.461 SSP/AL e CPF 758.166.604-20; 
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, representada pela Sra. ROSÂNGELA 
VIEIRA DE LIMA, RG. 2000001175950 SSP/AL e CPF ne 926.725.824-91. A Economista Laura Luiza Dorvillé de 
Araújo França analisou as planilhas da proposta apresentada pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DE ALAGOAS LTDA, concluindo que estão de acordo com as planilhas contidas no edital. A classificação das 
empresas participantes do Pregão Presencial ne 28/2014-CASAL é a seguinte: le classificada TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA; 2  ̂ classificada VITAL SEGURANÇA LTDA; 3  ̂ classificada 
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA e 4s classificada PRESERVE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. A seguir, foi aberto o envelope "B" da empresa TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, com os documentos de habilitação que após rubricados por 
todos os presentes foi analisado pelo Contador Márcio Xavier dos Santos, verificou-se que foram atendidos 
todas as exigências de habilitação do item 7.4 do edital. Diante do exposto a Pregoeira declara habilitada ao 
Pregão Presencial n? 28/2014-CASAL, a empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A 
Pegoeira indagou aos representantes das empresas licitantes presentes se havia a intenção de impetrar 
recurso contra decisão da Pregoeira e todas declararam que não tinham a intenção de interpor recurso. 
Diante do exposto a Pregoeira declara vencedora do Pregão Presencial n  ̂ 28/2014-CASAL, a empresa TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, com proposta comercial no valor de R$ 5.772.672,00 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais), valor este menor que o valor de 
referencia da CASAL que é de R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, novecentos e 
setenta e dois reais e doze centavos). Foi dado um prazo de 02 (dois) dias úteis para que a licitante 
vencedora apresente as planilhas adequadas ao valor da proposta vencedora.
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Preserve Segurança e Transporte de Valores Ltda
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Tigre Vigilância Patrimonial de Alagc/as a,

Prosegur Brasil S/A





P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.® 28/2014 -  C A S A L  
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

T
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  C O N T iN U O  D E  V IG IL Â N C IA  A R M A D A  P A R A  C A S A L
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PROPOSTA COMERCIAL ADEQUADA AO LANCE

PREGÃO PRESEN CIAL N° 28/2014 -  CASAL

OBJETO: Contratação de em presa especializada em Serviços de Vigilância  
Hum ana Patrimonial Arm ada, em unidades da Com panhia de Saneam ento de 
A lagoas -  C A S A L , no âmbito do Estado de A lagoas, conforme especificado no 
Term o de Referência, no Edital de Pregão Presencial n° 28/2014 -  C A S A L  e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Com plementar 
n.° 123/06, subsidiariam ente pela Lei n. 8.666/93 e su a s alterações estabelecidas  
nas Le is Federais 8.883/94 e 9.648/98.

DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 24 de Setem bro de 2014. 

MUNICÍPIO/UF: Maceió/AL.

DATA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: 01.01.2014 - C C T/2014  
/SIN D V IG ILA N TE/A L, registrada no M TE sob n° AL000024/2014, vigente de 1° de  
janeiro de 2014 a 31 de dezem bro de 2014.

N® DE M ESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 meses.

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R $  481.055,98 (Q U A T R O C E N T O S  E  
O IT E N T A  E  UM MIL, C IN Q U E N T A  E  C IN C O  R E A IS  E  N O V E N T A  E  O ITO  
C E N T A V O S ).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 5.772.671.76 (C IN C O  M ILH Õ ES, 
S E T E C E N T O S  E  S E T E N T A  E  D O IS  MIL, S E IS C E N T O S  E  S E T E N T A  E  UM MIL, 
S E T E N T A  E  S E I S  C E N T A V O S ).

M aceió /A L, 24  de Setem bro de 2 0 14 .

iSUDA

Jaci MarfinsJaci MarfinsAssistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N.'’ 28/2014 -  C A S A L  
GOMPÂnM Á  D È S A ^

A N E X O  III

D E C L A R A Ç Õ E S  D E  H A B IL IT A C A O

R azã o  Social da Licitante; T IG R E  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  
LT D A .

C N P J: 01.771692/0001-34

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1. A  licitante D E C L A R A , expressam ente que está de acordo com todas as  
normas e condições deste pregão e se u s Anexos;

1.2. A  licitante D E C L A R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação:

1.3. A  licitante D E C L A R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as  
d esp esa s com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras d esp esa s que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante D E C L A R A , que acatará o pagam ento da adm inistração conforme o 
item 13.0 do edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco do Brasil, A gência  3332-4 Conta Corrente 1405-2

1.5. Sagrando-se  vencedora do certame o Contrato será assinado conjuntamente 
pelas Adm inistradoras, conforme C láusula Oitava do Contrato Social, segue dados 
para confecção do Contrato:

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57Q1 7-225
82 2123.91.00 I www.tigrevigilancia.com.br ' i
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Nome VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA ^

Cargo ADMINISTRADORA
Nacionalidade BRASILEIRA
Estado civil CASADA
Profissão ECONOMISTA
Endereço RUA SENADOR BARROS LEITE, 80 - JARAGUÁ - MACEIÓ/AL
CEP 57022-280
Fone 82 2123-9100
Fax 82 2123-9107
E-mail gerenciaíStigrevigilancia.com.br
Cart. de Identidade 380.006
Órgão Expedidor SSP/AL
CPF 348.322.624-91

Nome EDLEUZA CAVALCANTI

Cargo ADMINISTRADORA
Nacionalidade BRASILEIRA
Estado civil SOLTEIRA
Profissão PSICOLOGA
Endereço RUA SÃO DOMINGOS, 33 - JACINTINHO - MACEIÓ/AL
CEP 57040-690
Fone 82 2123-9100
Fax 82 2123-9107
E-mail edIeuzaOtigrevigilancia.com.br
Cart. de Identidade 265.772
Orgão Expedidor SSP/AL
CPF 129.325.324-49

M aceió /A L, 24  de Setem bro de 2 0 14 .

L J S 2 i Z l £ J 2 / ^
aci Martths '

IIGK(WIMKUP<IÍ»
^ clG'

^  / Jaci
' ---- 1 Asststente Comercial
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REG A O  PR ESEN CIAüiN i?^8/2014~ G A SA L  
COM PANHIA DE SÀ N ÈÂ M EN fÒ  DE A LA Ò O A S

[ CRONOGRAMA FISIGO FINANCEIRO

Razão Social da Licitante: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA.

CNPJ: 01.771692/0001-34

MES VÀLOR(R$)

1°MÊS 481.055,98
2° MÊS 481.055,98
3° MÊS 481.055,98
4° MÊS 481.055,98
5° MÊS 481.055,98
6° MÊS 481.055,98
7°MÉS 481.055,98
8“ MÊS 481.055,98
9® MÊS 481.055,98
10° MÊS 481.055,98
11° MÊS 481.055,98
12° MÊS 481.055,98

VALOR GLOBAL 5.772.671,76

M aceió /A L, 24  de Setem bro de 2 0 14 .

im i

^  l Jaci Martins '
'— "^sasíeiUe Comercial

U 2 Í ' ^
FIs.
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

ANEXO II
(QUADRO RESUMO)

(3):í : í .& iíír i- .(4 ).;;.r

Tipo de Posto 3 ’ ^ Discriminação >; :
Valor Unitário
:,f;;3 4po r|;^ í
Empregado!'

^'Qtde. deS3 
yigiíante pòr
î Í̂POStÒ;/!-'-;

yáipr.Ühitáric
^por.Pòstò
? ^4 3 ,x 4 p :;.

Qtdé.;'de'
-PóStos}i'

:;;Yàlpr Mensal,; 
yfpòrCIassé
í? - - ‘ (5'x;6)

• \ ’t}.

CUiiSSÈi/
MÂCEÍÕ

;is s42,5Ò%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.435,77

Noturno 
R$ 4.050,34

Diurno
2

Noturno
2

R$ 6.871,54 

R$ 8.100,68
12 R$ 179.666,64

Ic l a s s é T'
INTERIOR- 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.415,73

Noturno 
R$ 4.033,32

Diurno
2

Noturno
2

R$ 6.831,46 

R$ 8.066,64
1 R$ 14.898,10

CLASSE 1 
INTERIOR 

ISS=;4,00%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.449,48

Noturno 
R$ 4.073,67

Diurno
2

Noturno
2

R$ 6.898,96 

R$ 8.147,34
1 R$ 15.046,30

CLÂSSEÍ
INTERIOR

iss;'|'5,'oò%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.483,62

Noturno 
R$ 4.113,78

Diurno
2

Noturno
2

R$ 6.967,24 

R$ 8.227,56
5 R$ 75.974,00

CLÂSSEII..
^MACÉiÓV;

ÍSS!^,50% '

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2° a 
6° Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.050,34 3 R$ 12.151,02 1 R$ 12.151,02

CLÂSSEII 
. SATUBA , 
ISS -  3,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2“ a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.033,32 3 R$ 12.099,96 1 R$ 12.099,96

CLASSE II 
. INTERIOR 
TSS='5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.113,78 3 R$ 12.341,34 2 R$ 24.682,68

cLa s s e ii í
MACEIÓ 

ISS = 2750%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.050,34 2 R$ 8.100,68 2 R$ 16.201,36

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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CLASSE III 
RIO LARGO 
ISS=4,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.073,67 2 R$ 8.147,34 1 R$ 8.147,34

CLASSE III 
INTERIOR 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.113,78 2 R$ 8.227,56 4 R$ 32.910,24

CLASSE IV 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.435,77 2 R$ 6.871,54 2 R$ 13.743,08

CLASSE IV 
SATUBA

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.415,73 2 R$ 6.831,46 6 R$ 40.988,76

CLASSE V 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.435,55 2 R$ 6.871,10 3 R$ 20.613,30

CLASSE V 
ARAPIRACA 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.483,30 2 R$ 6.966,60 2 R$ 13.933,20

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 481.055,98
(Quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

TOTAL ANUAL I 5.772.67176
(Cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de Setembro de 2014.

p iG  k ia p fe m
Jaci ManinsAssistente Comercial
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE I - POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Wlunicipio/UF . Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor K$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração ■r5 1.246,79

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ----------Valor K$

A Transporte R$ 28.78
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3.04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Prevldenciários e FGl S
item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabaiho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias ----------Valor K$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C incidência do Submóduio 4.1 s/13° Saiário e Adicionai de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMODULO 4.3 • Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade valor K$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
6 Incidência do Submóduio 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 3,64
C Muita do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 34,29
E incidência do Submóduio 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G Incidência do Submóduio 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 + 4.2 * 4.3 + 4.41 4.5)

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS --------- TãlõTRÇ---------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o ----------Valor m

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 287,16
B T ributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 125,41
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24®/o R$ 189,39
Total R$ 687,85

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACElO

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUCÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.747,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 DIURNO EM
MACEIÓ R$ 3.435,77

(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE 1 R$ 6.871,54DIURNO EM MACEIÓ

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

-IO C l .
llGKyiGIlÃIKjAWlWílttMJpS

u m jst
^  Jaci Martins -
' ^ v  Asststervie Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225 
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 • ben efício s MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MODULO 3 ' INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos ----------Valor R$----------

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 21 23.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FG1 S
item Encargos % Vaior K$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valor ------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 360,89
Total R$ 935,49

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A B C + D) R$ 3.114.85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 NOTURNO
EM MACEIÓ R$ 4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE 1 

NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.100,68
(Oito mil, cem reais e sessenta e oito centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

inuí

Jaci Martins
Asstsiente Comercial

O
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE I - POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratacãol
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor K$

A Transporte R$ -

B Auxllio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários- R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

i r

http://www.tigrevigilancia.com.br


EM BRANCO



V I G I L Â N C I A  j

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicionai de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão valor

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00®/o R$ 102,47
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17®/o R$ 185,30
Total R$ 696,59

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE V DIURNO EM
SATUBA R$ 3.415,73

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e três centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE V

R$ 6.831,46DIURNO EM SATUBA
(Seis mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

'-]Q C j

------1 Assis

y f í Q j i h
Jaci Méírtins  ̂

Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTeAL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo intrajornada R$ 129.90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração ■ r I 1.445,32

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ------------Valor

A Transporte R$ -

B Auxillo-Allmentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57G17-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FG1rs
item r Encargos % Valor K$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531.87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor K$

A 13“ Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade vaior K$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão valor K$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Réposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86
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MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUtOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % ------------Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,22
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 121,00
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46% R$ 356,54
Total R$ 947.25

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Móduio 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Móduio 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabaihistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE V NOTURNO
EM SATUBA R$ 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE V 

NOTURNO EM SATUBA R$ 8.066,64

(Oito mil, sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

IIGIItVIGlÚmmiIttlfitftliGOIâUDIi
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Jaci MartinsAssistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE I - POSTO 12x36 DIURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N' 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDViGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada â execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários -------Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av, Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancta.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encarqos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade valor K$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor K$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 • Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS \ '

______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)______________________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------ValorT^------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,91
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 137,98
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,07% R$ 182,30
Total R$ 730,34

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ ~|

MÂO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUCÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 730,34

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 DIURNO EM
RIO LARGO R$ 3.449,48

(Três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE 1 

DIURNO EM RIO LARGO R$ 6.898,96

(Seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

m

i  Martins . 'Jaci Martins
Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários valor K$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R Í 131,37

MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor K$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos ”/o vaior K$

A INSS 2 0 .0 0 ”/o R$ 289.06
B SESl OU SESC 1 ,5 0 ”/o R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1 ,0 0 % R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8.00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0 ,6 0 ”/o R$ 8,67

Total 36,80“/o R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13” Salário e Adicional de Férias
item 13” Salário e Adicional de Férias ------------Valor R$

A 13” Salário R$ 120.40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C incidência do Submóduio 4.1 s/13” Saiário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submóduio 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão vaior K$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submóduio 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submóduio 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 ■ Farol - CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÚDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 * 4.4 + 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valo7T?$------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor K$

A Custos Indiretos 10,45®/o R $  3 2 2 ,4 9
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 ,6 5 % R $  1 4 8 ,6 9
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00®/o R $  1 6 2 ,9 5
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37®/o R $  3 5 3 ,4 7

Total R$ 987,60

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 NOTURNO
EM RIO LARGO R$ 4.073,67

(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE 1 

NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

ItGK WGMP WOKIÍltt IWGOtó Utó
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Jaci Martins 

,ss*stente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 5 7 017-225
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PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE I - F>ÕSTÕ i2 x â é  DIURNõ - PIRANHAS, DELMIRÕ ÕÕUv e ia , p a l m e ir a  d o s  ín d io s  E
SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%) ________

1 PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Viailância Armada - Posto 12x36 DiURNO, diariamente. 5

Mão-de-obra
Dados compiementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor KS

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusuia 3* da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 2 2 ,8 6
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor

A Transporte R$ -

B Auxiiio-Alimentaçâo R$ 120,00
C Seguro de Vida, invaiidez e Funerai R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Ciáusuia 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % ------------7âTorR$------------

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabaiho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicionai de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,97

Total R$ 189,50

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

« y y g ia o g f e ' ■s?a i <B»»,:,’üa E ü a !
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5) |

ISiMÒDULO 4':*ENCARGOS SOClAISlE)TRABALHISTASSSâ^^kf«
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189.50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15.18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99.25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294.90
4.6 Outros (Especificar) R$

Total

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
Tributos
BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 127,15
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,18
Outros Tributos (Especificar)
Lucro 5,96% R$ 179,00

Total JR$ í í764;48

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ ~~\

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL IIPPSS^VàlopRS^^SiSl^T
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14
E Módulo5 -Custos Indiretos, Tributose Lucro R$ 764,48

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 DIURNO EM 
PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO

IPANEMA
R$ 3.483,62

(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE 1 
DIURNO EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E 

SANTANA DO IPANEMA
R$ 6.967,24

(Seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

Jaci Martins
,ss)Stente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE I - POsTó iix3 6  NOTURNO - PIRANHAS, DELMIRÔ ÔÔUVEIÁ, PSLMEIRÁ DÔSINDIÔ5 E 
__________  ________ SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%) _____

1 PROCESSO N“
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada • Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada â execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 21 23.91 ÜQ I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciârios e FGTS
item Encargos % ------------Valor R$------------

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias ------------Valor K$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4.73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 * 4.2 + 4.3 + 4.4 * 4.S)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS vaior
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226.04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 150,15
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (iSSQN) 5,00% R$ 205,69
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349,38
Total R$ 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACElO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 NOTURNO 
EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA

DO IPANEMA
R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE 1 
NOTURNO EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E 

SANTANA DO IPANEMA
R$ 8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

m a

C.-^Ass

iíàp.
Jaci Martins 

Assistente Comercial

lUGOiUIU

Av. Gov, Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
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PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS SABADOS, 
____________________ DOMINGOS E FERIADOS - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (día/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários valor K$

A Transporte R$ 28,78
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123,9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Vaior K$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Saiário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias ------------ Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotai R$ 160,58
C incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 • Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotai R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av, Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123,9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valor R$------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % valor K$

A Custos Indiretos 1 0 ,4 5 “/o R$ 325,50
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 ,6 5 “/o R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
63. Tributos Municipais (ISSQN) 2 ,5 0 “/o R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 1 0 ,4 9 “/o R$ 360,89
Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACElO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRÃTUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (Ã + B + C + D) R$ 3.114,85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE II 
12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 12.151,02

(Doze mil, cento e cinquenta e um reais e dois centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

0 L í _ m
Jaci Martins

Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014 ■ CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS SABADOS, 
-________________ DOMINGOS E FERIADOS - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 • b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor K$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos ------------Valor

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 ■ Encargos Previdenciários e FGTS
item Encarqos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4.73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
6 Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Totai R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av, Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MÓDULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,22
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 121,00
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46% R$ 356,54
Total R$ 947,25

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ |

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA R$ 4.033,32

(Quatro mll, trinta e três reais e trinta e dois centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE II 
12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA R$ 12.099,96

(Doze mil, noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

MartinsJaci Mártir 
istente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014 - CASAL X
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS SABADOS, 
______________ DOMINGOS E FERIADOS - ARAPIRACA E MURICÍ (ISSQN = 5,00%)

1 PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor K$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração ■ r I ” 1.445,32

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos'Diversos Valor K$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 ■ Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESl ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade ------------Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão ------------Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
___________________  (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 -i- 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valor ------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226.04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 1 0 ,4 5 % R $  3 2 2 ,4 9
B Tributos

BI. Tributos Federais (PiS e COFINS) 3,65®/o R $  1 5 0 ,1 5
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5 ,0 0 “/o R $  2 0 5 ,6 9
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 1 0 ,2 5 “/o R $  3 4 9 ,3 8
Total R$ 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUCÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
6 Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 

NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E
MURICI

R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE II 

12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA * 24H SDF, EM 
ARAPIRACA E MURICI

R$ 12.341,34

(Doze mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

jaci Martins •
Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57D17-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE III-PO STO  12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração vaior K$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3» da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxilio-Alimentacão R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Ciáusuia 15° CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R Í 160,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % ------------Valor ------------

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabaiho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Totai R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 • Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86
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QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 ■»• 4.4 •<• 4.5)______________________

MÕDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valor R$------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 360,89
Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Móduio 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A B C -I- D) R$ 3.114,85
E Móduio 5 -  Custos indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE III 12x36

R$ 4.050,34NOTURNO EM MACEIÓ
(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE III
NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.100,68

(Oito mil, cem reais e sessenta e oito centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

MWNCMPtlllMttlOflUilGOUUDIi
í i d

Jaci Martinsissistente Comercialins /

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigílancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 28Í2014 - CASAL 
PLANILHAS PE CUSTOS E FORMAÇÃO PE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Viailância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGlLANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Item Remuneração ------------Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R $ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ------------Valor

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos ------------ Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdencíários e FGTS
Item Encargos % ------------ Valor R$------------

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade ------------Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão vaior K$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2.11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57Q17-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 * 4.2 4.3 + 4.4 + 4.5)______________________

MÕDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226.04

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/. Valor

A Custos Indiretos 1 0 ,4 5 % R $  3 2 2 ,4 9
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R $  1 4 8 ,6 9
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00®/o R $  1 6 2 ,9 5
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37®/o R $  3 5 3 ,4 7

Total R$ 987,60

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACElO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R $ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R $ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R $ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R $ 1.226,04

Subtotal (A -f B + c -I- D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R $ 987,60
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 12x36

R$ 4.073,67NOTURNO EM RIO LARGO
(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE III 
NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

Maceiõ/AL, 24 de setembro de 2014.

t — u^ss<s(ente Comercial

iHlAlOf/UGOASUW
T f m K .

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
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PROCESSO N®
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Viqilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 4

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl características distintas) VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração ■ r T “ 1.445,32

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 • Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % valor K$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13” Salário e Adicionai de Férias Valor R$

A 13“ Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
c Incidência do Submódulo 4.1 s/13“ Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor K$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor K$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

Av. Gov, Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 ♦  4.3 * 4.4 4.5)______________________

Ü IM O D U Lm ^EN C A R G O SiSO C IA IS lE^ TR A B A IZH ISTA SM ^^
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$

Total .'R$?»!P^i^^1)226:04?

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro %

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 150,15
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 205,69
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349,38
Total ?R$:lí=s?^^^;íi;027i71’

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 12x36 

NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR. R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE III 
NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR. R$ 8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

Assistente Comercial

Av. Gov, Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração ------------Valor K$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxllio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Item Insumos Diversos valor K$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais ' R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34
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SUBMODULO 4.1- Encargos Previdenciários e FG1 ■■  ■
item Encargos' . vaiorR^

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salárío-Educaçâo 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total • 36,80% R$ 458,81

■ H SUBMODULO 4.2 KlSfsSalário eiAdlcional de Férias
item .IS** Salário é Adiciónal^dé Férias : ValorR$

A 13“ Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13“ Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ ■ 189,50

. - SUBMODULO 4.3'-Afastamento Maternidade i ' V ; V '
item ■ r .V '  ̂ ' Afastamento Maternidade?®' : r valor K!f

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4.- Rescisão ? ^
Item ■ Provisão para Rescisão . . > ' ‘ valor R$

A Aviso Prévio indenizado R$ 45,51
B incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 3,64
C Muita do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 34,29
E incidência do Submóduio 4.1 s/Aviso Prévio Trabaihado R$ 12,62
F Muita do FGTS s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ 1,37

Total R$^ H,.,  99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente; ;
item Composição de Custos de Reposição dò Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G incidência do Submóduio 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57G1 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________ (4.1 +A.2 + 4.3 + 4A  + A.S)______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------Valor R$------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % ------------Valor R$

A Custos indiretos 10,45«/o R $  2 8 7 ,1 6
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 ,6 5 % R $  125,41
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2 ,5 0 % R $  8 5 ,8 9
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24®/o R $  1 8 9 ,3 9

Total R$ 687,85

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEiO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUÃL Valor R$
A Mõduio 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Móduio 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Móduio 3 -  insumos Diversos R$ 283,34
D Mõduio 4 -  Encargos Sociais e Trabaihistas R$ 1.057,64

Subtotal (Ã + B + C + D) R$ 2.747,92
E Móduio 5 -  Custos indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE IV DIURNO EM R$ 3.435,77MACEIO
(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE IV
R$ 6.871,54DIURNO EM MACEIÓ

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

Maceíó/AL, 24 de setembro de 2014.

m

Jaci Martins J  
C — \  Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N” 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE IV • POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Viailáncia Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 6

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ------------Valor R$

A Transporte R$ -
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários ■ r í ” 131,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor Kü)

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salárío-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor R$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade ------------Valor K$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão ------------Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissionai Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissionai Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotai R$ 215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Totai RS 294,90

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________ (4.1 + 4.2 4.3 + 4.4 + 4.5)______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS valor kül
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 189.50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15.18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057.64

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro “/o Valor R$-----------

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00“/o R$ 102,47
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17% R$ 185,30
Total R$ 696,59

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ “ l

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Á EXECUCÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE IV DIURNO EM
SATUBA R$ 3.415,73

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e três centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE IV

R$ 6.831,46DIURNO EM SATUBA
(Seis mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

i uIn r r
Jaci Martins , 'J a c i .

.ssistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57D17-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N” 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

I CLASSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%) “1

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maçeió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Viqilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, sequnda a sexta-feira 3

Mão-de-obra
Dados compiementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c l características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3° da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -
E Intervalo Intrajornada -11 h R$ 83,82
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 16,76
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ -

Total da remuneração R$ 1.148,33

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários vaior K$

A Transporte R$ 8,78
B Auxílio-Alimentaçâo R$ 88,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15’ CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 108,15

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34
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SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encarqos % ------------Valor R$------------

A INSS 20,00% R$ 229,67
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48
D INCRA 0,20% R$ 2,30
E Salário-Educação 2,50% R$ 28,71
F FGTS 8,00% R$ 91,87
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89

Total 36,80% R$ 422,59

SUBMODULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor

A 13° Salário R$ 95,66
B Adicional de Férias R$ 31,92

Subtotal R$ 127,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 46,95

Total R$ 174,53

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor RS

A Afastamento Maternidade R$ 10,22
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 3,76

Total ~ w ~ 13,98

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio indenizado R$ 41,91
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 3,35
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,68
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,62
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,26

Total R$ 91,40

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 95,66
B Ausência por Doença R$ 32,15
C Licença Paternidade R$ 16,54
D Ausências Legais R$ 33,88
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 198,56
G incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 73,07

Total R$ 271,63

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 21 23.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________ (4.1 * 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.S)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS vaior R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,59
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 174,53
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 974,13

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 262,71
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,40
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 16,12% R$ 447,60
Total R$ 921,60

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACElO ~|

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 108,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 974,13

Subtotal (A B + C + D) R$ 2.513,95
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 921,60

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE IV DIURNO EM
MACEIÓ R$ 3.435,55

(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE IV

DIURNO EM MACEIÓ R$ 6.871,10

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e dez centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

/  I Jaci Mainins 
L - - ^  Assistente Comercial

yGOllASlKU

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL N' 28/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ADEQUADAS AO LANCE FINAL

CLA SSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - ARAPIRACA 
____________________________ (ISSQN = 5,00%)____________ ________________

PROCESSO N»
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
' Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigiiáncia Armada - Posto 12x36 DiURNO, segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada - 11h R$ 83,82
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 16,76
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ -

Total da remuneração R$ 1.148,33

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 88,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários - R$ 99,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Item Insumos Diversos ------------Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br t Fls.
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 • Encargos Previdenciários e FG' rs
item Encargos % Valor

A INSS 20,00% R$ 229,67
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48
D INCRA 0,20% R$ 2,30
E Salário-Educação 2,50% R$ 28,71
F FGTS 8,00% R$ 91,87
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89

Total 36,80% R$ 422,59

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicionai de Férias Valor

A 13° Salário R$ 95,66
B Adicional de Férias R$ 31,92

Subtotal R$ 127.58
c Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 46,95

Total R$ 174,53

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor

A Afastamento Maternidade R$ 10,22
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 3,76

Total ■ r I ” 13,98

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão -----------Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,35
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,68
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,26

Total R$ 91,40

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 95,66
B Ausência por Doença R$ 32,15
C Licença Paternidade R$ 16,54
D Ausências Legais R$ 33,88
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 198,56
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 73,07

Total R$ 271,63

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

(6 1  \6 o
Fls.

http://www.tigrevigilancia.com.br




lW W j

T C S R
V I G I L Â N C I A

QUADRO RESUMO DO MODULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4-I-4.5)____________________

MÕDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS valor K$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,59
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 174,53
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 974.13

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor R$

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 261 ,79
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 127,14
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R$ 174,16
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 15,00»/o R$ 415,04
Total R$ 978,13

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEiÓ |

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUCÀO CONTRATUAL Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 99,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 974,13

Subtotal (A + B C D) R$ 2.505,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 978,13

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE IV DIURNO EM
MACEIÓ R$ 3.483,30

(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta centavos)
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE IV

DIURNO EM MACEIÓ R$ 6.966,60

(Seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).

Maceió/AL, 24 de setembro de 2014.

Jaci Martins
ssistenle Comercial

ttUIDA

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 • Farol • CEP; 57017-225  
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 6984/2014 
Cl 50/2014-SUPSAT  
PREGÃO PRESENCIAL 28/2014 - CASAL

A
GEFIN
Att. Economista Laura Dorvillé

Solicitamos análise e parecer técnico das planilhas apresentadas pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, adequadas ao valor da proposta vencedora do Pregão Presencial 
28/2014 -  CASAL, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas-  
CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

Salientamos que referidas planilhas aprovadas por esta GEFIN serão partes integrantes do contrato 
a ser celebrado entre a CASAL e a empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
após parecer jurídico da ASJUR e homologação pelo diretor Presidente.

Em, 24 de setembro de 2014.

Atenciosamente

Nel/Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL





N» PROTOCOLO:

6984/2014
INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA

ÀCPL;

Foi pedido a essa Supervisão para fazer análise das planilha de custos apresentadas pela Empresa Tigre 

Vigilância Patrimonial de Alagoas Ltda.

' Fizemos a análise e ratificamos que os valores estão de acordo com o que foi proposto no Pregão * 

Presenciál 28/2014 - CASAL.
■ ' i-  • «,-v« ?

Ml ^  - I  I; •
T- , ■

Atenciosamente,

VISTO:

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL' 

Mat. 2824





PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6984/2014-CASAL
Cl N“ 50/2014- SUPSAT
PREGÃO PRESENCIAL 28/2014 -  CASAL

XC 0 S 0 I Companhia de Saneamento de Alagoas

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 28/2014- 

CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA HUMANA PATRIMONIAL 

ARMADA, EM UNIDADES DA COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE ALAGOAS -  CASAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERENCIA, NESTE 

EDITAL E MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL 

N. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 

DE 01.01.2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR 

N.S 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 

9.648/98. EMPRESA VENCEDORA: TIGRE VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. PROPOSTA R$ 

5.772.672,00 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E DOIS 

MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). HOMOLOGAÇÃO 

CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:
A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocoio 6984/2014, Cl 50/2014 -  SUPSAT, tendo 
como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana patrimonial 
armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Aiagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante Condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.s 123/06, subsidiarlamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 5.772.972,12 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e doze centavos). A sessão foi 
conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Adenylde Cavalcante

1





Rocha Silva, Christianne Cabral de Melo Barbosa e Luci Glelde da Silva, como equipe de apoio, devidamefi" 
habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de 
outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame, participou 
como Membros Técnicos a Economista Laura Luiza Dorvillé de Araújo França, RG. N9 1.638.260 SSP/AL, 
portadora do CPF sob o ns 757.937.334-34. Participaram como ouvintes os Estudantes do curso de Direito 
Ana Camila de Farias Daniel, CPF 075.422.074-58, Renata Amorim Bittencourt Maranhão de Araújo, CPF 
057.374.724-50 e Artur Brasileiro Queiroz, CPF 088.938.874-10 e a Eng^ Josuelly Cristainy da Silva Souza, 
CPF 051.626.094-47. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 08/09/2014 e no site 
da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br.

w ,
C 0 S 0 I Companhia de Saneamento de Alagoas

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME
Compareceram as empresas PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, representada pela 

Sr3 MARIA JOSILDA DA SILVA, RG. NS 1.432.926 SSP/AL e CPF 028.561.481-33; TIGRE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, representada pela Sra. JACI MARTINS DA SILVA, RG. N2 1.151.920 SSP/AL 

e CPF n9 925.589.844-20; VITAL SEGURANÇA LTDA., representada pela Sra. GEISA NABIA CORREIA MELO, 

RG. N9 1.090.461 SSP/AL e CPF 758.166.604-20; PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E 

SEGURANÇA, representada pela Sra. ROSÂNGELA VIEIRA DE LIMA, RG. 2000001175950 SSP/AL e CPF nS 

926.725.824-91. A Pregoeira declarou credenciadas ao certame as Empresas PRESERVE SEGURANÇA E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA, TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, PROSEGUR BRASIL 

S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, VITAL SEGURANÇA LTDA, que foram credenciadas 

quando da abertura do certame.

3. DA PROPOSTA
Aberto o envelope "A" com as propostaS de preços e cronograma físico financeiro, que foram rubricados 
pela Pregoeira, equipe de apoio, membros técnicos e licitantes, a empresa PRESERVE SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 6.100.333,75 (seis milhões, cem mil, 
trezentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos) anual; TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 5.772.834,84 (cinco milhões, setecentos e setenta e 
dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) anual; PROSEGUR BRASIL S/A 
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, apresentou a seguinte proposta: R$ 6.092.833,65 (seis 
milhões, noventa e dois mil, oitocentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos) anual; VITAL 
SEGURANÇA LTDA, apresentou a seguinte proposta: R$ 5.773.572,12 (cinco milhões, setecentos e setenta 
e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos) anual. Após a rubrica dos documentos das 
propostas por todos os presentes, a Pregoeira declarou classificadas as empresas PRESERVE SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, 
VITAL SEGURANÇA LTDA e TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.

http://www.casal.al.gov.br
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4. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se à fase de lances. A Pregoeira solicitou a representante da empresa PRESERVE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA que apresentasse lance menor do que o valor apresentado 
pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A representante da referida empresa 
declarou que não iria apresentar lance mantendo a proposta inicial. A Pregoeira solicitou a representante 
da empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA que apresentasse lance 
menor do que o valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A 
representante da referida empresa declarou que não iria apresentar lance mantendo a proposta inicial. A 
Pregoeira solicitou a representante da empresa VITAL SEGURANÇA LTDA que apresentasse lance menor do 
que 0 valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS. As representantes 
das empresas VITAL SEGURANÇA LTDA e TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
apresentaram os seguintes lances:

LANCES EM PRESAS
PRESERVE PROSEGUR VITAL TIGRE

PROPOSTA INICIAL 6.100.333,75 6.092.833,65 5.773.572,12 5.772.834,84
19 LANCE SEM LANCE SEM LANCE 5.772.780,00 5.772.756,00
29 LANCE - - 5.772.750,00 5.772.720,00
39 LANCE - - 5.772.698,00 5.772.672,00
49 LANCE - - SEM LANCE -

A Pregoeira solicitou a representante da empresa VITAL SEGURANÇA LTDA que apresentasse lance menor 
do que o valor apresentado pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A 
representante da referida empresa declarou que não iria apresentar mantendo a proposta do último lance 
que é de R$ 5.772.698,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil e seiscentos e noventa e oito 
reais). A Pregoeira declara arrematante a empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
com a proposta no valor de R$ 5.772.672,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e dois reais). A seguir a sessão foi suspensa pela Pregoeira para que a Economista Laura Luiza 
Dorvillé de Araújo França, analisasse as planilhas da empresa arrematante, ficando desde já marcado a 
continuação da sessão para as 14:30 horas. Ciente todos os presentes. Suspensa as 11:00 horas.

5. DA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA
Ás 14h30min (quatorze horas e trinta minutos), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão pública de abertura dos envelopes "A" e 
"B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para participarem 
da licitação, referente ao Pregão Presencial n  ̂ 28/2014-CASAL, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, setecentos e 
setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e doze centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima 
Pereira, Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da

3 .  P





Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada n(í 
Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame, participou como Membros Técnicos a Economista Laura Luiza Dorvillé de 
Araújo França, RG. N9 1.638.260 SSP/AL, portadora do CPF sob o ns 757.937.334-34 e o Contador Márcio 
Xavier dos Santos, portador do RG. NS 1.020.170 SSP/AL, portador do CPF sob o n  ̂ 911.760.344-72. 
Participou como ouvinte a Eng  ̂ Josuelly Cristainy da Silva Souza, portadora do CPF sob o n  ̂ 051.626.094- 
47. Presentes os representantes das empresas PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, 
representada pela Sr  ̂ MARIA JOSILDA DA SILVA, RG. N? 1.432.926 SSP/AL e CPF 028.561.481-33; TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, representada pela Sra. JACI MARTINS DA SILVA, RG. NS 
1.151.920 SSP/AL e CPF n9 925.589.844-20; VITAL SEGURANÇA LTDA., representada pela Sra. GEISA NABIA 
CORREIA MELO, RG. N  ̂ 1.090.461 SSP/AL e CPF 758.166.604-20; PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA 
DE VALORES E SEGURANÇA, representada pela Sra. ROSÂNGELA VIEIRA DE LIMA, RG. 2000001175950 
SSP/AL e CPF n9 926.725.824-91.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO
Dando andamento a sessão  pública, a Economista Laura Luiza Dorvillé de Araújo França analisou as 
planilhas da proposta apresentada pela empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
concluindo que estão de acordo com as planilhas contidas no edital. A classificação das empresas 
participantes do Pregão Presencial n  ̂ 28/2014-CASAL é a seguinte: l^ classificada TIGRE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA; 2  ̂ classificada VITAL SEGURANÇA LTDA; 33 classificada PROSEGUR 
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA e 4? classificada PRESERVE SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

7. DA HABILITAÇÃO
A seguir, foi aberto o envelope "B" da empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, com 
os documentos de habilitação que após rubricados por todos os presentes foi analisado pelo Contador 
Márcio Xavier dos Santos, verificou-se que foram atendidos todas as exigências de habilitação do item 7.4 
do edital. Diante do exposto a Pregoeira declara habilitada ao Pregão Presencial n  ̂ 28/2014-CASAL, a 
empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. A Pegoeira indagou aos representantes das 
empresas licitantes presentes se havia a intenção de impetrar recurso contra decisão da Pregoeira e todas 
declararam que não tinham a intenção de interpor recurso.

8. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 28/2014 - CASAL, a Pregoeira elege vencedora do Pregão Presencial ns 28/2014-CASAL, a 
empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, com proposta comercial no valor de R$ 
5.772.672,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais), valor este 
menor que o valor de referencia da CASAL que é de R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, setecentos e setenta e 
dois mil, novecentos e setenta e dois reais e doze centavos). Foi dado um prazo de 02 (dois) dias úteis para 
que a licitante vencedora apresente as planilhas adequadas ao valor da proposta vencedora.
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0 Valor final para contratação após ajustes da planilha do Pregão Presencial 28/2014 - CASAL , é de 
5.772.671,76 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e 
seis centavos).

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento die Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 25 de 
setembro de 2014.

Pereira
Pregoeira

Adenylde Çavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Luci Gleide da Silva 
Equipe de Apoio

Rosal^lvB^euos Aleluia de Barros 
Equipe de Apoio
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 6984/2014-CASAL
Cl N® 50/2014-SUPSAT
PREGÃO PRESENCIAL 28/2014 -  CASAL

Em, 26 de setembro de 2014.

A ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Presencial 28/2014 -  CASAL que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 
serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98, para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado 
abaixo:

EMPRESA VENCEDORA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA

VALOR REFRENCIA: R$ 5.772.972,12 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, novecentos e 
setenta e dois reais e doze centavos).
PROPOSTA VENCEDORA: R$ 5.772.671,76 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
ECONOMIA OBTIDA: R$ 300,36 ( trezentos reais e trinta e seis centavos).

Atenciosamente.

lAH^EREIRA
Presidente CPL/CASAL
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P ro ce sso  A d m in istra tiv o  n °  6 9 8 4 / 2 0 1 4  - C A S A L
C l  NO 5 0 / 2 0 1 4  -  S U P S A T
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  n °  2 8 / 2 0 1 4  - C A S A L

A  D .P ,

A p ro v o  0  p a re c e r  da C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o , P re g ã o  P re se n c ia l 
n °  2 8 / 2 0 1 4  - C A S A L , q u e  te m  co m o  o b je to  a c o n tra ta ç ã o  d e  e m p re sa  
e s p e c ia liz a d a  e m  s e rv iç o s  d e  v ig ilâ n c ia  h u m a n a  p a trim o n ia l a rm a d a , em  
u n id a d e s  da C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de  A la g o a s  - C A S A L , no â m b ito  do  
E sta d o  de A la g o a s , co n fo rm e  e sp e c if ic a d o  no T e rm o  de  R e fe rê n c ia , n e ste  
Ed ita l e m e d ia n te  co n d iç õ e s  co n tid a s  na Lei Fe d e ra l n °  1 0 .5 2 0  d e  17  de  
ju lh o  d e  2 0 0 2 , D e cre to  E sta d u a l n °  3 .5 4 8  de  0 1 .0 1 .2 0 0 7 ,  D e cre to  n °  
5 .4 5 0 / 2 0 0 5  e Lei C o m p le m e n ta r  n °  1 2 3 / 0 6 , s u b s id ia r ia m e n te  pela Lei n^ 
8 .6 6 6 / 9 3  e s u a s  a lte ra ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a s  Le is  F e d e ra is  n °  8 .8 8 3 / 9 4  e 
9 .6 4 8 / 9 8 , para  ta n to  s u g e r im o s  a h o m o lo g a ç ã o  a s e r  p ro fe rid a  em  ato  
fo rm a l pelo  S e n h o r  D ire to r P re sid e n te .

m i 2 6 / 0 9 / 2 0 1 4

«....Ison Pereira 
OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL

GEPLAN 021C





P ro to co lo  n® 6984/2014
C .l n® 50/2014 -  S U P S A T / G E S E A
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N® 28/2014 - C A S A L

A
C P L ,

Com  fundamento no Parecer da C o m issão  Perm anente de Licitação, parte 
integrante do presente processo, corroborado pelo parecer da A S JU R ,  
H O M O LO G O  0  Pregão Presencial n® 28/2014 - C A S A L  em favor da Em presa  
T IG R E  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  A L A G O A S  LT Q A ., para execução dos 
serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Com panhia  
de Saneam ento de A lago as -  C A S A L , conforme especificado no Term o de 
Referência, com proposta no valor global de R $  5.772.671,76 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e se is  
centavos), adjudicando ern favor da m esm a o objeto licitado. Lavre-se  o 
competente Contrato. E m , j^ ^ / o * ^  /2014.

Eng® A L V A R O  J O S E  M 
D iretor P re sid e n te

/acpm...

C O S T A

GEPUVN 021 C
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P ro cesso  Protocolo n” 6984/2014. 
C.l. n° 50/2014

Á A S J U R  (D E  O R D EM )

Encam inham os o Contrato n° 62/2014, para análise e aprovação deste setor. 

Maceió/AL., 29 de setembro de 2014.

Atenciosam ente

' A n a '  Canliiâ'áeT=afrafDlniá'^
Estagiária  - C P L / C A S A L
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C S S B I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6984/2014 
C.l. n“ 50/2014-SUPSAT

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n^ 62/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, para aposição da assinatura e evoluir 
a DP.

Em, 30 de setembro de 2014

G e ^ c e  Almeida
C a sa l Secretária da CPL

lo\

Josenm^ar^^^osta
Secr^ária daçVtj^  

CASrtL

V
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 62/2014 -  CASAL, CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativo JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio 
Lages, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 01.771.692/0001-34, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pela Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, administradora, casada, portadora do CPF n®. 
348.322.624-91, residente e domiciliada na Rua Senador Barros Leite, n@ 80, Jaraguá, Maceió/AL, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, administradora, solteira, portadora do CPF n̂  129.325.324-49, residente e domiciliada na Rua 
São Domingos, n̂  35, Jacintinho, Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial 28/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei 8.666/93, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo ns. 6984/2014, Cl ns 50/2014, S.C. n? 15162 e 15163, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.e 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:
a) Edital de PREGÃQ PRESENCIAL N.® 28/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o Termo de Referencia , e em caso 
de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor mensal de R$ 481.055,98 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos) e valor anual de R$ 5.772.671,76 
(cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados~são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamerrte.estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requeridps^ra execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As dé§frêMS decorrentes deste Contrato terão a seguinte çlafsificação:

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA........................12103 - GESEA

1

Adv.,X^B/AL2051
Níat.: 1749/CASAL ~
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- GRUPO DE DESPESA.................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- RUBRICA..............................................307.303 -  Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO : Fica estabelecido que o valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL. 
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Agência 3332-4, C/C1405-2.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme §1̂  do art. 65 da Lei n̂  8.666/93;

CLÁUSULA SEXTA -  DA REPACTUACÃO E DO REAJUSTE: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, 
tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que a CONTRATADA quando da repactuação de preço por ocasião da 
celebração do novo acordo coletivo, no módulo referente a insumos diversos, deverá comprovar as despesas através 
de notas fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS SERVIÇOS: A CASAL colocará à disposição da contratada estrutura física adequada (mesa, 
cadeira, água potável, telefone, energia elétrica) para execução dos serviços de vigilância aramada;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não será disponibilizado nenhum empregado para atuar como vigilante, ficando a cargo da 
empresa o fornecimento total da mão de obra;
PARAGRAFO SEGUNDO: Os controles ou registros de ocorrência e de presença de visitantes e dos próprios vigilantes, 
bem como o crachá de identificação dos vigilantes será de responsabilidade da empresa jetíbtratada. Entretanto, 
cumpre destacar, que para fins de fiscalização contratual deverão ser encaminhada^ao gestqr qis registros e controles 
supracitados, sempre que solicitados;
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PARAGRAFO TERCEIRO: Todas as reclamações e instruções da CASAL serão transmitidas por escrito diretamente ao 
preposto da CONTRATADA, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante a 
serviço, tornando-a formal tão logo seja possível;
PARAGRAFO QUARTO: A prestação dos serviços de vigilância deve manter afixado no Posto, em local visível, o número 
do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e a relação com os números dos ramais da CASAL 
indicados para o melhor desempenho das atividades.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ATRIBUIÇÕES DOS VIGILANTES: Os empregados que atuarem como vigilante deverão 
obrigatoriamente executar suas tarefas inerentes a sua função, bem como:
a) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas Unidades da CASAL, identificando o motorista e anotando a placa dos 
veículos, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna das instalações, 
mantendo sempre os portões fechados.
b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Administração, bem como aquelas que entender oportunas e permitir o ingresso nas 
instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas com crachá.
c) Comunicar ao preposto todo e qualquer acontecimento entendido como estranho às rotinas, que possa vir 
representar risco para o patrimônio do órgão, a seus servidores, aos funcionários terceirizados e demais usuários que 
estejam na área de abrangência do órgão.
d) Colaborar com as Polícias Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da CASAL, 
facilitando no que for possível a atuação delas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica pactuado que só será permitido o acesso de pessoas após o término do expediente e, 
feriados e finais de semana com autorização por escrito do responsável designado pela CASAL. O vigilante deverá reter 
uma via da autorização supramencionada, anotando em documento apartado o nome, registro ou matrícula, cargo, 
órgão de lotação e tarefa a executar.
PARAGRAFO SEGUNDO: Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instituição e aglomeração de 
pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à Administração, no caso de 
desobediência.
PARAGRAFO TERCEIRO: Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 
ou ofereça risco à segurança e a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos no local, de bens de funcionários 
ou de terceiros.
PARAGRAFO QUARTO: Executar as rondas diárias conforme a orientação do gestor/fiscal da CASAL verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da tranquilidade.
PARAGRAFO QUINTO: O vigilante deve ainda:
a) Assumir diariamente o Posto com aparência pessoal adequada, ou seja, devidamente uniformizado, barbeado, 
cabelos aparados.
b) Manter postura e compostura condizentes com o decoro da profissão. Postura: posição alinhada do corpo. 
Compostura: seriedade nos procedimentos.
c) Estar sempre informado dos aspectos peculiares do seu serviço, e procurar conhecer as pessoas do local onde 
trabalha.
d) Chegar ao trabalho com antecedência, a fim de uniformizar-se e inteirar-se das recomendações existentes.
e) Registrar no livro de ocorrências as eventuais anormalidades observadas durante seu turno de serviço (considerados 
relevantes ou não), assim como, repassar para seu substituto, todas as orientações recebidas e em vigor.
f) Permanecer no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir 
tarefas solicitadas por terceiros não autorizadas, podendo ausentar-se excepcionalmente em caso de extrema 
necessidade.

CLÁUSULA NONA -  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO QUANTITATIVO
classificados, bem como o quantitativo dispostos conforme se verifica na tabela abyrfíxi
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CLASSE DESCRIMINAÇÕES DOS POSTOS QUANTIDADES

I Posto de Vigilância 24 horas diariamente 19

II Posto de Vigilância Noturno 12 horas de Segunda à Sexta-feira. 24 horas 
nos Sábados, Domingos e Feriados.

4

III Posto de Vigilância Noturna 12 horas diariamente 7

IV Posto de Vigilância Diurna 12 horas diariamente 8

V Posto de Vigilância Diurna 12 horas de segunda à sexta-feira 5

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : A gestão do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento adequado do contrato, devendo 
ser exercido por um funcionário da CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO; A gestão do contrato será exercida por Adely Roberta Meireles de Oliveira, matrícula ne 3055, 
CPF ns 060.014.464-07, doravante, denominado GESTORA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para cada unidade administrativa em que haja posto de vigilância, será indicado 01 (UM) 
FISCAL nomeado através de Ordem de Serviço, para acompanhar a execução dos serviços.
PARAGRAFO QUARTO: São atribuições do GESTOR:

• Comparar as informações apresentada pela CONTRATADA relatórios apresentadas pelos FISCAIS;
• Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentados pela CONTRATADA, verificando a regularidade 

fiscal e cumprimento das obrigações trabalhistas;
• Atestar a Nota Fiscal, desde que acompanhada de certidões negativas de débitos encaminhando-a para 

pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Na vigência do contrato, a fim de inspecionar a qualidade dos serviços e como condição para o 
seu pagamento, serão solicitados pelo GESTOR, cópias autenticadas dos seguintes documentos do contratado:

a) Quando da movimentação de seus empregados:
• Cópia das páginas da carteira de trabalho e previdência social dos empregados terceirizados, comprovando 
a contratação.
• Termos de rescisão do contrato dos empregados dispensados, comprovantes de concessão de aviso prévio 
e recibo de entrega do requerimento do seguro desemprego, nas hipóteses cabíveis.
• Comprovante de cadastramento dos trabalhadores no PIS.
b) Mensalmente:
• Cópias das frequências, a fim de se verificar o cumprimento da jornada de trabalho.
• Recibos de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais, adicionais, férias e 13° (is e 2̂
parcelas) quando da época própria, além do salário-família, assinados pelos empregados, com a data de 
pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte à competência. ^
• Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale refeição, confíjJljme fixado effi 
Trabalho da categoria;
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c) Anualmente:
• Recibos de concessão de aviso de férias, nas épocas próprias:
• Comprovação de anotação realizada na Carteira Nacional de Vigilante e a comprovação da aprovação em 
curso de formação de vigilância de todos os vigilantes a serem alocados.
• Comprovação de que foram fornecidos fardamentos e os Equipamentos de Proteção Individual -  EPIs. 

PARAGRAFO SEXTO: O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento 
mensal pelo GESTOR.
PARAGRAFO SÉTIMO: A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.
PARAGRAFO OITAVO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de 
trabalho da mão de obra da contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para cada unidade administrativa onda exista um posto de vigilância, será indicado um 
funcionário, por meio de uma Ordem de Serviço a ser expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa/VGC, para 
fiscalizar a execução dos serviços, incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo 
de referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as 
ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente termo de 
referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: A fiscalização da CASAL não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, quanto a mão de obra, deve :
a) Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.
b) Implantar, em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, a mão de obra nos respectivos postos 
selecionados no Anexo I e os horários fixados na escala de serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme estabelecido.
c) d) Informar à CASAL, através do gestor do contrato, por escrito, imediatamente após o recebimento da autorização 
do inicio dos serviços, a relação nominal dos funcionários e demais prepostos utilizados na execução, contendo nome 
completo, carteira de identidade (número/ órgão expedidor/ data de expedição), os antecedentes carteira de saúde e o 
ASO -  Atestado de Saúde Ocupacional, e endereço residencial, devendo as respectivas alterações ser imediatamente 
comunicadas à CASAL.
e) Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.
f) Apresentar atestado de antecedente civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações/da 
CASAL.
g) Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em e' 
prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
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h) Atender de imediato às solicitações quanto às substituições da mio de obra, quando consideradas inadequadas para 
a prestação dos serviços.
i) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive quanto ao cumprimento 
das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
j) A Contratada deverá manter no Posto de Trabalho, mão de obra do quadro efetivo, não sendo permitido a 
manutenção de vigilante folguista de forma reiterada.
k) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela 
CASAL, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
mantida ou retorne às instalações das mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Quanto a fornecimento de uniformes, equipamentos, armas e outros para desempenho das 
atividades objeto do contrato, a CONTRATADA deve:
a) Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o 
clima da região e com o disposto no respectivo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. A CONTRATADA não 
poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniformes e equipamentos a seus empregados.
b) Apresentar à CASAL a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Armas" e " Porte de 
Arma", que serão utilizadas pela mão de obra nos postos.
c) Fornecer as armas, munições e respectivos acessórios aos vigilantes no momento da implantação dos postos.
d) Oferecer a munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas.
e) A arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio da 
CASAL, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a execução do serviço, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela contratante, 
no local da prestação dos serviços, para representá-lo na execução dos serviços, que deve ter as seguintes obrigações.
a) Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos postos de instalações onde houver prestação dos 
serviços.
b) O supervisor da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, 
em dias e períodos alternados (diurno 07h/15h e noturno 15h/23h).
c) A CONTRATADA registrará e controlará, Juntamente com a CASAL, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se ainda a responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por 
ventura sejam causados por seus empregados prepostos, a qualquer titulo às Instalações, patrimônio e pessoal da 
CASAL, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos 
pela CASAL, em decorrência de furtos, roubos, depredações ou outros danos materiais, como também é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
PARAGRAFO QUARTO: As normas de segurança constante deste Termo de Referência não desobrigam a CONTRATADA 
do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou Jurídicas em decorrência de 
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
PARAGRAFO QUINTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Pagar regularmente os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como 
recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse financeiro da CASAL 
PARAGRAFO SÉTIMO: Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho, súmula 331, os 
vigilantes e outros prepostos, utilizados na prestação de serviços pela empresa a ser contratada, não terão qualquer 
vinculação com a CASAL, principalmente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos 
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciárias e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da 
CASAL.
PARAGRAFO OITAVO: Na hipótese da CASAL vir a ser notificada ou citada, administrativamente ou Judicialm^te em 
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes ^  relações de/empregos 
decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada afr^sponqlerljronta e ex^sivamente
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PARAGRAFO NONO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO DÉCIMO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, 
visando o fiel desempenho das atividades;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:

13.1. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 
encontradas na prestação do serviço.
13.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou sustação de 
pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências 
desta contratação.
13.3. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes aos serviços sociais referente ao quadro de 
funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" do SIPSAP, on-line, 
devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, será 
descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer 
0 serviço, sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não executadas 
durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas não foram 
suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será aplicada a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual das ordens 
não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL 
descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará/a 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescispojunilate^l 
das demais sanções previstas na Lei8-^6 de 21/06/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da 
Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

jVN/<L-

Maceió, O de 2014.

ÁLVARO JOSÉ Í^ E Z J E S- DA COSTA 
Diretor Presidénte/CASAL

G€^VIOU;etígO^GALVAO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

VERA LUClA SIQUETRA VILELA 
P/CONTRATADA

EDLEU 
P/CONTRATADA

i s ^

»fereira
^v^<r<^AB/AL 2051 

Hat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL
EMPRESA CONTRATADA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE

ALAGOAS LTDA.

ANEXO I

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

fd ereira
AdVÃ^ AB/AL 2051 

í^.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CONTRATO N S  62/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor (R$)
15 mês 481.055,98
25 mês 481.055,98
35 mês 481.055,98
45 mês 481.055,98
55 mês 481.055,98
65 mês 481.055,98
75 mês 481.055,98
85 mês 481.055,98
95 mês 481.055,98
105 mês 481.055,98
115 mês 481.055,98
125 mês 481.055,98

VALOR TOTAL: R$ 5.772.671,76
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL
EMPRESA CONTRATADA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE

ALAGOAS LTDA.

ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO N S  62/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

CLA SSE I ■ POSTO 12x36 DIURNO • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N"
LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 7 7 0 , 4 1

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

0 1 / 0 1 / 2 0 1 4

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
. item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional ( 3 0 ® / o )  - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade ( 6 ® / o )  - Cláusula 3 ®  da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ _
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 2 2 , 8 6

G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88
Total da remuneração R$ 1 . 2 4 6 , 7 9





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15‘  CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0 ,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8 ,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio indenizado R$ 45,51

B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33
Total R$ 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16

B Tributos
B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,41

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 189,39

Total R$ 687,85

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE  I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.747,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  1 DIURNO EM MACElO
R$ 3.435,77

(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE  1 DIURNO EM
MACEIÓ R$ 6.871,54

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

CLA SSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N”
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxílio-Alímentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 7^

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e 1̂ T S  Y

--------

Mat
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Item Encargos % Valor R$
A INSS 20,00% R$ 289,06

B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45

D INCRA 0 ,20% R$ 2,89

E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13

F FGTS 8,00% R$ 115,63

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36

H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13® Salário R$ 120,40

B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86

B incidência do Submóduio 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença ( ) R$C ] 40,47
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42 ,64

E Ausência por Acidente de Trabaiho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Submódulo 4.1 s/o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87

4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 1 0 , 4 5 ® / o R$ 325,50
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 , 6 5 ® / o R$ 147,84

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2 , 5 0 ® / o R$ 101,26

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 1 0 , 4 9 ® / o R$ 360,89

Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 -
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encarqos Sociais ê T rabalhistas n R $ , ^  1.226,04
Subtotal (A -i- B + C + D) ! R$ A)/ 3.114,M ---1 \V **
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  I NOTURNO EM MACEIO
R$ 4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE  1 NOTURNO
EM MACEIÓ R$ 8.100,68

(Oito mil, cem reais e sessenta e oito centavos).

CLA SSE I • POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST ) R$ 61,88
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Total da remuneração R$ 1.246,79

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materials R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 • Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81
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Total R$ 189.50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51

B incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86

B Ausência por Doença R$ 34,91

C Licença Paternidade R$ 17,95

D Ausências Legais R$ 36,78

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50

4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18

4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente ^ R$ V , 294,90

»ereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4.6 Outros (Especificar) R$

Total R$ 1.057,64

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65»/o R$ 124,67
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00»/o R$ 102,47
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17% R$ 185,30
Total R$ 696,59

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO ÇONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B -1- Ç + D) R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE V DIURNO EM SATUBA
R$ 3.415,73

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e três centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE V DIURNO
EM SATUBA R$ 6.831,46

(Seis mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).

CLA SSE I ■ POSTO 12x36 NOTURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I ^ N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014

R$ 46,22
D Adicional Noturno

R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada

R$ 129.90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST

R$ 70.33
Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários

Valor R$
A Transporte R$
B Auxílío-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131.37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos

Valor R$
A Uniformes 52.64
B Materiais R$
C Equipamentos R5 76,30
D PCMSO

_________________ ________________________________________ f) 7 59,40
E v í  9 5 ,0 0 '^  
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 • Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Totai R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado ^ R$ \ 1 -1,59

Total . R$ j q  115j95--^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120.40

B Ausência por Doença R$ 40,47

C Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) R$ -
Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

B I . Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,22
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 121,00
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46®/o R$ 356,54
Total R$ 947,25

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE 1 DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUÃL (VÃLOR POR
EMPREGADO) A J 1 Valor R$ ___
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefidos Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B C + D) R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  V NOTURNO EM SATUBA
R$ 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE  V NOTURNO
EM SATUBA R$ 8.066,64

(Oito mil, sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CLA SSE I - POSTO 12x36 DIURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N" de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22

D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30

F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00

C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8.33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64

B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30

D PCMSO R$ 59,40

E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encarqos Previdenciários e FGTS
Item Encargos ®/o Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36

B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47

D INCRA 0,20% R$ 2,49

E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,17

F FGTS 8,00% R$ 99,74

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00®/o R$ 37,40

H SEBRAE 0,60®/o R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de ias

Pereira
OAB/AL 2051
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86

B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Saiário e Adicionai de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51

B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64

C Muita do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabaihado R$ 34,29

E Incidência do Submóduio 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Totai R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86

B Ausência por Doença R$ 34,91

C Licença Paternidade R$ 17,95

D Ausências Legais R$ 36,78

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57

G Incidência do Submódulo 4.1 s/o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'J' V  \

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284 ,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 125,91
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00®/o R$ 137,98
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,07®/o R$ 182,30
Total R$ 730,34

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE  I DIURNO EM MACEIÓ

MÀO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 730,34

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  1 DIURNO EM RIO LARGO
R$ 3.449,48

(Três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE  1 DIURNO EM
RIO LARGO R$ 6.898,96

(Seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -

B Auxílio-Alimentacão R$ 120,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ U ’

A Uniformes R$ 52,64

B Materiais R$

C Equipamentos R$ 76,30

D PCMSO R$ 59,40

E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13” Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160.58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219.67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado _ 4,22

j ^ r ^ - f t o n P e r e i r a  j a
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75

E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40

B Ausência por Doença R$ 40,47

C Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$ -
, Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59

4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) R$ -
Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 148,69

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 162,95

Outros Tributos (Especificar) I
F----- - j---------------------------------------

C Lucro ^ 10,37^>^ Y p R $ 353,47
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Total R$ 987,60

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA Â EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  1 NOTURNO EM RIO
LARGO R$ 4.073,67

(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE  1 NOTURNO
EM RIO LARGO R$ 8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

CLA SSE I - POSTO 12x36 DIURNO - PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO 
____________________________________ IPANEMA (ISSQN = 5,00%)_____________________________________

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) ^  VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional ^ \R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ^ - J (^ÇIN DVIGI LA N Tp A t^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Data base da categoria (día/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CGT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada R$ 114.30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61.88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentacâo R$ 120.00
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3.04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8.33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76.30
D PCMSO R$ 59.40
E. Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos ®/o Valor R$

A INSS 20,00"/o R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50®/o R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 12.47
D INCRA 0,20% 2.49
E Salário-Educaçâo

___________________,.<2___________________________
2,50»/rl V 4$ ^ , 1 7
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F FGTS 8,00% R$ 99,74

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40

H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86

B Adicional de Férias R$ 34,66
Subtotal R$ 138,52

C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,97
Total R$ 189,50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10

B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08
Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R $ ^ -

Subtotal / y R í J
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R $ U ) /  79,33

jvfi
Pereira  
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Total R$ 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 +4.2 +

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$

Total R$ 1.057,64

MÓDULO 5 ■ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ”/o Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65“/o R$ 127,15
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00“/o R$ 174,18
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 5,96“/o R$ 179,00

Total R$ 764,48

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE 1 DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Á EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14

E Módulo 5 -  Custos Indiretos. Tributos e Lucro R$ 764,48

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 DIURNO EM PIRANHAS, 
DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO IPANEMA R$ ^  3.483,62

(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta ê dt̂ is centavos)
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VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE 1 DIURNO EM 
PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO IPANEMA R$ 6.967,24

(Seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos).

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO 
____________________________________IPANEMA (ISSQN = 5,00%)____________________________________

1 PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N« 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigiiância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ n  1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
37
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item Benefícios Mensais e Diários Valor R$
A Transporte R$

B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00

C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos •/. Valor R$

A INSS 20,00«/o R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50»/o R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 14,45
D INCRA 0,20®/o R$ 2,89
E Salário-Educaçâo 2,50'/o R$ 36,13
F FGTS 8,00®/o R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00®/o R$ 43,36
H SEBRAE 0,60®/o R$ 8,67

Total 36,80®/o R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 • 13® Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13® Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13® Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67
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item Afastamento Maternidade Valor R$
A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 8/ Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$

Total 0 R$ r̂  1.226,04

9
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322.49

B Tributos
BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 150,15

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 205,69

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 10,25% R$ 349,38

Total R$ 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA 0  POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM 
PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO IPANEMA R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE 1 NOTURNO 
EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO

IPANEMA
R$ 8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
_______________________________ FERIADOS • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)_______________________________

PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF (1 laceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho í  ] S IN D ^ IILANTE/AL2014 .

E4lj»H^n Pereira 
- OAB/AL2051 

Mat.: 1749/CASAÈ^
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N** de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO 24 horas SDF 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxíllo-Alimentação R$ 120,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
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TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submóduio 4.1 s/13° Saiário e Adicionai de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B incidência do Submóduio 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio indenizado R$ 52,75
B incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 4,22
C Muita do FGTS s/Aviso Prévio indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 39,75
E incidência do Submóduio 4.1 s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ ^  14,63
F Muita do FGTS s/Aviso Prévio Trabaihado

____
R$ Vi

Total [ ) R$

Pereira
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SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40

B Ausência por Doença R$ 40,47

C Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro »/. Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 360,89
Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ
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A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A B C D) R$ 3.114,85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 12.151,02

(Doze mil, cento e cinquenta e um reais e dois centavos).

CLASSE II ■ POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
_______________________________ FERIADOS • SATUBA (ISSQN = 3,00%)_______________________________

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ( f
item Remuneração \ Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ N I 7 7 Q M ^

“Advs. VOAB/AL 2051 
Mat.: 1749/CASAL
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B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1,445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00
C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50®/o R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00»/o R$ 14,45
D INCRA 0,20»/o R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00®/o R$ 115,63

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00®/o R$ 43,36

H SEBRAE 0,60®/o R$ 8,67
Totai 36,80»y\ R^ j  5 ^ 7
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SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40

B Adicional de Férias R$ 40,18
Subtotal R$ 160,58

C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67

SUBMÓDULO 4.3 • Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Totai R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) R$ -
Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,22
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 121,00
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46% R$ 356,54
Total R$ 947,25

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 24H SDF, EM SATUBA R$ 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA R$ 12.099,96

(Doze mil, noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS AOS( ÍBADOS, DOMINGOS E
FERIADOS - ARAPIRACA E MURICÍ (ISSQN = S.qoVo)

íiso n  Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ ^  8,33

Total de Benefícios Mensais Diários y
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MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Total R$ 219,67
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

item Provisão para Rescisão Valor R$
A Aviso Prévio Indenizado R$ 62,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22

C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissionai Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% RJ^ J  150,1J/
B2. Tributos Estaduais (Especificar) A l
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B3. Tributos Municipais (iSSQN) 5,00% R$ 205,69
Outros Tributos (Especificar)

c Lucro 10,25% R$ 349,38
Total R$ 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGiLANTES - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI R$ 12.341,34

(Doze mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).

CLASSE III • POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3* da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada R$ 129.90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

Total da remuneração R$ 1.445,32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais “r $ :--------
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R5 283.34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % ( O  Valor R$

A INSS 20,00®^ W  ^ 9 ,0 6

n tso n  P ereira
5. - OAB/AL 2051
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45

D INCRA 0,20% R$ 2,89

E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13

F FGTS 8,00% R$ 115,63

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36

H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotai R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

Totai R$ 219,67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4.73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Totai R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R)^ 20.81
D Ausências Legais R ^ ^  4 2 ^ 6 ^

ín P ereira
OAB/AL 2051
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E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 +4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341.86
4.6 Outros (Especificar) R$

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 360.89
Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445.32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.11^,85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1 < 1 935,49

>on P ereira
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VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 12x36 NOTURNO EM
MACEIÓ R$ 4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE III NOTURNO
EM MACEIÓ R$ 8.100,68

(Oito mil, cem reais e sessenta e oito centavos).

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
uaaos complementares p/ composição dos custos referente a mao-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo sen/iço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.i r ~ ^
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.2?" '
D Adicional Noturno R$ 142ftr>~"^
E Inten/alo Intrajornada R$ 12 9 ^ 0 0 "^
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54 54 ^
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ l i  7 0 .3 ^ " ^

Total da remuneração J J R$ V1 _ . 1 .4 4 5 .3 ^ ^
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MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários

Valor RS
A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131.37

MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos

Valor RS
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS _ ^

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS

Valor R$
A

~ C

INSS
SESI ou SESC

20,00%
1,50%

R$ 289.06
R$ 21.68

SENAI ou SENAC 
INCRA

1,00% R$ 14,45
D

1"
T

0 ,20%
2,50%

R$ 2.89
Salário-Educaçâo
FGTS
Riscos Ambientais do Trabalho

R$ 36.13
8,00%

3,00%
R$ 115,63
R$ 43.36

SEBRAE 0,60%
36,80%

R$ 8,67
Total R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias

Valor R$
A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ ________ 160,58
C Incidência do Submõdulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R $ ^ 59,09

Total U

56

íon Pereira
Adv9. . OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 12,86

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17,59

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75

B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22

C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75

E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59

Total R$ 115,05

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40

B Ausência por Doença R$ 40,47

C Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 IS** Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ —N 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente Q R$ \ / 341,86
4.6 Outros (Especificar) / L t ) R$ {\/| -
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Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49

B Tributos
B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 148,69

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 162,95

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 10,37% R$ 353,47

Total R$ 987,60

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A B + C D) R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 12x36 NOTURNO EM
RIO LARGO R$ 4.073,67

(Quatro mil, setenta e três reais e sessenta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE III NOTURNO
EM RIO LARGO R$ 8.147,34

(Oito mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - DELMIRO GOUVEIA, OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N°
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF ^^1Vlaceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho ]J SINo I^ILANTE/ÃL 2014
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N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 4

Mão-de-obra
Dados complementares pl composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 64,64
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70.33

Total da remuneração R$ 1.445.32

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários

Valor R$
A Transporte R$ -
B Auxilio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais uiarios R$ 131.37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos

Valor R$
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$

-

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO 1 59,40
E Fiscalização ~ T T
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TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

283,34 □

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor RS

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

Total 36,80% R$ 531,87

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias

Valor RS
A 13° Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do Submõdulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Fenas R$ 59,09

Total RS 219.67

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade

Valor RS
A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submõdulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,73

Total R$ 17.59

SUBMÓDULO 4.4 • Rescisão
Item Provisão para Rescisão

Valor RS
A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submõdulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado RS 14,63
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado 1,59

Total ] l 1 1 5 ^
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SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13° Salário e Adicionai de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos

B I. Tributos Federais (PiS e COFiNS) 3,65% R$ 150,15
B2. Tributos Estaduais (Espedficar)
B3. Tributos Municipais (iSSQN) 5,00% R$ 205,69
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349,38
Total R$ 1.027,71

d RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ
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A Módulo 1 -  Composição da Remuneração
R $ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários
R$ 131.37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos
R$ 283.34

D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas
R$ 1.226.04

Subtotal (A + B + C + D) R $  3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$ 1.027.71

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 12x36 NOTURNO EM 
DELMIRO GOUVEIA, OLHO DÁGUA DO CASADO E PILAR. R $  4.113,78

(Quatro mll, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE III NOTURNO 
EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO DÁGUA DO CASADO E PILAR.

R $  8.227,56

(Oito mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

CLASSE IV • POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigiiância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração

\ I Vaior R$
A ......... ( ■s

Salário Normativo da Categoria y _ )([') 7 7 0 ^
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B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114.30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 28,78
B Auxilio-Alimentaçâo R$ 120,00
C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$

A INSS 2 0 ,0 0 % R$ 2 4 9 ,3 6

B SESI ou SESC 1 ,5 0 % R$ 1 8 ,7 0

C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 1 2 ,4 7

D INCRA 0 ,2 0 % R$ 2 ,4 9

E Salário-Educaçâo 2,50®/o R$ 3 1 ,1 7

F FGTS 8,00®/o R$ 9 9 ,7 4

G Riscos Ambientais do Trabalho 3 ,0 0 % R$ 3 7 ,4 0

H SEBRAE 0 ,6 0 % R$ 7 ,4 8

Total 36,80®A R$ V l  458,81 
-M -------------------
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SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189,50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 • Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91

C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07

F Outros (Especificar) R$ -
Subtotal R$ 215,57

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90
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MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,8Íf
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189̂ 50 ~~
4.3 Afastamento Maternidade R$ 1538 ■
4.4 Custo de Rescisão R$ 9935 ~
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294“3Õ
4.6 Outros (Especificar) R$ T --------

Total R$ 1.057,64 -----

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16
B Tributos ~

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% 12531
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50%
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 189,39
Total R$ 687,85

□RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-D E-OBRA VINCULADA A EXECUÇÀO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 16035
C Módulo 3 -  Insumos Diversos ~ 2 W l4 ~ ~
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ TÕ5734—

Subtotal (A + B + c  + D) R5 274T32~~
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro ^68735

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE IV DIURNO EM MACEIÓ
3.435,77

(Tresmil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos). —̂

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE IV DIURNO
EM MACEIÓ 6.871,54

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)
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LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigiiãncia Armada - Posto 12x36 DiURNO, diariamente. 6

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de sen/iço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissionai (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$ _
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

Total da remuneração R$ 1.246,79

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

item Insumos Diversos Valor R$
A Uniformes R$ 52,64

B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30

D PCMSO R$ 59,40

E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenclários e FGTS
Item Encargos % Valor R$

A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20% R$ 2,49
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,17
F FGTS 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48

Total 36,80% R$ 458,81

SUBMÓDULO 4.2 -13** Salário e Adicional de Férias
Item 13** Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13“ Salário R$ 103,86
B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138.52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13“ Salário e Adicional de Férias R$ 50,98

Total R$ 189.50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade

Valor R$
Afastamento Maternidade
Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade

R$
R$

11,10
4,08

Total R$ 15,18
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B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64

C Muita do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabaihado R$ 34,29

E incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.057,64

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% /n R$ 102,47
Outros Tributos (Especificar) V
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1 6,17% R$ 185,30
Total R$ 696,59

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64
Subtotal (A B C -t- D) R$ 2.719,14

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE IV DIURNO EM SATUBA
R$ 3.415,73

(Três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e três centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOiS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE  IV DIURNO
EM SATUBA R$ 6.831,46

(Seis mii, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).

CLA SSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N»
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, segunda a sexta-feira 3

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo senriço d  caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) \ )  \ SINDVI^ILÃNTE/AL

r

íon Pereira
% J v ^ -  OAB/AL 2051 
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Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ _
E Intervalo Intrajornada - 1 1h R$ 83,82
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 16,76
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ _

Total da remuneração R$ 1.148.33

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor R$

A Transporte R$ 8,78
B Auxilio-Alimentacâo R$ 88,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 108.15

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76.30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previclendários e FGTS
Item Encargos %

Valor RS
A INSS 20,00% R$ 229.67
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48
D INCRA 0,20% J R$ ^30
E Salário-Educa^ ( 2,50% Â  R$ 28,71

'ereira
-OAB/AL2051 
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F FGTS 8,00% R$ 91,87

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45

H SEBRAE 0,60% R$ 6,89

Total 36,80% R$ 422,59

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13° Salário R$ 95,66

B Adicional de Férias R$ 31,92
Subtotal R$ 127,58

C Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias R$ 46,95

Total R$ 174,53

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 10,22

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 3,76
Total R$ 13,98

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,35
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,68
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,62
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,26

Total R$ 91,40

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 95,66
B Ausência por Doença R$ 32,15
C Licença Paternidade R$ 16,54
D Ausências Legais R$ 33,88
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal Pv / 198,56
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição / v / v  '
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Total R$ 271,63

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3+4.4+  4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,59

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 174,53

4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98

4.4 Custo de Rescisão R$ 91.40

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63

4.6 Outros (Especificar) R$

Total R$ 974,13

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 262,71

B Tributos
B I . Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,40

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 16,12% R$ 447,60

Total R$ 921.60

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
EMPREGADO)

(VALOR POR Valor R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 108,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 974,13

SUDtOtai (A + B + U + U) R$ 2.513,95
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 921,60

VAl.Wr( 1 U 1 AL MCfMdAL rU K  VIOILAIM 1 C - r \ J O  \ U  LLAdOC IV UlUKNU CiV) IVIAUCiU
R$

3.435,55
(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

R$
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(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e dez centavos).

CLA SSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - ARAPIRACA (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissional (30®/o) - Cláusula 3® da C C T / 2 0 1 4 R$ 231.12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da C C T / 2 0 1 4 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada - 1 1h R$ 83.82
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 16.76
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$

Total da remuneração R$ 1.148.33

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÃRIOS
item Benefícios Mensais e Diários

í  I Valor R$
Transporte
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B Auxílio-Alimentacão 8 8 ,0 0

C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários
R$ 99.37

MÓDULO 3 - INSUMOS DiVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$

A Uniformes 52.64 ~
B Materiais " r $ :---------
C Equipamentos R$ 76.30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95.00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

MÓDU LO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS |

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos PrevkJenciários e FGTS
Item Encargos ®/o Valor R$

A INSS 20,00®/o R5 229.67
B SESI ou SESC 1,50®/o R$ 17 22
C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 1 1 ,4 8

D INCRA 0,20®/o R$ 2,30
E Salário-Educação 2,50®/o R$ 28,71
F FGTS 8,00®/o R$ 91,87
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00®/o R$ 34.45
H SEBRAE 0,60®/o R$ 6,89

Total 36,80®/o R5 422,59

SUBMÓDULO 4.2 -13® Salário e Adicional de Férias
Item 13® Salário e Adicional de Férias Valor R$

A 13® Salário R$ 95,66
B Adicional de Férias R$ 31 92

Subtotal
R$ 1 2 7 ,5 8

C Incidência do Submódulo 4.1 s/13® Salário e Adicional de Férias 46,95
Total

- R$ 1 7 4 .5 3

SUBMÓDULO 4.3 • Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade /alor R$

A Afastamento Maternidade J U ) J 10,22 ~

Mat:

í ü n P ^ e i r a  ^
OAB/AL 2051 
1749/CASAL J *
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B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 3,76
Total R$ 13,98

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,35

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,68
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 11,62
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,26

Total R$ 91,40

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 95,66
B Ausência por Doença R$ 32,15
C Licença Paternidade R$ 16,54
D Ausências Legais R$ 33,88
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 198,56

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 73,07
Total R$ 271,63

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,59
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 174,53

4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63

4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 974,13





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Custos Indiretos 10,45% R$ 261,79

B Tributos
B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 127,14

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,16

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 15,00% R$ 415,04

Total R$ 978,13

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 99,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283.34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 974,13

Subtotal (A + B + C + D) RÇ" ^505,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 978,13

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE ■ POSTO CLA SSE IV DIURNO EM MACEIÓ
R$ 3.483,30

(Tres mil, quatrocentos e oitenta e tres reais e trinta centavos)

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES ■ POSTO CLA SSE IV DIURNO
EM MACEIÓ 6.966,60

(Seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta centavosL
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ANEXO III
CONTRATO NS 62/2014 

QUADRO RESUMO

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação Valor Unitário por 
Empregado

Qtde. de Vigilante 
por Posto

Valor Unitário por 
Posto (3 X 4) Qtde. de Postos

Valor Mensal 
por Classe 

(5x6)

Diurno Diurno
R$ 3.435,77 2 R$ 6.871,54

C LA SSE 1 MACEIÓ Posto de Vigilância 24 horas 12 R$ 179.666,64
ISS = 2,50% diariamente Noturno Noturno

R$ 4.050,34 2 R$ 8.100,68

Diurno Diurno
R$ 3.415,73 2 R$ 6.831,46

CLA SSE 1 INTERIOR - Posto de Vigilância 24 horas 1 R$ 14.898,10
ISS = 3,00% diariamente Noturno Noturno

R$ 4.033,32 2 R$ 8.066,64

Diurno Diurno
R$ 3.449,48 2 R$ 6.898,96

CLA SSE 1 INTERIOR Posto de Vigilância 24 horas R$ 15.046,30
ISS = 4,00% diariamente Noturno Noturno

R$ 4.073,67 2 R$ 8.147,34

Diurno Diurno
R$ 3.483,62 2 R$ 6.967,24

C LA SSE 1 INTERIOR 
ISS = 5,00% /

--—) Posto de Vigilância 24 horas 
/  diariamente Noturno

2

5 R$ 75.974,00
Noturno

4.113,78R$ R$ 8.227,56

il's

l^at ■ pn
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t

C LA SSE  II MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.050,34 3 R$12.151,02 1 R$ 12.151,02

C LA SSE  II SATUBA 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.033,32 3 R$ 12.099,96 1 R$ 12.099,96

C LA SSE  II INTERIOR 
ISS = 5,00%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.113,78 3 R$ 12.341,34 2 R$ 24.682,68

C LA SSE  III MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas diariamente R$ 4.050,34 2 R$ 8.100,68 2 R$ 16.201,36

C LA SSE  III RIO 
LARGO ISS = 

4,00%
Posto de Vigilância Noturna 12 

horas diariamente R$ 4.073,67 2 R$ 8.147,34 1 R$ 8.147,34

C LA SSE  III INTERIOR 
ISS 5,00%

Postojbe Vigilância Noturna 12 
_/horas diariamente R$ 4.113,78 2 R$ 8.227,56 4 R$ 32.910,24

- Pereira
. OAB /AL 2051

'Vlat.; 1749/CASAL
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C LA SSE  IV MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
diariamente R$ 3.435,77 2 R$ 6.871,54 2 R$ 13.743,08

C LA SSE IV SATUBA 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
diariamente R$ 3.415,73 2 R$ 6.831,46 6 R$ 40.988,76

CLA SSE V MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
de 2® a 6® Feira R$ 3.435,55 2 R$ 6.871,10 3 R$ 20.613,30

CLA SSE V 
ARAPIRACA ISS 

5,00%

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
de 2® a 6® Feira R$ 3.483,30 2 R$ 6.966,60 2 R$ 13.933,20

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 481.055,98
(Quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

TOTAL ANUAL 5.772.671,76

(Cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).

7 9





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalniente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - Terça-feira 
21 de Outubro de 2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N» 29/2014

Protocolo n“ 13419/2013 - CASAL- C.I n°44/2013-UAGRESTE 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n»
032.981.054-57
CONTRAT/VDA:EMPRESA FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n° 
305, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.381.240/0001-78, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. ARMANDO 
DE OLIVEIRA, sócio diretor, vice-presidente, casado, portador do CPF n". 
027.439.498-82, residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n" 1869, AP 
106, Jardim Morumbi, Jundiaí-SP.
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com: BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6”/4, com rotores em aço inox, vedação em gaxeta 
com sua devida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP e 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço estrutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Rural do Município de Junqueiro - AL.
VALOR: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e trinta e oito mil, 

(tocentos e noventa e quatro reais), 
ijata da assinatura: 29 de setembro de 2014
Protocolo n“. 13419/2013 - CASAL - C.I n° 44/2013 - UNAGRESTE: Autorizamos 
a elaboração do Contrato n“ 29/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FABRICADORADEBOMBAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

Protocolo 105383

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 50/2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 52/2014

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
ANDRÉ ITAMARO, portador do CPF n° 080.417.939-59 residente e domiciliado 
em São José/SC.
OBJETO; A aquisição das peças hidráulicas, abaixo relacionadas, para utilização 
na captação e Estação de 1'ratamento de Água do Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/ 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital.
Valor do Contrato R$ 104.999,76 ( cento e quatro mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e seis centavos.
Prazo de vigência e de entrega: 60 (sessenta) dias.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014
Protocolo n“. 2190/2014 - CASAL - C.I n" 17/2014 - UNLESTE Autorizamos a 
elaboração do Contrato n" 52/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FERNANDES MANA MATÉRIAS E EQUIPAMENTOS , observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.08.2014

Protocolo 105385

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 55/2014

Protocolo n° 1854/2014 - CASAL - C.I n° 05/2014 - UNJARAGUÁ 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO 
ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
0 n° 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
■'3JETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
.,'equações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -, 

Maceió/Alagoas
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total fixado em R$
161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência do Contrato: 10 (dez) meses 
Data da assinatura: 18 de setembro de 2014
Protocolo n° 1854/2014 - CASAL - C.I n° 05/2014 - UNJARAGUÁ. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 50/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 
20.08.2014

Protocolo 105384

Protocolo n“ 11038/2014 - CASAL - C.I n“ 43/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87epor seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n» 101.616.864-00 
CONTRATADA: REITEC ENGENHARIA LTDA, estabelecida a Rua 
Nepomuceno, 70, prado. Belo Horizonte/MG, CEP n" 30411-156, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n“ 20.172.995/0001-85, representada por MÁRCIO MIRANDA 
SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n" 131.650.626- 
68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para recuperação estrutural das superfícies externas 
em concreto armado da Caixa de Areia do Emissário Submarino, a qual se localiza 
na Avenida Assis Chateubriand, Prado, Maceió - AL , conforme especificado no 
Projeto Básico, neste Edital.
Valor do Contrato R$: Q presente contrato, tem valor total estimado em R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Prazo de vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 10 de setembro de 2014
Protocolo n“. 11038/2014- CASAL - C.I n“ 43/2014 - GEMTE. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 55/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
REITEC ENGENHARIA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado 
em 03.09.2014

Protocolo 105386

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 62/2014

Protocolo n° 2190/2014 - CASAL- C.I N“ 17/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n”
032.981.054-57
CONTRATADA; : EMPRESA FERNANDES MANA MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Abelardo Manoel Peixer, 
48, Barreiros, São José - SC , inscrita no CNPJ/MF sob o n”. 11.274.331/0001-36,

Protocolo n° 6984/2014 - CASAL-C.I n” 50/2014 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n° 
032.981.054-57

~CONTRATADA: EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio Lages, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 01.771.692/0001-34, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada pela Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA 
VILELA, brasileira, administradora, casada, portadora do CPF n°. 348.322.624-91, 
residente e domiciliada na Rua Senador Barros Leite, n° 80, Jaraguá, Maceió/AL, e 
pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, administradora, solteira, portadora 
do CPF n° 129.325.324-49, residente e domiciliada na Rua São Domingos, n“ 33, 
Jacintinho, Maceió/AL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital
Valor Mensal do Contrato : O presente contrato, tem valor mensal de R$ 
481.055,98 (quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos)
Valor Anual do Contrato e valor anual de RS 5.772.671,76 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis 
centavos).
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Maceió - Terça-feira 
21 de Outubro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficia!
Estado de Alagoas 1

Prazo do Contrato : 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 01 de outubro de 2014
Protocolo n°. 6984/2014- CASAL - C.I n“ 50/2014 - SUPSAT . Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 62/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA . observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.09.2014

Protocolo 10S389

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 54/2014

Protocolo n° 13286/2013 - CASAL-C.I n° 213/2013-UNBacia leiteira 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA :EMPRESA JGF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, 
estabelecida na AV. Presidente Tancredo Neves, 1806 - Loja 04, Bairro Jardim 
Alvorada, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.389.817/0001-10, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
FERNANDO ALVES DE ARAÚJO, portador do CPF n". 033.725.286-62. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 114metros de tubos 
em FoFo, classe K7, Junta Elástica, PB, DN, 150 mm, conforme especificado no 

iTermo de Referência e no Edital..
VALOR DO CONTRATO:0 valor deste contrato é de R$ 25.090,00 (vinte e cinco 
mil e noventa reais).).
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014
Protocolo n” 13286/2013 - CASAL - C.I n» 213/2013 - UNBACIA LEITEIRA: 
Autorizamos a elaboração do Contrato n" 54/2014, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA JGF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em 29.08.2014
____________________________________________________ Protocolo 105391

.COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°0111/2013

Protocolo n° 5711/2014 - CASAL-C.IN° 70/2014-UNFAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Quintino Bocaiuva, n° 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 05.607.850/0001- 
76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste ato representada 
por sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, 
•\ivorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 533.862.994-15, residente e 
yimiciliada na Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol. Maceió/AL,

OBJETO: Prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses. Por 
força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% (seis 
vírgula, setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA 
acumulado de maio/2013 a maio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350,00 
(quinze mil, trezentos e cinquenta reais) para R$ 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor global de R$ 184.200,00 (cento 
e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
Data de assinatura: 10 de julho de 2014
Protocolo n“. 5711/2014 - CASAL - C.I n” 70/2014 - UNFAROL . Autorizamos a 

w elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n “ 0111/2013, celebrado entre
I a CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA- EPP, observando a legislação
I vigente. Homologado em 26.06.2014
I  Protocolo 105393

I

I

CONTRATAD: SENHORA ELENILZA SALUSTIANO DOS SANTOS, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n°557.097.454-72, residente e domiciliado 
residente e domiciliada no município de Feira Grande/AL, doravante, denominada 
simplesmente LOCADORA,
Objeto: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de junho de 2014 a 20 de junho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado aumentar o valor do referido contrato, 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) e o valor global de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Data de assinatura: 20 de junho de 2014
Protocolo n°, 6308/2014 - CASAL-C.I N° 102/2014- UNAGRESTE Autorizamos 
a elaboração do Terceiro termo Aditivo ao Contrato n° 35/2011 celebrado entre a 
CASAL e a SENHORAELENILZA SALUSTIANO DOS SANTOS, observando 
a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014

Protocolo 105394

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N» 05/2014

DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS DA FAPEAL

A FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS 
- FAPEAL pelo presente edital e por intermédio da COMISSÃO DE ANÁLISE 
DE BENS INSERVÍVEIS DA FAPEAL, designada pcla Portaria n“ 60, de 
28 de Maio de 2014, torna público o Edital n° 05/2014 aos interessados que, 
irá realizar DOAÇÃO, sem ônus ao donatário, de BENS INSERVÍVEIS DA 
FAPEAL. pertencentes ao seu patrimônio. Poderão receber os bens em doação: 
Órgãos da Administração Direta, autárquica ou fúndacional. Os interessados 
deverão apresentar à Comissão de Análise de Bens Inservíveis da FAPEAL, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação desta, a Manifestação 
de Interesse nos bens. Os interessados poderão ter acesso ao Edital e a relação de 
material a serem doados junto ao SETOR DE PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO 
DE AMPARO Á PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS - FAPEAL, localizada 
a Rua Melo Moraes. n°. 352, Centro, Maceió/AL e na página da FAPEAL em www. 
fapeal.br.

Maceió, 20 de Outubro de 2014

JANESMAR CAMILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 

DIRETORA PRESIDENTA DA FAPEAL

Protocolo 105379

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 35/2011

Protocolo n° 6308/2014-CASAL-C.I N - 102/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n° 
032.981.054-57

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

0  Dirctor-Presidente da AL Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
0 seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-3015/2014
INTERESSADO: L.ARA ALVES DE ANDRADE LYRA 
ASSUNTO: CONTINUIDADE DE AUXÍLIO PENSÃO

Marccllo Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105062

O Diretor-Presidente da AL Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo:
PROCESSO; 4799-3025/2014
INTERESSADO: LUANA FELIX PALMEIRA MOTA
ASSUNTO; CONTINUIDADE DE AUXÍLIO PENSÃO

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105063

O Diretor-Presidente da AL Previdêneia Deferiu em data de 20 de outubro de 2014,
0 seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-2228/2014
INTERESSADO: ALEXANDRE FERREIRANOBRE NETO 
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105124
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO Ne 265/2015 Maceió, 15 de maio de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente doTríburiaLde Contas do Estado. 
Nesta

Senhor P re sid e n ^

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.e paraND registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ne 62/2014,
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE -  VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
que tem como objeto a repactu^ção dos preço^^a^Jpartir do mês Janeiro de 2015, no 
percentual de 10,33% (dez vírgula, trinta e três-pór cento) por força da Convenção Coletiva de 
Trabalho AL 000056/2015, firma'da entre^ Sindicato dos EMP EM EMP DE SEG VIGILÂNCIA NO 
EST DE AL E O SINDICATO DAS e Í^PRESAS^d È^SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
sobre o valor total contratado, passando o valòr^mensal de R$ 481.055,98 (quatrocentos e 
oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos) para R$ 529.415,68
(quinhentos e vinte e nove mil, qu^tfocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) e valorl
global de R$ 5.772.671,76 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e 
um reais e setenta e seis centavos) para R$,6.352:988,16 (seis milhões, trezentos e cinquenta e
dois mil, novecentos e^oitenta e oito reais e dezesseis centavos)

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário O fic ia l^  Estado em edição de 24 de 
abril de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo nS 2704/2015 -  
CASAL -  Comercial -  Corresp. N  ̂045/2015 - Fis. 01 a 315

Atenciosamente,

Eng.8 WILDE CLÊCIOrFALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPLAN-047-C

i
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Comercial -  Corresp. n° 045/2015

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

A
CASAL
NESTA

ATT.: SR.o W ILDE CLEC IO  FALCAO DE ALENCAR  
PRESIDEN TE

iS e to r  Protocolol^fi^.<:;;>^(

REF.: REPACTUAÇAO DO CONTRATO N° 62/201 4-C A SA L/R EFER EN TE A
CCT/2015

Prezado Senhor,

i

TIGRE VIG ILÂN CIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 01.771.692/0001-34, 

estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, n° 19, Farol, Maceió, Alagoas, 

CEP: 57.017-225, vem , respeitosamente, à presença de V. Sa ., apresentar 

REQUERIMENTO ADM INISTRATIVO, com fulcro no art. 37, inciso X X I, da 

Constituição Federal, e no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n° 8.666/93, 

objetivando a REPACTUACÃO dos v-^ îores consignados no contrato em epígrafe, 

para adequá-los a majoração dos custos da execução dos serviços, a fim de 

restabelecer a equação econômico-financeira verificada entre os encargos 

suportados pela Requerente e a respectiva contraprestação pecuniária paga pelo 

órgão. ^

I  -  DO D IREITO  A REPACTUAÇAO DA EQUAÇAO ECONOMICO- 
FINANCEIRA DO CONTRATO

A Convenção Coletiva de Trabalho 2015/2015 f ANEXO I)
implementou o reajuste salarial da categoria, alteração do cálculo da Hora 

Adicional Noturno, Intrajornada, Descanso Semanal Remunerado (D SR ), Súmula  

444 T S T  e Vale Alimentação, como também o Vale Transporte para o município

R E C JE B ID O
R E C E B ID O

GERNEM:

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




de Maceió que sofreu majoração, em conformidade Decreto n° 8.028/ de 06 

de fevereiro de 2015, conforme será detidamente demonstrado adiante.

Antes disso, é mister ressaitar que a pretensão da Tigre tem 

matriz constitucionai, inserta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federai, que 

preceitua:

"Art. 37 . (...)

X X I  -  ressa lvad os os caso s especificados na legislação, as obras, serviços, 
com pra s e  alienações serão contratados m ediante p ro ce sso  de licitação  
pública que a sseg ure  iguaidade de con dições a todos o s concorrentes, com  
c lá u su la s  q u e  esta b e leça m  o b rig a çõ e s d e  pagam ento , m a n tid a s a s  
c o n d iç õ e s  e fe tiv a s  da o rooosta . n o s  te rm o s da le i, o quai som ente  
perm itirá  a s exigências de quaiificação técnica e  econôm ica indispensá veis  
à garantia do cum prim ento das o b rig a çõ e s." (grifou-se)

A magnitude do dever iegal de manter as condições da proposta 

vencedora do certame decorre, portanto, advém do impositivo constitucionai 

estampado no art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, mediante o qual se impõe à 

Administração a avaliação concreta da equação inicial verificada entre os 

encargos contratuais suportados peia contratada e a contraprestação pecuniária 

por ela (Adm inistração) devida.

Quanto à iegislação infraconstitucional, diversas normas legais 

encarregam -se de assegurar e disciplinar a tutela da equação econômico- 

financeira do contrato administrativo, dentre elas, a Lei n° 8.666/93 tratou da 

problemática da intangibilidade desta equação em diversos dispositivos, a saber: 

artigos 40, X I e 55, I I I ;  art. 57, § 1°, V I (fato da Adm inistração); art. 58, § 2 ° e 

art. 65, § 6 ° (alteração unilateral do contrato); art. 65, inciso I I ,  alínea "d", § 5°  

(fato do príncipe) e art. 65, inciso II,  alínea "d" (Teoria da Im previsão).

A Instrução Normativa 02/2008, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, que estabelece regras e 

diretrizes para a contratação de serviços de execução continuada ou não, e

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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aplica-se subsidíariam ente à Instrução Normativa n °  04/2008^, que dispõe 

sobre o processo de contratação de Serviços de Tecnologia da Inform ação pela 

Administração Pública Federal, estabelece, em seus artigos 37 e 39, os critérios 

para repactuação dos preços contratados nos casos de reajuste salarial dos 

empregados por força de convenção ou acordo coletivo de trabalho, nos 

seguintes termos:

"Art. 37 . A repactuação de p re ço s, com o esp é cie  de rea ju ste  contratual, 
deverá s e r  utilizada n as contratações d e  se rv iço s  continuados com  
dedicação exclusiva  de m ão de obra, d esd e que se ja  observado o Interregno  
m ínim o de um  ano das datas d os orçam entos a o s qua is a proposta se  
referir, conform e estabelece o art. 5 °  do D ecreto  n °  2 .2 7 1 . de 1997.

§  1** A  repactuação  para fa z e r  fa ce  à  e le va çã o  d o s  c u sto s  da  
contratação , respeitada a anualldade disposta no caput, e  que v ier a 
o co rre r durante a vigência do contrato, é  d ire ito  do  con tra ta d o, e  não  
p o d e rá  a lte ra r  o e q u ilíb rio  econ ô m ico  e  fin a n ce iro  d o s  co n tra to s, 
co n fo rm e  e sta b e ie ce  o art. 37 , in c iso  X X I  da C o n stitu içã o  da  
R e o ú b iica  Fed e ra tiva  do B ra s ii. se n d o  a sse g u ra d o  ao  p re sta d o r  
re c e b e r  pagam ento  m a n tid a s a s  c o n d iç õ e s  e fe t iv a s  da p ro p o sta ."

(.. .)

A rt. 39. N a s rep a ctu a çõ e s su b se q u e n te s  à p rim e ira , a a nua lidade  
se rá  contada a p a rt ir  da data do fato  g e ra d o r q u e  d eu  e n se jo  à 
úitim a  rep a ctu a çã o ."  (grifou-se)

No mesmo sentido, dispõe o art. 5 ° do Decreto n° 2.271/97,

que:

" A rt . 5®. O s contratos de que trata este  D ecreto, que tenham  p o r objeto a 
presta ção de se rv iço s executa dos d e  form a contínua poderão, d e sd e  que  
p re visto  no edital, a d m itir  rep a ctu a çã o  v isa n d o  a adequação  a o s  
n o v o s  p re ç o s  de  m erca d o , o b se rv a d o s  o  in te rre a n o  m ín im o  d e  um  
ano. e a d em on stra rã o  a n a lítica  da va riação d o s  co m p o n e n tes d o s  
c u sto s  do contrato , d ev id a m en te  iu s t if íc a d a ."  (grifou-se)

Assim , foi com a finalidade específica de promover a repactuação 

dos valores contratados, para readequá-los à variação dos custos dos insumos 

suportados pela contratada, elevados por força de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, que foram criados os referidos normativos.

‘ "Art. 28. Aplica-se subsidíariamente às contratações de que trata esta norma o disposto na Instrução 
Normativa n° 02, de 30 de abri! de 2008, que disciplina as contratações de serviços gerais."





Tudo isso tem fundamento no fato de que a recomposição dos 

valores contratados, no momento em que se implementa a majoração dos custos 

suportados pela contratada, objetiva garantir a efetiva preservação da equação 

econômico-financeira do contrato, face às oscilações dos preços dos 

componentes do custo, para as quais a contratada não concorreu 

voluntariamente, nem deve ser obrigada a suportar por prazo superior a um ano.

Não se deve perder de vista que a ninguém é dado o direito de, 

em virtude de sua posição de supremacia contratual, atropelar ou sonegar os 

direitos da contratada, impondo-lhe prestação de serviços com pagamento 

defasado e insuficiente para cobrir os respectivos encargos incidentes, impondo 

a redução de sua margem de lucro, que foi eleita pela própria Administração, 

quando declarou-a vencedora da licitação.

Tam anha a proteção legal conferida ao particular nesse ponto, 

que até mesmo o exercício das cláusulas exorbitantes -  característica que 

distingue os contratos administrativos dos demais -  é limitado pelo respeito ao 

direito do particular de intangibilidade das cláusulas econômicas- 
financeiras e monetárias dos contratos administrativos, consoante se pode 

perceber da norma contida no art. 58, inciso I  e § da Lei n^ 8.666/93, in 

verbis:

"Art. 58. O regim e Juríd ico  dos contratos adm inistrativos institu ído  p o r 
esta  L e i confere à A dm inistração, em  reiação a e ie s, a prerrogativa  de:

I  - m o dificá-lo s, unilateralm ente, para m elhor adequação à s finalidades de  
In teresse  público , respeitados os direitos do contratado: (...)
§  1** A s  ciáusuias econôm ico-financeiras e  m onetárias dos contratos 
adm inistrativos não ooderão se r  aiteradas sem  orévia concordância  
do contratado."

(grifou-se)

Note-se que o art. 58 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos determina que sejam  respeitados os direitos do contratado, 
o que importa garantir que o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
seja mantido e, por conseguinte, que as condições efetivas da proposta original 

sejam  preservadas, conforme previsto no § 2 ° deste mesmo dispositivo legal:
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"Alt. 58 . (...)

"§ 2 °  Na hipótese do Inciso  I  deste artigo, as cláusu las econôm ico- 
flnanceiras do contrato deverão se r rev ista s para que se  mantenha o 
equilíbrio contratual." (grifou-se)

No particular, é mister destacar preciosa lição de Celso Antônio 

Bandeira de Mello sobre o tema, in verbis:

"Enquanto o particu lar procura o lucro, o Poder Público busca a satisfação  
de uma utilidade coletiva. Calha, pois, à Adm inistração atuar em seu s  
contratos com absoluta lisura e integral respeito aos interesses  
econôm icos legítim os de seu  contratante, p o is  não lhe assiste  
m inim iza-lo em ordem a colher benefícios econôm icos 
suplem entares ao previsto e hauridos em detrim ento da outra 
parte.
Para tanto, o que importa, obviamente, não é  a 'aparência' de um  
respeito ao valor contido na equação econôm ico-financeira, m as o 
reai acatamento dele. De nada vale hom enagear a forma quando se  
agrava o conteúdo. O que as partes colim am  em um ajuste não é  a 
satisfação de fórm ulas ou de fantasias, m as um resultado reai, uma 
realidade efetiva que se  determina pelo espírito da avença: vale 
dizer, pelo conteúdo verdadeiro do convencionado.”̂

(grifou-se)
Desse modo, é inobscurecível que o lucro daquele que contrata 

com a Administração é inteiramente preservado pela ordem jurídica, na qual 

m otiva-se a repactuação dos preços previstos no presente Contrato.

Nesse ponto, só para argum entar, não serve de escusa nem 

mesmo qualquer alegação no sentido de considerar que a margem de 

lucratividade da contratada é suficiente para suportar as m ajorações salariais, 

por qualquer período que se entenda estipulado contratualmente, haja vista que 

a exegese do sistem a jurídico impõe a preservação dessa mesma remuneração, 

que foi eleita como justa pela própria Administração, na tutela do interesse 

público, quando do processamento do respectivo certame licitatório. Nesse 

sentido, o professor Marçal Justen Filho ensina que, textualmente:

"Não é suficiente aleaar aue o contratado possuiría m araens de 
lucro suficientem ente elevadas oara arcar com  o oreiuízo. Nem  
cabería argum entar que o contratado, em ocasiões anteriores.

 ̂ Curso de Direito Administrativo. IS^ edição. São Paulo; Malheiros, 2003, p. 591 -  grifou-se.
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o b te v e  g ra n d e s  va n ta g en s em  co n tra ta çõ es a d m in is tra tiv a s  o u  qu e, 
d ia n te  d e  e v e n to s  se m e lh a n te s  não  p le ite o u  reco m p o siçã o  do  
e q u ilíb rio  e co n ô m ico -fin a n ce iro  da contratação. To d o s e s s e s  
a rg u m e n to s  sã o  im p ertin en te s. S e  a  p ro p o sta  co n sig n a va  m argem  
d e  lu c ro  m uito  e leva d a , a A d m in istra çã o  p o d e ría  tê -la  
d e sc la ss if ic a d o  p o r  s e r  e xc e ss iv a . S e  não o fe z  e  hom olo g ou  o 
re su lta d o , re co n h e ce u  fo rm a lm en te  a  va n ta jo s id a d e  dela. O s  
e v e n to s  p a ssa d o s  e  a tin e n te s  a o u tra s  co n tra ta çõ es n ã o  in terferem  
s o b re  o co n tra to  afetado  p e lo  desequilíbrio ."^

(grifos acrescidos)

Da mesma forma, a jurisprudência pátria é uníssona no 

posicionamento de que é devida a modificação das condições inicialmente 

pactuadas no contrato sempre que seja necessário o restabelecimento do seu 

equilíbrio econômico-financeiro, textualmente:

EMENTA: "A D M IN IST R A T IV O . CO N TRA TO . M AN UTEN ÇÃO  DA
EQ U A ÇÃ O  E C O N Ô M IC O -F IN A N C E IR A . AUM EN TO  D E  S A L A R IO S  DA  
EM PR ESA  CO N TRA TA D A .

A  e m p re s a  c o n tra ta d a , a o  f ir m a r  c o n tra to  co m  a 
S u p e r in t e n d ê n c ia  R e g io n a l d o  D e p a rta m e n to  d e  P o líc ia  
F e d e r a l- R S ,  e s t im o u  o s  c u s t o s  d o  s e r v iç o  co m  b a s e  n o s  
s a lá r io s  q u e  o s  s e u s  e m p re g a d o s  p e r c e b ia m  à é p o c a . S e  h o u v e  
a lte r a ç ã o  s ig n if ic a t iv a  n o  v a lo r  d o s  s a lá r io s  -  e J s s o  é  o  a u e  
r e s u lt a  d o s  a u to s  - o o re c o  p a a o  a e io  s e r v iç o  p r e s ta d o  d e v e  
a u m e n ta r  n a  m e sm a  a ro o o rc ã o . S o m e n t e  d e s s e  m o d o  e s t a r -  
s e - á  d a n d o  c u m p r im e n to  à r e a ra  c o n s t it u c io n a l -  in s c r it a  n o  
a rt . 3 7 . X X I .  da C F  - a u e  a s s e a u ra  a  in t a n a ib i l id a d e  da  
e a u a c ã o  e c o n ô m ic o - f in a n c e ir a  d o  c o n t r a t o ."

(TRF da 43 Região. Terceira Turma. AC 1999.04.01.046554-2/RS. Rei. 
Desembargador Federai Paulo Afonso Brum Vaz. DJ de 22.11.2000, p. 280 
- grifou-se)

EMENTA: "As p re rro g a tiv a s  da A d m in istra çã o , a d v in d a s  d a s
c lá u su la s  e xo rb ita n te s  do D ire ito  P riva d o , co n tra p õ e -se  à  p ro teçã o  
eco n ô m ica  do contratado, q u e  g a ra n te  a m a n u ten çã o  do  e q u ilíb rio  
co n tra tu a l. É  e scu sa d o  d iz e r  q u e  n in g u é m  s e  su b m e te ría  ao reg im e  
do  co n tra to  a d m in istra tivo  s e  lh e  fo sse  to lh ida  a  p o ss ib ilid a d e  de  
a u fe r ir  Ju sta  rem u n era çã o  p e lo s  e n ca rg o s  q u e  a ssu m e  o u  p a g a r  
Ju s to  p re ç o  p e lo  se rv iç o  q u e  u tiliza . O s  t e rm o s  in ic ia is  d a  a v e n ç a  
h ã o  d e  s e r  r e s p e it a d o s  e . a o  lo n a o  d e  to d a  a e x e c u c ã o  do  
c o n tra to , a  c o n tra o re s ta c ã o  o e lo s  e n c a r a o s  s u p o r t a d o s  o e lo  
c o n tra ta d o  d e v e  s e  a iu s t a r  à s u a  e x p e c t a t iv a  a u a n to  à s  
d e s o e s a s  e  a o s  lu c r o s  n o r m a is  d o  e m p r e e n d im e n t o ."

 ̂ Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, l l^  edição. São Paulo: Dialética, 2005, p. 

501.
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[A/.,
(STJ. Segunda Turma. Rep 216.018/DF. Rei. Ministro Franciuili Netto. DJ de 
10.09.2001, p. 370 - grifou-se)

EMENTA: "E devida e  adequada a m odificação da s co n d içõ es iniciaim ente  
pactuada s no contrato, sem p re  que se ja  n e cessário  o restabeiecim ento do  
equiiíbrio econôm ico-fínanceiro  en tre  o s en cargos do contrato e  a ju sta  
rem uneração do objeto do ajuste.

(TRF da 1® Região. Terceira Turma. REO 91.01.17891-1/DF. Rei. Juiz 
Federal Vicente Leal. DJ de 31.05.1993, p. 20.468)

O Tribunal de Contas da União, desde a publicação da IN 

n° 18/97 do MARE, revogada pela IN n ° 2/2008 do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, tem firme o entendimento no sentido de autorizar que a 

anualidade necessária para repactuação do preço contratual seja computada a 

partir da data da convenção coletiva, acordo ou sentença normativa que serviu 

de base para estipulação dos custos com a mão de obra.

Tanto que, em representação promovida pela auditoria do 

próprio TCU, para apurar diversas irregularidades na Universidade Federal de 

Lavras-MG, com relação a possíveis impropriedades ocorridas em sede de 

alterações contratuais, a Corte de Contas reconheceu que:

"4.1, Entendo que a s  ju stifica tiva s supra m encionad as eiidem  as  
irregularidades em  exam e. Is s o  porq ue o subitem  7 .2  da Instru ção  
Norm ativa M ARE n °  18/97, posterior, portanto, à D ecisão TC U  n °  4 5 7 /9 5  -  
Plenário, perm itiu  a contagem  do interregno m ínim o de um  ano a p a rtir da 
data da convenção coletiva de trabalho que estipulou o salário vigente à 
época da apresentação da proposta. No caso  em  tela, a com posição do 
pre ço  do contrato n °  00 5 /9 7  estava refletindo salários defin idos em  janeiro , 
data b a se  da categoria profissional envolvida com  a execução  do objeto  
avençado.

P o r fim , cab e o b se rva r que a legislação em  vigor (IN /M ARE/18/97, item  7) 
adm ite repactuação d os contratos, d e sd e  que se ja  dem onstrado  
analiticam ente o aum ento de cu sto s, de acordo com  a planilha de cu sto s e  
form ação d e  preços.

Mais adiante, em seu voto, o Ministro Relator determinou que:

* TC n° 003.993/1999-0. Acórdão 55/2000 -  Plenário. Relator Ministro Humberto Souto.





"De igual form a, entendo oportuno que a Secretaria  Técnica verifique nas  
m esm a s contas da U niversidade a data do acordo, convenção ou  dissídio  
coletivo de trabalho que acarretou a proposta apresentada pela em presa  
Vicol S e rv iço s  G era is Ltda no Contrato n °  005/97, já  que a IN  
n°18/97/M A RE, m encionada pela Unidade, estabelece com o "orçam ento a 
que a proposta se  referir" a "data do acordo, convenção, d issíd io  coletivo  
de trabalho ou equivalente, que estipu lar o salário vigente à época da  
apresentação da prop osta ."

No mesmo sentido, o TCU, por meio do Acórdão n° 1.563/2004  

Pienário, decidiu que:

"V IS T O S, relatados e discutidos e ste s autos de rep resentação form ulada  
pela Se ged am  para noticiar a existência  d e  prob lem a s ad m inistrativos no  
p rocessam ento  das solicitações de re& ]uilíbrlo econôm ico-financeiro  dos  
contratos de prestação de se rv iço s de natureza contínua em  decorrência  do  
Increm ento d os cu sto s de m ão-de-obra ocasionados pela da ta -base de cada  
categoria ante o disposto no entendim ento firm ado pela D ecisão 4 5 7 /1 9 9 5  
- Plenário;

ACO RDAM  os M inistros do Tribunal de Contas da União, reun id os em  Se ssã o  
Plenária, em :

9.1. e xp e d ir a s  seg u in te s orientações dirigidas à Se g e d a m :

9.1 .1 . pe rm a n ece  válido o entendim ento firm ado no item  8.1 da D ecisão  
4 5 7 /1 9 9 5  -  Plenário;

9 .1 .2 . o s  increm en to s d o s cu sto s de m ão-d e-ob ra  ocasionados pela data- 
b a se  d e  cada categoria profissional n o s  contratos d e  presta ção de se rv iço s  
d e  natureza contínua não s e  constituem  em  fundam ento para a alegação  
d e  desequilíbrio  econôm ico-financeiro;

9 .1 .3 . no ca so  da prim eira repactuação d o s contratos de prestação de  
se rv iço s  de natureza contínua, o prazo  m ínim o de um  ano a q u e  s e  refere  
o item  8.1 da D ecisão 4 5 7 /1 9 9 5  - Plenário co n ta -se  a p a rtir da apresentação  
da proposta  ou da data do orçam ento a que a proposta s e  referir, sendo  
que, n e ssa  últim a hipótese, co n sid e ra -se  com o data do orçam ento a data 
do acordo, convenção, d issíd io  coletivo de trabalho ou equivalente que  
estip u la r o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a 
inclusão, p o r  ocasião da repactuação, de antecipações e  de benefícios não  
p re v isto s originariam ente, n o s term os do disposto no art. 5 °  do D ecreto  
2 .2 7 1 /9 7  e  do Item  7 .2  da IN/M are 18/97;

9.1.4. no caso das repactuações dos contratos de prestação de 
se rv iço s de natureza contínua subsequentes à prim eira  
repactuação. o orazo m ínimo de um ano a aue se  refere o item 8.1 
da Decisão 4 S 7 / 1 9 9 S - Plenário conta-se a partir da data da última 
repactuação. nos term os do disposto no art. 5° do Decreto 2 .271 /97  
e do item  7.1 da IN/M are 18/97:

9 .1 .5 . o s  contratos de prestação d e  se rv iço s de natureza contínua adm item  
um a única repactuação a s e r  realizada no interregno m ínim o de um  ano, 
conform e estabelecem  o art. 2 °  da Le i 1 0 .1 92/200 0  e  o art. 5® do D ecreto  
2 .2 7 1 /9 7 ;

9.1.6. nas hipóteses previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4 deste Acórdão, 
a reoactuacão ooderá contem plar todos os com ponentes de custo  
do contrato aue tenham sofrido variação, desde aue haia
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9.2. a rq u iva r e ste  p ro ce sso .”̂  (grifou-se)

Da análise dos julgados transcritos acima, conclui-se de 
forma inarredável que a reoactuacão dos orecos contratados oode 
ocorrer antes do orazo de 1 f um^ ano de vigência contratual, em relação 
aos custos Que sofreram variações decorrentes de novas convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho. A razão disso, é que a data-base para 
assinatura das convenções coletivas de trabalho é anual, e não há como 
antever o aumento dos custos dos insumos que decorrerá das mesmas.

A Advocacia-Geral da União acompanha o entendimento acima, 

tendo editado a Orientação Normativa AGU n. 25, de 1 de abril de 2009,
que assim orienta:

NO CONTRATO DE SER V IÇO  CONTINUADO COM DEDICAÇÃO  
EXCLU SIV A  DE MÃO DE OBRA, O INTERREGNO DE UM ANO PARA 
QUE S E  AU TO RIZE A REPACTUAÇÃO DEVERÁ S E R  CONTADO DA 
DATA DO ORÇAMENTO A QUE A PROPOSTA S E  R EFER IR , ASSIM  
ENTENDIDO O ACORDO. CONVENCÃO OU D ISSÍD IO  
COLETIVO DE TRABALHO. PARA O S CU STO S D ECO RREN TES  
DE MÃO DE OBRA, E DA DATA LIM ITE PARA A APRESENTAÇÃO  
DA PROPOSTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS INSUMOS.

Os dispositivos transcritos, em consonância com o 
entendimento jurisprudencial, não dão ensejo a maiores conjecturas 
quanto ao momento em que se iniciará a contagem da anualidade para 
fins de repactuação, prevendo de maneira exoressa oue o interreono 
mínimo de 1 fum^ ano para a primeira reoactuacão será contado a partir 
da data da convenção coletiva, quando a variação dos custos for 
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base da norma 
coletiva.

Sendo assim , com reiaçâo ao Contrato em epígrafe, a variação 

dos custos dos insumos imposta peia Convenção Coletiva de Trabalho 2015, 

incidentes sobre a prestação dos serviços, ocorreu da seguinte forma:

* No mesmo sentido são os seguintes precedentes do TCU: Decisão n° 457/1995-Plenário; Acórdão n° 
474/2005-Plenário e Acórdão n° 2.255/2005-Plenário.
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- Cláusula 4 a da Convenção Coletiva ZOlSReaiuste Salarial -  10.33%

- Cláusula 11̂  da Convenção Coletiva 2015 - Adicional Noturno

Valor do Salário Base 
Valor Risco profissional (30% ) 
Valor Produtividade (6% )

R$ 850,00 
R$ 255,00
R$ 51.00

Valor Total.................................................  R$ 1.156,00/220= 5,25 x 25%  =  R$ 1,31 (Valor
hora adicional noturno).
8 (horas) x 15(dias) x l(vigilante) x R$ l,31(Valor Ad. Not.) = R$ 157,20 

- Cláusula 29a da Convenção Coletiva 2015 -  Intraiornada:

Intrajornada Diurna - Posto diariamente:
Valor do Salário Base R$ 850,00
Valor Risco Profissionai (30% ) R$ 255,00
Vaior Produtividade (6% ) R$ 51.00
Vaior Total...............................................  R$ 1.156,00/220= 5,25 x 60%  =  R$ 8,40 (Valor-
hora diurna).
l(hora) X 15(dias) x l(vigilante) x R$ 8,40(Valor Hora) = R$ 126,00.

Intrajornada Diurna - Posto de segunda a sexta-feira:
Valor do Salário Base R$ 850,00
Valor Risco Profissional (30% ) R$ 255,00
Valor Produtividade (6 % ) R$ 51.00
Valor Total...............................................  R$ 1.156,00/220= 5,25 x 60%  = R$ 8,40 (Valor
hora diurna).
l(hora) X 11 (dias) x l(vigilante) x R$ 8,40(Valor Hora) = R$ 92,40. /

Intrajornada Noturna:
Valor do Salário Base 
Valor Risco Profissional (30% ) 
Valor Produtividade (6% )  
Valor Adicional Noturno

R$ 850,00 
R$ 255,00 
R$ 51,00 
R$ 157.20

Valor Total................................................  R$ 1.313,20/220= 5,97 x 60%  =  R$ 9,55^(Valor
hora noturna). ^
l(hora) X 15 (dias) x l(vigilante) x R$ 9,55(Valor Hora) = R$ 143,25^Valor Intrajornada
noturna).

- Ciáusula 6̂  da Convenção Coletiva 2015 -  Descanso Semanal Remunerado -  DSR: 

(DSR) 20% Sobre o valor do adicional noturno -i* 20% Sobre o valor da intrajornada. 

Posto Diurno:
Valor da Intrajornada = R$ 126,00 x 20%  =_R$ 25,20 
Vaior Totai Descanso Sem. Remunerado = R$ 25,20

Posto Noturno:
Valor do Adicional Noturno = R$ 157,20 x 20%  = 
Valor da Intrajornada = R$ 143,25 x 20%  =
Vaior Totai do Descanso Sem. Remunerado =

R$ 31,44 
R$ 28.65
R$ 60,09





"• Cláusula 25̂  S 4° da Convenção Coletiva 2015 - Súmula 444 TST - Feriados em 
Dobro;

Feriado em Dobro -  Hora Diurna;
Valor do Salário Base R$ 850,00
Valor Risco Profissional (30%) R$ 255,00
Valor Produtividade (6% ) R$ 51.00
Valor Total...............................................  R$ 1.156,00/220= 5,25 x 100% = R$ 10,50 (Valor
da hora diurna em dobro nos dias feriados). è
Conforme correspondência anexa da DRT/AL, no ano de 20l4/existe 13 feriados oficiais, 
portanto, o valor consignado na planilha será o seguinte:
R$ 10,50 X 12 horas x 13 feriados/12 meses = R$ 136,50'^

Feriado em Dobro -  Hora Noturna:
Valor do Salário Base R$ 850,00
Valor Risco Profissional (30%) R$ 255,00
Valor Produtividade (6% ) R$ 51,00
Valor Ad. Noturno R i 157.20
Valor Total.................................................  R$ 1.313,20/220= 5,97 x 100% = R$ 11,94 (Valor
da hora noturna em dobro nos dias feriados).
Conforme correspondência anexa da DRT/AL, no ano de 2013 existe 13 feriados oficiais, 
portanto, o valor consignado na planilha será o seguinte;
R$ 11,94 X 12 horas x 13 feriados/12 meses = R$ 155,22.

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO: MÊS MARÇO/2015

Cláusula 12̂  do Termo Aditivo à CCT>2015 -  Vale Alimentação:

• Posto em escala 12 x 36 diariamente:
Valor R$ 13,00 x 15(dias trabalhados) = R$ 195,00 Custo estabelecido pelo PAT (20%  
custeado pelo empregado) = R$ 195,00 x 20% (Parte empregado) = R$ 195,00 -  R$ 39,00 = 
R$ 156,00.

• Posto em escala 12 x 36 de segunda a sexta-feira;
Valor R$ 13,00 x ll(d ia s  trabalhados) = R$ 143,00 Custo estabelecido pelo PAT (20%  
custeado pelo empregado) = R$ 143,00 x 20% (Parte empregado) = R$ 143,00 -  R$ 28,60 = 
R$ 114,40

Decreto n*> 8.028 de 06/02/2015 -  Vaie Transporte:

Vaior de R$ 2,50 (Dois Reais e Cinquenta Centavos) passou para o vaior de 
R$ 2,75 (Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Outrossim, a dempnstração analítica da variação dos custos 

incidentes na execução do Contrato em tela, imposto pela Convenção Coletiva de 

Trabalho 2015/2015, está detalhada na planilha anexada ao presente 

requerimento (ANEXO II) .
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Ante 0 exposto, requer a Tigre que V. Sa. se digne a promover a 

repactuaçio dos preços contratados, com fulcro no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal; no art. 65, inciso I I ,  alínea 'd', da Lei no 8.666/93; no art. 

5° do Decreto n° 2.271/97 e nos artigos 37 e 39 da Instrução Normativa n° 

2/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma 

demonstrada alhures, de modo a restabelecer a equação econômico-financeira 

do Contrato.

Atenciosamente,

Lúcia S- VMla~
G eren te  de O p e ra çõ es

( ü ; 2 Í \
Fis.
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CONTRATO N»62/2014-CASAL â - ..
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPÁCTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLA SSE I-PO STO  12x36 DIURNO-MACEIÓ(ISSQN = 2 , 5 0 % ) ,

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratacâo) ■ . .;í.s ♦ M a'fw o
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/04/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida IQtd rãtContrãtarâ IQtd fãlCôTitf ãtarS ffiSQtdl.Còntràtar '

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 12 12 12

Mão-de-obra T i* ■ 'a
Dados complementares p/.composição dos Ciistos referente à~mão-de-obra  ̂ < ■ ,at.4

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO w '"■ ■ í -í 4' i

^.ítérhl >SE!gÍ^^^^^èiRém ünerãçaóW 1Ê':^fa^!^!^
A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 'R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3* da R$ 231.12 R$ 255.00- 'R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00' R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláusula 11® da CCT/15 R$ - R$ • R$ -
E Intervalo Intrajornada - Cláusula 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 'R$ 126,00
F DSR- Cláus. 6® da CCT/15 / R$ 22,86 R$ 25,20' 'R$ 25,20
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST/e Cláus 25® R$ 61,88 R$ 68,25 R$ 68,25

■ - f .  ■ . '6 Total dá remuneração'. / * iR5jS^1i246;7J9j iR$JZi^1 •375,45; íRí.-í; -375,45

/

^  r “ MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS . - ? j> v
Item > Benefícios Mensais e Diários.

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00/- 'r s  sTisõ
B Auxllio-Alimentaçâo -Cláusula 12® CCT/2015 R$ 120,00' R$ 120,00/ "R$ 156,00 -
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04' R$ 3,04-
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33' '̂ RS 8,33

• 'Total de Bèneffciòs Mensais Diários lR 5 S ^ m i6 0 ;l5 ; íR$Jí:^SS^.55,37í lR5í:^r®#2:^T98;87í

/

a " = í-y. MODULO3 - INSUMOSDIVERSOS , ^ 9 ^
Item ” a - Insumos Diversos  ̂ . syâ!2M£KS!i2ââS wasma^mŝ

A Uniformes R$ 52,64 RS 52,64' RS 52,64
B Materiais R$ RS RS
C Eguipamentos R$ 76,30 RS 76,30- RS 76,30
D PCMSO RS 59,40 RS 59,40/ RS 59,40
E Fiscalização RS 95,00 RS 95.00/ RS 95,00

8a»TOTAL^DE:INSUMOS!DIVERSOS^a^^S^^ |R$Hm'M283:34f iR$aSI^283:34^£ 1 R $ ^ iL7 í 283,34);
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

;'«yí^^gs;^í^v;s-:*ssíÃ.SUBMODUL0.4,1.;r.Encargo8 previdenclárlps,^pGTS;j-
item « a ip S i^ ^ E n c a ra o íra ^ S ? .:;^ ^ :? ;

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 275,09/
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63- 'R$ 20,63.'
C SENAI ou SENAC . 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75- 13,75'
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75' R$ 2,75 '
E SalárIo-Educaçâo 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39. 34,39 '
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04' P$ 110,04.'
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 'P$ 41,26'
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8.25 R$ 8.25-

Total 36,80®/o R$^: :;458,81 «$ ' 506.16 R5 506.16

<=;;î’-;:>vSUBMODULiO,4.2 • -,13̂ 5alário e Adicional de l-ôrlas.^;s i
item 31,Salário e^diciònal dé Férias^? í -íí-í

A 13® Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 K5 38.24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R5 1S2.81
C Inc. do Submód. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 56.23

Total ' ltR$ 89,50, ;RÇ.’̂ ^C209,04 : 209.04

. i-vr^^SífrfSUBMODULO 4-3.  ̂Afastamento Maternidade ,.:;: ■ . ;-:í ' ■
Item ?:^^^^.í^£Afastamento Mátèrnldade" - ;5^íor.R$Z014:v . -.K» ...------- -

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12.24 12 24
B Inc do Subm. 4.1 s/Afastamento Maternidade .. R$ 4.08 R$ 4.50 ------------------ m

Total R$ ' '  15,18- R5 1,6,74 •'i .16.74

V..SUBMODUI.
. -  ‘ ■ '.R$- - :

A R$ 45,51 R$ 50.2oJ Rn on
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4.02^ 4 02-
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 K5 9 ni.
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82^ "r $ ^
E Inc. do Submõdulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62 R$ 13.92/ ^R$------------------ T T §
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37 R$ 1.5V ■ s : ---------------- ^

Total R $í*s 109.48
.109.48

• í̂ 'X'í' ■-r'Ç?íí5iSt^3"fWSf^*?.SUBMODULO 4.5 írr Custo de 1eposição do#rof TiTlnml i*iinnii|ii.
Item i4Comp'dè';C.^de Reposlcão^do Prof. Ausente: y^alor.RÇ 2014;' -4 .' --RJ*"-'.

A Férias R$ 103,86 R$ 114.57X
---------------- '̂‘4.57.

38 RI
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 3 8 .s r
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19.8V R$
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58.. ---- --------------- —
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35- ------ -------------^ '5 8

24 .-ÍRF Outros (Especificar) R$ R$
Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 237 H9G 1 Inc. do Submõdulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33 R$ 87.5'2^

Total R$ •294,90 R$:
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS EJIV^BALHISTAS»^. .'» 
(4.1+4.2 + 4.3-»-4.4-»-4.5)

■M O D U L'O r4^EN C A RG O SISO ClA ISlEn‘RABAl!HtSTASI ■ ,Valòr.RSi2ül4ü

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 - :r $ 506,16 •
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04'' R$ 209,04'
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 • 16,74-
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 'RS 109,48 -
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34. 'RS 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - RS -

(R$1■ B1!057j641 IR$flB1!166í76l iRsaosaaaK1!166}7.6!

------ - -------r ---------raSBD C^ F^ D STCSM ) IR^VÔS. rWbUYôè É LUeRô, .
.Item '• Custos Indiretos,-Tributosie Lucro KvaioriKSizu.i4a ■ ■ ■ s s m P i

A Custos Indiretos 10,45®/o RS 287,16 RS 311.51 "TES 316,05
B Tributos /

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65»/o RS 125.41 RS 136.04 RS 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50»/o RS 85.89 RS 93,18/ 'RS 94.54
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24®/o RS 189.39 RS 205,45- ^R$ 208,45
IR$Ba0687(85 |R$%9Hl^46i18! S R $ ^ m i^ 7 S 7 ,0 6 :

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACElOi

MAO-DE-OBRA VINC: A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) B B7~alor>HSj2ai4ã S B E S ^ B b
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246.79 R$ 1.375,45 'R $  1.375,45'
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 ^^RÍ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283.34 R$ 283,34- ^R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057.64 R$ 1.166,76. ^R$ 1.166,76

Subtotal (A B C + D) R$ 2.747,92 R$ 2.980,92 R$ 3.024,42
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687.85 R$ 746,18 R$ 757,06

.VALOR.TOJAL MENSAL I^OR VIGILANTE ■ POSTOT .; 
: ; Cv^Í??ÍCtA^E I Di^ ?R$t"43.435,7,7'.-V. s- íjA --. Tí R$' .3.727,10̂ ^ ÍR $ | í^ '> .3 .7 8 ir 4 8

(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VALOR JO TAL MENSAURARA 02 (DOIS) VIGILANTES:?^ 

> i POSTO C L ^ s S È Íb lÜ R ^
■ ; ■- - '/-jr.' 

ÍÍRS?: xv7.454,20

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

nGIElIGlUlKU LDEUUGMSUDII

Vera Lúcia S. ViCeCa 
Gerente de Operações
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CONTRATO N* 62/2014 - CASAL  ̂ ^ *-
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÃOCONFORMECdÚZOIS

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN

PROCESSO N'
LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)* ’
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços . « i   ̂ X  » -
■ ^^HiTidSIdêlSenyiçST/iUnidãdelclelífiêdidãlBHH ■ HQtcü^iBI IQtdJTãlContrataíI EHQtd.*ãlCõntratãran

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 12 12 12

Mão-de-obra s' -' .7̂  T., - L. li
Dados con1plèméntáfés‘p/composição dos custos referente à mãò-dé^bra’:

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria' profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODUL01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
■ ItèrffB mvaiortZUi4H LVir.iJameiitev/n sj fcVir.-a5partirAaeiiwar/35fl

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41^ .R$ 850,00/ 'R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12' R$ 255,00'' R$ 255,00'
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22' R$ 51,00' 'R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80. 157,20- ''RS 157,20
E Intervalo Intrajornada ■ Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129.90. 143,25- 'RS 143,25'
F DSR-Cláus. 6® da CCT/15 R$ 54,54/ ^R$ 60,09/ 'RS 60,09/
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus. 25® R$ 70,33 R$ 77,61/ 'RS 77,61.

■ S:;íKíí&'-@Tótalda;remüneráçaò'f^v ;̂,s |R$K>.rf>45f32| IR$^BKI1.594M.5J iR S lSaB » ■ 0̂ 1:59.41151

MODULO 2 - b e n efíc io s  MENSAIS DIÁRIOS'
Item ‘ r ' ^  r Benefícios Mensíãlá!è Diários í - ávaioráK$izu.i4i kVir.«janieji’.ev/.i Oj tViraa!partiriae;iviar/3 &;<

A Transporte RS 28,78. 'RS 24,00 /'RS 31,50.'
B Auxílio-Alimentação -Cláusula 12® CCT/2015 RS 120,00/ RS 120,00/ 'RS 156,00.'
C Seguro de Vida, Invalidez e Funerai RS 3,04. 'RS 3,04/ 'RS 3,04/'
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 RS 8,33 1ÍS 8,33 RS 8,33-'

' Beh'éfíciòs'MéW8alá:Dláfios55vlvípH7'^ ■ 160,VL5J i P S i Kl-55t37^ m m itÊ a sm BKl98;87i

-- '  3 MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
o iteirri í ,í?S:3!SÇÍ^íW-tt?ln8úWslDlTOTirósf ftValoriKS»2ü14i àVirMjameihev/15j ayir.*ia; partiriaeiiviar/x&g

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64- RS 52,64'
B Materiais RS - RS - BS -
C Equipamentos RS 76,30 ■ 'RS 76,30 * 76,30
D PCMSO RS 59,40/ 'RS 59,40/ RS 59,40
E Fiscalização RS 95,00. 'RS 95,00/ RS 95,00

H H ^ B T O T A U tD E lIN S U M O S lD IV E R S O S ^ ^ ^ ^ IR$HB283'34I IRSHIH283)34| IRSH■ ■ ■ ■ »283)34i

A v .  G o v .  A f r â n i o  L a g e s ,  1 9  - F a r o l  - C E P :  5 7 0 1 7 - 2 2 5  
8 2  2 1 2 3 . 9 1 0 0  I w w w . t i g r e v i g i l a n c i a . c o m . b r
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

 ̂ . i,,;,,. _  SUBMÒDULO 4.1 r Encarigos Prevldenclárloa.e FGTS íârL
item Encargo8^^íW)^í jyatorHÇ2pi4 yir.,í;jan e jrewí». ;.yir. a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83' R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 Rè 23,91 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 15,94-
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19' ^R$ 3,19-
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85. 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53- 'P $ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 ^R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56/ 'R $ 9,56'

Total 36,80% R$ 531.87 R$ 586,63 'R $ 586,63

■“ ! SUBMODULO 4.2-13*‘ Salário e Adicional de Férias
item : 13°Saiárloe Adicional de Férias valor RS 2014 vir. Jan e hevna yir. a partir oe Mar/ia

A 13® Salário R$ 120,40 R$ 132,79' 'R$ 132,79'
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32-

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Submod. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18' 'jk$ 65,18

Total "r I T 219,67 242,29 R$ 242,29

 ̂  ̂ SUBMODULO 4.3- Afastamento Maternidade V
Item Afastamento Maternldadev;; s -: yalprR$2pi4: vir.. Jan e Fev/ia vir. a partir oe Mar/is

A Afastamento Maternidade R$ 12,86' .R$ 14,19- R$ 14,19-
B Inc. do Submod. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73^ R$ 5,22 •'RS 5,22

Total RÍ 17,59 RS 19,41 RS 19,41

; . . - í  SUBM0DUL04.4- Rescisão ■ ■ ■ ':7- '

item ■■■ Provisão para Rescisão'.- • yalprKS2014 yir. jan e t-ey/i5 vir. a panir ae Mar/is

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 RS 58,19 'R S 58,19'
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 RS 4,66. 4,66'
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 RS 2,33/ ^ S 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 RS 43,84/ -RS 43,84.
E Inc. do Submod 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63 RS 16,13- RS 16,13'
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 RS 1,75/ ^ S 1,75

Total RS 115,05 RS 126,90' RS 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente r • - ík -

item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor RS 2014 Jan e i-evns vir. a partir ae Mar/is

A Férias RS 120,40 RS 132,79/ ____ 132,79
B Ausência por Doença RS 40,47 RS 44,64 'RS 44,64
C Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96/ •RS 22,96/
D Ausências Legais RS 42,64 RS 47,03 //RS 47,03 <
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28,22- -TtS 28,22/
F Outros (Especificar) RS - RS - RS -

Subtotal RS 249,90 RS 275,64 RS 275,64
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de RS 91,96 RS 101,44/ 101,44/

Total RS- 341,86 RS -  377,08/ RS 377,08
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 -I- 4.4 ♦  4.5)_____________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ~ValorK$ 2014 vir. janei-ev/ia vir. a partir ae mariio
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 'R$ 586.63 •
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29- R$ 242,29'
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,4V 'RS 19,41'
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90- -R$ 126,90'
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08, -R$ 377,08'
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352.31 R$ 1.352.31;

— -̂----------------------------------- M ôDULôT-CUSTiS^IKIbl RETÔS.TRIBUTÔ5ELUCRÔ-----------------------------------------
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor K$ 2014 VIr. jan e r-ev/io a parar ae Marno

A Custos Indiretos 10,45®/o RS 325,50 RS 353,75' 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% RS 147,84 RS 160,67' 'R S 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% RS 101,26 RS 110,05- 'R S 111,46.
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% RS 360,89 RS 392,21- /RS 397.25
Total RS 935,49 RS 1.016,68 RS 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I NOTURNO EM MACEIO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT (VLR P/ EMP.) Vaior 20i 4 vir. janei-ev/15 vir. a partir ae Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594.15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198.87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 /R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17' R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016.68 R$ 1.029.74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM MACEIÓ R$ 4.050,34 R$ 4.401,85' R$ 4.458,41^

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLA SSE 1 NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 8.916,82
(Oito mll, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

<

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

TIGttíffillÃIICIU buMtóUW

'l/’era Lúcia S. '^iíeía 
Gerente de Operações





PROCESSO N°
LICITAÇÁO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada • Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo, de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2U14 vir jan e pev/ia Vira partir de mar/io

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00^ r $ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3‘ da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00/ R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3“ da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00. 'TtS 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00- 'R$ 126,00-
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22.86 R$ 25,20/ ■ R$ 25,20.
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 61,88 R$ 68,25 .R$ 68,25

Total da remuneração RÍ 1.246,79 ■rI 1.375,45 ■rÍ 1.375,45

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2U14 vir Jan e Fev/15 vir a paitir ae marna

A Transporte R$ - r $ - R$ -
B Auxllio-Alimentacão -Cláusula 12® CCT/2015 r $ 120,00 R$ 120,00- "R$ 156,00-
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04- 'R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33/ 'R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários r í 13Í37 ■r5 131,37 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Item Insumos Diversos Valor 2Ü14 vir Jan e i-ev/is vira paitir ae iwar/ia

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64- R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30'' R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40- •R$ 59.40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00/ -R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 R$ 283,34





-^'íaSUSMODULO.^LI - Encargos prevldencláirlo8.e.EGTS/ífe -  "'1
Item Encargos • . jk# •Í-. i l  Valor 2014 11 yir Jan e l J/lrapartlr de, IU|ar/1b |

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63, 'R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75. "R$ 13,75.
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75. 'R$ 2,75
E Salárlo-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39, "R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04, 'R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26, ■ R$ 41,26
H j SEBRAE 0,60% R$ 7.48 R$ 8.25, : r $ 8,25

I Total 36.80% R$- 458.81 506.16

z'

— ■ ” ” 1 SUBMODULO 4.2 • 13” Salário e'Adicional de F é r i a s  ^ ■■ :
Item .0̂ . -13® Salário e Adicionai de Férias ̂ A yaior ,2 0 i4 , . yir. Jan e F;ev/15, ■ W apãHIr de Mar/15

A 13® Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24, 'R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81, "R$ 152,81,
C Inc. do Subm. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23^ ^R$ 56,23.

Total 2i; 189,50: R$ i;cf.>3:'f#'209,04; -.RS''.:-.-.'. 209,04

: SUBMODULO 4.5íAl aatamento: Maternidade A v - - -
Item Afastamento Maternidade ' . í iiVaipr :ZUT4 .yiríoan e i-evas a.psitir ae Hdar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 'R $ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50. "RS 4,50

Total "rI 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

: 7 SUBMODULO 4.4 • Rescisão . ' r

item Provisão para Rescisão v-yalor 2014 , yir, J f  n.e Fey/T5 yir a parur ae Niarns

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20, 50,20
B lnc.do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02. 'R $ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01. 'R $ 2,01.
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 37.8Z
E Inc. do Subm. 4.1 s/A. Prévio Trabalhado R$ 12,62 R$ 13.92, 'R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37 R$ 1,51. 'R $ 1.51

Total R$ 99,25 109.48 R$ 109.48

SUBMODULO, 4.5>-, Custo de Reposição do. Profissional Ausentesjyfeit •
Item Comp. dê C."dé Reposição'do Prof.'Ausente ■ Valor 2014 virrjan e t-ey/is Vira partir de Marli5

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57,, 'R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38.51 R $ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19.81, 'R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58, 'R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35, 'R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ • R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82' 'r í 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87.52, 87,52 .

Total R$ . 294.90 R$^'' ■ :* 325.34 I I E H " : 325.34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
________  (4.1 » 4.2 + ^3 +4.4 ♦  4.5) ^

|MÒDUl!Or4KIENCARGOSISOCIAISlEITRABAUHISTASI MValOU2U.14H ■ yjKiuanteiftev/j aa avinaiDartinaeimar/ii s i
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506.16- 'R$ 506,16'
4.2 13” Salário e Adicional de Férias R$ 189.50 R$ 209,04, -R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15.18 R$ 16.74, 'R$ 16,74,
4.4 Custo de Rescisão R$ 99.25 R$ 109,48. ■ R$ 109,48,
4.5 C. de Reposição do Prof. Ausente R$ 294,90 R$ 325,34, •R$ 325,34,
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

IR$I■ 1!057(64] IR S H 66)761 (R $ H H Kl 66)761

-----------------------------------------M õbULõS-õUSTõãlNCí IRÈTÔS.TRIBUTÔSTLUÔRÔ----------------------------------------
item sCustos. Indiretos, T ributos é Lucro. ■ r' ■ y.aior«zo.i4H ayirauanieiP.ev/ii 5a ay inaiDanirideiMar/n si

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15 R$ 309,OCK R$ 312,76
B Tributos y

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67 R$ loo.oa' R$ 137,23
B2. Tributos Estaduais (Especificar) _________________
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 102,47 R$ 111,43/ 'R$ 112,79
Outros Tributos (Especificar) y___

C Lucro 6,17% R$ 185,30 R$ 201,51' R$ 203,96
:• r •- ;■ ■ íTotal«v-"''r:péé'^ IR$I■ ■ 696!59: IR $ B H M 757(52l I R S ^ H ■ M 766)74)

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM SATUBA

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) BTãlõüZOüTS avirauameihev/ii 5a aviriaiDartirideiMar/ii 5a
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45' R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 ' R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34- 'R$ 283,34 •
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 ^̂ R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92 R$ 2.992,92
E 1 Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59 R$ 757,52 'R S  766,74
VALOR^OTAliMENSAt - POR VIGIl^NTEgiPOSTO í 

CLASSE 1 DIURNO:EM:SATUBA4^f»;-’íâfe : R$ iÇ ;3.415,73.♦ .4 .-ir/pá »
(Três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e e sessenta e seis centavos).

VALOR TOTAL MENSALiPARA^02J(DOIS).yiGILANTES,J:
í  iT O s f  y  C i ^ S ^ iR$í i46;83i;46 IW ® » ^ ;4 2 8 ,8 8

(Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

IlGii[VlGllMICl)iP»t IklíMtíWDÀ

Lúcia S- ^ übÍü.
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PROCESSO N“
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar ? Qtd. a Contratar

Viqilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composiç ão dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

M O D U L O  1  •  C O M P O S I Ç Ã O  D A  R E M U N E R A Ç A O

item Rem uneração valor 2014 Vir. Jan  e p evn s TflrT a partir de M ar/is

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41 R$ 850.00 850.00 '
B Risco Profissional ( 3 0 ® / o )  - Cláus. 3 ®  da CCT/2015 R$ 231.12 R$ 255,00 255.00-'
C Produtividade ( 6 ® / o )  - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46.22 R$ 51,00- 51,00.'
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142.80 R$ 157,20. 157.20,'
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 R$ 143.25^ 'R$ 143,25,'
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54.54 R$ 60.09- 'R$ 60.09.
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4* R$ 70.33 R$ 77,61.. -RS 77,61

Total da rem uneração ■ r í " 1 . 4 4 5 , 3 2 R$ 1 . 5 9 4 , < 1 5 1 ^ 1 . 5 9 4 , 1 5

MÓDULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 vir. Jan e i-evn» a partir oe mar/io

A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxllio-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 'R$ 156,00
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04. -R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8.33 R$ 8.33. -R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários . 131,37 R$ ■ 131,37 167,37

MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
Hem Insumos Diversos Valor 2014 vir. Jan e fevno vir. a panir ae miar/io

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 -R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30- 'R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40. -RS 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00, -RS 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34





TIlGRí
VI GI L ÂNCI A

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4/ - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % vaior20i4 vir. jan  e ^ev/15 vir. a partir ae nnar/is

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83- 'R$ 318,83
B SESl ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91' "R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94. 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19. ^R$ 3,19,
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53' 'R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47.82 •"R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56' "R$ 9,56

Totai 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586.63

/■

/

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias vaior 2U14 vir. jan e i-evns Vir. a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79' ■ R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32. 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11/ ■ r $ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18. 65,18

Total R$ 219,67 R6 242,29 R5 242,29

SUBMODULO 4.3 • Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 vir. Jan e i-ev/is vir. a partir ae mar/is

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19- 'R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 5,22

Total "^5 17,59 R$ 19,41 ■ r I 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisáo ^
item Provisão para Rescisão Valor 2014 v ir. Jan e hev/is VIr. a partir ae Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 /R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66. ■ R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33' 'R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84, /R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/A. Prévio Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13, 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,7S 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Composição de Custos de Reposição do vaior ZU14 vir. jan e t-evns vir. a partir ae mar/is

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79' R$ 132,79 '
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64' R$ 44,64''
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96' 'R$ 22,96' '
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03' "r $ 47,03 '
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 -ftS 28,22 '
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64 /
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 'R$ 101,44 '

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377.08 '

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57G1 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 +4.2i-4.3-»-4.4-»-4.S)

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2U14 vlr. Jan e Fev/IS W a panir ae iviarna
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63, -RS 586,63 ■
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29^ -R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41. -R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90., -R$ 126,90,
4.5 C. de Reposição do Prof. Ausente R$ 341,86 R$ 377,08. -RS 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352.31

' MõbULÕ 5 • ÕU5TÕS INC) RETOS, TRIBUTI5 5 T tü & R 6 ---------------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % valor 2014 vir. jan  e pev/is vir. a panir ae nnar/is

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24- 'R$ 355,00
B Tributos ✓

BI. Tributos Federais (PiS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,22 R$ 160,34 'R$ 162,06
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00®/o R$ 121,00 R$ 131,79, 133,20
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46% R$ 356,54 R$ 388,32 392,48
Total R$ 947,25 R$ 1.031,69 'R$ 1.042.74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I NOTURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) vaior 2UÍ4 vir. Jan e Fevns vir. a partir ae iwarns
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17. "R$ 3.397,17'
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM SATUBA R$ 4.033,32 R$ 4.392,86 R$ 4.439,91

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLA SSE 1 NOTURNO EM SATUBA R$ 8.066,64 R$ 8.785,72 R$ 8.879,82

(Oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos •

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

TIGIHIGIUHCIAP» AIÜGOtSlIDIl

^era Lúcia S. VUeCa 
G eren te  de O p e ra çõ es
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CONTRATO N® 62/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONF. CCT/ 2015

CLASSE I • POSTO 12x36 DIURNO ■ RIO LARGO (ISSQN = 4,00»/o)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGAÒ PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B MunicIpio/UF Maceló/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos référenté à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serv. d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

1 MODUL01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO I
t ■ MiiaBar«Bi6eyMJw«>aiaa»aiaiBMaMaaaasi

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00' R$ 850,00 '
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 255,00.'
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/20Í5 R$ 46,22 R$ 51,00 /R$ 51,00,-
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00' 'R$ 126,00 '
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20' 'R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 61,88 R$ 'R$ 68,25 ,

I - Total da remuneração : [w , i m

Item i.i- í, V Beneffclos Mensais é Diários ■ v/17,. j£niTiIl.Ft57/JFÍ j
A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxllio-Alimentacão-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 ' 'R$ 156,00'
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 -R$ 3,04 .
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 •Rf$ 8,33

I - Total de Benefícios Mensais Diários

Item • ■ ■ Insumós Divérsóe‘:̂ v l r v H T i m i y m m ;■i/jraa»)aniaaeiMar/a.&]t]

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 -RS 52,64'
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Eguipamentos R$ 76,30 R$ 76,30^ R$ 76,30 -
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40, -R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 . -R$ 95,00

IM ^ ^ M E G ü i^ D E iN S B M G S lD lS E R S G S i^ ^ ^ ^ H I M2831Bai
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MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

:4^;SUBM0DUL0.4..1,-: Encargos Preyldenciári08:eiF.6TS£f•̂ ?í3:íf!VC
item ^ m v é ^ ?,y)jLa partir de Marti 5

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 'R $ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 ^̂ R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13.75- 'R $ 13,75.
D INCRA • 0,20% R$ 2,49 R$ 2.75, ■ 'RS 2.75.
E Salárío-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 -'RS 34.39.
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 110,04.
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 'TtS 41,26
H SEBRAE 0,60% •R$ 7,48 R$ 8,25, 'TtS 8,25.

Total ;36,80% R$ 1 458,81 506.16 RS : 506,16

A-, . ma . ;SUBMODÜLO,4.2 • 13»;Salário e Adicional de.FérIas :
Item ,A: : >- 13° Salário e Adicional de Férias - ;*r.í gMiValOrZpiéii;': fiey/iS vyir.apartir .de Marti 0

A 13» Salário RS 103,86 RS 114,57/ 'RS 114,57,
B Adicional de Férias RS 34,66 RS 38.24. 'RS 38,24

Subtotal R$ 138,52 RS 152,81, RS 152,81,
c Inc. do Subm. 4.1 s/13» Sal.e Adie. de Férias RS 50,98 RS 56,23, •RS 56,23

Total (íR SSâi^ l 89,50,i ^4*ã^Á\ îv209,04 _

item íír:;^ax^’SSAfa8tamento’:M atém ldadé*^^s^'^ itYy-"4an e i-evn i>:s ,yir. a partir de.MartI 5
A Afastamento Maternidade RS 11,10 RS 12,24, 'R S 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade RS 4,08 RS 4,50 -íRS 4,50

Total - R t r v . mv;15.18 .m;:-,:.íaM6,74 R i : 16,74

, Ç VÁ-' Á;-.: ■- A - aa • SUBMÔDULO,4.4.r Resclsão;t i»;-
Item Provisáói”pará'Re8ci8aor‘̂ .ji;í!{?.yaior2üi4.;s t̂ ŷir," jari.e tieyns... yir. a parür-.de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado RS 45,51 RS 50,20/ 'R S 50,20.
B Inc.do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado RS 3,64 R$ 4.02, //RS 4,02.
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado RS 1,82 RS 2,01. ^RS 2,01.
D Aviso Prévio Trabalhado RS 34,29 RS 37,82. 'R S 37,82,
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado RS 12,62 R$ 13,92. ''RS 13,92.
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado RS 1,37 R$ 1,51 1,51.

Total R$: V..à:«99;25 ; 109,48 RS 109,48

Ai. • ^ v 1î íS.?̂ î̂ »î «tri<SUBMODULO 4.5.. .̂,Custo de Reposlçâoido Profissional, Ausente ■4íb “V;V, ' ■ ■' ' ’-Av

Item Comp.'de Ci-de'Repo8lcáo?do Prof.iAúsehtéi^^^ yai9r/ZUi4:i4õr;í çVlfi^ari e.hev/i 5  : - vir. a partir de M arns

A Férias RS 103,86 R$ 114,57/ “TtS 114,57/'
B Ausência por Doença RS 34,91 RS 38,51/ ■ RS 38,51/
C Licença Paternidade RS 17,95 RS 19,81,/ RS 19,81/
D Ausências Legais RS 36,78 R$ 40,58/ ■ RS 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 22,07 RS 24,35/ 'RS 24,35,
F Outros (Especificar) RS - R$ - RS -

Subtotal RS 215,57 R$ 237,82/ RS 237,82 -

G Inc. do Subm.4.1 s/ o C. de Reposição RS 79,33 R$ 87,52/ RS 87,52^
'  -3 Total RS ,Aví:a;í=?í294,90? ' -  325,34s< ■r S'--a;;:-«'5.... 325,34
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.H-4.2+ 4.3+ 4.4+ 4.5)

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS vaior 2014 "VIr.JaneTev/IS vir. a partir de Mar/id

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 >'R$ 506,16
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04. 'r s 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74. 1^$ 16,74,
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48. 'R$ 109,48,
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34. 'R$ 325,34,
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1,166,76.

IWÔDÜLO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LÜÓkÔ
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro “/o Valor 2014 vir. Jan e Pev/i5 vtr. aparur de Marns

A Custos Indiretos 10,45“/o R$ 284,15 R$ 309,00 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65“/o R$ 125,91 R$ 136,92. R̂$ 138,58
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00“/o R$ 137,98 R$ 150,04. 'R$ 151,87
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,07“/o R$ 182,30 R$ 198,24 R̂$ 200,65
Total R$ 730.34 R$ 794,20 R$ 803,86

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA 0 POSTO CLASSE I DIURNO EM RIO LARGO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) vaior 2014 “ vir. Jan e Pevns vir. a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefidos Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 8$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92' ^̂ R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 730,34 R$ 794.20. -R$ 803,86
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 DIURNO EM RIO LARGO
R$ 3.449,48 R$ 3.751,12 "R$ 3.796,78

(Três mll, setecentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 DIURNO EM RIO LARGO R$ 6.898,96 R$ 7.502,24 R$ 7.593,56

(Sete mil, quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

'Çera Lúcia S- l̂ il̂ eCa
Gerente de Operações
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PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Servi sos (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B MunicIpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N" de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO. 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 valor jan e Pov/i$ valor a partir oe iviarns

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850.00' R$ 850.00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231.12 R$ 255,00' 'R$ 255.00.
C Produtividade (6%) - Cláus. 3* da CCT/2014 R$ 46.22 R$ 51,00- R$ 51.00^
D Adicional Noturno R$ 142.80 R$ 157.20 'R$ 157,20
E Intervalo Intrajomada R$ 129.90 R$ 143,25' 'RS 143.25
F DSR- Cláusula 6" da CCT/15 R$ 54.54 R$ 60.09, 'R$ 60.09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25* §4* R$ 70,33 R$ 77.61/ 'R$ 77,61/

Total da remuneração "W 1.445,32 R5 1.594,15 R$ 1.594,15

MODULO 2 - BEN EFICIOS MENSAIS DIÁRIOS !
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 vaior Jan e i-ev/io
A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxílio-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 'R$ 156,00,,
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04' 'R$ 3,04,
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33. -R$ 8,33,

Total de Benefícios Mensais Diários ■rF 131,37 ■r5 131,37 R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 vaior jan e hev/ib vaior a partir de mar/is

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64. 52,64,
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30- TRS 76,30/
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 59,40,
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00. -R$ 95,00,

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283.34 R$ 283,34 R$ 283.34

Av. Gov. Afrânio Lages. 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 • Encargos Previdenclârlos e  FGTS
Item Encargos ”/o -----^or2014---- valor Jan eT ê v P tr valor a parar de Niarns

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 'R$ 318,83
B SESl ou SESC 1,50”/o R$ 21,68 R$ 23,91 'R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 15,94
D INCRA 0,20”/o R$ 2,89 R$ 3,19 3,19
E Salário-Educação 2,50”/o R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53. 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 .-R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 /R$ 9,56

Total 36.80”/o R$ 531.87 R$ 586.63 R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13” Salário e Adicional de Férias
Item 13” Salário e Adicional de Férias ---- Valor 2014 vaior Jan e Fev/15 valor a partir ae Mar/15

A 13” Salário R$ 120,40 R$ 132,79 ' ' R $ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44.32 ^R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 'R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13” Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18. • R$ 65,18

Total Ri 219,67 R6 242,29 R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade ---- Valor 2014 vaior Jan e i-ev/i5 vaior a parar ae mar/ia

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 'R$ 14,19.
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 /-R$ 5,22

Total R i 17,59 R i 19,41 R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 • Rescisão 1
item Provisão para Rescisáo -----Valor 2014 vaior Jan e Pev/15 vaior a partir ae Mar/i5 |

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 •"R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66, ^R$ 4,66.
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 -'RS 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 -•R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ A. Prévio Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 .'RS 16,13/
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 ^ S 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 RS . 126.90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente |
Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 vaior Jane f-ev/10 vaior a partir de Marno ;

A Férias RS 120,40 RS 132,79. -ftS 132,79
B Ausência por Doença RS 40,47 RS 44,64 'RS 44,64
C Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96 -« s 22,96
D Ausências Legais RS 42,64 RS 47,03. /RS 47,03.
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28,22 -« s 28,22
F Outros (Especificar) RS - RS - RS -

Subtotal RS 249,90 RS 275,64 'RS 275,64./
G lnc.do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição RS 91,96 RS 101,44. ■ RS 101.44,

Total RS 341,86 RS 377.08 R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 *  4.2 *  4.3 *  4.4 *  4.S)

iMODUü;or4tÜENCARGOS!SOCIAISiEITRABAEHISTASi B,v_aior£jarueiEev/j5i[ iS if e a .partirj,ae iwarn o
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 586,63.
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29, -R$ 242,29.
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41, 'R$ 19,41.
4.4 Custo de Rescisão » R$ 115,05 R$ 126,90., R$ 126,90 .
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08. 377,08,
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total m$«í»1«226.04« IR$WMBBI1^35291I IR$lig^^Í^1i352~31'-

MODULO 5 • CUSTOS INDIRETÓS, tRÍéÜ1rÓè E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % SBíiavaioriZUi kV3ioridiD3rtir|Q0.4M3r/xd

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 'R$ 355,00,
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 148,69 R$ 161,94 '"RS 163,68’
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 162,95 R$ 177,47' "R$ 179,37
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37®/» R$ 353,47 R$ 384,98 "̂"r S 389,10
Total IR$l^lilK I987(60 iR tw a Ê Ê s m im s m iR$i(gl£^ü»1:087t15

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM RIO LARGO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) rüeiRev/JSat v̂aioriajpartlr.,de<niiar/i s
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17, 'R$ 3.397,17..
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60 R$ 1.075,63 R$ 1.087,15
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 4.073,67 R$ 4.436,80 ''RS 4.484,32

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos 1,
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8.147,34 R$ 8.873,60 'RS 8.968,64̂

(Oito mil, novecentos e sessenta e oito sessenta e quatro e centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015

Vera Lúcia S -Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

c l a s s E I - POSTO I2x3é BlURNÕ - PIRANHÃST DElm I^o  g o u VEIA, PALMEIIU IfIDIÕS 
_____________________ E SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%)_______

PROCESSO N“
LICITAÇAO » PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada • Posto 12x36 DIURNO, diariamente.

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 valor Jan e pevns Valor a partir oe Mar/i5

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 'R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00' 255,00,
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00' R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 114,30 R$ 126,00- 1R$ 126,00
F DSR-Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20^ 25,20.
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 61,88 R$ 68,25 ^R$ 68,25

Total da remuneração ■ RT 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS ^
item Benefícios Mensais e Diários valor ZU14 vaior Jan e i-evno vaior a partir de Mar/is

A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxílio-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00-' R$ 156,00
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 'R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários ák 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

" MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 vaior Jane Fev/15 valor a partir de Mar/ls

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64-- R$ 52,64
B Materials R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30- 'R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40- -R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 -R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283.34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-925
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

-Encargos Previdenc ários e FGTSí^^s^á
Item ,;̂ yaior4ZOi,4s» yaior Jan e Fey/15 valor a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09' R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 'R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75. 'R$ 2,75
E Salárío-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39. 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26. 'R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8.25 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 :R$ 506,16 506,16

. SUBM0DUL0 4,2-13‘>S>alárlo e Adicional de F é r i a s . V
Item 4: ; 13° Salário e Adicional de Férias í •.Valor 2014. yaipr>ian,e .tevns yaior a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57. 'R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 'R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81/ R$ 152,81
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adic. de Férias R$ 50,97 R$ 56,23' 'R$ 56,23

Total rR JT i  189,50 209,04 Ri , 209,04

!.SUBM0DUL0.4.3 r Afastamento Maternidade7*?f
Item Afastamento' Materiiidadén?^ ;tValpr20i4;fv yaipr ;Jan, e ftevii 5 Vaipr a partir de Mar/iè

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 'R$ 4,50

Total R$3S«15,18 Ri-^ 16fT4 s: 16,74

Rescisão
Item w.'M:.í'^fVíí^v.Provi8ao.paraRé8cl8ao yaipr jan e,.hey7i s yaipr.a partir oe mar/1  o

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 'RS 50,20
B Inc. do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01. 'R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82. "R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13.92- "R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37“ R$ 1,51 .ft$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ ; . i  .i109.48 ■ R$V-. v-.. --: 109,48 /

i v  V :;SUBMODULO 4 . 5 Custp de Reposiçae.de Prefisslonal Ausenteci:]í:j5í!:.'
Item Comp. de C. de RepesIcaodpPref. Ausente .̂ yaipr 20 14 ; v valor Jan e êy/i5 yaior a partir oe mar/ip

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57. 'R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51. 'R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81. R$ 19,81.

D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58/ R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 •'R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

SubtPtal R$ 215,57 R$ 237,82 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52 - 'R$ 87,52.

Tetal R$̂ *294,90 R$a ;ç325,34-. R$ 325,34 /

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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QUADRO RESUMO 0 0  MÓDULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 ♦  4.2 -I- 4.3 * 4.4 * 4.5)

?MÓDUtOÍ4S5ENCARGOSiSOCIAISIEíTRABALHISTASf íy.aiojiVaQjgir*e>[a«>i ^yaiortaipartirtaeiiviar/.i &.
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04^ 'R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74/ 'R$ 16,74.
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48/ R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34/ 'R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total iR$IHML1?166)76$ 66)76,

 ̂ MODULO 5 -CU STÓé ll^blRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % iyaioría!Daruri0e:Mar/i5

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15 R$ 309,00- 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 127,15 R$ 138,27 139,95
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,18 R$ 189,41. -1?$ 191,72
Outros Tributos (Especificar) y

C Lucro 5,96% R$ 179,00 R$ 194,65 'R$ 197,02
Total iR$»K764:48 «R$»BeHffi83i;33i SR$«9IIÉí^Ílf»(i^84ir45

Ir ESUMO d o  c u s t o  p o r  e m p r e g a d o  p a r a  o  p o s t o  c l a s s e  I DIURNO EM PIRANHAS, D. GOUVEIA, PALMEIRA]

MÃO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) jjtyaiqrzoi'^; yaiqrjja n^ej-qv/ié« yaipr^a parur ae:iyiarn 5
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 ■ R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefldos Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 /R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 /R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76. 'R$ 1.166,76

Subtotal (A -I- B C -f D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92' R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 764,48 R$ 831,33. 'R$ 841,45
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 DIURNO EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, 
P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

R$ 3.483,62 R$ 3.788,25' R$ 3.834,37

(Três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 DIURNO EM PIRANHAS, DELMIRO 
GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO

R$ 6.967,24 R$ 7.576,50 *R$ 7.668,74.

(Sete mll, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015 

ÍIGKIIIGIlÃIIClíPAll Í aUGOíSHDA

Vera Lúcia S -  ViCeCa
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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CLASSE r r ô S T õ  W é  NôTURNô - PIRANHAS, DELMIRô fiõUVEIA, PALMEIRA DOS INDIOg
E SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%) ________________

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munidpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
i»yi;¥?i^TipòMé:Sèrviçó7.Unidádè|dè7medidàfí ? ^ Q t d 4 à : S ^Qtdfa7CõntrataiSi ||1^6lgã|Contfaüír V

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 5 5 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAO
ísítèmIS i^@pyp898I^^B8lçR©niun6r8ÇâO!SBÍElR888PKl^^w iValori20J.4iã ■ y.aio.ri:janiejfcey/íi&B

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00' 'R$ 850,00-'
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 ■ 'R$ 255,00 '
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00- 'R$ 51,00''
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20. 'R$ 157,20'-'
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 ''RS 143,25/'
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09' RS 60,09' -
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61' R$ 77,61/'

Total da remuneração íE5imilM5?32| iJiSS^ílSl

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item . Benefícios Mensais e Diários «MíaioutisuiâSi Mar/15

A Transporte R$ - RS - RS -

B Auxllio-Alimentaçâo -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 RS 120,00 - 'RS 156,00-
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 RS 3,04 'R i 3,04-
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 RS 8,33 RS 8,33 /RS 8,33,

Total de Benefícios Mensais Diários im m m m H g $ M m H M í1 6 7 f3 7 /

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos m ãM SBlSm

A Uniformes R S 52,64 R S 52,64- ' R S 52,64
B Materiais R S - R S - R S -

C Equipamentos R S 76,30 R S 76,30. - R S 76,30'
D PCMSO R S 59,40 R S 59,40 - R S 59,40 ,
E Fiscalização R S 95,00 R S 95,00' - R S 95,00

T»M lW W ITO TAII|DE!INSU M O S!DiyERSO SaaM ai ;R$Sn283)34l IRSW H ■ H 2 8 3 ^ S ÍR $ « ^ ^ ^ ^ '2 8 3 ,3 4

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP; 57017-225
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MÓDÜLÓ'4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

„SUBMODULO 4,1 rEncargos Preyidenciãrios.e .FGTS
Item ^ ip r ,Ja n .^ Fey/1^/

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 "R$ 23,91
C SENAI ou SÉNAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 4t$ 15,94.
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 3,19.
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 'R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36" R$ 47,82 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 /R$ 9,56

Total > 36,80% • ^R$=*:..531,87 ■ íR$ 586,63 586,63

 ̂ , c. > ^SUBMODULO 4.2 -13rSalárioeAdicional de Fériasí Ŝi  ̂í  ̂î  vH
Item ■ '13® Salário e Adicional de Férias > ; , Valor ZP14 . yaipr jaii: e. i-ey/l P

A 13® Salário R$ 120,40 R$ 132,79- 'R $  132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 ■ R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11. R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 -R$ 65,18

Total iR$ífcwsíS219,6t ..RSí»^fe§»242,29 242,29

••;-:?fíSUBMODULQA.3;r Afastamento Maternidade.  ̂:
item líi .̂ -̂PiíiígjifeíAfastamentò Màternidade': !̂iS!Í îfe?vfí m » .ííXIÜPtJan e hey/,iSs

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 ^R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 ^R$ 5,22

Total :.:;^7.59. :>R$í;S^|í, iííi19,41 19,41

.'Sí.;4ís&.í LCW,4át
item ■ i^l@ ^^*RrÒ yisâò"par#'Rè8cl8âo»fiaí^^ m m m m ;>yaipr

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 58,19
B Incidência do FGTS sl Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 .R$ 4,66
C Multa do FGTS sl Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 .-4̂ $ 43,84
E Incidência do Submóduio 4.1 sl Aviso Prévio R$ 14,63 R$ 16,13 'TtS 16,13
F Multa do FGTS sl Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 /R$ 1,75

Total R$ : 115,05 çs126,90 >.R$ ;=1 r i.-- 126,90

>  - r  »vfei5;s>-.7í^«^vw SUBM0DUL0 4.5^- Profissional Ausente > ; .V  ■

Item Comprde C. de Reposição do Prof. Ausente^^í-. -Valor. 2014 r yaipr Jan e.hey/io vaior a partir ae mar/io
A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 > R$ 132,79 "

B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64. •R$ 44,64 '

C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 'R$ 22,96 >

D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 -ft$ 47,03 . "

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 'R$ 28,22 >

F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -
Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64. R$ 275,64/

G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44. 'R$ 101,44^
Total RSP^f341,86 ■ R$#a^ '̂«í^377.08i R$ :  V  377.08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 4.2» 4.3» 4.4+ 4.5)_____________________

MODULO 4 ; ENC. SOCIAIS E TRABALHISTAS vaior 2014 vaiorjanePev/15 Valor a pamr oe nlarfl!»
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 ^Tt$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 - 'R$ 242,29.
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41. 'RS 19,41 .
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 - R$ 126,90.
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 , 'RS 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - RS -

Total R$ 1.226.04 R$ 1.352.31 RS 1.352,31

MÕC>ULÕ5-ÒUSYÕSIKIBIRETSSTTRIBI
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o valor 2014 vaior oan e Pev/15 valora pamrae nnar/io

A Custos Indiretos 10,45®/o RS 322,49 RS 351,24 ^R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o RS 150,15 RS 163,54 ''RS 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o RS 205,69 RS 224,02 ^ S  226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o RS 349,38 RS 380,52 /RS 384,60
Total RS 1.027,71 RS 1.119.32 RS 1.131.31

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM PIRANHAS. D. GOUVEIA, P. DOS ~|

MÂO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR 91EMP.) vaior 2014 valor Jan e Pev/15 vaior a pamr ae Mar/iã
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594.15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283.34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 'R S  3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 'R $  1.131.31
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM PIRANHAS, DELMIRO 
GOUVEIA. P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 '̂ 'R$ 4.528,48

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL P/ 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLA SSE 1 NOJURNO EM PIRANHAS, D. 
GOUVEIA, P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

R$ 8.227,56 R$ 8.960,98' R$ 9.056,96

(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

MmiUHUj

~Vgra Lúcia S- vtUM 
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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CLA SSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS • MACEIÓ (ISSQN » 2,50%)

PROCESSO N“
2 LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014 1

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceló/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
■ BHHTJ55iaSISeB7J5BlS!fi9M asag|ySIFfi§aidã^^^H M P t e i P H ü a ta m s M t^ a i H s r d i^ jS f T t g n a H

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO 24 horas 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à nlão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA v Íg ÍESn c Ía VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

1 MODUL01 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO ! |
mtmrm l^ g lg j ipatniiiaejwarfflM

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41 R$ 850,00 'R $ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00- 255,00
c Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00. 'R$ 51,00.
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20. 'R i 157,20-
E Intervalo Intrajomada R$ 129,90 R$ 143,25' ''R i 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 -ft$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77.61 J'R i 77.61 .

1 Total da remuneração J í  ^ mmBâ§ÍS2d

item Benefícios Mehsàis é Diários
Transporte

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIARÍÕT

28,78 I R$
Auxllio-Alimentacão -Cláus. 12» CCT/2015
Seguro de Vida, Invalidez e Funeral
Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015

Total de Benefícios Mensáls Diárlos-

R$
R$ 120,00
R$ 3,04
R$
“1

8,33

24,00.
120,00

R$ 3,04, TRS
R$

'RS 156,00
3,04

1 MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS  ̂ I
Item Insumos Divèfsòs iSFÍÜ íTr] [\V-I71£[iTTF’.^/^JLr «yjtKiipartiBgetiwiar/ji sti

A Uniformes 52,64 R$ 52,64 'R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30' 'R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40' 'R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00. K i 95,00

N ^ ^ ^ ^ K O 3 % fllD G B N S 0 M G L S K ) lX E B S O ^ ^ ^ ^ H ■ 2 8 3 ! ^ ]
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

KSUBMODULO 4.1,- Encargos Rrevidenclários.e FGTS 5-‘'»ÍííW.p.-

Item *' «SLi>4r.«i««4 Encargos yalor.2014.,.: ■ vlr^n e.Fev/15 Vira partiras marno

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 ^R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$' 23,91- "RS 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% “R$ i  14,45 R$ 15,94 -̂ R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19. 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53. 127,53.
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 ^R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56- 'R$ 9,56

Total- 36.80%V IRSfí 531,87j R$ ■<•‘4586.63 R$'  ̂ V- >1(586,63

sf" •.ít»SUBMODULO 4.2 .-J1I3; Salário e.Adicional de Férias .
Item ' :'̂ ‘̂%aM3° Salário e'Adiclonal de Férias * V  Valor 2014 .,1 >Vlr.Jan e l-ev/15. VIr a partir de Mar/15,

A 13“ Salário R$ 120,40 R$ 132,79 'R $  132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 ^R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 ' R i  177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13“ Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18- • R$ 65,18

:r-Total ' ■ - ■ -R$ W219,67/ 'R$1 > ^ 242.29. .R$- S'- "■  ■ 242.29

* í f - ‘ •■ ijSa SUBMODULO'4.3.iAfastamentoMaternldade?t*í,*' '  ' ' ' 'A*? i-'?/
Item Talk**>‘2%».í> ' Afastamento Maternidade .Va_lor̂ ü̂1t. V̂lr/Jan e l-evyi5 sVir a partir dc.Maivis

A Afastamento Maternidade R$ 12.86 R$ 14,19 14,19
B Inc. do Subm. 4 1 s/ Afast. Maternidade R$ 4.73 R$ 5,22 ^R$ 5,22

Total . R S * . 17.59 R S . , "  19.41- R$ 19.41'

't iK '? ' .* ' -ntfSUBMODULO4.4-Rescisão» i j» -eite • - f
»ítem

A Aviso Prévio Indenizado
L”'.VâlO

R$ 52,75
vir.jan e r-ev/is vira partir ac Marns
R$ 58,19 56,19

B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 ̂ R $  4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ : 2,11 R$ 2,33 -^RS 2,33.
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84. -R$ 43,84
E Inc.do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 -"R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75.-'RS 1,75

Total .* .1 - . -RS."» 115,05 R$ « 'ji -,126.90 ^R$- - ‘  .*.126,90

n Jt .'■ :''^S£SUBMODULOl4:5-r.Custo,de,Reposlção.do'Pror sslonal Ausente •' ■
■ Îtem ■ Como. de C.'de Reposição do Prof. Ausente ;«Valor2ü14 . .VIr Jan eJ-ev/15 Vira partir ae mar/i&

A Férias R$ 120,40 RS 132,79- 'r s 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 RS 44,64. •TtS 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 RS 22,96. 'RS 22,96.
D Ausências Legais R$ 42,64 RS 47,03. 'RS 47,03.
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 RS 28,22, 'RS 28,22 .
F Outros (Especificar) R$ - RS - RS -

Subtotal R$ 249,90 RS 275,64 'R i 275,64.
G _ Inc. do Subm. 4.1 s/ 0 C. de Reposição RS 91,96 RS 101,44 'k i 101,44

Total ■ * RS«UIl341,86. r $i í?s : í 377,08 R$% — ...... .̂ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 + 4.2 + 4.3 * 4.4 + 4.S)

»MODUl!Or4nENCARGOSESOGIAIS|EkTRABAUHISTASH ■ Vaiort;üo.i4M «yirfiiameihev/tisi ■ yjriajpartiriaeiMajTibj
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 'RS 586,63'
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29. 'RS 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 . 'RS 19,41.
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90. 'RS 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 .-RS 377,08 .
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - RS -

Total ÍR$H1E226;041 IR$IgMI1̂ 352}3.1t IR$i^^^ill1^352;3r

Et o s , I  RIBUTOS E LUÒRÔ
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o »vaior#zu.i4» ly.irrjaniejhev/j 5i ■ yjriaipartirtdeiMar/jai

A Custos Indiretos 10,45®/o RS 325,50 RS 353,75 'R S  358,30
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o RS 147,84 RS 160,67. ''RS 162,73-
B2, Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50»/o RS 101,26 RS 110,05' 'R S  111.46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o RS 360,89 RS 392,21. 'R S  397.25
Total |R $M I935r49} IR $H B H 0.16!68! iR $ H B H K 1 '0 2 9 )7 4

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE II NOTURNO EM MACEIO

MÃO-DE-OBRA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) iVirfuamejbey/jss falviria paniríOejviarns^
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445.32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198.87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283.34
D 1 Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17 ^R$ 3.428,67
E iMódulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016,68 'R S  1.029.74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE U i 2x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.050,34 R$ 4.401,84 4.458,41.

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRES) VIGILANTES - 

POSTO CLA SSE II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA -i- 24H SDF, EM MACEIÓ

R$ 12.151,02 R$ 13.205,52 "R$ ,03.375,23

(Treze mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

miCIUIICMPAl «UeOAUlD»

Vera Lúcia S- ViCefa 
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP; 57017-225
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CONTRATO N"62/2014-CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS - SATUBA (ISSQN s  3,00%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços [dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceló/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referéntè à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

i MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO |

A Salário Normativo da Categoria 770,41 R$ 850,00/ 'R$ 850,00 /
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255.00- 'R$ 255,00.-
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51.00. -TIS 51.00,'
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20- 157,20-'
E Intervalo Intrajomada R$ 129,90 R$ 143.25, 'R $ 143,25.'
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60.09- 'R$ 60.09 '
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61, 'R$ 77,61,'

1 < Total da remuneráçãoá-i ^

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item 1'  Benefícios Mensais e Diários - • " [ r * : .

A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxílio-Alimentacâo-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 'R$ 156.00 -
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 . 'R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 'RS 8,33

1 Total de Benefícios Mensais Diários " l i í  ............

1 MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS |
Item " ' • Insumos DiVèrsos ' - L ,

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64, 'R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30- 'R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40, R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 - 'R$ 95,00

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57G17-225
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MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Item 3 y ã l( V|r;,;gan eçey/iSi partir ae wiarhs
A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 ' r $ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 "R$ 23,91.
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 -1̂ $ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85, 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 -1R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 9,56

Total 36,80% R$ 531.87 586.63 R$ 586,63

 ̂ a  í  >4s®,SUBMODULO 4.2.-V13'; Salário e Adiciona de Férlas/s-v̂  ’ -- ,
Item ,‘4«13°.Salárlo e AdIclòtiál de Férias^ *-yalpi;;;Z0W,y: yirí yir.ja partir.ae nnar/i s

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 ■ 'RS 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11. •R$ 177,11
C Inc. do Subm.4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 65,18

Total íR$. ;̂5i:í219,67: 242,29 'R$ . 242,29

?SUBMODUL0 4.3.r:Afastameíito:Matemldade.
Item çtv̂ $̂c’?^^Afastamento'Màtéhiidadé’’ ;ji->.yalor 2pi4^ yirr Jan e f-eŷ iS yir. a panir ae mar/lo

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19/ 'RS 14,19
B Inc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22, -R$ 5,22

Total R i . i 17,59 R$ .  ̂ 19,41 R$  ̂19,41

vi v ; - SUBMODULO 4.4 -Rescisão.;
Item ■ ::-,-iî íí r̂í,:.Provi8ão Rára' Rescisão .. iVaior 2 vir.jan e Fev/,i5i

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19. /R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66. 'RS 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33.- 'R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 •'R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13, 'RS 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 'RS 1.75

Total :R$r ; 115,05 26,90 R$ 126,90

-í ReposIção do Proflssional Ausente*'

Item ,.|>̂ Valõr.20T4 vir.xJane Féŷ i5> “

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79/ R S 132.79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64/ R$ 44,64

C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96/ 'RS 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 -R S 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22., R S 28.22

F Outros (Especificar) R$ - R$ - RS -
Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64/ RS 275,64

/

G I Inc. do Subm. 4,1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44- 101,44
Total R$5 ■ 341.86 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÚDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 +4.2 4 4.3+ 4.4+ 4.5) ______________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2Ü14 Vir. jan e pev/is TITã partir ae Niar/i5
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ - 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

---------------------------------------- M ôC)Dras-õu§Yô§ii;iC)iIftÈYôS.YRlBUTôSELU ôRô---------------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 vir. jan e Pev/15 vir. a partir ae Mar/is

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 ^R$ 355,00.
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,22 R$ 160,34 'R $  162,06.
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tnbutos Munidpais (ISSQN) 3,00»/o R$ 121,00 R$ 131,79 ^  133,20
Outros Tributos (Especificar)

C Lucto 10,46®/o R$ 356,54 R$ 388,32 ^̂ R$ 392,48
Total R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II NOTURNO EM SATUBA

MÀO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) valor ZÜÍ4 vir. Jan e Pev/15 Vir. a partir de nnar/ls
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17.. 'R $ 3.397,17'
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25 R$ 1.031,69 ' r $ 1.042,74.
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE ■ POSTO 

CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.033,32 R$ 4.392,86 R$ 4.439,91-

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES -

POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A R$ 12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 13.319,73
SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA

(Treze mil, trezentos e dezenove reais e setenta e três centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

IIGIEIIGIlÃHCUPli itlUSOUim

Vera Lúcia S. ViCeía 
Gerente de Operações
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CLA SSE ii - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS ARAPIRACA E MURICÍ (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04//03/2015 04//03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO 24 horas 2 2 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGIUNTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIrJan e Fev/15 v r a partir oe Mar/IS

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00- R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3“ da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00' ■ r $ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3“ da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00. 'R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20. "R$ 157,20.
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25- R$ 143,25
F DSR-Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09. 'R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61. R$ 77,61

Total da remuneração ■r í 1.445,32 R$ 1.594,15 R i 1.594,15

MODULO 2 - BENEf Ic IOS MENSAIS D I Á R I O S -----------------------------
item Benefícios Mensais e Diários valor ̂ 1 4 v ir ja n e  Fev/15 ^ r  a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R:?;
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00" R$ 156,00-
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 304
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33. 8 33

Total de Benefícios Mensais Diários ■ r J 131,37 R$ 131,37 167.37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Vãlor^oi4 vir Jan e Fev/15 ^ r  a partir ae iwar/i5

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 "Rs 52 64
B Materiais R$ - R$ - .R$
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 76 30
D p C m so R$ 59,40 R$ 59,40 "R$ 59 40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 95 00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 283,34





t - - . .  -  - AVr%V/rVV///r'"fV-̂ -'"'-V,-V/''\'-̂  '-m̂i r̂rftrrrrrrrrrrf-i-rr'■■'■'■'■-rf-'- 
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓPULO 4.1 ■ Encargos Previdenclàrios e FGTS
item Encargos % Valor ZnT4------ virjanehevno VIr a partir de Mar/is

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 "R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 'R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R̂$ 15,94.
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 ^R$ 3,19
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 y R $ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 y R $ 9,56

Total 36.80% R$ 531.87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13** Salário e Adicional de Férias vaior 2U14 viruanei^evno vir a parar ae mar/io

A 13** Salário R$ 120,40 R$ 132,79 "R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 -R$ 177,11,
C Inc. do Subm. 4.1 s/13** Sal. e Ade. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18, ' R $ 65,18

Total Ri 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afestamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor 2U14 viruanepev/is Vira parar ae Marns

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 ^R$ 5,22

Total ■ r5 ítísT R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão

item Provisão para Rescisão Valor 2U14 vir jan e i-ev/is vira parar ae mar/ic

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 ''RS 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 /R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 '1R$ 43,84

E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R̂$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente

Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 vir jan e i-ev/it> V ira  partir ae nnar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 . -R$ 132,79..
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 -R$ 44,64,

C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96, 'R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 -RS 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22, 'R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 ^R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 . «RS 101,44

Total R$ 341.86 R$ 377,08 R$ 377.08 \y





QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
________ ___________ (4.1 4.2 4.3 ♦  4.4 +  4.5)

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS yaiprzoi4,,..a;:r yiç: jan yii; a partir ae Mamo

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87 R$ 586,63' R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29. ■ «$ 242,29 .
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 'RS 19,41.
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90. 'R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$v ;1.226.04- :R$'*í‘%l;352;31íi •RŜ N-

-----------------------------------M ô B U L 5 T - e U § l r õ §  IN b lI^ E T Õ S , Y R I B U Y Õ S  E T O C K B ----------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor 2014 , yir jan e l■ ,ey/,̂ p yirapartirdeMar/15

A Custos Indiretos 10,45®/« R$ 322,49 R$ 351,24. 'RS 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 150,15 R$ 163,54 ^RS 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00»/o R$ 205,69 RS 224,02 'I Ŝ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o R$ 349,38 RS 380,52 ■ ÍRS 384,60
Total R$í*:; 1:027,71 íRSün^ 1,119,32 fRS: c 1,131,31

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II NOTURNO EM ARAPIRACA E MURICI

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I  EMP) yaipr.^ 4 yir>!ane.i:eyna; VFaparUrdeMar;iS

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167.37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17- 'R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos. Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 1.131.31
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE • POSTO ■

CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 '■ r $ 4.528,48
FEIRA + 24H SDF. EM ARAPIRACA E MURICI

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES -

POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A R$ 12.341,34 R$ 13.441,47 13.585,44
SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI

(Treze mll, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Maceíó/AL, 04 de março de 2015. 

lIGtíVIGlÜlllOUPfl UUMtólll)»

'l^ei 1 Lúcia S- 'l̂ iCeíaGerente de Operações
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V I G I L Â N C I A

CONTRATO N” 62/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)'

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 2 2 2

Mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 vir a partir ae Mar/ia

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00- R$ 850,00-
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00- 'R$ 255,00,
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 ''RS 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80 R$ 157,20- ''rs 157,20.
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 R$ 143,25/ 'RS 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 'ftS 60,09.
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4“ R$ 70,33 R$ 77,61 - 'RS 77,61

Total da remuneração Ré 1.445,32 ■r I 1.594,15 ■rT 1.594,15

" MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 v ir ja n  e i-evnd V ira partir ae mar/io

A Transporte RS 28,78 RS 24,00- T?S 31,50
B Auxílio-Alimentaçâo -Cláus. 12® CCT/2015 RS 120,00 RS 120,00. -RS 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral RS 3,04 RS 3,04-̂ RS 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 RS 8,33 RS 8,33/ 'RS 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários ■r í 160,15 RS 155,37 ■rs 198,87

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 vir Jane Fev/15 vir a pamr ae iwar/io,

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64/ 1RS 52,64

B Materials RS - RS - RS -
C Eguipamentos RS 76,30 RS 76,30̂ RS 76,30.

D PCMSO RS 59,40 RS 59,40/ 'RS 59,40

E Fiscalização RS 95,00 RS 95,00, 'RS 95,00
TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS RS 283,34 RS 283,34 RS 283,34

A v .  G o v .  A f r â n i o  L a g e s ,  1 9  - F a r o l  - C E P :  5 7 0 1 7 - 2 2 5  
8 2  2 1 2 3 . 9 1 0 0  I w w w . t i g r e v i g i l a n c i a . c o m . b r
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V I GI L ÂNCI A

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBM0DUL0 4.1 - Encargos Prevldenclárlos e FGTS
Item Encargos % Valor 2014------ vir jan e i-ev/io vir a parar oe mar/io

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 -R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 3,19
E Salárío-Educaçâo 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 9,56

Total 36,80% R$ 531.87 R$ 586.63 R$ 586,63

SÜBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias vaior 2U14 vir Jane^ev/1 ^ vir a parar oe marno

A 13“ Salário R$ 120,40 R$ 132,79 -R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 -R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inado Subm. 4.1 s/13“ Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 'R$ 65,18

Total RÍ 219,67 R$ R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor 2014 vir jan e hev/i& vir a parar oe mar/ia

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 14,19
B Inc, do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 -•R$ 5,22

Total R5 17,59 ■r í 19,41 " r 5 19,41

âUBMÒÜULÕ 4.4-Rescisão 
Valor 2Ü14----- vir janehev/iè vir a parar de MarnãItem Provlsflo para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19- R̂$ 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 4,66

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33. -R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 43,84
E Inc. do Subm. 4.1’ s/ Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R̂$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 1.75

Total R$ 115.05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente valor 2U14 vir Jan e i-evii5 vir a parar oe mar/io

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79. 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64. ' R $ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96̂ -R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03. ’R$ 47,03'
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22. 'R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 ' R $ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44. 'R$ 101,44

Total R$ 341.86 R$ 377,08 R$ 377,08

X'





QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________(4.1 » 4.2 » 4,3* 4 .44.5)____________________

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS vaior 2U14 vir jan e hev/i5 VIr a partir ae Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63- ■ R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29' 'R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41̂ R$ 19,41.
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 /R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 -R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

-------------------------------------------------- M ô b U L ô  S T C U S V Õ 5  IK Ib IR È Y ô S , T f t I B U T ô S l  L U ô R ô -------------------------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 virjanehev /10 VIr a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45»/o R$ 325,50 R$ 353,75 358,3a'
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,84 R$ 160,67 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
63. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50»/o R$ 101,26 R$ 110,05 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o R$ 360,89 R$ 392,21- "R$ 397,25
Total R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM MACElO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I  EMP.) ValonOTT"---- vir Jan e Pev/1& vir a partir de Mar/15

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17. 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016,68 1.029,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE III NOTURNO EM MACEIÓ R$ 4.050,34 R$ 4.401,85 ÍR$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM MACEIÓ
R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 R$ 8.916,82

(Oito mil, novecentos e dezesse s reais e oitenta e dois centavos).

/

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

i ie w m iiÃ i ic u j  i j f t w M í t s i i o t

'Vera Lúcia S- 'ViíeíaGerente de Operações
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CONTRATO N®62/2014-CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO • RIO LARGO (ISSQN = 4,00Vo) "

PROCESSO N»
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO,

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

1 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO I
n t i f in

A Salário Normativo da Cateaoria R$ 770,41 R$ 850,00' R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 'Rs 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00' 'R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20. ' R i 157,20-
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25' ' R i 143,25

F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09' ''RS 60,09

G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61x /RS 77,61

'  VuTotal daremUhéfaçâo;--^ m : ' m

1 MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS 1

Item , . . : Benefícios Mensais e Diários ' ' ;
A Transporte R$ - R $ ^ ^ - RS -

B Auxllio-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00, -RS 156,00-

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 .-RS 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33' /RS 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários ü i i a

1 MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 1

item ‘iiVlnsUmosDiversos ?:
maaiBigeiwarMJM

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64' 'RS 52,64

B Materiais R$ - R$ - RS -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30/ RS 76,30

D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40' RS 59,40

E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 J R$ 95,00

ij^ fa^ H TLG TAIllD EIN SaM O SID IK ER Sbs^ B^ B s a ■ ■ H 2 8 3 ^

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

EncargosPrevIdenciáriose FGTS.í:ii^^ ir
Item Encargòá'>?>%S|í * -í Valor 2014, vir jan e ç,eyii5. ÁV̂ r a partir de lyiar/is

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 'R$ 318,83
B SESi ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91' "R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 "R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19' 'R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 'R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53. 'R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 9,56

Total 36.80% R$ 531,87 R$ 586.63 R$ 586.63

, F '  ¥ : Sc iííÇí^^SUBMODULO 4.2 -13“ Salário.e.Adiciona de Férias T-.-.V

Item 13° Salário eAdicionalde Férias Valor 2014 vir jan e i-ev/is vira panirae marnã

A 13® Salário R$ 120,40 R$ 132,79- 'R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32- 'R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11. -R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18- -R$ 65,18

Total Ri 219,67 ■rÍ T ^ 242,29 R$ ' 242,29

Item : 1 ií í <?:f Afastamento Maternidade v fei; - vaior 2014 .r- yir.jan e.i-evns yir a partir ae Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 'R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 5,22

Total R$ 17,59 R6 19,41. R$ 19,41

-  ..-■ -•-■ -:rííí-'íã^x-^'SUBMODULO 4.4 r Rescisão V.-. - ■ . ..

Item - Provisâtfpara Rescisão t  ; Valor 2014 - vir.*»an e i-ev/i!) vir a partir ae Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R̂$ 58.19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66. 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 ' n $ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 •'RS 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso P. Trabalhado R$ 1,59 R$ 1.75. 'R$ 1.75

Total R$ 115.05 R$ . 126,90 R$ 126,90

• ^  Custo de Reposição do Profissional Ausente

item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente^ - L yaior2üi4 vir Jan e Fev/i5 vir a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79/ "R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44.64/ •R$ 44.64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96/ -K$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03/ 'R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22. /R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275.64- "R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 1 0 1 .4 4 / R$ 101.44

Total R$ ■ 341.86 R$ v-i5 :v377,08 R$ V - 377.08
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QUADRO RESUMO DO MÚDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 +  4.2 +  4.3 +  4.4 + 4.5)

ÍMODUUOI4^ENCARGOSÍSOCIAIS1E|TRABAUHISTASI vaioRrzO.lA^n vinuaniethev/ii5a lyjrjaipartir̂ aejMaritléjÉ̂
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63x R$ 586,63
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29. 'R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade ■r $ 17,59 R$ 19,41 /'R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90̂ 'R$ 126,90.
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08, 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total IR$I■ 1f226|04l lRSH m 352»:il tR$MBBBIBKlf3S2.^3ls

------------------------------------------------- M ô b U L õ T ô U S T ô S I N B I I ?EToS, tr ibJT&S E  LUÔRÔ
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % vaior#zui4^H y.inuaniethey/iisa ayiriaioartiriaeiiwar/ii ss

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49 R$ 351,24 'Tt$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 148,69 R$ 161,94/ R$ 163,68
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 162,95 R$ 177,47, ''RS 179,37
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37% R$ 353,47 R$ 384,98 4?$ 389,10.
Total IR$BHK987^60Í |R$aHI1t075í63) IR$HHHHH1!087,f15

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM RIO LARGO

MÂO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT.(VLR P I  EMP.) yaiorji3b.i4jmE )^lrzJanieAey/i5
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15'
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283.34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352.3Í'

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17. 'R$ 3.397,U
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60 R$ 1.075,63. 1.087,15'
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE III NOTURNO EM RIO LARGO
R$ 4.073,67 R$ 4.436,80 'R$ 4.484,32

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8,147,34 R$ 8.873,60 R$ 8.968,64

(Oito mil, novecentos e sessenta e oito sessenta e quatro e centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015 

■ 1/era Lúcia S. VilelaGerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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CONTRATO N» 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR (iSSQN = 5,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÁO PRESENCIAL N” 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
K i5 !K ilIS ^ Ü 3 M 9 n ia ia iH € lfn € 9 id l^ ^ ^

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 4 4 4

Mão-de-obra
1 Dados'complementares p/còmpoáição dos.custòs réferenté à̂ mãó-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

” ”  MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO __________ 1
rTíTíEP .1J77 B

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 'R$ 850,00-
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R̂S 255,00-
C Produtividade (6%) - Cláus. 3" da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 'R$ 51,00.
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20' ■ R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25- 'R$ 143,25.
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09- 'R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 70,33 R$ 77.61' R$ 77,61

1 - - ■ ■■ :’f:f !̂:"-"'TòtaldàremürieraçãS5¥;t^:í’-ín'̂ I I B 5 1 M ^ 2 I Ir  1 ^ 1  ii|i B

MODULO 2 - BENEF CIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item yí^ í̂íSí^-Benefíclos MerisálsTè;Dláriosl$vtS^ j£g|0[| tiB«ieiMaria58K

A Transporte R$ - R$ - R$ -
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 'R$ 156.00-
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 -R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8.33. -R$ 8,33

Wótàrde"Béh6fíci08nMèMàl8\DiárlóS^^I’£:; > i B M i i i m i i

MODULO 3 - INSUMOSDIVERSOS^fí;
Items ■ .'^?/S#^;^^jri8ümo8'DivÍiiiSs^r^?^ neipaaiiitgewaMalüs»

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64. -R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30. ■ R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 -R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 'R$ 95,00

IH^HHT^;RSl|DE|NS.OMGf:9DlSESSi9^^^^^H IS $ M 2 8 3 9 ^ i a M
^ U l t a 8 3 < ^
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irlos ê

Item yaipr,2pi4. ĵ ,̂v yir.Jan;0.jljeyíj]5W %yirj parurae.|viar/io
A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318.83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 'R$ 23,91.
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 ^̂ R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 'R$ 3,19.
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 "R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 "R$ 47,82
H SEBRAE 0.60% R$ 8,67 R$ 9,56 'R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531.87 : 586.63 "R$ 586.63

^rSUBMODULO 4.2 r 13°.Salário e Adicional de: Férias;
Item '13® Salário'e Adlcioiíal de Férias: -" Valor.2ü14“ t : ' " W a parar de wlar/ls

A 13" Salário R$ 120,40 R$ 132.79 'R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44.32 "R$ 44.32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 65,18

Total I W ’ f̂e219,67 ■ •i:̂ ?242,29,. .Ri-- y r. , - 242,29

, .. .-í- ;̂■ ,;-y'-f:̂ -<:ü£í■ 'í̂ ■ fŴ ■ :;'̂ f*î SUBMODUL04.3yi,Afa8tamentoMaternldade..C5í?"n■ ?̂̂ àí:Sí-̂ ^̂ ■ ■ v■ ;̂

item I ;.? l̂ '̂:Afastamentò Mátemldâde'47:^^s#^ 1 Sbíí. vitjan e  !r,eY/i 5 :i:,yira partir aeMarn 5

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 ■ R̂$ 14,19
B lnc.a do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4.73 R$ 5,22 5,22

Total ■ ,R$.?áíè!í-:17,59 -RÍ.;vc.r,-y,; : 19,41

v-y SUBMOPUtA4.4;* ReSCisãO -r.'- '
Item ^^•iivitif^sííííiPròvisaoTpaiáRéscIsao "-“ví.íJMS- yaioit20i4='s.;-. vit,Jaii! e hev/15;.. î ŷira parar oe iviarns

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4.66 ''RS 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2.11 R$ 2,33 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 /•RS 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 /R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1.75 .'RS 1.75

Total R$ 115,05 R$ ' 126.90 RS 126,90

' i S U B M O D U L O  4.5 -  Custo de Reposlção do Profissional Ausente*

Item Comp: de C.de Reposlcad'do' Prof.'Ausente «íf? Valor ,2014 yirjjan e (-ev/io.c

A RS 120,40 RS 132,79 •RS 132,79

B Ausência por Doença RS 40,47 RS 44,64. RS 44,64

C Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96. RS 22,96

D Ausências Legais RS 42,64 RS 47,03. RS 47,03

E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28,22. RS 28,22

F Outros (Especificar) RS - RS - RS -
Subtotal RS 249,90 RS 275,64 "RS 275,64

G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição RS 91,96 RS 101,44 "RS 101,44

Total R$1?WŜ  341,86 R$í^M^"377,08 > 3̂77,08
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TÍGREVIGILÂNCIA

QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________(4.1 + 4.2 *  4.3 4.4 *  4.5)____________________

IMODUÜOMgiENCARGOSlSOGIAISlEtirRABAl-HISTASl V-alotóüWiMMí ig/.iráajpar̂ ir.i.aeiMar/.a

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 'R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29' R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 >'R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 /R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 /R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total fR$KII226!04l IR$HIH1f3S2!31i Í R $ M il ■ HK1I352Í31I

---------------------------------- M6P0T6 S • gD5T6§ INBIRETOSrVRIBUTõS E  LUCR6---------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o vaior/iruiAiHM yjrjuanieineyq.aM

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 •'RS 355,00,
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 150,15 R$ 163,54 'R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R$ 205,69 R$ 224,02 ''RS 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o R$ 349,38 R$ 380,52 'R$ 384,60-
Total 9R$Hl!027í71í 1R$MÍKlfáil9)32 IR S S M M M I ^ I  31̂ 31

I RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM PIRANHAS. D. GOUVEIA, P. DOS I

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I  EMP.) VaiorfZ0.i4— » viriuanieihev/iisat ayjiLajpajiiikgeiiwarq&&
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167.37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352.31

Subtotal (A B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 'R$ 3.397.17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R̂$ 1.131.31-
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO

CLASSE III NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO 
D'ÁGUA DO CASADO E PILAR

R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 4.528,48

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES -
POSTO CLASSE III NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, 

OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR
R$ 8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 9.056,96

Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57Q1 7-225
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CONTRATO N» 62/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ■ REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE IV ■ POSTO 12x36 DIURNO • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÁO PRESENCIAL N® 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 2
gsaTO gB figaM M iiiÉÉ  iiiHHUjftafe

2 1 2 ~~

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 'R$ 850.00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00. 'R$ 255.00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00' 'R$ 51.00.
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ . R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00. 'R$ 126.00.
F DSR- Cláusula 6° da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20' 'R $ 25.20.
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 61,88 R$ 68,25' 1R$ 68,25

1 .Total da remuneração Ü lte46ãa

1 MODULO 2 - b e n efíc io s  MENSAIS DIÁRIOS I

Item Benefícios Mensais e Diários............. ■ aüflaipgi:m im m p r
A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 ■ 'n$ 31,50
B Auxllio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00. 'RS 156,00,
c Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04„ 'RS 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33- -RS 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários m w m m M
m m Ê Ê Ê Ê m Ê m m

1 MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS 1
item Insumos Diversos IValoriii/Uá4— m m B ã i í

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64 -RS 52,64.

B Materiais RS - RS - RS -

C Equipamentos RS 76,30 RS 76,30- IRS 76,30 .

D PCMSO RS 59,40 RS 5 9 ,4 a 'RS 59,40 ,

E Fiscalização RS 95,00 RS 95,00. .RS 95.00

m m m m D E lN S e M 0 j9 D JS E B S 0 S ^ ^ ^ B I m z
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MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Item
4.1 - Encargos Previdenclários e FGTS

^   ̂  ̂ Va|c>r20^.̂ :i^Í ^EncargÕ8>Íá î̂ ^A'
INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09

a Pianir^ae Mar/is

275,09

SESl ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63. 1̂R$ 20,63

SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 13,75

D INCRA 0,20®/o R$ 2,49 R$ 2,75 ^R$ 2,75

E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 yR$ 34,39,

F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04" 110,04

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 41,26.

H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 L^$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R̂$ 506,16

- :, ?í- vt';i '̂\;fc-''>4^ îí*.ír^SUBM0DUL0.4.2 r 13?,Salário e Adicional de Férias ̂ •• '/
Item Salário eAdlclôríarde Férias Valpr,2|JJ4;.;:í;v Vjr Jan e l-ev/lS::;;: : yir a partir de Mar/is

A 13® Salário R$ 103,86 R$ 114,57 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R̂$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 .R$ 152,81,
C Inc.do Subm. 4.1 s/13® Sal.e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23, -R$ 56,23

Total ;R$í¥í2âl189,50 V  R$ ̂ !̂t:^#209,04;. ?RÍí: r«fe'^vav;;;.209,04

SUBMODULO 4.3- Afastamento Maternidade :•'Cir.,'}-),;' .VCry'.’

Item ; Afastamento Maternidade yaiprzpi4^ . . V|i;jJari e_Fev/l6.. VIr.a partir ae Mar/is
A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 4,50

Total R$:w. 15,18 ■ r$ H ^ VI 6,74 ; -  16,74

04.4- Rescisão % ‘ • .
item i Provisão para'Rescisão-:' yaipr 2014 ■: YijD̂ jan e Fev/i s, js; a parurde Mar/is

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 50,20
B Incidência do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 "RS 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 2,01.
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 13 92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37 R$ 1.51 "R$ 1 51

Total R$ .%íí-99,25 109,48 R$ V  : 109.48

v-^í^K^^^íçs^jj^SUBMODULO 4.5f — Custo de F
Item . '^'Composição de Custoside Reposição d o W Valor 2014^- v irJaneTéY'15 - ^ Ir  a partir oe mar/la

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57- ■ R$ ■■ 114 57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51. ”R$ 38 51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81- ■ R$ " 19 81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40.58. 'RS 40 58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24.35. 'RS 24,35
F Outros (Especificar) K$ - R$ “ RS

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 -R$ 237 82.-
G Inc. do Subm. 4.1 s/o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52. ■ R$ 87 52 -

Total R$ - 294,90 R$ : - 325,34 RS 325.34

A m. G o v . Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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§IMODUEOr4l3ENCARGOSlSOCIAISlEÍCrRABAEHISTASB Valor<2U.TAêÍM yir£iameikev/.i ■ yjQaiPaijirAaeiMar/ji.!)^

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81 R$ 506,16. 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 'RS 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74, R$ 16,74.
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48. 'R$ 109,48 ,
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34, 'R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total {R$W1^057(64Í Í R $ B H1l(t66>76S (R$WÍIIÜ^1t4 66,76

---------------------------------------------------- M õ b U L õ  5 ■ Ô U § T Õ §  IK Ib lftg T õ g , T i^ l b U T ô S  l  L U C R Õ --------------- -----------------------------------
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % >̂̂ ir̂ â paror(,ogiMar/i 5.V:

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16 R$ 311,51, 'TíS 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,41 R$ 136,04 ''RS 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89 R$ 93,18 ^R$ 94,54,
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 189,39 R$ 205,45. 'RS 208,45
Total IR$SHi687(85’ IR$aflHB746!;i8 IRS£aiÍmRIRSS)757',06

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE IV DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I  EMP.) VaioriZujLêjwS vjrfJanLeiiioy^blP yyi^ajpartiriqejiwar/i 5

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A •«- B C + D) R$ 2.747,92 R$ 2.980,92 R̂$ 3.024,42'
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85 R$ 746,18 'R$ 757,06
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE IV DIURNO EM MACEIÓ
R$ 3.435,77 R$ 3.727,10 R̂$ 3.781,48

(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 DIURNO EM MACEIÓ
R$ 6.871,54 R$ 7.454,20 "r $ 7.562,96

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

llGREVlGIÜilICIAPg^^ t̂óltM 

' P e r a  L ú c i à S -Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO CCT/ 2015

CLASSE IV - POSTO 12x36 DIURNO ■ SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceló/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd.a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 6 6 6

Mão-de-obra
Dados complementares p l  composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c l  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODUL01 - COMPOS ÇAO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração yaiorzoi4 vir Jan e hev/ia vir a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 850,00-
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00. 255,00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 'R $ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus.11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ _

E Intervalo Intrajomada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00- -R$ 126,00
F DSR-Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20. -R$ 25,20
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus. 25® R$ 61,88 R$ 68,25. 68,25

Total da remuneração RÍ Al,246,7à R$ 1,375,45 1.375,45

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários vaior.z9i4 vir Jan e fevnô. Vir a paitir de Mar/is

A Transporte R$ - R$ - R$
B Auxlllo-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00. -R$ 156,00-
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04. -R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33. 'R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários nk , 131,37 ■r 5  ^ 131,37 167,37

MÓDULO 3 -  INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 ^ vir Jan e r-ev/is - vir a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64. -R S 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ .

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30. -R$ 76,30
D PCMSO R $ 59,40 R $ 59,40, - R $ 59,40-
E Fiscalização R $ 95,00 R $ 95,00. 95,00.

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$; R$ 283j34 R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 | www.tigrevigilancia.com.br
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Encargoa Previdenclárjoa e F.GTS.í̂ áSiífc-i;
Item Valor 2014j;,:;s Yljrjan e Yiw  partir de Niar/1 5

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 'R$ 275.09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 20,63.
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 2.75.
E Salárío-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 <R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41.26 -•RS 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7.48 R$ 8.25 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ ■ 506,16 R$ 506,16

■ V v::r:-Sf^^-';;^áK'-:':«^r3ií^UBMODULO,4.2:‘-,13 .̂Salárlo.e Adicional
Item 13* Salário e Adicional de Férias' - Valor 2014--:. yirJane>eWl5

A 13* Salário R$ 103.86 R$ 114.57- 'R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24. -R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81, R$ 152,81
C lnc.do Subm. 4.1 s/13* Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R̂$ 56,23

Total R$Ví>189,50 R í ̂ 3 ^  209,04 R$ . V . *-209,04

■ .;:•.■ :•d!:■ ::::i-:;.:;í;:a?^̂ í::v'•il: .̂̂ :;c:íiV'!ív>;í.̂ :.iSUBMÓDUL04.3>Afa8tamentoMaternidadeĴ S» >̂o;tK̂ ; ;̂:'V-̂ -;■
Item - -í ' -i ’̂ :'Afastamento Maternidade; aí VãIõr2DTÇpÃ VlrJaneFev/15,, ,yir a partir de Marli 5

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 -1?$ 12,24
B lnc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 -4{$ 4,50

Total R$ , 15,18 R$M- 16,74 ■ 16,74

; ;-.;.c,í:#as,^>:SUBMODUL04.4 - Rescisão A;*: "i '* • -, -
Item ^*íí4^^Provi8aodárrRe8ci8ao-^5feyí:tó^»síA Valor 2014̂ íi:<í VftJan e.rev/,;i&, V 7.vir.a partir.âo.iyiar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 -R$ 50,20
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01- 'R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 -R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 "RS 13,92
F Multa do FGTS s/Aviso P.Trabalhado R$ 1.37 R$ 1.51 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

■ , y ,,n:.?í;.;;jyi^4,:^ î:,SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausentei.
Item À - Composição de Custos de Reposição do'̂ í> Valor 2014i e yir Jan e revna íí .lyira paniraemarns

A Férias R$ 103,86 R$ 114.57" 'R$ 114,57,
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51. -R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81" R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58. -R$ 40,58.
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35, -R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 -R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52. 'RS 87,52

Total R$ »ŝ 294,90 R$v#»aí i 325,34: . R $ U p , A ' 325,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4,2 * 4.3 * 4.4 * 4.5)_____________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS valor RS 2014 — F5vH5 R$— mar/15 R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81 R$ 506,16' ■n$ 506,16
4.2 13’ Salário e Adicional de Férias R$ 189.50 R$ 209,04 'R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74. 'R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48. 'R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34. 'RS 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166.76 R$ 1.166,76

’ MODULO 5 • ÒUSTOS INDIRETOS, TRIBÜTÓè E LÜÒRÓ "
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 vir jan  e Fev/is Vir a panir de Mar/i5

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15 RS 309,00 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67 RS 135,58, 4RS 137,23
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 102,47 RS 111,43 'H$ 112,79
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17% R$ 185,30 RS 201.51 /RS 203.96
Total R$ 696,69 RS 757,52 R$ 766,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE IV DIURNO EM SATUBA

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) vaior 2U14 vir Jan epev/i5 Vir a partir de Mar/15

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057.64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotai (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92 ''RS 2.992,92.
E Módulo 5 -  Custos Indiretos. Tributos e Lucro R$ 696,59 R$ 757,52 'R$ 766,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE IV DIURNO EM SATUBA R$ 3.415,73 R$ 3,714,44 'R$ 3.759,66,

(Três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e e sessenta e seis centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLA SSE V DIURNO EM SATUBA R$ 6.831,46 R$ 7.428,8S "R$ 7.519,32

(Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).

Maceíó/AI, 04 de março de 2015. 

TOWmilÍilltlllP»^|^«l™ 

'l/era L ú c ía s 4 ik ía
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57 01 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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I CLASSE V • POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - WIACEIO (ISSQN = 2,50%) |

PROCESSO N°
LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/ÜF Maceió/AL Maceió/AL Maceló/ÁL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D Ni'* de Meses de Execução Contratual 12 12 12

identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de 3 3 3

Mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço cl VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODUL01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  ̂ '
item Remuneração Valor 2014 vir jan e Pev/io Vira partirae mar/io

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00' 'R$ 850.00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3* da R$ 231,12 R$ 255.00 "R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3° da R$ 46,22 R$ 51,00> 'R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da R$ . R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada -11 Horas - Cláus. R$ 83.82 R$ 92,40 < 92.40
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 16.76 R$ 18,48. 18,48
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® - - 21__________________

Total da remuneração R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88

 ̂ : MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS ^
Item Benéficios Mensais e Diários valor 2014 vir jan e hev/i5 vir a paitir ae mar/is

A Transporte R$ 8,78 R$ 4,0Ch Tt$ 9,50''
B Auxdiò-Alimentaçâo -Cláus. 12® R$ 88,00 R$ 88,00. ■ ft$ 114,40'
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04. -R$ 3,04.,
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® R$ 8,33 R$ 8,33^ -RS 8,33 -

Total de Benefícios Mensais Diários Rè 108,■ iS R$ 103,37 R$ 135,27

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 Vir JaneFev/15 Vir a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 'R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 'RS 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40. 'R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00' ■ R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 R$ 283,34

A v .  G o v .  A f r â n i o  L a g e s ,  1 9  - F a r o l  - C E P :  5 7 0 1  7 - 2 2 5  
8 2  2 1 2 3 . 9 1 0 0  I w w w . t i g r e v i g i l a n c i a . c o m . b r
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V IG I I Ã N C IA

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

U l^4.1 > Eocárgo8^ETeyWe(íjçlirl9« ■
Item ^ ^ ^ ^ E n c a lr g ò e ^ i^ ^ K ^ S ^ iê T é íaVJr.a_paitir de Mar l̂ 5

A INSS 20,00% R$ 229,67 R$ 253,38 253,38.
B SESlou SESC 1,50% R$ 17,22 R$ 19,00. 'R $ 19.00
C SENAI ou SENAC 1,00% r í 11,48 R$ 12,67 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,30 R$ 2,53L 2,53
E Salário-Educação 2,50% R$ 28,71 R$ 31,67 31,67
F FGTS 8,00% R$ 91,87 R$ 101,35 "■r s 101,35
G Riscos Ambientais do 3,00% R$ 34,45 R$ 38,01 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89 R$ 7,60 7,60

Total *36i80%f:' ÍR$;1Í8Í422;58^ R $ * /  «466Í21Í IR 5 ÍI » Í6 S ;2 1

?^^^^^^^tiSU ,B M Q jrayi!LP ,4.2f.1 m SãíárioiisfAdlcjònaljde iié rla sii
Item li%13%SàláHdlà-AdlclôMl%eiFéí1asil'^ V a lo r2 0 1 4 ^ :?^&JayR! iwat/15 #

A 13® Salário R$ 95.66 R$ 105.53 ■ R$ 105,53
B Adicional de Férias R$ 31.92 R$ 35,22 35.22

Subtotal R$ 127,58 R$ 140,75- 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/13® Sal. e Ade. de R$ 46,95 R$ 51.80 51.80-

Total IJRÍ-.-:' . 192;5f3 gRs « S ^ « ! f 2 ; 5 5 l

■>. ^ij®s®$UBMQWL04.3gAft»$tameotQ;MtrtàmWade5?í»S^ir;-'t-igf'K!£i
Item $^^Afastainéhtó';Matérnidããé^^ ̂ .'i -l,.

A Afastamento Maternidade R$ 10.22 R$ 11.28 >^$ 11.28
B inc. do Subm 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 3,76 R$ 4,Í5 "R$ 4.15

Total í r I ^ w I W íB Í^ ^ W .5 ,4 3 ; R$ i  'V t l 5,43

Item
,í.í Í.'SUBMÒJ 

Provlsflo paraiRescisSo
j r a s f ü õ

v ir Jan
■■

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91 46,24 'R$ 46,24
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,35 R$ 3,70 "R$ 3,70
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado ' R$ 1.68 R$ 1,85- R$ 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58 R$ 34,84 'R $ 34.84,
E Inc. do Subm 4.1 s/Aviso P.Trabalhado R$ 11.62 R$ 12.82 12,82
F Muita do FGTS s/ Aviso Prévio R$ 1.26 R$ 1.39 R$ 1,39

Total 4R$:- iíítí91,40 i R$’5ÍÇ̂ ' i  *100,84 m$ ; = 100,84

, - . .A-í' it^çSÜbMODUliO-Jíè^Cúett^d^ReposIçiPidOiiípflsssIonal^ueente-rf
■ íltiema M W K < ^ d é ‘R ip ò ilc a d !c lM n M - Vlr.Jai]i,el-eyf16j

A Férias R$ 95.66 R$ 105,53 ■ n$ 105,53r
B Ausência por Doença R$ 32.15 R$ 35,47' R$ 35,47''
C Licença Paternidade R$ 16,54 R$ 18,24' 'R$ 18,24''
D Ausências Legais R$ 33,88 R$ 37,37^ -R$ 37,37- -
E Ausência por Acidente de Trabaiho R$ 20,33 R$ 22,42- •R$ 22,42-
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 198,56 R$ 219,03 R$ 219,03 '
G Inc.do Subm, 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 73.07 R$ 80,60 -R$ 80,60 -

Total IR$W27*1i63l CR$^W 299(63i 4s«i*^299;63i'

A v .  G dv . A f r â n i o  L a g e s ,  1 9  - F a r o l  - C E P :  5 7 0 1  7 - 2 2 5  
8 2  2 1 2 3 . 9 1 0 0  I w w w . t i g r e v i g i l a n c i a . c o m . b r
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 +4.2+ 4.3+ 4.4+ 4,5)

MODULroaülENCÜSOGIAISlEfrRABAUHISTASI U ã lm 3 i m = yiriUanieikevmõB ■ yjbaiDaitiriaeiMÍar/j.5B
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,58 R$ 466,21 'R$ 466,21
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 174,53 R$ 192,55^ R$ 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98 R$ 15,43 15,43'
4.4 Custo de Rescisão R$ 9Í,40 R$ 100,84 -RS 100,84''
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63 R$ 299,63 'Ú$ 299,63..
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

IR$H974ÜI01 IR $M B1!074!661 I R S i ^ H ^M !07A !66I

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, T R IB Ü T S è l LUÒRÒ ^
Item Custos Indiretos, Tributos yaio»2un4^H vinuanieihevjn ba ■ yjriajDaitirideiMann.bM

A Custos Indiretos 10,45% R$ 262,70 R$ 285,10 'R $  288,44
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 125,40' R$ 136,09, 'R $  137,68
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 2,50% R$ 85,89 R$ 93,21 'R $  94,30
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 16,12% R$ 447,59 R$ 485,75 'RS 491,43
IR$H921T59] IRSMMfOOons; IR $ H ^ ^ H n !0 .1 .1 > 8 5 i

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE V DIURNO EM MACElO

MÂO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI vaior/20i4Hi yir/janieitev/ii sa ■ LViriaipartirádeiMar/n b»
A Módulo 1 -  Composição da R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 108,15 R$ 103,37 R$ 135,27
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e R$ 974,10 R$ 1.074,66 R$ 1.074,66

Subtotal (A + B + C D) R$ 2.513,92 R$ 2.728,25 2.760,15.
E 1 Módulo 5 -  Custos indiretos. Tributos e R$ 921,59 R$ 1.000,15 -fts 1.011,85

VALOR.TOTAL-MENSALJPOR VIGILANTE- , 
p ò St ò  C L Ã s^  vÍDÍÜRÍfô;íi íf ile *  EM 3.772,00.

(Três mll, setecentos e setenta e dois reais).
; yALORTOTALjMENSA^PARA02(pOIS) «  

VIGILANTES^OStÓ CCa Í^ ^  EM : R$̂  \  7.544,00

(Sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

TIGIIEVi6lUHCMPt|l lÂltGOlISlIDt

'l̂ era L u c ia  S  'l^iíeíaGerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br




CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL 
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

I CLASSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FÉÍRA - ARAPIRACA (ISSQN = 5,00Vo) ~|

PROCESSO N"
LICITAÇAO ■ PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (ciados referénte à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munic(pio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços {
Tipo de Serviço / Unidade de medida ■ K ü t c iP H I E2tHSEES.onir_aiaa H lG » a q a m 3 ta g H i|

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de 2 2 2 □

Mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

IMODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 'Rs 850.00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da R$ 231,12 R$ 255.00 255.00
C Produtividade (6*/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00. ■ R$ 51.00
O Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -
E Intervalo Intrajomada -11 Horas - Cláus. 29® R$ 83,82 R$ 92,40. 'RS 92,40
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 16,76 R$ 18.48 18,48
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® I " i1- 1

/Total da remuneraçãòv ■ [ m  ^ m m r [ i5 r -

1 MODULO 2 • BENEFICIOS MENSAIS DIÁRIOS |
Item Benefícios Mensais e Diários p m r m i r  ’ w s im iã im s m m s s

A Transporte - - -

B Auxflio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 RS 88,00 RS 88,00. 'RS 114,40
C Seguro de Vida. Invalidez e Funeral RS 3.04 RS 3,04. 'RS 3.04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 RS 8.33 RS 8.33' •RS 8.33

1 Total de Benefícios Mensais' Diários

I MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS |
Item ínsumos Diversos •■ ■ aetMar/jj>j

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64 TtS 52.64 ,
6 Materiais RS - RS - RS -
C Equipamentos RS 76,30 RS 76,30 RS 76,30 '
D PCMSO RS 59,40 RS 59,40- TRS 59.40 '
E Fiscalização RS 95.00 RS 95.00^ RS 95,00 /

......K@ i«lé>E|INs5ÃÃ^Í^Eg§i^BB m m K Ê Ê m s m t

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
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SUBMODULO 4 .i - Encaiggs PrevldêhcláHos e FGTS
Item Encargos % valor 2U14 vir jan e i-evnc vir a parar ae tn sn ís

A INSS 20,00% R$ 229,67 R$ 253,38 253,38.
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22 R$ 19,00 ,-R$ 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48 R$ 12,67, -R$ 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,30 R$ 2,53 2,53
E Salárío-Educaçâo 2,50% R$ 28,71 R$ 31,67 31,67
F FGTS 8,00% R$ 91,87 R$ 101,35^ 'R $ 101,35
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45 R$ 38,01' 'R $ 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89 R$ 7,60' R$ 7,60

Total 36,80% R$ 422.58 R$ 468,21 R$ 466.21

SUBMODULO 4.2 -13° Sálário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias vaior 2U14 vir jan e revno vir a partir ae mar/is

A 13° Salário R$ 95,66 R$ 105,53- 105,53
B Adicional de Férias R$ 31,92 R$ 35,22, 'R S 35,22

Subtotal R$ 127,58 R$ 140,75' R$ 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de R$ 46,95 R$ 51,80- R$ 51,80

Total " W ~ 174^ ■

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade vaior2ui4 viruanei-evns virapartirdeMar/15

A Afastamento Maternidade R$ 10,22 R$ 11,28 'R S 11,28'
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 3,76 R$ 4,15 ^ S 4,15

Total R5 13,98 "R5 15,43 ké 15,43

SUBMODULO 4.4• ResCteSo
Item Provisão para Rescisão Valor 2014 vir Janei*ev/15 vira parar de Marli 5

A Aviso Prévio Indenizado RS 41,91 RS 46,24 -RS 46,24.
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado RS 3,35 RS 3,70 -RS 3,70-
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado RS 1,68 RS 1,85 -RS 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado RS 31,58 RS 34,84, HRS 34,84
E Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso P. RS 11,62 RS 12,82, 'RS 12,82
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado RS 1,26 RS 1,39. 'RS 1,39

Total R$ 91,40 RS 100,84 R$ 100.84

SUBMODULO 4.5 -  QW) de Rlpdslção d» Profissilmal Auséí1»
Item Comp. de C. de Reposição do Prof.̂ Valor 2014 vir Jan e Fev/is vira parar de MarilS

A Férias RS 95,66 RS 105,53' RS 105,53-
B Ausência por Doença RS 32,15 RS 35,47, RS 35,47
C Licença Paternidade RS 16,54 RS 18,24, RS 18,24
D Ausências Legais RS 33,88 RS 37,37- RS 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 20,33 RS 22,42' RS 22,42
F Outros (Especificar) RS - RS - RS -

Subtotal RS 198,56 RS 219,03' RS 219,03
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição RS 73,07 RS 80,60' RS 80,60

Total R$ 271,63 RS 299.63 R$ 299,^





MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E ^ Valor 2Ü14 ' vir Jan e pevnõ vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,58 R$ 466,21 ^ R$ 466,21
4.2 13” Salário e Adicional de Férias R$ 174,53 R$ 192,55^ ■ R$ 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98 R$ 15,43- 15,43
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40 R$ 100,84^ 'RS 100,84
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63 R$ 299,63- R$ 299,63
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 974.12 R$ 1.074,68 R$ 1.074,68

----------------------------------- M õE)ULõ8-eUã YôS INbIRETôS, TRIBUTÔS E LUôkô----------------------------------
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 Vir JaneFev/15 vira partir de nnar/is

A Custos Indiretos 10,45% R$ 261,79 R$ 284,69 -R$ 287,45
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 127,14 R$ 138,26- ■ ^$ 139,60-
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,16 R$ 189,40^ •-R$ 191,23
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 15,00% R$ 415,04 R$ 451,34 -^$ 455,72
Total R$ 978.12 R$ 1.063,69 R$ 1.074,00

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE V DIURNO EM ARAPIRACA

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI Vaior ZU14 VIrJanéFeW IS vir a parbr de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 99,37 R$ 99,37 R$ 125,77
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 974,12 R$ 1.074,68 R$ 1.074,68

Subtotal (A B C D) R$ 2.505,16 R$ 2.724,27, -R$ 2.750,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 978,12 R$ 1.063,69, 1.074,00

VALOR TOTAL MENSAL PI VIGILANTE - POSTO 
CLASSE V DIURNO, DE 2* A 6* EM ARAPIRACA. R$ 3.483,29 R$ 3.787,96 '6 $ 3.824,67

(Três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) 

VIGILANTES • POSTO CLA SSE V DIURNO EM R$ 6.966,58 R$ 7.575,92 ' r $ 7.649,34

(Sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro cen tavos)

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

WIlGlliillOIli lllBAltófltóUDt

'Uera Lúcia S.Gerente de Operações
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CONTRATO N» 062/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO 2015

ANEXO II
(QUADRO RESUMO PARA OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/20151

(1) .-.a. (4) ^  (6) :a (7)

Tipo de Posto ; k  D iscrlm lnã^o " ■
I-.- A"

Valor Unitário Qtde. de i 
y jg l la n ^ '^  
^  Posto 'iS

 ̂;s>'-

^Ço^rtos^.
\y a iò r Mensal 
f ' pOr Classé

CLASSEr 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.727,10‘

Noturno 
R$ 4.401.85'

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.454,20' 

R$ 8.803,70
12

/
R$ 195.094,80

CLASSE 1 
INTERIOR 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.714,44'

Noturno 
R$ 4.392,86/

^ Diurno 
2

Noturno 
"  2

R$ 7.428,88 

R$ 8.785,72

/ '

1
/

R$ 16.214,60

CLASSE 1, 
.INTERIOR,: 
ISS = 4,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.751,12-

Noturno 
R$ 4.436,80

^  Diurno 
2

' '  Noturno 
2

R$ 7.502,24 

R$ 8.873,60'

/

1
/ R$ 16.375,84

> CLASSE r;í 
INTERIOR: 

ISS>'5,Ò0'7«
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.788,25'

Noturno 
R$ 4.480,49^

/- Diurno 
2

 ̂ Noturno 
2

R$ 7.576,50 

R$ 8.960,98-

/

5 R$ 82.687,40

.....k
CLASSE il 
MACEIÓ, 

'ÍSS'=Í2,50%'-.;V

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2° a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.401,84' 3 R$ 13.205,52 1 R$ 13.205,52

CLASSE II 
SATUBA 

ISS 3 3,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.392,86'
/

3 R$ 13.178,58'
✓

1 R$ 13.178,58

CLASSE II 
INTERIPR 

ISS = 5,Ó0Vo

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.480,49'"
/

3 R$ 13.441,47' y
2 R$ 26.882,94

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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CLASSE III 
MACEIÓ 

ISS = 2,50% 
■

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.401,85''

/
2 R$ 8.803,70 ^  2 R$ 17.607,40

CLASSE III 
..RIO LARGO 
ISS ;í4,0Õ%

-

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.436,80 2 R$ 8.873,60 1 R$ 8.873,60

.
CLASSE III 
INTERIOR 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.480,49 2 R$ 8.960,98 ^  4 R$ 35.843,92

•
CLASSE IV
MACEIÓ

ISS = 2,50%
■ ^  í-a*

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.727,10 2 R$ 7.454,20 2 R$ 14.908,40

CLASSE IV 
SATUBA, 

ISS c 3,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.714,44 R$ 7.428,88 R$ 44.573,28

.i"

CLASSE V 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2“ a 

6“ Feira
R$ 3.728,40' 2 R$ 7.456,80 3 R$ 22.370,40

J .
s c l ã s s b S

i  ISS 5,00%y-

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2° a 

6° Feira
R$ 3.787,96 2 R$ 7.575,92' 2 R$ 15.151,84

i ; TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 522.968.52
(Quinhentos o vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta o dois centavos

g
- __' TOTAL ANUAL $.2T5;â22,24

(Seis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

TIGIIf ITD»

'Ueta M c ia S .  V t le lã
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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% r Y ^

, TIGRE
CONTRATO N® 062/2014 - CASAL . _ ■ . ■

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA 
"___________________________________  i,DEJRAB^Ü-IOÍ2Òl5 •________

■ ;®íaí--'(5ysi».i*
Valor Unitário
n ' ^ ^ Ê

Í ' A ' x ^ r a

S ^ S t o '
^ÇSTcTaMgK!

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diumo
R$ 3.781,48

Noturno 
R$ 4.458,41

Diumo ' 
2 '

Noturno
2

R$ 7.562,96 

R$ 8.916,82
12 R$ 197.757,36

Post° Vigilância 24 
' 1S I 3.0SÀÍ horas diariamente

Diumo
R$ 3.759,66

Noturno 
R$ 4.439,91

Diumo
2

Noturno ' 
2

R$ 7.519,32 

R$ 8.879,82
1 R$ 16.399,14

■ ■ ' * 4 - i

j | N T C &

Diumo
R$ 3.796,78

Noturno 
R$ 4.484,32

Diumo > 
2

Noturno , 
2

R$ 7.593,56 

R$ 8.968,64
1 R$ 16.562,20

'*® Vigilância 24
■ l!eo .-««./ horas diariamente

Diurno
R$ 3.834,37

Noturno 
R$ 4.528,48

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.668,74 

R$ 9.056,96
5 R$ 83.628,50

Posto de Vigilância
*i’ CLtóS^E II ■ Noturna 12 horas de 2® a 
-_MÃÇÊÍC> ■ 6® Feira e 24 horas aos 

"|SS^^,5Ó%'' Sábados, Domingos e 
FeriadosiíP í . ' ' '

R$ 4.458,41
i

3 '
1

R$ 13.375,23 1 R$ 13.375,23

^ ''■ vT í j S  Posto de Vigiiância
' »*’  hiotuma 12 horas de 2® a 

• SATUB/^ 6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e

R$ 4.439,91

i

3

i

R$ 13.319,73 1 R$ 13.319,73

Posto de Vigiiância
CLASSE IIÂ Noturna 12 horas de 2® a 
jN T E ra p i#  6® Feira e 24 horas aos 

Sábados, Domingos e
R$ 4.528,48 3 R$ 13.585,44 2 R$ 27.170,88

Noturna 12 horas R$ 4.458,41 2
1

R$ 8.916,82 2 R$ 17.833,64





C L A S S E  III 
R IO  L A R G O  

,jíS |^“  4.00% [

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.484,32 2 R$ 8.968,64 1 R$ 8.968,64

IN T E R IO R
l l í s ^ . o o % | l

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.528,48 2 R$ 9.056,96 4 R$ 36.227,84

. M A C E lO  ; 1 
;IS S .á 2 ,5 0 %
i É | - '

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.781,48 2 R$ 7.562,96 2 R$ 15.125,92

C L A S S E  IV

^ S S .a 3|00%-v

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.759,66 2 R$ 7.519,32 6 R$ 45.115,92

M A C E IÓ

. .

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.772,00 2 R$ 7.544,00 3 R$ 22.632,00

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.824,67 2 R$ 7.649,34 2 R$ 15.298,68

-  T O l f V L  M E N S A L  D E  T O O O S  ps P O S T O S  í 43 • 3529.415.68
(Quihentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos).

(Seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

IIGtó«GlliillCI4|p |̂«»lAe6AS«0A

'l^era Lúcia S- '^iteía 
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57 01 7 -2 2 5  
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TBGRE
VI GI LÂNCI A'

f  ■ V. 062/2014-CASAL, ' ' ’ . . . .
‘PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOSf-.REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015
J » ,  r - .  J ,  :  .  ; . . f  ~ r  - f -  ’ ■' ■ • ^  - T é ' =■ - - V ; .  '- -,'t ... ':,.. . . "  r T  , ■

-< -  ̂ i '-  " - X  •*» * i jANEXO II ?*, -
I  (QUADRO RESÜMO DÁS DIFÉRENÇÁS PARA OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/201S) 1 ,

( 1 ) - ^ J - ^ ( 4 )  3 -  (6) . - (7) :

Tipo dò Posto
< . ' -T*'* ’

í J/i-J)(scrímínaçâo y i l ; ; ; :
V  V '  i " '

vigilante por 
fjosto-i

yá|or Unltílrlõ 
, por Posto. 
’,K  2014

y a ló r l ^ ^ ^ S
pòr Posto. Jan 

eFéy/io is;*

^ ^ t ó r e r i ^ ^  
^ Metrsal p o r j  
iS & P os to . 
1 ^ ( 5 . 6 ) '^

Qtde. de 
Postos'
' ■ ■■• ■' <4

;>yaÍor Mensal : 
Lr porCIasse'^ ‘ 
P^v í {5 x6) "

-C LA S S E r  
, MACEIÓ . 
,ISSV2Í5Õ%^

Posto de Vigilância 24 horas 
* diariamente

Diurno

Noturno

R$ 6.871,54 
R$ 8.100,68

R$ 7.454,20 

R$ 8.803.70

R$ 582,66 

R$ 703,02
12 R$ 15.428,16

-CLASSE 1: 
7INTEWÒR-Í 
!'ISS » 3Íí()%‘̂

Posto de Vigilância 24 horas 
diariamente

Diurno

Noturno

R$ 6.831,46 
R$ 8.066,64

R$ 7.428,88 

R$ 8.785.72

R$ 597,42 

R$ 719.08
1 R$ 1.316,50

brCLASSE IfJ 
r INTERIOR^ 
yÍSS,Í4;óO%;

Posto de Vigilância 24 horas 
diariamente

Diurno

Noturno

R$ 6.898,96 
R$ 8.147,34

R$ 7.502,24 

R$ 8.873,60

R$ 603,28 

R$ 726.26
1 R$ 1.329,54

f-XLASSEI?H
i-INtERIOR^I
MSS?'6,Ò0%.

Posto de Vigilância 24 horas 
diariamente

Diurno

Noturno

R$ 6.967,24 
R$ 8.227,56

R$ 7.576,50 

R$ 8.960,98

R$ 609,26 

R$ 733,42
5 R$ 6.713,40

^ CLASSiíílil 
sMACEiÓiíi 

ijSS"';2.60%'‘̂

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2’  a 6* Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.151,02 R$ 13.205,52 R$ 1.054,50 1 R$ 1.054,50

^CLÃsisE Ífó
^SATÚBÀ ’̂
;lSS"3f3,ÒÒ%1

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2* a 6" Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 1.078,62 1 R$ 1.078,62

 ̂ CLASSE IIl 
!  ÍNTERlÓRvr 
‘1SS"f5,Ò0%“iiS-HStStr**.jíeL-î

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2“ a 6” Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.341,34 R$ 13.441,47 R$ 1.100,13 2 R$ 2.200,26

^CLASSE mg 
A m ACÉIÓI?! 
f  is s  í  2,W% i

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas diariamente 2 R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 R$ 703,02 2 R$ 1.406,03

i'CLASSE III n 
üRÍÕ LARGO/ 
ÍÍSS'^4i00% Í

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas diariamente 2 R$ 8.147,34 R$ 8.873,60 R$ 726,26 1 R$ 726,26

^,CLASSE ll l í ; 
Í í ÍNTERIÕRí.I
L ls s s ^o v o a

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas diariamente 2 R$ 8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 733,42 4 R$ 2.933,68

rCLASSEIV/] 
f- SMACEIÓl^ 
tllSS"=2,5d%»

Posto de Vigilância Diurna 12 
horas diariamente 2 R$ 6.871,54 R$ 7.454,20 R$ 582,66 2 R$ 1.165,32

Av. Gov, Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57 017 -22 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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C U S SE IV -  
SATUBA -

ISS.= 3.00%'
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas diariamente 2 R$ 6.831,46 R$ 7.428,88 R$ 597,42 6

. CIASSE V 
MACEIÓ. 

"lSS»2,50%
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas de 2‘ a 6° Feira 2 R$ 6.871,10 R$ 7.456,80 R$ 585,70 3 R$ 1.757,10

CLASSE;V,-

ilSSl.O^/pl
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas de 2‘ a 6‘ Feira 2 R$ 6.966,60 R$ 7.575,92 R$ 609,32 2 R$ 1.218,64

a TOTAIMENSAIS DA DJF1ERENÇA ! ^€*«1:912,53
(Quarenta e um mil, novecentos e doze reais e cinquenta e três centavos).

■ í"'s:Mí?*:«stC :̂§l« í̂i¥-:=-cv::a?g?ÍSf;.ííTOTAkPARAyANEITOEEEVEREIRO/2015ís  ̂ .-: '̂:-.í83.825,06
(Oitenta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015. 

IIGIEVIGIlÃIICUttllM yOEAUNASllDA

'Uera Lúcia S- 'Hfe/rz
Gerente de Operações

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
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Prefeitura Municipal de Maceió
Maceió, Segunda-feira, 09 de Fevereiro de 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
DIÁRIO  O FIC IA L DO MUNICÍPIO

P R E F E IT O  DE M ACE IÓ
N

RUI S O A R E S  P A LM E IR A

VICE-PREFEITO

V ____
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE J

SECRETARIAEXECUTIVADOGABINET E DO PREFEITO - SEGP 
ADRIANA VILELA TOLEDO

SECRETARIAMUNICIPALDE GOVERNO • SMO 
RICARDO ANTÔNIO DE BARROS WANDERLEY

PROCURADOR!AGERALOOMUNiClPIO-PGM 
ESTÁCIO DA SILVEIRA UMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMOn IO- SEMARHP 
FELLIPE 0E MIRANDA FREITAS MAMEDE (INTERINO)

í  RtAMUNiCIPALDEASSISTÉNClASOCIAL-SEMAS
l  ÃOCHAAPPÊLT

SECRETARIAMUNICIPALDECOMUNICAÇAOSOCIAL-SECOM 
CLAYTON ANTÔNIO SANTOS DASILVA

SECRETARIAMUNICIPALDE CONTROLE INTERNO-SMCI 
FELLIPE DE MIRANDA FREITAS MAMEDE

SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÂO-SEMEO 
ANADAYSE REZENDE DOREA

SECRETARIAMUNICIPALDE ESPORTEELAZER-SEMEL 
ANTÔNIO JOSÊ GOMES DE MOURA

SECRETARIAMUNICIPALDE FINANÇAS-SMF 
GUSTAVO UMA NOVAES

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO POPULAR E 
SANEAMENTO-SMHPS 
MAC MERRHON URA PAES

SECRETARIA  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO-SEMINFRA 
ROBERTO BARBOSA FERNANDES

S E C R ET A R IA  M UNICIPAL DE P LA N E JA M EN T O  E 
DESENVOLVIMENTO - SEMPLA 
MANOEL MESSIAS FERREIRA DA COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO TURISMO • 
SEMPTUR
JAIR GALVÃO FREIRE NETO

SECRETARIAMUNICIPAL DE PROTEÇÃOAO MEIO AMBIENTE • 
SEMPMA
DAVIO MAIA DE VASCONCELOS UMA

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE • SMS 
SYLVANA MEDEIROS TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E 
C f '  ''A-SEMSC
w : IZERRA SURUAGY MONTENEGRO (INTERINA)

SECRETARIA MUNICIPAL 0 0  TRABALHO. ABASTECIMENTO E 
ECONOMIASOUDÁRIA-SEMTABES 
SOLANGE BENTES JUREMA

SUPERINDENTÉNCIA MUNICIPAL OE CONTROLE 0 0  
CONViViOURBANO-SMCCU 
REINALOOBRAGADASILVAJUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL OE ILUMINAÇÃO OE 
MACEIÓ-SIMA 
CARLOS IB FALCÃO BREDA

SUPERINTENDÊNCIA OE LIMPEZA URBANA OE MACEIÓ • 
SLUM
JACKSON PACHECO DE MACEDO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÃNSITO-SMTT 
TÁCIO MELO DA SILVEIRA

COMPANHIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO. RECURSOS 
HUMANOS £ PATRIMÔNIO- COMARHP 
NEANOER TELESARAÚJO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÂO CULTURAL • FMAC 
VINÍCIUS CAVALCANTE PALMEIRA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
0 0  MUNCiPIO OE MACEIÓ- IPREV 
FABIANA TOLEDO VANDERLEI DE AZEVEDO

AGÊNCIA REGULADORA OE SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO 0 0  MUNICÍPIO OE MACEIÓ-ARSMAC 
LEONARDO NOVAES MACHADO

COORDENADORIAMUNICIPAl DE DEPESACIViL- COMDEC 
OINÀRiO AUGUSTO LEMOS JUNIOR

DECRETO N®. 8.028 DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2015.

ESTABELECE O VALOR DA TARIFA 
ÚNICA DOS TRANSPORTES COLETIVOS 
URBANOS NO m u n ic ípio  DE MACEIÓ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, com base no inciso V do art. 55 c do art. 
100 da Lei Orgânica do Município de Maceió,
c
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal 
de Transportes Coletivos de Maceió, em 
reunião realizada em 28 dc- Janeiro de 2015, 
deiiniu de fonna consultiva a nova tarifa de 
ônibus urbano no valor de R$ 2,75 (Dois reais 
e setenta e cinco centavos), conforme Processo 
Administrativo n°. 07100.123797/2014.

DECRETA:
Art. 1" Fica estabelecido em R$ 2,75 (Dois 
reais e setenta e cinco centavos), o valor da 
tarifa dc ônibus urbanos cm Maceió.

Art. 2” Este Decreto entra em vigor cm ! 5 de 
Fevereiro de 2015, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
em, 06 de Fevereiro de 2015.

Rui Soares dc Palmeira 
Prefeito de Maceió

Resolução CGAF/PMM n® 03 de 06 de 
Fevereiro de 2015.

O Conselho dc Gestão Administrativa c Fiscal 
do Município de Maceió, instituído pelo 
Decreto n”. 7.986, de 13 de Novembro de 2014, 
considerando o que dispõe a Lei Complementar 
n'. 10 L de 04 de Maio de 2000, e a necessidade 
dc adequação do limite prudencial relativo às 
despesas com pessoal, resolve:
Art. l® Ficam prorrogadas para o dia 02 
de Março de 2015 as disposições do art. 3‘’ 
da Resolução CGAF/PMM n". 02. dc 28 dc 
Janeiro de 2015, o qual trata da revogação 
das cessões internas entre as Unidades 
Administrativas do Município dc Maceió que 
representem incremento de gastos com pessoal 
cm virtude do pagamento dc produtividade d  
O U gratificações.
Art. 2" Esta resolução entra em vigor com o 
devido ato de homologação do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Maceió/AL, 06 de Fevereiro de 2015.

Fcllipe de Miranda Freitas Mamcde 
Secreiârio Municipal de Controle Interno 

(SMCI)

Secretário Municipal de Administração 
Recursos Humanos c Patrimônio - Interino 

■ (SEMARHP)

Ricardo Antônio de Barros Wandcrlcy

Secretário Municipal dc Governo (SMG) 
Gustavo Lima Novaes 

Secretário Municipal de Finanças (SMF) 
Manoel Messias Ferreira da Costa 

Secretário Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento (SEMPLA)

PORTARIA N“. 0286 MACEIÓ/AL,
06 DE FEVEREIRO DE 201S.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais.

RESOLVE:
Art. r  Moniologar cm sou inieiro teor, 
a Resolução CGAF/PMM n". 03, de 06 de 
Fevereiro de 2015, exarada pelo Conselho de 
Gestão Administrativa c Fiscal do Município 
de Maceió, instituído pelo Decreto n“. 7.986, 
dc 13 de Novembro de 2014.
Art. 2“ Essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Rui Soares Palmeira 
Prefeito de Maceió

PORTARIA N". 1)287 MACEIÓ/AL, 06 
DE FEVEREIRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso dc suas atribuições c prerrogativas 
legais,
Resolve tornar sem efeito a Portaria n°. 0282 
de 04 de Fevereiro de 2015. publicada no 
Diário Oficial do Município -  DOM, no dia 05 
dc Fevereiro de 2015, que exonerou a pedido 
Luiz Felipe Lopes de Oliveira.

Rui Soares Palmeira 
Prefeito de Maceió

PORTARIA N”. 0288 MACEIÓ/AL, 06 
DE FEVEREIRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais,
Resolve tornar sem efeito a Portaria n'’. 0283 
dc 04 de Fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial do Município -  DÓM, no dia 05 
dc Fevereiro dc 2015, que exonerou a pedido 
Maria Cicera da Conceição Lopes.

Rui Soares Palmeira 
Prefeito de Maeeió

SEGP - SECRETARIA EXECUTIVA DO 
GABINETE DO PREFEITO

A SECRETARIA EXECUTIVA DO 
GABINETE DO PREFEITO, SRA. 
ADRIANA VILELA TOLEDO, 
DESPACHOU EM 06 DE FEVEREIRO DE 
2015, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proeesso n"00l00.0lll89/20l5 
Origem: Protocolo Setorial - GP 
Inicrcssado: Instituto Valdcmir Pita - IVAP. 
Assunto: Solicitação de Doação Cadeiras 
Escolar.
Destino: Secretaria Municipal dc Educação -

SEMED, para conhecimento e possibilidade de 
verificação do pleito.
Processo n“ 00100. 004840 / 2015 
Origem: Protocolo Setorial - GP 
Interessado: Gabinete do Prefeito.
Assunto: Contratação de Empresa para 
mimutenção preventiva c corretiva dc veículos 
automotores.
Destino: Secretaria Municipal de Finanças 
-SMF, para conhecimento e providências.

Márcio Roberto C. de Santana 
Assessor Especial

Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito

PGM - PRO C URAD O RIA G E R A L  
DO MUNICÍPIO

PORTARIA N“. 009 MACEIÓ/AL, 
06 DE FEVEREIRO DE 2015.

O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, nos 
termos da Lei Orgânica da Procuradoria- 
Geral, Lei Delegada n°. 02, de 26 de Junho ' 
de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Município -  DOM, no dia 27 de Junho de 
2014,

RESOLVE:

Art. r .  Designar a Procuradora Carmem 
Lúcia Montenegro Calheiros, para 
desempenhar suas funções na sede da 
Procuradoria-Geral do Município, na 
Procuradoria Especializada Judicial.

Art. 2”. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Estácio da Silveira Lima 
Procurador-Geral do Município

O Procurador Chefe Adm inistrativo 
da PGM , A rthu r C arnaúba G uerra  
Sangreman Lima despachou de 01 a 
06 dc Fevereiro de 2015, os seguintes 
processos:

PARECERES:
Ao Protocolo da Procuradoria Geral do 
Município.

1- Processo n“, 4000.025421/2014- Maria 
Zulcide Oliveira da Silva à SEMARHP,
2- Processo n",5800.046845/2012- Maria 
Lucia Cunha dos Santos à SEMARHP,
3- Processo ri’, 00100.048922/2012- 
Maria Madalena Fernandes da Silva à 
SEMARHP,
4- Processo ri’, 6500.92415/2010- Maria 
Vitoria Costa Silva, à SEMARHP,
5- Proces.so ri', 2000.088607/2011 - Maria 
Helena da Silva à SEMARHP,
6- Proce.sso n”, 00100.049050/2012- Maria 
Ana Santos de Oliveira à SEMARHP,
7- Processo n", 2000.016818/2014- Maria 
Celenise Xavier à SEMARHP,
8- Processo n°, 6500.10200/2013-Maria 
Quitéria de Oliveira Ferreira à SEMARHP,

'\





Superintendência Regional de Alagoas

A SU PERINTENDÊNCIA REGIO NAL DO TRABALH O  E EM PREG O  EM  
ALAGOAS, torna público que na ocorrência de feriados civis, assim considerados em 
Lei Federal, e, no transcurso de feriados relieiosos, assim reconhecidos aqueles 
fixados em Lei M unicipal, de conform idade com o que estabelece a Lei 605/49, é 
vedado o trabalho, com excecâo das empresas cuias atividades estão previstas na 
relação a que se refere o artigo 7° do Regulam ento da aludida Lei, aprovado pelo 
Decreto 27.048/49.

São considerados FERIADOS NACIONAIS, DE ACORDO COM A LEI 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002, que alterou o artigo 1° da Lei 662/49:

1° DE JANEIRO

21 DE ABRIL

1° DE M AIO

7 DE SETEM BRO

2 DE NO VEM BRO

15 DE NO VEM BRO  

25 DE DEZEM BRO

LEI 6.802/80 DECLARA FERIADO NACIONAL, PARA CULTO PÚBLICO E OFICIAL 
A NOSSA SENHORA APARECIDA:

DIA 12 DE O UTUBRO

FERIADO ESTADUAL, LEI 9.093/95.

16 DE SE TEM BR O ...............  Decreto Lei 2.778/42, de 03/09/42: L e i  F e d e r a l
9.093/95.

SÃO FERIADOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ: Lei M unicipal 1.391/67. 

Sexta-Feira da Paixão.

Corpus Christi.

Padroeira de M aceió, 27 de agosto.

Imaculada Conceição, 08 de dezembro.





MediSdor - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumo\dsualiz..

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2015

NUMERO DE REGISTRO NO MTE; 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

AL000056/2015
19/02/2015
MR008552/2015
46201.000950/2015-63
13/02/2015

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMP EM EMP DE SEG VIGILÂNCIA NO EST DE AL, CNPJ n. 11.918.117/0001-75, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE CÍCERO FERREIRA DA SILVA;

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ n. 
12.516.464/0001-34, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). GUSTAVO FERREIRA GOMES ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Conv|r^ão ColetL^l^e Trabalho no período de 01° de janeiro de 
2015 a 31 de dezembro de 2015 e a d a ta -b " " ' '----- ♦ «-CííáiJP--base da cate,gWia#m 01° de janeiro.I
CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a{s) categoria(s) Vigilantes e Empregados em 
Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de Valores e dos Trabalhadores em Serviço de 
Segurança, Vigilância, Segurança Pessoal, Cursos de Formação e Especialização de Vigilantes, 
Empresas Orgânicas, Similares e seus Anexos e Afins, com abrangência territorial em AL.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

O piso salarial do vigilante de posto será acrescido, exdusivamente, dos percentuais de 
30% (trinta por cento) a título de risco profissional e 6%  (seis por cento) a título de 
produtividade, pagos em rubricas separadas.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE

Os salários dos empregados administrativos e da categoria de vigilantes de posto desta convenção 
serão reajustados no percentual de 10,33% (dez vírgula trinta e três por cento), ficando quitadas todas as 
perdas porventura existentes no passado.

Parágrafo Primeiro- O  percentual de reajuste definido nesta Cláusula será aplicado inclusive 
àqueles empregados que já recebiam salários maiores do que o piso de sua categoria em 
convenções anteriores.

1 de 17 20/02/2015 16:46
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Parágrafo Segundo -  Consta na presente Convenção Coletiva, tabela contendo o salário da cat 
de vigilantes de posto, bem como as incidências dos respectivos adicionais devidos:

Categoria
Profissional Salário-Base Risco de Profissional 

de 30%
Prodututividade
6% Total

Vigilante de posto R$ 850,00 R$ 255,00 R$ 51,00 R|
1.156.00

PAGAMENTO DE SALARIO -  FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA PAGAMENTO

As empresas efetuarão até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, o pagamento  
dos salários nos postos de serviço, na sede da empresa ou através de depósito em conta 
corrente de seus em pregados.

Parágrafo Primeiro -  Nos casos em que o em pregado tenha direito ao recebimento do 
tíquete alimentação, este deverá ser fornecido até o 5 ° (quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Segundo - A diferença e m j l^ ç ã o  ao%um ento salarial de vigilantes de posto
e pessoal administrativo relativa ao mês >015, será paga da seguinte forma: a
diferença salarial será paga integralm erafc#|m Ff9ere|ro/2015, até o 5 ° (quinto) dia útil do 
mês seguinte. *

REMUNERAÇÃO DSR

CLAUSULA SEXTA - DRS

Os reflexos de adicional noturno, intervalo intrajornada e horas extras serão inclusos no Descanso Semanal 
Remunerado - DSR.

Parágrafo único - Ficam quitadas as eventuas perdas passadas até 01/02/2012.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS

As empresas não poderão descontar valores de seus em pregados, salvo quando houver 
dolo ou culpa por parte dos mesmos, comprovados através de inquérito administrativo ou 
policial, nos casos de perda, roubo, quebra ou furto de arm as e dem ais instrumentos do 
ambiente de trabalho, pertencentes à empresa ou a terceiros, incluídos nestes os 
tomadores de serviço.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO PERÍODO DE TREINAMENTO

O empregado, que estiver com possibilidade de ser promovido, será testado no novo 
cargo por um período de 30 (trinta) dias, ficando inalterado seu salário neste período, e.
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experiência, ficando a critério do empregado aceitar ou não tal situação.

Parágrafo primeiro; Em sendo efetivada a promoção, o em pregado passa a receber o 
salário do nova função a partir da efetivação.

Paragrafo segundo; Em não ocorrendo a promoção, o em pregado volta a sua função  
anterior, fazendo o em pregador constar em sua ficha, como período de treinamento 
apenas.

Paragrafo terceiro; nenhuma indenização ou valor adicional será devido pela empresa, 
em caso de não aproveitam ento do em pregado na função alm ejada, ficando, por outro 
lado, esta defesa de usar o período de treinamento mais que uma vez com o mesmo 
empregado.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13® SALÁRIO

CLÁUSULA NONA -13° SALÁRIO

As em presas pagarão o 13° salário do ano de 2015, conforme a lei vigente.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão pagas com acréscimo de 6 0 %  (sessenta por cento) sobre o valor da 
hora normal, que será calculada com base no piso salarial, acrescidos dos respectivos 
adicionais de produtividade e risco profissional. Caso haja incidência dos percentuais de 
adicional noturno, periculosidade ou insalubridade, os mesmos serão acrescidos ao piso 
salarial para efeito do cálculo.

Parágrafo Primeiro -  O trabalho efetuado nos dias destinados ao repouso, se não 
compensado, será pago em dobro, na forma do art. 9 ° da Lei n°. 605/49.

Parágrafo Segundo - As faltas não justificadas ao trabalho não serão descontadas das 
horas extras trabalhadas, porém o funcionário perderá o repouso semanal remunerado na 
forma da lei.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO

O trabalho no horário de 22h às 5h será pago com o adicional de 2 5 %  (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor da hora normal, que será calculada com base no salário base, 
acrescido dos adicionais de risco profissional e produtividade. Caso haja incidência dos 
percentuais de adicional noturno, periculosidade ou insalubridade, os mesmos serão 
acrescidos ao piso salarial para efeito do cálculo.

Parágrafo Primeiro -  Na jornada 12x36, por se tratar de jornada compensatória, o 
trabalho das 22h às 5h terá como base de cálculo, para efeito de apuração do horário 
extraordinário, a hora diurna, que é de 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo Segundo -  Nas dem ais jornadas, o trabalho das 22h às 5h, terá como base de 
cálculo, a hora noturna, que é de 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta segundos).
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Parágrafo Terceiro -  Em todos os casos previstos nesta Cláusula será obrigatório 
pagam ento de 08 (oito) adicionais noturnos, ficando quitadas as perdas passadas ate 
01/03/2008, com relação àquelas em presas que pagavam  07 (sete) adicionais noturnos de  
acordo com o entendimento do Sindicato Obreiro.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

As em presas concederão mensalmente, para fins de refeição, a todo o empregado 
que labora na função de vigilante de posto e que não estiver pela Previdência Social, 
de Licença Remunerada ou não Remunerada, de férias ou de atestado 
médico, tíquete alimentação no valor de R$ 10,00 (dez reais), nos m eses de 
Janeiro/2015 e Fevereiro/2015, e de R$ 13,00 (treze reais), do mês de Março/2015 
em diante, por dia efetivamente trabalhado, com os custos na forma estabelecida 
no PAT -  Programa de Alimentação do Trabalhador.

Parágrafo Primeiro - Para os em pregados administrativos que recebam tíquete 
alimentação de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ou mais haverá livre negociação  
entre empresa e em pregado, em am bos os casos com os custos também na forma 
estabelecida no PAT -  Programa de Alimentação do Trabalhador.

Parágrafo Segundo - Não haverá a concessão dos benefícios constantes nesta 
cláusula nos contratos de prestação de serviço onde haja o fornecimento do vale 
alimentação por deliberação autônoma do próprio contratante, exceto nos casos em 
que 0 benefício for concedido em valor menor ao estabelecido na cláusula, hipótese 
na qual haverá a devida complementação.

Parágrafo Terceiro - No que se refere aos benefícios de tíquete alimentação 
previsto para os vigilantes de postos e administrativos, fica estabelecido que tais 
benefícios serão instituídos sobre o sistema da contrapartida, sendo 8 0 %  da 
despesa custeada pelo em pregador e 20%  pelos empregados.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE

As em presas forneceram vales transportes correspondentes aos dias efetivamente 
trabalhados, como previstos na Lei no. 7.418/85 ou disponibilizarão condução própria.

Parágrafo Primeiro - Se houver entrega antecipada e o emprego por algum  motivo não 
comparecer ao trabalho, o valor correspondente será deduzido do salário.

Parágrafo Segundo -  A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de 
deslocamento trabalho e retorno, será indenizatória, ficando proibido a empresa considerar 
no pagamento do salário ou descontar como retribuição do trabalho, não integrando o 
salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo aplicável o art. 
214, I e §9°, V, alínea "m" do Decreto n°. 3.048/99.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

Em caso de morte do em pregado no serviço à empresa arcará com as despesas funerárias 
até 0 montante de 02 (dois) salários base da categoria.
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OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSIDUIDADE

0  empregado abrangido por esta convenção que em seu período aquisitivo de férias tenha 
efetivamente trabalhado, isto é, não tenha faltado ao serviço sem justificativa legal, a 
exemplo de licença médica, receberá quando da concessão das referidas férias, um abono, 
nos termos do art. 144 da CLT, correspondente a R$ 100,00 (cem reais), o qual, nos 
termos do referido artigo e da alínea "e" do art. 28 da Lei n°. 8212/91, não terá natureza  
salarial e não integrará o salário de contribuição, mesmo de forma indireta, não 
repercutindo por isso em nenhum título trabalhista, inclusive FG T S  e recolhimento 
previdenciário.

Parágrafo Único- Observada as condições da presente cláusula, o abono será devido de 
forma proporcional aos funcionários que forem demitidos sem justa causa ou pedirem  
demissão antes de com pletar o período aquisitivo.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EMPRÉSTIMOS

As empresas descontarão até 3 0 %  do salário de seus em pregados que autorizarem por 
escrito e colocarão a disposição do sindicato obreiro ou em favor de que este indicar, 
através da com petente cessão de crédito, os valores referentes a convênios firmados com 
terceiros, tanto a nível assistencial, bem como, de formação e qualificação profissional.

Parágrafo Único -  As em presas repassarão ao sindicato obreiro ou a quem este indicar 
na forma do caput, os valores correspondentes ao desconto até o 10° (décimo) dia do mês 
subseqüente. A retenção indevida destes valores por qualquer empresa caracteriza 
apropriação indébita.

CONTRATO DE TRABALHO ~ ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXIGÊNCIA REGISTRO PROFISSIONAL (DELESP/SR/DPF/AL)

Na contratação de novos vigilantes serão admitidos, apenas, aqueles que estejam  
habilitados através do competente registro profissional realizado pela DELESP/SR/DPF/AL.

Parágrafo Único - As em presas se obrigam a fazer o registro profissional na D ELESP/SR  
/DPF/AL de seus em pregados vigilantes, sem qualquer ônus para os mesmos.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE APRESENTAÇÃO

As empresas fornecerão carta de apresentação a seus em pregados demitidos, salvo 
quando houver "justa causa".

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESLOCAMENTO PARA EMPREGADO DEMITIDO

Havendo dispensa sem justa causa, as em presas ficam obrigadas a arcar com o 
deslocamento do em pregado do Município onde presta serviço, até o Município onde está 
sediada a em presa, para que aquele possa receber suas verbas trabalhistas, que deverão
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ser pagas em espécie até às 17 (dezessete) horas do dia previsto.

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO TEMPORÁRIO

Poderá ser celebrado contrato temporário de trabalho de que trata o artigo 443 da CLT, e 
de acordo com o que dispõe a Lei n°. 9 .601/1998, que será form alizado através de acordo 
coletivo firmado entre o Sindicato profissional e a Empresa interessada, com a anuência 
dos em pregados quando se tratar de casos em ergenciais ou excepcionais.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
- CONDIÇÕES

Fica limitado ao pessoal adm inistrativo das em presas abrangidas por esta Convenção  
Coletiva de Trabalho, o cumprimento do art. 93 da Lei n°. 8.213/91 e arts. 136 a 141 do 
Dec. no, 3048/99, com relação à admissão de pessoa portadora de deficiência física 
habilitada ou reabilitada. Tom a-se como parâmetro para a presente delimitação o que 
ocorre na contratação de policiais, vide art. 37 da Constituição da República, tendo em 
vista 0 vigilante, como atividade privada de segurança, tam bém  tem a função legal de 
inibir ou proibir ação delituosa com o uso de arma, de fogo ou branca, além de receber 
treinamento para defesa pessoal, de patrimônio e de pessoas, por isso, necessita estar 
com a plenitude de suas capacidades física e mental.

Parágrafo Único - Fica facultado a empresa, depois de subm eter a Polícia Federal, 
conforme Lei n°. 7.102/83 e Portaria/DPF n°. 387/2007, a contração de portador de 
deficiência física que comprove ter curso de formação de vigilante e porte Certificado 
Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido pelo IN S S  que indique expressam ente 
que está capacitado profissionalmente para exercer a função de vigilante (arts. 140 e 141 
do Decreto n°. 3048/99). Frise-se que a contratação deste não implicará no seu 
aproveitamento em outras funções, porque mais de 9 9 % ( noventa e nove por cento) dos 
em pregados das em presas abrangidas por esta convenção são vigilantes.

RELAÇÕES DE TRABALHO -  CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

O vigilante só poderá ser demitido sem justa causa se estiver com o curso de formação, 
extensão em transporte de valores ou a respectiva reciclagem , conforme o caso, dentro de 
seu prazo de validade, ressalvado disposto no parágrafo primeiro da presente cláusula.

Parágrafo Primeiro -  Poderá, entretanto, a em presa, caso os cursos mencionados acima 
estejam  vencidos, dem itir o vigilante e indenizá-lo com o valor correspondente ao que 
seria pago, à título de reciclagem , em escola devidamente autorizada a funcionar.

Parágrafo Segundo - Sem pre que os em pregadores exigirem  a participação de 
em pregados em cursos de reciclagem e formação, estes ficarão dispensados de suas 
atividades durante o tempo de duração do curso, como tam bém , serão fornecidos pelos 
respectivos em pregadores, transporte, hospedagem e alimentação, conforme o caso.

Parágrafo Terceiro -  As em presas promoverão cursos de qualificação profissional para os 
em pregados que, em virtude da natureza de sua função, necessitem desses 
conhecimentos.
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POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO DE EMPRESAS

Quando houver substituição empresariai na execução de um contrato, os em pregados da 
empresa serão mantidos, saivo impossibiiidade empresarial, do contratante/ cliente ou 
desinteresse do trabaihador, comprovado perante o sindicato profissional.

JORNADA DE TRABALHO -  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,
FALTAS

DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DURAÇÃO E HORÁRIO

Na jornada de trabalho mensal, em virtude do repouso remunerado, serão adotadas 220  
(duzentos e vinte) horas como divisor para efeito de cálculo, sendo considerado como hora 
extra o que exceder de 192 (cento e noventa e duas) horas efetivam ente trabalhadas.

Parágrafo Único - Em caso de falta motivada por doença, devidam ente comprovada por 
atestado médico, o tempo de dispensa médica não será descontado da soma dos dias 
trabalhados, para efeito exclusivo desta cláusula. Neste caso, as excedentes a 192 (cento  
e noventa e duas) horas m ensais efetivamente trabalhadas ou abonadas por atestado 
médico, serão consideradas como horas extras e rem uneradas conforme cláusula desta 
Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA 12 X 36

Poderá ser adotada a jornada de 12 (doze) horas ininterruptas de trabalho, desde que 
sejam  concedidas, posteriormente, 36 (trinta e seis) horas de repouso.

Parágrafo Primeiro -  Ao em pregado que trabalha na jornada 12 (doze) x 36 (trinta e 
seis), por se tratar de jornada compensatória, não é devido o pagam ento em dobro pelo 
trabalho em dias de domingos.

Parágrafo Segundo -  Na jornada 12 (doze) x 36 (trinta e seis), quando as em presas 
exigirem que o em pregado cumpra o aviso prévio trabalhando, os mesmos trabalharão 
apenas 13 (treze) dias, ou seja, 156 (cento e cinqüenta e seis) horas de trabalho.

Parágrafo Terceiro -  Poderá a empresa alterar a jornada de trabalho dos funcionários 
sujeitos a jornada de 12 x 36 para 8 horas diárias (44 horas sem anais), observando entre 
as jornadas um lapso temporal de 07 dias na mesma jornada.

Parágrafo Quarto -  Ao em pregado que trabalha na jornada 12 (doze) x 36 (trinta e 
seis), em razão da Súm ula n°. 444  do T S T , a partir de 1° de Janeiro de 2013, é devido o 
pagamento em dobro pelo trabalho em dias de feriados, no entanto, em razão da ausência 
de previsão expressa nas C C T s passadas, ficam perdoados os feriados trabalhados em data 
anterior a indicada neste parágrafo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA • JORNADA 8 HORAS

Poderá ser adotada a jornada de 08 (oito) horas ininterruptas de trabalho.

Parágrafo Primeiro -  A empresa que adotar a escala de serviço de que trata esta 
cláusula, deverá indenizar o intervalo para repouso ou alimentação na forma da cláusula
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de compensação de intervalo intrajornada ou com pensar as horas de repou 
alimentação não concedidas durante a jornada semanal com mais uma folga na seman

Parágrafo Segundo -  Na opção por mais uma folga semanal, os períodos de repouso ou 
alimentação não concedidos durante a jornada semanal não serão indenizados, 
entendendo-se, assim , que mais uma folga semanal, compensa as horas de repouso ou 
alimentação suprim idas na semana.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA 8 HORAS E 48 MINUTOS

Visando o aumento nos níveis de emprego, adequando as jornadas de trabalho as 
peculiaridades dos serviços, desde que não traga prejuízo ao funcionário, fica 
expressam ente permitida a adoção da jornada de 8h e 48m  (oito horas e quarenta e oito 
minutos) ininterruptas de trabalho, onde o intervalo para repouso e alimentação deverá 
ser obrigatoriamente indenizado de acordo com a cláusula de com pensação de intervalo 
intrajornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ALTERAÇÃO DE JORNADA

Poderá a empresa alternar as jornadas de trabalho da maneira que melhor lhe convier, 
observando, porém, entre a utilização de uma jornada e de outra, o interregno de 07 dias 
na mesma jornada.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO INTERVALO INTRAJORNADA

Caso não haja concessão do intervalo para repouso e alimentação ou a concessão seja 
parcial, o em pregador ficará obrigado a indenizar em dinheiro, o período de 01 (um a) 
hora ou fração desta com acréscimo de 60 %  (sessenta por cento) sobre o valor da hora 
normal de trabalho, acrescidos dos respectivos adicionais se for o caso, conforme a Lei n°. 
8.923/94

Parágrafo Primeiro -  O disposto nesta Cláusula tam bém  será aplicado quando da 
ocorrência das dem ais jornadas estabelecidas nesta Convenção Coletiva.

Parágrafo Segundo -  A presente regra se aplica a partir desta Convenção em diante, 
ficam como quitadas os pagam entos anteriores feitos com tíquete alimentação.

CLÃUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Visando à preservação dos níveis de em pregos poderá ser instituído o "sistema de 
compensação de jornadas e horas de trabalho", nos term os do art. 59 da CLT, 
estabelecendo-se, desde logo, que serão consideradas as horas trabalhadas e as 
com pensadas com a mesma paridade (uma por um a), ficando a operacionalidade e o 
controle para serem definidos através de Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato 
Obreiro e a Empresa Interessada, ressalvando-se o disposto na cláusula de Duração e 
Horário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DOBRA

O empregado que dobrar no serviço, terá folga no dia subsequente, sem prejuízo de sua 
folga normal e de seus salários, além de contar com as refeições.
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CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE DE JORNADA/CARTÃO

A jornada normal e extraordinária de trabalho será controlada através de cartão, papeleta 
de serviço externo, iivro ou foiha de ponto, com utilização de modelo apropriado, inclusive 
para o pessoal da área operacional (segurança e vigilância), facultada a utilização de 
outros meios mecânicos ou eletrônicos de controle de frequência, os quais, mediante 
assinatura do em pregado nos relatórios periódicos emitidos peio sistema de processamento 
de dados, servirão, igualm ente, como meios de prova, para todos os fins e efeitos de 
direito.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTUDANTES

As empresas facilitarão, obedecendo a suas disponibilidades, ao em pregado estudante, o 
horário de acesso às auias, bem como poderão ser aceitas as justificativas para suas faitas, 
quando for submetido a provas escoiares ou vestibuiares, situação que deverá ser 
comprovada junto à empresa com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROIBIÇÃO DE JORNADA

É proibido o funcionário trabalhar nas jornadas 12x12 e 12x24.

SA Ú D E  E  S E G U R A N Ç A  DO T R A B A LH A D O R  
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO EM INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS

Para os vigilantes que trabalham  em instituições financeiras poderá ser exigido que o 
mesmo permaneça prestando serviço em pé, durante todo o expediente bancário aberto ao 
público, porém, fora do expediente bancário aberto ao púbiico, será assegurado ao 
vigilante, a cada uma hora de trabalho, quinze minutos de prestação de serviço sentado.

Parágrafo Primeiro -  Cabe ao vigilante exigir e ao sindicato obreiro fiscalizar, em cada 
tomador de serviço, o cumprimento do disposto na presente cláusuia, sendo único ônus 
das empresas o envio de correspondência protocolada ao tomador de serviço alertando 
para seu cumprimento.

Parágrafo Segundo -  Em nenhuma hipótese poderá ser atribuída qualquer 
responsabilidade as em presas em pregadoras dos vigilantes pelo descumprimento da 
presente cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

As empresas se obrigam a dar condições mínimas de trabalho, tais como: água potável e 
abrigo, como tam bém  iocai adequado para aiimentação e guarda de uniformes.

Parágrafo Primeiro -  Os vigilantes, que se encontrarem de plantão na sede da empresa 
(reserva), terão os seguintes direitos: 1) Transporte até o posto onde irá cobrir a falta do 
outro sem ônus para o mesmo; 2) Instalações para refeições e guarda de vestuários.
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Parágrafo Segundo -  Os vigilantes, que iniciarem suas atividades após as Oh e as 
concluírem antes das 5h da manhã do mesmo dia, terão transporte gratuito, fornecido 
pelas em presas, para a locomoção aos seus postos de serviços ou residências, salvo se, 
comprovadamente existir meio de transporte coletivo que atenda às necessidades de 
locomoção dos mesmos.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA

Serão fornecidos coletes à prova de balas, a todos os com ponentes dos carros -  forte, e 
vigilante de posto, conforme as portarias e leis vigentes.

Parágrafo Único -  As em presas incluirão nas propostas com erciais os custos referentes 
ao cumprimento da Portaria n°. 387/2006-D G/DPF e da Portaria n°. 191/2006-M TE  
relativamente aos coletes à prova de balas.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORNECIMENTO DE UNIFORME

As em presas que exigirem  o uso de uniformes para os seus em pregados serão obrigadas a 
fornecê-los na proporção de: 02 (duas) calças, 02 (duas) cam isas, 01 (um ) par de 
calçados, sendo 01 (um a) calça e 01 (um a) camisa a cada seis m eses, 01 (um ) par de 
calçados anualm ente, entendendo-se que a responsabilidade pela conservação do uniforme 
é do em pregado e, seu uso, é restrito e exclusivo durante o serviço, ficando o em pregado  
passível de punição caso descum pra o disposto nesta Cláusula.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REVISÃO DE ARMAS

As empresas se obrigam a fazer a revisão de suas armas e munições a cada período de 06  
(seis) meses.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E 
PSICOLÓGICOS

Assegura-se eficácia aos atestados médicos, odontoiógicos e psicológicos fornecidos por 
profissionais do Sindicato, respeitado o serviço médico da em presa, desde que 
apresentados nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes, pelo titular ou familiares, 
quando aquele tiver impossibilitado de se locomover.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INTERNAÇÃO CÔNJUGES, FILHOS E PAIS

O empregado não sofrerá prejuízo salarial quando faltar ao serviço para internação 
hospitalar do cônjuge, filhos e pais, desde que, devidam ente comprovado o ato de 
internação, não podendo as faltas exceder o limite de 01 (um ) dia.

RELAÇÕES SINDICAIS 
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS
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0  Diretor Presidente do Sindicato e outros 03 (três) membros da Diretoria Executiv 
respeitada a quantidade de 01 (um ) por empresa, serão liberados com ônus total, 
salário-base e seus adicionais de risco profissional e produtividade, para as em presas com 
as quais os mesmos tenham vínculo empregatício, ressalvando-se aquelas que já  sofrem  
ônus com liberação de dirigentes sindicais, as quais não serão novamente oneradas.

Parágrafo Primeiro -  As em presas que possuírem quadro acima de 150 (cento e 
cinqüenta) em pregados com prom etem -se a liberar um diretor para o sindicato obreiro, 
com ônus total para as mesm as, ressalvadas aquelas que já  sofrem ônus com a liberação 
de dirigentes sindicais, as quais não serão novamente oneradas.

Parágrafo Segundo -  O Sindicato obreiro indicará à em presa, cujo quadro de 
em pregados o Diretor pertencer, em nome de quem será feita à liberação de que trata 
esta cláusula.

Parágrafo Terceiro -  O Diretor liberado ficará a serviço do Sindicato obreiro, podendo o 
mesmo devolvê-lo à em presa, caso não necessite mais de sua liberação.

Parágrafo Quarto - Caso não exista diretores sindicais nos quadros efetivos de algum as 
dessas em presas, estas se comprometem a liberar um em pregado vigilante, que será 
escolhido pelo Sindicato obreiro, com ônus total para as m esm as, para que estes, 
investidos na qualidade de Delegados Sindicais Convencionados, a disposição de sua 
entidade de classe, participem de atividades em prol da defesa e melhoria da categoria. O 
mandato dos Delegados previstos neste parágrafo começa a fluir na data de assinatura do 
termo de liberação do em pregado, pela empresa, e encerra com o término da vigência  
desta Convenção.

Parágrafo Quinto -  Os Vigilantes liberados, na forma do parágrafo quarto, gozarão de 
estabilidade no em prego restrita ao seu mandato, ficando a disposição do Sindicato  
obreiro, podendo o mesmo devolvê-lo a empresa em pregadora, ocasião em que os 
mesmos perderão a estabilidade prevista neste parágrafo.

Parágrafo Sexto - Os diretores sindicais não beneficiados com o disposto nos Parágrafos 
anteriores, na proporção de 01 (um ) por empresa, poderão ausentar-se do serviço para 
participar de cursos, encontros e reuniões, observando o limite de 01 (um ) dia por 
bimestre na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, sem prejuízo do salário 
no período de ausência, desde que haja comunicado dirigido pelo Sindicato obreiro à 
empresa com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÃO SINDICALIZADOS

As empresas fornecerão todo mês a relação de em pregados que contribuem com as 
mensalidades sindicais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL OBREIRO

As em presas descontarão do salário-base dos seus em pregados associados ao 
SindVigilantes, no primeiro mês de vigência da mesma, a importância equivalente a 1/30 
(um trinta avos), a título de contribuição assistencial autorizada em assembléia geral, para 
os custos decorrentes das mobilizações da categoria, elaboração, implementação e 
divulgação deste instrumento coletivo de trabalho, que será revertida em favor do 
Sindicato profissional até o 10° dia do mês subseqüente.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Será cobrada, pelo Sindicato Patronal, a cada Em pregador abrangido por esta Convenção, 
no primeiro mês de sua vigência, uma taxa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), a título de contribuição para os custos decorrentes da elaboração, implantação e 
divulgação da Convenção Coletiva, bem outros que tratem de matérias correlatas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas de segurança privada do Estado de Alagoas deverão recolher a contribuição 
confederativa patronal, consoante inciso IV , do artigo 8®, da Constituição Federal, no valor 
vinculado ao porte da empresa e calculado pelo resultado da multiplicação da quantidade 
de vigiiantes existentes em janeiro de 2015, atestado peia ficha de atualização  
encaminhada ao DPF, por R$ 4 ,00  (quatro reais).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA • CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

As empresas de segurança privada remeterão ao sindicato patronal, no prazo de 30 
(trinta) dias após o mês de referência da contribuição a cópia da guia de recolhimento de 
contribuição sindicai, G R C S quitada.

Parágrafo Primeiro -  O sindicato patronal encaminhará ao Ministério do Trabalho a 
relação das em presas que não comprovaram recolhimento da contribuição sindical através 
do encaminhamento da cópia da guia G R CS, até o 15® dia útil do mês subsequente ao 
vencimento.

Parágrafo Segundo -  Na falta de pagamento da contribuição sindical será promovida a 
devida cobrança judicial.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA OBREIRO

As empresas descontarão m ensalm ente do salário base, do risco profissional e da 
produtividade dos em pregados associados, que autorizarem , o percentual de 3 %  (três por 
cento), a título de contribuições associativas, que serão revertidas em favor do sindicato  
profissionai até o 10° dia do mês subseqüente.

Parágrafo Primeiro -  O recolhimento de que trata esta Cláusula, será feito de duas 
formas: (a) mediante depósito bancário identificado em conta da entidade dos 
trabalhadores; (b) através de boletos bancários, e será protestado após 05 (cinco) dias do 
vencimento, caso não haja pagamento.

Parágrafo Segundo -  Vencido o boleto bancário, serão acrescidos ao principal multa de 
2 %  (dois por cento) e correção monetária, sem prejuízo do protesto de que trata o 
parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro -  As em presas deverão, obrigatoriam ente, fornecer, até o 7 °  
(sétimo) dia útil de cada mês, a relação de em pregados que contribuem com as 
mensalidades associativas, bem como, o valor total das efetivas contribuições para o 
preenchimento dos boletos de que trata esta Cláusula.

Parágrafo Quarto -  Caso a empresa não forneça a relação de que trata o parágrafo 
anterior, os boletos serão emitidos com valor igual ao do último mês em que efetivamente  
tenha sido recolhida aos cofres do sindicato obreiro a contribuição associativa, sendo os 
ajustes a menor ou a maior efetuados no mês subseqüente.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - NECESSIDADE DE REGISTRO DE INSTRUMENTO COLETIVO NA 
SRTE/AL

Os acordos coletivos celebrados entre o Sindicato Obreiro e qualquer uma das em presas 
abrangidas por esta convenção, somente terão validade se forem devidam ente registrados 
perante a Superintendência Regional do Trabalho e Em prego em Alagoas (SRTE/A L).

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MECANISMO PARA SOLUÇÃO DE CONFLITOS

O Sindicato profissional e as em presas, sempre que possível, buscarão uma solução 
administrativa antes de promover ação judicial, estabelecendo-se o prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data do recebimento do pleito pela parte acionada, para conclusão das 
negociações.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA • COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA E SEU REGIMENTO

Pela presente, fica convencionada a criação, instalação e funcionamento da COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA nos termos da Lei n° 9.958/2000.

Parágrafo Prim eiro - As partes acordam RECONHECER COMO LEGÍTIMA, SENDO 
OBRIGATÓRIO AO TRABALHADOR A ADESÃO COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA (CCP) 
FIRMADA ENTRE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA 
VIGILÂNCIA NO ESTADO DE AL E SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 
DO ESTADO DE ALAGOAS, visando à solução dos conflitos individuais de trabalho que porventura 
venham a ocorrer entre a empresa e seus empregados, nos termos do art. 625 da CLT, introduzido 
naquele diploma consolidado pela Lei 9.958, de 12 de janeiro de 2000, ficando assente que configurará 
comissão instituída no âmbito do sindicato, conforme conceituação da citada Lei 9.958/2000, 
independentemente do local aonde venham a serem desenvolvidos os seus trabalhos.

Parágrafo Segundo - A Comissão de Conciliação Prévia em tela, terá como endereço a Rua Barão de 
Penedo, n° 187 9° andar sala 909, Centro, nesta cidade de Maceió/AL, a qual funcionará nos termos 
previstos na legislação pátria.

Parágrafo Terceiro - Com o fim de permitir a manutenção de seus custos com funcionamento da 
Comissão de Conciliação Prévia os empregadores demandados pagarão, como emolumentos, um valor 
correspondente a R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por processo designado. Valor este que será 
atualizado sempre no mês de janeiro, por ser o mês da data base da categoria obreira, em percentual a ser 
acordado entre os Sindicatos Convenentes. As empresas apresentaram em cada demanda a Comissão de 
Conciliação Prévia, os seguintes documentos (cópia xérox): guia de contribuição sindical patronal e 
obreira conforme o art. 579 da CLT, comprovante de pagamento da contribuição Convencional Patronal, 
consoante art. 513 da CLT, comprovante de localização da empresa, contrato social ou firma individual e 
carta de preposto quando não esteja o seu representante legal, para comprovarem sua legitimidade da 
personalidade jurídica e representação sindical.

Parágrafo Q uarto - A Comissão de Conciliação Prévia será composta por: 02 (dois) membros sendo um 
titular e um suplente representante dos empregados, indicados pelo sindicato profissional; 02 (dois) 
membros sendo um titular e um suplente representante das empresas indicados pelo sindicato patronal.

Parágrafo Quinto - Conforme a necessidade pode ser designada tantos membros quantos forem
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necessários para atendimento da demanda dos serviços da Comissão de Conciliação Prévia.

Parágrafo Sexto - As pessoas indicadas para compor as Comissões de Conciliação Prévia devem dispor 
de boa reputação, bom senso, boa-fé.

Parágrafo Sétimo - A investidura dos membros da Comissão de Conciliação Prévia dar-se-á pela 
assinatura dos Termos de passe lavrados em ata própria.

Parágrafo Oitavo - 0  membro da Comissão de Conciliação Prévia que não puder participar deste 
encargo, de forma temporária ou definitiva, deverá comunicar a entidade sindical obreiro ou patronal, 
conforme os termos de composição previsto no parágrafo sétimo destas cláusulas, a fim de que o mesmo 
designe o seu suplente.

Parágrafo Nono: Quando o suplente abdicar da condição de titular caberá à entidade sindical obreira ou 
patronal designar novo(s) titular(es) e/ou suplente(s).

Parágrafo Décimo - Caberá a entidade Sindical Obreira ou ao Sindicato Patronal, o direito de substituir, 
a qualquer tempo,o seu representante, seja titular,seja suplente, junto à Comissão de Conciliação Prévia, 
competindo-lhe, contudo, exercitar tal faculdade, designar novo(s) ocupante(s) do(s) cargo(s) para não 
comprometer suas atividades, hipótese em que a indicação do substituto deverá se proceder por escrito 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de troca de correspondência entre os acordantes.

Parágrafo Décim o Prim eiro - Os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e suplente, 
gozarão de estabilidade, nos termos do disposto no art. 625-B, § 1° da CLT, e terão mandatos de 01 (um) 
ano, podendo ser reconduzidos ao término, mediante simples troca de correspondência entre os 
sindicatos acordantes, onde conste a recondução.

Parágrafo Décim o Segundo - Os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e suplente, 
serão liberados com ônus total, salário-base e seus adicionais de risco profissional e produtividade, pelas 
as empresas com as quais os mesmos tenham vínculo empregatício, desde que pertencentes ao quadro 
funcional de empresas distintas.

Parágrafo Décim o Terceiro - Caso os membros indicados pelo Sindicato Profissional, titular e suplente, 
pertençam ao quadro funcional da mesma empresa, a liberação referida no parágrafo nono recairá 
naquele membro a ser indicado pelo Sindicato Profissional, dentro de seu âmbito de competência.

Parágrafo Décimo Q uarto - Não haverá hierarquia nem subordinação entre os membros da Comissão, 
tratando-se os membros em níveis iguais de hierarquia entre si.

Parágrafo Décim o Quinto - Recebida a demanda mediante protocolo, a Comissão, desde logo designará 
dia e hora para realização da sessão se tentativa de conciliação, dando ciência ao demandante. No prazo 
de 03 (três) dias, dará ciência à parte contrária por meio inequívoco, desta designação acompanhada do 
teor da demanda.

Parágrafo Décim o Sexto - A Comissão terá prazo de 10 (dez) dias, a partir da apresentação da 
demanda, para realização da sessão de tentativa de conciliação.

Parágrafo Décimo Sétim o - O não comparecimento da parte demandada à sessão de tentativa de 
conciliação será considerado como conciliação frustrada, e no caso de ausência do demandante, será 
considerado como desistência da demandada, sem que tal fato seja considerado como conciliação 
frustrada.

Parágrafo Décimo Oitavo - Havendo acordo, será lavrado o Termo de Conciliação em, no mínimo, 03 
(três) vias, assinadas pelo empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos membros da Comissão, 
constando os nomes das partes, a discriminação do objeto demandado, o resultado da avença, com as 
suas condições e prazos, fomecendo-se uma via ao empregado e a outra ao empregador.
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Parágrafo Décimo Nono - Todos os Termos e atos da demanda submetida à Comissão deverão ser 
arquivados pelo Sindicato Patronal quando funcionar nas suas dependências e pelo Sindicato Profissl 
quando funcionar nas suas dependências, pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme instruções 
estabelecidas pelas portarias n°s. 264 e 329 respectivamente de 05/06/2002 e 20/08/2002, do Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Parágrafo Vigésimo - O Termo de Conciliação constituirá título executivo extrajudicial e terá eficácia 
liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas e especificadas, inclusive quanto a 
seu valor.

Parágrafo Vigésimo Prim eiro - Não havendo conciliação, a Comissão fornecerá declaração de 
Tentativa Frustrada aos interessados, com a descrição de seu objeto, que deverá ser anexada a eventual 
reclamação trabalhista.

Parágrafo Vigésimo Segundo - Visando à solução dos conflitos individuais de trabalho que porventura 
venham a ocorrer entre a empresa e seus empregados, as partes acordam em utilizar câmara ou tribunal 
de mediação e arbitragem nos termos da lei n° 9307/96, mediante escolha e indicação dos representantes 
do sindicato e representantes da empresa.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Fica vedada a Comissão de Conciliação Prévia apreciação de conflitos 
coletiva ressalvado, o entendimento mútuo entre as partes.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO INSTRUMENTO COLETIVO

Na próxima data-base serão mantidas as condições da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho até o final das negociações.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

Fica convencionado que os em pregadores, da categoria abrangida por esta convenção, 
irregulares perante a DPF, em atraso com o recolhimento do FG TS ao órgão gestor (C E F ), 
com 0 recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao IN S S , com o recolhimento das 
Contribuições Sindicais, que descumprirem qualquer Cláusula desta Convenção ou ainda 
aqueles que atrasarem o pagam ento dos salários de seus em pregados, perderão o direito 
de gozo dos benefícios das cláusulas de Duração e Horário, Jornada de 
12x36, Com pensação do Intervalo Intrajornada, Jornada de 8 horas e Jornada de 8h e 
48m desta, bem como de seus respectivos parágrafos, no mês subseqüente ao da 
constatação do fato.

Parágrafo Único -  A cominação prevista nesta Cláusula será aplicada através de 
correspondência assinada pelos Presidentes dos Sindicatos signatários da presente, 
diretamente ao Em pregador infrator, da qual caberá recurso para aqueles, no prazo de 05  
(cinco) dias úteis, se fundam entado, unicamente, em documentação que comprove o não 
cometimento da infração. Não havendo resposta no prazo ou na falta da apresentação dos 
documentos necessários a defesa, passará a cominação a valer na sua plenitude.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REGISTRO CTPS

Fica proibida outra denominação no registro da CTPS que não seja a de vigilante, 
conforme Lei no. 7.102/83.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA, JURÍDICA E PSICOLÓGICA

As empresas prestarão assistência médica, jurídica e psicológica aos seus em pregados 
regidos por esta convenção: 1) Quando, em razão do desempenho de suas funções, incidir 
na prática de atos que levem a responder Inquérito Policial ou Ação Penal, desde que fique 
provado que o mesmo agiu em cumprimento do dever profissional; 2) Nos casos de assalto  
a carros-forte ou a postos de serviços.

Parágrafo Único -  O retorno do empregado ao trabalho será precedido de avaliação 
médico-psicológica.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DIA DO VIGILANTE

Será considerado 20 (vinte) de junho como sendo o dia do vigilante.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - REGULARIDADE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
(LICITAÇÃO)

Visando garantir o direito dos trabalhadores, e em respeito ao art. 607 da CLT, as 
empresas são obrigadas a apresentar para a participação em licitação e ou assinatura de 
contrato. Certidões de Regularidade, expedidas por ambos os sindicatos covenentes, 
comprovando que cumpriram o disposto no art. 578 e seguintes da C LT  e nesta avença, 
com relação ao recolhimento de contribuições obrigatórias para toda a categoria.

Parágrafo Primeiro -  0  cumprimento desta cláusula aplica-se á participação das 
Licitações Públicas nas modalidades de Concorrência, Tom adas de preços, Cartas-Convites 
e Pregão, promovidas no estado de Alagoas, nas quais as concorrentes deverão apresentar 
ao órgão ou entidade, Certidão/Declaração de estarem adim plentes com as obrigações 
pactuadas neste instrumento coletivo e na legislação, devendo o Sindicato Patronal e 
Profissional, expedirem  as respectivas Certidões/Declarações, as quais serão assinadas 
pelos presidentes dos respectivos sindicatos.

Parágrafo Segundo - Os sindicatos Patronal e Laborai expedirão a Certidão/Declaração 
de que trata esta cláusula, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação 
formal do documento, desde que esteja a empresa regular com as obrigações abaixo 
enumeradas: a) Recolhimento de todas as contribuições aqui inseridas e previstas na lei; 
b) Certificado de seguro pago, do mês correspondente.

Parágrafo Terceiro - A falta de certidão que trata este dispositivo ou a sua apresentação  
comprazo de validade vencido - que será de 30 (trinta) dias -  permitirá às dem ais 
empresas concorrentes ou mesmo às entidades pactuantes, im pugnarem  o procedimento 
licitatório por ilegalidade.

Parágrafo Quarto -  Todas as em presas alcançadas por este instrumento normativo 
deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviço o inteiro teor da presente 
convenção coletiva de trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante a sua 
vigência.

JO SE CICERO FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMP EM EMP DE SEG VIGILÂNCIA NO EST DE AL
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GUSTAVO FERREIRA GOMES 
PROCURADOR
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Lais Lima de Souza Leão 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 62/2014 -  CASAL, CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n9. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativo JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n9. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: TIGRE Vl^^^GIA^^TRIM ONIAL DE ALAGOAS LTDi^^^^^Jecida na Avenida Governador Afrânio
Lages, inscrita no CNPJ/l^y^^ ^ ^ ^ p !7f?4^692/0001-34, doraya10e^^^miíãla^^ CONTRATADA, neste
ato, representada VlLE^L^^|fesiJe^^  ̂ casada, portadora do CPF ns.

CAVALCANTI 
São Domingos,

0 S^^Jaragua^-^Maceió/AL, e pela Sra. EDLEUZA 
'̂residente e domiciliada na Rua

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDIÈAÇAp^^pi^pQtesaqjüdj^^^^^ decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial 28/2014, devidamente ho^.p^a^i^í^^efè^^^^ipsile^ da CASAL, com base na Lei n° 8.666/93, tudo 
conforme consta no Processo Administrativò1i?^l8!4|àcâ%CÍ.n#^Ò^^ S.C. n® 15162 e 15163, obrigando as partes
de acordo com as cláusulas e condições|Í?s%|üirvexpté1sls:.~.,tÍ^S

_______  ___________  ______________ í l f ® ? S l Í í ^ .. jiík ... ■■ríSárS&tM»
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: !lo fi^ ífÍcã ^ ^ é  e^í^w lf especializada em serviços de vigilância humana
patrimonial armada, em unidades da^^an t(S I|||.n étiJ'.e fito  de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de
Alagoas, conforme especificado no Termó|déiFÍ|f|^^l^^^^sté|Èdital e mediante condições contidas na Lei Federal p- 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Est|âlM|3fl!^MÍil.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/9|^ ^ ^ ^ ^ y s  estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA ^ O S  DOCUMENTOS iN ^ ^ A N tE S  DO CONTRATO: Para to|o e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes in^egi^tes^lítdissòciáveis do presente contrato, independentem^te de transcrição, os seguintes 
documentos: 1 0 ’"  ̂ g
a) Edital de PREGAÊ)|PRESENCIAL N.9 28/l6f4^Á SA L e<Slfi f̂®anl^òs, nélíÜ^i^uSp o lèrmo de Referencia, e em caso
M  rN A  A  M «>• a I A m  ^  m  A  I l  m m  m m  m m  m  m  ! m  A m  m .de eventual contreTàlção deverá ser consultada a tí^ALfpàra se manifestar; 
b) Proposta de Cornercial da CONTRATAD^^^^^'^ ®

■ i i  i
CLÁUSULA ter c eir a*? .̂DO VALORl ESDOS RECüttSOS: O presánte fo;ntrato„têm va^r mensal de R$ 481.055 98 
(quatrocentos e oitenta e^ürn^'mil;cinquent#e^cinco reais e^novènta e oitoteèntavos) ê% lor anual de R$ 5.772.671,76 
(cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratadorsão fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente^estabelecldo que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requerid^s^íara execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As de^pésas decorrentes deste Contrato terão a seguinte ^fsificação:

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.........................12103 - GESEA

- . / a-tjiü/C A S A L
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- GRUPO DE DESPÈSA...................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- RUBRiCA...............................................307.303 -  Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância

c  •» * •
f V» '*■ ' ’

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO : Fica estabelecido que o valor da Nota Fiscâl Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Pará*:̂ eferto de pagamento as ordens deven^^effj?r com todos os campos preenchidos,
principalmente com a leitúra;e'.íã;‘ã'ssjjnatura do cliente, quando caberá a contratada-------------
identificar o nome do clié'nté:eãusíifÍGar^T.motivo da não execuçã®oivfillWâaíò'râ’em.

ao menos

^pioódtoéhtp^seâ para pagamento da

PARÁGRAFO SÉTIMO: QualquènfJir^’Q|ar)dâÍí^u\|impeça“aíliqüí8a|C£>í^clespesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente ate quetsetp^yjgjeneiemrasímedidasí^saneadoras, nao acarretando onus para a CASAL. 
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentj^lSeífio^^éf^tuadjDsííatraves de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil,% êncili|l2l4, C/C 1405^2?

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DA PRORRQGACÃO:WDrazófMvigência do contrato é de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do contrato. ^
PARAGRAFO PRIMEIRO O Contrato pód|el5á séjlj^orrôgad(X?p^r iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses. f  V  W
PARAGRAFO SEGUNDO: O Contrato pode te^i^se][m:qs*íj^ supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme 8.666/93;

CLÁUSULA SEXTA -  DA REPACTUACÃO E DO RÉÀjÜSfEÍ^s preços contratados poderão ser repactuados anualmente, 
X 1 1 . fr ou seja, a data do acordo.tendo como base, par^gjlíanualjj^de, a data do orçamento a que a proposta se
convenção, dissídiojcòíêtivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigetftè à época da apresentação da

m  Mproposta. ifjt
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que I^CQ!|TRATADA quando da r^actuação de preço por ocasião da 
celebração do no\fejacordo coletivo, nq^mó?liÍ'#f^|erehL^^  ̂ diyeTs^^âivqrálfomprovar as despesas através
de notas fiscais. jm'' ^

CLÁUSULA SÉTIMA -^DOS.SERVICOS: ^|GÁSAl53ÍSípcara>a,disposiçao%a^ontnatada estrutura fisica adequada (mesa, 
cadeira, agua potável, telefone, energia eletrica) para execução dos serviços de vigilancia aramada;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não será disponibilizado nenhum empregado para atuar como vigilante, ficando a cargo da 
empresa o fornecimento total da mão de obra;
PARAGRAFO SEGUNDO: Os controles ou registros de ocorrência e de presença de visitantes e dos próprios vigilantes, 
bem como o crachá de identificação dos vigilantes será de responsabilidade da empresa ,̂jetíhtratada. Entretanto, 
cumpre destacar, que para fins de fiscalização contratual deverão ser encaminhada|?ao gestor os registros e controles 
supracitados, sempre que solicitados;

•ereira
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PARAGRAFO TERCEIRO: Todas as reclamações e instruções da CASAL serão transmitidas por escrito diretamente ao 
preposto da CONTRATADA, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante a 
serviço, tornando-a formal tão logo seja possível;
PARAGRAFO QUARTO: A prestação dos serviços de vigilância deve manter afixado no Posto, em local visível, o número 
do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e a relação com os números dos ramais da CASAL 
indicados para o melhor desempenho das atividades.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ATRIBUIÇÕES DOS VIGILANTES: Os empregados que atuarem como vigilante deverão 
obrigatoriamente executar suas tarefas inerentes a sua função, bem como:
a) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas Unidades da CASAL, identificando o motorista e anotando a placa dos 
veículos, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna das instalações, 
mantendo sempre os portões fechados.
b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Administração, bem como aquelas que entender oportunas e permitir o ingresso nas 
instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas com crachá.
c) Comunicar ao preposto todo e qualquer acontecimento entendido como estranho às rotinas, que possa vir 
representar risco para o patjnipnio do órgão, a seus servidores, aos funciòfiários terceirizados e demais usuários que
estejam na área de abrangêncif dóiórgão

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica pactuado que só será permitido o acesso de pessoas após o término do expediente e, 
feriados e finais de semana com autorização por escrito do responsável designado pela CASAL. O vigilante deverá reter 
uma via da autorização supramencionada, anotando em documento apartado o nome, registro ou matrícula, cargo, 
órgão de lotação e tarefa a e x e c u t a *
PARAGRAFO SEGUNDO: Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instituição e aglomeração de 
pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à Administração, no caso de 
desobediência.
PARAGRAFO TERCEIRO: Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 
ou ofereça risco à segurança e a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos no local, de bens de funcionários 
ou de terceiros. ^  %
PARAGRAFO QUARTO: Executar as rondas diárias conforme a orientação do gestor/fiscal da CASAL verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das
funções e manutenção da tranquilidade. ^
PARAGRAFO QUINTO: O vigilante deve ainda-’' ^ i X S S í ^
a) Assumir diariamente o Posto com aparência pessoal adequada, ou seja, devidamente uniformizado, barbeado, 
cabelos aparados.
b) Manter postufgiré compostura condiféhjt:“ç>çom 05;decõrp,!>ida profiSlã^l^ostufe: posição alinhada do corpo.
Compostura: seriedade nos procedimentos. ^
c) Estar sempre informado dos aspectos^peculiarés doSseu serviço, e procurar&onhêcer as pessoas do local onde
trabalha. ^
d) Chegar ao trabalho'cpm antecedêncil^a fim de^nifqrmizar-se l:intéírer-se d^recomendações existentes.
e) Registrar no livro de^&çP^ênciâs^as évèntgai^fTOrm'aíidadesjòb'servâ^^^ de serviço (considerados
relevantes ou não), assim como, repassar para seu substituto, todas as orientações recebidas e em vigor.
f) Permanecer no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir 
tarefas solicitadas por terceiros não autorizadas, podendo ausentar-se excepcionalmente em caso de extrema 
necessidade.

CLÁUSULA NONA -  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO QUANTITATIVO fíOS P Q g ^ :  Os posto/estão 
classificados, bem como o quantitativo dispostos conforme se verifica na tabela ab/íí^

3
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CLASSE DESCRIM INAÇÕES DOS POSTOS QUANTIDADES

1 Posto de Vigilância 24 horas diariamente 19

II Posto de Vigilância Noturno 12 horas de Segunda à Sexta-feira. 24 horas 
nos Sábados, Domingos e Feriados.

4

III Posto de Vigilância Noturna 12 horas diariamenté 7

IV Posto de Vigilância Diurna 12 horas diariamente 8

V Post9í|e'^yigilância Diurna 12 horas de segunda à sext^ieira 5

CLÁUSULA DÉCIMAtj^€^DÃyÒESTÃO^Atlls'tã'^^^@àtl^P^!i^^yft'áfveirifi^á'cat^c3ãgGonforrriidade da prestação dos 
serviços e da alocaçaoKdos;neçursQs.necessárioS'jdeifór:majaiasseguparsiOg:|p adequado do contrato, devendo
ser exercido por um
PARAGRAFO PRIMEIRO: A gestâ^l^ê^^rato s*è1-á!exér îdai'pS^rJÁ^^^^berta Meireles de Oliveira, matrícuia n® 3055, 
CPF n9 060.014.464-07, doravante, denò:rninado/GES;TORA‘̂ ^--^t:
PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.^^j^ ^ S ^  .- ^ É ?
PARAGRAFO TERCEIRO: Para cada unidade administrativa em que haja posto de vigilância, será indicado 01 (UM) 
FISCAL nomeado através de Ordem de Serviço, para acompanhar a execução dos serviços.
PARAGRAFO QUARTO: São atribuições d ^ ^ ^ O R ^ ^ .

• Comparar as informações apresentada|pelaipQN|r|AT^l3A relatórios apresentadas pelos FISCAIS;
• Conferir mensalmente a p lan ilh^e^ÉSi|^p|^p|s^tados pela CONTRATADA, verificando a regularidade 

fiscal e cumprimento das o b riga çÔ e ^ ^iá lffitl^ ’'*  ̂ ^
• Atestar a Nota Fiscal, desde que ^ampaTihadaftíe certidões negativas de débitos encaminhando-a para 

pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Na vigência do contrato/^^àilnspecionar a qualidade dos serviços e como condição para o 
seu pagamento, serão^^jicitaO^^^lo GESTOR, cópias autenticadas dos seguintes documentos do contratado:

a) Quando,:dl'niovimentawò de seus empregados:^
• Cópia das páginas da carteir^âe^trafe^lho e,p^iiíêneíâ s o c if^ ^ ^ ^ re g a llp s  terceirizados, comprovando
a contratarão. ^  W
• TermóSjde rescisão do contráfl^aW^erapregaafedispensado^^^i^rantesde concessão de aviso orévio 
e recibo dê:éntrega do requerimento do s.eguro desempf,ègo,(nas hipótese|  ̂cativeis.
• Comprovànte_de cadaStramébto dos^rabalhadores nSiPIS.w-H, m
b] '« T »  »  g
• Cópias das frequências, a fim de se verificar o cumprimento da Jornada de trabalho.
• Recibos de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais, adicionais, férias e 13° (1? e 23 
parcelas) quando da época própria, além do salário-família, assinados pelos empregados, com a data de 
pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte à competência.
• Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale refeição, conf^me fixado 
Trabalho da categoria;

Pereira
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c) Anualmente;
• Recibos de concessão de aviso de férias, nas épocas próprias:
• Comprovação de anotação realizada na Carteira Nacional de Vigilante e a comprovação da aprovação em 
curso de formação de vigilância de todos os vigilantes a serem alocados.
• Comprovação de que foram fornecidos fardamentos e os Equipamentos de Proteção Individual -  EPIs. 

PARAGRAFO SEXTO: O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento 
mensal pelo GESTOR.
PARAGRAFO SÉTIMO: A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.
PARAGRAFO OITAVO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de 
trabalho da mão de obra da contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A^fecajização da Administração não permitj,ri|pu,e a mão de obra execute tarefas em
desacordo com as preestab^i¥èife^^

:§étà^hW^$ií:oncliéôes previstas no presente termo 

serviços que demandem substituição do
funcionário da CONtR^|É^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ y ^  

c) Enviar ao GESTOR relatQr1ò.|ifrèn Í̂Mar|ó^  ̂ no 1* (primeiro) dia útil do mês subsequente
ao da prestação do sfls|^ósJ^ij^ i;pãhd^^gèquência  dos funcionários da CONTRATADA, as 
ocorrências e demais o^è^^feóes^i^íSfizêi^^icessárias.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigeMtó^a^fisca1iz^a^;0P inerentes ao objeto do presente termo de 
referência, deverão ser prontamente ate í̂ j ^ l^elãf(Í0NTRl^^ sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: A fiscalização da ^ t ó ^ L i í f ^ Ü ^ ir ^ ^ ê ía  mão de obra execute tarefas em desacordo com as 

cidas.preestabelecidas.

■ .....CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGl^ÉÍp^OOÍ^TáATADAi A CONTRATADA, quanto a mão de obra, deve:
a) Comprovar a formação técnica específica â^^||^^||^óferecida, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedidos por Instituições devidam ^fS^Silit^as e reconhecidas.
b) Implantar, em até 48£{gpTén^aye oito) horas após a assinatura do contrato, a m ã(^e obra nos respectivos postos 
selecionados no A n#^^f e os hi^^ios fixados na escala de serviço, informando, erSem po hábil, qualquer motivo
impeditivo ou que.ffmpossibilite de assegjifí^p§$tp corifpr;m'ê^tabele|i,c!^-Sí^
c) d) Informar à CÀSAL, através do gestor do c o n ^ t o ,^ r  escrito' imediatamerií^|ap^o recebimento da autorização 
do inicio dos servig|s, a relação n o m in^^M |®lç^hár1q ^^^ais pre^s^q$$(fMi|adÇ na execução, contendo nome 
completo, carteira-di^identidade (núm;^p órgão ^pedidor/'aãtaíde e|^lição), îç antecedentes carteira de saúde ~ ~ 

«'^úde Ocupacip.naí^ enderg^qtresidencial, âeveqdjo as resplíStivâsjalterações ser ímoHiatamo
fe

e 0
imediatamenteASO -  Atestado de Saúde 

comunicadas a CASAL.''
e) Prever toda mão de obra.necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.
f) Apresentar atestado de antecedente civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalaçõe§/da 
CASAL.
g) Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em ev tual ausl 
prorrogação da Jornada de trabalho (dobra).

Pereira
^OAB/AL 2051
1749/CASAL
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h) Atender de imediato às solicitações quanto às substituições da mão de obra, quando consideradas inadequadas para 
a prestação dos serviços.
i) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive quanto ao cumprimento 
das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
j) A Contratada deverá manter no Posto de Trabalho, mão de obra do quadro efetivo, não sendo permitido a 
manutenção de vigilante folguista de forma reiterada.
k) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela 
CASAL, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
mantida ou retorne às instalações das mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Quanto a fornecimento de uniformes, equipamentos, armas e outros para desempenho das 
atividades objeto do contrato, a CONTRATADA deve:
a) Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o 
clima da região e com o disposto no respectivo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. A CONTRATADA não 
poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniformes e equipamentos a seus empregados.
b) Apresentar à CASAL a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Armas" e " Porte de 
Arma", que serão utilizadas pela mão de obra nos postos.
c) Fornecer as armas, munições^, respectivos acessórios aos vigilantes no memento da implantação dos postos.
d) Oferecer a munição de'^co^õêhGía de fabricante, não sendo perí^idSíem hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas.
e) A arma deverá ser f̂itii!zsida:|òrnê0"têi|® defesajfpíõfjnâjou^^ na salvaguarda do patrimônio da
CASAL, após esgotadl&Ó^dosíosí^t^ífh^^M l^^^sí^^lqJd^ven^inprpí^^^
PARAGRAFO SEGÜNd^  aceito pela contratante,
no local da prestação dol^Séri í̂ ŝl^pIflIteplesfeSá^^^^^  ̂ deve ter as seguintes obrigações.
a) Relatar à CASAL toda e q u % Ítâ tS õ f% u lfR ^ ^ ^ ^ S ^ d .a ® ò !sfR ^ t^ ^ ^  instalações onde houver prestação dos 
serviços.
b) O supervisor da CONTRATADA deveráj^objga/qriaméjne^^ os postos no mínimo 01 (uma) vez por semana,
em dias e períodos alternados (diurno |fj;)/Í5h1ejjptumô3
c) A CONTRATADA registrará e controlará, juntamente com a CASAL, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATAD^^jgPseíálfda aí|^^n^abilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por 
ventura sejam causados por seus em p rê|àlt)s^eR ^^,, â ^̂  titulo às instalações, patrimônio e pessoal da 
CASAL, procedendo, imediatamente, o refpfctivoífê^imÊciiso, efMcada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos 
pela CASAL, em decorrência de furtos, roübqS/;rdepredàções»ou|outros danos materiais, como também é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários,ífiscáis é.cbmerciájs resultantes da execução do contrato.
PARAGRAFO QUARTO: As normas de se g u ra ^ a ^ ^ ta n í^ ê Ste  Termo de Referência não desobrigam a CONTRATADA 
do cumprimento de outras disposições legaíspfeâ|lãil,^Ístaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os prp,Gessos>iâções ou reclamações movidos por pessoas físicas pü jurídicas em decorrência de 
negligência, imperíd^Ú impruáência no desenvolvimento dos serviços.
PARAGRAFO QUINTO: Não transferir a Mjrerg^nq̂ todô ourGjm^^  ̂ a^ex^Çlpido contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Pagar regularmente os salànips dos empregados*utilizadoâ^ps seWiços contratados, bem como 
recolher no prazo jlgal todos os encargos .decornelttes, independente do nepasse;flrrancêfro da CASAL 
PARAGRAFO SÉTIMO: Conforme entf^n€iment<^pacificado®eJo Trib"ünal Superiomdo Trabalho, súmula 331, os 
vigilantes e outros prepostos, utilizadõS|na prest|^çãope serviç0^ípelã|empres^fser|íipntratada, não terão qualquer 
vinculação com a cÀSÍ^Rnjnejp^ment^ejnjTttf^z cíyil^rppW^biMMndo-se a CONTRATADA pelos
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciárias e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da 
CASAL.
PARAGRAFO OITAVO: Na hipótese da CASAL vir a ser notificada ou citada, administrativamente ou judicialmeríte em
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes 
decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada afr^spon 
perante a tais reivindicações.

x :

relações de/empregos 
ronta e exjzlusivamente

n Pereira
<To A B /A L  2051 m
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PARAGRAFO NONO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO DÉCIMO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, 
visando o fiel desempenho das atividades;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:

13.1. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 
encontradas na prestação do serviço.
13.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou sustação de 
pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências 
desta contratação.
13.3. Efetuar, no prazo qsíj^.^ado neste contrato, o pagamento do s^íy iços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhijÁèhtorBâsTíobrigações (tributárias inerentf^^^serViços sociais referente ao quadro de
funcionários envolvidosjrdá-Taturaíántèriorjríexceto no caso da.pr;imeira*fatura

" ■ ...................« S.Í.S V;.; F- 'Ji..

CLÁUSULA DÉCIMÁ' ^QUARTA**- DAS^El^felD^I^ÉS::èM ^en^íidad^^^^^aDir^^^ tomando-se por 
ocorrências verificadasipela CASAL,,e.quantitatiyo.s^GQhstântesidoírelatorio»"restJmo'^as ordens do SIPSAP, on-line, 
devendo ser deduzido do ooletim_ de r̂n,edJçã î|;#Rpp]:lp:i^^^  ̂ correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se fof^érjficaâ4;^^1^p^|r|ÍÍ serviço foi executado indevidamente, será
descontado do pagamento o servi0“e ^ é 'fp b ilil^ ^ ll^ M ip ^ ^ ^  do mesmo cabendo ainda a contratada refazer 
0 serviço, sem onus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for v^í?icatfS^q^ã!qu^ ordens de corte ou de supressão não executadas^
durante o ciclo de cobrança é superioríái20iá|^ quantitativo emitido, e que as mesmas não foram
«iiQnpncac npla rpaiilari7ar3n Hn H(Shitn% î^^ri^mSprmlr^^ãíí'fíS^^rp«ca Ha Hpwprá cpr apllcada à multa de 2%

base as

suspensas pela regularização do ucuiiu^u 
(dois por cento) sobre o valor total do bóíétlfnl 
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das orqe'ns id^{ifi|a;dá^el^ como "prioridade de execução", será aplicada a
multa de 2 % (dois por cento) sobre o val|f t.^^K‘íi^^^^Í^.^dSTiedição correspondente, se o percentual das ordens 
não executadas for superior a 5% (cinco por »
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando penalidades contidas nos parágrafos acima, com o
comprometimento da qualidade e da efetiviq^"^^^ sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das
penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO:|p1aíih:èx^G.ução total, parcial ou inadequada das obrigaçõe|pssumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadasls seguintesTanções, não cumulativas, assegurando o direito deSèfesa prévia por 05 (cinco) dias

#uteis;
a)

b)

ADVERTêNGTá , por escrito, pela inexecu^ãô paliai do contrato, pelo ^mp|i|nento irregular das cláusulas
contratuais,fpéla paralisação da pr.e§gf()ãfi«^ sefv^os,;.,
MULTA de 2’̂ *(dois por cento) s (^ e  o valo||Ía fatur^"merf^l, li^llàda, por^sua de incidência, a 10% (dez por 
cento)dovalo||!obaldocoMral^ 0

c) IMPEDIMENTO DÉJiêÔfQÍRiCfÁR coll^ÃSmmiltráfaBfipíi^^azo ffãoisjipiffólía 0l3(dois) anos.
PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL 
descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará/a\CONTRATADA/â multa 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescispojunilate^l/lfste, além/Ja aplicação 
das demais sanções previstas na Lei^^^6 de 21/06/93.

-^rlv%^AB/AL 2051 
K .: 1749/CASAL
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos OU situações não expiicitadas será decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Léi 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/9% íí^

-̂c.T ^

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMAo-^DO 
Cidade de Maceió -

E, por estarem

)0  FÕKòr^uaisquer questões^^G^|ei|l^^sJe|Contrato serão dirimidas no Foro da

igual teor e forma

6  de 2014.

TESTEMUNHAS:

COSTA

% ■

'ereira
âv^í<^AB/AL 2051 

ftt.: 1749/CASAL
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CONTRATO N2 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASÍÍ&,
EMPRESA CONTRAM%íí^:í|í®r^RE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE

LTDA.

• i* ..  T f* •* .
f .X
V, ■

. ^  %7

CRONOGRAiyiA FISICÒ FINANCEIROS < ,• ^V- ^/ i' ‘ ^

v'.

'■''í'

%

y - 7 ^

Pereira

1749/CASAL
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ANEXO I
CONTRATO NS 62/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

/ G : : :

Mês V a lo i(5 »
f^ês 48lfÕ55;98

ês . ^ í s i f f i s a s k

M a ^ i M í í ã s ® »
^ » 4 8 L p 5 5 ; 9 8 r -

i ^ t 4 8 1 . 0 ' Í 5 , 9 8
^ ^ 1 ^ 8 1 .0 5 5 ,9 8

I l ia W S ü P ’̂ ^ 4 8 1 .0 5 5 ,9 8
481.055,98
481.055,98

. ' « f  481.055,98
1^ ^  481.055,98

VACOR^TOTAL; R$5.772.671,76

w

II
'. V <í a i

'e re ira
ÍAB/AL 2051 

at; 1749/GASAL
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CONTRATO N2 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de

DE

11

\v
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ANEXOU
CONTRÂTON2 62/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

fellÂSSE: I MPOSTO 12x36;p|URNcy-%^^IÓ^

1 PROCESSO N»

2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014 _

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Macéió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Contratual 12

 ̂ s " 1. r  < .Tipo de Serviço / Unidade de medida. ■ ',' - ’̂ Quaritidãjdg’% CWntratár'
12

'■ *■ •"-' - Dados compiementar^â pAcomposiçãg dõscijstos referente à'mJ.o-de-obra . ^
1 Tipo de serviço (mesmo servtM;0cMíàctlWtÍGas' distiíftWs) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categor^|gi^|||onal R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculat|ÉpS^u^^ppiMtQãp| SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria 01/01/2014

iS s ^ . ^  ^ ‘lyiêbULO/li-J. C0Í«F^áÍéÃO DÁ REM^^^ . f  > ̂  , ■ '/
íilíjterTi». / - i- Valor R$

A Salário Normativp;dar,Categoria ® R$ 770,41
B Risco Pn^^iõhal (SO^í^Cláusula 3® da CCT/2014 || R$ 231,12
C Produtividade (6%) - C lá u s u la ^ ^ | | ^ ^ ^ 2 0 1 4 ^ ^ Í^ ^ R$ 46,22
D Adiciona|Notumo *#; Ô  S  g R$
E Intervalpritrajornada B R$ 114,30
F DescansòlSemanal Remunéíado - DSRM  S Ã  S f  l í,..-dg: :í;SÍ ...„®i; 's-,. l a  .^ 3  M R$ 22,86
G Feriado errfDoIlIpSüffiüla 4 ^  P R$ 61,88
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B
Auxílio-Alimentáção R$ 120,00

C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade- Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33

R$ ■ ‘ *- teo^iis * '

. M Ô ^ t o a  , ’lN^JpÇÍS * - í '' * " -' f V' -
iMíedi^T V ' o' *, * 1̂ ' Insumos-Diversjos' .< < '  '» ' '■. •■ • >•..*•

• Valor R$  ̂ . ’
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

u-'"'

l^ ^ b U L Q f^ rE N ljiè ^ ^  TRABÀLÍHIST^?^^

. \ A . '  1* SUBMÓ:DULG^4.1-^hcârdós>Prèvideijciáriós^^^^^^ -  ^ ;
f|)tem^  ̂ *•? '- ^dGárĝ s;,j'.vv̂ ^̂ ^ Z '  3 y a \ o r ^  X .  -

A INSS 20,00»/o R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50“/o R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 12,47
D 'NCRA 0,20»/o R$ 2,49

E Salário-Educação ^ 2,50“/o R$ 31,17
F FGTS 8,00®/o R$ 99,74

G Riscos Ambientais do Trabalho^ y 3,00“/o R$ 37,40
H SEBRAE I  ' 0,60®/o R$ 7,48

v S ü ) B r ^ D Ü i; a jK ^ j3 g % i^  -
Pliténif???.“.A, 'íTtŜ Valor R$ -

A 13»Saránb -• W  ....|g
m:i ^  -?sA ssa

R$ 103,86

B Adicionajide Férias ^IStesK... B R$ 34,66

■ ím '^Subtotali. '■■‘“^ l l -  W  11 I I R$ 138,52
C lncidênciá*^dd<SubmódylôJ4.1fs7J Saláríiõ elAdicionalsãê^^Féfiãs M’>S««#íSis&íir" %̂ íSsífSs«.-ç íiS d-s îp r̂nmm í3a

R$ 50,98

''̂ ■' -' "V‘ ■■'í X - ;;.; X i'' íí,..;v -í;.> R$i ‘ '189,50,

%  e - t ,  > "SUBMÓDULO 4 3 -'Afastamento Maternidade . -
U ltgm .* ’’ ' '  '^Afaltfuciient îylãtéri^iâád '■'•;■ i*- xyf: *•; 

„ r ^ '  Valor R$ -  '•. ’
A Afastamento Maternidade R$\j[ 1 1 ^

X ’  (a
— é á j mí s ^ n  P e r e ir a  M

Advc. . OAB/AL2061
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B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ .4,08

'■ “ •-̂ C' ^  .  ■'■ /■ SÜBM G®ÜE& 4.^-Reséíko-i:Y
ír ite t jrJÍJ.,̂  t Y  mí ' - r - ^ y "'w*' , ■’7 P K > y !s| d '^ t^ f!^ e i^ õ :ÍY 't

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 3,64

C Muita do FGTS s/Aviso Prévio indenizado R$ 1,82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37

*SR?V,,,-~ - Ví ' -'•̂ •̂ ,.‘1 - f Z .  ?’ * " 'í ■ í̂:-"-YXr“í - ;;-V!Tí ^- - i vv.  .̂/■' ■■ ■
■. üS- fUu ;• -- '  .SUBM0DUL0 4.5 “ Cust&ã€^‘l|epósiçãõ^0í.p|rpfi^iõnalfAuséntg;Y ^̂ ^̂  ̂ - '  íU"n-‘0’ ’ r ■’ 1 C,

' Itemi-̂ ”̂ r> T  v Composição de CustQsjde.Repü$i(5âjD>d&ProfÍsô^  ̂ . |v |> Í^?À: Y  V
A Férias R$ 103,86
B R$ 34,91
C Licença R$ 17,95
D Ausências Legais R$ 36,78
E Ausência por Acidente de R$ 22,07
F Outros (Especificar) R$

215,57
G Incidência do Submódulo 4.1 sfeojGíílfá^de-Répo^sípo^g Í^ i’jfeííS'í- V l í t e á . . R$ 79,33

:  QUADRO ^ÉiuM O  DO MÓDlÍ)tó'4-^ENCARGbl ^  *r

IT, ^ -̂----: j _2------ í----._J_}2----- -----------5-------- i ^
"•̂-*i4s?3sisiárs'̂

.fgiíi; !■■':■'. .''■ ■r r-’~í.̂ r-’v" •túv* ' • /̂:'Pavi?í;í.Y t>v-V/:alrtr ̂ Rtr-r.r-.:- • p  ■. j.;:í
4.1 EncargoslPrevidenciários^e FGTS . ^rfsŝ -íçsssísfeK,. « se m m ^ . fo* 458,81
4.2 13° Salário e Adicional de F é r iir ..... ^  ...M 189,50
4.3 Afastart‘|hto Maternidade ^ ^ 35*,^ ^ 15,18
4.4 Custo dejtescisao M  M  M  É  M_______ áná___________ _ ® __________wÊ: _______ g j  SM R$ 99,25 

R$ 294,90
4.5 Custo de Rêposiçãojd.Qíl|bfis^sionalAusêntefe--_ '^ k -  ^
4.6 Outros (Especificar)' "̂ '' ~R$ :---------

f íp ijõ ^ 6 4 r-'ja ? '





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16

B Tributos
B I. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,41

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 189,39

SyMOíDQ^CÜSlO. POR E El

pMA(|-iigpií)Blp|/INfêüliADA3|íEXÈGUÇÂ0íGONfrF. (VAtQRíPQR ■

Módulo 1 -  Connp.Qsji^o,da Remuneração R$ 1.246,79

® Módulo 2 -  Berí^ÉIsM ^ãàis, Diários R$ 160,15
283,34

È ^ p i p í M T A l í  MENSAli'^P,QR VIGILANTE>^^ Ç tA S S E  l:DIURNQEM MACEIÓ^ ■ü; í  ! rS^íS íSí^-::-’'; f  r  iv õ i^ 7 .fc í  
R$ ->' , 3.i3,5;77í; j,

(Três mil, quatrocéMoipUrjAtáÍè.‘òTncdfi«ais e setenta e sete centavos)
H '/ 'A : l . ! ’̂ r S ^ .^ i r \ * T - A i i > 5 ' ■ ■ '■ r-fc 'i«  'ií;y^f0JSp^Ol^;!ipEI)J§Ai:'PAílAlO2 (DOIS) V IGItAN TES; PO ST& ^ R$ :-:V; 6.87i;54

(Seis mil, o itoce^js e ,^^TO W M n^S^s e cinquenta e quatro centavos)
1# ^

"■ 'ti-»; ^ » - Ç L A S S , E í J-ÍP i^ M O í 2X36 « N o tfí^
í . • »■ -'1 .• •.•.*. -■-'í'St.'i‘

tÍlBSdN=-2;5

1 PROCESSO N®
2

«w .«1
LICITAÇAOMPREGAOí PRESENCIAL N“ 28/2014 &

w  ^ -,-î aûíspnspír.. .̂ ufíçmf; V
t iH ^ ll i it is í^ ^ iÇ p ^ a a d j^ ;^ ^ '^còntrátaçãi3)-*‘ ' . -

A
%■•.••'fií 24/09/2014

B MunicípiõiíUF
m  fe  ""M m Maceiõ/AL

C ■ îí̂ ^̂ SaBEs-sSíssÊâ»'- )'álho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses dè''Exêcução Contfâtüal — 12

i'. ' -̂e-‘ tVig<^S|Íi|*^ejde^i^ ' Í '  >■ ^toüàntldáaéváí Contratar■' ■■ •::' r̂?í;- -í .í:. : .
Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 12

15
E ^ j í ^ n  'Pereira  

( ^ .^ A B / A L 2 0 5 1 -  
Mat.; 1749/CASAL «X





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

. í l - ;■ ■ Jj'••-■í-'ii •■ f.-jV-.:- - •...?.-í í ÍMiüSSi.Ví-í.-»*<*'■ ^Mao-íle-obrar;;.-,
f*D aííosj:co m p lerneríta i^ :ip í.O @ tiy?ããiÇão:d o% eu$tQ §,i:efé i^ ífj^ :iÈ ÍÍ!ÍTrâ

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/características distintas) VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoria Profissionai R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinCulada à execução contratuai) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

. ; > ' í  -rr . >> M 0DUL04rf ^e©MPOSIÇAO PAí REMUNERA^ - ,i. * ' ^
*' ítaníi' \

fj ^  ̂ K, 1%» <..»>:« Ifi . Ji’ -»■< 10 4 >'.̂' ’f ' •' 'v «• - ."•-s---y-. •" L'...'...-r.„, -ái £'íif!llbRiR$í̂ ^
Ã Salário Normativo da Categoria R$ 770.41
B Risco Profissionai (30%) - Cláusuia 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%)^láusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional R$ 142,80
E Intervalo R$ 129,90
F D e s c a n s ^ g f e ^ Íp | g | | t i§ ^ ^ ^ _ ^ ^ R$ 54,54
G F e r i a d o é M M i i i i i l i I l i a i M S ^ B ^ W I B ^ ^ ^ ^ ^ ^ É ^ ^ - R$ 70,33

V-■:-•••;. -v̂ Oj

>-*• ■>i í S i S ^ -^^"rfíí^BénéfícíóS^ -í; i"’"?í-'ívF-'; ’ -F F":'-sí :Fx Fi:F'•';'F;̂ F € ^ lp p íR $ ^
A Transporte R$ 28,78

B Auxilio-Alimentação R$ 120,00

C Seguro de Vida, Invalidez e F u ^ ^ T  j^ íM ^ Ê h . R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula ̂ ® j ^ â / J I Í : 4 ^ ^ .  ^ R$ 8,33

F"F!^*4n^rnõ^FPívei®òÍ!jFF:5;AÍífc-FXrjFíS^^ ;FF"jFFFS5 •í' ;«>. •FFíi“i-í?.í':-sF-;*rv.>ríLVAh:y,.,:-vF-
A Uniformes?'-;' '*■ ®Mii .««KSE*»,. -.«SSsSJî s-. iraSiSSSSfflH,. R$ 52,64

B Materiaip' ^ .. j R$

C Equipa^ntos 6 R$ 76,30

D p c i^ s c ^  ^  i :  ' ■ ' ^  i  i R$ 59,40

E F isca liza ç íã g ^ ^ ^ ^ ^ ^ , É R$ 95,00

F ■ Fy?;:í1íS283F3^F^

m m l i t R Â BAUHÍí

V ' V- -' Encargos Prev dèhãiâ'rios e. 1̂ !TÍS?3€^FíP # C ) ' J  -
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ESTADO DE ALAGOÁS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

.  . .

k m

Item . C í^rgO ^rA

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

53,1 ;87 • ,

; ' -V'  ̂ f y.. : V ' • ' ■ ^BMÓI3ÚW4^2i:-l3?^Sa1árió^é>Adi^
üvXítem’ 13“ Salário e Adicional de Férias' ^ . ' ' yalôrR$::Xi&;:'5:,:4 ̂ 'í

A 13* Salário R$ 120,40

B Adicional d e | Í i | | f e g ^ ^ . R$ 40,18

R$ 160.58
c R$ 59,09

 ̂ : '  L  -̂ V ;^élJBMÔtáUiiÕÍOíXAtèstarhèhtó ' i-.-' ■--.*• -■ "■-' •-•'■:• >--.' -'' •'V• *̂-'•.• '• .<

«4á?!!Si'&:iii]i‘ - : S ^ : ’ÍISS^Af^fâmentó;Màteraidadé-:íXX<-^ ■ ' * ' YálocRSí’ ’
A Afastamento Maternidade V «, R$ 12,86

B Incidência do Submódulo 4.1 spTàMãllsnto Malmídade R$ 4,73
' ■ ■ «̂1íií|í?íSa;sisf5̂  -
.•JíSÍ,;.tU',«iVXiíífĉ  ̂ -i-V, < ,’. ■ .."-Y. '-'- ' '---

f. "item ' LxU í? :‘t4 ^ a ÍÍÔ 'R | í^ ^
A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75

B Incidência dOiiGlSTàlííAyiso Prévio Indenizado B R$ 4,22

C Multa do;FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado M.ffSÃf ..sraraaffiasas,.. .-«írosüfsç»».- ,j!*sS!SS»B»»a!.̂ ----- —
R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado J T '" ....||S3 &  l&Ç ■ ^ ----
R$ 39,75

E Incidênêii do Submódulo 4.1 s/Avisoj-Brévio 'i^ljaJ.hado Ü R$ 14,63

F R$ 1,59

-■"•'■i* ’V- i f . 3 c í > .. '•.- • T >■ ; ‘ ' y. >•.,... .. r ̂  Jj- 4 f .

Ç / í i í . v : ? á s ç : ^ 4 « l S »  AÚS.jnte V '  i  >►• "'í),
f̂ tŷ nrr- r-.̂
feltenr?.”fvT^^iò1fípõsjpo^âêi^6.usfò.a^é}R¥póíS^íçãE'âS^^^^È^^^ '. *: ; . í  .^ ■ "V ajôfR>i:7V 7:",

A Férias R$ 120,40

B Ausência por Doença \ R $ \  j  40,47

4  ^

^ f i m l s a n ^ r e i r a  l
y C ^ íO ! ^ .  OAB/AL 2051 J3/





A

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Total R$ 341,86

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo dè Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$

Total R$ 1.226,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$

A Custos Indiretos 10,45»/o R$ 325,50
B Tributos

B I. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50®/o R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o R$ 360,89
Total R$ 935,49

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas n R $ ^  1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) / R$ ^  3.11^85---

18
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49

• VALOR t o t a ^ e r s a c p o r  v iG it^ i|rÊ - r ^ ^ ^ ; ç l ã s ^ T no
’ r $ . 4.050,34 '̂ '

•,' ; '• ■ - ■■- •'•• . - y í * ; ‘à' 
.'■■,• 'r ' k

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

1 VALÒR'TOTÍS/Me n IÀ IÍP A R A  02 (D O Íà )^ ÍÍÍê lM N | Í^ ^ & tO .C LÀ S SE  itíOÍURNO?
ê m é ã ç e i ô ;  '^■ y,”■ • 1'iV, ' t ‘ .v vji', ' |  ̂ .'i »,•■ ■ Ca- -5 v ■,':r ■■■ w: ■■’■■■

; ; ;R$ ' 'A ^  i'è.ltíÒ,68-“

(Oito mil, cem reais e sesisehta e oito centavos).

'■ 'MJSÍâ - -V.'' w.-.-yy'v  ̂ i_

PROCESSO N“

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N» 28/2014

À Data da ApreséWfàlpôpàiProposta 24/09/2014
B M u n i c í p i o / U p g ^ ^ ^ j | ^ ^ Maceió/AL

C SINDVIGILANTE/AL 2014
D N" de 12

l l “- f  “'- ‘í * . yV';•y:íyiJyintlificãèãí^d<is:jSêm^^;..■ ^^^0;^:yyyy7,:'y;y:y^^
'-VC »'T '•Jipòrde Serviçd‘/ ilJ^ à à ;é '^ ry vQuaotidade; a'Gontrafar;"

Vigilância Armada - l| ^ ^ ^ £ d 6 | ^ | ,R N ^ ^ ^ | m e n te . 1

/  - / í  í '  ■ '̂--.v:y)-yífcy.;v-iylãó^é.òbravy±:.5>'^^^
: '̂ ',1” < .'picados comp!díitie:d;;tere.s4p/-compoéĵ ^̂  ̂ “ , \  '

1 Tipo de serviço (mesmo serviço|c/^e¥^^^^distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à êW^Q^Q^j^âtual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) m 01/01/2014

g .

É i ’ãfeiâ!Í®^®Sà£ffi-2ír=l^':^A=M^DfíL0Ldík^^OMB0S!ÇAOOA-BEMDNÉRAÇAOí';.;^^
:; ttem-i i .' r Valpr R$ '̂  ̂ ■ ■.

A w  ailp" i|: ps- Salário Nõrinativo da Categorià M  iW  Ift M R$ 770.41
B Risco Profissional (30% ^CÍ^sula  ^ ^ ^ C J I2 0 1 4  ^  g R$ 231.12
C ProdutMdadèÍe?«f^usula%«!aSPDCl^0l4**‘̂ ^  «» R$ 46.22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ C  / 61,88

19
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ESTADO DE ALAGOAS
CÒMEANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i(TotàÍdà^ ir^rffúhgráçãó i |i''< • .  .  ’  1 ;;r:vT ::-7?!5i‘i?lí
' -1.246,79

: ' T  _ MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS ‘  _ "r
"Mte7m ' T  \ ' l '  Benefícios»Ménsais;;(B jSÍàí  ̂ - '  yCi; 7 ^

A Transporte R$

B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00

C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assidüidáde - CláusülaíS® CCT/2014 R$ 8,33

I4^sí^®-7f®Sí7Tptâl'.^í'Bííríe r;^f& í f R$ 131,37'

jíjlitenr’ ’ ” " -  . . i4hsurriosíDíVersos ? "  ̂ ' ' - • í ' Valòr;RS»&^|77;77
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$

C E q u ip a m e n t c ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ; ^ R$ 76,30

D PCMSO . R$ 59,40
E R$ 95,00

T  -*' :TOTALÍDEJNSUMOS:D1V£RSQSr'.

gjlT " ji/IÓQULO 4-- ENCARGOS;SÜgíAISjEfTfetABALJRISTAS
J  i *• T

* ;v^ ;̂'■ :r■ /•Jà;vfe:‘7ílltó^•;SyBMÔDULO,4V;1MíErtçár'gps,:P^eyJdê,nciári:os..e 7  / '  ' '
item' ' 'í?-. ’\3 .í^ i^ iK ^ I?SÉn cá rgQ s7 '7 ’''77ii7.í77“‘7 7 .'7 ^ 7,7-7-7^7?4:7f57>*x:: ?' Valpf RS

A INSS i i i F ' 20,00®/o R$ 249,36

B SESI ou SESC  ^  ' 1 1,50®/o R$ 18,70

C SENAIouSENAC '• ’ 1,00®/o R$ 12,47

D 0,20®/o R$ 2,49

E Salário-Educaçâo . 2,50®/o R$ 31,17

F FGTS 8,00®/o p R$ 99,74

G Riscos Arnblentais do Trabalho ...jfeíí’ .«ssè̂ iSÎ V̂v, .,rf5í#*Ê®5»5.>. _  j ,oo% m*se®î 'aEais»v. Ws, R$ 37,40

H SEBRAÊS -------m  M '~'Sl̂ I. . íal̂ Õf60;?/o l i R$ 7,48

.vV7.'íí''’; “3̂7̂/̂.: V . .< 7 ." ' ' ' 'V . 7 '-à'."*.!*'̂ ‘- 7*'* r-.'.-'-ri . ' R$' , ’ 458,81 “

l à .  . &  im ^  -ffl Bt'2?© héf -ífÍM . hk\i

 ̂ " SURMÓDÜLQ-;4i2^Ãl35;èíflâripíeAdicipná|;ae'Fèrias-'i''7|i;7¥y:í7^^
7 ^  13® Salário..e Adicional de Ferias .  ̂^

A 13® Saláno R$ 103,86

B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal ^$1 138,52 .
C 1 Incidência do S ^ ó d u lo  4.1 s/13" Salário e Adicional de Férias ^ ( m  5DÍ88^

20
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

□Total R$ 189,50

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10

B Incidência do Submódulo 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,08

Total R$ 15,18

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51

B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62

F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado , R$ 1.37

Total R$ 99,25

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor R$

A Férias R$ 103,86

B Ausência por Doença R$ 34,91

C Licença Paternidade R$ 17,95

D Ausências Legais R$ 36,78

E Ausência por Acidente de Trabaiho . R$ 22,07

F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 215,57

G incidência do Submódulo 4.1 s/ o Cüsto de Reposição R$ 79,33

Total R$ 294,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.3 + 4.4 + 4.5)

(4.1 + 4.2 +

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81

4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 189,50

4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18

4.4 Custo de Rescisão R$ ^  99,25

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente ^ R$ \ L  294,90

W  ü /

OAB/AL 2051 4f(





ESTADO DE ALA6Õ AS
C O M PÂPtoA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOÀS

4.6 Outros (Especificar) R$

^ . ;  ̂* ÍÍIÓrDJJLO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
“r item’ ..* 4«y» % ' - .:, .VabfR$.y..,...-~ir^

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284^5’^
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124^6^"'
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 102^47''^
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17% R$ i s s iã o ^
. . .  .^ -|p 9 ?r?

44.J

SMAO-DI
M*L'!‘'* j'- i>f

=iOBRA*VINCULADA AEJCECUÇAOí GONTíRATUAL: -  ''(VALOR POR'
J- - ■ '■ ■ ■  ' - - ’̂ Valor"R$ ^

1 M- r- •■, •■i-,v„iv ,; .---■ ’■ ,--• -.--■•>•.■ .•-•
A Módulo 1 — * R$ 1.246,79^
B Módulo 2 -  Benefícios R$ 131,37—
C Módulo 3 -  Insumos R$ 2 8 3 ,3 4 ^
D Módulo 4 -  Encarqos S o c ia i^ fe a b i^ ^ M ^ ^ ^ .^ á ^ ® * R$ 1.057,64—

R$ 2.719,14—
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, R$ 696,59

í. V A LO R iieTA t MENJSAL.ÇOR VJGILANTt - POSTOOEASSE V- DIU.RNQ.EM SATUBlJii-
M!S-j;:̂ !,VíkirvH-fc5 ■'-'■■'u7.>>̂V4 ■ -V■ :̂ 'í: V--"̂;----, ■ :<:̂ ^̂ ,. ' ■' ■ , "•:•>■. -v-t - ■?. r, ■': . ■■ ■ v> '̂■-■' .■ '

• ■ ''.í ;
z À i s , n  ;

i':.- 1 -• '•"s". . , ' ., ' - ‘. ,-' '"i'\
(Tres mil, quãtgQ^itjj8je|iquinze; reais e setenta e três centavos).

] VAÈORíIOJAi: MENSAL-PARA'02-(DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE-V DIURIÜp ,
. '/R $ , . - ;  6.831,46 .
v :4 .- ;3  í

. >«ee!8a®i*3S8?s*.
:,; 4: ^ ; -çtJVSSEM Vj^tOHayag noturno =^^áo%) SSSkS íI'

1 PROCESSO N» _ ® i l
2 LICITAÇÂS^RREGÃofpR^NGIA íà ^ ^ è h M A  ^  N̂ t2o/2P..1

A Data da Apresentação da Proposta
24/09/2014

B Município/UF
(maceió/AL

C Convenção Coletiva^^Trabalho
SINDVlijli^NTE/AL 2014

E d ^  w e to n P e re ira  
—^^A^s.VPAB/AL 2051 .





ESTÀDO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

N° de Meses de Execução Contratual 12

jrÇ ~ ^""^TipodeS^iytçd^/yhidadedê/medida,^;? ! QuantidadejílÇont^ •

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diáriãmeilite. 1

^  ",-.íS í7 ' ■ "'^D^!í^Qgmplóiti)sntàpB;&;píÇ!ómp<^ç^ddÍ;<^stojii^fBr^^‘A  ^
1 Tipo de serviço (mesmò sen/iço d  características distintas) VIGILÂNCIA

"  2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
"  3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
"  4 Data base da categoria (dia/mês/arío) 01/01/2014

.. . ....................
a’ ,MÓDULO L -  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

[ 'ítêè, ' ' / ''valoÍR$:7' S f é "
A Salário R$ 770,41

"  B Risco R$ 231,12
"  C ProdutividadéT6~%IWGÍàüétiÍã^3MdafÇGl/2QjÍ‘4 ií^ ^ ^ ^ lÍÉ ià iM lfE P ^ ~ " R$ 46,22
"  b Adicional Noturno R$ 142,80
"  E Intervalo Intrajornada R$ 129.90
"  F Descanso Semanal Remune||do^®^^^^^^^**^^^^^^g R$ 54.54
"  G Feriado em Dobro - Súmula R$ 70.33

• : Total da.remuneração.'-^, ' ’ ' ' « -

..............^
lÊ J S  - V «  M Ó D U âc^& íi|N lFÍC lÓ SÍM EííSÍÃ ÍS'b lÉ^^

'■ 'penefícios Megjsais^e Diários 1 . ' Valor R$ ‘ t
"  A Transporte R$

B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seguro deJiflâ^^^iH ezje Funeral K R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláüsula#|i5lsÇGJ/2014 ^ R$ 8,33

.. y~‘ *‘"''V'’'*‘F '> > '’TptaJfdjéfienètíçi^^èn^^^ ^

í'i?4temf5SíiiííSí-íá;;- .;. ‘ ''''V a lor R$
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos 76,30
D PCMSO - ^  7  59,40

Fiscalização

23
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ESTADO DE ALAGOAS

c-.'̂  í/. 'Hj. St̂  ‘
rV y. -. 'TQTAL Dc.INS.IÜMQSr̂ PIVcrlvoCJo ̂ \ í' R$,y- -  í p ã i s J T í S

1'.!' f,-,

í-‘= ^ - V . . v * f S Ü i É M l 6 J 5 ã L a 4 . 1  -Eficargoà-tiSIvàMnáSiàpseTQ^^^ , *_
ííitetf»';;: ? ' "T’ ' * ■ ' 'EncargosT  ̂ ' 7  ^ /  ■ %. "7 '•V'" -•

; yaldrR$  ̂ r
A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos AmbientaiSfdo T rabalho .^ 3 .0 0 % R$ 43,36
H SEBRAE R$ 8,67

W m m ? ' v^-vá-r. >Totai' ''"'T-v* ’ ''"■ • ■ -,•: 7 : v ^ : Í6 H p  -

,:/>«í^“:. ;3!í/SyBM0DULO^4.2^^Í3®-Sitlárip;'e;Adifcl<).nal,deiFéri^ .> >-
.? kltem Xnm-jiã-iá ? •;’, 13*íiSá!ádí^f;Adip|ípn^;jdjK'Çj^ã^7'í^.-Ã^ '• ."••■r -̂*'' Î..-. - i ' - .».-K j. - r-•••:• ".: .. I j.'

5 >5í»í >VàlpivR$»^-v7;‘7Í'"̂ '
A 13“ Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

R$ 160,58
C Incidência do Submódulo R$ 59,09

-Ç^ 7ii'' ;s^7^73íCí:vn7 -í

A Afastamento Maternidade R$ 12,86

B Incidência do Submódulo4.1 s/ AfastMipfi^aternidade R$ 4,73
'  1 ' 7 Total” ''-'j Í" ”  /  , ' r- i.-

^ ^  ^ A  - ' Rrovisão paxaíRtesoisão' '- .  "  7  , '
' ’ Vàlor^R$ . ^

A Aviso Prévio Indenizado |É S  ’ |â M ' M  te R$ 52,75
B lncidência^aé||g|jpWso1| ^ ^ | d ' f f i E a à ^ ^ j f s ?  g R$ 4,22

C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75

E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63

F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ \ ]  1,59

w m m - } c ^ - s w ^ ã
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E S T A D O  D E  A L A G O A S

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

- Ç 'SUBMéÍpUL0;^i^^fí!ustp de R0 îii ç̂|b:^b Pròfisisig ; ■

- item V• ' ■"_* .. »
t í ; V V  Póhi'j?psiçãO!Íde Çüstc^ âe%éppéiçãÒ jd̂  V ', V  " Valor R$ '

A Férias R$ 120,40

B Ausência por Doença R$ 40,47

C Licença Pâtemidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

R$ . V  -, 341*86̂ . ':

J?Í5». . . . . . . . .  Jiffií, ,

' ÕUADRq’í?E|jJAÍ[o'bp-MÓDUL0 4: ÈNCARGOSSOCIAI& -• ■ %,,,; ‘ (4.1j+ '4.'2;V-';

r ' .  *' ' ' . y  \  s
p :» T í;v ip íp | i| ^ « b A R ; ' v"V"v^fóKíR$;-V

4.1 Encargos R$ 531,87

4.2 13“ Salário e Adiciònliísia|i|énal^^^^^^^^^^^^^^jí^ R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade" R$ 17,59

4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05

4.5 Custo de Reposição do Prôfiâ§Íò¥aiAusenfé" '̂
'aaW#stSi!k,. . jf R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) R$

íi V „ t ■’.•.■,•■• - v->í-rrV'•. . '-‘V • .'tv-r-.. V * /’’! V iV:;'''í;

"  t k  " ' ' 1 ' " l i M i i o  5 1 CUSTÒS'1lSÉRE^,-TRÍÍteÓÇB
3: Item.';-* y  ^ - .  '''.■ Custosjndire^ps, Tributos e Luçro ’ ^ K-'.; "VVí^,,. V,V'^r

A Custos Indiretos 10,45“/o R$ 322,49
B Tributos g

BI. Tributosí-Federais (PÍS e COFINS) 3,65“/o S R$ 147,22
B2. Tributos Estaduais (Espedfi^r)” "^^^ s
B3. Tribõ|ps Municipais R$ 121,00
Outros Trjbutos (Especificar)^  ̂ ^  |f  . ^  1̂

C Lucro X ' K  ^  l&L Á  iv. '5®SSíaâ P̂ Ŵ  5tS’%axwia«l!̂ R$ 356,54

■ -' f. >*̂ ',5 " '"'Ví" 'VV |o^i'' ^ ' • ‘ y ' mmmMymmm

Valor R$. ■ t> ; ■í:ÍJ■'«■'̂ ■̂-|
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

W

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLA SSE  V NOTURNO EM SATUBA
R$ 4.033,32

(Quatro mil, trinta e três reais e trinta e dois centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE  V NOTURNO
EM SATUBA R$ 8.066,64

(Oito mil, sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

CLA SSE I - POSTO 12x36 DIURNO • RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N“

LICITAÇÃO ■ PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municlpio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profisslònal

R$ 770.41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) .. 01/01/2014

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Item Remuneração , Valor R$

A Salário Normativo da Categoria ^ 770.41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 í  j

^  ------ -
>on P e r e ir a

Adva. ^OAB/AL 2051
• - -4.. A^Al_





li'

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Produtividade (6%) - Cláusula 3» da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$
E Inten/alo Intrajornada RS . 114:30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR RS 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST RS 61.88

' V A - A'MôèüÉ(3>2'tÈ Í K i E l t ó í ^ ^  ‘ '., A ' M

1 -1 ':''0̂ :̂ ;--ii''B!ènéfíicî s.NÍehs|i|á'̂ ‘DiáB ■■‘̂ C-VJ;--V-’WÍíW'RS, ' «i-X;
A Transporte R$

B Auxilio-Alimentaçâo R$ 120,00

C Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidadè&Cláusúla-l 5® CCT/2014 ........ R$ 8,33

î-' Aí''A V̂ C ;T.otalí3e^Behêfípíòff " - 2 ^ ' ^  xi'-

! " v ’̂ " ̂  X ^ í ^ r " V  . l i f ló D ü i ^ l t í íê y ^  ■'i
: Jte m '' ^ C '  . ,  ' Insumosilâivérsbs:' ~ % p ? KT' T .  ' ^  X  J . - -  ' ■■■-. ■ A ' : , , . . '■ ■,̂  •--x-■ '̂ -.Valór;R$x.;:: :

A Uniformes R$ 52,64

B Materiais R$

C Equipamentos R$ 76,30

D R$ 59.40
E R$ 95,00

A R G o a sò iá  AIS

I? ; '-• -'' í  X  "SUBMÓDULD4.1-Eticargcli^f^YÍdêffò^ ’ \
5̂ ,4Ítem';A ‘ ■ 1̂ ‘EncargòsL , * •’i '  ,  *  ̂ '  HVí* *i ,  X , '  •-̂ •'íisv®-* ■.-•. *'••-.= ■ ■•.'.J r- ‘

' ;*ít. ti':- 41' •-'- '
- 'Valor R $ - T - . j ;  1

A 'NSS 20,00% ^ R$ 249.36
B SESI OU.S1SC ibi3S.*t4TÍ̂ ŜÍ?àf>w i3a5f6̂'?$̂i?S*«. 1,50®/o ^

< e« ís^ S?a í* ,. ^ R$ 18,70
C SENAl oulSENAC **” ... ^ "'■ W* M. R$ 12,47
D INCRAiSi B R$ 2,49
E Salário-B^caçâo g "  ^  | r  2 , 5 ^  ü : R$ 31,17
F ^ 1 R$ 99,74

G Riscos AmbientàTs db Trabalho ""^3,00®/. R$ 37,40
H SEBRAE 0,60*/o R$ 7,48

.>-«VV x'-'. « :\V4:i‘í • Ajttht • - •/ A |rírMi*'i •w'í'-->  ̂ 'P-o •• s ' ‘ ■ u::̂ pxx:"3!Sy8çi%;.:,C:A;í

í P e r e i r a  
OAB/AL 2051





■ j, ;íy^;'- . Vaior R l .  —
A Afastamento Maternidade
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$

.,;?í-'‘C'íjs-̂-’̂’'-'»-’T ‘-Í̂ V -T.F""-v--̂ "'r-:! ..." ' ' ':' '•.■'• ■'• ' ■-■- * --v:.. f=K-. ‘ ■•̂■:-.-ti -;'- - í.Ĵ  --..̂ -- '--. ' J.v-t:---■ \ ':. 7-;.v- * '•" " • ' •'‘‘V,.'! .r ■-.>
A , ' .  SÚBWIÔDULO.4.4-Rescisão ' ' '> *'

|''‘item,;^X ' J. *
A Aviso P r ^ Í Q j i l i l j z i i l ^ ^ ^ ^ p p ^ R$ 40,01

B R$
C Multa do FGTS R$ __ _
D Aviso Prévio R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4 ? fe |^ | j^ l^ ^ ÍSn a b ã lM |^ R$ 12,62

F Multa do FGTS s/ Aviso R$ 1.37

'-‘.V* X'"-' '’ ' .S;'ífeí;;:BlllBM^ÜÊÓ'4;&i&íl&5sía^é'RepósÍçãO:-dò:;Pi^fÍssiQhàl'AüsènWÍ>'li^:"^^^
r^íterrf;.^ jC^mjjgsiçãÇjd^ Cusjof dè.Rgposição do ProfisstehafAu^iité^^V V  ̂- ■

A Férias " ' R$ 103,86

B Ausência por Doença R$ 34,91

C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Le g | ijs 'í^ 5 ^  g R$ 36,78

E Ausênciafpbr Acidente dá^abalhp ....  B.íSfiSoSa-is. ifflíSSfesjiSs»»». Ra R$ 22.07

F Outros (Especificar) ’ .....~  ^Wíâ- iSí ^ R$
R$ 215,57

G Incidêndiarjlo Submódulo 4. ̂ Á o  Custo g|Reposi(^b’s ^  ^  g  g R$ 79,33

> '  ; Total ‘ ^





7

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13** Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$

í; t - í  >•' IN D I^ fO S . TRIBUTÒ^E LUCRÒ'’ Í|í?í^^''- " = í
i; ;lternv..í r::ikvíS'i,^">v.CustQévln.dirèÍòsiL®ibütòs èLucro í  -Ú Crá*i'te Jt,-*'̂  . 0/’,. .f’ ̂ 3í-.v̂v*'}*«./0 , í̂ r*' ‘ ' ‘’5t’-'; '■•V

A Custos Indiretos 10.45% R$ 284,15
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) ,.^.3.65% R$ 125,91
B2. Tributos Esta'âulisf(Especificar) ^

B3. Tributos » ^ J 4 tÓ'0%MÉSS-MSÍSÍ̂ -S-: R$ 137,98

Outros T r i b ü T c ^ t i f c i f l é i i ^ í É ^
C Lucro ,<1. t R$ 182,30

^MAO.-pmBRA..VINCüLApA AlXfÇUÇAQ-CÕNTRATUAL'* h'/-i/./ (VALOR PQR ,
^ S m v a ió fc R $ .4 S '-^ ^ ^ ^ . <íi;

A Módulo 1 — Composição da R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensai R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos V R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e T r^ É ^ i^ s^ ^ '^ ^ ^ 8 R$ 1.057,64

R$ 2.719,14
E Módulo 5 -  CustQSjndiretos, Tributos rai. R$ 730,34

f O í W M P ^ i ^ S T G  OLASSE Ii^
.; t>-.r -T^^.w friví-*-'* >• > 'í J^|^449>8l >i

■ '",K'a -í.
j|| (Três mil, quatrocentos e '^ a r ^ ^  e noveVeais e quarentã e |ito centavos)

~'ví» '/■'------------- ------------------------- YIG
Ri%:j4^RGp 1,;.-

POSTO CLA SSE I DIURNO'EMÍ ,í.'! .►  r-
:\h R$, /■ .6.898,96;

'^^ ISfil^ iiro ito c^tç^^^n èW ^^éM t^éais i^ o y ^ t a  ê.isei^entavos).





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVI(3ILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12

>s'M?'^clehtificãçã<í^ '' - -i
" '  ■ 'QüàílJidàd^iPCòirítSiãta^^

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 1

?*P‘' 1a r*, % ^   ̂ «V'r ■'a  ̂ imsV/ía rxkV« r ' ‘'̂Wí5»h-. i, ■ • -■ ■ í, -t̂ -.. • • lVl30"GJ6.*0,Dr3' - —■ .. .• J.,-. .i.;-.- ,- . ■ ;„.v- -...•• ' •• • • .̂ -̂  ■. v' '- 'í.-
i ^  » '''~r̂ T'-A '■ ’i{?’:'>^DádosScò,mplementare,s,p/.compbsiçãòi'dos custos rejFeréntè à.mão-dê-obra* ‘ r;, J i

1 Tipo de serviço jigê^^^m ço  c/características distintas),,̂ ..*' VIGILÂNCIA
2 Salário Norr^t^|^^Kt|ó|í^(;ofissional R$ 770,41
3 C a t e g o r ía , [ ^ l í Í i lM ! n g i iM É 6 y S ã o a g ia Ía l ) g i^ SINDVIGILANTE/AL
4 Data 01/01/2014

|,'”íténf~y

. '»ú>.HKic<i>y.u<uí»P̂Si5?SSX>y.<J:«£.W«ti&iwiSe?1«-sr»l5â̂^
^:>   ̂ ÍMÓDULO'1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

^ > m u n e r | ç â o ;^ - .  - r /  %  .  ,
,* «■v ’  ̂ '* / -

"^!,VaLprR$V^ ^4’
A Salário Normativo da Cateqoria'^ R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - C lá ^ ^ ^ ^ a ^ : @ T ^ ^ | p ^ ^ R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula|3j|yi^CBy/j^0jl 4'taÁjji. • R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada ^ R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado -MSR ''"i ' ■ "',̂ .'4 f R$ 54,54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/rSip *  '""í i i.... .•.......... .*.....■»*• R$ 70,33

:Totardáírem.unêraçãò -V -’" í  Z*'̂  sî A,,,¥s&w-syí-.j;
R$* ^ J . 4 4 5 ' , 3 2 í ‘ ’

/ ' ’j j i  " ‘ ‘ m ó d u l o 2 - b e n e f íc io s ;m e n s a is -d iá r io s  . -
irlltetpf’' Benefícios'Ménsais e Diários ' T, í -  ‘ " • ' íjf 1 Sf‘í/ílL .. '* A

, '.)« Valor, R$ ,̂ .*1$;;,^-1,
A Transporte #a R$
B Auxílio-Ãlimentação , S ^  M  ^ R$ 120.00
C 0 , ,.a-4st m_. , ..wiãt üh. ^  m  Sequro de Vida-ĵ lnvalideẑ ^̂ e Fuperal^F^^ wssam am iíw m R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15* CCT/2014 R$ 8,33





ESTADO DE ALÁGOÀS

V>A

Uniformes
Materiais

Equipamentos
PCMSO
Fiscalização

R$ 52,64
R$

R$ 76,30
R$ 59,40
R$ 95,00

íTOTAlTDEINSUMOSlDIVERSOS^ :-  v , ■_ - . .•... , ' - ' - ; v, ' . ^  y . ' j ,5 f i '

■’ .‘Pí-̂ *; ',* ■ ■

rrr.................................................... • _______________________ ;_____^ _____________________________________ ;------------------ -------------------------------------------- - - - ^ ^ - '  ■ •____ .

Ivá* 'f' 4?jaENb^RàaS;b!ébl^^^E Í r a b m .b js | ^ . • - '  / í - ^ % \ , / . v v r í  ■ ív í 'í '. 'í .i^ 'v ., |

r~!................................................... ..................■■■, , ------------------------------------------------------------------ f " 1 .......  . ■--------------------------^ ^ _________________  ■■■- , .

-.rí- f t - s j . ;  4 

It v -.v Í i ........ —i-';'.'"!
■‘* í/.- ' SUBIVibbuLÓ 4!i -- Encà^^^ lènòiâribs 0 FGTS 1 1’ '  *■ v'"'-!-'lír "i' - V ' ,. ' 'T ,  ■’“.

tem,'
'{<-.]■ M M

\/^v:-;--''..,:..-,-w ,x 
Valor R$. ^

A INSS 20,00% R?~~ 289,06
B SESI ou SESC . ̂ Tr*i- ^  1.50% R$ 21,68
C SENAI ou ^ ^ ^ 0 0 % R$ 14,45
D R$ 2,89
E R$ 36,13
F R$ 115,63
G Riscos R$ 43,36
H 0,60% R$ 8,67?if s*. w “•■ 

4 ‘ V '  ̂ \  Total' » " '' ■ ^ - , .  , ; . ^ r  ■ -ys3.||:̂ 7/̂

••í : ’ - * • > . - >

g Ú B M Õ .b Ü .L Ó / .4 .2 ;v 1 Í 3 ^ ^  h- d e ‘ ÍF ê riá s
^lt§mi

• Valor R$
A 13® Salário 120,40
B Adicional de Férias ^  ^ R$ 40,18

R$ 160 58c Incidência do Submódulo 4.1 s/ 1 3 | | | ^ ^ ^ ^ a l de Férias  ̂ R$ 59,09

< ■■' ■ ■ ■ ? ? $ ' , V’j|iQíis:7̂

fl-*? .
-  V  ' V  ̂ ‘ SUBMOD.Ü.LO .4.3 VAfàstameiito Maternidade . ■ ' < ' - .

>1 X~J\ ^ Afastamèritó"Materhldade»-• - i • r-cf" >-'••;••' -;-• ."r.: ■. ' ,..‘.,s’.•*■.:•• • --f ‘̂v' t *. "Valor R $ ' . íA Afastanpnto Maternidade  ̂ ^ 12,86
B Incidêndíàjdo Submódulo 4.lÇ/ Afastam,i^to Maternidade, J| f  ^ R$ 4,73

íRC *V , y ' V y '  i7^s9 '

‘ Z *' SUBMODULO 4.4 - Rescisão ' " ' ' J
'*! V ’ “"--vi’ •*•'-?.- r.- V̂ u'Ĵ 'í‘̂ 32'?4rjV''̂

•=C‘Vãlor R$, ^
A Aviso Prévio Indenizado (  J 2 J 5 '
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado X V ^  "*-22

^ ^ c ^ f t o n P e r e i r a . ^
AdvX - OAB/AL 2051





m m -l/.'S5SJ!!í8<íSl

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado 2.11
D Aviso Prévio Trabalhado 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado 14,63
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado f»» 1,69

,*■ V SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente * ' ' ’
ítjBrri * Icí^í~i.C^p!òèièãá:dè^H$íp^daRèp^iç|oí;ddpr$fi§siò " . ‘ '^alor R$ . '  ' V

A Férias 120.40
B Ausência por Doença 40,47
C Licença Paternidade 20.81
D Ausências Legais 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho 25.58
F Outros (E s p e c if i^ r fp ^ ^ R$ ' ------------:---------

249,90
G ln c id ê n c i^ ^ ü ^ ( ^ l o < | l^ ^ s ^ ^ | ^  R g p o : § l p ^ ^ ^ p P ^ ^ P | , 91,96

A t - t "  . 341,86.“̂ ;^ :

t  Q}JÁ[Jl|G^^MQ,ÇQíMép|;!|i!ã^: | N ^  ‘ „ ' * ;  ' ‘{4.1 + 4 ! ^  ’̂

U ‘ . V'  , «' lyiÕDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS % '̂.w 'j
4.1 EnCargos Previdenciários e 531,87
4.2 13® Salário e Adicional de Eérias^^'y^^^^^..^ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade p* "Sf 17,59
4.4 Custo de Rescisão f '* 115,05
4.5 Custo de Reposição do P r o f is s io n ã j^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 341.86
4.6 Outros (Especificar) R$ ---------

., r. Total».-:  ̂ ‘ ^  ‘ .!»♦ r-V 1 < -4̂  K i.  ̂  ̂ - * 'V . .-• - , '' 'i «' * l  ̂ i "i w' , * ";«.:‘:uíV;sç5í!,v226i04íí^̂

n . / -  "rT ' " 7 *  MÓDULQ^5:r'GüSTOS’lNDIRETOSfTRIBUTOS E LUC:B0 /-.Í3í :;í >,:’ :
r. ‘Item ’I jrí ■ ' ' Cüstos Indiretos, Tributos'e4ücÈO'íí'-'' - ' . .Valor R$ ' ' •, !

A Custos ind,retos g '  g  | f  10 .||%  g 322,49
B Tributos .^ .3 ^  ^ -

B1. Tributos Federais fpiS e COFINS) ■ 3,65% 148.69
B2. Tributos Estaduais (Especificar) '

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% ^ R $  162,95
Outros Tributos (Especificar) / ^

C Lucro 10,37^,^ V ^ R $  353,47

32
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ÈSTÁDO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

Tbtal

■ •• "-V

Í; MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃOGONTRAnUAL ' '  1í ' ^ L O R  P0R í -
 ̂ EMPREGADO)'--':;k" ' • :■■• \  Valor R$’̂  í ‘

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefíciòs Mensais Diários R$ 131,37

C Módulo 3 -  Irisumos Diversos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04
Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60
í *"' VALOR TO JA L MENSAL^POR VIGILANTE.- PO Sm CLA GS.E I,N0THJRNG EM.RIO , 
V í^ i ,  <  ‘ LARGO R$ „ /  .:4,o7|!67

í%^^'(Qüátto.mil, setenta e três reais e seséenMiefséte centavos).

:- VALOR,.TOfÃL-MENSALPARA,02 (DOIS) VIGILANTÉ^^IsOSTQ C LA SSE  1 NOTURNO
t■ ■'■"• - V ' ; " I 7.V'V-V-V'

R$ ■ ' 8.147„34'*<

//* *■ 4 f  ̂• jT*'  ̂ *̂s-
CLA SSE 'I - POSTO/112x36:DIURNO ; p IRÁNHAS;DÉLIwIRÓ G0.ÜVÈIA;Pa L mÉIBMs É SANTANA:bÒ^^ ‘-

i" ,- '^r .V;i|pANEMÃ(lMQN^=:5;Q0Í%y-

PROCESSO N"
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEf

. ^Jíí^^S^^l^íisk^í^í^^glsçijírhiba^b^iybsjSLèisyiçbs^i^ídãdbsi-cefeíien

A Data da Apresentação da P r o p d s t ^ ^ ^ ^ ^ g ^ M  í 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses,deii5(êeuçâo Contratual ^ 12

ldeniífica.çâò’iãòi^'Serviços ^
[ 7 ' ^ 7 .  ^  ' .'’̂ Tjpó'de'S,ejVíç'’ô;/jUnijaãĉ ^̂ ^̂ ^̂  , J  —  - Quãntidáde.:avGbntràtar'k?:

Vigilância Armada - Rosto 12x36lDIURNOrbiarÍàmêntê. |É©i-v m  »  «s, nã . m  M 5

y '-P a d o s  cornplaihantareSip/,composiçãb%lbs;ÕjüsbjSíiibibianfe;àímão^dé>bbfáíí::®kk
1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) ^  VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional ^ \r $I 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) ^ ^ IN D V IG ILA N TpA t:^

Adv9VOAB/AL2051





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

- MÔDULQÍ Î CiQ(VIP6j$lêÃO PA;R
f ítérri- . ^’'■ , 7-- ' ^:Rí?llnyb^ã6|Ci'7: ' V• : ■.■.:/•' ■■■ ;.'̂ ~>-’í-'' • .• .... • .•• .'-• •-*.• • -■‘•-> ■ >1 .i' V.' •*"' -'7' •-.'- , •.-' -• -;l-> '• ' . •.

i. ■*
7  7; Valor R$,< j.

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$
E Inten/alo Intrajornada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 61,88

"7i ! 2 4 6 ^ P I ;S

^í'|le'^;.íM ÍcÍ)ÍiQ;èíélB!lf^tóíÍÍÍ(«E^
ISitént' i*!?"’'í'íV<ífrs X i ' -  '*'^r ' '  . 7 7 '7  3 ^

 ̂" 7" :7 -f'̂ T̂ -•-•'r-w’. «W- . ,
, 7  7VàlorR$> .-r.

A T r a n s n n r t i ^ I B l ^ E W ^ S ^ i ^ . R$

B A , , v i i i n . à p p i ã l Í ^ g Í ^ ^ f ^ ^ Í '  ^ R$ 120,00
C Seguro de V id i if n M 'íf e z :^ R á n ÍM ^ É l^ ^ ^ ^ ^ ^ ‘Í i i " a i ^ B ^ ^ ^ ^ . R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade R$ 8,33

1 R$ vv. 13L37 ’

.item' , glglSv|$ÍÍ^ÍÈ<?Si«líííSflí?iiíí^lrisü}W

A R$ 52,64
B Materiais ^|/ R$
c Equipamentos v ’ , ^ R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização •'■ R$ 95,00

í,írí: .- '7 7 - ^  <r J01At:iDE4NSUMQS'DI^ERSDSí':; -'r'-'-' j-w ■ “ •" ■ '' V V -‘ - i. í 'Jf •< :• 4--:v.r"’ . , . *;*:'■ 7'-‘ •'■ - 7 ? * . '-''X '  ̂;R $ 7 ;í7 7 7 7 7 :;

Ik i l i  MOOyiJbAáENGARGOS SGCIAIS ETRABAEHISTAS» :

" f t  1 . ' SUBMÓDULO4.L-Ericargos Previdenciáriòsié, FG^S ‘ 4  ' -> . *'•'

Valor R$ •/?-
A INSS 20,00% R$ 249,36
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47
D INCRA 0,20“/o 2,49
E Salário-Educação 2,50“// ) y | $  ^ r 1 7

34
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í>&

F FGTS 8,00%
B$ 99,74

____—  '^7 AH
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% - ^  J/AU

_____ _—  7
H SEBRAE 0,60% R$

r X

 ̂1 ' 1.*'V  ̂ 1 i " » j : T - i Z  -  •%' SüSM ^:ÜÍLaA;2^-# S^rióie^Á^ é Férias:
item' ‘ ' T ' - 1̂3°'Soláno eAdicional: de périas '  ' .yalor,.R$ ... .,.v.„„.íá

A
" F

13° Saláno
Adicional de Férias

Subtotal
Incidência do Submódulo 4.1 s/13° Salário e Adicional de Férias

■ - A.  > \  -o Total

R$ 34,66

3 $ .
R$

138,52
50,97

SUBMÓDULO4.3-AfastamentoMaternidade -v. ^
; $jlteml ,\1' ?Afastãfhehtp;MatérHidadéT'J"'''í“̂ >?<T.í.'"^

A

B Incidènciá^do' Subrh^dulo^TIts^sí f̂ast^^^

11,10

" 0 ^  ^-0®

j':/ljtfenijj ;'T í 7 T ’; '\' i- . y.. ■ ■•-■■■ --- _________
A Aviso Prévio Indenizado R$ 45.51

B Incidência do FGTS s/Aviso ^èvio|Íiai’nizad<f^lt^^Bisí̂ 4 ííiS!íí' ,im m .
r F  3,64 

R$ 1 >53C Multa do FGTS s/Aviso Prévio^Kdênizatí^^;.^
D Aviso Prévio Trabalhado W R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4.1 s/AvÍso1l?rMiSrtifâbalhadò R$ 12.62

F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trãbaltiãdof^ R$ 1,37

»^K;pí.5' 7 Z M

e' K-ft  vvn‘ SUBMÓDULO 4.5 - CustOiâe Reposição do Pròfissipinàl-Ausénte - >' ■ '  ,.,5̂ ,-̂ ..
T^tenií-í ̂A - •r'=-' “ ■ “ ' ^---Cqhi^qsição de Custos de-Reçosição do Rrofissjonal Aumente , ,T ^ :/ ;  : ValopR$ - '  ' ,

A Férias R$ 103,86

B Ausênciãjpor Doença Ç|. " S È ’ ^  B R$ 34,91

C Licença Páfeçnidade.-e-iítf „ ^ W -  .,, B R$ 17,95

D Ausências Legais R$ 36,78

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22.07

F Outros (Especificar) R $ ^  -

Subtotal f / ~ ^ V a  21Ã57
G I Incidência do Submódulo 4.1 s/ 0 Custo de Reposição ^ R $ Í J )  /  79,33

P ere ira
-OAB/AL2051 
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ESTADO DE ALAGÕAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

*1: " P ' f •?

iQÜÁóftêRÉ8ÚMÔ'DOiÍwá^^ ÈisfeARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
. 4.3+ 4.4+ 4.5)

' Valor 1R$ ,
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50

4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18

4.4 Custo de Rescisão R$ 99.25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294.90 ~

4.6 Outros (Especificar) R$ - ~

-■ -M ó 6 Ík (Í5 ^ Ü Ü ^ Ò § IN D IR É T b ^ ,^  ‘ P i i ( S
i' íiteifn' i f \ V  Custos lndiretòs,;LrÍbiutqs é'Lucro ®

A Custos 1 Í ^ M í OASVô R$ 284.15
B Tributos

BI. Tributos F e d e r a i P ( | l Í ^ ( Í ^ i l | ^ Í ^ p i ^ Í ^ ^ ^ ^ ^  3,65% R$ 127,15

B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 5,00% R$ 174,18

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 5,96% R$ 179,00

Í:MÂO-DE-QBRAfVINCULADAÀEXECÜÇÃO;CGíNyRATüAL J k : ‘ (VALOR POR 
®  .  ’ EMPRÊGADO)^.

"*.w ' 'T ii* » -> «* 1 “
■ ' ' Va!or'R$ ',1 "

A Módulo 1 íê..ComDosição'da Remuneração m R$ 1.246,79
B Módulo f #  Benefícios M e n s a iiS i l íà ^  É R$ 131.37

C m  m  ■ m  ^  
Módulo|3Í- Insumos Diversos ....Jls  ....M  Wâ R$ 283,34

D Módulo'®r Encarqos S o c ia is .l^ ^ S tR â s  P l R$ 1.057,64

m  • SubtOitãl (A + B i C  + D) B S  »__y j m  /Aí m  M í S
R$ 2.719,14

E Módulo 5 - ^ i ^ l n i l e f o s ,  T^fl|^^*M c’r o P ^ ^ ^  A- W R$ 764,48

:;yALpR‘Te^ALíMÈNSAlL-i^Fp/!lGllAipB^ROSjOiGlMSSE4';DlíjRNG.:EMRIRAN  
k-'; P ‘ I>.I.LMXR9'GQWÍ'^> PALMElRA DOã ÍNDIOS E SANTANA DO IPANEMA '

• . P “ >  v ;? ;r

r r < 4t
. R $ ^  ' 3.483,é 2 _ ’

' 4' '^1
(Três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e ^ i s  centavos)

s o n  P ere ira
Advs. - OAB/AL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

VÁLORí,T,O;^ÁLíM EN SÁ LPA ^^02 {btílS)KVIGILANT;ES;- POSTO CLA SSE  í DIURNO EMi 
; 'RIRÀNHÃsFDEL-MIRÒ':'GOUyEIA,PAlLMEIRÃ^;b^^^^ É  SANTÁI>IA D0 JPANEMA, R$ . , 6.9,67;24

V. :íí-?. "jlv t-c ,■ •’'Í^Í£''íí"Í!Í“!

(Seis mil, novecentos e seésehtâ e sete reais è vinte e quatro centavos).

BO|tÕ.t2x36 NOTURNOA PIRANHAS; ©ELMROíÓ.Q̂ ^̂  PALMEIRA DOS, ÍNDIOS E'SÀNTANA'D0' 
, ' _______________  IPANEMA (ISSQN = 5,00%)_________________________

PROCESSO N»

2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Macéiò/AL
C Convenção CoJ,eWÍ^,ê^^à^o^ SiNDVIGiLANTE/AL 2014
D N® de Meses'fde;Exec^p|Goj^trà1taL, 12

' , r   ̂ ' Identificação dqs Serviços - V.’7
’ rTipq^de Serviço/.Unidade de me,did.a . . ‘ ^ ; _ QuantidadeieC^n&ã^ç^j

Vigilância A rm a d ã ^ ^ ^ jt^ 2 ^ | N O T y R N p iJd íi^ ífi^ 5

, ',1- - ■ Mãô de^otíra í̂';:?''
i«' i-'-,? 
1*̂’" *' f

!;àíinãc>rde-obra -
;'ÍS !V

1 Tipo de serviço (mesmo servi^;^Mr^t|rístiç^s^^^ VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoriá|ErofislÍSnalBás\ R$ 770,41
3 Categoria profissional (vínculadi!àj^^]^^^^^fi^uá|) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria ( d ia / m ê s / a | | ^ ^ ^ ^ ^ 01/01/2014

:.^-=^:v., ''MÓpULOã;y^C0MPOSICAO®A,REMUN^

K'"' • • ■ -■-•• ValórR$ rr
A Salário áômiativo da CategorÍp^^*^^& g R$ 770.41
B Risco P,ròtissional(30®/o)-Cláusula 3® d â iC C ^ O I 4 M  ^VJSi .,«*aK6eíS®áSWí- ífeW ^ R$ 231.12
C Produtividade (6®/o)-Cláusula^?"âaCCli/2014'-^^^^^ p  m

'̂ íSk .Sfe-" í»  ■*&.%. im ®í< Bü R$ 46,22
D AdicionaFNbtumo ^  M  j f  M  M  M  É f

R$ 142.80
E Intervalo Intrajònfáaâa^' m  ^

R$ 129,90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR

R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST

R$ 70.33
- ? Totai da remuneração. ^

! 1.445,32

‘ ■ MÓPy.L^O 2 -'BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRidI
37
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P P f s r i f '  "  ''' ' *BéinefíoiiSsi'MêHsaÍ3>ei:DíâH|p í̂ ^:" ■■ ■ :íE ■ -■ ií»yo ■ síÈí.̂ fSŜ i.'-.'. ••: y!;,7 ,j:
' . _ Valor-,RS 'V 7 ’’ ■

A
Transporte R$

B
Aüxiiio-Alimehtacão R5 120,00

C
Sequro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D
Prêmio Assiduidade - Cláusula ,15* CCT/2014 R$ 8,33

7 ^Total de §en,efícios Mensais Diário^.
UI?l''ife-7 '1®

p í i ^ ' f 7,_̂7 'f J '77r^TAí ^Í ” 7S i - ' ' " Valor R$ /  , ■
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95.00

^  -TOTAL DEiINSJJMOS D I V E R S O S " ' T '  ' ' .  " R$ - * ,f2 8 3 ,3 f ;  ^

'S íV ííí#  /MÓDUL:0 4> ENCARGOS SaCIAIS-iEÍFRABAEHISTAS,. ’S  /, . 7 ;.   ̂ í ,

P t  *̂ »‘f . ^ ' ‘̂ S'%^7''-SÜBMÔDUÉ5í4ííífiEnGaiâosíí*'^'^i<lèi^iâdÍ3®ê?I^T^’íiy7^Í^H/í07^^^
í'^,lfem^,5 -< í; ' í 7 | ^ A f í ^ f Í l ; ; A Í .„.T'. k!"'’í,>’Valb.á R$.f ,,.,-',.,?X.7 „7

A INSS 20.00% R$ 289,06
B SESI ou SESC  W 1,50% R$ 21,68
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45
D iNCRA ' ^ r 0.20% R$ 2,89
E Salário-Educação y 2,50% R$ 36,13
F FGTS ^ 8.00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho ■ r7 f̂e, 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

í  ''"A: ■ ' T
M-j» -a

r '■ , 36,80%' i '
im

- '-.RS.- ' 531,87''?

"A SUBMÓDUL0.4.2'í 13? Salário,e,Adicional de Férias . '
Plternr»*'síí:í ='‘<í'í.-í

>'*►<** ’ Ef-,j ,’»■ ,—.j.-*=-,*. "v,
'ValprRS  ̂ ' \- '

A '3 ” S a lá ® l  * ■  1  * •  1  R j R$ 120,40
B Adicional abiEérias É R$ 40,18

Sübtotal R$ 160,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13® Salário e Adicional de Férias R$ 59,09

-7''
R $ ‘ 219,67*í' '





-fÇíà??
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ü*ínĝ ‘‘**.̂ i ;, .|tein’
i  ''V '>'íí- 'í;-.'\7̂ í»íí;;b̂  'A %‘"'..:'>c'

A Afastamento Maternidade
»̂!S 12,86

B Incidência do Sübmódúlo 4.1 s/ Afastaméntó Mátérfiidade
4,73

*. .>* • T-òtar -r-*' •"> :•);•..• «•. v-rp/'y; ,̂x’'- r.è:-y-.T. ■ ^ -  'i'̂ k;.2u--' ■'-•■■■• >V;i •. -, - .̂-- '■ .i-í--rv.'•:...-;-w:̂ :̂> . . u,... ■• . v - - . ^. .'Ç:: ,;kV. . ;.-. •
- • 17v̂ 9:':3

■ T . .  '*’SUBM êPÜ(iO;4.4^rR^isâo " ,, Ví V. . , V -if' T
; .Pr̂ VlSãÔ paMljê CIgãÔ ^̂ ^̂ ^̂  , ' ,

,.: T.«- \/>!irA»i'.D«> rc .̂ v'l..r-
A Aviso Prévio Indenizado - yaiPr " ,v- J..-KÍ ̂  ‘ •. •! ■:

52,75
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado ~ R$~~~■----------- 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado "r $" 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado ^R$ 1,59

' -U**C; U v ^  TOtàlí • V
V. ‘ '-•• fc . y . lX'-.'S->..' • ' ■■.'5' ? '.í!;:

 ̂■Ç •« ■ ' S U B M Q D IJ^ Q ;4 .$ V > ^  C ü s tQ .ij^  R i ^ p o ^ ^

K<'<ãÜAbR(S‘S|syMÊfeQÕyeÍ(ÕDÜLÕ%È^^^^^ " ^
.(4.1j,+ 4.2 +'.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

t w B y f í  s. Ê ii3 é R o
IJ l íg á ^ I "pJC ^;;:b ú|^v!p d ír^sFTrilí^  "'xí -x X , - , • 'Valor RS. . ''x

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49

B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65'/o R $ 150,15

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5.00% R$ 205,69

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349,3a

X ' '" n ^ ^ ftw ^ ,d ò x t i^ J ÍÍ i ív | iy j| fÉ G ^ 6 É í;p Á R A j^ ;P 0 S ^ ^

•MÀP^P Ê^E0SA^INCÜLADA'ÃÍE)íEeyOÃO'CONT ' '  -• :-v :(yAl-0RPOI?r ' 'Valor, R$. ’ ]

A Mõdulo 1 ■7iíêw^‘o l f ç â l® Í^ S ^ r a ç ã o
R$ 1.445,32

B Módulo R$ 131,37

C Módulo 3
R$ 283,34

D Módulo 4 -
R$ 1.226,04

R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretosls^M ^^^M o
R$ 1.027,71

AA^tpijtTPM rM ÊNSAEPP^yiPIlJíNlÊSPOSfdyCLASSE^-NOTÍÜRNO EM , -  ̂
;■  RIRANHASf DELMIRO GOUVEIA,Jr ALMEIÇA DOS ÍNDIOS E SANTANAOO IPA_tíEMA

1 ®  â | ! i5 Í| i| l| Í| | p ? Í3 ÍW

K ; :x:; V vxW

VAvr.. - • :i.-.-; /'::. *•* ;■••->'.•:/’,i^.. ■'; l
(Quatro'mllifbentoie~4refe.rêaiS'^é setenta e oito centavos).K̂íter'. ,á»«̂ lrStó*S3â- WjfJi , ,.

ÍYALOI^T©TAEíMjNSAlíEARlA:j02í(DO7S):yiGIJ:ANTES- POSTO CLASSEíJ.NOXURNO 
’ ’ ' ÉM4íRÁj^KÁS;’bÉLÍ&IR^ GOUVEIA, PÀLMEÍRÀ‘sbo4 ÍNblbs;É SÁNTANA DO .
. ’ r  . -  \ - * r  * -  ^'IPANÉMA . ' '

" 8.227:5^

(Oito mil, duzentos e'vinfê^%ete reais e cinquenta e seis centavos).

ife  SEGUNDA A SEXTA -FEÍáiiiif 24rHORAS AOS-gÁBADèS^^DOMINÓaSÇ^^^^^ 
ÉRIADOSNrMACáÓ-(ISSQMi^^;i50%)  ̂ 'x , - - ^

im mh

PROCESSQ N®

LICITAÇÃ(âl?RREGÃQ^É|ENCIAUlNl28720J.4 m-»
B i

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Municipio/UF <Tl laceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho l j S IN D ^ iILANTE/AL 2014

P ere ira
Advs, - OAB/AL2051





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

A

N° de Meses de Execução Contratual ■ ■2

f..' - C -  “ •< - . ■  ̂ .:t:'''i>.v-'IçieiSyfiG;^ão dos S é r v i ç o s , ; ; / ? ' ' , .  -
u < %  í * ‘Ti po deSé!;v|çò./3L Î{(ádiè  ̂ ^ QUantidade a Cqntrateps. - ‘

Vigilância Armada - Posto 12x3é NOTURNO + 24 horas SDF 1

1 ^ ^ , ' ' ' : '  .TÍDAdos complemeintares p/composição dos custos referente à>mão>de-obra.. ^

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

/F-SMJUv ,

' MÓDUL01 - C0MPOSIÇAO-DA REMUNERAÇÃO ' v i l
: n ? ^ y . ', , T '  7  ’ , Remuneração ’- ' '  • .' ■"' ' * ' p ' - ‘ -1' ^riValoV RÍ'"' '•-' --

A Salário R$ 770.41
B Risco Pfofissipná1í(3p|jíf)íf§C)ã1jsíílãl3^dâ’C©T/20'ÍSt’S ® i | i P ; Í ^ p ^ ^ S & R$ 231.12
C Produtividadé R$ 46.22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajomada R$ 129.90
F Descanso Semanal R e m u n e r a d o ^ ^ ^ ^ ^ y # ; ; . , ^ R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula R$ 70.33

'Hr \
ui

ír  " i ^  J : ' ” C/. • ' V  \  V M ÓDULO^Í BENEÉiiiÒ  ' ^  , >  i? -  '
■ ■ íí- > Vãlbíí R S "  -" '  ^

A Transporte R$ 28.78

B Auxilio-Alimentaçâo R$ 120,00

C Seguro deAi53Í^nfaí!§lzíe Funeral B R$ 3.04

D Prêmio A@duidade - CláusulaJi5tfeG:Gjy2014 ^ "R$ ~ ~ ~ ^

K v ^ 'í í^ ^ ^ ’̂ ^ S Ê ? Íl l^ ^ ^ d P íÍB n e p iM M e iii^ Íè lDí 2“! . ' f • -.r<  "  ' . r ;' -r ..• r* '• V*"?’ - " -r ■ ‘ •' í • ir'. .

.. .... -_-.ij.yrt- i,-- 2 ..' - 2 ..„ J . -f

' 'R$::
P .  p

fô itèítiSaàili:í«aíEyà: íS  ílriçumôs;6iyf|sbfc - -• •• V..r;;'iV-. .•■;Tíí'-.5̂ v . ...í/Íí 'V *ir.~vç*' •*..:

. .  'Valor R$ " , r  .
A Uniformes R$ 52.64

B Materiais R$

C Equipamentos R$ 76,30

D PCMSO R$ \ 1 59,40

E Fiscalização R$ )y(/ 95 jP0^

jfê^onPereira 
"AdvB^j. O A B / A L  2051

Ma* ■ < 1 T , < 0 ( r > A £ > »  • ‘





ÉSTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

*-'V '
J  - ‘r '*•

í  item-,,
V ’ T. '  ̂ ' ' ' '  Encargos - - - ,

A INSS 20,00“/o

B SESI ou SESC 1.50“/o R$ 289.06

C SENAI ou SENAC 1,00“/o R$ --------21.68

D INCRA 0,20“/o R$ "i^AS

E Salário-Educaçâo 2,50“/o R$ 2.89

F FGTS 8,00“/o R$ '— 36.13

G Riscos Ambientais xlo Trabalho.-«.ríí.. ,^ .3 .0 0 “/. ^  115.63

H | ^ ^ g i,6 0 % ~R$ — 43.36

r  ' í- 'V . /  ~ r  '‘Totair, » v  -■. *•■>■-■• »• •' •’ ç- ' ■ •■?-*'-’ •■ ■ '-'-:■•  ̂'■-• '•■̂ ": •í' -' '- • A' ,.:.;,••• ••■• .' líV'* . -.. ■'í', . “s-í' • •  ̂'
------ ---- L ' V5*fH;»h-̂ fco<:.<í»ríVT

' ■ " . pr‘^ i ‘ ■ "'■ f ‘SÜBÍy#DULQ.A.2 - 13"Sálário e AdicionaM^téria®^ f
•; Item t ‘ ->r ,/r. > ; , ^ “lÃ?ler|ò*;e ^

A 13“ Salário i  ‘W ^ ' R$— v;
B Adicional de Férias R$~~~---- — 120.40

^ T "---- 40.18
_ _ R $ _ ^ ^ ---------------

c Incidência do Submódulo 4.1ís/^1:3||Salárlo^^Adiciõn'aU9ê'Férias R$ 160,58
■ , 59.09

. . r Z . . i "  ' - ’ ' ' SÚ,BiyÍ!ppÜLÒ#,3<?’Afá^
:'. itemV.. Í-' i :  ^  - AfáStamehtb^Mâtemidadèi \  -

A Afastamento Maternidade
B Incidência do Submódulo 4.1 s/AfasfãTiiifi®i\i1aieTnidade• - nf̂  ,*-.<í.-- - r  R$ 12.86

. •" 4.73

.  .,-- . V  -V - i!SUBIÍIÔI3ULG4;4’ABescisãò;
' Item ■ '1 A ^ )'■->. '^- ' í.~^‘ ^  ProvIsàoSãraíRésfeiiàòr-'. r ' J!‘/':7-

A Aviso Pr^íP Indenizado  ̂ I |  ^  1 1
B In c id ê n c ia l í^ iG ^ lI f f is o ^ l i l l^ d  Í R$-----52.75
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado 4.22
D Aviso Prévio Trabalhado R$-----2.11

Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado W'~~:::=r'-~....^ 39.75
K Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$~~~Vr~-~-..- 14.63

Pereira 
JAB/AL 2051 

wiat: 1749/CASA4. .





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Çi 4íííí^')Éüstô/dè^Ríygjósisâip^^ i ' - ‘
l ComfW§|çãá<cieCystQ§'dç’Répo%içãp|d9,Rf^^ Ausente , Valor R$" ‘ ,

A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 91,96

Kí3(aÜ'il^D,ÇD.RESÜMÕyDÉjiyiÓ‘DÜILÒ^^^^  ̂ .. /  - - ' (41L+4'a+I^

a; í;̂ t̂- 
• '.-rif’' í'í.4 rM 0 D Ü L0 .4 : ENCARGOS SOeiAISl E  TRABALHISTAS; ' ” *' i e  . ',.'i « t .., r  ■ -iíV  t ■ ̂ •:'- vai0!iÍR$s,>;"^g,:í5?í: *

4.1 Encargos R$ 531,87
4.2 13“ Saláno e A d i c i o t i Í f | d ^ ^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ p ¥ - R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profii|Í0!iil|Auslfítê?’' R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) ^ R$

< ' -j-j,' * .  ,  •'ííTotali ’ —  ‘ ^ í íP - í  t ' í ; :  ¥^í;^^á?fífi% iíp5í

- ", „ MODULO5 -CU STO S INDIRETOS:TRIBUfTOS E-LUCRO ' T.t
-' item •' fCustosvIndiretosf Tribiitps e LucrcT . .. > Valor R'$, '

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50
B Tributos B

BI. TributPFederais (PTS e COFINS) 3,65% R$ 1 4 7 ,8 4 "
B2. Trib.Litõs Estaduais (EspecifitÜfJ'' €?i ^
B3. Trilíüiíps Municipais (ISSQN)^ .̂wtKÇ-^|t l i R$ 101,26̂

Outros Tributos (Especificar)^" p  f. |s ■■ g

C Lucro i J£ 4 | %  ^ R$ 3 6 0 ,8 9 "

nS^;«fc’Aií&ííKè;aííífft* f} **■ * ,..





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15

C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encaraos Sociais eTrâbalhistás, R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.114,85
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49

-  VACOR TOTALMENSi^lí POR'VIGILANTE- POSTOÍGLASSE ILíI 2x36 NOTURNO DE . 
f  . SEGÍINÒ^^SEXTÁ-FEIRA.J^ íàM'á.ÉjF?ÉSí^-GÉIÒ.. ..-c " R$ ’ '4.050,34

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

VALOR TÓTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLA SSE  IM2x36 
'^NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ“ • R$;-, , 12.151,02.-,

(Doze mil, cento e cinquenta e um reais e^dpis centavos).
JÉ fe á W  ,„íelâfe®L.

'■4*^ “ífe í  i ' ’- " ' '  ~~J'‘ ' v
CLAS,^;^II-' Pbs.j:^12X36 NOTURNO, DE S É G U ÍÍÍ£ á íS È X T A ^ F E I^  DOMINGÓs"EÍ t  

"vki^í';'‘'r ■ ' . , FER iA D Q S;:^ i$Â fúèA ^IsQ N Í^^õ^^

1 KKOUfcbbU N...i
2 LÍCITAÇÃO - PREg I 1 W ® e1 I ^ | ^ W ^ ^ ^ ^ ^ ^ P * ^

A Data da Apresentação da PrcpÔèljL
^  m ss^eát̂ 24/09/2014

B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de TrabalK& liiy SINDVIGILANTeAL 2014
D N de Meses de Execução 12

f ¥
Si í-7. - - , ld.entificácãodos.Servlc.os’ >- ' ’ -.í • . 1 ' - jí l -  .'jí J  ‘í--

-Ti^í^iSen/iç^/iUnidad&idèím^ ■' lí. ‘ ' ■ “.9 uanttdàdeJla^Çontrata ;̂■  ^
Vigilância Annada - Posto 12x36'N0TURN0 + 24 horas SDF ^ 1

■ -7 ,'■  - VVv;  \ .- ry m íÃ  ■ -  ̂ f '7 ír

1 Tipo de\Í:|rviço (mesmo servi^W^SaTã^clefisti^Wiitihtas) ^ VIGILÂNCIA
2 Salário NÒmativo da Categoria ProfissidSàl M  i i  i»  M

*%-.o. ...rf»®  m .  .,<««51 i'«,. jüif iSk. .jÊÊi m R$ 770,41
3 Categoria profissiôTial^vínàjlàda|àIé^^ ^ SINDVIGILANTeAL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

1^ . C O M Í^ S lC ^ C & E M U ^ ^  ■ X'. - ’’<?% f - t r f
‘ 'i ""l"' •'

valor R$í

^  1 Salário Normativo da Categoria ^ R$ A / 77(M <"

Adv2.
s o n  P e r e ir a

''^OAB/AI 7>n*:i «4





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í x

B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231.12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajomada R$ 129.90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 70,33

^ sfM l4 s ia t',x í'^ l

i ‘̂MóDüíãoi-^èÈliíEFÍCiiãà^^ - - Í P
' V '  “ • " . ' Benefícios Mèhsais.è Diários' , ' ‘ i';'‘f Valor R$ ^

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação R$ 120.00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio AssiduidÉe#Ítlíisula 15® CCT/2014 .4 i« â Í^ Í| L R$ 8,33

/  ̂  ̂ -'TotaFde Benefícios Mensais Diário^ ^ • V ' i *■ i ,v'r'-

t;' " ''■ ^ M ó p u iilp iíip JM fís.D ÍyÉ íts^ ^

' •' t.
- j.' w.;'- .<■  __ ^

■'■v'̂. V-■■ ^^IOr;R$i t̂ >Z 'Tj>, ■■■;' '■-■■■

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

__>  .V '4 .«ly^j^SÜBMÓDÜLÕ'4.i-! Encargpè:PreViàOrtclárjòs e f G T ? - i '■  *' ■

; '■ . Valor R $ x -
A INSS i í : ' ■' M,00% p«ígs!i:»âi.. ü R$ 289,06
B SESI omSESC ....^  '.....................^ ......"1?5ÍJ% PS&3 R$ 21,68
C SENAI OuiSENAC - « twssP fi R$ 14,45
D iNCRA m  §•í-x P I  RJ, M  1r B R$ 2,89
E Salário-Edücaçâo --W . ^ i R$ 36,13
F FGTS ........ ■ "'■ '' 8,0Ó% R$ 115,63
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67

j s o n  P ere ira
Adv5T'-OAB/AL2051 

MaL: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS





ÈSTÀDO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7 ‘'>>M 0DUL0.4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS' • * ^R$r
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87

4.2 13" Salário e Adicional de Férias R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$ -

R$;: -li

' . -> .-v MÓDULO B-^CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
'■ - 'J  -f,CustòS;lndiretfíspTrilSj^^ ' » í ’ Valor R$ "' ‘ .'--.'"í

A Custos Indiretos 10,45"/o R$ 322,49
B Tributos

B1. Tributos Fedé'rajs'(PI^ COFINS) j-1 ^ 3 .6 5 % R$ 147,22

B2. Tributos EstãdãáTs:í(E'sj5j|Sficar)

B3. Tributos^Municipais ( I S S S ^ P É ^ R$ 121,00

Outros Tribütôs (E s p e G if iG a r )S : j^ * ^ ^ ^ P ^ S ^ ^ S ^ ^ S
C Lucro R$ 356,54

S?MAOíDE-ÕBRAS«INCÍlMDAiA^ÉXE0üSÇAQ^NTR!^UAE'^ :>(VALOR:;POR7 
' ,1 7 “ ^  7 ' ' ' EMPREGADO)

A Módulo 1 -  Composição da R e n ^ e r ^ ^ b t^ J fâ t R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios M e n s a is M iá m ^ ^ ^ ^ ^ ^  1 R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e T r a M K i^ » ^ ^ ^ ^ R$ 1.226,04

Subtotal (A +"B'«?GiSSDr R$ 3.086,07
E Módulo 5 j:|:^^ t̂os in â i^ )s. Tributos e Lucro S R$ 947,25

OTAliJMENSAL^TORiVJGflt^ NOTÜRNQ.^DE’̂
i| j : ÍV < § S - - í? í^ ^ ÍS j í ÍB Íá ® É E 2 ^ A ^ l| t À +  '

W.  (Quatiio.'mil(%trinta?e thêslreaise trínta<e?ãors^cej)taVôs).

rfa/ALÒ R‘TOTAL]!ME'NSM!PÁRA>ôâ;;(ÍfRÊS)íVÍGÍÍA^^^ II 12x36 • '" 
NOTURNO DeSÍG'üNDAM SEXTA-ÊEIR>í*^4H SD^^ „ ■

y:h 1V"-- 7:-; J

(Doze mil, noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

^;7C.LASSEsllíí^.SiFO^i2x36fNOTUHNOv-DE SEGUNDA A  SEXTA^EEiRA* 24; HORÁS.AOSl^/ BADOS, p 0 ^ IN G 0 | c

47----  (  /V  /
í s o n  P e r e ir a

Adv^ - OAB/AL 2051





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

5s V ► i , ^ p l s c r i m l n a ç ã o  dos Sem ços (dad<w refèrenteà ci^ti3itás|Ío]Kv; í  ̂
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

^ ^::;./Jdíehtifi4ação/dí^^ t.* „
>' Tipo de Serviço^#tiW Í̂!dé:'de;n1edidà;''̂ ;̂V̂ ' <^íQtóritida||iKa

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas SDF 2

’. , *"‘í /  ^ ^ X  f^ í̂^^Çados conripIement^è%:p/.çpmbos|çâÇíàQS e ü ^ ^ :re íè !ih te ^ ;m | ^ e ‘pbi^rrH
1 Tipo de ŝeryico7mes~nnd servicd%(i!^âgteyfét'Íca¥:dil*l]ntas1Í?Mi^^^t^^^' VIGILÂNCIA
2 Salário N o m Q B y e - ^ l ^ t p e ^ g j ^ p a ^ P l ^ p p ^ p ^ p P ^ R$ 770,41
3 Categoria p r a f i s s i o n ã i p p I M ^ ^ ^ p ^ ã i m c l ^ ^ ^ SINDVIGILANTE/AL
4 01/01/2014

< M Ó D !Íía iííí3 ? ^ M P i^  . -  ■ '=̂ sí."'
Kí item

 ̂ V a lo rR S c r^ X X ;:'
A Salário Normativo da Categoria^J' R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusla3¥dalC'Ê3l/20f4 Wst #»ífe£3SgEŜ ”;*!:Ma Gs R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3» c ^ p | g d i a ^  - R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142,80
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90
F Descanso Semallâlpemunerado - DSR P I R$ 54,54
G Feriado efhiDobro - Súmiâla 444/TST li|fi-irW «DtMwaawa». fe« R$ 70,33

jS  ,.J ' ■ Totà)>jí|áréítj.üri^áç|Q> !̂:'“V\'v N á; ■ 1^45;3Í^' ''c í.;

,%.M,ÔDÍJLO,-2^^^^ -■ ,
l' •Jtem '"̂ ' '■ ' BêngfíèiQsjjyíèn^is éíDÍ!arío5:U.';^x:;íXBXí:*-'‘̂ ^

‘  ̂ Valor R$;  ̂  ̂ /
A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação R$ 120,00
C Seauro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3.04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ ^  8,33

SííMP^S^f^íí^^^^íiS^ÍJííí^rT^fei^Beneffcips^Mènsàis ''■. vC':? '• X iif-.; ; vU,'.;,.. . -.rjíi
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*̂í í >» ‘ àT^-C'  » - ' r ’V  ’ MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
Y' ]  '  lHãümóSi0iV(^òS'-'íí>^V-;^%fívv‘vK l - ... r - V ■;:. ..-'/. ,>:.v'--v. ? - Valor R$: -

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ - ~

C Equipamentos R$ 76,30 ~

D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 ~

j-:-V>ir;£í-s.- “ /  ^1íQTALD,Ê INSUMOS DIVERSQS‘ ^
J - / a

"̂1 *;■ •:

 ̂ lítêmC->■ >“̂ «<7’ ■".:*: iki-r :>V'? -■>.;„.' ’ ' ’ Valor R$ ' f ' % ‘
A INSS ^ . ^ S l 289,06
B SESI ou 21,68
C SENAI ou 14,45
D INORA

i^^Sssáíli^fcí ^ ^ p 6 % 2,89
E Salário-Educaçâo É F "  2,50»/o 36,13
F 8,00»/o 115,63
G Riscòs Ambientais do Trabalho „ 3,00»/o 43,36
H SEBRAE 0,60»/o R$ 8,67

»■:',"■■••;'.í. •..•{ ; rv:-'.' ■:''.-iv'•■•'.-'•■•r-i-i ■. ' ■.-■■••' 'V.,''-. , .,i

í f w r s ^ a i S i â b f g f S i à t ó ^  ' . r i . . . -
: r T í " ^ ' * '  - r," J3®,Salárioe Adicional de Férias - „

A 13» Salário 120,40
B Adicional de Férias =̂?3íí̂ 4aKr̂ '- R$ 40,18

Subtotal ^
1G0.S8

C Incidêriciáfiio Submódulô^4.1 s/13» Salário e Adicional de Férias ^MW. ««íSiWSStee,». iSS 59,09
jt̂ v;’;,i(:Á- ' ■ ' ' . .^.,í;'X'';íí|.;í s. ’ 'Ííl9,67'-"

J * -  SUBMÓDUL043-AfastamentoMaternidade . ,

,•..' Í-'Valor R$* «- '.
A Afastamento Maternidade 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R5 4,73

'.r ̂ TiS-v,
IBMÓPU:LO'Á4!í B ^^isã^  : % '"Li - ■■ -̂i«. - • /
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m m ?
' ' ' *• n ' , k ; V S ’' ' ..■ ■  / : : U v  ' í  "* ?  '  . > ■ v

; ' " j lT "

' vVal6ííR$ S
A Aviso Prévio indenizado R$ 52.75
B incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 ~~
C Muita do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 ’
E Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabaihado R$ 14,63 ~
F Muita do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 '

"'if "f'í” ■ 'r T '  - í»,vV’' 
> fí-rŵ % ;/;;tV '̂SW3MOP,Üi;;0;í4í5,p>T.Custo,deíRepQSÍè  ̂ T ’

Goinppfiçâjí dèt6ú|t^|id^Rè'posiç|, ,̂:d,õÍ!^Ç^^^  ̂ ' '<■ '*i" '■ €' V' ’¥álon R$ ”r %
A Férias R$ 120,40 ^
B Ausência por D o e^^ R$ 40,47 ~~

C Licença Patem idtd.è^^^ R$ 20,81 "
D Ausências L | g | i ^ S Í l ^ & s > . . . R$ 42.64 '

E Ausência , p ^ j j | | n | ^ p i l p ^ ^ , R$ 25,58 ~~
F Outros R$

R$ 249,90

G Incidência do S u b n r 6 1 S lS J 4 | ir s A p ^ ü ^ | ^ ip i^ B | ^ ^ ^ ^ " R$ 91.96

'̂̂ í£̂ ?V-;'-’í-.fcr riíSsií

Pi CARGOS S G « ÍM á v E ÍP I^ ^ ^ !S ® í
, 4:3,+ 4.4.+ 4.5)-:;.;t. ■

'  L '  - . VáldrR$, - ' í  '^  \  7 7

4.1 Encargos Previdenciários e F G t S ^ ^ ^ ^ ^ Ü ü â ^ ^  ^ R$ 531,87

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59

4.4 Custo de Res.Gisâa|*|s>.  ̂ fe R$ 115,05

4.5 Custo deiRSposiçâo do Profissionai Ausente M
..««asasWtííSísp î.. ,,w.̂ *̂ 5??tsytó*sa.-eg ,,

R$ 341,86

4.6 Outros (Especificar) g R$
] R % Í  ■ * '1 7  ^15-Tia26,'04rl'/''

nS . íís .
r líitiDDLci.síí^ias-tiiSH n di r e t o s ;it

'  T^f^-Püsfdsdndir^tos, Tributos e Lucro 7 '  ‘ '  ‘ , '

RIBUTQS E UÚCRO'

' t , '7  ^ ■'^77:7

A Custos Indiretos 10.45% R$ 322,49

B Tributos
BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3Í65% R$\ j  150.1^"

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B3. Tributos Municipais (iSSQN) 5,00% R$ 205,69
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349,38
Total R$ 1.027,71

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE  I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR
EMPREGADO) Valor R$

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

. Subtotal(A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  II 12x36 NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI

R$ 4.113,78

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES ■ POSTO CLA SSE II 12x36 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI R$ 12.341,34

(Doze mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).

CLA SSE III - POSTO 12x36 NOTURNO ■ MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N«
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho ' SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução Contratual 12





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

, y t ? Ví í  ;p/ eomposiçâo^dos; custos-referente à' mãG^e^bra':^ v '  v

1 Tipo de serviço (rhesrtio serviço cl  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/aho) 01/01/2014

\ l  5 i,V ‘ ’ : '  ' V. .: ' , m o d u lo î -  cíDMPOSjCAO DA r e m u n e r a ç ã o - . . ' ■-•; V  , -
ŝ Mtèfh; -  .V  Remuneração" -  7j U í'.-̂  í .. •■■' ■ ày.

I ■ r T - ‘n X* ' ^ í ■* '■ ' Ç
' . ' . ValQrR$. =

A Salário Normativo da Catégoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6®/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada R$ 129.90
F Descanso SernaifálMêmunerado - DSR R$ 54.54
G Feriado em R$ 70;33

f l j p f . - - ' - r '  '.-Total daíremuríeráçãbií'■ '"f

'V , ' ' ' .MÓDUliO 2'-á:ÍÍÍEFÍGléí^áEN$Âl|"t)IÁRl||^ -^^^
f;ltémfe:^'-M- " ‘Benefícios Mensais^e Diários ^ " • ■: a :-ílv.;'VatóÉRÍCv-’'

A Transporte -sín - R$ 28,78
B Auxílio-Alimentaçâo R$ 120,00
C Sequro de Vida, Invalidez e Bunejeltífe.. R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - C lá u su la i^ M ^2 0jl;4 ,.''^ ^^ ^^ R$ 8,33

v/'T:Í5;,;:*s¥V;Ív í

W  %■  -
A ' - - '* Mô0ULO^-iRèüM«oè^£jiVEÊÍ '

|;item'!., 1íiSiiia* ' '■, y j '  i V ? í s - / ' .  >'• £  lnsjupiâ%‘lDiVe, îô$, ' ■ . ’

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais ^ “ r $ :-------- -

C Equipamérífôs '”' H ̂  ̂ ríSí ..-síSiSBssifeiv, « í« íí* 3 í * ^ .  BS R$ 76,30
D PCM Sqg ^ ...... «*0-................ ^ R$ 59,40
E Fiscaliz|^o 6 R$ 95,00

m i l í í ' ‘í| 3 * ílÍP iI’® Ê ;iN SU M i0 § ® IV ÊE ^ ^  " ■

^i«ÍBassg!^i B

Í ^ 5 S f c S ^ § ^ i ^ y f e l i l ® B Í ã í í £ l Í i ' É k i A Í I o s \ i i e í A i l i f i

Sí','^ ‘ i . 'i s 'í '-T'‘ '^ '■*''' í'■'V.'-.;^;'!' . ■, '•í'5'‘- -■.'̂ •■■“■;,*:'V. ■■;■■.■> "  , — -,’' -'■“  . ,
->*" •■ -' s''SUBIVlQDyLO4.1 - Encargostprèvidénciáriõsvè FGTS-

- ( ^ t . ;  ValoV R$

AdvAg,; ■  OAB/AL 2051
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45

D INCRA 0,20% R$ 2,89

E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13

F FGTS 8,00% R$ 115,63

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36

H SEBRAE 0,60% R$ 8,67
,'r-—,j-

••* iv /rr-; .-. “A

íá ' ; _',l"Í5ÜBMÔi5Ü.L0 4\,2 r,13?'Sàfário e ÀdiGional de Férias . ' - V« : i  " . -
-item-, '

s J. ,, f - ' j «33? S.aláriòvèfÃâícibbâlídè;Férias *' A ''y -' ' ,.ValorR$ / i", •■ '
A 13® Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias^ R$ 40,18

Subtotal R$ 160,58
C Incidência do^^SuBmbSipíPISíil.S® Salário e Adicionalídelptiâ^''^^^:, R$ 59,09

" \/?^^-^SuàMÓÍDÜLrC^3!^'A^étár«érítóítóáterhidade-^‘' -'5l>-:yí'í>í^í--í^
"íítemX?' •> *3-“ . \ *'’n!?’'íp''íAÍ%^ni'®fit<ííWateÍ;h!bádê í . ■ ' í-J 'Valor.R$:-..:Afe,„

A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1£s4Afãslân^b|íi/Íatê^^^KS:aí .̂ R$ 4,73

■; -vv; >-■'-> •-• > ••-•-•■•• • -.•

f : ' ; .v iü 6 ÍS [ iü l0 i^ ík e s è i iá Í t l i Í4 í^ ^ ^ ^
rite n lh ; P™visãb.|báfía;pg^|;|i0v^‘;;^ :̂ÇT

ySfâlóf
A Aviso Prévio Indenizado * ^ R$ 52,75
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio|lM i|hg^b^^ R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio IndehlzãdS^feiP'' R$ 2,11
D Aviso PréviouTíabàlhada. fif R$ 39,75
E Incidênciáldò SubmódulS^^.I s/ Aviso Prévio Trabalhado ^ R$ 14,63
F Multa dOiFGTS s/ Aviso PrévibTrabalHlão g» R$ 1,59

■ .’̂ r>TTy?v ■ =■;■

m B C~ . ValorR$ - -
A Férias R$ 120,40
B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade 20,81
D~~~ Ausências Legais Í J

■ ASvs
Is t J n  P e r e ir a  f
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E . Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 249,90
G Incidência do Sübmódulo 4.1 s/ o Custó de Reposição R$ 91.96

| | S | dI o''REÓÜJ«^, D(Èi'.MÓDÍJLÓ 4: ENCARGDS‘SOClÁlS E TF^ÈÂ LH ISJA S

Íf®tSÍ^S-a«pM^ptíp0:|íínENeAR0JÍ9S:iS

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17.59
4.4 Custo de RescIsãS^vvSítw R$ 115.05
4.5 Custo de RepJsiçaò;:dòl:Brófissiopal Ausente R$ 341.86
4.6 Outros (Especificar) R$

Vir 4 p ' ,,»v I,i..,b.S'.r....',’'..'5-. • - ■•. M V... \ '■ • : * . t ' \  ■ '. ■ .'■ ■ '■  -'4 -::L< -'r . ........ '... .

Í5 'T ^ u 4 Í:^ Ã § l'i> ? ” -^ Í^ T ^ ,;M Í'Ê É Ía ^ ^ C Ü S T O S ‘INblRETÒSrTRIBUT^ - V
'  ̂ Valor R$a 5 V*, ,

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 325.50
B Tributos f f g ^ g '

BI. Ttibulos Federais (PIS e 3,65®/o R$ 147,84
B2. Tributos Estaduais (Especif[ppy
B3. Tributos Municipais (ISSQ N )f “W 2,50®/o R$ 101,26
Outros Tributos (Especificar) ? !

C 10,49®/o R$ 360,89
R$' ' -* ■ .• ‘ 935,49 ..̂
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l- VALOR/TQTAL ME6lSAL'POR.VIGIl2ANT‘EQ POSTÕi©l?ÃSSE lllí-12x36 NOTURNO EMl ^
I V  ■ ? . , ■.vMACEIOa...’-.'/-■■'A -VA R$, ;  4.050;3^'',

(Quatro mil, cinquenta reais e trinta e quatro centavos).

fyAliiOãTÔTAL^MENSAt P^ (DOiSjiViGiLÁN.TESS PÒ ^TÓ itLÃSSE . R$- • 8.100;68-^

(Oito mil, cem reais e sessenta e oito centavos).

■y^-^Í^^#?^^!^$Erlllir^eOST(>12x36:IS[ip)T:URNaABIifeljARQd(l^

PROCESSO N®

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

A Data da Apresentá)^ò5da Proposta 24/09/2014
B Maceió/AL
c C o n v e n ç ã q i i i l i ^ i p p l p ^ ^ . SINDVIGILANTE/AL 2014
D N® de M ^ ^ d e 12

^ J  í T i B ^ I ^ B y i p ^ p l i d ^ ^  - p l í S l i í v - M ' J^^Quantídàdp;^Ç0nt^tà^
Vigilância Armada - Rostõl42x36}NOiFtilRN01diàriámente. 1

ç> \ -
Mão-de-^brà V<-' ..i'- • »'*’'<• 4 ■=

' - i r  % t *
ip^|ii^ao:dÕ^^^güsjt^srpfereõje^ mã(>î derpbjri~-';.'-'''‘*;ã-í.íJ5:'

' 1 Tipo de serviço (mesmo serviço|5/'(:aracter.ísticSsidislÍffi^ VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoriaprdfi^iSnlii1 * 7 R$ 770,41
3 Categoria profissionai (vinculada âB^eçupppdi^it^ittial) SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria ( d ia A n è s / a r i^ ^ ^ ^ ^ 01/01/2014

B
: 5 ^ : ! £ ' ^ ‘‘/-^ivÍÓDÚíií#liÁvsfe^WÍGÍáÇijl0=D/VREMUNE RAÇÃo" 5 - □

:f#íltèm)''iãvAsií-^ Î '‘r'jí'<P:'...'A.Jíí:o-9rfc... _•;,...'ife'5■ .:.■.*>-W-.-: .íjrw.., >•■•.. .̂r,.■•>'*■ S:̂ WV‘' - " 'Valor R$f C> 'r̂  ' ‘ i|
A Salário ÍNòrmativo da Categoria,;rtg!@@ia .̂ PEm R$ 770.41
B Risco Pfò|ssional (30%) - CI||sTíra 3® d^ÇCT/201‘4ai% ^ m P-ê«f4«:

íM
0 R$ 231.12

C Produtividade (6®/o) - CláusuliB® da CCJ/201 4 R$ 46.22
D Adicional Notümo®^*^ ~ *** “'Ŝ ígíSÍ*' ■ '&ÍI.

R$ 142.80
E Intervalo Intrajornada R$ 129.90
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 54.54
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$ 'l 70.33

‘•■ 'í'.. T,otal.‘d,aTèrn;uné/áçãOKA'"''-̂ '̂ . i R $ * y ’P r̂r. 1'.445‘3 2 A ^
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M ó b iu íÉ í^ B l i^ i t ó  ' -
^ *., 7• í" . , \BenefícibSfMâiisáiSjA ■
i   ̂ 'í'í‘v V ''T -■ 4- '.r-  ̂ ■ - : v: : ' .■ .. " ' ' '  . Valor..R$,«.‘' 7 . % í

Á Transporte R$

B Auxllio-Alimentação
R$ 120,00

C Sequrõ de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8.33

ií%:;;SíaÍíí.npíálííSfefc:!Í V . v  -í: Í  ' í ';'■■' . ■ :- È' R$í' C - '1 ■ ■ Íí

' ' ’C ’ ‘ ' I ^ I ^ E o S - i IÍSÜMOS^DIVERSOS ' ‘
ISSitèm. ’, "V *”•’* Jrt.stoõjSfDiversos ' ' . 7  Valor R$r, .;V ; : 7

A Uniformes R$ 52,64

B ^ R$

C Equipamentos R$ 76,30

D pcMso R$ 59,40

E F i s c a l í z a ç ^ ^ g - ^ ^ ^ ^ ^ ^  , R$ 95,00

í  ’■< '^•^^S55fTO TA K l5ÊÍIíM © âiÓ IS^R S© Sí;^ f‘:;^:-,v:4^ N.-;„,v:Vjv >'• ’ >■ /viv- v̂'; v?, 1
.........................

MiÓDUL0 4-EN eA RG lQ S.,$© © IA ISÍETRA BA liH ISm §í& ef-^& lS&
...

■ '"••VjJsOt sáilieiMÔDlÍLO 4.1. - Enctm lBl'1^i^^líííS0íri^-e.FGT^ .• '̂T■ '- - i <^  ̂ -: i ‘f :  ' -
hHtem ^ r :  ' 7

A INSS 20,00% R$ 289,06
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68

C SENAI ou SENAC p  ^ 1,00% R$ 14,45
D in c r a  í  '■ 0,20% R$ 2,89
E Salán^Edücaçâo ' ^ ^ S Í W 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientáis!df>|Iirabalho 3,00% I I R$ 43,36
H S E B R A E á f 0,60% m««rf̂ ígliŜ íü,. IM R$ 8,67

.-.'/ 36,80“A - s

ivw-í;: ‘; r ' ^;•ipCVT■ 'T C :  ■ ''í SUBMÔ;Duíi,Cç4;2TiáRSaiáribíêiA ."1 " a \ a

S if i? .* ’ r'-T ' ’?#í'3°’|âlá'rio e AdicionaPde Férias;. -  C  ;  .  ̂ f , á í : : . '  v á io t R $ ,s .7 :—
A 13® Salário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

Subtotal R$ 160.58
C 1 Incidência do Submódulo 4.1 s/13® Salário e Adicional de Férias R$ - 59,09

" " T ^ ü m i à f A  - 4- ; v ^ ' ' v 7 ; C 7 : Ç VC7- -̂ -\" *'•
\21 j9í6í̂ -
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í'vltemL':

’* ,-̂ ik '“ •- *■- ■ * SUBMÓDÜLO 4.3/̂
. S ,'í Afastamento Maternidade '■ ^

Afastamento Maternidade
.^ r{R $ Ê "Ííí® ? v :.í^

Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade
R$

" R f
12,86
4,73

r u. 'á. ' -- «- ^UBMÓjjyL:G#.ife-Res^^ot ^
Î Mtemt .̂í

■ -r í í
A Aviso Prévio Indenizado

52.7.5
6 Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado

Z ^ I T --------------C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado
. 2.11

D Aviso Prévio Trabalhado _
39.75

c
14.63

F
»X-J*V 1'.K 1.59

' . . 115,05i^,

s§)srít','3 V^ *.’ <V '-■ '*ii^ÍiÍèlÍ!ÔdÚL9'4í5í-tíusíd‘̂ íRfepoé!éâb ‘dfeRr^ sn k ' V  í
í;=Wem'i ■ '- Çom|W?,iÇ3iÍp-qé, - *': „  Valor R$ - y .  .. '.«

A
120,40

B Ausência por Doença R$ 40,47
C Licença Paternidade R$ 20,81
D Ausências Legais ^ R$ 42,64
E Ausência por Acidente de Tratí|l|^f 25,58
F Outros (Especificar) R$ ■ ■ -

R$ 249,90
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o R$ 91,96

Í # t í | ^ ^ l Í Í | s Í ^ Í ® Í Í É ^ i : 9 ; 4 ; - ^ e A R e ^ ^ í ! 0 ^ Í Í ^  TRA^LHISfeaíSí-^
* l S ê « p 3 » W S í ^ - ' X O í * I S a é * 4 - 5 ) . . ■. • 7 - : » s , : V - « » s í

4.1 S R$ 531,87
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias" R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ \ / 341,86

4.6 Outros (Especificar) ^ R$ M
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ÈSTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

;' R$;- v^;- 1 .226,p '4 :v

?íaternjy ’ Valor R$.. ■
A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49

B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 148,69

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4.00% R$ 162,95

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10.37% R$ 353,47

‘ 'RSj... .^'987,60 *

' MÃO^DE-OBI^^ÍNCUll-APA-AíEXECUÇAeiíCONTfíATUAi: ' r ..' (VALOR POR' . 
^  ^  EMPREGADO)

:Valpr>R$,
. • i =: {-v - V- : 5  ̂ ' ‘ _. •• .V ’v

A Módulo 1 - R$ 1.445,32

B Módulo 2 - R$ 131,37

C Módulo 3 -  Insumos R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encaroos Sociais^e TrâDalKislas^S^í^»!®^ jí® R$ 1.226,04
R$ 3.086,07

E Módulo 5 -  Custos Indiretos. ^ Íút^Sf|gucro '<1^^^^â R$ 987,60

t-^VALORg^OJAlí^MENSAL POR.VipiLAMlíEiTÍROSTOGLASSEí|ll!l^3.6:NOTyRNO EM ’

-̂ '■- '.r-vv-Vív;* ' -y.-;'..-?'"■'>:■•■- -; •,. ■■•:

,;. •:•••“ -.V i-r: í'r,:;/ -'l a •’;?,' . f>;V'i.vVy ̂ “ ..-r.
M  * - Xo73;67^ A

(Quatro miiys^t^ntaíêlrêSíréaisSÍ sessenta e sete centavos).V íiifiÈfejísãaŝ iaííiáríáíí * --------------------------------------------------------------------
?yAtoR<TOTAE MENSAL"PARA,02HD©IS),;VJGILA^ POSTO C LA SS E  IIKNOTURNO -^vRV %  '.; :-\8.i47.,34' :// ..iv.p.fc’?; -*1'

(Oito mil, cento e q u ^ ^ Iá  e sete reais e trinta e quatro centavos).

1 P R O C E s lp  N* á^' i
i t r  m  ®  feí i í i  W -

2 LIC IT A Ç ^ S P R E G Ã C ÍP RESENCI A1Ã 2Í ^̂ è̂ssssüsŜ f̂ S'. K l

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B MunicIpio/UF ^ </IVlaceió/AL

c Convenção Coletiva de Trabalho SIN C ^ ILA N T ^ E/^  2014

58 >ereira
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EStA D O  DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I D N° de Meses de Execução Contratual 12

K  Sgv -idfehtificat^Sí^
' ‘Qúanticlade a Contiratar-7':v'

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 4

I"f*^,*f.^,s5r:fÇ;̂ ?:01ádèCçoWB!imèhtaresV " , ' ,s.

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVÍGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

..«.íSA
r  . ^ '' í.^MÓ.OULO I V COMPOSIÇÃO DÀ^REMUNERAÇÃO’ v ^ "
 ̂ JterrC".'sr* oi«c-

'  7 ; ‘ - P,  . \ "  J  Rem uneràçãorí- '  > , , -"s
■ '■'• á‘ íáv’'‘ ,' :3'"í í :í;> . í ' - . = . ' 'VaíorRSi.^ 4̂ '''

A
Salário N ó ã l Í t i v ^ a i â f ^ ^ ^ 8l k ^ i ^ É W ^ f f i ’s ! í t ^ à . R$ 770.41

B Risco Proíiàioííâll(30%)^'CÍàisulÍp|iail;CÍm ^
R$ 231.12

C Produtividade
R$ 46.22

D Adicional Noturno
R$ 142.80

E Intervalo Intrajornada
R$ 129.90

F Descanso Semanal Remunerado
m i m .  . . R$ 54.54

G Feriado em Dobro - Súmula
R$ 70.33

. íi-s>(»<.‘-v.. ■ aM»,,i.'̂ . o-K-'.:-"™'-.»’ -f'.*•'. V.t.-'í.,«. ---»\ i ’. ’ • .ü T - i- i."  •-. '‘..'ix̂ v̂ 'v-Aí.KÍ- '», '.••-•'̂ A:

i f e P  .

= M<DDÚL0 '2-;B ÍN & fe^êÍyw
S^SÍtenfeí i-T'< Seheficiòs.Ménsáis ê Djáribs:>:; vf = . , -“—7^". - j=?t-

_ . ' Valor. R$.-..
A Transporte R$ '' .
B Auxilio-Alímentação RS 120.00
C Seguro deiiíiãá^ín^alifeje Funeral RS 3^04 ~
D Prêmio Assiduidade-Cláüsula*1^feilEjy2014 . . . ísass^.  » . 8,33

’ • ■ îptai.çjgjgene îcj.c .̂iyien.^^^  ̂ :<•. -
c M j y '  - , 131S3■ 7;*^#

; vV*,̂ #ví;v'>Í?̂ -:-lí.0 BWtÔ-k-JNSU.MQSrblVERSO8 ' -• ■■ ■ ryti' : j-v Tttp^
^  1:  ■ < •'Jn|uniióSíO!jiíersõsít;i:i^^

ir ' - . : Valor Rí:*" ** '
A Uniformes 52,64
B Materiais R$ " ---------------- --
C Equipamentos ^  76.30
D PCMSO

^  59,40
E Fiscalização

r ^ V ^ I )  95JD0''

59
jon Pereira

AdvsVOAB/ALZOSl 
•»., . 17AQ/CASAL rv X





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

: j M à itíüQ .4.- ENCARGOS SOCIAIS|ÍÍTF LHISTA S 'V'-; Í:ílí%m

í? c . î̂  ' S \ Ml t ò mW^ A ^ %Mh è è ^ Q o á í ^ é Í \ t í l ^ ^
Fíltéíri;:?* *r- ' ■ - ■‘ Valor.R$ i .  -  i„'-

A INSS 20.00% R$ 289,06

B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68

C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 14,45
D INCRA 0,20% R$ 2,89
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13
F FGTS 8,00% R$ 115,63
G Riscos Ambientais,do Trabaiho ^  3,00%,s4ÍR{̂ R$ 43,36
H ^ ^ 8 i£.po% R$ 8,67

. " 'E S '.'  ̂ ' 531Í87ÍÍ7' ,- “ . > ' ,í, £í-:-Ss,

L\ ‘ -í:- w '''̂ ‘ '■• '‘•«■''r''-.. '»-í •:'',’V , /'-■• ;v?i4C,.i"'i5-;-̂ :-•.••*• ■7.,-- -.---•..,*_ -•̂ .;.a --víí . .*
K^T5^. - >'FSUBMátíUlEÍDí4í2^as?;Salâí:ift,èAdiciortà-ide;«ériàái;7í:V:7:.:^;í^
editem ^  ̂ * -  •* ValprR$ \

A 13“ Saiário R$ 120,40
B Adicional de Férias R$ 40,18

R$ 160,58
c Incidência do Submódulo 4.1p®pí?SSalánS^%diciSn“il|de Férias.̂ siás.-íî sáíêf R$ 59,09

!lfí,;astóSSM~ :  '- r̂ *V.í,'v£í.lV-7v*.''
Ü7' rRS>v.V:í?v:75&.;?21-9^7.^^

íí^‘:-F y í-'^ 4 ^ ló | iE Í^ A j^
A Afastamento Maternidade R$ 12,86
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afast^rn^l^iyafêmidade R$ 4,73

S5Í̂ S'-Sí ;V'S;ví;: -:7̂ 7:-. .av.-' /'V':x,s*al 7 3 ■ rí■ í'̂ *7 ^̂■ 5 v:-.;-■: ;' J a >■ V.:: ■ >. / v-.-s

1 T i:^SÔBMÕIiPfcD'A?4^rRe^isâÔí
,,ítltem ‘f. ÍL-f .. ^ 'í''S> '',-f'* '‘' ‘■ ''7-“' ^'ProvjsãoVpàrá:Re,scisãòv7  - ' eíF:'4í .-/:

A Aviso Prévio Indenizado &  fe? '|é  M  || p'kM-i. < . .&>S WF tM Mc*- R$ 52,75
B l n c i d ê n c i á l í $ | ^ ^ f e o ' l ^ ^ d ^ a c ! ^ _ ^  i R$ 4,22
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75
E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado 1,59

'ÍV3-5S' Í M 7 - íVV«í í S?.V;'^

í l s o n P e r e i r a





E S T A Ü O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

t -  / -  *■  SUBlVlÔb,ÜÍ!ÍÔ4;5i^C;UStò,dfeR^^ -
r Jígm |_j, ” ’Composiçãoxde,Custo% de Rep^osição do. ProfissipnalíAusente Valor R$1

Á Férias R$ 120,40

B AUsência por Doença R$ 40,47

C Licença Paternidade R$ 20,81

D Ausências Legais R$ 42,64

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58

F Outros (Especificar) R$
Subtotal R$ 249,90

G Incidência do Subthóduio 4.1 s/ o Custo dé Reposição R$ 91,96

;R$^ ’ . ;  j r *  w m ;

. . .  . ■ .
QUADIjtífeE^UIV^DOiM ODUÍLa^ENeáRGQS S© CIAISifeniiRAE!ALHI^&íS^íí«  í : í: f ' '  (4.t + 4:2 +, ■

,"rj '•*'•̂'3”'t£^?^iy!i§pu!50^"ENf;ARGíM;i§|?i|iAi?::E^;g^ ValprR$. '
4.1 Encargos P re íid W clIilo s .e .F G T S^ ^ & M liM Iif^ ^ i^ & IIW ^ i^ R$ 531,87
4.2 13» Salário e A d ic iò n l l . Í e ; F é n á ^ ^ ^ ^ ^ ^ | ^ ^ ^ ^ ^ « * ^ ' ' R$ 219,67
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05
4.5 Custo de Reposição do Profis^lõTiãlIAuseiitêy' R$ 341,86
4.6 Outros (Especificar) R$

ÍN b lR E fè s :T S iü T Ò S  E l Íj CRO*  ̂ "
ÍSIÍêjTi " -'" '  >~-CüstMirndiret^^ ;, '■ "v;ri;Ç:V' '•. .' •'■'• /■--■ ;̂ : ;•••.■-•'̂ • .•••,• ' -}'i. .N’\f ' ” -  %'. ;  ' '  -'YalbrRS .1 "

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49
B Tributos 1

BI. TributôrFederais (PIS e COFINS) 3,65% g R$ 150,15
B2. Tributos Estaduais (Espedifirar)’ "'*®?̂ .
B3.Tribffios Municipais ( IS S Q N )^ ^ ^ ^ . .rf^5-;OWo M R$ 205,69
Outros Tobutos (Especificai)^  p  | t  H  B

C 1  10,̂ 2’5% m R$ 349,38

fí;fijívy;y%iyK'íyijt:K3.;-:í.í'sSí':í.Cf̂ ^̂  ̂ -' \ •,.■■ . i '^ J '~ '‘p '^ ' i  Y.,'* R$ /  4i 027,71! rj,

z E \ o /





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R t  1 •445,32
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais DiáriOs R$ 131,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1-027.71

VAtlQR«TOTAb,MENSAL.POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III '42x36^NOT,URNO EM> 
^bELMlkO GOUVEIA, OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR. >

fé&íi, “' A ' ' ' / r / ' ' *

*■ ■' ' i', ' , •̂(í-, P '̂ r í .C '-I >

R$ ’ . '• 4.113,78 ‘
T' V- ' * "■■ \  ■*“í'* i' ’ ' O," "ví  ̂ \  ’

(Quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos).

Igi^ll^í^libífeM EIfôALR^ 02 (DOIS^1íÍIGILAN!IíÉS;KR0^ 0 ? C I£ A $ ^  
| | | ^ P g M t g ^ p i Í ? Ò Q Ü y H A . O L H a Q 'Á ê l Í ^ l ^ l ^ ISfe®liÍÍilÍii

X.Oit#mil»:£luzentos e vinte e sete reais e.ciriqüênra^e seis centavos).

(ISSQ N ljSl^50!% teÍSg^^

j^ ^ * ^ P ^ i| ® íM fe p ^ lp W ff lr t Í Í 'á p M ó i| ^ è iv lç T O  (dados refetegl^/c^ i^B éSQ ) ', V- ”1 s*

A Data da Apresentação da 24/09/2014
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de -T ra b a l^ ^ g r SlNDVIGILANTE/AL 2014
D N® de Meses de Execução '^ J j ' 12

v.;"A >
Idjfentjyjfeagãé d Serviços 43?»

. ‘T/podeSeiylçp/UnidadeJo:;;^ , , ".'^•Quaptidadeâ Contratar
Vigilância Armada - Posto 12x36’'blÜRNO, diariamente. _ 2

' .Ã nJ Í í Í.X -',
1 Tipo defáerviço (mesmo serviç̂ 0̂ ra(SêHsticMcâiŝ tô  ^?i‘̂rí5 Í̂iíí 1̂'- áÈS- ft̂ r VIGILÂNCIA
2 Salário Noimativo da Categcià Profissipral l|f ^  M S R$ 770.41
3 Categoria prõfissioffálpnculàtaiJIWpomí̂ ^^ '’«^ÜP^ ^ SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

::>;MÔDÜLO;m:b®MP03IÇAO'--DAlREMüNERAÇAO' . i 1 ’ < "fí . • AÍT,' '.'.'7.'’,vWu'.-í*4'?Í*-.'
SpitiK Í * -fá-,V .=Tk, îiKWi!t̂ .ç|Í$’ í. , * í '  ̂ '

A .....■ ---------------  í ^
Salário Normativo da Categoria V 5f) 770.41̂  _
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46,22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajomada R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 22,86
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST _R$ 61,88

R$ '  -X 246>9''~""

'^í'^f^'^^'í:.^^7M PDHtDí2fBENEFieip&MENSAIS>DIARIOS í .. f
PiitiÍTÍfíí ' r , ' r ' i B e , h e f l i ç lo s : ; M e n ^  'ç? y í# j«, <, A. .'• jv-v- '.-‘A-- " ' • • - ■ ^ - L V v : ■ .•TV' ií- Ã h:v;-a í ;;'váibíi.RSíí i' •

A Transporte H$ 28,78
B Auxilio-Alimentação K$ 120,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral K$ 3,04
D Prêmio Assiduidálèl^^bsula 15® CCT/2014 R$ 8,33

*• < 7 ‘̂ j : y ‘7  MóDÜtái/iií^sutóôá^jGÍiyEpi^/
'] , ' V  A - < Insumos Diyers.os feV-iVfcálí^ioirRí^T ;

A Uniformes ' R$ 52,64
B K$
C Equipamentos H5 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização ^ R$ 95,00

r - - > ; : = T O T i ^ ’ DE INSUMDS DIVERSOS J , ' ‘

rfe ~'è'  ̂ ; .  *''MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ^

's.

r r T '
^  v s ü B M ^ Ü L C M i I f’-,EriÈiígdsiiPrev iictenciários .eP-GTS'

i item '
>• V W . v I i k - C n

1^)íg(Ssl~ >i  j  ; 5 ^ ^ ^  A T Á K 'E l j  T î .A f r  ; ; - A . % . ~ ' ^  V A
S T v v É ^ Í ò i í .r S S ^

A INSS 0 -
_£ar»4gl$ã^!^£36iMt-

/o,oo®/o K R$ 249,36
B SESI OU^ÈSC ..... ‘ ' 1 7 5 . 0 %  H

ÍSSi. f e s
R$ 18,70

C SENAI õaSENAC
ÍJ.-Tíi i

R$ 12,47
D in c r a  ^ s  ■ . 1

r  0,20% ®
ãs ãíLI-

R$ 2,49
E Salário-EdüSaçâo X,

«c R$ 31,17
F FGTS "■ “■ 8,00% R$ 99,74
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40
H SEBRAE 0,60»/o R$ 7,48

lí;.' ■
7 ' i .  i -^ v ' r h'1-'’'

*-' y** 't- ' ’ . '■
-  i, <

' J V ’ " 2 ( 6 t í Í 0 | ^ - í T v ! 5 7 í - ] R $ *
'Cf -V',.T ‘■T-.’ ^  '  458,8T
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGÒAS

SUBM'ODUL0 4.2'-13° Sâlário e Aditíjtírtal dé iF̂^̂^̂ ■ •
^ Salário e'Adiciorial;di/Férias. : í .'í ........  ‘ ValorR$ ' . . .

A IS^Saláno R$ 103,86

B Adicional de Férias R$ 34,66

Subtotal R$ 138,52
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13® Salário e Adicional dé Férias. R$ 50,98

N - *1-  ̂*1, r̂!;' •  ̂ ‘ Total ' . *■ :; •. 'J-./.,• .t'■- r'>JíÍ?-vTV,’ '*’

^::&UBíviõWülo:4'.3
©■ íertT/í j ’ * Àfastarnéhtò/:Máternidadè̂ '-̂ ^̂ '”':;r'ií /̂V ■••••"■■ 'Ii 'l'-': ;i

A Afastamento Maternidade R$ 11.10
B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08

R$ . 45„Í8'*

h-ltem \ ' ■ " " Provisão pat;^Rèsc;isãO;'ryp'':'vi.'-
A Aviso R$ 45.51
B Incidência do R$ 3.64
C Multa do FGTS s/Avisò~Previo'!lndènÍzfdd'l^-^i^Mg^^^^^’ R$ 1.82
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29
E Incidência do Submódulo 4.1 ^^víso |||^^^ãp 1h a^^ R$ 12,62
F Multa do FGTS s/Aviso PréviSpfâbálhadSf^' ..... R$ . 1,37

1. «j  ^ * j.' Total ^ ■̂ T.'JR$,

ÍÉŝ Ŝ íí.«>' 4^' 'ií#“ii^:É’̂ üèMéyDÜIí(a;4í5|y^êústd^déiR^dsjéãõ-dò-PKtfièáiQnali À ü i^
; . Valor. R $ / ‘ ;

À R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Patenjidlclè^^. g R$ 17,95
D Ausência||Legais êsFJSSSSteíw ^ R$ 36,78
E Ausêncii|por Acidente de Trabalho *' ' '"......p| R$ 22,07
F Outros (Especificar) „-*ífs^WP Ò  V*--: ^*^^88Ss. R$

f f S “btotag g  I I  H R$ 215,57
G Incidência S R$ 79,33

V,





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

~Í E Valor R$ > '
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90
4.6 Outros (Especificar) R$ -

'S- '

/•H.J.'-,-. ■ MêlpWOS5f>;CDSTQSJNDIBETOS, TRIBUTOS ELliCRO r’ < Í?JT; í  ̂̂  H  *
dtem 'V p̂r " 1

T', Çusto.sJndÍr^fôJ,vTrijiu^^
A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 287,16
B Tributos í,.

B I. Tributos Fedéfàiá^gl^e COFINS) ^ s^ilpã.65% R$ 125,41
B2. Tributos Esfáduaisji(E¥i|aifiear)

B3. Tributos;Mühicipais|(iS.|ÍÍI®^^ R$ 85,89

C Lucro " R$ 189,39

”,■ iyiAOÍDE.0pRAyiNCULADA Â E X E C ü !g Ã 0 ^ N T p k T ü A L 3 ^ ,4  4íC(VAt0R^Penía
'.úZív.!â^. .EM!?^<5ÃEÍQfe -̂-;:ff^^^^

A Módulo 1 -  Composição da Remtínerâçâof'^^,; R$ 1.246,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais©iáfiõs^’*̂ î»,5ííí%̂ ^̂  $' R$ 160,15
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e TráÍlíhista¥ife «íi' R$ 1.057,64

Subtotal (A + B=+íGB-‘D)'—" J?3R R$ 2.747,92
E Módulo ó.^álêülfõs indiretos. Tributos e Lucro m R$ 687,85

^5Í^M^$#3!fAlff iy!ÊN§AÍ3RORVÍ<3lCANTEri:pQSnpi^tASSE1V DIÜR^DIÊM!^^ ^
'p - ‘'-\'''?'í-' " •' 1 ;'i. .,•Ml r  X '• ' , , - . *í  ̂ í u •/•>••■ J

;. R$ ;3.43.§Í77. ;

p| (Três mil, qua^c|^Hfosi^trintá|i^|n(^reai^e|S;éfehtã|e]se|^ceritavos).

H
■r>A-

fe©$j.d>CLASSE.iv d iu rn o  
EMMAê|IÓ‘ " ^  ' ' R%. :6:87.f,5>

(Seis mil, oitocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)

s o n  P e r e ir a
Adv9. - OAB/AL 2051 

n/1at * 17A9/CASAL





EStÀDO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2 LICITACÃO - PREGÃO PRESENCIAL N-28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N” de Meses de Execução Contratual 12

’U -;:3 JdiehtifilãçiO:idOS'Sien<Í!Ç  ̂ ' .'•: \ - ' .
>T- " í 'T ip d J d é ^ S é r v iç p  /.iüiiiçláde>j í̂mèdí.da^  ̂ - ^ . ' .y y a - A jQ^ãnt1dàde;a/Gontrate

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 6

3 - ' ■ £ 3 ' ' 'íjr
■•■" • '* • ** w * 'v '■ 'í' ■ /■>Vt'-V-" .'-/-■ ■/

í \ .  "Ã~ Pa<íos;ĉ mplemen1̂ rèÍpíçôimj|&è,î aofdòslQUstÒ5;if̂ ^
1 Tipo de servi ;̂-;(mesmo serviço ^^racterísticas d i s M a s ) ^ ^ ^ f ^ ^ ^ VIGILÂNCIA
2 Salário N̂ rm̂ tivô da R$ 770,41
3 CategoríãiJjròfissional (vm culadaM ^®pc®iftPãtlif)’̂ ffi»^'íí^^?'% »1^'- SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoriaii(dia/m êsM nb)|iBiSSSliÃ^B^^$‘̂ Â ^ '”"*

~srtT';:rrí“VW 'siíis*i»£fs?-»tí£'i6S^.i*9ê?í;3iÁ5W =áiU4S^^^s«5Sí>$iM ^tià® J^^^:Sj3ír:rÍti?f^ 01/01/2014

Y . ' í C O M ^ á í e ^  -' ■ -' C'"'/'
■ ?'ítem>' 
.'5  'f. <(" ^ ' v ;  r  Valór^$- •'' -

A Salário Normativo da Cateaoral^^feítjfc. R$ 770.41
B Risco Profissional (30%) - C lá^S^^^9^G J/2||^4y^ R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula R$ 46,22
D Adicional Noturno ^ R$
E Intervalo Intrajomada ^ R$ 114,30
F Descanso Semanal Remunerado R$ 22.86
G Feriado em Dobro - Súmula 4 4 4 / T S T ^ í^ ^ l^ ‘" R$ 61,88

ÍR$ ‘*M.246,79 "í.<-

..« iíW 5 .« S íX » „  rf<rHffijî S>SSS#K. H

' Valor R$. j '  '
A Transpdílek . 11 M  l l  I I  H R$

_ B A u x ílio -A li& a c ã o s ^  B R$ 120,00 '
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 '
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2014 R$ 8,33 '

' R $ , . r  ! ' ;Í3 1 ,3 7 "  1

íimíIaSfí Pereira
OAB/AL 2051 'í\ .1





ESTADO DE ALAGOAS
CÒMPANHIA d e  s a n ea m en t o  DÉ ALAGOAS

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ - "
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 5 9 ,4 0 "
E Fiscalização R$ 95,00

íT ‘ SUBMÓDULO 41 - Encargos Previdenciários-evFGTS - ' • ^
s*'-ítem;- r r : — ’ />/.■5 ' 'S , ;̂ 9í ’ í'Val9CíR$í,'>ii,i,77^

A ..,.^20,00“/o R$ 249,36^
B SESI ou SESC .,gás R$ 1870—
C SENAI ou . j ^ ã M R$ 12 ,4 7 "
D R$ 2,49
E S a l â r i o - ^ ^ M m y j  . R$ 31,17—
F FGTS , *.; í i j ^ 3 í ^  ' P̂ ®Ó°7o R$ 9 9 ,7 4 "
G Riscos Ambientais - ..'J: . - |P^"' 3,00% R$ 37,40 '
H 7  -\Lv:2trV. 0,60% R$ 7,48

f -Ar  ̂ . >‘ *T ;o ír̂ r̂̂ V'.- Í S i í ^ * 7 Í

‘ '' ■ ^'SÚBMéèULO'4.2-. 13? SaláHÒréíAdiciOriâlidéíiFérias ""
S i l l Adicibhalde'Fãi:iã||í|!;í;'y?;?^?S!^í' * . V/WlorRS.

A 13“ Salário ^  ' f R$ 103,86
B Adicional de Férias * ■ R$ 34,66

R$ 138.52
C 1 Incidência do Submódulo 4.1 s/13“ SãÜíiSI^Mdiêiònal de Férias R$ 50.98

, l, »<i « ., " --̂  í  »:
•  ̂ R$ '.- ^ “ -“ 189.Sffí y

■ Su1 B ui:0~.4.3 ■ •Afastamenloâ^fernídlae^ < ^  >
Item  ̂ 7 ’- ' - : -v a íb rR ssr^ '-

A Afastamebtp Maternidade ^  M  ' ’**'^ ^  W' R$ 11,10
B lncidênciá'Wp|Submodul^4.1*;ii7*Afástaiííéntoyaternidai3i R$ 4,08

■ ^ ^ r - r r t i tó;ifc«yíf=f;í..rí?Tí«rra ''■ f '•,- !
lí,;,

i4<-M  »'.fí-<^",-^vS'U:BMÍ)D.UL074t4-Rescis'âo->;; .Wr c,,^
pitem * - _ r * '* v̂\ 7';̂ -. -py

T / .r , '.-^"-ValonRS'.'-' '3 t ’ ;.:í
A Aviso Prévio Indenizado \ J  L . I R$ 45,51

K f i ^ r e i r a  çA
7 o AB/AL 2051 tlí ^





í i

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ 'V ^ ^ 'Ó í

B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio indenizado R$ 3,64

C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82

D Aviso Prévio Trabaihado R$ 34,29

E Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ 12,62
F Muita do FGTS s/Aviso Prévio Trabaihado R$ 1,37

’ '  Total

b ,  r ' ^ X >  ^  ?SU^ÓIDyiiQAl5;i^G.ií§tÇtqé-Rebb$ièãÓtdíxF^ ' '

'  Jtérn ■ • '  ^^■ CQlngçtsjjçâ^li^slíügtg^jdèiRèpi^ljfâtiíd^Bíà^

A Férias R$ 103,86
B Ausência por Doença R$ 34,91
C Licença Paternidade R$ 17,95
D Ausências Legais _

___________________________ íSüSiE_____________________________________________________________ __________________________
R$ 36,78

E Ausência por Acidenté^de Jrabaiho . .í í ^ Í ^ ^ v R$ 22,07
F Outros (Especlfi^r)'.."

víiíí^ííês^í5s?í^!T-^'?^rv5,^tí^r^p.'^i«£5s*. "íSi
R$

^  ^  ^Súbíatal, R$ 215,57
G Incidência',dio1S'ubmodülo.4;#sMptístòidêsRégòsi6ãQ^^3iljMM-^^i^pj^. R$ 79,33

S K D f t ® Í ^ f e < S Í f i i S S # ' i Í 8 â i f t é 8 ^ f e f t W W 8 * é | í j f e í » i ! »  1 j Í i S . 4

> v-fíí.:-5'• .•-54 .:...' - ». ._r:-..:-;.v-•.■- -•.vv-x:-..- ,>.j .. T_ •->%.;■-• •••': :>- ;• .■■••• 'v - ;* -.■ -• :  --• ••■ ',..--;l'7 .•:•.■ TV..-*.- V. V'

.P -? 5 'x í- í i i^ ò K k $ ^
4.1 Encargos Previdenciários e FGTáilF R$ 458,81
4.2 13” Salário e Adicional de Féríàsl’ W R$ 189,50
4.3 Afastamento Maternidade í  * R$ 15,18
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25
4.5 Custo de Reposição do Profissional'Adse^g^p^’̂ R$ 294,90
4.6 Outros {Especil^tf)^^^ ^ R$

^1'.057;64‘í';^ fi

“ "' - — rr;— ;  v -----------1 7 ^

£ T  Item -í .  í  - 'ííCystos lndirétQS5?‘Ífribút0Síé%úctò^^^  ̂ .  V X ” . ’ - <r̂ '- j- %*“  j --'f ^  ,x ^ --  •*'■'
' Valor R$ '

A Custos Indiretos % > . .  -0 ^  ^ a R$ 284,15
B Tributos

B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 124,67
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% / ]  R$ ,.102,47
Outros Tributos (Especificar)

x p . /  EdpfftBon Pereira .

'  -.^ ^ v s .-S d aB/AL 2051 M] 
Mat: 1749/CASAL ^  ,  Jw





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C 1 Lucro
1

6,17% R$ 185,30

■ víí.Ç .̂p

P o èá iíííâ iÁ ss ili é u r n ® wíFwíA^ii;^^

' M ÂD ÍD É;í?iR A> y!N ÇU gAÇ> í?^ EXÉfôp^ PP® ^ Í^
,“,; 'e m p r e g a d o ) : ' " i  ̂ ^ \ ■ 1?:̂  • i'--“vt .'•. .w : ;^ V O ' . I * í^ S  ■’ A.

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração
R$ 1.246,79

B Módulo 2 -  Benefícios Mehsais Diários
R$ 131,37

c Módulo 3 -  Insumos Diversos
R$ 283,34

D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas
R$ 1.057,64

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14

E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$ 696,59

PiVALOR.TQXAt^MEliSAL BQ^VjGJJ^^ - ROSTO CLASSEíV DÍURNO EM SATUBA

í . y - K È C o ,  v í  í ’-  ̂ c s ’ ^ / .  - . r  .'iV. 4 - í â v í W : - á / r  ^ • : , : . ; - . . .3 í / :>'.;>•:'•= v - r - . .  .

' R$j. ? - 3.41 sW í^ '

^«-a$|(Trêsinjil/'quatnocentos e quinzeíraals|eiw.tfi,!jtaifefe^  ̂centavos).

í̂̂ VAÍi6 R^TOTAC.'MENSAL:PARA 02 (DOjS) VIGíLÀNTES?-p o s t o  c l a s s e  IV-DIURNO :
EMíSÀtüBA: ■-. / ■ ■ ''■ •-' :

f . r' 4 , ' ,_j.',C--_è.83't;4è̂  "
v . 'r .>  • ,. ••-. A '.< . I.S-'^v--a__.y.-' r.- . .-̂ .■..»-j»vV--.'«..>.

"^{Se1s^^^l^^ío^^lnnlteüur^eal^^^^fnla*e seis centavos).

Vir-  ̂ 1:012AS$EÍVMP@?X;Ó liíxâSiDIURNOfiDE SEGUÍ^eÁA.SEXTAiíPÊIRA--MACEI^|SSONi=:2í5Q?Í!4f

1 PROCESSO N»

2 LICITÂÇÃO - PREGÃO P R E l® l® B l| lá8 /2B I^ ^ ^

f  ̂ Discqmlhação dos Serviços (dados referebte a<contrataçã(

A Data da Apresentação da Propo'st|^^^^^^^^ i 24/09/2014
B Município/UF Maceió/AL

Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014

b N“ de Meses.de|PfMção Contratual M 12

-------------- ps
M í '  .«i»sriĴ S5íî  . ,«»a8WBíí'í̂ ..

W" 1 $Í 7'  V :'̂ ;: ’̂ :TlPM®Se|viço/Unidãdéid^ibjé4idá: , ’; ■ ^gántldãdè:"á Contratar ' >■ :;■. ..'...- ■,
Vigilâricia Armada - Posto«12x36 DIURNO, seguíTdãla sâíttà-feira «4

” 'iVà,. . m  í3é: ’ ® SK. sss fc. 3

;M’â65Gje-pb̂ ^̂  ̂ V' ''■>
.f-T-,’ -í-; , ^

‘ .yV ', 4Í  »„
4̂̂ /' >• jrpnte à mão-de-obra, ' ■ "  "‘' í '' •<

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional ^ R$ 770,41

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) \/ \ SINDV|9HáCNTE/AL

P e r e ir a  y
S" OAB/AL 2051  ̂ ^





ESTADO DE ALAGOAS
CO M PAm iIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014

í - . . r>v iyi©DUJií)“1:iíÍEpyiBG!SIÇAO;DAI^^ -m [. ■ -=5

 ̂  ̂ ValoiiR$ -T. ■-= •
A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 231,12
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 R$ 46.22
D Adicional Noturno R$
E Intervalo Intrajornada -11h R$ 83,82
F Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 16,76
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST R$

. R$ 1.148,33

1|v • ' c~Bene(ícids;MehSàiss;ê^Diánõs;-';; " V T̂vT
' . Valor R$ ! , '

A R$ 8,78
B A u x il io -A lim e n t a ç ã o ís ^ iS ^ I^ ^ S ^ ^ ^ 5 i® ia ^ íS ^ S l^ lS 5 l& S ^ R$ 88,00
C Seguro de V idãT rb vali(M 5ÍltfifÉ 'rÍÍÍÍ^^ ^ ^fa^ ^ ^^ ®lfcS^ ^ '''' R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade R$ 8,33

; ;R$r.í 'M:i oáliStóW;

I 0 ^ j â '  •-’ ' '̂ - •iy!ÍÍJ.|0Éf!iNsüM ósJbivÈR^ /
'"' .Ifisujiii^j^yéísfts ' -'■ - ’ ^

Valor. R$
A Uniformes R$ 52,64
B Materiais y  ^ R$
C Equipamentos  ̂ ? R$ 76,30
D R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

r̂  :'5 ^ | Íe Í^ í!N ^ < y!a S iR !^ R ?0 S^  ::̂ ; - ''-v , _  ' ■̂ “„; '̂R$ • ■  ̂ ,283i34
-3̂ ■* ' ' , ' ■- » . ■ ■ - . 1

---  ar̂SSSÍfiglH»'-,. Ifs

-  M í "^S^S&3^ IP
h" *.; ’.
K\ltem " 'í;-í''í:w - . A Valor R$ , ..'.í.- -•

A INSS 20.00% R$ 229,67
B SESI ou SESC 1,50*/o R$ 17 22
C SENAI ou SENAC 1,00®/o R$ 11,48
D INCRA  ̂ 0,20“/o 1 2,30
E Salário-Educação

-------------_______ __________________________
Q  2,50®/o 'Q  28,71

70
>ereira

C ív i - OAé/AL 2051 
WlatH 1749/CASAL





líh
í4 sái]

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

F FGTS 8,00% FR$ 9L87

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45

H SEBRAE 0,60% R$ 6,89

^;9;í:í ;Í6^8(Í^;: ?'n ^ i;-'v ■ ' '̂ -í fíS:1

1 SU&M0P!Ü.LiO
1 >ítem . J^^S^S^Iàríp^ií^diGíoriàrdè  ̂ v  ^ >  ̂ 5̂  ,  ̂ Vâíór) R$; : -

A 13» Salário R$ 95,66

B Adicional de Férias R$ 31,92

Subtotal R* 127,58
C Incidência do Submódulo 4.1 s/13» Salário e Adicional de Férias RÇ 46,95

..5 uvíVÍ"̂  ■O'- <■ >.. <'’'-v - '  .V,.■■'■':■■ T̂otal '-i'"" " '■ .

líS ír ‘'''lí,?í^í4Í •'''í* ' '̂SiUBMG(EÜlJO;^^Afastàmehtò?Matèi:nidáldé'-^VH■  ̂ ^

P ^ l Viafop m M

A
B lncidêncià^^o'^uV^^^^b

" ^ $  ■■ 10,22 
R$ 3,76

1 Vv»,..'.*; » ',• .» . V’'' ''Aí- v;-.... ■ -■- ^

_•' V r i  « . * D ; V i-'\SÜ êM Ílijíjl2G ^ ' " ^ ' , <. 1
,, ' Item ‘ .̂.T '^Rroyisãò>pará''ftésCisàb -̂ '̂'-'"-'--'O Valor R$'  ̂ ,; ,

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91

B Incidência do FGTS s/ Aviso èri'^.i^ln?lêhizàdò'^0^^fef R$ 3.35

C Multa do FGTS s/Aviso P ré v id | im riiz^ ^ ^ ^ R$ 1.68

D Aviso Prévio Trabalhado W  WJ R$ 31,58

E Incidência do Submódulo 4.1 s/AvMp||^|^r^pl0ado R$ 11,62

F Multa do FGTS s/Aviso Prévio T r á ^ lh l f K p ^ ^ ' R$ 1,26

r§ i;V P C p » ^ 3 ^ ^ * Íp í?p P ^ Í

i 4->' „ .^SUBMQDUL© 4,;5;-rG,ustõ;de/RepQsiçao dp Pfofissipjj^^  ̂ ,  ̂ r
;fsítem'>'-'i";'.'4'1Í4lC-i •T''V

'‘* ;i;  Cçm pp8ição^ Custos {te R^ôsiçãóidç^^ftjoflssiòM ' .  ̂ • Valor R%', >
A R$ 95,66
B A u sên ci^r Doença ^   ̂ g  g  § R$ 32,15
C Licença P à t e ^ d a g ^  i R5 16,54
D Ausências Legais R5 33,88
E Ausência por Acidente de Trabalho R5 20,33
F Outros (Especificar) R$ --------

Subtotal r\  / 198,56
G 1 Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição

^ n R e r e ir a
0AB'/ÁL 2051 .

Mat: 1749/CASAL ^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

h'V"---'vV s l’.’-..;:!̂  ®iV
' V̂ S., .. ' " ' ■ • '•' ■. v fe V :- -271,63- ,

j Ql|^pÇp^gESy,Mq,p(|,M^pu>0'‘4: ENjÀRG9S;S.oei^Bi é i^ t ó ü H ís i í .'■'i-i-̂Vr'-*'• "í• V.'V? ■ '̂C''- ''

' V4í.1 +4:2+-V

ÇT|[^^l:Hl§T/s^ rf C. . f. '
VVái

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,59

4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 174,53

4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98

4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63

4.6 Outros (Especificar) R$ -

?SSwsrA í i  » '.  i t . 4 r V - . ,
' V57f»‘.i3 "V ^

1?“’:  . i'iS i^ n tif:^ V ^ á r(^ À ^ iN n ife ^ « rtR iiR ^ n ^ F
; . b m í ifl’̂ pustô_sílridir,etos/Tributòsíé;l;us^^^ . ' ' ” :  v > '7 ® / . .. í5^ss7T^f-rTr^;.*t

t V. : L ^ V â l i í í
A Custos Indir^òsVy^-. R $ " ~  262,71

B Tributos
BI. Tributos Federai§^(àlSSé4llW S)VsI.<a:r^^Slíi^^^ I T ’" 3,65®/o R$ 125,40

B2. Tributos Estaduais ( E s g e S i f i ^ g ^ f c ^ l ^ ^ p y ^ ^
B3. Tributos Municipais 2,50®/o R$ 85,89

Outros Tributos (Especificar)^|^^^''‘''^^^|^^^^^^|'
C 16,12®/o R$ 447,60

1*̂

: V ;:K SífíVALORÍPDR:^

A Módulo I sííGbmposiçâo f̂da Remuneração ® R$ 1.148,33
B Módulo Ig í Benefícios MensaislDl^^&» S R$ 108,15
C Móduloft-Insumos Diversos _ „.M  S .  f e  ® R$ 283,34
D M ódulo^ Encargos Sociaisíe^^aihlMs R$ 974,13

m  m m  m m R5 2.513,95
E Módulo 5 m K5> 921,60

íi^mRiTOTAL4MENSAIí®0R^VIGU:A^®E'?iROSJaqllASSEIVDIURN^^^

Ç C ' Va* ■>. 2?-*«:v<.'C.-í̂ -vivv --KrV .'•- ••/•«■vV/--̂  •V-CJi/í̂ V̂'V .«. .Vrr - '-f

-í .• 'í'*. . .5: :

on Pereira
^ v 9  V o A S iA L  2051 

•"-♦  • 1749ICASAL ^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

\Í>

(Seis tníl, oitocentos e setenta e utii reais e dez centavos).

............. ......................
’ Çí̂ ^ e: ^  I^SlJQ^^ae^pipÍJ©; pÈ?SÊ<áUN^ASEX^^ = %,q.o%f’.‘

PROCESSO N»
LICiTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014
B MunicípioAJF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANTE/AL 2014
D N° de Meses de Execução Contratual

-  - —  • —

12

 ̂ It 7 WêhtífjçáçàS:*d^^m^::^/V'7;-^:7;íí-^
Tipo dê'ServJçQT.0pid%clÍ|âer̂ gjllidâ'5u;>i^̂ ^̂ ^ f" Qu}intida.d^ã?C9ntfáter;?^^

Vigilância Almada" Postiuí2x36.DLURN0íp:iPn(aàMsêXtafè^^^^ 2

\  *̂ s ^
jS Í í^T-.s'̂  »• .

; padcTs:ppjT)felj|menfates*p/;.òçpgQsi0ò;^^ ^

1 Tipo de serviço (nnesroo s e r t i ç d B r ^ g l j ^ j s t í t o g - VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoíiâ'Í®ô,fissl8fiÍip^' R$ 770,41
3 Categoria profissional (vinculá^a^px^BÇãi^S^^^^I)'^ SINDVIGILANTE/AL
4 Data base da categoria (dia/mts/an|)‘ 'W ^Ê-jKsüft»' >e»K»Wk.. meâ# 01/01/2014

1^./ V mód u l o  1 ■ C o m p o s iç ã o ’DA REMUNERAÇÃO' ■ . ? H ; - .■
l^^jítemr' -;;'>•« . " :~ Remuneração," *" T ^-•/' i - í * J..RJS • '■? >  ̂ -> „ S \ '

A Salário Normativo da Categoria , R$ 770.41
B Risco Profissionalí(3P°/o) - Cláusula 3® da CCT/2014 ^ R$ 231.12
C Produtividá|lê' (6%) - Cláusula 3® da CCT/2014 g R$ 46.22
D AdicionajJNÍotumo ^Sp5íí#ã^g,_ j R$
E lnteivalsílntraiomada-11h . « r o í r f i  i R$ 83,82
F DescanMSemanal Remunerâdo - DSRM M  S R$ 16.76
G Feriado d r ® o b r o - S d ^ l a ' ^ S T ^  ^  B , R$

lfeM »&íí"iáãfeí;:a::S:-£í4?-'6V;H‘.Kí^vS*í:Aia,gfe.
•'í'' * n-'- > 'V * " * - - v . 'v : r - .^  , --

' , 'iv- .:^r,;<^^; ;MODjUíi0'2'Í.BENEFJCIQSlMENSAISDIARIOSí^ !JT :;
Síytem'j: .j/H -■ ■ ;.r,:BenefícldsiMensái f̂e“:Diáriõsíy'yi-.Ay’*. • -U:;íví, -̂--’'»i;s4  ■: r>ValorsRJi.; /  ̂‘s

A Transporte ^
R $ y  ^
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[íeí:

B Incidência do Submódulo 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 3,76

• SUBMÓDÜLO.ÁÀ-Rescisão ‘ 
:Çroyisãp.-paj ;̂Rtsç^^  ̂ ‘

.'•P̂

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado

R$
R$

"r T

41,91
3,35
1,68

R$
31,58

• . ' - ;  91,40^

11,62
1,26

)"■* V.c ; SU"BMÓfe!ÜL  ̂4.5-■ ^ÇüStéiyáè Reposição
 ̂ 'JtenriK̂ .̂ ' Cpmi^psijçâct^de Çustosjde Reposição do Profissional Ausenje '* '

. •Vàlpif'R$sr.5.;-,,vf^ :̂'
A Fénas R$ ----

_ 95,66
B R$ --------------------------

32,15
C Licença Paternidade j,//- ■ j& ------------------ -------------------_

■ ■ _  16,54
R $ --------—-------------------. ^ 3388D Ausências Legais

E Ausência por Acidente de R$
20.33

F Outros (Especificar) R$ ~~— -------------------------
R$ ■ -----—-------------------

198.58
G [ l n c Í d ê n c Í ã l Í õ ' S Ü b m ó d ü Í õ X T ' 1 ^ 73.07

1 ‘ Total'*: ■ -  ̂ ' , r ' -

- w''. ! Í ' ,
ESUMOnDO/MÓDU

.'c^ : : .C-S>b!-.y -
LQ-4: ENCARGOS SQCIAIS'-E TRABALHISTAS ' ^
: 4 :3 íl4 - : '4 .5 )/   ̂ ~ 'r . . .  ‘

%.. ' i.-l'' >  ̂ 1 /'■ '•asA

; ‘MÒDÜL0 4,:„ENCABG0SÍB0CIAIS E TRABALHISJFAS- - • ' /  '
-̂iíVíiiÃr̂ o ■'

4.1 EncargoSiPrèvidenciários^^e FGTS „ l i R J -----
422.59

4.2 13® Saláfiò e Adicional de FériU jW  ®r:̂ . -tóS' /̂-'V R$ -— ----------------174,53
4.3 Afastamento Maternidade M R $ -------- -------------------------.. 13,flS
4.4 Custo diíRescisâo W  g : | i  ®•XÈ-'- . -í^ PiiS VM: R$ ^ 91,4f)
4.5 Custo de R e | ^ | g ^ f o f í ^ a l ^ t e ^ ^ ^ ^  1 R$ ----------- ----------------------

271,63
4.6 Outros (Especifica?) ....  ...... R$ —— ---------------------

■;•. '. •Total. ;̂ -̂a;íi
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A Ciistos Indiretos 10,45% R$ 261,79

B Tributos
B1. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 127,14

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,16

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 15,00% R$ 415,04

I W l S f c í  S : :  = f ■ ' S í S I ^ a f f l Ç ' ^ ’ ;'" •
R$.XV-

-r ' *  ̂̂
’ 7 'C '^ ^ .9 P í i| p ;

-jÜ M0í̂ ©Ô C.ÚŜ  ̂ i l S f l J ? R E è .. .............. _

pMAOlREipBRA v in c u la d a  A-EXÊCaÇÃOiiGONüRATUAL /•- (VALOR POR •̂■'T '' ■*'i '’ '’’í *"'w ^
■í '■' •■ '' V3lorr-R$."- í/, v'í -,-

A Módulo 1 -  CompíÉi^o.da Remuneração R$ 1.148,33
B Módulo 2 -  Beri0fi^Sinl.ais..Diários í  '. R$ 99,37
C Módulo 3 R$ 283,34
D Módulo R$ 974,13

R$ 2.505,17
E Módulo 5 -  f-| R$ 978,13

fpALORíTOJAlS: MÈNSALPOR-VIGILANTE - POSTO CLA^SEJV DJURNQCMíMAÇEIO;

‘ W«í' i'T ‘"'-f, , í ’  ̂ "'''t "t,"' ~  ̂ <
(Três rnil|^atrd"ê^|^^^ítèht|ue|três reais e trinta centavos)

-»j—t-i- ^ - i - í ‘ 1 ’ '31 ~  ̂  ̂ ^
í  ̂VALORíTOTAL MENSALPABA,02 (DOIS) V IG Ji% TES’r- POSTO CLASSE IV DIURNO'

. £M M ACitè#V ; i;* * '

 ̂ ® S   ̂ ,1̂ ■

(Seis mil, n o ^ ^ n t ^ ^ ^ ^ ^ n t ^ ^ ^ is  reais e sessenta centavos).
m?- -------------- ---------------------
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ANEXO III
CONTRATO N2 62/2014 

QUADRO RESUMO

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação Valor Unitário por 
Empregado

Qtde. de Vigilante 
por Posto

Valor Unitário por 
Posto (3x4) Qtde. de Postos

Valor Mensal 
por Classe 

(5x6)

Diurno Diurno
R$ 3.435,77 2 R$ 6.871,54

CLA SSE 1 MACEIÓ Posto de Vigilância 24 horas 12 R$ 179.666,64ISS = 2,50% diariamente Noturno Noturno
R$ 4.050,34 2 R$ 8.100,68

Diurno Diurno
R$ 3.415,73 2 R$ 6.831,46

CLASSE 1 INTERIOR - Posto de Vigilância 24 horas 1 R$ 14.898,10ISS = 3,00% diariamente Noturno Noturno
R$ 4.033,32 2 R$ 8.066,64

Diurno Diurno
R$ 3.449,48 2 R$ 6.898,96

CLASSE 1 INTERIOR Posto de Vigilância 24 horas 1 R$ 15.046,30ISS = 4,00% diariamente Noturno Noturno
R$ 4.073,67 2 R$ 8.147,34

Diurno Diurno
R$ 3.483,62 2 R$ 6.967,24CLASSE 1 INTERIOR 

ISS = 5,00% 1
-— j Posto de Vigilância 24 horas 

/  diariamente

R$
Noturno

5 R$ 75.974,00
Noturno R$ 8.227,564.113,78 2
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C LA SSE II MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.050,34 3 R$ 12.151,02 1 R$ 12.151,02

C LA SSE II SATUBA 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.033,32 3 R$ 12.099,96 1 R$ 12.099,96

CLA SSE II INTERIOR 
ISS = 5,00%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 6® Feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e Feriados
R$ 4.113,78 3 R$ 12.341,34 2 R$ 24.682,68

CLASSE III MACEIÓ 
ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Noturna 12 
horas diariamente R$ 4.050,34 2 R$ 8.100,68 2 R$ 16.201,36

CLA SSE III RIO 
LARGO ISS = 

4,00%
Posto de Vigilância Noturna 12 

horas diariamente R$ 4.073,67 2 R$ 8.147,34 1 R$ 8.147,34

CLASSE III INTERIOR 
ISS 5,00%

Pos :ojde Vigilância Noturna 12 
jhoras diariamente R$ 4.113,78 2 R$ 8.227,56 4 R$ 32.910,24
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t^K-'

: x ifÀ S S E  IV MACEIÓ
: ’-|^S.^;?2,5D:%, >. ;

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
diariamente R$ 3.435,77 2 R$ 6.871,54 2 R$ 13.743,08

,.. " f. " '■ '/ 'S . r*. i ■>?., V

■' /  ■' ■ ?' 
». CLASSE-IV SATLjBA 
' - -^ISS‘=3,Ò0% ■" •

fV  ̂ fv’''-

Posto de Vigilância Diurna 12 horas 
diariamente R$ 3.415,73 2 R$ 6.831,46 6 R$ 40.988,76

' ■' .r.r i.

pLASSÉ V MACEIÓ L 
1SS = 2,50%' '.

l^^pèM gilância Diurna 12 horas 2 R$ 6.871,10 3 R$ 20.613,30

>■ , ,1 ' " í

Q LASSEV
■ 'ÀRÁPIRÁCA / ‘IS S ^  
> 5,00% ^
. "5 : •.. •. í; . “■' ■ ■ i. i *t.--v

%

2 R$ 6.966,60 2 R$ 13.933,20

. v - -  ' •' '-Z p ' V ; r;^/-í:2^f?;;:^j^iíí^='VÍ'aiÓTAi;:'MENSALDE,TÓC©;S^0S;P0STOS:?S;???Fí¥^c"^K5J^ • ,-̂>; y: V t W- í."'-^';l8LP55;giBt:
^?Í[ÓÇiatrõ@én¥ôs e,,o1té̂  ̂ um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

^rasjsugr ^f>-i • (Cinco milHõe.s) se}éçéh^^ e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
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Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N” 7.397/2012

Maceió - Terça-feira 
21 de Outubro de 2014 l7 >

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N” 29/2014

Protocolo n” 13419/2013 - CASAL- C.I n»44/2013-UAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-Sl - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA:EMPRESA FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Avenida Pedro Celestino Leite Penteado, n“ 
305, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 61.381.240/0001-78, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. ARMANDO 
DE OLIVEIRA, sócio diretor, vice-presidente, casado, portador do CPF n". 
027.439.498-82, residente e domiciliado na Avenida nove de julho, n" 1869, AP 
106, Jardim Morumbi, Jundiaí-SP,
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) conjuntos Eletrobomba compatíveis com: BOMBA 
F B modelo FBME tamanho 6’74, com rotores em aço inox, vedação em gaxeta 
com sua devida câmara de refrigeração (á água); Motor trifásico com potência de 
400 HP e 4 polos, operação em frequência de 60 Hz, ambos dispostos em BASE 
de aço estrutural e ACLOPAMENTO com a devida proteção. Estes conjuntos serão 
utilizados na Estação Elevatória de Água Bruta - EEAB RIACHÃO - localizada na 
Zona Rural do Município de Junqueiro - AL.

OR: O valor deste contrato é de R$ 138.894,00 (cento e trinta c oito mil, 
...centos e noventa e quatro reais).

-Data da assinatura: 29 de setembro de 2014
Protocolon‘. 13419/2013-CASAL-C.I n“44/2013-UNAGRESTE:Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 29/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FABRICADORADEBOMBAS INDUSTRIAECOMÉRCIO LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

Protocolo 105383

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 50/2014

Protocolo n” 1854/2014 - CASAL - C.I n» OS/2014 - UNJARAGUÁ 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF 11° 098.703.694-72
CONTRATADA : EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO 
ANTONlO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 

032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
.ETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

„ .  jequações de ramais domiciliares, na Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA -, 
Maceió/Alagoas
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total fixado em R$
161.500,00 (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência do Contrato: 10 (dez) meses 
Data da assinatura: 18 de setembro de 2014
Protocolo n° 1854/2014 - CASAL- C.I n° 05/2014 - UNJARAGUÁ. Autorizamos 
a elaboração do Contrato n° 50/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA. observando a legislação vigente. Homologado era 
20.08.2014
____________________________________________________ Protocolo 105384

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 52/2014

Protocolo n° 2190/2014 - CASAL- C.I N° 17/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA; : EMPRESA FERNANDES MANA MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Abelardo Manoel Peixer, 
48, Barreiros, São José - SC , inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.274.331/0001-36,

doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
ANDRÉ ITAMARO, portador do CPF n° 080.417.939-59 residente e domiciliado 
em São José/SC.
OBJETO: A aquisição das peças hidráulicas, abaixo relacionadas, para utilização 
na captação e Estação de Tratamento de Água do Tabuleiro do Pinto. Rio Largo/ 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital.
Valor do Contrato R$ 104.999,76 ( cento e quatro mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e seis centavos.
Prazo de vigência e de entrega: 60 (sessenta) dias.
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014
Protocolo n°. 2190/2014 - CASAL - C.I n° 17/2014 - UNLESTE Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 52/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
FERNANDES MANA MATÉRIAS E EQUIPAMENTOS , observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.08.2014

Protocolo 105385

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 55/2014

Protocolo n° 11038/2014 - CASAL- C.I n° 43/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140,115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: REITEC ENGENHARIA LTDA, estabelecida a Rua 
Nepomuceno, 70, prado. Belo Horizonte/MG, CEP n° 30411-156, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 20.172.995/0001-85, representada por MÁRCIO MIRANDA 
SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 131.650.626- 
68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG.
OBJETO : Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para recuperação estrutural das superfícies externas 
em concreto armado da Caixa de Areia do Emissário Submarino, a qual se localiza 
na Avenida Assis Chateubriand, Prado, Maceió - A L , conforme especificado no 
Projeto Básico, neste Edital.
Valor do Contrato R$: O presente contrato, tem valor total estimado em R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Prazo de vigência do Contrato : 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 10 de setembro de 2014
Protocolo n°. 11038/2014- CASAL - C.I n° 43/2014 - GEMTE. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 55/2014, celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA 
REITEC ENGENHARIA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado 
em 03.09.2014

Protocolo 105386

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 62/2014

Protocolon° 6984/2014-CASAL-C.In° 50/2014-SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio Lages, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°. 01.771.692/0001-34, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato. representada pela Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA 
VILELA, brasileira, administradora, casada, portadora do CPF n°. 348.322.624-91, 
residente e domiciliada na Rua Senador Barros Leite, n° 80, Jaraguá, Maceió/AL, e 
pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, administradora, solteira, portadora 
do CPF n° 129.325.324-49, residente e domiciliada na Rua São Domingos, n° 33, 
Jacintinho, Maceió/AL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia, neste Edital
Valor Mensal do Contrato : O presente contrato, tem valor mensal de R$ 
481.055,98 (quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos)
Valor Anual do Contrato e valor anual de R$ 5.772.671,76 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis 
centavos).
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Maceió - Terça-feira 
21 de Outubro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Prazo do Contrato: 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 01 de outubro de 2014
Protocolo n". 6984/2014- CASAL - C.I n° 50/2014 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 62/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA , observando a 
legislação vigente. Homologado em 26.09.2014

Protocolo 105389

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 54/2014

Protocolo n° 13286/2013 - CASAL - C.I n” 213/2013-UNBacia leiteira 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
0 3 2 . 9 8 1 . 0 5 4 -  5 7
CONTRATADA :EMPRESA JGF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
estabelecida na AV. Presidente Tancredo Neves, 1806 - Loja 04, Bairro Jardim 
Alvorada, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.389.817/0001-10. doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
FERNANDO ALVES DE ARAÚJO, portador do CPF n°. 033.725.286-62. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de IMmetros de tubos 

•FoFo, classe K7, Junta Elástica, PB, DN, 150 mm, conforme especificado no 
mo de Referência e no Edital..

J/ALOR DO CONTRATO:0 valor deste contrato é de R$ 25.090,00 (vinte e cinco 
mi! e noventa reais).).
Data da assinatura: 23 de setembro de 2014
Protocolo n° 13286/2013 - CASAL - C.I n” 213/2013 - UNBACIA LEITEIRA: 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 54/2014, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA JGF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em 29.08.2014
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,COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N ^ o ii i / io n

Protocolo n° 5711/2014 - CASAL-C.IN° 70/2014 - UNFAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n"
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Quintino Bocaiuva, n° 129, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 05.607.850/0001- 
76, doravante, denominada, simplesmente LOCADORA, neste ato representada 

sua bastante procuradora ADRIANA CORREIA SAMPAIO, brasileira, 
. /orciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 533.862.994-15, residente e 

^òmiciliada na Rua Luiz Rizzo, n° 182, Farol, Maceió/AL,
* OBJETO; Prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses. Por 

força deste instrumento fica autorizada a aplicação de reajuste de 6,76866% (seis 
vírgula, setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis por cento) conforme o IPCA 
acumulado de maio/2013 a maio/2014, passando o valor mensal de R$ 15.350,00 
(quinze mil, trezentos e cinquenta reais) paraRS 16.357,20 (dezesseis mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e vinte centavos) e o valor global de R$ 184.200,00 (cento 
e oitenta e quatro mil e duzentos reais) para R$ 196.286,40 (cento e noventa e seis 
mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
Data de assinatura: 10 de julho de 2014
Protocolo n°. 5711/2014 - CASAL - C.I n° 70/2014 - UNFAROL. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n " 0111/2013, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA- EPP, observando a legislação 
vigente. Homologado em 26.06.2014

Protocolo 105393

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N '35/2011

Protocolo n° 6308/2014 - CASAL - C.I N° 102/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57

CONTRATAD: SENHORA ELENILZA SALUSTIANO DOS SANTOS, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n°557.097.454-72, residente e domiciliado 
residente e domiciliada no municipio de Feira Grande/AL, doravante, denominada 
simplesmente LOCADORA,
Objeto; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de junho de 2014 a 20 de junho de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizado aumentar o valor do referido contrato, 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) e o valor global de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para RS 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Data de assinatura; 20 de junho de 2014
Protocolo n°. 6308/2014 - CASAL - C.I N° 102/2014 - UNAGRESTE Autorizamos 
a elaboração do Terceiro termo Aditivo ao Contrato n“ 35/2011 celebrado entre a 
CASAL e a SENHORA ELENILZA SALUSTIANO DOS SANTOS, observando 
a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014

Protocolo 105394

Fundação de Amparo àPesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N” 05/2014

DOAÇÃO DB BENS INSERVÍVEIS DA FAPEAL

A FUNDAÇÃO DE AMPARO Ã PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS 
- FAPEAL pelo presente edital e por intermédio da COMISSÃO DE ANÁLISE 
DE BENS INSERVÍVEIS DA FAPEAL, designada pela Portaria n° 60, de 
28 de Maio de 2014, torna público o Edital n° 05/2014 aos interessados que, 
irá realizar DOAÇÃO, sem ônus ao donatário, de BENS INSERVÍVEIS DA 
FAPEAL, pertencentes ao seu patrimônio. Poderão receber os bens em doação: 
Órgãos da Administração Direta, autárquica ou fundacional. Os interessados 
deverão apresentar à Comissão de Análise de Bens Inservíveis da FAPEAL. no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação desta, a Manifestação 
de Interesse nos bens. Os interessados poderão ter acesso ao Edital e a relação de 
material a serem doados junto ao SETOR DE PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO 
DE AMPARO ÀPESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS - FAPEAL, localizada 
a Rua Melo Moraes, n°. 352, Centro, Maceió/AL e na página da FAPEAL em www. 
fapeal.br.

Maceió, 20 de Outubro de 2014

JANESMAR CAMILO DE MENDONÇA CAVALCANTI 

DIRETORA PRESIDENTA DA FAPEAL

Protocolo 10S379

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

O Diretor-Presidente da AL Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-3015/2014
INTERESSADO: LARA ALVES DE ANDRADE LYRA
ASSUNTO: CONTINUIDADE DE AUXÍLIO PENSÃO

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente 
____________________________________________________ Protocolo 105062

O Diretor-Presidente da AL Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo:
PROCESSO: 4799-3025/2014
INTERESSADO: LUANA FELIX PALMEIRA MOTA
ASSUNTO: CONTINUIDADE DE AUXÍLIO PENSÃO

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105063

O Diretor-Presidente da AL Previdência Deferiu em data de 20 de outubro de 2014, 
o seguinte Processo;
PROCESSO: 4799-2228/2014
INTERESSADO; ALEXANDRE FERREIRA NOBRE NETO 
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 105124
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Casa

N” PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2704/2015
N” FOLHA:

n - 5

À ASJUR,

De acordo com o que foi solicitado informamos os novos valores do Contrato 62/2014 da 

Empresa Tigre Vigilância Patrimonial de Alagoas, elaborado conforme a Convenção Coletiva de Trabalho 

2015/2015.

Favor considerar a planilha enviada pela EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA, pois os cálculos estão em 

acordo com a IN 02/2008 do MPOG e com a CCT 2015/2015.

Informamos que os valores da CCT 2015 fixam sua vigência a partir de 01/01/2015 até 31/12/2015, 

onde ficaria uma diferença de R$ 41.912,54 a ser paga referente ao mês de janeiro e R$ 41.912,54 a ser 

paga referente ao mês fevereiro.

Dessa forma segue os novos valores do Contrato.

VALOR DO CONTRATO PARA JANEIRO E FEVEREIRO: 

Mensal de R$ 481.055,98 para R$ 522.968,52 

Global de R$ 5.772.671,76 para R$ 6.275.622,24 

DIFERENÇA DE R$ 41.912,54 PARA OS 2 MESES

VALOR DO CONTRATO A PARTIR DE MARÇO: 

Mensal de R$ 481.055,98 para R$ 529.415,68 

Global de R$ 5.772.671,76 para R$ 6.352.988,16

Os valores ficaram diferentes para os meses, devido a certos itens da Convenção, como exemplo os 

valores dos tíquete alimentação que para os meses de janeiro e fevereiro foi um e a partir de março foi 

outro, bem como o aumento dos transportes públicos que começou a vigorar a partir de fevereiro.

Dessa forma segue o processo para parecer dessa assessoria jurídica.

Em

19/03/2015

VISTO:
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CONTRATO N» 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/04/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd a Contratar Qtd a Contratar Qtd a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 12 12 12

Mâo-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ caracteristicas VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissionai R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor R$ 2014 R$ R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850.00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3® da R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláusula 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláusula 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada - Cláusula 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126,00
F DSR-Cláus. 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20 R$ 25,20
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus 25® R$ 61,88 R$ 68.25 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIARIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$ 2014 R$ R$

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação -Cláusula 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$ 2014 R$ R$

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

AíflújoFíon f̂l
Economista
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$ 2014 R$ R$

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salárío-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 R$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$ 2014 R$ R$

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc. do Submód. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

Total R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$ 2014 R$ R$

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc do Subm. 4.1 s/Afastamento Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ : 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$ 2014 R$ R$

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37 R$ 1.51 R$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor R$ 2014 R$ R$

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51 R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82
G Inc. do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 79,33 R$ 87.52 R$ 87,52

Total R$ 294,90 R$ 325.34 R$ 325,34

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4,2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)

tconomista
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MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$ 2014 R$ R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$ 2014 R$ R$

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16 R$ 311,51 R$ 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,41 R$ 136,04 R$ 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89 R$ 93,18 R$ 94,54
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 189,39 R$ 205,45 R$ 208,45
Total R$ 687,85 R$ 746,18 R$ 757,06

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor R$ 2014 R$ R$
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.747,92 R$ 2.980,92 R$ 3.024,42
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85 R$ 746,18 R$ 757,06
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 DIURNO EM MACEIÓ R$ 3.435,77 R$ 3.727,10 R$ 3.781,48
(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE 1 DIURNO EM MACEIÓ R$ 6.871,54 R$ 7.454,20 R$ 7.562,96

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

uconomisla 
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CONTRATO N»62/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N"
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd.a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 12 12 12

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR-Cláus. 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus. 25® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação -Cláusula 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materials R$ - R$ - R$ _

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

Loura y/O líüúio franco
Economista
Mat. 2962





MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encar gos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Submod. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$ 2014 VIr. Jane Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Submod. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4.73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor R$ 2014 VIr. Jane Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52.75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Submod 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 -i- 4.5)____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Vaior R$ 2014 Vir. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Custos indiretos 10,45®/o R$ 325,50 R$ 353,75 R$ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PiS e COFiNS) 3,65®/o R$ 147,84 R$ 160,67 R$ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (iSSQN) 2,50»/o R$ 101,26 R$ 110,05 R$ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o R $ 360,89 R$ 392,21 R$ 397,25
Total R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT (VLR P/ EMP.) Valor R$ 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotai (A + B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17 R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGiLANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM MACEiÓ R$ 4.050,34 R$ 4.401,85 R$ 4.458,41

(Quatro mii, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOiS) ViGILANTES - 

POSTO CLASSE i NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 R$ 8.916,82
(Oito mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Munidpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126.00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 61,88 R$ 68,25 R$ 68.25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1 .375,45: R$ 1.375,45

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ -

B Auxílio-Alimentação-Cláusula 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MODULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249.36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18.70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12.47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0.20% R$ 2.49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31.17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99.74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37.40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0.60% R$ 7.48 R$ 8,25 R$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

Total R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULÓ 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Inc.do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/A. Prévio Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ 1,37 R$ 1,51 R$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Vlr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51 R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52 R$ 87,52

Total R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
(4.1 * 4.2 4.3 4.4 4.5)_______________ _

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Prof. Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 284,15 R$ 309,00 R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 124,67 R$ 135,58 R$ 137,23
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00®/o R$ 102,47 R$ 111,43 R$ 112,79
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17®/o R$ 185,30 R$ 201,51 R$ 203,96
Total R$ 696,59 R$ 757,52 R$ 766,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375.45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283.34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956.92 R $  2.992,92E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59 R$ 757.52 R$ 766,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 DIURNO EM SATUBA R$ 3.415,73 R$ 3.714,44 R $  3.759,66
(Três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e e ses senta e seis centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE 1 DIURNO EM SATUBA R$ 6.831,46 R$ 7.428,88 R $  7.519,32

(Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigiiáncia Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composiç ão dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3“ da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 • BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ -

B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 1 2 0 ,0 0 R$ 1 2 0 ,0 0 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/A. Prévio Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1.75 R$ 1.75

Total R$ 1115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Composição de Custos de Reposição do Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341.86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 + 4.2 + 4,3 + 4.4 + 4,5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R $ 586,63
4,2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R $ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R $ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R $ 126,90
4.5 C. de Reposição do Prof. Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R $ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R $ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro “/« Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 1 0 ,4 5 “/o R $  3 2 2 ,4 9 R $  3 5 1 ,2 4 R $  3 5 5 ,0 0
B T ributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 ,6 5 “/o R $  147 ,22 R $  16 0 ,3 4 R $  16 2 ,0 6
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3 ,0 0 “/o R $  1 2 1 ,0 0 R $  1 3 1 ,7 9 R $  1 3 3 ,2 0
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 1 0 ,4 6 “/o R $  3 5 6 ,5 4 R $  3 8 8 ,3 2 R $  3 9 2 ,4 8
Total R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM SATUBA R$ 4.033,32 R$ 4.392,86 R$ 4.439,91
(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM SATUBA R$ 8.066,64 R$ 8.785,72 R$ 8.879,82

(Oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N °62/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ■ REPACTUAÇÃO CONF. CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 DIURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade a Quantidade a Quantidade a

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serv. d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3° da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3= da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ _

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4° R$ 61,88 R$ 68,25 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45

MÓDULO 2 - BENEF CIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ _
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 "r $ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÒDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 Vir. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 R$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÒDULO 4.2 -13° Salário e, Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 Vir. Jan e Fev/15 Vir. a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal.e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

Total R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÒDULO 4.3 - Afastamento Maternidade • '  V

item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ 15,18 R$ 16,74 R$ ‘ * 16,74

SUBMÒDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Inc.do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1.37 R$ 1.51 R$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÒDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51 R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82
G Inc. do Subm.4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52 R$ 87,52

Total R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 4.2 4.3 •«■ 4.4 + 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15 R$ 309,00 R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,91 R$ 136,92 R$ 138,58
B2. Tributos Estaduais (Especificar) *
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% R$ 137,98 R$ 150,04 R$ 151,87
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,07% R$ 182,30 R$ 198,24 R$ 200,65
Total R$ 730,34 R$ 794,20 R$ 803,86

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM RIO LARGO

MÃO-DE-OBRA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92 R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 730,34 R$ 794,20 R$ 803,86
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE I DIURNO EM RIO LARGO R$ 3.449,48 R$ 3.751,12 R$ 3.796,78
(Três mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE I DIURNO EM RIO LARGO R$ 6.898,96 R$ 7.502,24 R$ 7.593,56

(Sete mil, quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

Econornisla
Wlal.2962





CONTRATO N» 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N"
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255.00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51.00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157.20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143.25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60.09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77.61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS '
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$
B Auxílio-Alimentação-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8 33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131.37 R$ 167.37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ S? 64B Materiais R$ - R$ - R$
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76.30 R$ 76,30

59,40D PCMSO R$ 59,40 R$ 59.40 R$
E Fiscalização K$ 95,00 R$ 95,00 R$ Qi; nn

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 R$ 283,34

l.Q\)(Ol\)lwWÍSÍf
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ . 17,59 R$ . 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ A. Prévio Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ 1,59 R$ 1.75 R$ 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULÓ 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Valor Jane Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F óutros (Especificar) R$ - R$ - R$ .

Subtotal R$ 249,90 R$ 275.64 R$ 275,64
G Inc.do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377.08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4.2 * 4.3 + 4.4 + 4.S)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377.08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49 R$ 351,24 R$ 355,00
B T ributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 148.69 R$ 161,94 R$ 163,68
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4 ,0 0 % R$ 162,95 R$ 177,47 R$ 179,37
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10 ,3 7 “/o R$ 353,47 R$ 384,98 R$ 389,10
Total R$ 987,60 R$ 1.075,63 R$ 1.087,15

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM RIO LARGO

MÂO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I EMP.) Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
A Móduio 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Móduio 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60 R$ 1.075,63 R$ 1.087,15
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 4.073,67 R$ 4.436,80 R$ 4.484,32
(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8.147,34 R$ 8.873,60 R$ 8.968,64

(Oito mil, novecentos e sessenta e oito sessenta e quatro e centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015
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CONTRATO N" 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 DIURNO - PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
_____________________ E SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%)_____________________

PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 5 5 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3“ da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ - R$ - R$
E Intervalo Intrajornada R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126,00
F DSR-Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25.20 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25“ §4° R$ 61,88 R$ 68.25 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375.45

MODULO 2 - BENEF CIUS MENSAIS UIAKIUS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$
B Auxílio-Alimentaçâo -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156 00C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3 04D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8.33 R$ 8,33Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15A Uniformes R$ 52,64 R$ 52.64 Fí$

B Materiais R$ - R$ - R$
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76.30"' R$ 76,30D PCMSO R$ 59,40 R$ 59.40 R$ 59 40E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95.00 R$ 95,00TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34" R$ 283,34
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESi ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 R$ 8.25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R $ 152,81
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 50,97 R$ 56,23 R$ 56,23

Total R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

SUBMÓDULO 4.4 • Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Inc. do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37 R$ 1,51 R$ 1.51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51 R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52 R$ 87,52

Total R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
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QUADRO RESUMO DO MÕDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 * 4.4 + 4.5)_____________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 284,15 R$ 309,00 R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 127,15 R$ 138,27 R$ 139,95
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 174,18 R$ 189,41 R$ 191,72
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 5,96% R$ 179,00 R$ 194,65 R$ 197,02
Total R$ 764,48 R$ 831,33 R$ 841,45

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I DIURNO EM PIRANHAS, D. GOUVEIA, PALMEIRA

MÃO-DE-OBRA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR P I EMP.) Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B C D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92 R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 764,48 R$ 831,33 R$ 841,45
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE 1 DIURNO EM PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, R$ 3.483,62 R$ 3.788,25 R$ 3.834,37
P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

(Três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES -

POSTO CLASSE 1 DIURNO EM PIRANHAS, DELMIRO 
GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS E SANTANA DO

R$ 6.967,24 R$ 7.576,50 R$ 7.668,74

(Sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015
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CONTRATO N® 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE I - POSTO 12x36 NOTURNO - PIRANHAS, DELMIRO GOUVEIA, PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
_______________________E SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5 . 0 0 » / o ) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 5 5 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de- 1

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ -

B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Eguipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

LqüíqLé i Âraújo Franco
Econbrfíista 
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A INSS 2 0 ,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 2 1 ,6 8 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0 ,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8 ,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80»/o R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2-13* Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A 13» Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13» Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12 ,8 6 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19.41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor 2014 valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58.19 R$ 58,19
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 4,22 R$ 4.66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio indenizado R$ 2,11 R$ 2.33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 39,75 R$ 43.84 R$ 43,84
E incidência do Submóduio 4.1 s/Aviso Prévio R$ 14,63 R$ 16.13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabaihado R$ 1,59 R$ 1.75 R$ 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126.90 RS 126.90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do F'rofissional A u s ^
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Valor Jan e Fev/1 .«i Valor a nartir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132 79 R$ 132,79B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44.64 R$ 44 64C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22.96 R$ 22 96D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47.03 R$ 47.03E Ausência por Acidente de Trabaiho R$ 25,58 R$ _ 28.2? _R$ 28,22P Outros (Especificar) R$ R$ > R<5
Subtotal R$ 249,90 R$ 275,6d R$ 275,64Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ ^ÍÕ144~ R$ 101,44Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 + 4.2 * 4.3 4.4 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENC. SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49 R$ 351,24 R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 150,15 R$ 163,54 R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 205,69 R$ 224,02 R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 349.38 R$ 380,52 R$ 384,60
Total R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM PIRANHAS, D. GOUVEIA, P. DOS

MAO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) Valor 2014 Valor Jan e Fev/15 Valor a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B C D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO

CLASSE 1 NOTURNO EM PIRANHAS, DELMIRO R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 R$ 4.528,48
GOUVEIA, P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL P/ 02 (DOIS) VIGILANTES -

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM PIRANHAS, D. R$ 8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 9.056,96
GOUVEIA, P. DOS ÍNDIOS E S. DO IPANEMA

(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N» 62/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS • REPACTUAÇÂO CONFORME CCT/2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR-Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4“ R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1,594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 R$ 31,50
B Auxílio-Alimentaçâo-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE iNSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

Éioüiofion̂ o
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A INSS 2 0 ,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 2 1 ,6 8 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0 ,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salárío-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8 ,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13” Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12 ,8 6 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc.do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabaihado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47.03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28.22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$

Subtotal R$ 249,90 R$ 275.64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377.08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4.2 + 4.3 -t- 4.4 * 4.S)_____________  _____

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 325,50 R$ 353,75 R$ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 147,84 R$ 160,67 R$ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26 R$ 110,05 R$ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o R$ 360,89 R$ 392,21 R$ 397,25
Total R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLA SSE II NOTURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17 R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.050,34 R$ 4.401,84 R$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRES) ViGILANTES ■

POSTO CLASSE ii 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ

R$ 12.151,02 R$ 13.205,52 R$ 13.375,23

(Treze mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N° 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 R$

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594.15

MODULO 2 - BENEFK:iOS MENSAIS DlARIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 R$

A Transporte R$ - R$ - R$ .

B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3.04' R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167.37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 RS

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76 30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização K$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95 00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 RS 7R3 34
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 -Encargos Prevídenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm.4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4.2 * 4.3 + 4.4 + 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586.63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49 R$ 351,24 R$ 355,00
B T ributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,22 R$ 160,34 R$ 162,06
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 121,00 R$ 131,79 R$ 133.20
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46®/o R$ 356,54 R$ 388,32 R$ 392,48
Total R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II NOTURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. Â EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr. Jan e Fev/15 VIr. a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594.15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131.37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283.34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352.31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361.17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25 R$ 1.031,69 R$ 1.042,74 

R$ 4.439,91
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.033,32 R$ 4.392,86

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos) ------------------------
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRES) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA

R$ 12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 13.319,73

(Treze mil, trezentos e dezenove reais e setenta e três centavosL

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N“ 62/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS ARAPIRACA E MURICÍ (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04//03/2015 04//03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas 2 2 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada á execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4* R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ _
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ _
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encarg os Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicionai de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Ade. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 • Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vlr a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Totai R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIrJane Fev/15 Vlr a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1.75 R$ 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Vlr Jan e Fev/15 Vlr a partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 -i- 4.2 * 4.3 4,4 + 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531.87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 150,15 R$ 163,54 R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R $ 205,69 R$ 224,02 R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o R $ 349,38 R $  380,52 R$ 384,60
Total R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II NOTURNO EM ARAPIRACA E MURICI

MÂO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP) Valor 2014 VIrJane Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO

CLASSE II 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA- R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 R$ 4.528,48
FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) ViGILANTES -

POSTO CLASSE II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A R$ 12.341,34 R$ 13.441,47 R$ 13.585,44
SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM ARAPIRACA E MURICI

(Treze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

LfluroLuizolW M iraúiofran^fl
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CONTRATO N® 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, diariamente. 2 2 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60.09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 R$ 31,50
B Auxllio-Alimentaçâo-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

ÂtoíiioTron̂Q
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESl ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44.32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4,1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5.22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4.66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 2.11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1,75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22.96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47.03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28.22
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição K$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08

Econom ista 
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 4.2+ 4.3+ 4.4+4.5)______

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 325,50 R$ 353,75 R$ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 147,84 R$ 160,67 R$ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 101,26 R$ 110,05 R$ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49®/o R$ 360,89 R$ 392,21 R$ 397,25
Total R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.114,85 R$ 3.385,17 R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 935,49 R$ 1.016,68 R$ 1.029,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE III NOTURNO EM MACEIÓ R$ 4.050,34 R$ 4.401,85 R$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 R$ 8.916,82

(Óito mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

Iròújo Frouxo
Econom ista 
Wlat. 2962
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CONTRATO N° 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - RIO LARGO (ISSQN = 4,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 1 1 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada á execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ -

B Auxílio-Alimentaçâo-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ .

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

Louro l u i z a l j i M ê l t ó í i i o f í o n ^ o  
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicionai de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sai. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
[tem Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jane  Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Muita do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2 33
D Aviso Prévio Trabaihado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43 84E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16 13F Multa do FGTS s/ Aviso P. Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Auconto--------------------------------
Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vira oartirde Mar/15A Férias R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132 79B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 RS A A  RdC Licença Paternidade K$ 20,81 R$ 22,96 RS 29 PRD Ausências Legais 42,64 R$ 47,03 _R$ 47,03E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R.S 9R 00F Outros (Especificar) K$ - R$ ----------~

R$Subtotal K$ 249,90 275.S4 RS 9 7 H R AG Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 ini/i/| RS in i A Alotai R$ 341,86 377,08 _R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 * 4.2 * 4.3 + 4.4 + 4.5)______________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65»/o R$ 148,69 R$ 161,94 R$ 163,68
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00®/o R$ 162,95 R$ 177,47 R$ 179,37
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37®/o R$ 353,47 R$ 384,98 R$ 389,10
Total R$ 987,60 R$ 1.075,63 R$ 1.087,15

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM RIO U R G O

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT.(VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60 R$ 1.075,63 R$ 1.087,15
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO R$ 4.073,67 R$ 4.436,80 R$ 4.484,32CLASSE III NOTURNO EM RIO LARGO

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavosL
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO R$ 8.147,34 R$ 8.873,60 R$ 8.968,64
(üiio mil, novecentos e sessenta e oito sessenta e quatro e centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015

lüuiüte
Economista
Wiat. 2962





CONTRATO N" 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE III-POSTO 12x36 NOTURNO - OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N»
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 4 4 4

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  caracteristicas VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO"
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Salário Normativo da Cateqoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 R$ 157,20E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 R$ 60,09G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4“ R$ 70,33 R$ 77,61 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594.15

MODULO 2 - BENEF CIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 K$ 1 2 0 ,0 0 R$ 1 2 0 ,0 0 R$ i.6fi nn
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3.04D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8.33Total de Benefícios Mensais Diários K$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167.37

MODULO 3 -IN SUMOS DIVERS OS ---------------------------------
item Insumos Diversos Valor 2014 vir Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64B Materiais K$ - R$ - Ra

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76 30D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59 40E Fiscalização K$ 95,00 R$ 95,ÕÕ' R$ 95,00
283,34

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283.34 R$
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VlrJaneFev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 289,06 R$ 318,83 R$ 318,83
B SESI OU SESC 1,50% R$ 21,68 R$ 23,91 R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 115,63 R$ 127,53 R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 43,36 R$ 47,82 R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 8,67 R$ 9,56 R$ 9,56

Total 36,80% R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr JaneFev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32 R$ 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 59,09 R$ 65,18 R$ 65,18

Total R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr JaneFev/15 VIr a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 R$ 14,19 R$ 14,19
B Inc.a do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 R$ 5,22 R$ 5,22

Total R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,11 R$ 2,33 R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 R$ 43,84 R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 14,63 R$ 16,13 R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 R$ 1,75 R$ 1.75

Total R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90

SUBMÓDULÓ 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C.de Reposição do Prof. Ausente Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 20,81 R$ 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 42,64 R$ 47,03 R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R$ 28,22 R$ 28,22
F óutros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4,1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5) _________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 R$ 242,29 R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 R$ 377,08 R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor 2014 VIr Jan e  Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 322,49 R$ 351,24 R $  355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R $ 150,15 R$ 163,54 R $  165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R$ 205,69 R$ 224,02 R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o R$ 349,38 R$ 380,52 R$ 384,60
Total R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE I NOTURNO EM PIRANHAS. D. GOUVEIA, P. DOS

MAO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 R$ 1.131,31
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE III NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO R$ 4.113,78 R$ 4.480,49 R$ 4.528,48
D'ÁGUA DO CASADO E PILAR

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES -
POSTO CLASSE III NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, 

OLHO D'ÁGUA DO CASADO E PILAR
R$ 8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 9.056,96

(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

Ecor\orfnsta 
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CONTRATO N° 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE IV - POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N°
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 2 2 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  carac. distintas) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada á execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VlrJaneFev/15 Vira partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3° da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126.00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® R$ 61,88 R$ 68,25 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45

MÓDULO 2 - BENEF'CIOS MENSAIS DIÁRIOS
ítern Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ _
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Prevídenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VlrJaneFev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 R$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal.e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

Totai R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIrJane Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Incidência do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37 R$ 1,51 R$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a Dartir de Mar/15

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 ~R$ 114,57
B Ausência por Doença H$ 34,91 R$ 38,51 "r $ 38,51C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 "r $ 19,81D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 "r s 40 58E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24.35 "r s 24,35F Outros (Especificar) R$ - R$ - "r í

Subtotal R$ 215,57 R$ 237.82 'R f 977 «9
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87.52' R$ 87.52Total K$ 294,90 R$ 325,34 •<5 325,34

E c o n o m is ta
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
___________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)___________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458.81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325.34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIrJane Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16 R$ 311,51 R$ 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 125,41 R$ 136,04 R$ 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50®/o R$ 85,89 R$ 93,18 R$ 94,54
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24®/o R$ 189,39 R$ 205,45 R$ 208,45
Total R$ 687,85 R$ 746,18 R$ 757,06

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE IV DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encarqos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.747,92 R$ 2.980,92 R$ 3.024,42E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 687,85 R$ 746,18 R$ 757,06VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 
CLASSE IV DIURNO EM MACEIÓ R$ 3.435,77 R$ 3.727,10 R$ 3.781,48

(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 

POSTO CLASSE 1 DIURNO EM MACEIÓ R$ 6.871,54 R$ 7.454,20 R$ 7.562,96
(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Maceió/AL, 04 de março de 2015.

E c o n o m i s t a  
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO CCT/ 2015

CLASSE IV - POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municfpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DiURNO, diariamente. 6 6 6

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada â execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO"
item Remuneração Valor 2014 VlrJaneFev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno-Cláus.11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ _
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 R$ 126,00 R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 22,86 R$ 25,20 R$ 25,20
G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus. 25® R$ 61,88 R$ 68,25 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS '
Item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ - R$ - R$ -

B Auxílio-Alimentação-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ _
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 "r $ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

E c o n o m is ta
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VlrJaneFev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 R$ 13,75 R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 R$ 2,75 R$ 2,75
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,17 R$ 34,39 R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 R$ 110,04 R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabaiho 3,00% R$ 37,40 R$ 41,26 R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 R$ 8,25 R$ 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

Total R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 R$ 12,24 R$ 12,24
B Inc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 R$ 4,50 R$ 4,50

Total R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74

SUBMÓDULÓ 4.4 - Rescisão
Item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 R$ 50,20
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 R$ 4,02
C Multa do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 12,62 R$ 13,92 R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso P.Trabalhado R$ 1.37 R$ 1,51 R$ 1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48

SUBMÓDULÓ 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Composição de Custos de Reposição do Valor 2014 Vir Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Férias R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 34,91 R$ 38,51 R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 17,95 R$ 19,81 R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 36,78 R$ 40,58 R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 R$ 24,35 R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52 R$ 87,52

Total R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34

kQÓjoflQil̂ Q
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
___________________ (4.1 * 4,2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)___________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor R$ 2014 Fev/15 R$ Mar/15 R$
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 R$ 16,74 R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 284,15 R$ 309,00 R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 124,67 R$ 135,58 R$ 137,23
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 102,47 R$ 111,43 R$ 112,79
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17®/o R$ 185,30 R$ 201,51 R$ 203,96
Total R$ 696,59 R$ 757,52 R$ 766,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE IV DIURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.246,79 R$ 1.375,45 R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Beneficios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.719,14 R$ 2.956,92 R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 696,59 R$ 757,52 R$ 766,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO 

CLASSE IV DIURNO EM SATUBA R$ 3.415,73 R$ 3.714,44 R$ 3.759,66
(1 res mil, setecentos e cinquenta e nove reais e e sessenta e seis centavos)

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - 
POSTO CLASSE V DIURNO EM SATUBA R$ 6.831,46 R$ 7.428,88 R$ 7.519,32

(Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavosL

Maceió/AI, 04 de março de 2015.

EconôtTĤ ia 
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CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/2015

CLASSE V • POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PROCESSO N“
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de 3 3 3

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO"
Item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11 ® da R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada -11 Horas - Cláus. R$ 83,82 R$ 92,40 R$ 92,40
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 16,76 R$ 18,48 R$ 18,48
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® - - -

Total da remuneração R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Transporte R$ 8,78 R$ 4,00 R$ 9,50
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® R$ 88,00 R$ 88,00 R$ 114,40
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® R$ 8,33 R$ 8,33 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 108,15 R$ 103,37 R$ 135,27

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Eguipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

Ecorioi 
Mal. 2962
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdencíários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 229,67 R$ 253,38 R$ 253,38
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22 R$ 19,00 R$ 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48 R$ 12,67 R$ 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,30 R$ 2,53 R$ 2,53
E Salárío-Educaçâo 2,50% R$ 28,71 R$ 31,67 R$ 31,67
F FGTS 8,00% R$ 91,87 R$ 101,35 R$ 101,35
G Riscos Ambientais do 3,00% R$ 34,45 R$ 38,01 R$ 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89 R$ 7,60 R$ 7,60

Total 36,80% R$ 422,58 R$ 466,21 R$ 466,21

SUBMÓDULO 4.2 >13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 95,66 R$ 105,53 R$ 105,53
B Adicional de Férias R$ 31,92 R$ 35,22 R$ 35,22

Subtotal R$ 127,58 R$ 140,75 R$ 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Ade. de R$ 46,95 R$ 51,80 R$ 51,80

Total R$ 174,53 R$ 192,55 R$ 192,55

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor R$ 2014 Fev/15 R$ R$

A Afastamento Maternidade R$ 10,22 R$ 11,28 R$ 11,28
B Inc. do Subm 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 3,76 R$ 4,15 R$ 4,15

Total R$ 13,98 R$ 15,43 R$ 15,43

SUBMÓDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91 R$ 46,24 R$ 46,24
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 3,35 R$ 3,70 R$ 3,70
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 1,68 R$ 1,85 R$ 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58 R$ 34,84 R$ 34,84
E Inc. do Subm 4.1 s/Aviso P.Trabalhado R$ 11,62 R$ 12,82 R$ 12,82
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio R$ 1,26 R$ 1,39 R$ 1,39

Total R$ 91,40 R$ 100,84 R$ 100,84

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Valor 2014 VIrJane Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A Férias R$ 95,66 R$ 105,53 R$ 105,53
B Ausência por Doença R$ 32,15 R$ 35,47 R$ 35,47
C Licença Paternidade R$ 16,54 R$ 18,24 R$ 18,24
D Ausências Legais R$ 33,88 R$ 37,37 R$ 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33 R$ 22,42 R$ 22,42
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Subtotal R$ 198,56 R$ 219,03 R$ 219,03
G Inc.do Subm, 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 73,07 R$ 80,60 R$ 80,60

Total R$ 271,63 R$ 299,63 R$ 299,63

Aiaújo fiando
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________ (4.1 + 4.2 -I- 4.3 -t- 4.4 + 4.5)____________________

MÓDULO 4 : ENC. SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,58 R$ 466,21 R$ 466,21
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 174,53 R$ 192,55 R$ 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98 R$ 15,43 R$ 15,43
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40 R$ 100,84 R$ 100,84
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63 R$ 299,63 R$ 299,63
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 974,10 R$ 1.074,66 R$ 1.074,66

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos »/o Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 262,70 R$ 285,10 R$ 288,44
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 125,40 R$ 136,09 R$ 137,68
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 2,50% R$ 85,89 R$ 93,21 R$ 94,30
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 16,12% R$ 447,59 R$ 485,75 R$ 491,43
Total R$ 921,59 R$ 1.000,15 R$ 1.011,85

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE V DIURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR P/ Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 108,15 R$ 103,37 R$ 135,27
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e R$ 974,10 R$ 1.074,66 R$ 1.074,66

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.513,92 R$ 2.728,25 R$ 2.760,15
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e R$ 921,59 R$ 1.000,15 R$ 1.011.85

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - 
POSTO CLASSE V DIURNO, DE 2® A 6® EM R$ 3.435,51 R$ 3.728,40 R$ 3.772,00

(1 res mii, setecentos e setenta e aois reais).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) 

VIGILANTES - POSTO CLASSE V DIURNO EM R$ 6.871,02 R$ 7.456,80 R$ 7.544,00
(Sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)

Maceió/AL. 04 de março de 2015.

Econora\sVa
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CONTRATO 62/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CCT/ 2015

CLASSE V • POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - ARAPIRACA (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N®
LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Qtd. a Contratar Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de 2 2 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da R$ 231,12 R$ 255,00 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 R$ 51,00
D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ - R$ - R$ -

E Intervalo Intrajornada -11 Horas - Cláus. 29® R$ 83,82 R$ 92,40 R$ 92,40
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 16,76 R$ 18,48 R$ 18,48
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® - - -

Total da remuneração R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88

MÓDULO 2 - BENEF CIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Transporte - - -

B Auxllio-Alimentacão -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 88,00 R$ 88,00 R$ 114,40
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 R$ . 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 99,37 R$ 99,37 R$ 125,77

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 R$ 52,64
B Materiais R$ - R$ - R$ -

C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 R$ 59,40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

Í.GÜÍQ [o iz ( ! -9 ÍN M la iJ Ío  froo^o
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MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÒDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 229,67 R$ 253,38 R$ 253,38
B SESI ou SESC 1,50% R$ 17,22 R$ 19,00 R$ 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48 R$ 12,67 R$ 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,30 R$ 2,53 R$ 2,53
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 28,71 R$ 31,67 R$ 31,67
F FGTS 8,00% R$ 91,87 R$ 101,35 R$ 101,35
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 34,45 R$ 38,01 R$ 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 6,89 R$ 7,60 R$ 7,60

Total 36,80% R$ 422,58 R$ 466,21 R$ 466,21

SUBMÕDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 95,66 R$ 105,53 R$ 105,53
B Adicional de Férias R$ 31,92 R$ 35,22 R$ 35,22

Subtotal R$ 127,58 R$ 140,75 R$ 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de R$ 46,95 R$ 51,80 R$ 51,80

Total R$ 174,53 R$ 192,55 R$ 192,55

SUBMÒDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 10,22 R$ 11,28 R$ 11,28
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 3,76 R$ 4,15 R$ 4,15

Total R$ 13,98 R$ 15,43 R$ 15,43

SUBMÒDULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Aviso Prévio Indenizado R$ 41,91 R$ 46,24 R$ 46,24
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 3,35 R$ 3,70 R$ 3,70
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado R$ 1,68 R$ 1,85 R$ 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 31,58 R$ 34,84 R$ 34,84
E Inc. do Submódulo 4.1 s/Aviso P. R$ 11,62 R$ 12,82 R$ 12,82
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,26 R$ 1,39 R$ 1,39

Total R$ 91,40 R$ 100,84 R$ 100,84

SUBMÓDULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A Férias R$ 95,66 R$ 105,53 R$ 105,53
B Ausência por Doença R$ 32,15 R$ 35,47 R$ 35,47
C Licença Paternidade R$ 16,54 R$ 18,24 R$ 18,24
D Ausências Legais R$ 33,88 R$ 37,37 R$ 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 20,33 R$ 22,42 R$ 22,42
F Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ .

Subtotal R$ 198,56 R$ 219,03 R$ 219,03
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 73,07 R$ 80,60 R$ 80,60

Total R$ 271,63 R$ 299,63 R$ 299,63

m ú m .
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QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
____________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 422,58 R$ 466,21 R$ 466,21
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 174,53 R$ 192,55 R$ 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98 R$ 15,43 R$ 15,43
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40 R$ 100,84 R$ 100,84
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 271,63 R$ 299,63 R$ 299,63
4.6 Outros (Especificar) R$ - R$ - R$ -

Total R$ 974,12 R$ 1.074,68 R$ 1.074,68

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/1 S

A Custos indiretos 10,45% R$ 261,79 R$ 284,69 R$ 287,45
B Tributos

BI. Tributos Federais (PiS e 3,65% R$ 127,14 R$ 138,26 R$ 139,60
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (iSSQN) 5,00% R$ 174,16 R$ 189,40 R$ 191,23
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 15,00% R$ 415,04 R$ 451,34 R$ 455,72
Total R$ 978,12 R$ 1.063,69 R$ 1.074,00

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE V DIURNO EM ARAPIRACA

MÃO-DE-OBRA VINC. À EXEC. CONT. (VLR PI Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vira partir de Mar/15
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.148,33 R$ 1.266,88 R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefídos Mensais Diários R$ 99,37 R$ 99,37 R$ 125,77
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 974,12 R$ 1.074,68 R$ 1.074,68

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.505,16 R$ 2.724,27 R$ 2.750,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 978,12 R$ 1.063,69 R$ 1.074,00

VALOR TOTAL MENSAL PI VIGILANTE - POSTO 
CLASSE V DIURNO, DE 2° A 6° EM ARAPIRACA. R$ 3.483,29 R$ 3.787,96 R$ 3.824,67

(Três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) 

VIGILANTES - POSTO CLASSE V DIURNO EM R$ 6.966,58 R$ 7.575,92 R$ 7.649,34
(Sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos)

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N° 062/2014 - CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO 2015

ANEXO II
(QUADRO RESUMO PARA OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/2015)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação
Valor Unitário 

por
Empregado

Qtde. de 
Vigiiante por 

Posto

Vaior Unitário 
por Posto 

(3x4)

Qtde. de 
Postos

Vaior Mensal 
por Classe 

(5x6)

CLASSE I 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilânda 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.727,10

Noturno 
R$ 4.401,85

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.454,20 

R$ 8.803,70

12 R$ 195.094,80

CLASSE I 
INTERIOR - 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.714,44

Noturno 
R$ 4.392,86

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.428,88 

R$ 8.785,72

1 R$ 16.214,60

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS = 4,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.751,12

Noturno 
R$ 4.436,80

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.502,24 

R$ 8.873,60

1 R$ 16.375,84

CLASSE 1 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.788,25

Noturno 
R$ 4.480,49

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.576,50 

R$ 8.960,98

5 R$ 82.687,40

CLASSE II 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.401,84 3 R$ 13.205,52 1 R$ 13.205,52

CLASSE II 
SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.392,86 3 R$ 13.178,58 1 R$ 13.178,58

CLASSE II 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.480,49 3 R$ 13.441,47 2 R$ 26.882,94

byíoLijiZi lAíaújoffon̂fl
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CLASSE III 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.401,85 2 R$ 8.803,70 2 R$ 17.607,40

CLASSE III 
RIO LARGO 
ISS = 4,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.436,80 2 R$ 8.873,60 1 R$ 8.873,60

CLASSE III 
INTERIOR 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.480,49 2 R$ 8.960,98 4 R$ 35.843,92

CLASSE IV 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.727,10 2 R$ 7.454,20 2 R$ 14.908,40

CLASSE IV 
SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.714,44 2 R$ 7.428,88 6 R$ 44.573,28

CLASSE V 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.728,40 2 R$ 7.456,80 3 R$ 22.370,40

CLASSE V 
ARAPIRACA 

ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.787,96 2 R$ 7.575,92 2 R$ 15.151,84

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 522.968,52
(Quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

TOTAL ANUAL | 6.275.622,24
(Seis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N“ 06272014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÂO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO 2015

ANEXO II
(QUADRO RESUMO A PARTIR DE MARÇO/201S)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação
Valor Unitário 

por
Empregado

Qtde. de 
Vigilante por 

Posto

Valor Unitário 
por Posto 

(3x4)
Qtde. de 
Postos

Valor Mensal 
por Classe 

(5x6)

CLASSE I 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.781,48

Noturno 
R$ 4.458,41

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.562,96 

R$ 8.916,82

12 R$ 197.757,36

CLASSE I 
INTERIOR - 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.759,66

Noturno 
R$ 4.439,91

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.519,32 

R$ 8.879,82

1 R$ 16.399,14

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS = 4,00%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3.796,78

Noturno 
R$ 4.484,32

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.593,56 

R$ 8.968,64

1 R$ 16.562,20

CLASSE I 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.834,37

Noturno 
R$ 4.528,48

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.668,74 

R$ 9.056,96

5 R$ 83.628,50

CLASSE II 
MACEIÓ 

ISS = 2.50%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.458,41 3 R$ 13.375,23 1 R$ 13.375,23

CLASSE II 
SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.439,91 3 R$ 13.319,73 1 R$ 13.319,73

CLASSE II 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2® a 
6® Feira e 24 horas aos 
Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.528,48 3 R$ 13.585,44 2 R$ 27.170,88

CLASSE III 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.458,41 2 R$ 8.916,82 2 R$ 17.833,64
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CLASSE III 
RIO LARGO 
ISS = 4,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.484,32 2 R$ 8.968,64 1 R$ 8.968,64

CLASSE III 
INTERIOR 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas 

diariamente
R$ 4.528,48 2 R$ 9.056,96 4 R$ 36.227,84

CLASSE IV 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigiiância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.781,48 2 R$ 7.562,96 2 R$ 15.125,92

CLASSE IV 
SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.759,66 2 R$ 7.519,32 6 R$ 45.115,92

CLASSE V 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2° a 

6® Feira
R$ 3.772,00 2 R$ 7.544,00 3 R$ 22.632,00

CLASSE V 
ARAPIRACA 

ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2® a 

6® Feira
R$ 3.824,67 2 R$ 7.649,34 2 R$ 15.298,68

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 43 529.415j6»
(Quihentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos).

TOTAL ANUAL 6.352.988,16

(Seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos).

Maceió/AL, 04 de março de 2015.
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CONTRATO N° 062/2014-CASAL
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - REPACTUAÇÃO CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015

ANEXO II
(QUADRO RESUMO DAS DIFERENÇAS PARA OS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/2015)

(1) (2) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação
Qtde. de 

Vigilante por 
Posto

Valor Unitário 
por Posto 

2014

Valor Unitário 
por Posto Jan 

eFev/2015

Valor 
Diferença 

Mensal por 
Posto 
(5 -6 )

Qtde. de 
Postos

Valor Mensal 
por Classe

CLASSE 1 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%
Posto de Vigilância 24 horas 

diariamente
Diurno

Noturno

R$ 6.871,54 

R$ 8.100,68

R$ 7.454,20 

R$ 8.803,70

R$ 582,66 

R$ 703,02
12 R$ 15.428,16

CLASSE 1 
INTERIOR - 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 24 horas 
diariamente

Diurno

Noturno

R$ 6.831,46 
R$ 8.066,64

R$ 7.428,88 
R$ 8.785,72

R$ 597,42 

R$ 719.08
1 R$ 1.316,50

CLASSE 1 
INTERIOR 

ISS = 4,00%
Posto de Vigilância 24 horas 

diariamente
Diurno

Noturno

R$ 6.898,96 

R$ 8.147,34

R$ 7.502,24 

R$ 8.873,60

R$ 603,28 

R$ 726.26
1 R$ 1.329,54

CLASSE 1 
INTERIOR 

ISS = 5,00%
Posto de Vigilância 24 horas 

diariamente
Diurno

Noturno

R$ 6.967,24 

R$ 8.227,56

R$ 7.576,50 

R$ 8.960,98

R$ 609,26 

R$ 733.42
5 R$ 6.713,40

CLASSE II 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2° a 6“ Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.151,02 R$ 13.205,52 R$ 1.054,50 1 R$ 1.054,50

CLASSE II 
SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2“ a 6’  Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 1.078,62 1 R$ 1.078,62

CLASSE II 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2’  a 6" Feira e 24 
horas aos Sábados, Domingos 

e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF R$ 12.341,34 R$ 13.441,47 R$ 1.100,13 2 R$ 2.200,26

CLASSE III 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%
Posto de Vigilância Noturna 

12 horas diariamente 2 R$ 8.100,68 R$ 8.803,70 R $  703,02 2 R$ 1.406,03
CLASSE III 
RIO LARGO 
ISS = 4,00%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas diariamente 2 R$ 8.147,34 R$ 8.873,60 726,26 1 R$ 726,26

CLASSE III 
INTERIOR 
ISS 5,00%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas diariamente 2 R$ 8.227,56 R$ 8.960,98 R5 733,42 4 R$ 2.933,68

CLASSE IV 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas diariamente 2 R$ 6.871,54 R$ 7.454,20 R$ 582,66 2 R$ 1.165,32

Econòl
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;CLASSEIV 
SATUBA 

ISS = 3,00%
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas diariamente 2 R$ 6.831,46 R$ 7.428,88 R$ 597,42 6 R$ 3.584,52

CLASSE V 
MACEIÓ 

,1SS = 2,50%
Posto de Vigilância Diurna 12 

horas de 2® a 6* Feira 2 R$ 6.871,10 R$ 7.456,80 R$ 585,70 3 R$ 1.757,10

^ L A S S E V  
'^ARAPIRACA 
» isis 5,00%

Posto de Vigilância Diurna 12 
horas de 2® a 6® Feira 2 R$ 6.966,60 R$ 7.575,92 R$ 609,32 2 R$ 1.218,64

fc. TOTAL MENSAL DA DIFERENÇA i 1 41.912,53
(Quarenta e um mil, novecentos e doze reais e cinquenta e três centavos).

TOTAL PARA JANEIRO E FEVEREIRÒ/2015 1 JpSZSíOe
(Oitenta e três mii, oitocentos e vinte e cinco reais e seis centavos).

Maceíó/AL, 04 de março de 2015.
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C o i i i F J a n h i a  d é  S '3 n e 3 ' m e r i t o - . . d e  Ã í a q o a s

P r o c e s s e : -  U°: 2 7 Q 4 / 2 0 1 5 . .  

i n t e r e s s a d o :  T I G R E  V I G t L Á N C t Â .  

A s s u n t e :  R e a j u s t e  A c o r d o  C o í e í i v o .

À  A S S E S S O R A  J O R t O B C A - C H E F E  - - A S J U S ^ C A S A L

E M E N T A : C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V iC O  D E  
V IG IL Â N C IA , R E A J U S T E  D E C O R R E N T E  D E  A C O R D O  
C O L E T IV O .  R E E Q U IL ÍB R IO  E C O N Ô M IC O -F IN A N C E IR O .  
P R E V IS Ã O  IN S C U L P ID A  N O  A R T . 65, §  6  D A  L E I  8666/93. 
N E C E S S I D A D E  D E  I N T E R S T Í C IO  M ÍN IM O  D E  UM A N O  
E N T R E  A  Ú LT IM O  R E A J U S T E  D A  M E S M A  N A T U R E Z A  A T É  A  
P R E S E N T E  D A TA . E X IS T Ê N C IA .  P O S S I B I L I D A D E  
C O N D IC IO N A D A  À  A U T O R I1 Z/4 C Ã O  D O  D IR E T O R -  
P R E S ID E N T E .

T r a í a - s e  o  p r e s e n t e  d e  p e d id o  d a  e m p r e s a  T I G R E  d e  r e c o m p o s i ç ã o  d e  e q u i l íb r io

e c o n ô m t c o - f in a n c e i r o  d o  C o n t r a t o  n °  6 2 / 2 0 1 4 ,  n o  p e r c e n t u a l  d e  1 0 ' ,3 3 %  e m  f a c e  d a  n o v a  

r e a l id a d e  d e c o rré H T te  d a  C o in v e n ç ã o  C o le t i v a  2 0 1 5 / 2 0 1 5 .

A  C / Â S A IL , n o  a n o  d e  2 0 1 4 ,  f i r m o u  c o m  a  e m p r e s a  T I G R E  S E R V I Ç O S  G E R A I S

0 'D / A ,  C o n t r a t o  r T  6 2 / 2 0 1 4  t e n d o  c o r n o  o b je 'to  a  p re s '(:a ç â Q  d e  s e r v i ç o  d e  v i g i l â n c i a  

h u m a n a  p a f r im o n ia í  a r m a d a  p a r a  a t u a r  n a s  u n i d a d e s  o p e r a c io n a i s  e  a d m ín is t r a - t iv a s  d a  
C A S A il . . ,  e iT í IV ía c e ió / A L ;

C o n f o r m e  e s t a b e le c id o  n a  c l á u s u l a  q u in t a  d o  p a c t o  o  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  s e r á  d e  

' í2  (ciC5ze) m e s e s ,  c o n t a d o s  a  p a r t ir  d a  d a t a  d e  a s s i n a t u r a ,  p o d e n d o  s e r  r e n o v a d o  p o r  

iQ u a is  e  s u c e s s i v o s  p e r ío d o s ,  lím i'ta d o  a  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s .

E m ' 1 9  d e  fe v e r e ir O ' d e  2 0 1 5 ,  fo i r e g i s t r a d a  s o b  o  n °  A L O '0 0 0 5 6 / 2 0 1 5 ,  n o  IM inis'í;ério  

'■ ■ -'o T r a b a lh O ' e  E m p r e g o ,  C o n v e n ç ã o  C o le t i v a  d e  T r a b a lh o - ,  f i r m a d a  e n t r e  o  S in d i c a t o  d o s  
E l\ 4 P  E)\/l E M P  D E  S E G  V 1 G IL / \ N C 1 A , N O  E S T  D E  A L  E  O  S I N D I C A T O  D A S  E M P R E S A S :  

D E  S E G U R A N Ç A  P I R I V A D A  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S ,  c o m  v i g ê n c i a  n o  p e r ío d o  d e  1 °  

d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 5  a  3-1 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 -1 5  e  a  d a 'ta  b a s e  d a  c a 't e g o r ia  e m  1 °  d e  
ja n e ir o ;

A  í'e 'fe rid a  C o n v e n ç ã O '  e s t a b e le G e - - -n a s " C 1 ã u s ¥ la s “ T é r c e i r a  e  Q u a r t a  q u e ;

“C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  P IS O  S A L A R IA L  - O  p isa  sa laria l do  
vigilante  de posto se rá  a cre sc id o , e xd u siv a m e n te , d o s  
p e rce n tu a is  cie 3 0 %  (trinta por cento) a título de risco  
pro fissional e 6 %  (s e is  por cento) a  título d e  produtividade, 
p a g o s  em  rub ricas separadas.vj
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" C L Á U S U L A  Q U A R T A  ~  R E A J U S T E  ~  O s  sa lá rio s  d o s  
e m p re g a d o s adm inistrativos e da cate go ria  d e  v ig ilan tes de  
posto d e sta  co n v e n çã o  se rã o  re a ju sta d o s no percentual de  
1 0 ,3 3 %  (d e z  v írgu la  trinta e  três por cento), fican d o  q u itad as
todas a s  p e rd as porventura e xiste n te s no p a s sa d o .”

A  G E F Í N ,  a p ó s  a n á l i s e  d o s  a u t o s  a s s i m  s e  p r o n u n c io u :  “ I n f o r m a m o s  q u e  o s

v a i o i e s  d a  C C T  2 0 1 5  fix a im  s u a  v ig ê in ic ia  a  p a r t ir  d e  0 '1 / 0 1 / 2 0 '1 5  a t é  3 1 / 1 2 / 2 0 1 5 ,  o n d e  

f i c a r ia  u m a  d i f e r e n ç a  d e  IR $  4 1 . 9 1 2 , 5 4 ,  a  s e r  p a g a  r e f e r e n t e  a o  m ê s  d e  J a n e i r o  e  R $  

4 1 . 9 1 2 , 5 4  a  s e r  p a g a  r e f e r e n t e  a o  m ê s  f e v e r e i r o ”

D e s t a  f o r m a ,  o  v a lo r  m e n s a l  d o  c o n t r a t o  p a s s a  d e  R $  4 8 1 . 0 5 5 , 9 8  ( q u a t r o c e n t o s  e  

o it e n t a  e  uim, mil,, c in q u e n t a  e  c in c O ' r e a i s  e  n o v e n t a  e  oitO’ c e n t a v o s )  para R $  5 2 9 . 4 1 5 , 6 8  

( q u in h e n t o s  e  v in t e  e  n o v e  m ü , q u a t r o c e n t o s  e  q u i n z e  r e a i s  e  s e s s e n t a  e  o it o  c e n t a v o s )  e  

o  v a lo r  g fo b a !  p a s s a  d e  R $  5 . 7 7 2 . 6 7 1 , 7 6  ( c in c o  m i lh õ e s ,  s e t e c e n t o s  e  s e t e n t a  e  d o i s  m il,  

s e i s c e n t o s  e  s e t e n t a  e  u m  r e a i s  e  s e t e n t a  e  s e i s  c e n t a v o s )  p a r a  R $  6 . 3 5 2 . 9 8 8 , 1 6  ( s e i s  

m ilh õ e s ,  t r e z e n t o s  e  c in q u e n t a  e  d o i s  m il, n o v e c e n t o s  e  o it e n t a  e  o ito  r e a i s  e  d e z e s s e i s  
c e n t a v o s ) .

h  0 r e la t ó r io ,  s e g u e  o  p a r e c e r .

É  c e r t o  q u e  a  p r e t e n s ã o  e m  te ta , íe m  a n s e i o  le g a l ,  à  m e d id a  q u e  c u l m in a r á  a  

p r o m o ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d o  e q u ilííD irio  e c o n ô m i c o - f in a n c e i r o  c o n t r a t u a l .

N e s s e  p o n t o ,  a  L e i  8 6 6 6 / 9 3 ,  e s t a t u i  a  o b r i g a ç ã o  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d e

(m a n íe r  t r a t a n d o  o  e q u i l íb r io  e c o n ô m i c o - f in a n c e i r o  c o n t r a t u a l ,  q u a n d o  d a  s u p e i r v e n íê n c ia  

d e  e n c a r g o s  f i n a n c e i r o s  q u e  t o r n e m  o  c o n t r a t o  d e s p r o p o r c i o n a l  a o  c o n t r a t a d o .  V e j a m o s  o  

t e x t o  e d it a d o  n o  p a r á g r a f o  s e x t o  d o  a r t ig o  6 5 ,  d a  L e i  n°  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  in  v e rb is :

“Art. 65, 0'S contratos re g id o s por e sta  Le i p oderão  se r  
alterados, com  a s  d e v id a s  justificativas, n o s  se g u in te s  c a s o s ;

(...)

§ 6° - E m  h avendo alteração  unilateral do contrato que  
aum ente o s  e n c a rg o s  do contratado, a  A d m in istra çã o  d e verá  
re sta b e le ce r por aditam ento, o equilíbrio e co n ô m ico -fin a n ce iro  
in icia l.”

V is ! u m b r a ~ s e  q u e  o  r e a j u s t e  p r e t e n d id o ,  Im p l ic a r á ,  in  c a s u ,  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  

m e d ia n t e  r e v i s ã o  d a  c l á u s u l a  e c o n ô n n ic o - f in a n c e ir a  d o  c o n t r a t o  6 2 / 2 0 1 4 ,  s e n d o  ía l  

s i t u a ç ã o ,  a b a r c a d a  p e la  l e g i s l a ç ã o  p á t r ia ,  d e s d e  q u e  c u m p r id a s  a l g u m a s  f o r m a l id a d e s  

l e g a i s .  E s s e  é  o  a s s e n t e  in f e r id o  d o  a rt . 6 5 ,  i n c i s o  II, a l í n e a  “d ” d a  L e i  in° 8 .6 6 6 / 9 3 :

“Art. 65. Os c o n tr a to s  r e g id o s  p o r  e s ta  L e i  p o d e r io  s e r  
a lte r a d o s , com a s  d e v id a s  Ju s t if ic a t iv a s , n o s  se g u in te s  
c a so s:

I -(...);

II ~  p o r  a c o r d o  e n tre  a s  p a rte s :

a) (...) ;

d) para re sta b e le ce r a  re la çã o  que a s  partes pactuaram  
in icialm ente entre o s  e n c a rg o s  do contratado e a  retribuiç^íj da
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í o Q ^ <

A d m in istração  p ara  a  ju sta  re m u n e ra çã o  d a  obra, se rv iço  ou  
fornecim ento, ob jetivando a  m an u te n çã o  do equiííbrio  
econôm ico-ftnanceiro  inicial do contrato, na h ip ó tese  d e  
so b revirem  fatos im p rev isíve is, ou p re v is ív e is  porém  d e  
c o n se q u ê n c ia s  in ca lcu lá ve is, retard ad o res ou im peditivos da  
e x e c u ç ã o  do ajustado, ou ain d a, em  c a s o  d e  fo rça  m aior, c a s o  
fortuito ou fato do príncipe, co n figu ran d o  á le a  e co n ô m ica  
extraordinária e  extracontratual.”

A c e r c a  r e v i s ã o  c o n t r a t u a l ,  p r e le c io n a  M a r ç a l  J u s í e n  F i lh o ;

“R e s e r v a -s e  a e x p re ssã o  'revisão ' d e  p re ç o s  p ara  o s  c a s o s  em  
que a m od ificação  d e ca rre  d e  a lte raçã o  extraord inária  n os  
p re ço s, d e sv in cu la n d o  d a  inflação  verificada. E n v o lv e  a 
a lte ração  d o s  d e v e re s  im p o sto s ao  contratado, independente  
d e  c ircu n sta n c ia s  m eram ente  inflacio nárias, is s o  s e  p a s sa  
q u an d o  a  atividade d e  e x e c u ç ã o  do contrato su je ita -se  a  um a  
e xce p cio n a l e  an ô m a la  e le v a çã o  (ou re d u çã o ) d e  p re ço s(q u e  
não é  refletida n o s  ín d ice s  c o m u n s  d e  inflação) ou q u an d o  o s  
e n c a rg o s  contratualm ente p re visto s s ã o  a m p liad o s ou to rn ad o s  
m ais o n e ro so s” (cf. In C o m e n tá rio s  à  Le i d e  L ic ita ç õ e s  e  
C o n tra to s A dm inistrativo s, 12® ed. D ia lética, S ã o  Pauto 2 0 08, p. 
7 2 8 ),”

I n o b s ía n t e ,  m a l g r a d o  h a ja  e m  t e s e ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  r e v i s ã o  d e  c l á u s u l a  

e c o n ô m i c o  f in a n c e ir a ,  c o m  v i s t a s  à  r e a j u s t e  d e c o r r e n t e  d e  c o n v e n ç ã o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  

s u p e r v e n ie n t e ,  ta l p r o m o ç ã o  n ã o  p o d e  s e r  f e it a  d e  f o r m a  in d is c r im in a d a .

I n s t a  d e c l i n a r  q u e  a  in s t r u ç ã o  N o r in a í i v a  n °  2 / 2 0 0 '8 ( a ! t e r a d a  p e la  ÍN  n°' 3 / 2 0 0 9 }  d o  

M in is t é r io  d o  P l a n e j a m e n t o  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o ,  t r a t a n d o  d a  r e p a c í u a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  d ita  

a l g u n s  r e q u is i t o s  q u e  d e v e m  s e r  o b s e r v a n d o  p a r a  a  p r o m o ç ã o  d e  r e a j u s t e  d e c o r r e n t e  d e  

c o n v e n ç ã o  c o íe t iv o ,  q u a n d o  e s t a b e l e c e  e m  s e u  a rt . 3 7 ,  p a r á g r a f o  q u a r t o ,  ip s is  litters:

“Art. 37. A  re p a ctu a ção  de p re ço s, co m o  e sp e c ie  de reajuste  
contratual, d e ve rá  s e r  utilizada n a s  co n tra taçõ e s de se rv iço s  
co n tin u ad o s com  d e d ica çã o  e x c lu s iv a  d e  m ão d e  obra, d e sd e  
se ja  o b se iv a d o  o interregno m ínim o de um ano, d a s  d a ta s  d o s  
o rçam en to s a o s  q u a is  a  p ro posta  s e  referir, conform e  
e sta b e le c e  o  art. 5® do D e cre to  n° 2 .2 7 1 , 1997,

(...)

§ 4 ° A  re p a ctu a ção  para reajuste  do contrato ern razão  de novo  
acordo, d issíd io  ou co n v e n ç ã o  co letiva d e ve  re p a ssa r  
integralm ente o aum ento de cu sto s  da m ão de obra d ecorrente  
d e s s e s  in stru m e n to s."

v e rb is :
R e t í e r e - s e  q u e  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t ig o  3 8  d a  s u p r a c i t a d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t iv a  in

“Art. 38. O  interregno m ínim o de um ano p a ra  a  prim eira  
re p a ctu a ção  se rá  contado a p a rt ir :

II -  da data do acordo, co n v e n çã o  ou d issíd io  coletivo





trabalho ou equivalente, v igen te  à  é p o c a  d a  a p re se n ta ç ã o  da-, 
proposta, q u an d o  a  v a ria çã o  d o s  c u sto s  for decorrente  da m ão  
de obra de obra e estive r v in cu lad a  à s  d a ta s -b a se  d e s s e s  
instrum entos.”

O  T r ib u n a !  d e  C o m ía s  d a  U n iã o ,  ta m fe é m  j á  e m ítiu ' e n t e n d im e n t o ,  n e s s e  s e n t id o ,  

a c e r c a  d a  p r e t e n s ã o  f o r m u la d a  n o s  a u t o e ,  v e j a m o s  o  q u e  f o r a  f ir m a d o :

“V a le  m en cio n ar que, quanto a o s  re a ju ste s sa la ria is  co n ce d id o s  
por m eio d e  d iss íd io s  co le tivo s ou e q u iva len te s, o Trib u n al de  
C o n ta s  da U n ião  pacificou entendim ento no sentido de que, por 
o c a s iã o  d a s  re p a ctu a çõ e s  de co ntratos p ara  p re sta çã o  d e  
se rv iço s  d e  n atu re za  contínua, d e v e  s e r  o b se rv a d o  o interregno  
d e  um  a n o  co n tad o  a  partir da d ata do aco rd o , co n v e n çã o , 
d issíd io  co letivo  d e  trabalho ou e quiva lente  q u e  serviu  de b a se  
para a  p ro posta  ou para a última re p a ctu a çâ o  (A có rd ão  n" 
1.56 3/2004 -P len ário  e  1 .7 4 4 /2 0 0 3 -S e g u n d a  C â m a ra , dentre  
outros), “

P o i s  b e m ,  d e  u m a  e x e g e s e  s i s t e m á t i c a  d o s  d i s p o s i t i v o s  o u t r o r a  r e f e r id o s ,  

c o n s t a t a - s e  a  p o s s ib i l id a d e  íe g a l  d e  h a v e r  o  r e a j u s t e  c o n t r a t u a l  p e lo s  m o t iv o s  in f e r id o s  

d a  p e t i ç ã o  d e  f is .  0 1 ,  i s s o ,  in o b s t a n t e ,  d e s d e  q u e  h a ja ,  in t e r s t íc io  m ín im o  d e  u m  a n o ,  

c o n t a d o  a  p a r t ir  d a  d a t a  d o  a c o r d o ,  c o n v e n ç ã o ,  d i s s í d i o  c o le t iv o  d e  t r a b a íh o  o u  

e q u iv a le n t e  q u e  s e r v iu  d e  b a s e  p a r a  a  p r o p o s t a  d e  c u s t o s  p r a t i c a d o s  n o  c o n t r a t o  o u  p a r a  

a  ú l t i m a  r e p a c t u a ç â o ,  a t é  a  d a t a  d a  p r o m o ç ã o  d o  r e a j u s t e  p r e t e n d i d o .

A n a l i s a n d o  o  c o n t r a io  n " 6 2 / 2 0 1 4 ,  o b s e a / a - s e  q u e  n e n h u m  r e a j u s t e  f o r a  
r e a l i z a d o  a t é  a  p r e s e n t e  d a t a ,  fo g o ,  v e r - s e  a  p o s s ib i l id a d e  e  a  n e c e s s i d a d e  d e  a p l i c a r  o  

r e a ju s t e .

A d  h u t t c  m o d o ,  d i a n t e  d o  e x p o s t o ,  o p ln a im io s  p e l a  p o s s i b i l i d i a d e  d o  

r e p a c t u a ç â o  p l e i t e a d a ,  c o m  v i s t a s  á  m a n u t e n ç ã o  d o  e q u â is b r â o  e c o n ô in n i ic o -  

t f iir ta iic e ê ro  c o n t r a t u a l ,  d e s d e  q u e  h a i a  p r e c í o u a  a u t o r i z a ç ã o  e x p r e s s a  d o  D ir e t o ir -  
P r e s ê d e n t e .  s e  a s s i m  e n t e n d e r .

É  o  e n t e n d im e n t o  q u e  s e  s u b m e t e  à  a p r e c i a ç ã o  d a  A s s e s s o r a  J u r í d i c a .

M a c e ió / /  '2 3  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 5 .

EM TIE B

í l Á R l O i ^ S J U R / C A S A L

i
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w
C a s a l

C o m .  o  p a r e c e . r  c o m  o  q u a J .  c o n c o r d a m o s  

E m ,  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 5 .

La ís  Lima de So u za  Leão  
Adv. OAB/AL 7777 
A ssesso ra  Jurídica

GEPLAN Ü09-C
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w
Casal

P ro to co lo  n“ 2704/2015 
In te re ssa d o ; T IG R E  V IG IL Â N C IA

A
C P L ,

Em basado s na solicitação exarada na correspondência n° 045/2015 (Protocolo 
2704/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica á s  fis 229 usque 240  
e, na necessidade da m anutenção dos serviços de vigilância patrimonial nas  
diversas unidades que compõem a C A S A L  e a necessidade de recom posição  
econôm ico-financeira do Contrato 62/2014, A U T O R IZ A M O S  reajustar o referido 
Contrato, celebrado com a Em presa T IG R E  -  V IG IL Â N C IA  P A T R IM O N IA L  D E  
A L A G O A S  LT D A ., em m ais 10,33%  (dez vírgula trinta e três por cento) do valor 
contratado, passando o valor m ensal de R $ 481.055,98 (quatrocentos e oitenta e 
um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos) para R $  529.415,68  
(quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito 
centavos), e o valor global de R $ 5.772.671,76 (cinco milhões, setecentos e 
setenta e dois mil, se iscentos e setenta e um reais e setenta e se is  centavos), para 
6.352.988,16 (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta 
e oito reais e d e ze sse is  centavos), conforme estatui o Parágrafo 6° do artigo 65, 
combinado com o inciso II, alínea “d” do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.
Em , ^ 4  / Oò /2015.

T A L C Â O  D E  A L E N C A REng® W IL D E  C L E C IO  
D iretor P re sid e n te

/acpm...

3EPLAN 021 C





w  ,
C 0S0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pro cesso  Protocolo n° 2704/2015.

Á G E P L A N  (D E  O R D EM )

Solicitam os Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação.

Maceió/AL., 01 de abril de 2015.

Atenciosam ente

vA aV ^  'U d w JI,
Ana Cam ila de Farias Daniel
Estagiária - C P L / C A S A L





w ,

C a s a l

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2.704/2015
N» FOLHA:

244

A C P L ,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa  
Rubrica

b r ^  P. Santos Júni- 
A ssist. Adm. Mat. /4 4 0

Em 01/04/2015

12 .103 -G E S E A  
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.303 -  Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância.

GEPLAN 006-C





® .
C a S a lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pro cesso  Protocolo n° 2704/2015.

ê é

Á A S J U R ( D E  O R D EM )

Encam inham os o 1° Term o Aditivo ao Contrato n° 62/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 07 de abril de 2015.

Atenciosam ente

Estagiária C P L / C A S A L





Y
C a s a l C o m p a n h ia  'de S a n e a m e n t o  d e  A ia q o a s

Processo n°: 2704/2015 
Iníeressado: T ig r e  V ig iS â n c ia .
Â s s u m ío :  R e e q u ilíb riO ' E c o n ô m ic o  F in a n c e ir o .

À  A S S E S S O R A  J U I R I P Í C A - C H E I F E  -  A S J U R / C A S A L

V e iO ‘- n o s ,  p a r a  a n á l i s e  e  a p r o v a ç ã o  j u r íd ic a ,  O' P r im e ir o  T e r m o  A d it iv o  d o  C o n t r a t o  

n " 6 2 / 2 0 1 4 ,  a  s e r  f i r m a d o  e n t r e  a  C Á S A L  e  a  e m p r e s a  T I G R E  -  V I G I L Â N C I A  

R A T iR i lv I O N iA L  D E  A L A G O A S  L T D A . ,  t e n d o  c o m o  o b je t o  o s  s e r v i ç o s  d e  v i g i l â n c i a  h u m a n a  

p a t r im o n ia l  a r m a d a ,  e m  u n i d a d e s  d a  C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s  -  C A S A L ,  

n o  â r a b i ío  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  o n d e  p r e t e n d e - s e  a  e f e t i v a ç ã o  d o  r e e q u i l íb n o  

e c o n ô m i c o  f in a n c e ir o  d e c o r r e n t e  d a  C o n v e n ç ã o  C o le t i v a  d o  T r a b a l h o  2 0 1 5 / 2 0 1 5 ,  o c o r r id a  

e m  1 9  d e  f e v e r e ir o  d e  2 0 1 5 ,  r e g i s t r a d a  s o b  o  n° A L 0 0 0 0 5 6 / 2 0 1 5 ,  p a s s a n d o  o  v a lo r  m e n s a l  

p a r a  R $  5 2 9 . 4 1 5 , 6 8  ( Q u in h e n t o s  e  v in t e  e  n o v e  m il, q u a t r o c e n t o s  e  q u i n z e  r e a i s  e  

s e s s e n t a  e  o ito  c e n t a v o s )  e  o  v a lo r  g lo b a l  d o  r e f e r id o  c o n t r a t o  p a r a  R $  6 . 3 5 2 . 9 8 8 , 1 6  ( s e i s '  
rn ilh id e s , t r e z e n t o s  e  c in q u e n t a  e  d o is  m ií, n o v e c e n t o s  e  o it e n t a  e  o it o  r e a i s  e  d e z e s s e i s  

'c e n t a v o s ) .

O  in s t r u m e n t o  o r a  em i c o m e n t o  g e r a  d ir e it o  e  o b r i g a ç õ e s  e n t r e  o s  c o n t r a t a n t e s .  

'A s s im ,  c o n s i d e r a n d o  s u a  le g a l id a d e ,  c o n c l u í i r m o s  p e l a  a p r o v a ç ã o ,  p a r a  t a n t o  

r u b r i c a m o s  e  r e c o m e n d a m o s  a p r e s e n t a r  a s  C e r t i d õ e s  N e g a t i v a s  n o  a t o  d a  
a s s i i n a t u r a  d a s  p a r t e s ,  p a r a  q u e  s u r t a  s e u s  e f e i t o s  l e g a i s .

M a c e ió /  0 '8  d e  a b r i l  d e  2 0 1 5 .

_.^SON P E R E IR A  
5 Á D O / A S J U R / C A S A L

v i c e n t e ^ t c m 1f í g Í &
E S T A G l Á r a O / A S J U R / C A S A L
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V í  í O x é x S j a

Laís uiflSraé'SSliz^T.eâo 
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica





C 0 S a lc O M P A N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N° 2704/2014

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro termo Aditivo ao Contrato 62/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa Tigre -  Vigilância patrimonial de Alagoas Ltda, para aposição da 
assinatura.

Em, 10 de abril de 2015

^  GerftM é^lm èida
Casal Secrmária da CPL

1

Q

f t

C P « t  CdLt Ok Aí ^ ) ,

^  d^jLLUotcbOiAaLr^^ à x>  q

C ^ ^ ^ u o c x o  yioí\^Lajfc'rv' 0 ^ . A ^ O i-S l  ^

^Mfdívía'^w«^ÍÓfÍTia

D/yjQ LíA/nO

Sôcretária de Gabinete 
C^SAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO D E  ALAGOAS 

P ir â m id e

SO LIC ITA ÇÃ O  DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: 00016209 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016209
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Colação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicilação: 00016209 Emissão:
Solicitante: ADELY ROBERTA 
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:
Endereço: • Bairro; - Cidade; - UF; • CEP:

02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 23/04/2015 Liberada; SIM
MEIRELES IXibcração: 23/04/2015 Usu. Libera.: ROCHA

Valor Total: 580.316.40
1 DJALMA GUARDIAO DOS 580.316,40 1,00 580.316,40 O.OOCNT 0,00 CNT
365 - SERVIÇOS DE LIMPEZA HIGIENE E VIGILÂNCIA /PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO CONTRATO N°62/201 
M7VDO ENTRE ESTA CASAL E A EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. , POR FORÇA DA CONVENÇÃO COL 
LETIVA DE TRABALHO AL 000056/2015, ATINGINDO UM PERCENTUAL DE 10,33%. O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSA A SE 
ER DE R$ 6.352.988,16(-) E MENSAL DE R$ 529.415,68(-), A PARTIR DE JANEIRO/2015.
GESEA - GERENCIA DE SERVIÇOS G SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 
ERAIS
Classificação: SERVIÇOS , LIMPEZA HIGIENE E VIGILÂNCIA
Ciclo Orçamcnlário: CICLO 2015; Coma Orçamentária: 307303 - LIMPEZA, HIGIENE E  VIGILÂNCIA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAN4ENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
244232.66

Total dc Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: L-:\IMRA.MIDHVRHLATORIOS\SOLICI.QRP 23/04/2015 14:07:54





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

sí:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 6 2 /2 0 1 4  CELEBRADO ENTRE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS -  CASAL, E A EMPRESA TIGRE 
-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.

Por este  instrum ento particular e  na m elhor form a de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , portadora da Inscrição Estadual n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , doravante, 
denominada sim plesm ente CASAL, neste ato , representada por seu Diretor Presidente \A/ILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, 
casado, engenheiro civil,-inscrito-nOí.GPF/MF-n9-09lT578-:6-7-3-7-2-e-pelo-Vice-Presidente-de-Gestão-Gorporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro advogado,>inscrito no CPF/MF ns 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7  am bos’ residentes e domiciliados nesta Capital e do 
outro a em presa TIGRE - VIGI.L^NCIAiPATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA estab elecid a  . n ^  G overrador Afrânio Lages, 19, Faroi, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ME^^sob^o n? 01 '.77 .i?692/0001-34 , representalJa>!por:suá'Aifminiàr^adora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, 
brasileira, casada, adrtjin istj^dorai inscrita no;CPF/^MB.s'qb,jO ns 3 4 8 .3 2 2 .6 2 4 -9 T ,;e  pela Sra. .EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, 
administradora inscrita OÍ)\éPF:/MF..sob o nT129;325\324-!497fesiâentes.è dom iciliadaaerh M aceiS/A L, tendo em vista o que consta no 
Processo nS 2704/201^'-S.'C-. n9,1 6 2 0 9 ; celebram  o presente.aditivo/.de acordo com as clausulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:, Por força d este instrum ento, ?i'càTãútôrizadoxáV:repàctuação dos preços do Contrato Original, a partir do m ês 
janeiro de 2015 , no percentual de 1 0 ,3 3 ^ (d e i'v jfg ü la ,'/ ;tr  ceritp )'p or força da Convenção Coletiva de Trabalho AL
0 0 0 0 5 6 /2 0 1 5 , firm adá entre  o 5indicato dos4M'pj3ÉM.íEMP:-'D NO EST DE AL E O SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS,Hsobré'',o.iyalor;i;,total''contratado, passando o va or mensal de R$ 4 8 1 .0 5 5 ,9 8  
(quatrocentos e oiten ta e um mil, cinquenta e  cjhcolreais'éi,nòyfÒi,ta/e para R$ 5 2 9 .4 1 5 ,6 8  (quinhentos e vinte e  nove mil,
quatrocentos e quinze reais e  sessen ta  e oito céntávosj.-e.vvalóVglobál-de-RS 5 '.7 7 2 .671 ,76  (cinco m ilhõas, se tecen to s e seten ta  e  dois 
mil, seiscentos e seten ta  e um ... «oo , ---------- n-------. ---------- ^--------------------.  j -------------.

novecentos e o iten ta e  oito reais
reais e setenta ê̂ qélsLçeptavos)̂ ^̂  ̂ (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil,

is e dezesseis cen\a'\fós) : - ^ ^ ' ' j  I

A U ' / / - '  A  V'^ I
CLAUSULA SEGUNDA: A despesa p ertinente à prorrogação estabelecida',na çláusula primeira terá  a seguinte classificação orçam entária:

Unidade O rçam entária....................................t ..." . '

Grupo de D e sp e sa ..........  . '
I s?

R u b rica ........!....................

CLÁUSULA TERCEIRA:

1 2 1 0 3 - :GESEA 

,v30b';000 K Serviços

........................................ '  307f303  -L im p eza, Higiene e  Vigilância

'icaçhwm áhtidãs^ifâUficad para todos os fins de direito, as cláusulas e  condiçõ'és que não foram  alteradas por
força deste instrum entc^ E, por estarem  assim , ju stas .e ,aço rd es, as,p artes, assinann o p resente aditivo, em  duas vias de igual teo r e
forma. Juntamente com'-as testemunhas abaixo.„ testem u nh as abaixo.

t f

1 *
I '  ,y,i

Ŝ ;s;-̂ ;,(y|aceÍÓ, \ ^ i u  2 jô( S '

WILIJECLECIÕ/FALC
DiretojiPfesid^te/CASAL

LENCAR

TESTEMUNHAS:

Lcx  d k . £{ILvvyvAn
J0T?GE S IL ^ ^ U E N G O  GALVAO

^ice-Presraente de Gestão de Corporativa/CASAL

VERA LUCfÂ SIQUEIF
P/ CONTRATADA

VILELA

P e re ira
- OAB/AL 2051 

Nlat: 1749/CASAL

EDlEUZA:'67WAt€Ar
P/ CONTRATADA

TI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 62/2014

- . '# ií  ^õfâísSfe^í^ í ' ’ ------- üSá

li0líkÍi'í^éÉíB&'3S®^^a^íÍlaaÊÍs:efeí^féíà?6^^ .. Mi"

v„ . ■ :•-

A Data A|
A :

)resentaçâo‘da Proposta>^^ ^.-24/9/2014í ;- ' V 04/04 20105 4/3/2015

B Municíi io/,tíEi-M'-' ’ 'Nlãceió/AL.- ‘ i/lací ló/AL Maceló/AL

c
j C í i - ' i ' ^

Convenção Goletiva,rdeTrabalho ‘ "íf'“ ' '“- ‘ 2014

;'■ -..'-vv'.

?M‘“’''20 15 2015

D

I .^í ■ ,' ’ ;T ' .>-.fr,' 
N" de Meses de Excecuçãoi Contratual r ,, . w - .w-w-ii— - 12 12

 ̂ T-X,-•. ■ ■i--. ■•/"i '.' :» :. '." •.*»* -i-'v„ <̂v; ^  v̂ t

^iSlr^còsÍ!-- y ^ ,W '> > s [  . j i  _. .-v, -v^fJ ,..s "̂ , . , ■̂ ft^T/'><,i!S»8u'5y.’Ntí‘ «*jí.A

: / ^^^^Íl&jkiiSewlÇÃS'/^ÍÍnrà^sâ í

'■T.
S ^ 'Q ^ C o n Í ^ I

% vJ
t^âíâíGontStarJ

Vigilância Armada ■ Posto
P t / ç :::m : ' í v v

12X36 Diurno, diariamente.^/ /- i

f. lí
íJ
‘J 12 J 2 12

pSl̂ ôTjâèk̂ rft-;-'- i t ,  2iS.^•*<S^ y ^ iiê ^ ^ m iim é íÊ liM ílS
BTi-íá' •̂'r5‘;-3-í ■; ' . «vs? >‘4'»’ •

t^<^. V : -  " ■ ■ ■ • 'y. < íW  *'V  - * W  " '■ 4 - íí^ ' 
ÍDaaêièèrlíS1SfHêíitaVes.p7íco)npj^íçÍl^íÍ5s?^t^rfteí^í^'rmâ^^^ í?-ifiá* ^

X '"j^t V i“  ̂ V'’ íi i
felÈfe-

1 Tipo de' sSiViços (mesmo serviços c/ cãrâctédsticasiêív' M/igiiÍâ n c ia " ..‘iVIGlÜÀNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário iNbrmativo de categoria Profissional ~'K?( '^Ssí’-> '-V 770,41 - "
*  ̂ ' 
ííR$ Íviíl 850,00 R$ 850,00

3 Catego . \ í k  . ,, . . i v i  K  na profissional (vinculado,à execuçãoví .-.

■ -X * - ■
1 ;' ] * 1 
< Í̂,VIGILANCIA

ív} j. 'i 
''■ 'VlGri-ANCIA VIGILÂNCIA

4

‘‘'íSÊí&i»»’ »wií 1
2015 1/1/2015Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/

_ : J h  ' ■ M i H B n m B R A Q A á  A - ^  J

A Salário Normativo da Categoria
R$

770,41 R$ 850.00 RS 850,00

B Risco Profissional (30%) - Cláusula 3° da
R$

231,12 R$ 255.00 RS 255,00

C Produtividade (6%) - Cláusula 3“ da CCT/2015
R$

46,22 R$ 51.00 RS 51,00

D Adicional Noturno - Cláusula 11“ da CCT/15 R$ R$ R$

E Intervalo Intrajornada - Cláusula 29° da CCT/15
RS

114,3p-N RS 126.00 RS 126,00

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





' n s i á l

ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAME^ TO DE ALAGOAS

R$ 25,20F D SR  - Cláusula 6» da CCT/15
R$

22,86 RS 25.20

G Feriado em dobro - Súmula 444/TST e Cláusula 25°
RS

61,88 R$ 68,25 R$ 68,25

H S ^ S f l P i P ’Í rV'^''ií375“451-

I , . '  ^  : *Í&Õêf(çíi^ÍiirSífsaÍ8i^5Djálí^^ |
p í* i*  " l í

í#«iSK’S^W'4 • * '  ”i'1

A
I i i § % - í v - ' I p : S Í e ' i í í í ' 'Transpprte;r-,!S» '•■ ■ '■ -28:78'--: •: R$'^‘-. 24,00 RS 31,50

B
v ; :  4 ■ ''.. ' . r  . . :, ■

Auxilio-Alimentação - Cláusula'12° CCt/2015 • ^
RS

■ j 120,00
'" 1

R$ 120,00 RS 156.00

C Seguro de Vida, Invalidez^Runeralv; '  v ’ r rí*

î< -*■
■■■: i . - . 'R S . - - ' '  

-.s w R$ 3,04 RS 3,04

D Prêmio

'  4,«v '1', ■> . --i-v-v.'-
í v  *- , ',/■ " y  >" 

Assiduidade - Cláusula 15^.GCt/2Ôl5^

:"■ ; i ' -

’^ ' _ ^ í  RS 
8,33 R$ 8,33 RS 8,33

: . fd lã lt a e T ,B Ín é f Ie J « ? iK s # } iy íf lp s S : i^ ^  >5h  ''-■.•‘i e o n s É í  ’'*?;

m ‘i ^ ^ ã ^ ^ m M ^ Ê í Ê ê ê é d

‘  ̂ h - : ' -  ■"'•lá
i  ,<aí. ,4 ,.«. , , -:íà»íJln8,grnos?DJyers6PÍÈ^ ã^^lo'ti^R$|20<l!4^

^ ^ 3

fe,̂ Síá̂ '*:('í

' ' '" l

A

1 X . ’ " ■ ,  

Unifomíes
R$

52,64 RS . ■ • 52,64 RS 52,64

B
i

Materiais/> /  ^ RS R $ i RS

C
1 f  ■ ?

equipattentos V '-! 4  í
-  R$ • 

76,30 : R$ i- : 76,30 RS 76,30

D
V:,' - ' T - -  ' ■ '

P C M S O v â  /■  ' =
R$,'

59,40 RS ■ ' 59,40 RS 59,40

E
i -í

F is c a liz a ç ã o '^ .■■' * ,RS
95,00 . . i  -'

\ ' \

í R$ 95,00 RS 95,00

t e E É í í N s i i j S i l É S l x É  Í - ;  ■}

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
Pereira

- OAB/AL 2051 
Wlat.: 1749/CASAL





;FIS

ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

{ g a g ^ R s a a ? ' . : - ,

^  % ^ õ B u B o ^ ; í ^ - S a f á ^ e A ^ í ü ^ Í I Ü M ^ l S

K. ..à

A 13° Salário R$ 103,86 R$ 114,57 R$ 114,57

B I Adicional de Férias R$ 34,66 R$ 38,24 R$ 38,24

Subtotal - . R$ 138,52. .. . .. R$ 152,81 R$ 152,81

C Inc. do Submód. 4.ll s / 13° Sa l.;^A dl& ’De férias R$ 50,98
, V 1

R $, 56,123 RS 56,23

i ^ B t s i i e a

j j Q . - - r  ......... ■ ■ • . - • .................

- ‘ s-M.— ’■■■'-*^^ :̂PlvOQUUpÀ4?3l.'?*Af3S|t,3Í|í©ntQ<l.^^ í.r.n 1 t B ^ i ã J i t t í M l S í í ^ Ê i J S i

A Afastamento Maternidade I : > R$ 12,24 RS 12,24

B Inc. do Submód. 4.1 s/ Afastamento maternidádev.|, ■” '■ ;■; R $ .t ife iíí i í4 i0 8 :.., ^ R$ 4,l50 RS 4,50

i M ^ a s a i

!^ -T 5 & á á < ifc ÍÉ iM i4 ^ ki» i;te .íA iâíR$isí.'.í^^
A Aviso prévio Indenizado R$ r ' 45,51

l
R$ ' 50,20 RS 50,20

B Incidência do FGTSjs/ Aviso Prévio Indenizado r R$ ■ :,r • ■ ',Í3,64 R$ 4,02 RS 4,02

C Multa do FG T S  s/a I/Iso Prévio Indenizado i,- : R$ „j:.,̂ „;::' í;82 R$ 2,01 RS 2,01

D Aviso prévio TrabaIliado
' ivi .. lí ■ r:-'!;-7

V :’ ■; R $ - ís Í®'V :34,29 RS 37,̂ 82 RS 37,82

E Inc. do Submódulo -i.1 s/Aviso Prévio Trabalho 12,62 R$ 13,!o2 RS 13,92
F Multa do FG T S  s/Ayiso,Rné^^frab'á1hado R$ 1,37 R$ i’ d,Í51 RS 1,51

l?|.i.if":Síi.i' ' ..............  ̂ - -T p t a b ..............." .......,

íiú& ísK lê iG ftíd^eiÃ èbi^td l^râ^êá^ S í l Ü i M K í í Ü

A
M?'ÍV . ^ i  ' 

Férias X ; .  ■ -•■ ■  \  ">,
./ \  V

v>- -í" .R$ ^^>-1.03.86 >
1

RS 114,57 RS 114,57
B Ausência por Doença ■ R$‘ 3 4 :9 f ..... RS ■ ■ ■■ ■ '38,’51 RS 38,51
C Licença Paternidade RS 17,95 RS 19,81 RS 19,81
D Ausência legais RS 36,78 RS 40,58 RS 40 58
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 22,07 RS 24,35 RS 24 35
F Outros (Especificar) RS RS R$

Subtotal RS 215,57 RS 237,82 RS 237,82
G Inc. do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Retenção RS 79,33 RS 87,52 RS 87 52

tli-fi*Í¥Í;<TSíírií*’’-W W Í * í i “  ,< .i • 4 «.-TojtàK., ■ í ,
ülliK'' ''í'̂ -*®’-’'' r.i“':Év" .'.■' ■'•'■ y" '•LVV>.'»'i'í' i}'*''





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,18 RS 16,74 RS 16.74

4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 RS 109,48 RS 109.48

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 RS 325,34 RS 325,34

4.6 Outros (Especificar) R$ R$ RS
' W ' " '  *■

m R S i l â ^ â l M M z f e ®
'!r, --.t

M-'i-yii...iiiiM.....  L» j-V

c u i a s ,  indiretos.
íirsrr^-ías-Mx-iísPífís^
í:r« t iá ^ íS á à :? ^ íL « £ ^ ^

A Custos Indiretos J $ ' Z ’ • ‘ ■■ 10,45% R S .. '^ '-2 8 7 ,1 6 >  RS 311,51 R$ 316,05

B Tributos ' ' 'V

B I. Tributos Federa
/ '  ' ’■ 

sí(P,IS.e CO N FIN S)’ ■ -:: :■ > ‘.3,65%, "RS 125,41' ' RS 136,04 RS 138,02
1 -;v- i ■■ .- ' ■•■ 

B2. Tributos Estaduais (Especificar)'

B3. Tributos Municipais (ISSQ N) 2 ,5 0 % lf RS 85,89 RS i 93,18 RS 94,54

Outros Tributos (Especificar) '' '
• ’::’r'

C Lucro '6,24%^ ^ íR S  189,39 RS ' 205,45 RS 208.45

I Z ^ l L _ W w n M * H i W i

1 i;- : : '

i í M k / m '  ‘ ?. i .# :v  V Í 6 f U lW 0 | D . ® C . q s t O j ^ i É j^ Í E O A 'D j 0 W t â o W O S Í 0 ! ç i M ^ lB I Ü R N P l Í Í Í Í M Ã Ç ^

I S p fâ :« a í3 t:B $ ^2 o lliíK a

A
1 t !:iV

Módulo 1 - Composição da Renumeração *.̂ sR$-  ̂ .í;f^^246;79 R$ 1.375,45 j RS 1.375.45

B Módulo 2 - Beneficie IS Mensais Diários
*• !> 4; *.F'»'*yi 2r4i*c.'|
‘ R S .:: 'H  *160:15 RS 155,37 í RS 198.87

C Módulo 3 - Insumos Diversos ''íB $ .JÍÍ% i^2 83,34 RS 283,34 ! RS 283,34

D Módulo 4 • Encargos ! ocia.is e Trabalhistas . 'i RS 1.057,64 RS 1.166,76 * 1 RS 1.166,76

SU B TO T
4Í«tíjr 'SI

A L(A +B +C+D ) r - ! - r r ->,R$ 2.747^92 RS 2.980,92 ! RS 3.024.42

E  1 Módulo 5 - Custos Incíirétos, Tributos e Lucro ^
>

RS 746,18 ' RS 757.06

f t Ê a i â j M ®  iá è í f í m m M § m

V i.  j(T.rês mil, setecentos e oitenta e jurn-reais e quarenta e oito ncentavos).

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos).

P R O C E S S O  N°

LIC ITA ÇÃO  - PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N“ 28/2014

« f ? fe£í;^:..,,^m;l-Áxjak..ji:,:ãiM.^SBi.s.cf,immecapidp.sís:ei»,icggf(d1atfstt^^^

A Data da Apresentação da Proposta 24/9/2014 4/3/2015 4/3/2015

B MunicIpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015

D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 \  I  12 / }

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Pereira
“O A B /A L 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

s3 ^  íQtdEa^i -í-ítífc.. IQW^^eSntr.atai^p

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 12 12 12

1
Tipos de serviços (mesmo serviços c/ 
características l / VIGILÂNCIA- VIGILÂNCIA . . < VIGILÂNCIA

2
1 / ' ’v ' N . .

Salário Normativo de Categoria profissionais.
R$

770,41 RS ■' 850,00 1 R$ 850,00

3
i /'/■'--. ■', '-' ■ . -

Categoria profissionai (vincüládo"â execução);.:; ^--.VIGILÂNCIA ^  VIGILÂNCIA . i VIGILÂNCIA

4 Data base de categòriaHàia/mês/ano)  ̂ ‘ ' 1 :: 1/Í/2014,/<
T.-;' f ■

1/1/2015
1

1/1/2015

I f t P ' m ^ m m
A Saiário Normativo de Categoria ;:>:i"77c,4i ' ■

>4f V
- ■■RS- ' '  850,00 1 RS 850,00

B
Risco profissional (30%) - Cláus. 3“ da > .  
CCT/2015 1

■■ ,-R$
.. ■ 231,12 '-R S  255,00 ■ RS 255,00

C Produtividade (6%) ■ Cláus. 3® da CCT/2015 f
', ';. - .R$ /■ 

:'. -46,22 <; : '̂ •::r $ 51,00 : RS 51,00

D Adicionai Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 v
'í

142,80 %
■ 'ft''’ -. .1\:.m ' 157.20 RS 157.20

E intervalo Intraiornada - Cláus. 29® da CCT/15 \
■ t f .
fí' /*12 9 ,90 ’ '‘  ̂ ■ \ r $" 143,25 RS 143,25

F DSR - Cláus. 6® da CCT/15
■' '•■■R$- ■■• ■ ■ 

'■;. 54,54^:, ;-
■VV’t >

:̂ ;:"RS 60,09 RS 60,09

G
Feriado em Dobro -
25®

Súmula 444/TST e Cláus. \:r- ‘íR S íK íl  
s 70,33 ■■>RS 77.61 1 RS 77,61

:®iT;.'Tlc>Wía,atReriurri.e/a:çiâp\;i:^m‘V' .̂j.?- /. l - i l f e f e í i V 5 9 ^

■ ■ 1 :

A Transportes /%
- - V  >
i-"""" 28?78 ^CR$ ‘ V . 24,00

■ -1
t > .1 RS 31,50

B Auxilio-Alimentaçâo
V i l  í ! 
- Cfáíisula 12® CCT/2015 . í

RS!
120,00 RS ' 120,00

; ' l
; R$ 156.00

C Seguro de Vida, Invalidez e-Funeral-----------------
■' ■ ' '  R$ <; ; 
—  - 3 t0 4 ---------- -^-RS - 3,04- ■■ ' RS 3,04

0 Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015
RS

8,33 RS 8,33 RS 8,33

p n

i m

K >. Sí̂ ííflBÍHí'--
l.if.P^fei.Ltilnslm eS^^SB^óliV

A Uniformes
RS

52,64 RS 52.64 RS 52,64

B Materiais RS RS RS

C Equipamentos
RS

76,30 RS 76,30 RS 76,30

D PCMSO
RS

59,40 RS 59,40 RS 59,40

E Fiscalização
RS

95,00 RS 95,00 RS 95,00

Í3 fe $ â Í ÍM ^ 2 8 3 í3 4 ^

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/201A P e r e ir a
OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í^ ü é fíf l 'EncaFgM jirevíêlfc iá rio ^ íFG tS i i ü

i f e í ? k  . { « w a iõ w è a o :! ! ^
4»-3íii3«í‘.

» j á É ê l l y m í l ü M í M i i i l S

A INSS 20,00“/o R$ 289,06 RS 318,63 RS 318,83

B SESI ou SESC 1,50“/o R$ 21,66 R$ 23,91 RS 23,91

C SENAI ou SENAC 1,00“/o R$ 14,45 R$ 15,94 RS 15,94

D INCRA 0,20“/o R$ 2,89 R$ 3,19 RS 3,19

E .Salário-Educação ----------2,50“/o---------- -..R $ . 36,13 R$ 39,85 RS 39,85

f FGTS é- •’••.. 8,00“/o R$ 115,63 R$ 127,53 RS 127,53

G Riscos Ambientais do Trabalho' 3,00“/o R $ ' 43,36 R$ 47.82 RS 47,82

H SEBRAE í  ' 0,60% .-.-'íí ^ R $ ; 8,67 R$ 9,56 RS 9,56

'^ a $ è

Hv-; * F' r
.r’ . - ., %.-y ' ;■

lá r lô ^ á c lo r iã lía â á fé fta s ,r*  .  ̂ 1 ■ Ü i s i i S t

A 13“ Salário 1H... 'X,: íís
.- .c-

120,40 R$ 132,79 RS 132,79

B Adicional de Férias
yV

'''•RS 40,18 RS 44,32 RS 44,32

Subtotal , ..• .. -V . . R$ 160,58 RS 177,11 RS 177,11

C Inc. do Submód. 4.1 s / 13“ Sal. E Adie. De férias  ̂ \íV» í  R$ 59,09 RS 65,18 RS 65,18

P W :.'A .':r' i í ^ l á ü ^ è ^

íáftâítt'
r, ■ ' .J, j j-Ty ' i í

' ' ■ ?AfastâriiV iitO 'M ãíeoiiâSâ^?iii^^ & m è 0 & a n r r M ê m f j m m

A Afastamento Maternidade RS 12,86
j

RS ' 14,19 RS 14,19

B Inc. do Submód. 4.1 s/ Afastãrnehto maternidade RS 4,73 RS 1 5,22 RS 5,22

■■ .,■.■ '■»?. M.-ííyJ 5,9.^

îSIterriv?k è i^ :  . ■ RròvisâÔl,OTrã5F§Icj^$íy vx-V-:̂ È m í È M ^ í Ê Ê f t í f ê í p - íè r fe a e ií/ iâ ^ S
A Aviso prévio Indenizado^ í ' - . - -y^ .f V  ■— '.'r  1 „ -.'RS 52,75 , RS ■ 1 58,19 RS 58,191 ■ ' •■■. ■ -*,. '■. . ,i,.

■ -RS
- J

B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado 4,22 ■ RS ■ 4,66 RS 4,66
C Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado RS 2,11 RS 2,33 RS 2,33
D Aviso prévio Trabalhado RS 39,75 RS 43,84 RS 43,84
E Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalho RS 14,63 RS 16,13 RS 16,13
F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado RS 1,59 RS 1,75 RS 1.75

*Í.'V ii.í .'!i, ■; 2i'',..-'.f*l.:-. :is,. ....tJ  V-jèTíOjraíísiSfviaii,
itiûTílç̂Sto
( í lR ^ j.iíimiíi:5To5iís

H
P É ;J^ffíP4dÍ»iêítà^í^“pltSi?jâo?dôi6^f^^êB!^'Sfeí*^^^4^^ 'J~  ‘ \

A Férias RS 120,40 RS 132,79 RS 132,79
B Ausência por Doença RS 40,47 RS 44,64 RS 44,64
C Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96 RS 22,96
D Ausência legais RS 42,64 RS 47,03 RS 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58^ 4 RS 28,22 RS 2 8 2 2

F Outros (Especificar) RS A „RS - RS ^  -

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 P e r e i r a
- OABIAL 2051
1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS

Subtotal R$ 249,90 R$ 275.64 R$ 27.5,64

G Inc. do Submóduio 4.1 s/ o Custo de R$ 91,96 RS 101,44 R$ 101.44

4.1 Encargos Previdendários e FG T S R$ 531,87 R$ 586,63
R$

586,63

4.2 13° Salário e Adiciofial de Féríás R$ 219,67 R$ 242,29
R$

242,29

4.3 Afastamento Materriidadél y '-R $  - ■ 17,59 ^̂ R$ 19,41
R$

19,41

4.4 Custo de Rescisão ;;R$'f:.ie-115,05r; 126,90
R$

126,90

Custo de Reposição do Profissionai Aüsehte'^-1 jü:-.R$ - . 341,86 377,08

> ;] .v  . --'í. .S ü g S j;
&

f e R I B l J . i ; 0 S Í ^ J ^
SBitóSSSíSÈStíSSiSídlItí̂ ^
IB K ilíS M Iíjm IM

A Custos Indiretos ü l ' ^ R $  325,50 RS 353,75
' r s "

358.30

B Tributos f C l ]
¥

B I. Tributos Federa is (PIS  e CO N FIN S) ^ R$ 147,84 RS 160,67
R$

162.73
B2, Tributos Estaduais (Especificar)

■
'

B3. Tributos Municijiais.fiSSQN) •; í  t 2,50% RS 101,26 R$ i 110,05
RS

111.46
Outros Tributos (Espe.cificar) ■ ^  .. .  . .̂ irfcsí̂

1
C Lucro i . ■

^ 0 (4 9 '
P . % RS 360,89

!
R$ : 392.21

~ R S  
397 25ü i i *

m S S m

M *  ^ j-Á>
aiSHBiC86áÍB̂ B85ã̂ KíSâ!â8i8294'se*̂

ÜBÈiSlBBÍí!

A Módulo 1 - Composição da Renumeração RS 1.445,32 RS 1.594.15
R $

1 Q̂/} 1 c;

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários RS 160,15 RS 155.37
R S ~ ~  

198 87
C Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 RS 283 34 RS

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 1.226,04 RS 1.352.31

283 34
~ rT~

1.3.52 3 1

SUBTOTAL(A-t-B+C+D) RS 3.114,85 RS 3.385.17
R$

 ̂4'>n CT
E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 935,49 RS 1 016.68 r's

1.029,74

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PR ESEN CIA L N° 28/2014

A I /■ ■ ■
Data da Apresentação da Proposta :'% 24/9/2014 ; 4/3/2015 4/3/2015

B Municipio/UF I A - ,  . ,  ;, . ..--^ Maceió/AL i Maceió/AL Maceió/AL

C A  '■■■Convenção Coletiva deTrabalho : * 2014 ! 2015 2015

D N° de Meses de Execução Contratual' 12 12 12

Kiü;-''.ilÀ: ! 2»x::*‘Ía@fficã^jaB3!Siêh»ÍCosB!^S^'r;iifellSyaiÍ!ã^^

Vigilância Armacja - Posto 12x36 DIURNO,.Diariamente.
, . ; ■^ 7

l
'V S-'-i :■ í

m
ufw

1 1 i ■ ■ ' \  Tipos de serviços (mesmo serviços c/características; VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2

1 / •• -V
Salário Normativo de Categoria profissional * / • , ■ ‘ R$ 770,41

R$
i 850,00

R$
850,00

3 Categoria profissional (vinculado à execução) ~ ■■, VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

4
i V .--f -L.;:,.̂  V  

Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

1 . .  _._ ...............................

s ^»ífSr-,.:. í i ' ’;SBerjutneraçâoBt.yiM.:#L^L-'^ .;:s-ífML-í-íH,;'‘.l
P  .‘'■L. f-i^-j^v-^Vsloi^RJ' 20*14 '̂ '■ iíVijr.Tdânió?^^^^

ÉWrr;|arpaftlr<d®|gt

A
1?:! ...-r.:

Salário Normativo de.'Categoria . , '  "  ''‘ . L ; RS 770,41
1 RS 

850,00
RS

850,00

B
n © ,   ̂ l i

Risco profissional (30%'):-‘Cláus. 3° da CCT/2015 j  ! ■ R$ 231,12
RS

- 1 255,00
RS

255,00

C Produtividade (6%) Lciáus.>-dá.CCT/20-15 ^ ' -R$..........  46,22
1 RS 
i 51,00

RS
51,00

D Adicional Noturno - Cláus. 11“ da CCT/15 R$
RS RS

E Intervio Intrajornada - Cláus. 29“ da CCT/15 RS 114,30
RS

126,00
RS

126,00

F D SR-C láus. 6“ da CCT/15 RS 22,86
RS

25,20
RS

25,20

G Súmula 444/TST e Cláus, 25“ §4“ RS 61,88
RS

68,25
RS

68,25

W(.-."rttldí/-aJ5̂  ̂ fc4bi:7t9.V. ,s ̂
ÍNÍf-, f, p

‘m<^^-■ .felH*»yJ■ ^.»>^^y%->^",^!t:y-'*^».:-y":>MÔD^!).L0afeBENEElCIO.S^MENSAl.SÍD.IÃRI■ OS!^g^>ã^'ll1f^^á^5^^

R | i ' A í  :W l^ í Í íc l5 ã íS t e H S a i^ S ® fífc iM m a T / ílg j^ ^ lS

A Transportes RS
RS RS

B Auxilio-Alimentação - Cláusula 12“ CCT/2015 RS 120,00
RS

120,00
RS

156,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3 , ^
RS

3,04
RS

3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ CCT/2015 RS 8 , ^
RS

8 , 3 3 ^
RS

/ }  8,33

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 rSn  P e re ira  
Atíva." 0AB;AL 20S1 

Wlat.: 1743/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

F P ^ R Ü F P i
1 »,y

'■ ' .!'■  ", V . l r l s ú t í h õ s ^ B i í Í s r í s ! È ^ Í ^ ^ : . ? ^ f e ^ í f ? ' i i l M M á

A Uniformes R$ 52,64
R$

52,64
RS

52.64

B Materiais R$
RS RS

C Equipamentos 4 \  ■ ■ 
f  • .N RS 76,30

1 RS
I 76,30

RS
76,30

D
i

PCM SO ! R$ 59,40
RS

59,40
RS

59,40

E Fiscalização ■ ■ í̂̂  : ^ n v r  : R$: ■ 95,00
RS

1 95,00
RS

95,00

■;? áR$1'*íí ■ í"-í Í Í̂283í 34%;!| ç/áw  *1.1 w.vV“ .P.'» 1 y “ 2í;i,-=SíÃ> VÍ4A*

ssssTy®*^

Ehbarãctóí::'-^;',. J
Ê v T ' ' ' '> ,
‘‘‘i: ’íí.'iycfe'--,S^:  ̂ í  ,-^à1oí|R$íifól?Í5^ifeí

A IN SS -;:;.:2q,oò%,. v !Í':4IÍ^$, . 249,36 RS 275,09
RS

275,09

B S E S I ou S E S C
' ,■ : /■  -*■  
,-í:;:,1>50%j«'-/.

. ■ ' 1
i,^^ '\R $ „   ̂ 18,70 RS 20,63

RS
20,63

C SENAI ou SEN A C
p  y  , 'v ' 

1,00%
■ ŷ  \ '
:.' R$ 12,47 R S i 13,75

RS
13,75

___D__

E

INCRA
t r . . .  '■:: 

^  0,20%
y - , ;  -\ ^
V R$ 2,49 R S ' 2,75

RS
2,75

Salário-Educaçâo 2í50% :■ .>:, 'RS 31,17 R S ! 34,39
RS

34,39

F

f

FG T S  :

■*
8,00“/o RS 99,74 RS 110,04

RS
110,04

G Riscos Ambientais c
•y - - - '■ 

0 Trabalho* 3,00% RS 37,40 R S- 41,26
RS

41,26

H S E B R A E É f? ' : -;a ó ;6o%v .R $ . ■ 7,48 , R$1 8,25
RS

8,25

2 í f '•,»■•': ■ ; í ’ -' -'VXfisl ■ ' ■ ^ '‘í- ...-.. l'. .i.xí̂ W ;r’l.Ql0|.- V- ■ -G.í») ,.;V. .Wv>,í.«''o
írJ-. u

1»». ^tyjjüftyiao:'^^

f ^ r  IM  .: 1 ■ r i

I l i í è i Ê P  ? 7 - !?« íVlr(t)âh'i.e^^£liS,fe5íí í

A 13“ Salário RS 103,86 RS 114.57
RS

114,57

B Adicional de Férias RS 34,66 RS 38,24
RS

38,24

Subtotal RS 138,52 RS 152,81
RS

152,81

C Inc. do Subm. 4,1 s / 13“ Sal, E Adie De férias RS 50,98 RS 56,23
RS

56,23

ici,&k;ú^ '-...■  -1

p f | r

A Afastamento Maternidade RS 11,10
RS

RS 12,24 10 94

B Inc. do Subm. 4.1 s/Afastamento maternidade RS 4,08 r,,. RS 
RS 4,50 I 4 50

■ Í Í ã ^ ^ ^ i g l S B i i f e á i R ‘s a ^ í ^

Primeiro Termo Aditívo dO Contrato 62/2014 E d rr/ te jK rfP  e re ! r a
A d J^ r^ B / A L  2051 

Wlat.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SUBM ODULO 4.4 - Rescisão

item Provisão para rescisão Valor R$ 2014 VIr Ja n  e  F@v/18
Vlir St partir de 

Kiarfl S

A Aviso prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20
RS

50,20

B Incidência do FG T S  s/Aviso Prévio Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02
RS

4,02

C Multa do FG T S  s/Aviso Prévio Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01
RS

2,01

D Aviso prévio Trabalhado R$ 34,29 RS 37,82
RS

37,82

E Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalho R$ 12,62 RS 13,92
RS

13,92

F Multa do FG T S  s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,37 RS 1,51
RS

1,51

Total R$ 99,25 R$ 109,48
R$

109,48

y -

SUBM ÓDULO 4.5 • Custo de Reposição do Profissional Ausente

Com p do C. d® Reposiçfio do Prof. Ausente Valor R8 2014 Vir jK ri 0 P@v/18
Vfi' 6 partir de

A Férias R$ 103,86 RS 114,57
RS

114,57

B Ausência por Doença R$ 34,91 RS 38,51
R$

38,51

C Licença Paternidade R$ 17,95 RS 19,81
RS

19,81

D Ausência legais R$ 36,78 RS 40.58
RS

40,58

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 RS 24.35
k S

24,35

F Outros (Especificar) R$ RS _
RS

Subtotal R$ 215,57 R$ 237.82
R$

237,82

G Inc. do Submódulo 4.1 s/ o C, de Reposição R$ 79,33 R$ 87,52
RS

87,52

Total R$ 294,90 R$ 325,34
R i

325,34

Q UADRO RESUM O DO IWODULO 4: EN C A R G O S S O C IA IS  E  TR A B A LH IS T A S  

(4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 + 4.5)

MÓDULO 4: EN C A R G O S  S O C IA IS  E  T R A B A LH IS T A S Valor R$ 2014 VIr Jari ® Fev/15
Vli a paiitlr c!.e 

ftílair/IS

4.1 Encargos Previdenciários e FG T S RS 458.51 RS 506,16
RS

506,16

4.2 13“ Salário e Adicional de Férias RS 189,50 RS 209,04
R$

209,04

4.3 Afastamento Maternidade RS 15.18 RS 16,74
RS

15,74

4.4 Custo de Rescisão RS 99.25 RS 109,48
RS

109,48

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 294,90 RS 325,34
R$

325,34

4.6 Outros (Especificar) RS RS
RS

Tote! 1.057,34 m  1.160,78
Rfi

1,16S,7&





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SA^ EAMENTO DE ALAGOAS

BI. Tributos Federais (PIS e CONFINS) 3,65% R$ 124,67 R$ 135,58
R$

137,23

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 102,47 R$ 111,43
R$

112,79

Outros Tributos (Especificar)

c Lucro 6,17% R$ 185,30 R$ 201,51
R$

203,96

tm íl»líDM i>ítM 4:-Í.JÍEèt)M olBOÍC,ÜST© |ROR?EM B.REGAÍ3;(3XRAÍ%0*B© STeíe&ÂS.SE^^

 ̂ •> ‘■ tVaÍorÍ$<20l4'-;*.> Íl:;ivifeÉôfe|Eftv/SSfe^

A
1 s'/';...- .:■ ■ '; - ■ ; -r'-- 

Módulo 1 - Composição da Rehumefaçâoi v;. 'i '..--:.' ;'R$ ' 1-;246,79 - R$1 1.375,45
Fí$

1.375,45

B
i ': ., .' . '•.'- . -y-.-. ■ ■

Módulo 2 - Benefícios Mensais Díáriosw' , 'íTi ' ■. • :■■ :-r. ' :V-'íR$ ■, . 131,37 RSl 131,37
R$

167,37

c Módulo 3 - InsumosiDiversos •.'' '• ■ ' ' RS .283,34 R$1 283,34
R$

283,34

p
i

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas -.1.057,64
I

R$1 1.166,76
R$

1.166,76

SUBtOTAU(A+B+C+D) V 4, : vR$ 2.719,14 R$1 2.956,92
R$

2.992,92

E 1 Módulo 5 - Custos llidiretos. Tributos e Lucro i í ■ i"> ' ^ i K  \T'R$ ' 696,59 R$ 757,52
R$

766,74

l & ^ Í ^ E m i Í a i S E 1 i Í M ^ Í « Í ê Í ^  ' :  i /r. AT..--Í ;-.- -V-í'.-. p.-*«4À -»!•-*

1 (Três mil, setecentos ejcinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

l■ i:tár■ ^t‘ía^H'B©St0^mS:SE>l©,ltB■ N:ofEMSáA'rfB.A
L  : ; Í « Í » p M

1 ■ -'■  r i  i - .1
1 , ‘ (Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos). ;

1 IV-'\ /  1 t ;  ;
1 PRO CESSO  N° '  '

1 2 LICITAÇÃO - PREÓÃÓ’RRESEN CIA L N° 28/2014 i

r;V;,'.,-ri|L.iL̂ ,.£; rJD ig^ j^ in a ç^ ía o siS e w iC O SId Sã c®

A Data da Apresentação da Proposta 24/9/2014 4/3/2015 4/3/2015

B MunicIpio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL

c Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015

D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 1 1 1

1 1 ^ ‘* '*3®SiLt#--v^fD adõ s'có nip1enfentaTew /ícom p G siça:(SdO S1cüstpsireferente.:à)m ao;desO bra^í^?,SS,^^;íi*^^l*H í®

1 Tipos de serviços (mesmo serviços c/ caracteristicas VIGILÂNCIA V1Ô1LÃNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo de Categoria profissional R$ 770,41 R$ V v  850,00 .

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 r o n  Pereira
/'s. - O AB /AL 2051

Wl3t.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

850,00

3 Categoria profissional (vinculado à execução) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

4 Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

_  * , J ,^ j : i c , j u A « ^ M Ó f íü j l| » lM 0 . M e 0 S I Ç A 0 a iÃ iR E N Ü . iy iE R A Ç Â Q Í Í íâ l ^ â '5 ? ^ í ? ? ^ ^ i s ^ ^ 2 a S E iy ^

J-»:' ; Í R ^ ü i T íe i^ ê ^ i& i : v i í : ^

A Salário Nonnativo dê^Categoria , R$“  ' 770.41 R$ ; 850.00
RS

850.00

B Risco profissional (30%) - Cláus. '3“ da CCT/2015 R$ -231,12
1

RS 1 255,00
RS

255,00

C Produtividade (6%) -Cláus::3“ da CCT/2015 '̂  , ..RS"^ ; ,: 46,22
1

RS ! 51.00
RS

51,00

D Adicional Noturno - Clátfs. V l “ da CCT/1,5 -  : T . i? íí4 ;R te i 142,80 RS , 157.20
RS

157,20

E Intervalo IntrajornaJa - Cláus.'.’29?,da C Ct/15-, v, i. . R$; í =129,90
I

RS 1 143.25
RS

143,25

F D SR  - Cláus. 6“ da CCT/15 ■ ' R $ i.  54,54' R$ 1 60.09
RS

60,09

G Súmula 444/TST e Òláus, 25“ §4” I  . R$V 70,33 RS 77,61
RS

77,61

í '

A
1 V  /  ■: - .,

Transportes V : ■■ R$s ’  = RS ,
RS

B
1 ih. - 

Auxílio-Alimentação;-Cláusula 12“ CCT/2015 V W j  120,00 RS 120.00
RS

156,00

C Seguro de Vida, InvUdez e Funeral
■̂'' - y

\ - R$ 3,04 RS 3.04
RS

3,04

D Prêmio Assiduidade - C)áú'sula'‘15“ CCT/2015 RS 8,33 R$ 8,33
RS

8,33

S I' ' í .  Total

í «  '  »  Í H  ' !

ü i l , Í : ; 4 l f e : 3 è ‘f'4iJsíjitiBsíD^^ -í

A Uniformes
Níí- ^í-!---- i

_ 'tlR $i£-r . 52,64
• ' * t

■ RS r
1
1 52,64

RS
52,64

B Materiais RS RS
RS

C Equipamentos RS 76,30 RS 76.30
RS

76,30

D PCMSO RS 59,40 RS 59.40
RS

59,40

E Fiscalização RS 95,00 RS 95.00
RS

95,00

f e P í í R i á ^ ^ ^ i ^ í í i ^

g§UBl\/lé0UÍ0'

A INSS 20,00% RS 289,06 RS 318,83 RS 318,83

B SESI ou S E S C 1,50% RS 21,68 RS RS 23,91

C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,45 RS \  m 9 4 RS /Í5,94

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 EtífliígPsííT pereira
OAB /AL 2051

Mat.: 1749/CASAL
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flíífe.
M

.,í""x.
R$ .yri;?:l 20,40 R$ 132,79 RS 132,79

B Adicional de Férias i R$ ■ ^40,18 RS 44,32 RS 44,32

F?$ " ' ':i80,58 RS 1 7 7 , 1 |1 R$
J ^  A ‘ • '  •'• • .íi( - ., ,. .Inc. do Subm. 4,1 13° Sal. E Adie. Devíérias. y .  - ..

177.11
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FIs M .

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

!p^Mlr^anieffiey/i1:6jKfi

4.1 Encargos Previdenciários e FG T S R$ 531,87 R$ 586,63 R$ 586,63

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 RS 242,29 RS 242.29

4.3 Afastamento Maternidade R$ 17,59 R$ 19,41 RS 19,41

4,4 Custo de Rescisão , R$ 1.1.5,05. - __ RS _  126,90— RS 126,90

4.5
1 y  ■ >

Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 RS 377,08 RS 377,08

4.6
.-■*'« ■ " ‘ ■ ■• '-X

Outros (Especificar)! / r i - ' '  .'^w R$ RS RS
S': 'Mâ ' í  ■ ■ •'.' ■■ ■ í L ^ . . L  

.:i. :. : .a . i. -- fe sâ R líi; P ^ lB $ 1 ^ 1 f.3 :5 2 í3 % » l
..*? '̂ : "* ví«'.Vv'

M S S S i í S E s m m s m ,S iE 0 S íÍ^ JR E f# fa R | B Ü T | Q ,S !E m

■; ', o i íè í ís i i is í

íf .,,j„„,„̂ „,jr.„,,_, ..
11-sró'st W íbtííòSíitlM cl

T'-'; -V-:'V1 
tsfc-;.i,.'ívrf « í  ÍT̂ SÍfeí .>■ VálÔâ8$:2031fe;i ríd.êil!íir7flj6||3

A Custos Indiretos
:';:.T'£írT".-; ' ' '-

322.'49 RS 1351,24 RS 355,00

B Tributos K ^ - ,  í>
■■. i,; " ■■ !

i

B1. Tributos Federais (P iS  e CO N FIN S) f e - í S * '■ ^3,65%ííj*- ' í t s  • - 147.22 RS Í160,34 RS 162,06

B2. Tributos Estaduais (Especificar) V ■ . •- ' '*■ ^ y

B3. Tributos Municipais (ISSQ N) 3,00% S • , . RS ‘ 121,00 RS 131,79 RS 133,20

Outros Tributos (Especificar) '' ■ ; V \ V ■

C Lucro ^  L ;: j  o,46%
.. -'-v '.

356,54 RS Í388,32 RS 392,48
'. './vV̂v-T,

T<sMI '■ .-.'ri',
.1-^- . ^ l í .  --1

h t ^ à

\ V- : W

Y:■^%^^ /̂^ îRE§OM<i:íã3ii!$! ĵ ĝ: f̂eEly|eRESÀG^ ĝSiS»OjTO^ ê̂^

^ m ã ©m # ® b r # w ©54'Se í í e M ® n t ’^ m É m Ê m m M s S M a
A

] f ' K
Móduio 1 - Composição da Renumeração RS / r-1 ^ 5 .3 2  '

* ------.,- .. í  ?
RS 1.594,15) < RS 1.594,15

B Módulo 2 - Benefici&M ensais Diários . •
.. * iE .i K 

.. RS \  131.37 RS ' 131,37; RS 167,37

c
|fc'ví. /  '• 

Módulo 3 - InsumosIDiversos /
1 1 ' - A i - : -  -,.
1 RS 283,34 , - RS 283,34- RS 283,34

D
' .,<-1 > '. 

Modulo4 • Encargos Sociais^e.Trabalhistas .̂  1 v
1 M

"í> 'R $  n M.-226,04 , RS 1.352,31 RS 1.352,31

SU B T 0 T A L(A T B + C + D ) RS 3:086:07 ■ — R$- S ; 3 6 i ; i 7 — RS 3.397,17

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 947,25 RS 1.031,69 RS 1.042,74

S ^ ^ S l í S S Í È | í i a < Í ® f l i Í ^ E S Í ^ #
S p .R $ M
» : a S j f e f í W # 4 -

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).

p i á ^ É É À í ^ á

(Oito mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

JfTtf - ''^ e  • Tr-.-truj r

P R O C E S S O  N“

LIC ITA Ç Ã O  - PR EG Ã O  P R E S E N C IA L  N° 28/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO D]E ALAGOAS

A Data da Apresentação da Proposta 24/9/2014 4/3/2015 4/3/2015

B Municipio/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015

D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

í l f e !  íítipb bSSíáííííjç^ , ' ííi. > <

1 ê o .tif ica iÇ â o 1 a o 8 'S e iv i^ ^ ^ ' ^ ^

 ̂ '  4 .  'Qu'aotidadè'at‘̂  ̂ '■ í * f '  í  r Q V a h t i i l f e S â i^ í^
1 ^

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 1 1 1
I

J-.y •

1
Tipos de serviços (rhèsmó séiviços c/cârac. 
distintas) VÍG ÍLÂN CIA

1
VIGILÂNCI/V v i g i l â n c i a

2 Salário Normativo de Categoria profissionaL* > r :  ; R $ : 770, 41 . R$ 850,00 R$ 85O,O0

3 Categoria profissional (vinculado à execução) “
■<■.•■ '•v>-çK'<í-’'<ír,'. v.r‘r̂ -v-.

‘  ̂ ' V ÍG ILÂN CIÀ v i g i l â n c i a ! VIGILÂN CIA

4 Data base de categoria (dia/mês/ano) . ■ ' 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

^ ^ t á i B

A Salário Normativo dè Categoria ~ R $ .r; ^^70.41 R$ 850,00 R$ 850,00

B
! . f ^

Risco profissional (30%) - Cláus. 3“ da CCT/2015'’ ./c ; ; - R $ - S ' . ; : Í . Í2 3 i , i2 R$ 255,00 R$ 255,00

C Produtividade (6%) Cláus. 3“ da CCT/2015 L ' R $ Ò - i - - ir d 6 ,2 2 R$ 5Í,00 R$ 51,00

D Adicional Noturno - bláus, 11“ da CCT/15 i R$ ' ^ R$ R$

E Intervalo Intraiornada - Cláus. 29“ da CCT/15 R S ^ ' * "  114,30 R$ 126,00 R$ 126,00

F D SR  - Cláus. 6“ da CCT/‘í í | ' ^ ^ ’ R$ 22,86 R$ Í25.20 R$ 25,20

G Súmula 444/TST e Clâüs, 25“ §4“ '' R$ v ^ -^ ^ ^ e i-ss
» !Í

" "  R $ ' '  *68,25 R$ 68,25

^ ^ ;S R $ S Í& íÍ2 4 6 f7 ;9 l)w 3 . fclvríRS?:-^íi./1Í375!t5tii# s É * % $ t ÍS f Í# % 3 7 ^ 5 ;4 5 j^ ^

V>'-

Siliem;? Í^i^yii|.'rtJan*ei>Fèv/íi5^|t

A Transportes R$ R$ ' - R$

8 Auxilio-Allmentação - Cláusula 12“ CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 R$ 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 RS 8,33

^íÍ!ôjalide|B'eThèfmtô’8 g M Ío s a ís®

Í ! ? ! t í ^ i b ^ 2 0 1 | ^ ^ ^ E iÉ u ® r S lS $ § r / ' l :5 ^ ^

A Uniformes R$ 52,64 RS 52,64 RS 52,64

B Materiais R$ RS RS

C Equipamentos RS 76,30 RS 76,30 RS 76.30

D PCM SO RS 59,40 RS 59,40 RS 59.40

E Fiscalização RS 95,00 RS 95,00 RS 95,00

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 -eresra
O AB /AL 2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

f p g

L Í S ’uÍBÍ(í)DÍj'll(

!
A IN SS 20,00% R$ 249,36 R$ 275,09 R$ 275,09

B S E S I ou S E S C 1,50% R$ 18,70 R$ 20,63 RS 20,63

C SENAI ou SEN A C . -1,00%-.. - ,_ R $ --------- .4.2,47 . R$ • 13.75 RS 13,75

D INCRA
/  

j  ■ " .-,0,20% R$ 2,49 RS 2.75 RS 2,75

E Salário-Educação ' 2^50% R$ 31,17 RS 34.39 RS 34,39

F FG T S ■ ' '8,00% .-̂ i '; ; H v  R$ ^ ^ 9 , 7 4 -  > RS 110,04 RS 110,04

G Riscos Ambientais doTrabalho.' .; 3,00%/' J ■ R $  ' <37;40 RS 41,26 RS 41,26

H SEB R A E ; \  í . - ' . : 0,60%;. . ; ■ ' Í J r s  j a ^ ' . R$ 8,25 RS 8,25
r s r r ^
I S S í P M É f - i i W ' M

I w

W  ip^jí,;^a-1Sfâ2Syf[- 

>re A a ic ib lâ i lS f ^ l iS s '  •

. '■ h” 'S7,' /'•; . \

^ i í W â S Ü 8

A 13" Salário I \ : í  í
. -V X  '' ■' ■’

ii. k5R$ «^íSdp3Í,86/-; RS I I 4 .57I RS 114,57

B Adicional de Férias I V   ̂ ' ' X;-34-;66 ' RS 38 ,24' RS 38,24

1 Silbtotal V ' \ - A

... - , . r  .y
/ ■ R$ 138,52. R$ 152,81 R$ 152,81

c I Inc. do Subm. 4.1 s/! 13® Sal. E  Adie. De férias /I . ' R$ ' W o S
1

RS 56.23 R$ 56,23

.• • • ? - . • .•' 7\- -••. ■ ■•;. ‘f ' '1 '
./

pF0!ml''p7,.-..í.;ií.'. x*?AsBSteTiSlW0Matérin;i,d'a'de|fe

S I^ ^ ^ ^ ^ Is S iS é n t ô f M
6aM li!faW raB aS!l!^^

f t d m iH í s d e í í l íg à ^ ^ ^ ^ i . i

& € iy . l i® a n ! M le f / 4 '^ 4 S

A 1 Afastamento Maternidade - ....RS . . --M.tlO R S . - 12,24 RS 12,24
lí'4'.7 , 

B 1 Inc. do Subm. 4.1 s/i Afastamento maternidade ''H R S  áú' 4,08 ' RS 4,50 R$ 4,50

M ■ va?$teK:^7^íTçit^8^ s s s s s a f a B i s s í;'4í''.*;1iíí¥7T'^í!5'.W^IíaSÍ®gt*

,;A

i3i!te%^ i s i i i a i s s & ^ i s i ü i i i

A Aviso prévio Indenizado RS 45,51 RS 50.20 RS 50,20

B Incidência do FG T S  s/Aviso Prévio Indenizado RS 3,64 RS 4.02 RS 4,02

C Multa do FG T S  s/Aviso Prévio Indenizado RS 1,82 RS 2.01 RS 2,01

D Aviso prévio Trabalhado RS 34,29 RS 37.82 RS 37,82

E Inc. do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio Trabalho RS 12,62 RS 13.92 RS 13,92

F Multa do FG T S  s/Aviso Prévio Trabalhado RS 1,37 RS 1.51 1 RS 1,51

« a i « » M K
1

5 í i£ iS § & iM i á f i§ S ^ S f = s  r . .R$ Í ^ P ® l K i f l « Í 8 ^ ; i

® S ^ Í Ê t í Í f ^ .l-tF

A Férias RS 103,86 RS 114.57 RS 114,57

B Ausência por Doença RS 34,91 RS 38.51 RS 38,51

C Licença Paternidade RS 17,95 RS r r ó ls i RS 19,81

D Ausência legais RS 36,78 RS W 58 RS,,-- /  40,58

Primeiro Termo AdíUvo ao Contrato 62/2014 frt r  ôfett 3 
Adjí^- OAB/AL 2051 
^ a t.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,07 RS 24,35 RS 24,35

F Outros (Especificar) R$ R$ RS

Subtotal R$ 215,57 R$ 237,82 R$ 237,82

G 1 Inc. do Submódulo 4.1 s/ o C, de Reposição R$ 79,33 RS 87,52 R$ 87.52

■Si4m\-/:yrf2mmm
.?rp,UADRpiRES.l̂ 0^^

W m í0 0 3 M G 8 P G © J ^ ® € ) « I .S < ^ ^ f f iS i l í0 l8 1 A S C v - ^

4.1 Encargos Previdenciáriosé FG T S  ; R$ í r ” ,458,81 RS 506,16; RS 506,16

4.2 13° Salário e Adicioíiaí‘3è:.lFérias. . ; .V ; í  . R$' i í . ^1.69,50 . R$ 209,04. R$ 209,04

4.3 Afastamento Maternidade ..... .v ' R$ ' •'15,;i8.. . . R $ ' ,  16,74, RS 16,74

4.4 Custo de Rescisão ■ '-.•T : ■>■  f^$ 99;25: •> ... RS 109,48 RS 109,48

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente''-. ■ : R$ 294,90 RS 325,341 RS 325,34

4.6
1 ' 

Outros (Especificar)i R $ . - - RS -1 RS

ü £ s ;b . $ ^ ^ m í 7 | B

^  -  t # r : ^ ' - . i  ■í ^ í : M M í MÓd M O í 5 ^ ^ J Ü S 1 ; 0 ^ I S R E Í ^ ^
p f r  
l í fô iÉ  ;

5 r > ; 4 <>.' V ã Jp K R S .^  
l í - « i S í i á l í i i É í f i d l i É i s S

A Custos Indiretos

. --f -.' •■ <-•

'10,45%'í
'• R$
^•;f284*15

1
RS 309,00 RS 312.76

B Tributos • ■• / '

B I. Tributos Federa s (PIS e CO N FIN S) '3,65% '"
, ■' RS ■ 

125,91
I

R$ 136,92 RS 138.58
í '■  ■ . '  , 

B2. Tributos EstaduaisiEspecificar) ‘

B3. Tributos Municit)ais (ISSQ N) . ~ ,^ 4 ,0 0 % /'
...„•,. RS 

: -137,98 RS 150,04 RS 151.87

Outros Tributos (Espècificar) J  i |:-: . 1

C Lucro W \ é;07%
■ 'l^í“?,R$
'■*” % l 3 0 , RS 198,24 RS 200.65

' • >■  •' ■ ' ■ •••,' '  V'' ..• :,: . ■ ’: i , ' •. .'5»' r.-
i g - a t e » !

íRjÇíp ___ .\̂ g)*J?̂ slb~ei»«SSÊ ltBllURNO SM^srm

i i j  i5éii>a^yiiK 
AZâlííKR«20il

A Módulo 1 - Composição da Renumeraçâo RS 1.246,79 RS 1.375,45 RS 1.375.45

B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários RS 131,37 RS 131,37 RS 167.37

C Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 RS 283,34 RS 283.34

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 1.057,64 RS 1.166,76 RS 1.166.76

SU B TO TA L(A +B +C +D ) RS 2.719,14 R$ 2.956,92 RS 2.992.92

E 1 Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 730,34 RS 794,20 RS 803 86
í’í:ás.-:&-JW !^íí-aíví-^^

(Três mil, setecentos e noventa e se is reais e setenta e oito centavos).

.M © S ÍS #:flksS fe© lS flí® ÍÈ 'llft

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 ' fiTsòn Pereira
Advfi. - OAB /AL 2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(Sete mil, quinhentos e noventa e trés reais e cinquenta e seis centavos).

PROCESSO N°
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

I S ®

A Data da Apresentaç'ão da Propòsta 24/9/2014 4/3/2015 1 4/3/2015

B Município/UF Maceió/ÁL ' ■■Macèió/ALl Maceió/AL

C Convenção Coletiva'de^trabalho ' V ^ '^ 2 0 1 4 2015 2015

D N° de Meses de Execüçib'Contratual ■. >; V ■ i:'„ ;; 12, 12 i 12

U m fefeaybCT<Jade;beín^drâafa^^
Vigilância Armada -| Posto 12x36 NOTURNO,

TÍDadós?cômpletffî t4fes/p/t’̂ 6ni'po'sÍçfedtsicü§Í5ŝ ^̂ ^̂  àVrnâ^;di^o'^ràKXf^^^',,’<fe''
1 Tipos de sen/iços (rnesmo sen/iços c/ características)' VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo dk Categoria profissional I  f  ■ R$ ; 770,41 R$ 85Ò.00 RS 850,00

3 Categoria profissiorfal (vinculado à execução) '■ VIGÍLANCia
l

VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

4 Data base de categoria (dia/mês/ano) Í/1/2Ò14 1/1/2015 1 1/1/2015

i ^-v:- . - .  ■■ i

l ^ ; í v i É í ã f e 5 ^ f t i S f ^ »Vl!53pnrf/!aèfm lrA^^^

A
I! ■

Salário Normativo dè Categoria . ^
“í *■' ■

R$ i A  770,41 R$ 850,00 R$ 850,00

B
ĵ ■r̂  1“ 

Risco profissional (30.%).- Cláus. 3® da CCT/2015
'. -1 'W; - : .•- V

} R$ “ -231,12 , R$ '25^,00 RS 255,00

•C Produtividade (6%) ■èíá'^. 3° da CCT/201 s M L 't í  í ). R$ 46,22 ■ * R$ ’ ?51,00 R$ 51,00

D Adicional Noturno -
■V,;

Cláus. .11°. da CCT/15. ' ' RS.* .̂ -- ’l l 42,80. R$ 157,20 R$ 157,20

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29° da CCT/15 R$ 129,90 RS 143,25 RS 143,25

F DSR-Cláus. 6° da ÇCT/15 R$ 54,54 RS 60,09 RS 60,09

G Súmula 444/TST e Cláus, 25° §4° R$ 70,33 RS 77,61 RS 77,61

idaffiônutMera É l í R S l ^ l ^ g f e l í ^ S i ^

í i l i t l f f i ísJ '* !&íBexieflciosimèísãisi:êiDiánosí‘ ^ i í''í^;'VJr|'Janreífey/í1;5SÍt®l

A Transportes R$ RS RS

B Auxilio-Alimentação - Cláusula 12° CCT/2015 R$ 120,00 RS 120,00 RS 156,00

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 RS 3,04 RS 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15° CCT/2015 R$ 8,33 RS 8,33 RS 8,33
•'.ítôsSi583v<5

ísíS^^^ÍÍ-1-ííâi4á!31^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A Uniformes R$ 52,64 RS 52,64 RS 52,64

B Materiais R$ RS RS

C Equipamentos RS 76,30 RS 76,30 RS 76,30

D PCMSO RS 59,40 RS 59,40 RS 59,40

E Fiscalização RS 95,00 RS 95,00 RS 95,00

E O H B * S i
m

, F(s 4 a ,

1
4

^ Í ; í  .
1
1

B

f c r ^ n s n
■s. : 20,00%?. 

■' 1,50%

' RS,^ í289,06 

RS 4 '  421,68

RS 318,83 

RS 23,91

RS 318,83 

RS 23,91

C SENAIouSENAC i "^'T,00%í - J i / r R S ^ H .»® 4 ,45  ' RS 15,9̂ 4 RS 15,94

D INCRA 1
i . . -  ■'ní; 
i-,0.20% " V ' '  !2,89, RS 3,19 RS 3,19

1 1 í".;’ • '?• ' !
E 1 Salãrio-Educação 1 '2;50%i^ RS 436,13 RS 39.85 RS 39,85

F FGTS j 8,00%:-; : /  ,RS, \ •.,115,63 RS 127,53 RS 127,53

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00%.' . ' RS Í4 3 ,3 6 RS 47,82 RS 47,82

H SEBRAE 1 0,60% t . R S g ^ è, 8,67 RS 9,5'6 RS 9,56
í m

m i i

I Adicional de Férias p'4 44;32 S 44,32

Subtotal:; R$ -
1 < 5̂ ■

160,58' R$ 177,11 R$ 177,11
Inc. do Subm. 4.1 s/j '13° Sal. E Adie, 
férias ; 65,18

A Aviso Prévio Indenizado RS 52,75 RS 58,19 RS 58,19

B
Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio 
Indenizado RS 4,22 RS 4,66 RS 4,66

C
Multa do FGTS s/ Aviso Prévio 
Indenizado RS 2,11 RS 2,33 RS 2,33

D Aviso Prévio Trabalhado RS 39,75 RS 43,84 -—  ̂ RS 43,84

E
Inc. do Submódulo 4.1 s/Aviso Prévio 
Trabalho RS 14,63 RS 16,13 ^

)
RS 16,13 /

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014

Mat.;

f

O A B /A L 2051 
1749/CASAL 1 1





2 S i i
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

F
Multa do FGTS s/ Aviso Prévio 
Trabalhado RS 1,59 RS 1,75 RS 1,75

Total R$ 115,06 R$ 126,90 R S 126,90

: Ví ■ SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

item
Comp de Cuato de Reposição do Prof. 

' Alisènte Valor R$ 2014 VlrJaneFev/15 VIr a partir de M v/15 *

A Férias R$ 120,40 RS 132,79 RS 132,79

B Ausência por Doença R$ 40,47 R$ 44,64 RS 44,64

C Licença Paternidade R$ 20,81 RS 22,96 RS 22,96

D Ausência legais R$ 42,64 RS 47,03 RS 47,03

E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 25,58 R S 28,22 RS 28,22

F Outros (Especificar) R$ RS RS .

Subtotal R$ 249,90 R$ 275,64 R S 275,64

G
Inc. do Submódulo 4.1 s/ o C, de 
Reposição R$ 91.96 RS 101,44 R$ 101,44

Total R$ 341,86 " R S 377,08 R$ 377,08

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

{4.1 + 4.2 + 4.3 ^'4.4 + 4.5)

MODULO 4; ENCARGOS:SOC(AIS E ^  
TRABALHISTAS - «r í  i Valor RS 2014 M -  W J a n e F e v /1 6

— ------------------- 'V ^  . . -• ÍO; ■ ^  ■
VIr a partir de Mar/16

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 531,87 RS 586,63 RS 586,63

4.2 13“ Salário e Adicional de Férias RS 219,67 RS 242,29 RS 242,29

4,3 Afastamento Maternidade RS 17,59 RS 19,41 RS 19,41

4.4 Custo de Rescisão RS 115,05 RS 126,90 RS 126,90

4.5
Custo de Reposição do Profissional 
Ausente RS 341,86 RS 377,08 RS 377,08

4.6 Outros (Especificar) RS . RS RS .

R$ 1.226,04
1 ' w
t  RS 1.352,31 RS 1.352,31

1 MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

^tem^i iV’ C í l lo f  Ín ^ r M I I '^ b u t 0 8 'e Lucro %. Valor RS 2 o â VIr Jan e Fev/1C Vir a partir d e  Msr/15

A Custos Indiretos 10,45% RS 322,49 RS 351,24 RS 355,00

B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e CONFINS) 3,65% RS 148,69 RS 161,94 R$ 163,68

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4,00% RS 162,95 RS 177,47 RS 179,37

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,37% RS 353,47 RS 384,98 RS 389,10

' '■ ■■ . Total-;
'  "" '— ■— ^?r 1

RS 987,60 ! ' RS 1.075,63 | R$ l-PSy.lS ............  ..

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE 1 NOTURNO EM RIO LARGO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ !
! - EMP.) i Valor R$2014 w J a n e F e v /1 5 V ira partir de Mar/15 ~

A
Módulo 1 - Composição da 
Renumeraçâo RS 1.445,32 RS 1.594,15 RS 1.594,15 ^

B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários RS 131,37 RS 131,37 Ú  167,37 _  A

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
<̂1

í 7‘Í*S'/CmSAL '





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Módulo 3 - Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 R$ 283,34

M ó d u l o  4  ■ E n c a r g o s  S o c i a i s  e  T r a b a l h i s t a s R$ 1.226,04 R$ 1.352,31 RS 1.352,31

SUBTOTAL(A+B+C*D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 R$ 3.397,17
Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e 
Lucro R$ 987,60 R$ 1.075,63 RS 1.087,15

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).

K» .tV' - g í : » V ;"T<5Çf :

[m s à s m k â
(Oito mil, nbveçerito.S'á:séssenta.etoito'?reais e sessenta e quatro.centavps).

1 PROCESSO N° i . " ■ . g, 1

2 LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014 ^ 1

A
1 / ! '■ : :  

Data da Apresentação da Proposta ' : f g ■ ’ í  'N à/9 /2014 4/3/2'oi5 4/3/2015

B Municipio/UF 1 V ■"/A®’’^Máceió/AL Macei'ó/AL Maceió/AL

C
' iV. ~. ■

Convenção Coletiva de Trabalho l /  •■> .Úf:-;''í;f'20i4
i

2015 2015

D N° de Meses de ExJcucão Contratual • 12
l

12 12

. • 1

Étrl- ii- TiKôvBèís>rsíi.^^í/Umaró i
l í  A A  í -  ^  

Vigilância Armada • Posto 12x36 DIURNO, diariamente r  | 1 . 1
ÍPÍ.I i  ■' . .

1 Tipos de serviços (mesmo serviços c/ características) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo de Categoria profissional R$ 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00

3 Categoria profissional (vinculado â execução) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

4 Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

'■-■■■' ‘■)L
Ib siM o ib lV̂ RENIÜMERAC

iv.|r$iwaiitrrídiã%:

A Salário Normativo de Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 RS 850,00

B Risco profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 RS 255,00

C Produtividade (6%) - Cláus. 3= da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00 RS 51,00

D Adicional Noturno - Cláus. 11 “ da CCT/15 R$ . RS . RS

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29  ̂da CCT/15 R$ 114,30 RS 126,00 RS 126,00

F DSR-Cláus. 6= da CCT/15 R$ 22,86 RS ^  25,20 RS 25,20

G Súmula 444/TST e Cláus, 25“ §4° R$ 61,88 RS \ 1 68,25 R$ ^ 68,25

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 P e re ira
A d ^  - OAB/AL 2051

IWat.l- 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

r E Í í 8 f < ^ ^ ^ ' l i ^ ^ E

A Transportes R$ RS R$

B Auxílio-Alimentação - Cláusula 12® CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00

C Seguro de Vida, Invalidez-e-Funeral------- ---------------------------- R$ ___  3,04 . • RS 3,04 R$ 3,04

D
! ./

Prêmio Assiduidadei- Cláusula^i 5®,CCT/2015 R$ 8,33 : R$ 1 8,33 R$ 8,33

’ ^  ’^ " ^ , Í í '^ ”lí? ^ u m o ^ |^ rs o ^ ^ 4 6 ^ Ç 4 ^ » t ' 4 f í . ' i

líaNS u N.OSi D I^RS,0,SVS  

Mil'íVâl.bríRST2pT4®tóS

A Uniformes
■̂î ;, ■-% ••• ■ • ;,-• -r'., • > . .

*'; I'  --i ■ • '•&>■■■=' ’ -jl!,S5R$'i;a ■ 52i64 - ’ • ' R S  1 52,64 RS 52,64

B Materiais ' : ' ' RS -■ RS RS

C Equipamentos t'ftlsÍRSfS'^K-'^76,30 RS 76,30 RS 76,30

D PCMSO 1 i.'- '  ̂■:?'RS‘ ,- ; 59,40 RS 1 59,40 RS 59,40

E Fiscalização V ' / -  fá
•; i..-̂

íÈRSsíft í t 95,00 RS 95,00 RS 95,00
ti-S K fí aNSjlw ^lSlVERSO SL

íí^ifflõiggii^B*^l!® Ç M ? ÍS ® P ® IS )E ÍC f

A INSS 1 20,00%
■ ’ .--rn. ̂ 7-: «-

-V R$ ."«'■ "'.249,36 RS 275,09 u RS 275,09

6 SESIouSESC 1.50% RS 18,70 RS 20,63, RS 20,63

C SENAI ou SENAC i i p ' S l.00% R$ 12,47 RS 13,75 RS 13,75

D INCRA í W 0 20'ò/i*-*-” ‘'^ R S  ^ r ^ , 4 9 [ . ■-. RS ■ ' 2,75' RS 2,75

E Salário-Educaçâo m 2.50% . . ^ -:fR$ f e ,  31,17 RS 34,39, RS 34,39

F FGTS
í ■;.

8,00% RS 99,74 RS 110,04' RS 110,04

G Riscos Ambientais do Trabalho ,-i-''3.dO»/o -í^RS I». 37,40' : ' RS ' 41.261 RS 41,26

H SEBRAE !____  ■ .. ' ..:_:lo.60%2 - - ‘RS "'■ ■''̂ 7 48 . ._ RS .. . _.8.25, RS 8,25

n

w^issm iv^^

A 13® Salário R$ 103,86 RS 114,57 RS 114,57

B Adicional de Férias ____ RS 34,66 RS 38,24 RS 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 RS 152,81

c I Inc rin Subm. 4.1 s /13“ Sal. E Adie. De Férias 1 R$ 50,97 RS 56,23 RS 56,23

g

A Afastamento Maternidade RS 11,10 RS > 2 t|4 RS 12,24—------------------ ..1 -------------------

B Inc. do Subm. 4.1 s/Afastamento Maternidade RS 4,08 RS V i o /  4,50

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 E s í^ iffí^ ^ ííl^ e re ira
OAB/AL 2051

Wlaf.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m m m ^ m fx-íí i>R$.v'XsMi>íÍ.6574^‘f í

P i a g S ^ ^ S M ,

A Aviso Prévio Indenizado R$ 45.51 R$ 50,20 RS 50,20

B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 3.64 RS 4,02 RS 4,02

C Multa do FGTS s/Ayiso.Prévio-Indenizado . -  — — —  R$---------...1,82. RS 2,01 RS 2,01

D
1 ,

Aviso Prévio Trabalhado ,  !., R$ 34.29 RS 37,82' RS 37,82

E
i í^‘ V X  

Inc. do Submódulo4.1 s/Aviso Prévio Trabalhò-s. R$ 12.62 ' RS 13.92 i RS 13,92

F
I JK ■'•‘■it' ■. • ■ ■ : .■■ >  

Multa do FGTS s/Ayiso.Rréviò;TrabalhadOi V “ :• ■..R$ .- ''á í.3 7  í RS ' 1.51 ! RS 1,51

ÍT'Í ̂ ’i> ■ - "^TpSiyií^->X ̂ :XiíXÍ'í'iS" "SSí;> ' P^iS%^«S'3ièi3í'SaSSK^
f e í R É à ) Í t é ^ ® É l

i ®  ■ V : jü |:v ., :;;.i;j:.j' RSí3(felí5âcíiã3ÍRfôifi^i(MtÍSM

.« ro l i ü í Í l l S í i | Í É 0 ® S f e

A Férias K  X R$'- 103.86 , . . RS 114,57 RS 114.57

B Ausência por Doença V- -íT̂ ^ X R $ 'i: ;x - '''2 4 í9 1  ■ RS 38,51 1 RS 38,51

c Licença Paternidadr - R r « r ^ Í 7 . 9 5 RS 19,81 ! RS 19.81

D Ausência legais v;xrx- RS 40,58 ^ RS 40,58

E Ausência por Aciderite de Trabalho • R$'- ;. ^  22,07 RS 24,35, RS 24.35

F Outros (Especificar) w* ; , . - /R $ - ,v / ;  .X . - RS - 1 RS
! r '■

Subtotal R$ 215,57 R$ 2 3 7 ,8 2 ' R$ 237,82

G inc. do Submódulo 1.1 s/ o C, de Reposição <  ̂RS-■ 79,33
f

RS 87,521 RS 87,52

fx!í::’Wãl&rÍRÍ?2M4^

4.1 Encargos Previdenciáriòse, FGTS > í i V R S  ..'^'458,81^ -RS 506,16 I r S 506.16

4.2 13° Salário e Adicioíial-de F é r i a s ---------- - ^ R ' § ^ - - A  89r50-— RS- -  209,04- - - i RS 209.04

4.3 Afastamento Maternidade RS 15,18 RS 16,74 RS 16.74

4.4 Custo de Rescisão RS 99,25 RS 109,48 RS 109.48

4.5
Custo de Reposição do Profissional 
Ausente RS 294,90 RS 325,34 RS 325.34

4.6 Outros (Especificar) RS RS RS

£.i'sxx
‘ . f:;*" . X'%*rTX--,', .’ T” í';!í

::?>=y=ír?̂ 'íS?W
rtgg|í]NÉ'9EJ1Cl(Sli(nWBÜT0S'EíÍ!üCRWi^fÍ^

>« Ciuêfbs4taÉíÍK>si'Ti1fi)^ ^ ^ m m s r S'íiá«iK
X-Í,

A Custos Indiretos 10 ,4 5% RS 284,15 RS 309,00 RS 312,76

B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e CONFINS) 3,65% RS 127,15 RS 138,27 R$ 139,95

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5.00% RS 174,18 RS 189,41 / 1 R$ 191,72

Outros Tributos (Especificar)

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/20H EdRÍí|ê5eírFere»ra •
AoJWrfToAB/AL 2051

IMat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS

c

COMPA]

Lucro

VHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
5,96% I R$ 179,00 | RS 194,65 | RS 197,02

J U I I H I M H H . . : ! . . . ...........

Módulo 1 • Composição da Renumeração' ■R$ -- 1:246;79' R$ 1.375,45 • - iRS 1.375,45

Módulo 2 - Benefícios Mensais'Diários:' R$ 131,37 R$ 131,37' |R$ 167,37

Módulo 3 - InsumosiDiverspS' ; .R$ 283,34 R$ 283,34 ■ R$ 283,34

Módulo 4 • Encargos SociaisjeTrábalhistas R$ . •.1:057,6,4'- R$ 1.166,76 ■RS 1.166,76

SUBTOTAL(A-yBÍC$D) : R$^' ’2.719,14 R$ 2.956,92 'R$ 2.992,92
Módulo 5 - Custos lndiretos, Tributos e 
Lucro ' R$ 764,48

.f . • í ? # . -i ■■■

RS 831,33 RS 841,45

^ ii Ís § è } (p j ÍR t e ^
M a i S B l È S l e i » , !  í

- .r,- ..V-oi :■, -'Sg a

S i í p S i p ^

(Três mil, oitocentos e trinta e qüatroVeais e trinta e sete centavos).

5liÃ'í"/'í í̂í

(Sete mil, seiscentos sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

1 PROCESSO N» 1:̂  .;:

2 LICITAÇÃO - PRECs'ÃÒ PRESENCIAL N“ 28/20i:4;I ■ ■■■  ̂ i
V"',;.». y  ; i- i -. :. . ■ 1

w m m ã m M m
A

....... . - ,

4/3/2015Data da Apresentação da Proposta 24/9/2014 4/3/2015

B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015

D N° de Meses de Execução Contratual 12 12 12

4 % r ‘ ^ Z  ^ :  \ ' i l É 0 a ? g f í j ç a - B « t i l k é i ó ^

'X  ‘‘TJipoí dei$eriic'@8Vfllíhidade de rnedVdaf ' ' isiSi^ssÉíàllilòt^

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 5 5 5

4 i . V i  ‘ ‘ \ tff Tyyrí'‘''’ri' 
l i  ’ 3j>'-í'k‘ 'C :i. •-1.'yi.y t 1 ■•'

t'“>''''̂ ^Qâ.cio.s»->c.ompl.G.ni6ntdro9(D/M.c.óniposícâô Qó.SACustos»iri

1 Tipos de serviços (mesmo serviços d  características) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo de Categoria profissional R$ 770,41 R$ SSOxOtn R$ 850,00

3 Categoria profissional (vinculado à execução) VIGILÂNCIA VIGILÂNCI/i / VIGILÂNCIA

4 Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 ( V ^ ^ ^ ^ /1 /2 0 1 5 /^

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 52/2014 EjgattfgcJn P e re ira
OAB/AL 2051

IMat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

v  ' .j» v r Z .u w i í i iM i^ •^M R O SIÇ Ã b

í K ... i t ó l " '  •áèiicèjiiiits&íaSSí;^ *  ík ê f t ' !  A

?;í ' íi; sv ' .'■ V ^
, --V” ‘ iVâlÔKF ltiÍMMriw«l;5:iSS

A Salário Normativo de Cateqoria R$ 770,41 RS 850,00 RS 850,00

__ B _ _ Risco profissional (30%) - Cláus. 3° da CCT/2015 R$ 231,12 R$ 255,00 RS 255,00

C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 RS 51,00 RS 51,00

D Adicional Noturno ,------------ —— R$ 142,80 - ------- RS - ---157,20 R$ 157,20

E Intervalo Intrajornada /  - R$ 129,90 RS
1

143,25 RS 143,25

F DSR-Cláus. 6 = d a t:C T /1 5 / '''"‘'s. R$ 54; 54' ' R$ ■ 60.09 RS 60,09

G i ^
Súmula 444/TST e Cláus" -25“ §4° .. R$ .-• ■^70,33 R$ 77.61 RS 77,61

Vff" ^
w x m

SíeStíliS^

i t t
' ," 'V  - *.f i ■- f< ; ' '■■•s

1..S . -_ :.lB,ehefíclos mens'áisie;DiárlosAú^ot V i i ^ ! ; i í ÍÉ lg f ; íR !M ) | ÍÉ Í^

A Transportes '•s ' •■>.'' ■■ '' Jl -ir.-. RS : - RS

B Auxílio-Alimentacâo - Cláusula 12= CCT/201 í i ' ' 'N , .  R S - 20,00 RS 120,00 RS 156,00

C Seguro de Vida, Inv slidez e Funeral f ' TT " (r ■ ■3,04
1

RS 3.04 RS 3,04

D Prêmio Assiduidade -Cláusula 15= CCT/2015 i ■ ‘ í^ ^ /'R $ íS v '\^ *  8,33 RS Í.33 RS 8.33

: r : :'I Z  L  J  " ' 3 I ? / S f 3 2 2 s a s Ü lb W f3 lí i ls b S 0 ã s D ÍV E ^ '^ S T % :5 :|# M ls lM í# i^ ^

8 . i - - ' - !i , ’ Trísúfhjbs’.bi.yê7sdií-i W i Ü M U i l Ri> v-./v.lr.tílanteJEev/á

A Uniformes RéU-i-- ' 52,64 RS 52,64 RS 52,64

B Materiais .-írS;--*-" ' .ii RS RS • RS

C Equipamentos R$ ^-**^^^76,30 .-■ RS- . Í 7 I 3O RS 76,30

D PCMSO * Í i -'r $ ã /  ’ 59,40 RS \  ' í- 59,40 RS 59,40

E Fiscalização
. V “ t

,: RS :->--95,00
. . •••' r~ i

RS 95,00 R$ 95,00

B É Ií< ÍR ^ K S € f2 8 3 ,Í3 4 ^ '

J Ã X  

Í^ T ' ^

i # n €

 ̂ ‘--lí 

Ífíj4it.o i '  ' 7 ‘
r H m
yVi^ ’

I -a--»,4 --i -.-iiívX 7 ^

W l

I S I Ü i

nçãrooS P r .e ^ ^

RAB.AlílH.ISTiASi3i£liiM^

i5 iráyM É B M tefeM .4ry |

A INSS 2 0 ,0 0% RS 289,06 RS 318,83 RS 318,83

B SESIou SESC 1 ,50% RS 21,68 RS 23,91 RS 23,91

C SENAI ou SENAC 1,00% RS 14,45 RS 15.94 RS 15,94

D INCRA 0,20% RS 2,89 RS 3,19 RS 3,19

E Salário-Educação 2,50% RS 36,13 RS 39,85 RS 39,85

F FGTS 8,00% RS 115,63 RS 127,53 RS 127,53

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% RS 43,36 RS 47,82 RS 47,82

H SEBRAE 0,60% RS 8,67 RS 9,56 RS 9,56

l3aa:.r>éB.‘agjB!̂ !ierg-,riĝ  ̂AiÍRSíwçQSwÍ

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A 13° Salário R$ 120,40 R$ 132,79 R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 40,18 RS 44,32 RS 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s /13° Sal, E Adie. De Férias R$ 59,09 R$ 65,18 RS 65,18

^ j;: f ;r iR W r^2 4 2 ^ .9 íç ,t .®

jW àS ta iífe iitó s íS íS fe ráá^^^
A Afastamento Maternidade RS 12,86 R$ \  14,19 ! RS 14,19
B (nc. do Subm. 4.1 s/iAfa.Stáménto Maternidade v: ^'■ ^RS .:■ RS 5,221 R$ 5,22

'X i.,'-

% í i{atàfií m i ' - ã Í ^ I É a í ó f l i f l â ^ É  l â è
A Aviso Prévio Indenizado ' ' . ■: RS .v: :'52í75. -- ^ RS 58,19 RS 58,19
B Incidência do FGTS s/Aviso Prévio Indenizado

Ã- ,
R$ 4.22

1RS 4,66 RS 4,66
C Multa do FGTS s/A riso Prévio Indenizado \ ’ ■ > Fí$. < ^^2 ,Í1 RS 2,33' RS 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado > y’ ^',.

a RSí < rí.í‘̂ '3 9 ' ‘75.' . RS 43,84 , RS 43,84
E 1Inc. do Submódulo 4-1 s/Aviso Prévio Trabalho : ' y / R $ '? ' - i v ' : ^ 4 ! l l ' ' ' RS 16,1 3 ! RS 16,13
F i *"Multa do FGTS s/ Ayiso Prévio Trabalhado V ■ /  ' - R S '  h k '  :;=i^9 - RS 1.75 RS 1,75' V;'" !i-? -'-A'-*- ' K i S v r ‘ f , f '  f-\

( : S  c.sR$r..jiii vííilT5íosf.S;4 U*.s«íR$5isfâ5L,ik,126.;90.#-'«
':■ • ■■ ; * - I I  1

4:>t6'0)inp'aé;fiíósifòídè>.Retò^^
: . :.4í-Vel(St; R$f2ofT4r:j:â<J

A Férias
,' . J í ' ‘l

*■ ' :•/ é T * ' ■ ■ '̂tRS. v120’S 0 ’ ' -
I

., RS ' ■ 132,79 1 RS 132,79
B \ mAusência por Doença í \  Í ^ I a O . 4 7 RS 44,6 4 ! RS 44,64
c Licença PaternidadeK'A ■ (rur;''?*,-'í

- - ‘' “ ■ 'RS ! X20181 .^..'.RS “ r  ■ 22,96) RS 22,96
D Ausência leqais 1- f :  ! ! 1 •> RS ■! 42,64 ' : i

i  :  i  ■ <•■■ RS 47,03 RS 47,03
E Ausência por Acider

■4.,̂ . •>
ite de -trabalho ' RS - i ' '25158 RS 28,22 1 RS 28,22

F Outros (Especificar) RS RS RS
SMbtotal RS 249,90 R$ 275,64 R$ 275,64

G Inc. do Submódulo 4.1 s/ o C, de Reposição RS 91,96 RS 101,44 RS 101,44IR

U l i r i : '® ÉM lííiã^520}f4sâ ;^
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 531.87 RS 586,63 RS 586,63
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 219,67 RS 242,29 RS 242,29
4.3 Afastamento Maternidade RS 17.59 RS 19,41 RS 19,41
4.4 Custo de Rescisão RS 115,05 RS 126,90 ( RS 126,90

4.5
Custo de Reposição do Profissional 
Ausente ■ RS 341.86 RS 377,08 RS 377,0»

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Pereira
S.'- O A B / A L  2051

(Wat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. R$ RS .
P t
íiuíi í  íáB ltiíâK  á'5'ií.' íií ç,! árt

PSlINDIRETOSTiTRIBia;ros^ E íiíiâcR p^ ^  m ly t,̂ ' ; A. '7. íi.. :l̂ '!:4.,; j;

i^W^Viríajpaiit' Mô}M'ar/#5í#!m?’^

A Custos Indiretos 10,45% R$ 322,49 RS 351,24 R$ 355,00

B Tributos .................  . _ . _ .

BI. Tributos Federais (PIS e CONEINS)í_, 3,65% R$ 150,15 - RS . - 163,54 ! RS 165,29

B2. Tributos Estaduais (EsDécífícàr)V ' i .1 : ■ ■ ■ .A

B3. Tributos Municipais (ISSQN): :'■ ?■  S '  ̂ 5í00fí?^̂ .  R$.yf<^Ò5,69';' RS 224,02 1 RS 226,42

Outros Tributos (Esliecificár) 'i;- f •'.* .. ..

C
1  ̂ :

Lucro 1 ' r = ■ : 10i25?/o ; , v RS ! .349,38 RS 380,52 i RS 384.60

iVãlõr-RS 20*14 f " "  V lrJah^é FevTls/ “  «
A Módulo 1 - Composição da Renumeração ^R$ 1.594,15 ' RS 1.594,15
B Módulo 2 - Benefíciis Mensais Diários V; R $ / , í  ''13Tr37 f ! '^ V ' ' RS 131,37 RS 167,37
c Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 :• RS 283,34 ' RS 283,34
D !

M ó d u l o  4  -  E n c a r g o s  S o c i a i s  e  T r a b a l h i s t a s R$ 1,226,04 R$ 1.352,31 ' RS 1.352,31
1 SUBTOTAL(aI b +C+D) RS 3.086,07 : R$ 3.361,17

1
; R$ 3.397,17

E
Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e 
Lucro 1 -■ '•■ .. RS 1,027,7*1 R$ 1,119,32

!
■1 RS 1.131,31

^ íV A lí

f e Â S t
Í Í É 4 Í Í M ^ Í i É Í Í s , ^ # i á ^ á ^  L

í ^ f ^ s : . ^ % i l i3 j i l? |Ç ^
»--v * n ,ílv - ■-:

r  !V ;'' \ X  . • • ' ■ l  '11 1 (Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e,quarenta e oito centavos).

» í£ , * ® ;  v^í227|t6. *♦

■ ''= - - Í ' ,  ‘í  :£ííii*i ‘ s- ,-^ K

' ’'.',ÍÍ,)R$1 .-8.960,98^>'iia 
. V í« í
t *• «»?«■ ?.v..3í,rK-«

(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e  seis c e n t a v o s ) .

PROCESSO N°
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

ftSihS,6î ÍjçpsT{d3âoSj{P©fê.r6n,té,iàiCO,ntt3t3Ção.)̂ î ^
A Data da Apresentação da Proposta 24/9/2014 4/3/2015 4/3/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 f-~') 2015 j

D N“ de Meses de Execução Contratual 12 12 ) n / _____12____6 ^ ____

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Pereira
- O A B / A L  2051

Mat.: 1 7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l.'-.. ■ ■ u .  J d e n t if ic a ç â 0 'd 0 8 -S m iç p s ^ ^ ® . lx fe í-á t f ; rJ » :á S É ^ ® ff i i ls 'á & fM £ !i^ ls 4 t& ®
i .. ...íQtdí;alCo'n.®ac"ISi^

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO + 24 horas 1 1 1

[í-ííí m im m m .

1
Tipos de serviços (r 
características)

lesmo serviços c/.-s.
VIGILÂNCIA , VIGILÂNCIA 1 VIGILÂNCIA

2 Saiário Normativo d3 Categoná;proflssíòrial R$ 770,4 í"  i R$ 850,00 RS 850,00
3 Categoria profissionai (vinculaàô-à execuçâo)''- -'.''- ' > VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA ' VIGILÂNCIA
4 Data base de categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

i ■ .jA... L’ , -■■■ . : .. iv í i-  ■- i

ómt,- i :  ?■  í)i'â lo riR$l20lÍ>z.t'ií i i ü Ü ã S i f e ^ gfâí->'SífââíSáí^;Si;

A i í* * ' Salário Normativo de Categoria V >...' ^ . R$ 7i^0,41- RS 850,CIO RS 850,00
B 1 i -  ■ ;'ÍN  Risco orofissionai (30%) - Cláus. 3  ̂da CCT/201 Síp ^ v '^ R $ b > '^ 2 íC l2 ^ i í 1R$ 255,00 RS 255,00
C --------- ----------------1 —  ------------------------ r wProdutividade (6%)) Ciáus. 3» da CCT/2015 V  'í;" • >w.vR$. <^-"-*:it6,22 ^ RS 51 ,(lo RS 51,00
D Adicional Noturno i ' :•: “ ‘ /Fí$y v - n ' v142;80 RS 157,20 RS 157,20
E Intervaio Intrajornada /  -t- .'í - \  Xj ■ R$ - V , - '-129,90 RS 143,25 RS 143,25
F iDSR-Ciáus. 6=daCCT/15 .i ■

■ ■ .:-■ - r>R$ ••>54,54 RS 60,09 RS 60,09
G Súmuia 444/TST e (bláus, 25° §4° t •- R$ : ' 70,33 RS 77,61 RS 77,61

U"'<<U’'5'V^ '̂*’.?vy tT -yr- '̂ J.'!̂ >̂v."’\^ .t '!̂ ‘'>-í<‘,.ír!.̂ -' '-ílr' 'V - - ' í i r-^ '*
R fn  M Í ‘44SÍ32ÍV!^

i

^ 1

' ' ' ?  f- fí^« íaS 2£S «  .... J á l l .y 4 : ’í£MÓB0ÈC
í i l ;  ■ "" ' | í ^ ^ f íá m ÍT > 'e f is a is íâ § á í Í i^ f t ^ ; ^ ç

íDIÁRI,OS;!Ísi«ssicUtóí^á5^
a S ^ è y

A Transportes ií 'J W  t . ^  28,78 RS ' 24,00 RS 31,50
B Auxilio-Aiimentaçâo VCláusula 12® CCT/2015,4.: -  ■ ■ R̂$ 'x  ./'T20,00 : . R $ '  120,do RS 156,00
C Seguro de Vida, Inv ^ ' r %  r  'alidez e Funeral , * R$ 3,04 ; RS 3,04 RS 3,04
D Prêmio Assiduidade -cTáusulà 15“ C'CT/2015

■ 1 •«.- *• 
R$ V  -8 ,33 RS . 8,33 RS 8,33

i:#'Ç̂.-‘‘‘’''‘íít>"
0 í '^M dè |É i'llB .c ÍÍsC )w re ilt l^   ̂ -. S,'>-'ÍR$Í.- ,.? 16Qí1.5>fe4-- SSvíWaSâ

,  M(fBULíOi3;: INSfeolíD).VERS
i t t e j » i É f e M â á '£ l r Í Í Í S õ ; é l i Í i ! ^ ^  V Ü -á ,? ! K»VJrorJante1íEe,v/í1.5SlS

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64 RS 52,64
B Materials RS RS RS
C Eguipamentos RS 76,30 RS 76,30 RS 76,30
D PCMSO RS 59,40 RS 59,40 RS 59,40
E Fiscalização RS 95,00 ■ RS 95,00 RS 95,00

Í B l fe ‘2T©-:nAISDíM^SSlM©5|DraERS0 y'
r^í-tí-^mn/lOBTlllí
%s-%4%íiiífeSi.ílsS§6áiSf«w^4§)3SMí

RÃ B A lí R I S

A INSS 20,00% RS 289.06 RS 318,83 W RS 3 1 8 , 8 ^

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/20H nspyrPereira
A ^ ^ y » r< O A B /A L  2051

n/Iat: 1 7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

HEE

SESIou SESC
SENAI ou SENAC
I N C R A

Salário-Educação
FGTS
Riscos Ambientais do 
Trabalho
SEBRAE

To la l

1,50%
1,00%
0,20%
2,50%
8,00%

3,00%
?-0-,60%-

R$ 21,68

R$ 14,45
R$ 2,89
R$ 36,13
R$ 115,63
RS 43,36

— R$------------- 8,67

R$ 23,91
R$ 15,94
R$ 3,19
RS 39,85
RS 127,53

RS 47,82

RS 23,91
RS 15,94
RS 3,19
RS 39,85
RS 127,53
RS 47,82

í i p i
V-'.:í^ •'■■•; -  “ ■ ■ v^. Í . ' y^i .ví t- sp‘'síI!í í w»<^4* í. ^-^^

| i i ^ ; ■ ■■■ H ', IMSàtSlitoJsAclieionblideílIS iij^
A 13° Salário ! -  . . ' v  iR$:.: . ■ RS' 132,79 1 R$ 132,79
B Adicional de Férias j t  R$": . ' ÍV40,18"' RS 44,32 : RS 44,32

Subtptal ^ R$ . . 4160,58 RS 177,11 I R$ 177,11
C

Inc, do Subm. 4,1 s l i  13° Sal. E Adie. De s 
Férias

■&•:• ír,;; , ;C' '
■ RS ,59,09

1
R$ 65,18 RS 65,18

f  ••■ <■ ' ■ Tj."'* ' ; -V/ ■■* 1

RS 14,19A Afastamento Maternidade * ; R$ . 12,86’ RS 14,19
B 1 Inc. do Subm. 4.1 siiAfastamento Maternidade ;l/ R$ . ..,Ií..,4,Í78j RS 5,22 1 RS 5,22

S i f í S Í I 3 E « a i l S » i » i i l ^ Í S i l ^ ^ S
..jiLifRrpyis.âó;P>TaíRes - ’ ’ } «•VS?'^âl6rÍ5$;20aÍí: . . s M

A Aviso Prévio Indenis.idô R$V > í  52,75
•• • 1RS 58,19 ' R$ 58,19

B
Incidência do FGTS 
Indenizado

sAAviso Prévio
RS ' 4,22 RS 4,66 ' RS 4,66

C Multa do FGTS s/ A /isõ Prévio Indenizado ‘ RS ‘ 2,11 RS 2,33 RS 2,33

D Aviso Prévio Trabalhado - _ R $ _ .____39,7.5:___ . . . RS. 43.84.J RS 43,84

E
Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio 
Trabalho RS 14,63 RS 16,13 RS 16,13

F Multa do FGTS s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 RS 1,75 RS 1.75
>if.; iVi»'- •■■;■:•,-^ív - m m , i’-r ■ ,■F;.̂'s / ' r ' ■ -.; -■*,

k,fvCviRlLúv-i»;i:145:0S~.-Éíte





T O P£j!BAe’>9
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 531,87 R$ 586,63 RS 586,63
4,2 13° Salário e Adicio lal de Férias'" R$ 219,67 R$ 242,29 : RS 242,29
4.3 Afastamento Materr idade \  ; R$ 17,59 R$ 19,41 ! RS 19,41
4.4 Custo de Rescisão •3’ ‘ R$ - 115,05 R$ 126,90 I RS 126,90

4.5
Custo de Reposiçãc 
Ausente

dp.Prófissionai i .■ ': ■ ■ '■ j f  . .

■ R$ 341.86^^ ^  V R$ 377,08 RS 377,08
4.6 Outros (Especificar) '■ í' i ■ ‘ ■ R$ ■ ■ ■ ;- .;'1 R$ RS

i D í M :  í i I M i if? " 1R$íÍF lB226S0^
I ^  Si'- -'/ ;...i ■•■ i«!-fs-.--~'.'Á«r . .•■ ■ • i

!  .•’ ., .M Ó D O U 0?8^ ie « ]S a50& IÍO lB S ffliW tB M S l6K a iG R C Í|-í.^ ^
T ----7T"
,f,ítetif'. ; (juBtóiBvihdtetaai r^lb%í&s-eiLuÉS«;^ ‘

y , -  V “
.^ í i3 i lrm â M 4 l m m m m ã

A Custos indiretos \  10,45% ..325,50,;**' ' RS 353,75
1
i RS 358,30

B Tributos ' ■ L  ̂ ■ • ̂ -s, 'V, ••,'..'r\

B I. Tributos Federais (PiS e CONFiNS)
1  %  ■ f  . ' ,  

3;fe5%":: > ■ '-i47,84\ \ RS 160,67
1
1 RS 162,73

i
B2. Tributos Estaduais (Especificar) i  p . , . . . :

B3. Tributos Munidiiais (ISSQN) 2,50%
■ .-■ ..R$ ■ ;,,

' Í101,26'^f R$ 110,05 1 RS 111,46
Outros Tributos (Especificar)

\  • ■ ;  :•■;

c Lucro 1 10,49%
R$

360,89 RS 392,21 RS 397,25
^935 ;4 flíS  : i i

jiaasiwasaga^^

. / í  ^

L Í2 ^ 1 ! lá Í lF Íá (M 4 . ', .  !
Módulo 1 - Compos

1 .... -* • . • j RS 1.594,15A ção da Renumeração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15
B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 RS 198,87
c Módulo 3 - Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283,34 RS 283,34
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 RS 1.352,31 RS 1.352,31

SUBTOTAL(A+B+C+D) R$ 3.114,85 RS 3.385,17 RS 3.428,67

E
Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e 
Lucro R$ 935,49 RS 1.016,68 RS 1.029,74

m m m m m ' i.* •Wf=fsfi4t40.f';85 l  f

(Quatro míl, quatrocentos e cinquenta e oito reais e querenta e um centavos).

..........................

f â  « í  M ís ^ b fr :' ftv D tf v>n cS: *íí ■;'* ̂

(Treze mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte três centavo!

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato $2/2014 'ereira
r -  O A B / A L 2 0 5 1

Wlaf.; 1 7 4 9 / C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N“
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

. .  ' 'Discrimmação'.dpéS.eiviç.òM(dadò'sírefereritlfâ*entralÈ'cãoyw^®^É‘;íl:: 'í^ X 's í fe 4 ^ ^
A Data da Apresentação da Prop.osta 24/9/2014 ,4/3/2015 1 4/3/2015
8 Municipio/UF Maceió/AL • • 1

Maceió/ALI Maceió/AL
C Convenção Coletivs de Trabalho 2014. 2015 2015
D N° de Meses de Execução Contratual :. 12 12 12

d è | ^ l s ^ l i | } í t l c í | ^ e § í e ^ _ ^td;SiiC,dntratar-í;feiS
Vigilância Armada • Post J 12x36 NOTURNO + 24^oras, / ' V X 1 1

T í  X T X ; .  '? 1

P|Ç ?- 5 le rè ff t® rà ím ã ^é T o B rà ^ ^3 :^ ífc f^ fe í# i^ 'ils
1

t .
Tipos de serviços {mesmo serviços c/ características) VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo dè Categoria profissional L f . R$-.r:í.. . =')|770.41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 1 t  ; Categoria profissional (vinculado à execução) ' . VIGILÂNèlÀ VIGILÃNCli VIGILÂNCIA
4

> •>. 
Data base de categoria (dia/mês/ano) V"

•'■■ r.-■ ,1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

. “ / i r v í i ^ * ^ 1 .  J i : : . í  i';íí;í;';'^;»MâDuiii 5;íí-jC0M"^QSJMôM^tl?EMÍM ERACAO]
ifeeáfttal5®R$í20l4r'i=:2s*^

A i.Salário Normativo de;Categoria *S ''R$ 3 ' ^ '  770,41 RS 850,00 RS 850,00
B íl-.' ,Risco profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 ••T ' R$ ^^;;,*,231,12 RS 255,00 RS 255,00
C Produtividade (6%) ^Gl^ús. 3“ da CCT/2015/ iR $  46,22 ' RS : 51,00 RS 51,00
D Adicional Noturno R $ !N ^ . „,142,80 RS '15?I,20 RS 157,20
E Intervalo Intrajornada “ •■ R$— -------129,90 ..... ■ RS

í • I..... 143,25 RS 143,25
F DSR-Cláus. 6“ da CCT/15 R$ 54,54 RS 60,09 RS 60.09
G Súmula 444/TST e Cláus, 25“ §4° R$ 70,33 RS 77,61 RS 77.61'S3;'>íl

P I Í^R $ .í ifS J ;É

ütêw; ' F ? T ; S # á S i « i i W i ? 7 ^
!>'BENEEj§Í^pE?ISA'ÍSTE 
!’-£/ ■ ^S i8 flR $ í2C fí>^^

T Á W íô sP F ^ ^ ^ ^ ^
fô lte v frÃ ílâ  n /^ E  éwsl .5f

• í S S r > iW ' f

A Transportes RS R$ RS
B Auxilio-Alimentaçâo - Cláusula 12“ CCT/2015 RS 120,00 RS 120,00 R$ 156.00
c Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 RS 3,04 RS 304
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15“ CCT/2015 RS 8,33 RS 8,33 RS 8.33? ^ ív> fí~  •ij-.ísS.T.T-

tí^á-áa<^r^l^iiíPfx#iÓ!DuiíO:3?:^iNsòKS>S;DivERSGfe
S r l i ®

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 ^ereira
O A B / A L  2051

Mat.: 1 7 4 9 / C A S A L





c

Uniformes

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

R$________52,64
Materiais
Equipamentos
PCMSO

Ê Fiscaiização

R$
R$ 76,30
R$ 59,40
R$ 95,00

p | g l S j g 3 l i P - ' ' '

m

A

,:-r’\r-» ->.-ví .> y. ó * í

»  V * '  W

INSS
í a % * á : ^ í r 4 f e A

'c ■■

ÍVi'Ó'SüllÓ‘4!
' f i i p 4 í i ‘

20,00°/.

if-^E ^caVgéBp í^ ie ^
. . v f V a j | | ^ ^ . | P  

R$',. :1;289ÍÒ6. R$ 318,83 i RS siaR'^
B SESIou SESC ■ '̂4^0% :,‘:R$'4/í  r ‘2Ííi58 4 R$ 23,91 ! RS 23,P1

r  c SENAI ou SENAC ' '■•V .•>" . ^R$ii ■ '' 14^45 ’ . ' ' ' RS 15,94 I RS 15 P4

u ^

iNCRA '' ■ ..̂ 0;20% V 2i89 RS 3.19 i RS 3.19

F
Saiário-Educação ’̂ 2;50°/o1 ' 'n. • ,R$ 7 .:4 ,36 ;i3 '- : RS 39,85 i RS 39«.5
FGTS ;;6;00% :> ^R$''''^t15;,63 RS 127,53 1 RS 127.53

G
1Riscos Ambientais do Trabaiho ''■ 3f00%^' "^RSN :̂43 î36'' í RS 47,82 1 RS 4787

H SEBRAE i o:6o% R$ 8f67 RS 9,56 i RS 9.56
i í m m r n

_______________________ '  :i.7-..;- ■■___________________________________ \________
^ fÃ Í f Í ' í ' r J ÍH í 'S : Í ^ í ' : í , : ' ' : | í íS ^ í í ^ tB Í1 ÍS í | iá # 2 É l^ | íS â lá í lü V i í& ic |§ ia Í® & " F # Í^ fe

fcftêíh- í ; í j í ^ lb f i2 0 1 ; 4 iv i ^

A 13° Salário R$ 120,40 RS 132,79 : RS 132.79
8 Adicionai de Férias R$ 40,18 RS 44,32 > i RS 44.32

]^ÍTifotalíasrr» '•■
"tu
5R$ R$  ̂"177,11, l : Ã RS 177.11

C inc.do Subm. 4. 1 s/jj13? Sal. E Adie. De Férias íR$ l  59,09 RS 65,18 RS 65.18
âR$íiii'!is2t1iS.6i?tcáiíí&A SR$i'5tá'242|*29ia!áÊ^^á ^ B $ £ í « * ^ f e 2 M 2 9 ^ Í Í ^ i i l

. V*. 1 N' '. y *  > K  i

.Í F ..■  i  /  -Afastame.ntòiiMãteriniaãaè V iV 1 rí̂ .àní̂ ^^

A Afastamento Maternidade R$ 12,86 RS 14,19 RS 14.19
B Inc.a do Subm. 4,1 s/Afast. Maternidade R$ 4,73 RS 5,22 RS 5.22

f S m m - m  . - - i i H â É ü M

É y i ^ : i k ' : § M .  -J'.! PwvJsSíiipafailé^Kiiáíti^iw^^íif^^ l » S » § l * S s l Wv-y!HânteCèy^d_5^.?,;

A Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 RS 58,19 RS 58,19

B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,22 RS 4.66 RS 4,66

C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,11 RS 2.33 RS 2,33

D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 RS 43.84 RS 43,84

E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado RS 14,63 RS 16.13 RS 16,13

F Multa do Fgts s/Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,59 RS 1.75 RS 1,75
iF im .P iif f iO S M Ç M Z-í^ítSwg$3a7?4t^Hi«1ílM|:r$*^.1261:90:ÉíÍ ^ I ‘

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/201A ‘"f^erei ra
^.- O A B / A L  2051

IWat.: 1 7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

í̂âŜ ‘Í!hJÍV

^JíáCâ0^í0>í1S)de;fteM^J.çâoâbtè^
sfo íc ifeR ^S is Iç Ilâ íâ^
5 f Í í íT '# l< S i2 Ò B i^

fóifissíbiíll'/^tfséM^

A Férias R$ 120,40 RS 132,79 RS 132,79
B Ausência por Doença R$ 40,47 RS 44,64 RS 44,64
C Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96 R$ 22,96
D Ausências Legais _  ,_. __  _ _ -R $____ 42,64- RS -47,03 RS 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28,22 RS 28,22
F Outros (Especificar) RS - . -  '■ RS - : RS

SubtpüíP í '■ ;;'' V '-' .,’'V j a -  . R$ 249^0 R$ 275,64 ! R$ 275,64
G

l / ...... ♦ ; , . ' . ........... . • .
Inc. do Subm. 4.1 s/|p-,C.'de Reposição ‘ : .. ■ * .■ ■ , ■  . • '-- 

R$f;i-'^ 9i;,96 RS 101,44 ; RS 101,44
^ fe L íâ í í í s a jÊ ^ # ? - I Í R $ í # $ 3 7 7 p f ê â ^

^Jrjílánié!líè.ví1i5f^f^; ^Vl f^íiftnarti V?Hp  ̂Wlã tiê»â ln
4.1 Encargos Previdenjciários e FGTS V . i / , > R $ ^ ,,X ^â li8 7  d' RS 586,63 RS 586,63
4.2 13° Salário e Adicional de Férias ‘ <R$’-^i,?'.219;67r-' I «y 'r' '•, \  ..■

RS 242,29 RS 242,29
4.3 Afastamento Mater'nidade RS ;,.: ' 1.7,59 RS 19.41 RS 19,41
4.4 Custo de Rescisãol1 R$ ■ ■ : 115Í;05 RS 126,90 RS 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 341,86 RS 377,08 RS 377,08
4.6 Outros (Especifica^) V R$ - RS R$

mí'ít VvjVr-̂a
yi /,'•- ' , •• '.eV* V>4 Í'»teírffR$<4Í'352t31|

rS-S'$.lTl^u8to8,<ÍPdJr«toèK#lbâSsrèjli.0cr.bllí-^^^^ g - x s ^ c ^ ^ y v f U i Ü Ü i W í l ^ S
A

|Íí;> . ' " y ' ~ '  

Custos Indiretos p í - '
V .

10,45%
j>R$
'322,49 RS 351,24 RS 355,00

B í *' ■ . ■ *. Tributos 1 ■ : ^ . ,

B I. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65%
«RS ■ 
147,22 ■rs feõ lw RS 162,06

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00%
RS
121,00 RS 131,79 RS 133,20

Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46%
RS
356,54 RS 388,32 RS 392,48

» ta lÍA ? |i^7;25 'i-4 . %̂ •áR$t«-4í03l(;69í:^.è??í' »R$S^ÍÉ!p®d9i(t’2 i T 4 * ^ ^ ^

^MlÍ5jia;i^^âgi:a^SlWlgfe«EüSTiQPORgMRRE(€iMl?i(ffi^j^0STQ!teia!^5kEMll^OJURNiC^ÉMíSaiÍ^E^^

áyj Êalp.arti fedMM a t/4 5 r# J® l| M l^

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.445,32 RS 1.594,15 RS 1.594,15
B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários RS 131,37 RS 131,37 RS 167,37
C Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 RS 283,34 < /  RS 283,34
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 1.226,04 RS 1.352,31 M RS ^1'.352,31 / /

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Etíí̂ 2áfetJn Pereira
A d v s. - O A B / A L  2051

Mat.: 1 7 4 9 / C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 RS 3.397,17
E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 947,25 R$ 1.031,69 RS 1.042,74

SÉIIi \ i Z

i : » '!S:;gB$Í?:̂  >ír|;03;3.í3’2::t®
^ í^ iS È á fâ S h a ilá & í^ S M f iÉ â í^ ^

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).

i í Í # í í^ í f  ■
'K‘í\VAI!;0f^TOTAL.IÍflÈNSAL PARA Ò$j(.TÇES)lVIGILANTES?- 
Í|Íi|áísjrÕp)iÂS4Ê;Íli12x-3j6íJ^pi^^^ j '  

■ «b(T^lFfelRAHí:Í4R%Dm;É'É^^'TÜBAf-'

lil* í=: - S  -ví”!
■ m m m i

í M í I M í M
1 , ’ . : j  (Treze .mil, trezentos e dezenove reais e setenta e três centavos). '

1 1 PROCESSO N»

L _ l_ _ LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014;. v SÍ

A Data da Apresentaç|ão da Proposta , - " y "  24/09/2Ó44 04/03/2015 1 04/03/2015
B Município/UF ; -■.?V-7 , . Mácèió/ÁL ,- • - •: *1- --- .N u Maceió/AL !1 Maceió/AL
c Convenção Coletiva de Trabalho /“í . ,r.... ^2014? . 2015 I 2015
D N° de Meses de Exe cução Contratual í | i ; ' ?7:'"'?‘í^íSÍ2líi • 12 i 12

r y - ............? 2  ' T  - ' t|“. ..:?'•- v - r ;^Vy QÍd. f .pC on t ra táU lg
Vigilância Armada - Poáto';Í 2x36 NOTURNO, 24 horas.. 2 2

l í ' '  "t \ '■' ' ■' "̂ 1
EJ-J,- H'  ̂ ® "<1 RJt'r*EÍ'-'^*;síiifMà5sdéi-'QbraV

Dadósjcoji)pJbiítientares;pi/;cènÍpasTçâo'dosvcusto.si-rêfèrÍnte,à"m'ãorde-
1 I 1 i..Tipo de serviço (mesmo‘serviço,c/ características-- f f  - í VIGILÂNCIA ■ VIGILÂNCIA ! VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo dã Categoria Pròfissionál — R$—-- 770,41 R$ 850,00 R$ 850,00
3 Categoria profissionai (vincuiada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

, : ,, ';iyif^DULO^^^gOMI?pSISAO DA.REM uNERAÇApr'
~ ; r ’ f f*. VIUan.,^^ev/,15. 4v>

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 R$ 850,00 RS 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3“ da CCT/2014 R$ 231,12 R$ 255,00 RS 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3° da CCT/2014 R$ 46,22 R$ 51,00 RS 51,00
D Adicional Noturno R$ 142,80 R$ 157,20 RS 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 129,90 R$ 143,25 RS 143,25
F DSR- Cláusula 6* da CCT/15 R$ 54,54 R$ 60,09 RS 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25“ §4° R$ 70,33 R$ 77 ,6>^ RS 77,61

■ -í y ;^3® a0 ^á ÍM P fin ld t^ ^ iB S & ^ í ím 4 ^ 2 § É í ll
ry.- í^r? r.'K̂ a3rtã«7jft

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 rs iScysí''̂ f̂ ç r̂Qíi í 3  
■ ' A j i i ^ í ^ A B I A L  2051 

Mat: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^f|fiení> í -'BepáfíC^5>, ‘̂MensíálA;PiárJós\ -- ''
^ S í 5 r J í y - w i y - í ^ * WS2^^.Và-

A Transporte R$ RS RS
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12° CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 RS 156,00
c Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 RS 3,04 RS 3 04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15° CCT/2015 R$ 8,33 RS 8,33 RS 8,33

ToteliaeBeT»efíciosMensais>Diáripsl ' > '

\ t  - ^

IrisuÍTiosíbiversos. i.jíVyi iíÍ.ah:.e>.Fev/tÍ 5̂
A Uniformes i.-'' ' . ' : '  ̂R $ ' f 5 2 : 6 4 RS 52,64 RS 52.64
B Materiais i ■ ^í£ír^^À.e'.;:.vsí;.iU;'''/:vr./:.?^ ,R$. RS
C EQuipsmsntos 1 >í̂ -. it* f* iFt$..'":‘' "  76'30 R$ 76,30 ^
D PCMSO i , ,  ̂ ■: : R$ ■ c f 59Í40 RS 59,40 RS 59,40
E Fiscalização K ' ■‘ -s ■ ■ R$ , ^:, '95^6o^ RS 95,00 RS 95.00

1-L , ‘Â

m í

[ ' f  " \ i í ) ó ç

« t,* . . , ls u B r  
c .C '. . . .A tE r lw lè ^ r ã r s „  ' _ y 2 i L

JÍ:'Õ;4.-ÊNC
i/lÓD.Utí)''4';i

Ã M ^ f l^ ^ Ã T S ÍE i í f ô
"lÉntaTfl&siRrovrd^ SW-. ;.-i, -4*; ■S‘'sí!S>:H>'‘fc"í

á õ ^ F i d i i s í « í % Í ^  
f i m a  i í 9 á h i j ^ ç v / ^ ' f  í

A INSS 20,00%,', ■ R $ ii|£ 2 8 9 ^  i RS 318,83 1 RS 318.83
B SESI ou SESC 1 1,50% RS 21,68 RS 23,91 RS 23.91
C SENAlouSENAC \

1,00%. R$ ri- ,14.45 RS 15,94 . RS 15.94
 ̂ D

1INCRA : 0,20% RS 2,89
1

R$ 3.19 - RS 3.19
E Salário-Educação ' 2,50% RS 36,13 RS 39.85 " RS 39,85
F FGTS liivíÂ ; 8,00% . RS <i,-"il5.é3 RS 127,53 RS 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00%- •«-. ?:rS U ; 43,36 RS 47,82 RS 47,82

. H SEBRAE 1 V / ' /*’ :0;60%"' ;.. :1 ' ' ‘w;'!:..í ■ - ■!R$ 8;67 ' RS 9,56 RS 9,56
. -r-- '. ■ 3..‘ -' -.’r.'4'7 .'iN ^R$Lvje53,1í87s - ‘H:R$í-’ i&-fT586f63»iV#í V B $ p 7 i^ ® w ^ 5 6 t6 3 ÍÍ ,  1̂

■ i " ' - - i  :■•- -- i  ». 'E-

i w
A 13° Salário RS 120,40 RS 132,79 RS 132,79
B Adicional de Férias RS 40,18 RS 44,32 RS 44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11 RS 177,11
C Inc.do Subm. 4. 1 s /13° Sal. E Adie. De Férias RS 59,09 RS 65,18 RS 65,18

' / X  '■.■• ■ ‘ '-r

s S lM líT í^ - á ^  ^ í**:sjP â : suBM Q puu
,!0
) 4í3A'Afas:tà’fnèotò!(Mat 4 V-.''' '̂ 'T£‘ - % “,? Y n

ernidâdeíf"
? , P í f í 5 M

l i -  f . - «Sí.V ■• JIliH
Afastamento Maternidade RS 12,86 RS 14,19 RS 14,19

B 1 Inc.a do Subm. 4,1 s/ Afast. Maternidade RS 4,73 RS ^  5,22 RS 5,22
& I ÍS É I Í Í |R € - Í '^ ^ í6 9 :^ ." f iá i^

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ _ È Í )  ^ ______________ ^ L _ ____

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/20 H "erejra
- O A B / A L 2 0 5 1
1 7 4 9 / C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m s S I t e
 ̂̂  r  ‘ P/oVÍsâo,p^a1^c.saái;^..À_. .:̂  -j.

Aviso Prévio Indenizado R$ 52,75 R$ 58,19 RS 58,19
Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 4,22 R$ 4,66 RS 4,66
Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,11 RS 2,33 RS 2,33
Aviso Prévio Trabalhado RS 39,75 RS 43,84 RS 43,84
Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado -RS- -14,63- RS .-  .16,13 . RS 16,13
Multa do Fgts s/Aviso Prévio Trabalhado RS 1,59 RS 1,75 RS 1,75

:;*Ai
| í |

m

A Férias j ' R$- ;;J20.4Ó RS 132,79 1 RS 132,79
B Ausência por Doença > s - ■ ■ •• ;-.:’.vV'''': T-'. ■ v',f .• •- . •; ■ R$- \  . 40,'47" ^ •RS 44,64 RS 44,64
C Licença Paternidade K ^ ^ r . R$;--<. 20Í81:,-'- RS 22,96 RS 22,96
D Ausências Legais j V. ■ ; , ‘.r -í'jir

. R$ .:-42.64' RS 47,03 ! RS 47,03
E Ausência por Acideijite de Trabalho V ' ’ ■ RS <£r-'25;58 RS 28,22 i RS 28,22
F I Outros (Especificar)! j V. •;••••■ .. R$ RS _ RS -

Subtotal1 ■ ■ ■ J f  ' R$ 2 ^ 9 0 RS 275,64 ■ R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/|o C. de Reposição U  i -  í RS 101,44 ' RS 101,44

SVIi;:“3àfjlèíÍ5éviílí;'ííJiV-:ÍW?#
4.1 Encargos Previden|çi”àrios e FGTS J^S |;(531,87 RS 586,63 RS 586,63
4.2 13° Salário e Adiciófial^de Férias '^1 â Í6 ^> > . . 'RS 242.29, 1 RS 242,29
4.3 Afastamento Maternidade, r ^ M  17,59 RS 19,41 , RS 19,41
4.4 Custo de Rescisão! RS '^T"Í5;Õ5' RS ' 126,90_J RS 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissionai Ausente RS 341,86 RS 377,08 RS 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ RS RS

sÃfr-fejyi M Uii IÍ226)'0Í:!Í«Úd̂ aScajJlü

Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65%
RS
150,15 RS 163,54 RS 165,29

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00%
RS
205,69 RS 224,02 RS 226,42

Outros Tributos (Especificar) 
Lucro

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014

10,25%
RS
349,38 RS 384,60

P e r e ir a
OAB /AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS•,•; :,J.. ; j í . f ’- •■, í/-v>-a--^vT’:̂' -• •' fJ.''; V' i  '-'i;- ■ írí;̂ :V,".;i'*--7í7'' ■ •̂ ';v|.l: V.-v|̂ í:ííí:V ■'■•2= Á’['''Jt’ ír.̂ .i''' V » '-i.' V 1*  ̂ 1* *’■' '■‘̂11*" '■' '■ -'y'-' '̂  -•' ' í ' Vl • -.'■''' ' *' '•'J; "í"' ’i . "’Jî ôzWwMM,^ m m m ^ p i P E l P ^

m @ |dE
A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.445,32 RS 1.594,15 RS 1.594,15
B Módulo 2 - Beneficiós"Mensais’Diários -R$-------131,37 RS 131,37 RS 167,37
C Módulo 3 - Insumos Diversos^ ; • ^ : R$ 283,34 RS 283,34 ' RS 283,34
D Módulo 4 - Encargos Sociais eTrabalHistás ". . - >y RS 1.226,04,., RS 1.352,31 RS 1.352,31

SubtotJl (A,t^'V c + b ) ‘ :R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 RS 3.397,17
E

1 . : . <: •: • • . "  ' ...... ' •• '
Módulo 5 - Custos lliàírètòs, Tributos’éVLucro RS . 1 027,71 R$ 1.119,32'' RS 1.131,31

'’■ ' ..“!?-;(■  = f r . ** 'to> ;feÈ pB ití)T .A t,M E N m P ^9R 7JG |t^^  , .  
> g5ÍAS:SE iri2x35 NdtíQBNO, 0&SEGUND#'âSEXTA-, ‘

pV  v í '"
?.'■  r^i113í73^. ■ ’ 

f f ' -  *(.'■ ' "'Vr^^r
i •' V;.’.a V*-,. S r t í -  ííi--3ibt&'A.íllííí í , ’ *; <r

(Treze mil, quinhentos e,oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

1 PROCESSO N“ j
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESÈN.CIALrtJ” 28/2014 ,: '

_. -■ ■ •■ '-. í' ■■■

A Data da Apresentaç^p^a Proposta r'24/0972014_ 04/03/2015 ' ! 04/03/2015
B Município/UF |%T?', f ' f Maceió/ÃL“ ' ■ Maceió/AL ■ 1 Maceió/AL
c Convenção Coletiva de^TrábaJho . . - y ;  \ <:; 2014 2015 ' i 2015
D N° de Meses de Execução-Córitratüai:------------- l V • ^  - . -...'• , -----12 -'-■ .. .............  12 . - ! 12

'^ãeptiflça iÇãp^

Vigilância Armada - Posto 12x36 NOTURNO, 
diariamente. 2 2 2

i. - .i- ».ri,.. Jl-. L-ó -("iÍm .v»/''* •'vi" W V. A •̂.' r.i:. ••  i?'! ■'j.v' ir  • -«v •• •. ' . .  ••«.•v' «.-.t.»'•-•W5í'J'f*‘̂ -' - tf - ••̂  *'<rr<,. ;•*<■■:

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c l  características VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 770,41 R$ 850,00 RS 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

i v K í í I - i í V ^ v  ' ^ ' 1 ^ ' ^
M i , « K s a s a w k-íii- An*'5.íí̂ 4*-.í?vX

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Edrh/i^^'i reretra
O A B / A L  2051

t ó ;  1 7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS

A Salário Normativo da Categoria
UJCj c

R $ 770,41
J Uili / \

R$
J j / A V j  V _//A O

850,00 RS 850,00

B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3“ da CCT/2015 R$ 231,12 RS 255,00 R$ 255,00

C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46,22 RS 51,00 R$ 51,00

D Adicional Noturno - Cláus. 11® da CCT/15 R$ 142,80 RS 157,20 RS 157,20

E Intervalo Intraiornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 129,90 RS 143,25 R$ 143,25

F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 54,54 RS 60,09 R$_ 60,09

G Súmula 444/TST e Cláusula 25® ^4“ ........— R$._ -70,33- R$ 77,61 R$ 77,61

fÍR S fe f 4 R ,ÍÍ

m m

31,50
156,00

A Transporte í  .; R$í '- ' 28^8 ■ RS 24,00 1 RS

B Auxílio-Alimentaçãoj-Cláus. 12® CCT/2015 ' RS \   ̂ 120,00 . ■ RS ^ 120,00 I RS

C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral '  ■ ,1 ’ RS \  V 3,04 RS 3,04 RS 3,0-
8,33D Prêmio Assiduidade^-Cláus. 15® CCT/2015 ': R$’ ' ' ; ' 8^3 RS 8,33 1 RS

l i » ® » »
V- __________  1 .......

í a w M s i a * ^ ê Ü l i i i í p í ^ l y M i ^
i«a lííiv ;20 i1 l«^

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64
B Materials r ■ iR$'' - t " l RS - i RS
C Eoulpamentos ' ^R$- r  t’ç̂ 76,30^ RS 76,30 ! RS 76,30
D PCMSO R$' . , ,'-59,40

1
RS 59,40 ; RS 59,40

E Fiscalização R$ 95,00 R$ 95,00 i -  i| RS 95,00
W W ’

[ É l á :

i .
' : r i : x - r : w » w

í  '■  í i a v  ' y  ís u b ííiÍ qu tOr4íK-:ÈncargBsfRrevlden y â r lS o íM é ls Ê S r í i í ;

s ® 1) to?W) 1

i á l é i í " t  U n c a rg o s í . .
,jfo/íí,i v'. H 'l "/®í ' 'Í , y .  y y  'íT U

r,-gáníe?FiiV l®pn

A INSS ^2(í 6o°/J ^RS"'ISí;-^289.06'':-' r ' ’:^ ' RS' ^ 318,83
RS
318,83

B SESI ou SESC 1,50% RS 21.68 RS 23,91
RS
23,91

C SENAI OU SENAC 1,00% RS 14.45 RS 15,94
RS
15,94

D INCRA 0,20% RS 2,89 RS 3,19
RS
3,19

E Salário-Educacão 2,50% RS 36,13 RS 39,85
RS
39.85

F FGTS 8,00% RS 115,63 RS 127,53
RS
127,53

G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% RS 43,36 RS 47,82
RS
47,82

H SEBRAE 0,60% RS 8,67 RS 9,56
RS
9,56

p P wÉ tó ííiaM is Ií jü -  a t ^ E tVloíalí? ^ RR^áfe ̂ S S jí lS v K ií^ k »

Í M Ü l4 4 / í ^ . ; í ^ ^ Í l l iS £ i^ ! ^ jÉ S S Í i í í e iS 3 l 5 * S S ? S a Íí’#ijfe«*í' /r jí í t f t í^ -g r t ía S ^b ..à íí* .,p s l.-'í: ,I,- . r;5s-,!;í;-ta,t...5rr ^ i f S i
A 13° Salário RS 120,40 R sW  132,79 RS

132/9

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 P e r e ir a  
. OAB/AL 2051 

Wlat.; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Adicional de Férias R$ 40,18 R$ 44,32
R$
44,32

Subtotal R$ 160,58 R$ 177,11
R$

177,11

Inc.do Subm. 4.1 s /13” Sal. E Adie. De Férias R$ 59,09 RS 65,18
R$
65,18

A
j ■ • ' V •Aviso Prévio Iijidenizado \  'S -  v.

r̂Ns'-"'. ■ - if ''

52,75 RS 58,19
RS
58,19

B
1 \ ' Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado r \ ‘ .-1 V - >s !?■ ' '■RS .4,22 RS 4,66

RS
4,66

C
1 •:■  /••' ..4-Multa do FGTS s/Aviso Prévio Indenizad^/: , y

V^_'- . 1
í r $ .. 2,11

1
R$ ! 2,33

RS
2,33

D Aviso Prévio Trabalhado j . . ,

f/r-'/'- ■*
^R$ ' 39,75 RS 1 43,84

RS
43,84

E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado '  {■ {•.'!.‘ í í Í.RS íM> 14,63 i
R$ 1 16,13

RS
16,13

F Multa do Fgts s/Aviso Prévio Trabalhado ' ;.
i -r-;'
| r $ - :r 1.59 RS 1,75

RS
1,75

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 531,87
4.2 13” Salário e Adicional de Férias RS 219,67

Primeiro Termo Aditivo ao Conirato 62/2014 'e re ira
OAB/AL 2051 

Mat.; 1749/CASAL





4.3 Afastamento Maternidade

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO D

RS 17,59
: ALAGOAS
R$ 19,41 R$ 19,41

4.4 Custo de Rescisão R$ 115,05 R$ 126,90 R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 341,86 RS 377,08 RS 377,08
4.6 Outros (Especificar) RS RS RS

■* --vy--

S&AfSfSl
âíí^!É-'J

r> ~/Í.' ■ '■ ••I*!'' -•
ííl';^ .í''^ú 's ílb s l!lâ jffiiS è Í^ IÍB í&

A
1 ; ■- . -. 

Custos Indiretos | 10,45%
RS
325,-50.., ■ RS' 3W,75 R$ 358,30

B Tributos s T ' ^ . V

BI. Tributos Federais:(PIS e,GOFINS):; ' V' 3,65%
'RS

:Í47,84 RS 160,67 R$ 162,73
B2. Tributos Estadijais (Especificar) ‘ ' ' ':: 'V. l

B3. Tributos Municipais (ISSQN) ' ” ' ■ ' ■ ,: ■ 2'ÍÒ%
F?S

T g i '26 RS 110,05 RS 111,46i
Outros Tributos (Especificar) í.' ■ j

C i ' . . .Lucro 1 : ib ^ %
RS • 
360,89 RS 392,21 RS 397,25

W A p g l
A Módulo 1 - Compoiição da Remuneração RS ' ;■ 1.445?32 1RS 1.594,15 RS 1.594,15
B 1Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários RS - '-1 6 0 ,1 5 RS 155,37 ; RS 198.87
C iMódulo 3 - Insumos Diversos ̂ RS 283,34 RS 283,34 1 RS 283.34
D Módulo 4 - Encargòs.Spciais e Trabalhistas -v-:: ^RS 1.226,04 RS 1.352,31 RS 1.352,31

Subtotal (Al+ B + C + D) >R$ /  3.114,85 RS 3.385,17 1 RS 3.428,67
E if- ,— -■ •"!■  Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro^- RS 'v, 935,49 . RS — - 1.016,68 1 RS 1.029.74

|R l |S > f# 4 0 , f g '5 f í ^•:'^íí íi;.''Í:*í;'ííl'> :a*W

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).

(Oito mil. novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos)._________________________________ (Oito mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).___________

A  o o r s / ' ^ c c c r y  mo1 PROCESSO N“
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N“ 28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceló/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2o \ s j ^0 1 5

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
>on P e r e ir a

/s, . OAB /AL 2051 
Mat.: 1749/CASAL





wttSd̂ íwÍíiíiíŜ wéÍwwwi

1 1 f !  ’í "  ' ' ■ '■  ■ ■■> ■ ■ ■’’v .Tipo de serviço (mesmo serviço;c/ caraç. Distintas). VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA
2 1 -  • ■■ . ; ' \  'S.Salário Normativo da Cateqoria Profissional . <, .,. . ., R$.;.:;f 770,41 R$ 850,00| R$ 850,00
3 Categoria profissional:(vinculâdáà exècüçãor ^ ' yiG[LANTE VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria i(dia/mês/ano) ; ^ i . 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

S2? vv .í*d-,...•5̂  ̂  ’»</•-' %r « 4 ^ S K n M r V 4 Í í k 9 i h i 6 > . - * | K ^ . > W . . k ^ - 4 > ' -  ■ •WkjmÍK.L

A
m m Ê m m M

Salário Normativo dk Categoria '■  '
k $  '  770.41 RS 850,00 ' RS 850,00

B 1 W * ' '“V ■*Risco Profissional (30%) • Cláus. 3® da CCT/2014<;̂ v .. • - R$; ' í  231,12 RS 255,00 i RS 255,00
c Produtividade (6%)^ Cláus. 3“ da CCT/2014 v. - R ^  í-:46,22 R$ 51,00 ' RS 51,00
D Adicional Noturno R$ '142,80 RS 157,20 RS 157,20
E Intervalo Intrajornada r  ' ( ’ ,R$ : :í 1 29,90 RS 143,25 1 RS 143,25
F DSR-Cláusula6°dácCT/15 ^ 54.54 RS 60,09 RS 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25“ §4° T. - r ' ‘ i F ^ f  70.33 RS 77,61 RS 77,61

J !® K > ;.‘;iteiVaitotal{datteiTiuheM-ç|ofr*®, SrsM iísW sF ^ m

. ' " T  M

l ® 8 ;.mB|inefieióaíNI,onsaisíDjjánips
A Transporte | | '^  ,-«'"*T®̂ ‘' ’'^^-‘ j RS ■ RS

r  B Auxílio-Alimentaçâo|-Cláus. 12“ CCT/2015 |íi;| R $ *^ 1 2 0 ;0 0 / ' ''■  RS ' T20,0d RS 156,00
c Seguro de Vida Jnvalideza-EuneraJ^,-»»^^ Ç  \ }n R £   ̂_ . 3,04' RS ' 3,04 RS 3,04
D Prêmio As8iduidade'-Gláus‘?f5^-GCT«G15- - - ^ ■ ^ -  — ■ 8,33 '■ RS ‘ ' 8,33' RS 8,33

.VÁ'■iy-Â .AÍ 1

lifm ^ m í w
l l ^ i f f F Í i t âss* jm3S4Dj.ve.rsosa % íS ã l^ i2 iWilüMMÃ

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64 RS 52,64
B Materiais RS - RS R$
C Equipamentos RS 76,30 RS 76,30 RS 76,30
D PCMSO RS 59,40 RS 59,40 RS 59,40
E Fiscalização RS 95,00 RS 95,00 RS 95,00

lt-í>':.' ,>.hi!Í)=1Lí''‘4- mÜHll*
€É'Nê̂ ARG'̂ 0SfrS©.CiÃIS«E4TRÀB̂ ^̂

»^W W iíli^fr*3Í9^- vn-''-̂ -T?!̂ v>í!ae%«r-rit jJi&UBMjCipi ll0iMíiÍ^n5jaíg'pMR'i?S^etMáriMÍé;íf

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 'e ;‘3sra 
-0AB;AL2C51 

Mat.: 1749/CASAL





J i_

c

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

INSS
20,00%

SESI OU SESC 1,50%
R$ 289,06
R$ 21,68

R$ 318,83
R$ 23,91

R$ 318,83
R$ 23,91

SENAI ou SENAC 1,00% R$ 14,45 R$ 15,94 R$ 15,94
INCRA 0,20% R$ 2,89 R$ 3,19 R$ 3,19

_E_

_F_

_G_

H

Salário-Educação 2,50% R$ 36,13 R$ 39,85 RS 39,85
FGTS 8,00% _R$_ -JJ5,63- R $_____127,53, RS 127,53
Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% RS 43,36 RS 47,82: RS 47,82

b S 7 3

SEBRAE í
A.> 71 ■ 4 ^

_2i«í í, ^

0,60% RS 8,67. R$ 9,56|
5̂8.6163feV;S

RS 9,56

/í:

,',7~ ’ I ^y-s.atérĵ î-AãiSiéffafee^  ̂ !'
13° Salário

_L :R$̂ -m:̂ .1:1%20,40.. RS 132,79| RS
Adicional de Férias RS 40,18 RS

I
44,32'

132,79
RS 44,32

Inc.do Subm. 4.1 s/
Subtotal “*jj_ “■y if ;>160;58ĵ R$-_ . _ W A*.13° Sal. E Adic. De Ferias. -. i •CKŜ  «*8SSÜSSS5S3:i

RS^r*77-:;:r 59,09
177,111 R$ ■ 177,11

RS 65,181 RS ________65,18
li.R$ -̂ ,-1 242S2l£|-̂ ^

/  V,

íS'. i  ,, >Afáfe'fkmeritb>Nlattílii'da,d,e^^ l i s ' . i B f i S g a i

A Afastamento Maternidade *;; R$: ••■ '12,86 RS 14,19‘ RS 14,19
B Inc.a do Subm. 4,1 è/Afast. Maternidade ,

H S - X  ■  '  4.73 RS 5,22| RS 5,22
bI,vtí.‘ 'A;jU ^,l|. -■  jVV.Ji;' '̂

—  1 .í ■ %/' '  t  1
1 A - ' . '  - r - , .. . i

S á ;^ È fc iS í^ r . 'é r^ P b íB É ifS ^ 5 is â 3 â  A i .  4 A ^ ! W í 4

A Aviso Prévio Indenizàdòi. /i V.̂ ' ■ • . ' jRS '52,75- RS 58,19i RS 58,19
B

1 \ ■ » Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado RS _ 4,22 RS 4,66 RS 4,66
C Multa do FGTS s/A liso P.-Indénizádo------- -- - i ;  rr . . -7 RS 2,11 RS“  2,33' RS 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 39,75 RS 43,84 RS 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado RS 14,63 RS 16,13 RS 16,13
F Multa do Fgts s/ Aviso P. Trabalhado RS 1,59 RS 1,75 RS 1,75

b B B a 3 g s a t ^ l » » f g i

m M 4 P :
l # i jf,?.:üvW^iôte2o;i4fetóê^

A Férias RS 120,40 RS 132,79 RS 132,79
B Ausência por Doença RS 40,47 RS 44,64 RS 44,64
c Licença Paternidade RS 20,81 RS 22,96 RS 22,96
D Ausências Legais RS 42,64 RS 47,03 RS 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28,22 R$ 28,22
F Outros (Especificar) RS RS < rn  - RS

Subtotal RS 249,90 R$ 2 ^ 6 4 R $ - ^  y?75,64

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
t^ereira

^ vB > -O A B /A L2 0 5 1  
Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS

G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 91,96 R$ 101,44 RS 101,44
% r r r í i r ^

3 ^ t8 6 # ^ tá 5 M RSM -àá iam oM
ííPi**’í'iE

w S ] W y B iÊ i i B E i p s g í l í
4,1 Encargos Previdenciários e FGTS' R$ 53l',87 RS 586,63 RS 586,63
4.2 13° Salário e Adiciojial de Férias; . .■ ;.• '• R$ 219,67 -RS 242,29 1 RS 242,29
4.3 Afastamento Materrlidade^-r;''T 'j,;; 1 7 , 5 9 ^ ,R$ 19,41 I R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão ! vl ' . R$ ,, J  T5;Ò5x ': R$ 126,90 I R$ 126,90
4,5 Custo de Reposição do PVofissional Ausente R$ ■ ' 3 ^  ,86>í'’ ; RS '377,08 ' R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar); '■ A; RS - I RS
W M m Ê m m ::jM  m m m -«áS::til.V2'26iO'4fc* Ií : ^ a sy®

1 - ' í  ... ■■-■ . 1I '-. ■ ■. : ■ ■ ■ :  ■■ !
è Í ^ f e , í : ^ 'W J i í í í ^ r '  "  '''TífíiiÚiDULOíS-
í lâ .  i''èustQs4rídi.r,eí0i5VJ<rJtiu.tdl;e3tu^; . ',

ÍCUSfoSíÍN d ir e to s í:t ;Ri b i  
f 2 0 1 ^3

A Custos indiretos ,11 i'o:45%- ::322,49>- í RS 351,2^ RS 355,00
B Tributos V-i: ' I

BI. Tributos Federa s (PIS e COFINS) tV /  3,65%^
• R$' \  ' 
••1;48,69), ■ RS 161,94 RS 163,681 fB2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municipais (ISSQN) \  4,00%:
•B$' .y 

.162,95' RS 177,47 RS 179,37
Outros Tributos (Especificar) _ ,,

C
1 , '.. : . '•■ '

Lucro ; . ' ■" J 10,37%
R$
353,47 RS 384,98 RS 389,10

I;R$W.'í í ü :í9S ÍS0):* 'í í í €' R R fe )Í3 íi075 í63 !6é iA aM

:̂■ ■ ■̂ r t  . . , 1  .........  1 .. ;...... ...."
* •:’■■. •. t . 4 t ■ \ i

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594,15 RS 1.594,15
B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131,37 RS 167,37
C Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 R$ 283,34 RS 283,34
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 RS 1.352,31 RS 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361,17 RS 3.397,17
E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 987,60 RS 1.075,63 RS 1.087,15

^iaíâefAss:ÉiiiiiN,cíM i3RNr© íEm t  SR$r/^.r’'4'F,07,3',6Ítr'.:
h' *'"í: ;  ‘ TO "3%; í 
aR$'S'-'í Í; í  4r436‘,80i^.:v

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
:r7_ ,T» ‘̂ir'

Z Ê Ê M ^ & Ê j MsÉ É Ê
(Oito mil, novecentos e sessenta e oito e sessenta e quatro centavos).

r

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 E(jé íi^^2;?frFc fT :rfj 
- OAB/AL 2051 

Wlat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P R O C E SSO  N»

LICITAÇAO - PREGÃO PRESEN C IA L N° 28/2014

A Data da A presentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015

B Municipio/UF M aceió/AL M aceió/AL Maceió/AL

C Convenção Coletiva^de_Trabalhq_ _ _ ____ ______ 2014 20 1 5 2015

D N° de M eses de Execução Contratual . 12 12 1 12

i /  - " ' s .
 ̂ 5'V S ' *• l, V 1 1 v' -̂Vv\

^ Í jf lç 0 â p id í> S ;^ ^ .ís jb ^

V igilância Armada - P Í« to  12x36  NÒTÜRNO, ■ '* '; A, 4 4

■ '•* .. .•■  'íf- ' '•-  ̂ - 1 i ■

‘Í : í -- ■■ ' >:í;■ .;íí4^^BflaovòeíQ Bràls£:^f!M S^8^«s^

■ j f â í f c . - t Í A L ^ t  fD adosídoV pJèltentafM lpílSiropSsi^G i^íLSiÉixêíus& íírèí^^fifiíàicnâàlaie^^^

1
1  ̂

Tipo de serviço (mesmo serviço d  característica VlblLÂfiCIA•V >* VIGILÂNCIA ; VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo d 3 Categoria Profissional » i ... R $ ,^  . ,;,77o ,4 i R$ 850 ,00 R$ 8 50 ,00

3 Categoria profission ai (vinculada à execu ção  ■ "'VIGILÂ^NTE./. . ■• ->„ 'i VIGILANTE i VIGILANTE

4 I ' '^ /
Data base da categoria (dia/mês/ano) f  ^ ' ;  ■ -1/1/201^4 1/1/2015 j 1/1/2015

i Ü  í  . r - " - : y : . ' . - \  :

feiltéfnp

A Salário Normativo d 1 Categoria -R $ -..-"••770,41 .
1

RS 85 0 ,0 0  1 RS 8 50 ,00

B Risco Profissional (C9°/o).-:èÍá^us>3» da C C T/2014 R$ 231 ,12 RS 25 5 ,0 0  1 RS 2 55 ,00

C Produtividade (6% ) é f lu s . 3® da CCT/2()14 - - R $  ... 46 ,22 R $ 51 ,OÒ 1 RS 51 ,00

D Adicional Noturno m .R$ #1 ' 142,80 R$ 1 57 ,20  1 RS 157,20

E Intervalo IntrajornaJa^ii ' . - L:R$ K 129,90 R$ 143 ,25  ; RS 143,25

F
j ír^i, /   ̂

D SR- Cláusula 6“ da\sCT/15 r ? 'r í  5A 54 , V ■ R$ 6 0 ,0 9  1 RS 60 ,09

G Súmula 444/T ST  e Cláusülá 2 5 ^ § 4 “ • *• '  ,
y  I

R$ 70 ,33
1

R $ 77.61 ' RS 77,61

í i $ # : ^ S l ? 5 9 ' # I B ' ^ % ^

f Í N É W ^ W E S f ^ f ô l D I Á 'R l õ s í '= ^ r - ^ ^ ^

í m . 5^^.,v/r,'dàn;e1l:èy^^^^

A Transporte R$ RS RS

B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® C C T/2015 R$ 120 ,00 RS 120 ,00 RS 156,00

C Seguro de Vida, Invalidez e  Fgneral R $ 3,04 RS 3,04 RS 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15“ C C T /2015 R $ 8 ,33 RS 8,33 RS 8 ,33

W 0 | íí3 § 0 S í| iT ó r í2 6 p fe ^

A Uniformes RS 52,64 RS 52,64 RS 52,64

B Materiais RS RS - O RS

C Eguipamentos RS 76,30 RS 76 ,30  (\ y RS .. / I  76,30

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 E  d r a
^ B / A L  2051 

t.: 1749/CASAL





É^VIMari^F@ y/i1í5j^^

A INSS y -̂ ^ 20,00“/o R$ 289,06
. ■ • 1 
R$ 318,83 1 RS 318,83

B SESI ou SESC .i,éo%^5. -.R$ 21i68^  'ii'
^' -  . ■ ..." VR$ 23,91 ! RS 23,91

c SENAI ou SENAC . * '  ■ " ^ ■ :y ’ [  ̂ "'.  ̂V" -,í1,00^ .-v , V ,- , R $ - - ^ -  1 4 4 5 - ' R$ 15,94 ■ RS 15,94
D INCRA = : "V ÍQ,20%. ;' r í , 2,89 ' R$ 3,19 1 R$ 3,19

,. E Salário-Educação •K Í2;50‘ií,''';; . RS 36,13 ■ R$ ■ 39,85 RS 39,85
» F FGTS .<.í8,pQ^'tó R$‘ ' ' " lÍ5 ;è3 ;R$ 127,53 1 R$ 127,53

G Riscos Ambientais c0 Trabalho "^3^00% R$ V 43,36 „• ' RS 47,82 1 RS 47,82
H SEBRAE o.èoíi'''^ •-RS ' .. > 8, è V ' í RS 9,56 RS 9,56

[■  36;8q)>/Q,' ; T-Bíf •^ :5 3 ^7 A '^ ^ '’'íí'f1
 ̂ v '  - . X  , !

^  ■ >Sl!lBM6aMh0.4i2Xia??Saiâ^ga!»dlSiai«Í8d'éffé-ria&»-fea^^-^

A
‘^ ' - â lM y ^ É á è le ^ A í í jc i^ â t d e L F é í ia s â u i ; ;C-, iV^lor 20Í 4ÍT í S ÍV-, ' L . i í  ^ í - í i  'JiíjSSâs
13“ Salário f  l i ■ RÍ v">tl20,4o/ RS 132,79 RS 132,79

0 Adicional de Férias V';T< Ss • 40.Í8 RS 44,32 RS 44,32
Silbtotal ^ ;•' ■■■ /R$ . :■ 160,58 R$ 177,11 i RS 177,11

C Inc.do Subm. 4.1 s/! 13“ SaL^E^Adic.-De Férias. «'<'•. Cte;' -,•;•■!:.'; R$ 59,09 RS 65,18^1 RS 65,18
m m s E m>?. . «■ .-'•• »w >r'*'-<'tst'*M  1;,— 1 -- -  . . ;
UJf@M3HAfasíaineo.tp.Ma,tecni,dadefesjft^:í^^

i w í,5iia*<' v is .' >Afasjtan)e0toJÍWaternidade55;.i»^^^^ . „ ,á
A

I T ' - U X  f 1Afastamento Materriidáde’x  ✓ í » '■> R$* i 12,86 • RS 14,19' ' RS 14,19
B

1 Ny..'. • . - . •..' ;  ̂ .i-r»-*-*Inc.a do Subm. 4,1 s/ Afast.*Matèrnidade RS'*^' ^*--4;.7-3;: ____ _R$ 5,22’-_l RS 5,22

á ^ ^ & ^ i i s í i í l s ^ â ^ l s y f e ^
A Aviso Prévio Indenizado RS 52,75 RS 58,19 RS 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado RS 4,22 RS 4,66 RS 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado RS 2,11 RS 2,33 RS 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado RS 39,75 RS 43,84 RS 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s l  Aviso P. Trabalhado RS 14,63 RS 16,13 RS 16,13
F Multa do Fgts s/Aviso Prévio Trabalhado RS 1,59 RS 1,75 RS 1,75

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 ‘ereira
^  OAB/AL 2051
.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A RS 120,40 RS 132.79 RS 132.79
B Ausência por Doença R$ 40,47 RS 44.64 RS 44.64
C Licença Paternidade R$ 20,81 RS 22.96 R$ 22.96
D Ausências Legais RS 42,64 RS 47.03 RS 47.03
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 25,58 RS 28.22 RS 28.22
F Outros (Especificar) RS _ RS . RS ---- -

Subtotal -R $ _ --------249,90- ------- . R$ . - 275,64- R$ 275.64
G Inc. do Subm. 4.1 s l . o  C. de Reposição RS 91,96 RS 101,44 , RS 101.44

Otaiír . -j. • :..*■ ■  , . íI r$í:*^. • 1

d i^ B & ã ÍS T A S K » 'í
4.1 Encargos Prevident iários e FGTS R$ 531,87; . R$ 586,63 586,63
4.2 13° Salário e Adido lal de Férias . R$^  ̂219 ,^ ;'^ ' R$. 242.29 > • RS, 242.29 ■
4.3 Afastamento Materr idade ^ ; R S ;f„ - > J 7 ,5 ^ ;r Í -  , 19,41 RS| 19,41
4.4 Custo de Rescisão F i$ : / ^ 5 ;d§ ^ /Ré: 126,90 RSi 126,901

4.5 Custo de Reposiçãc do Profissional Ausente \:R$ P ^yS41 ,86? í .̂ R$.V .; 377,08 RS| 377,08
4.6 Outros (Especificar)

W v  ' ■' R$N ” r$| ^

1 ;4 ^ :Ô 4 ' ' Í S S S M S i ® »
! \  ■■ 1

I ^ E
m i m m m m m m m m 3|5i-:C;i3SiiieS m O lS FB S faR IB B .T0 .S g IlíL IG R g jliiã ^^1^ fe

i l É t i l
A Custos Indiretos

M p - -  - s j
__^10,45% R$ _322,49

1,R$ 351,24 RS 355 00
B Tributos m

S >■
BI. Tributos FederaisifPIS e COFINS)

il
.^•^3,65%^ R$UV.,150.15 R$ i163,54 RS 165.00

!‘ f^- /  B2. Tributos Estadu.ais (Especifícar) ,
1.1 i I

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 205,69 RS 224,02 RS 226
Outros Tributos (Especificar) — — -------------- ...................... '

C Lucro 10,25% R$ 349,38 RS 380,52 RS 384 60
2 W é m

Ie m ^d í a á . .  j n &
i ^ i p 2 ( w i ~ r ’* i é

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.445,32 R$ 1.594.15 RS 1.594,15
B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários R$ 131,37 R$ 131.37 RS 167,37
C Módulo 3 - Insumos Diversos R$ 283,34 R$ 283.34 RS 283.34
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.226,04 R$ 1.352.31 RS 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.086,07 R$ 3.361.17 RS 3.397,17
£ Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.027,71 R$ 1.119,32 \  / RS 1.131.31 A

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
^ ere ira  
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ESTADO DE ALAGOAS

K  ̂  ̂ I  V> j ' 
l i  i - f  A to à  TÓ.TÀV MENSAU ^JÕ ILANlfÊVí ‘  
i X  l:R.O;SÍr'Ó;CLASSE IlIrNOIíUía^êjEMíBElíi^lRei - 
fíí diCÍUlVEIÂ, OLHOiD'rAeUAiD'd;

■ ' ' I . *
■.■•’.*: ■ .. y.-V- .f.' K ■ -

:: " ‘í - “

i i  í J J  V̂ í f

’■ 15 »-r « *42**-í.HÍ:Í'«A

r* íy .v '^ í?  - X k

-íít w .‘> «.'«l *..t. í
(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).

li,/' í ' * ' ’■> ‘ 'VÍ ■'■■ '•*' :v''i
í )  v‘t\i^ALá^'TO .TA li'fflÈ lil'^  '- 
r VIGIlíÀN|ÈSi? pQèlO^ÕMSSEril^NPTyRNOfeS^^ ‘ 
fe E M lI® 6 0 W « A V ® m Õ  á ’AlGüÀ' DO^CASÃffÕ;

\ t  1̂ 'Ĥ  / íp'-’
f  "•>'■  '  :

P  ’>cr>
1  ’V A "

t? >”' f

i "  “ 3̂ v :Mife;?í^sí«èr?í?v'S
/■ ' /  (Nove miljxinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

. 1 PROCESSO N° "■ ' 4 . ' ■'■■ "  ■ .4  '■■ :  ̂ 4 ' ; / "  !
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014' : -   ̂ ^

K  ' '  -íí v ' ;
^ i | | p i n Í Í Í ! 3 l | ô ; d í | | | ^ i ^  " , - í | Í ^ Í í í | f ^ l í @ í Í 3 | Í ® i M ^

A Data da Apresentaç|ão da Proposta \ 'r -  i.;' 24/Ó9/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Municipio/UF V'í:k - ,;■■■. ' y / ' : MàçèiiftAJ- ' Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho * ;H- r f  K Í:^ i4 '"í ■ ' 2015 i 2015
D N” de Meses de Ex< cuçâo Contratual •:■ ' ^ 12 12

f i / i í t  ® ^^ íp o> dV sV  Ühidaçíeídííí^êdldV íŜ vSííĵ ŷiSŝ riiW.-íftí̂fc^íB íiQ tdáa lêdP tra ife®
Vigilância Armada - Post > 12x^'DrÜRNO^diàriamente.'A;- 2 2 : 1 2PT-V- ' i • 1

. ^ r ;  4 ' :■ - ■ • ■  ̂ i

B á s ^ a s a S i i a i g a a s a ^ a i ^
1 Tipo de serviço (mesnnbísen/iço c/ carac. Distintas) ; VIGILÂNCIA; VIGILÂNCIA 1 VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional '  ' " ;■ ' - ; R $ :g "r,- ;p ),41 R$' 850,00 R$ 850,t
3 Categoria profissional (vinculada à execução ...... ViGILÃNTE 4 VIGILANTE VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2014 1/1/2015 1/1/2015

||(5 '0U I

1 ^ '

i0 ^ f.ícó iy ii?6 s fç j^o ’D|k^^^
'Valor 2014

r'?<jffr4‘í f^ ííT Í
ppr
kSfi

A Salário Normativo da Categoria R$ 770.41 R$ 850,00 R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3° da CCT/2015 R$ 231.12 R$ 255,00 RS 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 46.22 RS 51,00 RS 51.00
D Adicional Noturno - Cláus. 11“ da CCT/15 R$ RS RS
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29° da CCT/15 R$ 114.30 RS 126,00 RS 126,00
F DSR- Cláusula 6” da CCT/15 R$ 22.86 RS 25,20 RS 25,20
G Súmula 444/TST e Cláusula 25“ §4“ R$ 61.88 RS 68,25 RS 68,25

m m ã w m  ' J

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 P e re ira
O AB /AL 2051

Wlat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS^MENSÃIS DIÁRIOS
Item ■ í  p. Benefícios Mensais Diários ! Valor 2014 VIr JaneFev/15 V ira  partir de Mar/15

A Transporte R$ 28,78 R$ 24,00 RS 31,50
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12° CCT/2015 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 156,00
c Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04 R$ 3,04 RS 3,04
0 Prêmio Assiduidade - Cláus. 15° CCT/2015 R$ 8,33 RS 8,33 RS 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198,87

? Á i : ií S . MÓDULO 3 - INSUm Ós  DIVERSOS 1
;V.<, . . . .  • • ..Al .

item
A

Insúmos Diversos Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 V ira  partir de Mar/15

Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 RS 52,64
B Materiais R$ R$ RS
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 RS 76,30
D PCMSO R$ 59,40 RS 59,40 RS 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 RS 95,00 RS 95,00

* 5 ^OTAL DE INSUNÍOS DIVERSOS R$ 1  :-Í83,34 R$ 283,34 R$ 283,34

..........•> MÓDULO 4 -ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

■ >4 ' ‘ .'4- SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
Item f ‘ Encargós % Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 V ira partir de Mar/15

A INSS 20,00% R$ 249,36 RS 275,09 RS 275,09
B SESIouSESC 1,50% R$ 18,70 RS 20,63 RS 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 RS 13,75 RS 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,49 RS 2,75 RS 2,75
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,17 RS 34,39 RS 34,39
F FGTS 8,00% R$ 99,74 RS 110,04 RS 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 37,40 RS 41,26 RS 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 7,48 RS 8,25 RS 8,25

Total 36,80% R$ 458,81 R$ 506,16 R$ 506,16 ,'

SUBMÓDULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
item - f  V 13<> Salário e Adicional de Férias Valor2j|14 VIr Jan e Fev/15 VIr a partir de Mar/15

A 13° Salário R$ 103,86 RS 114,57 RS 114,57
B Adicional de Férias R$ 34,66 RS 38.24 RS 38,24

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 RS 152,81
C Inc.do Subm. 4.1 s /13° Sal. E Adie. De Férias R$ 50,98 RS 56,23 RS 56,23

Totai R$ 189,50 R$ 209,04 R$ 209,04

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item  ̂ Afastamento Maternidade Valor 2014 VIr Jan e Fev/15 Vir a partir de Mar/15

A Afastamento Maternidade R$ 11,10 RS 12,24 RS 12,24
B Inc.a do Subm. 4,1 s/Afast. Maternidade R$ 4,08 RS 4,50 RS 4,50

' - -3, .Total R$ í  15IÍ8 R$ 16,74 _ R$ . 16,74 . . '

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
- C A " -
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

r->'* -f:  ̂ \ ■ ;Sl3giíyi:é% líÓ!)4^WíRéséisã(feiL^^^^
iMtemíl.... ti  :.ví4ií '7 ,v r ^ ‘!RroVisãp;pàraíBêicisâ'òí. í ; 'y  ' t i 2\|]p̂ '4P3v w m

iífJWiW
W-:-. :W : .

tirid,|iMár/il5f%sS,íí5íittíSl5Í;3‘Má5:'^*
A Aviso Prévio Indenizado R$ 45,51 R$ 50,20 RS 50,20 •
B Inc. do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 3,64 R$ 4,02 RS 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 1,82 R$ 2,01 RS 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,29 R$ 37,82 RS 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 12,62.- -R$.- 13,92— , RS 13,92
F Multa do Fgts s/ Avibo Prévio Ijábalhâdo^ R$ 1.37 R$ RS 1,51

í >S.í 4 ; í:ãSí í ̂ m l i f e ; Ííí4úi1!09í48l<̂ 4í"̂ ■ 5eíi'''si•

m Â Otd,o;B|r.(sfisst.or
f e l ^ . i  !SompoèléâDiae;G.0stõslía^l?eftDsii5f(SdoT^'ii « í ip ig j i j v g í , ^ I^ J à n rg ifò m s e ^

A Férias ’.'R$ ■ 1Ò3;é6 RS 114,57 RS 114,57
B Ausência por Doen^ a -\-v - R$' - .■ 34,9i - RS 38,51 RS 38,51
Ç Licença Paternidadi '?vM7t95#y : r RS 19,81 RS 19,81
D Ausências Legais tSijvr' - -  ,r*^R$ • . - 's e js RS 40,58 RS 40,58
E Ausência por Acidepte de Trabalho V ; R$ .•<^2;ó7 RS 24,35 RS 24,35
F Outros (Especificar) RS RS - RS .

Subtotal1
■ / R$. ;í . -V V  " -215,57 R$ 237,82 R$ 237,82

G Inc. do Subm. 4.1 s/o C. de Reposição R$ : -  79;Ó3' RS 87,52 RS 87,52
, -̂ !?,445.;34í  ̂>»sí,'i,á

l ^ i f a i s i í / è i S S & l i ^ í r á i M ã á »
4.1 li - - .íEncargos Previdenciários e FGTS . R$ 458,81 '.  .._ R$ 506', 16 ! R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicion^Lde Férias > R$ 189,50 R$ ■ 209,04 209,04
4.3 Afastamento MaterriidaáèV,, ]  t  ’*' ^R $ ^ ..^ l5 ,1 8 |s ^ ■ R$' ■ 16,74 . ; 1; R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão '----- — -----------— --------- -R$..‘. -99,25 r ,  . R$ 109,48 R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 294,90 R$ 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ R$ R$

5r.$.0STiO.SÍINDIRETO:S'àTRIB,U,,TipSiRíl!UeBO5t-i~^
r  ‘ ̂ -"Gustó^lhdirétoSii Trribjí&sS® 4  , ',■ i í : » t e 5". Tfc;-í^ítóí~K;i!K R iiílA ííísiiaíSk^

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,16 R$ 311,51 R$ 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 125,41 R$ 136,04 R$ 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 85,89 R$ 93,18 R$ 94,54
Outros Tributos (Especificar)

c Lucro 6,24% R$ 189,39 R$ 2^5,4g R$ 208,4^
f»Sí-âSt.í í K  .‘V'í.r ■ .íCdtaL;:i m s s i m m m

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 reira
O AB /AL 2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMl^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

lBS,l|M.®B,^WS,TP®PR3EMBRE<ÍAD,O^^ARW:ROSTOrclASSEIViDIÜRNOÍÈlÉMACE

M m
àniieíBèy/H;! o^#f^íi;4 |y4l,!iíg|^-^r^%Qf8^M.ar4i;5g.*jM

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.246,79 RS 1,375,45 R$ 1.375.45
B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários R$ 160,15 R$ 155,37 R$ 198.87
C Módulo 3 - Insumos,Diversos----- -------------------- -R $ - .  283,34---------------- ■ R$ -  283,34--------- -RS 283.34
D Módulo 4 - Encargos Sociais ejfrabalhistas R$ 1.057,64 R$ 1.166,76 RS 1.166 76

Subtotal (A 1 B + Ĉ -k D) I  • ,.R$ 2.747,92 ■ R$ 2.980,92 1R$ 3.024.42
E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucró R$ 687,85 ' ■ R$ 746,18 RS 757.06

^1#JG ÍÍÉN ÍE !4^^ 4 ç $ & ^7 -2 .7 -M .0 )^ f í t
1  ̂ •• 1 ---  ' • ■ - -r
1 (três 'm il; setecentos e oitenfã'e;;um reais è quarenta e oito centavos)

i:\#J6mANÍliES^*^TOM0lGe^^ .^@6)871&541' :v  J  '  . i« ' V / ’/
í s r a s s . * s s s a s s

^ '^77562 ^1  r - < | w } í
1 . * >  • 'S: ..• 1 ---------------------------- -

(Sete mil, quinhentos e sessenta e" dóis'féais e noventa e seis centavos).
-  - '  / / i ; - !

^CEIt
m s m m i Ê

' 1
PROCESSO N»

2 LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N‘>28/2oH4^J' ' V. \ t .

■ i/'"

A Data da Apresentação da Rrqposta , 24/09/2014 04/03/2015I 04/03/2015

B MunicIpio/UF ,i ' ■* 
í^ v / ' Maceió/AL Macéió/AL1 Maceió/AL

C Convenção Coletiva dejTrabalho •■ “tr f̂} ^  ’ . '2014 20161 2015

D N° de Meses de Exí It-l ^  '
cüÇão Contratual 1 I V . .  12 12 12

i à \  íV , F "  ! :|

K ft i :  i. . .■•■  X».», '  ‘ À. - ‘ .. , .«.1. **':■ *» / *  ^
: ?■ > ^ S tS Í ( :^ í  ̂

ifc.y iE;w>
Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 6 6 6

‘iW iF  aD.adosi:comDlementare^/iiCpmpoelÇ.âwqos;CUstosíreferentesa»raaOídeHo.brlí|.®Míi«a^Cíl3»ásl!»;àM^«ilt
1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ caracerísticas VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profíssional R$ 770,41 R$ 850,00 R$
850,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE

4 Data base da categoria (dia/mès/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 770,41 RS (^ 8 5 0 .0 0
RS

850,00

B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 RS 231,12 RS y 2 5 5 .0 0
RS j

255,00 /

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 P e re ira
A r f í ^ O A B /A L  2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c Produtividade (6%) - Cláus. 3» da CCT/2015 R$ 46,22 R$ 51,00
R$
51,00

D Adicional Noturno - Cláus. 11° da CCT/15 R$ RS
RS

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 114,30 RS 126,00
R$
126,00

F DSR- Cláusula 6” da CCT/15 R$ 22,86 RS 25,20
R$
25,20

G Feriado em Dobro - Súmula 444/TST e Cláus. 25® R$ 61,88 RS 68,25
R$
68,25

mÍR$1■1'I - ■ i —  ---------------
i A . .  A - y . .  i

8 1  í - r  m .  A . :  A  É g A m m r n

IP ?
K- ."i/< ''l!/alor;20jlj4®.-fv; viíi>
r;-,í.'?í̂  - fe;í-ví\. ; • •̂., i

A Transporte ■ '. r  ̂ -X- ^  ■■ 1R$ RS

8 Auxilio-Alimentação -Cláus.'l2®-ÇCT/20)6' . : 120,00; ■■ RS I 120,00 RS " ----
156,00

C Seguro de Vida, Inv alidez e Funeral ■ ■ ■ . 3^04 RS I 3,04 RS --------
3,04

D
I ■”<» • á.

Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 I n . r1 , • 'V  ̂ \ A ' : ^ '  8,33i:,v ■ • '-/ A  ,
RS I 8,33 RS ~ 

8,33
r ' " 3 i i â í â S i * s i K í ■’ ‘ -^|!;3ílV37íi f t

ü i p s o a í í s ü üifea®K-.*H!3w-.t'íí« .5>A-í»vfAr<, ,,V--
5 ^g :ia \/á 'lB W 20 /lj4 S ^ ^ Í

A Unifonnes 1 ¥ A
■' '■ W : m  i
■■. R$',4', ■ ■ ./ t 52,64 R$ 52,64

RS " 
52.64

B Materials
i ' '
\  . ..-

■ -1̂ -'-.r- .T
R$' ' > / RS ;

RS ■

C Equipamentos
-1 - ’;'

RS 76,30 RS 76,30
RS
76,30

D PCMSO A r ‘ ~ ' ' A R$ 59,40
T.1

R$ ?"’ 59,40
R$
59,40

E Fiscalização 1--: R$ í '  95,00 RS ! 95,00
RS
95,00

i fcl* 4Í&

f e á M í t i À 4 y á í io i Í l ig .G lS f e S ^ ^ «
A h tâ r f l^ -  X.'K■■ I v X i f f Ü í i 1 # 'IfeíJárí épFev/15í^

A INSS 20,00®/o RS 249,36 RS 275,09 RS 275,09
B SESI ou SESC 1,50»/o RS 18,70 RS 20,63 R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,47 RS 13,75 RS 13,75
D INCRA 0,20% RS 2,49 R$ 2,75 RS 2,75
E Salário-Educação 2,50% RS 31,17 RS 34,39 RS 34,39
F FGTS 8,00% RS 99,74 RS 110,04 RS 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% RS 37,40 RS 41,26 RS 41,26
H SEBRAE 0,60% RS 7,48 RS 8,25 RS 8,25

W W Ã i' ■•;%; .-V »'’;S.;'. ••■ ■« : Í ■ '■  -■ - ■•-* t : lT ô t à l l Í Í i í , ÍN - i^ i i S 5 ^ t e , í í S i4 l Í 8 ! i i : t% -$ í^ s ,^5 0 6 íj è l iS S iá

I P;''v^ vwf ,y. .<.v Mp:D{ii # ;S Í tÉ í i(5 I^M i|í 5 ^ 1 ^
ik * ^l.'33®%aJáfí^li!i^i:iS^a^l:d^f^^ t̂ íÉÊÍSfe ü Í í-,í v a J : aA 4 t r n m m m i ii< ííá>foíÍ4ít',!Ífú̂4rírí̂ «

A 13° Salário RS 103,86 RS 114,57 r RS 114,57
B Adicional de Férias RS 34.66 RS 38,24 Y RS 38,24 >7

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
ío n  P e re ira  \

-O A B /A L  2051
M a t: 1749/CASAL ' ' v

tdvsV
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Subtotal R$ 138,52 R$ 152,81 R$ 152,81
C Inc.do Subm. 4. 1 s /13° Sal. E Adie. De Férias R$ 50,98 R$ 56,23 R$ 56,23

m ã s m m

j^ íí '- 'í .  ' 'iAfástàòjéjfâfeiíliflaférni^^^ <: i U - ;  í '^ y a ló r '2 0M *£ -^ ’|ç E S i Ü M ^
A Afastamento Maternidade______ -R$_______1-1,10- RS 12,24 RS 12,24
B Inc.a do Subm. 4,1 S/Afast. Maternidãde R$ 4,08 R$ . 4,50 1 RS 4,50

! * S í 3 i i a a

'Í ti'
W i ^ - S i ü ^ i w s ^ S
H l M i P S S i e iM p â a iM ê iM fía S !© ^ ^

A Aviso Prévio Indenizado RS '45,51 •. RS 50,20 RS 50,20
B Inc. do FGTS s/Aváo P. Indenizado ;. 'K  v;' HR$T‘ ‘ .̂ 'ív;:'3;64^V ' RS 4,02 i RS 4,02
C Multa do FGTS s/ Ajriso P. Indenizado VrS\ .. ’ ' íií- liÉ í^V i.' • RS 2,01 i RS 2,01
D Aviso Prévio Trabalítado \  , vRS^ . i ■í 34,29/!T RS 37,82 RS 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s / | a v í s o  P. Trabalhado ^ ÍÇ > ' »- >* -nÔ ’ •

TRS'"-' <12,è2K RS 13,92 1 RS 13,92
F Multa do Fgts s/Aviso P.Trabalhado ,. .). • RS /  \ í , 3 Z ' -  ‘ RS 1,51 I RS 1,51

?ÍR^bS^i5^‘': '̂ .̂9r25E, t^$á^ífé^ i,09 '.4 .8 iâca;J3
y  .^VíA X-

IP ^ . . " S r i t 1 í r -  • • •.'' --.' • :•■ •; ■ --’ . ' ' '  ísjye.MÓD.ü,t£0ííí5 ;■ í k Sí -̂íS íL' 4S?:í? « l í f  sasíí^lK«íi;^ráS'r<r*í‘.ííí? s  r.4Çüs,to> íle«R éb :o 'sJ (;âó '*d<ép1 ;H fiss lõ i^ l% usèrtífe^^ ;s® ^^^^^^^ iV ^S í£^^ ‘1
^v^i>Qomposícap^deifGustoscd6$Rep.osijcão:9S^v-^ 1 “ ‘Va|or201^ ^ , í ^ g^^tiM àTpSâ iW éjM ^

A Férias F«^*-i-_:._l'03.'86 RS 114,57 RS 114,57
B Ausência por Doença ” T \ R$ 34,91

t
RS 38,51 RS 38,51

C Licença Paternidade i"RS., 17,95ír^ RS 19,81 ' : RS 19.81
D Ausências Legais 1|'- '̂ RS /,36,78 IRS 40.58 RS 40,58
E Ausência por Acideijite.de Trabaiho .r- m s * .  • <22"07,.. RS 24,35 ‘ i RS 24.35
F Outros (Especificar)l r .<  / S3«£S '-̂ ^ î^C|'|!| ^

RS ’ . '  ' fcgii. iiiiii f' %mmi* %rme^ ]
RS - ' RS

> Subtoitaf í '  ^  V-*^> t-R$ , 1 fel5«57,,— ■ y RS 237,82 i RS 237,82
G inc. do Subm. 4.1 s/o-(3rde-Rêpòsiçâo-----------^ -íat,.- . ■  '

RS y ç i : 3 z ----------
1

RS 87,52 RS 87,52
Ife.’.*,.. £»?&'*— *  .‘Stotâl’ . , -í-A*),*. --Bí.í

B , j t

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 458,81 RS 506,16 RS 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias RS 189,50 RS 209,04 RS 209,04
4.3 Afastamento Maternidade RS 15,18 RS 16,74 RS 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 99,25 RS 109,48 R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente RS 294,90 RS 325,34 R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) RS R$ RS

l:R $ ls í^W a '6 6 r7 6 k í^ |^ É R $ f^ Íll^ ÍS M ^7gsà .g> i£

Primeiro Termo Aditivo do Contrato 62/2014 'e re ira
A 3v^  - O AB /AL 2051

Wlat: 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m  ^ r ‘■. -í: í ^ : i  J .'y ^S ÍM Ó I^ Ílpí5>;GU,S^]liOSÍlNDIRETOSí
|fífe lj¥ to |ilD ^ jjre  5 í S liyá lò íta í3^T |

A Custos Indiretos 10,45%
R$
284,15 R$ 309,00 R$ 312,76

B Tributos

B1. Tributos Federais (PiS e COFiNS) 3,65%
R$
124,67 RS 135,58 R$ 137 23

B2. Tributos Estaduais (Especificar)

B3. Tributos Municifiais (ISSQN)r 3,00%
RS
102,47 R$ -111,43 i RS 112,79

Outros Tributos (Esiiecificar)<^ T !

C Lucro "  ‘ '‘6,17%,
R$
185,30 ■ RS - 201,51 RS 203.96

^B$í ■ '‘e696?5^ -  f  R$3̂  -  ^ 7 S 7 : S 2 * Z y  : ^ ”' Í 3

• 'A  <i.-jÍ0.--TÉt^È^'- ■ ■ W'‘ ^ ' *
- •; • • ‘ '■•’ •-■•- • ,r -.;' v^. • • • . i

| 0 ( í ^H.MÊÍJ?:, W S ü
A IVIódulo 1 - Composição da Remuneração V R $ i^V j:2 4 6 Í7 fe Í^ '• ^  V . i.R$ !1-375,45 RS 1.375,45
B Móduio 2 - Benefícios Mensais Diários ■■:- -:131,37 ; 131,37 R$ 167,37
C Módulo 3 - Insumos Diversos

l-...-. ■ r
R$: í '283,34?^. vR$ 283,34 RS 283,34

D Módulo 4 - Encargoi Sociais e Trabalhistas í V - ' /  / ■ : :,. ■ 'íRS 1.057,64 ' • RS 1.166,76 i
RS 1.166,76

ISubtotal (A + B + C + D) R$ 2,719,14 RS 2.956,92 R$ 2.992,92
E

Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e 
Üucro RS . 696,59iv RS 757,52 R$ 766,74

p i p i p H

jíiéJ#(três mil^se.tecentos e cinquenta e nove rais e sessenta e seis cent i  l| , a>£0,s).
I ^ r ííõ W d^ ^
p p í s í á s p i íiR |t,

í-iwi V-'.." á

t í
(Seis mil, quinhentos^^dezenwe-rieáis e trinta e dois centavos).

I '  .  A'- --U_ ,

1 PROCESSO N®
2 LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 28/2014

1 i4sLíi;;.t!'yv#.#3!3jií24ya:s«í«s«j5í«s5Siassssg"^

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 04/03/2015
B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2014 2015 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12 12 12

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de 3 3 3



/



ESTADO DE ALAGOAS

.GÓwJe|nè1^ré^ip?^ojniíosi5adi!dól>éús{?s^eferenteí.à^imâOfde;bérqrá^^
es?aCS>Sríi«rr«,je«(©Ka?5S«S?É»A«T!?55P'«^^

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria R$ 770.41 R$ 850,00 R$ 850,00

3 Categoria profissional (vinculada ã VIGILANTE VIGILANTE VIGILANTE

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2014 01/01/2015 01/01/2015

I M S ERACXC)

" ^ i i õ t f ã õ j i p W W ^ |lmj$ÍSvKSÍÍs@w.î wè̂ x;'Tj5*.í̂ S7S

A Salário Normativo d j Categoríá, ■ ; RS 770,41
I

R í  850,00 ; RS 850,00

B Risco Profissional C 0 % ) í ^ l ^ ;  3“ dá! ■ •
.'V . ■
■ R$ ■*, 231,12T;í : R$ ' 255,00 . RS 255,00

C Produtividade (6%) veíáúSi.-3“ da> . - : :■- -.R$ ;̂í v ." ;46 í22'"7.: ■ R$ 51,00 RS 51,00

D Adicional Noturno - Cláus. 11“ da RS RS RS

E
1  ̂ •: , 

Intervalo Intrajornada -11 Horas-Cláus. ■ R $ '*" ■ '83Í82 '■ ‘1R$ ■ '■ 92,40 I RS 92,40

F DSR- Cláusula 6“ da CCT/15 ' '.i,ryÍ-.:<A .R $ ; . ; 1̂6Í76 ■ '.R$' 18,48 1 RS 18,48

G
1

Súmula 444/TST e Cláusula 25“ §4° RS :7 > . 'RS RS

I l I l i i a í S i t r E t í S â ^ ^:R$Í%?é/l1i;4w3.3^ ,:ií üR$Sfl7'f' ■̂ •1v286s88\ií;

f '..••■ if; ,v I

n w

5'■#VííK■'r■•3»».-w»Ai»gEÍB8i^g»8

T j f  ■ -  MÓPU

Sí^e^SjjslDiári^Si
í  í  'f / í»

A Transporte RS 4,00 ] RS 9,50

B Auxilio-Alimentaçãoj-Cláus. 12“ * (.'. R$ ■ ■■ -  :88,oq ’ RS 88,00 1 R$ 114,40

C
1

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral 'X R$ :3,04 RS 3,04 i RS 3,04

D Prêmio Assiduidade]-Cláus. 15“ ' R$ : ;f" í;è^33 RS 8,33 1 RS 8,33

aSÊfiaíai:'-- - ’v̂ 'K̂ iarfta7<%7t I W

r j ; : -  í+síiBií/i®SüiÍÍMl5ílEncárâcÍmflíTÍew îÇgíŜ l̂NÍÍ?

t / i l .1 ..iíESoàrflès Í “ 7 .../ÍVj « s l í W  9 n̂ ^̂ í?èyA1.5j £u£3i$SA/lr'áípWâlfi^mãrlII^^^

A INSS 20,00% RS 229.67 RS 253.38 RS 253,38
B SESIou SESC 1,50% RS 17,22 RS 19.00 RS 19,00
c SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48 RS 12.67 RS 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,30 RS 2 .5 3 ^ RS 2,53
E Salário-Educação 2,50% RS 28,71 RS 31.67\ ^ RS 31,67 j f

F FGTS 8 ,00% RS 91,87 RS 101.35 ly RS ___ 1°135 f !

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 re ira
)A B /A L  2051

1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS

G Riscos Ambientais do
COMPAN

3,00%
HIA DE SANEAMENTÍ
R$ 34,45

) DE ALAGOAS
R$ 38,01

H SEBRAE 0,60% R$ 6,89 R$ 7,60
i i W

Y^Salacii^e^WciiSSalítíèlliièBMT •
l l l j 3 0 S ^ ^ í 4 á í 1 f f i É iM í :ib n a lS l@ R M ã1É I^ ^ .M ^ lij

A 13“ Salário _R$ ..................95,66. - RS 105,53
B Adicional de Férias R$ 31.92 RS' ■ ■ ' 35,22

Subtojtal TR$ 127.58 , R$ 140,75
c Inc.do Subm. 4.1 13“ sãl?E'Ádic. De; . ■; R$' . 46,95 <:?<;'■ •, RS .51,80 _

i

g 3 s « » » i s a I M i S i W a
A Afastamento Maternidade ^ .R$. . ., .::10;22 ..1,, RS 11,28
B Inc.a do Subm. 4,1 i/A fast. Maternidade Yr̂ x . 'V. z j &  " ' ' ^ € . RS 4,15

“i < 1 ." ‘' i l
m r n \  fl3í98g#íá^-1|

105,53
35,22

140,75
51,80

11,28

1%.#g3BB.MODpiiiOg4f4gaKesc
l.^rr;ty irfiià tií.e :ij.e .% 5íi;;^^

A Aviso Prévio Indenizado f •---; R$ MíH-r i^4Í49'^ RS 46,24 . R$ 46,24

B Inc. do FGTS s/Aviio P. Indenizado RS \
■ '•7;'r-íí-íí 3:35 : / RS 3,70 _RS___ 3,70

C Multa do FGTS s/Ayiso P, Indenizado RS „r ;6 8 " RS 1,85 RS 1,85

D Aviso Prévio Traballiado.,^;'■ i.Y ..> RS 31.58 RS 34.84 .• ■ 1 _ RS 34,84

E Inc. do Subm 4.1 s/Ayís:ò*P.Trabalhado'^' .RSrríwr̂ r̂s***.. 11.62„-fP>—, RS '  -...12,82 RS 12,82

F
1 • i»Multa do Fgts s/ AvisolÇrévio 'RS '"Y \  lf26 ' RS ■ 1.39 , RS 1,39

m m x r n .í?  É ÍÜ Ü !8 4 ^ . |Tr ÍÍ?S

ÈB'-' £Uiry;&i;>jOUSWiUq*i?̂ !gHVO«Vq̂ FM.̂

A Férias RS 95,66 RS 105,53 RS 105,53

B Ausência por Doença RS 32.15 RS 35,47 RS 35,47

c Licença Paternidade RS 16.54 R$ 18,24 RS 18,24

D Ausências Legais RS 33,88 RS 37,37 RS 37,37

E Ausência por Acidente de Trabalho RS 20.33 RS 22,42 RS 22,42

F Outros (Especificar) RS RS - RS -
Subtotal R$ 198,56 R$ 219,03 RS 219,03

G Inc.do Subm. 4,1 s/ o C. de Reposição RS 73,07 RS 80.60 RS 80,60
rí 'i'.Í1sÍWm'’ í

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4.1 Encargos Previdendários e FGTS R$ 422,58 RS 466,21 RS 466,21
4.2 13° Salário e Adicional de Férias RS 174,53 RS 192,55 RS 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 13,98 RS 15,43 RS 15,43
4.4 Custo de Rescisão R$ 91,40 RS 100,84 RS 100,84

4.5 Ç. de Reposição do Profissional 
Ausente RS 271,63 RS 299,63 RS 299,63

4.6 Outros (Especificar) RS RS RS

/  ■ ■ .. '-■  ■ r. . - . _____ _ .1

J  - . ...>1.^ ■ '- -r : ,^ . ■ ,C»«l&Dil!í!^^r^W ei01^NDIRET© Sv'TOIBÜTOS E * l S e e R % á á ^ ^ f e ^
f -  T -.j. - - -V..-
|G ús tâsind lreto's, ,T ri b.utcSSfè̂ li.u crô£

A Custos Indiretos i < ■ : ;to,45% ■ Ik s  : ■ ■ ■ fM2,7Q- RS 285,10 RS 288,44

B Tributos 'r.
1

BI. Tributos Federais (PIS e 
COFINS) 1 i  v.;;3,65^ íR$ ’>vŷ ■■ 4̂ '',5̂1 25)40 ■ *■ . RS 136,09 R$ 137,68

B2. Tributos Estaduais
■ 'í

1

B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50“/o ^R$' V ,;  r" 85;89' , ^ RS 93,21 RS 94,30

Outros Tributos (Especificar) V'. •"S N" .. y i r  . v-  ̂ .' .

C Lucro 16,12% R $ : ✓  '447,5 9 i. . RS 485,75 RS 491,43

ioRStórliSjSÍi

.  ̂R'E$.ÜlVlQiÍâ
m

C g Ç T C Õ N T ÍM ^ H-VàroW2p.14ííF\‘ '■  V,^r^‘
f  .X Xilt 'f.< /<.

A
Módulo 1 - Compos 
Remuneração

ção d a __
—  í ■ ^RS 1.148,33 RS , 1.266,88 ’

■i ■»
'R$ 1.266,88 I

B
Módulo 2 - Beneficie 
Diários

}s Mensais '■ 1
RS r>108,.15 -íRS 103,37-■ RS 135,27

C Módulo 3 - Insumos iSlversos RS 283^4' '' RS 283,34 ■r s  283,34

D
Módulo 4 - Encargoá Sociais e 
Trabalhistas |' 1 RS V -974,10 ?'R$ 1.074,66 RS 1.074,66

Subtotal (A + B +! C +'d ) R$ , ■ 2.513,92.' RS 2.728,25 R$ 2.760,15

E
Módulo 5 - Custos IhdiretósyTributosf1 Si,-.e Lucro - ■ R̂$ .:^921.59' 5 r S 1.000,1*5' 'R S  1.011,85 i

......... . ..........."................................ .... ....................... ...... .............. “ .... ............  ' ' ' 1
(Três míl, setecentos e setenta e dois reais). ,,

W Ã i p S l @ p K Í Í p p ? K t e  ■
«R$j .6 f8 '7 4 ,0 2 Í.V '

' L  S*.
ÍíSR$í í -V?:;í’X7.456;805í‘s
.. -,i'S  .®r-' ■ . d  ’ íi-ÉssufAia.-feiS.

(Sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais). - -

PRO CESSO  N»

LICITAÇÃO - PREGÃO PR ESEN CIA L N“ 28/2014

A Data da Apresentação da Proposta 24/09/2014 04/03/2015 í

B Município/UF Maceió/AL Maceió/AL ,

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 'e re ira
O AB /AL 2051

MaV.; 1749/CASAL





Vigilância Armada • Posto 12x36 DIURNO, de

§ i ü s » « f « í : : :

B^áâoiB?i^^í)íáÍTfé^trf^^*oij](bd§íçÍS5â5sKc]üs1to^^fèretítS,ái5mlte

-il' ; '■ 'iillL Â' '.Áfíi -W,T «>■

1 Tipo de serviço (me !mo,SetVÍÒÒ,‘à/ ; ' ' v'; 7 Í ^ '> V la L Â N C I A ^ ^ VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo daíGáteqòriá Profissiòrlal ■ , R$ 850,00 " R$ 850,00

3 Categoria proflssion^al (vincülàdã à execução i ^ "v i g i l a n t e '  ■ -. VIGILANTE VIGILANTE

4 i -V'
Data base da categoria (dia/mês/ano) • '̂ •; ■ ; i: i 01/01/2Ó14 -iti ■ r , ' O1/O1/2015 01/01/2015

- j i E S » » 1 S Í

A Salário Normativo da Categoria ■ i-;'. V> -̂ X-'-
R$ X  ^  - R$ 850,00 R£ 850,00

B Risco Profissional (Ío%) - Cláus. 3" da R $ Í  '4231,'Í2^ . R$ 255,00 'r $ 255.00

C Produtividade (6%) [ Cláus. 3® da CCT/2015
••r /* ' • •.4?.5f-'A -yi-

'R $ /  ' ~ 46.22 ■ \ RS 51,00
1
RS 51,00

D
1

Adicional Noturno - Oláus. 11® da CCT/15
■■ . 4» '.%Í. ■

R $  t  ' -'■  ■■ ' vX R$ ■ RS

E Intervalo Intraiornadk -11 Horas - Cláus. 29® R $í- 83,82 .-'i- RS 92,40 RS 92,40

F DSR-Cláusula 6® d i CCT/15
»;?■  . V ■'■ ' :’íí’ i.-. >‘Si>í

R$\:'--,v /í V16;76Í4Hí¥ R$ 18,48 ÍR$ 18,48

G Súmula 444/TST e iláusula 25® 64® R$ R$ 'r $

i l i Sfnx- - #otaliáaattetnünefaCç#o)«jv^i-aí^^
i»’TiyA

m i ^^^WM c^/fejnsáíÉüíà^^ j i í^cfeíivds iiVi:í .-iv:.:.!
A Transporte < ■ RS M  ' R$ i R$ 1
B Auxilio-Alimentaçâo -C fá u ^ l 2® CCT/2015 \ R S ^ í^ n  88,004>->. f .....-.'' ' ER$ " 88,’00 R$ 114,40

Ç Seguro de Vida, Invklidez-e^uhefál^^^------------ - ^ R f "  ------3;04— J-----R$— : -------- 3.04----- J  RS 3,04

D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33 R$ 8,33 RS 8,33

í » í ^ É # v l < í s : ' ^ . Í í ^ : i«ai < íi| 2 o i^ > ^ i« & r í5 a ^ í i í á í ^ w i i M w i

A Uniformes R$ 52,64 R$ 52,64 RS 52,64
6 Materiais R$ R$ RS
C Equipamentos R$ 76,30 R$ 76,30 R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40 RS 59.40 R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00 RS 9500 RS 95,00

C¥/Í3̂ Í̂ í 3. Í̂'Í'!-'*™





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

>  ̂ . 'j v^'SÜ i is É f i caFflâsriíiyiâênr í i t ó y s ^
i i m y -

‘m m m l Ê ^ ü l
§ m

,V .fc.
ih !Kl̂ Ĉdní:%ài i a s i * » » íí ̂ '^ î^VJrTàífíãiftíÊas*Mâ 5W ' ̂ ̂

A INSS 20,00% R$ 229,67 RS 253,38 RS 253,38
B SESI ou SESC 1,50®/o R$ 17,22 R$ 19,00 RS 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 11,48 R$ 12,67 RS 12,67
D INCRA 0,20®/o R$ 2,30 RS 2,53 RS 2,53
E Salário-Educaçâo ............................ .... _2,50%_ R$ . . -28,71 . RS 31,67 RS 31,67
F FGTS 8,00% R$ 91,87 RS 101,35 RS 101,35
G

1
Riscos Ambientais do Trabalho , ; 3,00% R$ 34,45 ., ■ . RS 38,01 RS 38,01

H SEBRAE jf . . ‘ ■ :v0,'60%^ -R$ ' R$' '7  ,'60 RS 7,60
í P i ü l í í tÉ x ;à.J42^6.9.'rtív-5!''i»i> -íi4B6íèlfe P^litij&iíslíái

'^ T d é F lr ü M i l .' •lAc í /r*'
’W ^if-’cT. r̂VTÍ̂Srt. -»

A 13* Salário K ,  'X ; í i : rí!<í95!66-* R$ 105,53 RS 105,53
B Adicional de Férias 'R $ i í ’’S /-3 r!92 '' ■ R$ 35,22 RS 35,22

Subtotal V - -- . R$ í fm ;5 8 R$ 140,75 R$ 140,75
C Inc.do Subm. 4.1 s/| 13® Sal. E Adie. De - y  'R$ \  46;95 RS 51,80 RS 51,80

:i'.W4alt,=*r;A P I líR ÍS íiS íl'

•« 'iv*< 4 4.^  ̂ ^ ,̂,lfeik*2iíí'Jtágií̂ 'siíS.Ü
p MsSíU».-:4>̂íwáò J \ ^  ... ^ ,íA fà ^ fh e n to '‘M a te rh id llíe íéM íjSS l;‘S

A Afastamento MaternidadeI R$.^..^.- 10,22 RS 11,28 i RS 11,28
B Inc.a do Subm. 4,1 s/AfastrMaternida”de -,

\ A U f ’ ,̂,. •■ 1 RS 3,76 RS 4,15 . i RS 4,15
.:!•? ' -T ó ta it i- ií , í§sr .'?SS*ííííí«it ilR S :-' M-3r9.8^13^;^

MS..!fe'iíw,;i
íM" fîMWIíííAí;!?' ltí0î xís4í,fc<ífcF«Ví̂  ̂ íieyítóítVft

't- , ,Jirp,vlsaP.|íarVRescisao> f -  í ; :
m i

Aíàl<%20?1!4%^ÍiS■ ■. s fe í^:íí^lr:^àri:?eíBey^
jS í#

fr^aV pã7 tlr;iU iraâ ]i/|B Íi^

A Aviso Prévio Indeniiado;'. ■ ' ■ R$ : • -41,91 RS 46,24 ^ RS 46,24
B Inc. do FGTS s/Aviso-P-Indènizádo^--------------- — v»-'

R$ 3,35 ■■ ■ RS" ■ ■ ' 3,70' ■’ RS 3,70
C Multa do FGTS s/Aviso P. indenizado R$ 1,68 RS 1,85 RS 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado RS 31,58 RS 34,84 RS 34,84
E Inc. do Submódulo 4.1 s/Aviso P. RS 11,62 RS 12,82 RS 12,82
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado RS 1,26 RS 1,39 RS 1,39

F '* í ?€
y> /' y . í -  y.',j ,:i,;f, ,„ i:*pJ i l i i p çÍR S i* - i l 6 ‘4 ( Í ^ f e Í I ê r ^ i iS i í i í á í í t t í l i i f e S i

S S ; > - í . . '  .SUBM,ODJJUO|4?5-'-.Custo,.de Repos)çaodSfP.r,ofissional,.Ausente^S®,^M.í?tSaií=,'.€;S^3;iMii?:®MSí?iÍ
f  -  V^alor

A Férias RS 95,66 RS 105,53 RS 105,53
B Ausência por Doença RS 32,15 RS 35,47 RS 35,47
C Licença Paternidade RS 16,54 RS 18,24 RS 18,24
D Ausências Legais RS 33,88 RS 37,37/ ^ RS 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho RS 20,33 RS 2 2 A t \ 1 RS 22,42 .fl
F Outros (Especificar) RS RS - (A/ ______ - . i L

Primeiro Termo Aditivo ao Cor>trato 62/2014 P e re ira
O AB /AL 2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Subtotal R$ 198,56 R$ 219,03 R$ 219,03
Q Inc.do Subm. 4.1 s/ 0 C. de Reposição R$ 73,07 RS 80,60 R$ 80,60

í® 5ff5Í ! S í l

4.1 Encargos Previdenciários e F,,GTS • .• -.' lv . R$ 422,58 R$ 466,21 1 R$ 466,21

4.2 13° Salário e Adicional de Férias .v1 ■’ ■■... ^ R$ 174,53' R$ 192,55 RS 192,55

4.3
1 ^ .' -  ̂

Afastamento Maternidade' "  • - R S -  . . f f Í '3'9 5 R$ 15,43 ■ ' RS 15,43

4.4 Custo de Rescisão 'R$ ', .. 100,84 I RS 100,84

4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente; = ■ ., ■ ; ‘ ‘|;|;2|i ;í̂ 3- :,.. R$ 299,63 I RS 299,63

4.6 Outros (Especificar) ■4.;:' i,..'-. ■ - \ R $ ;é ;;^ ' U - : -  - ■ RS a - i RS

..‘-•■ lòtalí.  ̂ i%yc^í-*'-v fi

1 N - ' .  .; ■ 1

P n ^ l
i;",; "" ''." ‘ . T s ^ ‘ í

i'. fgystosilridirãfos..ítfi6iitos).èt:líucro> '( |■ ■t■20■ il.’® i

A Custos Indiretos \ ! / , '^jíl0 i45% ‘
I

R$ 284,69 I RS 287,45

B Tributos f  f '
i

B I. Tributos Federa
, f ^

is (PIS e COFINS) V.'
"■ R$;| 4
'11:2̂ )14 R$ 138,26 RS 139,60

1 *9^ 
B2. Tributos Estaduais (Especificar)

ŵ-v<«ritr 
1 /

B3. Tributos Municipais (ISSQN)', '
•í'"

5,00%
R$

174,16 RS 189,40 : RS 191,23
1 ■ *T:.'. ■ ■*

Outros Tributos (Especificar)
1

C Lucro .'*•'■') ’ “
•’ *S

■ ^15,003^4
R$.:

'4V5,Ó4'-4;
l

; - R$  ̂ 451,34 .| RS 455,72
SSwtŜ w ‘̂ TyVr' «V ■ >’̂  1 'í̂ >í-' \

^VIi*^àiS*è*^©v/í

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.148,33 RS 1.266,88 RS 1.266,88

B Módulo 2 - Benefícios Mensais Diários RS 99,37 RS 99,37 RS 125,77

C Módulo 3 - Insumos Diversos RS 283,34 RS 283,34 RS 283,34

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas RS 974,12 FIS 1.074,68 RS 1.074,68

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.505,16 R$ 2.724,27 R$ 2.750,67

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro RS 978,12 RS 1.063,69 RS 1.074,00
^ ^ ^ l^ R P 0 T jiig M | E H S :iS j^ 0 | ^ | 3 ^ l^ ^

(Três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos).

1 :^^t(Q )âc^B^fes!Í3M !Sâi^^^ESESlBKiÍlN EIgieíElEEVEBEIR(3B;^)l^^^^

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
>on P ereira

/?. - O A B /A L 2051 
IWat.: IT á iq /ra cA i





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

iMACr
Posto de Vigilância 
Norturna 12 horas 

diariamente

í ‘-

R$ 4.401,85 R$ 8.803,70 R$ 17.607,40

Á:'-■ ' ’
Po,sto,de'., îgil.âtiçia, ; ;  j 
N’oft1j¥nà>Í2Ílí'orâS ^

! diariàmêrite
fR$;';?§?i;4'!«6í80

''4i

í"'
R$ 8.873,60 R$ 8.873,60

Posto de Vigilância 
Norturna 12 horas 

I diariamente

' ' V N. 'v

R$ '/.. ■ 4.480,'49..s

fc/

R$ 8.960,98 R$ 35.843,92

f:.'“ 1S' • %4ii
A,,

de Vigilância Diurna 
horas diariamente..

y  N
kM

P - ____________________

W iH9W>4MlMiaBO!>9Wi<iW4«y

R$ 3.727,10

WH«UiNeiiVIRi2

'■í : - ¥
R$ 7.454,20 R$ 14.908,40

í

Posto
12

deiyigiLância Diurna 
horás-Màriamerite :-y

-K,

F^V.A714f44, R$ 7.428,88^ R$ 44.573,28

Posto de Vigilância Diurna 
12 horas de 2® a 6“ Feira R$ 3.728,40 R$ 7.456,80

'VÍM
Posto de Vigilância Diurna 

12 horas de 2“ a 6“ Feira
R$ 3.787,96 R$ 7.575,92

R$ 22.370,40

R$ 15.151,84

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 íT F e r G t r a  
3vs. OAB/AL 2051 
IWat: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(Quinhentos e vinte e dois tnil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)

(Seis milhões, duzentos e setenta e cinco mii, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos).

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

« l s % l S S W %

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2° a 6° Feira e 

24 horas aos Sábados, 
Domingos e Feriados

R$ 4.528,48 R$ 13.585,44 R$ 27.170,88

Posto de:-Vigilância 
;Nòrturna 12 horas' 

diàfiámente
R$ ’4.458,41f^C R$ 8.916,82 R$ 17.833,64

• :;X:- 
>■

Posto de Vigilância |'.
Norturna 12 horas v

diariamente ,

-V

R$ 4.'484,32,>'' ,

- c -

- i y i í

R$ 8.968,64

■ -

R$ 8.968,64

Posto de Vigilância 
Norturna 12 horas 

diariamente
R$' :̂528^48,;‘';’̂ ''

í \  ■
>.í t

R$ 9.056,96 R$ 36.227,84

il:
ir.’^Postprde Vigilância Diurna' 

í’2shoras diariamente l

i r t í n -

-

R$ 3.781,48
n  ..

■-. I «ií-

R$ 7.562,96

i-ÍSi,

J ' i 3'-̂ íí 'íJ

R$ 15.125,92

Posto de Vigilância Diurna 
12 horas diariamente R$ 3.759,66 R$ 7.519,32 R$ 45.115,92

Posto de Vigilância Diurna 
12 horas de 2° a 6° Feira R$ 3.772,00 R$ 7.544,00 R$ 22.632,00

Posto de Vigilância Diurna 
12 horas de 2® a 6“ Feira R$ 3.824,67 R$ 7.64S

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 Ec& 5 'T iil|^ ^ 'e fe ‘''a
Adví>í^AB/AL 2051

Wlat: 1749/CASAL \





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l̂ -v' 1̂, • . ‘ •'“ -'-■ ■ •  ̂j

P f i i ;

i f i í s í M a W i í

í í l A f w ( 2 j t  
-̂ 1*4  '-''^*''4 *'’ v-t^íí

1 ?  =■ • - . '  
í  DIscriMJnaçld»'. 1

í  í  i
1

:-?'i « f.l n ' t

Posto dej Vigilância 
24 horas |iariamente

F ’ ‘'-SiK '7í»''e’̂ -;r>4

í ‘ V
'■ ‘íy ig iM tM q fí.’ •

:,
' - i í - V  T >■' ^
^  ̂ J  4̂  >,
‘" ' y  U . *. i‘ '■'

Diurno ' ; ' 

Noturno » ■

■ y **'V ■
■ 2-1

ivâl^lLfRitóriõ''
'>Tp,<^ó;stpr:
k VJ.í 20,1'4Í ..'•Vv̂fc-í''̂ -̂ V̂ - í-ií .i i -' ’

R$ . ' 
;6.87Í,54

,/ ■;• -Ví- 

; 8.100,68: : ;■

''i

* \válorJiJniitÍriò%'

i ,lFev/20.153«;^!

, *■ '^v;{Sps3>S‘'| 
í, .■ ',1

i'r
"ÍR$- 7.454,20
'n' ■ ■

k  \  ■ '

R$ . 8.803,70

R$ 582.66

1

R$ 703,02

» l á

12

lífi,íKi£?(-7)aj®sáás: 

R$ 15.428,16

j

Posto de Vigilância 
24 horas diariamente

sDiurno ^6.83'1,46^,.;- 7 r $ 7.428.88■>

1
R$ 597,42

1 1 R$ 1.316,50

i  Noturno
R$

8.066,64 R$ 8.785,72 R$ 719.08

Posto de 
24 horas i

J/lgilância
(iàíiamente

“'■:i
Diurno. ‘

R$
■ *6.898,96 

* ' § (

;;ÍR$ 7 .5 0 2 ,2A
i I

R$ 603,28
1 R$ 1.329,54

''; Noturno
■ rR$":., V ' '  
■ '8.147,34 8.873,60 R$ 726,26

^ ^ A s s ' É í i r ;

iSi^íí.-iííí'<, >.*':' i

Posto de 
24 horas

Vigilância^
liarJaméntfe:::

.Diurno,- i
R$ í. :i

6.96,7,;24 ^
■’ ) » í

R$ j 7.576,50
V; ■" ■

■ í-.:l 
R$'' 609,26

-  ' { k l 5 R$ 6.713,40

Noturno
R$

8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 733,42

t e i s M f e í

Í P Ü ? P í 4

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2“ a 6® Feira e 24 
horas aos Sábados, 

Domingos e Feriados

Noturno -t- 24 
horas SDF

R$
12.151,02 R$ 13.205,52 R$ 1.054,50 1 R$ 1.054,50

f  i  - íi

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2° a 6® Feira e 24 
horas aos Sábados, 

Domingos e Feriados

Noturno -t- 24 
horas SDF

R$
12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 1.078,62 1 R$ 1.078,62

E w »

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 

2° a 6® Feira e 24 
horas aos Sábados, 

Domingos e Feriados

Noturno + 24 
horas SD F

R$
12.341,34 R$ 13.441,47 R$ 1.100,13 2 R$ 2.200,26

Posto de Vigilância 2 R$ R$ 8.803,70 R$ '̂08j(02 2 R$ V406,04

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 í r a
A d v s f í^ B / A L  2051 

Mat.; 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Norturna 12 horas 
diariamente

8.100,68

Posto de Vigilância 
Norturna 12 horas 

diariamente
2 R$

8.147,34 R$ 8.873,60 RS 726.26 1 R$ 726,26

Posto de 
Norturnc 

diaric

Vigilância*^, 
12 horas,-^ 

mentef '■
í V-

. ; •'■ L '•
♦  ■ * ' .' ' V■ ••, 1 .  %r>- *

R$
8.227,56 R$^ 8.960,98

4f .

I
i

R$ 733,42

1

4 RS 2.933.68

jt«. V  • ■

Posto de| Vigilância' 
Diurna |12 horas ^  

diariamente
. * 'i 2 ■ ' 'f' . 

•<-. • - . .'í

' . ■ * '• - ‘ >
1 ; / -1.

.' <''ív'R$;:,í;S 
6:87i;54;':

■ '  -í .

í* f ■•'■ ■ •'‘ • ; .
L ' '
®lR$ 7.454,20
,1-..

' ■ • . >X-'"

: R$ 582,66 2 R$ 1.165,32

P M Posto de 
Diurna 

diarit

Vigilância 
12 horas 
mente

2 \

l

‘ - '  '  R $ :-i''
■ ,6.831,46'^

:/ > -V \
7.428.88

•! '
RS 597,42 6 R$ 3.584,52

■ y fW A G E lé il i
Posto de 

Diurna 12 
a 6"

Vigilância 
horas de 2° 
Feira

i :

2 <1 ;

i
R$ . .. 

6.871,10;-

S-. ■N ■
\
;íR$ 7.456,80

1

RS 585,T;0 3 R$ 1.757,10

H Posto de 
Diurna 12 

a 6=

Vigilânciãil
horâ sfcle'̂ ®
F.êirá'«fW

.«.y 'i -.'H

rfryijrr

R$
6.966,60 R$ 7.575,92 RS 609,32

ÍT- 1..̂  1 <1 
1

2 RS 1.218,64

____________  I ■  ̂ (^Qi^renta mil, novecentos e doze reais e cinquenta e três centavos).

L.._.... : . :
(Oitenta e três mil, õitoc'eritòs"e vinte é~cinco reais e seis centavos).

EoíUts^píT P e re ira
^ A B / A L  2051 

l.: 1749/CASAL

i
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3 2 iviaceio - sexia-reira 
24 de abril de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
i conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANfflA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, era cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n° AGES A 002/2008, para apresentarem proposta de preço no 
prazo de 05(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepaI@gmaiI.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 bs às 17:00 bs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL - CEPAL.

Maceió, 23 de Abril de 2015

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Maceió, 24 de março de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

T
■ j

m panhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

Protocolo 152527

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

or Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
- '^ | [ 'L ,  sociedade de economia mista, inscritano CNPJ/MF n° 04.308.836/0001- 
09, ióm sede na Av. Fernandes Lima, s/n“, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 
os procedimentos realizados, o pronunciamento daAssessoria Jurídica e do Diretor 
Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade Jurídica da 
contratação, mediante Dispensa de licitação, cora fundamento no artigo 24, inciso II 
c/c 0 parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento 
e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 295/2015, autorizando 
a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa Mixpel Comércio 
de Papelaria e Informática Ltda - EPP, Inscrita no CNPJ n°. 11.050.845/0001-08, 
estabelecida na Rua do Sol, n°. 491, Centro, Maceió - AL, CEP: 57.020-070, para a 
^uisição de,material de rede de informática para o auditório - CCERC, no valor de 
RS 2.163,00 (dois mil e duzentos reais). Em cumprimento ao contrato n° 04/2010 
- SETUR.

Protocolo 152598

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N» 15/2015

Protocolo n° 7520/2013 -CASAL - C.I N° 018/2013-UNFA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n“ 185.381.854-20
CONTRATADA: Empresa AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida àRua 
Santa Luzia, n° 153,sala n° 02, no bairro do Barro Duro, em Maceió, Alagoas, 
CEP 57.045-610, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 16.628.118/0001-07, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por OTÁVIO 
VINICIO ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, sócio gerente, brasileiro, 
solteiro, engenlieiro, portador do CPF n°. 054.091.044-98., residente e domiciliado 

■ em Maceió, Alagoas.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a execução dos serviços em 
rede de abastecimento de água na Av. empresário Jorge Montenegro Barros , 
bairro de Santa Amélia , Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referencia.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais) 
Prazo do Contrato: 150(cento e cinquenta) dias a contar da data de assinatura.
Data da assinatura: 09 de abril de 2015

Protocolo n“ 7520/2015 - CASAL - C.I n° 018/2013 - UNFA 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 15/2015 celebrado entre a CASAL e 
a  EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA observando a legislação vigente. 
Homologado em: 13.03.2015

Protocolo 152217

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMElRO TERMO ADITIVO AO CONTRATí 
N° 62/2014

Protocolo n° 2404/2015 - CASAL - Comercial - Corresp. N° 045/2015 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: a EMPRESA TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita nO CNPJ/MF sob o n° 01.771.692/0001-34, representada 
por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. 
EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/ 
MF sob 0 n® 129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado a repactuaçâo dos preços do 
Contrato Original, a partir do mês janeiro de 2015, no percentual de 10,33% (dez 
vírgula, trinta e três por cento) por força da Convenção Coletiva de Trabalho AL 
000056/2015, finnada entre o Sindicato dos EMP EM EMP DE SEG VlGILANCIA 
NO EST DE AL E O SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA 
PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS, sobre o valor total contratado, passando 
o valor mensal de R$ 481.055,98 (quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e 
cinco reais e noventa e oito centavos) para R$ 529.415,68 (quinhentos e vinte e 
nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) e valor global de 
R$ 5.772.671,76 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta 
e um reais e setenta e seis centavos) para R$ 6.352.988,16 (seis milhões, trezentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).
Data da assinatura: 13 de abril de 2015
Protocolo n° 2404/2015 - CASAL - Comercial- Corresp. N° 045/2015 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DE ALAGOAS LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em: 
27.03.2015

Protocolo 152218

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 16/2015

Protocolo n° 9331/2014 - CASAL- C.I n“ 63/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, estabelecida 
na RODOVIA SP 135, S/N, KM 4, Bairro Caiubi, Santa Barbara D’Oeste, SP, 
CEP 13.450.269, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .44.829.653/0001-53, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por PAULO 
ROBERTO ANGOLINI, brasileiro, casado. Sócio, Industrial, portador do CPF n°. 
554.799.018-34, RG 6.777.378-3, SSP/SP, residente e domiciliado à Rodovia SP, 
135, KM 6.6, s/n°, Caiubi em Santa Bárbara 0 ’0este, Estado de São Paulo, CEP 
13450-000.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de 16 (dezesseis) peças 
hidráulicas necessárias aos serviços de interligação aos serviços no sistema novo 
do Campo do Progresso - Rio Largo/Alagoa, conforme especificado no Anexo I, 
parte integrante do presente instrumento.
Valor do Contrato: O valor deste contrato é de R$ 42.600,00 (Quarenta e dois mil 
e seiscentos reais).
O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
assinatura do presente contrato
Data da assinatura: 08 de abril de 2015
Protocolo n“ 9331/2014 - CASAL - C.I n° 63/2014 - UNLESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 16/2015, celebrado entre a CASAL e a
EMPRESA ANGOLINI & ANGOLINI LTDA,. observando a legislação vigente.
Homologado em: 17.03.2015

Protocolo 152219

mailto:comprascepaI@gmaiI.com
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 527/2015 Maceió, 02 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

; Senhor Presidente, '
J ■

■ Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n® 62/2014, celebrado 
'entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, que tem 
como objeto a redução de aproximadamente 24,82% (vinte e quatro vírgula oitenta e dois por 
cènto), no valor do contrato, passando o valor mensal de R$ 529.415,68 (quinhentos e vinte e 

: nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta .e^^oito centavos), para R$ 398.002,44 
(trezentos e noventa e oito mil, dois reais e quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 
6.352.988,16 (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
dezesseis centavos), para R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
vinte e nove reais e vinte e oito centavos). \

'A Súmula do Contrato em epígrafe fói publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
agosto de 2015.
I ■'v

Outrossim, remetémos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 7608/2015 -  CASAL 
- C.I NO 15/2015 -  D .P-FIs. 01 a 54. -  “ , i

Atenciosa mente.

Eng.o W ILDE CLECÍO  fÁLCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I. 15/2015

Origem:
D.P.

Destino:
S U P S A T

Data de emissão: 
15/06/2015

S e n h o r a  S u p e r v is o r a ,

E n c a m i n h a r  a t r a v é s  d e  e x p e d ie n t e  e n d e r e ç a d o  a  T I G R E  

V i g i l â n c ia  P a t r i m o n i a l  d e  A la g o a s ,  d e t e r m in a n d o  o  a f a s t a m e n t o ,  a  p a r t i r  

d e  0 1  d e  j u l h o  d e  2 0 1 5 , d o s  v ig i l a n t e s  r e la c io n a d o s  n o  e s t u d o  q u e  p r e 

v ê  a  r e d u ç ã o  d e  2 4 ,5 1 %  n o  c o n t r a t o  d e  n° 6 2 / 2 0 1 4 , c o r r e s p o n d e n t e .

A n e x a r  a o  d o c u m e n t o  a  s e r  e n c a m in h a d o ,  o  q u a d r o  q u e  

id e n t i f i c a r á  a  a l t e r a ç ã o  e / o u  a n u la ç ã o  d o s  p o s t o s  d e  v ig i l â n c ia  d i s p e n 

s á v e i s  c u jo  l e v a n t a m e n t o  f o i  c o n s e n s o  e n t r e  C A S A L  e  a  E m p r e s a  T i -  

g r e .

O r i e n t a m o s  n o  s e n t id o  d e  q u e :  a  p a r t i r  0 1 / 0 7 / 2 0 1 5 , o s  v a l o 

r e s  d a s  f a t u r a s  m e n s a is ,  n ã o  p o d e r ã o  u l t r a p a s s a r  o  v a l o r  d e  R $  

3 9 9 .6 6 5 , 6 5  ( t r e z e n t o s  e  n o v e n t a  e  n o v e  m i l  s e i s c e n t o s  e  s e s s e n t f e  e  

c in c o  r e a is  e  s e s s e n t a  e  c in c o  c e n t a v o s ) ,  q u e  s e  r e f e r e  a o  v a l o r  d a  r e 

d u ç ã o  n e g o c ia d a .

A t e n c io s a m e n t e ,

E n g . ° .  W i l d e  C l é c ^ o ^ a l c ã o  d e  A le n c a r  

D i r e t o r  P r e s id e n t e

RECESIDO

r e c e b i d o

GSFl

GEPLAN 009-C
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C o n tro le  d e F a tu ra m e n to  T IG R E  P A T R IM O N IA L  - C o n tra to  6 2 /2 0 1 4

Capital

Unidade Localização
Tipo de 

Posto

Qtde.
Funcionário 

por Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal 
do Posto

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

UNJA
Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 RS 7.562,96

Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78
GEROC Prédio da GEROC - Cambona Classe V DEVOLVER RS -

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes
Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78

Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 RS 13.375,23

GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro
Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Classe III 2 1 2 RS 8.916,82 RS 8.916,82
UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 RS 7.562,96 RS 7.562,96

E.T.A. Cardoso
Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Classe I! 3 1 3 RS 13.375,23 RS 13.375,23

GEDOP
Riacho Doce Classe 1 DEVOLVER RS -

Pratagy Classe III 2 1 2 RS 8.916,82 RS 8.916,82

Vale do Reginaldo Classe 1 DEVOLVER RS -

Prédio E.T.A. Mata do Catolé - Satuba Classe IV DEVOLVER RS -

GEMTE
Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78
E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 RS 7.544,00 RS 7.544,00
Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 RS 7.544,00 RS 7.544,00

Total (Capital) - 16 50 R$ 206.636,26



i ,

I



C o n t r o le  d e  F a t u r a m e n t o  T IG R E  P A T R IM O N IA L  -  C o n t r a t o  6 2 / 2 0 1 4

I n t e r i o r

Unidade Localização
Tipo de 

Posto

Qtde.
Funcionário 

por Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total 
Mensal do Posto

Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 RS 7.649,34 RS 7.649,34
UNAG Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 RS 7.649,34 RS 7.649,34

Prédio Almoxarifado Classe II DEVOLVER RS -

Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 RS 16.725,70 RS 16.725,70

UNSERT E.E.A. - Delmiro Gouveia Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio E.T.A. Xingó Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
Captação Mata do Rolo Classe III 2 1 2 RS 8.968,64 -

Prédio Administrativo - Rio Largo Classe II 3 1 3 RS 13.452,96 RS 13.452,96
UNLE Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 RS 13.585,44 RS 13.585,44
Prédio E.T.A. - Satuba Classe II 3 1 3 RS 13.585,44 RS 13.585,44

UNBL
E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9,056,96

Prédio Administrativo - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira Classe II 3 1 3 RS 13.585,44 RS 13.585,44

GESUP
Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 RS 7.519,32 RS 30.077,28

Portaria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 RS 13.319,73 RS 13.319,73

Total (Interior) - 20 47 R $ 193.029,39

Legenda:

Sugestão de supressão/devolução



( \ '
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C o n tro le  d e  F a tu ra m e n to  T IG R E  P A T R IM O N IA L  - C o n tra to

R E S U M O  C A P IT A L/ IN T E R IO R

V,\ > Redução em %
Capital R$ 266.724,15 Capital R$ 206.636,26
Interior R$ 262.691,53 Interior R$ 193.029,39 2 4 ,5 1 %
Total R$ 529.415,68 Total R$ 399.665,65

VALOR DA REDUÇÃO R$ 129.750,03

!





P R O P O S T A  D E  R E D U Ç Ã O  T IG R E  P A T R IM O N IA L -  C O N T R A T O  N ° 62/2014

C a p ita l

'W 3 § B«Unídatíe:^

- A p s i e f

^'cTipo-de'' 
,’.V PPStOAv^

\ ü Q ià é :m h
‘funciáhãriô^
f p s r m ^

QtdèjdelPoSstõ
m s Ê ^

FuncionánosV
PT’M ensa 1 .^  

i>iÒ.níÍáriS;â^íRoSt&
^ya|õr1TptaljMénsá.l

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 4 R$ 16.479.78 R$ 16.479,78

UNJA
Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96

Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEROC Prédio da óEROC - Cambona Classe V DEVOLVER ■ '> R$ -

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16,479,78
Classe II 3 3 R$ 13.375.23 RS 13.375.23

GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 1 ■ 4 RS 16,479,78 RS 16.479,78
Classe III 2 2 R$ 8.916.82 R$8.916,82

UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562.96

E-T.A. Cardoso Classe 1. 4 4 RS 16.479.78 R$ 16.479,78
Classe II 3 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23

1 GEDOP Riacho Doce Classe 1 DEVOLVER RS -
Pratagy Classe III 2 1 2 RS 8.916,82 R$8.916.82

Vale do Reginaldo Classe 1 DEVOLVER' R$ -
Prédio E.E.E. Bom Jesus do navegantes Classe 1 OeVÒLVÈR RS -

GEMTE Virgem dos Pobres Classe 1 4 4 4 RS 16.479.78 RS 16.479,78
Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 R$ 16.479.78

E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R S  16.479.78
UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 R$ 7.544.00 RS 7.544,00

!
1- Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 RS 7.544,00 RS 7.544.00

 ̂ .nr: - , . ■ x : i í

Í £ : : í íM C !M : S E Í f f g ^ Q ^ ^ Í Í S T Ã ^ iM IIig lO IW lM Redução em %
Capital R$ 206.636,26 Capital R$ 266.724,15
Interior R$ 192.763,68 Interior R$ 262.691,53 24,56%
Total RS 399,399.94 Total R$ 529.415,68





P R O P O S T A  DE R ED U Ç Ã O  T IG R E  PATRIM O NIAL -  C O N TR A TO  N° 62/2014

Interior

Unidade Localização Tipo de 
Posto

■ Qtde. ‘ 
Funcionário 

por Posto .
Qtde de Posto Total de , 

Funcionários
Valor Mensal 

Unitário do Posto
Valor,Total Mensal 
? do Posto

UNAG
Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34
Prédio Almoxarifado Classe II DEVOLVER R $ -

UNSERT

Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9,056,96
Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 R$ 16.725,70 R$ 16.725,70

E.E.A - Delmiro Gouveia Classe 111 2 1 2 R$ 9 056,96 R$ 9.056,96
Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 RS 9.056.96 RS 9,056,96

Prédio E.T.A. Xingó Classe III 2 1 2 R$ 9 056,96 R$ 9.056,96

UNLE

Captação Mata do Rolo Classe III DEVOLVER -

Prédio Administrativo - Rio Largo Classe 11 OO 1 3 R$ 13.452,96 RS 13.452,96
Prédio E.T A - Pilar Classe III 2 1 2 R$ 9 056,96 RS 9 056,96

Prédio ET.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44
Prédio E .TA  Satuba -Un. Leste Classe II 3 1 3 RS 13 319,73 RS 13 319,73

UNBL
E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
Piédio Administrativo - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9 056,96 RS 9.056,96

UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44
GEDOP Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba Classe IV DEVOLVER

Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 R$ 7.519,32 RS 30 077,28
Ponana do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 R$ 13.319,73 RS 13.319,73

■* ' - ' f - *■ - , *
: í  Jotal (Interior) - ■ .. . 45 ; V R$,Í92.'763,68 . r .'

Legenda;
supressão/devoluçâo





ESTADO  1D: A l,AG O AS
CO M PAN H IA  DE SA N EA M EN l O DE A LA G O A S

Rua Barão de .Aialaia 200. Ceniro- Maceió-AL-CEP: 57020-.S 10 
Fone; (S2).33 1 Ã-OOOO - Fax: (82)3315-3004

CT n° 85/2015-S U P S A T

À TIGRE VIGILÂNCIA 
Av. Qov. AíráDíio Lages, 19 - Farol 
CEP: 5 7 .®

Maceió, 25 de Ju n h o  de 2015

Prezado Gestor,

Tendo ém vístà a execução do Contrato n° 6 2 /2 0 1 4 , celebrado entre á CASAL e a 
Empresa Tigre Patrimonial de Alagoas, cujo objeto é a Vigilância Armada Patrimonial, 

venho por mefò desta informar que o mesmo sofrerá redução em, 2 4 ,5 6 % (vinte e quatro 

vírgula cinquenta e sóis por cento).

A redução acontecerá em virtude do pacote de medidas d:) Governo do Estado de 
Alagõáè com o intuito diminuir custos para á Administração Púbi;c a dirvda e indireta Nesse 
sentido, determinamos que a partir de 1” de Julho de 2 0 1 5 , haja a redução para o 
percentual supramencionado e de acordo com o disposto na planilha que segue em anexo.

Atenciosamente,

í f í lA t L
pobeHa Meireles de Oliveira 

&ipeivi$ora SUPSAT/ GESEA 
Mat:3055





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 62/2014 -  CASAL, CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativo JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n®. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio 
Lages, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 01.771.692/0001-34, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pela Sra. VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, administradora, casada, portadora do CPF nS. 
348.322.624-91, residente e domiciliada na Rua Senador Barros Leite, ns 80, Jaraguá, Maceió/AL, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, administradora, solteira, portadora do CPF n̂  129.325.324-49, residente e domiciliada na Rua 
São Domingos, nS 33, Jacintinho, Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial 28/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei o' 8.666/93, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo ns. 6984/2014, Cl ns 50/2014, S.C. nS 15162 e 15163, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:
e) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.9 28/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o Termo de Referencia, e em caso 
de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor mensal de R$ 481.055,98 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos) e valor anual de R$ 5.772.671,76 
(cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratadosTsão fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente.estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requerid^-para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As dés'pé^s decorrentes deste Contrato terão a seguinte çla^sificação:,

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.......................12103 - GESEA

1 ^ o ^ P e re ira
-;^BIAU2051

^Mat.^749/CASAL
f V





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- GRUPO DE DESPESA................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- RUBRiCA............................................ 307.303 -  Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO : Fica estabelecido que o valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL. 
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serio efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Agência 3332-4, C/C 1405-2.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme §1̂  do art. 65 da Lei ns 8.666/93;

CLÁUSULA SEXTA -  DA REPACTUACÃO E DO REAJUSTE: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, 
tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que a CONTRATADA quando da repactuação de preço por ocasião da 
celebração do novo acordo coletivo, no módulo referente a insumos diversos, deverá comprovar as despesas através 
de notas fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS SERVIÇOS: A CASAL colocará à disposição da contratada estrutura física adequada (mesa, 
cadeira, água potável, telefone, energia elétrica) para execução dos serviços de vigilância aramada;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não será disponibilizado nenhum empregado para atuar como vigilante, ficando a cargo da 
empresa o fornecimento total da mão de obra;
PARAGRAFO SEGUNDO: Os controles ou registros de ocorrência e de presença de visitantes e dos próprios vigilantes, 
bem como o crachá de identificação dos vigilantes será de responsabilidade da empresa^edhtratada. Entretanto, 
cumpre destacar, que para fins de fiscalização contratual deverão ser encaminhada^ao gestor ojs registros e controles 
supracitados, sempre que solicitados;

l^ o n r e r e ir a
AdvB̂  - OAB/AL 2051

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO TERCEIRO: Todas as reclamações e instruções da CASAL serão transmitidas por escrito diretamente ao 
preposto da CONTRATADA, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante a 
serviço, tornando-a formai tão logo seja possível;
PARAGRAFO QUARTO: A prestação dos serviços de vigilância deve manter afixado no Posto, em local visível, o número 
do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e a relação com os números dos ramais da CASAL 
indicados para o melhor desempenho das atividades.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ATRIBUIÇÕES DOS VIGILANTES: Os empregados que atuarem como vigilante deverão 
obrigatoriamente executar suas tarefas inerentes a sua função, bem como:
a) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas Unidades da CASAL, identificando o motorista e anotando a placa dos 
veículos, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna das instalações, 
mantendo sempre os portões fechados.
b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Administração, bem como aquelas que entender oportunas e permitir o ingresso nas 
instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas com crachá.
c) Comunicar ao preposto todo e qualquer acontecimento entendido como estranho às rotinas, que possa vir 
representar risco para o patrimônio do órgão, a seus servidores, aos funcionários terceirizados e demais usuários que 
estejam na área de abrangência do órgão.
d) Colaborar com as Polícias Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da CASAL, 
facilitando no que for possível a atuação delas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual
acontecimento.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica pactuado que só será permitido o acesso de pessoas após o término do expediente e, 
feriados e finais de semana com autorização por escrito do responsável designado pela CASAL. O vigilante deverá reter 
uma via da autorização supramencionada, anotando em documento apartado o nome, registro ou matrícula, cargo, 
órgão de lotação e tarefa a executar.
PARAGRAFO SEGUNDO: Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instituição e aglomeração de 
pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à Administração, no caso de 
desobediência.
PARAGRAFO TERCEIRO: Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 
ou ofereça risco à segurança e a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos no local, de bens de funcionários 
ou de terceiros.
PARAGRAFO QUARTO: Executar as rondas diárias conforme a orientação do gestor/fiscal da CASAL verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da tranquilidade.
PARAGRAFO QUINTO: O vigilante deve ainda:
a) Assumir diariamente o Posto com aparência pessoal adequada, ou seja, devidamente uniformizado, barbeado, 
cabelos aparados.
b) Manter postura e compostura condizentes com o decoro da profissão. Postura; posição alinhada do corpo. 
Compostura: seriedade nos procedimentos.
c) Estar sempre informado dos aspectos peculiares do seu serviço, e procurar conhecer as pessoas do local onde 
trabalha.
d) Chegar ao trabalho com antecedência, a fim de uniformizar-se e inteirar-se das recomendações existentes.
e) Registrar no livro de ocorrências as eventuais anormalidades observadas durante seu turno de serviço {considerados 
relevantes ou não), assim como, repassar para seu substituto, todas as orientações recebidas e em vigor.
f) Permanecer no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir 
tarefas solicitadas por terceiros não autorizadas, podendo ausentar-se excepcionalmente em caso de extrema 
necessidade.

CLÁUSULA NONA -  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO QUANTITATIVO
classificados, bem como o quantitativo dispostos conforme se verifica na tabela ab^xi

3
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CLASSE DESCRIMINAÇÕES DOS POSTOS QUANTIDADES

1 Posto de Vigilância 24 horas diariamente 19

II Posto de Vigilância Noturno 12 horas de Segunda à Sexta-feira. 24 horas 
nos Sábados, Domingos e Feriados.

4

III Posto de Vigilância Noturna 12 horas diariamente 7

IV Posto de Vigilância Diurna 12 horas diariamente 8

V Posto de Vigilância Diurna 12 horas de segunda à sexta-feira 5

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : A gestão do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o cumprimento adequado do contrato, devendo 
ser exercido por um funcionário da CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A gestão do contrato será exercida por Adely Roberta Meireles de Oliveira, matrícula n2 3055, 
CPF ns 060.014.464-07, doravante, denominado GESTORA.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para cada unidade administrativa em que haja posto de vigilância, será indicado 01 (UM) 
FISCAL nomeado através de Ordem de Serviço, para acompanhar a execução dos serviços.
PARAGRAFO QUARTO: São atribuições do GESTOR: ^

• Comparar as informações apresentada pela CONTRATADA relatórios apresentadas pelos FISCAIS;
• Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentados pela CONTRATADA, verificando a regularidade 

fiscal e cumprimento das obrigações trabalhistas;
• Atestar a Nota Fiscal, desde que acompanhada de certidões negativas de débitos encaminhando-a para 

pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Na vigência do contrato, a fim de inspecionar a qualidade dos serviços e como condição para o 
seu pagamento, serão solicitados pelo GESTOR, cópias autenticadas dos seguintes documentos do contratado:

a) Quando da movimentação de seus empregados:
• Cópia das páginas da carteira de trabalho e previdência social dos empregados terceirizados, comprovando 
a contratação.
• Termos de rescisão do contrato dos empregados dispensados, comprovantes de concessão de aviso prévio 
e recibo de entrega do requerimento do seguro desemprego, nas hipóteses cabíveis.
• Comprovante de cadastramento dos trabalhadores no PIS.
b) Mensalmente:
• Cópias das frequências, a fim de se verificar o cumprimento da jornada de trabalho.
• Recibos de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais, adicionais, férias e 13“ (P  e 2S
parcelas) quando da época própria, além do salário-família, assinados pelos empregados, com a data de 
pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte à competência. ^
• Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale refeição, conf^me fixado èj 
Trabalho da categoria;

.P e re ira
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c) Anualmente:
• Recibos de concessão de aviso de férias, nas épocas próprias:
• Comprovação de anotação realizada na Carteira Nacional de Vigilante e a comprovação da aprovação em 
curso de formação de vigilância de todos os vigilantes a serem alocados.
• Comprovação de que foram fornecidos fardamentos e os Equipamentos de Proteção Individual -  EPIs. 

PARAGRAFO SEXTO: O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento 
mensal pelo GESTOR.
PARAGRAFO SÉTIMO; A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.
PARAGRAFO OITAVO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de 
trabalho da mão de obra da contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para cada unidade administrativa onda exista um posto de vigilância, será indicado um 
funcionário, por meio de uma Ordem de Serviço a ser expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa/VGC, para 
fiscalizar a execução dos serviços, incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo
de referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as 
ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente termo de 
referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: A fiscalização da CASAL não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, quanto a mão de obra, deve :
a) Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.
b) Implantar, em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, a mão de obra nos respectivos postos 
selecionados no Anexo I e os horários fixados na escala de serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme estabelecido.
c) d) Informar à CASAL, através do gestor do contrato, por escrito, imediatamente após o recebimento da autorização 
do inicio dos serviços, a relação nominal dos funcionários e demais prepostos utilizados na execução, contendo nome 
completo, carteira de identidade (número/ órgão expedidor/ data de expedição), os antecedentes carteira de saúde e o 
ASO -  Atestado de Saúde Ocupacional, e endereço residencial, devendo as respectivas alterações ser imediatamente 
comunicadas à CASAL.
e) Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.
f) Apresentar atestado de antecedente civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalaçõe /̂da 
CASAL.
g) Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em e tual ausêijç̂ ,̂ não perj: ida a 
prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
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h) Atender de imediato às solicitações quanto às substituições da mão de obra, quando consideradas inadequadas para 
a prestação dos serviços.
i) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive quanto ao cumprimento 
das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.
j) A Contratada deverá manter no Posto de Trabalho, mão de obra do quadro efetivo, não sendo permitido a 
manutenção de vigilante folguista de forma reiterada.
k) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela 
CASAL, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
mantida ou retorne às instalações das mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Quanto a fornecimento de uniformes, equipamentos, armas e outros para desempenho das 
atividades objeto do contrato, a CONTRATADA deve:
a) Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o 
clima da região e com o disposto no respectivo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. A CONTRATADA não 
poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniformes e equipamentos a seus empregados.
b) Apresentar à CASAL a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Armas" e " Porte de 
Arma", que serão utilizadas pela mão de obra nos postos.
c) Fornecer as armas, munições e respectivos acessórios aos vigilantes no momento da implantação dos postos.
d) Oferecer a munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas.
e) A arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio da 
CASAL, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a execução do serviço, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela contratante, 
no local da prestação dos serviços, para representá-lo na execução dos serviços, que deve ter as seguintes obrigações.
a) Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos postos de instalações onde houver prestação dos 
serviços.
b) O supervisor da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, 
em dias e períodos alternados (diurno 07h/15h e noturno 15h/23h).
c) A CONTRATADA registrará e controlará, juntamente com a CASAL, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se ainda a responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por 
ventura sejam causados por seus empregados prepostos, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal da 
CASAL, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos 
pela CASAL, em decorrência de furtos, roubos, depredações ou outros danos materiais, como também é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
PARAGRAFO QUARTO: As normas de segurança constante deste Termo de Referência não desobrigam a CONTRATADA 
do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços.
PARAGRAFO QUINTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Pagar regularmente os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como 
recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse financeiro da CASAL 
PARAGRAFO SÉTIMO: Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho, súmula 331, os 
vigilantes e outros prepostos, utilizados na prestação de serviços pela empresa a ser contratada, não terão qualquer 
vinculação com a CASAL, principalmente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos 
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciárias e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da 
CASAL.
PARAGRAFO OITAVO: Na hipótese da CASAL vir a ser notificada ou citada, administrativamente ou judicialm^te em 
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes ^  relações de^émpregos 
decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada a(?jespon<;|er pronta e ex;zfusivamente 
perante a tais reivindicações.
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PARAGRAFO NONO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO DÉCIMO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, 
visando o fiel desempenho das atividades;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:

13.1. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades 
encontradas na prestação do serviço.
13.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou sustação de 
pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias das exigências 
desta contratação.
13.3. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, após a 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes aos serviços sociais referente ao quadro de 
funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura..

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" do SIPSAP, on-line, 
devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, será 
descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer 
o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não executadas 
durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas não foram 
suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondenite ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO; Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será aplicada a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual das ordens 
não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO; Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.
PARAGRAFO QUINTO; Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL 
descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará/a 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescispo] unilateral 
das demais sanções previstas na Lei^j§66  de 21/06/93.

CONTRATAD^ multa 
ste, além;da aplicação
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL, 
dj O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da 
Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
Juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceió,0^ !iO íle 2014.

ÁLVARO JOSÉ M Í̂JEZES- DA COSTA 
Diretor Presidénte/CASAL

RGE^VIO GALVAO
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

VERA LUCIa SIQUEÍRA VILELA 
P/ CONTRATADA

EDLEU2 
P/CONTRATADA

>fereira
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CONTRATO N9 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL
EMPRESA CONTRATADA: TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE

ALAGOAS LTDA.

ANEXO I

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

p e r e ir a
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ANEXO I
CONTRATO N2 62/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor (R$)
12 mês 481.055,98
22 mês 481.055,98
32 mês 481.055,98
42 mês 481.055,98
52 mês 481.055,98
62 mês 481.055,98
72 mês 481.055,98
82 mês 481.055,98
92 mês 481.055,98

102 mês 481.055,98
112 mês 481.055,98
122 mês 481.055,98 '

VALOR TOTAL: R$ 5.772.671,76
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CONTRATO N2 62/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de vigilância 
humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento 
de Alagoas -  CASAL Contratação de empresa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL
EMPRESA CONTRATADA; TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE

ALAGOAS LTDA.

ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTARIA

p e r e ir a  
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wCasal INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N “  P R O C E S S O :

7656/2015

N °  F O L J

À GESEA

Após novas análises realizadas juntamente com SUPOFIN/GEFIN, restituímos o 

processo com uma nova planilha em anexo, contendo o valor atual do Contrato n° 

62 /20 14  (cópia em anexo) e o valor com a redução dos postos que é de 2 4 ,5 6 % (vinte e 

quatro, cinquenta e seis por cento). Além disso, já foi encaminhada CT n° 85 /20 15  -  SUP- 

SAT/GESEA (cópia anexa) para a Empresa Tigre Vigilância Patrimonial, determinando 

que a medida seja implementada a partir do dia 1° de Julho/2 0 1 5 ,

Em 2 5 /0 6 /2 0 1 5  

Atenciosamente,

-4::>^|íto^íwlesd^eira
Sí . Supervisora SUPSAT/GESEA 
'̂ sal Mat.;3055









f
Casal

A
GEFIN,

Para conhecimento e análise das planilhas de custo junto à GEFIN/SUPOFIN, evoluin
do a ASJUR, para providenciar o parecer jurídico.





â

N“ PROCESSO: Prot.

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Cl 15/2015

N"FOLHA

ÀASJUR;

Conforme solicitado efetuamos a conferência das planilhas de custos para redução no Contrato n° 

062/2014 da Empresa Tigre Vigilância patrimonial de Alagoas Ltda.

Valor do Contrato Mensal: R$ 529.415,68
Valor do Contrato Global: R$ 6.352.988,16

Valor do Contrato Mensal após redução; R$ 398.002,44

Valor do Contrato Global após redução: R$ 4.776.029,28

Informamos que o novo valor corresponde a uma redução de aproximadamente 24,82% ao valor do 
Contrato.

Salientamos ainda, que foram feitas alterações nas planilhas em relação à inicial, tendo em vista 

solicitação da Gestora do Contrato, para troca de 01 (um) posto Classe III da Captação do Pratagy, na 

Capital por 01 (um) posto de Classe IV no Aqueduto Satuba, no Interior.

Segue anexo planilha resumo dos Postos de Vigilância, bem como e-mail da Gestora do Contrato 
solicitando a troca dos postos Classe III por um posto Classe IV.

Em 03/07/2015.

Atenciosamente,

/ilma Clebja Silva Santos 
Supervisora SUPOFIN 

Mat. 2970

VISTO:

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





01/07/2015

E x p r ê s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a í l

Remetente: "Adely Roberta Meireles de Oliveira" <adely.meireles@casal.al.gov.br>
Para: "Wilma Clebja da Silva Santos" <wilma.santos@casal.al.gov.br>
ComCóo a' Guardiao dos Santos" <djalma.guardiao@casal.al.gov.br>, "Jailton Jose

■ Santos" <jailton.santos@casal.al.gov.br>, reinaldo.silva@casal.al.gov.br
Data: 01/07/2015 16:56 (06 minutos atrás)
Assunto: Fw: Posto de Vigilância
Anexos: ÚLTIMA ANÁLISE - CORRIGIDA JUNTO A SUPOFIN.xIsx (14 KB)

dos

B o a  t a r d e ,  W i l m a !

C o n f o r m e  c o n t a t o  t e l e f ô n i c o ,  v e n h o  p o r  m e i o  d e s t e  f o r m a l i z a r  a  s o l i c i t a ç ã o  
p a r a  q u e  s e j a  r e a l i z a d a  a  a l t e r a ç ã o  i n d i c a d a  a b a i x o .  P a r a  i s s o ,  a n e x e i  a  
p l a n i l h a  q u e  c o n s t a  n o  p r o c e s s o  n °  7 6 0 8 / 2 0 1 5 .
P o r  g e n t i l e z a ,  a p ó s  a  a l t e r a ç ã o  e n c a m i n h a r a  p l a n i l h a  p o r e - m a i l  p a r a  a r q u i v o .

)esóe j á  a g r a d e ç o  a  c o l a b o r a ç ã o .  

A t e n c i o s a m e n t e ,

SUPSAT - Supervisão de Serviços Auxiliares e Transporte
Adely Roberta Meireles de Oliveira - Mat.3055 - Supervisora SUPSAT

Fone: (82) 3315-3006 / (82) 8752-2276

-------- ---------M e n s a g e m  e n c a m i n h a d a --------------------
" l e m e t e n t e :  " D j a l m a  G u a r d i a o  d o s  S a n t o s "  < d i a l m a . a u a r d i a o ( Q i c a s a l . a l . q o v . b r >  
J a t a :  0 1 / 0 7 / 2 0 1 5  1 5 : 2 7  ( 1 5  m i n u t o s  a t r á s )
A s s u n t o :  P o s t o  d e  V i g i l â n c i a
P a r a :  " A d e l y  R o b e r t a  M e ir e le s  d e  O l i v e i r a "  < a d e l v . m e i r e l e s ( a i c a s a l . a l . q o v . b r >  
C o m  C ó p i a :  j a i l t o n . s a n t o s @ c a s a l . a l . g o v . b r , " J o s e  R e i n a l d o  d a  S i l v a "
< r e i n a l d o . s i lv a  ( 5 lc a s a l . a l . Q o v . b r >

A d e l y ,  b o a  t a r d e i

P o r  s o l i c i t a ç ã o  d a  S u p c o p / G e d o p  d e s a t i v a r  o  P o s t o  d e  C l a s s e  I I I  d a  C a p t a ç ã o  
d o  P r a t a g y ,  e  a o  m e s m o  t e m p o  a t i v a r  0 1  P o s t o  d e  C l a s s e  I V  n o  A q u e d u t o  
S a t u b a .  O  P o s t o  d e  S e g u r a n ç a  n e s t e  l o c a l  é  i m p o r t a n t e  s e g u n d o  R e i n a l d o ,  p e la  
p e r i c u l o s i d a d e  d a  á r e a ,  p r i n c i p a l  m e n t e  q u a n d o  d o  c o n s e r t o  d o  a q u e t u d o  
d a n i f i c a d o  p o r  m o r a d o r e s  l i m í t r o f e s .  V a l e  s a l i e n t a r  q u e  n ã o  h a v e r á  a l t e r a ç õ e s  
s i g n i f i c a t i v a s  n o  v a l o r  d a  r e d u ç ã o  d o  c o n t r a t o .

A t e n c i o s a m e n t e ,

http://e)f)resso.al .g ov.br/eip̂ essoMail 1_2/index.php 1/2
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Djalma Guardião dos Santos
Gerente da GESEA
Fone: (82) 3315-3009 / (82) 8883-5375
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PROPOSTA DE REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL -  CONTRATO 62/2014

Capital

Unidade Localização Tipo de Posto
Qtde.

Funcionário por 

Posto

Qtde de 

Posto
Total de 

Funcionários
Valor Mensal 

Unitário do Posto
Valor Total Mensal do 

Posto

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78

UNJA
Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 RS 7.562,96 RS 7.562,96

Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78
GEROC Prédio da GEROC - Cambona Classe V DEVOLVER RS -

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes
Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Classe II 3 1 3 RS 13.375,23 RS 13.375,23

GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro
Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Classe III 2 1 2 RS 8.916,82 RS 8.916,82
UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 RS 7.562,96 RS 7.562,96

E.T.A. Cardoso
Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Classe II* 3 1 3 RS 13.375,23 RS 13.375,23

GEDOP
Riacho Doce Classe 1 DEVOLVER RS -

Pratagy Classe III DEVOLVER RS -

Vale do Reginaldo Classe 1 DEVOLVER RS -

Prédio E.E.E. Bom Jesus do navegantes Classe 1 DEVOLVER RS -

GEMTE
Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78
UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 RS 7.544,00 RS 7.544,00

Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 RS 7.544,00 RS 7.544,00

Total (Capital) - 15 48 R$ 197.719,44





PROPOSTA DE REDUÇÃO - TIGRE PATRIMONIAL - CONTRATO 62/2014

Interior

Unidade Localização
Tipo de 
Posto

Qtde.
Funcionário por 

Posto
Qtde de Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal 
do Posto

Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 RS 7.649,34
UNAG Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 RS 7.649,34

Prédio Almoxarifado Classe II DEVOLVER RS
Olho 0' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 R$ 16.725,70 RS 16.725,70
UNSERT E.E.A. - Delmiro Gouveia Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio E.T.A. Xingó* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Captação Mata do Rolo Classe III DEVOLVER -

Prédio Administrativo - Rio Largo* Classe II 3 1 3 RS 13.452,96 RS 13.452,96
UNLE Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44

Prédio E.T.A. Satuba -Un. Leste* Classe II 3 1 3 R$ 13.319,73 RS 13.319,73

UNBL
E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio Administrativo - Santana do Ipanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira* Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44
GEDOP Prédio E.T.A Aquedutú. - Sãtubã Classe IV 2 1 2 R$ 7.519,32 RS 7.519,32

GESUP
Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 R$ 7.519,32 RS 30.077,28

Portaria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 RS 13.319,73 RS 13.319,73

Total (Interior) - 20 47 R$ 200.283,00

' Na planilha inicial era um posto Classe 1

Legenda:

supressão/devolução

qijllmfl C H
SUP®^'''S.2970





PROPOSTA DE REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL -  CONTRATO 62/2014

VALOR ATUAL Redução em %

Capital R$ 266.724,15

Interior R$ 262.691,53 24,82%
Total R$ 529.415,68

ALOR DA REDUÇÃO R$ 131.413,24

] í  ' '^'VALÒRálbUÇÃOVPROPOSTÃ'

Capital R$ 197.719,44

Interior R$ 200.283,00

Total Mensal R$ 398.002,44
Total Global R$ 4.776.029,28

V'

' Na planilha inicial era um posto Classe 1.





Casal Com panhia de Saneam ento de A lagoas

P r o c e s s o :  6 5 7 1 / 2 0 1 5
I n t e r e s s a d o :  T i g r e  V i g i l â n c i a
A s s u n t o :  S u p r e s s ã o  2 5 %  C o n t r a t o  n °  6 2 / 2 0 1 4

A  D P ,

S .T'-

T r a t a - s e  o  p r e s e n t e  d e  o f i c i o  d a  T i g r e  V i g i l â n c i a  e  c ó p i a  d o  
c o n t r a t o  e n t r e  a  r e f e r i d a  e m p r e s a  e  a  C A S A L ,  p a r a  a n á l i s e  
m a n i f e s t a ç ã o  j u r i d i c a  e  e l a b o r a ç ã o  d e  m i n u t a  d e  O f i c i o ,  o  q u e  s e r á  
f e i t o  n o s  t e r m o s  a b a i x o :

I n i c i a l m e n t e  v e j a m o s  q u e  o  o f i c i o  d a  T i g r e  V i g i l â n c i a ,  v e m  
a p r e s e n t a r  q u e i x a s  e  d i f i c u l d a d e s ,  q u a n t o  a  i m p l a n t a ç ã o  d e  s u p r e s s ã o  
d e  s e r v i ç o s  i n d i c a d o s  e m  o f i c i o  d a  C A S A L ,  d e n t r o  d o  p e r c e n t u a l  d e  
2 5 %  p e r m i t i d o  p e l o  §  1 2  d o  a r t i g o  6 5  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 .

A l e g a  q u e  a p e s a r  d a  c o n t r a t a ç ã o  o c o r r e r  p o r  f o r ç a  d o  c o n t r a t o  
n °  6 2 / 2 0 1 4 ,  e x i s t e  r e l a ç ã o  c o n t r a t u a l  e n t r e  a s  e m p r e s a s  p o r  
a p r o x i m a d a m e n t e  1 5  a n o s ,  e m  r a z ã o  d e  o u t r o s  c e r t a m e s .

A f i r m a  q u e  a p ó s  a n á l i s e  t é c n i c a  e n t e n d e  q u e  d e v e m  c o n s t a r  n a  
l i s t a  d e  e x c l u s õ e s  o s  p o s t o s / p r é d i o s  d a  E . E . A .  d e  R i a c h o  D o c e ,  
E . E . E .  d o  C o n j u n t o  B e n e d i t o  B e n t e s  e  C a p t a ç ã o  d a  M a t a  d o  R o l o ,  q u e  
n ã o  p o s s u i  c o n d i ç õ e s  o p e r a c i o n a i s  p a r a  m i g r a r  o  m o n i t o r a m e n t o  p a r a  
e l e t r ô n i c o  n o s  p o s t o s  d e  A r a p i r a c a ,  P a l m e i r a  d o s  í n d i o s ,  D e l m i r o  
G o u v e i a ,  R i o  L a r g o ,  S a n t a n a  d o  I p a n e m a  e  S a t u b a .

P a s s a  a  a f i r m a r  q u e  a  C A S A L  n ã o  v e m  r e a l i z a n d o  o s  r e p a s s e s  
f i n a n c e i r o s  n o s  v a l o r e s  i n t e g r a i s  p r e v i s t o s  n o  c o n t r a t o ,  
e n c o n t r a n d o - s e  c o m  u m  s u p o s t o  d é b i t o ,  n a  o r d e m  d e  R $  8 2 1 . 0 0 0 , 0 0  
( o i t o c e n t o s  e  v i n t e  e  u m  m i l  r e a i s )  , f o r a  o  v a l o r  a  s e r  p a g o  n o  m ê s  

d e  m a r ç o .

I n f o r m a  q u e  o s  f u n c i o n á r i o s  l o c a d o s  n a  C A S A L  s ã o  v i g i l a n t e s  
a n t i g o s ,  q u e  c o n s i d e r a n d o  a  p r e v i s ã o  i n i c i a l  d e  2 5  d e m i s s õ e s ,  a s  
r e s c i s õ e s  a l c a n ç a m  p r o v a v e l m e n t e  o  v a l o r  d e  R $  2 7 0 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  
e  s e t e n t a  m i l  r e a i s ) ,  v a l o r  q u e  c o n s i s t i r í a  u m  " p a g a m e n t o  
e x t r a o r d i n á r i o " ,  d i s t i n t o  d o s  p a g a m e n t o s  m e n s a i s  r e g u l a r e s .

P o r  f i m ,  a l e g a  q u e  a  C A S A L  d e v e  a u t o r i z a r  à  T i g r e  a  c o l o c a r  o s  
v i g i l a n t e s  e m  a v i s o  p r é v i o  e  d i s p o n i b i l i z a r  a l é m  d o  m o n t a n t e  d o  m ê s  
n o r m a l  o  p a g a m e n t o  a d i c i o n a l  p a r a  a s  r e s c i s õ e s  c o n t r a t u a i s .

F e i t o  o  r e l a t o  d a  c o r r e s p o n d ê n c i a  e m  a n á l i s e ,  v e j a m o s  
i n i c i a l m e n t e  o  l a s t r o  l e g a l ,  q u e  p e r m i t e  a  C A S A L  a  r e a l i z a r  a  
s u p r e s s ã o  n o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  n o s  e x a t o s  t e r m o s  d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3 :

A r t .  6 5 .  O s  c o n t r a t o s  r e g i d o s  p o r  e s t a  L e i  p o d e r ã o  
s e r  a l t e r a d o s ,  c o m  a s  d e v i d a s  j u s t i f i c a t i v a s ,  n o s  
s e g u i n t e s  c a s o s :  ( . . - )  § — -3A-- O  c o n t r a t a d o  f i c a  
o b r i g a d o  a  a c e i t a r ,  n a s  m e s m a s  c o n d i ç õ e s





w
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

A

c o n t r a t u a i s ,  o s  a c r é s c i m o s  o u  s u p r e s s õ e s  q u e  s e  
f i z e r e m  n a s  o b r a s ,  s e r v i ç o s  o u  c o m p r a s ,  a t é  2 5 %  
( v i n t e  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  i n i c i a l  

a t u a l i z a d o  d o  c o n t r a t o ,  e ,  n o  c a s o  p a r t i c u l a r  d e  
r e f o r m a  d e  e d i f i c i o  o u  d e  e q u i p a m e n t o ,  a t é  o  l i m i t e  
d e  5 0 %  ( c i n q ü e n t a  p o r  c e n t o )  p a r a  o s  s e u s  
a c r é s c i m o s .
§  2 °  N e n h u m  a c r é s c i m o  o u  s u p r e s s ã o  p o d e r á  e x c e d e r  o s  
l i m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  n o  p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,  s a l v o :
I I  -  a s  s u p r e s s õ e s  r e s u l t a n t e s  d e  a c o r d o  c e l e b r a d o  
e n t r e  o s  c o n t r a t a n t e s .
§  6 °  E m  h a v e n d o  a l t e r a ç ã o  u n i l a t e r a l  d o  c o n t r a t o  q u e  
a u m e n t e  o s  e n c a r g o s  d o  c o n t r a t a d o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  
d e v e r á  r e s t a b e l e c e r ,  p o r  a d i t a m e n t o ,  o  e q u i l í b r i o  
e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r o  i n i c i a l .

O b s e r v e - s e  q u e  n o  c o n t r a t o  n °  6 2 / 2 0 1 4 ,  e x p r e s s a m e n t e  h o u v e  a  
p r e v i s ã o  d a  h i p ó t e s e  l e g a l  d e  s u p r e s s ã o  c o n t r a t u a l ,  v e j a m o s :

C I Á U S U I A  Q U I N T A  -  D O  P R A Z O  E  D A  P R O R R O G A Ç Ã O :
(...) ^

P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  O C o n t r a t o  p o d e  t e r  a c r é s c i m o s  o u  
s u p r e s s õ e s  a t é  2 5 %  ( v i n t e  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  d o  
v a l o r  i n i c i a l  a t u a l i z a d o  d o  C o n t r a t o ,  c o n f o r m e  §  1 2  
d o  a r t .  6 5  d a  L e i  n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ;  ”  '

A s s i m ,  o b s e r v a - s e  q u e  a l é m  d a  o b r i g a ç ã o  l e g a l  d e  a c e i t a r
e v e n t u a l  r e d u ç ã o  u n i l a t e r a l  d o  o b j e t o  d o  c o n t r a t o ,  c o n t r a t u a l m e n t e  a  
e m p r e s a  c o n t r a t a d a  e s t a v a  c i e n t e  d e s t a  p o s s i b i l i d a d e  d e  s u s p e n s ã o  
p a r c i a l  a  q u a l q u e r  t e m p o .

O b s e r v a - s e  q u e  n a  L e i  8 . 6 6 5 / 9 3 ,  n ã o  p r e v ê  q u a l q u e r  i n d e n i z a ç ã o  
p o r  p a r t e  d a  c o n t r a t a n t e  q u e  r e a l i z a  s u p r e s s ã o  d e  s e r v i ç o s ,  a s s i m
c o m o  o  c o n t r a t o  n ã o  f a z  q u a l q u e r  p r e v i s ã o  n e s t e  s e n t i d o ,  l o g o  n ã o  
v i s l u m b r a m o s  h i p ó t e s e  d e  o b r i g a ç ã o  d e  i n d e n i z a r  p o r  p a r t e  d a  C A S A L .

Q u a n t o  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  o s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o  d o s
v i g i l a n t e s  d a  T i g r e  V i g i l â n c i a  s e r e m  a n t i g o s ,  e  p e l a  c o n t i n u a ç ã o  
p r o l o n g a d a  d a  r e l a ç ã o  c o n t r a t u a l  c o m  a  C A S A L  e m  d e c o r r ê n c i á  d e  
c o n t r a t a ç ã o  p o r  l i c i t a ç õ e s  s u c e s s i v a s ,  d e v e - s e  o b s e r v a r  q u e  o s  
c o n t r a t o s  l i c i t a t ó r i o s  s ã o  i n d e p e n d e n t e s ,  e  a  e m p r e s a  j á  r e c e b e  a  
r e m u n e r a ç ã o  p r e v i s t a  e m  c a d a  c o n t r a t o ,  a  q u a l  d e v e  s u p r i r  a s  
d e s p e s a s  d e  p e s s o a l ,  i n c l u s i v e  c o m  e v e n t u a i s  r e s c i s õ e s  d e  c o n t r a t o  
d e  t r a b a l h o ,  d e s p e s a s  e s t a s  q u e  j á  f o r a m  c o n s i d e r a d a s  e m  c a d a
c o n t r a t a ç ã o ,  i n e x i s t i n d o  a  g a r a n t i a  d e  r e c o n t r a t a ç ã o  s u c e s s i v a ,  
l o g o ,  o  f a t o  d e  t e r  s a i d o  v e n c e d o r  e m  d i v e r s a s  l i c i t a ç õ e s  s u c e s s i v a s  
n ã o  c r i a  n e n h u m a  o b r i g a ç ã o  a d i c i o n a l  p o r  p a r t e  d o  c o n t r a t a n t e .

O b s e r v e - s e  q u e  n a s  q u e i x a s  r e f e r e n t e s  a o  s u p o s t o  n ã o  p a g a m e n t o  
i n t e g r a l  d a s  p a r c e l a s  m e n s a i s ,  a  T i g r e  q u e r  v e r  a c r e s c i d o  o  v a l o r  d e  
R $  2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 ,  a  t i t u l o  d e  " p a g a m e n t o  e x t r a o r d i n á r i o "  p a r a  a r c a r  c o m  
a s  d e s p e s a s  r e s c i s ó r i a s .

E m  a n á l i s e  a o  t e o r  c o n t r a t u a l ,  p e r c e b e m o s  q u e  i n e x i s t e  p r e v i s ã o  
d o  " p a g a m e n t o  e x t r a o r d i n á r i o "  p l e i t e a d o  p e l a  T i g r e ,  e m  d e c o r r ê n c i a  
d e  d e m i s s ã o  d e  f u n c i o n á r i o s ,  b e m  c o m o  n ã o  e x i s t e  r e s p a l d o  l e g a l  p a r a
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e s t e  p a g a m e n t o  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  s u s p e n s ã o  d e  a t é  2 5 %  d o s  s e r v i ç o s  
c o n t r a t a d o s ,  a s s i m ,  c o n s i d e r a m o s  i n d e v i d o  q u a l q u e r  p a g a m e n t o  
a d i c i o n a l .

O u t r o s s i m ,  o  p e d i d o  d a  T i g r e  V i g i l â n c i a  p a r a  q u e  a  C A S A L  
a u t o r i z e  à  r e q u e r e n t e  a  c o l o c a r  s e u s  v i g i l a n t e s  e m  a v i s o  p r é v i o ,  é  
o u t r a  q u e s t ã o  q u e  n ã o  e n c o n t r a  r e s p a l d o  l e g a l ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  
C A S A L  n ã o  é  c o n t r a t a n t e  d i r e t a  d o s  v i g i l a n t e s ,  n a  r e a l i d a d e  c o n t r a t a  
a  e m p r e s a  T i g r e ,  q u e  f a r á  a  l o c a ç ã o  d e  s e u s  f u n c i o n á r i o s  p a r a  
r e a l i z a r  a  v i g i l â n c i a  c o n t r a t a d a ,  s e m  q u e  a  C A S A L  p o s s a  i n t e r f e r i r  
d e  f o r m a  d i r e t a  n a  r e l a ç ã o  e  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  d o s  f u n c i o n á r i o s  
d a  T i g r e .

A  s u s p e n s ã o  d e  p a r t e  d o  c o n t r a t o  d a  C A S A L  n ã o  c o r r e s p o n d e  
d i r e t a m e n t e  a  d e m i s s ã o  d o s  d e t e r m i n a d o s  f u n c i o n á r i o s  d a  T i g r e  
V i g i l â n c i a ,  q u e  p o d e  l o c a r  e s t e s  f u n c i o n á r i o s  p a r a  p r e s t a r  
v i g i l â n c i a  d e  o u t r o s  c l i e n t e s  d a  e m p r e s a ,  o u  m e s m o  m a n t e r  o s  
f u n c i o n á r i o s  a t u a l m e n t e  l o c a d o s  n a  C A S A L  e  d e m i t i r  o u t r o s  
f u n c i o n á r i o s  l o c a d o s  e m  o u t r o s  p o s t o s  d e  t r a b a l h o  d e n t r o  d a  e m p r e s a .  
A  r e l a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  
C o n t r a t a d a  T i g r e ,  n ã o  s e n d o  o b j e t o  d e  i n t e r f e r ê n c i a  d a  C A S A L .

Q u a n t o  a o  s u p o s t o  p e d i d o  p o r  p a r t e  d a  C A S A L  d e  s u b s t i t u i ç ã o  d a  
v i g i l â n c i a  f i s i c a  p e l o  m o n i t o r a m e n t o  e l e t r ô n i c o  n o s  p o s t o s  d e  
A r a p i r a c a ,  P a l m e i r a  d o s  í n d i o s ,  D e l m i r o  G o u v e i a ,  R i o  L a r g o ,  S a n t a n a  
d o  I p a n e m a  e  S a t u b a ,  v i s l u m b r a m o s  q u e  o  c o n t r a t o  6 2 / 2 0 1 4  e x i s t e n t e  
n e s t e s  a u t o s  t e m  c o m o  o b j e t o  t ã o  s o m e n t e  o  " v i g i l â n c i a  h u m a n a  
p a t r i m o n i a l  a r m a d a " ,  n a d a  f a z e n d o  p r e v e r  q u a n t o  a  m o n i t o r a m e n t o  
e l e t r ô n i c o ,  a s s i m  n o  â m b i t o  d e s t e  c o n t r a t o  n ã o  s e  p o d e  p r e s t a r  
o b j e t o  d i s t i n t o  d a  " v i g i l â n c i a  h u m a n a  p a t r i m o n i a l  a r m a d a " .

L o g o ,  a p e n a s  n o  c a s o  d a  C A S A L  p o s s u i r  o u t r o  c o n t r a t o  c o m  a  
T i g r e  V i g i l â n c i a  c o m  o  o b j e t o  d e  m o n i t o r a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  e  n o  c a s o  
d e s t e  o u t r o  c o n t r a t o  a b r a n g e r  o s  r e f e r i d o s  p o s t o s ,  e s t a n d o  d e n t r o  
d o s  l i m i t e s  c o n t r a t u a i s ,  é  q u e  p o d e r á  o c o r r e r  a  s u b s t i t u i ç ã o  d a  
f o r m a  d e  v i g i l â n c i a .

N ã o  p o s s u i n d o  a  i n f o r m a ç ã o  q u a n t o  a  e x i s t ê n c i a  o u  n ã o  d e  
c o n t r a t o  d e  m o n i t o r a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  n ã o  p o d e m o s  e s m i u ç a r  e s t a  
p o s s i b i l i d a d e .

N o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  s u p o s t o s  p a g a m e n t o s  d e  f o r m a  p a r c i a l ,  n ã o  
t e m o s  c o m o  e m i t i r  o p i n a t i v o ,  p o s t o  q u e  n ã o  c o n s t a m  i n f o r m a ç õ e s  d o  
s e t o r  f i n a n c e i r o  o u  c o n t á b i l  d a  CASAL, n o s  a u t o s  d e s t e  p r o c e s s o ,  
a s s i m  n ã o  s e  p o s s u i  a  s e g u r a n ç a  d e  v e r a c i d a d e  d o s  d a d o s  i n d i c a d o  
p e l a  T i g r e .

A s s i m ,  c o n s i d e r a m o s  q u e  a  C A S A L  p o d e  r e a l i z a r  a  s u s p e n s ã o  d e  
a t é  2 5 %  d o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  d e  f o r m a  u n i l a t e r a l ,  n o s  t e r m o s  d o  
§  1 °  d o  a r t i g o  6 5  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  p o d e n d o  i n d i c a r  o s  l o c a i s  n o s  
q u a i s  o s  s e r v i ç o s  n ã o  m a i s  s e r ã o  n e c e s s á r i o s ,  o u  d i m i n u i d o s ,  e  n o  
c a s o  d e  s u b s t i t u i ç ã o  d a  v i g i l â n c i a  f i s i c a  p o r  m o n i t o r a m e n t o  
e l e t r ô n i c o ,  d e v e - s e  a j u s t a r  c o m  a  p r e s t a d o r a  q u e  t e n h a  s i d o  
c o n t r a t a d a  p a r a  o  m o n i t o r a m e n t o  e l e t r ô n i c o ,  c o n f o r m e  o  â m b i t o  d e  
a b r a n g ê n c i a  d o  c o n t r a t o ,  b e m  c o m o  e n t e n d e m o s  q u e  p e l a  s u p r e s s ã o  d e
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p a r t e  d o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  a t é  o  l i m i t e  d e  2 5 % ,  m e s m o  q u e  c a u s e  
a  d e m i s s ã o  d e  a l g u n s  f u n c i o n á r i o s  p e l a  C o n t r a t a d a ,  i n e x i s t e  p r e v i s ã o  
l e g a l  n e m  c o n t r a t u a l  q u e  a u t o r i z e  o  " p a g a m e n t o  e x t r a o r d i n á r i o "  
p l e i t e a d o  p e l a  T i g r e .

P a r a  t a n t o ,  a n e x a m o s  m i n u t a  d e  o f í c i o  em  r e s p o s t a .

A s u p e r i o r  c o n s i d e r a ç ã o .

E m ,  0 8  d e  j u n h o  d e  2 0 1 5 .
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M aceió  (A L), 08 de o de 2015.

.A S u a  S e n h o r ia  
V E R A  L Ú C iA  S .  V I L E L A
G e re n te  cie O p e r a ç õ e s  d a  E m p re s a  T ig r e  V ig ilâ n c ia  P a tr im o n ia l D e A la g o a s  L id a .  
Ãv. G oy . A f r in io  L a g e s ,  19 , Farol, CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5 .
W !aceió/ÂL

P re za d a  Se n h o ra .

Ern resp o sta  ao  O fíc io  n" 92/2015 e n cam in h ad o  pela G e rê n c ia  de O p e ra çõ e s, 
para a C A S A L  —  C O fV P A N H iA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S ,  ern 27 de rnaio de 
2015, no qua! ap rese n ta  a lgu m a d ificu ldades ern cum prir a su s p e n s ã o  parcia l do 
c o n t r a t o  62/2014, e pede que a C A S A L  efetue um p agam en to  extraordinário , além  de
autorizar a c o lo c a ç ã o  de fu ncio nário s em av iso  prévio.

ín icialm ente, ve ja m o s que em  d eco rrên cia  da p re visão  contida no § 1̂ " do art. 65 
da Le i n’  8.Ô66/93, a C A S A L  p o ssu i o direito de rea lizar a s u p re s s ã o  de até 2 5 %  d o s 
se rv iço s contratados, p re v isão  e sta  que restou exp lic itad a  no P a rá g ra fo  se gu n d o , da
C lá u su la  C iuinía do contrato 62/2014.

A ss im , além  da o b rig a çã o  legal de ace itar eventual red ução  unilateral do objeto 
do contraio, contratualm ente a respeitável em p re sa  e sta v a  cierrte d e sta s  c o n d içõ e s e 
possibilidade'. N o m ais, a Le i 8.666/93, não prevê qualquer in d e n iza ç ã o  por parte da 
contratante q,ue rea liza  su p re s s ã o  de serv iço s.

Q uanto  ao  fato d esta  respeitável em p re sa  ter s e  co n sa g ra d o  ve n ce d o ra  de 
d iverso s ce rtam e s de form a s u c e ss iv a , n.ão cria o b r i g a ç ã o  ad ic io n a l por parte do 
contratante, va le n d o  lem brar que cad a  contratação  decorreu  de certam e licitatòrio 
próprio e  ca d a  contrato rea liza d o  é independente doa anteriores, se n d o  rem unerado 
peios se rv iço s  p re stad o  de form a global, conform e a s  p lan ilh as de cu sta s  de ca d a  
contratação a s  q u a is  incluem  a s  o b riga çõ e s sa la ria is , e de e n ca rg o s , in clusive  com  
eventuais re sc isõ e s  de contrato de trabalho, e lucro da contratada a qual recebe pelos 
se rv iço s com o um todo.

A ssirn , o pleito de urn "pagam ento extraordináric" no rrionían íe de R S  2 7 0 .0 0 0 ,0 0  
(duzentos e setenta mil rea is), para arcar com  a s  d e s p e s a s  re sc isó ria s , por serem  
c o n t r a t o s  de traba lho  an tigo s, não encontra resp aldo  legal, nem contratual, nào 
podendo a C .A S A L  rea liza r p agam en to s sem  a devida ju stif ica çã o  legal, so b  pena de
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.,;ip fp[' s u a s  co n ta s a p ro va d a s pelo Tribunal de C o n ta s  de A la g o a s , e ainda pela 
ro q o o n sab iliza ção  direta d o s g e sto re s que autorizem  d e s p e s a  se m  resp a ld o  legal.

O utrossirtF o pedido da T ig re  V ig ilâ n c ia  para que a C A S A L  autorize co lo car os 
v ig ilan te s ern a v iso  prévio, igualm ente não encontra resp aldo  legal, co n sid e ran d o  que a 
C A S A L  não é contratante direta d o s vigilantes, m as contratante da e m p re sa  T igre , que 
cresta  o s se rv iç o s  com  autonom ia, não podendo a C A S A L  interferir de fonma direta na 
re lação  e contrato de trabalho d o s fu ncio nário s da T igre .

A  su s p e n s ã o  de parte do contrato firm ado com  a C A S A L  não  co rresp o nd e 
direíarnente á d e m issã o  d o s determ inados fu ncio nário s da T ig re  V ig ilâ n c ia , que pode 
locar e ste s  fu n cio n ário s na p re stação  de se rv iço s para outros c lientes da em p re sa , 
assim  com o na d em an d a interna.'.

A ss im , voonsideraimos que a C A S A L , p o ssu i o direito de rea lizar a s u sp e n sã o  
parcial dos sè rv iço s  contratados, de form a unilateral, nos term os do § 1° do artigo 65 da 
Le i 8.666/93 e, por conta d isso , m antêm  o pedido de s u s p e n s ã o  parcia l antenorm ente 
rea lizado, d e ve n d o  a T ig re  V ig ilâ n c ia  tornar a s  m e d id as de g e stã o  para cum prir a 
su sp e n sã o  parcia l posto que a a ce itaçã o  é o b riga ção  legai.

N este s term os renova o s votos de estim a e co n sid e ra çã o , bern co m o  renova a 
n e ce ss id a d e  ;de trabalho em parceria e dentro do s lim ites le g a is , se m p re  prim ados na 
ionga re lação  co m ercia i existente.

Mie n cio sa  m ente,

E n g .“ W IL D E  C L E C I O  F A L C A O  D E  A L E N C A R  
'D ire to r P re s id e n te
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I P a ra  a n á l i s e  e in s t r u ç ã o  do f e i t o .

I P a ra  ta n t o   ̂ a co sta ia o s  c ó p ia  do p a r e c e r  j u r í d i c o  e dai m in u ta  e fe t u s i-

mdos p o r  e s t a  P issesso rai^  em r e s p o s t a  ao O f i c i o  rP'̂  92/2015 da em presa T ig r e
£Eõ / i a r r a n c ia .

O e  de j i i lh o  de 2015.

Laís Límaae So u ^e ão  
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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® .Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo n^; 7608/2015
Interessado: Diretoria da Presidência
Assunto: Supressão serviços de vigilância Patrimonial

Assessora Jurídica.

Trata os autos sobre a necessidade de redução do valor dos serviços de vigilância 
Patrimonial da CASAL, objeto do Contrato n? 62/2014, firmado entre essa Empresa e a TIGRE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, em 01 de outubro de 2014, no valor global de R$ 
5.772.671,76(cinco milhões setecentos e setenta e dois mil seiscentos e setenta e um reais setenta 
e seis centavos).

Por força de Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, e permissividade contratual, o 
valor dos serviços foram repactuados, conforme registrado no Primeiro Termo Aditivo, em 10,33% 
(dez vírgula trinta e três por cento) montando atualmente os serviços contratos em R$ 
6.352.988,16(seis milhões trezentos e cinquenta e dois mil novecentos e oitenta e oito reais 
dezesseis centavos).

Consta às fis., 22, cálculo realizado pela SUPOFIN/GEFIN, cujo percentual de redução 
totaliza em 24,82%{vinte e quatro vírgula oitenta e dois por centos), em face da troca de um posto 
classe III da Captação do Pratagy, na Capital, por posto classe IV, no aqueduto Satuba, passando o 
valor mensal do Contrato de R$ 529.415,68(quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e quinze 
reais sessenta e oito centavos) para R$ 398.002,44(trezentos e noventa e oito mil dois reais 
quarenta e quatro centavos) e global para R$ 4.776.029,28 (quatro milhões setecentos e setenta e 
seis mil vinte e nove reais vinte e oito centavos).

Dessa forma, considerando que o percentual de redução dos serviços, está no lim ite  
previsto no paragrafo primeiro do artigo 65, da Lei Federal n^ 8.666/93, cujo texto adiante 
transcrevemos, somos pela possibilidade da celebração de termo aditivo, pactuando a redução 
pleiteada pela CASAL. Mediante autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

§ lo  do art. 65. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.

O

Maceió/ALXQ ? de ju lho de 201.5'.

EEÍMIUION^EREIRA
Adv^^ekfOAB 2.051 

ASJUR/CASAL









Casal
Protocolo n® 7608/2015 
Interessado: TIGRE VIGILÂNCIA

A
CPL,

Embasados no exposto pela SUPSAT/GESEA, na C.l n° 015/2015 (Protocolo 
7608/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 34 e, na 
necessidade da manutenção dos serviços de vigilância patrimonial nas diversas 
unidades que compõem a CASAL e tendo em vista a determinação do Governo 
Estadual para reduzir custos na Administração Pública, AUTORIZAMOS a 
redução de 24,82% (vinte e quatro virgula oitenta e dois por cento) no Contrato 
62/2014, celebrado com a Empresa TIGRE -  VIGILÂNCIA PATRIM ONIAL DE 
ALAG O AS LTDA., passando o valor mensal R$ 529.415,68 (quinhentos e vinte e 
nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), para 
R$ 398.002,44 (trezentos e noventa e oito mil, dois reais e quarenta e quatro 
centavos), para R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
vinte e nove reais e vinte e oito centavos), conforme estatui o Parágrafo 1° do 
artigo 65, da Lei Federal n° 8^^6793. Em, 4 -0  / 04- /2015.

Eng® W ILDE C L E C I0  FALCAO  DE ALEN CAR 
Diretor Presidente^
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Processo Protocolo n° 7608/2015 
C.l. n° 15/2015

Á SUPOFIN (DE ORDEM)

Encaminhamos o Processo n° 7608/2015, para fazer as alterações na Planilha.

Maceió/AL, 17 de Junho de 2015.

Atenciosamente

jthàíià l\/Teáeiros^*ÍíÍveía"^^^5 -̂^^^^^  ̂
CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMTANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(fv. / I
2uCÍ1Ĉ

i' r'ete dajsljPCONTí
.... /.

B^lTRE
C0IWANH1A/0.E SANEAiyiENTQ DE.^EAGOAS -  GASAL, Í Í Í t e i Í f Í Í i Ê ® Ê , f
-  VIG l:LÂN.plA:?A#l WiSNÍ^ÊÍf l l i ^
SíírâiSiSásS®!”®'-.' '

Por este instrumento particular e na melhor forma de direltb> a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, 
Macéló/AL, inscrita no CNPJ/MF sob- o o° 12.294.708/0001-8l, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146r3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, nesté âto, irepresentada por seu Diretor Presidente WILOE CLÉGIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, 
casado, engenheiro civil,-insçrito-nq;;:GPF/MF-n3-091'5-78-.673-72-‘e-pelo Vice-Presldente de Gestão Corfjorativa JQRGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, sòlteiro advogadòiMnscrito no Cp F/MF nS 032.981.054-57 ambds .residentés e domiciliados nesta Capital e do 
outro a empresa TIGRE - VIGILÂn C ia*íRATRíMONIAL DE ALAGOAS LTDA estabéieciâainafÁv. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ^MF sob o n"-01.77r;692/0001-34, representada por^sua-íAdmínistradora iVERA LÚGIA SIQUEIRA VILELA, 
brasileira, casada, adrninistradoraiMnscritasno|GÉF,íME);sob.p ns 348.322.624-91, e'pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, 
administradora inscrita^no CPF/MF sob qín'J.29 325;324 49 rw^identere domiciliadas em Maceio/AL, tendo em vista ff-qjjeconsta no 
Processo hs 270V201S’’G.crn2T6l2^9^eJ'^b^^3*'ò,p^^esenf^a’a|l!y^/àe;^âc'Órdo  ̂ as cláusulas e condiçpes abaixo;

V * _,|rf "'f'-«I' ‘ISJ,  ‘ i

por força “da Convenção Coletiva de'Trabalho AC 
EISEGaVÍGILANCIA n o  EST D E ,A i E O SINOTCATO DAS EMPRESAS, DE

de R$_ 481 055,98 
e vinte ê nove rtiil.

CLAUSULA
)aneirOiv.de..í
OOdSBê72ÕÍSj$iíflm^a^ffíre o.Sindicato dos ENJI
SEGURANÇA PRIVADA-DO : I sTÃDO DE ALAG0AS,%‘pbre o Wlor^total ^ co n tra ta d o rp T h ifM ^ i^ lo T í^ ^ ií;^ ^ ^  d 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cincO|ireaTs*e noventa e oitoícentavos):pataíR$í5'29i415^68|(qüínhentos i 
quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centaV^o )̂ e^vabr.global de R$'’5 772 6n*7"s (cinco milhõesl setecentos:e setenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos) para'R$ 6.352 988,16,-(seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos) „ !

CLÁUSULA SEGUNDA: A d es oe sa pertinente à prorrogação estábe,lecida na cláusula primeira terá -a següintê classificação orçamentária:

- -flhidadKOrçamêntárlay.......................... . A , . ‘.rA ífíipf^lGESEA í

Grupo de Despêsâ .............................. ............ )......i.’.;...300)000-Serviços '

- .... I . . .......................................... .'l^J'07.303-Limpeza, Higiene e Vigilância ,  i

, 1 . 1
GLÃUSU.LAííTíEr g e IRA;vFicam .mantidas eeratificadas para todos os fins de direito, ás cláusulas e.condições que não foram alteradas por
força deste instrumento E, pol^êstarem áSsim, justasíe-^acordes, a^Sjqaçtes, assinam,p pre,sgrtte aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo ,

TESTEMUNHAS:
■ JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
: Vice-Presidente de Gestão de Corporativa/CASAL

iVERA LUCm sIQUEmA VILELA 
;P/ CONTRATADA

TOtEUZA^CTlVÍ
;?/ CONTRATADA

Prlmeíró Termo Aditivo ao Contrato 62/20Í 4

Usixjsj. -^00110 Q - b k ^ L  I I C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(Quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)

TOTAL ANUAL La. 6.275.622,24'

(Seis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e Vínte e aois reaís e vinte e quatro centavos).

« , Ji.'i f
'ANEXo;[i -

(QUADRO RESUMO A.PARTIR;DEáARÇO;2015y- ' ________________

(1) (2) ■ ■ (3)
h   ̂ í 

(4J (5) (6)  ̂ (7)
i; íl- •« í *
I 1 '' (1

/ŝ ^̂ T̂ipô depostq
V"*" "*

Discriminação'- yV -S ' T '•'

?■ r-̂ ,

Vdior Unitário por 
Empregado

f  '■ .
Qtdc. de 

Vigilante por

?®Íií|SíMí|E#s»s

Valor Unitário 
por Posfo - v̂(3 

x4) .
, YtLT

5--̂  *■ -
, Qtde. de"
,,.';Postos-,.'

lí^Valor Mensal por. 
Classe (5 x 6)

1- ,,, V>  ̂ _
lS I ^ S S I íi lR ® Í | S Í l

Diurno’ 1' " 

R$ 3.781, Í8' i ' '

Diurno
- "•| •• p ' ...  yV • •V ■*! "

2 R$ '  7.562,96

1 ''CLASSÊ ^̂ I MACEIÓ 
-:í-/isâ;= 2,50_%f ^

Posto de Vigilância:24';: .:S 
horas diariamente

Noturno - * ' ' Noturno
12 R$ 197.757,36

D ^

 ̂ r

R$ 4.458,f1‘ j 2 R$ 8.916,82

" i, 1» ^  M
,1 ,Í>JÍ j V

sV  ̂ f''

Diurno

R$ 3.759,66"

Diurno

' -2 R$ 7.519,32

CLASSE flNTERIOR- 
f >  /:iss;=/,ob%V-4-

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

-Noturno ; ' Noturno
1 R$ 16.399,14

R$ 4.439,91
 ̂ ' .'S. ,

2 R$ 8.879,82

r Diurno Diurno

j  ^ R$ 3.796,78 2 R$ 7.593|6

^CLASSE 1 INTERIOR - 
'>>. ISS = 4,00%,̂ ‘
«'í- ,.

Posto de Vigilância 24 
• horas diariamente

Noturno .iji. Noturno • • .ii:': ,'3-
1 R$ 16.562,20

R$ 4 484,32 R$ 8l968,64|

-r •* 'íicív:. . - 4: -4?

» '' Diurno Diurno - - . . " S  d

“ r s" 3.834,37 2 R$ 7.668,74

CLASSE 1 INTErVo R - 
' ‘  -ISS =5,00%,;

Posto de Vigilância 24 
horás diariamente

Noturno Noturno
5 R$ 83.628,50

' R$ 4.528,48 2 R$ 9,056,96

2 í  ‘V. '*>-

' CLASSE li MACEIÓ 
ISS = 2,50%,

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas dè 2® a 6® Feira e 

24 horas aos Sábados, 
Domingos e Feriados

R$ 4.458,41 3 R$ 13.375,23 1 R$ 13.375,23

, CLASSE II SATUBA 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância Noturna 
12 horas de 2“ a 6“ Feira e 

24 horas aos Sábadós, 
Domingos e Feriados

R$ 4.439,91 3 R$ 13.319,73 1
4

/ ]  R$ 13.319,73 y

\ J '^ \

- «7/7014 - í
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i ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i- V 1 V/ 1 Ml» iwld^ivMi- î U. r.v/i</ŝ «9;Â w>r'V/̂  i vO ^ _»<~̂ ^
(Quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito cer

\ y  .......  ■
itavne)

<-, . TOTAL ANUAL ' ' - ’ ^ i > ' \  <2A 6;352í988.16^
(Seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil. novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos).

.  ̂  ̂̂  (QUADRO RESUWIÒ A>ARTIR DE PAARÇO/2015)

4~. J *■ ^ ^^ KiS* ^^  Í^^.Svírl' 5 .

I------ ;---------------
" 2 (1) (2) (4) ' (5)

- e' ' ' ' ' (6) (7) ■

Tipo de Posto , Discriminação^
í'  ̂ ^

Qtdc de 
Vigilante por 

Posto
Valor Unitário 

por Posto 
2014

sS âS lí^ fllfi^ it
lâ lií lí f iB iilS S í

Valor Unitário 
por Posto Jan e 

Fov/2015

Valor
Diferença , 

Mensal por 
Posto 
(5 -6 )

J  A. ^

í -ã V-Qtde. de . 
Postos

}*— s,
" N Ai •« >.

\  '

Valor Mensal por 
, Classe (5x6)

r- ^A

CLASSE I 
MACEIÓ '

j
Posto delvigilância 

24 horas diariamente
Diumo

R$
6 871,54 R$ 7.454,20 R$ 582,66

.

- 12 R$ 15.428,16
IS5 = 2,5ü*/o

 ̂ i f  _ I Noturno
R$
8 100,68 R$ ; 8.803,70 R$ 703,02

CLASSE I 
INTERIOR*--^ Posto de 

24 horas
Vigilância
llariamente. .•

Diurno
R$
6 831,46 R$ 7.428,88 R$

I
597,42II 1 R$ 1.316,50

ISS = 3,00% ■V. A jií Noturno
R$
8.066,64 R$ 8.785,72 R$

. . .  I

719;08!í *- ■‘’ •T*'|
CLASSE I r  

-INTERIOR - ,á 
•ISS = 4,00%''-■í !■ «- ^   ̂4 '

i
Posto de[vigilância 

24 horas diariamente
Diurno

R$
6 898,96

:ísV.' V-Íí̂ .'
R$ 7.502,24 R$

t603,28
í i  "iílíl 'A  * ' | 1 R$ 1.329,54

Noturno 8 147,34 R$ 8.873,60 '̂r$i  ̂726,26
} . ’'  (•Ví
CLASSEl>> 

INTERIOR-',' 
ISS = 5,00%

Posto de 
24 horas

Vigilâhbiajj;;:
liariamente

Diurno
R$ ■ 
6.96%j24 R$ 7.576,50 R$í 609,2^

5 R$ 6.713,40

Noturno
R$
8.227,56 R$ 8.960,98 R$ 733,42

''j ,  ̂ ' r’
fCLASSE li. „

. MACEIÓ . 
ISS = 2,50%

■' ‘ «'

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 
2® a 6* Feira e 24 

horas ád's Sábados, 
Domingos e Feriados

Noturno + 24 
horas SDF

R$
12.151,02 R$ 13.205,52 R$ 1.054,50 i R $ 1.054,50

«'s, í' ̂l. I |l
CLASSE II' '
s a tu b a ;

ISS = 3,00%
3 K

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 
2» a 6* Feira e 24 

horas aos Sábados, 
Domingos e Feriados

Nolufno + 24 
horas SDF

R$
12.099,96 R$ 13.178,58 R$ 1.078,62 |1

i •
R$ 1.078,62

f ' . 2  
CLASSE li 
INTERIOR 

' "ISS = 5,00%
■* Z „i i - u/'

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 
2* a 6“ Fèira e 24 

horas aos. Sábados, 
Domingos e Feriados

Noturno +  24 
horas SDF

R$
12.341,34 R$ 13.441,47 R$ 1.100,13 Í2 R$ 2.200,26

/

^CLASSE III Posto de Vigilância 2 R$ R$ 8.803,70 R$ 703,02 2 . y  R$ yrá6,04

^I^/AL 2:)51 
fiAv^l7es/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- - MACEIÓ 
,ISS-='2‘,50% ;V

Norturna 12 horas 
diariamente

-

8.100,68

 ̂ •;
iiC LA S sE  nr

•RIO LARGO 
- ÍSS = 4,00%„

siíí 4 Iv

Posto de 
Norturna 

diaria

Vigilância 
12 horas 

mente
2 " R$

8.147,34 R$ 8.873,60 R$ 726,26 1 RJ 726,26

' CÍ.ÂSSE III
-% in t e r io r :

"ISS 5,00%''

Postode
Norturna

diaria

Vigilância 1,; 
1:2 horas- '~ 

mente
R$

8:227,56

,í ■ -.

R$ 8:960,98'‘1*1 í-i «í »%. r ft- K-. or'SVr'
 ̂ 11,1*

R$ 733,4

■

t 4 R$ 2.933,68

« / < ̂ \' 1-̂  c«? > 1
CLASSE IV , 

MACEIÓ „ 
h ISS = 2,50% -

Posto d6| Vigilância 
Diurna |12 horas 

diariamente
■!I

J A "
' '5,í 'li O

.'»U- ' ' ir t
..

r" p

R$’ '
6.871.54 ;

-1 i i ̂ i 
1 ’’

-h. /i»
V 5/ r~- «•

2í, .s.
R$ 7.454,20

?  <
1 , “
/••V. -iidlfA

R$ 582,66 2 R$ 1.165,32

’ V  Í-' 
■ 'CLASSE IV r.

‘SÀTUBA '
■ ISS = 3,00%

Posto de 
Diurna 

diarit

Vigilância 
12 horas 
mente

2

U '
'1, 'R'$.í4 

6,831,46;"’"‘
 ̂' 'r , V

.. . :-V.

,R$'« 7.428,88 R$ 597,:! 2 6 R$ 3.584,52

CLASSE V 
MACEIÓ 

‘% S=2,50%  '

Posto de 
Diurna 12 

a 6*

Vigilância 
loras dé 2® 
Feira

2
.'K-v-’' . 4”. V' j :* 'R$/

•, 6871,10 _ ■ 4r $ 7.456,80 R$ 585,70 3 R$ 1.757,10

CLASSE V 
«lARÁRIRACA,' 
_ ISS = 5 ,0 0 %  :

Posto de; vigilância 
Diurna 12 horas de 2’ 

a 6*iFeira

t '

R$
6.966,60 R$ 7.575,92 R$ 609,32 2 R$ 1.218,64

TOTAL MENsI aL DE^TODOS os postos” '̂*" '? «J' ' r'~^43\'
_-s»í  ̂ V ,.r

' - R$" 41.912,53
(Quarenta e u m  mil, novecentos e doze reais ejcinqúenta e três centavos)

TOTAlj'ANUAL 83:825,06 ,
' (Oitenta e ,três mil, oitocentos e'vfnte ~e cinco reais ~e seis centâvõs)~J

ífiíZJAi. 2031 
17-49/CAc/AL
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C a s a

N° PROCESSO: Prot.

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
C l 15/2015

N» FOLHA

f 43 ^
\  FIs______ }

À C P L ;

Segue planilhas de custos para redução no Contrato n® 062/2014 da Empresa Tigre 
Vigilância patrimonial de Alagoas Ltda.

Inicialmente o contrato constava de 43 postos de vigilância, totalizando o valor 
global em R$ 529.415,68. Após a redução a quantidade passou a 25 postos, com valor 

global de R$ R$ 4.776.029,28.

Em 28/07/2015.

Atenciosamente,

/ilma Clebj 

Supervisora SUPOFIN  

Mat. 2970





PROPOSTA DE REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL -  CONTRATO 62/2014

Capital

Unidade Localização Tipo de Posto
Qtde.

Funcionário por 
Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal do 
Posto

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78
GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78

UNJA Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78
GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 RS 16.479,78
GEDOP E.T.A. Cardoso Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78
GEMTE Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78
GEMTE Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78
UNBB E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 RS 16.479,78

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe II 3 1 3 RS 13.375,23 RS 13.375,23
GEDOP E.T.A. Cardoso Classe II* 3 1 3 RS 13.375,23 RS 13.375,23

UNJA Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 RS 7.562,96 R5 7.562,96
GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe III 2 1 2 RS 8.916,82 RS 8.916,82

UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 RS 7 562 96 rs 7.562,96
UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 RS 7 ^ / \ y \ 00 R5 7 nn
UNBB Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 RS 7 nn R< l A A A O C )

Total (Capital) - 15 48 R$ 197.719,44

PROPOSTA DE REDIJÇÃO TIGRE PATRIIV40NIAL -  CONTRATO 62/2014

VALOR ATUAL Redução em % valor REDUrSn ________
Capital R$ 266.724,15 Capital RS

-rKUKUblA
197.719,44

Total
ALOR DA REDUÇÃ

R$
0

262.691,53
529.415,68

R$ 131.413,24

Interior 
Total Mensal 
Total Global

-51-
RS
R$ ■

200.283,00
398.002,44

4.776.029,28
* Na planilha inicial era um posto Classe 1.

9Üllmo Ciei
Supetv iso ta  <

Wal.2970





PROPOSTA DE REDUÇÃO - TIGRE PATRIMONIAL - CONTRATO 62/2014

Interior

Unidade Localização Tipo de 
Posto

Qtde.
Funcionário por 

Posto
Qtde de Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal 
do Posto

UNSERT Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 R$ 16.725,70 R$ 16.725,70
UNLE Prédio Administrativo - Rio Largo* Classe II 3 1 3 R$ 13.452,96 RS 13.452,96
UNLE Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44
UNLE Prédio E.T.A. Satuba -Un. Leste* Classe II 3 1 3 R$ 13.319,73 RS 13.319,73

UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira* Classe II 3 1 3 R$ 13.585,44 RS 13.585,44
GESUP Portaria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 R$ 13.319,73 RS 13.319,73

UNSERT Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERT E.E.A. - Delmiro Gouveia Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERT Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERT Prédio E.T.A. Xingó* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

UNLE Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNBL E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96
UNBL Prédio Administrativo - Santana do Ipanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

GEDOP Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba Classe IV 2 1 2 R$ 7.519,32 RS 7.519,32
GESUP Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 R$ 7.519,32 RS 30.077,28
UNAG Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 RS 7.649,34 RS 7.649,34
UNAG Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 RS 7.649,34

Total (Interior) - 20 4 R$ 200.283,00

* Na planilha inicial era um posto Classe 1
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pro cesso  Protocolo n° 7608/2015. 
C.l. n° 15/2015

Á A S J U R ( D E  O R D EM )

Encam inham os o 2° Term o Aditivo do Contrato n° 62/2014, pará análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 29 de Julho de 2015.

Atenciosam ente

Nathalia Medeiros SMveira 
Estagiária C P L / C A S A L
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M . ,

Processo N": 7608/2015 
Interessado: D.P.
Assunto: Análise do Segundo Term o Aditivo ao Contrato n° 62/2014.

À  A sse sso ra  Jurídica.

EM EN TA : A N A L IS E  D E  T E R M O  A D IT IV O  
AO  C O N T R A T O  N°62/2014. C O N T R A T O  D E  
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S . PELA 
APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO.

Trata o presente de análise do segundo termo aditivo ao contrato n° 
62/2014, cujo objeto é a contratação de em presa especializada em serviços de 
vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Com panhia de 
Saneam ento de A lagoas -  C A S A L ., no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme especificado no Term o de Referencia, neste Edital.

Pois bem, em análise ao segundo termo aditivo ao contrato n° 
62/2014, verifica-se que este preenche os requisitos legalmente exigidos.

Desta feita, após análise, opino pela aprovação do segundo termo 
aditivo ao contrato n° 62/2014.

Se gu e  termo aditivo com a análise e aprovação.

Maceió) , 30 de julho de 2015.

tEIRA
A D V Õ È A D O /A S JU R / C A S A L

ALVARO JC^GE LACERDA
E S T A G IÁ R IO / A S JU R / C A S A L

W L ,

^ r r \

Laís DÍTÍa de Souzã Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C S S B I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 62/2014, CELEBRADO 
ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA TIGRE-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE |a lENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 091.578.673-72, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n? 
032.981.054-57, am d o s  residentes e domiciliados nesta Capital e do outro a empresa TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, Maceió/AL, in;crita no CNPJ/MF sob o n” 
01.771.692/0001-34', representada por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
administradora, insirita no CPF/MF sob o n? 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, 
administradora, inscjrita no CPF/MF sob o n° 129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL, tendo em vista o 
que consta no Processo 7608/2015, C.l. ns 15/2015, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições 
abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em face da determinação do Governo do Estado de Alagoas ern reduzir os custos para a 
Administração Pública direta e indireta, fica pactuado que a partir de 01.07.2015, a redução de aproximadamente 
24,82 % (vinte e quatro vírgula oitenta e dois por cento), no valor do contrato, decorrente supressão de posto de 
vigilância nas quantidades e localidade estabelecidas no Anexo I, parte integrante do presente instrumento, passando o 
valor mensal de R$ 529.415,68 (quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), 
para R$ 398.002,44 (trezentos e noventa e oito mil , dois reais e quarenta e quatro cetjitavos) e o valor global de 
R$ 6.352.988,16 (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), 
para R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos)

ÇLAUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

y o l T

: SILVIO LUEfCGO GALVAO
Vice-Presidentl^e Gestão de Corporativa/CASAL

VERA LUCIA^SIQUEÍftA VILEU
P/ CONTRATADA

EDCEUZA'CAV&LCANTI
P/ CONTRATADA

®9undo Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 62/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

PROPOSTA DE REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL-CONTRATO 62/2014

Capital

Unidade Localização Tipo de Posto
Qtde.

Funcionário 
por Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal Unitário do 
Posto Valor Total Mensal do Posto

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 ;1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 ;i 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

UNJA Pajuçara Classe 1 4 1 4 RS 16.479,78 R$ 16.479,78
GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEDOP E.T.A. Cardoso Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEMTE Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEMTE Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 ;1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
UNBB E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23
GEDOP E.T.A. Cardoso Classe II* 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23

UNJA Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96
GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe III 2 1 2 R$ 8.916,82 R$ 8.916,82

UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 k 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96
UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00
UNBB Atendimento Pratagy Classe V 2 :i 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00

Total (Capital) - 15 48 R$ 197.719,44

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 62/2014

X/y





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROPOSTA DE REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL-CONTRATO 62/2014

VALOR ATUAL Redução em % VALOR REDUÇÃO - PROPOSTA

Capital
R$

266.724,15 Capital
R$

197.719,44

Interior
R$

262.691.53 24,82% Interior
R$

200.283,00

Total
R$

529.415,68 Total Mensal
R$

398.002,44

! /' Total Global
R$

4.776.029,28

1
*, Na planilha inicial era um posto Classe 1. (

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROPOSTA DE REDUÇÃO -  TIGRE PATRIMONIAL - CONTRATO 62/2014

Interior

Unidade t-ocalização Tipo de Posto
Qtde.

Funcionário 
por Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal do Posto

UNSERT
Prédio Administrativo - Delmiro 

Gouveia Classe 1 4 1 4 R$ 16.725,70 R$ 16.725,70
UNLE Prédio A Jministrativo - Rio Largo* Classe II 3 1 3 R$ 13.452,96 R$ 13.452,96

UNLE Prédio É.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 1 3 R$ 13.585,44 R$ 13.585,44

UNLE Prédio É.T.A. Satuba -Un. Leste* Classe II 3 i 1 3 R$ 13.319,73 R$ 13.319,73

UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira* Classe II 3 i 1 3 R$ 13.585,44 R$ 13.585,44

GESUP
Portaria do Almoxarifado - Mata do 

iCatolé - Satuba Ciasse II 3
i
! 1 3 R$ 13.319,73 R$ 13.319,73

UNSERT Olhp D' Água do Casado Classe III 2
i

1 1 2 R$ 9.056,96 RS 9.056,96

UNSERT E.E.jA. - Delmiro Gouveia Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNSERT Captaçião Povoado de Salgado Classe III 2
1
i 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNSERT Prédio É.T.A. Xingó* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNLE Prédio É.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNBL
E.E.E. - Almoxarifado - Santana do 

Ipanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNBL
Prédio Administrativo - Santana do 

loanema* Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

cr O'
Segundo Termo Aditivo ao Contrato 62/2014
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

GEDOP Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba Classe IV 2 1 2 R$ 7.519,32 R$ 7.519,32

GESUP Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 R$ 7.519,32 R$ 30.077,28

UNAG Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

UNAG Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

Total (Interior) - 20 4 R$ 200.283,00

Nâ planilha inicial era um posto Classe 1

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 62/2014





132 Maceió - sexta-feira 
28 de agosto de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme L E I N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Aiagoas

E IMPORTAÇÃO LTDA, no valor de R$353,80(Trezentos e Cinquenta e Três reais 
e Oitenta centavos),CONEXLINE TECNOLOGIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP, no valor de 365.92(Trezentos e Sessenta e Cinco 
reais e Noventa e Dois centavos) e PERSEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
no valor de R$ 90,80(Noventa reais e Oitenta centavos),no valor total de R$ 
2.390.52(Dois mil.Trezentos e Noventa reziis e Cinquenta e dois centavos)

Maceió, 28 de agosto de 2015.

Marcos José Dantas Kununer 
Diretor Presidente

Protocolo 189221

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIÇITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n" 
04,308,836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n”, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP; 57052-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
nola possibilidade juridica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 

damento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93 
kESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 654/2015, autorizando a aquisição de 37(trinta e sete) Dispensers, 
mediante coleta pública de preços da empresa GRAMFIX COMÉRCIO LTDA- 
EPP. Inscrito(a) no CNPJ:01.315.754/0001-01, com sede na Av.Menino Marcelo, 
n°,8651,Serraria ,Maceió/AL CEP: 57.046-000, no valor de R$ 814,00(0itocentos 
e quatorze reais)

Maceió, 28 de agosto de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 189223

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 144/2013 
Protocolo n° 8267/15 - CASAL - N° da Cl; 286/15 - Assessoria Juridica 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 

'>94.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
CÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 

de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on° 032.981.054-57.
Contratada: A EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS, sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n°08.172.219/0001-80, inscrita na OAB/AL sob o n° 28/94, situada na Rua 
Barão de Jaraguá, n° 247, sala 05, Jaraguá, Maceió/AL; doravante, denominada 
ESCRITÓRIO JURÍDICO, neste ato representada pelos seus sócios ÁLVARO 
ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, alagoano, advogado inscrito 
na OAB/AL com o n° 6.941, portador do CPF n° 038.860.794-73, residente e 
domiciliado à Avenida Álvaro Otacílio, n° 2727, apto. 603, Ponta Verde, Maceió/ 
AL e por FABRICIO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, advogado, 
inscrito no CPF sob o n° 007.511.714-25, e na OAB/AL n“ 7.343, residente e 
domiciliado na Rua Sapucaia, n" 205, Jardim do Horto, Maceió- AL.
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 
20 de agosto de 2015, do prazo de vigência estabelecido no Parágrafo Segundo 
do Contrato Original,ficando desde já, pactuadas as necessárias e sucessivas 
prorrogações por idênticos prazos (12 meses), independente de novos aditivos, até 
0 trânsito em julgado da ação ordinária e seu definitivo cumprimento, assegurando 
o pleno exaurimento de seu objeto e atingindo o seu desiderato primordial.
Data de assinatura; 20 de agosto de 2015.
Protocolo n° 8267/15 - CASAL - N" da Cl: 286/15 - Assessoria Jurídica 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 144/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA PAES, ALMEIDA Ei^BUQUERQUE, 
observando a legislação vigente. Autorizado em ; 03.07.2015.

Protocolo 188918

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 62/2014. 
Protocolo n ' 7608/2015 - CASAL-C.I. N" 15/2015-D.P.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n" 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.771.692/0001-34, representada 
por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. 
EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/ 
MF sob 0 n“ 129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL..
OBJETO: Em face da determinação do Governo do Estado de Alagoas em reduzir 
os custos para a Administração Pública direta e indireta, fica pactuado que a partir 
de 01.07.2015, a redução de aproximadamente 24,82 % (vinte e quatro vírgula 
oitenta e dois por cento), no valor do contrato, decorrente supressão de posto de 
vigilância nas quantidades e localidade estabelecidas no Anexo I, parte integrante 
do presente instrumento, passando o valor mensal de R$ 529.415,68 (quinhentos 
e vinte e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), para R$ 
398.002,44 (trezentos e noventa e oito m il, dois reais e quarenta e quatro centavos) 
e o valor global de R$ 6.352.988,16 (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), para R$ 4.776.029,28 
(quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos).
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015.
Protocolo n° 7608/2015 - CASAL-C.I. N° 15/2015-D.P.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 62/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DE ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 
10.07.2015
____________________________________________________Protocolo 188924

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 37/2015.
Protocolo n» 6452/2015 - CASAL-C.I. N° 42/2015-SUPSAT.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, n" 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n°03. 340.376/0001-33, neste ato, representada por JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante, denominado 
simplesmente CONTRATADA..
OBJETO: Contratação de 143 (cento e quarenta e três) Serventes de Serviços 
Gerais, por meio de pessoa juridica de acordo com as especificas técnicas e 
detalhamentos consignados neste termo, visando, precipuamente atender aos 
interesses da CASAL, nos prédios da Capital e do Interior.
Data de assinatura: 29 de julho de 2015.
Protocolo n» 6452/2015 - CASAL-C.I. N° 42/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 37/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Ratificado 
e m : 26.05.2015

Protocolo 188926

ÇOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 47/2015.
Protocolo n ' 4488/2014 - CASAL-C.I. N° 022/2014-GESMET.
Contratante; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada á Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n". 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 627/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Peio presente, atendendo determinação constante da Lei Estaduai nP 4.843/86, estamos 
enviando a V.‘ Ex.̂  para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 62/2014, ceiebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, que tem 
como objeto a prorrogação do prazo estabeiecido na Ciáusula quinta do contrato original, por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 
2016. '

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubjicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015. / ^

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 9375/2015 - CASAL 
- C.I N° 58/2015 - SUPSAT- FIs. 0Í a 213.

Atenciosamenfe,

Eng.p WILDE CLECIO FAL
Diretor Presidente

E-ALENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí emJ ^ dê deJ ^
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 58/2015 r

Protocolo n° 9375/2015 

Senhor Gerente

Tendo em vista que o contrato n° 62/2014, celebrado com a empresa TIGRE VIGI
LÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, terá seu prazo expirado em 30/09/2015, e, 
levando em conta a necessidade de continuidade dos serviços prestados pela empresa 
supramencionada, solicitamos sua renovação de valor e prazo, por um período de 12 
(c'̂ ze) meses, conforme Cláusula Quinta.

Cumpre destacar, que a partir de 1° de Julho/2015 o contrato sofreu redução de 
24,82% (vinte e quatro, oitenta e dois por cento), diante desse fato o valor da renovação 
deverá ser atualizado, conforme planilhas que seguem em anexo.

Outrossim, informamos ainda que a empresa TIGRE VIGILÂNCIA PATRIiyiONIAL 
DE ALAGOAS LTDA vem atendendo de forma satisfatória as necessidades da CASAL.

Para uma melhor análise deste processo anexamos;

1. Correspondência da TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA infor
mando o interesse em renovar o contrato;
2. Y'ópia do Contrato n° 62/2015 e seus aditivos;
3. Três pesquisas de Mercado;
3. Cronograma físico-financeiro;
4. Solicitação de Compra.

Atenciosamente,

P - . S / ,

O i

Origem: Destino; Data de emissão:
SUPSAT GESEA 24/07/2015





PLANILHA DE POSTOS DE VIGILÂNCIA, APÓS A REDUÇÃO DE 24,82% - CONTRATO N° 62/2014
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SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
UNJA Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96

Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe 1 4 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23
GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

Classe III 2 1 2 R$ 8.916,82 R$ 8.916,82
UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96

GEDOP E.T.A. Cardoso Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23

GEMTE Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

UNBB
E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00

Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00

“  ̂ ,  j. ^%^Total (Capital) -- -  ’ i RS 197.719,44 “  ̂ ^





PLANILHA DE POSTOS DE VIGILÂNCIA, APOS A REDUÇÃO DE 24,82% - 62/2014

Interior

Unidade Loca lização  .
T ipo de 
Posto

Qtde.
Func ionário  por 

Pósto
Qtde de Posto Total de 

Func ionário s
Va lo r M ensal Unitário  

do Posto
V a lo r Total M ensal 

do Posto

UNAG
Prédio Administrativo - Arapiraca C lasse V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

Prédio da Caixa D' Água C lasse V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

UNSERT

Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96
Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe I 4 1 4 R$ 16.725,70 R$ 16.725,70

E.E.A. - Delmiro Gouveia C lasse III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96
Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

Prédio E.T.A. Xingó Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNLE

Prédio Administrativo - Rio Largo Classe II 3 1 3 R$ 13.452,96 R$ 13.452,96
Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici C lasse II 3 1 3 R$ 13.585,44 R$ 13.585,44
Prédio E.T.A. Satuba -Un. Leste C lasse II 3 1 3 R$13.319,73 R$ 13.319,73

UNBL
E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 R$ 9.056,96
Prédio Administrativo - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

UNSERR Prédio Administrativo -  Palmeira Classe II 3 1 3 R$ 13,585,44 RS 13.585,44
GED O P Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba C lasse IV 2 1 2 R$7.519,32 R$7.519,32

G ESU P
Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 R$ 7.519,32 RS 30.077,28

Portaria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 R$ 13.319,73 RS 13.319,73

Total (Interior) , ,■ 20 47 R$ 200.283,00 • T





REDUÇÃO TIGRE PATRIMONIAL -  CONTRATO 62/2014
a;/. VALOR ATUAL 'fRetiuta'ô:Ím>íií/̂

Capital R$ 266.724,15
Interior R$ 262.691,53 24,82%
Total R$ 529.415,68

VALOR DA REDUÇÃO R$ 131.413,24

VWiOÍ?’RÉÉ)UÇÂO;i?RROP
Capital R$ 197.719,44
Interior R$ 200.283,00

Total Mensal R$ 398.002,44
Total Global R$ 4.776.029,28
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Comercial -  Corresp. n° 106/2015.

Maceió, 08 de julho de 2015.

A Sua Senhoria, Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira
Supervisora SUPSAT
SUPSAT - Supervisão de Serviços Auxiliares e Transporte 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Assunto: Interesse na Prorrogação do Contrato N° 62/2014 
Prestação de Serviços de Vigilância Armada.

Prezada Senhora,

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 01.771.692/0001-34, 
estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, n° 19, Farol, Maceió, Alagoas, 
CEP: 57.017-225, vem a presença de V. Sa., manifestar seu interesse na 
Prorrogação do Contrato n° 62/2014 - Prestação de Serviços de 
Vigilância Armada, por mais um período de 12 meses, face sua vigência 
findar-se em 30/09/2015, portanto vigente para mais de 60 (sessenta) dias,

Por fim, a TIGRE reitera seus protestos de elevada estima e 
consideração, ao tempo em que se coloca à disposição para prestar eventuais 
novos esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
TIGRE ÍPATRIllOilIALDEALAGOASLTOA

Vaa^úcla (5 V&it G&taaXlmSconH'
Administradora Administradora

R E C E B I D O
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S a to r  P r o t o c o lo / C A S A L
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Comercial -  Corresp. n° 112/2015.

Maceió, 24 de julho de 2015.

A Sua Senhoria, Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira
Supervisora SUPSAT
SUPSAT - Supervisão de Serviços Auxiliares e Transporte 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Assunto: Envio das Planilhas de Formação de Custos para compor o 
processo de Prorrogação do Contrato N° 62/2014 - Prestação de 
Serviços de Vigilância Armada.

Prezada Senhora,

TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 01.771.692/0001-34, 
estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, n° /19, Farol, Maceió, Alagoas, 
CEP: 57.017-225, vem a presença de V. Sa., apresentar as Planilhas de 
Formação de Custos para compor o Processo n° 8680/2015 que trata da 
Prorrogação do Contrato n° 62/2014 - Prestação de Serviços de Vigilância 
Armada, com valor mensal de R$ 398.002,44 (Trezentos e noventa e oito 
mil, dois reais e quarenta e quatro centavos) e valor anual de 
R$ 4.776.029,28 (Quatro milhões, setecentos e setenta e seis mil, vinte 
e nove reais e vinte e oito centavos).

Por fim, a TIGRE reitera seus protestos de elevada estima e 
consideração, ao tempo em que se coloca à disposição para prestar eventuais 
novos esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
IIGIÍE ytCimPMmKAUmSlIl

V Jaci Martins /
6 4Assistente Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PLANILHAS DE CUSTO S E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/ 2015 

C LA SS E  I - POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PRO CESSO  N° 8680/2015 • PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N» 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 8

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente á mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ -
E Intervalo Intrajornada - Cláusula 29® da CCT/15 R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.375,45

MODULO 2 - b e n e f íc i o s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários -------------Valor/2015

A Transporte R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação -Cláusula 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 198,87

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materials R$ -
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 1 9 - Farol - CEP: 57C1 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br


EM BRANCO

I J



MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % -------------ValoWZlTR------------

A INSS 20,00% R$ 275,09
B SESI ou S E S C 1,50°A, R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,75
E Salárío-Educação 2,50% R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 8,25

Total 36,80% R$ 506,16

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 38,24

Subtotal R$ 152,81
C Inc. do Submód. 4.1 s/ 13° Sal. e Adie. de Férias R$ 56,23

Total R$ 209,04

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 12,24
B Inc do Subm. 4.1 s/ Afastamento Maternidade R$ 4,50

Total R$ 16,74

SUBMODULO 4.4 - ResciSão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 50,20
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 37,82
E Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,51

Total R$ 109,48

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor/2015

A Férias R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 237,82
G Inc. do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 87,52

Total R$ 325,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
_______________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 * 4.4 + 4.5)_______________________

MODULO 4 ; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS “  Valor/2015
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.166,76

MODULO 5 - CUSTO S INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor/2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 94,54
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 208,45
Total R$ 757,06

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SS E  I DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBFtA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) -------------V'alor/20i5------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.024,42
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 757,06

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  1 DIURNO EM
MACEIÓ R$ 3.781,47

(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE  1

DIURNO EM MACEIÓ R$ 7.562,94

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.

IfijiíieiÚiaiilUim

SI
Jaci Martins 

Assistente Comercial

IL
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PLANILHAS DE CUSTO S E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/ 2015 

C LA S S E  I - POSTO 12x36 NOTURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PRO CESSO  N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N® 62/2014 - CA SA L

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 8

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação -Cláusula 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláusula 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 198,87

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TO TAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor/2015

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou S E S C 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Saiário e Adicionai de Férias valo r/2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
C Inc. do Submod. 4.1 s / 13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Totai R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Submod. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Incidência do FG TS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,66
C Multa do FG TS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Submod 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor / 2015

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 275,64
G 1 Incidência do Submódulo 4.1 s/ o Custo de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP; 57017-225
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c
QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS  

______________________ (4.1 + 4.2 * 4.3 + 4.4 + 4.5)________________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS valor / 2U15
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor / 2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50®/o R$ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49”/o R$ 397,25
Total R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SS E  I NOTURNO EM MACEIÓ

MÃO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT (VLR P/ EMP.) ----------------- 7álor;2015-----------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.029,74

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  1 NOTURNO
EM MACEIÓ R$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SS E  1

NOTURNO EM MACEIÓ R$ 8.916,82

(Oito mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.

H O tO ' \ f\ a n T ir m -~ .  
y  Jaci Manins 7
C — |,Assistenle Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/ 2015

C LA S S E  II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PRO CESSO  N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N° 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo intrajornada R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ------------------ Valor/2015

A Transporte R$ 31,50
B Auxílio-Alimentaçâo -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 198,87

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor / 2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP; 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor/2015

A INSS 2 0 ,00% R$ 318,83
B SESI ou S E S C 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 15,94
D INCRA 0 ,20% R$ 3,19
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8 ,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias -̂-----------------Valor/2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s / 13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 • Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade ------------------Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMÓbÜLO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão ------------------Valor nO T5

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,66
C Multa do FG TS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FG TS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente ------------------Valor / 2Ü15

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 1 www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
_______________________ (4,1 -I- 4.2 + 4.3 * 4.4 •«• 4.5)_______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E  TRABALHISTAS Valor / 2015
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R $ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R $ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R $ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R $ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor /2015

A Custos Indiretos 10,45% R $ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R $ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R $ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 397,25
Total R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SS E  II NOTURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) valor / 2015
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.029,74
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  II 12x36 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE  II 
12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA * 24H SDF, EM MACEIÓ R$ 13.375,23

(Treze mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e três centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 

MVKIlÁIKIIIPANmOEl

Jaci Martnfs 
inte Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/ 2015 

C LA SS E  III - POSTO 12x36 NOTURNO • MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)~

PRO CESSO  N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTÍV^TUAL
CONTRATO N" 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 1

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ------------------ Valor/2015

A Transporte R$ 31,50
B Auxílio-Alimentação-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 198,87

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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VIGILÂNCIA

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % valor) 2Ü15

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou S E S C 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias ------------------ Valor) 2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
C Inc. do Subm. 4.1 s/ 13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
Item Afastamento Maternidade ------------------ Valor/2ü15

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor) 2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,66
C Multa do FG TS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc.do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FG TS s l Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor )2015

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s l o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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VIGILÂNCIA

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_______________________ (4.1 4.2 * 4.3 4.4 * 4.5)_______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------------ Valor/2015------------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13“ Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor /2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 358,30
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 162,73
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 111,46
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,49% R$ 397,25
Total R$ 1.029,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA S S E  I NOTURNO EM MACEIÓ

MÂO-DE-OBRA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR P I EMP.) Valor / 2015
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.428,67
E Módulo 5 -  Custos indiretos. Tributos e Lucro R$ 1.029,74

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SS E  III NOTURNO
EM MACEIÓ R$ 4.458,41

(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos).
VALÓR TÓTAL MENSAL PARA 02 (DÓIS) VIGILANTES - POSTQ C LA S S E  III

NÓTURNO EM MACEIÓ R$ 8.916,82

(óito mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 

liGIK WI!iaAIWÍIWlll»lfi«j£Oi^

Jaci Martms /
ssisiente Comercial
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/2015

C LA S S E  IV - POSTO 12x36 DIURNO - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PRO CESSO  N° 8680/2015- PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/072015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, diariamente. 2

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ carac. distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3̂  da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3̂  da CCT/2015 R$
E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4” da CCT/15 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.375,45

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte. R$ 31,50
B Auxílio-Alimentaçâo-Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 198,87

MÓDULO 3 • INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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nflODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 ■ Encargos Previdenciários e FGTS
Item Encargos % Valor / :̂ ui&

A INSS 20,00% R$ 275,09
B SESI ou S E S C 1,50% R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,75
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00®/o R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 8,25

Total 36,80% R$ 506,16

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13® Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 38,24

Subtotal R$ 152,81
C Inc.do Subm. 4.1 s / 13® Sal.e Adie. de Férias R$ 56,23

Total R$ 209,04

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/20Í5

A Afastamento Maternidade R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,50

Total R$ 16,74

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 50,20
B Incidência do FG TS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 13,92
F Multa do FG TS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,51

Total R$ 109,48

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional valor /2015

A Férias R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4,1 s/ 0 C. de Reposição R$ 87,52

Total R$ 325,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 5 7 0 1 7 -2 2 5  
82 2 1 2 3 .9 1 0 0  I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
_______________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 -I- 4.4 + 4.5)_______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------------ Valor/2015------------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 109,48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.166,76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro %■ Valor / 2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 316,05
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 138,02
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 2,50% R$ 94,54
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,24% R$ 208,45
Total R$ 757,06

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SS E  IV DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) ------------------ Valor/2015------------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 198,87
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.024,42
E 1 Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 757,06
VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SS E  IV 

DIURNO EM MACEIÓ R$ 3.781,48

(Três mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO  

C LA S S E  1 DIURNO EM MACEIÓ R$ 7.562,96

(Sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 

MVKIÚliaAfllI^

y  j  JaciMartiné /
C_—ífesisienie Comerciai
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________PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S • PRORROGAÇÃO/ 2015________

C LA SSE  V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - MACEIÓ (ISSQN = 2,50%)

PRO CESSO  N» 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N° 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3“ da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ -
E Intervalo Intrajornada -11 Horas - Cláus. 29  ̂da CCT/15 R$ 92,40
F DSR- Cláusula 6̂  da CCT/15 R$ 18,48
G Súmula 444/TST e Cláus. 25  ̂§4“ da CCT/15 -

Total da remuneração R$ 1.266,88

MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
Item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$ 9,50
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12= CCT/2015 R$ 114,40
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15= CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 135,27

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor / 2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor/2015

A INSS 20,00% R$ 253,38
B SESI ou S E S C 1,50% R$ 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,53
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 31,67
F FGTS 8,00% R$ 101,35
G Riscos Ambientais do 3,00% R$ 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 7,60

Total 36,80% R$ 466,21

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 21 23.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 105,53
B Adicional de Férias R$ 35,22

Subtotal R$ 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/ 13° Sal. e Ade. de Férias R$ 51,80

Total R$ 192,55

item Afastamento Maternidade Valor/2015
A Afastamento Maternidade R$ 11,28
B Inc. do Subm 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,15

Total R$ 15,43

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 46,24
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,70
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,84
E Inc. do Subm 4.1 s/ Aviso P.Trabalhado R$ 12,82
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,39

Total R$ 100,84

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor / 2015

A Férias R$ 105,53
B Ausência por Doença R$ 35,47
C Licença Paternidade R$ 18,24
D Ausências Legais R$ 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,42
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 219,03
G Inc.do Subm, 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 80,60

Total R$ 299,63

http://www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_______________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 * 4.5)______________

MÓDULO 4 : ENC. SOCIAIS E TRABALHISTAS ----------------- Valor; 2015-----------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 466.21
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 192.55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15.43
4.4 Custo de Rescisão R$ 100.84
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 299.63
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.074,66

MODULO 5 - CUSTO S INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos ®/o Valor / 2015

A Custos Indiretos 10.45®/o R $  2 8 8 ,4 4
B Tributos

B 1 . Tributos Federais (PIS e 3.65®/o R $  1 3 7 ,6 8
B2. Tributos Estaduais
B3. Tributos Municipais 2.50®/o R $  9 4 ,3 0
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 1 6 .1 2 % R $  4 9 1 ,4 3
Total R$ 1.011,85

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA S S E  V DIURNO EM MACEIÓ

MAO-DE-OBFIA VINC. Á EXEC. CONT. (VLR P/ EMP) Valor/2015
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 135,27
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.074,66

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.760,15
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.011,85

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  V DIURNO,
R$ 3.772,00DE 2® A 6® EM MACEIÓ

(Três mil, setecentos e setenta e dois reais).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SSE

R$ 7.544,00V DIURNÓ EM MACEIÓ
(Sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.

MwiuiicumwDtÀUGom 
2a Lt!__ i7?<V7 u m j

Jaci Martins
istente Comercial

v p

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br


EM BRANCO



V,

PLANILHAS DE CUSTO S E FORMAÇAO DE PREÇO S • PRORROGAÇÃO/ 2015

C LA SS E  I - POSTO 12x36 DIURNO - DELMIRO GOUVEIA (ISSQN = 5,00%)

PRO CESSO  N“ 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N° 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 1

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ -

E Intervalo Intrajornada R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.375,45

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentaçâo -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos ------------------ Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % Valor/2015

A INSS 2 0 ,00% R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1 ,00% R$ 13,75
D INCRA 0 ,20% R$ 2,75
E Saiário-Educaçâo 2,50% ■ R$ 34,39
F FGTS 8 ,00% R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 8,25

Total 36,80% R$ 506,16

SUBMODULO 4.2 • 13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias ------------------ Valor/2015

A 13° Salário R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 38,24

Subtotal R$ 152,81
C Inc. do Subm. 4.1 s/13® Sal. e Adie. de Férias R$ 56,23

Total R$ 209,04

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade ------------------ Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 12,24
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,50

Total R$ 16,74

SUBMODULO 4.4 -. Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 50,20
B Inc. do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 13,92
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,51

Total R$ 109,48

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profiss onal Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente vaior / 2U15

A Férias R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ 0  C. de Reposição R$ 87,52

Total R$ 325,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_______________________ (4.1 + 4.2 + 4.3 + 4.4 * 4.5)_______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ------------------ V alor;20i5------------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 506,16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 209,04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 16,74
4.4 Custo de Rescisão R$ 109,48
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 325,34
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.166,76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % valor / 2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 139,95
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 191,72
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 5,96% R$ 197,02
Total R$ 841,45

IRESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SS E  I DIURNO EM PIRANHAS, D. GOUVEIA, |

MÃO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) 7ãTòrT2015------------------------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 841,45

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SSE  1 DIURNO EM
DELMIRO GOUVEIA. R$ 3.834,37

(Três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e sete centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SS E  1 
DIURNO EM DELMIRO GOUVEIA R$ 7.668,74

(Sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 
VÚ(U m W  K «UGOiW

/Jaci Martin? /
C__ÃfSisteme Comerctal

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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VIGILÂNCIA

PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S - PRORROGAÇÃO/ 2015

C LA SS E  I - POSTO 12x36 NOTURNO - DELMIRO GOUVEIA (ISSQN = 5,00%)

PRO CESSO  N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 1

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br 1 5
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODÜLÕ 4.1 - Encargos Previdencíários e FGTS
item Encargos % ------------------ ^alor/20i5------------------

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19”
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9.56

Total 36,80% R$ 586.63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015------------------

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177.11
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65.18

Total R$ 242.29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade VáIõrT20T5

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 5.22

Total R$ 19,41
=

SUBMODULO 4.4 • Rescisão
Item Provisão para Rescisão ValõiT2015

Aviso Prévio Indenizado
Incidência do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS s l Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência do Submódulo 4.1 s/ Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS s l Aviso Prévio Trabalhado

Total

R$ 58.19
R$ 4.66
R$ 2.33
R$ 43.84
R$ 16,13
R$ 1,75
R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor / 2 a i 5 ---------

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 275.64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377.08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
_______________________ (4.1 ■»• 4.2 + 4.3 + 4.4 •»• 4.5)_______________________

MÓDULO 4 : ENC. SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor/2015
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro */. Valor / 2015

A Custos Indiretos 10,45®/o R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25®/o R$ 384,60
Total R$ 1.131,31

[RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO C LA SSE  I NOTURNO EM PIRANHAS, D. GOUVEIA, P.|

MÀO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I EMP.) ----------- ------ Valor/2015------------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.131,31

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO C LA SS E  1 NOTURNO 
EM DELMIRO GOUVEIA. R$ 4.528,48

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL P I 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO C LA SS E  1 
NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA. R$ 9.056,96

(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.
naitiiaüHttiiMw^

ü C i L e / y ^ S
nsr 'Jaci Martins

me Comercial

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57D17-225
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇO S ■ PRORROGAÇÃO/ 2015

C LA SS E  II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PRO CESSO  N“ 8680/2015 ■ PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N° 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ carac. distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

I Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - b e n e f í c i o s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76.30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % VaÍor/2015

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,91
C SENAl ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
C Inc. do Subm.4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
6 Inc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,66
C Multa do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor /2015

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 + 4.3 * 4.4 + 4.5)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor/2015---------------------------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor /2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 355,00
B Tributos

B I. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 162,06
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 133,20
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,46% R$ 392,48
Total R$ 1.042,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II NOTURNO EM SATUBA

MÃO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) Valor/2015----------------------------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.042,74

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM SATUBA R$ 4.439,91

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLASSE  

II 12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM
SATUBA

R$ 13.319,73

(Treze mil, trezentos e dezenove reais e setenta e três centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 

I16ÜE VISWUWilWKAUGOÎ tlDA
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Jaci Madirrsíssistente Comercol
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS - PRORROGAÇÃO/ 2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS. DOMINGOS E FERIADOS - RIO LARGO (ISSQN = 4.00%!

E
PROCESSO N“ 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 1

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ carac. distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 850,00
B Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Adicional Noturno R$ 157,20
E DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 143,25
F Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláusula 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ----------------- Valor/2015

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 5701 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % ----------------- Valor y 2015

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias valor/2015

A 13° Salário R$ . 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotai R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Vaior/2015

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 • Rescisão
item Provisão para Rescisão ----------------- Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,66
C Multa do FGTS s/Aviso P. Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso P. Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor /2015

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotai R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ 0 C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages. 19 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________ (4.1 ■» 4.2 + 4.3 * 4.4 -i- 4.5)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ----------------- Valor ;2(JIS-----------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/o Valor /2015

A Custos Indiretos 1 0 ,4 5 % R $ 3 5 5 ,0 0

B Tributos
BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3 ,6 5 % R $ 1 6 3 ,6 8

B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 4 ,0 0 % R $ 1 7 9 ,3 7

Outros Tributos (Especificar)
C Lucro 10,37®/o R $ 3 8 9 ,1 0

Total R$ 1.087,15

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE II EM RIO LARGO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT.(VLR P I EMP.) ----------------- Valor/20i5-----------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Beneficios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A B + C -f D) R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.087,15

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II NOTURNO 
+ 24 HORAS SDF EM RIO LARGO R$ 4.484,32

(Quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÉS) VIGILANTES - POSTO CLASSE  

II NOTURNO + 24 HORAS SDF EM RIO LARGO R$ 13.452,96

(Treze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reias e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORWIAÇAO DE PREÇOS - PRORROGAÇÃO/ 2015

CLASSE II - POSTO 12x36 NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24 HORAS 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS EM MURICÍ E PALMEIRA DOS ÍNDIOS (ISSQN = 5,00%)

1 PROCESSO N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL ------------------------------
2 CONTRATO N® 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N“ de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Viqilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra |
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850.00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$ -
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$ -

C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57D1 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br V . . . ,
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % -------------- T ã Jõ F T m B --------------

A INSS 20.00% R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educaçâo 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias valor/2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
c Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Ade. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade --------------- Valor/2ü1b

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc. do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor / 2015

A Férias R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$ -

Subtotal R$ 275,64
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4,2 4.3 + 4.4 * 4.5)______________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Valor/2015
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ . 126,90
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro »/o Valor /2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 384,60
Total R$ 1.131,31

I RESUMO DO CUSTO P/ EM. P/ O POSTO CLASSE II NOTURNO ■» 24 H SDF EM MURICI E P. DOS ÍNDIOS. |

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP) Valor/2015
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C D) R$ 3.397,17
E IMódulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.131,31

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE II 12x36 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MURICI E 

PALMEIRA DOS ÍNDIOS.
R$ 4.528,48

(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
VALOR TOTAL MENSAL PARA 03 (TRÊS) VIGILANTES - POSTO CLASSE II 
12x36 NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA + 24H SDF, EM MURICI E

PALMEIRA DOS ÍNDIOS.
R$ 13.585,44

(Treze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 
llGttVIGlliillOtMMliUlOElUiÛ
J y o ü L J 2 2 a c L ü j 2 y )I Jaci MartMs /—̂ |kss<stente Comeraal .
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS - PRORROGAÇÃO/ 2015

CLASSE III - POSTO 12x36 NOTURNO - OLHO D’AGUA DO CASADO E PILAR, DELMIRO GOÜVEIA, 
________________ PIRANHAS, PILAR E SANTANA DO IPANEMA (ISSQN = 5,00%)

PROCESSO N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N° de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 7

Mão-de-obra {
Dados compiementares p/ composição dos custos referente à mão-de-

1 Tipo de serviço (mesmo serviço d  características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 157,20
E Intervalo Intrajornada R$ 143,25
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 60,09
G Súmula 444/TST e Cláus. 25̂  §4“ da CCT/15 R$ 77,61

Total da remuneração R$ 1.594,15

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários ----------------- Valor/2015

A Transporte R$
B Auxilio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 19 - Farol - CEP: 57017-225
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encargos % valor/2015

A INSS 20,00% R$ 318,83
B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,91
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,94
D INCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% R$ 39,85
F FGTS 8,00% R$ 127,53
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 47,82
H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

Total 36,80% R$ 586,63

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 132,79
B Adicional de Férias R$ 44,32

Subtotal R$ 177,11
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 65,18

Total R$ 242,29

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 14,19
B Inc.a do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 5,22

Total R$ 19,41

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 58,19
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,66
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,33
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 43,84
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 16,13
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,75

Total R$ 126,90

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C.de Reposição do Prof. Ausente Valor /2015

A R$ 132,79
B Ausência por Doença R$ 44,64
C Licença Paternidade R$ 22,96
D Ausências Legais R$ 47,03
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 28,22
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 275,64
G |lnc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 101,44

Total R$ 377,08
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 +  4.2 +  4.3 + 4.4 + 4.5)______________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ----------------- Valor/2015-----------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 586,63
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 242,29
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,41
4.4 Custo de Rescisão R$ 126,90
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 377,08
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.352,31

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro ®/« -----------------Valor /2Ü15

A Custos Indiretos 10,45% R$ 355,00
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65®/o R$ 165,29
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00®/o R$ 226,42
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 10,25% R$ 384,60
Total R$ 1.131,31

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE III NOTURNO

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P/ EMP.) ----------------- Valor/2015-----------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.594,15
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$- 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.352,31

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3.397,17
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.131,31

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE III 
NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO D’ÁGUA DO CASADO, R$ 4.528,48

PIRANHAS. PILAR E SANTANA.
(Quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE
III NOTURNO EM DELMIRO GOUVEIA, OLHO D'ÁGUA DO CASADO, R$ 9.056,96

PIRANHAS, PILAR E SANTANA DO IPANEMA.
(Nove mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015. 

llOflt VIGlÚfKIAPATíliílWlKtUGOáp

^  I Ja c i Martins /*-- msisiente Comerctal
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PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS - PRORROGAÇÃO/ 2015

CLASSE IV - POSTO 12x36 DIURNO - SATUBA (ISSQN = 3,00%)

PROCESSO N“ 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Município/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 5

Mão-de-obra
Dados complementares p/ composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c/ características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO. DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração Valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ -

E Intervalo Intrajornada - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 126,00
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 25,20
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 R$ 68,25

Total da remuneração R$ 1.375,45

MODULO 2 - b e n e f íc io s  MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte R$
B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 156,00
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 167,37

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57*^ 7-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.coin.br

http://www.tigrevigilancia.coin.br


EM BRANCO



.T/,;VVV-v:

VIGILÂNCIA

MODULO 4 • ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Prevídenciários e FGTS
item Encargos % 7á1òr7 201S

A INSS 20,00% R$ 275,09
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,63
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,75
D INCRA 0,20% R$ 2,75
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,39
F FGTS 8,00% R$ 110,04
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 41,26
H SEBRAE 0,60% R$ 8,25

Total 36,80% R$ 506,16

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias
Item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2Ü15

A 13° Salário R$ 114,57
B Adicional de Férias R$ 38,24

Subtotal R$ 152,81
C Inc.do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 56,23

Total R$ 209,04

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 12,24
B Inc.do Subm. 4.1 s/Afast. Maternidade R$ 4,50

Total R$ 16,74

SUBMODULO 4.4  ̂Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 50,20
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 4,02
C Multa do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 2,01
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 37,82
E Inc. do Subm. 4.1 s/Aviso P. Trabalhado R$ 13,92
F Multa do FGTS s/Aviso P.Trabalhado R$ 1,51

Total R$ 109,48

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Item Composição de Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor /2015

A Férias R$ 114,57
B Ausência por Doença R$ 38,51
C Licença Paternidade R$ 19,81
D Ausências Legais R$ 40,58
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 24,35
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 237,82
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 87,52

Total R$ 325,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br

http://www.tigrevigilancia.com.br


EM BRANCO



T O ® IR (
VIGILÂNCIA

QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
______________________(4.1 + 4.2 * 4,3 •«• 4,4 4.5)______________________

MODULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ----------------- 7ãTõr?^015-----------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 506.16
4.2 13° Salário e Adicional de Férias R$ 209.04
4.3 Afastamento Maternidade R$ 16.74
4.4 Custo de Rescisão R$ 109.48
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 325.34
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1.166.76

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
item Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor / 2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 312,76
B Tributos

BI. Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% R$ 137,23
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 3,00% R$ 112,79
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 6,17% R$ 203,96
Total R$ 766,74

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE IV DIURNO EM SATUBA

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR P I EMP.) ----------------- Valor/2015-----------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.375,45
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 167,37
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.166,76

Subtotal (A + B + C + D) R$ 2.992,92
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 766,74

VALOR TOTAL MENSAL POR VIGILANTE - POSTO CLASSE IV DIURNO EM R$ 3.759,66SATUBA

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO CLASSE V
DIURNO EM SATUBA R$ 7.519,32

(Sete mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.

m m
fcCt y ! l^ r r n í) r

irtinsJaci Manms.ssistente Comercial
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[ PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS - PRORROGAÇÃO/ 2015 ]

i CLASSE V - POSTO 12x36 DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - ARAPIRACA (ISSQN = 5,00%) |

PROCESSO N° 8680/2015 - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO N“ 62/2014 - CASAL

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da Apresentação da Proposta 24/07/2015
B Municipio/UF Maceió/AL
C Convenção Coletiva de Trabalho 2015
D N® de Meses de Execução Contratual 12

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Qtd. a Contratar

Vigilância Armada - Posto 12x36 DIURNO, de segunda a sexta-feira 2

Mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço c l características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
item Remuneração valor/2015

A Salário Normativo da Categoria R$ 850,00
B Risco Profissional (30%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 255,00
C Produtividade (6®/o) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ 51,00
D Produtividade (6%) - Cláus. 3® da CCT/2015 R$ -
E Intervalo Intrajornada -11 Horas - Cláus. 29® da CCT/15 R$ 92,40
F DSR- Cláusula 6® da CCT/15 R$ 18,48
G Súmula 444/TST e Cláus. 25® §4® da CCT/15 -

Total da remuneração R$ 1.266,88

MODULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS DIÁRIOS
item Benefícios Mensais e Diários Valor/2015

A Transporte -

B Auxílio-Alimentação -Cláus. 12® CCT/2015 R$ 114,40
C Seguro de Vida, Invalidez e Funeral R$ 3,04
D Prêmio Assiduidade - Cláus. 15® CCT/2015 R$ 8,33

Total de Benefícios Mensais Diários R$ 125,77

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
item Insumos Diversos Valor/2015

A Uniformes R$ 52,64
B Materiais R$
C Equipamentos R$ 76,30
D PCMSO R$ 59,40
E Fiscalização R$ 95,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS R$ 283,34

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
82 2123.9100 I www.tigrevigilancia.com.br
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MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
item Encarqos % ----------------- Vaior/20i5-----------------

A INSS 20,00% R$ 253,38
B SESI ou SESC 1,50% R$ 19,00
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 12,67
D INCRA 0,20% R$ 2,53
E Salário-Educação 2,50% R$ 31,67
F FGTS 8,00% R$ 101,35
G Riscos Ambientais do Trabalho 3,00% R$ 38,01
H SEBRAE 0,60% R$ 7,60

Total 36,80% R$ 466,21

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicionai de Férias
item 13° Salário e Adicional de Férias Valor/2015

A 13° Salário R$ 105,53
B Adicional de Férias R$ 35,22

Subtotal R$ 140,75
C Inc. do Subm. 4.1 s/13° Sal. e Adie. de Férias R$ 51,80

Total R$ 192,55

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade
item Afastamento Maternidade Valor/2015

A Afastamento Maternidade R$ 11,28
B Inc. do Subm. 4.1 s/ Afast. Maternidade R$ 4,15

Total R$ 15,43

SUBMODULO 4.4 - Rescisão
item Provisão para Rescisão Valor/2015

A Aviso Prévio Indenizado R$ 46,24
B Inc. do FGTS s/ Aviso P. Indenizado R$ 3,70
C Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Indenizado R$ 1,85
D Aviso Prévio Trabalhado R$ 34,84
E Inc. do Submódulo 4.1 s/ Aviso P. Trabalhado R$ 12,82
F Multa do FGTS s/ Aviso Prévio Trabalhado R$ 1,39

Total R$ 100,84

SUBMODULO 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
item Comp. de C. de Reposição do Prof. Ausente Valor /2015

A Férias R$ 105,53
B Ausência por Doença R$ 35,47
C Licença Paternidade R$ 18,24
D Ausências Legais R$ 37,37
E Ausência por Acidente de Trabalho R$ 22,42
F Outros (Especificar) R$

Subtotal R$ 219,03
G Inc. do Subm. 4.1 s/ o C. de Reposição R$ 80,60

Total R$ 299,63

Av. Gqv. Afrânio Lages. 1 9 - Farol - CEP: 57Q1 7-225
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QUADRO RESUMO DO MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
_____________________ (4.1 •«• 4.2 + 4.3 ■«■ 4.4 + 4.5)_____________________

MÓDULO 4 : ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS ---------------- 7 à \ o r l2 m ----------------
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 466,21
4.2 13® Salário e Adicional de Férias R$ 192,55
4.3 Afastamento Maternidade R$ 15,43
4.4 Custo de Rescisão R$ 100,84
4.5 C. de Reposição do Profissional Ausente R$ 299,63
4.6 Outros (Especificar) R$ -

Total R$ 1,074,68

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Item Custos Indiretos, Tributos e ®/o Valor /2015

A Custos Indiretos 10,45% R$ 287,45
B T ributos

BI. Tributos Federais (PIS e 3,65% R$ 139,60
B2. Tributos Estaduais (Especificar)
B3. Tributos Municipais (ISSQN) 5,00% R$ 191,23
Outros Tributos (Especificar)

C Lucro 15,00% R$ 455,72
Total R$ 1.074,00

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO PARA O POSTO CLASSE V DIURNO EM ARAPIRACA

MAO-DE-OBRA VINC. A EXEC. CONT. (VLR PI EMP.) ---------------- Valor y 2015----------------
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração R$ 1.266,88
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais Diários R$ 125,77
C Módulo 3 -  Insumos Diversos R$ 283,34
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.074,68

Subtotal (A + B -I- C D) R$ 2.750,67
E Módulo 5 -  Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 1.074,00

VALOR TOTAL MENSAL PI VIGILANTE - POSTO CLASSE V DIURNO, R$ 3.824,67DE 2® A 6® EM ARAPIRACA.

VALOR TOTAL MENSAL PARA 02 (DOIS) VIGILANTES - POSTO 
CLASSE V DIURNO EM ARAPIRACA R$ 7.649,34

(Sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos)

Maceió/AL, 24 de julho de 2015.

Av. Gov. Afrânio Lages, 1 9 - Farol - CEP: 57017-225
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Unidade Localização
Tipo de 

Posto

Qtde.

Funcionário 

Dor Posto

Qtde de 

Posto

Total de 

Funcionários

Valor Mensal 

Unitário do 

____ Po^o

Valor Total 

Mensal do 

Posto
SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

UNJA
Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96

Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23

GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Classe III 2 1 2 R$ 8.916,82 R$ 8.916,82

UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 R$ 7.562,96 R$ 7.562,96

GEDOP E.T.A. Cardoso Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
Classe II 3 1 3 R$ 13.375,23 R$ 13.375,23

GEMTE
Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 • R$ 16.479,78 R$ 16.479,78
E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 16.479,78 R$ 16.479,78

UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00
Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 R$ 7.544,00 R$ 7.544,00

T o ta l (C a p ita l) - 15 48 R$ 1 9 7 .7 1 9 ,4 4
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Unidade Localização
Tipo de 
Posto

csfaê:
Funcionário 

Dor Posto

Qtde de 
Posto

Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do 

Posto

Valor Total 
Mensal do 

Posto
UNAG Prédio Administrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34

Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 7.649,34 R$ 7.649,34
Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 R$ 16.725,70 R$ 16.725,70
UNSERT E.E.A. - Delmiro Gouveia Classe III 2 • 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

Captação Povoado de Salga'do Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96
Prédio E.T.A. Xingó Classe III 2 1 2 R$ 9.056,96 R$ 9.056,96

Prédio Administrativo - Rio Largo Classe II 3 1 3 RS 13.452,96 RS 13.452,96
Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96

Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 RS 13.585,44 RS 13.585,44
Prédio E.T.A. Satuba -Un. Leste Classe II 3 1 3 RS 13.319,73 R$ 13319,73

E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema Classe III 2 r 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
uivdl

Prédio Administrativo - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.056,96 RS 9.056,96
UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira Classe II 3 1 3 RS 13.585,44 RS 13.585,44
GEDOP Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba Classe IV 2 1 2 RS 7.519,32 RS 7.519,32

/^cci in Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 RS 7.519,32 RS 30.077,28lau U r
taria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satt Classe II 3 1* 3 RS 13.319,73 RS 13.319,73

T o ta l (In te r io r)  ̂ - 2 0 4 7 R $ 2 0 0 .2 8 3 ,0 0

T O T A L  M E N S A L D O  C O N T R A T O  N2 6 2 /2 0 1 4  | 35 95 R$ 3 9 8 .0 0 2 ,4 4

TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL, DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Maceió/AL, 24 de julho de 2015 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEA M El^O  DE ALAGOAS

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

CONTRATO N2 62/20ljl -  CASAL, CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA tigre VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS 
LTDA.

-L.1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sobjo ns. 12.294.708/0001-81; neste
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasiieiro, casadò, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n2. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativo JORGE SÍLVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, soiteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ĥ . 032.981.054-57; ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital. [

2) CONTRATADA; TIGRE VIGIÍj^NCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, estabelecida na Avenida Governador Afrânio
Lages, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 01.771.692/0001-34, doravante, dénomihada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada pelá.Srá. VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA;, bVásiíeírãj. admî  casada, portadora do CPF ns.
348.322.624-91, rèsidente e dómiçiliãda na.Rua Senador Bajrós Leite; n? 80, Jaraguá, Maceió/AL, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, admin1stradõra,'sòlteirà; portadora‘do.'CRF ns Í29..325.324-49,- residente e domiciliada na Rua 
São Domingos, ns 33, Jacintinhò,.MaGéió/A,L. ; , :

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO;- À presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão
Presencial 28/2014, devidamente homològadá.pélo Diretor Présî dente da CASAL, com base ná Lei n” 8.666/93, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo ns. 698Â/20l4> CI 02 50/2014, S.C. ns 15162 e 15163, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir expreVsas: ‘ : ■

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; Çohtrátaçãó ;de émpfesá especializada erh serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da GÕrhpanhia: de Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no Termo de .Réfèrehçiã, ;néstê. Edital e mediante cojidições contidas na Lei Federal p. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 .de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 è suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

v ’-  . í I
CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO; Para' todo e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos: _ ' j
a) Edital de PREGÃO.:PRESENCIAL N.2 28/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o Termo de Referencia , e em caso
de eventual contradição deverá ser consultada a ÇASAL- para se manifestar; *
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA  ̂ •

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR': E' DOS RECURSOS;. O presente contrato,, tém valor mensal de R$ 481.055,98 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cinco reais e ríovèhta e oitb céntavos) é valor anual de R$ 5.772.671,76 
(cinco milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta è seis centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratadorsão fixos e irreajustáveis. !
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressament<estabelecido que os preço propostos péla CONTRATADA, incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requeridos-para execução dos serviços/lobjeto deste instrijmento.
PARÁGRAFO TERCEIRO; As dê^pé^s decorrentes deste Contratojterão a seguinte 9 lassificaçao: i 

- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............. . 12Í03 - GESEA

P e r e i r a
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í I- GRUPO DE DESPESA......................... ........300.000 -  Serviços dè Terceiros j
- RUBRICA................. ..... i,.....................307.303 -  Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO : Fica estabelecido que 0  valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 
serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo I deste Edital. I.

seguintes documentos, com data

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nòta Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contàndo-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do pagamento deVerá apresentar os’: 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadüal e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT |

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acimá elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devern. e,star comí todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e ia assinatura do cliente, quando da irtipossibilidâdej caberá a contratada ao menos 
identificar o nome do cliente e justifiçaròKmõtivo da não execuç.ão;no verso da ordem*.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhurn pagámentò será feito sem que a CÕNTRATAPÁ. tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada, - ’ ,
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão anteçipada do dòçurhento fiscaf não Impljcará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será, devolvida à .CONTRATADA.: J
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquér irregulâridãde que: impeça á' liquidação" d despesa será comunicada à contratada, 
ficando 0  pagamento pendente até qüé ■se. provid.èneiem as-rnedidas »  não acarretando ônus para â CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão; efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Ágêpcia 3332-:4,..C/C 1405-2. '

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: O pfázo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO O Contrato poderá sér pforrOgado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Contrato pode tér a.crèséimos ou supressões até 25% 
inicial atualizado do Contrato, conforme §ie do art. 6 5  da Lei ne 8,666/93;

vinte e cinco por cento) do valor

CLÁUSULA SEXTA -  DA REPACTUACÃO E DO REAJUSTE: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, 
tendo como base, parãlàl anualidade, a data dõ orçamento a que a proposta se |'eferir, ou seja, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à épOca da apresentação da 
proposta. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que a, CONTRATADA quando da répa|ctüação de preço por Ocasião da 
celebração do novo acordo coletivo, no módulb referente a? insumos diversos, deverá comprovar as despesas através 
de notas fiscais. í .

CLÁUSULA SÉTIMA -Q OS SERVICÕS: A CASAL colocará à disposição da contratada estrutura física adequada (mesa, 
cadeira, água potável, telefone, energia elétrica) para éxècüçãó dos servíçOs de vigilância aramada;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não será disponibilizado nenhum empregado para atuar como vigilante, ficando a cargo da 
empresa o fornecimento total da mão de obra; : (
PARAGRAFO SEGUNDO: Os controles ou registros de ocorrência;e de presença de |/isitantes e dos próprios vigilantes, 
bem como o crachá de identificação dos vigilantes será de responsabilidade da empresâ ;e<5|itratada. Entretanto, 
cumpre destacar, que para fins de fiscalização contratual deverão ser encaminhada^ao gestá 
supracitados, sempre que solicitados;

ereira
Adv8^- OAB/AL 2051
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PARAGRAFO TERCEIRO: Todas as reclamações e instruções da CASAL serão transmitidas por escrito diretamente ao 
preposto da CONTRATADA, salvo em casos de urgência, quando poderá fazê-lo por telefone ou ao próprio vigilante a 
serviço, tornando-a formal tão logo seja possível; 1
PARAGRAFO QUARTO: A prestação dos serviços de vigilância deve manter afixado no Posto, em local visível, o número 
do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros e a relação com 
indicados para o melhor desempenho das atividades.

os números dos ramais da CASAL

CLÁUSULA OITAVA -  DA ATRIBUIÇÕES DOS VIGILANTES: Os empregados que atuarem como vigilante deverão 
obrigatoriamente executar suas tarefas inerentes a sua função, bem como: j
a) Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas Unidades da CASAL, identificando o motorista e anotando a placa dos
veículos, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna das instalações, 
mantendo sempre os portões fechados. j
b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Administração, bem como aquelas que entender oportunas e permitir o ingresso nas 
instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas com crachá.
c) Comunicar ao preposto todo e qualquer acontecimento entendido como estranho às rotinas, que possa vir 
representar risco para o patrimônio do órgão, a seus servidores, aos funcionários terceirizados e demais usuários que
estejam na área de abrangência do órgão, 
d) Colaborar com as Polícias Federal, Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da CASAL, 
facilitando no que for possível a atuação delas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento. ^
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica pactuado que só será permitido o acesso de pessoas após o término do expediente e, 
feriados e finais de semana com autorização por escrito do responsável designado pela CASAL. O vigilante deverá reter 
uma via da autorização supramencionada, anotando em documento apartado o nome, registro ou matrícula, cargo, 
órgão de lotação e tarefa a executar. , j
PARAGRAFO SEGUNDO: Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que estes 
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instituição e aglomeração de 
pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à Administração, no caso de 
desobediência. |
PARAGRAFO TERCEIRO: Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique 
ou ofereça risco à segurança e a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos no local, de bens de funcionários 
ou de terceiros. j
PARAGRAFO QUARTO: Executar as rondas diárias conforme a orientação do gestor/fiscal da CASAL verificando as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da tranquilidade.
PARAGRAFO QUINTO: O vigilante deve ainda:
a) Assumir diariamente o Posto com aparência pessoal adequada, ou seja, devidamente uniformizado, barbeado, 
cabelos aparados.
b) Manter postura e compostura condizentes com o decoro da profissão. Postura: posição alinhada do corpo.
Compostura: seriedade nos procedimentos. |
c) Estar sempre informado dos aspectos peculiares do seu serviço, e procurar conhecer as pessoas do local onde 
trabalha.
d) Chegar ao trabalho com antecedência, a fim de uniformizar-se e inteirar-se das recomendações existentes,
e) Registrar no livro de ocorrências as eventuais anormalidades observadas durante seu turno de serviço (considerados 
relevantes ou não), assim como, repassar para seu substituto, todas as orientações recebidas e em vigor.
f) Permanecer no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir 
tarefas solicitadas por terceiros não autorizadas, podendo ausentar-se excepcionalmente em caso de extrema 
necessidade.

CLAUSULA NONA -  DA CLASSIFICACAO DOS SERVIÇOS E DO QUANTITATIVO OS PO
classificados, bem como o quantitativo dispostos conforme se verifica na tabela

posto/ estão

Pere ira
Adv/. - OAB/AL 2051 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLASSE DESCRIMINAÇÕES DOS POSTOS ( QUANTIDADES

I
i

Posto de Vigilância 24 horas diariamente 19

II Posto de Vigilância Noturno 12 horas de Segunda à Sexta-feira, 
nos Sábados, Domingos e Feriados.

1
14 horas 4

III Posto de Vigilância Noturna 12 horas diariamente 7

IV Posto de Vigilância Diurna 12 horas diariamente 8

V Posto de Vigilância Diurna 12 horas de segunda à sexta-feira 5

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO : A gestão do contrato consiste na verificação ca conformidade da prestação dos

ser exercido por um funcionário da CASAL 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A gestão do contrato será exercida por Adèly Roberta Meireles de Oliveira, matrícula n® 3055, 
CPF n9 060.014.464-07, doravante, denominado GESTORA. j

PARAGRAFO SEGUNDO; Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente. j
PARAGRAFO TERCEIRO; Para cada unidade administrativa em que haja posto de vigilância, será indicado 01 (UM) 
FISCAL nomeado através de Ordem de Serviço, para acompanhar a execução dos serviços.
PARAGRAFO QUARTO: São atribuições do GESTOR: . ' , j

• Comparar as informações apresentada peia CONTRATADA relatórios apresentadas pelos FISCAIS;
• Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentados pela CONTRATADA, verificando a regularidade 

fiscal e cumprimento das obrigações trabalhistas;
• Atestar a Nota Fiscal, desde que acompanhada de certidões negativas de débitos encaminhando-a para 

pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Na vigência do contrato, a fim de inspecionar a qualidade dos serviços e como condição para o 
seu pagamento, serio solicitados pelo GESTOR, cópias autenticadas dos seguintes documentos do contratado:

a )  Quando da movimentação de seus empregados: _. j .

• Cópia das páginas da carteira de trabalho e previdência sodal dos empregados terceirizados, comprovando
a  contratação. . j

• Termos de rescisão do contrato dos empregados dispensados, comprovantes de concessão de aviso prévio 
e recibo de entrega do requerimento do seguro desemprego, nas hipóteses cabíveis.
• Comprovante de cadastramento dos trabalhadores no PIS.
b) Mensalmente:
• Cópias das frequências, a fim de se verificar o cumprimento da jornada de trabalho.
• Recibos de pagamento, atestando.o recebimento de salários mensais, adicionais, férias e 13° (la e 2̂  
parcelas) quando da época própria, além do salário-família, assinados pelos empregados, com a data de 
pagamento até o quinto dia útil do mês seguinte à competência.
• Comprovante de fornecimento de vale-transporte e vale refeição, conf^me fixado è /o de
Trabalho da categoria;

P e r e i r a
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c) Anualmente:
• Recibos de concessão de aviso de férias, nas épocas próprias:
• Comprovação de anotação realizada na Carteira Nacional de Vigilante e a comprovação da aprovação em 
curso de formação de vigilância de todos os vigilantes a serem alocados.
• Comprovação de que foram fornecidos fardamentos e os Equipamentos de Proteção Individual -  EPIs. 

PARAGRAFO SEXTO: O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento fiscal do faturamento 
mensal pelo GESTOR.
PARAGRAFO SÉTIMO: A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
por qualquer irregularidade ou decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.
PARAGRAFO OITAVO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO : A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de 
trabalho da mão de obra da contratada.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para cada unidade administrativa onda exista um posto de vigilância, será indicado um 
funcionário, por meio de uma Ordem de Serviço a ser expedida pela Vice Presidência de Gestão Corporativa/VGC, para 
fiscalizar a execução dos serviços, incumbindo-lhe as seguintes atribuições;

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo 
de referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as 
ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

PARAGRAFO TERCEIRO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente termo de 
referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUARTO: A fiscalização da CASAL não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, quanto a mão de obra, deve :
a) Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.
b) Implantar, em até 48 (quarenta e oito) horas após a assinatura do contrato, a mão de obra nos respectivos postos 
selecionados no Anexo I e os horários fixados na escala de serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme estabelecido.
c) d) Informar à CASAL, através do gestor do contrato, por escrito, imediatamente após o recebimento da autorização 
do inicio dos serviços, a relação nominal dos funcionários e demais prepostos utilizados na execução, contendo nome 
completo, carteira de identidade (número/ órgão expedidor/ data de expedição), os antecedentes carteira de saúde e o 
ASO -  Atestado de Saúde Ocupacional, e endereço residencial, devendo as respectivas alterações ser imediatamente 
comunicadas à CASAL.
e) Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.
f) Apresentar atestado de antecedente civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações,da 
CASAL.
g) Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em ev tual aus itida a
prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
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h) Atender de imediato às soiicitações quanto às substituições da nrião de obra, quando consideradas inadequadas para
a prestação dos serviços. . j
i) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive quanto ao cumprimento
das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. I
j) A Contratada deverá manter no Posto de Trabalho, mão de obra do quadro Jefetivo, não sendo permitido a 
manutenção de vigilante folguista de forma reiterada.
k) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela 
CASAL, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja
mantida ou retorne às instalações das mesma.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Quanto a fornecimento de uniformes, equipamentos, armas e outros para desempenho das 
atividades objeto do contrato, a CONTRATADA deve:
a) Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a seguir descrito, de acordo com o 
clima da região e com o disposto no respectivo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho. A CONTRATADA não 
poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniformes e equipamentos a seus empregados.
b) Apresentar à CASAL a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Armas" e " Porte de
Arma", que serão utilizadas pela mão de obra nos postos.
c) Fornecer as armas, munições e respectivos acessórios aos vigilantes no momento dà implantação dos postos.
d) Oferecer a munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições
recarregadas. j
e) A arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio da 
CASAL, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema, j
PARAGRAFO SEGUNDO: Para a execução do sérviço, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela contratante, 
no local da prestação dos serviços, para representá-lo na execução dos serviços, que deve ter as seguintes obrigações,
a) Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos postos de instalações onde houver prestação dos

mínimo 01 (uma) vez por semana.
serviços.
b) O supervisor da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, inspecionar os postos no i 
em dias e períodos alternados (diurno 07h/15h-e noturno 15h/23h).
c) A CONTRATADA registrará e controlará, juntamente com a CASAL, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços, j
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se ainda a responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por 
ventura sejam causados por seus empregados prepostos, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal da 
CASAL, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos 
pela CASAL, em decorrência de furtos, roubos, depredações ou outros danos materiais, como também é responsável 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
PARAGRAFO QUARTO: As normas de segurança constante deste Termo de Referência não desobrigam a CONTRATADA 
do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira 
responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência, imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços. j
PARAGRAFO QUINTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Pagar regularmente os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como 
recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse financeiro da CASAL 
PARAGRAFO SÉTIMO: Conforme entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do Trabalho, súmula 331, os 
vigilantes e outros prepostos, utilizados na prestação de serviços pela empresa a ser contratada, não terão qualquer 
vinculação com a CASAL, principalmente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos 
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciárias e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da 
CASAL. j
PARAGRAFO OITAVO: Na hipótese da CASAL vir a ser notificada ou citada, administrativamente ou judicialm ^e em 
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes ^  relações de/émpregos 
decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a CONTRATADA ficará obrigada a(Tjespon(;p‘pronta e ex^sivamente 
perante a tais reivindicações.
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PARAGRAFO NONO: Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO DÉCIMO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, 
visando o fiel desempenho das atividades; j
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da CASAL:

13.1. Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de irregularidades
encontradas na prestação do serviço. |
13.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou sustação de 
pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaiscfu 
desta contratação.
13.3. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 
comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes aos serviços sociais referente ao quadro de 
funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura..

uer inobservâncias das exigências 

efetiva mente prestados, após a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" do SIPSAP, on-line, 
devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviçO|foi executado indevidamente, será 
descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer 
0  serviço, sem ônus para a CASAL. . J
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não executadas 
durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte pof cento) do quantitativo emitido, e que as mesmas não foram 
suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da CASAL, deverá ser aplicada à multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será aplicada a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletirfi dé medição correspondente, se o percentual das ordens 
não executadas for superior a 5% (cinco por cento). . j
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato. j
PARAGRAFO QUINTO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis; j

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumpriménto irregular das cláusulas
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços; | .

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por
cento) do valor global do contrato; j

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARAGRAFO SEXTO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL 
descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARAGRAFO SÉTIMO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará/ i muita
equivaiente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a resci 
das demais sanções previstas na Lei^j|66 de 21/06/93.

a aplicação
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações ejdemais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL. -i j
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos 
artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93

»

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMÁ -  DO. FORO: Quaisauer questões decòrrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da 
Cidade de Maceió - AL; com renúríçia expressa de qualquer putrolpor mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas .e acordès, as partes assinam'ò^presente contrato em 02-(duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,

TESTEMUNHAS:

L  c X A?- ■.Ka/CI.

o  de 2014.

DA COSTA

)RG rSILVIO ij;«^0 GALVAO 
■ ^Vice-Presidente de Gestão Corporativa

VERA LUCFA SIQUETRA VILELA 
P/ CONTRATADA

EDLEUZ 
P/CONTRATADA

»fereira
if^v^v<^AB/AL 2051 

fíat: 1749/CASAL
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ANEXO I ,
CONTRATO N2 62yí2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-fÍ nANCEIRO

%
?i

10

IVlês 1 Valor (R$)
12 mês .481^55,98

' \  22lTiês .■ 481,055;98 :,
: 481Í055;98 ' 1̂-,
; 48LQ55,98

59  mês' ' 481:055,98
' - 62 mês ' .481.055,98 )

"72'mes; '481.055,98
82ínnês<vi.';',, / • ;  ,'481.055,98 1
92 mês;< .. 'V ' '-,í 481.055,98

io2;m ês:>^\r ' , . ’ > f 481.055,98 í
112 mês ; 481.055,98
129. mês ■ >,, 481.055,98

VALOR TOTAL: R$ 5.772.671,76
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 62/2014 CELEBRADO ENTRE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA TIGRE 
-  VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTOA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nS 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, neste ato, rèpresentada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, 
casado, engenheiro civil,'inscrito-nojGPF/MF-n9-09ÍT578':673-72-e-pelo-Vice-Presidente de Gestâo Gorporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÃO, brasileiro, solteiro advogado,hinscrito no CPF/MF nS 032.981.054-S7 ambos residentes e domiciliados nesta Capital e do 
outro a empresa TIGRE - VIGILÂN6IA‘ RAT.RIMONIAL DE ALAGOAS LTDA estabelecida ná Av. Goverriador Afrânio Lages, 19, Farol, 

rMoi/A>ictfí?%uTU'*>i?.>inî ’7rMírco')/nnni oy» í\/cd a LUCIA SIQUEIRA VILELA
. CÀVALCANTI, brasileira, solteira, 

I em vista o que consta no
Processo n® 2704/2015''&(2rvn9il;6209fcéleJr^ f̂pj5M;ènt^  ̂ abaixo; j

CIAUSULA PRIMEIRA:jPor forca dèsteH|̂ rüm̂ ,̂íficâ .ãDtô ^̂  preços do Contrato Original, a partir do mês
janeiro de 2015, no percentual de 10,3'3%J(de|í̂ ír̂ JãVjtnní̂ ^̂ ’tr̂ força da Convenção Coletiva de Trabalho AL
000056/2015, firmada' entre o Sindicato dos^pfÈMtEM^^ NO EST DE AL E O SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE ALAGOAS,‘•Isobréip.rivalor-jtotal̂ contfatado, passando o va or mensal de R$ 481.055,98 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e cincõTreaireinoventàie bltoxèntavos) para R$ 529.415,68 quinhentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e quinze; reais e sessenta e oito c'ên̂ aTOS)''eMlorglob̂ ^̂  ̂ (cinco milhões, setecentos e setenta e dois
mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e.sêis;çentavos) párárR$í5.352.988̂  (seis milhões, trezentos e cinquenta e dois mii,
novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centàWsILT'' ,"7 !

! ! ! « # '  !
CLÁUSULA SEGUNDA; 'A despesa pertinente à prorrogação pstáĝ ^̂  primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..................... I
Grupo de Despesa................................ ;..íí?.T;.T:íí:víî 3Ò’0:0b0n'Serviços '

; v* .^  cy
Rubrica..... '...............................................j.l.ISf-.SOTSOSS Limpeza, Higiene e Vigilância !

I I
í«t(•-ICLÁUSULA TERCEIRA: Ficam.ThántidáVèTfatificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 

força deste instrumento.íÈfpor estarem assim; Justas-e.acordes, as .partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e
l *7*-}' / 'í .r '-v Í r 3 T T ' ^

forma, juntamente com as testemunhas abaixo. - ..x. ' • }

Maceió, Ô CÔJí. !Tôl

WILDE CLECK
Diretor Presic

eftOUE ALENCAR
nte/CASAL"

TESTEMUNHAS:

ûaĴ KCA- dLx \AA>va

JORGE SILVIO LUENGO GALVAO 
Vice-Presidente de Gestão de Corporativa/CASAL

P© r0ir3  
^OAB/AL 2051 

ât.i 1749/CASAL

VERA LUC A SIQUERTA VILELA 
P/CONTRATADA

EDlEUZA'eAV
P/ CONTRATADA

Prímelro Termo Aditivo oo Contrato 62/2014





PRESERVE
TRANSPORTE

Maceió/AL, 15 de julho de 2015.

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Rua Barão de Atalaia -  Centro -  Maceió/AL 
Fone: (82) 3315-3006

At. Sra. Adely Roberta -  Supervisora SUPAT/GESEA/SULOS/VGC

Prezada Senhora,

A PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, estabelecida na Av. Fernandes Lima, 1959 -  Pinheiro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n 11.179.264/0007-66, devidamente autorizada a funcionar nos termos da Lei Federal 
7102/83 e Decreto Federal 89056/83, encaminha Proposta para Prestação de Serviços de VIGILÂNCIA OSTENSIVA 
ARMADA para promover a vigilância e segurança humana, nas dependências da COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL na Capital e no Interior/AL.

1 -  DA EMPRESA:
O Grupo Preserve, composta das Empresas Liserve Vigilância e Transporte de Valores Ltda. e Preserve Segurança e 
Transporte de Valores Ltda., são empresas especializadas em segurança autorizadas a funcionar pelo Ministério da 
Justiça, através da Autorização de Funcionamento específica para cada Estado, além dos serviços de transporte de 
valores, serviços de tesouraria e serviços gerais.

2 -  DOS SERVIÇOS:
Os serviços serão executados por profissionais treinados para a área de Segurança Patrimonial contra roubos, furtos, 
assaltos e outros atos criminosos passíveis de repressão, estando devidamente uniformizados e identificados, além de 
serem instruídos para o relacionamento com o público. Informamos que, todos os vigilantes da PRESERVE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., são formados e reciclados, de acordo com a Lei. O seu porte de 
arma está devidamente autorizado, conforme especificações do DEASP/MJ, na Lei 7.102/83, além de assegurar a 
prisão especial decorrente de ato em serviço, conforme artigo 19 da referida Lei.

2.1 - DA ESPECIFICAÇÃO -  VIGILÂNCIA:
Os serviços serão realizados por Vigilantes armados, em escala de serviço conforme Sindicato, através dos postos 
abaixo descritos, sob a fiscalização da Diretoria de Operações. Diuturnamente, o serviço será fiscalizado pelo 
departamento competente, a fim de assegurar o devido cumprimento do contrato, além de reforçar nesses horários a 
vigilância do local..

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A D M : A v . S igism u ndo  G o n ç a lve s , 606 - C arm o  • O lin d a /P E - C E P  53010-240 - Fo n e  (81) 213 7-5151 
F I L I A L :  A v . Fernandes L im a , 1959 - Pinheiros - M aceió/AL - C E P  57057-000 - F o n e  (82) 3198-1500 
P E R N A M B U C O  - B A H iA  - P A R A Í B A  - A L A G O A S  • R IO  G R A N D E  D O  N O R T E  - S Ã O  P A U L O  - C E A R Á  

w w w .grupopreserveliserve.com .br -  sac@ grupopreserveiiserve.com .br
CT/Nrmt K lX íty p x fS ífs  ( \ Í A r

http://www.grupopreserveliserve.com.br
mailto:sac@grupopreserveiiserve.com.br




P R E S E R V E
TRANSPORTE

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

A
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - Maceió 
(ISS 2,50%) 08

B

CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%) 08

C
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo Delmiro 
Gouveia (ISS 5,00%) 1

D
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Delmiro Gouveia (ISS 5,00%) 1

E
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 horas 
sábados, domingos e feriados - Maceió (ISS 2,50%) 2

F
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 horas 
sábados, domingos e feriados - Satuba (ISS 3,00%) 2

G

CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 horas 
sábados, domingos e feriados - Rio Largo (ISS 4,00%) 1

H
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 Horas 
aos Sábados, Domingos e Feriados - Palmeira e Murici (ISS 5,00%) 2

1
CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%) 1

J

CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - Olho 
D'agua do Casado, Delmiro Gouveia, Pilar e Santana (ISS 5,00%) 7

L
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%) 2

M
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Satuba (ISS 3,00%) 5

N
CLASSE V - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à sexta - Maceió 
(ISS 2,50%) ■ 2

O
CLASSE V - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à sexta-feira - 
Arapiraca (ISS 5,00%) 2

3 -  D O  V I N C U L O  E M P R E G A T I C I O :
A  L I S E R V E / P R E S E R V E  V I G I L Â N C I A  é  r e s p o n s á v e l p o r  t o d o s  o s ô n u s  r e fe r e n te s  à r e m u n e r a ç ã o  d o s  e m p r e g a d o s  
e n c a r r e g a d o s  d o s  s e rv iç o s , d e  o r d e m  tr a b a lh is ta , s o c ia l, p r e v id e n c iá r ia , fiscal e s e c u r itá r ia , n ã o  e x is tin d o  q u a lq u e r  
v ín c u lo  d e  o r d e m  tr a b a lh is ta  e n tr e  s e u s  fu n c io n á r io s  e o  C lie n te .

4  ■ D O S  V A L O R E S  D O S  S E R V I Ç O S :
O s  v a lo r e s  d o s  s e rv iç o s  fo r a m  c a lc u la d o s  c o m  b a s e  n o  p is o  s a la rial d a  c a te g o r ia , c o n f o r m e  C o n v e n ç ã o  C o le tiv a  d o  
S in d ic a to  c o m p e t e n t e , c o m  d a ta -b a s e  d e  I s  d e  ia n e ir o  d e  2 0 1 5 . e in c lu e m  t o d a s  as o b rig a ç õ e s  r e fe r e n te s  a o s  s a lá rio s , 
e n c a r g o s  s o c ia is , a lé m  d e  s e g u r o  d e  v id a , e x a m e s  m é d ic o s , t r e in a m e n t o s , r e c ic la g e n s , t r a n s p o r t e , a lim e n ta ç ã o , 
f a r d a m e n t o . C o n f o r m e  P la n ilh a  e m  a n e x o .

PRESERVE SEGURANÇA^ TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADM: Av. Sigismundo Gonçalves, 606 - Carmo - Olinda/PE - CEP 53010-240 - Fone (81) 2137-5151 
FILIAL: Av. Fernandes Lima, 1959 • Pinheiros - Maceió/AL ■ CEP 57057-000 - Fone (82) 3198-1500 
PERNAMBUCO - BAHIA - PARAÍBA - ALAGOAS - RIO GRANDE DO NORTE - SÃO PAULO • CEARÁ  

www.grupopreserveliserve.com.br ~ sac@grupopreserveliserve.com.br
C r ^ r m  C /W r t r f fÇ /N  C l I A n r s  O í\ 4 A

http://www.grupopreserveliserve.com.br
mailto:sac@grupopreserveliserve.com.br




P R E S E R V E
TRANSPORTE

5 -  D O  P A G A M E N T O :
O pagamento será efetuado até o dia 05 (cinco) de cada mês, no endereço da CONTRATANTE, e/ou na agência 
bancária da CONTRATADA. Na ocorrência de atraso no pagamento da mensalidade, será aplicada uma multa de 
2%(dois por cento) do valor devido, além de juros de mora de l%(um por cento) ao mês.

6 -  V A L I D A D E  D A  P R O P O S T A :
A presente proposta tem validade por 30 dias a contar de sua apresentação.

Atenciosamente,

P R E S E R V E  S E G U R A N Ç A  E  T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  L T D A .

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADM: Av. Sigismundo Gonçalves, 606 - Carmo - Olinda/PE • CEP 53010-240 - Fone (81) 2137-5151 
FILIAL: Av. Fernandes Lima, 1959 - Pinheiros - Maceió/AL - CEP 57057-000 - Fone (82) 3198-1500 
PERNAMBUCO - BAHIA - PARAÍBA - ALAGOAS - RIO GRANDE DO NORTE - SÃO PAULO - CEARÁ  

www.grupopreserveliserve.com.br -  sac@grupopreserveliserve.com.br

http://www.grupopreserveliserve.com.br
mailto:sac@grupopreserveliserve.com.br




P R E S E R V E

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Cotação CASAL

Planilha de Custos e Formação de Preços

LICITANTE: PRESERVE SEGURANÇA E TRANPORTE DE VALORES LTDA
Endereço: Av. Fernandes Lima, 1959, Bairro do Pinheiro - Maceió/AL
CNPJ/MF: 11.179.264/0007-66
Fone/Fax: (82)3198-1500 - Fax: (81) 2137-5152 - e-mail: josilda.silva@grupopreserveliserve.com.br
Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação.
Prazo de pagamento: Prazo máximo de 15 dias após o recebimento do objeto, mediante apresentação N.Fiscal
Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal: Alagoas
Conta Bancária: Banco Santander - Agência: 3295 Conta Corrente: 13.000970-7
Objeto: Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços de vigilância armada sob a forma de regime de execução indireta, empreitada por preço global, para 

executar os trabalhos nas dependências da CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência

desta Cotação.

ITEM DESCRIÇÃO QUANIDADE
VALOR MENSAL DO 

POSTO
VALOR GLOBAL MENSAL

A
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

08
R$ 8.368,76 R$ 66.950,12

B
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%)

08
R$ 10.306,25 R$ 82.450,01

C
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo 
Delmiro Gouveia (ISS 5,00%)

1
R$ 8.597,79 R$ 8.597,79

D
CLASSE 1 - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Delmiro Gouveia (ISS 5,00%)

1
R$ 10.588,31 R$ 10.588,31

E
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
horas sábados, domingos e feriados - Maceió (ISS 2,50%)

2
R$ 15.485,40 R$ 30.970,79

mailto:josilda.silva@grupopreserveliserve.com.br




F
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
horas sábados, domingos e feriados - Satuba (ISS 3,00%) 2

R$ 15.564,81 R$ 31.129,62

G
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
horas sábados, domingos e feriados - Rio Largo (ISS 4,00%) 1

R$ 15.723,64 R$ 15.723,64

H
CLASSE II - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à sexta e 24 
Horas aos Sábados, Domingos e Feriados - Palmeira e Murici (ISS 5,00%)

2
R$ 15.882,46 R$ 31.764,92

1
CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%) 1

R$ 10.306,25 R$ 10.306,25

J

CLASSE III - Posto de Vigilância de 12 Horas Noturnas armada de segunda à domingo - 
Olho D'agua do Casado, Delmiro Gouveia, Pilar e Santana (ISS 5,00%) 7

R$ 10.563,91 R$ 73.947,37

L
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 
Maceió (ISS 2,50%) 2

R$ 8.368,76 R$ 16.737,52

M
CLASSE IV - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à domingo - 

Satuba (ISS 3,00%) 5
R$ 8.410,61 R$ 42.053,03

N
CLASSE V - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à sexta - Maceió 
(ISS 2,50%) 2

R$ 8.193,89 R$ 16.387,78

0

CLASSE V - Posto de Vigilância de 12 Horas Diurnas armada de segunda à sexta-feira - 
Arapiraca (ISS 5,00%) 2

R$ 8.403,99 R$ 16.807,97

ít o t a l m e n s a l ’”'... ............. " ............. ...... -... - .... ...... ..............................  ...: : ., ■ R$ 454.415,13

TOTAL GLOBAL (12 MESES) R$ 5.452.981,61





Declaramos que nossa proposta foi balizada na Convenção Coletiva da Categoria de Vigilância para o Estado de Alagoas, com piso salarial de R$ 850,00 válida para o 
período de 01/01 a 31/12/2015, registrada no Ministério do Trabaiho e Emprego sob nS AL000056/2015. ______________________________________________
Declaramos que a pessoa responsável pela assinatura do Contrato é a Sri Lilíana de Paula Cavalcanti Rocha da Cruz, brasileira, casada, exercendo a função de Diretora 
Comercial, portadora da Carteira de Identidade nS 3.068.336-SSP/PE e CPF n^ 475.673.924-53. ______  ___
Declaramos estar de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus anexos, conforme anexo III, deste edital.

Declaramos que estão incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo II, deste edital.

Declaramos que nossa empresa tem a forma de tributação pelo Lucro Real.

Maceió/AL, 15 de julho de 2015.

PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Preseive Segurî RiOsp. 
M a r i c U í j w ^  d o  5 i i v a

GerenteídeWivisóo Comerciol 
K5L2813/AL





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE I

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SiNbv/IÒILANT/AL
2015

D N2 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

08 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,76
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25ã § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 270,27
B SESI ou SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1,00% 13,51
D INCRA 0,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,60% 8,11

TOTAL 39,26% 530,53

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias
4.2 135 Salário e Adicionai de Férias Valor (R$)
A 13 5 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 135 Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,68
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
Ip ^llão  Ciistp Óe Reposipoído Prof. Ausente ; Valor (R$)

A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1,22
D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56
s ■ ;■: totalí ■ 296/39

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 132 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39
' total ...... ‘ '■ ..r 1.097'ÍÓ!4^»-

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CustósJnãirètos, Tributos e Lucro % Valor (R$) , • ,

A Custos Indiretos 16,00% 475,14
B Lucro 14,00% 482,27
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 152,73
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 104,61

Total 3é,15% 1 R$

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

MSo-de*pbra Vinculada à execução;cpntratual (valor por ; (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A + B +C+ D) 2.969,63
Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.214,75

Valor total por empregado 4.184,38
Valor para TURNO DIURNÓl(ÍÍÍEMróEGADOS) 8.368,76





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE I

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINOVIGILANT/AL
2015

D N2  de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

08 Postos

Anexo lll-A- Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
E Intervalo Intrajornada 144,95
F Hora Reduzida 99,78
G Descanso Semanal Remunerado 95,80
H Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25? § CCT 35,01

Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





IFIs ._2l2 -

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAI ou SENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submódulo 4.2 -13^ Salário
4.2 132 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 2  Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade; Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  Móduio 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 135 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 188,09
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 128,83

Total 36,15% 1.495,98

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B+C+ D) 3.657,15
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.495,98

Valor total por empregado 5.153,13
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 10.306,25





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Oelmiro Gouveia

CALSSEI

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF DELMIRO/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINbVIôlCÂNYAL
2015

D N2 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,76
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25s § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 270,27
B SESI ou SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1,00% 13,51
D INCRA 0,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,50% 8,11

TOTAL 39,26% 530,53

Submóduio 4.2 -13- Salário e Adicional de Férias
4.2 13- Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 5 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13? Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submóduio 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,68
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 • Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1,22
D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56

TOTAL 296,39

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 139 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39

TOTAL 1.097,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 475,14
B Lucro 14,00% 482,27
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 156,91
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 214,94

Total 38,65% 1 R$ 1.329,26

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

V (P;k

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A+ B+C+ D) 2.969,63
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.329,26

Valor total por empregado 4.298,90
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 8.597,79





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Delmiro Gouveia

CLASSE I

iF ls . jÜ .

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF DELMIRO/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2015

D N5 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Posto

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
D Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25̂  § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14? Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Totai de insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAI ou SENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submóduio 4.2 -13^ Salário
4.2 1 3 S Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13? Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade; Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 139 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 193,24
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 264,71

Total 38,65% 1.637,01

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E 1 Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.637,01

Valor to ta l por empregado 5.294,15
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 10.588,31

f -





PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió -12 Horas Noturnas Semanal 

e 24 Horas aos Finais de Semana e Feriados 
CLASSE II

ANEXO II

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentaçâo da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2015

D N® de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço /  Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS de Segunda à 
Sexta-feira e 24 Horas aos Sábados/Domignos e Feriados.

02 Posto

Anexo lll-A  -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
D Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25® § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
0 Prêmio assiduidade - CCT 14® Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAIou SENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submódulo 4.2 -1 3 ^  Salário
4.2 132 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 2 Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)

A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  M ódulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 132 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

M ÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 193,24
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 132,35

Total 36,15% 1.504,65

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.504,65

Valor total por empregado 5.161,80
Valor para TURNO NOTURNO (3 EMPREGADOS) 15.485,40





PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Satuba -12 Horas Noturnas Semanal 

e 24 Horas aos Finais de Semana e Feriados 
CLASSE II

ANEXO II

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF 5ATUBA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2015

D Ns de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço /  Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS de Segunda à 
Sexta-feira e 24 Horas aos Sábados/Domignos e Feriados.

02 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
0 Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 253 § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Vaior(R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Totai de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAIouSENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submóduio 4.2 -1 39  Salário
4.2 13® Salário e Adicionai de Férias ! Valor (R$)
A 13 ® Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submóduio 4.1 sobre 13® Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submóduio 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submóduio 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submóduio 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submóduio 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -C u sto  de Reposição do Profbsional Ausente

4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)

A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F [incidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  M ódulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 135 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 193,24
B.2 Tributos Municipais - ISS 3,00% 158,82

Total 36,65% 1.531,13

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.531,13

Valor total por empregado 5.188,27
Valor para TURNO NOTURNO (3 EMPREGADOS) 15.564,81





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Rio Largo -12  Horas Noturnas Semanal 

e 24 Horas aos Finais de Semana e Feriados 
CLASSE II

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF RIO LARGO/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2015

D N9 de meses de exexuçâo contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço /  Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS de Segunda à 
Sexta-feira e 24 Horas aos Sábados/Domignos e Feriados.

01 Posto

Anexo lll*A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
D Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 253 § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAIouSENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submódulo 4.2 - 13& Salário
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13^ Salário e Ade de Férias S6,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 132 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 193,24
B.2 Tributos Municipais - ISS 4,00% 211,77

Total 37,65% 1.584,07

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.584,07

Valor to ta l por empregado 5.241,21
Valor para TURNO NOTURNO (3 EMPREGADOS) 15.723,64





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS 
Serviços executados em Murici e Palmeira • 12 Horas noturnas Semanal 

e 24 Horas aos Finais de Semana e Feriados 
CLASSE II

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MURICI E PALMEIRA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
SINDVIGILANT/AL 2015

D N^ de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço /  Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS de Segunda à 
Sexta-feira e 24 Horas aos Sábados/Domignos e Feriados.

02 Postos

Anexo lil-A  -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGIUNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
D Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 253 § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





M Ó DULO S: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

M ÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)

A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAIouSENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submódulo 4.2 -13^ Salário

4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13 9 Salário 144,17
Subtotal 144,17

B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13^ Salário e Ade de Férias 56,60
TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)

A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4 .4- Provisão para Rescisão

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)

A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 13® salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 193,24
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 264,71

Total 38,65% 1.637,01

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (RS)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.637,01

Valor total por empregado 5.294,15
Valor para TURNO NOTURNO (3 EMPREGADOS) 15.882,46





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE III

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINDVIGILANT/AL
2015

D N9 de meses de exexução contratual 12 meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço /  Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

01 Postos

Anexo lll-A  -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos re ferente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada a execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
D Hora Reduzida 99,78
D Intervalo Intrajornada 144,95
F Descanso Semanal Remunerado 95,80
G Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25? § CCT 35,01
H Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14? Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 20,00
D Fiscalização 40,00
E Tota l de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e ou tras contribu ições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 20,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAI ou SENAC 1,00% 17,31
D INCRA 0,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 679,51

Submódulo 4.2 - 13^ Salário
4.2 132 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 2 Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - A fastam ento M ate rn idade
4.3 A fastam ento M atern idade: Va lo r (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s / afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1,21

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prév io indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio traba lhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s / aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valo r (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  M ódu lo  4 - Encargos sociais e traba lh istas
4 M ódu lo  4 - Encargos sociais e trabalh istas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 135 salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1,21
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Ind ire tos, T ribu tos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

B l. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 188,09
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 128,83

Total 36,15% 1.495,98:

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo po r Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução con tra tua l (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E 1 Módulo 5 -  Custos indiretos, tribu tos e lucro 1.495,98

Valor to ta l po r empregado 5.153,13
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 10.306,25





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OE PREÇOS 
Serviços executados em Olho D'agua do Casado, Delmiro, Pilar, Santana do Ipanema-AL

CLASSE III

V

PROCESSO
Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF INTERIOR/AL

C
Convenção Coletiva de Trabalho

SINDVIGILANT/AL 2015
D N® de meses de exexução contratual 1 2  meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade contratar

Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS NOTURNAS, de segunda a 
domingo.

07 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Adicional Noturno 199,25
E Intervalo Intrajornada 144,95
F Hora Reduzida 99,78
G Descanso Semanal Remunerado 95,80
H Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25® § CCT 35,01

Total da Remuneração 1.730,79

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14® Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 2 0 ,0 0
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 2 0 ,00% 346,16
B SESI ou SESC 1,50% 25,96
C SENAI ou SENAC 1 ,00% 17,31
D INCRA 0 ,20% 3,46
E Salário Educação 2,50% 43,27
F FGTS 8 ,00% 138,46
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,45% 94,50
H SEBRAE 0,60% 10,38

TOTAL 39,26% 579,51

Submódulo 4.2 -13^ Salário
4.2 13- Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 144,17

Subtotal 144,17
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13̂  Salário e Ade de Férias 56,60

TOTAL 200,78

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0,87
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,35

TOTAL 1 ,2 1

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 43,62
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 3,46
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 47,60
D Aviso prévio trabalhado 7,44
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,92
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 38,94

TOTAL 143,98





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 192,29
B Ausência por doença 21,63
C Licença paternidade 1,56
D Ausências legais 47,60
E Ausência por Acidente de trabalho 9,52

Subtotal 272,60
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 107,02

TOTAL 379,62

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 200,78
4.2 1 3 2  salário 679,51
4.3 Afastamento maternidade 1 ,2 1
4.4 Custo de rescisão 143,98
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 379,62

TOTAL 1.405,10

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 585,14
B Lucro 14,00% 593,92
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 188,09
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 257,66

Total 38,65% 1.624,81

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.730,79
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.405,10

Subtotal (A + B +C+ D) 3.657,15
E 1 Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.624,81

Valor total por empregado 5.281,96
Valor para TURNO NOTURNO (2 EMPREGADOS) 10.563,91





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió 

CLASSE IV

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho SINÒVIÔILÂNT/AL
2015

D N9 de meses de exexução contratual 1 2  meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

02 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adiciona! de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,76
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25̂  § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 2 0 ,0 0
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 2 0 ,00% 270,27
B SESI ou SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1 ,00% 13,51
D INCRA 0 ,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8 ,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,60% 8 ,1 1

TOTAL 39,26% 530,53

Submódulo 4.2 -13- Salário e Adicional de Férias
4.2 139 Salário e Adicionai de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0 ,6 8
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1 ,2 2

D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F lincidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56

TOTAL 296,39

Quadro - resumo -  Módulo 4 • Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 135 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39

TOTAL 1.097,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 475,14
B Lucro 14,00% 482,27
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 152,73
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 104,61

Total 36,15% R$ 1.214,75

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos {unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A + B +C+ D) 2.969,63
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.214,75

Valor total por empregado 4.184,38
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 8.368,76





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Satuba 

CLASSE IV

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF SATUBA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho sind\/Igilant/al
2015

D N9 de meses de exexução contratual 1 2  meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
domingo.

05 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VlGILANCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) sindvigilant/al

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,76
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25s § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 32,66
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 158,18
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14̂  Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 206,26





MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 2 0 ,0 0
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 2 0 ,00% 270,27
B SESI ou SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1 ,00% 13,51
D INCRA 0 ,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8 ,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,60% 8 ,1 1

TOTAL 39,26% 530,53

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias
4.2 13- Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 5 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13e Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0 ,6 8
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41





Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1 ,2 2

D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F jlncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56

TOTAL 296,39

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 139 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39

TOTAL 1.097,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 475,14
B Lucro 14,00% 482,27
B Tributos

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 152,73
B.2 Tributos Municipais -155 3,00% 125,53

Total 36,65% 1 R$ 1.235,67

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 206,26
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A + B +C+ D) 2.969,63
E [Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.235,67

Valor total por empregado 4.205,30
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 8.410,61
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ANEXOU

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Maceió - Semanal 

CLASSE V

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF MACEIÓ/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
2015

D N9 de meses de exexução contratual 1 2  meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
sexta-feira.

02 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,75
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25̂  § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 9,50
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 114,40
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 14? Cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 139,32
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MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 2 0 ,0 0
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 2 0 ,00% 270,27
B SESI O U  SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1 ,00% 13,51
D INCRA 0 ,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8 ,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,60% 8 ,1 1

TOTAL 39,26% 530,53

Submódulo 4.2 - 13& Salário e Adicional de Férias
4.2 139 Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 139 Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0 ,6 8
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41
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Submódulo 4.5 -  Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1 ,2 2

D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56

TOTAL 296,39

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 132 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39

TOTAL 1.097,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 464,43
B Lucro 14,00% 471,40
B

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 153,37
B.2 Tributos Municipais - ISS 2,50% 105,05

Total 1 36,15% | R$ 1.194,25

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 139,32
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A + B +C+ D) 2.902,69
E |Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.194,25

Valor total por empregado 4.096,94
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 8.193,89





ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Serviços executados em Arapiraca - Semanal 

CLASSE V

Cotação

Discriminação dos Serviços (dados referente à contratação)
A Data da apresdentação da Proposta 15/07/2015
B Municipio/UF ARAPIRACA/AL

C Convenção Coletiva de Trabalho
2015

D N2 de meses de exexução contratual 1 2  meses

Identificação dos Serviços
Tipo de Serviço / Unidade de medida Quantidade

contratar
Vigilância Armada - POSTO DE 12 HORAS DIURNAS, de segunda a 
sexta-feira.

02 Postos

Anexo lll-A -  Mão-de-obra
Dados complem. para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDVIGILANT/AL
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base 850,00
B Adicional de risco 255,00
C Produtividade 51,00
D Intervalo Intrajornada 127,76
E Descanso Semanal Remunerado 32,55
F Feriado em dobro - Súmula 444 TST e 25̂  § CCT 35,01
G Total da Remuneração 1.351,33

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte 9,50
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 114,40
C Seguro de vida, invalidez e funeral 7,09
D Prêmio assiduidade - CCT 143 cláusula 8,33
E Total de Benefícios mensais e diários 139,32
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MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes 160,00
B Equipamentos/Manutenção e Depreciação 95,00
C PCMSO 2 0 ,0 0
D Fiscalização 40,00
E Total de Insumos diversos 315,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e FGTS e outras contribuições:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS 2 0 ,00% 270,27
B SESI ou SESC 1,50% 20,27
C SENAI ou SENAC 1 ,00% 13,51
D INCRA 0 ,20% 2,70
E Salário Educação 2,50% 33,78
F FGTS 8 ,00% 108,11
G Riscos Ambientais do Trabalho RAT x FAP 5,46% 73,78
H SEBRAE 0,60% 8 ,1 1

TOTAL 39,26% 530,53

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias
4.2 13& Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 9 Salário 112,57

Subtotal 112,57
B |lncid. do Submódulo 4.1 sobre 13̂  Salário e Ade de Férias 44,19

TOTAL 156,76

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade 0 ,6 8
B Inc. do submódulo 4.1 s/ afastamento maternidade 0,27

TOTAL 0,95

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 34,05
B Incid. do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,70
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 37,16
D Aviso prévio trabalhado 5,81
E Incid. do submódulo 4.1 s/ aviso prévio trabalhado 2,28
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 30,40

TOTAL 112,41





Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.5 Comp. do Custo de Reposição do Prof. Ausente Valor (R$)
A Férias e terço constitucuinal de férias 150,13
B Ausência por doença 16,89
C Licença paternidade 1 ,2 2

D Ausências legais 37,16
E Ausência por Acidente de trabalho 7,43

Subtotal 212,83
F |lncidência do submódulo 4.1 s/ o Custo de reposição do 83,56

TOTAL 296,39

Quadro - resumo -  Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 156,76
4.2 139 salário 530,53
4.3 Afastamento maternidade 0,95
4.4 Custo de rescisão 112,41
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 296,39

TOTAL 1.097,04

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)
A Custos Indiretos 16,00% 464,43
B Lucro 14,00% 471,40
B

Bl. Tributos Federais - PIS E COFINS 3,65% 153,37
B.2 Tributos Municipais - ISS 5,00% 2 1 0 ,1 0

Total 38,65% R$ 1.299,30

Anexo III -  B - Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por (R$)
A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.351,33
B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 139,32
C Módulo 3 -  Ins. Diversos (unif., equipam e etc) 315,00
D Módulo 4 -  Encargos Sociais e Trabalhistas 1.097,04

Subtotal (A + B +C+ D) 2.902,69
E 1 Módulo 5 -  Custos indiretos, tributos e lucro 1.299,30

Valor total por empregado 4.201,99
Valor para TURNO DIURNO (2 EMPREGADOS) 8.403,99
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Razão Socia l; P S E  Segurança Privada LTDA-ME 
CNPJ: 07.199.146/0001-57
Endereço: Rua Manoel Machado, 45 -  Santa Amélia, Maceió/AL 
Telefone; 82 21268080 E-Mail : contato@qrupoDse.com.br

A
CA SA L -  COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS  
Rua Barão de Atalaia 200, Centro C E P  57020-510 
Fone; (82) 3315-3006

A/C Sra. Adely Roberta Meireles de Oliveira 
Supervisora SU PA T -  Mat. 3055 
GESEA/SULO S/VGC

Ll vy / V ̂

P S E  SEGURANÇA PRIVADA LTDÂ42 

Rua Aurélio Cavalcante, 55-A 
<3nita de Lourdes-CEP 570S2-488 I  M a c e i ó - A L  |

PROPOSTA COMERCIAL 063/2015
Em atendimento ao solicitado através da CT N.? 117/2015 -  SUPAT/GESEA/CASAL, apresentamos nosso melhor preço 
para execução dos serviços de vigilância patrimonial, conforme descritivo enviado.

DECLARAÇÕES;
A PSE Segurança Privada Ltda-ME, DECLARA, que este orçamento foi elaborado com base no dissídio coletivo da
categoria de 2015.

Declaramos ainda que estão incluídos nesta proposta comercial, as d esp esas com todos os im postos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

Maceió/AL, 24 de Julho de 2015.

Rtrardu bernardino dos Santos 
Gerente Administrativo 

rica rdos3ntos(S>Eru popse.com. br 
(821 9362-3538 / 9981-2505 / 8854-5123

Ricardo Bemardino dos Santos
Gerente Administrativo

£1'

mailto:contato@qrupoDse.com.br
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PSE S E G U R A N Ç A  P R IV A D A  L T D A -M E  

R u a  A u r é l io  C a v a lc a n te ,  5 5 A  -  G r u ta  d e  L o u rd e s  -  M a c e ió -A L  

CEP 5 7 .0 4 2 - 5 8 8  -  F o n e : ( 8 2 )  2 1 2 6 - 8 0 8 0

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P L A N IL H A  D E  C U S T O  E F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O  - Q U A D R O  R E S U M O  D O  C O N T R A T O

U N ID A D E

T ip o  d e  S e rv iç o  (A )

T ip o  d e  P o s to Q td e

e m p r e g a d o s  

DO r p o s to  IC )

V a l o r  P r o p o s t o  

p o r  p o s t o  ( D )  =  

( B  X Q

Q td e  d e  

p o s to s  (E )

V a l o r  t o t a l  d o  

S e r v i ç o  ( F )  =  ( D  X 

E l

C A P IT A L

SULO S P r é d io  S e d e C lasse 1 4 R$ 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

U N JA
P r é d io  d o  A n t ig o  P r o d u b a n C lasse IV 2 R$ 8 .0 2 3 ,7 6 1 RS 8 .0 2 3 ,7 5

P a ju s s a ra C lasse 1 4 R$ 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

G tQ P R O P r é d io  d a  G E Q P R O  - B e n e d ito  B e n te s
C lasse 1 4 R$ 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

C lasse II 3 R$ 1 3 .7 1 6 ,4 9 1 RS 1 3 .7 1 6 ,4 9

P r é d io  d a  G e m e m  - P in h e ir o
C lasse 1 4 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

G E M E M C lasse III 2 R$ 9 .1 3 9 ,1 7 1 RS 9 .1 3 9 ,1 7

U N F A P r é d io  d a  U N F A  - P in h e ir o C lasse IV 2 R$ 8 .0 2 3 ,7 6 1 RS 8 .0 2 3 ,7 6

G E D O P E. T .  A . C a rd o s o
C lasse 1 4 R$ 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

C lasse II 3 RS 1 3 .7 1 6 ,4 9 1 RS 1 3 .7 1 6 ,4 9

G E M T E
V ir g e m  d o s  P o b re s C lasse 1 4 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 5 ,5 1

P ré d io  E m is s á r io  S u b m a r in o C lasse 1 4 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

E .E .E . C o n ju n to  B e n e d ito  B e n te s C lasse 1 4 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1 1 RS 1 7 .1 8 6 ,5 1

U N B B P o s to  d e  A t e n d im e n to  - T a b u le ir o C lasse V 2 RS 8 .9 3 1 ,5 5 1 RS 8 .9 3 1 ,5 5

A t e n d im e n to  P ra ta g v C lasse V 2 RS 8 .9 3 1 ,5 5 1 RS 8 .9 3 1 ,5 5
T O T A L  M E N S A L  D O S  S E R V iC O S 15 Ré 207.974.8.R

IN T E R IO R

P ré d io  A d m in is t r a t iv o  - A r a p ir a c a C lasse V 2 RS 9 .1 4 7 ,3 8 1 RS 9 .1 4 7 ,3 8

P ré d io  d a  C a ix a  D 'a g u a C lasse V 2 RS 9 .1 4 7 ,3 8 1 RS 9 .1 4 7 ,3 8

O lh o  D 'a g u a  d o  C a s a d o C lasse III 2 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2 1 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2

P ré d io  A d m in is t r a t iv o  - O e lm ir o  G o u v e ia Classe 1 4 RS 2 0 .0 5 4 ,6 1 1 RS 2 0 .0 5 4 ,5 1

U N S E R T E .E .A . D e lm ir o  G o u v e ia Classe 111 2 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2 1 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2

C a p ta ç ã o  P o v o a d o  d e  S a lg a d o C lasse III 2 RS 2 0 .3 8 5 ,4 2 1 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2

P ré d io  E. T . A . X in g ó C lasse III 2 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2 1 RS 1 0 ,3 8 5 ,4 2

P ré d io  A d m in is t r a t iv o  - R io  La rg o C lasse II 3 RS 1 5 .8 4 0 ,0 9 1 RS 1 5 ,8 4 0 ,0 9

P ré d io  E. T . A . P ila r C lasse III 2 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2 1 RS 1 0 .3 8 5 ,4 2

P ré d io  E, T . A . C a c h o e ira  - M u r ic i C lasse II 3 RS 1 6 .0 1 3 ,4 9 1 RS 1 5 .0 1 3 ,4 9

P ré d io  E. T . A . S a tu b a  - U n . L e s te C lasse II 3 RS 1 5 .6 7 0 ,4 1 1 RS 1 5 .6 7 0 ,4 1

U N B L
E .E .E . A lm o x a r ifa c lo  - S a n ta n a  d o  Ip a n e m a Classe III 2 R$ 1 0 .5 5 9 ,5 4 1 RS 1 0 .6 6 9 ,6 4

P ré d io  A d m in is t r a t iv o  - S a n ta n a  d o  Ip a n e m a C lasse 111 2 RS 1 0 .6 6 9 ,6 4 1 RS 1 0 .5 6 9 ,6 4

UNS E R R P ré d io  A d m in is t r a t iv o  - P a lm e ir a C lasse 11 3 R$ 1 5 .6 7 0 ,4 1 1 RS 1 5 .6 7 0 ,4 1

UN S E R R P ré d io  E. T . A . A q u e d u to  - S a tu b a Classe IV 2 RS 9 .1 9 6 ,2 6 1 RS 9 .1 9 5 ,2 6

UNSERR M a t a  d o  C a to lé  -  S a tu b a C lasse IV 2 RS 9 .1 9 6 ,2 6 4 RS 3 6 .7 8 5 ,0 5

UNS E R R P o r ta r ia  d o  A lm o x a r i f a d o  M a t a  d o  C a to lé  -  S a tu b a C lasse II 3 RS 1 5 .6 7 0 ,4 1 1 RS 1 5 .6 7 0 ,4 1

T O T A L  M E N S A L  D O S  S E R V IÇ O S  D O  L O T E  I N T E R I O R 2 0 236.471.86

T O T A L  G L O B A L  M E N S A L  S O M A  DE M A C E IÓ  + IN T E R IO R 3 5 RS 4 4 4 .4 4 6 ,6 9

znA N E X O  l l l -D  - Q U A D R O  D E M O N S T R A T IV O  - V A L O R  G L O B A L  D A  P R O P O S T A

V A L O R  G L O B A L  D A  P R O P O S T A

D E S C R IÇ Ã O V A L O R  (R S )

V A LO R  M E N S A L  D O  SER VIÇ O R$ í j í l i ) . 4 4 6 , 6 ^

V A LO R  G LO B A L DA P R O P O S TA  (v a lo r  m e n s a l do  s erv iço  x 12  m e se s). 5 .3 3 3 .3 6 0 ,2 ! ^

fcfÍPJOL1 8S.1 4iOO,1^
P S E  SEGURANÇA PRIVADA LTDAIH.

Rua Aurélio Cavalcante, 55-A
Gruta de Lourdes-CEP 57052-488 
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P$E SEGURANÇA'PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P\s.jtí3-

A N E X O  III - A  -  M A O  DE O B R A  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  À  EXECUÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  PA R A  C O M P O S IÇ Ã O  DO S CUSTOS REFERENTE A  M A O -D E -O B R A

1 Tipo  de  serviços (m e s m o  serv iço  com  c aracterís ticas  d is tin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o rm a tiv o  da  C a te g o ria  Profiss ional R$ 850,00
3 C ategoria  p ro fissional (v in cu lad a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 D ata  base da c a teg o ria 0 1  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1; C O M P O S IÇ Ã O  DA  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  da  R e m u n e ra ç ã o V A LO R  (R $)

A Salário RS 8 5 0 ,0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) R$ 2 5 5 ,0 0

c P ro d u tiv id a d e  (6% ) R$ 5 1 ,0 0

D A dic ionai n o tu rn o R$ 1 4 2 ,9 5

E In te rva lo  In tra jo rn a d a R$ 1 5 7 ,2 0

F Hora e x tra  c o n fo rm e  s úm ula  4 4 4  TST R$ 7 8 ,7 5

G D.S.R, R$ 6 0 ,0 3

T o ta l d a  R e m u n e ra ç ã o RS 1 .5 9 4 ,9 4

M Ó D U L O  2: BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e  D iá rio s V A LO R  (RS)

A T ra n sp o rte  P ropno RS 3 1 ,5 0

B Ticke t A lim en taç ã o RS 1 5 6 ,0 0

C S eguro de V id a  e m  G ru p o RS 9 ,8S

D Auxílio M o r te /F u n e ra l (c láusu la  143, CCT) RS 8 ,3 3

E Exam es adim issionais, dem iss ion ais , pe rrió d ic o s {P C M S O /P P R A ) RS 8 ,0 0

T o ta l d e  B en e fic io s  m e n sa is  e  d iá rio s RS 2 1 3 ,6 8

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DíVERSOS

3 Insu m o s  D iversos VA LO R  (RS)

A U n iío rm cs RS 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n io s /M a n u te n ç ã o  de  e q u ip a m e n to s RS 4 0 ,0 0

c E PIS RS 2 0 ,0 0

T o ta l d e  In su m o s  d iversos R$ 9 5 ,0 0

M O D U L O  4: ENCARGOS SO C IA IS  E TRA B A LH IS TA S  

S u b m ó d u lo  4 .1  - Encargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS % VALO R (R $)

A INSS 2 0 ,0 0 % RS 3 1 8 ,9 9

B SESI ou SESC 1 ,5 0 % RS 2 3 ,9 2

C SENAI ou SENAC 1 ,0 0 % RS 1 5 ,9 5

D INCRA 0 ,2 0 % RS 3 ,1 9

F Salário -Educação 2 ,5 0 % RS 3 9 ,8 7

F FGTS 8 ,0 0 % RS 1 2 7 ,6 0

G SAT/INSS 3 ,0 0 % RS 4 7 ,8 5

H SÊBRAE 0 ,6 0 % RS 9 ,5 7

TO TAL 3 6 ,8 0 % RS 5 8 6 ,9 4

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 ^  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 13S S a lá rio  4- A d c io n a l % V A LO R  (RS)

A 13? Salário 8 ,3 3 % RS 1 3 2 ,8 6

B Férias * A d ic ional de  Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 9 1 ,8 7

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % RS 3 2 4 ,7 3

c Incidênc ia  d o  s u b m ó d u lo  4 .3  so b re  13^ S alá rio  e  A d ic ional de  Férias 7 ,4 9 % RS 1 1 9 ,5 0

TO TAL 2 7 ,8 5 % RS 4 4 4 ,2 3

S u b m ó d u lo  4 .3  -  A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % V A LO R  (RS)

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 2 1 ,2 1

B Incidênc ia  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,4 9 % RS 7 ,8 1

TO TAL 1 ,8 2 % RS 2 9 ,0 2





S u b n ió d u lo  4 .4  - P rov isão  pa ra  Rescisão

4 .4 P rovisão  pa ra  Rescisão % VA LO R  (R $)

A Aviso p rév io  inde n iza d o 3 ,5 5 % R$ 5 8 ,2 2

B Incidência  do  FGTS sobre  aviso p rév io  inde n iza d o 0 ,2 9 % R$ 4 ,6 6

C M u lta  do  FGTS do  aviso p rév io  in d e n iza d o 1 ,8 0 % R$ 2 8 ,7 1

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 2 1 ,8 5

E Incidência  do s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  aviso p rév io  tra b a lh a d o 0 ,6 6 % R$ 1 0 ,5 3

F M u lta  do  FGTS do aviso p rév io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % R$ 5 7 ,4 2

TO TAL 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,3 8

S u b m ó d u lo  4 .5  - Custos de  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e  P re s e n te

4 .5 C o m p o s ição  d o  Custo  d e  R epo s iç ã o  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te % VA LO R  (R $)

A Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 9 1 ,8 7

B Ausência  por doença 1 ,8 5 % RS 2 9 ,5 1

c Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 2 1 ,2 1

D Ausência legais 1 ,9 9 % RS 3 1 ,7 4

E Ausência por A c id en te  de  tra b a lh o 1 ,3 0 % RS 2 0 ,7 3

F O utros 0 ,0 0 % R$

S u b to ta l 1 8 ,5 0% RS 2 9 5 ,0 6

G Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  o Custo  de reposição 6 ,8 1 % RS 1 0 8 ,5 8

TO TAL 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,6 5

Q u a d ro  - re su m o  - M ó d u lo  4  - E ncargos sociais  e  tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  - Encargos sociais  e tra b a lh is ta s % VA LO R  (RS)

4.1 13^ salário  + A d ic ional de  férias 2 7 ,8 5 % R5 4 4 4 ,2 3

4 .2 Encargos p rev id en ciá rio s  e FGTS 3 6 ,8 0 % RS 5 8 6 ,9 4

4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 1 ,82% RS 2 9 ,0 2

4 .4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,3 8

4 .5 Custo de reposição  do  p rofissional a u se n te 2 5 ,3 1 % R$ 4 0 3 ,6 5

4 .6 O u tro s  (espec ifica r) RS

TO TAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .6 4 5 ,2 1

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % VALO R (R $)

A Custos Ind iretos 1 0 ,0 0 % RS 3 5 4 ,8 8

B T rib u to s

B .l T rib u to s  F edera is

1 PIS 0 ,6 5 % RS 2 9 ,7 4

2 COFINS 3 ,0 0 % R$ 1 3 7 ,2 6

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 15 S 2 ,5 0 % RS 1 1 4 ,3 9

To ta l tribu to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 8 1 ,3 9

c Lucro 1 0 ,0 0 % R5 3 9 0 ,3 7

TO TAL R$ 1 ,0 2 6 ,5 5

A n e x o  II I-  B - Q u a d ro -re s u m o  d o  C usto  p o r E m p re g a d o

M ã o  d e  o b ra  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % V A LO R  (RS)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ão RS 1 .5 9 4 ,9 4

B M ó d u lo  2 - B enefícios M e n s a is  e D iários RS 2 1 3 ,6 8

C M ó d u lo  3 - Insum os Diversos (u n ifo rm e s , m a teria is , e q u ip a m e n to s  e ou tros ) RS 9 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais e T raoalh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .6 4 5 ,2 1

S u b lo ta i (A + B + C + D) RS 3 ,5 4 8 ,8 3

E M ó d u lo  5 - Custos in d ire to s , tr ib u to s  e lucro RS 1 .0 2 6 ,6 5

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te R$ 4 .5 7 5 ,4 8

A n e x o  III - C - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS

T ipo  de  serv iço  { A )

V a lo r  p ro p o s to  por 

cM npregado ( B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  por  

p o s to  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  por  

p o s to  ( D ) = ( B X C 

)

Q td e  de  postos  

( E )

V a lo r  to ta l  do  serv iço  ( E )  = ( 

D X E )

1 Iv iG ILÂ N C lA 4 ,5 7 5 ,4 8 2 9 .1 5 0 ,9 6 ] 9 ,1 5 0 ,9 6

VA LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 9 .1 5 0 ,9 6

A n e x o  III - D - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LO BAL DOS SERVIÇOS

VALO R GLOBAL DA  P R O PO STA SEM  D ÍAR IA S

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T ID A D E R$ 4 .5 7 5 ,4 8

1 B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES RS 9 .1 5 0 ,9 6





A N E X O  III -  A  - M A O  DE O BRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  À  EXECU ÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S IÇ Ã O  D O S CUSTOS REFERENTE A  M A O -D E -O B R A

1 Tipo  de  serviços {m es m o  serv iço  c o m  c aracterís ticas  d istin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o rm a tiv o  da C a te g o ria  Profiss ional R $ 850,00
3 C ategoria  p ro fissional (v in cu la d a  à exe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 D ata  base da c a teg o ria 0 1  de  ja n e iro  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  d a  R e m u n e ra ç ã o V A LO R  (R $)

A Salário R$ 8 5 0 ,0 0

B Risco Profiss ional (3 0 % ) RS 2 5 5 ,0 0

c P ro d u tiv id a d e  (6% ) R$ 5 1 ,0 0

D Adic ional n o tu rn o R$

E In te rva lo  In iro jo rn a d a RS 1 2 6 ,0 0

F H ora e xtra  c o n fo rm e  s úm ula  4 4 4  TST RS 7 8 ,7 5

G O.S.R, RS 2 5 ,2 0

T o ta l da  R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .3 8 5 ,9 5

M Ó D U L O  2: BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e  D iá rio s V A LO R  (RS)

A T ra n sp o rte  P roprio RS 3 1 ,5 0

B Ticket A lim en taç ã o RS 1 5 6 ,0 0

c Seguro de V id a  em  G rupo RS 9 ,8 5

D Auxilio M o r te /F u n e ra l (c láusu la  14^, CCT) RS 8 ,3 3

E Exam es ad im issionais, dem iss ion ais , pe rrió d ic o s (P C M S O /P P R A ) RS 1 0 ,0 0

T o ta l d e  B e n e fíc io s  m ensa is  e  d iário s RS 2 1 5 ,6 8

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DIVERSO S

3 Insu m o s  D iversos V A LO R  (RS)
U n ifo rm es RS 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç ã o  de e q u ip a m e n to s RS 4 0 ,0 0
C EPI'S RS 1 0 ,0 0

T o ta l d e  In su m o s  d iversos RS 8 5 ,0 0
M Ó D U L O  4; ENCARGOS SOCIA IS E TRA BALHISTAS

S u b m ó d u lo  4 .1  • Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS % V A LO R  (R $)
A INSS 2 0 ,0 0 % RS 2 7 7 ,1 9
B SESlou SESC 1 ,5 0 % RS 2 0 ,7 9
C SENAI ou 5ENAC 1 ,0 0 % RS 1 3 ,8 6
D INCRA 0 ,2 0 % RS 2 ,7 7
E Salário -Educação 2 ,5 0 % RS 3 4 ,6 5
F FGTS 8 ,0 0 % RS 1 1 0 ,8 8
G SAT/INSS 3 ,0 0 % RS 4 1 ,5 8
H SEBRAE 0 ,6 0 % RS 8 ,3 2

TO TA L 3 6 ,8 0 % RS 5 1 0 ,0 3

S u b m ó d u lo  4 .2  • 13^ S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 1 3 - S a lá rio  + A d c io n a l % V A LO R  (RS)
A 13^ Salário 8 ,3 3 % RS 1 1 5 ,4 5
B Férias + A d ic io nal d e  Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 6 6 ,7 3

S ubto ta l 2 0 ,3 6 % RS 2 8 2 ,1 8
c Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  13^  Salário  e  A d ic io n al de  Férias

7 ,4 9 % RS 1 0 3 ,8 4
TO TA L

2 7 ,8 5 % RS 3 8 6 ,0 2

S u b m ó d u lo 4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A ta s ta n ie n to  M a te r n id a d e
% VA LO R  (R $)

A A la s ta m e n to  M a te rn id a d e
1 ,3 3 % RS 1 8 ,4 3

B Incidência  do  su b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e
0 ,4 9 % RS 6 ,7 8

TO TA L
1 ,8 2 % RS 2 5 ,2 2

S u b m ó d u lo 4 .4  - P ro v is ão  p a ra  Rescisão

4 .4 P rovisão  p a ra  Rescisão
% VA LO R  (RS)

A Aviso p rév io  in d e n iza d o
3 ,6 5 % R$ 5 0 ,5 9

B Incidência  do  FGTS sobre  aviso p ré v io  in d e n iza d o
0 ,2 9 % 4 ,0 5

C M u lta  do  l-G 1S do  aviso p re v io  in d e n iz a d o
1 ,8 0 % RS 2 4 ,9 5

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o ------------------------ 1 ,3 7 % R$ 1 8 ,9 9
E Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  so b re  aviso p ré v io  tra b a lh a d o

__________ ________________________ 0 ,6 6 % RS 9 ,1 5
F M u lta  do  F G 1S d o  aviso p ré v io  tra b a lh a d o

3 ,6 0 % r s 4 9 ,8 9
TO TA L

1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,6 1
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S u b m ó d u lo  4 .5  • Custos d e  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e  P re s e n te

4 .5 C om pos ição  d o  C usto  de  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te % VA LO R  (R $)

A Férias 1 2 ,0 3 % R$ 1 6 6 ,7 3

B Ausência por doença 1 ,85% R$ 2 5 ,6 4

C Licença p a te rn íd a d e /m a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 1 8 ,4 3

D Ausência legais 1 ,9 9 % R$ 2 7 ,5 8

E Ausência p o r A c id en te  de  tra b a lh o 1 ,3 0 % R$ 1 8 ,0 2

F O utros 0 ,0 0 % RS

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 5 6 ,4 0

G Incidência do  su b m ó d u lo  4 .1  sobre  o Custo de reposição 6 ,8 1 % R$ 9 4 ,3 6

TO TAL 2 5 ,3 1 % R$ 3 5 0 ,7 5

Q u a d ro  - re su m o  ■ M ó d u lo  4  - Encarfjos sociais e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  * Encargos sociais e tra b a lh is ta s % VA LO R  (R $)

4 ,1 13^ salário  + A d ic io nai de  férias 2 7 ,8 5 % R$ 3 8 5 ,0 2

4 .2 Encargos p rev id en ciá rio s  e FGTS 3 6 ,8 0 % RS 5 1 0 ,0 3

4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 1 ,82% R$ 2 5 ,2 2

4 .4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,6 1

4 .5 Custo de  reposição  do  pro fiss iona l au se n te 2 5 ,3 1 % RS 3 5 0 ,7 6

4 .6 O utros  (especificar) RS

TOTAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .4 2 9 ,6 3

M Ó D U L O  5 - CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos in d ire to s . T r ib u to s  e Lucro % V A LO R  (R $)

A Custos Ind iretos 1 0 ,0 0 % RS 3 1 1 ,6 3

B T ribu tos

B .l T rib u to s  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % RS 2 6 ,1 2

2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 2 0 ,5 3

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 2 ,5 0 % R$ 1 0 0 ,4 4

To ta l tribu to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 4 7 ,0 9

C Lucro 1 0 ,0 0 % R$ 3 4 2 ,7 9

TO TAL RS 9 0 1 ,5 1

A n e x o  Ml- B • Q u a d ro -re s u m o  do  C usto  p o r E m p re g a d o

M ã o  de  o b ra  v in c u la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % V A LO R  (R $)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ão R$ 1 ,3 8 5 ,9 5

B M ó d u lo  2 - B eneficios M e n s a is  e D iários RS 2 1 5 ,6 8

c M ó d u lo  3 - Insum os D iversos (u n ifo rm e s , m a te ria is , e q u ip a m e n to s  e ou tros ) RS 8 5 ,0 0

D M ó d u lo  4  - Encargos Sociais e T rabalh is tas 1 0 3 ,1 5 % R$ 1 .4 2 9 ,6 3

S ubto tal (A + B + C + D) RS 3 .1 1 5 ,2 6

E M ó d u lo  5 - Custos in d ire to s , tr ib u to s  e lucro RS 9 0 1 ,5 1

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te R$ 4 .0 1 7 ,7 7

A n exo  III - C • Q u a d ro -re s u m o  - VA LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS

T ip o  de serv iço  ( A  )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

e m p re g a d o  { B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  por  

p o s to  { C )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

p o s to  ( D ) = ( B X C 

)

Q td e  de  postos  

( E )

V a lo r  to ta l  d o  serv iço  ( F ) = { 

D x E )

1 Iv iG ILÂ N C IA 4 .0 1 7 ,7 7 2 8 .0 3 5 ,5 4 1 8 ,0 3 5 ,5 4

V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 8 .0 3 5 ,5 4

A n e x o  Ml - 0  - Q u a d ro -rc s u m o  • VA LO R  G LO BAL DOS SERVIÇOS

VA LO R  GLOBAL DA  PR O PO S TA  S E M  D lA R IA S

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T ID A D E R$ 4 .0 1 7 ,7 7

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILANTES RS 8 ,0 3 5 ,5 4

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 4 V IG ILAN TES E M  POSTO DE 24HO RA S R$ 1 7 .1 8 5 ,5 1
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PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone; (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

____________P L A N IL H A  DE CUSTO  E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO P O S TO  M A C E IÓ ___________

SERVIÇOS DE VIGlLANCIA ARMADA DIURNA

D IA 2 1 /0 7 /2 0 1 5

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DO S SERVIÇOS

A D ata  da a p re s e n ta ç ã o  da  p ro p o s ta 2 1 /0 7 /2 0 1 5

B M u n ic íp io  /A L M a c e ió /  AL

C A no A cordo , C o n v e n çã o  ou  S en ten ç a  N o rm a tiv a  e m  D issídio C ole tivo 2 0 1 5

l) n? de m eses d e  e xe cu çã o  c o n tra tu a l 12

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  SERVIÇO

T ip o  d e  serv iço UNIDADE DE MEDIDA Q U A N T ID A D E  TO TA L A  C O N TR A TA R

VIGlLANCIA ARMADA (Noturno) PO S TO  CLASSE II 1

A N E X O  III - A  • M A O  DE O BRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  À  EXECUÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  PA R A  C O M P O S IÇ Ã O  D O S CUSTOS REFERENTE À  M Ã O -D E -O B R A

Tipo  de  serviços (m e s m o  serv iço  c o m  cara c te rís tica s  d is tin ta s)

Salário  N o rm a tiv o  da  C a te g o ria  P rofiss ional RS 850,00
C ategoria  p ro fissional (v in cu la d a  à exe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG lL A N C IA

4 D ata  base da c a teg o ria 0 1  de  ja n e iro  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  d a  R e m u n e ra ç ã o VA LO R  (R $)

A Salário RS 8 5 0 ,0 0

B Risco Profiss ional (3 0 % ) RS 2 5 5 ,0 0

C P ro d u tiv id a d e  (6% ) RS 5 1 ,0 0

D A dicional n o tu rn o RS 1 4 2 ,9 5

E In te rva lo  In tra jo rn a d a RS 1 5 7 ,2 0

F H ora e x tra  c o n fo rm e  súm ula  4 4 4  TST R$ 7 6 ,5 0

G D.S.R. RS 6 0 ,0 3

T o ta l da R e m u n e ra ç ã o RS 1 .5 9 2 ,6 9

M Ó D U L O  2: BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e  D iá rios VA LO R  (R $)

A T ra n sp o rte  P roprio R$ 3 1 ,5 0

B Tícket A lim en taç ã o RS 1 5 5 ,0 0

C Seguro de V ida em  G ru p o RS 9 ,8 5

D Auxilio M o r te /F u n e ra l (c láusu la 14'"', CCT) R$ 8 ,3 3

Exam es ad im issionais, dem iss ion ais , perrió d ic o s (P C M S O /P P R A ; R$ 1 0 ,0 0

T o ta l de  B e n e fíc io s  m ensa is  e d iários R$ 2 1 5 ,6 8

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DIVERSOS

3 Insu m o s  D iversos VA LO R  (R $)

A U n ifo rm es R$ 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n lo s /M a n u te n ç à o  de  e q u ip a m e n to s R$ 4 0 ,0 0

C E P rs RS 2 0 ,0 0

T o ta l de  In su m o s  diversos R$ 9 5 ,0 0

(V IÓ DULO  4: ENCARGOS SOCIA IS E TRA BALHISTAS  

S u b m ó d u lo  4 .1  • Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS % VALO R (R $)

A INSS 2 0 ,0 0 % R$ 3 1 8 ,5 4

B SE5I ou SESC 1 ,5 0 % R$ 2 3 ,8 9

C 5ENAI ou SENAC 1 ,0 0 % R$ 1 5 ,9 3

D INCRA 0 ,2 0 % R$ 3 ,1 9

F S alário -Educação 2 ,5 0 % RS 3 9 ,8 2

F PGIS 8 ,0 0 % RS 1 2 7 ,4 2

G S A I/IN S S 3 ,0 0 % RS 4 7 ,7 8

H 5EBRAE 0 ,6 0 % RS 9 ,5 6

TO TAL 3 6 ,8 0 % R$ 5 8 6 ,1 1

S u b m ó d u lo  4 .2  -1 3 9  S a lá rio  e A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 139  S alá rio  + A d e io n a í % VA LO R  (R $)

A 139 Salário 8 ,3 3 % RS 1 3 2 ,5 7

B Férias + A d ic ional de  Ferias 1 2 ,0 3% RS 1 9 1 ,6 0

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % RS 3 2 4 ,2 7

C |lnc idcnc ia  do su b m ó d u lo  4,1 sobre  !3 °  Salário  e A d ic ional de  Férias 7 ,4 9 % R$ 1 1 9 ,3 3

TO TAL 2 7 ,8 5 % R$ 4 4 3 ,6 0

S u b m ó d u lo  4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e  / % VA LO R  (R $)

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e  y ^ 1 ,3 3 % RS 2 1 ,1 8

Í3 incidência  d o  su b m ó d u lo  4 .1  s o b re  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e  / ^ y ^ 0 ,4 9 % RS 7 ,8 0

TO TA L 1 ,82% R$ 2 8 ,9 8





P k

S ü b m ó d u lo  4 .4  - P ro v isão  pa ra  Rescisão

4 .4 P rovisão  pa ra  Rescisão % VALO R (R $)

A Aviso p révio  in d e n iza d o 3 ,6 5 % R$ 5 8 ,1 3

B Incidência do  FGTS sobre  aviso p rév io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % R$ 4 ,6 5

C M u lta  do FGTS do aviso p ré v io  in d e n iza d o 1 ,8 0 % R$ 2 8 ,6 7

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 2 1 ,8 2

E Incidência  do s u b m ó d u io  4 .1  sobre  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 0, 66% R$ 1 0 ,5 1

F M u lta  do FGTS do  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % RS 5 7 ,3 4

TO TA L 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,1 2

S u b m ó d u io  4 .5  • Custos de  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e P res en te

4 .5 C om pos ição  do  Custo  de  R epo s iç ã o  do  P ro fiss io n a l A u s e n te % VALO R (R $)

A Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 9 1 ,6 0

B Ausência p o r doença 1 ,8 5 % RS 2 9 ,4 6

c Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d e 1 ,3 3 % R$ 2 1 ,1 8

D Ausência legais 1 ,9 9 % R$ 3 1 ,6 9

E Ausência por A c id en te  de tra b a lh o 1 ,3 0 % R$ 2 0 ,7 0

F O utros 0,00% R$

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 9 4 ,6 5

G Incidência  do su b m ó d u io  4 .1  sobre  o Custo de reposição 6 ,8 1 % R$ 1 0 8 ,4 3

TO TAL 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,0 8

Q u a d ro  - re su m o  ■ M ó d u lo  4  - E ncargos sociais  e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  - Encargos sociais e tra b a lh is ta s % VA LO R  (R $)

4.1 13^ salário  + A d ic io nal de férias 2 7 ,8 5 % R$ 4 4 3 ,6 0

4.2 Encargos p rev id en ciá rio s  e FGTS 3 6 ,8 0 % R$ 5 8 6 ,1 1

4 3 A fas ta m en to  m a te rn id a d e 1 ,82% RS 2 8 ,9 8

4 .4 Custo dc rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,1 2

4 .5 Custo de reposição  do pro fiss iona l a u se n te 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,0 8

4 .6 O utros  (especificar) RS

TO TAL 1 0 3 ,1 5 % R$ 1 .6 4 2 ,8 9

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % VALO R (R $)

A Custos Ind ire tos 10 ,00% RS 3 5 4 ,6 3

B T rib u to s

B .l T rib u to s  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % RS 2 9 ,7 2

2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 3 7 ,1 6

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 2 ,5 0 % R$ 1 1 4 ,3 0

To la t tr ib u to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 8 1 ,1 9

c Lucro 1 0 ,0 0 % R$ 3 9 0 ,0 9

TO TAL RS 1 .0 2 5 ,9 0

A n e x o  II I-  B - Q u a d ro -re s u m o  d o  Custo  p o r E m p re g a d o

M ã o  de  o b ra  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % V A LO R  (R $)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .5 9 2 ,6 9

B M ó d u lo  2 - Benefícios M e n s a is  e D iários RS 2 1 5 ,6 8

C M ó d u lo  3 - insum os Diversos (u n ifo rm e s , m a teria is , e q u ip a m e n to s  e ou tros ) R$ 9 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais c T ra b a lh is tas 1 0 3 ,1 5 % R$ 1 .6 4 2 ,8 9

S ubto tal (A + B + C + D) RS 3 .5 4 6 ,2 6

E M ó d u lo  5 - Custos in d ire to s , tr ib u to s  e lucro RS 1 .0 2 5 ,9 0

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te RS 4 .5 7 2 ,1 6

A n e x o  III • C ♦ Q u a d ro -re s u m o  • V A LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS

T ipo  de serv iço  ( A }

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

e m p re g a d o  ( B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  p o r  

p osto  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  por

p o s to  { D ) = ( B X C 

)

Q td e  d e  postos  

( E )

V a lo r  to ta l  do  serv iço  ( F )  = ( 

D x E )

1 jv iG lLÂ N C IA 4 .5 7 2 ,1 6 3 1 3 .7 1 6 ,4 9 1 13 7 1 6 ,4 9

V A LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS R$ 1 3 .7 1 5 ,4 9

A n exo  III - D - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LO BAL DO S SERVIÇOS

VA LO R  GLOBAL D A  PR O PO S TA  S E M  D IAR IA S

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T IO A D E R$ 4 .5 7 2 ,1 6

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES R$ 1 3 .7 1 5 ,4 9





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

____________P LA N ILH A  DE CUSTO E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO PO STO  M A C E IÓ ____

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DIURNA

D IA 2 1 /0 7 /2 0 1 5

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DOS SERVIÇOS

A Data da a p res en taç ã o  da p ro p o s ta

B M u n ic íp io /A L

C A no Acordo , C onvenção  ou S en ten ça  N o rm a tiv a  em  Dissídio Cole tivo  

D n9 de m eses de execu ção  c o n tra tu a l

2 1 /0 7 /2 0 1 5  

M a c e ió  /  AL 

2 0 1 5  

12
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  SERVIÇO

T ip o  de  serv iço UNIDADE DE MEDIDA Q U A N T ID A D E  TO TA L A C O N TR A TA R

VIGILÂNCIA ARMADA (Noturno) PO S TO  CLASSE III 1

A N E X O  I I I - A - M A O  DE O BRA

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S IÇ Ã O  DO S CUSTOS REFERENTE À  M Ã O -D E -O B R A

1 Tipo de serviços (m e s m o  serviço com  c aracterís ticas  d istin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o rm a tiv o  da C a te g o ria  Profiss ional R$ 8 5 0 ,0 0

3 C ategoria  pro fissional (v in cu la d a  à execu ção  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 Data base da c ateg o ria 01 de  ja n e iro  de  2 0 1 5 __________

M ó n i  II n  1 • r O M P n s iç Ã n  d a  r f m i  iN F R A ç Ã n

1 C o m p o s içã o  da  R e m u n e ra ç ã o V A LO R  (R $) _ _ _ ---------

A Salário RS

13 Risco Profissional (3 0 % ) RS

c l i

D

E ----------------------------------------zmsíi]
I- Hora e x tra  c o n fo rm e  s úm ula  4 4 4  TST

— ^----------------------------------------------- 1 , 5 0

G D.S.R,
--------------------------------------------------- 6 0 ^

8$  _ ------ -— p T i C r p l

T o ta l da  R e m u n e ra ç ã o RS

M Ó D U L O  2: BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S  ----------------------

A T ra n sp o rte  P roprio RS _ — -— T U I "

B Ticke t A lim en taç ã o 8$ ___ — — ------- 1 r 5

C Seguro d e  V id a  e m  G ru p o

D Auxílio M o r te /F u n e ra l  (c láusu la  1 4 ^  CCT) 85  __— —̂ " i T ú r

E Exam es adim issionais, d em iss io n ais , pe rrió d ic o s {P C M S O /P P R A )

T o ta l d e  B e n e fíc io s  m e n sa is  e d iário s

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DIVER SO S ____ '

3 Insu m o s  D iversos V A LO R  (Rí L - ----------jT m '
f A U n ifo rm es 85  ________-  Í o I d ”

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç ã o  de  e q u ip a m e n to s _ 8| _____________________ ----------------------l Õ Õ ”

T o ta l d e  In su m o s  d iversos

M Ó D U L O  4 : ENCARGOS SO C IA IS  E TRA B A LH IS TA S

S u b m ó d u lo  4 .1  - E ncargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS: ——

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS % V A L O R i i ü — ^

A INSS 2 0 ,0 0 % 8 5 -------- ----------- ' " 7 ^
B SESI ou SESC 1 ,5 0 % — f i T

D INCRA 0, 20%
_____________ _ 3 ,1 9

8 5  _ — —- í i i r ”
£ 2 ,5 0 % RS ____— — T i i r

F FGTS 8,00%
— - — -------  1 27 ;4 X _

8 5  -- ---------------------

G SAT/INSS 3 ,0 0 % - ____ _— ^
H 5EBRAE 0 ,6 0 % 85  _ _ — —̂ - i g i T T

TO TAL 3 6 ,8 0 %

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 -  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  F é rias  ———

4 .2 IB S  S alá rio  i- A d c ío n a l % V A L O R U l i l - ^  
------------- -------'  1 3 2 , ^

A

B

13? Salário

Férias + A d ic io nal de  Férias

8 ,3 3 %

1 2 ,0 3 %
---------------— I g l s o .

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % 85  _ _ — —̂ f í l í T ”

C jin c id ê n cia  do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobro  13^ S alá rio  o A d ic io n al do  Férias 7 ,4 9 % 85  ___ _ ----------J 4Í 6O

TO TAL 2 7 ,8 5 %

S u b m ó d u lo  4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e  ----------

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % _ _ y A L O K ( R x ^

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % ------- ------------

B Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,4 9 %

TO TAL 1 ,8 2 %





v F ts .J íl£ -)

S u b m ó d u lo  4 .4  ■ P rov isão  p a ra  Rescisão

4 .4 Provisão  pa ra  Rescisão % V A LO R  (R $)
A Aviso p rév io  inde n iza d o 3 ,6 5 % R$ 5 8 ,1 3
B Incidência  d o  FGTS so b re  aviso p ré v io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % R$ 4 ,6 5
C M u lta  do  FGTS do  aviso p ré v io  in d e n iza d o 1 ,8 0 % RS 2 8 ,6 7

D Aviso p ré v io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % R$ 2 1 ,8 2
E Incidência  do  su b m ó d u lo  4 .1  s o b re  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 0 ,6 6 % RS 1 0 ,5 1
F M u lta  do  FGTS do  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % RS 5 7 ,3 4

TO TA L 1 1 ,3 7 % R$ 1 8 1 ,1 2

S u b m ó d u lo  4 .5  -  Custos d e  R epo s iç ã o  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e  P re s e n te

4 .5 C om pos ição  d o  C usto  d e  R epo s iç ã o  d o  P ro fis s io n a l A u s e n te % V A LO R  (RS)
A Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 9 1 ,6 0

B Ausência por doença 1 ,8 5 % RS 2 9 ,4 6

C Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 2 1 ,1 8

D Ausência legais 1 ,9 9 % RS 3 1 ,6 9
E Ausência p o r A c id en te  de  tra b a lh o 1 ,3 0 % RS 2 0 ,7 0
F O utros 0 ,0 0 % RS

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 9 4 ,6 5

G Incidência  do su b m ó d u lo  4 .1  sobro  o Custo  de reposição 6 ,8 1 % R$ 1 0 8 ,4 3

TOTAL 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,0 8

Q u a d ro  • re su m o  - M ó d u lo  4  • Encargos sociais e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  - Encargos sociais  e  tra b a lh is ta s % VA LO R  (R $)
4.1 13? salário  + A d ic io nal dc  férias 2 7 ,8 5 % RS 4 4 3 ,6 0
4.2 Encargos p rev id en ciá rio s  e FGTS 3 5 ,8 0 % RS 5 8 6 ,1 1
■-l-S A fas ta m en to  m a te rn id a d e 1 ,8 2 % RS 2 8 ,9 8
4 .4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,1 2
4 ,5 Custo dc reposição  do p ro fissionai a u se n te 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,0 8

4 ,6 O utros  (especificar) RS
TO TAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 ,6 4 2 ,8 9

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , T R IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % V A LO R  (R $)
A Custos Ind ire tos 1 0 ,0 0 % RS 3 5 4 ,4 3

B T ribu tos

B .l T rib u to s  Federa is

1 PIS 0 ,5 5 % RS 2 9 ,7 0
2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 3 7 ,0 9

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 2 ,5 0 % RS 1 1 4 ,2 4

Total tr ib u to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 8 1 ,0 3
C Lucro 1 0 ,0 0 % RS 3 8 9 ,8 7

TO TAL RS 1 .0 2 5 ,3 2

A n e x o  ili- B - Q u a d ro -re s u m o  do  C usto  p o r lim p re g a d o

M ã o  de  o b ra  v in c u la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % VA LO R  (R $)
A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ão RS 1 .5 9 2 ,6 9
B M ó d u lo  2 - B enefícios M e n s a is  e D iários RS 2 1 3 ,6 8
C M ó d u io  3 - Insum os D iversos (u n ifo rm e s , m a teria is , e q u ip a m e n to s  e ou tro s ) RS 9 5 ,0 0
D M ó d u lo  4  - Encargos Sociais e T ra b a lh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .6 4 2 ,8 9

S ubto tal (A + B + C ■+■ D) RS 3 ,5 4 4 ,2 5
F M ó d u lo  5 - Custos in d ire to s , tr ib u to s  c lucro RS 1 .0 2 5 ,3 2

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te RS 4 ,5 5 9 ,5 8

A n e x o  IH - C ■ Q u a d ro -re s u m o  - VA LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS

T ip o  de  serv iço  { A  )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

e m p re g a d o  ( B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  p o r  

p o s to  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

p o s to  ( □  ) = ( B X C 

)

Q td e  d e  postos  

( E )

V a lo r  to ta l  d o  serv iço  { F }  = ( 

D X E )
1 Iv iG ILÂ N C IA 4 .5 6 9 ,5 8 2 9 ,1 3 9 ,1 7 1 9 .1 3 9 ,1 7

V A LO R  M E N S A L DO S SERVIÇOS RS 9 .1 3 9 ,1 7

A n e x o  III -  D  » Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LO BAL D O S SERVIÇOS

V A LO R  G LOBAL D A  P R O PO S TA  S E M  D IA R IA S

IT E M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T ID A D E RS 4 .5 6 9 ,5 8

B VALOR M ENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES RS 9 .1 3 9 ,1 7





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P LA N ILH A  DE CUSTO  E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO P O S TO  M A C E IÓ  9  H O R A S

A N E X O  III - A - M A O  DE O BRA  

M Ã O  DE O BRA V IN C U L A D A  À EXECUÇÃO C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S IÇ Ã O  DOS CUSTOS REFERENTE A  M A O -D E -O B R A

Tipo  de  serviços (m e s m o  serv iço  com  c aracterís ticas  d istin tas) VIGILÂNCIA

Salário N o rm a tiv o  da C a te g o ria  P rofiss ional R$ 850,00
C ategoria  pro fissional (v incu lada  à execu ção  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 D ata  base da c ateg o ria 01 d e  ja n e iro  de  2 0 1 5

i^ lÜ D U LO  1 C O M P O S IÇ Ã O  DA  R E M U N E F U Ç Â O

1 C o m p o s ição  da R e m u n e ra ç ã o VA LO R  (RS)

A Salário R$ 8 5 0 ,0 0

B Risco profissional (3 0 % ) RS 2 5 5 ,0 0

C P ro d u tiv id a d e  (6% ) RS 5 1 ,0 0

D Adic ional n o tu rn o RS

E In te rva lo  In tra jo rn a d a RS 1 2 6 ,0 0

E H ora  e xtra  c o n fo rm e  súm ula  4 4 4  TST RS 7 6 ,5 0

G D.S.R. R$ 2 5 ,2 0

T o ta l da R e m u n e ra ç ã o RS 1 .3 8 3 ,7 0

M Ó D U L O  2- BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e D iá rios VA LO R  (RS)

A T ra n sp o rte  P roprio RS 3 1 ,5 0

B Ticket A lim en taç ã o RS 1 5 6 ,0 0

c Seguro dc V ida em  G rupo RS 9 ,8 S

0 Auxílio M o r tc /F u n e ra l (c láusu la  14?, CCT) RS 8 ,3 3

E Exam es ad im issionais, dem iss ion ais , p e rrió d ic o s (P C M S O /P P R A ) RS 1 0 ,0 0

T o ta l d e  B e n e fíc io s  m e n sa is  e  d iário s RS 2 1 5 ,6 8

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DIVERSO S

3 Insu m o s  D iversos VA LO R  (RS)

A U n ifo rm es RS 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç ã o  de  e q u ip a m e n to s RS 4 0 ,0 0

c EP1'S RS 1 0 ,0 0

T o ta l  d e  In s u m o s  d iversos RS 8 5 ,0 0

M Ó D U L 0 4 : ENCARGOS SOCIA IS E TRABALHISTAS

S u b m ó d u lo  4 .1  - Encargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e  FGTS % V A LO R  (RS)

A INSS 2 0 ,0 0 % RS 2 7 6 ,7 4

B SESI ou SESC 1 ,5 0 % RS 2 0 ,7 6

C SENAI ou  SENAC 1 ,0 0 % RS 1 3 ,8 4

D INCRA 0 ,2 0 % RS 2 ,7 7

E S a lá riü -rd u ca ç ão 2 ,5 0 % RS 3 4 ,5 9

F FGTS 8 ,0 0 % RS 1 1 0 ,7 0

G SAT/IN S5 3 ,0 0 % RS 4 1 ,5 1

H SEBRAE 0 ,6 0 % RS 8 ,3 0

TO TA L 3 6 ,8 0 % RS 5 0 9 ,2 0

S u b m ó d u lo  4 .2  -1 3 ^  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 135 S alá rio  + A d c ío n a l % VA LO R  (R $)

A 13? Salário 8 ,3 3 % RS 1 1 5 .2 6

B Ferias  ̂ A d ic io nal dc  Ferias 1 2 ,0 3 % RS 1 6 6 ,4 6

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % R$ 2 8 1 ,7 2

c Incidência  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  1 3 “ S alá rio  c A d ic io nai d e  Ferias 7 ,4 9 % RS 1 0 3 ,6 7

TO TA L 2 7 ,8 5 % RS 3 8 5 ,3 9

S u b m ó d u lo  4 .3  -  A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % V A LO R  (RS)

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 1 8 ,4 0

B Incidência  d o  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,4 9 % RS 6 ,7 7

TO TAL 1 ,8 2 % RS 2 5 ,1 8





S u b m ó d u lo  4 .4  - P rov isão  pa ra  Rescisão

4 .4 Provisão  pa ra  Rescisão % VALO R (R $)

A Aviso p rév io  inden izado 3 ,6 5 % RS 5 0 ,5 1

B incidência  do  FGTS sobre  aviso p ré v io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % R$ 4 ,0 4

c M u lta  do FGTS do aviso p rév io  in d e n iza d o 1 ,80% R$ 2 4 ,9 1

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 1 8 ,9 6

E Incidência  do  su b m ó d u lo  4 .1  sobre  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 0 ,6 6 % R$ 9 ,1 3

F M u lta  do  FGTS do  aviso p rév io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % RS 4 9 ,8 1

TO TA L 1 1 ,3 7 % R$ 1 5 7 ,3 5

S u b m ó d u lo  4 .5  - Custos de  R epos ição  do  P ro fiss io n a l A u s e n te  e P re s e n te

4 .5 C om pos ição  d o  Custo  de  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te % V A LO R  (R $)

A Férias 1 2 ,0 3% RS 1 5 6 ,4 5

B Ausência por d oença 1 ,8 5 % RS 2 5 ,6 0

C Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d e 1 ,3 3 % R$ 1 8 ,4 0

D Ausência legais 1 ,9 9 % R$ 2 7 ,5 4

E Ausência por A c id en te  dc  tra b a lh o 1 ,30% RS 1 7 ,9 9

1- O utros 0 ,0 0 % RS

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 5 5 ,9 8

G Incidência  do su b m ó d u lo  4 .1  sobre  o C usto do reposição 6 ,8 1 % RS 9 4 ,2 0

TO TAL 2 5 ,3 1 % RS 3 5 0 ,1 9

Q u a d ro  - re su m o  - M ó d u lo  4  - E ncargos sociais e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  • Encargos sociais  e  tra b a lh is ta s % VALO R (R $)

' 4 ,1 13° salário  + A d ic ional dc férias 2 7 ,8 5 % RS 3 8 5 ,3 9

4 Encargos prcvidcnci<ários e FGTS 3 5 ,8 0 % R$ 5 0 9 ,2 0

4 .3 A fas ta m en to  m a te rn id a d e 1 ,82% RS 2 5 ,1 8

4 .4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,3 5

4 .5 Custo de reposição  do  pro fiss iona l a u se n te 2 5 ,3 1 % RS 3 5 0 ,1 9

4 .6 O utros  (espec ifica r) R$

TO TAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .4 2 7 ,3 1

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % VA LO R  (R $)

A Custos Ind iretos 1 0 ,0 0 % RS 3 1 1 ,1 7

15 T ribu tos

B .l T rib u to s  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % RS 2 6 ,0 8

2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 2 0 ,3 6

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 2 ,5 0 % RS 1 0 0 ,3 0

To ta l tribu to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 4 6 ,7 3

C Lucro 1 0 ,0 0 % R$ 3 4 2 ,2 9

TO TAL RS 9 0 0 ,1 9

A n e x o  II I-  B - Q u a d ro -re s u m o  d o  C usto  p o r E m p re g a d o

M ã o  de o b ra  v in c u la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % VA LO R  (R $)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ão RS 1 .3 8 3 ,7 0

B M ó d u lo  2 - B enefícios M e n s a is  e D iários RS 2 1 5 ,6 8

C M ó d u lo  3 - Insum os Diversos (u n ifo rm e s , m a te ria is , e q u ip a m e n to s  c ou tro s ) R$ 8 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais e T rab alh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 ,4 2 7 ,3 1

S ubtotal (A a- B + C + D) R$ 3 1 1 1 ,6 9

E M ó d u lo  5 - Custos ind ire to s , tr ib u to s  c lucro RS 9 0 0 ,1 9

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te R$ 4 .0 1 1 ,8 8

A n e x o  III - C - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  M E N S A L  D O S SERVIÇOS

T ipo  de serv iço  ( A )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

e m p re g a d o  ( B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  por  

p osto  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  p o r

p o s to  ( D ) = ( B X C 

)

Q td e  de  pos tos

( E )

V a lo r  to ta l  do  serv iço  ( F )  = ( 

D X E )

1 Iv iG ILÂ N C IA 4 ,0 1 1 ,8 8 2 8 ,0 2 3 ,7 6 1 8 ,0 2 3 ,7 6

V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS RS 8 .0 2 3 ,7 6

A n exo  III - D - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LO BAL DO S SERVIÇOS

VA LO R  GLOBAL DA  P R O PO STA S E M  D IARIAS

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR Q U A N l IDADE RS 4 ,0 1 1 ,8 8

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES R$ 8 .0 2 3 ,7 6





PSE SEGURANÇÁ PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P L A N IL H A  DE C U S TO  E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO PO S TO  M A C E IÓ  9  H O RAS

f X

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DIURNA

O lA 2 1 /0 7 /2 0 1 5

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DO S SERVIÇOS

A D a la  da a p re s e n ta ç ã o  da p ro p o s ta 2 1 /0 7 /2 0 1 5

B M u n ic íp io  /A L M a c e ió /A L

C A no  A cordo , C o n v e n çã o  ou  S en ten ç a  N o rm a tiv a  e m  D issídio C ole tivo 2 0 1 5

0 n? de  m eses de  e xe cu çã o  c o n tra tu a l 12

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  SERVIÇO

T ip o  d e  serv iço UNIDADE DE M EDIDA Q U A N T ID A D E  TO TA L  A  C O N TR A TA R

VIG IIANCIA ARMADA (D iurno) P O S TO  CLASSE V

A N E X O  III - A  -  M Ã O  DE O BRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  Ã  EXECU ÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S IÇ Ã O  DO S CUSTOS REFERENTE À  M Ã O -D E -O B R A

1 Tipo de serviços (m e s m o  serv iço  com  c ara cterís tica s  d is tin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o rm a tiv o  da C a te g o ria  P rofiss ional R$ 8 5 0 ,0 0

3 C ategoria  p ro fissional (v in cu la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 D ata  base da c ateg o ria 01  de  ja n e iro  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  DA R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  da  R e m u n e ra ç ã o VA LO R  (R $)

A Salário R$ 8 5 0 ,0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) RS 2 5 5 ,0 0

C P ro d u tiv id a d e  (6% ) R$ 5 1 ,0 0

D A dicional n o tu rn o R$

E In te rva lo  In tra jo rn a d a RS 1 2 6 ,0 0

E H ora e x tra  c o n fo rm e  s úm ula  4 4 4  TST R$ 7 6 ,5 0

G D.S.R, RS 2 5 ,2 0

T o la ! da  R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .3 8 3 ,7 0

M Ó D U L O  2: BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e D iá rios V A LO R  (RS)

A T ra n sp o rte  P roprio RS 9 ,5 0

B Ticket A lim en taç ã o RS 1 1 4 ,4 0

C Seguro de V ida em  G rupo RS 9 ,8 5

D AuxíEo M o r le /F u n e ra !  (c làusu ía  14?, CCT) RS 8 ,3 3

E Exam es adim issionais, dem iss ion ais , p e rrió d ic o s (P C M S O /P P R A ) RS 1 0 ,0 0

T o la t  d e  B e n e fíc io s  m ensa is  e  d iário s R$ 1 5 2 ,0 8

M O D U L O  3: IN S U M O S  DIVER SO S

3 Insu m o s  D iversos V A LO R  (R $)

A U n ifo rm es R$ 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç â o  d e  e q u ip a m e n to s R$ 4 0 ,0 0

c EPI'5 RS 1 0 ,0 0

T o ta l  d e  In su m o s  d iversos R$ 8 5 ,0 0

M O D U L O  4 : ENCARGOS SO C IA IS  E TRA BALHISTAS  

S u b m ó d u ío  4 .1  - Encargos p re v id e n c iá r ío s  e  FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r ío s  e  FGTS % V A LO R  (R $)

A INSS 2 0 ,0 0 % RS 2 7 6 ,7 4

B SESI ou SESC 1 ,5 0 % RS 2 0 ,7 6

C SENAI ou SENAC 1 ,0 0 % RS 1 3 ,8 4

D INCRA 0 ,2 0 % RS 2 ,7 7

E Salário -Educação 2 ,5 0 % RS 3 4 ,5 9

F FGTS 8 ,0 0 % R$ 1 1 0 ,7 0

G SAT/INSS 3 ,0 0 % R$ 4 1 ,5 1

H SEBRAE 0 ,6 0 % RS 8 ,3 0

TO TA L 3 6 ,8 0 % RS 5 0 9 ,2 0

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 -  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 135 S alá rio  A d c io n a l % V A LO R  (R $)

A 135 Salário 8 ,3 3 % RS 1 1 5 ,2 6

B Férias + A d ic ional d e  Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 6 6 ,4 6

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % RS 2 8 1 ,7 2

C Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  13^ S alá rio  c  A d ic io n al de  Ferias 7 ,4 9 % RS 1 0 3 ,6 7

TO TA L 2 7 ,8 5 % R$ 3 8 5 ,3 9

S u b m ó d u ío  4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 ,3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % V A LO R  (R $)

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS 1 8 ,4 0  i

B Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m o n lo  m a te rn id a d e 0 ,4 9 % RS 6 ,7 7

TO TA L 1 ,8 2 % RS 2 5,1 S





S u b m ó d u lo  4 .4  - P rov isão  pa ra  Rescisão
V fy.

4 .4 P rovisão  pa ra  Rescisão % VALO R (R $)

A Aviso p rév io  inde n iza d o 3 ,6 5 % R$ 5 0 ,5 1

B Incidência do  FGTS sobre  aviso p rév io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % RS 4 ,0 4

c M u lta  do  FGTS do aviso p rév io  in d e n iza d o 1 ,80% RS 2 4 ,9 1

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 1 8 ,9 5

E Incidência  do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 0 ,6 6 % RS 9 ,1 3

F M u lta  do  FGTS do  aviso p rév io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % R$ 4 9 ,8 1

TO TAL 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,3 5

S u b m ó d u lo  4 .5  • Custos de  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e P res en te

4 .5 C om pos ição  do  Custo  de  R epo s iç ã o  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te % VALO R (R $)

A Férias Í2 ,0 3 % RS 1 6 6 ,4 6

B Ausência por doença 1 ,85% R$ 2 5 ,5 0

c Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d e 1 ,33% RS 1 8 ,4 0

D Ausência legais 1 ,9 9 % RS 2 7 ,5 4

E Ausência por A c id en te  de  tra b a lh o 1 ,3 0 % RS 1 7 ,9 9

F O utros 0 ,0 0 % RS

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 5 5 ,9 8

G Incidência  do su b m ó d u lo  4 .1  sobre  o Custo  de reposição 6 ,8 1 % R$ 94,20
TO TAL 2 5 ,3 1 % RS 3 5 0 ,1 9

Q u a d ro  - re su m o  - M ó d u lo  4  - E ncargos sociais  e  tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  - Encargos sociais  e  tra b a lh is ta s % VA LO R  (R $)

4 .1 135 salário  + A d ic ional de  férias 2 7 ,8 5 % R$ 3 8 5 ,3 9

4 .2 Encargos p rev id en ciá rio s  e  FGTS 3 6 ,8 0 % RS 5 0 9 ,2 0

4.3 A fas ta m en to  m a te rn id a d e 1 ,8 2 % RS 2 5 ,1 8

4.4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % R$ 1 5 7 ,3 5

4 .5 Custo dc reposição  do p rofissional au se n te 2 5 ,3 1 % R$ 3 5 0 ,1 9

4 .6 O utros  (especificar) RS

TO TAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .4 2 7 ,3 1

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % VA LO R  (RS)

A Custos Ind iretos 10,0 0 % RS 3 0 4 ,8 1

B T rib u to s

B .l T rib u to s  Federa is

I PIS 0 ,6 5 % RS 2 9 ,0 3

2 COFINS 3 ,0 0 % R$ 1 3 3 ,9 7

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 2 ,5 0 % RS 1 1 1 ,6 4

Total tr ib u to s 6 ,1 5 % 0 ,9 3 8 5 RS 2 7 4 ,6 5

C Lucro 2 5 ,0 0 % RS 8 3 8 ,2 3

TO TAL RS 1 .4 1 7 ,6 8

A n exo  lil- B - Q u a d ro -re s u m o  d o  Custo  p o r E m p re g a d o

M ã o  de  o b ra  v in c u la d a  à e x e c u ç ã o  c o n tra tu a l (v a lo r  p o r e m p re g a d o ) % VA LO R  (R $)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ã o RS 1 .3 8 3 ,7 0

B M ó d u lo  2 - B enefícios M e n s a is  e  D iários RS 1 5 2 ,0 8

C M ó d u lo  3 - Insum os D iversos (u n ifo rm e s , m a teria is , e q u ip a m e n to s  e ou tro s ) RS 8 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais e T rab alh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .4 2 7 ,3 1

Subtotal (A + B + C i- D) R5 3 .0 4 8 ,0 9

F M ó d u lo  5 - Custos ind ire to s , in b u lo s  e lucro RS 1 .4 1 7 ,6 8

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te RS 4 .4 6 5 ,7 7

A n e x o  III - C - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  M E N S A L  DO S SERVIÇOS

T ip o  de serv iço  { A  )

V a lo r  p ro p o s to  p o r  

e m p re g a d o  { B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  por  

p osto  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  por  

p o s to  { D ) = ( B X C

)

Q td e  de  postos  

( E )

V a lo r  to ta l  do  serv iço  ( P )  = (

D X E )

1 jv iG ILÂ N C IA 4 .4 5 5 ,7 7 2 8 .9 3 1 ,5 5 1 8 ,9 3 1 ,5 5

V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 8 .9 3 1 ,5 5

A n e x o  III - D - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LO BAL DO S SERVIÇOS

V A LO R  G LOBAL D A  PR O PO S TA  S E M  D lA R lA S

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T ID A D E R$ 4 .4 6 5 ,7 7

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES /7 R$ 8 .9 3 1 ,5 5





PSE SEGURANÇA PRIVADA iTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone; (82) 2126-8080

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P LA N ILH A  DE CUSTO  E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO POSTO  D E L M IR O  2 4  H O RAS

A N E X O  II I  - A  -  M A O  DE O BRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  À  EXECUÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  PA R A  C O M P O S IÇ Ã O  DOS CUSTO S REFERENTE A  M A O -D E -O B R A

]. T ipo  de serviços (m e s m o  serv iço  com  c aracterís ticas  d is tin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o rm a tiv o  da C a te g o ria  P rofiss ional R $  8 5 0 , 0 0

3 C ategoria  p ro fissional (v in cu la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

4 D ata  base da categoria 0 1  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  DA  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  da  R e m u n e ra ç ã o V A LO R  (R $)

A Salário R$ 8 5 0 ,0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) R$ 2 5 5 ,0 0

C P ro d u tiv id a d e  (6% ) RS 5 1 ,0 0

0 Adic ional n o tu rn o R$ 1 4 2 ,9 5

E In te rv a lo  In tra jo rn a d a RS 1 5 7 ,2 0

F H ora  e xtra  c o n fo rm e  s úm ula  4 4 4  T5T RS 7 8 ,7 5

G D.S.R. RS 6 0 ,0 3

T o ta l  d a  R e m u n e ra ç ã o RS 1 .5 9 4 ,9 4

M Ó D U L O  2; BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e D iá rios V A LO R  (R $)

A Tra n sp o rto  P roprio RS 3 1 ,5 0

B T icke t A lim en taç ã o RS 1 5 6 ,0 0

C S eguro de  V ida e m  G rupo RS 9 ,8 5

D Auxílio M o r te /F u n e ra l (c láusu la  14^, CCT) RS 8 ,3 3

E Exam es adim issionais, dem iss ion ais , pe rrió d ic o s (P C M S O /P P R A ) RS 8 ,0 0

T o ta l d e  B en e fíc io s  m e n sa is  e  d iário s R $ 2 1 3 ,6 8

M Ó D U L O  3: IN S U M O S  DIVERSO S

3 Insu m o s  D iversos V A LO R  (RS)

A U n ifo rm es RS 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç ã o  d e  e q u ip a m e n to s RS 4 0 ,0 0

C EPI'S RS 2 0 ,0 0

T o ta l d e  In su m o s  d iversos R$ 9 5 ,0 0

M O D U L O  4: 

S u b m ó d u lo

ENCARGO S SOCIA IS E TRA B A LH IS TA S

4 .1 Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS % V A LO R  (R $)

A INSS 2 0 ,0 0 % RS 3 1 8 ,9 9

B 5ESI ou 5ESC 1 ,5 0 % RS 2 3 ,9 2

C SENAI ou 5ENAC 1 ,0 0 % RS 1 5 ,9 5

D INCRA 0 ,2 0 % RS 3 ,1 9

E S alário -Educação 2 ,5 0 % RS 3 9 ,8 7

F FGTS 8 ,0 0 % RS 1 2 7 ,6 0

G S A T/IN 5S 3 ,0 0 % RS 4 7 ,8 5

H! 5EBRAE 0 ,6 0 % RS 9 .5 7

TO TAL 3 6 ,8 0 % RS 5 8 6 ,9 4

S u b m ó d u lo  4 .2  - 1 3 2  S a lá rio  e A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 132 S a lá rio  + A d c io n a l % V A LO R  (R $)

A 132 Salário 8 ,3 3 % RS 1 3 2 ,8 6

B Férias + A d ic ional de  Férias 1 2 ,0 3 % RS '1 9 1 ,8 7

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % RS 3 2 4 ,7 3

C Incidência  do s u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  13^  S alá rio  e  A d ic io nal de  Férias 7 ,4 9 % RS 1 1 9 ,5 0

TO TAL 2 7 ,8 5 % R$ 4 4 4 ,2 3

S u b m ó d u lo  4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % V A LO R  (RS)

A A fa s ta m e n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % RS n . n í
B incidência  do s u b m ó d u lo  4 .1  s o b re  a fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 0 ,4 9 % RS 7 , 8 l ‘'

TO TA L 1 ,8 2 % RS 2 9 ,0 2





S u b m ó d u lo  4 .4  - P rov isão  pa ra  Rescisão

4 .4 P rovisão  pa ra  Rescisão % V A LO R  (R $)

A Aviso p révio  inde n iza d o 3 ,6 5 % R$ 5 8 ,2 2

B Incidência  do  FGTS sobre  aviso p ré v io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % R$ 4 ,5 5

c M u lta  do  FGTS do  aviso p rév io  in d e n iza d o 1 ,8 0 % RS 2 8 ,7 1

D Aviso p révio  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 2 1 ,8 5

E Incidência  do su b m ó d u lo  4 .1  sobre  aviso p rév io  tra b a lh a d o  j 0 ,6 6 % R$ 1 0 ,5 3

F M u lta  do FGTS do  aviso p ré v io  tra b a lh a d o  j 3 ,6 0 % RS 5 7 ,4 2

TO TAL ' 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,3 8

S u b m ó d u lo  4 .5  - Custos d e  R epos ição  d o  P ro fiss io n a l A u s e n te  e  P re s e n te

4 .5 C o m p o s ição  d o  C usto  d e  R epo s iç ã o  d o  P ro fiss io n a i A u s e n te % VA LO R  (R $)

A Férias 1 2 ,0 3 % RS 1 9 1 ,8 7

B Ausência por doença 1 ,8 5 % RS 2 9 ,5 1

C Licença p a te rn id a d e /m a te rn id a d c 1 ,3 3 % RS 2 1 ,2 1

D Ausência legais 1 ,99% RS 3 1 ,7 4

E Ausência por A c id en te  de  tra b a lh o 1 ,3 0 % RS 2 0 ,7 3

F O utros 0 ,0 0 % RS

S u b to ta i 1 8 ,5 0 % RS 2 9 5 ,0 6

G Incidência  do su b m ó d u lo  4 .1  sobre  o Custo  de reposição 5 ,8 1 % RS 1 0 8 ,5 8

TO TAL 2 5 ,3 1 % RS 4 0 3 ,6 5

Q u a d ro  • re su m o  • M ó d u lo  4 - E ncargos sociais  e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4  - Encargos sociais e  tra b a lh is ta s % V A LO R  (RSI

4 .1 13^ salário  + A d ic io nal de  férias 2 7 ,8 5 % RS 4 4 4 ,2 3

4 .2 Encargos p rev id en ciá rio s  e  FGTS 3 6 ,8 0 % R$ 5 8 6 ,9 4

4 .3 A fa s ta m e n to  m a te rn id a d e 1 ,8 2 % R$ 2 9 ,0 2

4 .4 Custo de rescisão 1 1 ,3 7 % R$ 1 8 1 ,3 8

4 .5 Custo de reposição  do p ro fiss io iía l a u se n te 2 5 ,3 1 % R$ 4 0 3 ,6 5

4 .6 O utros  (especificar) R$

TO TAL 1 0 3 ,1 5 % R$ 1 .6 4 5 ,2 1

M Ó D U L O  5 CUSTOS IN D IR E TO S , TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d ire to s , T r ib u to s  e Lucro % V A LO R  (R $)

A Custos Ind ire tos 1 0 ,0 0 % R$ 3 5 4 ,8 8

B T rib u to s

B .l T rib u to s  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % R$ 3 4 ,7 2

2 CO FIN5 3 ,0 0 % RS 1 6 0 ,2 5

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 5 ,0 0 % RS 2 6 7 ,0 9

T o ta l tribu to s 8 ,6 5 % 0 ,9 1 3 5 RS 4 6 2 ,0 6

C Lucro 2 5 ,0 0 % RS 9 7 5 ,9 3

TO TAL RS 1 .7 9 2 ,8 7

A n e x o  II I-  B - Q u a d ro -re s u m o  do  C usto  p o r E m p re g a d o

M ã o  de  o b ra  v in c u la d a  à e xe cu çã o  c o n tra tu a l (v a lo r p o r e m p re g a d o ) % V A LO R  (R $i

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ão R$ 1 .5 9 4 ,9 4

B M ó d u lo  2 - B enefícios M e n s a is  e  D iários RS 2 1 3 ,6 8

c M ó d u lo  3 - Insum os Diversos (u n ifo rm e s , m a teria is , e q u ip a m e n to s  e ou tro s ) R$ 9 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais e  T ra b a lh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .6 4 5 ,2 1

S ubto ta i (A + B + C + D) R$ 3 .5 4 8 ,8 3

E M ó d u lo  5 - Custos in d ire to s , tr ib u to s  e lucro RS 1 ,7 9 2 ,8 7

V a lo r  to ta l  p o r S e rv e n te RS 5 .3 4 1 ,7 1

A n e x o  III • C - Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS

T ip o  de  serv iço  ( A  )

V a lo r  p ro p o s to  por 

e m p re g a d o  { B )

Q td e  de

e m p re g a d o s  p o r  

p o s to  ( C )

V a lo r  p ro p o s to  por  

p o s to  { D ) = { B X C 

)

Q td e  d e  pos tos  

( E )

V a lo r  to ta l  d o  serv iço  ( E )  = ( 

D x E )

1 jv iG IL Â N C IA 5 .3 4 1 ,7 1 2 1 0 .6 8 3 ,4 1 1 1 0 .6 8 3 ,4 1

V A LO R  M E N S A L DO S SERVIÇOS R$ 1 0 .6 8 3 ,4 1

A n e x o  III • D • Q u a d ro -re s u m o  - V A LO R  G LOBAL DOS SERVIÇOS

V A LO R  G LOBAL DA  PR O PO S TA  SEM  D IA R IA S

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PRO PO STO  POR Q U A N T ID A D E R$ 5 .3 4 1 ,7 1

B VALOR M E N S A L DOS SERVIÇOS PARA 2 V IG ILAN TES X ) R$ 1 0 .6 8 3 ,4 1





S E R V I Ç Q S  D E  V i G I L A N C I A  A R M A D A  D I U R N A

DIA 2 1 /0 7 /2 0 1 S _______________________X ______^  /
D IS C R IM IN A Ç Ã O  DOS SERVIÇOS ^

A D ata  da a p res en taç ã o  da p ro p o s ta 2 1 /0 7 /2 0 1 5

B M u n ic íp io /A L M a c e ió  /  AL

c Ano A cordo , C onvenção  ou S en ten ç a  N o rm a tiv a  em  Dissídio C ole tivo 2 0 1 5

D ns de m eses de  execu ção  c o n tra tu a l 12

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  SEIW IÇ O

T ip o  de  serv iço UNIDADE DE MEDIDA Q U A N T ID A D E  TO TA L A CO N TR A TA R

VIGILANCIA ARMADA (Diurno) POSTO 1

A N E X O  III - A - M A O  DE O BRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  À  EXECUÇÃO  C O N TR A TU A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S IÇ Ã O  DOS CUSTO S REFERENTE À  M Ã O -D E -O B R A

1 T ipo  de serviços (m e s m o  serv iço  com  caracterís ticas  d is tin tas) VIGILÂNCIA

2 Salário  N o rm a tiv o  da C a te g o ria  Profiss ional R $  8 5 0 ,0 0

3 C ategoria  profissional (v incu iada  à exe cu çã o  c o n tra tu a l) V IG IL Â N C IA

A 1D ata  base da c ateg o ria 0 1  de  ja n e iro  de  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  DA  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m p o s içã o  da  R e m u n e ra ç ã o V A LO R  (R $)

A Salário R$ 8 5 0 ,0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) R$ 2 5 5 ,0 0

C P ro d u tiv id a d e  (6% ) R$ 5 1 ,0 0

D A dic ional n o tu rn o R$

E In te rva lo  In tra jo rn ad a RS 1 2 6 ,0 0

F H ora  e x lra  c o n fo rm e  s úm ula  AAA TST RS 7 8 ,7 5

G D.S.R, R$ 2 5 ,2 0

T o ta l da R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .3 8 5 ,9 5

M Ó D U L O  2; BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÃ R IO S

2 B enefíc ios  M e n s a is  e D iá rios V A LO R  (R S)

A T ra n s p o rte  P roprio R$ 3 1 ,5 0

B Ticket A lim en taç ã o R$ 1 5 6 ,0 0

C Soguro dc V ida cm  G rupo R$ 9 ,8 5

D Auxílio M o r lc /P u n e rn l (c láusu la CCT) R$ 8 ,3 3

E Exam es adinussionais, dem iss ionuii,, pe rrió d lc o s (P C M S O /P P R A ) R$ 1 0 ,0 0

T o ta l d e  B enefíc ios  m ensa is  e  d iário s R$ 2 1 5 ,6 8

M Ó D U L O  3; IN S U M O S  DIVER SO S

3 Insu m o s  D iversos V A LO R  (R $)

A U n ifo rm es R$ 3 5 ,0 0

B E q u ip a m e n to s /M a n u te n ç ã o  de  e q u ip a m e n to s R$ 4 0 ,0 0

C EPI'S R$ 1 0 ,0 0

T o ta l d e  In su m o s  d iversos R$ 8 5 ,0 0

M Ó D U L O  4; ENCARGO S SOCIA IS E TRA BALHISTAS

S u b m ó d u lo  4 .1  - Encargos p re v id e n c ià r io s  e  FGTS:

4 .1 Encargos p re v id e n c ià r io s  e  FGTS % V A LO R  (R $)

A INSS 2 0 ,0 0 % R$ 2 7 7 ,1 9

B SESI ou SESC 1 ,5 0 % RS 2 0 ,7 9

C SENAI ou  SENAC 1 ,0 0 % R$ 1 3 ,8 6

D INCRA 0 ,2 0 % RS 2 ,7 7

E S alário -Ed ucação 2 ,5 0 % R$ 3 4 ,6 5

F FGTS 8 ,0 0 % RS 1 1 0 ,8 8

G SAT/INSS 3 ,0 0 % R$ 4 1 ,5 8

H SEBRAE 0 ,6 0 % RS 8 ,3 2

TO TAL 3 6 ,8 0 % RS 5 1 0 ,0 3

S u b m ó d u lo  4 .2  -1 3 ^  S a lá rio  e  A d ic io n a l d e  Férias

4 .2 13^ S alá rio  + A d c io n a l % VA LO R  (R $)

A 13? Salário 8 ,3 3 % RS 1 1 5 ,4 5

B Férias + A d ic io nal d e  Férias 1 2 ,0 3 % R$ 1 6 6 ,7 3

S u b to ta l 2 0 ,3 6 % RS 2 8 2 ,1 8

C Incidênc ia  do  s u b m ó d u lo  4 .1  so b re  13? S alá rio  e  A d ic io nal de  Férias 7 ,4 9 % RS 1 0 3 ,8 4

TO TAL 2 7 ,8 5 % RS 3 8 6 ,0 2

S u b m ó d u lo  4 .3  - A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e

4 .3 A fa s ta m e n to  M a te r n id a d e % V A LO R  (R $)

A A fa s la n ic n to  M a te rn id a d e 1 ,3 3 % R$ 1 8 ,4 3

B Incidênc ia  do  su b m ó d u lo  4.1. sobre  a fa s ta m e n to  rn a lc rn id a d c 0 ,4 9 % R$ 6 ,7 8

TO TAL 1 ,8 2 % RS 2 5 ,2 2

S u b m ó d u lo  4 .4  - P ro v is ão  p a ra  Rescisão

4 .4 P ro visão  p a ra  Rescisão % V A LO R  (RS)

A Aviso p ré v io  in d e n iza d o 3 ,6 5 % RS 5 0 ,5 9

B Incidência  do  FGTS sobre  aviso p ré v io  in d e n iza d o 0 ,2 9 % RS 4 ,0 5

C M u lta  do  FGTS do  aviso p ré v io  in d e n iz a d o 1 ,8 0 % RS 2 4 ,9 5

D Aviso p rév io  tra b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 1 8 ,9 9

E Incidência  d o  su b m ó d u lo  4.1 sobre  aviso p ré v io  tia b a lh a d o 0 ,6 6 % R$ 9 ,1 5

F M u lta  do  FGTS do  aviso p ré v io  tra b a lh a d o 3 ,6 0 % R$ 4 9 ,8 9

TO TA L 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,6 1





Submódulo 4.5 • Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% R$ 156,73
B Ausência por doença 1,85% R$ 25,54
c Licença palernidade/maternidado 1,33% R$ 18,43
D Ausência legais 1,99% RS 27,58
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 18,02
F Outros 0,00% R$

Subtotal 18,50% R$ 256,40
Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposição 6,81% R$ 94,35

TOTAL 25,31% R$ 350,76

Quadro - resumo • Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13- salário + Adicionai de férias 27,85% R$ 385,02
4.2 Encargos previdenciários e FGTS 36,80% R$ 510,03
4.3 Afastamento maternidade 1,82% R$ 25,22
4,4 Custo de rescisão 11,37% R$ 157,61
4,5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% RS 350.76
4.6 Outros (especificar) RS

TOTAL 103,15% RS 1.429,63
MÓDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos indiretos 10,00% R$ 311,63
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% RS 30,49
;? COFINS 3,00% RS 140,72

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 5,00% RS 234,53

Total tributos 8,65% 0,9135 RS 405,74
c Lucro 25,00% R$ 856,97

TOTAL R$ 1.574,34

Anexo III- B • Quadro-resumo do Custo por Empregado
M5o de obra vinculada à execução contratual (vnlor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.385,95
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 215,68
c Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) RS 85,00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 103,15% R$ 1.429,63

Subtotal (A + B + C + 0) RS 3.116,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 1.574,34

Valor total por Servente RS 4.690,60

Anexo UI - C ♦ Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço ( A )
Valor proposto por 
empregado ( B )

Qtde de
empregados por 
posto {C )

Valor proposto por 
posto ( D ) = { B X C 
)

Qtde de postos 
(E)

Valor total do serviço ( p ) = ( 
D xE)

1 IviGILÃNCIA 4.690,60 2 9.381,20 1 9.381,20

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 9.381,20

Anexo IH - D - Quadro»resumo ■ VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM OIARIAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE RS 4.590,60

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTFS RS 9.381,20

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 4 VIGILANTES EM POSTO DE 24HORAS R$ 20.064,61





SeG U RQ N Ca
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PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-MÈ
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CA SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS

_________ PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO SATUBA________

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DIURNA

DIA 21/07/2015
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 21/07/2015
B Município /AL Satuba/ AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2015
D de meses de execução contratual 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de serviço UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA ARMADA (Noturno) POSTO CLASSE II 1
ANEXO III • A - MAO DE OBRA 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA

] Tipo de serviços (mesmo serviço com caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA
4 Data base da categoria 01 dc janeiro de 2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário RS 850,00
B Risco Profissional (30%) RS 255,00
C Produtividade (6%) RS 51,00
D Adicional noturno RS 142,95
F Intervalo Intrajornada RS 157,20
I- Hora cxlra conforme súmula 444 TST RS 76,50
G D.S.R. RS 60,03

Total da Remuneração RS 1.592,69
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte Proprio RS 31,50
B Ticket Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida em Grupo RS 9,85
D Auxilio Morte/l-uneral (cláusula 14-̂ , CCT) RS 8.33
(i Exames adimissionais, demissionnis, perriódiCüs(PCMSO/PPRA) RS 10,00

Total de Benefícios mensais e diários RS 215,68
MÓDULO 3; INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos VALOR (R$)
A Uniformes RS 35,00
B Equipamentos/Manutenção de equipamentos RS 40,00
C EPi'S RS 20,00

Total de Insumos diversos RS 95,00
MODULO ít; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Submóduío 4.1 - Encargos previdencíários o FGTS:

4.1 Encargos previdencíários e FGTS % VALOR (RS)
A INSS 20,00% RS 318,54
B SESI ou SESC 1,50% RS 23,89
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,93
D IMCRA 0,20% R$ 3,19
E Salário-Educação 2,50% RS 39,82
I* FGTS 8,00% RS 127,42
G SAT/INSS 3,00% RS 47,78
H SEBRAE 0,60% RS 9,56

TOTAL 36,80% RS 586,11

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional de Férias
4.2 135 Salário + Adcional % VALOR (RS)
A 13“ Salario 8,33% RS 132,67
B Férias + Adicional de Férias 12,03% R$ 191,60

Subtotal 20,36% RS 324,27
c incidência do submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Adicional de Férias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% R$ 443,60

Submóduío 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (RS)
A Aíaslamcmo Maternidade 1,33% RS 21,18
lí Incidência do submódulo 4.1 sobro afastamento maternidade 0,49% RS 7,80

TOTAL 1,82% RS 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

f X

4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio indenizado 3,65% R$ 58,13
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% RS 28,67
D Aviso prévio trabalhado 1,37% R$ 21,82
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% R$ 57,34

TOTAL 11,37% RS 181,12

Submódulo 4.5 • Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% RS 191,60
B Ausência por doença 1,85% RS 29,46
C Licença paternidade/maternidade 1,33% RS 21,18
D Ausência legais 1,99% RS 31,69
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% RS 20,70
F Outros 0,00% RS

Subtotal 18,50% RS 294,65
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 6,81% RS 108,43

TOTAL 25,31% RS 403,08

Quadro • resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13° salário t Adicional de ferias 27,85% R$ 443,60
4.2 Encargos prcvidenciários c FGTS 36,80% RS 586,11
4.3 Afastamento maternidade 1,82% RS 28,98
4.4 Custo de rescisão 11,37% R$ 181,12
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% R$ 403,08
4.6 Outros (especificar) R$

TOTAL 103,15% R$ 1.642,89
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Cusios Indiretos 10,00% R$ 354,63
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% R$ 33,95
2 COFINS 3,00% RS 156,70

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 3,00% RS 156,70

Total tributos 6,65% 0,9335 RS 347,36
C Lucro 25,00% R5 975,22

TOTAL R$ 1,677,21

Anexo III- B • Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1.592,59
B Módulo 2 - Benefícios Mensais c Diários R$ 215,68
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos c outros) R$ 95,00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 103,15% RS 1.642,89

Subtotal (A + B + C + D) R$ 3,546,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.677,21

Valor total por Servente R$ 5.223,47

Anexo III - C - Quadro-resumo • VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço ( A )
Valor proposto por 
empregado ( B )

Qtde de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por
posto ( D ) = [ B X C 
)

Qtde de postos 
(E)

Valor total do serviço ( F ) = ( 
D X E )

1 IviGILÂNCiA 5.223,47 3 15.670,41 1 15.570,41

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS RS 15.670,41

Anexo III • D ■ Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DIARIAS
líEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE R$ 5.223,47

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 15.670,41





PSE SEGURANÇA' PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CA SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO RIO LARGO

ANEXO III - A - MAO DE OBRA 
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviços (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA
4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário R$ 850,00

B Risco Profissional (30%) R$ 255,00

C Produtividade (6%) R$ 51,00

D Adicional noturno R$ 142,95

í Intervalo intrajornada R$ 157,20

F Hora extra conforme súmula 444 TST RS 76,50

G D.S.R, R$ 60,03

Total da Remuneração R$ 1.592,69
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporto Proprio RS 31,50

fí Tickct Alimentação R$ 156,00

C SCRuro dc Vida em Grupo RS 9,85

D Auxilio Morte/Funeral (cláusula 14‘Ií, CCT) R$ 8,33

E Exames adimissionais, demissionais, perriódicos(PCMSO/PPRA) R$ 10,00
Total de Benefícios mensais e diários R$ 215,68

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (R$)
A Uniformes RS 35,00

B Equipamentos/Manutcnção de equipamentos RS 40,00

c EPI'S R$ 20,00

Total de Insumos diversos R$ 95,00

MODULO 4 
Submódulo

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (RS)
A INSS 20,00% R$ 318,54

15 SliSl ou SESC 1,50% R$ 23,89

C SENAI ou SENAC 1,00% RS 15,93

D INCRA 0,20% R5 3,19

E Salário-Educação 2,50% RS 39,82

F FGTS 8,00% R$ 127,42

G SAT/INSS 3,00% R$ 47,78

H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

TOTAL 36,80% R$ 586,11

Submódulo <1.2 ■ 13  ̂ Salário e Adicional de Férias
4.2 135 Salário + Adcional % VALOR (R$)
A 135 Salário 8,33% R$ 132,67

B Férias + Adicional de Férias 12,03% R$ 191,60

Subtotal 20,36% R$ 324,27

C Incidência do submódulo 4.1 sobre I 32 Salário e Adiciona! de Férias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% RS 443,60

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (R$)
A Afastamento Maternidade 1,33% RS 21,18

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,49% RS 7,80

TOTAL 1,82% RS 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio indenizado 3,55% RS 58,13
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65
c Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,57
D Aviso prévio trabalhado 1,37% R$ 21,82
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51
i- Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% R5 57,34

TOTAL 11,37% R$ 181,12

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% R$ 191,60
B Ausência por doença 1,85% R$ 29,46
C Licença palernidade/maternidado 1,33% RS 21,18
D Ausência legais 1,99% R$ 31,59
E Ausência por Acidente dc trabalho 1,30% R$ 20,70
F Outros 0,00% R$

Subtotal 18,50% RS 294,55
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 5,81% R$ 108,43

TOTAL 25,31% RS 403,08

Quadro - resumo ■ Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13- salário + Adicionai de férias 27,85% RS 443,60
4.2 Encargos previdenciários e FGTS 35,80% RS 586,11
4.3 Afastamento maternidade 1,82% RS 28,98
4.4 Custo de rescisão 11,37% RS 181,12
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% RS 403,08
4.6 Outros (especificar) RS

TOTAL 103,15% R$ 1,642,89
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 10,00% RS 354,63
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% R$ 34,32
2 COFINS 3,00% RS 158,40

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 4,00% RS 211,20

Total tribuíos 7,55% 0,9235 RS 403,92
C Lucro 25,00% RS 975,22

TOTAL RS 1.733,77

Anexo Ml- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1,592,59
B Módulo 2 - Benefícios Mensais c Diários RS 215,68
C Módulo 3 • Insumos Diversos (uniforntes, materiais, equipamentos e outros) RS 95,00
D Módulo 4 • Encargos Sociais c Trabalhistas 103,15% RS 1,542,89

Subtotal (A -1- B + C + D) RS 3.546,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1.733,77

Valor total por Servente RS 5.280,03

Anexo III - C - Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço ( A )
Valor proposto por 
empregado B )

Qtdc de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por 
posto ( D ) = ( B X C 

)
Qtde de postos

(El

Valor total do serviço (F)  = ( 
D X E )

1 IviGILÂNCIA 5.280,03 3 15,840,09 1 15.840,09

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 15.840,09

Anexo III - D • Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DiARiAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE RS 5.280,03

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 15.840,09





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-MÈ
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A S A L  - CO M PAN HIA D E SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO PALMEIRA

X .

ANEXO III-A-MAO DE OBRA 
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
Tipo de serviços (mesmo serviço com características distintas)
Salário Normativo da Categoria Profissional RS 850,00
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA

4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração VALOR (RS)
A Salário R$ 850,00

B Risco Profissional (30%) R$ 255,00

C Produtividade (6%) RS 51,00

D Adicional noturno R$ 142,95

E Intervalo Intrajornada R$ 157,20

F Hora extra conforme súmula 444 TST R$ 76,50

G D.S.R. R$ 60,03

Totcil da Remuneração R$ 1.592,69

MÓDULO 2; BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS _____
2 Benefícios Mensais e Diários VALOR fRS)
A Transporto Proprio R$ 31,50

B Ticket Alimentação R$ 156,00

C Seguro de Vida em Grupo RS 9,85

D Auxilio Morte/Funeral (cláusula 14^, CGT) RS 8,33

E Exames adimrssionais, demissionais, perriódicos{PCMSO/PPRA) RS 10,00

Total de Benefícios mensais e diários R$ 2 1 5 ^

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (R$)
A Uniformes R$ 35,00

B Equipamentos/Manutenção dc equipamentos RS 40,00

C EPIS R$ 20,00

Total de Insumos diversos R$ 95,0Õ~]

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 • Encargos previdenciários e FGTS;

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (RS)____-
A INSS 20,00% R$ 318,54

B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,89

C SENAI ouSENAC 1,00% RS 15,93

D INCRA 0,20% R$ 3,19

E Salário-Educaçào 2,50% R$ 39,82_

F FGTS 8,00% RS 127,42

G SAT/INSS 3,00% RS 47,78

U SEBRAE 0,60% RS 9,55

TOTAL 36,80% R$ 586,11

Suhmndulo 4.2 - 1.32 .Salário f» Adírional Hr* FAriac ----- ,
4.2 132 Salário + Adcional % valor (RS)
A 13<r Salário 8,33% R$ 132,67

B Férias + Adicional de Férias 12,03% RS 191,60

Subtotal 20,36% RS 324,27

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13® Salário c Adicional dc Férias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% RS 443,gÕ1

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade ______
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (RSJ___ 1
A Afastamento Maternidade 1,33% r5 21,18'

B Incidência do submódulo 4,1 sobre afastamento maternidade 0,49% RS 7,80

TOTAL 1,82% RS 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio indenizado 3,65% R$ 58,13
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,67
D Aviso prévio trabalhado 1,37% R$ 21,82
n Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,65% RS 10,51
F Muita do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% R$ 57,34

TOTAL 11,37% R$ 181,12

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% R$ 191,60
11 Ausência por doença 1,85% R$ 29,46
C Licença pnternidade/maternidade 1,33% R$ 21,18
D Ausência legais 1,99% R5 31,69
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 20,70
F Outros 0,00% R$

Subtotal 18,50% R$ 294,65
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 6,81% R$ 108,43

TOTAL 25,31% R$ 403,08

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13^ salário + Adicionai de férias 27,85% R$ 443,60
4,2 Encargos previdenciários e FGTS 36,80% R$ 585,11
4,3 Afastamento maternidade 1,82% R$ 28,98
4.4 Custo de rescisão 11,37% R$ 181,12
4,5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% RS 403.08
4,6 Outros (especificar) R$

TOTAL 103,15% R$ 1,542,89
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 10,00% RS 354,63
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% RS 34.70
2 COFINS 3,00% RS 160,13

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 5,00% RS 265,89

Total tributos 8,65% 0,9135 R$ 461,72
C Lucro 25,00% R$ 975,22

TOTAL R$ 1.791,57

Anexo II!- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mao de übra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração RS 1,592,69
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 215,68
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 95,00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 103,15% R$ 1.642,89

Subtotal (A + B + C + D) RS 3-546,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1,791,57

Valor total por Servente RS 5.337,83

Anexu III - C • Quadro-rcsumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço { A )
Valor proposto por 
empregado ( B )

Qtde de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por 
posto { D ) = ( B X C 
)

Qtde de postos 
(E)

Valor total do serviço (F )  = ( 
D X E )

1 IviGlLÂNCIA 5.337,83 3 16.013,49 1 16.013,49

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 16,013,49

Anexo III - D • Quadro-resui-no - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DlARlAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE R$ 5,337,83

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES RS 16,013,49





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO MURICI ________

(7X,

SERVIÇOS DE VIGILAIMCIA ARM ADA DIURNA

DIA 21/07/2015
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 21/07/2015
0 Município /AL Murici/AL
c Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2015
D n? de meses de execução contratual 12

Tipo de serviço UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR
VIGILÂNCIA ARMADA (Noturno) POSTO CLASSE il 1

ANEXO tll • A - MAO DE OBRA 
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviços (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA
2 Saiário Normativo da Categoria Profissionai R$ 850,00
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA
4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015

ivIÓDULO 1; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário R$ 850,00
0 Risco Profissionaí (30%) R$ 255,00
c Produtividade (5%) R$ 51,00
D Adicional noturno R$ 142,95
f: Intervalo Intrajornada R$ 157,20
F Hora extra conforme súmula 444 TŜ ' R$ 76,50
G D.S.R, R$ 60,03

Total da Remuneração R$ 1.592,69
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS)
A Transporte Proprio R$ 31,50
R Tickct Alimentação R$ 155,00
c Seguro dc Vida cm Grupo R$ 9,85
13 Auxílio Morte/l-unoral (cicáusuia lã''', CGT) R$ 8,33

Exames adímissionais, demissionais, perriódicos(PCIVlSO/PPRA) R$ 10,00
Total de Benefícios mensais e diários R$ 215,68

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (R$)
A Uniformes R$ 35,00
B Equipamentos/Manutenção de equipamentos R$ 40,00
c: EPI'S R$ 20,00

Total de ln.sumos diversos R$ 95,00
MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Submódulo 4.1 • Encargos previdenciários e FGTS:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (R$)
A INSS 20,00% R$ 318,54
B SESI ou SESC 1,50% RS 23,89
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,93
D INCRA 0,20% RS 3,19
E Sdiário-Educação 2,50% R$ 39,82
E FGTS 8,00% R$ 127,42
G 5AT/INS5 3,00% R$ 47,78
H 5E0RAE 0,60% RS 9,56

TOTAL 36,80% RS 586,11

Submóduio 4.2 ■ 13  ̂Salário e Adicional de Férias
4.2 13- Salário + Adcional % VALOR (R$)
A 135 Saláno 8,33% R$ 132,67
B Férias + Adicional de Férias 12,03% RS 191,60

Subtotal 20,36% RS 324,27

c Incidência do submódulo 4.1 sobre 13^ Salário e Adicional de Férias 7,49% RS 119,33
TOTAL 27,85% R$ 443,60

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (R$)
A Aíastamento Maternidade 1,33% RS 21,18
B incidência do submódulo 4,1 sobie af.astnmcnto malernidacle 0,49% R$ 7,80

TOTAL 1,82% RS 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio indenizado 3,65% R$ 58,13

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65

c Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,67

D Aviso prévio trabalhado 1,37% R$ 21,82

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% RS 57,34

TOTAL 11,37% R$ 181,32

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

A Férias 12,03% R$ 191,60

B Ausência por doença 1,85% R$ 29,45

C Licença paternidade/maternidade 1,33% R$ 21,18

D Ausência legais 1,99% R$ 31,59

E Ausência por Acidento de trabalho 1,30% RS 20,70

)■ Outros 0,00% R$
Subtotal 18,50% RS 294,65

G Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposição 5,81% RS 108,43

TOTAL 25,31% RS 403,08

Quadro - resumo - Módulo 4 • Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 ■ Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.3 13? salário + Adicional de férias 27,85% RS 443,60

4.2 Encargos prcvidonciários e FGTS 36,80% RS 586,1 1

4.3 Afastamento niatci nidadc 1,82% RS 28,98

4.4 Custo de rescisão 11,37% R$ 181,12

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% RS 403,08

4.6 Outros (especificar) R$
TOTAL 103,15% RS 1.642,89

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (RS)

a ' Custos Indiretos 10,00% R$ 354,63
B Tributos

B,1 Tributos Federais
1 PIS 0,65% RS 34,70

2 COFIN5 3,00% RS 160,13

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 5,00% RS 266,89

Total tributos 8,65% 0,9135 RS 461,72

C Lucro 25,00% RS 975,22
TOTAL RS 1.791,57

Anexo III- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 ■ Composição da Remuneração RS 1.592,69

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 215,68

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) RS 95,00

D Módulo 4 - Encargos Sociais c Trabalhistas 103,15% RS 1.642,89
Subtotal (A -t- B C + D) RS 3,546,25

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 1,791,57

Valor total por Servente R$ 5.337,83

Anexo III - C - Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo cie serviço ( A )
Valor proposto por 
ciiripregado ( B )

Qtde de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por
posto { D ) = ( B X C 
)

Qtde de postos

(Ê)

Valor total do serviço ( F ) - {  
D X E }

1 IviGIl.ÂNCIA 5.337,83 3 16.013,49 1 16.013,49

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 15.013,49

Anexo III - D - Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DIARIAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE R$ 5.337,83

8 VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 16.013,49





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone; (82) 2126-8080

CA SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO OLHO D AGUA

\ f x

ANEXO III - A - MAO DE OBRA 
MÃO DE OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA
1 Tipo de serviços (mesmo serviço com caracteristicas distintas) VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ . 850,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução coniratual) VIGILÂNCIA
4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário RS 850,00
B Risco Profissional (30%) R$ 255,00

C Produtividade (6%) R$ 51,00

D Adicional noturno RS 142,95
1- Intervalo Intrajornada RS 157,20

1- Hora extra conforme súmula IST RS 76,50

G D.S.R. RS 60,03
Total da Remuneração RS 1.592,69

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS)
A Transporte Proprio RS 31,50
l'i Ttckcl Alimentação RS 156,00
C Seguro dc Vida cm Grupo RS 9,85
D Auxilio Morte/Funeral (cláusula CCT) R$ 8,33

E Exames adimissionais, demissionais, perriódlcos(PCMSO/PPRA) RS 8,00
Total de Benefícios mensais e diários RS 213,68

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (RS)

1 A Uniformes R$ 35,00

li i-quipamonios/Manuicnção dc equipamentos R5 40,00

c: EPrs RS 20,00
Total de Insumos diversos R$ 95,00

MODULO 4 
Submódulo

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% RS 318,54

[■i 5ESI ou SESC 1,50% R$ 23,89
c SENAI ou SENAC 1,00% RS 15,9.3

ü INOÍA 0,20% RS 3,19

E Salário-Educação 2,50% RS 39,82

F FGTS 8,00% RS 127,42

G SAT/INSS 3,00% RS 47,78
H SEBRAE 0,60% RS 9,56

TOTAL 36,80% R$ 586,11

Submódulo 4.2 - 13^ Salário e Adicioriál de Férias
4.2 13^ Saiáriü i Adeionai % VALOR (RS)

A 13“ Salário 8,33% RS 132,67

B Férias + Adicionai de Férias 12,03% RS 191,60

Subtotal 20,36% RS 324,27

c Incidência do submódulo 4.1 sobre 132 Salário e Adicional de Férias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% RS 443,60

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (RS)

A Afastamento Maternidade 1,33% R$ 21,18

B Incidência do submódulo 4.1 sobro afastamento maternidade 0,49% RS 7,80
TOTAL 1,82% R$ 28,98





Submudulü 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio indenizado 3,65% R$ 58,13
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,67
D Aviso prévio trabalhado 1,37% RS 21,82
E Incidência do submódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51
E Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% RS 57,34

TOTAL 11,37% RS 181,12

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% RS 191,60
B Ausência por doença 1,85% R$ 29,46
C Licença paternidade/maternidade 1,33% RS 21,18
D Ausência legais 1,99% R$ 31,69
E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% RS 20,70
F Outros 0,00% R$

Subtotal 18,50% RS 294,65
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 6,81% RS 108,43

TOTAL 25,31% RS 403,08

' iadro - resumo • Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (RS)

4.1 13- salário Adicional do férias 27,85% R$ 443,60
4.2 Encargos prcvidenciários e FGTS 36,80% RS 586,11
4.3 Afastamento maternidade 1,82% RS 28,98
4.4 Custo de rescisão 11,37% RS 181,12
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% RS 403,08
4.6 Outros (especificar) RS

TOTAL 103,15% RS 1.642,89
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos indiretos 10,00% R$ 354,43
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% RS 33,75
2 COFINS 3,00% RS 155,78

B.2 Tributo Municipal
1 ISS 2,50% RS 129,82

Total tributos 6,15% 0,9385 RS 319,35
C Lucro 25,00% RS 974,67

TOTAL RS 1,648,45

Anexo III- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (RS)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.592,69
■B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 213,68
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) RS 95,00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 103,15% RS 1.642,89

Subtotal (A + B + C + D) RS 3.544,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 1.648,45

Valor total por Servente RS 5.192,71

Anexo III - C - Quadro-resurno - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço ( A )
Valor proposto por 
empregado B )

Qtde de
empregados por 
posto { C )

Valor proposto por 
posto ( D ) - ( B X C 

)

Qtde de postos 
(E)

Valor total do serviço ( E ) = ( 
D X E )

1 IviGlLÂNCIA 5.192,71 2 10.385,42 1 10.385,42

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 10.385,42

Anexo III - D - Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DIARIAS
ITEM DESClílÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE RS 5.192,71

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 10.385,42
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PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-MÊ
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO DELMIRO GOUlVEIRA

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DIURNA

DIA 21/07/2015
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 21/07/2015
B ■ Município /AL Delmiro Gouveia /  AL
C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2015
D n2 de meses de execução contratual 12

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de serviço UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA AKMADA (Noturno) POSTO CLASSE III 1
ANEXO III - A - MAO DE OBRA 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA

1 Tipo de serviços (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA

2 Salário Normativo da Categoria Profissional RS 850,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA
4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário R$ 850,00

B Risco Profissional (30%) R$ 255,00
c Produtividade (6%) RS 51,00
D Adicional noturno RS 142,95
E Intervalo Intrajornada RS 157,20
1- Hora extra conforme súmula <i'l4 TST R$ 76,50
G D.S.R, R$ 60,03

Total da Remuneração RS 1.592,69
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte Proprio R$ 31,50

B Ticket Alimentação RS 156,00

C Seguro de Vida em Grupo R$ 9,85

D Auxílio Morte/Funera! (cláusula 14'/ CCT) RS 8,33

t: Exames adimissionais, donVissionais, pGrriódicos(PCMSO/PPl^A) R$ 8,00

Total de Benefícios mensais e diários R$ 213,68

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (R$)

' A Uniformes R$ 35,00

B Equipamentos/Manutenção de equipamentos RS 40,00
c EPI'5 R$ 20,00

Total de Insumos diversos R$ 95,00

MODULO í): 
Submódulo

ENCARGOS SOCIAIS E TI^ABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (R$)

A INSS 20,00% RS 318,54

B 5E5I ou SESC 1,50% R$ 23,89

C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 15,93

■ D INCRA 0,20% RS 3,19

I- Salário-Educaçâo 2,50% RS 39,82

1- FGTS 8,00% RS 127,42

G 5 AT/INSS 3,00% R$ 47,78

H SEBRAE 0,50% RS 9,56

TOTAL 36,80% R$ 586,11

Submódulo 4.2 -132 Salário e Adicional de Férias
4.2 132 Salário + Adcional % VALOR (R$)

A 13? Salário 8,33% R$ 132,67

(3 Férias Adicionai de Férias 12,03% R$ 191,60
Sjbtotal 20,36% R$ 324,27

C lincidência do submódulo 4.1 sobre 13íí Salário e Adicional de Férias 7,49% R$ 119,33
TOTAL 27,85% R$ 443,60

Submódulo 4.3 ■ Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (R$)
A Aíasiamcnto MatcTnidade 1,33% R$ 21,18

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento iialcrnidade 0,49% RS 7,SÜ
TOTAL 1,82% R$ 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso prévio Indenizado 3,65% R$ 58,13
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,65
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,57

D Aviso prévio trabalhado 1,37% R$ 21,82
E Incidência do submódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% R$ 57,34

TOTAL 11,37% R$ 181,12

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)
A Férias 12,03% RS 191,60
B Ausência por doença 1,85% R$ 29,46
C Licença paternidade/maternidade 1,33% R$ 21,18
D Ausência legais 1,99% RS 31,69
E Ausência por Acidento de trabalho 1,30% RS 20,70
F Outros 0,00% RS

Subtotal 18,50% R$ 294,65
G Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo dc reposição 6,81% R$ 108,43

TOTAL 25,31% R$ 403,08

^uadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4,1 135 salário 4 Adicional dc férias 27,85% R$ 443,60
4.2 Encargos prcvidenciários e FGTS 36,80% RS 586,11
4,3 Afastamonu) maternidade 1,82% R$ 28,98
4.4 Custo dc rescisão 11,37% R$ 181,12

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% R$ 403,08
4.6 Outros (especificar) R$

TOTAL 103,15% R$ 1.642,89
MÓDULO 5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 10,00% R$ 354.43
B Tributos

B.l Tributos Federais
1 PIS 0,65% R$ 33,75
2 COFINS 3,00% R$ 155,78

B,2 Tributo Municipal
1 ISS 2,50% R$ 129,82

Total tributos 6,15% 0,9385 R$ 319,35
C Lucro 25,00% R$ 974,67

TOTAL R$ 1.648,45

Anexo III- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.592,69
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 213,58
C Módulo 3 - tnsumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos c outros) R$ 95,00
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 103,15% R$ 1.642,89

Subtotal (A -1- B + C + D) RS 3.544,26
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos c lucro RS 1.548,45

Valor total por Servente RS 5.192,71

Anexo III - C ■ Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo dc serviço { A )
Valor proposto por
empregado B )

Qtde de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por
posto ( D ) = ( B X C 
)

Qtde de postos
( t )

Valor total do serviço ( E ) = (
O X E )

i iviGiLÂNCIA S.192,71 2 10,385,42 1 10.385,42

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 10.385,42

Anexo III - D - Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DlARlAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE R$ 5.192,71

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 10.385,42





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-MÊ
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A S A L  - CO M PAN H IA DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S

__________ PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO POSTO PILAR_________

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARM ADA DIURNA

DiA 21/07/2015
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 21/07/2015

B Município /AL Pilar/AL

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2015

D n? de meses de execução contratual 12

Tipo de serviço UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR
VIGILÂNCIA AUMADA (Noturno) POSTO CLASSE III 1

ANEXO III - A - MÂO DE OBRA 
MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE Ã MÃO-DE-OBRA
1 Tipo de serviços (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA

2 Saiário Normativo da Categoria Profissional R$ 850,00

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILÂNCIA

Data base da categoria 01 de janeiro de 2015

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração VALOR (R$)
A Salário R$ 850,00

B Risco Profissional (30%) R$ 255,00

C Produtividade (6%) R$ 51,00

D Adicional noturno RS 142,95

E Intervalo Intrajornada R$ 157,20

E Hora extra conforme súmula TST R5 75,50

G D.5.R. RS 60,03
Total da Remuneração RS 1.592,69

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Transporte Proprio R$ 31,50

B Ticket Alimentação RS 156,00

C Seguro dc Vida em Grupo R$ 9,85

0 Auxílio Morte/Funeral (cláusula 14‘5, CCT) RS 8,33
i- Exames adimissionais, dcmissionnis, perriódicos(PCMSO/P(MtA} RS 8,00

Total dc Benefícios mensais c diários RS 213,68

MODULO 3; INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (R$)

A Uniformes RS 35,00

B Equipamentos/Manutenção de equipamentos R$ 40,00

C EPIS R$ 20,00

Total de Insumos diversos R$ 95,00

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - EncarROS previdenciários e FGTS;

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % VALOR (RS)
A INSS 20,00% RS 318,54

B SESI ou SESC 1,50% R$ 23,89

C SENAIouSENAC 1,00% R$ 15,93

D INCKA 0,20% R$ 3,19

i; Salário-Lducação 2,50% R$ 39,82

F I GTS 8,00% R$ 127,42

G SAT/INSS 3,00% RS 47,78

H SEBRAE 0,60% R$ 9,56

TOTAL 36,80% R$ 586,11

Submódulo 4.2 -13- Salário e Adicional de Férias
4.2 135 Salário + Adclonal % VALOR (R$)

A 13“ Salário 8,33% RS 137,67

B Férlfls Adicional do í-crias 12,03% RS 191,60

Su biotal 20,36% RS 324,27

C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13^ Salário c Adicional de Ferias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% R$ 443,60

Submódulo 4.3 • Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (R$)
A Afastamento Maternidade 1,33% R$ 21,18

13 incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,49% R$ 7,80

TOTAL 1,82% R$ 28,98





Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
V f

4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (RS)

A Aviso prévio indenizado 3,65% RS 58,13

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,29% R$ 4,55

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1,80% R$ 28,67

D Aviso prévio trabalhado 1,37% RS 21,82

E Incidência do submódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhado 0,66% R$ 10,51

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 3,60% R$ 57,34

TOTAL 11,37% R$ 181,12

Submódulo 4.5 - Custos de Reposição do Profissional Ausente e Presente
4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (RS)
A Férias 12,03% R$ 191,60

B Ausência por doença 1,85% RS 29,46

C Licença paternidade/maternidade 1,33% R$ 21,18

D Ausência legais 1,99% R$ 31,69

E Ausência por Acidente de trabalho 1,30% R$ 20,70

F Outros 0,00% R$
Subtotal 18,50% R$ 294,65

G Incidência do submódulo 4,] sobre o Custo de reposição 6,81% R$ 108,43

TOTAL 25,31% RS 403,08

^uadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 13° salário + Adicional de ferias 27,85% RS 443,60

4.2 Encargos previdenciários c FGTS 36,80% RS 586,1 1

4,3 Afastamento maternidade 1,82% RS 28,98

4.4 Custo de rescisão 11,37% RS 181,12

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31% R$ 403,08

4.6 Outros (especificar) RS
TOTAL 103,15% RS 1.642,89

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (RS)

A Custos Indiretos 10,00% RS 354,43

i3 Tributos
B,1 Tributos Federais
1 PIS 0,65% RS 33,75

2 COFINS 3,00% RS 155,78

B.2 Tributo Municipal
1 iSS 2,50% RS 129,82

Total tributos 6,15% 0,9385 RS 319,35

C Lucro 25,00% R$ 974,67

TOTAL RS 1,648,45

Anexo lli- B - Quadro-resumo do Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) % VALOR (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.592,69

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários RS 213,68

C Módulo 3 - insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 95,00

D Módulo 4 - Encargos Sociais c Trabalhistas 103,15% R$ 1.64 2,89

Subtotal (A + B C f D) RS 3,544,26

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos o lucro RS 1.648,45

Valor total por Servente RS 5.192,71

Anexo III - C - Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço ( A )
Valor proposto por
empregado B )

Qtde de
empregados por 
posto ( C )

Valor proposto por
posto ( D I ~ ( B x C
)

Qlde de postos
(E)

Valor total do serviço 
O X E )

(F)  = (

I IviGILÂNCIA 5,192,71 2 10.385,42 1 10.385,42

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 10.385,42

Anexo III - D - Quadro-resumo - VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA SEM DlARIAS
ITEM DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO POR QUANTIDADE R$ 5.192,71

B VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 10.385,42
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PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL 
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

CA SA L - COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PLANILHA DE CUSTO E KORMAÇÃO DE PREÇO POSTO SANTANA DO IPANEMA

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARM ADA DIURNA

DIA 21/07/2015
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data da apresentação da proposta 21/07/2015
B Município /AL Santana do Ipanema /  AL
c: Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2015
D ny de meses de execução contratunl 12

IDENTIFICAÇÃO DO SEKVIÇO
Tipo de serviço UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VlGlLANCIA ARMADA (Noturno) POSTO CLASSE III 1
ANEXOIII-A-MAODEOBRA 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MAO-DE-OBRA

Tipo do serviços (mesmo serviço com características distintas)
Salário.Normativo ria Categoria Profissional
Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

R$ 850,00
VIGILÂNCIA

4 Data base da categoria 01 de janeiro de 2015
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração VALOR (RS)
A Salário R$ 850,00

B Risco Profissional (30%) R$ 255,00
C Produtividade (6%) R$ 5],00

(D Adicional noturno RS 142,95

E Intervalo Intrajornada R$ 157,20
F Hora extra conforme súmula 444 TST R$ 76,50

G D.S.R. R$ 60,03
Total da Remuneração RS 1.592,69

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS)
A Transporte Proprio RS 31,50

B Ticket Alimentação RS 156,00

C Seguro de Vida em Grupo R$ 9,85

D Auxílio Morte/Funeral (cláusula 14^, CCT) RS 8,33
E Exames adimissionais, demissionais, perriódicos(PCMSO/PPRA) RS 8,00

Total de Benefícios mensais e diários RS 213,68

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos Diversos VALOR (RS)
A Uniformes RS 35,00
B Equipaincntos/Manutcnção rie equipamentos R$ 40,00
C EPI 5 RS 20,00

Total de Insumos diversos RS 95,00
MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1 - Encargos prevídencíáríos e FGTS:

4.1 Encargos prevídenciarios e FGTS % VALOR (RS)
A INSS 20,00% R$ 318,54
B SESIou SESC 1,50% RS 23,89
C SENAI ou 5ENAC 1,00% RS 15,93
D INCRA 0,20% RS 3,19
E Salário-Educaçâo 2,50% RS 39,82
F FGTS 8,00% RS 127,42
G SAT/INSS 3,00% RS 47,78
Fl SFBRAE 0,60% R$ 9,56

TOTAL 36,80% RS 586,11

Submódulo 4.2 -13^ Salário e Adicional dc Férias
4.2 135 Salário + Adcional % VALOR (RS)
A 135 Salário 8,33% RS 132,67

B Férias + Adicional de Férias 12,03% RS 191,60

Subtotal 20,36% RS 324,27
c Incidência do submódulo 4.1 sobre 13^ Salário c Adicional de Férias 7,49% RS 119,33

TOTAL 27,85% RS 443,60

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (RS)
A Afastamento Maternidade 1,33% RS 21,18

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 0,49% RS 7,80

TOTAL 1,82% RS 28,98





S u b m ó d u l ü  4 .4  - Provisão para  Rescisão
f X .

4 .4 Prouisão para  Rescisão % V A LO R  (R$)

A Aviso prévio  inden iz ado 3 ,6 5 % R$ 5 8 ,1 3

B Incidência do  FGTS sobre  aviso pr év io  in den iz ado 0 ,2 9 % R$ 4 ,6 5

C M u l t a  do FGTS do  aviso pr év io  in den iz ado 1 ,8 0 % R$ 2 8 ,6 7

D Aviso prévio tra b a lh a d o 1 ,3 7 % R$ 21,8 2

E Incidência do s ub m ó d u lo  4.1 sobre  aviso prévio tra b a lh a d o 0 ,6 6 % R$ 10,5 1

F M u l t a  do FGTS do aviso prévio t ra b a lh a d o 3 ,6 0 % R5 5 7 ,3 4

TOTAL 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,1 2

S u b m ó d u l o  4 .5  - Custos d e  R epos iç ão  d o  Profiss io na l A u s e n te  e P r es en te

4 .5 Com pos içã o  d o  Cu sto  de  Repos iç ã o  d o  Prof iss iona l A u s e n te % VA LO R  (R$)

A Férias 1 2 ,0 3 % R$ 1 9 1 , 6 0

B Ausência por  do ença 1 ,8 5 % R$ 2 9 ,4 6

C Licença p a tc rn id a dc / rn cU e rn ida dc 1 ,3 3 % R$ 2 1 ,1 8

í:) Ausência legais 1 ,9 9% R$ 3 1 ,5 9

E Ausência por  Ac iden te  dc  t r a ba lh o 1 ,3 0 % R$ 2 0 ,7 0

F Outros 0 ,0 0 % RS
S u b to ta l 1 8 , 5 0 % R$ 2 9 4 ,6 5

G Incidência do s u b m ó d u lo  4 ,1  sobre  o Custo  de  reposição 6 ,8 1 % R$ 1 0 8 ,4 3

TO TAL 2 5 , 3 1 % RS 4 0 3 , 0 8

^u a d r o  - r e s u m o  - M ó d u i o  4 • EncarRos sociais e tra b a lh is ta s

4 M ó d u lo  4 ' Encargos sociais e t ra ba ü iis ta s % V A LO R  (R$)

4.1 13^ salário + Adicional de  ferias 2 7 ,8 5 % RS 4 4 3 , 5 0

4.2 Encargos previde nc iá rios  e FGTS 3 6 , 8 0 % RS 5 8 6 ,1 1

4.3 A fa s ta m e n to  m a te r n id a d e 1 ,8 2 % R$ 2 8 ,9 8

4,4 Custo de  rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 8 1 ,1 2

4.5 Custo de  reposição  do  profissional a use n te 2 5 , 3 1 % R$ 4 0 3 , 0 8

4 ,6 Outros  (especif icar) R$
TO TAL 1 0 3 ,1 5 % RS 1 .6 4 2 , 8 9

M Ó D U L O  5 - CUSTOS IND IRE TO S,  TR IB U TO S  E LUCRO

Custos ind i re tos ,  T r ib u to s  e Lucro % V ALO R (R$)

A Custos Indi retos 1 0 , 0 0 % R$ 3 5 4 , 4 3

B Tr ibuto s

B . l Tr ibu to s  Federa is

] PIS 0 ,6 5 % RS 3 4 ,6 8

2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 60 ,04

B.2 Tr ib u to  M u n ic ip a l

1 ISS 5 ,0 0 % R$ 2 6 6 ,7 4

Tota l tr ibutos 8 ,6 5 % 0 ,9 1 3 5 RS 4 5 1 , 4 5

C Lucro 2 5 , 0 0 % RS 9 7 4 , 6 7

TOTAL R$ 1 ,7 9 0 , 5 6

A n e x o  I I I - B - Q u a d r o - r e s u m o  d o  Cus lo  p o r  E m p r e g a d o

M ã o  de o b ra  v in cu lada  a excciiçEio c o n t r a tu a l  (v a lo r  por  e m p r e g a d o ) % V A LO R  (R$)

A M ó d u lo  ] - Com pos ição  da  R e m u n e ra ç ã o RS 1 .5 9 2 ,6 9

B M ó d u lo  2 - Benefícios Mensai-s e Enarios RS 2 1 3 , 6 8

C M ó d u io  3 - Insu mo s Diversos (u n i fo rm e s ,  m ater ia is ,  e q u ip a m e n to s  e outros) R$ 9 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 - Encargos Sociais e Traba lh is tas 1 0 3 ,1 5 % RS 1 ,6 4 2 , 8 9

Subtotal  (A + B + C + D) RS 3 . 5 4 4 , 2 6

E M ó d u lo  5 - Custos ind iretos , t r ibuto s  e lucro RS 1 .7 9 0 , 5 6

V a í o r  to t a l  p o r  S e r v e n te RS 5 .3 3 4 ,8 2

A n e x o  III - C - Q u a d ro - r e s u r n o  - V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS

Tipo  de  serviço ( A  )

V n io r  p r o p o s to  por  

e m p r e g a d o  ( B )

Q td e  de

e m p r e g a d o s  por  

posto  ( C )

V a lo r  p r o p o s to  por  

pos to  ( D ) = ( B X C 

)

Q t d e  de  postos  

( E )

V a lo r  to t a l  do  serviço ( E )  = ( 

D x E )

1 IVIGILÂNCIA 5 .3 3 4 , 8 2 2 1 0 . 5 5 9 , 6 4 1 1 0 . 5 6 9 , 6 4

V A L O R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 1 0 . 6 6 9 , 5 4

A n e x o  III - D - Q u a d r o - r e s u m o  - V A L O R  GLOBAL DOS SERVIÇOS

VA LO R  GLOBAL DA  P R O PO S TA  S EM  DIARIAS

IT E M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPO STO  POR Q U A N T ID A D E R$ 5 .3 3 4 , 8 2

B VALOR ME NS AL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 1 0 . 6 6 9 , 5 4





PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A S A L  - COWIPANHIA DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S

P L A N IL H A  DE C USTO  E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO P O S TO  A RA PIR A C A

A N E X O  III - A  - M A O  DE OBRA  

M Ã O  DE O B R A  V IN C U L A D A  Ã  EXECUÇÃO C O N T R A T U A L

D A D O S  C O M P L E M E N T A R E S  P ARA C O M P O S I Ç Ã O  DOS CUS TO S REFERENTE A  M A O - D E - O B R A

Tipo d e  serviços (m e s m o  serv iço  c o m  caracter ís ticas  distintas)

Salário N o r m a t i v o  da C a te gor ia  Profissional RS 850,00
Categoria  pro fissional (v incu lada  à exe cu çã o  c o n t ra tu a l) V I G I L Â N C I A

4 Data  base da  cat egor ia 01 de  ja n e i r o  d e  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  D A  R E M U N E R A Ç Ã O

1 C om p o s iç ã o  da  R e m u n e r a ç ã o VA LO R  (R$)

A Salário R$ 8 5 0 , 0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) R$ 2 5 5 , 0 0

c Pro dutiv id ade  (6%) RS 5 1 , 0 0

D Adic ional no tu rn o RS

E Interva lo  In t ra jo rn ada RS 1 2 6 , 0 0

F Hora  ext ra  c o n fo r m e  súm ula  4 4 4  TST R$ 7 6 , 5 0

G D.S.R. RS 2 5 , 2 0

Totn l  da  R e m u n e r a ç ã o RS 1 . 3 8 3 , 7 0

M Ó D U L O  2; BENEFÍCIOS M E N S A IS  E D IÁRIO S

2 Benefíc ios M e n s a is  e Diár ios V A L O R  (R$)

A Tra nspor te  Propr io RS

B Ticket A l im entaç ã o RS 1 1 4 , 4 0

C Seguro de  Vida e m  G rupo RS 9 ,8 5

D Auxíl io M o r t e / F u n e r a l  (cláusula  14^, CCT) RS 8 ,3 3

F Exames adimissionais,  demiss ionais ,  pe r r ió d ic os {P C M SO /P PR A ) RS 1 0 ,0 0

T o la i  de  Benefí c ios  m ensa is  c diár ios R$ 1 4 2 ,5 8

M O D U L O  3: I N S U M 0 5  DIVER SOS

3 In su mos Diversos V A LO R  (R$)

A Uni fo rm es RS 3 5 , 0 0

B E q u i p a m e n to s / M a n u te n ç ã o  de  e q u i p a m e n to s RS 4 0 , 0 0

C EPI'5 RS 1 0 ,0 0

T o ta l  d e  In s u m o s  diversos R$ 8 5 , 0 0

M Ó D U L O  4: ENCARGOS SOCIAIS E TRA BALHISTAS  

S u b m ó d u l o  4.1  - Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS;

4.1 Encargos p r e v ide nc iá r ios  e FGTS % VA LO R  (R$)

A INSS 2 0 , 0 0 % R$ 2 7 6 ,7 4

B S ESIouSESC 1 ,5 0 % R$ 2 0 ,7 6

C SENAI o u S E N A C 1 ,0 0 % R$ 1 3 ,8 4

D INCRA 0 ,2 0 % RS 2 ,7 7

E Salá rio -Educação 2 ,5 0 % R$ 3 4 , 5 9

I- FGTS 8 ,0 0 % RS 1 1 0 , 7 0

G S A I / IN S S 3 ,0 0 % RS 4 1 ,5 1

ii SEBRAF 0 ,6 0 % RS 8 ,3 0

TO TAL 3 6 , 8 0 % RS 5 0 9 , 2 0

S u b m ó d u l o  4 . 2  - 1 3 5  S alár io  e  A d ic io n a i  d e  Fér ias

4 .2 135 Salá rio -i- A dc íonal % VA LO R  (R$)

A 13 ? Salário 8 ,3 3 % R$ 1 1 5 , 2 6

B Férias + Adic ional de  Férias 1 2 , 0 3 % RS 1 6 6 , 4 6

S u b tm a l 2 0 , 3 6 % RS 2 8 1 . 7 2

C [incidênc ia d o  s u b m ó d u lo  4.1 sobre  1 'V  Salário c At i icional de  l 'êrias 7 ,4 9 % RS 1 0 3 ,6 7

TO TAL 2 7 , 8 5 % RS 3 8 5 , 3 9

S u b m ó d u l o  4 .3  • A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e

4 .3 A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e % V A L O R  (RS)

A A fa s ta m e n to  M a t e r n i d a d e 1 ,3 3 % R$ 1 8 ,4 0

G Incidência do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m e n to  m a te r n id a d e 0 ,4 9 % RS 6 ,7 7

TO TAL 1 ,8 2 % RS 3 5 ,1 8





S u b m ó d u l o  4 .4  -  P rov isão  p a ra  Rescisão

■ 4 .4 Provisão  p a ra  Rescisão % VA LO R  (R$)

A Aviso prévio  inden iz ado 3 ,6 5 % R$ 5 0 ,5 1

B Incidência do FGTS sobre  aviso prévio indeniza do 0 ,2 9 % RS 4,0 4

C M u l ta  do FGTS do aviso prévio inden iz ado 1 ,8 0 % RS 24,9 1

D Aviso prévio  tra b a lh a d o 1 ,3 7% R$ 1 8 ,9 6

E Incidência do  s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  aviso prévio  tra b a lh a d o 0 ,6 6 % RS 9 ,1 3

F M u l t a  do  FGTS do  aviso prévio t ra b a lh a d o 3 ,6 0 % RS 4 9 ,8 1

TO TAL 1 1 , 3 7 % R$ 1 5 7 ,3 5

S u b m ó d u l o  <1.5 - Custos de  R epos iç ão  d o  Prof iss iona l A u s e n te  e P r es en te

4,5 Com pos içã o  do  Custo  de  R epos iç ão  do  Prof iss iona l A u s e n te % VALO R (RS)

A Ferias 1 2 ,0 3 % RS 1 6 5 ,4 5

B Ausência  por  do ença 1 ,8 5 % RS 2 5 , 6 0

C Licença p a t e r n id a d e / m a t e r n i d a d e 1 ,3 3 % RS 1 8 ,4 0

D Ausência  legais 1 ,9 9 % RS 2 7 ,5 4

E Ausência  por  A c iden te  de  t r a ba lh o 1 ,3 0 % R$ 1 7 ,9 9

F Outros 0 ,0 0 % R$

S u b to ta l 1 8 ,5 0 % RS 2 5 5 , 9 8

(5 Incidência do  s u b m ó d u lo  4 ,1  sobre  o Custo de  reposição 6 ,8 1 % R$ 9 4 , 2 0

TO TAL 2 5 , 3 1 % RS 3 5 0 , 1 9

~\uadro - r e s u m o  - M ó d u l o  4  - Encargos  sociais e t r a ba lh is ta s

4 M ó d u l o  4  - Encargos sociais e t ra ba lh is ta s % V A LO R  (RS)

4.1 132 salário -t- Ad ic ional de  férias 2 7 , 8 5 % R$ 3 8 5 , 3 9

4.2 Encargos previde nc iá rios  e FGTS 3 6 , 8 0 % R$ 5 0 9 , 2 0

4,3 A f a s ta m e n t o  m a te r n id a d e 1 ,8 2 % R$ 2 5 ,1 8

4.4 Custo dc  rescisão 1 3 ,3 7 % R$ 1 5 7 ,3 5

4.5 Custo do reposição do profissional :iu'>eni.c 2 5 ,3 1 % R$ 3 5 0 ,1 9

4 .6 O utr os  (especif icar) RS
TO TAL 1 0 3 , 1 5 % RS 1 .4 2 7 ,3 1

M Ó D U L O  5 - CUSTOS IN D IR E TO S,  T R IB U T O S  E LUCRO

Custos ind i re tos ,  T r ibu tos  e Lucro % VALO R (RS)
A Custos Indi retos 1 0 , 0 0 % R$ 3 0 3 , 8 6

B Tr ibuto s

B.-l T r ibu tos  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % R$ 2 9 ,7 3

2 c o r i N s 3 ,0 0 % RS 137,21

B.2 T r ib u to  M u n ic ip a l

1 I5S 5 ,0 0 % R$ 2 2 8 , 6 8

Tota l tr ibutos 8 ,6 5 % 0 ,9 1 3 5 R$ 3 9 5 ,6 2

c Lucro 2 5 , 0 0 % RS 8 3 5 , 6 1

TO TAL RS 1 ,5 3 5 , 1 0

A n e x o  i l l - B '  Q u a d r o - r e s u m o  do  Custo  por  E m p r e g a d o

M ã o  de  o bra  v inc u la da  à e x e c u ç ã o  c o n t r a tu a l  (v a lo r  por  e m p r e g a d o ) % VA LO R  (R$)

A M ó d u lo  1 - C om pos ição  da R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .3 8 3 , 7 0

B M ó d u lo  1 - Benefícios M e n s a is  e Diários R$ 1 4 2 , 5 8

C M ó d u lo  3 • Insu mo s Diversos (u n i fo rm e s ,  mater ia is ,  e q u ip a m e n to s  e out ros} RS 8 5 ,0 0

D M ó d u lo  4 • Encargos Sociais e Traba lh is tas 1 0 3 , 1 5 % RS 1 .4 2 7 ,3 1

Subtota l  (A + B + C + D) RS 3 ,0 3 3 , 5 9

li fviódulo 5 - Custos indi retos , tr ib uto s  c lucro RS 1 .5 3 5 , 1 0

V ü lo r  to ta l  p o r  S e r v e n te RS 4 .5 7 3 , 6 9

A n e x o  III ■ C - Q u a d r o - r e s u m o  ■ V A L O R  M E N S A L  DO S  SERVIÇOS

Tipo de  serv iço ( A )

V a lo r  p r o p o s to  por

e m p r e g a d o  ( B )

Q t d e  de

e m p r e g a d o s  por  

pos to  ( C )

V a lo r  p r o p o s to  por  

pos to  ( D ) = ( B X C

)

Q t d e  de  postos

( E )

V a lo r  to t a l  do  serviço ( E )  = ( 

D X E )

! Iv iG ILÂNCIA 4 . 5 7 3 , 6 9 2 9 .1 4 7 , 3 8 1 9 ,1 4 7 , 3 8

V A LO R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 9 . 1 4 7 , 3 8

A n e x o  III ♦ D - Q u a d r o - r e s u m o  • V A L O R  GLOBAL DOS SERVIÇOS

V A L O R  GLO BAL DA  P R O PO S TA  S E M  DlARlAS

IT E M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO  POR Q U A N T ID A D E RS 4 , 5 / 3 , 6 9

B VALOR ME NS AL DOS SERVIÇOS PARA 2 V IGILANTES R$ 9 ,1 4 7 , 3 8
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PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA-ME
Rua Aurélio Cavalcante, 55A - Gruta de Lourdes - Maceió-AL
CEP 57.042-588 - Fone: (82) 2126-8080

C A S A L  - CO M PAN HIA DE SA N EA M EN TO  DE A LA G O A S  

____________P LA N ILH A  DE CUSTO E F O R M A Ç Ã O  DE PREÇO POSTO  S ATUBA___________

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA DIURNA

DIA 2 1 / 0 7 / 2 0 1 5

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DOS SERVIÇOS

A Da ta  da a p res en taç ã o  da  p roposta 2 1 / 0 7 / 2 0 1 5

B Mun ic íp io  /A L S a t u b a / A L

C Ano Acordo,  C onv e nçã o  ou S en tenç a  N o r m a t iv a  e m  Dissídio Cole tivo 2 0 1 5

D ns de meses de  e xecução c on t ra tua i 12

T ipo  de  serv iço UNIDADE DE MEDIDA Q U A N T ID A D E  TO TAL  A CO NTR A TA R

VlGILANCIA ARM ADA (Diurno] P O S TO  CLASSE IV 1

A N E X O  III - A - M A O  DE OBRA 
M Ã O  DE O BRA V IN C U L A D A  À EXECU ÇÃO C O N TR A TU A L

D A D O S  r O M P I  E M E N TA R E S  PARA C O M P O S IÇ Ã O  DOS CUSTOS REFERENTE À M Ã O - D E -O B R A

1 Tipo de  serviços (m e s m o  serv iço c o m  caracter ís ticas  distintas) VIGILÂNCIA

2 Salário N o r m a t iv o  da Ca te gor ia  Profissional R$ 8 5 0 , 0 0

3 Categor ia  profissional (v incu lada  à exe cu çã o  con tr a tu a l) V l G I L A N C I A

Da ta  base da categor ia 01  de  jane i ro  de  2 0 1 5

M Ó D U L O  1: C O M P O S IÇ Ã O  DA R E M U N E R A Ç Ã O

1 C o m pos içã o  da  R e m u n e r a ç ã o VALO R (R$)

A Salário RS 8 5 0 , 0 0

B Risco Profissional (3 0 % ) R$ 2 5 5 , 0 0

c Pro dutiv id ade  (6%) RS 5 1 , 0 0

D Adicional n o tu rn o R$

E Interva lo  in t ra jo rn ada R$ 1 2 6 , 0 0

1- Hora ext ra  c o n fo r m e  súm ula  4 4 4  TST RS 7 6 , 5 0

ç- D.S.R, R$ 2 5 ,2 0

T o ta l  da  R e m u n e r a ç ã o R$ 1 .3 8 3 , 7 1

M Ó D U L O  2: b e n e f í c i o s  M E N S A IS  E D IÁRIO S

2 Benefíc ios M e n s a i s  e Diár ios VA LO R  (RS)

A Tra n sp o r te  Propr io RS 3 1 , 5 0

B Ticket A l im en taç ã o RS 1 5 6 , 0 0

C Seguro de  V id a  e m  G r u p o RS 9 ,8 5

D Auxilio M o r t e / F u n e r a l  (cláusula  141, ç ç t ) RS 8 ,3 3

1 Exames adimissionais,  dcmiss ionnis .  p c r r ió d ic os íP C M S O /P P R A ) RS 1 0 ,0 0

To tn l  d e  Benefícios  m ensa is  e diár ios RS 2 1 5 , 6 8

M Ó D U L O  3: I N S U M O S  DIVER SOS

i 3 Insumos  Diversos V A LO R  (RS)

---------- ^ Un i fo rm es RS 3 5 , 0 0

B E q u ip a m e n t o s / M a n u t e n ç ã o  de  e q u i p a m e n to s RS 4 0 , 0 0

C EPI'S RS 2 0 , 0 0

T o ta l  d e  I n s u m o s  diversos RS 9 5 , 0 0

M Ó D U L O  4: ENCARGOS SOCIAIS E TR ABALHIS TAS

S u b m ó t iu io  4.1  - Encargos p re v id e n c iá r io s  e FGTS:

4.1 Encargos p r e v ide nc iá r ios  e FGTS % VA LO R  (RS)

A INSS 2 0 , 0 0 % r S 2 7 6 ,7 4

B SESIOuSESC 1 ,5 0 % R$ 2 0 ,7 6

C 5ENAI ou SENAC 1 ,0 0 % RS 1 3 ,8 4

D INCRA 0 ,2 0 % RS 2,7 7

E Salário-Educação 2 ,5 0 % RS 3 4 ,5 9

E ÍGES 8 ,0 0 % R$ U ü , 7 0

G SAT/INSS 3 ,0 0 % RS 4 1 ,5 1

H SEBRAE 0 ,6 0 % RS 8 ,3 0

TO TAL 3 5 , 8 0 % RS 5 0 9 , 2 1

S u b m ó d u l o  4 .2  - 1 3 2  S alár io  e  A d ic io n a l  d e  Férias

4 .2 132  Sa lá rio  + A d c íona l % VA LO R  (RS)

A 13? Salário 8 ,3 3 % RS 1 1 5 , 2 6

B ( crias + Adic ional d c  Ferias 1 2 ,0 3 % RS 1 6 6 , 4 6

Suh io ta l 2 0 , 3 6 % RS 2 8 1 ,7 2

t Incidência  do  s u b m ó d u lo  4.1 sobre  13*^ Salá rio c Adic ional de  Ferias 7 ,4 9 % RS 1 0 3 , 6 7

TO TAL 2 7 , 8 5 % RS 3 8 5 , 4 0

S u b m ó d u l o  4 .3  -  A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e

4.3 A f a s t a m e n t o  M a t e r n i d a d e % V ALO R (RS)

A A fa s ta m e n to  M a t e r n i d a d e 3 ,3 3 % RS 1 8 ,4 0

rj Incidência do s u b m ó d u lo  4 .1  sobre  a fa s ta m e n to  í n a lc r n id a d e 0 ,4 9 % RS 6,7 7

TOTAL 1 ,82% RS 2 5 ,1 8





'■ f i C

■^Subinóduto 4 .4  - P rov isão  p a ra  Rescisão

4 .4 Provisão  para  Rescisão { % VALO R (R$)

A Aviso prévio inden iz ado 3 ,6 5 % RS 50,5 1

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio inden iz ado 0 ,2 9 % R$ 4,0 4

M u l l a  do FGTS do  aviso prévio in den iz ado 1 ,8 0% RS 24,9 1

D Aviso prévio  tr a b a lh a d o 1 ,3 7 % RS 1 8 ,9 6

E Incidência do s u b m ó d u lo  4 ,1  sobre  aviso prévio t r a b a lh a d o 0 ,6 6 % RS 9 ,1 3

F M u l ta  do  FGTS do  aviso prévio t r a b a lh a d o 3 ,6 0 % RS 4 9 , 8 1

TO TAL 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,3 6

S u b m ó d u l ü  4 .5  - Custos de  R epos iç ão  do  Prof iss iona l A u s e n te  e P res en te

4.5 Com pos ição  do  Custo de  R epos iç ão  do  Pro fiss iona l A u s e n te % VALO R (R$)

A Férias 1 2 ,0 3 % R5 1 6 6 ,4 6

B Ausência por doença 1 ,8 5% R$ 2 5 ,6 0

C Licença p a te r n id a d e / m a t e r n i d a d e 1 ,3 3 % R$ 1 8 ,4 0

D Ausência legais 1 ,9 9 % R$ 2 7 ,5 4

E Ausência por  A c iden te  de  t r a b a lh o 1 ,3 0 % R$ 1 7 ,9 9

F Outros 0 ,0 0 % RS
S u b to ta l 1 8 , 5 0 % RS 2 5 5 ,9 9

G Incidência do  s u b m ó d u lo  4,1 sobre  o Custo  de  reposição 6 ,8 1 % RS 9 4 , 2 0

TOTAL 2 5 , 3 1 % R$ 3 5 0 , 1 9

"^.uadro - r e s u m o  - M ó d u l o  4 - Encargos  sociais e t r a ba lh is ta s

4 M ó d u l o  4  - Encargos sociais e t ra ba lh is ta s % V A L O R  (R$)

4.1 135 salário + Adic ional  de  férias 2 7 , 8 5 % RS 3 8 5 , 4 0

4,2 Encargos previde nc iá rios  e FGTS 3 6 , 8 0 % RS 5 0 9 ,2 1

4.3 A fa s ta m e n to  m a te r n id a d e 1 ,8 2 % R$ 2 5 ,1 8

4 4 Custo cic rescisão 1 1 ,3 7 % RS 1 5 7 ,3 6

4.5 Custo dc  reposição do  profissional a u sc n lc 2 5 ,3 1 % R$ 3 5 0 ,1 9

4 .6 Outros  (especif icar) R$
TOTAL 1 0 3 , 1 5 % R$ 1 .4 2 7 ,3 2

M Ó D U L O  5 CUSTOS IND IRE TO S,  TR IB U TO S  E LUCRO

Custos In d i re to s ,  T r ib u to s  e Lucro % V A LO R  (R$)

f\ Custos Indi retos 1 0 ,0 0 % RS 3 1 2 ,1 7

B Tr ibuto s

B .l Tr ibuto s  Federa is

1 PIS 0 ,6 5 % R$ 2 9 ,8 9

2 COFINS 3 ,0 0 % RS 1 37 ,94

B.2 Tr ib u to  M u n ic ip a l

1 I5S 3 ,0 0 % RS 1 3 7 , 9 4

Tota l tr ibutos 6 ,6 5 % 0 ,9 3 3 5 R$ 3 0 5 , 7 8

C Lucro 2 5 , 0 0 % R$ 8 5 8 , 4 7

TO TAL RS 1 .4 7 6 ,4 2

A n e x o  I II- B - Q u a d r o - r e s u m o  cio Custo  p o r  E m p r e g a d o

M ã o  de  o bra  v inc u la da  à e x e c u ç ã o  c o n t r a tu a l  (v a lo r  por  e m p r e g a d o ) % VALO R (R$)

A M ó d u lo  1 - Com pos içã o  da  R e m u n e ra ç ã o R$ 1 .3 8 3 ,7 1

B M ó d u lo  2 - Benefícios M e ns a is  e Diários R$ 2 1 5 , 6 8

C M ó d u lo  3 - In su mos Diversos (u n i fo rm e s ,  m ater ia is ,  e q u ip a m e n to s  e outros) RS 9 5 , 0 0

D M ó d u lo  4 • Encargos Sociais c T rabalh is tas 1 0 3 , 1 5 % R$ 1 ,4 2 7 ,3 2

Subtotal  (A -í- B + C r D) RS 3 . 1 2 ] , 7 1

E M ó d u lo  5 - Custos indiretos, tr i buto s  o lucro RS 1 .4 7 5 ,4 2

V a lo r  l o t a i  por  S e r v e n te RS 4 .5 9 8 , 1 3

A n e x o  III - C - Q u a d r o - r e s u m o  - V A L O R  M E N S A L  DO S  SERVIÇOS

Tipo  de  serviço ( A )

V a l o r  p r o p o s to  por  

e m p r e g a d o  ( B )

Q t d e  de

e m p r e g a d o s  por

posto  { C )

V a lo r  p r o p o s to  por  

pos to  ( D ) = ( B X C 

)

Q t d e  d e  postos

( E )

V a lo r  t o t a l  do  serv iço  ( E )  = (

O x E )

1 Iv iG IL ÂNClA 4 .5 9 8 , 1 3 2 9 .1 9 6 , 2 6 1 9 ,1 9 6 , 2 6

V A L O R  M E N S A L  DOS SERVIÇOS R$ 9 . 1 9 6 , 2 5

A n e x o  III - D - Q u a d r o - r e s u m o  - V A L O R  GLOBAL DO S  SERVIÇOS

V A L O R  GLOBAL DA  P R O PO S TA  S E M  OIARIAS

ITE M DESCRIÇÃO VALOR

A VALOR PROPOSTO  POR Q U A N T ID A D E R$ 4 ,5 9 8 , 1 3

B VALOR ME NS AL DOS SERVIÇOS PARA 2 VIGILANTES R$ 9 .1 9 5 , 2 6





P R O S E G U R

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Prezados Senhores,

^NPJ 17.428.731/0166-4T'
P R O S E G U R  B R A S I L  S / A  • T R A N S P O R T A D O R A  

D E  V A L O R E S  E  S G U R A N Ç A  

R u a  J o s é  P i m e n t e l  L e i t e  P a s s o s ,  1 4 6  

T r a p i c h e  d a  B a r r a  •  C E P  5 7 0 1 0 » 7 4 0

L. M a c e i ó  -  A L  J

Ref. COTAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especiaiizada em serviços de vigilância humana patrimonial armada, em unidades da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL., no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referencia, do Edital______________

PROPOSTA COMERCIAL g

DADOS DA EMPRESA:
Razão Social da Proponente: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA 

CNPJ: 17.428.731/0166-43

Er ' 'eço: Rua José Pimentel Leite Passos, n  ̂146 - Trapiche da Barra - Maceió/AL. CEP 57.010-740. 

Telefones: (82) 2121-9323 / 2121-9328 / 2121-9338 - Fax; (82) 2121-9335

E-mail: ro5angela.vieira@prosegur.com___________________________________________________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos serviços que compõem a solução proposta, incluindo as respectivas 
quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em reais (R$).

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 418.532,28 (Quatrocentos e Dezoito Mil e Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Vinte e Centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA: 0 Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da abertura deste 
Certame.

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA, que acatará O pagamento da Administração conforme definido na minuta 
contratual, ANEXO V deste Edital.

CONTA BANCARIA: Banco Bradesco - Ag. 2374-4 - Conta Corrente: 19.461-1

C ARO;
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço 

aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2) que estamos de acordo com a todas as normas e condições do Edital e seus anexos.

Maceió - Al, 17 de Julho 2015 

osanget^ Vieira de LimaRosangelj
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora

mailto:ro5angela.vieira@prosegur.com




P R O S E G U R

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

Interior

Unidade Localização Tipo de Posto Qtde. Funcionário 
por Posto

Qtde de Posto Total de 
Funcionários

Valor Mensal 
Unitário do Posto

Valor Total Mensal 
do Posto

UNAG
Prédio Adnninistrativo - Arapiraca Classe V 2 1 2 R$ 8.215,33 RS 8.215,33

Prédio da Caixa D' Água Classe V 2 1 2 R$ 8.215,33 RS 8.215,33
Olho D' Água do Casado Classe III 2 1 2 R$ 9.358,26 RS 9.358,26

Prédio Administrativo - Delmiro Gouveia Classe 1 4 1 4 RS 17.574,26 RS 17.574,26
UNSERT E.E.A. - Delmiro Gouveia Classe III 2 1 2 R$ 9.358,26 RS 9.358,26

Captação Povoado de Salgado Classe III 2 1 2 R$ 9.358,26 RS 9.358,26
Prédio E.T.A. Xingó Classe III 2 1 2 R$ 9.358,26 RS 9.358,26

Prédio Administrativo - Rio Largo Classe II 3 1 3 RS 14.362,81 RS 14.362,81
Prédio E.T.A. - Pilar Classe III 2 1 2 RS 9.358,26 RS 9.358,26

Prédio E.T.A. Cachoeira - Murici Classe II 3 1 3 RS 14.037,40 RS 14.037,40
Prédio E.T.A. Satuba -Un. Leste Classe II 3 1 3 RS 13.763,50 R$ 13.763,50

E.E.E. - Almoxarifado - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.358,26 RS 9.358,26
Prédio Administrativo - Santana do Ipanema Classe III 2 1 2 RS 9.358,26 RS 9.358,26

UNSERR Prédio Administrativo - Palmeira Classe II 3 1 3 RS 14.037,40 RS 14.037,40
GEDOP Prédio E.T.A Aqueduto . - Satuba Classe IV 2 1 2 RS 8.055,09 RS 8.055,09

Mata do Catolé - Satuba Classe IV 2 4 8 RS 8.055,09 RS 32.220,36
Portaria do Almoxarifado - Mata do Catolé - Satuba Classe II 3 1 3 RS 13.763,50 RS 13.763,50

Total (Interior) - 20 47 R$ 209.752,81

íeió - Al, 17 de Julho 2015

-̂ RosangeJa Vieira de üma 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora





SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

Capital

Unidade Localização tipo de Posto
Qtde.

Funcionário 
por Posto

Cltdé de 
Posto

Total dè 
Furidonários

Valor Mensal 
Unitário do PostO

Valor Total Mensal do 
Posto

SULOS Prédio Sede Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 R$ 17.440,24

UNJA Prédio do Antigo Produban Classe IV 2 1 2 RS 8.011,77 R$ 8.011,77
Pajuçara Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24

GEQPRO Prédio da GEQPRO - Benedito Bentes
Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24
Classe II 3 1 3 R$ 13.687,43 RS 13.687,43

GEMEM Prédio da Gemem - Pinheiro Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24
Classe III 2 1 2 R$ 9.428,47 RS 9.428,47

UNFA Prédio da UNFA - Pinheiro Classe IV 2 1 2 R$ 8.011,77 RS 8.011,77

GEDOP E.T.A. Cardoso Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24
Classe II 3 1 3 R$ 13.687,43 RS 13.687,43

Virgem dos Pobres Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24
Prédio Emissário Submarino Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24

E.E.E. Conjunto Benedito Bentes Classe 1 4 1 4 R$ 17.440,24 RS 17.440,24
UNBB Posto de Atendimento - Tabuleiro Classe V 2 1 2 R$ 8.215,33 RS 8.215,33

Atendimento Pratagy Classe V 2 1 2 R$ 8.215,33 RS 8.215,33

Tòtal (Capital} ' ; - \ 48 R$ 208.779,47

Maceió - Al, 17 de Julho 2015

''RósangelM/Teira de Lima 
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 

Procuradora





©PROSEOUR

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

fx

COTAÇÃO

PUNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO PE PREÇOS.

CLASSE I - DIURNO - ISS 2.5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015

B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

TIPO DE 

SERVIÇO
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor

A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% R$ 126,11
E Sumula 444TSTDia 0,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 39,93

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61

2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor

A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 - ENCARGOS SOOAISE TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% RS 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ 513,58





4.2 -139 SALÁRiO E ADiCiONAL DE FÉRIAS % Valor

A 13 9 Salário 8,93% R$ 124,63/
B Adicional de Férias 2,98% R$ 41,59.

Subtotal 11,91% R$ 166,22

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 45,92
Total 15,20% R$ 212,13

4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total 1,41% R$ 19,68
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Total 4,91% R$ 68,52

4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 176,27

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS

4.1 Encargos Previdenciários e FGT5 R$ 513,58
4.2 139 Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 990,18

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,00% R$ 560,82
B Lucro 9,00% R$ 360,53
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 120,18
PIS/PASEP 0,65% R$ 26,04
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% R$ 100,15
TOTAL 29,15% R$ 1.167,72

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
%

Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

SUBTOTAL R$ 2.838,17
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.167,72

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.005,89

Macejó - Al, 17 de Julho 2015

sãngela Vieira de Lima
Prosegur Brasii S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





PROSSOUn

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇAO

PIANIIHA PE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I- DIURNO-ISS 3%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.201S
B MUNICÍPIO / ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N9 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% RS 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 39,93

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% R$ 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ 513,58
4.2 - 139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor





A 13 3 Salário 8,93% R$ 124,63
6 Adicional de Férias 2,98% R$ 41,59

Subtotal 11,91% R$ 166,22
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 45,92

Total 15,20% R$ 212,13
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 133 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total 1,41% R$ 19,68
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Total 4,91% R$ 68,52
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 176,27

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513,58
4.2 139 Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$990,18

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 13,88% R$ 559,06
B Lucro 9,00% R$ 362,48
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 120,83
PIS / PASEP 0,65% R$ 26,18
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% R$ 120,83
TOTAL 29,53% R$ 1.189,36

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

SUBTOTAL R$ 2.838,14
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.189,36

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.027,50

Macei(W Al, 17 de Julho 2015

RõsãrtgêlãVieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora
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Ao
Estado de Alagoas
CASAL • Companhia de Saneamento de Alagos

\f<3. \9fi^

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OE PREÇOS.

CLASSE I-  DIURNO ISS 4%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N9 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% RS 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% RS 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 39,93

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 31,50
B Vale Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida RS 14,90
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 85,15
E EPI RS 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 279,12
B SESI ou SESC 1,50% RS 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 13,96
D INCRA 0,20% RS 2,79
E Salário-Educação 2,50% RS 34,89
F FGTS 8,00% RS 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 41,87
H SEBRAE 0,60% RS 8,37

Total 36,80% R$ 513,S8
4.2 • 139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor





A 13 3 Salário 8,93% R$ 124,6)í( )

B Adicional de Férias 2,98% R$ 41,5^ ^
Subtotal 11,91% R$ 166,2Ã "

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 45,92''
Total 15,20% R$ 212,13
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13® recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total 1,41% R$ 19,68
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Total 4,91% R$ 68,52
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 176,27

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513,58
4.2 13S Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 990,18

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 13,58% RS 552,22
B Lucro 9,00% R$ 366,09
C Tributos

C l Federais
COFINS 3,00% R$ 122,03
PIS / PASEP 0,65% R$ 26,44
Municipais

C.2 ISSQN 4,00% R$ 162,70
TOTAL 30,23% R$ 1.229,47

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

SUBTOTAL R$ 2.838,14
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.229,47

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.067,61

Maceióv- Al, 17 de Julho 2015

^ e la  Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OlE PREÇOS.

CLASSE I - DIURNO - ISS 5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

0 N2 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6 ,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0 ,00% R$ 126,11
E Sumula444TSTDia 0 ,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0 ,00% R$ 39,93

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61

2 - BENEFfaOS MENSAIS £ DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,27

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20 ,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0 ,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8 ,00% R$ 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ 513,58
4.2 -13$ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor





A 13 5 Salário 8,93% R$ 124,63
B Adicional de Férias 2,98% R$ 41,59

Subtotal 11,91% R$ 166,22
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 45,92

Total 15,20% R$212,13
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13® recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total 1,41% R$ 19,68
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0 ,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Total 4,91% R$68,52
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0 ,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0 ,00% R$

Total 12,63% R$ 176,27

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513,58
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 990,18

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos indiretos 13,26% R$ 544,79
B Lucro 9,00% R$ 369,72
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 123,24
PIS/PASEP 0,65% R$ 26,70
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% R$ 205,40
TOTAL 30,91% R$ 1.269,86

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,62
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

SUBTOTAL R$ 2.838,14
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.269,86

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.108,00

M acei^  Al, 17 de Julho 2015

Rdsarigela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





»«m)secsun

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I • NOTURNO - ISS 2.5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N8 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
C Adicional Noturno 0,00% RS 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % valor
A Vale-Transporte RS 31,50
B Vale Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida RS 14,90
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73

3-INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS RS 292,50

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 « Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13̂  recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 144,44
B Ausência por doença 1,66% R$ 26,85
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,32
D Ausências Legais 1,99% R$ 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 595,22
4.2 13S Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade R$ 22,81
4.4 Custo de Rescisão R$ 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 204,28
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% R$ 684,63
B Lucro 10,00% R$ 471,42
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 141,43
PIS/PASEP 0,65% R$ 30,64
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% R$ 117,86
TOTAL 30,67% R$ 1.445,98

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44
B BENEFfCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.268,25
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.445,98

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.714,23

Maceió^ Al, 17 de Julho 2015

Rosahgela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I - NOTURNO - ISS 3%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNidPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

201S

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Perrculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
C Adicional Noturno 0,00% R$ 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% R$ 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% R$ 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS X Valor
A Vale-Transporte RS 31,50
B Vale Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida RS 14,90
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73

3 -INSUMOS DIVERSOS X Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS X Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI OU SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 5 Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Válor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,97
Total 4,91% RS 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 144,44
B Ausência por doença 1,66% R$ 26,85
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,32
D Ausências Legais 1,99% R$ 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 204,28

f x

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 595,22
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS EILUCRO
A Custos Indiretos 14,65% RS 694,70
B Lucro 9,75% RS 462,24
C Tributos

C.l Federais
CO FINS 3,00% RS 142,21
PIS / PASEP 0,65% RS 30,81
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% RS 142,21
TOTAL 31,06% R$ 1.472,18

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor
A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.268,25
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.472,18

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.740,44

Maceió - il, 17 de Julho 2015

an^a^eira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora
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Ao
Estado de Alagoas
CASAL • Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇÃO

PIANIIHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I • NOTURNO - ISS 5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNidPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIPICAÇÃO DO SERVIÇO.
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Válor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
C Adicional Noturno 0,00% R$ 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte RS 31,50
B Vale Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida RS 14,90
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3-INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 150,00
B PCMSO RS 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,S0% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 5 Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13® recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de llcença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 144,44
B Ausência por doença 1,66% R$ 26,85
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,32
D Ausências Legais 1,99% R$ 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 595,22
4.2 13® Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 15,00% R$ 718,14
B Lucro 9,09% R$ 434,96
C Tributos

C l Federais
COFINS 3,00% RS 143,63
PIS / PASEP 0,65% RS 31,12
Municipais

C.2 ISSQN 4,00% RS 191,50
TOTAL 31,74% R$ 1.519,35

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.268,25
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.519,35

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.787,60

fy_

Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança 
Procuradora





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagos

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE I - NOTURNO - ISS SS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.201S
B MUNICÍPIO/ESTADO Interlor/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

201S

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO;
TIPO DE 
SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE*OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Válor
A Salário RS 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
C Adicional Noturno 0,00% RS 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÃRIOS % ái,s
A Vale-Transporte RS 156,00
B Vale Alimentação RS 14,90
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 187,29

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 210,73

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% RS 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% RS 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13® recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

RS 6,15
Total 1,41% RS 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,75% RS 690,22
B Lucro 9,00% RS 421,12
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 140,37
PIS/PASEP 0,65% RS 30,41
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 233,96
TOTAL 32,40% R$ 1.516,09

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFfCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.516,09

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.679,13

Maceió- 1,17 de Julho 2015

Rosat̂ géla Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Tránsportadora de Valores e Segurança

Procuradora
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Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS.

CLASSE II - NOTURNO - ISS 2,5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N8 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
C Adicional Noturno 0,00% R$ 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% R$ 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% R$ 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % 31,5
A Vale-Transporte R$ 156,00
B Vale Alimentação RS 14,90
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS RS 210,73

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% RS 595,22

íFIs





4.2 -13$ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 $ Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% RS 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
I n c i d ê n c i a  d o  S u b m ó d u l o  4 . 1  s o b r e  a  r e m u n e r a ç ã o  e  1 3 $  r e c e b i d o  

p e l o  s u b s t i t u t o  d u r a n t e  o s  1 2 0  d ia s  d e  l i c e n ç a - m a t e r n i d a d e
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 595,22
4.2 13$ Salário-fAdicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% RS 662,59
B Lucro 10,00% RS 456,25
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 136,87
PIS / PASEP 0,65% RS 29,66
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 114,06
TOTAL 30,67% R$ 1.399,43

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.399,43

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.562,48

Maceió- i 17 de Julho 2015

Rosângela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





r
Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇAO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE II - NOTURNO - ISS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO / ESTADO Interíor/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N9 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA ÇATEGORIA PROFISSIONAL RS 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Válor
A Salário R$ 850,00
B Adicionai de Pericuiosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
C Adicionai Noturno 0,00% R$ 157,64
D intrajornada Noturno 0,00% R$ 143,31
E Sumuia 444 TST Noturno 0,00% R$ 83,60
F Descanso Semanai Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 • BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % 31,5
A Vale-Transporte RS 156,00
B Vale Alimentação RS 14,90
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 187,29

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 210,73

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% R$ 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 -13? SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 s Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4 . 1  sobre a remuneração e 1 3 ?  recebido 

pelo substituto durante os 1 2 0  dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total i 12,63% R$ 204,28

Maceió- Al, 17 de Julho 2015

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 13? Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão R$ 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,65% RS 672,34
B Lucro 9,75% RS 447,36
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 137,64
PIS / PASEP 0,65% RS 29,82
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% RS 137,64
TOTAL 31,06% R$ 1.424,79

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.424,79

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 4.587,83

Rosangela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A • Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





Mno*cou(*

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE II - NOTURNO - ISS 5%

oiscriminacAo  dos serviços

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO i
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário RS 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% RS 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
C Adicional Noturno 0,00% RS 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % 31,5
A Vale-Transporte RS 156,00
B Vale Alimentação RS 14,90
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 187,29

3 - INSUMOS DIVERSOS % valor
A Uniforme RS 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 210,73

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% RS 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% RS 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% RS 53,21

Total , 15,20% R$245,85
4.3 • AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% RS 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total í 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total i 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 139 Salário+Adicional de Férias R$ 245,85
4.3 Afastamento Maternidade R$ 22,81
4.4 Custo de Rescisão R$ 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) R$ -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E íLUCRO
A Custos Indiretos 14,75% RS 690,22
B Lucro 9,00% RS 421,12
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 140,37
PIS / PASEP 0,65% RS 30,41
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 233,96
TOTAL ; 32,40% R$ 1.516,09

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.516,09

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.679,13

Maceió^l, 17 de Julho 2015

Rosangela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





nncMieovn

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO - ISS 2.5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO 00 SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
C Adicional Noturno 0,00% R$ 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% R$ 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% R$ 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação RS 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 150,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos RS 90,00
E EPI RS 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 292,50

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI OU SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 -139 SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

RS 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% RS 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% RS 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.S - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$204,28

QUADRO • RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,52% RS 684,63
B Lucro 10,00% RS 471,42
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 141,43
PIS / PASEP 0,65% RS 30,64
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% RS 117,86
TOTAL 30,67% R$ 1.445,98

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210,73
C INSUMOS DIVERSOS RS 292,50
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.268,25
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.445,98

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.714,23

Maceió/y\l, 17 de Julho 2015

„ ilã Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Iransportadora de Valores e Segurança

Procuradora





 ̂ r n o a s ã u n

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO - ISS 4%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D Nfi DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% RS 51,00
C Adicional Noturno 0,00% RS 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% RS 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% RS 83,60
F Descanso Semanal Remunerado • DSR 0,00% RS 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % 31,5
A Vale-Transporte RS 156,00
B Vale Alimentação RS 14,90
C Seguro de Vida RS 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29

3 -INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 210,73

4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI ou SENAC 1,00% RS 16 ,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% R$ 595,22





4.2 • 139 sa lá rio  E a d icio n a l  DE FÉRIAS % Valor
A 13 9 Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 139 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% RS 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% RS 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.5 - COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% RS 144,44
B Ausência por doença 1,66% RS 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 204,28

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 139 Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade RS 22,81
4.4 Custo de Rescisão R$ 79,42
4,5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

TOTAL R$ 1.147,58

5 • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 15,00% RS 695,02
B Lucro 9,09% RS 420,96
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 139,00
PIS / PASEP 0,65% RS 30,12
Municipais

C.2 ISSQN 4,00% RS 185,34
TOTAL 31,74% R$ 1.470,44

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.470,44

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$4.633,48

Macei M, 17 de Julho 2015

Rosângela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





p n e s e e iu n .

Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DEIPREÇOS.

CLASSE III - NOTURNO - ISS S%

OISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Interior/Alagoas

C ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFKAÇÃO DO SERVIÇO,
TIPO DE 
SERVIÇO

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS NOTURNA 1

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1-REMUNERAÇÃO % Vàlof
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
C Adicional Noturno 0,00% R$ 157,64
D Intrajornada Noturno 0,00% R$ 143,31
E Sumula 444 TST Noturno 0,00% R$ 83,60
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 76,91

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.617,44

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS : ! ■ % $1.5
A Vale-Transporte R$ 156,00
B Vale Alimentação R$ 14,90
C Seguro de Vida R$ 8,06
D Assiduidade RS 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 187,29

3 - INSUMOS DIVERSOS ; ; %  ^ Valor
A Uniforme R$ 31,50
B PCMSO RS 156,00
C Equipamentos RS 14,90
E EPI RS 8,33

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 210,73

4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% RS 323,49
B SESI ou SESC 1,50% RS 24,26
C SENAI OU SENAC 1,00% RS 16 ,17
D INCRA 0,20% RS 3,23
E Salário-Educação 2,50% RS 40,44
F FGTS 8,00% RS 129,40
G Seguro Contra Acidentes de Trabaiho - SAT/INSS 3,00% RS 48,52
H SEBRAE 0,60% RS 9,70

Total 36,80% RS 595,22





4.2 - 13S SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor
A 13 ® Salário 8,93% R$ 144,44
B Adicional de Férias 2,98% R$ 48,20

Subtotal 11,91% R$ 192,64
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 53,21

Total 15,20% R$ 245,85
4.3 - A FA S T A M EN TO  M ATERNID ADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 16,66
B Incidência do Submódulo 4 .1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternldade
0,38%

R$ 6,15
Total 1,41% R$ 22,81
4.4 - PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% RS 6,79
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,49
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 70,36
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,65

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,16

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,97
Total 4,91% R$ 79,42
4.S - COM POSIÇÃO D O  CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 144,44
B Ausência por doença 1,66% R$ 26,85
C Licença Paternidade 0,02% RS 0,32
D Ausências Legais 1,99% RS 32,19
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,49
F Outros (Especificar) 0,00% RS

Total 12,63% R$ 204,28

Maceió /1k\, 17 de Julho 2015

Rosan^a Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora

Q U A D R O  - RESUM O - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS RS 595,22
4.2 132 Salário+Adicional de Férias RS 245,85
4.3 Afastamento Maternidade R$ 22,81
4.4 Custo de Rescisão RS 79,42
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 204,28
4.6 Outros (especificar) RS -

T O T A L R$ 1.147,58

S • CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,75% RS 690,22
B Lucro 9,00% RS 421,12
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% RS 140,37
PIS/PASEP 0,65% RS 30,41
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 233,96
T O T A L 32,40% R$ 1.516,09

Q U A D R O  RESUM O DO CUSTO POR EM PREGADO

M ÃO -D E-O B RA VINC U LADA A  EXECUÇÃO C ONTRATUAL % Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.617,44
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 187,29
C INSUMOS DIVERSOS RS 210,73
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 1.147,58

SUBTOTAL R$ 3.163,04
ICUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.516,09

V A LO R  T O T A L POR EM PR EG A D O R$4.679,13





A o
Estado de Alagoas
C A S A L -  Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

P LA N ILH A  D E CUSTOS E F O R M A Ç Ã O  D E PREÇOS.

CLASSE IV - D IU R N O  - ISS 2.5%

D ISC RIM IN AÇÃO D O S  SERVIÇOS
PR ES TA Ç Ã O  D E SERVIÇOS C O N T IN U A D O S

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17 .0 7 .2 0 15
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D N9 DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12  meses

ID EN TIFIC AÇ ÃO  D O  SERVIÇO
T IP O  DE 
SERVIÇO

U N ID A D E D E M ED ID A Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

M Ã O -D E -O B R A  V IN C U LA D A  À  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL RS 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1 - R E M U N E R A Ç Ã O % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% R$ 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 39,93

T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R$ 1.3 9 5 ,6 1

2 - BENEFÍC IO S  M EN S A IS  E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

T O T A L  D O S  B ENEFÍCIO S M EN S AIS  E  DIÁRIOS R$ 2 10 ,73

3 • IN S U M O S  DIVERSOS % : Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

T O T A L  DO S  IN S U M O S  DIVERSOS R$ 241,65

4 -  EN C A R G O S  S O O A IS E  TRAB ALHISTAS
4 .1  -  EN C A R G O S  PR EV IO EN C IÁR IO S  E  FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% R$ 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ S13,58
4.2 -13 9  S A LÁ R IO  E A D IC IO N A L D E FÉRIAS % Valor





A 13 2 Salário 8,93% R$ 124,63
B Adicional de Férias 2,98% R$ 41,59

Subtotal 1 1 ,9 1 % R$ 166,22
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% RS 45,92

Total 15,20% R$ 2 12 ,13
4.3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Submódulo 4 .1  sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13® recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total 1 ,4 1 % R$ 19,68
4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Tótal : 4 ,9 1% R$ 68,52
4.5 - C O M P O S IÇ Ã O  D O  C USTO D E REPO S IÇ ÃO  D O  PR O FISSIO NAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total 12,63% R$ 1 7 6 ,2 7

Maceió, ^1,17 de Julho 2015

Rosângela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora

Q U A D R O  - R E S U M O  - EN C AR G O S  SOCIAIS E TRAB ALH A IS TA S
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513,58
4.2 132 Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

T O T A L R$ 990,18

5 - CUSTOS IN D IR ET O S , TRIBU TOS  Ê L U C R O
A Custos Indiretos 14,00% R$ 560,82
B Lucro 9,00% R$ 360,53
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 120,18
PIS / PASEP 0,65% R$ 26,04
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% R$ 100,15
T O T A L  29 ,15% R$ 1 .1 6 7 ,7 2

Q U A D R O  R E S U M O  D O  CUSTO POR EM P R E G A D O

M Ã O -D E -O B R A  V IN C U LA D A  A  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

S U B TO T A L R$ 2 .8 3 8 ,17
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.167,72

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R$4.005,89

V F I S - J i l





Ao
Estado de Alagoas
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

V F te .ilX -.!  
f x

COTAÇAO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO PÉ PREÇOS.

CLASSE IV - DIURNO - ISS 2.5%

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

MÃO-DE-OBRA VINCULADA Ã EXECUÇÃO (CONTRATUAL

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17.07.2015
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12 meses

IDENTIFICAÇÃO DO s e r v iç o !
t ip o  d e

SERVIÇO
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1- REMUNERAÇÃO % V a lo r
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% R$ 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 39,93

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61

2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73

3 - INSUMOS DIVERSOS % Valor
A Uniforme RS 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65

4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% R$ 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ 513,58
4.2 - 13$ SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS % Valor

-------





A 13 5 Salário 8,93% RS 124,63
B Adicional de Férias 2,98% R$ 41,59

Subtotal 1 1 ,9 1 % R$ 166,22
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% R$ 45,92

Total ! 15,20% R$ 2 1 2 ,1 3
4.3 - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14,37
B Incidência do Subm ódulo 4 .1  sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13s recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5,30
Total ■ i 1 ,4 1 % ' R $ 19 ,6 8
4 .4  - P R O V IS Ã O  P A R A  RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5,86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% R$ 0,56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% R$ 0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0,84
Total 4 ,9 1% R$ 68,52
4.5 - C O M P O S IÇ Ã O  D O  C USTO DE R EPOS IÇ ÃO D O  PRO FISSIO NAL % Valor

A Férias 8,93% R$ 124,63
B Ausência por doença 1,66% R$ 23,17
C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,28
D Ausências Legais 1,99% R$ 27,77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% R$ 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

Total ■ 12,63% R $ 1 7 6 ,2 7

Q U A D R O  - R E5 U M O  - EN C A R G O S  SOCIAIS E TRAB ALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513,58
4.2 135 Salário+Adicional de Férias R$ 212,13
4.3 Afastamento Maternidade R$ 19,68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68,52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 176,27
4.6 Outros (especificar) R$ -

T O T A L R$ 9 9 0 ,18

5 -C U S T O S  i n d i r e t o s ,  TRIB U TOS  E LU C R O  1
A Custos Indiretos 13,88% R$ 559,06
B Lucro 9,00% R$ 362,48
C Tributos

C .l Federais
COFINS 3,00% R$ 120,83
PIS/PASEP 0,65% R$ 26,18
Municipais

C.2 ISSQN 3,00% R$ 120,83
T O T A L 29,53% R $ 1 .1 8 9 ,3 7

Q U A D R O  R E S U M O  D O  C USTO PO R EM P R E G A D O

M Ã O -D E -O B R A  V IN C U LA D A  A  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L % Valor

A REMUNERAÇÃO R$ 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210,73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

S U B TO T A L R$ 2 .8 3 8 ,17
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.189,37

V A L O R  T O T A L  P O R  E M P R E G A D O R $ 4 .0 2 7,5 4

Maceió -At\ 17 de Julho 2015

Rosahgila Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





A o
Estado de Alagoas
C AS AL - Companhia de Saneamento de Alagoas

i ü L -

COTAÇÃO

P LA N ILH A  D E CUSTOS E F O R M A Ç Ã O  D E PREÇOS.

CLASSE V -  D IU R N O

DISC RIM IN AÇ Ã O  DO S  SERVIÇOS
PR ES TA Ç Ã O  D E  SERVIÇOS C O N T IN U A D O S

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 1 7 .0 7 .2 0 15
B MUNICÍPIO/ESTADO Capital/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

0 NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12  meses

ID EN TIFIC A Ç Ã O  D O  SERVIÇO
T IP O  D E  
SERVIÇ O

U N ID A D E  D E M E D ID A Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

M Ã O -D E -O B R A  V I N C U U D A  Á  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1 - R E M U N E R A Ç Ã O % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de Periculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% R$ 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 39,93

T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R$ 1.3 9 5 ,6 1

2 - B ENEFÍCIO S M EN S AIS  E DIÁRIOS % Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

T O T A L  D O S  BENEFÍCIO S M EN S AIS  E DIÁRIOS R$ 2 10 ,73

3 - IN S U M O S  DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

T O T A L  DO S  IN S U M O S  DIVERSOS R$ 241,65

4 -  EN C A R G O S  SOCIAIS E TRAB ALHISTAS
4 ,1  - EN C A R G O S  PREV ID ENC IÁRIOS  E FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 2 79 ,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educaçao 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% R$ 1 1 1 ,6 5
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 4 1 ,8 7
H SEBRAE 0,60% R$ 8 ,3 7

Total 36,80% R$ 513,58
4 .2  -1 3 2  S A LÁ R IO  E A D IC IO N A L  D E FÉRIAS % Valor





A 13 2 Salário 8,93% 124.63
B Adicional de Férias 2,98% R$ 41.59

Subtotal 11,91% 166.22
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2 3,29% 45.92

Total 15,20% P .4 317.13
4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE % Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% 14.37
B Incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 132 recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

5,30
Total  ̂ ™
4.4 - PROVIS/to PARA RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 5.86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% 0.42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% -R5 60.71
D Aviso Prévio Trabalhado 0,04% ■ 5̂ 0.56
E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 

trabalhado
0,01% ^  0,14

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% ^5 0.84
'Total. W-t . >,V, •. 'Ws 4,91%
4.5 - COMPO!>IÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL % Valor

A Férias 8,93% R5 124.63
B Ausência por doença 1,66% R5 23.17
C Licença Paternidade 0,02% 0.28
0 Ausências Legais 1,99% 27.77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% 0.42
F Outros (Especificar) 0,00% R$

TotaU í ^  , A 12,63% R$176,27

QUADRO - RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHAISTAS
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 513.58
4.2 132 Salário+Adicional de Férias 212.13
4.3 Afastamento Maternidade 19.68
4.4 Custo de Rescisão R$ 68.52
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 176.27
4.6 Outros (especificar) R$

R$ 990,18

5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A Custos Indiretos 14,00% R$ 560,82
B Lucro 9,00% R$ 360,53
C Tributos

C.l Federais
COFINS 3,00% R$ 120,18
PIS/PASEP 0,65% R$ 26,04
Municipais

C.2 ISSQN 2,50% R$ 100,15
TOTAL 29,15% R$1.167,72

. .

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÃO-DE-OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL
%

Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.395,61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$ 210.73
C INSUMOS DIVERSOS R$ 241,65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 990,18

SUBTOTAL R$ 2.838,17
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.167,72

VAÍ|íR:tifipL-POfrlMPKÍGADO ^ R$4.005,89

Macei Al, 17 de Julho 2015

I Vieira de Lima
Prosegur Brasii S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora





P d O S O O U n

A o
Estado de Alagoas
C A S A L - Companhia de Saneamento de Alagoas

COTAÇÃO

P LA N ILH A  DE CUSTOS E F O R M A Ç Ã O  D É PREÇOS.

CLASSE V -  D IU R N O

D ISC RIM IN AÇÃO D O S  SERVIÇOS
PRES TA Ç Ã O  D E SERVIÇOS C O N T IN U A D O S

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 17 .0 7 .2 0 15
B MUNICÍPIO / ESTADO Interior/Alagoas

C
ANO ACORDO, CONVENÇÃO OU SENTENÇA NORMATIVA EM 
DISSÍDIO COLETIVO

2015

D NS DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 12  meses

ID EN TIFIC AÇ ÃO  D O  SERVIÇO
T IP O  DE 
SERVIÇ O

U N ID A D E  D E M ED ID A Q U A N T ID A D E  T O T A L  A  C O N T R A T A R

VIGILÂNCIA
ARMADA

POSTO DE VIGILÂNCIA ARMADA 12HS DIURNA 1

M Ã O -D E -O B R A  V IN C U LA D A  À  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L
1 TIPO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE VIGILÂNCIA ARMADA
2 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL R$ 850,00
3 CATEGORIA PROFISSIONAL VIGILANTE
4 DATA-BASE DA CATEGORIA 01/01/2015

1 - R E M U N E R A Ç Ã O % Valor
A Salário R$ 850,00
B Adicional de PerIculosida/Risco de Vida 30,00% R$ 255,00
C Produtividade 6,00% R$ 51,00
D Intrajornada Dia 0,00% R$ 126,11
E Sumula 444 TST Dia 0,00% R$ 73,56
F Descanso Semanal Remunerado - DSR 0,00% R$ 39,93

T O T A L  D A  R E M U N E R A Ç Ã O R$ 1.3 9 5 ,6 1

2 • BENEFÍCIO S M EN S AIS  E DIÁRIOS Vo Valor
A Vale-Transporte R$ 31,50
B Vale Alimentação R$ 156,00
C Seguro de Vida R$ 14,90
D Assiduidade R$ 8,33

T O T A L  D O S  BENEFÍCIO S M EN S AIS  E DIÁRIOS R$ 2 10 ,73

3 - IN S U M O S  DIVERSOS % Valor
A Uniforme R$ 104,00
B PCMSO R$ 23,20
C Equipamentos R$ 85,15
E EPI R$ 29,30

T O T A L  DO S  IN S U M O S  DIVERSOS R$ 241,65

4 -  EN C A R G O S  SOCIAIS E  TRAB ALHISTAS
4 .1  - EN C A R G O S  PR EV ID EN C IÁR IO S  E  FGTS % Valor

A INSS 20,00% R$ 279,12
B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,93
C SENAI ou SENAC 1,00% R$ 13,96
D INCRA 0,20% R$ 2,79
E Salário-Educação 2,50% R$ 34,89
F FGTS 8,00% R$ 111,65
G Seguro Contra Acidentes de Trabalho - SAT/INSS 3,00% R$ 41,87
H SEBRAE 0,60% R$ 8,37

Total 36,80% R$ 513,58
4 .2  - 139 S A LÁ R IO  E  A D IC IO N A L  D E  FÉRIAS % Valor

•fis. J I L  
ç x





13 $ Salário
Adicional de Férias

Subtotal
[incidência do Submódulo 4.1 sobre o 4.2

Total
4.3  - A F A S T A M E N T O  M A T E R N ID A D E

8,93%
2,98%
11,91%
3,29%
15,20%

RS
R$
R$
R$

V A L O R  T O T A L  PO R E M P R E G A D O

Macei Al, 17 de Julho 2015

figela Vieira de Lima
Prosegur Brasil S/A - Transportadora de Valores e Segurança

Procuradora

,124,63
41,59

166,22
45,92

R$212,13
Valor

A Afastamento Maternidade 1,03% R$ 14.37
B Incidência do Subm ódulo 4.1 sobre o  4.3

BI
Incidência do Submódulo 4.1 sobre a remuneração e 13̂  recebido 

pelo substituto durante os 120 dias de licença-maternidade
0,38%

R$ 5.30
Total 1 1,41% R $ 19 .6 8
4 .4 -P R O V IS Ito  P A R A  RESCISÃO % Valor

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 5.86
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0.42
C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 4,35% R$ 60,71
D Aviso Prévio Trabalhado -. 0,04% R$ 0.56

E Incidência do Submódulo 4.1 sobre o aviso prévio 
trabalhado

0,01% RS 0,14
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhando 0,06% R$ 0.84

Total  ̂ 4 ,9 1%  / ' R$68.52
4 .5  - C O M P O !ilÇ A O  D O  C US TO D E REPO S IÇ ÃO  D O  PRO FISS IO NA L % Valor

A Férias 8,93% R$ 124.63
B Ausência por doença 1,66% RS 23,17
C Licença Paternidade 0,02% RS 0.28
D Ausências Legais 1,99% RS 27.77
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% RS 0,42
F Outros (Especificar) 0,00% RS -

Total 1 12,63% i R$176,27

Q U A D R O  - R E S U M O  - EN C A R G O S  SOCIAIS E TR AB ALH A IS TA S  ~
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS R$ 513.58
4.2 132 Salário+Adicional de Férias RS 212.13
4.3 Afastamento Maternidade RS 19.68
4.4 Custo de Rescisão RS 68.5?
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 176.27
4.6 Outros (especificar) RS

T O T A L R$990.18

5 - CUSTOS IN D IR ET O S , TRIBU TOS E LU C R O t 1

A Custos Indiretos 13,26% RS 544.49
B Lucro 9,00% RS 369.69
C Tributos

C l Federais
COFINS 3,00% RS 123.23
PIS/PASEP 0,65% RS 26.70
Municipais

C.2 ISSQN 5,00% RS 205.38
T O T A L 30,91% R $ 1.2 6 9 ,4 9

Q U A D R O  R E S U M O  D O  CUSTO PO R E M P R E G A D O

M Ã O -D E -O B R A  V IN C U LA D A  A  EX EC U Ç Ã O  C O N T R A T U A L %
Valor

A REMUNERAÇÃO RS 1.395 61
B BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS RS 210.73
C INSUMOS DIVERSOS RS 241 65
D ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS RS 990.1 R

S U B TO T A L ______________ R$ 2.838,17
[CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO RS 1.269.49

R$4.107.67





wC asa l
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Contrato n° 64/2014 -  Renovação de contrato.

\

Previsão para a renovação contratual

Mês Valor (R$)

1°Mês R$ 398.002,44
2° Mês R$ 398.002,44
3° Mês R$ 398.002,44
4° Mês R$ 398.002,44
5° Mês R$ 398.002,44
6° Mês R$ 398.002,44
7° Mês R$ 398.002,44
8° Mês R$ 398.002,44
9° Mês R$ 398.002,44
10° Mês R$ 398.002,44
11° Mês R$ 398.002,44
12° Mês R$ 398.002,44

VALOR GLOBAL ATUAL:
R$ 4.776.029,28

______________________________________________ V
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Y INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO; 9375/15 

Cl: 58/2015

N“ FOLHA: 19iJ

À

SU LO S,

Senhor Superintendente,

Encaminhamos para conhecimento o processo de renovação do Contrato n° 62/2014, 

conforme a inicial, previsto para 01/10/2015. Para tanto, se faz necessário evoluir a G E -  

PLAN, para Dotação Orçamentária, e a SU PO FIN /GEFIN , para conferência das Planilhas 

FIs. 07/50 e 63/187, para enfim receber o devido Parecer Jurídico para habilitar se for o 

caso, a preparação do Termo Aditivo pela Comissão Permanente de Licitação (CPL).

Em, 30 julho de 2015.

lão dos Santos
S U L O S / C A S A L

/9

À





y
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

9.375/2015
FOl1H'A*:/3>v■ A
/C \

_____________________________________________________________ í____

A  G E F IN .

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da C A S A L ,  na C lassificação O rça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 04/08/2015

. Santos Jú 
^Assist. Adm . Mat

12.103 - G E S E A  
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.303 -  Serviços de Lim peza, H igiene e V ig ilân cia .

r

.;)4Mo.CouíinhoCameriii'
..jrcnts de Planejamento Org 

e Análise Econômica 
Mat. 1449''^PLANisuDEOím'; •

GEPLAN 006-C





Casal

N» PROTOCOLO:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
9375/2015

N»FOLHA / r V '

/ V  '• ' 
1 9 3 ^  '

A ASJUR;

Conforme solicitado efetuamos a conferência das planilhas às folhas 07/50 da Empresa Tigre Vigilância 

Patrimonial de Alagoas Ltda para fins de renovação.

Segue os valores:

Valor do Contrato Mensal: R$ 398.002,44 

Valor do Contrato Global: R$ 4.776.029,28

Em anexo, segue planilha resumo por postos.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria jurídica.

Em 05/08/2015.

Atenciosamente,

aüraTraiza^jgprviiie i 

Economista SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

• n imSUpe'''^"" /■ • u r i





QUADRO RESUMO DOS POSTOS

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tipo de Posto Discriminação
Valor Unitário 

por
Empregado

Qtde. de 
Vigilante por 

Posto

Valor Unitário por 
Posto (3 X 4)

Qtde. de 
Postos

Vaior Mensal por
Classe (5 X 6)

CLASSE 1 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%
Posto de Vigilância 24 

horas diariamente

Diurno
R$ 3,781,48

Noturno 
R$ 4.458,41

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.562,96 

R$ 8.916,82

8 R$ 131.838,24

CLASSE i 
INTERIOR - 
ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 24 
horas diariamente

Diurno
R$ 3.834,37

Noturno 
R$ 4.528,48

Diurno
2

Noturno
2

R$ 7.668,74 

R$ 9.056,96

1 R$ 16.725,70

CLASSE II 
MACEIÓ ISS 

= 2,50%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2‘  

a 6’ Feira e 24 horas 
aos Sábados, 

Domingos e Feriados

R$ 4.458,41 3 R$ 13.375,23 2 R$ 26.750,46

CLASSE II 
-- SATUBA 

ISS = 3,00%

Posto de Vigiiância 
Noturna 12 horas de 2“ 
a 6" Feira e 24 horas 

aos Sábados, 
Domingos e Feriados

R$ 4.439,91 3 R$ 13.319,73 2 R$ 26.639,46

CLASSE II 
INTERIOR 

ISS = 5,00%

Posto de Vigiiância 
Noturna 12 horas de 2“ 
a 6“ Feira e 24 horas 

aos Sábados, 
Domingos e Feriados

R$ 4.528,48 3 R$ 13.585,44 2 R$ 27.170,88

CLASSE II 
INTERIOR 

ISS = 4,00%

Posto de Vigilância 
Noturna 12 horas de 2" 
a 6‘ Feira e 24 horas 

aos Sábados, 
Domingos e Feriados

R$ 4.484,32 3 R$ 13.452,96 1 R$ 13.452,96

CLASSE III 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Nortuma 12 horas 

diariamente
R$ 4.458,41 2 R$ 8.916,82 1 R$ 8.916,82

CLASSE III 
\  INTERIOR 
í ISS 5,00%

Posto de Vigilância 
Nortuma 12 horas 

diariamente
R$ 4.528,48 2 R$ 9.056,96 7 R$ 63.398,72

CLASSE IV 
MACEIÓ 

ISS = 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.781,48 2 R$ 7.562,96 2 R$ 15.125,92

CLASSE IV 
, SATUBA 
ISS = 3,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas 

diariamente
R$ 3.759,66 2 R$ 7.519,32 5 R$ 37.596.60

CLASSE V 
MACEIÓ ISS 

= 2,50%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2° a 

6* Feira
R$ 3.772,00 2 R$ 7.544,00 2 R$ 15.088,00

CLASSE V 
ARAPIRACA 
ISS = 5,00%

Posto de Vigilância 
Diurna 12 horas de 2‘  a 

6* Feira
R$ 3.824,67 2 R$ 7.649,34 2 R$ 15.298,68

TOTAL MENSAL DE TODOS OS POSTOS 35 R$ 398.002,44
(Trezentos e noventa e oito mil, dois reais e quarenta e quatro centavos)

TOTAL ANUAL
(Quatro milhões, setecentos e setente e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos)

4.776.029.28

Econom ista 
Mat. 2952
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Processo N®: 9375/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Solicitação de renovação de Contrato n°62/2014.

A ASSESSORA 3URID1CA-CHEFE -  AS3UR/CASAL

EMEN CA: CONTRATO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA HUMANA 
PATRIMONIAL ARMADA. ADITIVO DE PRAZO E 
QUANTITATIVO. PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, 
ART. 57, § 1°, IV e Art. 65, § 1° DA LEI 8.666/93. 
PELA PO SSIB ILID A D E.

Vem para análise e evolução deste serviço jurídico solicitação de prazo, 
reajuste de valor e quantitativo ao Contrato n® 62/2014, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em serviços de vigilância humana patrimonial armada, em 
unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, conforme especificado 
no Termo de Referência.

Infere-se dos autos, pedido motivado (fis. 01); Correspondência da Empresa 
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA . (fis.06/50); Pesqu sa de 
Mercado (fis.63/187); Solicitação de Conipras (fis. 189/190); Planilha de valores (fis. 
194); Classificação Orçamentária (fls.192); Cópia do Contrato n°62/2014 (fis.51/62); 
Vaior do reajuste ao contrato (fis. 193).

E, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise da cópia 
contrato anexado aos autos, vê-se que o objeto contratual tem natureja primordial.

No que se refere ao prazo^  reajuste deve ser obsen/ado o dispcsto na 
Cláusula Quinta, vejamos, in verbis:

w





CLAUSULA QUINTA -  DO PRAZO: O prazo da vigência 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

( - )

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é 
possível 0 aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado o 
limite de 60(sessenta) meses imposto por lei. E em atendimento ao parágrafo 
primeiro, foi anexado as fis. 63/187, a pesquisa de mercado com proposta de três 
empresas do ramo.

Vejamos, o artigo 57, inciso II, da i_ei Federal n° 8.666/93, em que nos traz as 
regras sobre a duração do contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

I - [...]

I I -  à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, os quais poderão ter a sua duração 
estendida por iguais e sucessivos períodos com vista a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses;

Vale destacar, que a partir de 1° Je Julho de 2015 o Contrato sofreu redução 
de 24,82% (vinte e quatro vírgula oitenta e dois por cento), diante desse fato o valor 
da renovação deverá ser atualizado, conforme planilhas que seguem em anaxo ao 
processo.

Foi juntada planilha orçamentária as fis. 192 anexo ao processo. Conforme 
solicitado foi feito o calculo para^T^ajuste com base na conferência das planilhas às 
(fis. 07/50) da Empresa Tigre VjgilâTíêiá^^Pàtrimonial de Alagoas Ltda. Passa o Valor do 
Contrato Mensal a ser de : R^398.002,44 (trezentos e noventa è oito.qiil, dois reais e 
quarenta e quatro centavos),^'O-Valor-Glóbal de R$,^.776.029,28 (quatro mnhões e 
setecentos e setenta e seis mil e vinte e nove reais e vinte e oito centc /os);





Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, considerando a vantajos'dade do preço comprovado através de pesquisa de 
mercado, opina-se pela possibilidade de aditivo de prazo , uma vez que ficou 
comprovado o direito ao pleito. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa da Diretoria de ^residência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 06 de Agosto de 2015.

E g M l L
ADVOGA

EREIRA
ASJUR/CASAL

ALVARO^ORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





wCasal
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W“ do Processo:
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t ,
C a s a l

Protocolo n® 9375/2015 
C.l n® 58/2015
Interessado: SUPSAT/GESEA

A
CPL,

' A D O JI H S . '

Embasados no exposto pela SUPSAT/GESEA, na C.l n® 58/2015 (Protocolo 
9375/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 196 usque 198 
e, na necessidade da manutenção dos serviços de vigilância patrimonial nas 
diversas unidades que compõem a CASAL, AUTORIZAMOS renovação do 
Contrato 62/2014, celebrado com a Empresa TIGRE -  VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA., prorrogando o mesmo em mais 12 (doze) 
meses mantendo o valor global do Contrato em R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos), 
conforme estatui o Artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. 
E m ,J0  / Oô /2015.

ALENCAREng® WILDE CLEGI 
Diretor Presidente

/acpm.

3 E P LA N  021 C





ExpressoLivre -  ExpressoMail

Page 1 o f 1
/ í S 4 > .

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: gerencia@tigrevigilancia.com.br
Data: 26/08/2015 11:07 (agora)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!
Solicitamos o envio de todas as certidões vigentes para darmos continuidade ao 
Termo Aditivo do Contrato n° 62/2014.

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php?m sgball[m sgnum ]=16771&m sg... 26/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:gerencia@tigrevigilancia.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=16771&msg








26/06/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA 
CNPJ: 01.771.692/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:07:43 do dia 19/05/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2015.
Código de controle da certidão; 46D5.6C1B.76C8.8639 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http7Awvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/CerSdao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=01771692000134&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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ESTA D O  DE A LA G O A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 3 4 7 6 5  /  2 0 1 5

Tipo do Contribuinte
C o n trib u in te  G era l -  Pessoa J u r id ic a
Inscrição: 900304200 Identificação: 289974

Contribuinte
TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA C.N.P.J./C.P.F.

01771692000134

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA -  GOV AFRÂNIO LAGES, N °: 00019,
57017-225,
Quadra: , L o te :,  Loteamento:
Bairro: FAROL Cidade: MACEIÓ
□ata Expedição
15/05/2015

Validade
12/09/2015

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
15/05/2015

Ãrea do Terreno: 0/00 0, 00
N.° De Autenticidade: l A l . 37E. F7A. F F l

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/iraóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

■ k-k'k'k-k-k-k-k-k-k-k'k'k'k '̂k'k'k'k'k'ick*'k'k-k’k*-k-k-k'k'k-k'k*'k*'k-k-k'k-k-k'k**-k-ic'k-k-k-kie-k-k**-k**-k***'k-k-k

•k-k-k'k'k-k-k-k-k-k-k-k-k'k***’k’k'k’k ’kie'k-k*’kie'ir'ir'k-k**-k**-k-k'k**-k'k-k-Je*'k-k-k-k-k-k-k'ick-icki(*-k-k-k*****
■ k'k'k-k-k-k-k'k-Jck-k'k'k-k-k'kifk-k'k'kir*-k-k-k’k'k'kir-*:i('k'k^-k'k’k-k*-k-k'k-k-k'k-k-k-k-k-k***-k-k-k-k**-k-k***-k-k'k

■ k'k-k-k-k-k'k-k-k-k'k-k-k-k'k'k'k-kitir'k'k-k'k-k-k'k'k'k’k'k'k'k-k-k*-k-k'k-k-k'k-k'k-k'k-k-kir*'k-k-k'k-k-k-k-k'k-k-k-k’k-k-k*:-k’k
'k'k-k'k'k'k'k'k'k'k'k-k-k-k‘k'k')r’k ' k ’k'k'k**-k-k'k'k'*rir'k-*r-^-k-k'k-i:’k*-k-k*r'k-^-k-k'ír-^'k'k'ií'k-k-^'k-k-k-k'k'ick-k-k'ifk-k-k'k
•k'k'k'k'k-k-k-k'k'k-k-k-k-k-k'k’k'k'k'k-k'k'k'k-k'k'k'k-k-k'k-k-k-k'k-k'k-k-k-k'k-k'k-k'k-k-k-k-*r’*ck'k**-k-k-k-k'k’k*-k-̂ -k-*:-k-k-k
-kir-k-k-k'k- -̂k-k-k-k'k-k-k'k'if'ki<i<'k'kir'k'k'k'k'k-k-k-k-k-k-k'k’k ’k'k'k'^-k'k'k-k'ki<'k'k-k-k'k'k‘k-k-k'k'k-k-k'k'k- -̂k-k'k'k-k'k'k
’k- -̂k-k- -̂ -̂k-k- -̂k-k-k-k-k*-k*-k'k*if*'k-*:-k'k'k*-k-k'k-k-k-k-k-k-k-k'k'k'k-k*'k'k'k'k*-k'k-k'k'k-k-k-k-k-k-k-k'k-k-k-k-k'k-k'k
'k'k'k'k'tr'k'k-k-k'k -̂k-k-k'k'k- '̂k'k'k'k'k- -̂k-k-k'k-k-k-k'k-k-^*'k'k'k'k-k-k-k-k'k'k'k'icic-k'ifk-k-ic-k‘̂ -if-k-k'k'̂ '*:-k-k-k-k-if'k'k-̂
'*f'*f'k-kie'k'k-k-k'k'k'kir-k'k'k’k-k'ff-k-k-k-k-ic'k-k-k-k'k’k ’k-k-k-kie-k’k'k-k-k'k'k'k-kie-k'k*-ifk'k‘k ’k ’k'k'k-k-k-k-̂ -k-k-k-k'k-k'k'k
'k'k-k'k'k-k’k-k-k-k-k-k-k-k’k'k’k'k'k'k-k’k'k-ir-k-k'ie'íf’ie'k’k-k-k-k'k':k'k'k-k'k-k-k-k'k-k-k-it-k-ie-k-Jr-k-ir-k-k-k-k-k-k-k'k-k-k-k-k-k'k-ir
'i('k'k'ie'k'k'k'k'k'k'k'k-k-k-4e’ie-k-k-k-k'k-ifie'k-k-k-k’k'k'ir'k-k-k'k'k:k'k'k-k-k*-k-*r-)fk'k'k-k-k-k-k'k-k*-k-k-k'k'k'k'k'k- -̂k*-kic-k

C ertid ã o  em itida as 16:00:36 do d ia  15/05/2015
A  a u te n tic id a d e  desta c e rtid ã o  pode se r confirmada na pagina da S e c re ta r ia  de fin a n ç a s ,  
no endereço: h ttp ://w w w .sm f.m ace io .a l.go v.b r ou na p ró p ria  S e c re ta r ia  de F in an ças.

V e r if iq u e  a te n tam en te  a s  In fo rm a çõ e s  d e s c r i t a s  n e s ta  c e r t id ã o

Observação:

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S TRABALHISTAS

N o m e :  T I G R E  - V I G I L Â N C I A  P A T R I M O N I A L  D E  A L A G O A S  L T D A  ( M A T R I Z  E 
F I L I A I S )
C N P J :  0 1 . 7 7 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 3 4  
C e r t i d ã o  n°: 1 1 6 4 4 6 9 2 3 / 2 0 1 5  
E x p e d i ç ã o :  1 0 / 0 8 / 2 0 1 5 ,  à s  1 5 : 1 1 : 4 4
V a l i d a d e :  0 5 / 0 2 / 2 0 1 6  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  di a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  TI G R E  - v i g i l a n c i a  p a t r i m o n i a l  d e  a l a g o a s  l t d a  (m a t r i z  
E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o n °  0 1 . 7 7 1 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 3 4 ,  N Ã O
C O N S T A  d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n “ 1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORM AÇÃO IM PO RTA N TE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  o u  e m  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  lei; o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s ;  c n d t ® t s c . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01771692/0001-34
Razão SoclahTiGRE vigil patrimonial de alagoas ltda
Endereço: av governador afranio lages 19 / farol / maceio / al /

57017-225

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 25/08/2015 a 23/09/2015 

Certificação Número: 2015082501153635699152

Informação obtida em 26/08/2015, às 11:58:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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C S S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9375/2015. 
C.l. n° 58/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo Aditivo ao Contrato 62/2014 para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de Agosto de 2015.

Atenciosamente,

JO SY  THAYNÃ DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Processo n°: 9375/2015 
Interessado: SUPSAT
Assunto: Aprovação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014.

À ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 62/2014, a ser firmado entre a CASAL e a empresa TIGRE- 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA., tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços de vigilância humana 
patrimonial armada, em unidades da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL nb âmbito do Estado de Alagoas.., por um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Mantendo-se o 
mesmo valor.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes, assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, 
para tanto rubrico o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014.

Levo ao conhecimento para sua chancela.

Maceió/AL, O^de Setembro de 2015.

E D fin  «IXN^EREIRA
ADVpGA^/ASJ U R/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJU R/CASAL A

Laís Lima de Souza Leao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica À
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9375/2015 
C.I n5 58/2015

Á VGC { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. 39 Termo Aditivo ao Contrato n9 62/2014 -  Empresa Tigre - 
Vigilância Patrimonial, para aposição da assinatura e evoluir a DP, para mesma finalidade

Em, 24 de setembro de 2015

^ (JÊ e r lu c e  A h r íe fc í^
casa.̂  Secretária da CPL

f \  G P < 1  C d j i  O H Io y v )

VaCcfívía Çoms Mofína 
Secretária de Gabinete 

CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 62/2014 
- CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA.

Por este Instrumento particular em aditivo ao Contrato ns 52/2014- CASAL, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS. 032.981.054-57 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e a empresa TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, 
estabelecida na Av. Governador Afrânio Lages, 19, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.771.692/0001-34, representada por sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o nS 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA CAVALCANTI, brasileira, solteira, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 129.325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL, tendo em 
vista 0  que consta no Processo 9375/2015, C.l. n® 58/2015, S.C. 00016516 e 00016517, celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 
01 de outubro de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO da Lei n® 8.566/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficará mantido o valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois 
reais e quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, setecentos e setenta e
seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a
seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária...................... 12.103 - GESEA
- Grupo de Despesa............................ 300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica............................................307.000 - Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não
foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, / S lf  dç

WILDE CLECIO,FALCAC
Diretor Presidente/CASAL

de Corporativa/CASAL

VERA LUCrA SIQUEIRA VILELA
P/ CONTRATADA

e d m u z a c a v a l c An ti
P/ CONTRATADA

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014





r
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 62/2014

Previsão para renovação contratual

Mês Valor (R$)

1“ Mês R$ 398.002,44

2° Mês R$ 398.002,44

3° Mês R$ 398.002,44

4° Mês R$398.002,44

5° Mês R$ 398.002,44

6° Mês R$ 398.002,44

7° Mês R$ 398.002,44

8° Mês R$398.002,44

9° Mês R$ 398.002,44

10“ Mês R$ 398.002,44

11“ Mês R$ 398.002,44

12“ Mês R$398.002,44

VALOR GLOBAL ATUAL;
R$ 4.776.029,28

rrip'CASAL

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 62/2014 \i
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'*'• v.Mi <■ -ipvt.
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ANEXOU
PLANILHA DE CUSTOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 62/2014

Í2)

■ .. . -DiícrifninBçãó íS i-  /'■

'^alor.;Uníá'rjó;p'ar^i

(1)
.'IQtdC.dc.vigilaníc

_________

(4) (5)

ValorUnIlário por 
. 'Po stp .jlxd )'.

__________

(G)
QtdcV.dc •- 
Postos;r /

(7)
Valor Mensal por 
Classe (Sx6) '

____________ I

Posto de Vigilância 24  horas 

diariam ente

Diurno 

R $3.781 ,48  

Noturno  

R$ 4 .458,41

D iu r n o

2
N o t u r n o

2

RS 7.562,96

R$ 8.916,82
R$ 131.838,24

Posto de Vigilância 24 horas 

diariam ente

Diurno 

R$ 3 .834,37  

Noturno  

R $4.528 ,48

Diurno

2
Noturno

2

RS 7.668,74

R$ 9.056,96
R$ 16.725,70

....... .
< ■, í ! 1 !í .r ' Kíc ■- 1

Posto de Vigilância Noturna 12 

horas de 2S a feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4 .458,41 RS 13.375,23 R$ 26.750,46

Posto de Vigilância Noturna 12 

horas de 2s a 6* feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.439,91 R$ 13.319,73 R$ 26.639,46

■ i p e Posto de Vigilância Noturna 12 
horas de 2® a 5® feira e 24 horas 

aos Sábados, Domingos e 

Feriados

R$ 4.528,48 RS 13.585,44 R$ 27.170,88

geÜpSÉÎ IWtÉRiÔRII Posto de Vigilância Noturna 12 

horas de 2^ a 69 feira e 24 horas 
aos Sábados, Domingos e 

Feriados

R $4.484 ,32 R$ 13.452,96 R$ 13.452,96

' "‘MACtlP
Posto de Vigilância Noturna 12 
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domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: A EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A, 
estabelecida na BR 101, Norte, KM 38, Distrito Industrial, Itapissuma/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 12.884.672/0001-96 , neste ato representada por seu Diretor 
MARCOS ANTONlO MATIOLLI SABARA, brasileiro, casado, industrial, inscri
to no CPF/MF sob o n° 692.792.688-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP. 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusu
la Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 05 de outubro de 2015 até 05 de outubro de 2016. Por força deste instrumento, 
fica autorizado o reajuste no percentual de 9,5586% (nove virgula cinco mil, qui
nhentos e oitenta e seis por cento) conforme IPCA acumulado de agosto/2014 à ju- 
lho/2015 passando o valor global do contratado de R$ 3.404.232,00 (três milhões, 
quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e dois reais) para R$ 3.729.627,00 (três 
milhões, setecentos e vinte e nove, seiscentos e vinte e sete reais).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8889/2015 -  CASAL-C.I. N° 52/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 60/2011, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES 
S.A, observando a legislação vigente.Autorizado em : 11.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

;OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 71/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 18.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
80/2014.
P r o t o c o l o  n °  5 6 3 4 / 2 0 1 5  -  C A S A L - C . I .  N °  3 6 / 2 0 1 5 - S U P S A T .
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
t2.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital do Estado de Alagoas, doravante denominada simplesmente CASAL. 
CONTRATADA: O CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE.
OBJETO: Retificar o percentual de redução equivocadamente indicado no Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2014 (6,86%). O percentual de redução correto 
é de 12,07% (doze virgula sete por cento) do valor contratado, passando o va
lor mensal de R$ 940.485,90 (novecentos e quarenta mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e noventa centavos) para R$ 826,920,00 (oitocentos e vinte e seis 
mil, novecentos e vinte reais) e o valor global de R$ 11.285.830,80 (onze milhões, 
duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e oitenta centavos) para R$ 
9.923.040,00 (nove milhões, novecentos e vinte e três mil, quarenta reais), o que 
já vem sendo praticado desde de 24/04/2015 (vinte e quatro de abril de dois mil e 
quinze).
Data de assinatura: 29 de setembro de 2015.
Protocolo n° 5634/2015 -  CASAL-C.I. N» 36/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n" 80/2014, 
firmado entre a CASAL e o CONSÓRCIO LOCAÇÃO NORDESTE, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
62/2014.
Protocolo n° 9375/2015 -  CASAL-C.I. N° 58/2015-SUPSAT.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, estabelecida na Av. Governador Affânio Lages, 19, Farol, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.771.692/0001-34, representada por 
sua Administradora VERA LÚCIA SIQUEIRA VILELA, brasileira, casada, admi
nistradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 348.322.624-91, e pela Sra. EDLEUZA 
CAVALCANTI, brasileira, solteira, administradora, inscrita no CPF/MF sob o n° 
129,325.324-49 residentes e domiciliadas em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo esta
belecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar 01 de outubro de 2015 a 01 de outubro de 2016. Ficando mantido 
0 valor mensal de R$398.002,44 (trezentos e noventa e oito milhões, dois reais e 
quarenta e quatro centavos) e o valor global de R$ 4.776.029,28 (quatro milhões, 
setecentos e setenta e seis mil, vinte e nove reais e vinte e oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2015.
Protocolo n” 9375/2015 -  CASAL-C.I. N» 58/2015-SUPSAT.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n“ 62/2014, cele
brado entre a CASAL e a EMPRESA TIGRE- VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE 
ALAGOAS LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 10.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 71/2011. 
Protocolo n» 8079/2015 -  CASAL-C.I. N° 49/2015-GEROC.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091 578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA WVA CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
SEGUROS LTDA., estabelecida na Rua Barão de Penedo, 213,Sala 04, Centro, 
Maceió/AL, CEP n ' 57020-340, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.873.952/0001- 
10, neste ato, representada por seu bastante procurador LUIZ ÂNGELO AL
BUQUERQUE CAVALIERI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.202.744-00, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado a prorrogação do prazo esta
belecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 19 de outubro de 2015 a 19 de outubro de 2016, mantendo-se o 
valor mensal do referido contrato em R$ 58.786,34 (cinquenta e oito mil, setecen
tos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) e o valor global R$ 705.436,10 
(setecentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de assinatura: 23 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8079/2015 -  CASAL-C.I. N“ 49/2015-GEROC.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
112/2012.
Protocolo n“ 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional FRAN
CISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, en
genheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo es
tabelecida na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 16 de julho de 2015 a 16 de julho de 2016. Por força 
deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete 
por cento), passando o valor global de R$ 271.831,20 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 290.778,84 (duzentos e 
noventa mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
Data de assinatura: 16 de julho de 2015.
Protocolo n» 4907/2015 -  CASAL-C.I. N° 86/2015-UN SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 112/2012, ce
lebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
137/2012.
Protocolo n« 9028/2015 -  CASAL-C.I. N° 140/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE
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